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BLOCO: 136.908 

DECISÕES 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.035081-8        AC  826293 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FANY GABRIEL 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO JANNETTA (Int.Pessoal) 
PETIÇÃO :  RESP   2005295373 
RECTE   :  INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, 

mantendo a sentença que deferiu o benefício postulado na inicial. 

O Instituto Nacional do Seguro social, opôs Embargos de Declaração à decisão de segunda instância, pois entendeu que 

houve omissão no v. acórdão, eis que a esposa do falecido deveria integrar a lide, nos termos do disposto no art. 47 do 

Código de Processo Civil, acrescentando também a existência de obscuridade no que se refere ao valor fixado para o 

benefício. Os embargos foram rejeitados uma vez que a existência de outros dependentes do falecido não importa a 

formação de litisconsórcio necessário nem tampouco impede a concessão, a um deles, do benefício de pensão por 

morte, dada a possibilidade de inscrição ou habilitação posterior dos demais, com os reflexos a ela inerentes; 

acrescentando ainda que a coexistência de mais de um beneficiário da pensão por morte importa a divisão proporcional 

do valor total a ela correspondente entre todos os pensionistas, cabendo a cada um quota idêntica à dos demais.  

Em sede de Recurso Especial, alega o recorrente a existência de ofensa ao disposto no art. 47 e 535, ambos do Código 

de Processo Civil e art. 77 da Lei nº 8.213/91, vez que os embargos opostos foram rejeitados e também pelo não 

reconhecimento da necessidade de litisconsórcio passivo necessário da dependente viúva do falecido.  
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da violação ao 

dispositivo do Código de Processo Civil, pois não foi permitido o ingresso da dependente viúva do falecido como 

litisconsorte passiva.  

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão de segunda instância, não houve qualquer manifestação deste 

Tribunal a respeito do alegado litisconsórcio necessário fundado no artigo 47 do Código de Processo Civil, uma vez que 

o recorrente não fez qualquer menção a respeito desta questão no recurso de apelação. 

Não se pode aceitar, assim,  a tese de que este Tribunal tenha contrariado o disposto no artigo 47 do Código de Processo 

Civil, uma vez que sequer apreciou tal discussão, pois sem se manifestar a respeito da preliminar de apelação, foi direto 

ao mérito do recurso. 

 Dessa forma, somente seria admissível recurso especial que alegasse contrariedade ou negativa de vigência do artigo 

535, II, do Código de Processo Civil, pois que a decisão de segunda instância não enfrentou a questão apresentada na 

apelação, conforme precedentes da Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. DEVOLUÇÃO DO CONHECIMENTO DE TODA A 

MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  CABIMENTO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

1. A remessa necessária (CPC, art. 475, I) devolve ao tribunal a apreciação de toda a matéria discutida na demanda que 

tenha contribuído para a sucumbência da Fazenda Pública. É procedimento obrigatório não sujeito ao princípio do 

tantum devolutum quantum appelatum. 

2. Mesmo não tendo recorrido voluntariamente, assiste ao ente público  legitimidade para opor embargos de declaração 

visando sanar eventual omissão do acórdão proferido em reexame necessário. 

3. Viola o art. 535, II, do CPC o acórdão que, julgando embargos declaratórios da Fazenda Pública, se nega a enfrentar 

ponto não apreciado no reexame necessário, ao argumento de que não fora objeto de manifestação oportuna por recurso 

voluntário da embargante. 

4. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. (REsp 397154/PB - RECURSO ESPECIAL 2001/0192842-6 - 

Relator Ministro Teori Albino Zavascki - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 04/05/2004 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 24.05.2004 p. 157 REVPRO vol. 126 p. 182) 

Sendo assim, não havendo violação do dispositivo legal mencionado pelo recorrente, não cabe o recebimento do recurso 

apresentado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.091524-1        AG  253966 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA NEVES DA SILVA 
ADV     :  SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP   TERCEIRA 

SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2006016041 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que a ação principal, em apenso, já foi julgado, inclusive tendo seu trânsito em julgado certificado 

a fls. 90 daqueles autos, de modo que, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com 

a prolação de decisão na ação originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, que foi utilizado 

contra decisão interlocutória. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO: 136.910 

DECISÕES 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.007855-9        AC 1034053 
APTE    :  RADIO FM CIDADE DE MOGI GUACU LTDA 
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ADV     :  RITA DE CASSIA FARIAS 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  REX    2008042250 
RECTE   :  RADIO FM CIDADE DE MOGI GUACU LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por este Tribunal. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe tópico procurando demonstrar a existência de 

repercussão geral no caso em tela, deixando de cumprir a imposição constante do art. 102, § 3º, da Carta Magna e no 

art. 543-A, do Código de Processo Civil. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação, e determinou que os apelos extremos 

interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o requisito de 

admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Posteriormente, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como 

preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto 

nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela 

data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral, em acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na hipótese em tese, verifica-se que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.007855-9        AC 1034053 
APTE    :  RADIO FM CIDADE DE MOGI GUACU LTDA 
ADV     :  RITA DE CASSIA FARIAS 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2008046507 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que permitiu ao recorrido retransmitir o programa 

"A Voz do Brasil" em horário alternativo ao estabelecido no art. 38, da Lei nº 4.117/62. 

Destaca a parte recorrente ter o v. acórdão recorrido, nestes termos, contrariado o referenciado preceito legal. Alega, 

ademais, violação do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, pois as omissões e contradições que apontou 

persistiram após o julgamento dos embargos declaratórios que opôs. 

Aduz, por derradeiro, a existência do dissídio pretoriano na espécie, colacionando julgados em sentido diverso do v. 

acórdão recorrido proferidos por outros Tribunais. 

As contra-razões foram apresentadas, fls. 151/165. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional, 

consoante requerido pela Súmula nº 123, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê dos seguintes precedentes daquele sodalício, o 

quais demonstram a inadmissibilidade do presente recurso especial, pois a matéria foi tratada eminentemente sob o 

enfoque constitucional, particularmente pelo viés do direito fundamental à liberdade de expressão: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, 

CONTRADIÇÃO, DÚVIDA OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NO TRIBUNAL A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial ante a ausência de prequestionamento e 

que não houve omissão no acórdão recorrido, além de que a decisão atacada baseou-se, como plano central, em matéria 

de cunho eminentemente constitucional. 

2. Acórdão a quo segundo o qual "a transmissão obrigatória do programa 'A Voz do Brasil' não impede o exercício da 

liberdade de comunicação pelos concessionários, que possuem disponibilidade de comunicação livre todo o restante do 

tempo em que ocupam as, aproximadas, cinco horas semanais ocupadas pelo dito programa, isto desconsiderando os 

feriados, em que não há transmissão obrigatória". 
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(...) 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver fundamento infraconstitucional, não prevalece este em 

detrimento da abordagem central de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no REsp 970576 / PR AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0171009-1, Relator(a)  

Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, j. 20/11/2007, DJ 17.12.2007 p. 150) 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. TRANSMISSÃO DO PROGRAMA "A VOZ DO BRASIL". HORÁRIO 

ALTERNATIVO. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211. ENFOQUE DO ARESTO. FUNDAMENTO 

CONSTITUCIONAL. LITISPENDÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. 

(...) 

3. A questão de fundo do apelo raro foi apreciada sob enfoque essencialmente constitucional, o que impede sua análise 

por este Tribunal. Inteligência do art. 102 da Constituição da República.  

(...) 

5. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 969125 / RS RECURSO ESPECIAL 2007/0156623-5, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, j. 25/09/2007, DJ 08.10.2007 p. 257) 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, tem-se que também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.15.001552-0        AC 1204609 
APTE    :  COPEM CONSULTORIA E PROJETOS DE ENGENHARIA DE 

ESTRUTURAS S/C LTDA e outros 
ADV     :  CELSO RIZZO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2007298658 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e deu parcial provimento ao recurso de apelação das autoras e à remessa oficial, 

reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS, nos moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei 

nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido fere os artigos 195, inciso I, alínea "b" e 239, da Carta Magna. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Pretório Excelso na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

O recurso extraordinário interposto pela União Federal foi ratificado a fls. 362, após julgamento dos embargos 

declaratórios opostos a fls. 321/326. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Inicialmente, verifica-se que o acórdão recorrido não se pronunciou sobre as questões sustentadas pela parte recorrente 

em suas razões, no que pertine a alegada ofensa ao artigo 239, da Constituição Federal, incidindo na espécie, o 

enunciado  da Súmula 356, da Suprema Corte. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido está em consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal que, inclusive, já declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º,  e a constitucionalidade 

do artigo 8º, da Lei nº 9.718/98, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de 

violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies 

normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: 

regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram situações 

distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134, Ilmar, RTJ 

185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, § 

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data 

de sua primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes." 

(RE-AgR 419010/RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma). 
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"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.15.001552-0        AC 1204609 
APTE    :  COPEM CONSULTORIA E PROJETOS DE ENGENHARIA DE 

ESTRUTURAS S/C LTDA e outros 
ADV     :  CELSO RIZZO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008014124 
RECTE   :  COPEM CONSULTORIA E PROJETOS DE ENGENHARIA DE 

ESTRUTURAS S/C LTDA e outros  
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e deu parcial provimento ao recurso de apelação das autoras e à remessa oficial, 

admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 149 e 150, § 6º, da Carta Magna, bem como 

contraria os princípios da segurança jurídica e da hierarquia das leis. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em 

apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de 

sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 
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É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da isenção da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a atual, 

iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos seguintes 

arestos, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.20.007985-7       AMS  241778 
APTE    :  MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU 

S/A 
ADV     :  EDILSON JAIR CASAGRANDE 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS   SP 
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PETIÇÃO :  REX    2007189020 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, 

deu parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal, à remessa oficial e ao recurso de apelação da 

impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 187/193. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende assegurar a incidência de correção monetária integral sobre 

saldo credor de IPI, a partir da apuração até efetiva  compensação com débitos do mesmo tributo, com a incidência de 

correção monetária pela UFIR e juros pela Taxa SELIC, nos termos da Lei 8.383/1991, observada a prescrição decenal. 

A r. sentença de fls. 92/105, julgou procedente em parte o pedido da impetrante e concedeu parcialmente a ordem 

pretendida, para assegurar a atualização monetária do crédito de IPI de acordo com  o Provimento 26/2001, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, observado a prescrição decenal, 

Neste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a Sexta Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria 

preliminar e, no mérito, deu parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal, à remessa oficial e ao recurso 

de apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 187/193. 

A impetrante e a União Federal (Fazenda Nacional) interpuseram, respectivamente, embargos de declaração de fls. 

197/201 e fls. 205/213, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 221/228. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso extraordinário onde alega que há repercussão geral a ensejar a 

admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a recorrente que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 2º, no artigo 5º, inciso II, no artigo 153, 

§ 3º, inciso II, todos da Constituição Federal. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

O Supremo Tribunal Federal vem se manifestando de forma remansosa acerca de causas decididas à luz da legislação 

infraconstitucional, no sentido de que refoge da sua competência definda pela Carta Magna. Ademais, esse é o 

entendimento consolidado na Súmula nº 636 do Pretório Excelso. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes arestos: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. FINSOCIAL. COISA JULGADA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 

REFLEXA. ÓBICE DA SÚMULA 279. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 2. O Tribunal a 

quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 

e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa indireta à 

Constituição do Brasil. 4. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da 

motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes 

de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa do 

texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF-AI-AgR 
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646375/MG, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, Julgamento: 

 01/04/2008, Publicação DJE-070  DIVULG 17-04-2008  PUBLIC 18-04-2008, EMENT VOL-02315-11  PP-02311) 

"EMENTA. 

(...) 

2- Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: são se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado. 

(AI-AgR 619145/BA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007) 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, na instância de origem, indeferiu processamento 

de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: "TRIBUTÁRIO 

E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL. DL Nº 2.288/86. DIREITO À RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL 

DO PRAZO. 

(...). Ademais, o acórdão impugnado decidiu com base na legislação infraconstitucional, de modo que eventual ofensa à 

Constituição Federal seria, aqui, apenas indireta. Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte, no sentido de não tolerar, 

em recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de 

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 3. Ante o exposto, 

nego seguimento ao agravo (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC). 

 Publique-se. Int.. Brasília, 10 de março de 2005." 

(STF - Agravo de Instrumento nº 413632/MG, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 10/03/2005, DJ 29/03/2005, p. 17) 

No intuito de reforçar a tese acerca da natureza infraconstitucional da correção monetária, colaciono julgado que trata 

do assunto: 

"EMENTA: 1. Empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela L. 4.156/61: exigibilidade, nos termos do 

art. 34, § 12, ADCT ( RE 146.615, Corrêa, Pleno, 30.6.95). 2. Recurso extraordinário: descabimento: questões relativas 

ao prazo de prescrição dos créditos da agravada, à incidência da correção monetária, aos juros e à taxa Selic, de âmbito 

infraconstitucional; alegada ofensa aos dispositivos constitucionais dados como violados, que, se houvesse, seria 

indireta ou reflexa: incidência do princípio da Súmula 636. 3. Agravo regimental manifestamente infundado: 

condenação da agravada ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, § 2º, C.Pr.Civil." 

(STF - AI-AgR 618070/RS, Primeira Turma, Rel Min. Sepúlveda Pertence, j. 06/02/2007, DJ 02/03/2007, p. 34) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2001.61.20.007985-7       AMS  241778 
APTE    :  MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU 

S/A 
ADV     :  EDILSON JAIR CASAGRANDE 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS   SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007189038 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Egrégio Tribunal que, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, 

deu parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal, à remessa oficial e ao recurso de apelação da 

impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 187/193. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende assegurar a incidência de correção monetária integral sobre 

saldo credor de IPI, a partir da apuração até efetiva  compensação com débitos do mesmo tributo, com a incidência de 

correção monetária pela UFIR e juros pela Taxa SELIC, nos termos da Lei 8.383/1991, observada a prescrição decenal. 

A r. sentença de fls. 92/105, julgou procedente em parte o pedido da impetrante e concedeu parcialmente a ordem 

pretendida, para assegurar a atualização monetária do crédito de IPI de acordo com  o Provimento 26/2001, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, observado a prescrição decenal, 

Neste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a Sexta Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria 

preliminar e, no mérito, deu parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal, à remessa oficial e ao recurso 

de apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 187/193. 

A impetrante e a União Federal (Fazenda Nacional) interpuseram, respectivamente, embargos de declaração de fls. 

197/201 e fls. 205/213, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 221/228. 

Inconformada, a União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou 

o disposto no artigo 535, do Código de Processo Civil e no artigo 49, do Código Tribunal Nacional. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração, uma vez que houve 

apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 
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4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

Quanto a apontada violação ao artigo 49, do Código Tributário Nacional, a controvérsia sobre a incidência de correção 

monetária do valor de crédito escritural de IPI é pacifica no Superior Tribunal de Justiça, que entende cabível, nos 

seguintes termos: 

"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO ESCRITURAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - COMPENSAÇÃO - SÚMULA 

284/STF - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - INSTRUÇÃO NORMATIVA - AUSÊNCIA DE NATUREZA DE LEI 

FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 105, III, DA CF - CORREÇÃO MONETÁRIA - ENTENDIMENTO DO STJ 

FIRMADO NO ERESP 468.926/SC - INOVAÇÃO DE TESE EM AGRAVO REGIMENTAL - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Quanto à questão da compensação, o recorrente deixou de bem fundamentar sua irresignação para especificar qual, 

de fato, seria o dispositivo de lei violado. Aplicação do verbete 284 da Súmula STF. 

2. Em sede de recurso especial, não se conhece da questão federal relativa à violação de artigo de Instrução Normativa, 

que não perfaz natureza de lei federal mencionado no art. 105, III, da CF. 

3. Sobre à incidência de correção monetária em aproveitamento de crédito de insumos imunes, não-tributados ou de 

alíquota zero, a Primeira Seção, na assentada de 13.4.2005, houve por bem reformar seu entendimento, passando a 

ponderar que é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre 

demora em face de resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. 

4. O fundamento para tanto é o de evitar o enriquecimento sem causa e de dar integral cumprimento ao princípio da 

não-cumulatividade. Não teria sentido, ademais, carregar ao contribuinte os ônus que a demora do processo acarreta 

sobre o valor real do seu crédito escritural. (EREsp 468.926/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

13.4.2005.) 

5. No caso dos autos, entretanto, a instância ordinária não assentou o fato de que existiu deliberada demora do Fisco, 

não podendo o julgador, em sede de recurso especial, ir além para reanalisar esta questão fática, por óbvio óbice na 

Súmula 07/STJ. 

6. A insurgência no sentido da necessidade de análise do tema da prescrição configura inovação das razões jurídicas, o 

que não é possível em sede de agravo regimental quando os fundamentos não foram apontados na ocasião propícia, seja 

por força da preclusão, seja da necessária observância do princípio do contraditório. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 443812/RS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2002/0080082-1 - 

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS - Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 20/09/2007 

- Data da Publicação/Fonte DJ 03.10.2007 p. 186) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITOS FISCAIS DE ESTÍMULO À 

EXPORTAÇÃO (DL 491/69, ART. 5º). CORREÇÃO MONETÁRIA DE VALORES CUJA RESTITUIÇÃO PELO 

VALOR NOMINAL FORA DEFERIDA ADMINISTRATIVAMENTE. IMPERTINÊNCIA DAS RAZÕES DO 

RECURSO ESPECIAL, RELATIVAS À IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

SOBRE OS CRÉDITOS ESCRITURAIS DECORRENTES DO MECANISMO DA NÃO CUMULATIVIDADE. 

AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO." 

(STJ - AgRg no REsp 420487/RS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2002/0031818-7 - 

Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI  - Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA  - Data do Julgamento 

04/05/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.05.2004 p. 159) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. 

ÍNDICES OFICIAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS TIDOS POR VIOLADOS. 

SÚMULA 282/STF. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC REPELIDA.  INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NOS ARESTOS 

DE SEGUNDO GRAU. 
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1. Trata-se de recurso especial interposto por Amortex S/A Indústria e Comércio de Amortecedores e Congêneres 

contra acórdão que, 

condenando a Fazenda a restituir  incentivo do crédito-prêmio de IPI no período compreendido entre 07/12/1979 e 

31/03/1981, determinou que a correção monetária fosse realizada pelos índices oficiais. 

Fundamentando-se nas alíneas "a" e "c" do permissivo autorizador, pleiteia-se no apelo especial a aplicação de correção 

plena, declarando-se a incidência dos expurgos inflacionários dos meses de jan/89 (42,72%), fev/89 (10,14%); 

março/90 (84,32%); abril/90 (44, 80%); maio/90 (7,87%); junho/90 (12,92%); agosto/90 (12,03%); outubro/90 

(14,20%) e fevereiro/91 (21,87%), no percentual total de 246,49%. Não houve apresentação de recurso especial pela 

Fazenda Nacional. 

2. Os arts. 128, 165, 458, 460, 475 e 515 do CPC; e 524 do Código Civil não foram objeto de debate e nem de 

deliberação na Corte de origem, padecendo o apelo especial neste aspecto pela incidência da Súmula 282/STF. Os 

acórdãos de segundo grau não emitiram nenhum pronunciamento sobre a matéria neles contida, o que impede a sua 

apreciação nesta instância. 

3. O Julgador não tem o dever de discorrer esgotadamente sobre os regramentos legais existentes e nem está obrigado a 

responder a todos os questionamentos das partes se já encontrou motivo suficiente para fundamentar a sua decisão. 

Verifica-se que a matéria atinente à correção monetária foi enfrentada explicitamente pelo acórdão recorrido, inclusive 

pelo aresto proferido em sede de embargos de declaração, porém, com conclusão em sentido oposto ao almejado pela 

empresa, o que não conduz à hipótese de omissão.Violação do art. 535, II, do CPC, que se repele. 

4. A razão da incidência da correção monetária é a desvalorização da moeda pelos efeitos da inflação e negar a sua 

aplicação configuraria uma agressão a dois importantes princípios: o da moralidade dos atos da Administração Pública e 

o que veda o enriquecimento ilícito. 

5. No caso presente, a atualização monetária é devida em face do uso tardio do crédito-prêmio sem culpa do seu 

beneficiário, devendo ser feita com observância dos índices legais, conforme posto no aresto recorrido, que determinou 

o indexador oficial aplicado pelo Fisco para restituição do indébito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,não-provido." 

(STJ - REsp 950914/SP - RECURSO ESPECIAL 2007/0108306-7 - Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO - Órgão 

Julgador PRIMEIRA TURMA  - Data do Julgamento 11/09/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.09.2007 p. 268) 

(grifei) 

"TRIBUTÁRIO. IPI. MATERIAIS UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DE PRODUTO ISENTO, NÃO TRIBUTADO 

OU SUJEITO À ALÍQUOTA ZERO. CRÉDITOS ESCRITURAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA, JÁ 

QUE O APROVEITAMENTO DOS CRÉDITOS NA ÉPOCA PRÓPRIA FOI IMPEDIDO PELO FISCO. 

1. A jurisprudência do STJ e do STF é no sentido de ser indevida a correção monetária dos créditos escriturais de IPI, 

relativos operações de compra de matérias-primas e insumos empregados na fabricação de produto isento ou 

beneficiado com alíquota zero. 

2. Todavia, é devida a correção monetária de tais créditos quando o seu aproveitamento, pelo contribuinte, sofre demora 

em virtude resistência oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo do Fisco. É forma de se evitar o 

enriquecimento sem causa e de dar integral cumprimento ao princípio da não-cumulatividade. Não teria sentido, 

ademais, carregar ao contribuinte os ônus que a demora do processo acarreta sobre o valor real do seu crédito escritural. 

Precedentes do STJ e do STF. 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento, para autorizar a correção monetária dos créditos escriturais durante 

o período compreendido entre (a) a data em que o crédito poderia ter sido aproveitado e não o foi por óbice estatal e (b) 

a data do trânsito em julgado da decisão judicial, que afasta o referido óbice." 

(STJ - EREsp 468926/SC - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2004/0133132-8 - 

Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento 

13/04/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.05.2005 p. 150 - RSTJ vol. 194 p. 111) (grifei) 
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De sorte que, não se denota estar caracterizada a alegada violação de lei federal, quanto a incidência de correção 

monetária nos créditos escriturais de IPI. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.20.007985-7       AMS  241778 
APTE    :  MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU 

S/A 
ADV     :  EDILSON JAIR CASAGRANDE 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS   SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007214075 
RECTE   :  MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU 

S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Egrégio Tribunal que, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, 

deu parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal, à remessa oficial e ao recurso de apelação da 

impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 187/193. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende assegurar a incidência de correção monetária integral sobre 

saldo credor de IPI, a partir da apuração até efetiva  compensação com débitos do mesmo tributo, com a incidência de 

correção monetária pela UFIR e juros pela Taxa SELIC, nos termos da Lei 8.383/1991, observada a prescrição decenal. 

A r. sentença de fls. 92/105, julgou procedente em parte o pedido da impetrante e concedeu parcialmente a ordem 

pretendida, para assegurar a atualização monetária do crédito de IPI de acordo com  o Provimento 26/2001, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, observado a prescrição decenal, 

Neste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a Sexta Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria 

preliminar e, no mérito, deu parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal, à remessa oficial e ao recurso 

de apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 187/193. 

A impetrante e a União Federal (Fazenda Nacional) interpuseram, respectivamente, embargos de declaração de fls. 

197/201 e fls. 205/213, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 221/228. 

Inconformada, a impetrante interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 

535, do Código de Processo Civil e no artigo 168, no artigo 150, § 4º e no artigo 165, todos do Código Tribunal 

Nacional. 

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração, uma vez que houve 

apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

Ademais, a impetrante insurge-se no recurso especial, alegando que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 168, 

no artigo 150, § 4º e no artigo 165, todos do Código Tribunal Nacional, ou seja, pretende a aplicação da tese dos "cinco 

mais cinco" anos, uma vez que se trata de tributo sujeito a lançamento por homologação. 

Nesse sentido, o entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça é 

no sentido de que, no caso de crédito escritural de IPI, por não se tratar de compensação ou de repetição de indébito, 

mas, sim de aproveitamento de créditos para definição de saldo credor ou devedor, o prazo prescricional é regido pelo 

Decreto nº 20.910/32, portanto, qüinqüenal. 

Nesse sentido é a jurisprudencia do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos abaixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IPI. MATÉRIA PRIMA ISENTA, NÃO 

TRIBUTADA OU SUJEITA À ALÍQUOTA ZERO. ART. 166 DO CTN. INAPLICABILIDADE. BASE DE 

CÁLCULO. DEDUÇÕES. ART. 15 DA LEI Nº 7.798/89. ARTS. 46 E 47, DO CTN. PRINCÍPIO DA HIERARQUIA 

DAS LEIS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CRÉDITOS ESCRITURAIS. COMPENSAÇÃO. LEI N° 9.779/99. 

1. Esta Corte afastou o disposto no artigo 166 do Código Tributário Nacional na hipótese de direito ao creditamento do 

IPI, por não se tratar de repetição de indébito ou compensação. 

2. A Lei Ordinária nº 7.798/89, ao não permitir a dedução dos descontos incondicionados, alterou a base de cálculo do 

IPI, alargando o conceito de "valor da operação", disciplinado por Lei Complementar (art. 47 do CTN), o que fere o 

Princípio da Hierarquia das Leis. 

3. A prescrição dos créditos fiscais visando ao creditamento do IPI é qüinqüenal, contada a partir do ajuizamento da 

ação. 

4. Com o advento da Lei nº 9.779/99, passou a ser possível o creditamento e a compensação do IPI, nos moldes da Lei 

nº 9.430/96. 

5. Recurso especial da União improvido. Recurso especial de Agro Indústria Bruno Heidrich S/A provido em parte." 

(STJ - REsp 465796 / SC - RECURSO ESPECIAL 2002/0118336-8 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) - 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 16/02/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 13.03.2006 

p. 252) 
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"RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE - ALÍNEA "A" - TRIBUTÁRIO - IPI - MATÉRIA PRIMA ISENTA, 

NÃO TRIBUTADA OU SUJEITA À ALÍQUOTA ZERO - CRÉDITO - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - 

ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 49 E 150, § 4º DO  CTN - CORREÇÃO MONETÁRIA - CRÉDITO 

ESCRITURAL - NÃO CABIMENTO - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Na hipótese de compensação dos créditos de IPI decorrentes da aquisição de matéria prima isenta, não tributada ou 

sujeita à alíquota zero, não se trata de compensação de tributo pago indevidamente, mas da compensação de crédito 

presumido do imposto em sua escrita fiscal, a fim de preservar a não-cumulatividade.  

Não se sujeita, pois, à atualização monetária dos valores. Precedentes. 

O artigo 150, § 4º, do CTN, não foi objeto de exame pela Corte de origem, pelo que falece o recurso do necessário 

prequestionamento. O v. acórdão recorrido, ao afastar a incidência do comando dos arts. 165 e 168 do mesmo Codex, 

por não se tratar de pagamento indevido, concluiu pela aplicabilidade da regra inserta no Decreto-Lei nº 20.910/32, 

sendo o prazo prescricional de cinco anos contado a partir do fato gerador. Ainda que assim não fosse, como bem 

ponderou o ilustre Ministro José Delgado, trata-se de 'prescrição regulada pelo Decreto nº 20.910/32, por não se tratar 

de repetição de indébito, nem de pura compensação tributária de valores líquidos e certos. Caso, apenas, de 

aproveitamento do crédito para definir saldos devedores ou credores em períodos certos fixados pela lei' (REsp n. 

395.052/SC, Relator Min. José Delgado, DJU 02.09.2002). 

Recurso especial não conhecido" 

(STJ - REsp 499.619/SC, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de 08.09.03) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RESTITUIÇÃO. CRÉDITO-PRÊMIO. IPI. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA Nº 85/STJ. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial intentado pela parte agravante. 

2. Acórdão a quo que, em ação buscando o reconhecimento do direito ao creditamento do IPI, resultante da aquisição de 

insumos industriais isentos, tributados à alíquota zero, ou não-tributados, ocorrida nos últimos 10 (dez) anos, entendeu 

haver ocorrido a prescrição qüinqüenal do ato ou fato do qual se originaram. 

3. A Primeira e Segunda Turmas e a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que, nas 

ações que visam ao recebimento do crédito-prêmio do IPI, o prazo prescricional é de 5 anos, sendo atingidas as parcelas 

anteriores à propositura da ação. 

4. 'Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.' (Súmula nº 85/STJ). 

5. Agravo regimental não provido" 

(STJ - AGREsp 392257, Rel. Min. José Delgado, DJ de 27.05.02) 

De sorte que, não se denota estar caracterizada a alegada violação de lei federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2001.61.20.007985-7       AMS  241778 
APTE    :  MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU 

S/A 
ADV     :  EDILSON JAIR CASAGRANDE 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS   SP 
PETIÇÃO :  REX    2007214078 
RECTE   :  MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU 

S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, 

deu parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal, à remessa oficial e ao recurso de apelação da 

impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 187/193. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende assegurar a incidência de correção monetária integral sobre 

saldo credor de IPI, a partir da apuração até efetiva  compensação com débitos do mesmo tributo, com a incidência de 

correção monetária pela UFIR e juros pela Taxa SELIC, nos termos da Lei 8.383/1991, observada a prescrição decenal. 

A r. sentença de fls. 92/105, julgou procedente em parte o pedido da impetrante e concedeu parcialmente a ordem 

pretendida, para assegurar a atualização monetária do crédito de IPI de acordo com  o Provimento 26/2001, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, observado a prescrição decenal, 

Neste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a Sexta Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria 

preliminar e, no mérito, deu parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal, à remessa oficial e ao recurso 

de apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 187/193. 

A impetrante e a União Federal (Fazenda Nacional) interpuseram, respectivamente, embargos de declaração de fls. 

197/201 e fls. 205/213, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 221/228. 

A impetrante interpôs recurso extraordinário onde alegam que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente 

recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a recorrente que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 2º, no artigo 5º, inciso II, no artigo 59, 

no artigo 146, inciso III, todos da Constituição Federal e no artigo 25, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Com a apresentação das contra-razões, vieram os autos conclusos para o juízo de admissibilidade. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

O Supremo Tribunal Federal vem se manifestando de forma remansosa acerca de causas decididas à luz da legislação 

infraconstitucional, no sentido de que refoge da sua competência definda pela Carta Magna. Ademais, esse é o 

entendimento consolidado na Súmula nº 636 do Pretório Excelso. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes arestos: 
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. FINSOCIAL. COISA JULGADA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 

REFLEXA. ÓBICE DA SÚMULA 279. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 2. O Tribunal a 

quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 

e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Controvérsia decidida à luz de legislações infraconstitucionais. Ofensa indireta à 

Constituição do Brasil. 4. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da 

motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes 

de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa do 

texto da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF-AI-AgR 

646375/MG, Segunda Turma, Relator Min. EROS GRAU, Julgamento: 

 01/04/2008, Publicação DJE-070  DIVULG 17-04-2008  PUBLIC 18-04-2008, EMENT VOL-02315-11  PP-02311) 

"EMENTA. 

(...) 

2- Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: são se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado. 

(AI-AgR 619145/BA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007) 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, na instância de origem, indeferiu processamento 

de recurso extraordinário contra acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: "TRIBUTÁRIO 

E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEL. DL Nº 2.288/86. DIREITO À RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL 

DO PRAZO. 

(...). Ademais, o acórdão impugnado decidiu com base na legislação infraconstitucional, de modo que eventual ofensa à 

Constituição Federal seria, aqui, apenas indireta. Ora, é pacífica a jurisprudência desta Corte, no sentido de não tolerar, 

em recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de 

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 3. Ante o exposto, 

nego seguimento ao agravo (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC). 

 Publique-se. Int.. Brasília, 10 de março de 2005." 

(STF - Agravo de Instrumento nº 413632/MG, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 10/03/2005, DJ 29/03/2005, p. 17) 

No intuito de reforçar a tese acerca da natureza infraconstitucional da correção monetária, colaciono julgado que trata 

do assunto: 

"EMENTA: 1. Empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela L. 4.156/61: exigibilidade, nos termos do 

art. 34, § 12, ADCT ( RE 146.615, Corrêa, Pleno, 30.6.95). 2. Recurso extraordinário: descabimento: questões relativas 

ao prazo de prescrição dos créditos da agravada, à incidência da correção monetária, aos juros e à taxa Selic, de âmbito 

infraconstitucional; alegada ofensa aos dispositivos constitucionais dados como violados, que, se houvesse, seria 

indireta ou reflexa: incidência do princípio da Súmula 636. 3. Agravo regimental manifestamente infundado: 

condenação da agravada ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, § 2º, C.Pr.Civil." 

(STF - AI-AgR 618070/RS, Primeira Turma, Rel Min. Sepúlveda Pertence, j. 06/02/2007, DJ 02/03/2007, p. 34) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 
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São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.004393-8       AMS  268992 
APTE    :  ATLAS COPCO BRASIL LTDA e outro 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2007169851 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial provimento 

à remessa oficial e aos recursos de apelação da União Federal e da impetrante, reconhecendo a impossibilidade de 

ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS e a legitimidade da majoração da alíquota da referida exação, nos 

moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98 e do artigo 8º, do mesmo diploma legal. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 154, inciso I; 195, § 4º e 239, da Constituição 

Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por 

reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que 

foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 897/923. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido está em consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal que, inclusive, já declarou a inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º,  e a constitucionalidade 

do artigo 8º, da Lei nº 9.718/98, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: 1. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. 2. Agravo regimental: desprovimento: patente natureza infraconstitucional do debate acerca 

de qual legislação é aplicável com a declaração de inconstitucionalidade; questão, ademais, que não foi objeto do RE." 

(RE-ED 523943 / SP - SÃO PAULOEMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 25/06/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma ) 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 
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realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.004393-8       AMS  268992 
APTE    :  ATLAS COPCO BRASIL LTDA e outro 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008056418 
RECTE   :  ATLAS COPCO BRASIL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial provimento 

à remessa oficial e aos recursos de apelação da União Federal e da impetrante, reconhecendo a impossibilidade da 

ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS e a legitimidade da majoração da alíquota da COFINS, nos moldes 

da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, inciso LXIX; 145, § 1º; 150, inciso II; 194, 

inciso V e 195, § 4º, da Constituição Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o 

impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e 

legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade de majoração da alíquota da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.718/98, está em consonância com a atual, 

iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal que, inclusive, já declarou a 

constitucionalidade do artigo 8º, da Lei nº 9.718/98, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ART. 8º, CAPUT, DA LEI 9.718/98. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. 

CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. I - O Supremo Tribunal Federal, nos julgamentos dos RE 336.134/RS 
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e RE 357.950/RS, decidiu pela constitucionalidade do art. 8º, caput, e § 1º, da Lei 9.718/98. II - Desnecessidade de lei 

complementar para majoração de alíquota de contribuição cuja instituição ocorreu nos termos do art. 195, I, da CF. 

Precedentes. III - Aplicação, no tempo, dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 

9.718/98. Redação anterior ao advento da EC 20/98. IV - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a 

que se nega provimento." 

(RE-ED 378877 / GO - GOIÁS EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI Julgamento: 27/11/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. ART. 8º DA LEI N. 

9.718/98. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA DA CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL - COFINS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. O Supremo Tribunal 

Federal firmou entendimento no sentido de que não houve afronta à Constituição da República. Precedentes. 2. 

Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. 

VII, do Código de Processo Civil." 

(RE-(AgR 488180 / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 20/11/2007 Órgão Julgador: 

 Primeira Turma) 

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. COFINS. Constitucionalidade do art. 8o da Lei 9.718/98. 

Precedente. 3. Alegação de ofensa ao princípio da isonomia. Improcedência. 4. Agravo regimental a que se nega 

provimento." 

(RE-AgR 488777 / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES Julgamento: 16/10/2007 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.013886-0        AC 1121169 
APTE    :  MYRIAM DE ALMEIDA PRADO ARRUDA 
ADV     :  GERSON CERQUEIRA KERR 
APTE    :  MARIA LUIZA BRESCIANI DE CARVALHO BRANDAO 
ADV     :  GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ENI APARECIDA PARENTE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008123571 
RECTE   :  MYRIAM DE ALMEIDA PRADO ARRUDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 
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Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.013886-0        AC 1121169 
APTE    :  MYRIAM DE ALMEIDA PRADO ARRUDA 
ADV     :  GERSON CERQUEIRA KERR 
APTE    :  MARIA LUIZA BRESCIANI DE CARVALHO BRANDAO 
ADV     :  GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ENI APARECIDA PARENTE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008124797 
RECTE   :  MARIA LUIZA BRESCIANI DE CARVALHO BRANDAO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

DECISÕES 

BLOCO:  136.638 

  

PROC.  : 98.03.033192-2             AC  418476 

APTE   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO   : JOSE PEREIRA DA ROSA e outro 

ADV    : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 

PETIÇÃO: RESP   2002029714 

RECTE  : Uniao Federal 

VISTOS. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, em face de acórdão proferido por Turma desta Corte que, por unanimidade, afastou a ocorrência da prescrição 

e, no mais, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União apenas para firmar a edição da Emenda 

Constitucional nº 26/85 como sendo o momento em que deva operar-se a reversão dos autores ao serviço ativo, e para 

fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da causa, mantendo, no mais, a sentença de procedência, que acolheu o 

pedido de concessão da anistia, e condenou a ré a reintegrar os autores aos quadros da Marinha, assegurados todos os 

direitos de promoções por antiguidade como se na ativa estivessem, com o pagamento de soldos e vantagens inerentes a 

seus postos. 
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A recorrente alega contrariedade à legislação federal pertinente, em especial aos preceitos contidos na Lei nº 6.383/79, 

no que se refere aos critérios de promoção por merecimento e escolha. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece prossecução. 

O acórdão recorrido restou assim ementado: 

"ADMINISTRATIVO - MILITAR - ANISTIA - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - REBELIÃO DOS 

MARINHEIROS - MARÇO/64 - CARÁTER POLÍTICO - EC 26/85 - REVERSÃO. 

1 - Considerando-se que os autores foram anistiados com a Emenda Constitucional nº 26/85 inocorre a alegada 

prescrição. 

2 - De acordo com o disposto na Emenda Constitucional nº 26, de 27.11.85 é concedida anistia aos que foram punidos 

por atos de exceção, sendo-lhes asseguradas, na inatividade, as promoções a que teriam direito como se na ativa 

estivessem (art. 4º). 

3 - Ainda que o ato de exclusão dos autores do serviço ativo tenha se dado sob o fundamento de infração disciplinar, 

resta flagrante que a mesma foi de cunho eminentemente político tendo em vista sua participação em assembléia no 

sindicato dos metalúrgicos no mês de março de 1964. Precedentes jurisprudenciais. 

4 - Preliminar rejeitada, remessa ex officio e apelo parcialmente providos." 

Por sua vez, a recorrente pretende debater a questão relativa à observância de critérios subjetivos e objetivos de 

promoção na carreira, como avaliação do mérito e aproveitamento de cursos e estágios específicos. 

Destarte, verifica-se que a matéria aduzida nesta sede não foi devidamente debatida pelo juízo recorrido, não havendo 

menção a ela sequer em razões de apelação, e nem mesmo em embargos de declaração, daí porque não merece 

conhecimento, em virtude de não ter ocorrido o seu necessário prequestionamento. 

Incidência, portanto, na hipótese em exame, da Súmula 211 do c. Superior Tribunal de Justiça ("Inadmissível recurso 

especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a 

quo"). 

A esse respeito, são as seguintes decisões: 

RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADO. 

(...) 

3 - Se o acórdão objurgado não se manifestou sobre a matéria impugnada no recurso especial, a qual sequer foi objeto 

dos embargos de declaração opostos perante o tribunal de origem, incide a Súmula 211 desta Corte. 

(...) 

Recurso especial não conhecido 

(STJ - REsp 957520/SP, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), QUINTA 

TURMA, j. 27.09.2007, DJ 15.10.2007 p. 353) 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 475, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. SUPERADA. EXAME DA MATÉRIA PELO TRIBUNAL A QUO. EXISTÊNCIA DO CRÉDITO. 

REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DIFERENÇAS. 28,86%. ALVARÁ JUDICIAL PARA EX-MULHER. MESMOS 

TERMOS DO CONCEDIDO À VIÚVA. 

(...) 

2.  A questão da necessidade de a sentença ser confirmada pelo Tribunal de origem para surtir efeitos, nos termos do art. 

475, inciso I, do Código de Processo Civil, não foi objeto de exame pelo Tribunal de origem quando do julgamento da 

apelação, e tampouco foram opostos os cabíveis embargos de declaração, visando instar o Tribunal a examiná-la. 

Assim, carece a  questão do indispensável prequestionamento. Incidência das Súmulas n.os 282 e 356 do STF. 

7. Recurso especial conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ - REsp 616588/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007 p. 692) 

Ademais, ainda que assim não fosse, melhor sorte não assistiria à recorrente. 

Com efeito, o e. Supremo Tribunal Federal, ao analisar a matéria referente à anistia, entendeu que referido instituto 

deve ser interpretado de forma ampla, não se admitindo exegese da norma regulamentadora que resulte em limitação às 

promoções dos anistiados (RE-ED 145179/DF, Rel. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, j. 

26.09.2006, DJ 27.10.2006, p. 49). Acompanhando tal orientação, o c. Superior Tribunal de Justiça assim se 

pronunciou, nos arestos que seguem: 

  

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. COISA JULGADA. AFRONTA. 

NÃO-OCORRÊNCIA. MILITAR. ANISTIA. ART. 8º DO ADCT. PROMOÇÕES. UTILIZAÇÃO DE 

PARADIGMAS. POSSIBILIDADE. EXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

(...) 

2. Consoante novo entendimento da Suprema Corte, o instituto da anistia, previsto no art. 8º do ADCT, deve ser 

interpretado de forma ampla, reconhecendo ao beneficiário de anistia política o direito a todas promoções, como se na 

ativa estivesse, independentemente da aprovação de cursos ou avaliação de merecimento, observando-se sempre as 

situações paradigmas e o quadro ao qual integrava. 

3. Tendo-se a Corte de origem posicionado no sentido de que as promoções a que faz jus o recorrido devem ser 

apuradas com base em paradigmas, "pois se trata de critério mais justo", rever tal entendimento demandaria o 

revolvimento de matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ - REsp 769000/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 18.10.2007, DJ 05.11.2007 

p. 348) 

  

ADMINISTRATIVO. ANISTIA. POLICIAL MILITAR DO DISTRITO FEDERAL. PROMOÇÃO AO POSTO DE 

CAPITÃO. POSSIBILIDADE. NOVA ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

DIREITO ÀS PROMOÇÕES. INTERPRETAÇÃO AMPLIADA. OBSERVÂNCIA DOS PARADIGMAS. 

LIMITAÇÃO ÀS PROMOÇÕES POR ANTIGÜIDADE. DESCABIMENTO. 

1. A Suprema Corte, alterando anterior orientação, firmou entendimento no sentido de que o instituto da anistia, 

previsto no art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, deve ser interpretado de forma ampla, 

reconhecendo ao beneficiário de anistia política o direito a todas promoções, como se na ativa estivesse, 
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independentemente da aprovação de cursos ou avaliação de merecimento, observando-se sempre as situações 

paradigmas e o quadro ao qual integrava. Precedentes do STF. 

2. Diante dessa nova diretriz interpretativa dada pela Suprema Corte ao art. 8º dos Atos das Disposições Constitucionais 

Transitórias, cujas normas relativas às promoções são literalmente repetidas na Lei n.º 10.559/02, não há espaço para 

qualquer interpretação ao art. 6º e parágrafos da mencionada lei, que limite as promoções dos anistiados políticos a 

critérios puramente objetivos, excluindo as promoções que exijam a realização de cursos ou avaliação de merecimento. 

3. Evidente se mostra que a reintegração do Recorrente nas fileiras da corporação deve se dar no cargo corresponde ao 

dos seus paradigmas, observada a evolução funcional dos paradigmas apresentados, ocorrida no período compreendido 

entre a concessão da ordem e o momento da sua execução, sob pena de afronta direta aos Princípios da celeridade e 

economia processuais, pilares do atual processo civil brasileiro. 

4. Em face do óbice da Súmula n.º 07/STJ, que veda o exame das provas carreadas aos autos, na via do recurso especial, 

devem os autos ser remetidos aos juiz da execução para que proceda o exame dos paradigmas apresentados pelo 

Exeqüente, e para que seja determinada sua reintegração no mesmo posto atualmente ocupados pelos paradigmas, assim 

considerados conforme as regras dispostas no § 4º do art. 6º da Lei n.º 10.559/02. 

5. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ - REsp 701919/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, j. 08.05.2007, DJ 18.06.2007 p. 293) 

  

Assim, tendo em vista que a decisão recorrida está em consonância com o entendimento firmado pelas Cortes 

Superiores, tal como acima esposado, não se apresenta plausível a contrariedade invocada, o que impede a admissão do 

recurso interposto, também por esse fundamento. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.  : 98.03.033192-2             AC  418476 

APTE   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO   : JOSE PEREIRA DA ROSA e outro 

ADV    : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 

PETIÇÃO: REX    2002029715 

RECTE  : Uniao Federal 
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VISTOS. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, em face de acórdão proferido por Turma desta Corte que, por unanimidade, afastou a ocorrência 

da prescrição e, no mais, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União apenas para firmar a edição da 

Emenda Constitucional nº 26/85 como sendo o momento em que deva operar-se a reversão dos autores ao serviço ativo, 

e para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da causa, mantendo, no mais, a sentença de procedência, que 

acolheu o pedido de concessão da anistia, e condenou a ré a reintegrar os autores aos quadros da Marinha, assegurados 

todos os direitos de promoções por antiguidade como se na ativa estivessem, com o pagamento de soldos e vantagens 

inerentes a seus postos. 

A recorrente alega contrariedade ao artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, uma vez que não 

foram observados os critérios de promoção por merecimento e escolha. 

Com contra-razões. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento bº 664.567. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece prossecução.  

O acórdão recorrido restou assim ementado: 

"ADMINISTRATIVO - MILITAR - ANISTIA - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - REBELIÃO DOS 

MARINHEIROS - MARÇO/64 - CARÁTER POLÍTICO - EC 26/85 - REVERSÃO. 

1 - Considerando-se que os autores foram anistiados com a Emenda Constitucional nº 26/85 inocorre a alegada 

prescrição. 

2 - De acordo com o disposto na Emenda Constitucional nº 26, de 27.11.85 é concedida anistia aos que foram punidos 

por atos de exceção, sendo-lhes asseguradas, na inatividade, as promoções a que teriam direito como se na ativa 

estivessem (art. 4º). 

3 - Ainda que o ato de exclusão dos autores do serviço ativo tenha se dado sob o fundamento de infração disciplinar, 

resta flagrante que a mesma foi de cunho eminentemente político tendo em vista sua participação em assembléia no 

sindicato dos metalúrgicos no mês de março de 1964. Precedentes jurisprudenciais. 

4 - Preliminar rejeitada, remessa ex officio e apelo parcialmente providos." 

Por sua vez, a recorrente pretende debater a questão relativa à observância de critérios subjetivos e objetivos de 

promoção na carreira, como avaliação do mérito e aproveitamento de cursos e estágios específicos. 

Destarte, verifica-se que a matéria aduzida nesta sede não foi devidamente debatida pelo juízo recorrido, não havendo 

menção a ela sequer em razões de apelação, e nem mesmo em embargos de declaração, daí porque não merece 

conhecimento, em virtude de não ter ocorrido o seu necessário prequestionamento. 

Incidência, portanto, na hipótese em exame, do enunciado da súmula 282 do e. Supremo Tribunal Federal, in verbis: "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada". 

A esse respeito, são as seguintes decisões: 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PREQUESTIONAMENTO - CONFIGURAÇÃO - RAZÃO DE SER. 

O prequestionamento não resulta da circunstância de a matéria haver sido argüida pela parte recorrente. A configuração 

do instituto pressupõe debate e decisão prévios pelo Colegiado, ou seja, emissão de juízo sobre o tema. O procedimento 

tem como escopo o cotejo indispensável a que se diga do enquadramento do recurso extraordinário no permissivo 

constitucional. Se o Tribunal de origem não adotou tese explícita a respeito do fato jurígeno veiculado nas razões 

recursais, inviabilizado fica o entendimento sobre a violência ao preceito evocado pelo recorrente.  

(...) 

(STF - RE-AgR 425282/PE, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, j. 23.08.2005, DJ 30.09.2005, p. 022) 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

AUSÊNCIA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DISCIPLINA JURÍDICA DA REMUNERAÇÃO FUNCIONAL. 

POSTULADO CONSTITUCIONAL DA RESERVA ABSOLUTA DE LEI. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  

1. O Tribunal de Justiça não manifestou tese a respeito do artigo 37, XIII, da Constituição do Brasil, estando ausente, 

portanto, o requisito do prequestionamento, tendo em vista, ainda, a não oposição de embargos de declaração para sanar 

a omissão.  

(...) 

(STF - AI-AgR 478483/RJ, Rel. Ministro EROS GRAU, Primeira Turma, j. 15.02.2005, DJ 01.04.2005, p. 023) 

Ademais, ainda que assim não fosse, melhor sorte não assistiria à recorrente. 

Com efeito, o e. Supremo Tribunal Federal, ao analisar a matéria referente à anistia, entendeu que referido instituto 

deve ser interpretado de forma ampla, não se admitindo exegese da norma regulamentadora que resulte em limitação às 

promoções dos anistiados, consoante o aresto abaixo transcrito: 

1. Anistia: ADCT-88, art. 8º: direito de militares punidos por atos de exceção e anistiados à promoção por merecimento 

ou sujeitas à realização de cursos específicos: superveniência de alteração de entendimento do Tribunal. "O que a norma 

do art. 8º do ADCT exige, para a concessão de promoções, na aposentadoria ou na reserva, é a observância, apenas, dos 

prazos de permanência em atividade inscritos nas leis e regulamentos vigentes, inclusive, em conseqüência, do requisito 

de idade-limite para ingresso em graduações ou postos, que constem de leis e regulamentos na ocasião em que o 

servidor, civil ou militar, seria promovido" (cf. RE 165.438, Pleno, 6.10.2005, Velloso, Informativo/STF 404).  

(...) 

3. Embargos de declaração acolhidos (C. Pr. Civil, art. 535 c/c 462), para negar provimento ao recurso extraordinário. 

(STF - RE-ED 145179/DF, Rel. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, j. 26.09.2006, DJ 27.10.2006, p. 

049)  

  

Assim, tendo em vista que a decisão recorrida está em consonância com o entendimento acima esposado, não se 

apresenta plausível a contrariedade invocada, daí porque impossível a abertura da via excepcional, também por esse 

fundamento. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.033192-2             AC  418476 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  JOSE PEREIRA DA ROSA e outro 
ADV     :  INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 
RELATOR :  DES.FED. SYLVIA STEINER / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: RAD    2007325538 

RECTE  : JOSE PEREIRA DA ROSA 

VISTOS. 

Trata-se de recurso especial adesivo interposto pela parte autora, em relação à parte do v. acórdão proferido por Turma 

deste Tribunal que reduziu o percentual fixado a título de verba honorária de 15% para 10% sobre o valor da 

condenação. 

A parte recorrente alega contrariedade ao artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Com contra-razões. 

DECIDO. 

Tendo em vista a inadmissibilidade do recurso principal, ao qual está subordinado o recurso adesivo em questão, não 

deve ser este conhecido, a teor do que reza o inciso III, do artigo 500, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECURSO ESPECIAL PRINCIPAL INADMITIDO. RECURSO ADESIVO. SUBORDINAÇÃO AO RECURSO 

PRINCIPAL (ART. 500, III, DO CPC). PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL ADESIVO NÃO-

CONHECIDO. 

1. O recurso especial principal, interposto pela Fazenda Nacional, foi definitivamente obstado, inexistindo a 

possibilidade de sua análise por este Tribunal Superior. 

2. Assim, considerando que o recurso adesivo subordina-se ao principal, nos termos do art. 500, III, do Código de 

Processo Civil ("não será conhecido o recurso adesivo, se houver desistência do recurso principal, ou se ele for 

declarado inadmissível ou deserto"), não há como conhecer do recurso especial adesivo. 

3. Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp 437.206/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 9.3.2007; 

REsp 724.805/SP, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22.8.2005; AgRg no Ag 667.603/MG, 4ª Turma, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 22.8.2005; Resp 711.898/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 

de 11.4.2005. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AgRg nos EDcl no Ag 823245/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 1ª Turma, j. 08.05.2007, DJ 31.05.2007, 

p.366) 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL ADESIVO. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.067985-2        AC  511419 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  PEDRA APARECIDA BRITO AUGUSTO 
ADV     :  AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 
PETIÇÃO :  RESP   2003069513 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à remessa oficial, 

mantendo, porém, a sentença no sentido da concessão do benefício assistencial postulado, haja vista considerar 

presentes os requisitos legais para tanto. 

Aduz o recorrente que o acórdão contraria expressamente o § 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, pois mesmo 

comprovada a existência de renda per capita acima de ¼ do salário mínimo, decidiu-se por conceder o benefício. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o deferimento do benefício ocorreu após análise das provas apresentadas, 

inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que o acórdão não negou a vigência do § 3o do artigo 

20 da Lei nº 8.742/93, mas sim procedeu à análise das condições pessoais da autora, o que permite concluir pelo direito 

ao benefício, mesmo com a existência de renda per capita acima de ¼ do salário mínimo, conforme já se posicionou o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, DA 

CF/88. ART. 20, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. 

PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 
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2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 529928/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2003/0072902-

0 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/12/2005 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 03.04.2006 p. 389) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.067985-2        AC  511419 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  PEDRA APARECIDA BRITO AUGUSTO 
ADV     :  AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 
PETIÇÃO :  REX    2003069516 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à remessa oficial, 

mantendo, porém, a sentença no sentido da concessão do benefício assistencial postulado, haja vista considerar 

presentes os requisitos legais para tanto. 

Aduz o recorrente que o acórdão estaria contrariando o inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, especialmente 

pela decisão emanada do Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido da constitucionalidade da norma contida no § 

3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa ao dispositivo constitucional 

mencionado, uma vez que ele garante o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 

8.742/93, nos termos da própria Constituição Federal que afirma a existência de tal direito conforme dispuser a lei: 
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Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.067985-2        AC  511419 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  PEDRA APARECIDA BRITO AUGUSTO 
ADV     :  AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 
PETIÇÃO :  REX    2006286189 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à remessa oficial, mantendo, porém, a sentença 

no sentido da concessão do benefício assistencial, haja vista considerar presentes os requisitos legais necessários para 

tanto. 

Aduz o recorrente a existência de contrariedade aos artigos 194, 204, I, todos da Constituição Federal. 
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Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03 de maio de 2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso extraordinário não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, o recorrente apresenta de forma genérica os dispositivos constitucionais 

que afirma terem sido contrariados ou negados pela decisão de segunda instância, sem apresentar qualquer 

fundamentação que demonstre em que consiste tal violação. 

O reconhecimento da contrariedade ao texto da Constituição Federal, a dar ensejo ao recurso extraordinário, requer a 

demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma expressamente 

diversa do constitucional. 

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido a exigência acima mencionada. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional dos recursos especial e extraordinário não se presta a corrigir 

eventual injustiça do julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à 

jurisprudência em relação a determinado tema, ou impedir que haja ofensa direta ao texto da Constituição Federal, 

respectivamente. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.067985-2        AC  511419 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  PEDRA APARECIDA BRITO AUGUSTO 
ADV     :  AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 
PETIÇÃO :  RESP   2006286191 
RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à remessa oficial, mantendo, porém, a sentença no sentido da 

concessão do benefício assistencial, haja vista considerar presentes os requisitos legais necessários para tanto. 
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Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao artigo 20 e 35 da Lei nº 8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência 

Social, assim como ao artigo 7o e 32, parágrafo único do Decreto nº 1.744/95, o qual regulamenta a legislação 

mencionada anteriormente. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, o recorrente apresenta de forma genérica os dispositivos de lei federal que 

afirma terem sido contrariados ou negados pela decisão de segunda instância, sem apresentar qualquer fundamentação 

que demonstre em que consiste tal violação. 

O reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao recurso 

especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma 

expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto legal, ao 

menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima 

mencionadas. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 1999.03.99.118053-1        AC  560385 

APTE   : ADRIANO ERBOLATO MELO 

ADV    : CELSO SPITZCOVSKY 

APDO   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO: RESP   2006020765 

RECTE  : Uniao Federal 

VISTOS. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido pela e. Segunda Turma desta Corte que, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração 

interpostos pela União Federal e os interpostos pelo autor, sem alterar, contudo, a conclusão do julgado que, à 

unanimidade, deu parcial provimento à apelação apenas para determinar o não condicionamento da demissão voluntária 

do autor ao pagamento de indenização à União. 

Os acórdãos restaram assim ementados: 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. DEMISSÃO EX OFFICIO. INDENIZAÇÃO.CABIMENTO. AÇÃO DE 

COBRANÇA. 

1. É devida a indenização à Força Aérea pelo custo em formação de Oficiais Aviadores da Academia da Força Aérea ao 

militar que foi demitido ex officio por assumir novo cargo no serviço público. 

2. Cabe à Administração Pública valer-se de instrumento jurídico próprio para a cobrança do devido, não podendo 

elevá-lo a pressuposto do desligamento. 

3. Apelação parcialmente provida. 

  

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA. 

MATÉRIA EXPRESSAMENTE TRATADA NO ACÓRDÃO. OMISSÃO EXISTENTE SEM ALTERAÇÃO DO 

CONTEÚDO DA DECISÃO. DESNECESSIDADE DE ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE DE LEI. 

1. Não há omissão referente à constitucionalidade da Lei nº 9.297/96, o relator não a utilizou como fundamento da 

decisão. 

2. O acórdão tratou expressamente do assunto da matéria questionada quando afirma que, não obstante o direito da 

União de ser indenizada, o desligamento do autor não pode ficar condicionado ao pagamento da indenização. 

3. Em referência ao prazo constante do inciso I do art. 116 da Lei nº 6.880/80, de fato, há omissão no acórdão que 

reconheceu ser a demissão a pedido, nos termos do artigo supracitado. Entretanto, nada há que se acrescentar, pois o 

então autor contava apenas com 4 (quatro) anos e 4 (quatro) meses após sua primeira promoção para oficial e não faz 

jus à isenção pleiteada, posto que a exigência temporal de 5 anos não foi cumprida. 

4. Embargos de declaração acolhidos. 

Alega a União, contrariedade às disposições contidas nos artigos 116, II e 117, da Lei nº 6.880/80, afirmando a 

necessidade de indenização ao erário. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Inicialmente, verifica-se a ausência de interesse recursal na espécie. 

A questão do interesse em recorrer liga-se ao binômio formado pela necessidade de utilização da via recursal para a 

obtenção do resultado desejado, e pela utilidade do recurso, na medida em que possa resultar em novo julgamento mais 

proveitoso. 

No presente caso, o v. acórdão recorrido entendeu devido o pagamento da indenização em tela à Força Aérea, por ter 

reconhecido a demissão do autor como voluntária, fazendo incidir, portanto, as disposições do artigo 116, inciso II, da 

Lei nº 6.880/80. No entanto, deu parcial provimento à apelação do autor, reformando a sentença de improcedência, tão-

somente para assegurar-lhe o direito de não ter o seu desligamento condicionado ao pagamento da mencionada verba. 

Por sua vez, em sua petição recursal, a União apresenta argumentação genérica, que se limita a concluir pela exigência 

da restituição do famigerado numerário, como se extrai do texto da exordial, verbis: "Assim, tendo o autor tornado 

oficial em 31 de agosto de 1993, e a data de desligamento se deu em 25 de dezembro de 1997, resta claro que não 
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transcorreu lapso superior a 5 anos, portanto, está claro que faz-se necessário a indenização à União. Portanto, o v. 

acórdão merece reparos pois imperioso se faz a aplicação da lei em vigor, pois caso contrário haverá detrimento dos 

cofres públicos, uma vez que reconheceu a demissão como voluntária, mas desobrigou o autor do pagamento da 

indenização." (fls. 155/156) 

Assim, apresenta-se evidente que o aresto vergastado decidiu no mesmo sentido do inconformismo da recorrente, não 

sendo possível falar-se em sucumbência da União, ao menos nos limites da tese apresentada no recurso em exame, de 

onde resulta a falta de interesse recursal, tanto em sua faceta de necessidade, quanto de utilidade. 

Nesse sentido, é a remansosa jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS RURAIS - ART. 25 DA LEI 

8.212/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - FALTA DE INTERESSE DE RECORRER E FUNDAMENTOS 

INATACADOS - SÚMULA 283/STF. 

1. Acórdão recorrido que adotou a tese defendida no especial (...). Falta de interesse de recorrer. 

2. Outros fundamentos adotados pelo Tribunal de origem que restaram inatacados. Aplicação da Súmula 283/STF. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - REsp 762664/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2008, DJ 26.05.2008 p. 1) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. VERIFICAÇÃO. MATÉRIA 

FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. EXCESSO DE EXECUÇÃO. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. 

SUBSTITUIÇÃO DO BEM PENHORADO. REEXAME DE ASPECTOS FÁTICOS. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ - CONFISSÃO E PARCELAMENTO DE DÉBITO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA TR. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 

(...) 

6. Não há interesse em recorrer quando o provimento jurisdicional recorrido apresenta-se em conformidade com a 

pretensão recursal. (...) 

(...) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ - REsp 695781/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j. 19.02.2008. DJ 

05.03.2008 p. 1) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL - 

ÁREA SITUADA NA FAIXA DE FRONTEIRA - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - DISCUSSÃO ACERCA DO DOMÍNIO DO IMÓVEL - IMPOSSIBILIDADE - 

FIXAÇÃO DE JUSTA INDENIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ. 

(...) 

3. Descabe recurso especial sobre questão em que não houve sucumbência do recorrente. Ausência de interesse recursal, 

pressuposto recursal genérico. 

(...) 

5. Recurso especial não-conhecido. 

(STJ - REsp 704013/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 20.09.2007, DJ 02.10.2007 p. 

229) 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO DO REAJUSTE DE 28,86%. MATÉRIA NÃO 

IMPUGNADA NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. FALTA DE INTERESSE 

RECURSAL. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

(...) 

2. Insurgência desprovida de causa, supondo existir sucumbência não verificada na espécie. Não preenchimento do 

binômio utilidade-necessidade do recurso, o que importa na ausência de interesse recursal e na impossibilidade de que 

seja conhecida a insurgência. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ - AgRg no Ag 727221/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, j. 04.05.2006, DJ 

26.06.2006 p. 230) 

PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação e limitação temporal do reajuste de 28,86% concedidos aos militares. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ - AgRg no REsp 788868/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, j. 02.02.2006, DJ 06.03.2006 p. 

440) 

Destarte, ante a falta de pressuposto genérico, não há como se admitir o presente recurso. 

Ademais, a c. Corte Superior já se pronunciou no mesmo sentido em que decidiu o julgado ora combatido, como se vê 

da transcrição abaixo: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. CURSO NO EXTERIOR. DESLIGAMENTO. 

INDENIZAÇÃO. 

1. O mandado de segurança, pela presteza de seu rito, não comporta discussão acerca de situações complexas, revestidas 

de dúvidas, como, v.g., acerca do exato valor devido como meio de liberação (licenciamento) do militar que, finda a 

freqüência a curso no exterior, às expensas do erário, visa obter licenciamento para acompanhar cônjuge estrangeiro. 

2. Se a discussão sobre o exato montante não pode ser travada no writ, não deve ela, também, obstacular 

indefinidamente a situação do militar, máxime se, em um primeiro momento, quando das informações, a autoridade 

apontada como coatora, fez consignar o valor devido e este foi satisfeito. 

3. Ordem concedida em parte para que se efetive o pretendido licenciamento, com remessa da discussão quanto ao valor 

remanescente, acusado após prestadas as informações, para a via própria, se for o caso. 

(STJ - MS 6607/DF, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 27.09.2000,DJ 12.03.2001 p. 

86) 

Dessa forma, resultam intransponíveis os óbices para a subida do presente recurso interposto. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.  : 1999.03.99.118053-1        AC  560385 

APTE   : ADRIANO ERBOLATO MELO 

ADV    : CELSO SPITZCOVSKY 

APDO   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO: REX    2006024675 

RECTE  : Uniao Federal 

VISTOS. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, acolheu os embargos 

de declaração interpostos pela União Federal e pelo autor, sem alterar, contudo, a conclusão do julgado que, à 

unanimidade, deu parcial provimento à apelação apenas para determinar o não condicionamento da demissão voluntária 

do autor ao pagamento de indenização à União. 

Os acórdãos restaram assim ementados: 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. DEMISSÃO EX OFFICIO. INDENIZAÇÃO.CABIMENTO. AÇÃO DE 

COBRANÇA. 

1. É devida a indenização à Força Aérea pelo custo em formação de Oficiais Aviadores da Academia da Força Aérea ao 

militar que foi demitido ex officio por assumir novo cargo no serviço público. 

2. Cabe à Administração Pública valer-se de instrumento jurídico próprio para a cobrança do devido, não podendo 

elevá-lo a pressuposto do desligamento. 

3. Apelação parcialmente provida. 

  

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA. 

MATÉRIA EXPRESSAMENTE TRATADA NO ACÓRDÃO. OMISSÃO EXISTENTE SEM ALTERAÇÃO DO 

CONTEÚDO DA DECISÃO. DESNECESSIDADE DE ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE DE LEI. 

1. Não há omissão referente à constitucionalidade da Lei nº 9.297/96, o relator não a utilizou como fundamento da 

decisão. 

2. O acórdão tratou expressamente do assunto da matéria questionada quando afirma que, não obstante o direito da 

União de ser indenizada, o desligamento do autor não pode ficar condicionado ao pagamento da indenização. 

3. Em referência ao prazo constante do inciso I do art. 116 da Lei nº 6.880/80, de fato, há omissão no acórdão que 

reconheceu ser a demissão a pedido, nos termos do artigo supracitado. Entretanto, nada há que se acrescentar, pois o 
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então autor contava apenas com 4 (quatro) anos e 4 (quatro) meses após sua primeira promoção para oficial e não faz 

jus à isenção pleiteada, posto que a exigência temporal de 5 anos não foi cumprida. 

4. Embargos de declaração acolhidos. 

A União Federal alega a nulidade do v. acórdão recorrido por violação ao artigo 5º, inciso LIV, e ao artigo 93, IX, 

ambos da Constituição Federal, ante a rejeição dos embargos de declaração, persistindo a Turma julgadora na omissão 

apontada. 

Sem contra-razões. 

Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a desobriga de demonstrar 

a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem 

no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece prossecução. 

Verifica-se que o inconformismo da recorrente tal como levado a efeito na exordial implica, necessariamente, na análise 

da legislação ordinária, o que é defeso nesta sede recursal. 

Com efeito, a apontada nulidade do acórdão recorrido por contrariedade aos dispositivos constitucionais contidos no 

artigo 5º, LIV e artigo 93, demanda, na realidade, análise da legislação processual civil. Portanto, se violação houvesse, 

somente poderia ocorrer de forma reflexa, o que torna impossível o acesso à via extraordinária. 

Neste sentido, são os seguintes julgados: 

1. O trânsito do extraordinário é inviável para debater matérias processuais, de índole ordinária, relativas ao reexame 

dos julgamentos proferidos em grau de embargos de declaração, para fins de nulidade, por negativa de prestação 

jurisdicional, e à aplicação da multa prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC.  

2. No mérito, a ofensa alegada ao princípio da isonomia, acaso existente, seria reflexa, hipótese insuscetível de exame 

em sede de recurso extraordinário. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STF - AI-AgR 452204/RS, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, Segunda Turma, j. 29.11.2005, DJ 03.02.2006 p. 38) 

CONSTITUCIONAL. OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. OFENSA INDIRETA. SERVIDOR 

MILITAR. 

I. A ofensa a Constituição que autoriza o acolhimento do recurso extraordinário é a ofensa direta e não por via reflexa. 

Se, para comprovar ofensa à Constituição, é preciso, primeiro, demonstrar ofensa à lei ordinária, é esta que deve ser 

observada para a admissibilidade do recurso. 

(...) 

III. R.E. inadmitido. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR nº 140211/SP, Rel. Ministro Carlos Velloso, DJ 03.04.1992, p. 4293) 
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CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO PELO 

RELATOR. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. RECEPÇÃO. 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CF, art. 102, III, b. 

(...) 

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário.  

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.  

(...) 

VI. - Agravo não provido. 

(STF - AI-AgR 509379/PR, Rel. Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, j. 04.10.2005, DJ 04.11.2005 p. 28) 

Destarte, não há como se admitir o presente recurso, posto que a matéria debatida na exordial não comporta exame 

nesta sede recursal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.  : 1999.03.99.118053-1        AC  560385 

APTE   : ADRIANO ERBOLATO MELO 

ADV    : CELSO SPITZCOVSKY 

APDO   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO: RESP   2006026483 

RECTE  : ADRIANO ERBOLATO MELO 

VISTOS. 

Trata-se de recurso especial interposto por ADRIANO ERBOLATO MELO, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, 

acolheu os embargos de declaração interpostos pela União Federal e os interpostos pelo autor, sem alterar, contudo, a 

conclusão do julgado que, à unanimidade, deu parcial provimento à apelação apenas para determinar o não 

condicionamento da demissão voluntária do autor ao pagamento de indenização à União. 

Os acórdãos restaram assim ementados: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 42/1995 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. DEMISSÃO EX OFFICIO. INDENIZAÇÃO.CABIMENTO. AÇÃO DE 

COBRANÇA. 

1. É devida a indenização à Força Aérea pelo custo em formação de Oficiais Aviadores da Academia da Força Aérea ao 

militar que foi demitido ex officio por assumir novo cargo no serviço público. 

2. Cabe à Administração Pública valer-se de instrumento jurídico próprio para a cobrança do devido, não podendo 

elevá-lo a pressuposto do desligamento. 

3. Apelação parcialmente provida. 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA. 

MATÉRIA EXPRESSAMENTE TRATADA NO ACÓRDÃO. OMISSÃO EXISTENTE SEM ALTERAÇÃO DO 

CONTEÚDO DA DECISÃO. DESNECESSIDADE DE ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE DE LEI. 

1. Não há omissão referente à constitucionalidade da Lei nº 9.297/96, o relator não a utilizou como fundamento da 

decisão. 

2. O acórdão tratou expressamente do assunto da matéria questionada quando afirma que, não obstante o direito da 

União de ser indenizada, o desligamento do autor não pode ficar condicionado ao pagamento da indenização. 

3. Em referência ao prazo constante do inciso I do art. 116 da Lei nº 6.880/80, de fato, há omissão no acórdão que 

reconheceu ser a demissão a pedido, nos termos do artigo supracitado. Entretanto, nada há que se acrescentar, pois o 

então autor contava apenas com 4 (quatro) anos e 4 (quatro) meses após sua primeira promoção para oficial e não faz 

jus à isenção pleiteada, posto que a exigência temporal de 5 anos não foi cumprida. 

4. Embargos de declaração acolhidos. 

O recorrente alega contrariedade aos artigos 115, 116 e 117, todos da Lei nº 6.880/80. 

Aduz, ainda, ser necessária a reforma da decisão, argumentando no sentido de ser indevida a cobrança da mencionada 

indenização pelos seguintes fundamentos: 

-inconstitucionalidade da Lei 9.297/96 que trouxe alterações ao artigo 117 do Estatuto Militar; 

-impossibilidade da cobrança tendo em vista o disposto no artigo 206, IV, da Constituição Federal; 

-aplicação do princípio da razoabilidade; 

-ter o recorrente completado mais de 5 anos de oficialato. 

Sustenta, por fim, hipótese de divergência jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Inicialmente, cumpre assinalar a inviabilidade da pretensão no tocante às matérias de índole constitucional, visto exigir 

análise manifestamente incabível em sede de recurso especial, tendo em vista a competência constitucional atribuída ao 

e. Supremo Tribunal Federal e ao c. Superior Tribunal de Justiça, fixada nos artigos 102 e 105 da Constituição Federal, 

respectivamente. 

Nesse sentido já se pronunciou o c. Superior Tribunal de Justiça, como nos seguintes precedentes: REsp 983979/ES, 

Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 06.03.2008, DJ 25.03.2008 p. 1; AgRg no Ag 933632/SP, 

Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007 p. 368; STJ - 

AgRg no REsp 796946/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007 p. 293; e 

STJ - REsp 439283/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, j. 15.12.2005, DJ 01.02.2006 p. 430. 
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Destarte, deixo de apreciar as alegações quanto à Lei nº 9.297/96 e quanto ao artigo 206, IV, da Constituição Federal, 

dada a impertinência nesta sede. 

No mais, o recurso não comporta admissão. 

No que se refere ao montante de tempo em que o autor prestou o oficialato, é de se observar que a hipótese de 

cabimento do recurso especial com base no artigo 105, III, alínea "a", da Constituição Federal, ao contemplar a 

contrariedade ou negativa de vigência de tratado ou lei federal, visa abranger os casos em que eventualmente haja erro 

no julgado recorrido, o que não é o caso dos autos. 

Com efeito, a decisão debatida, ao analisar tal questão, assim se pronunciou: "Em referência ao prazo constante do 

inciso I do art. 116 da Lei nº 6.880/80, de fato, há omissão no acórdão que reconheceu a demissão a pedido, nos termos 

do artigo supracitado. Entretanto, nada há que se acrescentar, pois o então autor contava apenas com 4(quatro) anos e 4 

(quatro) meses após sua primeira promoção para oficial e não faz jus à isenção pleiteada, posto que a exigência 

temporal de 5 anos não foi cumprida." (fls. 144/145) 

Aliás, o próprio autor reconhece a contagem nesses moldes ao afirmar em sua exordial de recurso especial, "que o 

Recorrente foi reformado quando já estava há quatro anos e quatro meses exercendo a função de oficial". (fls. 186/187) 

Assim, notória a ausência de plausibilidade das alegações trazidas pelo recorrente neste particular, o que impede a 

admissão do recurso sob esse fundamento. 

Quanto às alegações pertinentes aos artigos 115, 116 e 117, da Lei nº 6.880/80, verifica-se que o v. acórdão recorrido 

está em consonância com a jurisprudência da c. Corte Superior, conforme se extrai dos precedentes abaixo 

colacionados: 

MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. MILITAR. DEMISSÃO A PEDIDO LOGO APÓS A CONCLUSÃO 

DO INSTITUTO TECNOLÓGICO DA AERONÁUTICA - ITA. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. 

(...) 

2. É induvidoso, como expressão positiva de autêntico imperativo ético, ante a renúncia a uma vocação pressuposta nos 

que aspiram ao oficialato nas Forças Armadas e galgam os degraus da ascensão às Escolas Militares, o dever de 

indenizar as despesas do Estado com a preparação e a formação dos oficiais, tanto quanto as despesas dos cursos que 

fizerem no país ou no exterior, à luz, sobretudo, da letra do artigo 116, inciso II e parágrafo 1º do Estatuto dos Militares. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no MS 12676/DF, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, j. 13.06.2007, DJ 

11.03.2008 p. 1) 

MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA. DESACOLHIMENTO. MILITARES. 

PRAÇAS ESPECIAIS. DEMISSÃO A PEDIDO LOGO APÓS A CONCLUSÃO DA ESCOLA NAVAL. 

INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. 

(...) 

2. O dever de indenizar as despesas do Estado com a preparação e a formação dos oficiais, tanto quanto as despesas dos 

cursos que fizerem no país ou no exterior, é induvidoso, à luz, sobretudo, da letra do artigo 116, inciso II e parágrafo 1º 

do Estatuto dos Militares, fazendo a lei os militares sujeitos do dever de indenizar que, de resto, positiva autêntico 

imperativo ético, ante a renúncia a uma vocação pressuposta nos que aspiram ao oficialato nas Forças Armadas e 

galgam os degraus da ascensão às Escolas Militares. 

3. Certamente equiparados aos Oficiais no curto espaço de tempo entre a conclusão do Ciclo Pós-Escolar dos Cursos de 

Graduação da Escola Naval e a nomeação como Segundos-Tenentes, aos Praças Especiais aplica-se a disciplina da 

indenização inserta no artigo 15 (sic) da Lei nº 6.880/80, sendo secundária e desinfluente a questão terminológica do 

licenciamento ou demissão. 

4. Ordem denegada. 
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(STJ - MS 10789/DF, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, j. 23.08.2006, DJ 06.08.2007 

p. 460) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. DEMISSÃO A PEDIDO. PRAZO. INDENIZAÇÃO. 

O oficial que faz curso às expensas da Administração com duração superior a dezoito meses, somente pode obter a 

demissão a pedido após pagar indenização pelas despesas correspondentes ao curso que realizou. 

Segurança denegada. 

(STJ - MS 7728/DF, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, j. 22.05.2002, DJ 17.06.2002 p. 186) 

Destarte, também sob esse aspecto, inviável a subida do presente recurso. 

Em relação à aplicação do princípio da razoabilidade, note-se que a matéria aqui aduzida não foi devidamente debatida 

pelo juízo recorrido, daí porque não merece conhecimento, em virtude de não ter ocorrido o seu necessário 

prequestionamento. 

Incidência, portanto, na hipótese em exame, da Súmula 211 do c. Superior Tribunal de Justiça ("Inadmissível recurso 

especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a 

quo") e da súmula 282 do e. Supremo Tribunal Federal, aplicável ao recurso especial, in verbis: "É inadmissível o 

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada". 

Neste sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. MILITAR. INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. 

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE SÚMULA 7 DO STJ. REMUNERAÇÃO. DOENÇA 

INCAPACITANTE. RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 211/STJ. 

O reexame da questão relativa ao grau da incapacidade do ex-militar implicaria em revolvimento do quadro probatório, 

vedado pelo enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

A ausência de prequestionamento inviabiliza o conhecimento da questão federal suscitada. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg no REsp 781867/RS, Rel. Ministro PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, j. 06.04.2006, DJ 19.06.2006 p. 

220) 

  

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. RESERVA REMUNERADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. OFENSA À LEI 

8.429/92. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. APRECIAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo.Súmula 211/STJ. 

3. O exame acerca da fragilidade ou não dos documentos apresentados como prova do direito líquido e certo do 

agravante enseja reexame de matéria fático-probatória, vedado em sede de recurso especial. Inteligência da Súmula 

7/STJ. 
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4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 674145/MG, Rel. ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 15.09.2005, DJ 07.11.2005 

p. 353) 

Por fim, o mesmo se aplica à alegada divergência jurisprudencial. Senão vejamos: 

O recorrente apresenta como paradigma, julgado do c. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, apontando como 

divergente o ponto em que restou decidido, em caso análogo, no sentido de que "quanto mais tempo permanecer o 

indivíduo na atividade militar, menos prejuízo terá ocasionado aos cofres públicos. Afronta, portanto, o princípio da 

isonomia, cobrar-se de alguém que se desligue das Forças Armadas após quatro anos, dez meses e dezessete dias de 

efetivo exercício, o mesmo valor daquele que, por exemplo, se desligue após um mês de atividade." (fl. 186) 

Ocorre que a decisão recorrida não cuidou da questão, a qual nem sequer foi objeto de embargos de declaração, daí 

porque não pode ser alegada em sede excepcional, face ao disposto na já mencionada súmula 211 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Dessa forma, restam intransponíveis os óbices para a subida do presente recurso. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  1999.03.99.118053-1        AC  560385 
APTE    :  ADRIANO ERBOLATO MELO 
ADV     :  CELSO SPITZCOVSKY 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  REX    2006026486 
RECTE   :  ADRIANO ERBOLATO MELO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por ADRIANO ERBOLATO MELO, com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, 

acolheu os embargos de declaração interpostos pela União Federal e pelo autor, sem alterar, contudo, a conclusão do 

julgado que, à unanimidade, deu parcial provimento à apelação apenas para determinar o não condicionamento da 

demissão voluntária do autor ao pagamento de indenização à União. 

Os acórdãos restaram assim ementados: 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. DEMISSÃO EX OFFICIO. INDENIZAÇÃO.CABIMENTO. AÇÃO DE 

COBRANÇA. 

1. É devida a indenização à Força Aérea pelo custo em formação de Oficiais Aviadores da Academia da Força Aérea ao 

militar que foi demitido ex officio por assumir novo cargo no serviço público. 
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2. Cabe à Administração Pública valer-se de instrumento jurídico próprio para a cobrança do devido, não podendo 

elevá-lo a pressuposto do desligamento. 

3. Apelação parcialmente provida. 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA. 

MATÉRIA EXPRESSAMENTE TRATADA NO ACÓRDÃO. OMISSÃO EXISTENTE SEM ALTERAÇÃO DO 

CONTEÚDO DA DECISÃO. DESNECESSIDADE DE ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE DE LEI. 

1. Não há omissão referente à constitucionalidade da Lei nº 9.297/96, o relator não a utilizou como fundamento da 

decisão. 

2. O acórdão tratou expressamente do assunto da matéria questionada quando afirma que, não obstante o direito da 

União de ser indenizada, o desligamento do autor não pode ficar condicionado ao pagamento da indenização. 

3. Em referência ao prazo constante do inciso I do art. 116 da Lei nº 6.880/80, de fato, há omissão no acórdão que 

reconheceu ser a demissão a pedido, nos termos do artigo supracitado. Entretanto, nada há que se acrescentar, pois o 

então autor contava apenas com 4 (quatro) anos e 4 (quatro) meses após sua primeira promoção para oficial e não faz 

jus à isenção pleiteada, posto que a exigência temporal de 5 anos não foi cumprida. 

4. Embargos de declaração acolhidos. 

O recorrente sustenta que a exigência do pagamento da indenização em questão é indevida, pelos seguintes 

fundamentos: 

-é inadmissível a aplicação da Lei nº 9.297/96, por força de sua inconstitucionalidade; 

-não há que se falar em incidência, no caso presente, da Emenda Constitucional nº 18/98, uma vez que não pode ela 

atingir situações consolidadas antes de sua vigência; 

-a cobrança da mencionada indenização fere o artigo 206, IV, da Constituição Federal; 

-o autor completou mais de 5 anos de oficialato, cumprindo, assim, a exigência constante no artigo 116, inciso I, da Lei 

nº 6.880/80; 

-aplicação ao caso, do princípio da razoabilidade. 

Com contra-razões. 

Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a desobriga de demonstrar 

a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem 

no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, cumpre salientar que a Constituição Federal, em seu artigo 102, inciso III, alínea "a" - dispositivo este em 

que se fundamenta o presente recurso -, contempla a hipótese de interposição de recurso extraordinário quando a 

decisão recorrida supostamente contrariar dispositivo constitucional, daí porque manifestamente incabíveis nesta sede 

alegações que concluem no sentido de violação a dispositivos da legislação infraconstitucional: artigo 116, inciso II, da 

Lei nº 6.880/80, na espécie. 

Assim, manifestamente incabível o recurso quanto a este particular. 

No mais, o recurso não merece prossecução. 
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Ocorre que a matéria aduzida nesta sede não restou devidamente debatida pela decisão ora guerreada, o que impede a 

admissão do recurso, posto que ausente o necessário prequestionamento, incidindo no caso, portanto, o enunciado da 

súmula 282 do e. Supremo Tribunal Federal, in verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, 

na decisão recorrida, a questão federal suscitada". 

Outrossim, quanto à aplicação do princípio da razoabilidade, observo que o recorrente não especifica, em momento 

algum, qual o dispositivo constitucional supostamente contrariado pelo acórdão recorrido, motivo pelo qual, também 

sob esse fundamento, impossível a admissão do presente, conforme se extrai da consolidada jurisprudência da Corte 

Suprema:  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL TIDO POR VIOLADO.  

Não se conhece de recurso extraordinário no qual não se aponta o dispositivo constitucional tido por violado. Ausência 

de prequestionamento. Questão não ventilada na decisão recorrida. Ausência de interposição de embargos de 

declaração. Ofensa reflexa ou indireta. Não cabe recurso extraordinário para rever os requisitos de admissibilidade do 

recurso especial cujo seguimento foi negado pelo Superior Tribunal de Justiça. Agravo regimental a que se nega 

provimento. 

(STF - AI-ED 623562/SC, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, j. 18.12.2007, DJ-e 29.02.2008, e 

EMENT VOL-02309-07, p. 1436 - grifos nossos) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO 

ATACOU OS FUNDAMENTOS DO ARESTO IMPUGNADO, NEM PROCEDEU À INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE TERIA SIDO VIOLADO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 283 E 284 DO 

STF. 

Agravo regimental desprovido.  

(STF - AI-AgR 552131/SP, Rel. Ministro CARLOS BRITTO, Primeira Turma, j. 17.10.2006, DJ 17-11-2006 p 50, e 

EMENT VOL-02256-07, p. 1340) 

Ademais, no que se refere à alegada incostitucionalidade da Lei nº 9.297/96, cumpre asseverar que o acórdão 

vergastado reconheceu a demissão do autor como voluntária, subsumida, portando, à hipótese prevista no artigo 116, II, 

do Estatuto Militar. 

Por sua vez, a legislação federal no ponto mencionado trouxe modificação ao artigo 117 daquele Estatuto.  

Destarte, as razões recursais apresentam-se dissociadas do fundamento do acórdão, o que torna inviável a subida do 

recurso excepcional, como se extrai dos julgados a seguir transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. O RECURSO NÃO SE INSURGE CONTRA A 

FUNDAMENTAÇÃO DO ATO JUDICIAL DISSENTIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF. 

1. As razões do recurso extraordinário estão dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido. Incidência da Súmula n. 

284 do STF. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - RE-AgR 455130/RJ, Rel. Ministro EROS GRAU, Segunda Turma, j. 13.05.2008, p. 06.06.2008) 

AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DE APELO EXTREMO QUE SE ENCONTRAM DISSOCIADAS DO 

THEMA DECIDENDUM.  

Caso em que não há como afastar o óbice da Súmula 284 desta Suprema Corte. Necessidade de reexame do conjunto 

fático-probatório dos autos para chegar a conclusão diversa da adotada pelo Tribunal de origem. Incidência, também, da 

Súmula 279 desta colenda Corte. Agravo regimental desprovido 

(STF - RE AgR 279242/SP, Rel. Ministro CARLOS BRITTO, Primeira Turma, j. 16.05.2006, DJ 29.09.2006, p. 43) 
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AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO 

ATACOU OS FUNDAMENTOS DO ARESTO IMPUGNADO, NEM PROCEDEU À INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE TERIA SIDO VIOLADO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 283 E 284 DO 

STF. Agravo regimental desprovido. 

(STF - AI AgR 552131/SP, Rel. Ministro CARLOS BRITTO, Primeira Turma, j. 17.10.2006, DJ 17.11.2006, p. 50) 

Desse modo, resultam intransponíveis os óbices para a abertura da via extraordinária. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 1999.61.05.003022-7        AC  612386 

APTE   : MARINICE MARTINES DO NASCIMENTO ORTIZ 

ADV    : ADILSON BASSALHO PEREIRA 

APDO   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO: RESP   2001213383 

RECTE  : Uniao Federal 

VISTOS. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, em face do v. acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, negou provimento ao 

agravo regimental interposto em face da decisão monocrática do Relator que deferiu o pedido de concessão dos 

benefícios da assistência judiciária, formulado por petição juntada às fls. 132/134, acompanhado da respectiva 

declaração firmada pela autora (fl. 135) 

A recorrente aduz que a Turma julgadora incorreu em contrariedade às disposições contidas no artigo 2º da Lei nº 

1.060/50, pois não houve comprovação de insuficiência de recursos a justificar o deferimento do pedido. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece passagem. 
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Com efeito, é pacífica a jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a declaração em que se 

afirma a necessidade da concessão dos benefícios da justiça gratuita é suficiente a embasar o seu deferimento, tendo em 

vista estar ela revestida de presunção de veracidade juris tantum, sendo certo que sua elisão depende da produção, pela 

parte interessada, de prova em contrário. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº 

1.060/50. 

- Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família. 

- A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - REsp 400791/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 02.02.2006, DJ 

03.05.2006 p. 179) 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA - RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO. 

1 - O v. acórdão, ao examinar o caso, afastou o benefício da justiça gratuita, essencialmente, sob o argumento de que o 

artigo 4º, da Lei 1.060/50 não teria sido recepcionado pelo preceito contido no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição 

Federal. Entretanto, equivocou-se o decisum hostilizado. Com efeito, o STF já declarou que o referido dispositivo legal 

foi recepcionado. 

2 - Assim sendo, esta Corte já firmou entendimento no sentido de que tem presunção legal de veracidade a declaração 

firmada pela parte, sob as penalidades da lei, de que o pagamento das custas e despesas processuais ensejará prejuízo do 

sustento próprio ou da família. 

(...) 

7 - Recurso provido, para, reformando o v. acórdão recorrido, conceder ao recorrente os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

(STJ - REsp 682152/GO, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, j. 22.03.2005, DJ 11.04.2005 p. 

327) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTO 

DO CARGO. ARTS. 68 E 70 DA LEI 8.112/90. REGULAMENTAÇÃO. LEI 8.270/91. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. DEFERIMENTO. 

(...) 

- O deferimento do benefício da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, não está condicionado a estarem os 

autores sendo representados por sindicato, bastando a simples afirmação de não terem condições de arcar com as custas 

e os honorários advocatícios sem prejuízo próprio ou de sua família. 

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido. 

(STJ - REsp 143583/RS, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, j. 04.06.2002, DJ 01.07.2002 p. 410) 
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PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI 

Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 

1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o art. 

4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 

(...) 

4 - Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - REsp 320019/RS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, j. 05.03.2002, DJ 15.04.2002 

p. 270) 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. 

DESNECESSIDADE. LEI Nº 1.060/50, ARTS. 4º E 7º. 

1. A Constituição Federal recepcionou o instituto da assistência judiciária gratuita, formulada mediante simples 

declaração de pobreza, sem necessidade da respectiva comprovação. Ressalva de que a parte contrária poderá requerer a 

sua revogação, se provar a inexistência da hipossuficiência alegada. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ - REsp 200390/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, j. 24.10.2000, DJ 04.12.2000 p. 85) 

  

PROCESSUAL - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - REQUISITO - PRAZO. 

É suficiente a simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção do benefício da justiça gratuita. 

O pedido de assistência judiciária pode ser formulado em qualquer fase do processo. 

Recurso provido. 

(STJ - REsp 174538/SP, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, j. 08.09.1998, DJ 26.10.1998 p. 47) 

  

PROCESSUAL CIVIL - LOCAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - DECLARAÇÃO FIRMADA PELA POSTULANTE - 

INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

- É SUFICIENTE, PARA DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE 

JUDICIÁRIA, SIMPLES DECLARAÇÃO FIRMADA PELA REQUERENTE ATESTANDO "SER POBRE NOS 

TERMOS DA LEI". 

- RECURSO PROVIDO. 

(STJ - REsp 119027/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 06.05.1997, DJ 16.06.1997 p. 27392) 

  

Assim, tendo em vista que o v. acórdão recorrido não se afastou do posicionamento acima esposado, não se afigura 

plausível a contrariedade aventada, o que torna inviável a subida do recurso interposto. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 
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São Paulo, 7 de julho de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.  : 1999.61.05.003022-7        AC  612386 

APTE   : MARINICE MARTINES DO NASCIMENTO ORTIZ 

ADV    : ADILSON BASSALHO PEREIRA 

APDO   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO: REX    2002251116 

RECTE  : MARINICE MARTINES DO NASCIMENTO ORTIZ 

VISTOS. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por MARINICE MARTINES DO NASCIMENTO ORTIZ, com 

fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face de v. acórdão de Turma deste 

Tribunal que, por unanimidade, negou provimento à apelação, mantendo a sentença de improcedência proferida em 

ação em que se visa a incidência do reajuste bimestral instituído pela Lei nº 8.676/93, e posteriormente revogado pela 

MP nº 434/94 e reedições, convertida na Lei nº 8.880/94. 

A recorrente alega que o aresto combatido contrariou as disposições contidas no artigo 62, parágrafo único, da 

Constituição Federal, em sua redação original, dado que a Medida Provisória nº 434/94 não foi convertida em lei nos 30 

dias que sucederam a sua edição. 

Aduz, outrossim, ofensa ao inciso XXXVI do artigo 5º da Carta Magna, uma vez que, sendo ineficaz a medida 

provisória não convertida em lei no trintídio constitucionalmente previsto, há de se reconhecer o direito adquirido ao 

reajuste determinado pela Lei nº 8.676/93. 

Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a desobriga de demonstrar 

a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem 

no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões, em que se alega preliminar de deserção do recurso, tendo em vista que a recorrente efetuou o 

recolhimento das custas em agência bancária diversa do PAB TRF 3ª Região, em desconformidade com a Resolução nº 

169 do Conselho de Administração/TRF 3ªR. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, inclusive quanto ao recolhimento 

das custas, tendo em vista a revogação da mencionada Resolução nº 169 (Resolução nº 278, art. 5º), bem como o 

deferimento dos benefícios da justiça gratuita (fl. 137). 

Passo, então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece prossecução. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 52/1995 

Com efeito, o e. Supremo Tribunal Federal consolidou entendimento no sentido de que não há direito adquirido ao 

reajuste previsto pelo artigo 1º Lei nº 8.676/93, sendo que a Medida Provisória nº 434/94 foi tempestivamente reeditada 

até sua conversão na Lei nº 8.880/94, como se vê dos arestos abaixo colacionados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 47,94%.  

I - Não há direito adquirido ao reajuste de 47,94% previsto na Lei 8.676/93, revogada pela Medida Provisória 434/94, 

regularmente reeditada pelas Medidas Provisórias 457/94 e 482/94, esta última convertida na Lei 8.880/94. Precedentes.  

II - Agravo regimental improvido. 

(STF - RE-AgR 469379/RJ, Rel. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, 16.05.2006, DJ 23.06.2006, 

p. 051) 

  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA. CONTRADIÇÃO. MEDIDA 

PROVISÓRIA 434/94 E REEDIÇÕES.  

1. Esta Suprema Corte assentou a regularidade da reedição da MP 434/94 pela MP 457/94. Precedentes.  

2.Os embargantes buscam, na realidade, rediscutir a matéria suscitada no agravo regimental.  

3. Embargos de declaração rejeitados. 

(STF - RE-AgR-ED 408336/CE, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, Segunda Turma, j. 25.10.2005, DJ 25.11.2005, p. 

033) 

  

AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDORES PÚBLICOS. VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 47,94% PREVISTO NA 

LEI Nº 8.676/93. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 434/94.  

Decisão agravada que se encontra em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria 

(ADI 1.602, Medida Liminar, Relator Ministro Carlos Velloso; RE 423.273, Relator Ministro Marco Aurélio; e RE 

386.900, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, entre outros). Agravo regimental a que se nega provimento 

(STF - RE-AgR 265149/RS, Rel. Ministro CARLOS BRITTO, Primeira Turma, j. 30.08.2005, DJ 10.03.2006, p. 025) 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 

VENCIMENTOS. MEDIDA PROVISÓRIA 434/94, SUCESSIVAMENTE REEDITADA. MAJORAÇÃO DOS 

VENCIMENTOS PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 47,94%, RETROATIVOS AO MÊS DE MARÇO DE 1994, 

CORRESPONDENTE A 50% DO IRSM. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA.  

Reajuste de vencimentos pelo índice de 47,94%, retroativos ao mês de março de 1994, correspondente a 50% do IRSM, 

previsto na Lei 8676/93. Superveniência da Medida Provisória 434/94, sucessivamente reeditada e convertida na Lei 

8880/94, alterando a política salarial dos servidores públicos. Direito adquirido. Inexistência. Agravo regimental não 

provido. 

(STF - RE-AgR 345311/RS, Rel. Ministro MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, j. 29.10.2002, DJ 14.02.2003, p. 

074) 

  

Servidor público. Vencimentos. Reajuste. Lei 8.676/93 e MP 434/94. Tempestividade de sua reedição. Precedente. 

Regimental não provido. 
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(STF - AI AgR 401035/CE, Rel. Ministro NELSON JOBIM, Segunda Turma, j. 22.10.2002, DJ 29.11.2002, p. 035) 

  

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES FEDERAIS. VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 47,94% PREVISTO NA LEI Nº 

8.676/93. MP Nº 434/94. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 37, XIII, XIV E XV; 61, § 1º, II, A; E 62, TODOS DA 

CONSTITUIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.  

(...) 

Reeditada a MP 434/94, conquanto por mais de uma vez, mas sempre dentro do trintídio, e, afinal, convertida em lei 

(Lei nº 8.880/94), não sobrou espaço para falar-se em repristinação da Lei nº 8.676/93 por ela revogada e nem, 

obviamente, em aquisição, após a revogação, de direito nela fundado. Recurso conhecido em parte e nela provido. 

(STF - RE 260141/AL, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, j. 13.06.2000, DJ 06.10.2000, p. 099) 

Assim, tendo em vista que o v. acórdão recorrido não desbordou do posicionamento firmado naquela Corte Suprema, 

não se apresenta plausível a contrariedade invocada, motivo pelo qual resulta inviável a subida do recurso interposto. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.  : 1999.61.05.003022-7        AC  612386 

APTE   : MARINICE MARTINES DO NASCIMENTO ORTIZ 

ADV    : ADILSON BASSALHO PEREIRA 

APDO   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO: RESP   2002251118 

RECTE  : MARINICE MARTINES DO NASCIMENTO ORTIZ 

VISTOS. 

Trata-se de recurso especial interposto por MARINICE MARTINES DO NASCIMENTO ORTIZ, com fundamento no 

artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, em face de v. acórdão de Turma deste Tribunal que, por 

unanimidade, negou provimento à apelação, mantendo a sentença de improcedência proferida em ação em que se visa a 

incidência do reajuste bimestral instituído pela Lei nº 8.676/93, e posteriormente revogado pela MP nº 434/94 e 

reedições, convertida na Lei nº 8.880/94. 
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A recorrente alega que a r. decisão combatida contrariou o disposto no artigo 1º da Lei nº 8.676/93, uma vez que a 

mencionada lei teria sofrido repristinação, dada a ineficácia da MP nº 434/94. 

Sustenta, ainda, hipótese de divergência jurisprudencial. 

Com contra-razões, em que se alega preliminar de deserção do recurso, tendo em vista que a recorrente efetuou o 

recolhimento das custas em agência bancária diversa do PAB TRF 3ª Região, em desconformidade com a Resolução nº 

169 do Conselho de Administração/TRF 3ªR. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, inclusive quanto ao recolhimento 

das custas, tendo em vista a revogação da mencionada Resolução nº 169 (Resolução nº 278, art. 5º), bem como o 

deferimento dos benefícios da justiça gratuita (fl. 137). 

Passo, então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece prossecução. 

Com efeito, é uníssona a jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, tendo sido a Medida 

Provisória nº 434/97 tempestivamente reeditada até sua conversão na Lei nº 8.880/94, consoante entendimento 

pacificado pelo Excelso Pretório, é indevido o reajuste inicialmente previsto pela Lei nº 8.676/93. 

A esse respeito, trago à colação os seguintes julgados: 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REAJUSTE DE 47,94%. MP 434/94. REEDIÇÃO. 

LEGITIMIDADE. 

1. Conforme pacificado entendimento deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, a MP 434/94 - 

norma que retirou do mundo jurídico o percentual de 47,94% previsto na Lei 8.676/93 - foi tempestivamente reeditada 

até ser convertida na Lei 8.880/94. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 737425/MS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, j. 

15.02.2007, DJ 26.03.2007 p. 312) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE DE 47,94%. 

MEDIDA PROVISÓRIA N.o  434/94. REEDIÇÕES TEMPESTIVAS. CONVERSÃO NA LEI N.º 8.880/94. 

AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO AO REAJUSTE. 

1. A Medida Provisória n.º 434/94 foi reeditada, sucessiva e tempestivamente, pelas Medidas Provisórias nos 457/94 e 

482/94, esta posteriormente convertida na Lei 8.880/94. Precedente da Suprema Corte. 

2. Não há que se falar em direito adquirido do servidor público federal ao reajuste de 47,94%, relativo à variação do 

IRSM no semestre imediatamente anterior, uma vez que editada a Medida Provisória n.º 434/94 antes do período 

aquisitivo ao reajuste. Precedentes. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ - REsp 603382/PE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, j. 23.03.2004, DJ 03.05.2004 p. 211) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE PROVIMENTO - 

AGRAVO REGIMENTAL - SINDICATO - SERVIDORES PÚBLICOS - REAJUSTE - 47,94% - ARTS. 1º E 2º, DA 

LEI Nº 8.676/93 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 434/94 E REEDIÇÕES - PRETENSÃO DOS AUTORES NÃO 

RECONHECIDA. 
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1 - Conforme inúmeros precedentes desta Corte de Uniformização, entre eles os REsp nºs 251.683/AL, 250.545/PB, 

204.481/PB, 243.927/AL, 231.104/RN e 230.615/AL, os servidores públicos federais não têm direito ao reajuste de 

47,94%, na esteira do decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal. 

2 - Ressalvada, no entanto, a posição pessoal do Relator sobre a matéria, entendendo pelo reconhecimento da pretensão 

dos servidores públicos, ora sub judice, bem como que o deslinde da existência ou não de direito adquirido ao reajuste 

de 47,94%, previsto nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.676/93, frente à Medida Provisória nº 434/94 e suas reedições, implica, 

necessariamente, no entendimento da Suprema Corte a respeito dos efeitos produzidos por tais instrumentos, sob a ótica 

do art. 62 e parág. único, da Magna Carta, se não convertidos em lei no prazo de 30 (trinta) dias, tema este que refoge à 

seara infraconstitucional. 

3 - Agravo regimental conhecido, porém, desprovido. 

(STJ - AgRg no Ag 430672/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, j. 09.09.2003, DJ 

19.12.2003 p. 556) 

Assim, considerando o posicionamento daquele colendo Tribunal Superior quanto à matéria, não há que se falar em 

contrariedade ao dispositivo de lei aventado, daí porque, sob o fundamento da alínea "a" do artigo 105, inciso III, da 

Carta Magna, inadmissível o presente recurso. 

Quanto à alegada divergência jurisprudencial, é sabido que, nos termos do artigo 255 e parágrafos do RISTJ, não basta 

a simples transcrição de ementas para apreciação da divergência jurisprudencial. Deve ser demonstrado, de forma 

analítica, o verberado dissenso jurisprudencial, com transcrição de trechos divergentes de acórdãos paradigmas e 

menção ou exposição das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, o que não ocorreu na 

espécie, bem como juntadas cópias integrais de tais julgados ou, ainda, citado repositório oficial de jurisprudência. 

Aplicável, ao caso, portanto, o enunciado da Súmula 284 da Suprema Corte. 

Ademais, ainda que assim não o fosse, incidiria neste ponto o disposto na Súmula 83 do c. Superior Tribunal de Justiça, 

segundo a qual não se conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido da decisão recorrida. 

Destarte, restam intransponíveis os óbices para a subida do recurso interposto. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.053690-6        AG  117766 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  UNIPREV COOPERATIVA DE SERVICOS EM BENEFICIOS 

PREVIDENCIARIOS E MEDICINA DO TRABALHO 
ADV     :  ALVARO TREVISIOLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  REX    2001131177 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória, que nos autos do mandado de segurança nº 

2000.61.00.021588-1, em apenso, concedeu parcialmente a liminar pleiteada. 

Considerando que foi proferida sentença no referido mandamus, consoante se infere dos autos apensados, resta 

prejudicado o recurso extraordinário interposto a fls. 205/211, bem como o presente recurso de agravo. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.053690-6        AG  117766 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  UNIPREV COOPERATIVA DE SERVICOS EM BENEFICIOS 

PREVIDENCIARIOS E MEDICINA DO TRABALHO 
ADV     :  ALVARO TREVISIOLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  RESP   2001131181 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

agravo de instrumento interposto pela União Federal, contra decisão que deferiu parcialmente liminar, em mandado de 

segurança impetrado visando o não recolhimento da COFINS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A análise do presente recurso especial está prejudicada em face da perda de objeto. 

Verifica-se que no processo subjacente ao presente recurso - Apelação em Mandado de Segurança nº 

2000.61.00.021588-1 - foi proferido acórdão negando provimento à apelação da impetrante, sendo por ela interposto, 

recurso especial e extraordinário naqueles autos. 

Todavia, condicionado à manifestação ulterior da parte insurgente, o processamento do recurso excepcional retido 

nestes autos por força da decisão de fls. 191/192, revela-se patente, por sua não ocorrência, que a matéria nele versada 

perdeu sua relevância e necessidade para a recorrente diante do desinteresse objetivamente comprovado, demonstrado 

pela falta de reiteração na ocasião oportuna a teor do que preceitua o artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.053690-6        AG  117766 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  UNIPREV COOPERATIVA DE SERVICOS EM BENEFICIOS 

PREVIDENCIARIOS E MEDICINA DO TRABALHO 
ADV     :  ALVARO TREVISIOLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  RESP   2001177936 
RECTE   :  MPF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao agravo de instrumento interposto pela União Federal, contra decisão que deferiu parcialmente liminar, 

em mandado de segurança impetrado visando o não recolhimento da COFINS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A análise do presente recurso especial está prejudicada em face da perda de objeto. 

Verifica-se que no processo subjacente ao presente recurso - Apelação em Mandado de Segurança nº 

2000.61.00.021588-1 - foi proferido acórdão negando provimento à apelação da impetrante, sendo por ela interposto, 

recurso especial e extraordinário naqueles autos. 

Todavia, condicionado à manifestação ulterior da parte insurgente, o processamento do recurso excepcional retido 

nestes autos por força da decisão de fls. 191/192, revela-se patente, por sua não ocorrência, que a matéria nele versada 

perdeu sua relevância e necessidade para a recorrente diante do desinteresse objetivamente comprovado, demonstrado 

pela falta de reiteração na ocasião oportuna a teor do que preceitua o artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 2000.60.00.006950-3        AC 1018014 

APTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO   : BONIFACIA LIMA DE CAMPOS (= ou > de 65 anos) 

ADV    : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO 
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PETIÇÃO: RESP   2007053287 

RECTE  : Uniao Federal 

VISTOS. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma desta Corte que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, mantendo a 

decisão do Relator que negou seguimento aos embargos de declaração, estes por sua vez opostos em face de julgado 

que, também por unanimidade, negou provimento à apelação da União, mantendo a sentença que julgou procedente o 

pedido de restabelecimento do benefício previdenciário deixado pelo servidor, a partir da data de sua cessação, a ser 

pago cumulativamente com a pensão especial de ex-combatente. 

A recorrente alega, preliminarmente, violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, ante a rejeição dos 

embargos de declaração, persistindo a Turma julgadora em omissão ao não se pronunciar quanto os artigos 53, II, do 

Ato das Disposições Transitórias; artigo 11 da Lei nº 8.059/90; e artigo 396 do Código Civil. 

Aduz, ainda, contrariedade ao artigo 396 do Código Civil, dada a inexistência de mora, pois não houve requerimento 

explícito visando a instituição da pensão especial. 

Sustenta, igualmente, violação ao artigo 11 da Lei nº 8.059/90, que deixa expressa a necessidade de requerimento 

devidamente instruído, medida esta não efetivada no caso. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, quanto à nulidade aduzida, é certo que o c. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de 

que inexiste ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma 

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, o que ocorreu in casu. 

A União alega omissão do acórdão, por não ter a Turma julgadora se pronunciado quanto às questões disciplinadas 

pelos artigos 396 do Código Civil, e artigo 11 da Lei nº 8.059/90. 

Ocorre que o julgado da apelação restou assim fundamentado: 

  

"Da análise dos dispositivos legais supracitados verifica-se que a pensão especial devida a ex-combatentes pode ser 

requerida a qualquer tempo e é acumulável com os benefícios previdenciários. 

A documentação anexada aos autos (fls. 28/30) demonstra que o Servidor Manoel Freire de Campos preencheu os 

requisitos legais para o recebimento da pensão especial devida à ex-combatente e que também é aposentado pelo 

Ministério das Comunicações, podendo, em razão disso receber os benefícios de forma acumulada. 

(...) 

Diante disso, não há como negar à recorrida, Bonifácia Lima de Campos, na qualidade de pensionista do servidor 

falecido, o direito ao recebimento da pensão por tempo de serviço juntamente com a pensão especial, não merecendo 

qualquer reparo a r. sentença de primeiro grau. 

Por oportuno, ressalto que não merece acolhida a alegação da União Federal, que também foi objeto do recurso, de que 

o servidor Manoel Freire de Campos exerceu em vida o direito de opção pela pensão especial e por essa razão não é 

mais possível o restabelecimento do benefício previdenciário pretendido. 
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O direito de opção a que se refere o artigo 53, II, do ADCT, não é entre a pensão especial e o benefício previdenciário, 

mas entre a pensão prevista no artigo  30 da Lei 4.242/63, que regulamenta os benefícios dos ex-combatentes, e a 

especial assegurada constitucionalmente, bem como com os demais benefícios com os quais é vedada a 

acumulabilidade. 

(...)" (fls. 173/176 

  

Dessa maneira, não se vislumbra qualquer omissão ou obscuridade a justificar a alegada nulidade da decisão. 

Nesse sentido, são os seguintes julgados do c. Superior Tribunal de Justiça: 

  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - REsp 691987/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 10.05.2007, DJ 

28.05.2007 p. 390) 

  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. EXCLUSÃO DE MULTA 

PROCRASTINATÓRIA. CARÁTER DE PREQUESTIONAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

SÚMULA Nº 98/STJ. PRESCRIÇÃO. TABELA. SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR. SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE - SUS. CONVERSÃO DE VALORES EM CRUZEIROS REAIS PELO FATOR 2.750. PORTARIA MS Nº 

86/94. IMPLANTAÇÃO DO PLANO REAL. LIMITAÇÃO. NOVEMBRO DE 1999. PRECEDENTES. 

(...) 

3. Argumentos da decisão a quo que são claros e nítidos. Não dão lugar a omissões, obscuridades, contradições ou 

ausência de motivação. O não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao 

julgador cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está obrigado a julgá-la conforme o 

pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (art. 131 do CPC), usando os fatos, provas, jurisprudência, 

aspectos atinentes ao tema e a legislação que entender aplicável ao caso. Não obstante a oposição de embargos 

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há omissão a ser suprida. 

Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do CPC quando a matéria enfocada é devidamente abordada no aresto a quo. 

(...) 

12. Agravo regimental não-provido. 

(STJ - AgRg no Ag 822958/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, j. 06.03.2007, DJ 22.03.2007 

p. 296 - grifos nossos) 
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AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. ART. 535, II, DO CPC. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. "ERROR IN 

JUDICANDO". VALOR INDENIZATÓRIO. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. 

I - Inocorre, na hipótese, qualquer violação ao art. 535, II, do CPC, uma vez que o exame dos autos revela que a Corte a 

quo analisou detidamente todas as questões de fato e de direitos pertinentes à controvérsia, sendo certo que o mero 

inconformismo com o resultado desfavorável do julgamento não sugere a oposição de embargos de declaração se 

ausentes eventuais omissões, obscuridades ou contradições. 

II - No tocante à questão de fundo, os Agravantes, em síntese, afirmam que houve error in judicando quanto à fixação 

do valor da indenização. Ora, nesse contexto, para afastar as conclusões a que chegou o extenso aresto recorrido revela-

se absolutamente necessário o reexame de conjunto fático-probatório acostado aos autos, o que é inadmissível em sede 

de Recurso Especial por força do óbice imposto pela Súmula 07/STJ. 

III - Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 895395/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, j. 27.02.2007, J 

09.04.2007 p. 242 - grifos nossos) 

Afastada a preliminar, no mais, melhor sorte não assiste à recorrente. 

Os dispositivos por ela invocados não foram analisados pela decisão ora guerreada, o que impede a admissão do 

recurso, posto que ausente o necessário prequestionamento, sendo aplicável ao caso, portanto, o enunciado da súmula 

211/STJ - "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não 

foi apreciada pelo Tribunal a quo." 

A esse respeito, são os acórdãos abaixo transcritos: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. MILITAR. INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. 

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE SÚMULA 7 DO STJ. REMUNERAÇÃO. DOENÇA 

INCAPACITANTE. RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 211/STJ. 

O reexame da questão relativa ao grau da incapacidade do ex-militar implicaria em revolvimento do quadro probatório, 

vedado pelo enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

A ausência de prequestionamento inviabiliza o conhecimento da questão federal suscitada. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg no REsp 781867/RS, Rel. Ministro PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, j. 06.04.2006, DJ 19.06.2006 p. 

220) 

  

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. RESERVA REMUNERADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. OFENSA À LEI 

8.429/92. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. APRECIAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 
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2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo.Súmula 211/STJ. 

3. O exame acerca da fragilidade ou não dos documentos apresentados como prova do direito líquido e certo do 

agravante enseja reexame de matéria fático-probatória, vedado em sede de recurso especial. Inteligência da Súmula 

7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 674145/MG, Rel. ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 15.09.2005, DJ 07.11.2005 

p. 353) 

  

Ademais, no que se refere ao inconformismo da recorrente, anoto que o v. acórdão vergastado está em conformidade 

com a jurisprudência daquela c. Corte Superior, como se vê do julgado abaixo colacionado: 

  

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 584512/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, j. 

28.06.2005, DJ 29.08.2005 p. 449) 

Assim, restam intransponíveis os óbices para a subida do presente recurso. 

Diante de todo o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial interposto. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  2000.60.00.006950-3        AC 1018014 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  BONIFACIA LIMA DE CAMPOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

PETIÇÃO: RAD    2007088570 
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RECTE  : BONIFACIA LIMA DE CAMPOS 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

VISTOS. 

Trata-se de recurso especial adesivo interposto pela parte autora, em relação à verba honorária fixada pela r. sentença de 

primeiro grau em 5% sobre o valor da condenação, mantida pelo v. acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Requer a parte recorrente, em síntese, a majoração do referido percentual para 10%. 

Com contra-razões. 

DECIDO. 

Tendo em vista a inadmissibilidade do recurso principal, ao qual está subordinado o recurso adesivo em questão, não 

deve ser este conhecido, a teor do que reza o inciso III, do artigo 500, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECURSO ESPECIAL PRINCIPAL INADMITIDO. RECURSO ADESIVO. SUBORDINAÇÃO AO RECURSO 

PRINCIPAL (ART. 500, III, DO CPC). PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL ADESIVO NÃO-

CONHECIDO. 

1. O recurso especial principal, interposto pela Fazenda Nacional, foi definitivamente obstado, inexistindo a 

possibilidade de sua análise por este Tribunal Superior. 

2. Assim, considerando que o recurso adesivo subordina-se ao principal, nos termos do art. 500, III, do Código de 

Processo Civil ("não será conhecido o recurso adesivo, se houver desistência do recurso principal, ou se ele for 

declarado inadmissível ou deserto"), não há como conhecer do recurso especial adesivo. 

3. Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp 437.206/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 9.3.2007; 

REsp 724.805/SP, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22.8.2005; AgRg no Ag 667.603/MG, 4ª Turma, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 22.8.2005; Resp 711.898/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 

de 11.4.2005. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AgRg nos EDcl no Ag 823245/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 1ª Turma, j. 08.05.2007, DJ 31.05.2007, 

p.366) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL ADESIVO. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.021588-1       AMS  265006 
APTE    :  UNIPREV COOPERATIVA DE SERVICOS EM BENEFICIOS 
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PREVIDENCIARIOS E MEDICINA DO TRABALHO 
ADV     :  JEFERSON NARDI NUNES DIAS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2007231018 
RECTE   :  UNIPREV COOPERATIVA DE SERVICOS EM BENEFICIOS 

PREVIDENCIARIOS E MEDICINA DO TRABALHO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a possibilidade da incidência da COFINS, nos resultados provenientes de 

atos não cooperativos.  

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 59; 146, inciso III, alínea "c"; 174, § 2º e 195, inciso 

I, alínea "b", da Carta Magna. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-

econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua 

pretensão, atendendo ao decidido pelo Pretório Excelso na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 398/408. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

A recorrente alega que o decisum impugnado firmou o entendimento de ser lícita a supressão, pela Medida Provisória nº 

1.858-6 e suas reedições, do favor fiscal consistente na isenção da COFINS para as sociedades cooperativas, concedido 

pelo artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, e conclui, pugnando, pelo não recolhimento do tributo sobre 

seus atos cooperativos próprios. 

Como se depreende de análise objetiva da decisão recorrida, vê-se que ela reconheceu que os atos não-cooperativos são 

passíveis de tributação, por representarem uma relação patrimonial. 

Denota-se, daí, que as razões recursais encontram-se dissociadas da fundamentação do aresto impugnado. A recursante 

parte de premissa falsa e, por conseguinte, apresenta arrazoado que não guarda pertinência com o teor da decisão. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.021588-1       AMS  265006 
APTE    :  UNIPREV COOPERATIVA DE SERVICOS EM BENEFICIOS 

PREVIDENCIARIOS E MEDICINA DO TRABALHO 
ADV     :  JEFERSON NARDI NUNES DIAS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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PETIÇÃO :  RESP   2007231020 
RECTE   :  UNIPREV COOPERATIVA DE SERVICOS EM BENEFICIOS 

PREVIDENCIARIOS E MEDICINA DO TRABALHO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do artigo 105, no inciso III, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a possibilidade da incidência da COFINS, sobre o faturamento ou receita 

provenientes de atos não cooperativos. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 6º, inciso I, da Lei Complementar nº 70/91; 79, 

§ único, da Lei nº 5.764/71 e 110, do Código Tributário Nacional. 

Com contra-razões de fls. 387/397. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

A recorrente alega que o decisum impugnado firmou o entendimento de ser lícita a supressão, pela Medida Provisória nº 

1.858-6 e suas reedições, do favor fiscal consistente na isenção da COFINS para as sociedades cooperativas, concedido 

pelo artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, e conclui, pugnando, pelo não recolhimento do tributo sobre 

seus atos cooperativos próprios. 

Como se depreende de análise objetiva da decisão recorrida, vê-se que ela reconheceu que os atos não-cooperativos são 

passíveis de tributação, por representarem uma relação patrimonial. 

Denota-se, daí, que as razões recursais encontram-se dissociadas da fundamentação do aresto impugnado. A recursante 

parte de premissa falsa e, por conseguinte, apresenta arrazoado que não guarda pertinência com o teor da decisão. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  2003.61.00.030442-8        AC 1158208 
APTE    :  AMAURI MIGUEL e outros 
ADV     :  LUCINEIA FERNANDES 
APDO    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  REX    2007131559 
RECTE   :  AMAURI MIGUEL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por Amauri Miguel e outros, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que deu parcial provimento ao recurso 

dos autores, para condenar a União Federal a incorporar a diferença entre o reajuste de 28,86%, concedido pelas Leis nº 

8.622/93 e nº 8.627/93, e os índices já aplicados, em razão das leis citadas, aos vencimentos dos requerentes, 

observando como limite temporal a edição da Medida Provisória nº 2.131/2000, aplicando-se a correção monetária 

conforme previsto no Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de mora de 

6% (seis por cento) ao ano, reconhecendo a sucumbência recíproca. A União Federal opôs embargos de declaração ao v. 

acórdão, os quais foram rejeitados. 

Insurgem-se, os recorrentes, contra a estipulação da data da edição da Medida Provisória nº 2.131/2000, como termo 

final do reajuste de 28,86%, e contra a incidência de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. O colendo Supremo Tribunal Federal, em reiteradas decisões, já se pronunciou no 

sentido de que o termo final para a extensão do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, é a data da 

edição da Medida Provisória nº 2.131/2000. Nesse sentido, trago à colação o julgado que segue: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO. TERMO FINAL. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.131, DE 28 DE DEZEMBRO 

DE 2000. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(STF, RE-AgR 

448052/PE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 26/04/2007, 1ª Turma, DJe-018 DIVULG 17-05-2007 PUBLIC 18-05-2007, DJ 

18-05-2007 PP-00079,  EMENT VOL-02276-05 PP-00883). 

De outra parte, no que tange aos juros de mora nas condenações da Fazenda Pública, a Lei nº 9.494/97, em seu artigo 

1ª-F, incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, prevê a taxa de 6% (seis por cento) ao ano. Aponta nessa 

direção, a decisão do colendo Supremo Tribunal Federal, como segue: 

EMENTA: JUROS DE MORA. Condenação Judicial. Fazenda Pública. Verbas remuneratórias devidas a servidores e 

empregados públicos. Limitação em 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. Constitucionalidade 

reconhecida do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Precedente do Plenário. Embargos acolhidos. Recurso extraordinário 

parcialmente provido. É constitucional o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

(STF,AI-ED-AgR-ED 

565314/RJ, rel.min. Cezar Peluso, j. 04/12/2007, 1ª Turma, DJe-036  DIVULG 28-02-2008  PUBLIC 29-02-2008, 

EMENT VOL-02309-06  PP-01105) 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.030442-8        AC 1158208 
APTE    :  AMAURI MIGUEL e outros 
ADV     :  LUCINEIA FERNANDES 
APDO    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2007131561 
RECTE   :  AMAURI MIGUEL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Amauri Miguel e outros, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que deu parcial provimento ao recurso dos 

autores, para condenar a União Federal a incorporar a diferença entre o reajuste de 28,86%, concedido pelas Leis nº 

8.622/93 e nº 8.627/93, e os índices já aplicados, em razão das leis citadas, aos vencimentos dos requerentes, 

observando como limite temporal a edição da Medida Provisória nº 2.131/2000, aplicando-se a correção monetária 

conforme previsto no Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de mora de 

6% (seis por cento) ao ano, reconhecendo a sucumbência recíproca. A União Federal opôs embargos de declaração ao v. 

acórdão, os quais foram rejeitados. 

Insurgem-se, os recorrentes, contra a estipulação da data da edição da Medida Provisória nº 2.131/2000 como termo 

final do reajuste de 28,86%, e contra a incidência de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano. 

Com contra-razões. 

Decido. 

A pretensão não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para sua admissibilidade, dado que os 

recorrentes não indicaram expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido, o que impede sua 

apreciação na superior instância, incidindo, na espécie, a Súmula 284, do colendo Supremo Tribunal federal: 

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia. 

Igualmente, tem reiteradamente se manifestado o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONCEITOS DE RECEITA BRUTA E 

DE FATURAMENTO (LEI 9.718/98). FALTA DE INDICAÇÃO DA ALÍNEA DO PERMISSIVO 

CONSTITUCIONAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. 

Não se conhece do recurso se a parte não indica a alínea do permissivo constitucional na qual se embasa a irresignação, 

portanto, incide a Súmula 284 do STF. 

(...) 

(STJ,REsp 726677/SP, proc. nº 2005/0028383-9, rel. min.Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, j.15/09/2005,DJ 

24.10.2005 p. 287) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PERMISSIVO 

CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. FUNDAMENTAÇÃO 
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DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes. 

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

(...) 

(STJ, REsp 689095/PB, proc. nº 2004/0133338-5, rel. min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03/04/2007,  DJ 

07.05.2007 p. 358). 

  

De outra parte, no que se refere ao termo final para a extensão do reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 

8.627/93, o colendo Supremo Tribunal Federal posicionou-se como segue: 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. MP Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MATÉRIA NÃO ALEGADA NAS RAZÕES DO 

RECURSO ESPECIAL. 

1.  "É firme a orientação do Supremo Tribunal Federal no sentido de que o denominado 'reajuste de 28,86%' deve se 

limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, na medida em que esta, ao reestruturar a carreira 

militar, fixou nova tabela remuneratória, absorvendo as diferenças de vencimentos eventualmente existentes."(AgRg no 

REsp nº 842.347/RS, Relatora a Ministra Laurita Vaz, DJU de 20/11/2006) 

2. Não se mostra possível discutir em agravo regimental  matéria que não foi objeto do recurso especial. 

(...) 

(STJ,AgRg no Ag 831785/GO, proc. nº 2006/0249737-9, rel. min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, j.29/04/2008, DJ 

19.05.2008 p. 1). 

Ademais, quanto aos juros de mora nas condenações da Fazenda Pública, a Lei nº 9.494/97, em seu artigo 1ª-F, incluído 

pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, prevê a taxa de 6% (seis por cento) ao ano. Aponta nessa direção, a decisão 

do colendo Supremo Tribunal Federal, como segue: 

EMENTA: JUROS DE MORA. Condenação Judicial. Fazenda Pública. Verbas remuneratórias devidas a servidores e 

empregados públicos. Limitação em 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. Constitucionalidade 

reconhecida do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Precedente do Plenário. Embargos acolhidos. Recurso extraordinário 

parcialmente provido. É constitucional o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

(STF,AI-ED-AgR-ED 

565314/RJ, rel.min. Cezar Peluso, j. 04/12/2007, 1ª Turma, DJe-036  DIVULG 28-02-2008  PUBLIC 29-02-2008, 

EMENT VOL-02309-06  PP-01105) 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.030442-8        AC 1158208 
APTE    :  AMAURI MIGUEL e outros 
ADV     :  LUCINEIA FERNANDES 
APDO    :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2007246423 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra decisão de Turma desta Corte, que rejeitou os embargos de declaração, opostos em face do 

v. acórdão que deu parcial provimento ao recurso dos autores, para condenar a União Federal a incorporar a diferença 

entre o reajuste de 28,86%, concedido pelas Leis nº 8.622/93 e nº 8.627/93, e os índices já aplicados, em razão das leis 

citadas, aos vencimentos dos requerentes, observando como limite temporal a edição da Medida Provisória nº 

2.131/2000, aplicando-se a correção monetária conforme previsto no Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, reconhecendo a sucumbência recíproca. 

Alega, a recorrente, em preliminar, contrariedade ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, dado que os embargos 

de declaração que opôs não teriam sido devidamente apreciados. Nas razões, refere violação às Leis de nº 8.622/93 e 

8.627/93. 

Com contra-razões. 

Decido. 

A preliminar de contrariedade ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil não se sustenta. O colendo Superior 

Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que inexiste ofensa ao artigo 535 do CPC, quando o Tribunal de 

origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o 

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, o que evidencia a ausência de plausibilidade da pretensão 

recursal. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...) 

(STJ, Resp nº 691987/RS, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, Julg. 10/05/2007, Publ. 28/05/2007, Pág. 390) 

No mais, a irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos 

colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade 

ou negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

(...) 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527) 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.007237-3        MS  256546 
IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 
ADV     :  SILVIA FEOLA LENCIONI  
INTERES :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
INTERES :  FUNDICAO TECNICA PAULISTA LTDA 
PETIÇÃO :  RESP   2007316522 
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RECTE   :  Uniao Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal que concedeu parcialmente a segurança, ao fundamento de que não pode o MM. Juízo a quo 

determinar o reestorno de juros de depósito judicial nos autos da ação cautelar sem a participação da Caixa Econômica 

Federal, sob afronta ao princípio do contraditório e da ampla defesa. Destacou, ainda, que pretendendo a autora daquele 

feito a reposição do montante relativo aos juros estornados do saldo do depósito judicial, deveria ter se utilizado de via 

processual própria para a discussão de tal matéria. 

Alega a recorrente que o acórdão impugando violou o disposto nos artigos 139, 148 a 150, e 919, todos do Código de 

Processo Civil, bem como a ocorrência de dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça acerca das matérias em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Como se depreende da análise objetiva da decisão recorrida em cotejo com as razões recursais, denota-se a 

convergência na fundamentação, uma vez que a recorrente defende a tese esposada no decisum impugnado.   

Com efeito, não se encontra presente nas razões do recurso, um dos requisitos intrínsecos de admissibilidade recursal, 

que é o interesse em recorrer. 

A propósito, o conspícuo processualista José Carlos Barbosa Moreira, ensina que: 

"c) Interesse em recorrer - Configura-se este requisito sempre que o recorrente possa esperar, em tese, do julgamento do 

recurso, situação mais vantajosa, do ponto de vista prático, do que aquela em que o haja posto a decisão impugnada 

(utilidade do recurso) e, mais, que lhe seja preciso usar as vias recursais para alcançar esse objetivo (necessidade do 

recurso). Em relação à parte, alude o art. 499 à circunstância de ter ela ficado "vencida" (sucumbência, conforme se 

costuma dizer em doutrina); o adjetivo deve ser entendido como abrangente de quaisquer hipóteses em que a decisão 

não tenha proporcionado à parte, ao ângulo prático, tudo que lhe era lícito esperar, pressuposta a existência do feito;" (O 

Novo Processo Civil Brasileiro - 25ª ed., Rio de Janeiro, Editora Forense, 2007, p. 117)  

Merece destaque, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, acerca da matéria, consoante aresto que 

transcrevo, in verbis:  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. LIMITAÇÃO TEMPORAL. REAJUSTE DE 28,86%. MATÉRIA 

NÃO IMPUGNADA NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. FALTA DE INTERESSE 

RECURSAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

1. A matéria referente à limitação temporal do reajuste de 28,86% não foi objeto de impugnação do recurso especial 

interposto. O Tribunal de origem tratou expressamente do tema, merecendo, inclusive, capítulo próprio no acórdão 

recorrido, no que constituiu um dos pontos aos quais deu-se provimento à apelação da União. 

2. Insurgência desprovida de causa, supondo existir sucumbência não verificada na espécie. Não preenchimento do 

binômio utilidade-necessidade do recurso, o que importa na ausência de interesse recursal e na impossibilidade de que 

seja conhecida a insurgência.. 

3. Agravo regimental não conhecido". (AgRg no Ag 690052/RS, Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 

SEXTA TURMA, julgado em 07.03.2006, DJ 27.03.2006 p. 370) 

Não se verifica, in casu, a presença do binômio necessidade-utilidade, caracterizadores do interesse em recorrer, e 

tampouco o cumprimento do que determina o artigo 541, § único, do Código de Processo Civil, circunstância que 

recomenda a formulação de juízo negativo de admissibilidade recursal. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.007237-3        MS  256546 
IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 
ADV     :  SILVIA FEOLA LENCIONI  
INTERES :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
INTERES :  FUNDICAO TECNICA PAULISTA LTDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008024974 
RECTE   :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal que concedeu parcialmente a segurança, ao fundamento de que não pode o MM. Juízo a quo 

determinar o reestorno de juros de depósito judicial nos autos da ação cautelar sem a participação da Caixa Econômica 

Federal, sob afronta ao princípio do contraditório e da ampla defesa. Destacou, ainda, que pretendendo a autora daquele 

feito a reposição do montante relativo aos juros estornados do saldo do depósito judicial, deveria ter se utilizado de via 

processual própria para a discussão de tal matéria. 

Alega a recorrente que o acórdão impugnado violou o disposto nos artigos 139, 148, 150, 919, e 535, todos do Código 

de Processo Civil, bem como a ocorrência de dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça acerca das matérias em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. Pretende a recursante o provimento do 

presente a fim de que os juros estornados pela Caixa Econômica Federal sejam novamente creditados, viabilizando o 

respectivo levantamento. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado 

pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO.  DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 314) 

No mesmo sentido: AgRg nos Edcl no Resp 778.586/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 19.12.2005; Resp 

506.459/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 27.09.2004; Resp 319.896/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, 2ª Turma, DJU 10.03.2003; Resp. 341.691/PI, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 04.02.2002; Resp 

165.259/PE, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 21.09.1998.  

No mais, o C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que em depósito judicial não são devidos 

juros, e o seu estorno deve ser precedido de autorização judicial, cujos arestos trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO 

DE EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. ART. 151, II, DO CTN. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. NÃO INCIDÊNCIA. 

SÚMULA N.º 257/TFR. 

1. O depósito do montante integral, previsto no art. 151, II, do CTN como causa de suspensão da exigibilidade do 

tributo, não possui natureza especulativa, devendo ser afastada a incidência de juros de qualquer natureza, sobretudo os 

remuneratórios, sob pena de converter-se o depósito em investimento financeiro. 

2. Ao montante depositado judicialmente deverá ser acrescido, apenas, o valor relativo à correção monetária, para se 

evitar a corrosão da moeda por força da espiral inflacionária, a teor do que preceituam o art. 3º do Decreto-Lei n.º 

1.737/79 e o art. 32 da Lei n.º 6.830/80. 

3. Vitorioso o contribuinte, terá direito ao levantamento do valor do depósito, sem o inconveniente do precatório 

judicial. Vencedora a Fazenda Nacional ou qualquer de suas autarquias, deverá o valor depositado ser convertido em 

renda da pessoa jurídica de direito público, sendo desnecessária futura execução fiscal. Em ambos os casos, incide 

apenas a correção monetária, sem juros de qualquer natureza. Precedentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 73/1995 

4. "Não rendem juros os depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759/69, art. 16, 

e o Decreto-Lei 1.737/79, art. 3º" (Súmula n.º 257/TFR).  

5. Recurso ordinário provido. 

(RMS 17976 / SC RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2004/0029529-4  Relator(a) 

Ministro CASTRO MEIRA (1125)  Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 26/10/2004 Data da 

Publicação/Fonte DJ 14.02.2005 p. 145) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULA 267/STF. 

INAPLICABILIDADE. ENTIDADE DEPOSITÁRIA. TERCEIRO AUXILIAR DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

RECURSAL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. O Regimento do Tribunal a quo disciplina a prevenção de forma similar ao STJ, conforme se infere do art. 71, § 1º, 

do RISTJ. Tais disposições nada mais são que a expressão do princípio do juiz natural. Dessa forma, na hipótese do 

magistrado mudar de órgão julgador, não haverá espaço para dúvidas ou soluções casuísticas, pois está fixado de 

antemão que prevento será o colegiado. 

2. Afasta-se a incidência da Súmula 267 do STF - não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de 

recurso ou correição. Na hipótese dos autos, a instituição depositária é terceiro no processo, mero auxiliar do juízo, não 

possuindo legitimidade para recorrer. 

3. Ainda que se admitisse o recurso do depositário auxiliar do juízo, figurando a Caixa Econômica Federal-CEF como 

um terceiro na relação processual, mostra-se plenamente aplicável o teor da Súmula 202/STJ - a impetração de 

segurança por terceiro, contra ato judicial, não se condiciona a interposição de recurso. 

4. Não pode a CEF, mera depositária, efetuar estornos ou retiradas de qualquer natureza do montante depositado 

judicialmente sem prévia autorização do juízo da causa. 

5. Conforme entendimento do STJ, não são devidos juros pela instituição depositária nos depósitos judiciais.  

6. Recurso ordinário provido em parte.' 

(RMS 17406 / RJ RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2003/0204729-9 Relator(a) Ministro 

CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 17/06/2004 Data da 

Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 155) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.21.000002-3        AC 1231687 
APTE    :  ADRIANO SOLDI DE SOUZA DIAS e outros 
ADV     :  SILVIA CRISTINA DE SOUZA 
APDO    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PETIÇÃO :  RESP   2007312516 
RECTE   :  União Federal - MEX 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que deu parcial provimento à apelação, para condenar a União Federal a 

incorporar o reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, à remuneração dos autores, com a limitação 

temporal de que trata a Medida Provisória nº 2.131/2000, observando-se a prescrição qüinqüenal compensando-se 

eventuais diferenças entre os índices efetivamente recebidos e os decorrentes da lei nº 8.627/93, aplicando-se às 

parcelas atrasadas a atualização monetária conforme o Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região, juros de mora à taxa de 0,5% ao mês, reembolso de despesas efetuadas pelos autores, e ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$500,00. 

A parte recorrente alega violação às Leis nº 8.622/93, e 8.627/93, bem como argumenta que o decisum recorrido 

afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões dos colendos 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, o que denota não estar configurada a contrariedade ou 

negativa de vigência de lei federal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REVISÃO DE VENCIMENTOS: 

28,86%. Leis 8.622/93 e 8.627/93. 

I. - Reajuste de 28,86%: Leis 8.622/93 e 8.627/93. O fundamento da concessão aos civis há de estender-se aos 

servidores militares contemplados com índices inferiores pelas referidas leis, já que se trata de revisão geral dos 

servidores públicos, observadas, entretanto, as compensações dos reajustes concedidos pelas referidas leis. 

II. - Precedentes do STF: RE 403.395-AgR/BA, Ministro Carlos  Britto; RE 419.223/DF, Ministro Nelson Jobim, "DJ" 

de 12.4.04; RE 401.467/BA, Ministro Sepúlveda Pertence, "DJ" de 15.3.04; RE 420.134/RS, Ministro Gilmar Mendes, 

"DJ" de 15.5.04; RE 436.189/RJ, Min. Sepúlveda Pertence, "DJ" de 06.12.2004 e RE 436.206/RJ, Min. Cezar Peluso, 

"DJ" de 06.12.2004. 

III. - Agravo não provido. 

(STF, RE-AgR nº 404442/BA, Segunda Turma, Relator Carlos Velloso, Julg. 01/02/2005, Publ. DJ 25/02/2005, Pág. 

032) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTOS EM 28,86%. SERVIDOR 

PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS N.ºS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE 

DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. INOVAÇÃO DA TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.  INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento da Eg. Terceira Seção, o reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no 

percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de revisão, vencimentos e soldos do funcionalismo 

público. Assim, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às 

diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%. Precedentes. 

II - É inviável em sede de agravo interno a análise de questão nova - limitação temporal - não argüida anteriormente no 

recurso especial. Precedentes. 
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III - Não existe por parte da agravante interesse recursal, tendo em vista que não sucumbiu relativamente ao seu pedido 

de compensação do reajuste. 

IV - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AGA nº 754634/CE, Quinta Turma, Relator Gilson Dipp, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 01/08/2006, Pág. 527) 

Por sua vez, o alegado dissídio pretoriano perde relevância, na medida em que a jurisprudência assente dos Tribunais 

Superiores se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido, incidindo, na espécie, a Súmula 83, do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. 

Assim, não há como se acolher o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.21.000002-3        AC 1231687 
APTE    :  ADRIANO SOLDI DE SOUZA DIAS e outros 
ADV     :  SILVIA CRISTINA DE SOUZA 
APDO    :  União Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: RAD    2008045693 

RECTE  : ADRIANO SOLDI DE SOUZA DIAS 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial adesivo, interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição 

Federal, em face do v. acórdão de Turma desta Corte, que deu parcial provimento à apelação, para condenar a União 

Federal a incorporar o reajuste de 28,86%, previsto nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, à remuneração dos autores, com a 

limitação temporal de que trata a Medida Provisória nº 2.131/2000, observando-se a prescrição qüinqüenal 

compensando-se eventuais diferenças entre os índices efetivamente recebidos e os decorrentes da lei nº 8.627/93, 

aplicando-se às parcelas atrasadas a atualização monetária conforme o Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região, juros de mora à taxa de 0,5% ao mês, reembolso de despesas efetuadas pelos autores, e 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$500,00. 

Insurgem-se, os recorrentes, contra o reconhecimento da prescrição qüinqüenal e a limitação do benefício à data da 

edição da Medida Provisória nº 2.131/2000 como termo final do reajuste de 28,86%; contra a incidência de juros de 

mora de 0,5%(meio por cento) ao ano, os critérios de incidência da correção monetária, e a fixação dos honorários 

advocatícios, bem como argumenta que o decisum recorrido afrontou entendimento do acórdão paradigma, 

configurando dissídio jurisprudencial. 
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Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso especial adesivo não merece seguimento, uma vez que é subordinado à sorte do principal, que não foi 

admitido, restando, assim, prejudicada a sua admissibilidade. 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

ESPECIAL PRINCIPAL INADMITIDO. RECURSO ADESIVO. SUBORDINAÇÃO AO RECURSO PRINCIPAL 

(ART. 500, III, DO CPC). PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL ADESIVO NÃO-CONHECIDO. 

1. O recurso especial principal, interposto pela Fazenda Nacional, foi definitivamente obstado, inexistindo a 

possibilidade de sua análise por este Tribunal Superior. 

2. Assim, considerando que o recurso adesivo subordina-se ao principal, nos termos do art. 500, III, do Código de 

Processo Civil ("não será conhecido o recurso adesivo, se houver desistência do recurso principal, ou se ele for 

declarado inadmissível ou deserto"), não há como conhecer do recurso especial adesivo. 

3. Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp 437.206/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 9.3.2007; 

REsp 724.805/SP, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22.8.2005; AgRg no Ag 667.603/MG, 4ª Turma, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 22.8.2005; Resp 711.898/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 

de 11.4.2005. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no Ag 823245/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 08.05.2007, DJ 31.05.2007, p.366) 

Assim, não há como se acolher o recurso excepcional aportado. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial adesivo. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

Suzana Camargo 

Vice-Presidente  

  

  

PROC.   :  2005.61.00.006181-4       AMS  277647 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  ANTONIO SALVADOR 
ADV     :  ADALBERTO ROSSETTO 
PETIÇÃO :  RESP   2008002895 
RECTE   :  ANTONIO SALVADOR 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu parcial 

provimento ao recurso de apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre 

as verbas decorrentes de gratificação espontânea. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43 e 110 do Código Tributário Nacional, bem 

como ao artigo 153, I, da Constituição Federal.  

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas espontaneamente 

pela empregadora, em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO 

CONTRATUAL. GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

DIVERGÊNCIA SUPERADA. SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de 

rescisão de contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do 

empregador, estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ. 

2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para 

prequestionar matéria constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei 

Maior. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha)." 

Em relação à alegada ofensa ao art. 153, I, da Constituição Federal, não merece conhecimento em sede de recurso 

especial, dado tratar-se de matéria de competência do Supremo Tribunal Federal, conforme jurisprudência daquele 

Tribunal: 

".................................................................................................................... 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

.................................................................................................................." 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 763900/SP, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, Rel. Min. Denise Arruda) 

No mesmo sentido: Resp nº 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; Resp nº 614019/RS, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 15.03.2007, DJ 23.04.2007; 

AgRg no Resp nº 905383/SP, Relator Min. Humberto Martins, j. 24.04.2007, DJ 09.05.2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 9 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.006181-4       AMS  277647 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  ANTONIO SALVADOR 
ADV     :  ADALBERTO ROSSETTO 
PETIÇÃO :  RESP   2008020535 
RECTE   :  MPF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, mantendo a sentença que reconheceu a não incidência de imposto 

de renda sobre as férias proporcionais e respectivo terço constitucional. 

Aduz o Ministério Público Federal que o acórdão contrariou o artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que o v. acórdão, ao reconhecer a não incidência do imposto nas verbas rescisórias decorrentes de férias 

proporcionais, está em consonância com o entendimento assentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.  EM JUSTA CAUSA. 

INDENIZAÇÃO ESPECIAL. LIBERALIDADE DO EMPREGADOR.  INCIDÊNCIA DO IR. FÉRIAS 

PROPORCIONAIS E RESPECTIVO ADICIONAL DE 1/3. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

(...). 

3. Os valores percebidos pelo empregado a título de férias não-gozadas, vencidas ou proporcionais, por ocasião da 

rescisão do contrato de trabalho, têm caráter indenizatório e, portanto, são isentas do imposto de renda, isenção que se 

estende ao adicional de 1/3 devido sobre as respectivas férias.  

(...). 

(STJ, 1ª Turma, RESP 881943/SP, j. 13/03/2007, DJU 09/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp nº 739.467/SP; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 

de 13.02.2006; REsp nº 763.086/PR, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, DJ de 03/10/2005. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.900127-9       AMS  279064 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S/A 
ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
PETIÇÃO :  REX    2007060977 
RECTE   :  MPF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, negou 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, para reconhecer a ilegalidade e a inconstitucionalidade da 

exigência de depósito prévio para o recebimento de recurso administrativo, instituído pelo art. 10 da Lei nº 9.639/98. 

Aduz o Ministério Público Federal que o acórdão recorrido viola o artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto político, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa. 

Malgrado o recorrente tenha alegado existir repercussão geral, em razão do decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, estava desobrigado de demonstrá-la, uma vez que tomou ciência da 

decisão recorrida em data anterior a 03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, nesse passo, o recurso não merece ser admitido. 

É que o acórdão está em consonância com a jurisprudência assentada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, que 

reconheceu que condicionar a interposição de recurso administrativo ao depósito prévio de determinada quantia, ou ao 

arrolamento de bens, implica em obstrução desarrazoada e inconstitucional à via recursal, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DEPÓSITO PRÉVIO. RECURSO 

ADMINISTRATIVO. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou ser inconstitucional a exigência do depósito 

prévio de percentual do valor do tributo cobrado como pressuposto obrigatório para a interposição de recurso 

administrativo voluntário. 2. Agravo regimental a que se dá provimento."  

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 396059/RJ, j. 10/04/2007, DJ 11/05/2007, Rel. Min. Eros Grau) 

  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: ADI n.º 1.922 e ADI n.º 1.976, Relator Ministro Joaquim 

Barbosa, j. 28.03.2007; ADI 1.074, Relator Ministro Eros Grau, j. 28.03.2007; AI 398.933/AgR e AI 408.914/AgR, 
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Relator Ministro Sepúlvida Pertence, j. 28.03.2007; RE 390.513, RE 389.383 e RE 388.359, Relator Ministro Marco 

Aurélio, j. 28.03.2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto pelo Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.900127-9       AMS  279064 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S/A 
ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
PETIÇÃO :  RESP   2007314778 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, negou provimento à 

apelação da União e à remessa oficial, para reconhecer a ilegalidade e a inconstitucionalidade da exigência de depósito 

prévio para o recebimento de recurso administrativo, instituído pelo artigo 10 da Lei nº 9.639/98. 

A parte insurgente aduz que o decisum contrariou os artigos 126, § 1º, da Lei nº 8.213/91, e 306 do Decreto nº 3.048/99. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, nesse passo, o recurso não merece ser admitido. 

É que o acórdão, ao reconhecer que a exigência de depósito prévio incompatibiliza-se com a norma transcrita no artigo 

151, inciso III, do Código Tributário Nacional, que estabelece que a interposição de recurso suspende a exigibilidade do 

crédito tributário, está em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, inclusive no que 

concerne à não aplicabilidade do artigo 126, §§ 1º e 2º da Lei n.º 8.213/91, o que denota não estar caracterizada a 

alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. INEXIGIBILIDADE. RECENTE 

POSICIONAMENTO DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. No julgamento dos RE's 389.383/SP e 390.513/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, o colendo Supremo Tribunal 

Federal, reiterando a orientação firmada no RE 388.359/PE, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 

126 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Medida Provisória 1.608-14/98, convertida na Lei nº 9.639/98. 

2. É ilegítima a exigência do depósito prévio de 30% do valor da exação para o protocolo de recurso administrativo. 

3. Recurso especial provido." 
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(STJ, 2ª Turma, RESP 921435/RJ, j. 08/05/2007, DJ 21/05/2007, Rel. Min. Castro Meira) 

No mesmo sentido é o seguinte aresto daquela Corte: AgRg 914658/SP, Relator Ministro Castro Meira, j. 08.05.2007, 

DJ 21.05.2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.900127-9       AMS  279064 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S/A 
ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
PETIÇÃO :  REX    2007314780 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, por maioria, negou provimento à apelação da 

União e à remessa oficial, reconhecendo a ilegalidade e a inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para o 

recebimento de recurso administrativo, instituído pelo art. 10 da Lei nº 9.639/98. 

Aduz o recorrente que o decisum contraria o artigo 97 da Carta Magna, porquanto afastou a aplicação do artigo 126 da 

Lei nº 8.213/91, sem, contudo, submeter a questão acerca da constitucionalidade da referida norma à apreciação do 

Plenário ou Órgão Especial, o que equivale a declarar sua inconstitucionalidade.  

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 
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§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, do artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.082147-0        AG  276462 
AGRTE   :  MARCELO SQUASSONI 
ADV     :  ALVARO LUIS FLEURY MALHEIROS 
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AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  LUCIANA DA COSTA PINTO 
PARTE R :  DUILIO SQUASSONI 
ADV     :  IRINEU DESGUALDO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008041037 
RECTE   :  MARCELO SQUASSONI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por este Tribunal, que negou provimento ao agravo legal interposto em face de decisão 

monocrática que, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de 

instrumento em razão da ausência de peça obrigatória, qual seja a certidão de intimação da decisão de primeiro grau, 

nos termos do art. 525, inc. I, da Carta Processual. 

Destaca a parte recorrente que a decisão impugnada está em dissonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal 

de Justiça e de outros tribunais, no sentido de que demonstrada a tempestividade do agravo de instrumento por outra 

forma, que não seja a certidão de intimação da decisão agravada, e desde que interposto no prazo legal, é de se conhecer 

e apreciar o recurso, conforme dispõe o princípio da instrumentalidade das formas. 

Com contra-razões apresentadas pelo Ministério Público Federal às fls. 887/896. 

Cabe destacar que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a 

aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.  

A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o cerne da discussão está na inexistência nos autos do presente agravo, da certidão 

de intimação da decisão agravada. No intuito de demonstrar a intimação da decisão recorrida, a minuta do presente 

recurso foi instruída com uma declaração unilateral de ciência do agravante, conforme doc. 2 (fl. 654), sendo 

considerado pela Relatora do recurso como prova "insuficiente para suprir a necessidade de juntada da certidão de 

intimação da aludida decisão, diante da impossibilidade de identificar sua origem" (fl. 705). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido da necessidade de diligência na 

formação do instrumento do agravo, e, se da análise do conjunto probatório não se possibilitar o aferimento da data da 

intimação da decisão agravada, tal questão refoge aos limites da competência constitucional daquela Corte, a incidir, na 

espécie, a Súmula nº 7. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO-CARACTERIZADA. 

PEÇA ESSENCIAL À FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA EFETIVA DATA DE INTIMAÇÃO. ACÓRDÃO QUE TEM POR 

FUNDAMENTO O EXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 07/STJ. 

1. Agravo de instrumento interposto pela Telemar Norte Leste S/A objetivando reformar decisão que determinou que a 

agravante se abstivesse de cobrar débitos correspondentes à utilização de terminais telefônicos. Negado seguimento ao 

agravo por ausência de cópia da certidão de intimação da decisão agravada, foi interposto agravo interno, que manteve a 

decisão monocrática. No recurso especial da Telemar, alega-se violação dos arts. 525 e 535, do CPC e 1º e 3º, § 2º, da 

Lei n. 8.906/94. Contra-razões apresentadas. 

2. Inexiste violação do art. 535 do CPC quanto ao acórdão que, valendo-se das razões expendidas na decisão 

monocrática, mantém a inadmissão de agravo de instrumento deficiente. 
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3. A jurisprudência desta Corte tem reiteradamente se manifestado pela necessidade de diligência do recorrente na 

formação do instrumento do agravo. A tese de malferimento da Lei n. 8.906/94 não tem o condão de afastar a exigência 

contida no diploma processual. 

Precedentes. 

4. O aresto recorrido pautou as suas razões de decidir na apreciação do conteúdo probatório presente nos autos, vez que 

concluiu que a documentação juntada aos autos não fez prova da correta data em que houve a intimação da decisão 

agravada, o que inviabilizou a aferição da tempestividade do agravo de instrumento interposto. O Tribunal a quo 

baseou-se, essencialmente, nos elementos fáticos apresentados nos autos. 

5. Infirmar o posicionamento estabelecido pela Corte de origem ensejaria o reexame daquele conjunto fático-probatório, 

exegese inviável na via estreita do recurso especial, que atrai a incidência da vedação sumular n. 07 deste Superior 

Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

6. Recurso especial conhecido e não-provido. 

(STJ - REsp 993026 / ES, proc. 2007/0231905-8, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 06/03/2008, DJ 

03/04/2008, p. 1) 

Desse modo, ante o entendimento firmando pelo C. Superior Tribunal de Justiça, NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 2006.03.99.013697-8        AC 1104790 

APTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO   : PAULO CESAR SILVA DE SERPA 

ADV    : MARIA EVA FERREIRA 

PETIÇÃO: RESP   2007181180 

RECTE  : Uniao Federal - MEX 

VISTOS. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma desta Corte que, por unanimidade, rejeitou os embargos de 

declaração opostos em face de julgado que, também por unanimidade, conheceu em parte da apelação da União, e, na 

parte conhecida, deu-lhe parcial provimento, bem como deu parcial provimento à remessa oficial, restando assim 

ementado: 
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. ACIDENTE EM SERVIÇO. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

SERVIÇO ATIVO DAS FORÇAS ARMADAS. REFORMA. ARTS. 106, INCISO II; 108, INCISO III; 109 E 110, 

CAPUT, E PARÁGRAFO 1º DA LEI N.º 6.880/80. JUROS. 

1. Afigura-se indevido o licenciamento do militar, que, em virtude de acidente sofrido em serviço, torna-se 

definitivamente incapaz para o serviço ativo militar. 

2. Comprovada a incapacidade definitiva para o serviço ativo das Forças Armadas, não estando impossibilitado total e 

permanentemente para qualquer trabalho, o militar faz jus à reforma, com a remuneração correspondente ao posto que 

ocupava na ativa. Inteligência dos arts. 106, inciso II; 108, inciso III; 109 e 110, caput, e parágrafo 1º da Lei n.º 

6.880/80. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 

3. Não se conhece da apelação na parte em que se postula a redução da verba honorária, de 20% para 10% sobre o valor 

da condenação, uma vez que sentença já a arbitrara no menor percentual. 

4. Os juros são fixados em 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 

5. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. (grifei) 

A recorrente alega, preliminarmente, violação ao art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, ante a rejeição 

dos embargos de declaração, persistindo a Turma julgadora na omissão apontada. 

Aduz, igualmente, que o v. acórdão recorrido contrariou os artigos 104, II; 106, II; 108, III e IV; 109; 110, I e II; 121, II 

e § 3º; todos da Lei nº 6.880/80, uma vez que não restou comprovada a invalidez ou a incapacidade definitiva do autor 

para qualquer trabalho, caso em que não se configura hipótese de reforma.  

Alega, ainda, contrariedade aos artigos 128, 129 e 130 do Decreto nº 57.654/66, uma vez que a oportunidade e 

conveniência para o reengajamento é questão afeta à discricionariedade da Administração, e o pedido de prorrogação do 

tempo de serviço militar foi negado porque o autor não atendeu aos requisitos exigidos. 

No mais, sustenta que o julgado combatido decidiu de forma contrária às provas produzidas nos autos, daí porque teria 

sido contrariado o artigo 131 do Código de Processo Civil. 

Por fim, defende hipótese de divergência jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

O recurso não merece admissão. 

Quanto à alegação relativa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, observo que a recorrente pleiteia a nulidade do 

acórdão combatido sem especificar, no entanto, quais teriam sido os pontos por ele omitidos, deixando de delimitar a 

controvérsia, o que por si só configura deficiência de fundamentação. 

De qualquer sorte, é certo que o c. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que inexiste ofensa ao 

artigo 535 do Código de Processo Civil quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos, o que ocorreu in casu. 

Com efeito, o eminente Relator, ao examinar a questão, assim se pronunciou:  

  

"... as alegações da apelante mostram-se superadas e, sobretudo, descabidas, haja vista que a documentação carreada aos 

autos comprova cabalmente que o autor tornou-se definitivamente incapaz para o serviço do Exército em decorrência do 

acidente sofrido em serviço. 

... 
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Diante deste quadro, é - no mínimo - um despropósito da apelante sustentar a legalidade do ato de licenciamento do 

autor. 

Realmente, o militar foi inspecionado para fins de reforma (f. 283), sendo que a Junta de Inspeção de Saúde da 

Guarnição (JISG/Campo Grande/HgeCG) exatou o seguinte parecer: 

" 'Parecer: Incapaz, definitivamente, para o Serviço do Exército. Não é inválido'. 

O diagnóstico incapacitante é: Transtornos do humor [afetivos] orgânicos [F06.3 - CID revisão 1993/CID-10], fase 

crônica e irreversível (Não é Alienação Mental). 

Observação: Foram esgotados todos os recursos da medicina especializada e observados os prazos constantes de 

legislações específicas, para a recuperação da doença e/ou lesão, da qual o inspecionado é portador." 

Consta também dos autos cópia de ofício expedido pelo Comandante da 3ª Companhia de Fronteira e Forte Coimbra ao 

Diretor de Civis Inativos e Pensionistas do Exército propondo a "reforma ex-officio do Soldado RA (092630134-2) 

Paulo César Silva de Serpa, por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço ativo do Exército" (f. 288). 

Vê-se, portanto, que não mais subsiste qualquer dúvida quanto ao direito do apelado à passagem para a inatividade 

remunerada." (fls. 313/314, grifos no original) 

Dessa maneira, não se vislumbra qualquer omissão ou obscuridade a justificar a alegada nulidade da decisão. 

Nesse sentido, são os seguintes julgados do c. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - REsp 691987/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 10.05.2007, DJ 

28.05.2007 p. 390) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. EXCLUSÃO DE MULTA 

PROCRASTINATÓRIA. CARÁTER DE PREQUESTIONAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

SÚMULA Nº 98/STJ. PRESCRIÇÃO. TABELA. SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR. SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE - SUS. CONVERSÃO DE VALORES EM CRUZEIROS REAIS PELO FATOR 2.750. PORTARIA MS Nº 

86/94. IMPLANTAÇÃO DO PLANO REAL. LIMITAÇÃO. NOVEMBRO DE 1999. PRECEDENTES. 

(...) 

3. Argumentos da decisão a quo que são claros e nítidos. Não dão lugar a omissões, obscuridades, contradições ou 

ausência de motivação. O não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao 

julgador cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está obrigado a julgá-la conforme o 

pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (art. 131 do CPC), usando os fatos, provas, jurisprudência, 

aspectos atinentes ao tema e a legislação que entender aplicável ao caso. Não obstante a oposição de embargos 

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há omissão a ser suprida. 

Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do CPC quando a matéria enfocada é devidamente abordada no aresto a quo. 
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(...) 

12. Agravo regimental não-provido. 

(STJ - AgRg no Ag 822958/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, j. 06.03.2007, DJ 22.03.2007 

p. 296 - grifos nossos) 

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. ART. 535, II, DO CPC. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. "ERROR IN 

JUDICANDO". VALOR INDENIZATÓRIO. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. 

I - Inocorre, na hipótese, qualquer violação ao art. 535, II, do CPC, uma vez que o exame dos autos revela que a Corte a 

quo analisou detidamente todas as questões de fato e de direitos pertinentes à controvérsia, sendo certo que o mero 

inconformismo com o resultado desfavorável do julgamento não sugere a oposição de embargos de declaração se 

ausentes eventuais omissões, obscuridades ou contradições. 

II - No tocante à questão de fundo, os Agravantes, em síntese, afirmam que houve error in judicando quanto à fixação 

do valor da indenização. Ora, nesse contexto, para afastar as conclusões a que chegou o extenso aresto recorrido revela-

se absolutamente necessário o reexame de conjunto fático-probatório acostado aos autos, o que é inadmissível em sede 

de Recurso Especial por força do óbice imposto pela Súmula 07/STJ. 

III - Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 895395/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, j. 27.02.2007, J 

09.04.2007 p. 242 - grifos nossos) 

Afastada a preliminar, no mais, melhor sorte não assiste à recorrente. 

Preambularmente ao exame da conformação à hipótese constitucional, cumpre anotar que, no que se refere ao artigo 

110, § 1º da Lei nº 6.880/80, falece interesse recursal à União. 

A questão do interesse em recorrer liga-se à necessidade de utilização da via recursal escolhida para a obtenção do 

resultado desejado, enquanto a utilidade do recurso diz respeito ao proveito de novo julgamento da causa pelo órgão 

judiciário ad quem. 

No presente caso, a decisão recorrida afastou a aplicação do mencionado dispositivo, por entender não estar 

comprovada a invalidez do autor, como se colhe do trecho do voto do e. Relator, abaixo transcrito: 

"No caso dos autos, o autor, em virtude do acidente em serviço, conforme consta do parecer da Junta de Inspeção de 

Saúde da Guarnição (JISG/Campo Grande/HgeCG), acima citado, foi julgado incapaz para o serviço, porém não é 

inválido. Ademais, não há qualquer prova nos autos a demonstrar que o autor é inválido e, portanto, impossibilitado de 

exercer qualquer outra atividade civil. 

Assim, o autor faz jus à reforma na mesma graduação, e com os proventos na inatividade calculados com base no soldo 

correspondente ao grau hierárquico que ocupava na ativa..." (fl. 315, grifei) 

Destarte, não se apresenta possível nova decisão a respeito da matéria que redunde numa alteração mais vantajosa do 

julgado, impedindo, assim, o conhecimento do presente recurso neste aspecto. 

Passando-se à análise dos requisitos específicos do apelo especial, é de se asseverar que, no que diz respeito aos artigos 

108, IV; 111, I e II; 121 II e § 3º, do Estatuto dos Militares, e aos artigos do Decreto nº 57.654/66, tais dispositivos não 

foram analisados pela decisão ora guerreada, o que impede a admissão do recurso, posto que ausente o necessário 

prequestionamento, sendo aplicável ao caso o enunciado da súmula 211/STJ - "Inadmissível recurso especial quanto à 

questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo." 

A esse respeito, são os acórdãos abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. MILITAR. INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. 

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE SÚMULA 7 DO STJ. REMUNERAÇÃO. DOENÇA 
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INCAPACITANTE. RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 211/STJ. 

O reexame da questão relativa ao grau da incapacidade do ex-militar implicaria em revolvimento do quadro probatório, 

vedado pelo enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

A ausência de prequestionamento inviabiliza o conhecimento da questão federal suscitada. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg no REsp 781867/RS, Rel. Ministro PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, j. 06.04.2006, DJ 19.06.2006 p. 

220) 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. RESERVA REMUNERADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. OFENSA À LEI 

8.429/92. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. APRECIAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo.Súmula 211/STJ. 

3. O exame acerca da fragilidade ou não dos documentos apresentados como prova do direito líquido e certo do 

agravante enseja reexame de matéria fático-probatória, vedado em sede de recurso especial. Inteligência da Súmula 

7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 674145/MG, Rel. ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 15.09.2005, DJ 07.11.2005 

p. 353) 

Deste modo, impossível a subida do presente, também neste particular. 

Quanto às demais alegações - contrariedade aos artigos 104, II; 106, II; 108, III; e 109, todos da Lei nº 6.880/80, e 

artigo 131 do Código de Processo Civil, é manifesto o descabimento do recurso. 

Como se extrai das razões anteriormente transcritas, a Turma julgadora entendeu que os documentos trazidos aos autos 

foram suficientes para demonstrar a incapacidade definitiva do autor para o serviço militar, decorrente de acidente em 

serviço. 

Destarte, a análise do inconformismo da recorrente para efeito de modificação da decisão recorrida demandaria, 

necessariamente, a reapreciação do conjunto fático-probatório dos autos, o que é defeso nesta sede recursal, tendo em 

vista o teor da Súmula nº 7 do c. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja 

recurso especial."). 

Assim, restam intransponíveis os óbices para a subida do presente recurso. 

Diante de todo o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial interposto. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2006.03.99.013697-8        AC 1104790 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  PAULO CESAR SILVA DE SERPA 
ADV     :  MARIA EVA FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: RAD    2007251223 

RECTE  : PAULO CESAR SILVA DE SERPA 

VISTOS. 

Trata-se de recurso especial adesivo interposto pela parte autora, em relação à parte do v. acórdão proferido por Turma 

deste Tribunal que afastou a aplicação do § 1º do artigo 110 da Lei nº 6.880/80, bem como reduziu o percentual de 

incidência dos juros moratórios de 1% ao mês para 6% ao ano. 

Requer a parte recorrente, em síntese, a manutenção integral da r. sentença de primeiro grau. 

Com contra-razões. 

DECIDO. 

Tendo em vista a inadmissibilidade do recurso principal, ao qual está subordinado o recurso adesivo em questão, não 

deve ser este conhecido, a teor do que reza o inciso III, do artigo 500, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECURSO ESPECIAL PRINCIPAL INADMITIDO. RECURSO ADESIVO. SUBORDINAÇÃO AO RECURSO 

PRINCIPAL (ART. 500, III, DO CPC). PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL ADESIVO NÃO-

CONHECIDO. 

1. O recurso especial principal, interposto pela Fazenda Nacional, foi definitivamente obstado, inexistindo a 

possibilidade de sua análise por este Tribunal Superior. 

2. Assim, considerando que o recurso adesivo subordina-se ao principal, nos termos do art. 500, III, do Código de 

Processo Civil ("não será conhecido o recurso adesivo, se houver desistência do recurso principal, ou se ele for 

declarado inadmissível ou deserto"), não há como conhecer do recurso especial adesivo. 

3. Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp 437.206/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 9.3.2007; 

REsp 724.805/SP, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22.8.2005; AgRg no Ag 667.603/MG, 4ª Turma, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 22.8.2005; Resp 711.898/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 

de 11.4.2005. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AgRg nos EDcl no Ag 823245/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 1ª Turma, j. 08.05.2007, DJ 31.05.2007, 

p.366) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL ADESIVO. 

Intime-se. 
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São Paulo, 6 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  95.03.009441-0             AC  232400 
APTE    :  MOACIR DAGOBERTO DA SILVA e outro 
ADV     :  IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 
APDO    :  OS MESMOS   PRIMEIRA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2007325122 
RECTE   :  MOACIR DAGOBERTO DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Sustenta a parte insurgente a ocorrência de dissídio jurisprudencial, apontando a violação de alguns preceitos do Código 

de Processo Civil. 

As contra-razões da Caixa Econômica Federal foram apresentadas, após o que vieram os autos conclusos para exercício 

do juízo de admissibilidade. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, eis 

que ausente o necessário cotejo analítico entre os julgados paradigmas, nos termos dos artigos 541, parágrafo único, do 

CPC e 255, §§ 1º e 2º do RISTJ, o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 

do STF, consoante aresto que transcrevo:  

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE 

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO 

AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 

APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS. SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME 

NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 
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2. A divergência jurisprudencial deve ser demonstrada mediante identificação clara do dissídio entre os casos 

confrontados, identificando os trechos que os assemelhem, visto que a simples transcrição de ementas não é suficiente 

para a comprovação do dissídio. No caso, não houve o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, com a 

indicação das circunstâncias que os 

identificam ou assemelham. Ademais, a ausência de indicação dos dispositivos tidos por violados não autoriza o 

conhecimento do recurso especial, mesmo quando interposto com base na alínea c do permissivo constitucional 

(Súmula 284/STF). 

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido. Aplicável, 

por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do  STF ("É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia"). 

4. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado na indenização, uma vez que tal análise 

demanda incursão à seara fático-probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ. Precedentes: REsp 

686050/RJ, 1ª Turma, MIn. Luiz Fux, DJ de 27.06.2005; AgRg no Ag 605927/BA, Min. Denise Arruda, DJ de 

04.04.2005. A revisão do valor arbitrado a título de indenização por danos morais somente é viável nas hipóteses em 

que o montante fixado pelas instâncias ordinárias for exorbitante ou irrisório. 

5. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor da verba honorária, já que o exame das circunstâncias 

previstas nas alíneas do §3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara fático-probatória dos autos, 

atraindo a incidência da Súmula 7/STJ. 

6. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a despeito da oposição de embargos de 

declaração, impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). Por outro lado, qualquer conclusão 

contrária ao que ficou expressamente consignado no acórdão recorrido, no sentido de que a condenação mostrava-se 

exorbitante, ensejaria o reexame do conjunto probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, nos 

termos do  enunciado da Súmula 07 desta Corte. Em matéria de prova, as instâncias ordinárias são soberanas, não 

podendo o STJ, em recurso especial, apreciar tais questões. 

7. De acordo com o art. 475 do CPC, estará sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de 

confirmada pelo tribunal, a sentença proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as 

respectivas autarquias e fundações de direito público. Correta a apreciação do valor dos honorários advocatícios 

arbitrados, porquanto fixado contra o Estado. 

8. Recurso especial do Rio Grande do Norte não conhecido. 

9. Recurso especial dos autores parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(RESP 956037/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 28.08.2007, DJU 03.12.2007, p. 300) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.009441-0             AC  232400 
APTE    :  MOACIR DAGOBERTO DA SILVA e outro 
ADV     :  IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO: RAD    2008033778 

RECTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial adesivo interposto pela Caixa Econômica Federal, em relação à parte do v. acórdão 

proferido por Turma deste Tribunal. 

Aduz a parte recorrente a violação de dispositivos da legislação federal. 

As contra-razões foram apresentadas pela parte adversa, após o que vieram os autos conclusos para exercício do juízo 

de admissibilidade. 

Decido. 

Tendo em vista a inadmissibilidade do recurso principal, ao qual está subordinado o recurso adesivo em questão, não 

deve ser este conhecido, a teor do que reza o inciso III, do artigo 500, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RECURSO ESPECIAL PRINCIPAL INADMITIDO. RECURSO ADESIVO. SUBORDINAÇÃO AO RECURSO 

PRINCIPAL (ART. 500, III, DO CPC). PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL ADESIVO NÃO-

CONHECIDO. 

1. O recurso especial principal, interposto pela Fazenda Nacional, foi definitivamente obstado, inexistindo a 

possibilidade de sua análise por este Tribunal Superior. 

2. Assim, considerando que o recurso adesivo subordina-se ao principal, nos termos do art. 500, III, do Código de 

Processo Civil ("não será conhecido o recurso adesivo, se houver desistência do recurso principal, ou se ele for 

declarado inadmissível ou deserto"), não há como conhecer do recurso especial adesivo. 

3. Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp 437.206/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 9.3.2007; 

REsp 724.805/SP, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22.8.2005; AgRg no Ag 667.603/MG, 4ª Turma, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 22.8.2005; Resp 711.898/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 

de 11.4.2005. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg nos EDcl no Ag 823245/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 08.05.2007, DJ 31.05.2007, p.366) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL ADESIVO. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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       Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 2000.03.99.074639-0        AC  652308 

APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : AZOR PIRES FILHO 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : NEUSA MACEDO NOBRE e outros 

ADV    : JOSE ERASMO CASELLA 

PETIÇÃO: RESP   2003190121 

RECTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

VISTOS. 

Trata-se de recurso especial, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, negou 

provimento aos embargos de declaração opostos em face de julgado que, também por unanimidade, afastando a 

alegação de ocorrência da prescrição do fundo de direito, negou provimento à apelação, mantendo a sentença de 

primeiro grau que julgou procedente o pedido, em autos em que se objetiva a equiparação de "fiscais de contribuições 

previdenciárias" e "auditores fiscais do tesouro nacional". 

A r. decisão recorrida entendeu que a determinação do então Ministro de Estado da Previdência Social de equiparar os 

integrantes da categoria funcional de Fiscal de Contribuições Previdenciárias do INSS à carreira Auditoria-Fiscal a 

partir de 01/06/1992, importou em reconhecimento do pedido, motivo pelo qual manteve a sentença recorrida, que 

estendeu os efeitos daquele ato administrativo ao período pleiteado pelos autores - 01/01/1985 a 31/05/1992. 

A recorrente alega, preliminarmente, a nulidade do v. acórdão recorrido por violação ao art. 535, II, do Código de 

Processo Civil, ante a rejeição dos embargos de declaração, persistindo a Turma julgadora na omissão quanto à 

ocorrência da prescrição do fundo de direito. 

No mais, alega que a r. decisão recorrida contrariou o disposto no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32. 

Por fim, sustenta hipótese de divergência jurisprudencial, citando como paradigma, julgado proferido pelo c. Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, "em se tratando de pretensão de reenquadramento funcional, prescreve o próprio 

fundo de direito se a ação é proposta mais de cinco anos após o ato da Administração que determinou o 

enquadramento." 

Com contra-razões  

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece prossecução. 

Inicialmente, quanto à nulidade apontada, verifico não assistir razão à recorrente. 
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O colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que inexiste ofensa ao artigo 535 do Código de 

Processo Civil quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, o 

que ocorreu in casu, uma vez que, ao apreciar a matéria, o v. acórdão recorrido afastou a ocorrência da prescrição nos 

seguintes termos: "No pertinente à alegação de prescrição, não assiste razão ao Apelante, uma vez que os autores só 

tomaram conhecimento do direito de equiparação salarial em junho de 1988, momento a partir do qual os Auditores 

Fiscais do Tesouro Nacional, classe paradigma, passaram a receber os vencimentos diferenciados. Só a partir desse 

momento começou a correr o prazo prescricional de cinco anos, não tendo, portanto, ocorrido prescrição da presente 

ação, intentada em 31 de julho de 1989." 

A esse respeito, trago à colação os seguintes julgados: 

  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - REsp 691987/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 10.05.2007, DJ 

28.05.2007 p. 390) 

  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. EXCLUSÃO DE MULTA 

PROCRASTINATÓRIA. CARÁTER DE PREQUESTIONAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

SÚMULA Nº 98/STJ. PRESCRIÇÃO. TABELA. SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR. SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE - SUS. CONVERSÃO DE VALORES EM CRUZEIROS REAIS PELO FATOR 2.750. PORTARIA MS Nº 

86/94. IMPLANTAÇÃO DO PLANO REAL. LIMITAÇÃO. NOVEMBRO DE 1999. PRECEDENTES. 

(...) 

3. Argumentos da decisão a quo que são claros e nítidos. Não dão lugar a omissões, obscuridades, contradições ou 

ausência de motivação. O não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao 

julgador cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está obrigado a julgá-la conforme o 

pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre convencimento (art. 131 do CPC), usando os fatos, provas, jurisprudência, 

aspectos atinentes ao tema e a legislação que entender aplicável ao caso. Não obstante a oposição de embargos 

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância especial, se não há omissão a ser suprida. 

Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do CPC quando a matéria enfocada é devidamente abordada no aresto a quo. 

(...) 

12. Agravo regimental não-provido. 

(STJ - AgRg no Ag 822958/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, j. 06.03.2007, DJ 22.03.2007 

p. 296 - grifos nossos) 
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AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. ART. 535, II, DO CPC. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. "ERROR IN 

JUDICANDO". VALOR INDENIZATÓRIO. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. 

I - Inocorre, na hipótese, qualquer violação ao art. 535, II, do CPC, uma vez que o exame dos autos revela que a Corte a 

quo analisou detidamente todas as questões de fato e de direitos pertinentes à controvérsia, sendo certo que o mero 

inconformismo com o resultado desfavorável do julgamento não sugere a oposição de embargos de declaração se 

ausentes eventuais omissões, obscuridades ou contradições. 

II - No tocante à questão de fundo, os Agravantes, em síntese, afirmam que houve error in judicando quanto à fixação 

do valor da indenização. Ora, nesse contexto, para afastar as conclusões a que chegou o extenso aresto recorrido revela-

se absolutamente necessário o reexame de conjunto fático-probatório acostado aos autos, o que é inadmissível em sede 

de Recurso Especial por força do óbice imposto pela Súmula 07/STJ. 

III - Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 895395/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, j. 27.02.2007, J 

09.04.2007 p. 242 - grifos nossos) 

Assim, não se vislumbra a ocorrência da nulidade apontada. 

No mais, melhor sorte não assiste à recorrente. 

Ocorre que o recurso ofertado, tanto no que se refere à contrariedade à legislação federal (art. 105, alínea "a", da 

Constituição Federal), quanto no tocante à divergência jurisprudencial (alínea "c"), funda-se na alegação de que, em se 

tratando de reenquadramento funcional, há que se reconhecer a ocorrência da prescrição do próprio fundo do direito se 

decorridos mais de cinco anos entre o ato da administração e o ajuizamento da ação. 

No entanto, como já visto, a r. decisão combatida afastou a ocorrência de prescrição ao fundamento de que, em se 

tratando de direito à equiparação salarial, o prazo prescricional tem início no momento em que a classe paradigma passa 

a receber a remuneração diferenciada.  

Destarte, apresenta-se evidente a dissociação das razões recursais em relação à decisão recorrida, o que impede a 

admissão do presente recurso. 

Nesse sentido, manifestou-se o c. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE FOI DECIDIDO PELO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. FALTA DE REGULARIDADE FORMAL. 

1 - Se as razões do especial apresentam-se totalmente dissociadas do que foi decidido pelo Tribunal de origem, ressente-

se o recurso do requisito da regularidade formal. 

2 - Recurso especial não conhecido. 

(STJ - Resp 435991/RJ, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 01.10.2002, DJ 21.10.2002) 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS ANTERIORES A 1992. RESPONSABILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. SÚMULA N. 284 DO STF. 

1. Revela-se deficiente a fundamentação do recurso quando as razões expostas pelo recorrente estão dissociadas dos 

fundamentos da decisão impugnada. Inteligência da Súmula n. 284 do STF. 

2. Recurso especial não-conhecido. 

(STJ - REsp 632515/CE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007 p. 302) 
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O mesmo se dá quanto à divergência jurisprudencial, uma vez que o acórdão paradigma trata, à semelhança das razões 

recursais, de situação de reenquadramento funcional, não guardando, portanto, similitude fática com os presentes autos, 

o que inviabiliza o recurso pela alínea "c", conforme já decidiu reiteradas vezes a Corte Superior, como se colhe do 

aresto abaixo transcrito: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. DISSÍDIO 

NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE AS HIPÓTESES POSTAS EM 

CONFRONTO. 

- Em tema de divergência jurisprudencial, mostra-se imprescindível para a caracterização do dissídio que os julgados 

confrontados tenham sido proferidos em situações fáticas semelhantes. 

 - Embargos não conhecidos. 

(STJ - EREsp 148741/DF, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, j. 26.03.2003, DJ 17.05.2004 p. 

104) 

Assim, restam intransponíveis os óbices para a subida do presente recurso. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2000.03.99.074639-0        AC  652308 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AZOR PIRES FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUSA MACEDO NOBRE e outros 
ADV     :  JOSE ERASMO CASELLA 
RELATOR :  DES.FED. SYLVIA STEINER / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: CAS    2004169783 

RECTE  : NEUSA MACEDO NOBRE 

Vistos. 

Deixo de apreciar o solicitado à fl. 345, tendo em vista o previsto no artigo 575, do Código de Processo Civil, que assim 

dispõe: 

Art. 575. A execução, fundada em título judicial, processar-se-á perante: 

I - os tribunais superiores, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição; 
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III - (Revogado pela Lei nº 10.358, de 27.12.2001) 

IV - o juízo cível competente, quando o título executivo for sentença penal condenatória ou sentença arbitral. (Redação 

dada pela Lei nº 10.358, de 27.12.2001) 

Outrossim, há que se observar o disposto no artigo 475-O, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.060384-4        AC  764295 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APTE    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  MARCIAL BARRETO CASABONA 
ADV     :  JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO  
APDO    :  YUTAKA SHIMOZONO e outros 
ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA e outro 
PETIÇÃO :  RESP   2002113680 
RECTE   :  BANCO ITAU S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma desta Egrégia Corte. 

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 (quinze) 

dias. 

Verifica-se às fls. 336 que o acórdão foi publicado no Diário Oficial da União em 26 de abril de 2002, de forma que o 

prazo acima referido encerraria-se no dia 14 de maio do mesmo ano. 

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 25 de junho de 2002 (fls. 453), quando já havia se esgotado o 

prazo para tanto. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 98/1995 

  

PROC.   :  2001.03.99.060384-4        AC  764295 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APTE    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  MARCIAL BARRETO CASABONA 
ADV     :  JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO  
APDO    :  YUTAKA SHIMOZONO e outros 
ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA e outro 
PETIÇÃO :  RESP   2007175983 
RECTE   :  BANCO ITAU S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma desta Egrégia Corte. 

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 (quinze) 

dias. 

Verifica-se às fls. 377 que o acórdão foi publicado no Diário Oficial da União em 16 de maio de 2007, de forma que o 

prazo acima referido encerraria-se no dia 31 de maio do mesmo ano. 

Ocorre que o recurso foi protocolado neste Tribunal em 18 de junho de 2007 (fls. 398), quando já havia se esgotado o 

prazo para tanto. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.060384-4        AC  764295 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APTE    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  MARCIAL BARRETO CASABONA 
ADV     :  JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO  
APDO    :  YUTAKA SHIMOZONO e outros 
ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA e outro 
PETIÇÃO :  RESP   2007265394 
RECTE   :  YUTAKA SHIMOZONO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra 

decisão deste Tribunal que, por unanimidade, não conheceu das preliminares aduzidas de forma genérica suscitadas 

pelo BACEN, acholheu a preliminar de ilegitimidade passiva do BACEN em relação ao mês de março/90 e rejeitou a 

preliminar de ilegitimidade passiva do Banco Itaú S/A e, no mérito, por maioria, deu parcial provimento ao recurso de 

apelação do BACEN, ao recurso do Banco Itaú S/A e à remessa oficial. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo à análise da subsunção à hipótese constitucional. 

A decisão recorrida encontra-se em conformidade com o entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que se aplica o BTNF, sob responsabilidade do Banco Central, aos períodos aquisitivos iniciados 

na segunda quinzena de março de 1990, sendo que, até então, a responsabilidade é dos bancos privados, e o índice 

aplicável é o IPC. Transcrevemos, abaixo, ementa que demonstra de que maneira se consolidou o entendimento daquela 

Corte Superior:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 165, 458, II, 515, § 1º, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MP 

168/90 E LEI 8.024/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES (IPC/BTNF). SÚMULA 725/STF. PRECEDENTES. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

2. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses posteriores à transferência, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90. 

3. "É constitucional o § 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (Súmula 

725/STF). 

4. Agravo desprovido (Ag 829578, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 15.08.2007)". 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.028808-6        AC  815437 
APTE    :  MARIA FRANCISCA DA SILVA BENTO 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2007310249 
RECTE   :  MPF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

a e c, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da parte autora, 

mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram 

comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

Interposto recurso de agravo, foi improvido. 

Ao fundamentar seu recurso o Ministério Público Federal, entendendo que a renda mensal per capita estava dentro do 

limite previsto no § 3o do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social, alegou que o acórdão contraria 

expressamente tal dispositivo de lei federal, assim como teria se utilizado de outros critérios para aferir a renda mensal 

familiar, o que somente poderia ocorrer nos casos em que o montante da renda total aferida pelo núcleo familiar, após 

ser dividida pelo número de seus integrantes, restasse acima do limite permitido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que a manutenção do indeferimento do benefício conforme a decisão de 

primeira instância ocorreu após análise de todas as provas apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios 

possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social. 

Percebe-se também que o acórdão baseou-se na relevância das investigações sociais procedidas no caso, concluindo que 

a autora não encontra-se em condição de miserabilidade.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 
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III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Finalmente, não é admissível também o presente recurso, haja vista não existir qualquer interpretação contrária ao 

posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a 

real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para 

tanto, sendo eles devidamente considerados e mencionados de forma expressa na decisão. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, tão-somente para 

impedir a inclusão do nome do mutuário em cadastros de inadimplentes, mantendo no mais a r. decisão que, em autos 

de ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, deduzido para suspender a execução 

extrajudicial e a exigibilidade das prestações vencidas e do depósito das prestações vincendas no valor incontroverso. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 1º, inciso III, 3º, incisos I, II e III, 5º, incisos II, 

XXII, XXIII, XXXII, XXXV, XXXVII, LII, LIV, LV e LVII e 6º, da Constituição Federal, no artigo 620, do Código de 

Processo Civil, configurando a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, apontando precedentes acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 
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Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2006.03.00.044121-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tal processo. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, tão-somente para impedir a 

inclusão do nome do mutuário em cadastros de inadimplentes, mantendo no mais a r. decisão que, em autos de ação de 

rito ordinário, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, deduzido para suspender a execução extrajudicial 

e a exigibilidade das prestações vencidas e do depósito das prestações vincendas no valor incontroverso. 

Sustenta a parte insurgente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de ofender o artigo 5º, da LICC, os artigos 273 e 620, do Código de Processo Civil, a Lei 

nº 5.741/71 e o artigo 50, §§ 2º e 4º, da Lei 10.931/2004, da nulidade do procedimento da execução extrajudicial, 

baseada no Decreto-Lei nº 70/66 e da violação aos princípios do juiz natural, da inafastabilidade da jurisdição, da ampla 

defesa, do contraditório, do devido processo legal, da dignidade da pessoa humana, da moradia e dos direitos de 

propriedade e do consumidor. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não se conhece da alegada ofensa ao artigo 5º, da LICC, ao artigo 620, do Código de Processo Civil, à Lei 

nº 5.741/71, aos direitos de propriedade e do consumidor, bem como às irregularidades no procedimento da execução 

extrajudicial, baseada no Decreto-Lei nº 70/66, posto que não se encontram prequestionados, de sorte que o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça já sumulou (Súmula 211 do STJ) o entendimento de que não se conhece de recurso, pela 

apontada ofensa a dispositivo de lei federal, se a matéria não foi objeto de análise e decisão por parte do Tribunal a quo 

por ausência de prequestionamento, consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 
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7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (Grifei) 

(STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, 

v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Com relação às demais violações alegadas, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de 

vigência às normas mencionadas. 

É que o v. acórdão, ao examinar a questão da suspensão da execução extrajudicial e da exigibilidade das prestações 

vencidas e do depósito das prestações vincendas no valor incontroverso, apoiou-se em análise do material fático-

probatório, nos termos da seguinte ementa: 

"E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONALIDADE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO - SFH. DEPÓSITOS. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO 

EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial, não 

contrariando as garantias da inafastabilidade da jurisdição, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa 

(CR, art. 5º, XXV, LIV e LV), tendo sido, inclusive, recepcionada pela nova ordem constitucional (RREE n. 223.075 e 

287.453). Esse entendimento é acolhido pelo Superior Tribunal de Justiça, no domínio da validade do ato de 

expropriação levado a efeito na execução extrajudicial (REsp n. 49.771). 

2. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da prestação 

é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede de cognição 

sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. Encargos contratuais, 

como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode elidir sua exigência. 

3. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao crédito. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

Veja-se, a propósito, trecho do voto: 

"Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado em 26.06.00, com adoção do sistema de 

amortização Tabela Price e prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses para pagamento (fls. 102/116). Os agravantes 

estão inadimplentes desde 04.03, consoante demonstra a planilha de evolução de financiamento (fl. 119/126), situação 

que culminou na designação de leilão público em 20.03.07 (fl. 36). 

Não prospera a pretensão dos agravantes de depositar as prestações vincendas do contrato pelo valor incontroverso, nem 

de suspender a exigibilidade das vencidas, dado que não é possível aferir, em sede de cognição sumária, se os valores 

indicados pelos mutuários são corretos. 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, não há como obviar a satisfação do direito de 

crédito do agente financeiro." (Grifei - Fls. 196/197) 

Ocorre que, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a verificação do 

preenchimento dos requisitos para a concessão dos efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar 

baseada na análise do conjunto probatório dos autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, 

pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 
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Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"DECISÃO 

Trata-se de Recurso Especial interposto por Doraci de Paula Bueno, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a 

seguinte (fl. 188): 

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI N. 

70/66 - LEGALIDADE. 

1. Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela 

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes. A aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende 

de prova pericial a ser realizada oportunamente, não podendo ser constatada de plano. Por outro lado, a planilha de 

evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição 

sumária. 

3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que caso a ação seja 

julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

4. A execução extrajudicial do débito encontra fundamento no Decreto-Lei n. 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

5. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou abuso de poder. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

Aos embargos de declaração opostos foi negado provimento (fl.203). 

Em suas razões de Recurso Especial, a recorrente aponta violação dos arts. 273, 620, 798 e 799 do CPC; do art. 51, VII 

e VIII, do CDC; e do Decreto-Lei 70/1966. 

Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, pois "formulou expressamente o 

pedido na petição inicial, que se centra no depósito judicial dos valores devidos a título de prestações incontroversas; o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre do fato do não pagamento das prestações segundo os 

valores que o agente financeiro entende corretos resultar na execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/1966 e 

conseqüente perda do imóvel; e que o pleiteado pela recorrente não acarreta nenhum prejuízo à recorrida, vez que é 

mais útil a esta o recebimento dos valores incontroversos". 

A recorrida apresentou contra-razões (fls. 230-239). 

O Recurso Especial foi admitido no Tribunal de origem (fls. 243-245). 

É o relatório. 

Decido. 

O pedido recursal não comporta conhecimento. 

Esta Corte já consolidou entendimento de que a verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão dos 

efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar baseada na análise do conjunto probatório dos 

autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 
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Verifiquem-se trechos do acórdão recorrido que demonstram estar a decisão jurídica fundada nas circunstâncias factuais 

da espécie: 

"Não há nos autos elementos que comprovem que a agravada descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato firmado 

pelas partes, o que originou a cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, a planilha de evolução do cálculo 

juntada não pode ser aceita como correta, vez que se trata de documento produzido unilateralmente. 

(...) 

Por fim, a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no art. 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. De outra parte, não há elementos suficientes nos autos 

que comprovem que a inscrição do nome dos agravantes decorre exclusivamente do débito objeto de discussão nos 

autos da ação ordinária" 

Confiram-se os precedentes jurisprudenciais: 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - PROCESSO-CIVIL E ADMINISTRATIVO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA - ART. 273 DO CPC - SÚMULA 7/STJ. 

1. De início, verifica-se que os arts. arts. 2º e 7º da Lei n. 10.522/02; do art. 2º, e parágrafos, da Lei n. 6.830/80, não 

foram objeto de análise pelo Tribunal a quo. Incidência da Súmula 211 do STJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o referido artigo, para a concessão da tutela antecipada, enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 07 desta Corte. 

Recurso não-conhecido. (REsp 675.710/RJ, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

05.12.2006, DJ 18.12.2006 p. 349, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ARTIGO 273 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. 

1. A admissão do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional deve observar as formalidades exigidas 

pelos artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 do RISTJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o artigo 273 do CPC para a concessão da tutela antecipada enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 desta Corte. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 840.607/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 337, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SOBRESTAMENTO. RECURSO ESPECIAL. ART. 542, § 3º, 

DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PEDIDO CAUTELAR. 

INDEFERIMENTO. 

Esta Corte tem admitido a interposição de agravo, objetivando o destrancamento de recurso especial, desde que 

presentes os requisitos essenciais à concessão da medida excepcional, hipótese não caracterizada na espécie. Ausentes 

os pressupostos da medida (fumus boni juris e periculum in mora), notadamente porque o especial traz questão federal 

que demanda análise probatória, qual seja a aferição dos requisitos da antecipação de tutela. (art. 273 do CPC), o 

indeferimento é de rigor. Assim, a análise dos requisitos para a concessão da tutela antecipada enseja o reexame do 

acervo fático-probatório constante dos autos, inviável em sede de recurso especial, a teor do que dispõe o enunciado n.º 

7, da Súmula deste Tribunal Superior. - Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 655.762/SP, Rel. Ministro  

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.02.2006, DJ 27.03.2006 p. 247, grifei) 

Diante do exposto, não conheço do Recurso Especial (art. 557, CPC). 

Publique-se. Intimem-se. 
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(REsp 1039910/SP - Proc. 2008/0047215-4 - decisão monocrática - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 30.04.2008, DJ 

14.05.2008)" 

Por fim, com relação à alegada violação aos princípios da Constituição Federal, a referida Corte Superior tem se 

manifestado, reiteradamente, no sentido de que se trata de matéria que escapa de sua competência, nos termos do artigo 

105 da Constituição Federal, a saber: 

"...MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag nº 763900/SP, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, Rel. Min. Denise Arruda)." 

No mesmo sentido, RESP 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, DJ 07.05.2007; RESP 614019/RS, 

Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23.04.2007. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.036371-0        AG  298233 
AGRTE   :  JACKSON DE JESUS PEDRA e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

PETIÇÃO: EDE    2008123362 

RECTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF contra o despacho de fls. 264/265 

que, em sede de agravo de instrumento, deferiu a concessão de efeito suspensivo ao Recurso Especial. 
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Na ocasião, a decisão vislumbrou, em análise preliminar, a possibilidade de depósito das prestações a fim de impedir a 

ocorrência do desapossamento do imóvel, o que representaria o perigo de dano. 

Aduz a embargante, em breve síntese, que aquela decisão apresenta omissão quanto à aplicação do artigo 50, §§ 2º e 4º, 

da Lei nº 10.931/2004, que estabelece regras processuais para as demandas envolvendo contratos de financiamento 

imobiliário. Assim, pleiteou o provimento dos presentes embargos, para que seja sanada a omissão apontada. 

Decido. 

Não assiste razão ao embargante, dado não estar caracterizada qualquer omissão na decisão recorrida. Com efeito, são 

cabíveis embargos de declaração nos seguintes termos: 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 

Assim, os embargos declaratórios serão conhecidos apenas e tão somente quando sobre determinado ponto o juízo tenha 

deixado de se pronunciar. Ora, a manifestação nos presentes embargos declaratórios revela, na verdade, mero 

inconformismo da parte recorrente com a decisão de concessão de efeito suspensivo ora embargada. 

Logo, não há como acolher a pretensão do embargante pela via dos declaratórios, que se prestam exclusivamente para 

sanar obscuridade, contradição ou omissão, ou, apenas muito excepcionalmente, modificar o julgado, dado que 

inocorrentes tais hipóteses legais ensejadoras. 

Ademais, importante deixar consignado que o julgador, ao expressar sua convicção, não precisa analisar todos os 

argumentos e normas legais trazidas pelas partes. Basta que, no contexto, decline fundamentadamente os argumentos 

embasadores de sua decisão. Neste sentido o seguinte julgado: 

"É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir 

comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se 

acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para composição do litígio." 

(STJ - AI nº 169.073-SP - Rel. Min. José Delgado, publ. DJU 17/08/98, pg. 44) 

Ante o exposto, ausentes os pressupostos exigidos pelo estatuto processual, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

  

DECISÕES 
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PROC.   :  2000.61.00.046270-7        AC  956525 
APTE    :  FINASA ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO S/A e   filia(l)(is) e 

outros 
ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 
ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR  
APTE    :  FINASA ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO S/A filial 
ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

PETIÇÃO: PRDE   2008168886 

RECTE  : FINASA ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO S/A 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de pedido de restituição do prazo para interposição de agravo de instrumento, nos termos dos arts. 180 e 183 do 

Código de Processo Civil, ao argumento de que os autos foram equivocadamente encaminhados para a União, trazendo 

comprovação do alegado através de extrato de andamento processual do feito. 

Tendo em vista as razões apresentadas, bem como em vista das certidões lançadas a fl. 672, vislumbro a boa-fé da parte, 

uma vez que os autos foram efetivamente encaminhados à Procuradoria da Fazenda Nacional em 15.08.2008, e sua 

devolução ocorreu na data de hoje, 21.08.2008. 

Ante o exposto, defiro a devolução do prazo, conforme pleiteado. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DESPACHO: 

  

PROC.  : 2004.03.00.010792-2        AI  200986 

AGRTE : Uniao Federal 

ADV       : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO  : Ministerio Publico Federal 
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PROC   : ANA CAROLINA PREVITALLI NASCIMENTO 

PARTE R: MIGUEL DA SILVA LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO: RESP   2007296149 

RECTE  : Uniao Federal 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR: VICE-PRESIDÊNCIA 

  

Vistos 

  

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento na alínea "a", inciso III, artigo 105 da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, negou provimento ao agravo 

de instrumento. 

Inconformada, a autora interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 241, 

inciso II, do Código de Processo Civil, pois a contagem do prazo para a Fazenda Pública deveria iniciar apenas a partir 

da juntada, aos autos, do respectivo mandado de intimação. 

Contra-razões ministeriais apresentadas às fls. 224/231. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso deve ser admitido. 

Inicialmente, deve-se ressaltar que a controvérsia constante dos autos tem se apresentado em multiplicidade de recursos, 

com fundamento em idêntica questão de direito, a ponto de indicar a aplicação da norma contida no § 1º do artigo 543-

C, do Código de Processo Civil, razão pela qual entendemos a necessidade de encaminhamento do presente feito ao 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, de acordo com a determinação constante no mesmo artigo da lei processual, tomamos o presente como 

representativo da controvérsia, justamente em razão da diversidade de fundamentos do acórdão e dos argumentos 

apresentados pelo recorrente, de modo que os demais recursos apresentados permanecerão suspensos até o 

pronunciamento definitivo da Corte Superior. 

Ademais, além de se tratar de processo representativo de multiplicidade de demandas, a decisão recorrida encontra-se 

em dissonância do que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que aquele Sodalício pacificou entendimento no sentido de que, intimada pessoalmente a União Federal por oficial de 

justiça, o prazo recursal começa a fluir apenas a partir da data da juntada do mandado devidamente cumprido aos autos, 

consoante arestos que passo a transcrever: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. INTIMAÇÃO 

PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA. INÍCIO DO PRAZO PARA RESPOSTA. JUNTADA DO MANDADO AOS 

AUTOS. ART. 241, II, DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Embargos de divergência ofertados contra acórdão segundo o qual, "consoante já se manifestou esta Corte, nos 

termos dos arts. 240 e 242 do Código de Processo Civil, intimada pessoalmente a União, o prazo para recorrer começa a 

contar a partir da cientificação, e não da juntada aos autos do mandado". 

2. O art. 241, II, do CPC, estatui que começa a correr o prazo para recorrer "quando a citação ou intimação for por 

oficial de justiça, da data da juntada aos autos do mandado cumprido." 

3. Pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a contagem do prazo para resposta, 

quando a intimação é feita por Oficial de Justiça, inicia-se a partir da data da juntada dos autos do mandado de citação. 

4. Precedentes das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

5. Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, Corte Especial, EREsp 601682/RJ, j. 02.02.2005, DJU 15.08.2005, rel. Min. José Delgado). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO. TEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL. 

CONTAGEM DE PRAZO. TERMO INICIAL. ENUNCIADO Nº 168 DA SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, intimada pessoalmente a parte, no 

caso a União Federal, o prazo para recurso começa a fluir da data de juntada do respectivo mandado cumprido (EREsp 

nº 601.682/RJ, Relator o Ministro José Delgado, julgado em 2/2/2005). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." 

3. Agravo improvido." 

(STJ, Corte Especial, AEREsp 791860/RJ, j. 23.11.2006, DJU 18.12.2006, rel. Min. Paulo Gallotti). 

  

Ante o exposto, e nos termos do art. 543-C, do estatuto processual, ADMITO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL, a 

fim de que seja representativo da matéria aqui tratada, devendo os demais ficarem suspensos até ulterior definição, nos 

termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 8, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

DESPACHO: 
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PROC.  : 2008.03.00.021645-5   CauInom    6216 

REQTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REQDO  : LOJAS RIACHUELO S/A 

ADV       : RICARDO GOMES LOURENCO 

RELATOR: DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO 

         VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: REC    2008156965 

RECTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

Vistos 

  

Trata-se de novo pedido de reconsideração formulado pela União Federal (Fazenda Nacional) em da decisão de fls. 

144/148, que indeferiu o pedido de reconsideração de fls. 128/132 e manteve decisão anterior de fls. 115/122. 

Alega a União Federal (Fazenda Nacional) que no acórdão recorrido, proferido nos autos da apelação em mandado de 

segurança - processo 2001.61.00.032202-1, foi determinada a anulação do processo administrativo 13807.008867/2001-

69, ressalvado o direito da Fazenda Nacional apurar e cobrar eventuais diferenças havidas e, seriam exatamente essas 

diferenças, objeto do referido processo administrativo. 

Decido. 

Como já amplamente ressaltado na decisão de fls. 115/122, que indeferiu a liminar pretendida e na decisão de fls. 

144/148, que indeferiu pedido de reconsideração da União Federal (Fazenda Nacional) de fls. 128/132, a União Federal 

(Fazenda Nacional) não comprovou de plano a plausibilidade do direito invocado, bem como o periculun in mora, uma 

vez que a anulação do processo administrativo fiscal nº 13807.008867/2001-69, determinado pelo v. acórdão recorrido, 

por si só, não configura o requisito do perigo da demora necessário à concessão de efeito suspensivo ao recurso 

especial. 

O crédito tributário objeto do processo administrativo fiscal nº 13807.008867/2001-69 está garantido com o depósito 

realizado nos autos da medida cautelar de depósito nº 92.55201-3, até o trânsito em julgado da ação declaratória nº 

92.66185-8. Portanto, os valores devidos do período ora controvertido, compreendido entre outubro de 1995 e março de 

1999, lá se encontram depositados, estando, assim, com a exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, inciso II, do 

Código Tributário Nacional. 

Além disso, com o julgamento de parcial procedência da ação declaratória nº 92.66185-8, foi declarada a 

inconstitucionalidade da Contribuição ao PIS  nos moldes dos Decretos-leis nº 2.445/1988 e 2.449/1988 e válido o 

recolhimento pela Lei Complementar 07/1970. Neste egrégio Tribunal, foi negado provimento aos recursos de apelação 

e à remessa oficial, consoante se verifica pelo relatório, voto e acórdão de fls. 96/100. 

Nestes termos, o período ora controvertido, compreendido entre outubro de 1995 e março de 1999, objeto do processo 

administrativo fiscal nº 13807.008867/2001-69, e que se encontra depositado judicialmente na ação supra mencionada, 

como a requerida foi sucumbente, será convertido em renda em favor da União Federal (Fazenda Nacional), 

independentemente de execução fiscal, conforme determina o artigo 156, inciso VI, do Código Tributário Nacional. 

Assim, até o julgamento do recurso especial interposto nos autos da ação mandamental - processo 2001.61.00.032202-

1, de fls. 78/87, perante o Superior Tribunal de Justiça, nenhum prejuízo sofrerá a União Federal (Fazenda Nacional). 
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De sorte que é o caso de manter a decisão de fls. 115/122, que indeferiu a liminar pretendida e decisão de fls. 144/148, 

que indeferiu pedido de reconsideração de fls. 128/132. 

Ante o exposto, indefiro o novo pedido de reconsideração de fls. 151/154 e mantenho as decisões de fls. 115/122 e fls. 

144/148, que indeferiu a liminar pleiteada e anterior pedido de reconsideração. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

DESPACHO: 

BLOCO 136929 

PROC.   :  2003.61.00.013106-6        AC 1173743 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 
APDO    :  JOSE COSME DE LIMA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SUELI YOKO KUBO DE LIMA 
PETIÇÃO :  REX    2008030999 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 
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Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

ao FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 
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Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

ao FGTS. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que 

assegurou a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do 

devido processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta 

a ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 
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"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 
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Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam à  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que deu parcial provimento à apelação 

por ela deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § 

único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, 

objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas 

contas vinculadas ao FGTS. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que 

assegurou a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do 

devido processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta 

a ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam à  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 
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Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

ao FGTS. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que 

assegurou a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do 

devido processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta 

a ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 
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"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 126/1995 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam à  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento à apelação por ela 

deduzida, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do 

Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a 

desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas 

ao FGTS. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que 

assegurou a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do 

devido processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta 

a ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 
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Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam à  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 
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Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

  

PROC.   :  2001.61.00.031335-4        AC  898038 
APTE    :  L HUBER EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA 
ADV     :  JANDIR JOSE DALLE LUCCA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PETIÇÃO :  RESP   2007253812 
RECTE   :  L HUBER EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da parte autora, reconhecendo a exigibilidade da 

contribuição devida ao Seguro Acidente do Trabalho - SAT, instituída pelo artigo 22, inciso II, da Lei n.º 8.212/91, com 

a redação dada pela Lei n.º 9.528/97, e mantendo os honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, com 

base no § 4º do art. 20 do CPC. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido ofende os §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, dado que a fixação em 10% do 

valor atualizado da causa implica em honorários exorbitantes de R$ 358.146,46, não condizentes com a complexidade 

da causa e trabalho despendido pelo causídico, dado tratar-se de processo concernente à exigibilidade da contribuição 

devida ao SAT, no qual sequer houve incidente processual e dilação probatória. 

Sustenta, ainda, violação aos arts. 97 e 99 do Código Tributário Nacional, aduzindo a ilegalidade da contribuição ao 

SAT 

Decido. 

Cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, restando, agora 

examinar os específicos. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com a 

orientação daquela Corte Superior, acerca dos honorários fixados em valor exorbitante: 

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO FISCAL APÓS A CITAÇÃO DA EXECUTADA. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA TESE RELATIVA AO ART. 113, §§ 2º E 3º, DO CTN. 

POSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 153/STJ. QUANDO FIXADOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS EM VALORES 

IRRISÓRIOS OU EXORBITANTES, A JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL TEM ADMITIDO A 

REDEFINIÇÃO DO QUANTUM ESTABELECIDO, SEM QUE ISSO IMPLIQUE REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICA. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO EM PARTE." - Grifei. 
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(REsp 916064/SP - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 08/04/2008, v.u., DJ 07.05.2008, p. 1) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

POLÍTICA DE PREÇO MÍNIMO. SETOR SUCROALCOOLEIRO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR 

EXORBITANTE. REDUÇÃO. 

1. Nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a norma aplicável, em matéria de fixação de honorários 

advocatícios, é aquela prevista no art. 20, § 4º, do CPC. 

2. A fixação do percentual dos honorários advocatícios, nesse caso, dar-se-á pela apreciação eqüitativa do juiz, não 

havendo nenhuma vinculação aos limites percentuais estabelecidos no § 3º do referido dispositivo legal. 

3. A remissão contida no art. 20, § 4º, do CPC, relativa aos parâmetros a serem considerados na apreciação eqüitativa 

do juiz, refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput, não havendo que se adotar, obrigatoriamente, como base de 

cálculo, o valor da causa ou da condenação. 

4. Hipótese em que o magistrado de primeiro grau fixou a verba honorária em dez por cento (10%) sobre o valor da 

condenação, que alcança, segundo a perícia realizada, a quantia de R$ 62.227.720,35 (sessenta e dois milhões, duzentos 

e vinte e sete mil, setecentos e vinte reais e trinta e cinco centavos) em valores de março/1998. 

5. Acaso mantida a verba honorária tal como fixada pelas instâncias ordinárias, a Fazenda Pública suportará condenação 

superior a R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) apenas à título de honorários advocatícios, sem se levar em conta a 

atualização monetária devida, o que não se justifica, mormente se considerado o reduzido valor atribuído inicialmente à 

causa - R$ 10.000,00 (dez mil reais) -, o grau de complexidade dos serviços prestados e o tempo de duração do 

processo. 

6. Quando fixados honorários advocatícios em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência deste Tribunal tem 

admitido a redefinição do quantum estabelecido, sem que isso implique reexame de matéria fática. 

7. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar parcial provimento ao recurso especial, 

apenas no tocante à alegada violação do art. 20, § 4º, do CPC, e, com base nesse dispositivo legal, reduzir o montante 

fixado a título de honorários advocatícios para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)." - Grifei. 

(EDcl no REsp 880267/DF - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 16/08/2007, v.u., DJ 17.09.2007, p. 219) 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE NAS HIPÓTESES DE FIXAÇÃO, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, EM VALOR 

ÍNFIMO OU EXAGERADO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. 

- É possível a revisão, no STJ, do valor arbitrado pelo Tribunal de origem a título de honorários advocatícios, com 

fundamento no art. 20, §4º, em hipóteses excepcionais, em que a quantia tenha sido fixada em valor ínfimo ou 

exagerado (Corte Especial, EREsp nº 494.377/SP). 

- Hipótese em que, pelo julgamento de improcedência do pedido formulado em uma ação de depósito visando a entrega 

de bens de valor equivalente a R$ 998.242,74, foram fixados honorários advocatícios no montante de apenas R$ 

5.000,00. 

Recurso especial conhecido e provido". 

(REsp 678642/MT - 3ª Turma - rel. Min. NANCY ANDRIGHI, j. 09/05/2006, v.u., DJ 29.05.2006, p. 233) 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.031335-4        AC  898038 
APTE    :  L HUBER EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA 
ADV     :  JANDIR JOSE DALLE LUCCA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PETIÇÃO :  REX    2007253813 
RECTE   :  L HUBER EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação do contribuinte, ao fundamento da 

exigibilidade da contribuição devida ao Seguro Acidente do Trabalho - SAT, instituída pelo artigo 22, inciso II da Lei 

n.º 8.212/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido ofende o disposto no art. 150, I, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  
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§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 1999.61.14.004140-8 e nº 

1999.61.00.034625-9), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.010762-9       AMS  212635 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ABRIL MARCAS LTDA 
ADV     :  VICTOR DE LUNA PAES 
PARTE A :  ABRIL MUSICLUB LTDA (desistente) 
PETIÇÃO :  REX    2008114261 
RECTE   :  ABRIL MARCAS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo ao recurso especial e recurso extraordinário, formulado por ABRIL MARCAS 

LTDA, nos autos da petição de interposição dos recursos execipcionais. 

Na presente demanda mandamental, pretende a impetrante, assegurar o direito de recolher a Contribuição ao PIS nos 

termos da Lei 9.715/1998, afastando-se as disposições da Lei 9.718/1998, sob argumento de eventual 

inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido da impetrante, autorizando-a a recolher as Contribuições ao PIS e 

COFINS, respectivamente, nos termos da Lei 9.715/1998 e Lei Complementar 70/1991, consoante fls. 84/88. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso de apelação da União Federal 

(Fazenda Nacional) e, por maioria, deu provimento à remessa oficial, sob fundamento que o incidente de argüição de 

inconstitucionalidade da Lei 9.718/1998 foi rejeitado pelo Órgão Especial deste egrégio Tribunal, devendo os órgãos 

fracionários respeitarem a referida decisão, nos termos do artigo 97, da Constituição Federal, consoante relatório, voto e 

acórdão de fls. 186/201. 
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A impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 204/213, que, por unanimidade, foram acolhidos em parte, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 222/229. 

No recurso especial, a parte recorrente alega que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 535, inciso II, do Código 

de Processo Civil, no artigo 110, do Código Tributário Nacional e no artigo 187, da Lei 6.404/1976, bem como o 

dissídio jurisprudencial, consoante fls. 272/326. 

No recurso extraordinário, alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do 

artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a recorrente, no recurso extraordinário, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 5º, caput, 

incisos II e LV, no artigo 93, inciso IX, no artigo 150, inciso I, no artigo 154, no artigo 194, parágrafo único, inciso V, 

no artigo 195, inciso I e § 4º, no artigo 239 e no artigo 246, todos da Constituição Federal, consoante fls. 235/267. 

Por fim, pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso especial, e ao recurso extraordinário, cuja admissibilidade 

ainda encontram-se pendente de apreciação pela Vice-Presidência. 

Decido. 

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados 

requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrinsecos e 

extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores 

para análise da medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o 

juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo. 

Na situação em tela, os recursos excepcionais estão sendo processados, mas ainda não houve a abertura de  vista ao 

recorrido para apresentação de contra-razões, consoante determina o artigo 542, caput, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista a conclusão do feito para apreciação do pedido de efeito suspensivo, não se encontrando aptos, assim, a 

receber o juízo de admissibilidade. 

Todavia, a recorrente faz jus à concessão do efeito suspensivo pleiteado uma vez que presente o fumus boni iuris. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal a respeito dessa matéria já decidiu que: 

"EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 

346.084, Ilmar; 357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal 

declarou a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da 

COFINS por lei ordinária violou a redação original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a 

mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de 

violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies 

normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: 

regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98 disciplinaram situações 

distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134, Ilmar, RTJ 

185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, § 

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data 

de sua primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes." 

(RE-AgR 419010/RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento: 15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma). 

No mesmo sentido: 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 
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INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada." (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

No mesmo sentido, o colendo  Superior Tribunal de Justiça, apreciando a matéria trazida nestes autos, alterou 

entendimento anterior e aplicou a orientação sufragada pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar os 

Recursos Extraordinários (RE 346084/PR, RE 357950/RS, RE 358273/RS e RE 390840/MG), considerou 

inconstitucional o § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98 ("§ 1º Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas 

pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as 

receitas"), e reconheceu a constitucionalidade do art. 8º, caput, do mesmo diploma legal, que prevê a majoração da 

alíquota da COFINS de 2% para 3%, conforme decorrem das decisões abaixo citadas:  

"RECURSO ESPECIAL nº 903808 - SP  (2006/0249401-0) 

RELATOR : MIN. FRANCISCO FALCÃO 

RECORRENTE : DATAMEC S/A SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DADOS 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E OUTROS 

RECORRIDO  : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : FERNANDO NETO BOITEUX E OUTROS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra o acórdão que 

entendeu pela legalidade das alterações promovidas na Lei Complementar nº70/91, pela Lei nº 9.718/98, consistentes na 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS, em face da alteração do conceito de receita bruta, definido como a 

totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas (art. 3º, §1º), além da majoração da alíquota da referida 

contribuição para 3% (art. 8º). 

A recorrente afirma que o Tribunal "a quo" violou os artigos 97 e 110 do CTN e 22 do Decreto-lei nº 2.397/87, ao 

entender pela viabilidade da Lei 9.718/98 alterar a Lei Complementar 70/91 e ampliar o conceito de faturamento. Alega 

que Lei ordinária não poderia alterar a Lei Complementar, em face do princípio da hierarquia das leis. Pede a reforma 

do aresto, para que seja declarada a inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes no que concerne à 

exigência da COFINS e do PIS nos moldes da Lei 9.718/98 e da EC 20/98, restando reconhecido o seu direito de 

recolher os referidos tributos conforme a legislação anterior. 

Relatados. 

Decido. 

No que se refere ao recolhimento das contribuições para a COFINS e o PIS, sem as alterações introduzidas pela Lei n. 

9.718/98, vinha decidindo que a análise da questão em tela importaria em usurpação da competência do STF, ante a 

necessidade do exame de matéria de natureza constitucional. 

Não obstante, verificado que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em controle difuso de constitucionalidade, 

pacificou a questão, tem-se de rigor acompanhar o entendimento sufragado, haja vista a eficácia vinculante imanente de 

tais decisões. 
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Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão de 09.11.2005, ao julgar os REs nºs 346.084/PR, 

357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, considerou inconstitucional o § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, ao tempo em que 

reconheceu a constitucionalidade do artigo 8º, caput, do mesmo diploma legal. 

Com tal decisão restou definido que o conceito de receita bruta não poderia ter sido ampliado pelo § 1º do art. 3º da Lei 

9.718/98, devendo permanecer o conceito definido pela legislação anterior (Art. 2º da LC 70/91), que considera como 

faturamento a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. 

Nesse mesmo sentido, destaco: 

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS. 

ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 9.718/98. CONCEITO  DE FATURAMENTO. MAJORAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. PRECEDENTES DO STF. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. Não podem ser desconsideradas as decisões do Plenário do STF que reconhecem constitucionalidade ou a 

inconstitucionalidade de diploma normativo. Mesmo quando tomadas em controle difuso, são decisões de incontestável 

e natural vocação expansiva, com eficácia imediatamente vinculante para os demais tribunais, inclusive o STJ (CPC, 

art. 481, § único: "Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de 

inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a 

questão"), e, no caso das decisões que reconhecem a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, com força de inibir a 

execução de sentenças judiciais contrárias, que se tornam inexigíveis (CPC, art. 741, § único; art. 475-L, § 1º, redação 

da Lei 11.232/05). 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão de 09.11.2005, apreciando recursos extraordinários (RE 

346084/PR, RE 357950/RS, RE 

358273/RS e RE 390840/MG), considerou inconstitucional o § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98 ("§ 1º. Entende-se por 

receita bruta a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas"), e reconheceu a constitucionalidade do art. 8º, caput, do mesmo 

diploma legal, que prevê a majoração da alíquota da COFINS de 2% para 3%. 

4. Recurso especial a que se dá provimento" (REsp nº 821.435/SP, 

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 11.09.2006, p. 230). 

"I - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. COFINS E 

PIS. BASE DE CÁLCULO. CONCEITO DE FATURAMENTO. LEI 9.718/98. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. No julgamento dos REs 346.084/PR, 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, o Plenário do Supremo Tribunal 

Federal declarou, por maioria, a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, não o aplicando à base de 

incidência do PIS e da COFINS. 

3. É devida a aplicação dos precedentes da Corte Suprema, considerando que o recurso extraordinário deve ser visto não 

só como meio para a defesa de interesses das partes, mas notadamente como forma de tutela da ordem constitucional 

objetiva, nos termos da lição do eminente Ministro Gilmar Mendes. 

II - TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". NOVA ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DOS ERESP 435.835/SC. SEMESTRALIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DA BASE DE CÁLCULO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
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1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para pleitear a compensação ou a restituição do que foi 

indevidamente pago somente se encerra quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 

cinco, contados a partir da homologação tácita. 

2. A base de cálculo do PIS, até o advento da MP 1.212/95, corresponde ao faturamento do sexto mês anterior ao da 

ocorrência do fato gerador, sem incidência de correção monetária. 

III - Recurso especial da empresa provido. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido" (REsp nº 648.565/PR, 

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 18.09.2006, p. 266). 

Nesse panorama, reconhecido que o acórdão recorrido entendeu pela legalidade da ampliação do conceito de 

faturamento, tenho como parcial procedente a súplica do recorrente, uma vez que reconhecida a constitucionalidade do 

artigo 8º, caput, da Lei 9.718/98. 

Ante o exposto, com arrimo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

presente recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília (DF), 11 de janeiro de 2007. 

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 

Relator." 

(STJ - REsp 903808 - Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO - Data da Publicação DJ 15.02.2007) 

De sorte que é caso de se atribuir o efeito suspensivo pretendido, dado que evidenciados os pressupostos legais 

autorizadores, pois o venerando acórdão recorrido está em descompasso com os julgados acima referidos. 

Ante o exposto, defiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso especial e ao recurso extraordinário até que seja 

procedido o juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Por fim, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente intimação da parte adversa para apresentação 

de suas contra-razões ao recurso especial e ao recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.012304-9       AMS  281725 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ROBERTO BARIONI E ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     :  ROBERTO CALDEIRA BARIONI 
PETIÇÃO :  REX    2008118507 
RECTE   :  ROBERTO BARIONI E ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 
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Trata-se de recurso extraordinário, com pedido de efeito suspensivo, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, conheceu da remessa oficial e não conheceu de parte do recurso de apelação da União Federal e, por 

maioria, deu provimento à remessa oficial, e na parte conhecida, deu provimento ao recurso de apelação da União 

Federal, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 224/234. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende assegurar o direito de não recolher a contribuição da COFINS, 

tendo em vista a inconstitucionalidade do artigo 56, da Lei 9.430/1996, que revogou a isenção das sociedades 

prestadoras de serviço, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar 70/1991, bem como insurge-se em face da 

retenção prevista na Lei 10.833/2003. 

A r. sentença de fls. 109/111, julgou procedente os pedidos da impetrante e concedeu a ordem pretendida. 

Neste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a Sexta Turma, por unanimidade, conheceu da remessa 

oficial e não conheceu de parte do recurso de apelação da União Federal e, por maioria, deu provimento à remessa 

oficial, e na parte conhecida, deu provimento ao recurso de apelação da União Federal, consoante relatório, voto e 

acórdão de fls. 224/234. 

A impetrante interpôs recurso extraordinário, onde alega a repercussão geral e que o acórdão recorrido viola o disposto 

no artigo 59 e 69, ambos da Constituição Federal. 

A recorrente pleiteia, ainda, a concessão de efeito suspensivo ao recurso excepcional, cuja admissibilidade ainda 

encontra-se pendente de apreciação pela Vice-Presidência. 

Decido. 

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados 

requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrinsecos e 

extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores 

para análise da medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o 

juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo. 

Na situação em tela, o recurso excepcional está sendo processado, mas ainda não houve a abertura de  vista ao recorrido 

para apresentação de contra-razões, consoante determina o artigo 542, caput, do Código de Processo Civil, tendo em 

vista a conclusão do feito para apreciação do pedido de efeito suspensivo, não se encontrando apto, assim, a receber o 

juízo de admissibilidade. 

Todavia, a recorrente não faz jus à concessão do efeito suspensivo pleiteado tendo em vista a ausência do fumus boni 

iuris. Com efeito, a jurisprudência vem se consolidando em sentido contrário ao acórdão recorrido. 

Primeiramente, alega a recorrente que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral nos autos do 

Recurso Extraordinário nº 575.093, que restou assim ementado: 

"Ementa COFINS - SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - LEI Nº 9.430/96 - PROCESSO 

LEGISLATIVO - ISENÇÃO - DISCIPLINA MEDIANTE LEI ORDINÁRIA - RESERVA DE PLENÁRIO. Possui 

repercussão geral controvérsia sobre a observância do processo legislativo e do princípio da reserva de Plenário, 

considerada revogação de isenção por meio de lei ordinária. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de 

repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestaram os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. 

Ministro MARCO AURÉLIO Relator 

(RE 575093 RG / SP - SÃO PAULO REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): 

 Min. MARCO AURÉLIO Julgamento: 24/04/2008)" 

No entanto, o reconhecimento da repercussão geral não sinaliza entendimento do Supremo Tribunal Federal em sentido 

da constitucionalidade ou inconstitucionalidade, apenas indica a transcendência  dos motivos determinantes da decisão a 

ser proferida pelo Pretório Excelso, considerando questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou 
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jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos da causa, consoante § 1º do artigo 543-A do Código de Processo 

Civil. 

Ademais, o acórdão recorrido ao reconhecer a possibilidade da revogação da isenção da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS, implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a atual, 

iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos seguintes 

arestos, verbis: 

"EMENTA: Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às 

sociedades civis de profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente 

complementar, é, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída, materialmente 

ordinária; ausência de violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721".  

(RE-AgR 451988/RS - RIO GRANDE DO SUL G.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento:  21/02/2006 Órgão Julgador:  Primeira Turma). 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - COFINS - 

MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR (LC Nº 

70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI COMPLEMENTAR - 

CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 9.430/96) PARA REVOGAR, 

DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 70/91 - INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES ENTRE A LEI 

COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-NORMATIVO 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE POSSUEM 

CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - RECURSO 

DE AGRAVO IMPROVIDO."  

RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador:  Primeira Turma).  

O Superior Tribunal de Justiça também em entendimento contrário àquele explanado pela requerente:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 
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possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

De sorte que não é caso de se atribuir o efeito suspensivo pretendido, dado que não evidenciados os pressupostos legais 

autorizadores. 

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso extraordinário. 

Entretanto, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente intimação da parte adversa para 

apresentação de suas contra-razões ao recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

DESPACHO/DECISÃO - BLOCO 136931. 

  

PROC.   :  2000.61.07.001060-3        AC 1033876 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
APDO    :  JOSE NELSON VENANCIO ALVES e outro 
ADV     :  GILBERTO VENANCIO ALVES 
APDO    :  CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 
PETIÇÃO :  RESP   2008137538 
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RECTE   :  JOSE NELSON VENANCIO ALVES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da possibilidade de 

conciliação no presente feito. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2001.61.00.007643-5        AC  790114 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 
APDO    :  CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL DA PENHA 
ADV     :  ANTONIA GABRIEL DE SOUZA e outros 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

PETIÇÃO: REN    2008121650 

RECTE  : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fl.158:Vistos. 

Intime-se o advogado subscritor da petição de fl. 158, para que, no prazo de 5(cinco) dias, comprove a notificação de 

sua renúncia ao recorrente, nos termos do artigo 45 do CPC. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2001.61.00.028558-9        AC  832669 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 
APDO    :  CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL DA PENHA 
ADV     :  ANTONIA GABRIEL DE SOUZA e outros 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

PETIÇÃO: REN    2008125470 

RECTE  : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI OAB/SP 163607 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fl.162:Vistos. 
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Intime-se o advogado subscritor da petição de fl. 162, para que, no prazo de 5(cinco) dias, comprove a notificação de 

sua renúncia ao recorrente, nos termos do artigo 45 do CPC. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.61.04.010211-2        AC 1229018 
APTE    :  ILEN NUNES PORTO ALEGRE 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

PETIÇÃO: REN    2008123934 

RECTE  : SERGIO L A DE SA OAB SP 26.144 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls.129/130:Vistos. 

Intimem-se os advogados subscritores da petição de fls. 129/130 para que, no prazo de 5(cinco) dias, comprovem a 

ciência da renúncia ao apelante, nos termos do artigo 45 do CPC. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2004.61.26.004770-9        AC 1160483 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO JOSE PEREIRA 
ADV     :  FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2008160909 

RECTE  : SEBASTIAO JOSE PEREIRA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Trata-se de petição apresentada pelo recorrente, postulando a desconsideração do segundo recurso especial apresentado 

neste mesmo processo, solicitando, ainda, o desentranhamento de tal peça. 

Conforme se constata nas fls. 189/203, o recurso especial realmente já havia sido apresentado, o que implica em 

preclusão consumativa para nova manifestação da mesma espécie. 
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Sendo assim, defiro o desentranhamento das peças de fls. 205/226, as quais deverão ser postas à disposição do 

recorrente. 

Em seguida, façam-se os autos conclusos para análise do recurso especial apresentado nas fls. 189/203. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

  

PROC.   :  2008.03.00.023064-6        PA     677 
INTERES :  TATIANA CARDOSO DE FREITAS 
INTERES :  PAULO ALBERTO JORGE 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / ORGÃO ESPECIAL 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PERMUTA DE JUÍZES. RESOLUÇÕES Nºs 32/07 DO CONSELHO NACIONAL DE 

JUSTIÇA E 001/08 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. PERMUTA 

AUTORIZADA. 

I - A Resolução nº 32, de 10 de abril de 2007, do Conselho Nacional de Justiça veio estabelecer os requisitos para a 

permuta - até que seja editado o Estatuto da Magistratura previsto no art. 93, caput, da Constituição Federal -, 

ressaltando que serão aqueles estabelecidos nas leis de organização judiciária, atos normativos e/ou regimentos internos 

dos tribunais, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e do Conselho da Justiça Federal. 

II -No âmbito do CJF, a Resolução nº 001/08 determina que haja anuência dos Tribunais Regionais Federais 

interessados quando se tratar de permuta de uma região para outra; que o pedido seja formulado por juízes vitalícios e 

para cargo de idêntica natureza e denominação, bem como que não tenha qualquer dos magistrados sido indicado para 

integrar o TRF ou exercer outra função pública. 

III -O Regimento Interno desta Corte, em seu art. 324 e parágrafos também disciplina o procedimento e os requisitos a 

serem observados na hipótese de permuta de magistrados, a pedido. 

IV-O integral preenchimento dos requisitos autoriza a permuta requerida, com a ressalva de que a requerente deverá 

figurar no final da lista de antigüidade, nos termos do art. 33, da Resolução nº 001/2008, do Conselho da Justiça 

Federal. 

V-Pedido deferido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, deferir o pedido, com a ressalva de que a ora requerente deverá 

figurar no final da lista de antigüidade, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008 (data do julgamento) 
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DECISÃO 

PROC. : 2000.03.00.051868-0        MS  207618/SP 

IMPTE : MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA E FILIA(L)(IS) 

ADV    : CARLOS ALBERTO CORAZZA 

IMPDO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DA TERCEIRA TURMA 

RELATOR: DES.FEDERAL SALETTE NASCIMENTO / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 141/142: 

"Vistos, etc. 

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA. contra o v. acórdão 

prolatado pela E. 3ª Turma desta Corte Regional nos autos do Agravo de Instrumento nº 2000.03.00.009549-5, que 

negou provimento a agravo regimental interposto, condenando o ora Impetrante ao pagamento do multa fixada em 5% 

sobre o valor da causa. 

Observa-se, contudo, pelo extrato de andamento processual que o recurso - AG nº 2000.03.00.009549-5 - distribuído à 

Terceira Turma desta E. Corte Regional e do qual se originou o presente writ, encontra-se com baixa definitiva à Seção 

Judiciária de origem. 

Não remanescendo interesse na apreciação do writ, julgo-o prejudicado, declarando-o extinto, sem apreciação do 

mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, 

VI, do Estatuto Processual Civil. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, arquive-se. 

P.I. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008." 

(a) SALETTE NASCIMENTO - Desembargadora Federal Relatora 

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO 

ATA DE JULGAMENTO 

  

ATA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 17 DE JULHO DE 2008. 
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Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. SUZANA CAMARGO  

Representante do MPF: Dr(a). MARIA SILVIA DE MEIRA LUEDEMANN 

 Secretário(a): VALQUIRIA R. COSTA  

  

Às  14  horas,  presentes  os Excelentíssimos Desembargadores Federais  RAMZA  TARTUCE,  NELTON  DOS  

SANTOS, LUIZ STEFANINI, CECILIA MELLO,  VESNA  KOLMAR,  HENRIQUE HERKENHOFF, e o Juiz 

Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA.  

Ausentes,      justificadamente,      os      Excelentíssimos Desembargadores  Federais  PEIXOTO  JÚNIOR,  

JOHONSOM  DI  SALVO COTRIM GUIMARÃES,  e  Juízes  Federais  Convocados  HIGINO  CINACCHI  e 

ELIANA MARCELO. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior.  

A  Excelentíssima  Desembargadora  Federal  Presidente SUZANA CAMARGO   inicialmente   abordou  questões  

relativas  a  matérias  com repercussão  geral da questão constitucional suscitada reconhecida pelo Supremo Tribunal 

Federal.  

Passou-se ao julgamento dos processos pautados e apresentados em mesa. 

  

AR-SP       1162        2000.03.00.038730-5(9700239535) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
AUTOR   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RÉU     : ABRAHAO LINCOLN CHAUD e outros 
ADV     : HOMAR CAIS 
RÉU     : ADRIANA AKEMI YOSHIMURA 
ADV     : NILTON CORREIA 
RÉU     : ADRIANA BRUCHA NOGUEIRA DE MENDONCA 
ADV     : HOMAR CAIS 
RÉU     : CECILIA COSTA LEMOS 
ADV     : NILTON CORREIA 
RÉU     : CECILIA MIYAGUSIKU 
ADV     : HOMAR CAIS 
RÉU     : FERNANDO JESUS DA CONCEICAO 
ADV     : NILTON CORREIA 
RÉU     : FERNANDO LUIZ MARQUES DE ARAUJO 
ADV     : HOMAR CAIS 
RÉU     : JAIME SHIMABUKURO 
ADV     : NILTON CORREIA 
RÉU     : JAQUELINE GROSSMANN 
ADV     : HOMAR CAIS 
RÉU     : LIDIA CEU LEN HOU 
ADV     : NILTON CORREIA 
RÉU     : LIRIAN AKIMI SATO RODRIGUES 
ADV     : HOMAR CAIS 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR, COTRIM  GUIMARÃES,  e  os  Juízes 

Federais Convocados HIGINO CINACCHI e ELIANA MARCELO." 

  

AC-SP       224866       94.03.105115-9 (9204017570) 
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INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 
EMBGTE  : ANSELMA APARECIDA GASPARETTO 
ADV     : FATIMA RICCO LAMAC e outro 
EMBGDO  : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

"Adiado   o  julgamento  em  face dos autos encontrarem-se conclusos ao Relator para voto. Ausentes, justificadamente, 

os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR, JOHONSOM  DI  SALVO,  COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes 

Federais Convocados HIGINO CINACCHI e ELIANA MARCELO." 

  

ACR-SP      18526                         1999.61.81.002130-1 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
EMBGTE  : ANDRE MEHES FILHO 
ADV     : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO (Int.Pessoal) 
EMBGDO  : Justica Publica 

"Adiado   o  julgamento em face dos autos encontrarem-se conclusos para declaração de voto. Ausentes, 

justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR, JOHONSOM  DI  SALVO,  COTRIM 

GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados HIGINO CINACCHI e ELIANA MARCELO."  

  

REO-SP      1063404                       2003.61.02.006829-5 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
EMBGTE  : IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA 
ADV     : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 
EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  do Desembargador Federal LUIZ STEFANINI. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR, JOHONSOM  DI  SALVO,  COTRIM 

GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados HIGINO CINACCHI e ELIANA MARCELO." 

  

RvC-SP      521         2005.03.00.088841-9(200261810024546) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REQTE   : FABIO BASINI 
ADV     : MANUEL RAMOS DOS SANTOS 
REQDO   : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   encontrarem-se  no Ministério Público Federal. Ausentes, 

justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR, JOHONSOM  DI  SALVO,  COTRIM 

GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados HIGINO CINACCHI e ELIANA MARCELO."  

  

RvC-SP      199         97.03.074884-8     (9404018600) 
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RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REQTE   : RAFAEL FRANCISCO PELLEGRINI reu preso 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

(Int.Pessoal) 
REQDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais 

PEIXOTO JUNIOR, JOHONSOM  DI  SALVO,  COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados HIGINO 

CINACCHI e ELIANA MARCELO." 

  

RvC-SP      266         98.03.090227-0     (9601043969) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REQTE   : ROBERT EDOGIAWERIE OMOREGIE reu preso 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

(Int.Pessoal) 
REQDO   : Justica Publica 

"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais 

PEIXOTO JUNIOR, JOHONSOM  DI  SALVO,  COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados HIGINO 

CINACCHI e ELIANA MARCELO."  

  

RvC-SP      260         98.03.083503-3     (9600001440) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REQTE   : DIEGO BALDUCCI reu preso 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

(Int.Pessoal) 
REQDO   : Justica Publica 

"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências.  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais 

PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO 

CINACCHI e ELIANA MARCELO."   

  

RvC-SP      293         1999.03.00.008891-7(9600001440) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REQTE   : DIEGO BALDUCCI reu preso 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

(Int.Pessoal) 
REQDO   : Justica Publica 

"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências.  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais 

PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO 

CINACCHI e ELIANA MARCELO."   

  

RvC-SP      188         97.03.056530-1     (9401020485) 
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RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REQTE   : OLIVER ANAYO ANYANWU reu preso 
ADV     : AIDA MARTINS FORMICA 
REQDO   : Justica Publica 

"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências.  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais 

PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO 

CINACCHI e ELIANA MARCELO."   

  

RvC-MS      259         98.03.082537-2     (9200000020) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REQTE   : ALTAMIRO ARANDA TOMAZ reu preso 
PROC    : ELIAS CESAR KESROUANI 
REQDO   : Justica Publica 

"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências.  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais 

PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO 

CINACCHI e ELIANA MARCELO."   

  

RvC-SP      448                           2001.61.19.001815-4 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REQTE   : VALDENEI GARCIA DE CAMPOS reu preso 
ADV     : LEONARDO CARNAVALE (Int.Pessoal) 
REQDO   : Justica Publica 

"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências.  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais 

PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO 

CINACCHI e ELIANA MARCELO."   

  

RvC-MS      514         2005.03.00.069242-2(9530004613) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 
REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REQTE   : HUGO ANDRADE CARDOSO reu preso 
ADV     : MARCUS ALEXANDRE DE OLIVEIRA RODRIGUES 
REQDO   : Justica Publica 

"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências.  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais 

PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO 

CINACCHI e ELIANA MARCELO."   

  

EAC-SP      6924        89.03.030139-0     (0000476684) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
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EMBTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
EMBDO   : GREAT AMERICAN INSURANCE COMPANY 
ADV     : ACHILLES DE BIASE 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  

COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO CINACCHI e ELIANA MARCELO."   

  

RvC-SP      543         2006.03.00.082697-2(200061050104008) 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
REQTE   : SAMUEL CARLOS DE LIMA BARROS reu preso 
ADV     : CLAUDIA BARBIERI BOMBARDA 
REQDO   : Justica Publica 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  

COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO CINACCHI e ELIANA MARCELO."   

  

MS-SP       265611      2004.03.00.075256-6(200461260032160) 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
IMPTE   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : RYANNA PALA VERAS 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRE SP 
LIT.PAS : OSWALDO FERREIRA DE ARAUJO e outro 
ADV     : MARCELO KLIBIS 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  

COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO CINACCHI e ELIANA MARCELO."   

  

MS-SP       291605      2007.03.00.086049-2(200361190026044) 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
IMPTE   : SWISS INTERNATIONAL AIR LINES AG 
ADV     : RICARDO GUILHERME ROMERO 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
LIT.PAS : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
LIT.PAS : SIDENIA PEREIRA LIZ 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  

COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO CINACCHI e ELIANA MARCELO."   

  

AR-SP       500         97.03.044789-9     (95030184487) 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
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AUTOR   : METALGRAFICA ITAQUA LTDA 
ADV     : JOSE RENA e outros 
RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  

COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO CINACCHI e ELIANA MARCELO."   

  

AR-SP       4365        2004.03.00.073706-1(200061000036226) 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
AUTOR   : OSVALDO PUGLIESI e outros 
ADV     : DIMAS TOBIAS LEITE 
RÉU     : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  

COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO CINACCHI e ELIANA MARCELO."   

  

AC-SP       839265                        1999.61.05.007096-1 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
EMBGTE  : SANDRA REGINA ESTEVAM FERREIRA e outros 
ADV     : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA 
EMBGDO  : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  

COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO CINACCHI e ELIANA MARCELO."   

  

ACR-SP      15470                         1999.61.81.002044-8 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
EMBGTE  : EDUARDO MIGUEL SALAZAR DE SACADURA CABRAL 
ADV     : ANDREA MARIA DEALIS 
EMBGDO  : Justica Publica 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  

COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO CINACCHI e ELIANA MARCELO."   

  

ACR-MS      26173       2006.03.99.045389-3(0500018307) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 
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REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
EMBGTE  : MARIA EUGENIA GUZMAN QUIROZ reu preso 
ADVG    : MAIRA SANTOS ABRAO (Int.Pessoal) 
EMBGDO  : Justica Publica 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  

COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO CINACCHI e ELIANA MARCELO."   

  

AC-SP       533665      1999.03.99.091521-3(9803013130) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
EMBGDO  : RIO DAS PEDRAS COUNTRY CLUB 
ADV     : FABIO PALLARETTI CALCINI 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  da  Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

(Relatora).  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  

SALVO,  COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO CINACCHI e ELIANA MARCELO."   

  

AR-SP       5                             90.03.037383-3 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
AUTOR   : AMARO DE OLIVEIRA FILHO e outros 
ADV     : JOSE ERASMO CASELLA e outro 
RÉU     : Inst. Adm. da Prev. e Ass. Social-IAPAS/INSS e outros 
ADV     : LUCIANA KUSHIDA 
RÉU     : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 
ADV     : IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  da  Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

(Relatora).  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  

SALVO,  COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO CINACCHI e ELIANA MARCELO." 

  

0001     ACR-SP      9143        1999.03.99.082739-7(9702081998) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
EMBGTE  : BENICIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 
ADV     : JOAO CARLOS MARTINS FALCATO 
EMBGDO  : Justica Publica 
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"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

(Revisor).  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  

e os Juízes Federais Convocados HIGINO CINACCHI e  ELIANA MARCELO."   

  

0002     AC-SP       1120432                       2004.61.00.009978-3 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
EMBGTE  : LUIZ DE LIMA STEFANINI 
ADV     : HOMAR CAIS 
EMBGDO  : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  da  Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

(Relatora).  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  

SALVO,  COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO CINACCHI e ELIANA MARCELO."   

  

0003     AC-SP       749804                        2000.61.00.013771-7 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
EMBGTE  : SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EM 

GERAL LTDA 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
EMBDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
EMBGDO  : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

"A   Seção,   por   unanimidade,   conheceu   em   parte   dos embargos  infringentes  e,  por maioria, na parte conhecida, 

deu-lhes provimento,  nos termos do voto da Desembargadora Federal VESNA KOLMAR (Relatora).  Acompanharam-

na,  com  ressalva,  os  Juízes  Federais  Convocados ERIK  GRAMSTRUP,  MÁRCIO  MESQUITA, e a 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE,  e,  integralmente, os Desembargadores Federais LUIZ STEFANINI e 

CECILIA  MELLO.  Vencido   o   Desembargador  Federal  NELTON  DOS  SANTOS,  que  negava  provimento ao 

recurso.  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  

COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO CINACCHI e ELIANA MARCELO."   

  

0004     AC-SP       852001                        2001.61.20.006022-8 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
EMBGTE  : DROGARIA NOVE DE JULHO DE ARARAQUARA LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

"A   Seção,   por   unanimidade,   conheceu   em   parte   dos embargos  infringentes  e,  por maioria, na parte conhecida, 

deu-lhes provimento,  nos termos do voto da Desembargadora Federal VESNA KOLMAR (Relatora).  Acompanharam-

na,  com  ressalva,  os  Juízes  Federais  Convocados ERIK  GRAMSTRUP,  MÁRCIO  MESQUITA, e a 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE,  e,  integralmente, os Desembargadores Federais LUIZ STEFANINI e 

CECILIA  MELLO.  Vencido   o   Desembargador  Federal  NELTON  DOS  SANTOS,  que  negava  provimento ao 

recurso.  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  

COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO CINACCHI e ELIANA MARCELO."   
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EM MESA  CC-SP       10845       2008.03.00.015007-9(200661090042119) 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
PARTE A : Justica Publica 
SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

"A   Seção,   por   maioria,   julgou   improcedente   o  conflito para  declarar a competência do Juízo Federal da 8ª Vara 

Criminal da Subseção  Judiciária  de  São Paulo, nos termos do voto da Desembargadora Federal  RAMZA TARTUCE 

(Relatora).  Acompanharam-na  os Desembargadores Federais NELTON DOS SANTOS, CECILIA  MELLO,  

VESNA  KOLMAR, e os Juízes Federais Convocados ERIK GRAMSTRUP e  MÁRCIO MESQUITA.  Vencido  o 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, que julgava procedente  o conflito.  Ausentes, justificadamente, os 

Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes 

Federais Convocados  HIGINO CINACCHI e ELIANA MARCELO."   

  

EM MESA  MS-SP       307184      2008.03.00.019286-4(200461810086408) 

INCID.  : 9 - AGRAVO REGIMENTAL 
RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 
IMPTE   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : ADRIANA SCORDAMAGLIA 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
INTERES : W M S J 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

"A   Seção,  por unanimidade, deu provimento ao agravo regimental, para  reformar  a  decisão  de  fls.  217/219 e 

indeferiu o pedido de liminar  formulado  pelo impetrante, nos termos do voto do Desembargador Federal  NELTON 

DOS SANTOS (Relator).  Votaram  os  Desembargadores  Federais  LUIZ  STEFANINI, CECILIA MELLO,  VESNA  

KOLMAR,  os  Juízes  Federais  Convocados ERIK GRAMSTRUP, MÁRCIO  MESQUITA, e a Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE.  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  

JOHONSOM  DI  SALVO,  COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO CINACCHI e 

ELIANA MARCELO."   

  

EM MESA  CC-SP       10369       2007.03.00.082912-6(200661190007567) 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
PARTE A : Justica Publica 
PARTE R : CHANG HSIAO TIN 
SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

"A   Seção,   por   maioria,   julgou   procedente   o   conflito  para  declarar  a  competência  do  Juízo  Federal  da  1ª  

Vara  da Subseção  Judiciária  de  Guarulhos, nos termos do voto da Desembargadora Federal  CECILIA MELLO.  

Acompanharam-na,  a  Desembargadora  Federal  VESNA  KOLMAR,  os Juízes  Federais   Convocados   ERIK   

GRAMSTRUP,   MÁRCIO   MESQUITA,   e   os  Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE e NELTON DOS 

SANTOS.  Fará declaração de voto o Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS.  Vencido  o  Desembargador 

Federal LUIZ STEFANINI (Relator), que julgava  improcedente o conflito.  Prosseguindo,  a  Seção,  por  

unanimidade,  denegou o pedido de Habeas  Corpus formulado pelo Ministério Público Federal.  Lavrará o acórdão a 

Desembargadora Federal CECILIA MELLO.  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO 

JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO 

CINACCHI e ELIANA MARCELO."   

  

EM MESA  CC-SP       10532       2007.03.00.094180-7(200461810086032) 
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RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
PARTE A : Justica Publica 
PARTE R : ORLANDO APARECIDO DE SOUZA 
ADV     : AUREA MARQUES CARAMUJO 
SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> 

SP 

"A   Seção,   por  unanimidade,  julgou  improcedente  o  conflito para  declarar a competência do Juízo Federal da 8ª 

Vara Criminal da Subseção  Judiciária  de  São  Paulo, nos termos do voto do Desembargador Federal  LUIZ 

STEFANINI (Relator).  Votaram,  as  Desembargadoras  Federais CECILIA MELLO, VESNA KOLMAR, os  Juízes  

Federais  Convocados  ERIK  GRAMSTRUP,  MÁRCIO  MESQUITA,  e os  Desembargadores Federais RAMZA 

TARTUCE e NELTON DOS SANTOS.  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO 

JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO 

CINACCHI e ELIANA MARCELO."   

  

EM MESA  MS-SP       306553      2008.03.00.017644-5(200761810129561) 

INCID.  : 9 - AGRAVO REGIMENTAL 
RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 
IMPTE   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : ADRIANA SCORDAMIGLIA 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
INTERES : JULIANA CRISTINA RAMOS COSTA e outro 

"A    Seção,    por   maioria,   conheceu   do   recurso   como  agravo  regimental  e  deu-lhe  provimento  para  autorizar  

o processamento do  Mandado de Segurança, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado ERIK  GRAMSTRUP.  

Acompanharam-no,  o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO  MESQUITA,  e  os  Desembargadores   Federais  

RAMZA  TARTUCE,  NELTON  DOS  SANTOS,  LUIZ  STEFANINI e CECILIA MELLO.  Vencida  a 

Desembargadora Federal VESNA KOLMAR (Relatora), que conhecia  do agravo regimental como agravo legal e 

negava-lhe provimento.  Lavrará acórdão o Juiz Federal Convocado ERIK GRAMSTRUP  Ausentes, justificadamente, 

os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes 

Federais Convocados  HIGINO CINACCHI e ELIANA MARCELO."  

  

EM MESA  AC-SP       686777      2001.03.99.018868-3(9800323767) 

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
EMBGTE  : BEGHIM IND/ E COM/ S/A 
ADV     : DANIEL MARCOS GUELLERE 
ADV     : JOAO DE LAURENTIS 
EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,   por   unanimidade,   negou   provimento  aos  embargos de  declaração,  nos  termos  do  voto  do  Juiz  

Federal  Convocado MÁRCIO  MESQUITA (Relator).  Votaram  os  Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, 

NELTON DOS SANTOS,  LUIZ STEFANINI, CECILIA MELLO, VESNA KOLMAR, e o Juiz Federal Convocado  

ERIK GRAMSTRUP.  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  

DI  SALVO,  COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO CINACCHI e ELIANA 

MARCELO."   

  

EM MESA  AC-SP       454431      1999.03.99.005965-5(9500484145) 
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INCID.  : 13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
EMBGTE  : EMBALARTE INDL/ E COML/ LTDA e outro 
ADV     : CARLOS EDSON MARTINS 
EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

"A  Seção,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do Juiz Federal Convocado MÁRCIO 

MESQUITA (Relator).  Acompanharam-no   os   Desembargadores  Federais  RAMZA  TARTUCE,  LUIZ  

STEFANINI, CECILIA MELLO, VESNA KOLMAR, e o Juiz Federal Convocado ERIK  GRAMSTRUP, que 

ressalvou seu entendimento.  Vencido  o Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, que dava provimento  ao 

recurso.  Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  

COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes Federais Convocados  HIGINO CINACCHI e ELIANA MARCELO."   

  

AC-SP       900278      2003.03.99.027711-1(9611026137) 

INCID.  : 13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 
EMBGTE  : JOSE CARLOS AVESANI 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
ADV     : FABIO PALLARETTI CALCINI 
EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

"A  Seção,  por  maioria,  negou provimento ao agravo legal, nos termos  do voto do Juiz Federal Convocado MÁRCIO 

MESQUITA (Relator).  Acompanharam-no   os   Desembargadores  Federais  RAMZA  TARTUCE,  LUIZ  

STEFANINI, CECILIA MELLO, VESNA KOLMAR, e o Juiz Federal Convocado ERIK  GRAMSTRUP.  Vencido  o 

Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, que dava provimento  ao recurso.  Ausentes, justificadamente, os 

Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  JOHONSOM  DI  SALVO,  COTRIM GUIMARÃES, e os Juízes 

Federais Convocados  HIGINO CINACCHI e ELIANA MARCELO."   

  

Foram julgados 10 (dez) processos.   

Encerrada a sessão às 16h30m, ficando o julgamento dos demais  feitos adiado para a próxima sessão ordinária. 

Nada  mais  havendo,  foi  lavrada a presente Ata que, lida e  achada conforme, vai devidamente assinada. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008.   

SUZANA CAMARGO  Vice-Presidente   

VALQUIRIA R. COSTA  Secretário(a) do(a) PRIMEIRA SEÇÃO   

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO 

TERCEIRA SEÇÃO 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 8 DE MAIO DE 2008.  

  

Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL  
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Representante do MPF: Dr(a). GEISA DE ASSIS RODRIGUES  

Secretário(a): VALQUIRIA R. COSTA  

Às  14:00 horas, presentes os Excelentíssimos Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, DIVA 

MALERBI, THEREZINHA CAZERTA, SERGIO NASCIMENTO,  LEIDE  POLO,  EVA  REGINA,  WALTER  DO  

AMARAL,  MARIANINA GALANTE,  e  os  Juízes Federais Convocados FONSECA GONÇALVES e VANESSA 

MELLO foi aberta a sessão.  

Ausentes, justificadamente, os  Excelentíssimos Desembargadores  Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), 

NEWTON DE LUCCA, MARISA  SANTOS,  NELSON  BERNARDES,  CASTRO  GUERRA,  JEDIAEL  

GALVÃO e ANTONIO CEDENHO.  

Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior.  

Após,   passou-se  ao  julgamento  dos  processos  adiados  e pautados.  

  

EM MESA  AR-SP       3332        2003.03.00.061543-1(9900000659)  

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

    

RELATOR 

: DES.FED. CASTRO GUERRA 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : DEVACIR ANTONIO ZANOVELO 
ADV     : TEOFILO RODRIGUES TELES 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  MARISA  SANTOS, NELSON 

BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

  

AC-SP       997274      2005.03.99.001194-6(0300000700) 

 INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
EMBGTE  : ACIDENIR MARQUES DE MENESES QUINTINO 
ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO. 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON DE 

LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO 

CEDENHO."  

AR-SP       367         96.03.013493-7     (9200000105) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
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AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : CARLOS GONCALES RODRIGUES 
ADV     : EDISON MARCO CAPORALIN 

"Adiado o julgamento em face da ausência de quórum. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais 

SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, 

CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

EM MESA  AR-SP       1653        2001.03.00.017637-2(92030326162) 

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AUTOR   : LUIZ CARLOS CARNEVALLI 
ADV     : ANTONIO CACERES DIAS 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, por indicação da Desembargadora Federal EVA REGINA. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON DE LUCCA, 

MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

MS-SP       270939      2005.03.00.072187-2(200161110016410) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
IMPTE   : ALFREDO BELLUSCI 
ADV     : ALFREDO BELLUSCI 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
INTERES : VERA LUCIA DA SILVA 
INTERES : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON DE LUCCA, 

MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       1035        2000.03.00.006883-2(9607015983) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AUTOR   : CARLOS ALBERTO BASSETTO 
ADV     : SONIA MARA MOREIRA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), NEWTON DE LUCCA, 

MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO." 

  

AC-SP       678212      2001.03.99.012880-7(9500000677) 

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
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EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALECSANDRO DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
EMBGDO  : NILVA MARIA SGARBI BERNARDINO 
ADV     : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), NEWTON DE LUCCA, 

MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       2875        2003.03.00.015567-5(200103990304348) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AUTOR   : HIROSHI HONDO 
ADV     : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), NEWTON DE LUCCA, 

MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       4929        2006.03.00.076448-6(0100002390) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AUTOR   : PEDRO JOSE 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), NEWTON DE LUCCA, 

MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       4808        2006.03.00.029226-6(200161240033261) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AUTOR   : IONICO ASSAOKA 
ADV     : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), NEWTON DE LUCCA, 

MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       4161        2004.03.00.022370-3(9700000905) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
REVISORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
AUTOR   : LUZIA PRADO DOS SANTOS SOUZA 
ADV     : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLEIDE CAVALCANTI FONTES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), NEWTON DE LUCCA, 

MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       5188        2007.03.00.010195-7(200403990386561) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : ROSENI XAVIER DA COSTA 
ADV     : LEONARDO GOMES DA SILVA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), NEWTON DE LUCCA, 

MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       1552        2001.03.00.012341-0(98030150758) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
REVISORA : DES.FED. EVA REGINA 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : PEDRO XAVIER 
ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), NEWTON DE LUCCA, 

MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

  

AC-SP       830700      2002.03.99.037654-6(0100001577)  

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILSON BERALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
EMBGDO  : MARIA DAS DORES DE SOUZA 
ADV     : ACIR PELIELO 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON DE LUCCA, 

MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA e ANTONIO CEDENHO."  

  

AC-SP       298692      96.03.005240-0     (9400327595) 

 INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
EMBGDO  : MANOEL DA COSTA NEVES 
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ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON DE LUCCA, 

MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       4425        2005.03.00.015609-3(9900000938) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : LUCIA RAMOS DA SILVA 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON DE LUCCA, 

MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA e JEDIAEL GALVÃO."  

AR-SP       2846        2003.03.00.013582-2(0000000880) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : JOSINA DE OLIVEIRA SANTANA 
ADV     : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO FRANCO GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o  julgamento em face dos autos encontrarem-se conclusos para voto-vista. Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS, 

NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       336         95.03.062922-5     (9200001145) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AUTOR   : ARMELINDA POLONIO 
ADV     : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 
ADV     : PASCOAL ANTENOR ROSSI 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado o julgamento para cumprimento de diligência. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais 

SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, 

CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       4648        2005.03.00.096363-6(200203990434200) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AUTOR   : BENEDITA GONCALVES DE GODOI 
ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON DE LUCCA, 

MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

  

AC-SP       701023      2001.03.99.027618-3(8900000322) 

 INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
EMBGDO  : ALTAMIRO MANOEL DA COSTA 
ADV     : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

"Adiado o julgamento para cumprimento de diligência. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais 

SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, 

CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

  

AC-SP       928851      2004.03.99.011553-0(0300000610) 

 INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
EMBGTE  : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA VIZIOLLI 
ADV     : FRANCISCO CARLOS AVANCO 
EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO DIAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), NEWTON DE LUCCA, 

MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

  

AC-SP       829785      2002.03.99.036844-6(0200000362)  

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
EMBGTE  : APPARECIDA DE MORAES DANTAS 
ADV     : ELAINE CRISTINA DA SILVA 
EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO e outros 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO (Relator). 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON DE 

LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO 

CEDENHO."  
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AC-SP       1089177     2006.03.99.006183-8(0400000326) 

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
EMBGTE  : ALAYDE APARECIDA BARBIERI VERI 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,  por  maioria,  negou  provimento aos embargos infringentes interpostos  pela  parte  autora,  nos  termos do 

voto do Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO (Relator). Acompanharam-no  os  Desembargadores  

Federais  LEIDE POLO, EVA REGINA, WALTER  DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  os Juízes Federais 

Convocados FONSECA   GONÇALVES,  VANESSA  MELLO,  e  as  Desembargadoras  Federais THEREZINHA 

CAZERTA e ANNA MARIA PIMENTEL. Acompanhou o Relator, pela conclusão, a Juíza Federal Convocada 

VANESSA MELLO. Vencida a Desembargadora Federal DIVA MALERBI, que os provia. Ausentes,  

justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON DE LUCCA, 

MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       3069        2003.03.00.037145-1(9600141940) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARIADNE MANSU DE CASTRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : LUCIANO RAMOS AFONSO 

"A   Seção,  por  unanimidade,  julgou procedente o pedido formulado na ação  rescisória  e,  proferindo novo 

julgamento, julgou improcedente a ação  subjacente,  nos  termos  do voto da Desembargadora Federal LEIDE POLO 

(Relatora). Votaram  os  Desembargadores  Federais  EVA  REGINA,  WALTER DO AMARAL, MARIANINA  

GALANTE,  os  Juízes  Federais Convocados FONSECA GONÇALVES, VANESSA  MELLO  e  os 

Desembargadores Federais DIVA MALERBI, THEREZINHA CAZERTA, SÉRGIO NASCIMENTO e ANNA 

MARIA PIMENTEL. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  

NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e 

ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       1025        2000.03.00.006417-6(9400001026) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
REVISOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : TELMA NAHSSEN RAZUK e outro 
ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 

"A   Seção, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar argüida pelo Ministério  Público  Federal;  por  maioria,  

deixou de acolher questão relativa  à extinção do feito sem resolução de mérito, com a condenação do INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos  reais),  vencidas,  a  Desembargadora  

Federal MARIANINA GALANTE,  a  Juíza  Federal  Convocada VANESSA MELLO e a Desembargadora Federal 

DIVA MALERBI. A  seguir,  por  unanimidade,  julgou procedente a ação rescisória, com fundamento  no  inciso  V do 

artigo 485 do CPC, para o fim de rescindir parcialmente   o   v.   acórdão   proferido   na   apelação   cível  nº 

95.03.065224-3,  apenas na parte que determinou a inclusão dos expurgos inflacionários  nas  rendas  em manutenção 

dos benefícios e, proferindo novo  julgamento,  afastou  da condenação a incorporação dos índices de inflação  

expurgados,  restando  parcialmente  procedente  o  pedido de revisão de benefício formulado na ação originária, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 163/1995 

condenada a parte ré no   pagamento   de  honorários  advocatícios  arbitrados  em  R$400,00 (quatrocentos  reais), nos 

termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam-na os Desembargadores 

Federais WALTER DO AMARAL (Revisor - Ordem  de  Serviço  nº  13  de  01/08/06), MARIANINA GALANTE, os 

Juízes Federais    Convocados    FONSECA    GONÇALVES,   VANESSA   MELLO,   os Desembargadores  Federais  

DIVA  MALERBI,  THEREZINHA  CAZERTA,  SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO e ANNA MARIA 

PIMENTEL. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  

NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e 

ANTONIO CEDENHO.  

AR-SP       1055        2000.03.00.010803-9(95030183936) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : JOAO JACINTO ALVES 
ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal NELSON BERNARDES (Revisor). 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON  DE  

LUCCA, MARISA SANTOS, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       1059        2000.03.00.010811-8(96030822086) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : OMENEGILDO SENTINELO 
ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal NELSON BERNARDES (Revisor). 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON  DE  

LUCCA, MARISA SANTOS, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       1062        2000.03.00.010817-9(97030566952) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : JOSE ULISSES DOS SANTOS 
ADV     : FERNANDO NETO CASTELO 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal NELSON BERNARDES (Revisor). 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON  DE  

LUCCA, MARISA SANTOS, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       1128        2000.03.00.026656-3(94030795310) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : GERSON APARECIDO DE PAULA 
ADV     : MARCOS SANCHEZ GARCIA FILHO 
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"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY (Relatora). 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON DE 

LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO 

CEDENHO."  

AR-SP       1150        2000.03.00.033751-0(90030387486) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO LOPES FERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : ALCEBIADES CORTEGOSO DA COSTA 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY (Relatora). 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON DE 

LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO 

CEDENHO."  

AR-SP       1283        2000.03.00.055617-6(9700001159) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : JOSE LUIZ DOS SANTOS 
ADV     : ELCIO ARIEDNER GONCALVES DA SILVA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY (Relatora). 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON DE 

LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO 

CEDENHO."  

AR-SP       1891        2001.03.00.034336-7(9800000691) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : NELSON ALVES DA CUNHA 
ADV     : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY (Relatora). 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON DE 

LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO 

CEDENHO."  

AR-MS       2000        2002.03.00.003553-7(9400070047) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : JULIO MARTINS 
ADV     : ERNESTO PEREIRA BORGES FILHO 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 165/1995 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY (Relatora). 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON DE 

LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO 

CEDENHO."  

AR-SP       5168        2007.03.00.005749-0(200303990074972) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : JILO BATISTA DA COSTA 
ADV     : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY (Relatora). 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON DE 

LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO 

CEDENHO."  

AR-SP       469         97.03.020362-0     (9500001033) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
REVISOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM e outros 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : JOSE VICENTE VERAS e outros 
ADV     : MOISES MARTINHO RODRIGUES 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal NELSON BERNARDES (Relator). 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON  DE  

LUCCA, MARISA SANTOS, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

  

AC-SP       49665       91.03.016944-8     (8800000030)  

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
REVISOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO WEHBY 
EMBGDO  : JOSE ALVES DINIZ 
ADV     : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outros 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal NELSON BERNARDES (Relator). 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON  DE  

LUCCA, MARISA SANTOS, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       2012        2002.03.00.004123-9(199903990943683) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : SEBASTIANA JOAO ALVES 
ADV     : CELSO GIANINI 
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"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA (Relator). 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), NEWTON DE 

LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       1109        2000.03.00.022982-7(94030787481) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : ANA MARIA CASTELETI 
ADV     : FERNANDO NETO CASTELO 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA (Relator). 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), NEWTON DE 

LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       1777        2001.03.00.027524-6(95030052521) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : JOSE NIVALDO STAFUSA 
ADV     : FERNANDO NETO CASTELO 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA (Relator). 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), NEWTON DE 

LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       2721        2003.03.00.000920-8(199903990385558) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
REVISOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : BENEDITO MOREIRA 
ADV     : DULCILENE MARIA PASCOTTO GRAVA 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA (Relator). 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), NEWTON DE 

LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       4510        2005.03.00.053634-5(199903990228817) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
REVISOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
AUTOR   : PAULO ARNALDO DE BARROS 
ADV     : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA (Relator). 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), NEWTON DE 

LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  
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AR-SP       4270        2004.03.00.050269-0(200103990175536) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
REVISOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : JOANNA JORGE FABRIZIO 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     : FABIO ROBERTO PIOZZI 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA (Relator). 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), NEWTON DE 

LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

AR-SP       627         98.03.043273-7     (95030596696) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : ANA CHAVES CIOCCA espolio 
REPTE   : PEDRO CIOCCA 
ADV     : CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA (Relator). 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente), NEWTON DE 

LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  

  

AC-SP       883363      2003.03.99.019401-1(0200001108)  

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
EMBGTE  : TEREZA PEDROSO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : EGNALDO LAZARO DE MORAES 
EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO (Relator). 

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO (Presidente),  NEWTON DE 

LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA e ANTONIO CEDENHO.   

0001     AR-SP       1479        2001.03.00.008338-2(97030797830) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
REVISORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : GENTIL SAMPAIO 
ADV     : PEDRO ROBERTO PEREIRA 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador  Federal NEWTON DE LUCCA (Relator).  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  MARISA  SANTOS, 

NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL  GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."   
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0002     AR-SP       2399        2002.03.00.033595-8(98030962280) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : MARIA APARECIDA DE JESUS SANCHES 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

"A  Seção, por unanimidade, rejeitou a preliminar e julgou improcedente  o  pedido  formulado na presente ação 

rescisória, ficando expressamente  revogada a tutela antecipada concedida às fls. 89/90, e condenou o INSS  ao  

pagamento  de  honorários  advocatícios  arbitrados  em  R$  400,00  (quatrocentos  reais),  nos  termos  do  voto  do 

Desembargador Federal  SÉRGIO NASCIMENTO (Relator).  Votaram  os  Desembargadores Federais LEIDE POLO, 

EVA REGINA, WALTER DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  os  Juízes  Federais  Convocados  

FONSECA  GONÇALVES,  VANESSA  MELLO,  as  Desembargadoras Federais DIVA MALERBI,  THEREZINHA 

CAZERTA e ANNA MARIA PIMENTEL.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA 

CAMARGO  (Presidente),  NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO  

GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."   

0003     AR-SP       2683        2002.03.00.051037-9(200003990446448) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : VALDELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA e outros 
SUCDO   : PAULO NASCIMENTO DE OLIVEIRA falecido 
ADVG    : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

"A  Seção, por unanimidade, rejeitou a preliminar e julgou improcedente  o  pedido  formulado  na  presente  ação 

rescisória, condenou o INSS ao  pagamento   de   honorários   advocatícios   arbitrados  em  R$  400,00  (quatrocentos  

reais),  nos  termos  do  voto  do Desembargador Federal  SÉRGIO NASCIMENTO (Relator).  Votaram  os  

Desembargadores Federais LEIDE POLO, EVA REGINA, WALTER DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  

os  Juízes  Federais  Convocados  FONSECA  GONÇALVES,  VANESSA  MELLO,  as  Desembargadoras Federais 

DIVA MALERBI,  THEREZINHA CAZERTA e ANNA MARIA PIMENTEL.  Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS, 

NELSON BERNARDES, CASTRO  GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."   

0004     AR-SP       4730        2006.03.00.015483-0(200403990277346) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : FLORINDA PUPO SAPIONATTO 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

"Suspenso   o  julgamento por pedido de vista da Desembargadora Federal  LEIDE  POLO,  após  o  voto  do 

Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO  (Relator),  julgando  improcedente  o pedido formulado na presente 

ação  rescisória,  revogando a tutela anteriormente antecipada e condenando o  INSS  ao  pagamento  de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 400,00  (quatrocentos reais), no que foi acompanhado pelo Desembargador Federal  

WALTER DO AMARAL, em antecipação de voto.  Aguardam  para  votar as Desembargadoras Federais EVA 

REGINA, MARIANINA  GALANTE,  os  Juízes  Federais  Convocados  FONSECA  GONÇALVES, VANESSA  

MELLO,  as  Desembargadoras Federais DIVA MALERBI, THEREZINHA CAZERTA e  ANNA MARIA 

PIMENTEL.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  

NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO  GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e 

ANTONIO CEDENHO."   
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0006     AR-SP       4807        2006.03.00.029225-4(200161240021714) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : ANDRELINA DE SOUZA BERTI 
ADV     : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,  por unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado na  presente  ação  rescisória,  deixou  de 

condenar a autora nas verbas de  sucumbência  por ser beneficiária da assistência judiciária, nos termos  do voto do 

Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO (Relator).  Votaram  os  Desembargadores Federais LEIDE POLO, 

EVA REGINA, WALTER DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  os  Juízes  Federais  Convocados  

FONSECA  GONÇALVES,  VANESSA  MELLO,  as  Desembargadoras Federais DIVA MALERBI,  THEREZINHA 

CAZERTA e ANNA MARIA PIMENTEL.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA 

CAMARGO  (Presidente),  NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO  

GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."   

0007     AR-SP       4813        2006.03.00.029281-3(0000000298) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : REINALDO ROSANEZE 
ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A  Seção, por unanimidade, rejeitou a preliminar e julgou improcedente  o  pedido  formulado  na presente ação 

rescisória, deixou de condenar a  autora  nas  verbas  de sucumbência por ser beneficiária da assistência  judiciária,   

nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Federal  SÉRGIO  NASCIMENTO (Relator).  Votaram  os  

Desembargadores Federais LEIDE POLO, EVA REGINA, WALTER DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  

os  Juízes  Federais  Convocados  FONSECA  GONÇALVES,  VANESSA  MELLO, e as Desembargadoras Federais 

DIVA MALERBI,  THEREZINHA CAZERTA e ANNA MARIA PIMENTEL.  Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS, 

NELSON BERNARDES, CASTRO  GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."   

0010     AR-SP       5010        2006.03.00.099493-5(200061020036943) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : TACINY BARBOSA DOS SANTOS 
ADV     : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A  Seção, por unanimidade, rejeitou a preliminar e julgou improcedente  o  pedido  formulado  na presente ação 

rescisória, deixou de condenar a  autora  nas  verbas  de sucumbência por ser beneficiária da assistência  judiciária,   

nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Federal  SÉRGIO  NASCIMENTO (Relator).  Votaram  os  

Desembargadores Federais LEIDE POLO, EVA REGINA, WALTER DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  

os  Juízes  Federais  Convocados  FONSECA  GONÇALVES,  VANESSA  MELLO,  as  Desembargadoras Federais 

DIVA MALERBI,  THEREZINHA CAZERTA e ANNA MARIA PIMENTEL.  Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS, 

NELSON BERNARDES, CASTRO  GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."   

0011     AR-SP       5023        2006.03.00.103209-4(199903990291382) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : GONCALINA FAGUNDES BARBOSA 
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ADV     : ANA LUCIA MONTE SIAO 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,  por unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado na  presente  ação  rescisória,  deixou  de 

condenar a autora nas verbas de  sucumbência  por ser beneficiária da assistência judiciária, nos termos  do voto do 

Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO (Relator).  Votaram  os  Desembargadores Federais LEIDE POLO, 

EVA REGINA, WALTER DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  os  Juízes  Federais  Convocados  

FONSECA  GONÇALVES,  VANESSA  MELLO, e as Desembargadoras Federais DIVA MALERBI,  THEREZINHA 

CAZERTA e ANNA MARIA PIMENTEL.  A Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO e a Desembargadora 

Federal DIVA  MALERBI acompanharam o Relator pela conclusão.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores 

Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, 

CASTRO  GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."   

0013     AR-SP       5122        2006.03.00.120137-2(199903991181444) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A  Seção, por unanimidade, rejeitou a preliminar e julgou improcedente  o  pedido  formulado  na presente ação 

rescisória, deixou de condenar a  autora  nas  verbas  de sucumbência por ser beneficiária da assistência  judiciária,   

nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Federal  SÉRGIO  NASCIMENTO (Relator).  Votaram  os  

Desembargadores Federais LEIDE POLO, EVA REGINA, WALTER DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  

os  Juízes  Federais  Convocados  FONSECA  GONÇALVES,  VANESSA  MELLO,  as  Desembargadoras Federais 

DIVA MALERBI,  THEREZINHA CAZERTA e ANNA MARIA PIMENTEL.  Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS, 

NELSON BERNARDES, CASTRO  GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."   

0009     AR-SP       4913        2006.03.00.069386-8(199903990388950) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : SANTA CARNAVALE DA SILVA 
ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 

"A   Seção,  por  unanimidade,  julgou procedente o pedido formulado na  presente  ação  rescisória  para  rescindir o 

acórdão proferido na ação  originária  (processo  nº  1999.03.99.038895-0), com fundamento no art.  485,  inciso  VI,  

do  CPC, e julgou improcedente o pedido formulado na  ação  originária,  referente  à  concessão  de  aposentadoria 

rural por  idade,  deixou  de  condenar a parte ré aos ônus da sucumbência por ser  beneficiária   da   assistência  

judiciária,  nos  termos  do  voto  do  Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO (Relator).  Votaram  os  

Desembargadores Federais LEIDE POLO, EVA REGINA, WALTER DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  

os  Juízes  Federais  Convocados  FONSECA  GONÇALVES,  VANESSA  MELLO,  as  Desembargadoras Federais 

DIVA MALERBI,  THEREZINHA CAZERTA e ANNA MARIA PIMENTEL.  Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS, 

NELSON BERNARDES, CASTRO  GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."   

0014     AC-SP       224827      94.03.105073-0     (9714031524) 

  INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
EMBGDO  : ALCIDES REJANE 
ADV     : APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

"A   Seção,  por  maioria,  deu  provimento  aos  embargos infringentes  interpostos  pelo  INSS,  nos  termos  do voto 

do Desembargador Federal  SÉRGIO   NASCIMENTO   (Relator),   no   que   foi   acompanhado   pelas  

Desembargadoras  Federais  LEIDE  POLO, MARIANINA GALANTE, pelos Juízes  Federais   Convocados   

FONSECA   GONÇALVES,   VANESSA   MELLO,   pelas  Desembargadoras Federais DIVA MALERBI e ANNA 

MARIA PIMENTEL.  Vencidos  os  Desembargadores  Federais  EVA REGINA, WALTER DO AMARAL e  

THEREZINHA CAZERTA, que lhes negavam provimento.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais 

SUZANA CAMARGO  (Presidente),  NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, 

CASTRO  GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."   

0016     AC-SP       1176359     2007.03.99.005933-2(0500000005)  

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
EMBGTE  : ROSALIA JUSTINO PREVIERO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A  Seção, por unanimidade, negou provimento aos embargos infringentes,  nos   termos   do  voto  do  Desembargador  

Federal  SÉRGIO  NASCIMENTO  (Relator).  Votaram  os  Desembargadores Federais LEIDE POLO, EVA REGINA, 

WALTER DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  os  Juízes  Federais  Convocados  FONSECA  

GONÇALVES,  VANESSA  MELLO,  as  Desembargadoras Federais DIVA MALERBI,  THEREZINHA CAZERTA 

e ANNA MARIA PIMENTEL.  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  

(Presidente),  NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO  GUERRA, JEDIAEL 

GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."   

0005     AR-SP       4773        2006.03.00.020786-0(200303990196949) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : BENEDITA ALVES DE OLIVEIRA HONORATO 
ADV     : OSWALDO SERON 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador  Federal SÉRGIO NASCIMENTO 

(Relator).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  NEWTON 

DE LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO  GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO 

CEDENHO."   

0008     AR-SP       4838        2006.03.00.035887-3(9900001106) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : JACIRA MELEGA CEREZINI 
ADV     : EDER ANTONIO BALDUINO 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador  Federal SÉRGIO NASCIMENTO 

(Relator).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  NEWTON 
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DE LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO  GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO 

CEDENHO."   

0012     AR-SP       5061        2006.03.00.109309-5(200303990216225) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : ROQUE ALBINO DA SILVA 
ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador  Federal SÉRGIO NASCIMENTO 

(Relator).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  NEWTON 

DE LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO  GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO 

CEDENHO."   

0015     AC-SP       886711      2003.03.99.021890-8(0300000042)   

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
EMBGTE  : LAZARA CECILIA CEZARIO LEITE (= ou > de 65 anos) 
ADV     : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 
EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador  Federal SÉRGIO NASCIMENTO 

(Relator).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  NEWTON 

DE LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO  GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO 

CEDENHO."   

0017     AR-SP       935         1999.03.00.052227-7(96030337820) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AUTOR   : JOSE GOULART SEBASTIAO 
ADV     : WALDEMIR TEIXEIRA DE FREITAS 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador  Federal CASTRO GUERRA (Relator).  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), NEWTON DE 

LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, JEDIAEL  GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."   

0018     AR-SP       1312        2000.03.00.057992-9(199903990220685) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AUTOR   : JACIRA AMADA ESCATOLIN (= ou > de 65 anos) 
ADV     : DINOMENDES SEBASTIAO CANDIDO 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador  Federal CASTRO GUERRA (Relator).  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), NEWTON DE 

LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, JEDIAEL  GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."   
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0019     AC-SP       193524      94.03.060842-0     (9107236603)   

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
EMBGTE  : IVO MENDES DA SILVA 
ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 
EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador  Federal CASTRO GUERRA (Relator).  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente), NEWTON DE 

LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, JEDIAEL  GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."   

0020     AR-SP       120         92.03.021647-2     (0006752810) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LILIAN CASTRO DE SOUZA e outros 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : JAIME ZOPELLO BERTOCCO 
ADV     : ADELINO ROSANI FILHO 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador  Federal WALTER DO AMARAL 

(Relator).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  NEWTON 

DE LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO  GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO 

CEDENHO."   

0021     AR-SP       4204        2004.03.00.042214-1(9300000857) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
REVISOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : NEUSA MARIA PANELLA 
ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador  Federal WALTER DO AMARAL 

(Relator).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  NEWTON 

DE LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO  GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO 

CEDENHO."   

0022     AR-SP       4797        2006.03.00.024998-1(0300000370) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
REVISORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
AUTOR   : ORIVINA DE LIMA SANTOS 
ADV     : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, por indicação da Desembargadora  Federal MARIANINA GALANTE 

(Relatora).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  

NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO  GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e 

ANTONIO CEDENHO."   

0023     AR-SP       1898        2001.03.00.034402-5(98030706284) 
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RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
REVISORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : LUIZ CARLOS BERTOZO 
ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

"A   Seção,  por unanimidade, acolheu o pedido que visa desconstituir o  v.  acórdão  proferido  na apelação cível nº 

98.03.070628-4 e, em juízo  rescisório,  julgou improcedente o pedido formulado na ação subjacente,  de  concessão  

do  benefício  de  aposentadoria  por  tempo de serviço,  deixando  de  condenar  a  parte  ré  aos  ônus  da sucumbência 

por ser  beneficiária  da  assistência  judiciária,  nos termos do voto da Juíza  Federal Convocada VANESSA MELLO 

(Relatora).  Votaram  os  Desembargadores Federais DIVA MALERBI, THEREZINHA CAZERTA,  SÉRGIO  

NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, WALTER DO AMARAL, MARIANINA  GALANTE, o Juiz Federal 

Convocado FONSECA GONÇALVES, e a Desembargadora  Federal ANNA MARIA PIMENTEL (Revisora).  

Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  NEWTON DE 

LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO  GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO 

CEDENHO."   

0024     AR-SP       4348        2004.03.00.071162-0(200203990291772) 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
REVISORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
AUTOR   : MARIA GERALDA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE CARLOS MATOS RODRIGUES 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,  por maioria, julgou procedente a presente ação rescisória,  alterou,  em parte, o acórdão proferido no feito 

subjacente, com esteio  no inciso V, do art. 485, do CPC e, em sede de juízo rescisório, julgou  parcialmente  

procedente  o  pedido para condenar o INSS à concessão de  aposentadoria   por   idade   a   partir   da   data   do  

requerimento  administrativo,  20/12/1994,  e  declarou  a  prescrição  das  parcelas  antecedentes  a  27/02/1997, 

condenou o INSS ao pagamento de honorários  advocatícios  arbitrados  em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos  

do voto da Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO (Relatora).  Acompanharam-na  os  Desembargadores  

Federais DIVA MALERBI, THEREZINHA  CAZERTA,  SÉRGIO  NASCIMENTO  (em  retificação de voto), EVA 

REGINA (em  retificação  de  voto),  WALTER  DO  AMARAL,  MARIANINA GALANTE, o Juiz  Federal  

Convocado  FONSECA  GONÇALVES, e a Desembargadora Federal ANNA  MARIA PIMENTEL (Revisora).  A  

Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA acompanhou a Relatora pela  conclusão.  Vencida a 

Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a  ação rescisória.  Ausentes,  justificadamente, os 

Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  (Presidente),  NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS, 

NELSON BERNARDES, CASTRO  GUERRA, JEDIAEL GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."   

0025     AR-SP       4654        2005.03.00.096722-8(200203990328369) 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
REVISORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
AUTOR   : MARGARIDA DA SILVA LEITE MARINHO 
ADV     : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,  por  unanimidade,  julgou  improcedente  a  presente  ação  rescisória,  isentou a parte autora do pagamento 

da verba honorária por  ser beneficiária da assistência judiciária, nos termos do voto da Juíza  Federal Convocada 

VANESSA MELLO (Relatora).  Votaram  os  Desembargadores Federais DIVA MALERBI, THEREZINHA 

CAZERTA,  SÉRGIO  NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA REGINA, WALTER DO AMARAL, MARIANINA  

GALANTE, o Juiz Federal Convocado FONSECA GONÇALVES, e a Desembargadora  Federal ANNA MARIA 

PIMENTEL (Revisora).  Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais SUZANA CAMARGO  

(Presidente),  NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS, NELSON BERNARDES, CASTRO  GUERRA, JEDIAEL 

GALVÃO e ANTONIO CEDENHO."  
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Foram julgados 16 (dezesseis) processos.   

Encerrada  a  sessão  às  16  horas  e  55 minutos, ficando o  julgamento dos demais feitos adiado para a próxima sessão 

ordinária.   

Nada  mais  havendo,  foi  lavrada a presente Ata que, lida e  achada conforme, vai devidamente assinada.   

São Paulo, 12 de junho de 2008.   

SUZANA CAMARGO   

Vice-Presidente   

VALQUIRIA R. COSTA   

Secretário(a) do(a) TERCEIRA SEÇÃO   

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO 

TERCEIRA SEÇÃO 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 24 DE JULHO DE 2008.  

  

Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. SUZANA CAMARGO  

Representante do MPF: Dr(a). ADRIANA DE FARIAS PEREIRA  

Secretário(a): VALQUIRIA R. COSTA 

Às 14h, presentes os Excelentíssimos Desembargadores Federais DIVA  MALERBI,  NEWTON DE LUCCA, 

MARISA SANTOS, LEIDE POLO, EVA REGINA, VERA  JUCOVSKY,  CASTRO  GUERRA,  JEDIAEL 

GALVÃO, SANTOS NEVES, ANTONIO CEDENHO, e os Juízes Federais Convocados DAVID DINIZ, MÁRCIA 

HOFFMANN e CARLA RISTER, foi aberta a sessão.  

Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, WALTER DO 

AMARAL e MARIANINA GALANTE.  

Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior.  

A  seguir,  a  Excelentíssima  Desembargadora  Federal SUZANA CAMARGO,  inverteu  a  ordem  da  pauta  para  

julgar  o  feito  de  nº 2003.03.00.013582-2, com pedido de vista do Excelentíssimo Juiz Federal Convocado VENILTO 

NUNES.  

Passou-se  ao  julgamento  dos processos com pedido de vista, com julgamento suspenso, adiados, pautados e 

apresentados em mesa.  

Ausentaram-se justificadamente o Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ,  às 16h, e o Excelentíssimo Desembargador 

Federal CASTRO GUERRA, às 16h30m.  

AR-SP       2846        2003.03.00.013582-2(0000000880) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
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REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : JOSINA DE OLIVEIRA SANTANA 
ADV     : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO FRANCO GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Prosseguindo   no  julgamento,  a  Seção,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, julgou 

improcedente o pedido formulado na  presente  ação  rescisória,  nos  termos  do  voto do Desembargador Federal  

SÉRGIO  NASCIMENTO, Relator, após a apresentação de voto-vista pelo Juiz Federal Convocado VENILTO 

NUNES. Votaram  os  Desembargadores  Federais  LEIDE  POLO, EVA REGINA, CASTRO GUERRA,  SANTOS  

NEVES,  ANTONIO CEDENHO, os Juízes Federais Convocados FONSECA  GONÇALVES,  CIRO  BRANDANI,  

CLAUDIO  CANATA, a Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, e o Juiz Federal Convocado VENILTO 

NUNES. Deixaram  de  votar,  por  encontrarem-se ausentes quando da leitura do relatório,  o  Desembargador  Federal 

NEWTON DE LUCCA e a Juíza Federal CARLA RISTER, convocada a partir de 26/05/08. Ausentes,   

justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL e 

MARIANINA GALANTE."  

AR-SP       4204        2004.03.00.042214-1(9300000857) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 
REVISOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : NEUSA MARIA PANELLA 
ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, por indicação da Desembargadora Federal MARISA SANTOS. Ausentes,   

justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL e 

MARIANINA GALANTE."  

AR-SP       4730        2006.03.00.015483-0(200403990277346) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : FLORINDA PUPO SAPIONATTO 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

"Adiado o julgamento em face da ausência de quorum. Ausentes, justificadamente, os  Desembargadores Federais  

NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL e MARIANINA GALANTE."  

AR-SP       2263        2002.03.00.021382-8(9800000183) 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
REVISORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
AUTOR   : ROGERIO DA SILVA VITAL incapaz e outros 
REPTE   : FRANCISCA IZABEL DA SILVA VITAL 
ADV     : LUIZ LUCIO MARCONDES (Int.Pessoal) 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado    o julgamento em face dos autos encontrarem-se no Gabinete do Desembargador Federal SÉRGIO 

NASCIMENTO para juntada de voto-vista. Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON 

BERNARDES, WALTER DO AMARAL e MARIANINA GALANTE."  

AR-SP       367         96.03.013493-7     (9200000105) 
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RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : CARLOS GONCALES RODRIGUES 
ADV     : EDISON MARCO CAPORALIN 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, por indicação da Desembargadora Federal EVA REGINA. Ausentes,   

justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL e 

MARIANINA GALANTE."  

MS-SP       270939      2005.03.00.072187-2(200161110016410) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
IMPTE   : ALFREDO BELLUSCI 
ADV     : ALFREDO BELLUSCI 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
INTERES : VERA LUCIA DA SILVA 
INTERES : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Prosseguindo  no julgamento, a Seção, por maioria, conheceu do Mandado de  Segurança,  nos  termos  do  voto  do  

Desembargador Federal CASTRO GUERRA, Relator. Vencidos,  o  Desembargador  Federal WALTER DO AMARAL 

e a Juíza Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que dele não conheciam. A seguir, a Seção, por maioria, 

concedeu a ordem, nos termos do voto do Desembargador  Federal  CASTRO  GUERRA  (Relator),  que foi 

acompanhado pelos  Desembargadores  Federais  SANTOS  NEVES, ANTONIO CEDENHO, pelos Juízes  Federais  

Convocados  CIRO  BRANDANI,  VANESSA  MELLO,  e  pelo Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO. 

Vencidos,  os  Desembargadores  Federais  WALTER  DO  AMARAL, MARIANINA GALANTE,  a Juíza Federal 

Convocada MÁRCIA HOFFMANN, as Desembargadoras Federais MARISA SANTOS e VERA JUCOVSKY, que 

denegavam a ordem. Deixaram  de  votar,  por  encontrarem-se ausentes quando da leitura do relatório,  o  

Desembargador  Federal  JEDIAEL  GALVÃO, a Juíza Federal CARLA  RISTER,  convocada  a  partir  de  26/05/08,  

os Desembargadores Federais NEWTON DE LUCCA e EVA REGINA. Ausentes,   justificadamente,   os   

Desembargadores   Federais  NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL e MARIANINA GALANTE."  

AR-SP       4929        2006.03.00.076448-6(0100002390) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AUTOR   : PEDRO JOSE 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado o julgamento em face da ausência de quorum. Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  

NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL e MARIANINA GALANTE."  

AR-SP       4808        2006.03.00.029226-6(200161240033261) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AUTOR   : IONICO ASSAOKA 
ADV     : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado o julgamento em face da ausência de quorum. Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  

NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL e MARIANINA GALANTE."  
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AR-SP       5188        2007.03.00.010195-7(200403990386561) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : ROSENI XAVIER DA COSTA 
ADV     : LEONARDO GOMES DA SILVA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador Federal CASTRO GUERRA (Relator). 

Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL e 

MARIANINA GALANTE."  

AR-SP       1552        2001.03.00.012341-0(98030150758) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
REVISORA : DES.FED. EVA REGINA 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : PEDRO XAVIER 
ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

"Adiado o julgamento em face da ausência de quorum. Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  

NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL e MARIANINA GALANTE."  

  

AC-SP       830700      2002.03.99.037654-6(0100001577)  

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILSON BERALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
EMBGDO  : MARIA DAS DORES DE SOUZA 
ADV     : ACIR PELIELO 

"Prosseguindo   no julgamento, a Seção, por maioria, deu provimento aos embargos  infringentes,  nos  termos  do  voto 

do Desembargador Federal NEWTON  DE  LUCCA,  que  foi acompanhado pelos Desembargadores Federais 

JEDIAEL  GALVÃO,  ANTONIO  CEDENHO, pela Juíza Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, pelas 

Desembargadoras Federais MARISA SANTOS, LEIDE POLO, EVA REGINA e VERA JUCOVSKY. Vencidos  os  

Desembargadores Federais CASTRO GUERRA (Relator) e SANTOS NEVES, que lhes negavam provimento. A  

Desembargadora  Federal  MARISA SANTOS, ausente quando da leitura do relatório, declarou-se esclarecida para 

votar. A  Juíza  Federal  MÁRCIA  HOFFMANN,  quando  da  leitura do relatório, encontrava-se  convocada  para 

substituir a Desembargadora Federal DIVA MALERBI. Lavrará acórdão o Desembargador Federal NEWTON DE 

LUCCA. Deixou  de  votar,  por  encontrar-se  ausente  quando  da  leitura  do relatório,  a Desembargadora Federal 

DIVA MALERBI, e os Juízes Federais DAVID DINIZ e CARLA RISTER, convocados a partir de 08/07/08 e 

26/05/08, respectivamente. Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON BERNARDES, 

WALTER DO AMARAL e MARIANINA GALANTE."  

  

AC-SP       298692      96.03.005240-0     (9400327595)  

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
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EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
EMBGDO  : MANOEL DA COSTA NEVES 
ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

"Suspenso   o  julgamento por pedido de vista da Desembargadora Federal Presidente   SUZANA   CAMARGO,   

após   o   voto-vista  prolatado  pelo Desembargador  Federal JEDIAEL GALVÃO, no sentido de dar provimento aos 

embargos  infringentes,  no  que  foi acompanhado pelos Desembargadores Federais  ANTONIO  CEDENHO,  

MARISA SANTOS e LEIDE POLO, e os votos dos Desembargadores  Federais  SANTOS  NEVES, NEWTON DE 

LUCCA, EVA REGINA e VERA  JUCOVSKY,  que acompanharam o Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

(Relator). A  Desembargadora  Federal  MARISA SANTOS, ausente quando da leitura do relatório, declarou-se 

esclarecida para votar. Os  Juízes  Federais  DAVID DINIZ e CARLA RISTER, deixaram de votar por terem    sido   

convocados   a   partir   de   08/07/08   e   26/05/08, respectivamente. Fará declaração de voto o Desembargador Federal 

SANTOS NEVES. Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON BERNARDES, 

WALTER DO AMARAL e MARIANINA GALANTE."  

AR-SP       469         97.03.020362-0     (9500001033) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
REVISOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM e outros 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : JOSE VICENTE VERAS e outros 
ADV     : MOISES MARTINHO RODRIGUES 

"Adiado   o  julgamento  em  face dos autos encontrarem-se conclusos ao Relator para voto. Ausentes,   

justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL e 

MARIANINA GALANTE."  

AR-SP       4425        2005.03.00.015609-3(9900000938) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : LUCIA RAMOS DA SILVA 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

"Adiado o julgamento em face da ausência de quorum. Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  

NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL e MARIANINA GALANTE."  

  

AC-SP       49665       91.03.016944-8     (8800000030)  

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
REVISOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO WEHBY 
EMBGDO  : JOSE ALVES DINIZ 
ADV     : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outros 

"Adiado   o  julgamento em face dos autos encontrarem-se conclusos para voto. Ausentes,   justificadamente,   os   

Desembargadores   Federais  NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL e MARIANINA GALANTE."  
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AR-SP       336         95.03.062922-5     (9200001145) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AUTOR   : ARMELINDA POLONIO 
ADV     : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 
ADV     : PASCOAL ANTENOR ROSSI 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado o julgamento para cumprimento de diligência. Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  

NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL e MARIANINA GALANTE."  

AR-SP       4648        2005.03.00.096363-6(200203990434200) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AUTOR   : BENEDITA GONCALVES DE GODOI 
ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado o julgamento para cumprimento de diligência. Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  

NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL e MARIANINA GALANTE."  

  

AC-SP       701023      2001.03.99.027618-3(8900000322)  

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
EMBGDO  : ALTAMIRO MANOEL DA COSTA 
ADV     : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

"Adiado o julgamento para cumprimento de diligência. Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  

NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL e MARIANINA GALANTE."  

  

AC-SP       928851      2004.03.99.011553-0(0300000610)  

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
EMBGTE  : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA VIZIOLLI 
ADV     : FRANCISCO CARLOS AVANCO 
EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO DIAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Prosseguindo   no julgamento, a Seção, por maioria, deu provimento aos embargos  infringentes,  nos  termos  do  voto 

do Desembargador Federal CASTRO  GUERRA  (Relator),  que  foi  acompanhado pelos Desembargadores Federais   

JEDIAEL   GALVÃO,  ANTONIO  CEDENHO,  DIVA  MALERBI  e  VERA JUCOVSKY. Vencidos  os  
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Desembargadores  Federais NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS, LEIDE POLO e EVA REGINA, que lhes 

negavam provimento. As  Desembargadoras  Federais  DIVA  MALERBI,  LEIDE POLO e EVA REGINA, 

declararam-se esclarecidas para votar. Deixaram  de  votar,  por  encontrarem-se ausentes quando da leitura do 

relatório,  o  Desembargador Federal SANTOS NEVES, e os Juízes Federais DAVID  DINIZ,  MÁRCIA  

HOFFMANN  e CARLA RISTER, convocados a partir de 08/07/08, 01/07/08 e 26/05/08, respectivamente. Ausentes,   

justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL e 

MARIANINA GALANTE."  

AR-SP       1626        2001.03.00.015436-4(199903990317000) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : TEREZINHA MARIANO ANTUNES 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

(Relatora). Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON BERNARDES, WALTER DO 

AMARAL e MARIANINA GALANTE."  

AR-SP       1949        2001.03.00.037153-3(95030602807) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : BENEDITA RAMOS DA SILVA e outro 
ADV     : LAURO FABIANO GRAVA LARA 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

(Relatora). Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON BERNARDES, WALTER DO 

AMARAL e MARIANINA GALANTE."  

AR-SP       1128        2000.03.00.026656-3(94030795310) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : GERSON APARECIDO DE PAULA 
ADV     : MARCOS SANCHEZ GARCIA FILHO 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal NELSON BERNARDES (Revisor). 

Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  WALTER  DO AMARAL e MARIANINA GALANTE."  

AR-SP       1150        2000.03.00.033751-0(90030387486) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO LOPES FERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : ALCEBIADES CORTEGOSO DA COSTA 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 
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"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal NELSON BERNARDES (Revisor). 

Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  WALTER  DO AMARAL e MARIANINA GALANTE."  

AR-SP       1283        2000.03.00.055617-6(9700001159) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : JOSE LUIZ DOS SANTOS 
ADV     : ELCIO ARIEDNER GONCALVES DA SILVA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal NELSON BERNARDES (Revisor). 

Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  WALTER  DO AMARAL e MARIANINA GALANTE."  

AR-SP       1891        2001.03.00.034336-7(9800000691) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : NELSON ALVES DA CUNHA 
ADV     : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal NELSON BERNARDES (Revisor). 

Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  WALTER  DO AMARAL e MARIANINA GALANTE."  

AR-MS       2000        2002.03.00.003553-7(9400070047) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : JULIO MARTINS 
ADV     : ERNESTO PEREIRA BORGES FILHO 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal NELSON BERNARDES (Revisor). 

Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  WALTER  DO AMARAL e MARIANINA GALANTE."  

AR-SP       5168        2007.03.00.005749-0(200303990074972) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : JILO BATISTA DA COSTA 
ADV     : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal NELSON BERNARDES (Revisor). 

Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  WALTER  DO AMARAL e MARIANINA GALANTE."  

AR-SP       2012        2002.03.00.004123-9(199903990943683) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : SEBASTIANA JOAO ALVES 
ADV     : CELSO GIANINI 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador Federal CASTRO GUERRA (Relator). 

Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL e 

MARIANINA GALANTE."  

AR-SP       1109        2000.03.00.022982-7(94030787481) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : ANA MARIA CASTELETI 
ADV     : FERNANDO NETO CASTELO 

"Adiado o julgamento em face da ausência de quorum. Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  

NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL e MARIANINA GALANTE."  

AR-SP       1777        2001.03.00.027524-6(95030052521) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : JOSE NIVALDO STAFUSA 
ADV     : FERNANDO NETO CASTELO 

"Adiado o julgamento em face da ausência de quorum. Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  

NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL e MARIANINA GALANTE."  

AR-SP       2721        2003.03.00.000920-8(199903990385558) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
REVISOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : BENEDITO MOREIRA 
ADV     : DULCILENE MARIA PASCOTTO GRAVA 

"A   Seção,  por  unanimidade,  rejeitou  as  preliminares  e afastou a decadência;  acolheu o pedido para desconstituir o 

v. acórdão proferido na  apelação  cível  nº 1999.03.99.038555-8, e, em conseqüência, julgou improcedente  o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço, deixou de condenar  a  parte ré nos ônus da sucumbência porquanto beneficiária da 

assistência judiciária, determinou a expedição de ofício à Delegacia da Polícia  Federal  em Bauru, nos termos do voto 

do Desembargador Federal CASTRO GUERRA, Relator. Votaram  os  Desembargadores  Federais  SANTOS  

NEVES,  JEDIAEL GALVÃO, ANTONIO  CEDENHO,  os  Juízes  Federais  Convocados DAVID DINIZ, MÁRCIA 

HOFFMANN  e  CARLA  RISTER,  os  Desembargadores Federais DIVA MALERBI, NEWTON  DE  LUCCA,  

MARISA  SANTOS,  LEIDE  POLO,  EVA  REGINA  e  VERA JUCOVSKY. Ausentes,   justificadamente,   os   

Desembargadores   Federais  NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL e MARIANINA GALANTE."  

AR-SP       4510        2005.03.00.053634-5(199903990228817) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
REVISOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
AUTOR   : PAULO ARNALDO DE BARROS 
ADV     : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 
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RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria preliminar, e, por maioria,  acolheu o pedido para desconstituir o v. 

acórdão proferido na apelação  cível  nº  1999.03.99.022881-7  (autos  nº  60/98 do Juízo de Direito   da   Comarca  de  

Itapeva-SP),  e,  em  conseqüência,  julgou procedente  o pedido para condenar a autarquia a conceder aposentadoria 

por   tempo   de   serviço   proporcional,  a  partir  do  requerimento administrativo  (21.05.97),  condenou o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios  arbitrados  em  R$  400,00  (quatrocentos reais), juros e correção  monetária, nos 

termos do voto do Desembargador Federal CASTRO GUERRA, Relator. Acompanharam-no  os  Desembargadores  

Federais  SANTOS  NEVES,  JEDIAEL GALVÃO,  ANTONIO CEDENHO, as Juízas Federais Convocadas MÁRCIA 

HOFFMANN e CARLA RISTER, os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, MARISA SANTOS e LEIDE 

POLO. Vencidos  os Desembargadores Federais NEWTON DE LUCCA e EVA REGINA, que julgavam  

improcedente  o  pedido  rescisório sem imposição dos ônus da sucumbência. Vencida,   em  parte,  a  Desembargadora  

Federal  VERA  JUCOVSKY,  que determinava a aplicação da Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal e do 

Provimento nº 64 deste Tribunal. Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON 

BERNARDES,  WALTER  DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  e  o Juiz Federal Convocado DAVID 

DINIZ."  

AR-SP       4270        2004.03.00.050269-0(200103990175536) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 
REVISOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : JOANNA JORGE FABRIZIO 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     : FABIO ROBERTO PIOZZI 

"A   Seção, por unanimidade, rejeitou a preliminar, julgou improcedente o  pedido,  condenou  o  INSS  ao  pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados  em  R$  400,00  (quatrocentos  reais)  e  revogou  a tutela antecipada deferida, 

nos termos do voto do Desembargador Federal CASTRO GUERRA, Relator. Votaram  os  Desembargadores  Federais  

SANTOS  NEVES,  JEDIAEL GALVÃO, ANTONIO  CEDENHO, as Juízas Federais Convocadas MÁRCIA 

HOFFMANN e CARLA RISTER,  os  Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI, NEWTON DE LUCCA, 

MARISA SANTOS, LEIDE POLO, EVA REGINA e VERA JUCOVSKY. Ausentes,   justificadamente,   os   

Desembargadores   Federais  NELSON BERNARDES,  WALTER  DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  e  o 

Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ."  

  

AC-SP       883363      2003.03.99.019401-1(0200001108)  

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
EMBGTE  : TEREZA PEDROSO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : EGNALDO LAZARO DE MORAES 
EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO. Ausentes,   

justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON BERNARDES,  WALTER  DO  AMARAL,  

MARIANINA  GALANTE,  e  o Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ."  

AR-SP       1046        2000.03.00.010467-8(97030739962) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
REVISOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
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AUTOR   : VALDOMIRO DA SILVA CASTRO 
ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

(Relatora). Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON BERNARDES, WALTER DO 

AMARAL, e o Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ."  

AR-SP       4896        2006.03.00.057990-7(0100000857) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
REVISOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AUTOR   : MARIA MINGORANCE BOMBARDI 
ADV     : CLELIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

(Relatora). Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON BERNARDES, WALTER DO 

AMARAL, e o Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ.   

0001     AR-SP       4160        2004.03.00.022357-0(0100000451) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AUTOR   : ANA DA SILVA FERREIRA 
ADV     : JOSE LUIZ PENARIOL 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora  Federal THEREZINHA CAZERTA 

(Relatora).  Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON  BERNARDES,  CASTRO 

GUERRA, WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE e o Juiz  Federal Convocado DAVID DINIZ ."   

0002     AR-SP       4985        2006.03.00.091805-2(97030493475) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AUTOR   : SEBASTIAO ROSA DE SIQUEIRA e outro 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora  Federal THEREZINHA CAZERTA 

(Relatora).  Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON  BERNARDES,  CASTRO 

GUERRA, WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE e o Juiz  Federal Convocado DAVID DINIZ ."   

0003     AR-SP       5780        2007.03.00.102449-1(97030355781) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AUTOR   : VALTER LUGLI (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora  Federal THEREZINHA CAZERTA 

(Relatora).  Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON  BERNARDES,  CASTRO 

GUERRA, WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE e o Juiz  Federal Convocado DAVID DINIZ ."   

0004     AC-SP       306706      96.03.018097-1     (9200001812)  INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE e outro 
EMBGDO  : NALVES SOUZA SANTOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     : CLAUDIO PANISA 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora  Federal THEREZINHA CAZERTA 

(Relatora).  Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON  BERNARDES,  CASTRO 

GUERRA, WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE e o Juiz  Federal Convocado DAVID DINIZ ."   

0005     AC-SP       592284      2000.03.99.027467-4(9900000087)   

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
EMBGTE  : BENEDITA RODRIGUES DE SOUZA 
ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 
EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora  Federal THEREZINHA CAZERTA 

(Relatora).  Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON  BERNARDES,  CASTRO 

GUERRA, WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE e o Juiz  Federal Convocado DAVID DINIZ ."   

0006     AR-SP       5214        2007.03.00.011460-5(200361260056573) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : ADAIR FASSI e outros 
ADV     : ALMIR ROBERTO CICOTE 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador  Federal SÉRGIO NASCIMENTO 

(Relator).  Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON  BERNARDES,  CASTRO 

GUERRA, WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE e o Juiz  Federal Convocado DAVID DINIZ ."   

0007     AR-SP       5232        2007.03.00.015776-8(200003990522955) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : ONIRA ALVES GARCIA NUNES 
ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador  Federal SÉRGIO NASCIMENTO 

(Relator).  Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON  BERNARDES,  CASTRO 

GUERRA, WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE e o Juiz  Federal Convocado DAVID DINIZ ."   
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0008     AR-SP       5285        2007.03.00.032072-2(200261090034683) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : RUBENS FERREIRA DA SILVA 
ADV     : FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador  Federal SÉRGIO NASCIMENTO 

(Relator).  Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON  BERNARDES,  CASTRO 

GUERRA, WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE e o Juiz  Federal Convocado DAVID DINIZ ."   

0009     AR-SP       5311        2007.03.00.035777-0(200003990627819) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : LUZIA BARBOSA DA SILVA 
ADV     : ANA LUCIA MONTE SIAO 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador  Federal SÉRGIO NASCIMENTO 

(Relator).  Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON  BERNARDES,  CASTRO 

GUERRA, WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE e o Juiz  Federal Convocado DAVID DINIZ ."   

0010     AR-SP       5338        2007.03.00.036983-8(200103990412110) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : OLYMPIA DE MORAES LIMA 
ADV     : EGNALDO LAZARO DE MORAES 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador  Federal SÉRGIO NASCIMENTO 

(Relator).  Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON  BERNARDES,  CASTRO 

GUERRA, WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE e o Juiz  Federal Convocado DAVID DINIZ ."   

0011     AR-SP       5520        2007.03.00.082443-8(0600000710) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
AUTOR   : MARIA RITA COSTA PEREIRA 
ADV     : PEDRO ORTIZ JUNIOR 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador  Federal SÉRGIO NASCIMENTO 

(Relator).  Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON  BERNARDES,  CASTRO 

GUERRA, WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE e o Juiz  Federal Convocado DAVID DINIZ ."   

0012     AR-SP       779         1999.03.00.006824-4(96030580775) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
REVISORA : DES.FED. EVA REGINA 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILBERTO WALLER JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RÉU     : BENEDITA SILVA BARBOSA 
ADV     : LUIZ CARLOS PRADO e outro 

"A Seção, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar argüida pela  parte  ré  e com fundamento no artigo 485, IX, 

CPC, julgou procedente a  ação  rescisória,  para  rescindir o v. acórdão da Primeira Turma deste  Tribunal  (AC nº 

96.03.058077-5) e em relação ao Processo 262/93, da 3ª  Vara  da  Comarca de Suzano, julgou a requerida carecedora 

de ação, nos  termos  do  artigo  267,  VI,  CPC,  em  face  da ausência de interesse  processual  e  impossibilidade 

jurídica do pedido, deixou de condenar a  parte  ré nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência  

judiciária,  nos  termos  do  voto da Desembargadora Federal LEIDE POLO  (Relatora).  Votaram  os Desembargadores 

Federais EVA REGINA, VERA JUCOVSKY, JEDIAEL  GALVÃO,  SANTOS  NEVES,  ANTONIO CEDENHO, as 

Juízas Federais Convocadas  MÁRCIA  HOFFMANN  e  CARLA  RISTER,  os  Desembargadores  Federais DIVA  

MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA SANTOS.  Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   

Federais  NELSON  BERNARDES, CASTRO GUERRA, WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE, e o 

Juiz  Federal Convocado DAVID DINIZ." 

  

0013     AR-SP       3267        2003.03.00.055732-7(9400143010)   

INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
REVISORA : DES.FED. EVA REGINA 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : REGINA MARTA JABOR 
ADV     : VILMA RIBEIRO 

"A   Seção,  por  unanimidade, deu provimento ao agravo regimental para  reconsiderar  a  r.  decisão  que  indeferiu  o 

pedido de suspensão dos  efeitos  da decisão rescindenda e concedeu a antecipação dos efeitos da  tutela  para  sustar a 

execução do v. acórdão rescindendo, não conheceu  da  preliminar  argüida  pelo  Ministério  Público Federal; rejeitou 

as  preliminares argüidas pela parte ré e, com fundamento no artigo 485, V,  CPC,  julgou  procedente a ação rescisória, 

para rescindir o v. acórdão  da   Primeira   Turma  desta  Corte,  proferido  nos  autos  da  AC  nº  95.03.094508-9  

(proc.  Nº  94.0014301-0),  na parte que deu provimento  parcial  ao  recurso  da  requerida, para determinar a aplicação 

ao seu  benefício,  do  percentual  de  147,06%  e  não  proporcional, mantendo  íntegra  a  r.  sentença  de  primeiro 

grau, na forma da fundamentação,  isentando  a  parte  ré  dos  ônus  da  sucumbência  por  fazer jus aos  benefícios   

da   assistência   judiciária,   nos  termos  do  voto  da  Desembargadora Federal LEIDE POLO (Relatora).  Votaram  os 

Desembargadores Federais EVA REGINA, VERA JUCOVSKY, JEDIAEL  GALVÃO,  SANTOS NEVES, 

ANTONIO CEDENHO, a Juíza Federal Convocada CARLA  RISTER,  os  Desembargadores  Federais  DIVA 

MALERBI, NEWTON DE LUCCA e  MARISA SANTOS.  O   Desembargador   Federal  NEWTON  DE  LUCCA  

acompanhou  a  Relatora  divergindo  apenas  quanto  a  condenação  da  parte ré ao pagamento de  honorários   

advocatícios,  que  arbitrava  em  R$400,00  (quatrocentos  reais).  Impedida a Juíza Federal Convocada MÁRCIA 

HOFFMANN.  Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON  BERNARDES,  CASTRO 

GUERRA, WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE e o Juiz  Federal Convocado DAVID DINIZ ."   

0014     AR-SP       1051        2000.03.00.010594-4(98030251449) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : BENEDITO PEREIRA DE SOUZA 
ADV     : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador  Federal NELSON BERNARDES 

(Revisor).  Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON  BERNARDES,  CASTRO 

GUERRA, WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE e o Juiz  Federal Convocado DAVID DINIZ ."   

0015     AR-SP       1052        2000.03.00.010596-8(98030175050) 
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RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : IZABEL PINA RODRIGUES 
ADV     : ANA MARIA GARCIA DA SILVA 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador  Federal NELSON BERNARDES 

(Revisor).  Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON  BERNARDES,  CASTRO 

GUERRA, WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE e o Juiz  Federal Convocado DAVID DINIZ ."   

0016     AR-SP       3717        2003.03.00.077406-5(199903990434855) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : THAIS DE ALMEIDA incapaz 
REPTE   : HILDA ALICE DE ALMEIDA 
ADV     : RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador  Federal NELSON BERNARDES 

(Revisor).  Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON  BERNARDES,  CASTRO 

GUERRA, WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE e o Juiz  Federal Convocado DAVID DINIZ ."   

0017     MS-SP       234031                        2002.03.00.010145-5 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
IMPTE   : ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO AASP 
ADV     : LIONEL ZACLIS 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador  Federal JEDIAEL GALVÃO.  Ausentes,   

justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON  BERNARDES,  CASTRO GUERRA, WALTER DO 

AMARAL, MARIANINA GALANTE e o Juiz  Federal Convocado DAVID DINIZ ."   

0018     AR-SP       1469        2001.03.00.007892-1(19990283210) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
REVISOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AUTOR   : MARIA DE LOURDES FERREIRA DOMINGOS 
ADV     : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora  Federal MARIANINA GALANTE 

(Relatora).  Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON  BERNARDES,  CASTRO  

GUERRA, WALTER DO AMARAL e o Juiz Federal Convocado  DAVID DINIZ ."   

EM MESA  AR-SP       1025        2000.03.00.006417-6(9400001026)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : TELMA NAHSSEN RAZUK e outro 
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ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 

"A    Seção,   por   unanimidade,  negou  provimento  aos  embargos  de  declaração,  nos  termos  do  voto da 

Desembargadora Federal EVA REGINA  (Relatora).  Votaram  os  Desembargadores  Federais  VERA  JUCOVSKY, 

JEDIAEL GALVÃO,  SANTOS  NEVES,  ANTONIO  CEDENHO,  as Juízas Federais Convocadas MÁRCIA  

HOFFMANN  e  CARLA  RISTER,  os  Desembargadores Federais DIVA MALERBI,  NEWTON DE LUCCA, 

MARISA SANTOS e LEIDE POLO.  Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON  

BERNARDES,  CASTRO GUERRA, WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE e o Juiz  Federal 

Convocado DAVID DINIZ ."   

EM MESA  AR-SP       4319        2004.03.00.060442-5(0300000377)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
AUTOR   : JOSE COSME DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 
RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A    Seção,   por   unanimidade,  negou  provimento  aos  embargos  de  declaração,  nos  termos  do  voto da 

Desembargadora Federal EVA REGINA  (Relatora).  Votaram  os  Desembargadores  Federais  VERA  JUCOVSKY, 

JEDIAEL GALVÃO,  SANTOS  NEVES,  ANTONIO  CEDENHO,  as Juízas Federais Convocadas MÁRCIA  

HOFFMANN  e  CARLA  RISTER,  os  Desembargadores Federais DIVA MALERBI,  NEWTON DE LUCCA, 

MARISA SANTOS e LEIDE POLO.  Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON  

BERNARDES,  CASTRO GUERRA, WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE e o Juiz  Federal 

Convocado DAVID DINIZ ."   

EM MESA  AR-SP       3300        2003.03.00.057351-5(200003990287073)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VITORINO JOSE ARADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : ARASMINO RIBEIRO DA SILVA 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

"A    Seção,   por   unanimidade,  negou  provimento  aos  embargos  de  declaração,  nos termos do voto da 

Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY  (Relatora).  Votaram  os  Desembargadores  Federais  JEDIAEL  

GALVÃO,  SANTOS NEVES,  ANTONIO  CEDENHO, as Juízas Federais Convocadas MÁRCIA HOFFMANN e 

CARLA  RISTER,  os  Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI, NEWTON DE LUCCA,  MARISA SANTOS, 

LEIDE POLO e EVA REGINA.  Ausentes,   justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON  

BERNARDES,  CASTRO GUERRA, WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE e o Juiz  Federal 

Convocado DAVID DINIZ ."   

EM MESA  AR-SP       5948        2008.03.00.006565-9(200361040147061)   

INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : REGINA TERESA FERNANDES LOPES e outro 
ADV     : CARLA GONCALVES MAIA 
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"A   Seção,  por  maioria,  negou  provimento ao agravo regimental, nos  termos do voto da Desembargadora Federal 

VERA JUCOVSKY (Relatora).  Acompanharam-na  os  Desembargadores  Federais  JEDIAEL  GALVÃO, SANTOS  

NEVES,  ANTONIO  CEDENHO,  a  Juíza  Federal Convocada CARLA RISTER, os  Desembargadores  Federais 

DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS,  LEIDE POLO e EVA REGINA.  Vencida  a Juíza 

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que dava provimento  ao recurso.  Ausentes,   justificadamente,   os   

Desembargadores   Federais  NELSON  BERNARDES,  CASTRO GUERRA, WALTER DO AMARAL, 

MARIANINA GALANTE e o Juiz  Federal Convocado DAVID DINIZ ."   

EM MESA  AR-SP       1304        2000.03.00.057312-5(9300001475)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ALEXANDRE ESSADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : JOSE WILSON RICARDO 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

(Int.Pessoal) 

"A    Seção,   por   unanimidade,   negou   provimento   aos   embargos  declaratórios,  nos  termos  do  voto da Juíza 

Federal Convocada MÁRCIA  HOFFMANN (Relatora).  Votaram,  a  Juíza  Federal  Convocada CARLA RISTER, os 

Desembargadores  Federais  DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS, LEIDE POLO, EVA  

REGINA, VERA JUCOVSKY, JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO.  Ausentes,   

justificadamente,   os   Desembargadores   Federais  NELSON  BERNARDES,  CASTRO GUERRA, WALTER DO 

AMARAL, MARIANINA GALANTE e o Juiz  Federal Convocado DAVID DINIZ."   

EM MESA  AR-SP       3464        2003.03.00.070259-5(9900002218)   

INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 
AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RÉU     : LAURA DA SILVA BRITO 
ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS 

"A   Seção, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos  termos do voto da Juíza Federal Convocada 

MÁRCIA HOFFMANN (Relatora).  Votaram,  a  Juíza  Federal  Convocada CARLA RISTER, os Desembargadores  

Federais  DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS, LEIDE POLO, EVA  REGINA, VERA 

JUCOVSKY, JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO.  Ausentes,   justificadamente,   os   

Desembargadores   Federais  NELSON  BERNARDES,  CASTRO GUERRA, WALTER DO AMARAL, 

MARIANINA GALANTE e o Juiz  Federal Convocado DAVID DINIZ ."  Foram julgados 15 (quinze) processos.  

Encerrada a sessão às 17h10m, ficando o julgamento dos demais  feitos adiado para a próxima sessão ordinária.  Nada  

mais  havendo,  foi  lavrada a presente Ata que, lida e  achada conforme, vai devidamente assinada.   

São Paulo, 14 de agosto de 2008.   

SUZANA CAMARGO   

Vice-Presidente   

VALQUIRIA R. COSTA   

Secretário(a) do(a) TERCEIRA SEÇÃO   

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 
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ACÓRDÃOS 

PROC.   :  96.03.081708-2        AMS  176001 
ORIG.   :  95.0000633-2/SP - 4ª VARA DE CAMPO GRANDE 
APTE    :  HELIO RODRIGUES FERREIRA E OUTROS 
ADV     :  ANTONIO PAULO DE AMORIM E OUTRO 
APDA    :  UNIÃO FEDERAL 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ALESSANDRO DIAFERIA / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SINDICATO DOS POLICIAIS 

RODOVIÁRIOS FEDERAIS DE MATO GROSSO DO SUL. IMPETRAÇÃO EM FAVOR DE ASSOCIADOS. 

REPRESENTAÇÃO. CABIMENTO. DECADÊNCIA DA VIA MANDAMENTAL. INOCORRÊNCIA. 

QUESTIONAMENTOS RELATIVOS À REMUNERAÇÃO. GRATIFICAÇÕES: OPERAÇÕES ESPECIAIS (GOE), 

FUNÇÃO POLICIAL, APOIO, AUXÍLIO MORADIA, EXTRAORDINÁRIA (LEI 7761/89) E DESEMPENHO DE 

ATIVIDADES RODOVIÁRIAS (GDAR). INVIABILIDADE. PRECEDENTES DO E. STJ. REAJUSTES. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO BRESSER. URP DE ABRIL/MAIO DE 1988. PLANO VERÃO. PLANO 

COLLOR I. LEI Nº 8.622/93. SÚMULAS 671 E 672 DO E. STF. 

I - Mandado de segurança de índole coletiva questionamento rubricas remuneratórias (gratificações) de policiais 

rodoviários federais, além de reajustes decorrentes de planos econômicos. 

II - Decadência da via mandamental que não se verifica, no caso concreto, tendo em vista a natureza coletiva da 

impetração e a preexistência de requerimento administrativo. 

III - Descabida a manutenção das Gratificações de Operações Especiais (GOE), de Função Policial, de Apoio, Auxílio 

Moradia, incorporadas a partir da Lei nº 7.923/89. Gratificação de Desempenho de Atividades Rodoviárias (GDAR) 

viável apenas para os ocupantes de cargos comissionados ou de confiança do Grupo DAS - Direção e Assessoramento 

Superior; Gratificação Extraordinária (Lei nº 7761/89) manifestamente inaplicável a policiais rodoviários. 

IV - Dentre os reajustes pleiteados, cabíveis apenas aqueles preconizados na jurisprudência do E. STF, por meio das 

Súmulas 671 e 672. 

V - Apelação da impetrante conhecida e provida em parte, com julgamento de parcial procedência do pedido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação dos impetrantes, para afastar a 

decadência da via mandamental e, conforme o artigo 515, § 3º,do CPC, julgar o mérito da pretensão com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do CPC, concedendo parcialmente a ordem nos termos do voto do Senhor Juiz Federal 

Convocado Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 10 de julho de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.60.00.000212-0        AC 1048564 
ORIG.   :  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  IVAN CORREIA LEITE 
APDO    :  MARCIO DA SILVA BERSANETI 
ADV     :  ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. MONITÓRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. SENTENÇA "EXTRA PETITA". COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA - "NON REFORMATIO IN PEJUS". JUROS CAPITALIZADOS. 

1. No que tange à limitação dos juros remuneratórios incidentes antes do inadimplemento ao percentual correspondente 

à composição dos custos de captação em CDB para 30 dias, incorridos pela Caixa na última semana de cada mês, 

acrescidos de taxa de rentabilidade de 12% ao ano, verifico que tal pleito que não foi ventilado nos embargos de fls. 

41/47, de modo que não poderia o Juízo derrogar as cláusulas contratuais "ex officio". Trata-se de sentença "extra 

petita". Nesse aspecto, merece anulação. 

2.  No que tange à limitação dos juros remuneratórios incidentes antes do inadimplemento ao percentual correspondente 

à composição dos custos de captação em CDB para 30 dias, incorridos pela Caixa na última semana de cada mês, 

acrescidos de taxa de rentabilidade de 12% ao ano, verifico que tal pleito que não foi ventilado nos embargos de fls. 

41/47, de modo que não poderia o Juízo derrogar as cláusulas contratuais "ex officio", configurando-se a r. sentença 

"ultra petita" nesse particular. 

Esse capítulo da sentença é anulado, prevalecendo a forma pactuada. 

3. O contrato acostado aos autos pactuou que a comissão de permanência seria calculada também pelo índice do 

certificado de depósito interbancário (CDI).  

4. Criados em meados da década de 1980, os CDIs são os títulos de emissão dos bancos que lastreiam as operações do 

mercado interbancário. Sua negociação envolve transferir recursos de uma instituição financeira para outra, 

empréstimos entre bancos. Envolvem uma taxa remuneratória (juros) média que é calculada pela Central de Custódia e 

Liquidação de Títulos (CETIP).  

5. Essa Central de Custódia e Liquidação de Títulos, que tem atualmente 6.649 participantes, incluindo todas as 

categorias de instituições do mercado financeiro, além de pessoas jurídicas não financeiras, como seguradoras e fundos 

de pensão, foi criada em agosto de 1984 pelas instituições financeiras em conjunto com o Banco Central do Brasil. É 

empresa com estatuto próprio a qual pertence às instituições financeiras - bancos, corretoras e distribuidoras - que 

detêm cotas patrimoniais; sua sede é no Rio de Janeiro na rua República do Chile nº 270. Figuram os estatutos como 

fundadores da empresa CETIP: a ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro, a 

Associação Nacional dos Bancos de Investimento - ANBID, a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, a 

Associação Nacional das Instituições de Crédito, Financiamento e Investimento - ACREFI e a Associação Brasileira 

das Entidades de Crédito Imobiliário e Poupança - ABECIP. A Caixa Econômica Federal figura como "associada". 

6. A composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa variável de CDI calculada por uma empresa 

privada constituída pelos próprios bancos (CETIP), e que não reflete a variação de taxas de mercado "aberto", não se 

ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN e nem no permissivo jurisprudencial veiculado na 

Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça. A taxa de CDI não pode ser tida como "taxa de mercado", porquanto as 

operações correspondentes - não existem contratos de CDI, as transações são fechadas por meio eletrônico e registradas 

nos computadores dos bancos envolvidos -  se realizam fora do âmbito do Banco Central. Sua negociação é restrita ao 

mercado interbancário com função de transferir recursos de uma instituição financeira para outra, ou seja, não existem 

contratos de CDI, as transações são fechadas por meio eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos 

e nos terminais da CETIP. As operações ocorrem intramuros dos bancos, envolvendo-os com a CETIP que calcula a 

remuneração. 

7. Contudo, entendo deva ser mantido o critério fixado pelo MM. Juiz a quo, em decorrência da impossibilidade de se 

proceder à reformatio in pejus em sede de apelo da requerente, conforme se vê da orientação emanada do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

8. No que tange aos juros o que se vê dos autos é que a Caixa Econômica Federal possui um contrato de adesão ao 

crédito rotativo - Cheque Azul firmado com o apelante em 11 de novembro de 1999, assim, não há possibilidade de 

capitalização mensal dos juros já que o contrato foi celebrado anteriormente a 31 de março de 2000, data de início da 

vigência da MP nº 1.963/2000, reeditada e em vigor sob nº 2.170-36/2001. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, anular "ex officio" a sentença na parte em que 

limitou os juros remuneratórios e por isso conhecer em parte da apelação e na parte conhecida negar-lhe provimento, 
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nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.00.006372-5       ACR   18472 
ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  ELVA DURAN EGUEZ réu preso 
APTE    :  MARIA ALICIA ARTEAGA AQUILERA réu preso 
APTE    :  MARIA CASUPA ARIAS réu preso 
ADV     :  ADELAIDE BENITES FRANCO 
APTE    :  ROGER ALEJANDRO LIEBANO CESPEDES réu preso 
ADV     :  JOAO MARIA DA SILVA RAMOS (Int.Pessoal) 
APTE    :  YIMI DUGLAS CUELLAR DAZA réu preso 
ADV     :  ELITON A S DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justiça Pública 
REL.P/ACO :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EM E N T A 

APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - NÃO CONHECIMENTO DA 

APELAÇÃO DAS TRÊS RÉS - AUSÊNCIA DE DISSENSO DA ADVOGADA ACERCA DO PEDIDO DE 

DESISTÊNCIA - PRELIMINAR DE NULIDADE DO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE EM RAZÃO DA 

AUSÊNCIA DE TESTEMUNHAS PRESENCIAIS REJEITADA - IMPROCEDÊNCIA DA PRELIMINAR DE 

NULIDADE DO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE DECORRENTE DA AUSÊNCIA DE ADVOGADO E DE 

INTÉRPRETE NA FASE POLICIAL - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS -  DEMONSTRADA A 

INTERNACIONALIDADE DO TRÁFICO - NÃO COMPROVAÇÃO DA EXCLUDENTE DE ILICITUDE 

CONSISTENTE NO ESTADO DE NECESSIDADE - REDUÇÃO DA PENA EM RAZÃO DA INCIDÊNCIA DA 

CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE REFERENTE À CONFISSÃO ESPONTÂNEA - REDUÇÃO DO ACRÉSCIMO 

DECORRENTE DO CARÁTER INTERNACIONAL DO TRÁFICO PARA O MÍNIMO LEGAL -  POSSIBILIDADE 

DE PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL - LEI Nº 11.464/07 - APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS. 

1. Réus condenados como incursos no artigo 12, caput c.c artigo 18, inciso I, da Lei nº 6.368/76, por transportarem 

cocaína dentro do próprio organismo. 

2. Não conhecimento da apelação de ELVA DURAN EGUEZ, MARIA ALICIA ARTEAGA AQUILERA e MARIA 

CASUPA ARIAS, pois as mesmas, de próprio punho, desistiram do recurso interposto, sendo que a defensora 

constituída, devidamente intimada a manifestar-se, quedou-se inerte. A ausência de dissenso da advogada milita em 

favor do pedido de desistência. 

3. O condutor do preso pode servir como testemunha, razão pela qual não há nenhuma mácula no auto de prisão em 

flagrante, que se encontra formalmente em ordem. 

         4.  A Constituição Federal assegura ao preso o direito a ser assistido por advogado, mas não impõe à autoridade 

policial o dever de nomear defensor técnico ao indiciado, sendo suficiente que o preso seja cientificado da possibilidade 

de fazer-se assistir por advogado de sua preferência. Ainda, aos réus foi nomeado intérprete durante a fase investigativa, 

sendo que em Juízo, também na presença de intérprete devidamente nomeado, as declarações dos réus coincidiram com 

aquelas prestadas na seara policial, de modo que não há indícios da falta de compreensão das perguntas formuladas na 

fase inquisitiva. E ainda que assim não fosse, é entendimento cediço que eventuais vícios no inquérito policial não 

contaminam a ação penal.    

5. Materialidade demonstrada por auto de apresentação e apreensão, laudo de constatação e exame químico-

toxicológico. 

6. Autoria comprovada pela confissão do réu em ambas as fases da persecução penal; pela prova testemunhal; pela 

forma de acondicionamento da droga - dentro do próprio estômago; e por todas as demais circunstâncias do fato e 

provas constantes nos autos. Além disso, a possível ligação entre os 05 (cinco) réus não é circunstância essencial para a 
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condenação de cada um deles, até porque o magistrado sentenciante não considerou qualquer circunstância atinente ao 

concurso de agentes na dosimetria da pena.  

7. Demonstrado, ainda, o caráter internacional do tráfico, pois restou comprovado que os réus tomaram posse da 

substância entorpecente na Bolívia. 

8. Ainda que o estado de miserabilidade suscitado pelo apelante ROGER ALEJANDRO fosse real, não seria hábil para 

justificar a prática de um ilícito de tamanha gravidade, com conseqüências tão nocivas, nem tampouco teria aptidão para 

amenizar sua responsabilidade pelo delito perpetrado, uma vez que enveredar-se no mundo do crime não é solução 

acertada para resolver agruras econômicas - muitas delas vivenciadas por todo o corpo social - ao contrário, revela 

desvio de caráter e cupidez insaciável. Ademais, para fazer jus ao manto protetor do estado de necessidade, exige-se que 

o agente encontre-se diante de uma "situação de perigo atual", que tenha gerado a "inevitabilidade da conduta lesiva". E 

no presente caso, além de tais requisitos não restarem comprovados, é certo que existem inúmeros caminhos lícitos de 

resolver problemas econômicos, sem necessitar partir para a criminalidade.  

         9. Pena-base dos réus corretamente fixada acima do mínimo legal, atentando-se, principalmente, à quantidade de 

droga apreendida e ao modo ousado da prática do crime, mediante a ingestão da substância entorpecente. Contudo, é de 

se reconhecer a circunstância atenuante da confissão espontânea, diante da admissão dos réus no que concerne à prática 

da infração penal que lhes fora imputada, razão pela qual, na segunda fase do procedimento dosimétrico, a pena de 

ambos deve ser diminuída em 06 (seis) meses. 

10. Com relação ao apelante YIMI, a r. sentença não fundamentou a aplicação da causa de aumento de pena relativa à 

internacionalidade do tráfico em patamar superior ao mínimo legal, devendo o aludido acréscimo ser reduzido para 1/3 

(um terço). 

11. Quanto ao regime de cumprimento da pena privativa de liberdade, com a edição da Lei nº 11.464/07, que entrou em 

vigor na data de sua publicação - em 29 de março de 2007 - foi alterada a redação do artigo 2º da Lei nº 8.072/90, 

passando o seu parágrafo 1º a admitir expressamente a possibilidade de progressão de regime de cumprimento de pena 

aos condenados pela prática de crimes hediondos e a ele equiparados.  

12. Apelações parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em acolher preliminar de não 

conhecimento da Apelação de MARIA CASUPA ARIAS, MARIA ALICIA ARTEAGA AQUILERA e ELVA 

DURAN EGUEZ, suscitada pelo Desembargador Federal Johonsom di Salvo, acompanhado pelo voto de 

Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido o Relator, Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, que a conhecia e 

julgava o mérito e, prosseguindo, a Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares argüidas e deu parcial provimento 

à Apelação de ROGER ALEJANDRO LIEBANO CESPEDES para reconhecer a circunstância atenuante prevista no 

artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal e reduzir a pena para 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 

pagamento de 69 (sessenta e nove) dias-multa, no valor mínimo legal, fixando o valor do dia-multa em 1/30 (um 

trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, devidamente atualizado; deu parcial provimento à apelação de 

YIMI DUGLAS CUELLAR DAZA para reconhecer a circunstância atenuante descrita no artigo 65, inciso III, alínea 

"d", do Código Penal, bem como para reduzir para 1/3 (um terço) o quantum fixado pela incidência da causa de 

aumento de pena prevista no artigo 18, inciso I, da Lei nº 6.368/76, fixando a pena definitiva em 04 (quatro) anos e 08 

(oito) meses de reclusão e pagamento de 69 (sessenta e nove) dias-multa, fixando o valor do dia-multa em 1/30 (um 

trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, devidamente atualizado e, ainda, reconheceu, de ofício, em 

favor de todos os réus, a possibilidade de progressão de regime de cumprimento de pena, com fundamento no artigo 2º, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.072/90, na redação conferida pela Lei nº 11.464/07, ficando o exame do cabimento a 

cargo do Juízo da Execução, fixando-se, desde logo, como imprescindível, a realização de exame criminológico para 

possibilitar a progressão. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.094667-2        AG  315308 
ORIG.   :  199903990484299  2 Vr ARACATUBA/SP     9708037923  2 Vr 
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ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  JOSE MARIA DO VALLE e outros 
ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
ADV     :  ALDA MARIA FRANCISCO A.RHEINLANDER  
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE INDEFERIU EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA 

LEVANTAMENTO DE VERBA HONORÁRIA ENTENDIDA COMO DEVIDA - QUESTÃO DOS HONORÁRIOS 

JÁ DEBATIDA ANTERIORMENTE - PRECLUSÃO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO 

1.A discussão sobre a verba de sucumbência não se mostra pertinente porquanto o tema já foi apreciado na sentença que 

extinguiu a execução, a qual aparentemente não foi objeto de recurso. 

2.Se a parte autora não impugnou oportunamente a sentença extintiva da execução que deixou de arbitrar honorários 

advocatícios ante a sucumbência recíproca fixada no título executivo judicial, cuida-se de hipótese em que houve 

preclusão, em sua modalidade temporal, a respeito da matéria anteriormente decidida pelo juízo de primeiro grau, fato 

que impossibilita reabrir-se a discussão sobre o assunto. 

3.Sucede que diante de uma decisão judicial como a que indeferiu a sustação do leilão, a parte que se julga sujeita a 

gravame tem um dentre dois caminhos: (a) ou aceita a decisão (b) ou recorre. 

4.A idéia de ônus consiste em que a parte deve, no processo, praticar determinados atos em seu próprio benefício: 

conseqüentemente, se ficar inerte, possivelmente esse comportamento acarretará conseqüência danosa para ela. A figura 

do ônus, aliada à da preclusão, faz com que a parte saia da inércia e atue utilmente no processo. 

5.Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos 

do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.096176-4        AG  316316 
ORIG.   :  200761050127600  3 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  COML/ AUTOMOTIVA LTDA 
ADV     :  JULIO MARIA DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL- ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE 

DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO INDEPENDENTEMENTE DE DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% - INCONSTITUCIONALIDADE 

DA EXIGÊNCIA PACÍFICA NO STF -  AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
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1.Cuida-se de recurso de agravo interposto nos termos do parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

contra decisão monocrática deste Relator que deu provimento ao agravo de instrumento uma vez que a 

inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para a interposição de recurso administrativo é matéria pacífica 

no âmbito do Supremo Tribunal Federal. 

2.A controvérsia noticiada no presente instrumento - a exigência do depósito prévio 30% para a interposição de recurso 

administrativo à segunda instância - foi definitivamente apreciada e decidida pelo Plenário do SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL quando do julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359, nº 389.383 e nº 390.513 na sessão 

realizada no dia 28 de março de 2007, cujos resultados foram retificados na sessão do dia 02 de abril de 2007. 

3.Sendo declarada pelo Plenário do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL a inconstitucionalidade da exigência depósito 

prévio em recursos administrativos, resta esvaziada qualquer discussão acerca do mesmo tema no âmbito deste agravo. 

5. Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos 

do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104021-6        AG  321833 
ORIG.   :  9705708827  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  AEROSERV SERVICOS AEREOS DE ENCOMENDAS LTDA 
PARTE R :  NAGILE TUFAILE NOGUEIRA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU 

PEDIDO DO EXEQÜENTE DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL A FIM DE 

OBTER O ENDEREÇO DA EXECUTADA - ESGOTAMENTO DAS DEMAIS VIAS DISPONÍVEIS - 

DEFERIMENTO DA REQUISIÇÃO JUDICIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1.Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal promovida pelo 

INSS, indeferiu pedido do exeqüente de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal a fim de obter o endereço 

de co-responsável da empresa executada. 

2.Tratando-se de hipótese em que a parte agravante aparentemente esgotou os meios de que dispunha para localizar o 

endereço da co-responsável, conforme revelam as diligências comprovadas nos autos, há relevância nas alegações da 

parte capazes de infirmar a decisão recorrida. 

3.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.04.002639-1        AC 1243146 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  EDISON DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCIO RODRIGUES VASQUES 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - AGRAVO LEGAL EM FACE DE DECISÃO QUE NÃO RECONHECEU O 

DIREITO À APLICAÇÃO DOS ÍNDICES JUNHO/87, DEZEMBRO/88, FEVEREIRO/89, MARÇO/90, MAIO/90, 

JUNHO/90, JULHO/90 E MARÇO/91, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 252. SOBRE O SALDO DA CONTA 

VINCULADA -- RECURSO  IMPROVIDO. 

1. Verifico haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. Superior 

Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, nos meses 

de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 1990, pelo 

índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 7,00% (TR), 

conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade dos índices 

pleiteados inicialmente. 

2. Ademais, por expressa disposição legal, obrigou-se a CEF a corrigir os saldos dos valores depositados na conta 

vinculada do FGTS em março de 1990 pelo índice do IPC no percentual de 84,32%, em decorrência de o art. 6º da Lei 

nº 8024/90 não ser aplicável às contas daquela natureza. 

3. Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001806-2        AG  323919 
ORIG.   :  2007.61.00.032764-1  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  JOAO LUIZ DE ARAUJO 
ADV     :  EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE 

DECISÃO QUE DEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO ORDINÁRIA PARA SUSPENDER O 

REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO OU ADJUDICAÇÃO BEM COMO IMPEDIR A INCLUSÃO DO 

NOME DO AUTOR NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES - CONSTITUCIONALIDADE DO 

PROCEDIMENTO ABRIGADO NO DECRETO-LEI Nº 70/66 - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 
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1. Através do presente instrumento a Caixa Econômica Federal pretende, inclusive em sede de cognição sumária, alterar 

a decisão que deferiu antecipação de tutela para determinar a suspensão da realização do leilão extrajudicial com base 

no Decreto-Lei nº 70/66, bem como do eventual registro da carta de arrematação/adjudicação e demais atos constritivos. 

2. De início cumpre registrar que no âmbito do Supremo Tribunal Federal é pacífica a jurisprudência sobre a 

constitucionalidade do procedimento abrigado no Decreto-Lei nº 70/66 (RE 287.453, 240.361, 223.075, 148.872, etc.). 

Assim, não há que se falar, por essa razão, em cláusula abusiva para fins de aplicação do art. 51 do Código de Defesa do 

Consumidor. 

3. Por outro lado, em relação à inscrição do nome do autor nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, verifico haver 

expressa previsão legal no art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que 

envolve as partes do mútuo hipotecário regido pelo SFH - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente.  

4. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.002080-9        AG  324168 
ORIG.   :  200561000278761  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PAULO SERGIO DE SOUZA 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GABRIEL AUGUSTO GODOY 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO QUE 

NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM QUE SE PRETENDIA A SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS MOLDES DO DL 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1.A agravante pretende alterar a decisão 'a quo' para obter a suspensão da realização de leilão pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. 

2.O pedido de tutela antecipada já foi apreciado e indeferido pela magistrada a quo, sendo que a questão também já foi 

devolvida a este Tribunal através de agravo de instrumento. 

3.De todo modo, no âmbito do Supremo Tribunal Federal é pacífica a jurisprudência sobre a constitucionalidade do 

procedimento abrigado no Decreto-Lei n° 70/66 (RE 287.453, 240.361, 223.075, 148.872, etc.), não havendo 

consistência nas alegações da minuta quanto a esse aspecto, como se verifica inclusive de recente julgado. 

4.Agravo Legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos 
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do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.002628-9        AG  324588 
ORIG.   :  200861000002276  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO BARBOSA BOUREAU e outro 
ADV     :  JOAO CLAUDIO GUARNIERI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
AGRDO   :  SILVIA CAVALI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA QUE VISAVA A SUSPENSÃO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL OBJETO 

DE CONTRATO DE MÚTUO A TERCEIRO - PROPOSITURA DE AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - 

POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO - ART. 585, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.Trata-se de agravo de instrumento agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de tutela 

antecipada em sede de ação ordinária que visava anular venda de imóvel então objeto de contrato de mútuo firmado 

com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação. 

2. Os mutuários ingressaram em março de 2003 com 'ação ordinária' na qual buscam a revisão das cláusulas de contrato 

de mútuo habitacional firmado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Sucede que o mero ajuizamento da ação não 

impede o credor de executar a dívida (§1o do art. 585 do Código de Processo Civil), ainda mais porque inexiste notícia 

de qualquer provimento jurisdicional favorável aos mutuários que determinasse à ré a suspensão do procedimento 

expropriatório extrajudicial, sem sequer pedido de tutela antecipatória. 

3. A adjudicação do imóvel pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL deu-se em 28 de novembro de 2003, sendo 

posteriormente alienado a terceiros, cuidando-se, portanto, de situação consolidada, não sendo passível de alteração em 

sede de antecipação de tutela. 

4. Os agravantes cessaram os pagamentos do contrato de mútuo em novembro de 2001 e, ainda assim, pretendem 

continuar na posse do imóvel, o que definitivamente retira a verossimilhança das suas alegações. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003166-2        AG  324931 
ORIG.   :  200761000309857  4 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RENATO GARCIA e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO QUE 

NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM QUE SE PRETENDIA A SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS MOLDES DO DL 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1.Agravo interposto nos termos do parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, contra decisão monocrática 

que negou seguimento ao agravo de instrumento uma vez já é pacífico o entendimento de que o Decreto-lei 70/66 é 

constitucional. 

2.A decisão agravada é firme na esteira do entendimento no Supremo Tribunal Federal - o que não é tisnado por 

posicionamentos de Cortes Estaduais - no sentido de que o Decreto-lei n° 70/66 foi recepcionado pela Magna Carta 

(RREE 287.453, 240.361, 148.872; decisão monocrática no RE 275.684/RS, etc.). 

3.Agravo Legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos 

do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004865-0        HC   31067 
ORIG.   :  200761810140532  1P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  FRANCISCO ANGELO CARBONE SOBRINHO 
IMPTE   :  ELAINE TERZARIOL DE MATTOS 
PACTE   :  VITOR RAMOS RODRIGUES 
ADV     :  ELAINE TERZARIOL DE MATTOS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS -  SUBSTITUTIVO DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - 

CABIMENTO - PEDIDO DE ANULAÇÃO DO INDICIAMENTO - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL - ORDEM DENEGADA. 

1.Habeas Corpus que visa a reforma de sentença que denegou a ordem no writ nº 2007.61.81.014053-2  impetrado na 1ª 

Vara Federal em São Paulo. 

2.Conhecido o mandamus porquanto foi firmado entendimento jurisprudencial no sentido de ser cabível o habeas 

corpus como substitutivo do recurso em sentido estrito, aceitando-se, inclusive a concomitância dos dois institutos. 

3.É correta a decisão do digno Juízo de 1º Grau ao denegar a ordem de habeas corpus. Na fundamentação da r. decisão 

foi dito o óbvio: que a mera possibilidade de indiciamento - quando existentes elementos para tal - não configura 

qualquer ato que indique constrangimento ilegal. 

4.A presença de representante da OAB é prevista em lei para os casos de prisão em flagrante delito (art. 4º, inciso IV, da 

Lei nº 8.906/94) e não para mero depoimento ante a autoridade policial, ao qual - a própria impetração informa - o 
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paciente compareceu acompanhado de advogado, fez uso de seu direito constitucional ao silêncio e foi formalmente 

indiciado; não tendo sido verificada qualquer irregularidade. 

5.O direito à ordem de habeas corpus surge somente com o desrespeito a este procedimento: indiciamento sem indícios 

de autoria delitiva.  

6.No caso, parecem estar presentes os elementos mínimos a amparar o indiciamento do paciente, ato que não é obstado 

- como alega a impetração - pela eventual "apresentação espontânea" à autoridade policial 

7.Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, em denegar a ordem, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.005804-7        AG  326696 
ORIG.   :  2008.61.02.001117-9  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  NUBIA PALMEIRA PACHECO 
ADV     :  MARTA DELFINO LUIZ 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE 

DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL PARA IMPEDIR A CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL DE PROMOVER ATOS TENDENTES À EXECUÇÃO DO CONTRATO DO IMÓVEL 

MEDIANTE DEPÓSITO DAS PARCELAS EM VALORES APONTADOS UNILATERALMENTE - 

CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO DECRETO-LEI Nº 70/66 - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. A pretensão tal como posta já me parece injustificável na medida em que tem por escopo, sem qualquer dilação 

probatória e inaudita altera parte, ver reconhecida ilicitude na atuação do credor, desprezando a necessária prova da 

verossimilhança do alegado que acham-se em vigor na medida em que não afastadas pelo Judiciário. 

2. Apesar da mora, deseja a parte agravante, ainda impedir o credor de executar a dívida. Com isso objetiva negar 

vigência ao §1° do art. 585 do Código de Processo Civil ("a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante 

do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução") sendo que o pacto de mútuo pelo SFH com 

garantia hipotecária pode ser executado na forma especial do DL 70/66 (julgado constitucional pelo STF: RE 287.453, 

240.361, 223.075, 148.872, etc.), de modo que o contrato de mútuo é de ser dotado do caráter de título executivo 

extrajudicial (art. 585, VII do Código de Processo Civil). 

3. A parte agravante nenhuma medida adotou para discutir o contrato e o débito. Somente às vésperas do segundo leilão 

a mutuária ingressou com a ação cautelar pretendendo a concessão de "liminar" para depositar valores que 

unilateralmente entende adequado e assim obstar o leilão e o registro da carta de arrematação. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007702-9        AG  328012 
ORIG.   :  200861180001656  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  WALDIR BARBOSA SANTOS e outro 
ADV     :  FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA QUE PRETENDIA IMPEDIR A CEF DE 

PROCEDER À EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DEMAIS ATOS CONSTRITIVOS - AUSÊNCIA DA 

COMPROVAÇÃO DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA 

TUTELA ANTECIPADA - AGRAVO  DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.Agravo de instrumento contra decisão que, em sede de "ação ordinária" ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL na qual se discute contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, 

indeferiu a antecipação da tutela requerida pela autora para impedir a CEF de proceder à execução extrajudicial e 

demais atos constritivos. 

2.Pretensão injustificável na medida em que tem por escopo, sem qualquer dilação probatória e 'inaudita altera parte', 

ver reconhecida ilicitude na atuação do credor, desprezando a necessária prova da verossimilhança do alegado. 

3.Apesar da existência da mora, deseja a parte agravante, ainda impedir o credor de executar a dívida. Com isso objetiva 

negar vigência ao §1o do art. 585 do Código de Processo Civil ('a propositura de qualquer ação relativa ao débito 

constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução') sendo que o pacto de mútuo pelo SFH 

com garantia hipotecária pode ser executado na forma especial do DL 70/66 (julgado constitucional pelo STF: RE 

827.453, 240.361, 223.075, 148.872, etc.), de modo que o contrato de mútuo é de ser dotado do caráter de ´titulo 

executivo extrajudicial (art. 585, VII do Código de Processo Civil). 

4.Quanto à inscrição do nome da parte autora nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, verifico haver expressa 

previsão legal no art. 43 da Lei n° 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que envolve as 

partes do mútuo hipotecário regido pelo SFH -  pode haver a inscrição do consumidor inadimplente. 

5.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008182-3        AG  328368 
ORIG.   :  200261040086950  2 Vr SANTOS/SP 
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AGRTE   :  MARIA DA AJUDA GONCALVES DE MELO 
ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - DECISÃO QUE NÃO RECEBEU RECURSO DE 

APELAÇÃO EM FACE DE DECISÃO QUE ACOLHEU CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO E DEU A OBRIGAÇÃO 

POR SATISFEITA, COM "BAIXA FINDO" AO ARQUIVO - DECISÃO QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO ANTE O 

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - SENTENÇA - CABIMENTO DE APELAÇÃO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO. 

1.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de execução de sentença promovida em face 

de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, não recebeu recurso de apelação interposto pela parte autora, ora agravante, que 

se insurgia contra decisão que acolheu os cálculos da liquidação e deu por integralmente satisfeita a obrigação, 

determinando ainda a remessa dos autos ao arquivo, anotando-se "baixa findo". 

2.Observo que o recurso de apelação foi interposto em face da decisão que acolheu os cálculos de liquidação da 

contadoria judicial e deu por integralmente satisfeita a obrigação por parte da CEF, não restando dúvida que a referida 

decisão pôs fim à execução de sentença. 

3.Trata-se, portanto, de sentença, decisão que desafia a interposição de recurso de apelação, a teor do art. 162 c.c. o art. 

513 do Código de Processo Civil. 

4.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008517-8        AG  328532 
ORIG.   :  200261040109808  2 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  FLORIANO ALVES DO NASCIMENTO FILHO 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - DECISÃO QUE NÃO RECEBEU RECURSO DE 

APELAÇÃO EM FACE DE DECISÃO QUE ACOLHEU CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO E DEU A OBRIGAÇÃO 

POR SATISFEITA, COM "BAIXA FINDO" AO ARQUIVO - DECISÃO QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO ANTE O 

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - SENTENÇA - CABIMENTO DE APELAÇÃO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO. 

1.Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de execução de sentença promovida em face 

de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, não recebeu recurso de apelação interposto pela parte autora, ora agravante, que 
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se insurgia contra decisão que acolheu os cálculos da liquidação e deu por integralmente satisfeita a obrigação, 

determinando ainda a remessa dos autos ao arquivo, anotando-se "baixa findo". 

2.Observo que o recurso de apelação foi interposto em face da decisão que acolheu os cálculos de liquidação da 

contadoria judicial e deu por integralmente satisfeita a obrigação por parte da CEF, não restando dúvida que a referida 

decisão pôs fim à execução de sentença. 

3.Trata-se, portanto, de sentença, decisão que desafia a interposição de recurso de apelação, a teor do art. 162 c.c. o art. 

513 do Código de Processo Civil. 

4.Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008671-7        AG  328656 
ORIG.   :  200861000034964  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  RONILSON DOS SANTOS REIS e outro 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DEFERIU PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA COMPELINDO A CREDORA A RECEBER AS 

PRESTAÇÕES VINCENDAS NOS VALORES QUE OS DEVEDOROES ENTENDEM DEVIDOS BEM COMO 

IMPEDINDO DE PROCEDER À EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - AUSÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DA 

VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÕES - NECESSIDADE DE PERÍCIA - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 

DA TUTELA ANTECIPADA - AGRAVO  DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1.Agravo de instrumento contra decisão que, em sede de "ação ordinária" ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL na qual se discute contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, 

deferiu a antecipação da tutela requerida pela autora para autorizar depósito judicial das prestações no valor entendido 

pelos devedores como devido, impedindo a CEF de praticar qualquer medida de execução extrajudicial em desfavor da 

parte autora, inclusive em relação ao lançamento de seu nome nos cadastro de inadimplente. 

2.Decisão injustificável na medida em que, sem qualquer dilação probatória e 'inaudita altera parte', supões que haja 

ilicitude na atuação do credor, desprezando a necessária prova da verossimilhança do alegado (REsp n° 162.700/MT, j. 

02/04/1998) pois não se pode confiar em cálculo unilateral do mutuário, feito em metodologia discrepa das cláusulas 

contratuais ('pacta sunt servanda') que acham-se em vigor na medida em que não afastadas pelo Judiciário. 

3.Apesar da existência da mora no pagamento das prestações,, a decisão 'a quo' ainda impediu o credor de executar a 

dívida. Com isso negou vigência ao §1o do art. 585 do Código de Processo Civil ('a propositura de qualquer ação 

relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução') sendo que o pacto de 

mútuo pelo SFH com garantia hipotecária podia ser executado na forma especial do DL 70/66 (julgado constitucional 

pelo STF: RE 827.453, 240.361, 223.075, 148.872, etc.), de modo que o contrato de mútuo é de ser dotado do caráter de 

´titulo executivo extrajudicial (art. 585, VII do Código de Processo Civil). 
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4.Em casos como o presente somente a prova pericial é que poderá emprestar verossimilhança às alegações dos 

mutuários. Há incompatibilidade entre necessidade de produção de prova do alegado e verossimilhança das alegações, 

de modo a inviabilizar a antecipação de tutela. A ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação do 

autora impede a concessão da providência acautelatória, mesmo que presente esteja o 'fumus boni iuris' (STJ, REsp. n° 

265/528/SP, DJ.25/8/2003, p271). 

5.  Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  97.03.005845-0            AMS  177843 
ORIG.   :  9600146365  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  BHP ENGENHARIA TERMICA E COM/ LTDA 
ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE PRÓ-LABORE. COMPENSAÇÃO. 

PRAZO PRESCRICIONAL. "SISTEMÁTICA DOS CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/05. NÃO APLICAÇÃO. 

PROCESSO DITRIBUÍDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. 

1. Conforme entendimento consagrado pela jurisprudência do STJ (EREsp 435.835/SC) a "sistemática dos cinco mais 

cinco" também se aplica em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, mesmo que tenha havido Resolução 

do Senado Federal nos termos do art. 52, X, da CF. 

2. A nova regra da LC nº 118/05 somente poderá ser aplicada a partir de 06 de junho de 2005, quando completada a 

"vacatio legis" de 120 dias prevista na lei. 

3. Agravo legal improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do 

Relator. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.067252-3             AC  392665 
ORIG.   :  9603063312  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  ALUMICHAPAS COM/ DE ALUMINIO LTDA 
ADV     :  ELIANE REGINA DANDARO e outro 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE PRÓ-LABORE. COMPENSAÇÃO. 

PRAZO PRESCRICIONAL. "SISTEMÁTICA DOS CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/05. NÃO APLICAÇÃO. 

PROCESSO DITRIBUÍDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. 

1. Conforme entendimento consagrado pela jurisprudência do STJ (EREsp 435.835/SC) a "sistemática dos cinco mais 

cinco" também se aplica em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, mesmo que tenha havido Resolução 

do Senado Federal nos termos do art. 52, X, da CF. 

2. A nova regra da LC nº 118/05 somente poderá ser aplicada a partir de 06 de junho de 2005, quando completada a 

"vacatio legis" de 120 dias prevista na lei. 

3. Agravo legal improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do 

Relator 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.091735-8             AC  443858 
ORIG.   :  9600258201  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CONFECCOES ARSATI LTDA 
ADV     :  MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE PRÓ-LABORE. PRAZO 

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO" CONSAGRADA PELA JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ. 

1. Conforme entendimento consagrado pela jurisprudência do STJ (EREsp 435.835/SC) a "sistemática dos cinco mais 

cinco" também se aplica em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, mesmo que tenha havido Resolução 

do Senado Federal nos termos do art. 52, X, da CF. 

2. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do 

Relator. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.028972-0        AC  646707 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
AGTE    :  Uniao Federal 
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ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGDO    :  NADIR SIQUEIRA YALIS 
ADV     :  VALERIA ALVES DE SOUZA 
ADV     :  OLGA DE CARVALHO  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA COM FUNDAMENTO NO ART. 557 DO CPC. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL PARA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 11,98%.  

1.Deve ser confirmada a decisão recorrida, posto que já examinada a questão da limitação temporal, não trazendo a 

agravante fundamentos novos. 

2.Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.02.001989-8        AC  585219 
ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGDO    :  MARIA BEATRIZ WEBER DE SOUZA 
ADV     :  NILO TEODORO GOMES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA COM FUNDAMENTO NO ART. 557 DO CPC. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL PARA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 11,98%. APLICAÇÃO DO PROVIMENTO 24/97 DA CCGE-3.ª 

REGIÃO. APLICAÇÃO DO §3.º DO ART. 20 DO CPC QUANTO À VERBA HONORÁRIA. INOVAÇÃO DA 

MATÉRIA NO AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. 

1.Deve ser confirmada a decisão que negou provimento à apelação da União e à remessa oficial, posto que a questão da 

limitação temporal já foi examinada no referido julgamento, não trazendo a agravante fundamentos novos.  

2.Quanto à verba honorária e à aplicação do Provimento n.º 24/97 da CCJE-3.ªReg, as razões do recurso encontram-se 

dissociadas da decisão recorrida, sendo defeso à parte inovar o pedido recursal em sede de agravo legal. 

3.Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  1999.61.06.005949-4        AC  710784 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO    :  ANTONIO TROMBONI 
ADV     :  SARA DOS SANTOS CONEJO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA COM FUNDAMENTO NO ART. 557 DO CPC. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL PARA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 10,94%. APLICAÇÃO DO PROVIMENTO 24/97 DA 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. APLICAÇÃO DO §3.º DO ART. 20 

DO CPC QUANTO À VERBA HONORÁRIA. 

1.Deve ser confirmada a decisão que deu parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, posto que já 

examinadas as questões postas a exame. 

2.Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.08.006370-3        AC 1068234 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  IND/ E COM/ PIONEIRO LTDA 
ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, "CAPUT", DO CPC - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

INCIDÊNCIA SOBRE PRÓ-LABORE - ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS - ART. 3o, I DA LEI 

7.787/89 E ART. 22, I DA LEI 8.212/91 - INCONSTITUCIONALIDADE - RAZÕES DISSOCIADAS DO QUE FOI 

DECIDIDO NA DECISÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO. 

1. Da análise dos autos resulta que a agravante juntou razões de totalmente dissociadas da decisão recorrida, porquanto 

as questões apresentadas no recurso não foram objeto de consideração. 

2. Como é cediço, dentre os requisitos de admissibilidade dos recursos inclui-se a regularidade formal. Deve o recurso 

conter os fundamentos que justifiquem o pedido de nova decisão, porém, sem dissociar as respectivas razões daquelas 

adotadas na decisão impugnada, posto que isso equivale à ausência de fundamentação. 

3. Estando as razões recursais dissociadas do que foi decidido, afigura-se caso de não conhecimento do recurso. 

4. Agravo legal não conhecido.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos voto do Relator. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.09.001158-0        AC  726783 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  AF CONSTRUTORA LTDA 
ADV     :  FABIO GUARDIA MENDES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE PRÓ-LABORE. COMPENSAÇÃO. 

PRAZO PRESCRICIONAL. "SISTEMÁTICA DOS CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/05. NÃO APLICAÇÃO. 

PROCESSO DITRIBUÍDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. 

1. Conforme entendimento consagrado pela jurisprudência do STJ (EREsp 435.835/SC) a "sistemática dos cinco mais 

cinco" também se aplica em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, mesmo que tenha havido Resolução 

do Senado Federal nos termos do art. 52, X, da CF. 

2. A nova regra da LC nº 118/05 somente poderá ser aplicada a partir de 06 de junho de 2005, quando completada a 

"vacatio legis" de 120 dias prevista na lei. 

3. Agravo legal improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do 

Relator. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.03.004150-9       AMS  225137 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  VALECLIN LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA 
ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE PRÓ-LABORE. PRAZO 

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO" CONSAGRADA PELA JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ. 

1. Conforme entendimento consagrado pela jurisprudência do STJ (EREsp 435.835/SC), para as hipóteses de restituição 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a 

prescrição da pretensão do interessado ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido 

de mais cinco anos, a partir da homologação tácita - tese dos "cinco mais cinco". 
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2. Agravo regimental conhecido como legal e improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.05.002792-4        AC  857761 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  AUTO VIACAO BRAGANCA LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES  
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE PRÓ-LABORE. COMPENSAÇÃO. 

PRAZO PRESCRICIONAL. "SISTEMÁTICA DOS CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/05. NÃO APLICAÇÃO. 

PROCESSO DITRIBUÍDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. RESTRIÇÕES DO ART. 89, § 3º, LEI Nº 8.231/91. 

INAPLICABILIDADE. 

1. Conforme entendimento consagrado pela jurisprudência do STJ (EREsp 435.835/SC) a "sistemática dos cinco mais 

cinco" também se aplica em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, mesmo que tenha havido Resolução 

do Senado Federal nos termos do art. 52, X, da CF. 

2. A nova regra da LC nº 118/05 somente poderá ser aplicada a partir de 06 de junho de 2005, quando completada a 

"vacatio legis" de 120 dias prevista na lei. 

3. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do EREsp nº 189.052/SP, pacificou a sua 

jurisprudência e estabeleceu que, em se tratando de créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada 

inconstitucional pela Suprema Corte, fica afastado qualquer limite à compensação, ante a ineficácia plena da lei que 

instituiu o tributo. Afastada, portanto, a aplicação do disposto na Lei nº 8.231/91, art. 89, §3º. 

4. Agravo legal improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do 

Relator. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.06.008570-2       AMS  240102 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  EXPRESSO ITAMARATI LTDA 
ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LC 110/01, ARTS. 1º E 2º. LEGITMIDADE DA 

COBRANÇA A PARTIR DO EXERCÍCIO DE 2002. CPC, ART. 557. 

1. O E. STF, ao julgar os pedidos de liminares nas ADI nº 2556-2/DF e ADI nº 2568-6/DF, não suspendeu a eficácia 

dos arts. 1º e 2º da Lei Complementar 110/01, mas afastou, com efeitos "ex tunc", a aplicação do art. 14 da referida 

norma, que estabelece a anterioridade mitigada (princípio da anterioridade nonagesimal), visto que as contribuições 

sociais em comento, em razão da natureza jurídica de contribuição social de caráter geral, nos moldes do art. 149 da CF, 

devem obediência ao princípio da anterioridade plena (art. 150, III, "b", da CF). Vê-se, portanto, que de acordo com a 

diretriz jurisprudencial do STF o recolhimento das contribuições criadas pela LC 110/01 é legítimo, contudo, somente a 

partir de 1º de janeiro de 2002. 

2. Tendo em vista que a medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade possui eficácia "erga omnes" (Lei 

9.868/99, art. 11, § 1º), entendo legítima a decisão que nega seguimento ao recurso por estar em confronto com a 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal (CPC, art. 557, caput). 

3. Agravo legal improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.81.001114-6       ACR   26632 
ORIG.   :  1P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  EDUARDO ROCHA 
ADV     :  EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

CRIMINAL - ESTELIONATO - PERCEPÇÃO FRAUDULENTA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AUTORIA 

E MATERIALIDADE CONFIGURADAS - DIMINUIÇÃO DE PENA 

1. Ante o farto conjunto probatório carreado ao longo de todo o processo, composto de provas materiais e testemunhais, 

bem como de laudo pericial que aponta para a falsidade da documentação utilizada para comprovação do tempo de 

serviço, a conclusão é segura no sentido da autoria do apelante no delito em deslinde. 

2. Ante os maus antecedentes apresentados pelo apelante, exacerbada a majoração da pena imposta pelo MM. Juízo de 

1º grau, sendo cabível na espécie, a minoração da pena aplicada. 

3. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, e 
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de ofício, reduzir a pena privativa de liberdade para 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 26 (vinte e seis) dias-

multa, no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do salário mínimo vigente na época dos fatos, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.003077-0       ACR   12462 
ORIG.   :  9203047654  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  ANTONIO LUCIO MOREIRA 
ADV     :  MARCO ANTONIO CAIS 
APDO    :  Justiça Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - DESCAMINHO - AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - COMPROVAÇÃO - CONDENAÇÃO 

MANTIDA - MAUS ANTECEDENTES - DEMONSTRAÇÃO - GRAVE LESÃO AO BEM JURÍDICO - 

AFASTAMENTO - PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DEFENSIVO - REPRIMENDA DIMINUÍDA - 

SUBSTITUIÇÃO, DE OFÍCIO, DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS -  

1.- Materialidade delitiva efetivamente comprovada por meio do auto de infração lavrado pela Secretaria da Receita 

Federal (fls. 75/91) e Laudo de Homologação de fls. 110/112, em cujo bojo estão especificadas todas as mercadorias 

estrangeiras apreendidas na posse dos acusados e avaliadas pelas autoridades fiscais em US$ 19.895,00 (dezenove mil, 

oitocentos e noventa e cinco dólares americanos), sendo todas elas aptas à comercialização. 

2.- Autoria, da mesma forma, demonstrada, porquanto a versão exculpativa do réu no sentido de que não tinha 

conhecimento acerca da origem espúria das mercadorias que ajudava a transportar restou rechaçada pelo amplo 

contexto probatório carreado. 

3.- Necessidade de diminuição da pena, ante o afastamento do argumento de ter sido causado grave lesão ao bem 

jurídico, sob pena de bis in idem, pois o dano causa já é ínsito à punição prevista no tipo pelo legislador . 

4.- Concessão, de ofício, de penas restritivas de direitos, com fundamento no artigo 44, parágrafo 3º, c.c o artigo 59 do 

estatuto repressivo, pois, considerando a personalidade, os motivos e as conseqüências da conduta praticada, é 

socialmente recomendável a substituição da reprimenda detentiva por penas alternativas, a fim de se possibilitar ao 

acusado, pelo trabalho, sua ressocialização, observados os aspectos preventivo e repressivo, mas também educativo da 

pena. 

5.- Recurso defensivo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação 

defensiva a fim de reduzir a pena do réu para um ano e seis meses de reclusão, em regime aberto, e, de ofício, substituir 

a reprimenda imposta por duas penas restritivas de direitos, tendo a Des. Fed. VESNA KOLMAR acompanhado o 

Relator pela conclusão.  

São Paulo, 29 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.81.007080-5     REOCR    3447 
ORIG.   :  2P Vr SÃO PAULO/SP 
PARTE A :  MARCO CESAR GIAMELLARO 
ADV     :  SUZANA LESIV DOS ANJOS 
PARTE R :  Justiça Publica 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
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RELATOR :  DES. FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - REMESSA OFICIAL - REABILITAÇÃO CRIMINAL - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO EM PRIMEIRO 

GRAU - PRESENTES OS REQUISITOS DO BENEFÍCIO - RESSARCIMENTO DO DANO DEMONSTRADO - 

ÔNUS DA - NEGADO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL. 

1. Remessa "ex oficio" da sentença de primeiro grau que concedeu o benefício da reabilitação penal. 

2. Comprovado o cumprimento dos requisitos reunidos nos artigos, 93, 94 e incisos do Código Penal. 

3. Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, Decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator. 

São Paulo, 29 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.037293-5    HC   15185 
ORIG.   :  9501041158     /SP 
IMPTE   :  ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 
IMPTE   :  PAOLA ZANELATO 
PACTE   :  ANTONIO JOSE SANDOVAL 
ADV     :  ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL - TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL - FALTA DE JUSTA CAUSA - EXAME DE PROVA CONTROVERTIDA - IMPOSSIBILIDADE - ORDEM 

DENEGADA 

1. Pacífico em nossos tribunais o entendimento segundo o qual, em sede de crimes societários, desnecessária a 

descrição pormenorizada da conduta tipificada, podendo ser tratada genericamente na denúncia, não sendo 

imprescindível a descrição pormenorizada da conduta dos co-autores. 

2. Na via estreita do writ, incabível a análise de provas que venham a adentrar a instrução probatória. 

3. Em sede de habeas corpus inexiste a possibilidade de reexame da análise probatória ou mesmo de dilação probatória 

visando reparar-se erro judiciário, em face de seu caráter sumaríssimo. 

4. Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em denegar a ordem, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2003.03.99.026834-1       ACR   15878 
ORIG.   :  9801010967  8P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  JAIME SAUL LIBERMAN PIDERMAN 
ADV     :  DENISE MACEDO CONTEL (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

CRIMINAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SUPRESSÃO DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - 

CABIMENTO - POSSÍVEL NA HIPÓTESE DE CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL 

1. A prescrição, depois de transitar em julgado a sentença condenatória, regula-se pela pena aplicada in concreto, sendo 

incabível no caso dos autos. 

2. Face a ausência de trânsito em julgado para a acusação, incabível a decretação da extinção da punibilidade do 

acusado, pela ocorrência da prescrição.  

3. Constatada a presença de erro material, cabível a interposição de embargos de declaração para a supressão, devendo 

constar a data do recebimento da denúncia como o termo correto de interrupção da prescrição. 

4. Embargos conhecidos e providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento aos embargos, 

para suprir o erro material constante da decisão, devendo constar como termo interruptivo da prescrição, o recebimento 

da denúncia, e deixou de decretar a extinção da punibilidade pela prescrição, no que tange ao delito do art.16 da Lei nº 

7.492/86, face a ausência de trânsito em julgado para a acusação, nos termos do voto do Desembargador Federal 

Relator. 

São Paulo, 29 de julho de 2008.  

  

PROC.   :  2003.61.10.013231-7       AMS  274216 
ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  MUNICIPIO DE MAIRINQUE SP 
ADV     :  ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA  

MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE OS SUBSÍDIOS 

DE EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO. LEI No 9.506/97.  

1.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 351.717/PR, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13, §1º da 

Lei n.º 9.506/97, que instituiu a contribuição social para o custeio da previdência de agentes políticos, por contrariedade 

aos artigos 195 e 154, I da Constituição Federal. 

2.Não há como entender que seja passível de tributação a atividade desenvolvida pelos exercentes de mandato eletivo, 

vez que estes não desenvolvem "trabalho de prestação de serviço à entidade".  

3.Os agentes políticos são componentes do Governo nos seus primeiros escalões, é dizer, investidos nos mandatos por 

meio de eleição para o exercício de atribuições constitucionais. São representantes eleitos pelo povo, que exercem suas 

atividades autorizados pelos detentores da soberania popular.  
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4.Não há de se dizer que os agentes políticos sejam prestadores de serviços ao Município. Assim é que, pelas mesmas 

razões, também não se pode exigir do Município que recolha para a Previdência, em função do pagamento dos 

subsídios aos seus agentes políticos, a "contribuição patronal". 

5.Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial tida por ocorrida, 

tendo a Des. Fed. Vesna Kolmar e o Juiz Fed. Convocado Márcio Mesquita acompanhado o Relator pela conclusão. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.81.005757-0       ACR   24127 
ORIG.   :  4P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSEF SOUCEK 
APTE    :  JOSEPH ROLAND LADISLAV SOUCEK 
APTE    :  MILADA SOUCEK 
ADV     :  JOÃO BOSCO FERREIRA DE ASSUNÇÃO (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 119 DO CÓDIGO PENAL - PRESCRIÇÃO 

RETROATIVA PARCIAL - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - 

COMPROVAÇÃO - IMPROVIMENTO DO RECURSO. 

1.- Tratando-se de crime continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta na sentença, não se computando o 

acréscimo decorrente da continuação. Inteligência do art.119 do C. Penal e da Súmula nº 497 do Supremo Tribunal 

Federal. 

2.- Assim, considerando o prazo prescricional de dois anos, resta efetivamente extinta a punibilidade dos apelantes Josef 

Soucek e Milada Soucek, eis que entre a data do recebimento da denúncia, em 04.08.2003 (fl. 218), e a da publicação da 

r. sentença condenatória, em 15.09.2005 (fl. 430), assim como entre esta data e a do presente julgamento, transcorreram 

mais de dois anos, operando-se a prescrição retroativa e intercorrente da pretensão punitiva estatal, nos termos do art. 

110, § 1º e § 2º, c.c. art.107, IV, 109, V, e art. 115, todos do Código Penal. 

3.- Outrossim, deve o presente feito prosseguir, tão-somente, em relação ao co-réu Joseph Roland Ladislav Soucek. 

4.- Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado, apto à demonstração da gerência da empresa. 

Materialidade induvidosa ante a prova documental coligida. 

5.- Redução, de ofício, da pena de multa para onze dias-multa, devendo ser observada a proporcionalidade com a pena 

privativa de liberdade. 

6.- Alteração, de ofício, da reprimenda de multa substitutiva para prestação pecuniária, a ser destinada ao INSS. 

7.- Improvimento do recurso defensivo. Condenação mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em, de ofício, declarar extinta a 

punibilidade dos co-réus JOSEF SOUCEK e MILADA SOUCEK, em razão da prescrição retroativa e intercorrente da 
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pretensão punitiva estatal, prejudicado o exame do recurso por eles interposto, e, prosseguindo, por unanimidade, negar 

provimento à apelação do co-réu JOSEPH ROLAND LADISLAV SOUCEK e, de ofício, reduzir a pena de multa a este 

aplicada para onze dias-multa e alterar a reprimenda de multa substitutiva para prestação pecuniária, que deverá ser 

destinada ao INSS, mantendo-se, no mais, a r. sentença de primeiro grau, nos termos do voto do Desembargador 

Federal Relator. 

São Paulo, 29 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.81.007211-9       ACR   27449 
ORIG.   :  5P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSFA TENORIO DE LIMA 
ADV     :  NILTON DOMINGUES DE OLIVEIRA 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - AUTORIA, 

MATERIALIDADE E DOLO - COMPROVAÇÃO - ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CARACTERIZADO  

1.- Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado, apto à demonstração da gerência da empresa. 

Materialidade induvidosa ante a prova documental coligida. 

2.- As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente demonstradas 

pelo acusado. Art.156 do CPP. 

3.- Negado provimento ao recurso.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, de ofício, decretar a extinção da 

punibilidade, das condutas perpetradas no período compreendido entre dezembro de 1994 e janeiro de 1999, e no 

mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.019408-1     REOMS  278524 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  JOAO GREGORIO DA SILVA 
ADV     :  MARCIA RAICHER 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO TRABALHISTA. FGTS. MOVIMENTAÇÃO DA CONTA PELO 

EMPREGADO. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA HOMOLOGADA POR SENTENÇA ARBITRAL. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1.A indisponibilidade dos direitos trabalhistas deve ser interpretada no sentido de proteger o empregado não relação 

trabalhista e não de prejudicá-lo. Havendo rescisão contratual sem justa causa, é cabível o levantamento dos depósitos 

do FGTS, ainda que a sentença tenha natureza arbitral. 
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2.Atendidos os pressupostos do art. 20, I, da Lei n.º 8.036/90, é legítima a movimentação da conta do FGTS pelo 

empregado, ainda que a justa causa tenha sido homologada por sentença arbitral. Precedentes. 

3.Remessa oficial a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.019435-5        AG  232307 
ORIG.   :  0100000001  2 Vr SERRA NEGRA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CELIA MIEKO ONO BADARO 
AGRDO   :  CARPINTARIA E MARCENARIA MD LTDA -ME 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERRA NEGRA SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. ART. 34 DA LEI N.º 

6.830/80. VALOR DA CAUSA NA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO SUPERIOR AO MÍNIMO DE 

ALÇADA. ADMISSIBILIDADADE. 

1.O artigo 34 da Lei n.º 6.830/80 prevê que das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual 

ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, só se admitirão embargos infringentes e de 

declaração.  

2.Quando da lavratura da certidão da dívida ativa - 31.7.2000, o valor total atualizado do débito montava a quantia de 

R$ 916,13, é dizer, valor superior ao mínimo de alçada inserto no artigo 34 da lei em comento.  Assim, é firme o 

entendimento no sentido que ser cabível o recurso de apelação, quanto o valor, à época da distribuição correspondente 

ao débito fiscal, ultrapassa o valor de alçada. 

3.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

          Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, para 

que seja recebido o recurso de apelação, nos termos do voto do Relator. 

           São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.066387-2        AG  243901 
ORIG.   :  200161000262942  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  HELENA HIDEKO HASHIBA 
ADV     :  ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. FGTS. EXTRATOS FUNDIÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA DIÁRIA. 

ASTREITES. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Seja como órgão gestor, atribuição que antes da Lei n.º 7.839/1989 era exercida pelo BNH, seja como agente 

operador, a partir da Lei n.º 8.036/1990, a Caixa Econômica Federal passou a centralizar os recursos do FGTS e a 

controlar as contas vinculadas. Em contrapartida, foi determinada a obrigação de emitir regularmente os extratos das 

contas individuais vinculadas.  

2. Nas execuções de sentença que envolvem diferenças de correção monetária referente ao FGTS implica 

necessariamente na prestação de um ato (juntada dos extratos) a ser praticado pelo devedor (CEF), com intuito de trazer 

aos autos elementos para apuração do valor a ser creditado. 

3. A multa diária tem por finalidade compelir a parte ao cumprimento da obrigação, em respeito às decisões judiciais. 

Caracterizada a obrigação da CEF em recompor as contas vinculadas do FGTS, é cabível ao magistrado a fixação da 

multa diária, com vistas ao efetivo cumprimento da obrigação, nos termos do artigo 461, § 4º, do CPC. 

4. Não há como se reconhecer que a CEF possui acúmulo de trabalho, em razão da quantidade de ações sobre os 

expurgos inflacionários, justificando, desse modo, retardo no cumprimento de decisão judicial..  

5. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.99.042913-8       AMS  271071 
ORIG.   :  9800266542  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  EXODUS AUTO POSTO LTDA 
ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE PRÓ-LABORE. COMPENSAÇÃO. 

PRAZO PRESCRICIONAL. LC Nº 118/05. NÃO APLICAÇÃO. PROCESSO DITRIBUÍDO ANTES DA SUA 

VIGÊNCIA. 

1. Conforme entendimento consagrado pela jurisprudência do STJ (EREsp 435.835/SC) a "sistemática dos cinco mais 

cinco" também se aplica em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, mesmo que tenha havido Resolução 

do Senado Federal nos termos do art. 52, X, da CF. 

2. A nova regra da LC nº 118/05 somente poderá ser aplicada a partir de 06 de junho de 2005, quando completada a 

"vacatio legis" de 120 dias prevista na lei. 

3. Agravo legal improvido.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do 

Relator. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.020797-3     REOMS  301560 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  TRIBUNAL ARBITRAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO TASB 

e         outros 
ADV     :  PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TADAMITSU NUKUI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO TRABALHISTA. FGTS. MOVIMENTAÇÃO DA CONTA PELO 

EMPREGADO. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA HOMOLOGADA POR SENTENÇA ARBITRAL. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1.A indisponibilidade dos direitos trabalhistas deve ser interpretada no sentido de proteger o empregado não relação 

trabalhista e não de prejudicá-lo. Havendo rescisão contratual sem justa causa, é cabível o levantamento dos depósitos 

do FGTS, ainda que a sentença tenha natureza arbitral. 

2.Atendidos os pressupostos do art. 20, I, da Lei n.º 8.036/90, é legítima a movimentação da conta do FGTS pelo 

empregado, ainda que a justa causa tenha sido homologada por sentença arbitral. Precedentes. 

3.Remessa oficial a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.11.001438-7       ACR   24201 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  LOURIVALDO CARVALHO BALIERO 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA DE LAET MARSIGLIA (Int.Pessoal) 
APDO    :  ANDERSON RICARDO LOURENCO 
ADV     :  GLAUCO MARCELO MARQUES (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL - DESCAMINHO - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - RECURSO MINISTERIAL 

PROVIDO 

1. A materialidade do delito restou devidamente comprovada pelo laudo acostado, que atestou a procedência estrangeira 

das mercadorias, desprovidas de qualquer documentação legal. 
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2. Diante do quadro fático-probatório carreado, inclusive através de depoimentos testemunhais, comprovada a autoria e 

o dolo por parte dos apelados, na prática delitiva. 

3. Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.008355-0    AG  259614 
ORIG.   :  200561200083866/SP 
AGRTE   :  BVM CONSTRUTORA COML/ E INDL/ LTDA 
ADV     :  LAERTE POLLI NETO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -         SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

COMPENSAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. 

1.É possível concluir que a averiguação da liquidez e certeza dos créditos e débitos compensáveis é da competência da 

Administração Pública que fiscalizará o encontro de contas efetuado pelo contribuinte, providenciando a cobrança de 

eventual saldo devedor. 

2.Ao Judiciário incumbe apenas declarar o direito à compensação, ficando resguardado à Administração o direito de 

fiscalizar a liquidez e certeza dos créditos compensáveis. 

3.Denota-se que a existência no Mandado de Segurança de sentença definitiva da lavra do MM Rubens Alexandre Elias 

Calixto, reconhecendo o direito da ora agravante à compensação dos valores indevidamente pagos ao INSS com aqueles 

efetivamente devidos, não impede a cobrança de eventual diferença pela autarquia. 

4.Ademais, a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito goza das prerrogativas de Presunção de Veracidade e de 

Legitimidade e, não há, nos autos, qualquer prova inequívoca que tenha o condão de afastar referido ato administrativo. 

5.Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

do Relator. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.097608-8        HC   25722 
ORIG.   :  200461020130497  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
IMPTE   :  RICARDO CONCEICAO SOUZA 
IMPTE   :  RODRIGO HAMAMURA BIDURIN 
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PACTE   :  ELMARA LUCIA DE OLIVEIRA BONINI CORAUCI 
ADV     :  RICARDO CONCEICAO SOUZA 
IMPDO   :  PROCURADOR DA REPUBLICA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

CRIMINAL - TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - INDEPENDÊNCIA ENTRE AS ESFERAS 

ADMINISTRATIVA E PENAL - AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO EM CURSO 

1. Embora consolidado o entendimento de que as instâncias administrativa e penal são independentes entre si, não se 

pode perder de vista que, em alguns casos, elas devem necessariamente se encontrar para o aperfeiçoamento da 

materialidade do delito.  

2. A persecução penal instaurada pelo MP está dependente da certeza do débito tributário, configurando possível 

qualificar o tributo como um antecedente lógico-jurídico da questão penal, objeto do processo criminal fiscal. 

3. No caso presente, há notícia de diversas autuações em nome da paciente na presente ordem, sem que haja qualquer 

impugnação ou procedimento administrativo em curso. 

4. Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em denegar a ordem, nos termos do Voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.05.008651-3       AMS  291748 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  VITORIA QUIMICA TINTAS E ANTICORROSIVOS LTDA 
ADV     :  ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. INTERPOSIÇÃO ABUSIVA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.  

1. É legítima a decisão do Relator que, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, nega seguimento ao recurso que 

confronta a jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal.  

2. Constatada a intenção do ente público de obstar o regular andamento do processo com a interposição de recurso 

manifestamente protelatório, é imperativo para que não seja a União estimulada a reiterar a prática de tal expediente a 

sua condenação nas penas da litigância de má-fé. 

3. Agravo legal improvido e condenação da União, de acordo com o que dispõe o art. 557, § 2º, do CPC, ao pagamento, 

em face do caráter protelatório do recurso, de multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, ficando a 

interposição de qualquer outro recurso condicionado ao depósito do respectivo valor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, e condenar a União, de 
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acordo com o que dispõe o art. 557, § 2º, do CPC, ao pagamento, em face do caráter protelatório do recurso, de multa 

de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionado 

ao depósito do respectivo valor, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.05.009698-1       AMS  295386 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  COSAN S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  MARCO ANTONIO TOBAJA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. INTERPOSIÇÃO ABUSIVA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.  

1. É legítima a decisão do Relator que, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, nega seguimento ao recurso que 

confronta a jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal.  

2. Constatada a intenção do ente público de obstar o regular andamento do processo com a interposição de recurso 

manifestamente protelatório, é imperativo para que não seja a União estimulada a reiterar a prática de tal expediente a 

sua condenação nas penas da litigância de má-fé. 

3. Agravo legal improvido e condenação da União, de acordo com o que dispõe o art. 557, § 2º, do CPC, ao pagamento, 

em face do caráter protelatório do recurso, de multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, ficando a 

interposição de qualquer outro recurso condicionado ao depósito do respectivo valor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, e condenar a União, de 

acordo com o que dispõe o art. 557, § 2º, do CPC, ao pagamento, em face do caráter protelatório do recurso, de multa 

de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionado 

ao depósito do respectivo valor, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.056286-9        HC   27991 
ORIG.   :  200561190086130  2 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  FABRICIO DE CARVALHO SERAFINI 
IMPTE   :  SURO SERAFINI 
IMPTE   :  MARIO AUGUSTO MARCUSSO 
PACTE   :  CELSO DE LIMA 
ADV     :  MARIO AUGUSTO MARCUSSO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - CRIME DE DESCAMINHO E FALSIDADE IDEOLÓGICA - TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL - FALTA DE JUSTA CAUSA - EXAME DE PROVA CONTROVERTIDA - IMPOSSIBILIDADE - 

INÉPCIA DA DENÚNCIA - EXAME DE CORPO DE DELITO -DISPENSABILIDADE - PRINCÍPIO DA 

CONSUNÇÃO E COMPROVAÇÃO DE QUALIFICADORA - QUESTÕES PREMATURAS - ORDEM 

DENEGADA - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 
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1. Quando não emerge cristalina a ausência de justa causa para a ação penal, não há falar-se em seu trancamento, já que 

as dúvidas somente poderão ser esclarecidas no curso de regular instrução criminal. 

 2. No presente caso, a denúncia é apta, estando lastreada em razoável suporte probatório, presentes os requisitos do art. 

41, do Código de Processo Penal.  

3. No que diz com a necessidade de exame de corpo de delito, não se trata de questão incontroversa, de modo que, tanto 

a doutrina como a jurisprudência pendem para o entendimento de que, em se tratando de crime de descaminho, 

desnecessária se faz a prova pericial quando existentes nos autos outros meios aptos à comprovação da materialidade 

delitiva.  

 4.  A infração de falsidade ideológica decorre justamente de fraude no próprio conteúdo do documento forjado 

ideologicamente pelo agente, tornando dispensável a perícia. 

5. A classificação dada ao crime, a aplicação de agravante, do princípio da consunção ou da existência ou não de frete 

aéreo, o esclarecimento de todos esses pontos pressupõem dilação probatória não permitida em sede de habeas corpus, 

daí porque ser necessária a instrução da ação penal, não se justificando o seu trancamento. 

6. Ordem denegada e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em denegar a ordem e julgar 

prejudicado o agravo regimental, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.094875-9        AG  315434 
ORIG.   :  0400003193  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP     200761020101358  6 Vr 

RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  MARCIA DELLA MARTA 
ADV     :  ROSA MARIA LOPES DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. USUCAPIÃO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DA UNIÃO 

FEDERAL. IRRELEVÂNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.  

1. O Núcleo Colonial Senador Antônio Prado, onde está localizado o imóvel, foi objeto de emancipação, através de 

Decreto nº 225-A, de 30 de dezembro de 1893, pelo Presidente do Estado de São Paulo, inclusive o artigo 2º do referido 

Decreto prevê a possibilidade de quitação e do recebimento pelos colonos dos títulos definitivos de propriedade. 

2. O processo de emancipação resulta na cessação do regime colonial e a administração pública daquela área. 

3. Portanto, entendo que a agravante não logrou demonstrar a relevância da sua fundamentação, na medida que as 

provas dos autos não são suficientes para identificar a relação entre a União Federal e o imóvel usucapiendo, sobretudo 

se considerarmos que o referido Decreto, sendo da lavra do Governo Estadual, já não mais se vislumbrava o interesse da 

agravante. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator. 

São Paulo, 13 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.096761-4        HC   29795 
ORIG.   :  200661810040466  1P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  HENRIQUE GUILHERME DE CASTRO RAIMUNDO 
PACTE   :  ESDRAS MARCOLINO DE ASSIS JUNIOR 
ADV     :  HENRIQUE GUILHERME DE CASTRO RAIMUNDO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - ART. 289, § 1º, DO CÓDIGO PENAL -- TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - ALEGAÇÃO 

DE FALTA DE JUSTA CAUSA - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

NECESSIDADE - ORDEM DENEGADA.   

1.- A aplicação do princípio da insignificância requer dilação probatória vedada em sede de habeas corpus. 

2.- O caráter de insignificância de uma conduta não se cinge apenas ao inexpressivo valor econômico, mas também ao 

atingimento da objetitividade jurídica tutelada pela norma penal e as peculiaridades do agente que a pratica.  

3.- Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em denegar a ordem, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 24 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.097629-9        AG  317238 
ORIG.   :  0700000016  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  SUPERMERCADO CECILIO LTDA 
ADV     :  MARIO NELSON RONDON PEREZ JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MANUELA GUILLIOD 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA   BARRA SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE. PRECLUSÃO.  

1.A exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto às matérias de 

ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução - liquidez e 

exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia prévia 

do juízo para que essas alegações sejam suscitadas. 
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2.Entendo que a matéria ventilada no presente feito é passível de apreciação pela via da exceção de pré-executividade, 

na medida em que se refere meramente a questões de direito, que não comportam dilação probatória. 

3.No entanto, a documentação acostada aos autos dá conta de que as decisões do Conselho de Recursos da Previdência 

Social relativamente aos recursos interpostos das decisões de improcedência das impugnações, transitaram em julgado, 

sem que a executada tenha se insurgido pela via correta no momento oportuno. 

4.Assim, não tendo se utilizado da ação própria quando do decreto de deserção, com vistas a obter o conhecimento do 

recurso administrativo, não pode pretender discutir questões em relação às quais se operou a preclusão. 

5.Agravo de instrumento improvido.   

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, sendo que a Des. Fed. 

VESNA KOLMAR acompanhou o Relator pela conclusão. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.100822-9        AG  319526 
ORIG.   :  200461180009728  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  ANTONIO SERGIO DA SILVA 
ADV     :  EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA CONCEDIDA 

NA SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. AUSÊNCIA DE 

RECLASSIFICAÇÃO OU EQUIPARAÇÃO. IMPROVIMENTO.  

1.Para a concessão do efeito suspensivo ativo necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil reparação 

e relevância da fundamentação, nos termos do art. 527, III c.c. 558, caput, ambos do CPC. No caso em tela, ausentes os 

requisitos, senão vejamos. 

2.Dispõe o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. º 10.352/2001, que a 

apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo, salvo se a sentença, contra a qual se interpõe o recurso, 

confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, ocasião em que será recebida apenas no efeito devolutivo. 

3.Na esteira desse entendimento, precedentes do Superior Tribunal de Justiça - RESP n.º 514409, D.J.U 20.11.2003 - no 

sentido de que a apelação, quer se trate de provimento urgente cautelar quer de tutela satisfativa antecipatória deferida 

em sentença ou nesta confirmada, deve ser recebida, apenas, no seu efeito devolutivo.  Entende que não há como 

conciliar a idéia de efetividade, autoexecutoriedade e mandamentalidade das decisões judiciais, à sustação do comando 

que as mesmas encerram, posto presumiram situação de urgência a reclamar satisfatividade imediata. 

4.Destarte, em juízo de cognição sumária, não verifico que a hipótese dos autos os requisitos de relevância 

fundamentação e de possibilidade de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o recebimento do apelo também no 

efeito suspensivo. Ademais, considerando a natureza e a finalidade precípua do instituto da antecipação dos efeitos da 

tutela e, do caso concreto, não visualizo a possibilidade de aplicação do artigo 558 do Código de Processo Civil. 

5.Acrescente-se, em conformidade com o entendimento desta E. Corte, que não há que se falar de aplicação do art. 1.º 

da Lei n.º 9.494/97 ao caso em foco, posto que a ação originária não trata de reclassificação ou equiparação de cargo 

ocupado pelo agravado, ou de aumento ou extensão de vantagens, mas tão-somente de recomposição de seu 

enquadramento, o qual foi anulado por meio de ato administrativo. 
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6.Sobremais, cumpre aduzir que não se pode minimizar o que é garantido pela Constituição Federal (cf. art. 5.º, XXXV 

e LXIX), atribuindo uma interpretação extensiva ao mencionado dispositivo legal. 

7.Por derradeiro, saliente-se que, o próprio E. STF, no julgamento da ADC 4-DF, ressalvou a via do controle difuso de 

constitucionalidade para restringir a aplicação do referido dispositivo legal, com fundamento no princípio da 

proporcionalidade.  

8.Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto do Relator. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.000735-0       AMS  297137 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  SUNWATCH COM/ E IMP/ LTDA 
ADV     :  LUIZ COELHO PAMPLONA 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. INTERPOSIÇÃO ABUSIVA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.  

1. É legítima a decisão do Relator que, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, nega seguimento ao recurso que 

confronta a jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal.  

2. Constatada a intenção do ente público de obstar o regular andamento do processo com a interposição de recurso 

manifestamente protelatório, é imperativo para que não seja a União estimulada a reiterar a prática de tal expediente a 

sua condenação nas penas da litigância de má-fé. 

3. Agravo legal improvido e condenação da União, de acordo com o que dispõe o art. 557, § 2º, do CPC, ao pagamento, 

em face do caráter protelatório do recurso, de multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, ficando a 

interposição de qualquer outro recurso condicionado ao depósito do respectivo valor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, e condenar a União, de 

acordo com o que dispõe o art. 557, § 2º, do CPC, ao pagamento, em face do caráter protelatório do recurso, de multa 

de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionado 

ao depósito do respectivo valor, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004101-1        AG  325453 
ORIG.   :  199903990690136  1 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  ROSELE CRISTINA MELLO DE SOUZA e outros 
ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESERÇÃO. EXTENSÃO DO BENEFÍCIO 

DA JUSTIÇA GRATUITA AO CAUSÍDICO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 2.º, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N.º 

1.050/60. PRESERVAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.  

1.Preliminarmente, cumpre afastar a preliminar arguida de ausência de peça essencial, posto que despicienda a presença 

de cópia da sentença apelada quando a discussão cinge-se tão-somente aos requisitos de admissibilidade da apelação, 

especificamente o preparo. Ademais, ao contrário do que afirmou, também é perfeitamente possível vislumbrar a data 

de publicação da decisão agravada no Diário Oficial. 

2.No que toca ao mérito, a decisão recorrida determinou a deserção do recurso de apelação do advogado, interposto em 

nome da parte, objetivando discutir apenas honorários advocatícios.  

3.Os honorários profissionais, nos termos do art. 23 da Lei nº 8.906/94, constituem direito patrimonial do advogado, 

fato que o legitima a recorrer, em nome próprio, da fixação da verba honorária arbitrada em seu prol. 

4.O Novo Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB reconhecido que os honorários advocatícios são um 

direito autônomo do advogado, fixada judicialmente a verba advocatícia, tem ele, então, interesse e legitimidade para 

recorrer. Tal pressuposto recursal, frise-se, decorre de sua equiparação ao terceiro prejudicado. 

5.Destaque-se, outrossim, que consoante entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça, tanto o 

advogado como as partes litigantes possuem legitimidade para recorrer  da parte da sentença que fixou os honorários 

advocatícios.  

6.Dessa forma, em que pese o advogado ter legitimidade para recorrer em nome próprio ou da parte, postulando direito 

aos honorários advocatícios, não faz jus aos benefícios da Justiça Gratuita no caso em foco, uma vez que não se 

subsume no conceito jurídico de "necessitado", estabelecido pelo parágrafo único do art. 2.º da Lei n.º 1.050/60, verbis: 

"Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do 

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família."  

7.Ressalte-se que, a própria a Constituição da República estabeleceu, no art. 5.º, inciso LXXIV, a necessidade de 

comprovação da insuficiência de recursos para o beneficiário fazer jus à assistência  jurídica integral e gratuita.  

8.Além disso, conforme se depreende do disposto no art. 10 da Lei n.º 1.060/50, a condição de hipossuficiência é 

pessoal. No mesmo sentido, aliás, a jurisprudência pátria (TJDF - APC 20000110095953 - DF- 4.ª T. Cív. - Rel. Des. 

Cruz Macedo - DJU 07/05/2003 - p. 62;  TAPR - AG 0265728-5/01 - (223555) - Ponta Grossa - 3.ª C. Cív. - Rel. Juiz 

Jurandyr Souza Junior - DJ 03/12/2004;  TJMS - AC 2003.000617-6/0000-00 - Campo Grande - 1.ª T.Cív. - Rel. Des. 

Eustácio da Silva Frias - j. 03/06/2003). 

9.Sobremais, a extensão do benefício da gratuidade ao advogado configura afronta ao princípio da isonomia (cf. art. 5.º, 

caput da CF), segundo o qual se deve dar idêntico tratamento jurídico aos iguais e diferenciar juridicamente os 

desiguais. Além disso, consoante ensina, Celso Antônio Bandeira de Mello in "Conteúdo Jurídico do Princípio da 

Igualdade", justifica-se a aplicação do discrímen com base numa razão lógica e pertinente. Ora, o causídico não tem 

razão lógica e pertinente para ser equiparado a figura do "necessitado" prevista na Lei n.° 1.050/60.  

10.Sendo assim, possui o advogado legitimidade para recorrer em nome próprio ou em nome da parte para ver 

resguardado o seu direito aos honorários, mas a ele não se estendem os benefícios da gratuidade, submetendo-se ao 

pagamento das custas e preparo, sob pena de deserção. 

11.Agravo de instrumento improvido e rejeitada preliminar argüida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do voto do Relator. 
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São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.006440-0        AG  327054 
ORIG.   :  200561000200050  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  OSIMEIRE CORDEIRO ARAUJO 
ADV     :  MARIO SÉRGIO TANAZIO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. 

PRESCINDIBILIDADE.  

1.A produção de provas testemunhal não é incompatível com a ação revisional em comento, no entanto, afigura-se 

necessária a demonstração da imprescindibilidade de tal prova. 

2.Cabe ao magistrado, à luz dos fatos e circunstâncias refletidas nas provas constantes nos autos, decidir sobre a 

necessidade ou não de produção de prova testemunhal, respeitando-se o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

3.Observando os princípios da persuasão racional do juiz e da motivação das decisões judiciais, no que tange à 

valoração das provas, não vislumbro relevância da fundamentação, razão pela qual deve subsistir a r. decisão 

combatida.  

4.O artigo 400 do Código de Processo Civil, tratando da admissibilidade da prova testemunhal, dispõe que esta será 

sempre cabível, desde que não disponha a lei de modo diverso ou que os fatos já estejam provados por documento, 

confissão da parte  ou que somente possam ser provados por documento ou exame pericial.  

5.Ora, pelo princípio da persuasão racional, consagrado no artigo 131 do Código de Processo Civil, não há gradação da 

prova, podendo o juiz sopesá-las do modo que mais convenientemente entender hábil à formação de seu 

convencimento. Contudo, a própria lei faz restrições ao uso da prova testemunhal, colocando-a em segundo plano nas 

hipóteses de admissão de outros meios.  

6.A declaração que a agravante pretende obter em nada influi no deslinde da presente controvérsia, vez que não se 

subsume na existência ou não de contrato e tampouco à postura adotada pelo agente financeiro no momento da tratativa, 

mas sim na presença de abusividade no contrato que possa ensejar sua revisão.  

7.Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto do Relator. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.006790-5        AG  327421 
ORIG.   :  199903990512179  1 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  CELIA AURELIANO DO NASCIMENTO e outros 
ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESERÇÃO. EXTENSÃO DO BENEFÍCIO 

DA JUSTIÇA GRATUITA AO CAUSÍDICO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 2.º, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N.º 

1.050/60. PRESERVAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.  

1.Preliminarmente, cumpre afastar a preliminar arguida de ausência de peça essencial, posto que despicienda a presença 

de cópia da sentença apelada quando a discussão cinge-se tão-somente aos requisitos de admissibilidade da apelação, 

especificamente o preparo.  

2.Sobremais, não conheço da petição de fls. 56/59, posto que se operou preclusão consumativa, uma vez que a CEF já 

havia ofertou contraminuta. 

3.No que toca ao mérito, a decisão recorrida determinou a deserção do recurso de apelação do advogado, interposto em 

nome da parte, objetivando discutir apenas honorários advocatícios.  

4.Os honorários profissionais, nos termos do art. 23 da Lei nº 8.906/94, constituem direito patrimonial do advogado, 

fato que o legitima a recorrer, em nome próprio, da fixação da verba honorária arbitrada em seu prol. 

5.O Novo Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB reconhecido que os honorários advocatícios são um 

direito autônomo do advogado, fixada judicialmente a verba advocatícia, tem ele, então, interesse e legitimidade para 

recorrer. Tal pressuposto recursal, frise-se, decorre de sua equiparação ao terceiro prejudicado. 

6.Destaque-se, outrossim, que consoante entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça, tanto o 

advogado como as partes litigantes possuem legitimidade para recorrer  da parte da sentença que fixou os honorários 

advocatícios.  

7.Dessa forma, em que pese o advogado ter legitimidade para recorrer em nome próprio ou da parte, postulando direito 

aos honorários advocatícios, não faz jus aos benefícios da Justiça Gratuita no caso em foco, uma vez que não se 

subsume no conceito jurídico de "necessitado", estabelecido pelo parágrafo único do art. 2.º da Lei n.º 1.050/60, verbis: 

"Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do 

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família."  

8.Ressalte-se que, a própria a Constituição da República estabeleceu, no art. 5.º, inciso LXXIV, a necessidade de 

comprovação da insuficiência de recursos para o beneficiário fazer jus à assistência  jurídica integral e gratuita.  

9.Além disso, conforme se depreende do disposto no art. 10 da Lei n.º 1.060/50, a condição de hipossuficiência é 

pessoal. No mesmo sentido, aliás, a jurisprudência pátria (TJDF - APC 20000110095953 - DF- 4.ª T. Cív. - Rel. Des. 

Cruz Macedo - DJU 07/05/2003 - p. 62;  TAPR - AG 0265728-5/01 - (223555) - Ponta Grossa - 3.ª C. Cív. - Rel. Juiz 

Jurandyr Souza Junior - DJ 03/12/2004;  TJMS - AC 2003.000617-6/0000-00 - Campo Grande - 1.ª T.Cív. - Rel. Des. 

Eustácio da Silva Frias - j. 03/06/2003). 

10.Sobremais, a extensão do benefício da gratuidade ao advogado configura afronta ao princípio da isonomia (cf. art. 

5.º, caput da CF), segundo o qual se deve dar idêntico tratamento jurídico aos iguais e diferenciar juridicamente os 

desiguais. Além disso, consoante ensina, Celso Antônio Bandeira de Mello in "Conteúdo Jurídico do Princípio da 

Igualdade", justifica-se a aplicação do discrímen com base numa razão lógica e pertinente. Ora, o causídico não tem 

razão lógica e pertinente para ser equiparado a figura do "necessitado" prevista na Lei n.° 1.050/60.  

11.Sendo assim, possui o advogado legitimidade para recorrer em nome próprio ou em nome da parte para ver 

resguardado o seu direito aos honorários, mas a ele não se estendem os benefícios da gratuidade, submetendo-se ao 

pagamento das custas e preparo, sob pena de deserção. 

12.Agravo de instrumento improvido e rejeitada preliminar argüida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo,  01 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.006795-4        AG  327426 
ORIG.   :  199903990182076  1 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  ARNALDO PEREIRA DA SILVA e outros 
ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESERÇÃO. EXTENSÃO DO BENEFÍCIO 

DA JUSTIÇA GRATUITA AO CAUSÍDICO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 2.º, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N.º 

1.050/60. PRESERVAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.  

1.Preliminarmente, cumpre afastar a preliminar arguida de ausência de peça essencial, posto que despicienda a presença 

de cópia da sentença apelada quando a discussão cinge-se tão-somente aos requisitos de admissibilidade da apelação, 

especificamente o preparo.  

2.Sobremais, não conheço da petição de fls. 62/68, posto que se operou preclusão consumativa, uma vez que a CEF já 

havia ofertado contraminuta. 

3.No que toca ao mérito, a decisão recorrida determinou a deserção do recurso de apelação do advogado, interposto em 

nome da parte, objetivando discutir apenas honorários advocatícios.  

4.Os honorários profissionais, nos termos do art. 23 da Lei nº 8.906/94, constituem direito patrimonial do advogado, 

fato que o legitima a recorrer, em nome próprio, da fixação da verba honorária arbitrada em seu prol. 

5.O Novo Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB reconhecido que os honorários advocatícios são um 

direito autônomo do advogado, fixada judicialmente a verba advocatícia, tem ele, então, interesse e legitimidade para 

recorrer. Tal pressuposto recursal, frise-se, decorre de sua equiparação ao terceiro prejudicado. 

6.Destaque-se, outrossim, que consoante entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça, tanto o 

advogado como as partes litigantes possuem legitimidade para recorrer  da parte da sentença que fixou os honorários 

advocatícios.  

7.Dessa forma, em que pese o advogado ter legitimidade para recorrer em nome próprio ou da parte, postulando direito 

aos honorários advocatícios, não faz jus aos benefícios da Justiça Gratuita no caso em foco, uma vez que não se 

subsume no conceito jurídico de "necessitado", estabelecido pelo parágrafo único do art. 2.º da Lei n.º 1.050/60, verbis: 

"Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do 

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família."  

8.Ressalte-se que, a própria a Constituição da República estabeleceu, no art. 5.º, inciso LXXIV, a necessidade de 

comprovação da insuficiência de recursos para o beneficiário fazer jus à assistência  jurídica integral e gratuita.  

9.Além disso, conforme se depreende do disposto no art. 10 da Lei n.º 1.060/50, a condição de hipossuficiência é 

pessoal. No mesmo sentido, aliás, a jurisprudência pátria (TJDF - APC 20000110095953 - DF- 4.ª T. Cív. - Rel. Des. 

Cruz Macedo - DJU 07/05/2003 - p. 62;  TAPR - AG 0265728-5/01 - (223555) - Ponta Grossa - 3.ª C. Cív. - Rel. Juiz 

Jurandyr Souza Junior - DJ 03/12/2004;  TJMS - AC 2003.000617-6/0000-00 - Campo Grande - 1.ª T.Cív. - Rel. Des. 

Eustácio da Silva Frias - j. 03/06/2003). 
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10.Sobremais, a extensão do benefício da gratuidade ao advogado configura afronta ao princípio da isonomia (cf. art. 

5.º, caput da CF), segundo o qual se deve dar idêntico tratamento jurídico aos iguais e diferenciar juridicamente os 

desiguais. Além disso, consoante ensina, Celso Antônio Bandeira de Mello in "Conteúdo Jurídico do Princípio da 

Igualdade", justifica-se a aplicação do discrímen com base numa razão lógica e pertinente. Ora, o causídico não tem 

razão lógica e pertinente para ser equiparado a figura do "necessitado" prevista na Lei n.° 1.050/60.  

11.Sendo assim, possui o advogado legitimidade para recorrer em nome próprio ou em nome da parte para ver 

resguardado o seu direito aos honorários, mas a ele não se estendem os benefícios da gratuidade, submetendo-se ao 

pagamento das custas e preparo, sob pena de deserção. 

12.Agravo de instrumento improvido e rejeitada preliminar argüida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.006796-6        AG  327427 
ORIG.   :  199903990294024  1 Vr ARACATUBA/SP                    9708037427  1 Vr 

ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  MARCOS ALEXANDRE FIGUEIREDO BRUNELLI e outros 
ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESERÇÃO. EXTENSÃO DO BENEFÍCIO 

DA JUSTIÇA GRATUITA AO CAUSÍDICO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 2.º, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N.º 

1.050/60. PRESERVAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.  

1.Preliminarmente, cumpre afastar a preliminar arguida de ausência de peça essencial, posto que despicienda a presença 

de cópia da sentença apelada quando a discussão cinge-se tão-somente aos requisitos de admissibilidade da apelação, 

especificamente o preparo.  

2.No que toca ao mérito, a decisão recorrida determinou a deserção do recurso de apelação do advogado, interposto em 

nome da parte, objetivando discutir apenas honorários advocatícios.  

3.Os honorários profissionais, nos termos do art. 23 da Lei nº 8.906/94, constituem direito patrimonial do advogado, 

fato que o legitima a recorrer, em nome próprio, da fixação da verba honorária arbitrada em seu prol. 

4.O Novo Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB reconhecido que os honorários advocatícios são um 

direito autônomo do advogado, fixada judicialmente a verba advocatícia, tem ele, então, interesse e legitimidade para 

recorrer. Tal pressuposto recursal, frise-se, decorre de sua equiparação ao terceiro prejudicado. 

5.Destaque-se, outrossim, que consoante entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça, tanto o 

advogado como as partes litigantes possuem legitimidade para recorrer  da parte da sentença que fixou os honorários 

advocatícios.  

6.Dessa forma, em que pese o advogado ter legitimidade para recorrer em nome próprio ou da parte, postulando direito 

aos honorários advocatícios, não faz jus aos benefícios da Justiça Gratuita no caso em foco, uma vez que não se 

subsume no conceito jurídico de "necessitado", estabelecido pelo parágrafo único do art. 2.º da Lei n.º 1.050/60, verbis: 
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"Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do 

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família."  

7.Ressalte-se que, a própria a Constituição da República estabeleceu, no art. 5.º, inciso LXXIV, a necessidade de 

comprovação da insuficiência de recursos para o beneficiário fazer jus à assistência  jurídica integral e gratuita.  

8.Além disso, conforme se depreende do disposto no art. 10 da Lei n.º 1.060/50, a condição de hipossuficiência é 

pessoal. No mesmo sentido, aliás, a jurisprudência pátria (TJDF - APC 20000110095953 - DF- 4.ª T. Cív. - Rel. Des. 

Cruz Macedo - DJU 07/05/2003 - p. 62;  TAPR - AG 0265728-5/01 - (223555) - Ponta Grossa - 3.ª C. Cív. - Rel. Juiz 

Jurandyr Souza Junior - DJ 03/12/2004;  TJMS - AC 2003.000617-6/0000-00 - Campo Grande - 1.ª T.Cív. - Rel. Des. 

Eustácio da Silva Frias - j. 03/06/2003). 

9.Sobremais, a extensão do benefício da gratuidade ao advogado configura afronta ao princípio da isonomia (cf. art. 5.º, 

caput da CF), segundo o qual se deve dar idêntico tratamento jurídico aos iguais e diferenciar juridicamente os 

desiguais. Além disso, consoante ensina, Celso Antônio Bandeira de Mello in "Conteúdo Jurídico do Princípio da 

Igualdade", justifica-se a aplicação do discrímen com base numa razão lógica e pertinente. Ora, o causídico não tem 

razão lógica e pertinente para ser equiparado a figura do "necessitado" prevista na Lei n.° 1.050/60.  

10.Sendo assim, possui o advogado legitimidade para recorrer em nome próprio ou em nome da parte para ver 

resguardado o seu direito aos honorários, mas a ele não se estendem os benefícios da gratuidade, submetendo-se ao 

pagamento das custas e preparo, sob pena de deserção. 

11.Agravo de instrumento improvido e rejeitada preliminar argüida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.008084-3        AG  328290 
ORIG.   :  199903990181102  1 Vr ARACATUBA/SP                    9708025682  1 Vr 

ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  SAULO NICOLAU MARTINS e outros 
ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESERÇÃO. EXTENSÃO DO BENEFÍCIO 

DA JUSTIÇA GRATUITA AO CAUSÍDICO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 2.º, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N.º 

1.050/60. PRESERVAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.  

1.Preliminarmente, cumpre afastar a preliminar arguida de ausência de peça essencial, posto que despicienda a presença 

de cópia da sentença apelada quando a discussão cinge-se tão-somente aos requisitos de admissibilidade da apelação, 

especificamente o preparo.  

2.Sobremais, não conheço da petição de fls. 62/68, posto que se operou preclusão consumativa, uma vez que a CEF já 

havia ofertado contraminuta. 

3.No que toca ao mérito, a decisão recorrida determinou a deserção do recurso de apelação do advogado, interposto em 

nome da parte, objetivando discutir apenas honorários advocatícios.  
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4.Os honorários profissionais, nos termos do art. 23 da Lei nº 8.906/94, constituem direito patrimonial do advogado, 

fato que o legitima a recorrer, em nome próprio, da fixação da verba honorária arbitrada em seu prol. 

5.O Novo Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB reconhecido que os honorários advocatícios são um 

direito autônomo do advogado, fixada judicialmente a verba advocatícia, tem ele, então, interesse e legitimidade para 

recorrer. Tal pressuposto recursal, frise-se, decorre de sua equiparação ao terceiro prejudicado. 

6.Destaque-se, outrossim, que consoante entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça, tanto o 

advogado como as partes litigantes possuem legitimidade para recorrer  da parte da sentença que fixou os honorários 

advocatícios.  

7.Dessa forma, em que pese o advogado ter legitimidade para recorrer em nome próprio ou da parte, postulando direito 

aos honorários advocatícios, não faz jus aos benefícios da Justiça Gratuita no caso em foco, uma vez que não se 

subsume no conceito jurídico de "necessitado", estabelecido pelo parágrafo único do art. 2.º da Lei n.º 1.050/60, verbis: 

"Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do 

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família."  

8.Ressalte-se que, a própria a Constituição da República estabeleceu, no art. 5.º, inciso LXXIV, a necessidade de 

comprovação da insuficiência de recursos para o beneficiário fazer jus à assistência  jurídica integral e gratuita.  

9.Além disso, conforme se depreende do disposto no art. 10 da Lei n.º 1.060/50, a condição de hipossuficiência é 

pessoal. No mesmo sentido, aliás, a jurisprudência pátria (TJDF - APC 20000110095953 - DF- 4.ª T. Cív. - Rel. Des. 

Cruz Macedo - DJU 07/05/2003 - p. 62;  TAPR - AG 0265728-5/01 - (223555) - Ponta Grossa - 3.ª C. Cív. - Rel. Juiz 

Jurandyr Souza Junior - DJ 03/12/2004;  TJMS - AC 2003.000617-6/0000-00 - Campo Grande - 1.ª T.Cív. - Rel. Des. 

Eustácio da Silva Frias - j. 03/06/2003). 

10.Sobremais, a extensão do benefício da gratuidade ao advogado configura afronta ao princípio da isonomia (cf. art. 

5.º, caput da CF), segundo o qual se deve dar idêntico tratamento jurídico aos iguais e diferenciar juridicamente os 

desiguais. Além disso, consoante ensina, Celso Antônio Bandeira de Mello in "Conteúdo Jurídico do Princípio da 

Igualdade", justifica-se a aplicação do discrímen com base numa razão lógica e pertinente. Ora, o causídico não tem 

razão lógica e pertinente para ser equiparado a figura do "necessitado" prevista na Lei n.° 1.050/60.  

11.Sendo assim, possui o advogado legitimidade para recorrer em nome próprio ou em nome da parte para ver 

resguardado o seu direito aos honorários, mas a ele não se estendem os benefícios da gratuidade, submetendo-se ao 

pagamento das custas e preparo, sob pena de deserção. 

12.Agravo de instrumento improvido e rejeitada preliminar argüida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.008273-6        AI  328416 
ORIG.   :  200661000202694  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  CIGNA SEGURADORA S/A 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 
ADV     :  ENIO ZAHA  
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 

45/2004. JUSTIÇA TRABALHISTA. INADMISSIBILIDADE. JUSTIÇA FEDERAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS.  PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. 

1. A Emenda Constitucional n.º 45/2004 embora tenha introduzido inúmeras alterações na competência constitucional 

da Justiça do Trabalho, não ocasionou qualquer reflexo na execução fiscal das contribuições referentes ao FGTS.  

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS consiste em contribuição sujeita à execução fiscal da União, 

dada a inscrição como Dívida Ativa da União - Lei n.º 6.830/80, artigos 1º e 2º, de forma que não se reveste de caráter 

punitivo e tampouco decorre de sentenças proferidas no âmbito da Justiça do Trabalho, razão pela qual subsiste a 

competência da Justiça Federal.  

3. A Justiça Especializada do Trabalho limita-se às divergências laborais, sejam decorrentes de relação de emprego, 

sejam da relação de trabalho, que não encerra a hipótese dos autos, haja vista tratar-se de questão de natureza fiscal. 

4. No tocante à prescrição, observo que as contribuições previdenciárias, inclusive do FGTS, só mantiveram a natureza 

tributária até o advento da Emenda Constitucional nº 08/77, quando perderam esta característica e passaram a ser 

consideradas contribuições sociais, com prazos de decadência e prescrição não mais regulados pelo Código Tributário 

Nacional. Sobre o tema, o E.STJ editou a Súmula 210 segundo a qual "a ação de cobrança de contribuições para o 

FGTS prescreve em trinta (30) anos". 

5. Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento nos termos do relatório e 

voto do Relator. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.008676-6        AG  328661 
ORIG.   :  200461000055664  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARLENE APARECIDA SILVA 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI 

Nº 70/66. CABIMENTO DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. POSSIBILIDADE DE INVERSAO DO ONUS 

DA PROVA NOS TERMOS DO INCISO VIII,  ART. 6º DA LEI 8.078/90. 

1.A prova pericial será admitida quando a solução dos fatos litigiosos não pode ser feita, pelo juiz, utilizando-se dos 

meios normais de convencimento. 

2.A metodologia a ser aplicada ao reajustamento das prestações mensais é questão bastante complexa, o que demanda a 

análise por um perito. 

3.Nos casos em que se discute as regras dos contratos de financiamento de habitação fica evidente a situação de 

vulnerabilidade do mutuário, seja pela sua hipossuficiência técnica e/ou financeira, seja pela ausência de transparência 
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quanto aos índices de reajustamento, o que torna deveras necessário a análise imparcial de um perito, no âmbito do 

processo. 

4.Verificada a hipossuficiência do mutuário, correta a decisão que determinar a inversão do ônus da prova com o 

pagamento dos honorários periciais pelo agente financeiro.  

5.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, para a realização da perícia 

contábil com inversão do ônus da prova, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Juiz Federal 

Convocado MÁRCIO MESQUITA, vencida a Desembargadora. Federa VESNA KOLMAR, que lhe dava parcial 

provimento para que fosse produzida prova pericial, sem inversão do ônus da prova. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.019939-1        HC   32456 
ORIG.   :  200861190033400  5 Vr GUARULHOS/SP     200861190034932  5 Vr 

GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  Defensoria Publica da Uniao 
ADV     :   
PACTE   :  MATTEO LUIGI GRECO reu preso 
ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 
ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

EMENTA  

HABEAS CORPUS - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - PRISÃO PREVENTIVA - 

NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR -  REQUISITOS - PREENCHIMENTO - PACIENTE SEM 

VÍNCULO COM O DISTRITO DA CULPA - CONDUTA GRAVE DE NEFASTAS CONSEQÜENCIAS -  PROVA 

DE MATERIALIDADE DELITIVA E INDÍCIOS DE AUTORIA --CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE 

- ART. 44 DA LEI Nº 11.343/06 - VEDAÇÃO À LIBERDADE - NORMA ESPECIAL - LEI Nº 11.464/07 - 

CARÁTER GERAL - NORMA CONSTITUCIONAL DE INAFIANÇABILIDADE DO DELITO -  ORDEM 

DENEGADA. 

1 - Não configura constrangimento ilegal o decreto de prisão preventiva, quando este vem justificado por comprovação 

da materialidade delitiva, indícios de autoria e para garantir a ordem pública, a instrução penal e a aplicação da lei 

penal. 

2.-  Necessidade de manutenção da prisão cautelar de Paciente estrangeiro que não possui vínculo com o distrito da 

culpa, preso em flagrante delito ao transportar mais de quatro quilos de substância entorpecente ocultos na bagagem. 

3.- A vedação da concessão de liberdade provisória, com ou sem fiança, na hipótese de tráfico ilícito de entorpecentes, 

encontra amparo no art. 5º, LXVI da CF, que prevê a inafiançabilidade de tais infrações; assim, a mudança do art. 2º da 

Lei 8.072/90, operada pela L. 11.464/07, de caráter geral, não viabiliza tal benesse, se presentes os requisitos da prisão 

preventiva. 

           4.- O legislador constituinte deu ao crime de tráfico ilícito de entorpecentes   tratamento diferenciado de 

inafiançabilidade, o que, por si só, demonstra a   preocupação com esse tipo de ilícito, de conseqüências nefastas para 

a   comunidade, fatos que justificam, dessa forma, tratamento mais rigoroso.  
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             5.- Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em denegar a ordem, nos termos do Voto do 

Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 29 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.006954-8       ACR   31208 
ORIG.   :  9701050630  6P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE DIOGO DE OLIVEIRA CAMPOS 
APTE    :  SILVIO DE ALMEIDA E SOUZA 
APTE    :  ALTAIR INACIO DE LIMA 
APTE    :  MARCELO VIANA 
APTE    :  VALDECIR GERALDI 
ADV     :  ALBERTO ZACHARIAS TORON 
APTE    :  USSEN ALI CHAHIME 
ADV     :  FRANCISCO CELIO SCAPATICIO 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA   

PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONDENAÇÃO E DOSIMETRIA CONSTANTES DO BOJO DO 

VOTO E ACÓRDÃO MATÉRIA AMPLAMENTE APRECIADA NA DECISÃO EMBARGADA - 

DESNECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO EXAUSTIVA DE TODAS AS TESES DA DEFESA - EMBARGOS 

IMPROVIDOS.  

1.- Em face dos embargos opostos pelo Ministério Público Federal, apenas aclaro, para que não haja qualquer resquício 

de dúvida, que, em relação aos crimes do art. 288 e art. 4º, da Lei 7.492/86, é do bojo do voto a conclusão pela 

comprovação de ambos os crimes, matéria amplamente apreciada do seu item 14, tal como também consta da ementa de 

fls. 9.848 que se reporta à comprovação do crime do art. 288, do Código Penal e item 20 do acórdão que reconhece a 

comprovação do crime de gestão fraudulenta. 

2.- Toda a matéria preliminar e de mérito articulada por itens na explanação da decisão contida no voto foi apreciada, 

abordando as teses defensivas constantes do recurso e não está a padecer de falta de fundamentação.  

3.- Não existe necessidade de longa e exaustiva análise sobre todas as teses defensivas, inclusive daquelas que os 

defensores pretendem ver reconhecidas e, sobretudo, rediscutidas, mas que, não obstante foram devidamente afastadas e 

fundamentadas no acórdão embargado. Apontando a decisão, fundamentadamente, as razões de seu convencimento, 

prescindível que se afaste, uma a uma e, detalhadamente, as alegações da defesa. 

4.- Improvimento dos Embargos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em negar provimento aos 

embargos, nos termos do 

 voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 1º de julho de  2008.   (data do julgamento) 
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ACÓRDÃOS 

PROC.   :  2001.03.99.013947-7       ACR   11045 
ORIG.   :  9300035177  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  LINDOMAR RIBEIRO 
ADV     :  GUILHERME ASSIS DE FIGUEIREDO (Int.Pessoal) 
APTE    :  VALDECIR DE SOUZA SILVA 
ADV     :  CELSO ANTONIO ULIANA 
APTE    :  SERGIO FERNANDES 
ADV     :  GUILHERME ASSIS DE FIGUEIREDO (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. REFERÊNCIA 

EQUIVOCADA AO ARTIGO 115 DO CÓDIGO PENAL. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. INEXISTÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIAS APRECIADAS. INADMISSIBILIDADE. EFEITOS 

INFRINGENTES: DESCABIMENTO. 

1. Embargos de declaração opostos ao fundamento de que o acórdão incorreu em contradição, ao invocar o artigo 115 

do Código Penal, quando co-réu Sérgio não se enquadra nas hipóteses do referido dispositivo legal, bem como ao 

aplicar a atenuante da confissão espontânea, quando o co-réu Lindomar não confessou por iniciativa própria e alegou 

causa justificante da conduta. 

2. A invocação do artigo 115 do Código Penal foi feita equivocadamente, posto que o réu Sérgio Fernandes realmente 

não se enquadra nas hipóteses de redução do prazo prescricional. 

3. Contudo, deve ser mantido o julgamento na parte em que reconhece a extinção da punibilidade pela ocorrência da 

prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, uma vez que o cálculo, não obstante a equivocada referência 

ao artigo 115 do Código Penal, foi feito corretamente, considerando-se o lapso prescricional de quatro anos, nos  termos 

do artigo 109, inciso V, do referido código. 

4. O acórdão embargado enfrentou a tese ora repetida nos embargos declaratórios, sem nenhuma contradição. Pretende 

o embargante a substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável; contudo, os embargos declaratórios 

não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos, obscuros, 

contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de substituição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes desta Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-

lhes parcial provimento, nos termos do voto do relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.043274-0       ACR   11642 
ORIG.   :  9801040521  5P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANDRE CRISTIANO IKIJIRI 
ADV     :  JOAO BATISTA GARCIA DOS SANTOS 
ADV     :  IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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PENAL. APELAÇÃO. PECULATO. SAQUES ILÍCITOS EM CONTA JUDICIAL, COM PRÉVIA FALSIFICAÇÃO 

DE GUIAS DE RETIRADA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CAPACIDADE DO ACUSADO 

DE ENTENDER O CARÁTER ILÍCITO DA CONDUTA. DOSIMETRIA DA PENA.  

1.  Apelação da Defesa contra sentença que condenou o réu à pena de quatro anos e dois meses de reclusão, como 

incurso nos artigos 312, §1º e 71 do Código Penal, declarando ainda a perda da função pública. 

2. Materialidade e a autoria delitiva devidamente demonstradas nos autos. As guias de retiradas estão preenchidas em 

nome do apelante, o laudo dá conta da falsidade das assinaturas apostas nos documentos e os extratos bancários 

apontam o depósito de vultosas quantias.   

3. O réu confirmou na fase policial e em juízo a prática da conduta delituosa, descrevendo com riqueza de detalhes o 

iter criminis, e as testemunhas anunciaram a descoberta dos saques indevidos de dinheiro da conta judicial mediante a 

apresentação de guias de retirada falsificadas. 

4. O laudo pericial contábil constante dá conta de que todos os valores levantados pelo réu mediante os os alvarás de 

levantamento falsificados foram depositados na conta corrente do réu e posteriormente, a maior parte desse montante 

foi transferido para a conta mantida em conjunto com sua noiva. 

5. O relato do réu sobre os fatos é claro e linear, no sentido de que subtraiu os valores, a princípio porque estava em 

dificuldade financeira, utilizando o dinheiro para dar entrada em um apartamento e comprar um carro zero quilômetro 

para a namorada, e portanto não se entrevê qualquer dificuldade do réu em entender o caráter ilícito da conduta. 

6. A subtração do dinheiro da conta judicial  ocorreu com requinte, pois o acusado utilizou-se de formulário judicial, 

preenchendo-o falsamente e falsificando assinaturas do Diretor de Secretaria e da Juíza do Trabalho oficiantes na 51ª 

Junta de Conciliação de São Paulo, demonstrando  destemor com a possível descoberta da fraude, pois preencheu as 

guias de retirada em seu nome e dirigiu-se pessoalmente ao banco por treze vezes para sacar as quantias e transferi-las 

para conta-corrente própria, gerando expressivo dano, da ordem de mais de duzentos mil reais, ainda não totalmente 

recuperados. 

7. Regime semi-aberto e negativa de substituição da pena privativa de liberdade e da suspensão condicional da pena 

também corretamente fixados, em razão da pena aplicada e das circunstâncias judiciais não totalmente favoráveis ao 

réu, e do mesmo modo, corretamente decretada a perda da função pública, nos termos do artigo 92, inciso I do Código 

Penal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, apenas 

para reduzir a pena de multa para 20 (vinte) dias-multa, mantida no mais a r.sentença apelada, e determinar a expedição 

de mandado de prisão, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.05.008366-0       ACR   18403 
ORIG.   :  1 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APTE    :  PAULO ROBERTO SILVA 
ADV     :  FREDERICO MULLER 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. APELAÇÕES DA DEFESA E DA ACUSAÇÃO. OMISSÃO 

DE RECEITA. MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. TRIBUTOS 

LANÇADOS POR ARBITRAMENTO. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA: NÃO DEMONSTRAÇÃO. 
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DOSIMETRIA DA PENA. IMPUTAÇÃO DE UMA ÚNICA CONDUTA QUE IMPEDE O RECONHECIMENTO 

DE CRIME CONTINUADO.  SUPRESSÃO DE DIVERSOS TRIBUTOS MEDIANTE OMISSÃO DE RECEITA 

QUE CONFIGURA CRIME ÚNICO E NÃO CONCURSO FORMAL. 

1. Apelações da Defesa e da Acusação contra sentença que condenou o réu à pena de dois anos de reclusão como 

incurso no artigo 1º, inciso II, da Lei 8.137/90.  

2. Ao réu foi imputada a conduta de deixar de declarar à Receita Federal valores advindos do exercício de atividade 

comercial, movimentando conta bancária em nome próprio, como pessoa física, para acobertar o auferimento de renda, 

acarretando a supressão do pagamento de tributos federais, sendo que a tipificação da conduta descrita é adequada ao 

preceito do artigo 1º, inciso II, da Lei nº 8.137/90, vez que o acusado omitiu em livros fiscais da empresa o registro da 

efetiva entrada e saída de recursos, ocasionando a supressão do pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), 

da Contribuição para Programa de Integração Social (PIS), da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 

(COFINS) e da Contribuição Social sobre o Lucro (CSL). 

3. O réu não logrou comprovar a origem da vultosa importância, dado que os recursos declaradamente obtidos pela 

pessoa jurídica destoam da movimentação bancária na ordem de milhões de reais, sendo que confessou em seu 

interrogatório que depositava os valores advindos a atividade comercial na conta corrente da pessoa jurídica e que não 

escriturava a receita regularmente. 

4. Não tendo o réu apresentado documentação fiscal idônea, comprobatória da efetiva renda auferida, esta foi arbitrada 

pelo Fisco, conforme permite o artigo 44 do Código Tributário Nacional, bem assim o artigo 42 da Lei n° 9.430/96, não 

havendo, portanto, necessidade de exata correspondência com a renda efetivamente auferida. 

5. Não há que se falar em exclusão da ilicitude, por estado de necessidade ou em exclusão da culpabilidade, por 

inexigibilidade de conduta diversa, pois a alegação de que o não recolhimento dos tributos deveu-se a dificuldades 

financeiras enfrentadas pela empresa não restou comprovada nos autos. 

6. A pena-base comporta fixação acima do mínimo estabelecido em lei, pois o réu ostenta maus antecedentes, não 

ostenta boa conduta social, posto que já teve contra si decretada prisão civil por trinta dias, e as conseqüências do crime 

são significativas, em razão do expressivo valor sonegado. 

7. A denúncia aponta uma única conduta do réu, qual seja, a de omitir receita, durante o ano de 1998, evidenciada pela 

movimentação bancária não justificada e não há imputação de omissão mensal de receitas, e portanto não há na 

denúncia a imputação ao réu de mais de uma conduta. Tendo a denúncia imputado ao réu uma única conduta, não há 

como reconhecer crime continuado, já que o crime continuado pressupõe "mais de uma ação ou omissão". 

8. O réu, mediante uma única conduta, omitiu do conhecimento do Fisco um único fato econômico - receita evidenciada 

pela movimentação financeira não justificada - que, por sua vez, dá origem ao fato gerador de vários tributos:  imposto 

de renda pessoa jurídica - IRPJ, contribuição para o programa de integração social - PIS, contribuição para o 

financiamento da seguridade social - COFINS e contribuição social sobre o lucro - CSSL. 

9. Assim, ocorre crime único, não havendo que se falar em concurso formal. Seria impossível sonegar apenas um dos 

tributos, pois a omissão da receita, na época dos fatos, implicava sempre em supressão do IRPJ, do PIS, da COFINS e 

da CSL e não é razoável imputar ao réu, que pratica uma única conduta, mais de um crime, em razão da supressão de 

mais de um tributo, se esse resultado era conseqüência necessária dessa única conduta. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar  provimento à apelação do réu; dar 

parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal  para majorar a pena para 3 (três) anos de reclusão e 15 

(quinze) dias-multa, mantida no mais a r.sentença apelada e; de ofício, alterar a destinação da pena de prestação 

pecuniária em favor da União, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.81.007790-3       ACR   15392 
ORIG.   :  7P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOHN CAMALA reu preso 
ADV     :  PAULA BRANDAO SION (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES.  MATERIALIDADE E 

AUTORIA COMPROVADAS. DOLO CONFIGURADO. INTERNACIONALIDADE DEMONSTRADA. 

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI N° 11.343/2006. PROCESSOS EM ANDAMENTO: 

MAUS ANTECEDENTES. MAJORAÇÃO DA PENA-BASE. POSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO DE REGIME 

DE CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE, APÓS O ADVENTO DA LEI N° 11.464/2007. 

1. Apelação interposta pela defesa contra a sentença que condenou o réu à pena de cinco anos e quatro meses de 

reclusão, como incurso nos artigos 12, caput, e 18, inciso I, da Lei n° 6.368/76.  

2. Materialidade comprovada pelos laudos constantes dos autos, que atestam ser cocaína a substância escondida na 

encomenda. 

3. Evidenciado o dolo diante do contexto fático, o qual indica que o réu tinha ciência do ilícito em que se envolvera.  

Alegação de que desconhecia que a mercadoria continha droga escondida, acreditando tratar-se de presente, que 

constitui versão fantasiosa, descolada de suporte probatório, sendo absolutamente inverossímel que alguém leve 

encomendas às agencias dos correios em troca de comida, roupas e dinheiro, sem desconfiar da ilicitude da do conteúdo 

do pacote. 

4. Caracterizada a internacionalidade do tráfico, pois a droga já havia sido despachada na agencia dos correios para ser 

remetida ao exterior. Patente a intenção do réu de internar a droga em território estrangeiro, justificando a aplicação da 

causa de aumento do artigo 18, inciso I, da Lei de Entorpecentes. Precedentes. 

5. A Lei n° 11.343, de 23/08/2006, estabeleceu para o crime de tráfico pena base mais grave que a anteriormente 

constante da Lei 6.368/76, diminui a causa de aumento de pena relativa à internacionalidade e criou causa de 

diminuição de pena, para o réu primário, de bons antecedentes, que não se dedique à atividade criminosa nem integre 

organização criminosa, que não era prevista na lei anterior, e ainda extinguiu a causa de aumento de pena relativa à 

associação eventual. 

6. Incabível a aplicação retroativa das normas relativas às causas de aumento e diminuição de pena, porque tais 

dispositivos não podem ser dissociados da norma que estabeleceu pena base mais grave que a anterior. 

7. Não é possível combinar a pena base da lei anterior com as causas de aumento e diminuição da lei nova, formando 

uma terceira lei, não prevista pelo legislador, sob o argumento de que parte da lei nova é mais benéfica e portanto deve 

retroagir para favorecer o réu, pois ao assim agir,  o Juiz, na verdade, está legislando criando uma nova lei, de conteúdo 

híbrido, não prevista pelo ordenamento jurídico, nem intencionada pelo legislador, o que não lhe é lícito, sob pena de 

afronta ao princípio constitucional de separação de poderes. 

8. Não se pode considerar que a Lei n° 11.343/06 seja mais benéfica, uma vez que o réu que for condenado por crime 

cometido na sua vigência não estará necessariamente em situação melhor que aquele que praticou o delito na vigência 

da lei anterior: apesar da causa de aumento de pena da internacionalidade ser mais branda e haver previsão de uma 

causa de diminuição anteriormente inexistente, elas serão aplicadas sobre uma pena base mais grave. 

9. Ações penais em andamento podem ser consideradas para efeito de maus antecedentes, desde que devidamente 

fundamentada a decisão no caso concreto. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

10. A folha de antecedentes aponta a existência de um inquérito policial em andamento, constando a imputação ao réu 

da prática do mesmo delito, e o réu declarou que não tem ocupação lícita, e que fazia a postagem da droga como meio 

de sobrevivência. Tais fatos devem ser considerados na fixação da pena base, e justificam a sua majoração, vez que 

demonstram que o acusado ostenta personalidade voltada para o crime.  
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11. A natureza e a quantidade da droga da droga apreendida também justificam a exasperação da pena-base no patamar 

fixado na r.sentença apelada. Saliente-se que o objeto jurídico tutelado no crime de tráfico de entorpecente é a saúde 

pública e, portanto, quanto mais nociva a natureza, e maior a quantidade da droga traficada maior o potencial lesivo e o 

perigo de dano à saúde pública, a justificar uma maior reprovabilidade da conduta empreendida pelo acusado e, 

conseqüentemente, a elevação da pena-base.  

12. Também as circunstâncias do crime, considerando a ousadia do réu de valer-se da empresa de correios para o 

despacho da droga, dissimulada em carretéis de fios de cobre, também justificam a exasperação da pena-base. 

13. Apesar da mudança de posicionamento do Supremo Tribunal Federal acerca da inconstitucionalidade do §1° do 

artigo 2° da Lei n° 8.072/90, no julgamento do Habeas Corpus 82.959-SP, em 23.02.2006, por apertada maioria, 

alterando a antiga orientação, tomada por ampla maioria (HC 69657-SP, julgado em18.12.1992), vinha sustentando o 

entendimento, na esteira dos precedentes desta Primeira Turma (HC nº 2006.03.00.037555-0, Relator Desembargador 

Federal Johonsom Di Salvo, DJU 04.07.2006, p.129), no sentido de prestigiar a antiga orientação da Suprema Corte, até 

que eventualmente o Senado Federal, no uso da competência estabelecida no artigo 52, inciso X, da CF/88 venha a 

suspender a execução do referido diploma legal.  

14. Contudo, a Lei n° 11.464/2007 deu nova redação ao inciso II e aos parágrafos do artigo 2º, da Lei 8.072/90, 

expressamente permitindo a progressão do regime de cumprimento de pena ao condenado por crime hediondo ou 

equiparado. 

15. Tratando-se de alteração inegavelmente mais benéfica ao réu, admite-se sua retroatividade, com fundamento no 

artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal e artigo 2º, parágrafo único, do Código Penal, razão pela qual é de se 

reconhecer a possibilidade da progressão do regime de cumprimento de pena, desde que observados, também, os 

parâmetros estabelecidos pela nova lei, ficando o exame de seu efetivo cabimento a cargo do Juízo da Execução, desde 

logo fixando-se como imprescindível a realização de exame criminológico para possibilitar a progressão 

15. Apelação a que se nega provimento, reconhecendo-se de ofício a possibilidade de progressão de regime de 

cumprimento da pena 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, por 

unanimidade,  de ofício, reconhecer a possibilidade da progressão do regime de cumprimento de pena, com fundamento 

no artigo 2º, §§1° e 2° da Lei n° 8.072/90, na redação dada pela Lei n° 11.464/2007, ficando o exame do cabimento a 

cargo do Juízo da Execução, desde logo fixando-se como imprescindível a realização de exame criminológico, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2008 . (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.00.001572-0        AC 1277557 
ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  RINALDO FLAVIO DE SOUZA e outros 
ADV     :  ANDRE LOPES BEDA 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO. LEIS 

Nº 8.622/93 E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
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1.  A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta, autárquica e 

fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992, a partir de janeiro 

de 1993 (artigo 1º). O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo Poder Executivo, de 

projeto de lei "especificando os critérios para reposicionamento" dos servidores civis e "adequação dos postos, 

graduações e soldos" dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração de projeto de lei, a Lei nº 

8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a partir de janeiro de 1993, 

traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do magistério. O comando foi 

concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu reajuste aos servidores militares - o 

maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 - e também a algumas categorias de 

servidores civis, inclusive do magistério. 

2. No Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou 

a tese de que as Leis nºs 8.622/93 e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, 

deixando-se de fora os servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da 

norma constante do artigo 37, X, da Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula 

nº 672 do Supremo Tribunal Federal: "O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e 

8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos 

reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas legais" 

3. Por outro lado, deixou assente a Suprema Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 

8.627/93, pelo eufêmico "reposicionamento", com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro 

reajuste. Da mesma forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes 

inferiores ao percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual. 

4. O mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do 

reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da 

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93. 

5. O percebimento de referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 

28/12/2000, que reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a 

partir de 01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar 

remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data. 

6. Tratando-se de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidor 

público, os juros de mora não podem ultrapassar o percentual de 6% ao ano, por conta da regra do artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001. 

7. Apelação da União Federal e remessa oficial providas em parte. Apelação dos autores não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, e negar provimento à apelação dos autores, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.084645-4        AG  277488 
ORIG.   :  9700001497  A Vr TATUI/SP 
AGRTE   :  AGROCOP AGRICOLA COML/ E PRODUTORA LTDA 
ADV     :  ROSAMARIA HERMINIA HILA BARNA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  OSNI MARTINS DE ALMEIDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 
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RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA DECRETAÇÃO DE FRAUDE À 

EXECUÇÃO. INEFICÁCIA DA ALIENAÇÃO PERANTE O JUÍZO. VALIDADE DO NEGÓCIO ENTRE AS 

PARTES. 

1. Agravo de instrumento interposto por Agrocop Agrícola Comercial e Produtora Ltda. contra decisão proferida nos 

autos de embargos de terceiro, que, ao recebê-los, suspendeu a execução fiscal em relação aos bens embargados e 

manteve a imissão na posse deferida, nos autos da execução, em favor de Osni Martins de Oliveira, ora agravado. A 

decisão agravada indeferiu o pedido de liminar formulado em sede de embargos de terceiro, e manteve a imissão da 

posse determinada nos autos de execução. Nesta decisão, por sua vez, foi deferida a imissão da posse dos imóveis em 

questão em favor do depositário, ao fundamento de que "declarando-se ineficazes as alienações, fls.184 e 251, os 

imóveis foram, automaticamente, reintegrados ao patrimônio do executado". 

2. O reconhecimento da existência da fraude à execução não tem o condão de anular o negócio firmado pelas partes, 

mas apenas torna a alienação ineficaz perante o Juízo da execução. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Não 

obstante ineficazes com relação ao Juízo da execução, por força da declaração de fraude à execução, os negócios 

jurídicos continuam válidos entre as partes. 

3. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.018297-6       ACR   24641 
ORIG.   :  9801020741  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  DUILIO HARASAWA 
ADV     :  NILTON SOUZA 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

PRESCRIÇÃO PARCIAL DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. INOCORRÊNCIA DE ANISTIA. AUTORIA E 

MATERIALIDADE COMPROVADAS. ALEGAÇÃO DE QUE OS DECONTOS NÃO ERAM EFETUADOS QUE 

NÃO RESTOU COMPROVADA. INEXISTÊNCIA DE CAUSA DE EXCLUSÃO DA ILICITUDE OU DA 

CULPABILIDADE.  ALTERAÇÃO DA DESTINAÇÃO DA PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. 

1. Apelação da Defesa contra a sentença que condenou o réu à pena de dois anos e quatro meses de reclusão, como 

incurso no artigo 95, alínea "d", da Lei 8.213/91 c/c Lei 7.492/86 artigo 71 do Código Penal 

2. Extinta a punibilidade do réu com relação ao fato praticado em março de 1997, pela ocorrência da prescrição da 

pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa. 

3. A Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, veiculou em seu artigo 11, norma dispondo sobre a concessão de anistia aos 

agentes políticos,  constando ainda da publicação o parágrafo único do referido dispositivo, que estendia a anistia, sendo 

que referido diploma legal foi republicado, por incorreção, desta feita sem qualquer parágrafo no artigo 11.  Patente a 

inconstitucionalidade formal do parágrafo único do art.11 da Lei 9.639/98, constante da primeira publicação, por 
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inobservância do processo legislativo. Precedente do Supremo Tribunal Federal. Incabível a interpretação extensiva do 

caput do art.11 da Lei 9.639/98, de forma a incluir no alcance da anistia também aqueles que não são agentes políticos. 

4. A materialidade e a autoria delitiva restaram demonstradas pelo conjunto probatório produzido nos autos.  A 

Notificação Fiscal de Lançamento de Débito acompanhada das folhas de pagamento dos salários dos empregados 

comprovam que houve o desconto relativo à contribuição previdenciária e o não repasse aos cofres públicos dos valores 

recolhidos dos segurados empregados da sociedade. A autoria delitiva está evidenciada no contrato social, e ouvido no 

inquérito policial e em juízo, o réu confessou a sua responsabilidade. 

5. Não procede a alegação de que não se efetuava o desconto das contribuições previdenciárias, pois o desconto da 

contribuição previdenciária devida pelo segurado empregado é feito de forma contábil, sendo que ao escriturar a folha 

de pagamento anotando o salário bruto, o respectivo desconto da contribuição devida ao INSS, e o salário líquido a ser 

pago ao empregado, a empresa já procedeu ao desconto dos valores, que se não recolhidos à Previdência Social na 

época própria, implicam na conduta tipificada no artigo 168-A, §1º, inciso I, do Código Penal. 

6. Mesmo que se considere admissível, em tese, a alegação do réu, uma vez que as folhas de pagamento elaboradas pelo 

próprio réu indicam que os descontos eram efetuados, a este cabia prova, de forma cabal, que tal fato não ocorreu.  

Contudo, o réu não se desincumbiu-se do ônus probatório, pois não cuidou a Defesa de trazer aos autos quaisquer 

provas dos pagamentos efetuados aos empregados da empresa, confrontados com as folhas de pagamento, a fim de 

comprovar sua tese de que os descontos das contribuições previdenciária eram escriturados mas não efetivados. 

7. Não há que se falar em exclusão da ilicitude, por estado de necessidade ou em exclusão da culpabilidade, por 

inexigibilidade de conduta diversa, pois a alegação de que o não recolhimento das contribuições deveu-se a dificuldades 

financeiras enfrentadas pela empresa não restou comprovada nos autos. 

8. A prova das alegadas dificuldades financeiras incumbe ao réu, nos termos do artigo 156 do Código de Processo 

Penal, e não produziu a Defesa qualquer prova documental.  

9. As contribuições previdenciárias descontadas e não recolhidas eram de responsabilidade de pessoa jurídica da qual o 

réu era administrador, e pessoas jurídicas, são obrigadas, por força de lei, a manter contabilidade devidamente 

escriturada, sendo que a própria fiscalização do INSS utilizou-se da escrituração da empresa dos réus para levantar os 

valores das contribuições em questão. 

10. Caberia à Defesa trazer aos autos a prova documental de suas dificuldades financeiras, como protestos de títulos, 

financiamentos bancários em atraso, saldos devedores bancários, balanços contábeis apontando prejuízos, ou outros 

documentos. Apenas a declaração dos réus em interrogatório não constitui prova suficiente para ter-se como cabalmente 

demonstradas as alegadas dificuldades financeiras. Precedentes. 

11. Pena de multa fixada de acordo com os critérios do artigo 71 do Código Penal, por se tratar de crime cometido em 

continuidade delitiva. Precedente desta Primeira Turma. 

12. No crime do artigo 168-A do Código Penal, a pena de prestação pecuniária, substitutiva da pena privativa de 

liberdade, deve ser revertida em favor da autarquia federal lesada com a ação criminosa - o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, nos termos do artigo 45, §1° do Código Penal. Precedentes. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade, declarar, 

de ofício, extinta a punibilidade do réu com relação ao fato praticado em março de 1997,  pela ocorrência da prescrição 

da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V e 110, 

§§ 1º e 2°, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61, do Código de Processo Penal; negar provimento ao 

recurso de apelação e, de ofício, reduzir a pena de multa e alterar a destinação da pena de prestação pecuniária em favor 

do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.018937-0        HC   27147 
ORIG.   :  200761050015274  1 Vr CAMPINAS/SP 
IMPTE   :  LADISAEL BERNARDO 
IMPTE   :  PATRICIA TOMMASI 
PACTE   :  ANTONIO EDUARDO VIEIRA DINIZ reu preso 
ADV     :  LADISAEL BERNARDO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. "OPERAÇÃO 14 BIS" PRISÃO PREVENTIVA. RÉU FORAGIDO QUE 

SE APRESENTA ESPONTÂNEAMENTE. INSUBSISTÊNCIA DAS RAZÕES QUE DETERMINARAM A 

DECRETAÇÃO. ORDEM CONCEDIDA. 

1. Habeas corpus impetrado contra decisão que, nos autos da ação penal n° 2006.61.05.009625-7 (reunida à ação penal 

n° 2006.61.05.009502-2 por conexão),   indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva do réu que se encontrava 

foragido e apresentou-se espontâneamente à autoridade policial, sendo recolhido à prisão. 

2. A decretação da prisão preventiva do paciente na ação penal n° 2006.61.05.009502-2 foi atacada através do Habeas 

Corpus n° 2006.03.00.071941-9, e a decretação da prisão preventiva do paciente na ação penal n° 2006.61.05.009625-7 

foi atacada através do Habeas Corpus n° 2006.03.00.080552-0, e em ambos os casos a ordem também foi denegada por 

esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região, ao fundamento da  necessidade da custódia cautelar, 

notadamente como garantia da ordem pública, a fim de fazer cessar a atividade delituosa, e para assegurar a aplicação 

da lei penal, em razão do paciente se encontrar foragido. 

3. Com relação à decretação da prisão preventiva para garantia da ordem pública e da ordem econômica, não se sustenta 

o ato impetrado, pois a medida visaria, no caso dos autos, principalmente, fazer cessar a atividade delituosa, já que o 

esquema de facilitação para importações irregulares no aeroporto de Viracopos, com participação de um grande número 

de pessoas, teria sido desbaratado quando ainda em plena atividade. 

4. Em que pese esta Primeira Turma ter entendido presentes os requisitos da medida extrema, o Supremo Tribunal 

Federal e o Superior Tribunal de Justiça, em diversas decisões, acabaram por determinar a revogação da prisão 

preventiva dos demais co-réus (Habeas Corpus n° 89694-SP, Habeas Corpus n° 67317-SP, Habeas Corpus n° 65559-

SP, Habeas Corpus n° 65557-SP, , Habeas Corpus 64949-SP, Habeas Corpus 66347-SP) e assim, não se mostra 

razoável que apenas um dos co-réus tenha mantida a prisão preventiva decretada com fundamento na necessidade de 

garantia da ordem pública ou da ordem econômica. 

5. Com relação à decretação da prisão preventiva por conveniência da instrução criminal e para assegurar a aplicação da 

lei penal, não mais persistem as razões que a motivaram, pois  não se imputa ao paciente nenhuma conduta de ocultação 

ou destruição de provas, mas apenas e tão somente a circunstância de dificultar o andamento das ações penais em razão 

de sua fuga, situação que é substancialmente modificada pela apresentação do paciente perante a autoridade policial e 

consequente prisão, o que demonstra a intenção de colaborar com a instrução criminal e retira o fundado receio que 

antes havia de que o mesmo se furtaria à eventual aplicação da lei penal contra sua pessoa. 

6.  Embora a apresentação espontânea não impeça, por si só, a manutenção da prisão preventiva, quando presentes 

outras razões, nos termos do artigo 317 do Código de Processo Penal, é certo que pode demonstrar, no caso concreto, a 

desnecessidade da medida. Precedentes do STF e STJ. 

7. Ordem concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, conceder a ordem de habeas corpus para revogar 

o decreto de prisão preventiva contra o paciente, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de abril de 2007 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.069899-8        HC   28417 
ORIG.   :  200561040084096  5 Vr SANTOS/SP 
IMPTE   :  MOHAMAD HASSAN ATRIS 
PACTE   :  MOHAMAD HASSAN ATRIS reu preso 
ADV     :  WELINGTON MAUAD 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PLEITO DE INCIDÊNCIA DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO 

ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11.343/2006. PENDÊNCIA DE RECURSO DE APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE 

HABEAS CORPUS. 

1. Habeas corpus impetrado pleiteando a aplicação da causa de diminuição do artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06, para que 

a pena que lhe fora cominada, em virtude de condenação judicial pela prática de tráfico de drogas, nos autos da ação 

penal nº 2005.61.04.008409-6, seja diminuída. 

2. Uma vez interposto recurso de apelação, que deverá ser apreciado, nele serão analisadas todas as questões postas, 

inclusive eventual insatisfação com a dosimetria da pena fixada no decreto condenatório.  

3. Não há como, em sede de habeas corpus, cogitar-se da aplicação ou não da causa especial de diminuição de pena 

prevista no artigo 33, §4º, da Lei nº 11.343/2006, pois para concluir-se pela aplicação ou não do referido dispositivo, ou 

ainda para aferir-se a correção ou não do quantum fixado para a diminuição, faz-se necessário amplo exame do conjunto 

probatório, já que além da primariedade e da boa antecedência, é preciso perquirir se o réu se dedica às atividades 

criminosas ou integra organização criminosa. 

4. O habeas corpus não se mostra como via adequada para a discussão de temas afetos à sentença, sob pena de servir de 

sucedâneo de recurso próprio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, rejeitar a impetração, nos termos do voto do Juiz 

Federal Convocado Márcio Mesquita, acompanhado, em retificação de voto, pela Desembargadora Federal Vesna 

Kolmar, vencido o Relator, que denegava a ordem. 

São Paulo, 27 de novembro de 2007. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.100459-5        AG  319235 
ORIG.   :  200661000274760  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SPSCS INDL/ S/A 
ADV     :  JACQUELINE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE R :  SERVICO DE ORIENTACAO E GERENCIAMENTO DE                 

RECUPERACAO DE CREDITO SERVREC 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA QUE DENEGA A ORDEM. APELAÇÃO 

RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
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1. Agravo de instrumento interposto pela impetrante contra decisão proferida nos autos de mandado de segurança, que 

recebeu o recurso de apelação interposto pela agravante contra sentença denegatória da segurança apenas no efeito 

devolutivo. 

2. É certo que a apelação contra sentença proferida em mandado de segurança deve ser recebida, em regra, apenas no 

efeito devolutivo, a teor do artigo 12, parágrafo único, da Lei n° 1.533/51. Também é certo que é possível ao Relator, 

com fundamento na norma constante do parágrafo único do artigo 558 do Código de Processo Civil, excepcionalmente, 

atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação, mesmo nas hipóteses em que a lei prevê o recebimento do recurso em 

seu efeito meramente devolutivo. 

3. No caso dos autos, a sentença denegou a segurança, e atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação não resultaria 

em conceder à parte a pretensão deduzida na inicial do mandamus. Isso porque a sentença denegatória da segurança 

nada concedeu ao impetrante, e portanto nada há o que suspender. Precedentes do STJ e deste TRF da 3ª Região. 

4. Ainda que se admita possível, com fundamento no artigo 527, inciso III do Código de Processo Civil, possa o 

Relator, em sede de agravo de instrumento interposto contra a decisão que recebeu o recurso de apelação interposto 

contra a sentença denegatória da segurança no efeito meramente devolutivo, antecipar a pretensão recursal deduzida na 

apelação, a pretensão contida no recurso não merece acolhida. Com efeito, é de se aplicar o mesmo raciocínio no 

sentido de que a concessão de efeito suspensivo a recurso que não o tem somente é admissível em hipóteses 

excepcionalíssimas, ou seja, nos casos de manifesta ilegalidade ou teratologia da decisão impugnada. Não é o que 

ocorre no caso dos autos, em que a sentença atacada, de forma fundamentada, entendeu que a impetrante não cumpriu 

as exigências legais para adesão ao PAES. 

5. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.101743-7        AG  320143 
ORIG.   :  200760060009244  1 Vr NAVIRAI/MS 
AGRTE   :  JACINTHO HONORIO DA SILVA FILHO e outro 
ADV     :  LUIZ APARICIO FUZARO 
AGRDO   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTI MS 
ADV     :  SILVANO LUIZ RECH 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE PEÇAS ESSENCIAIS À 

COMPREENSÃO DOS FATOS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO 

LEGAL. 

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo 

regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido como agravo 

legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a identidade de prazo e 

processamento. 

2. A falta de peça que, embora não obrigatória, afigura-se essencial à compreensão e solução da controvérsia autoriza a 

negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 
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3. Agravo legal não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

receber o agravo regimental como agravo legal e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.007320-5       AMS  302868 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  PLASMOTEC PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV      :  ROBERTO MOREIRA DIAS 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO SOB 30% DA EXAÇÃO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELA SUPREMA CORTE. 

1. Apelação em mandado de segurança impetrado com o escopo de ser assegurado à impetrante o direito de interpor 

recurso administrativo, perante o Conselho de Recursos da Previdência Social, sem o prévio recolhimento do depósito 

de 30% calculado sobre o valor do débito. 

2. Possível a harmonização da regra especial do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51 com a exceção ao 

reexame necessário prevista no § 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. A importância da remessa oficial na via 

mandamental está exatamente na natureza do ato impugnado, que é emanado de autoridade à qual se imputa a prática de 

ilegalidade ou de abuso. Se, porém, a legalidade ou a regularidade de certo procedimento da autoridade já restaram 

definitivamente apreciadas no âmbito dos Tribunais superiores, como exige o mencionado § 3º do artigo 475, a cautela 

do legislador que constituiu a razão de ser do reexame necessário da sentença concessiva de segurança deixa de existir. 

Situação diversa temos, por certo, em relação ao § 2º do citado artigo 475, que restringe o reexame necessário nas 

causas cujo valor não excede 60 (sessenta) salários mínimos, na medida em que a expressão econômica do pleito não é 

aspecto jurisdicionalmente relevante do mandado de segurança. 

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento concluído no dia 28 de março de 2007, no bojo dos 

Recursos Extraordinários nºs 388.359, 389.383 e 390.513, decidiu pela inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 

126 da Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da 

Medida Provisória nº 1.608-14/1998, bem como do § 2º do artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972, com a redação dada 

pelo artigo 32 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, originária da Medida Provisória nº 1.863-51/1999 e reedições. 

4. A decisão embasou-se no sentido de que o "depósito inviabiliza o direito de defesa do recorrente", afrontando o 

direito de petição, assegurado independentemente do pagamento de taxas (Min. Marco Aurélio), sendo que "um 

contribuinte sem recursos seria vistosamente prejudicado, pois incapaz de atender a condição legal, ficaria exposto à 

imediata exigibilidade de todo o montante do crédito pretendido, ainda quando convicto da existência de razões factuais 

e jurídicas que conspirando contra a pretensão do fisco que seriam oponíveis já na esfera administrativa" (Min. Cezar 

Peluso). Em seu voto-vista, o Min. Cezar Peluso também defende que a legislação ordinária, "em nítida usurpação de 

competência, entrou a exigir coisa que não prevê a lei complementar", concluindo que "enquanto o Código Tributário 

Nacional, corpo normativo a que o ordenamento comete a disciplina exclusiva da matéria se contenta com o simples uso 

da reclamação ou recurso, a lei ordinária prescreve a titulo de condição adicional, autônoma, a efetivação de depósito 

prévio para que o contribuinte logre o mesmo efeito jurídico que nos termos da lei, que lhe assegura a só interposição 

do recurso". 

5. Na mesma sessão de julgamento supracitada, o Supremo também declarou, em sede de controle concentrado e em 

decisão unânime, a inconstitucionalidade do arrolamento de bens para a interposição de recurso no âmbito da 
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administração tributária da União (ADIn nº 1.976, de relatoria do Min. Joaquim Barbosa). Segundo o relator, do ponto 

de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer: 

"Em ambas as situações, cria-se um empecilho desarrazoado para o ingresso na segunda instância administrativa. Sob 

esse ângulo, torna-se evidente que os canais possibilitados pela Constituição para recorrer administrativamente são 

igualmente obstruídos, seja pela exigência do depósito prévio, seja pela exigência do arrolamento de bens". 

6. Ressalva de entendimento pessoal do relator, no sentido da constitucionalidade da exigência do depósito recursal 

prévio. 

7. A matéria logrou solução definitiva na máxima instância jurisdicional do país, não sendo compreensível a insistência 

da União Federal em rediscuti-la, já que é dado a qualquer um saber de antemão o destino que a lide terá se chegar à 

instância extraordinária. Nesse sentido, não há como extrair do recurso qualquer propósito positivo; ao contrário, a 

reiteração de argumentos explicitamente rechaçados em julgamentos do Plenário da Corte Suprema constitui 

comportamento censurável, que atenta contra os deveres processuais insculpidos no artigo 14 do Código de Processo 

Civil. Tem-se claro tratar-se de recurso infundado e temerário, que não tem outro escopo senão a eternização da lide. 

8. Apelação não provida. Imposta à União Federal a reprimenda prescrita nos artigos 17, VII, e 18 do Código de 

Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a 

União Federal ao pagamento de multa por litigância de má-fé no valor de R$5.000,00, nos termos do voto do Relator e 

na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.22.000137-2       ACR   31038 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
ADV     :  WAGNER FUIN 
APDO    :  MARCOS ROBERTO WOLFGANG 
ADV     :  GLAUCO MARTINS GUERRA 
ADV     :  CLAUDIO JOSE ABBATEPAULO  
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIMES CONTRA A HONRA. RECEBIMENTO DA QUEIXA-

CRIME PARA O PROCESSAMENTO DA IMPUTAÇÃO DE CALÚNIA. REJEIÇÃO DA QUEIXA-CRIME 

QUANTO AOS DELITOS DE INJÚRIA E DIFAMAÇÃO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PROVIMENTO DO 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO PARA RECEBIMENTO INTEGRAL DA QUEIXA-CRIME. ANULAÇÃO DO 

PROCESSO PARA A RENOVAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS POSTERIORES. 

1. Apelação interposta contra sentença que, nos autos da queixa-crime,  condenou o réu à pena de um ano de detenção, 

como incurso no artigo 138, c/c 141, inciso II, do Código Penal.  

2. Na queixa-crime imputou-se ao querelado a prática de condutas ofensivas à honra de magistrado trabalhista, 

consubstanciando-se nos delitos de calúnia, injúria e difamação.  

3. A queixa restou rejeitada quanto à imputação de difamação e injúria e recebida quanto à calúnia. O querelante 

interpôs recurso em sentido estrito o qual foi provido pela Primeira Turma, por maioria, para receber integralmente a 

queixa-crime. 

4. O provimento do recurso em sentido estrito ensejou a retomada da fase instrutória da ação.  Todos os fatos imputados 

ao querelado estão conectados, pois originados da mesma petição protocolizada por este, em que estariam consignadas 

palavras ofensivas à honra do querelante.  
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5. Revela-se inviável o desmembramento do feito para a continuidade do trâmite processual em relação à imputação de 

difamação e injúria, sendo de rigor a anulação de todos os atos praticados após a decisão de primeiro grau de 

recebimento da queixa-crime por calúnia, à vista da imprescindibilidade do processamento conjunto das infrações 

imputadas (calúnia, injúria e difamação) ao querelado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, anular o feito a partir do recebimento da 

denúncia, exclusive, e julgar prejudicada a apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004496-6        AG  325901 
ORIG.   :  200761050087340  8 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF e outro 
ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 
AGRDO   :  AYRTON CARLOS TADEU ROCCA 
ADV     :  CARLA CRISTINA BUSSAB 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos de ação cautelar relativa a 

financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, obstando a execução extrajudicial do bem. 

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial.  

3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, caso 

em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, 

circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

5. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008294-3        AG  328454 
ORIG.   :  200761050155916  6 Vr CAMPINAS/SP 
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AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 
AGRDO   :  WILSON FRANCISCO GOMES e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ESCOLHIDA A VIA JUDICIAL, SEGUE-SE OBRIGATORIAMENTE O 

PROCEDIMENTO DA LEI Nº 5.741/71. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão em que, em ação de execução de quantia certa contra devedor 

solvente, determinou à exeqüente EMGEA que adequasse do pedido formulado na petição inicial ao procedimento 

previsto na Lei nº 5.741/71. 

2. Tratando-se de execução de contrato de financiamento, com garantia hipotecária, celebrado no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, a execução judicial fundada no inadimplemento das prestações deve, obrigatoriamente, 

observar o rito da Lei n° 5.741/71. 

3. Embora seja lícito ao credor optar pelo procedimento extrajudicial previsto no Decreto-lei n° 70/66 ou pela execução 

judicial, se a opção for por esta última, deve ser adotado o rito procedimental previsto na Lei n° 5.741/71. 

4. Em razão de expressa disposição legal, não é lícito ao credor optar pelo rito da execução de título extrajudicial 

prevista no Código de Processo Civil. Trata-se de procedimento legalmente previsto, exclusivamente para essa 

modalidade de financiamento, em razão do relevante interesse social de que o mesmo se reveste, sendo portanto 

irrelevante a existência de disposição contratual prevendo a possibilidade de opção pelo rito do Código de Processo 

Civil. Precedentes. 

5. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os membros da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008881-7        AG  328836 
ORIG.   :  200761000051842  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 
AGRDO   :  ANTONIO PEDRO DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL. 

1. O autor tem a responsabilidade de promover os atos e diligências necessárias à localização de bens do réu. Somente 

em situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios de que dispõe, é que se 

admite a requisição judicial de dados garantidos por sigilo. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região. 
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2. Demonstrado, no caso, o esgotamento dos meios de que dispõe o autor para localização de bens do réu, mediante 

consultas aos Cartórios de Registro de Imóveis e ao Detran - Departamento de Trânsito. 

3. Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010207-3        AG  329754 
ORIG.   :  200761070098458  1 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  SUPERMERCADO ELDORADO DE PENAPOLIS LTDA 
ADV     :  MARCOS RODRIGUES PEREIRA 
ADV     :  FABRICIO DALLA TORRE GARCIA  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

DAS CÓPIAS PELO ADVOGADO. ARTIGO 365, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL. 

1. A Lei n° 11.382/06 acrescentou o inciso IV ao artigo 365 do Código de Processo Civil, passando a dispor que "fazem 

a mesma prova que os originais [...] IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 

autênticas pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade". 

2. Face à alteração legislativa, não há mais dúvida sobre a possibilidade de o instrumento de agravo ser instruído com 

cópias simples das peças processuais, desde que declaradas autênticas pelo próprio advogado, na forma do artigo 365, 

IV, do Código de Processo Civil. 

3. Permanece o entendimento de que não pode ser considerada a peça processual trazida ao instrumento mediante cópia 

desprovida de autenticação, ou sem que tenha sido declarada autêntica pelo advogado. E, sendo a peça trazida aos autos 

sem que tenha sido autenticada por tabelião, ou por serventuário da Justiça, ou ao menos declarada autêntica pelo 

advogado, descabe determinar a regularização. 

4. No presente caso, o patrono da parte recorrente não afirmou a autenticidade nas cópias das peças processuais juntadas 

neste agravo, porque a declaração constante do carimbo do advogado Marcos Rodrigues Pereira, aposto no verso das 

cópias não está assinada. Além disso, o advogado mencionado não subscreve o recurso. 

5. Não é admissível oportunizar à parte a regularização das peças de instrução do agravo, já que a interposição do 

recurso tem por conseqüência a preclusão consumativa do ato. 

6. Agravo legal não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante deste julgado. 
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São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012080-4        HC   31752 
ORIG.   :  200561810013010  1P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  SILVIO DE JESUS 
PACTE   :  LUIS OTAVIO PINTO MOTA 
ADV     :  SILVIO DE JESUS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIO. 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL E DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. INOCORRÊNCIA.    

1.  Habeas Corpus impetrado contra ato que indeferiu o pleito de reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva 

estatal, nos autos da execução penal. 

2. A pena privativa de liberdade fixada na condenação, de 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão, faz o prazo 

prescricional correr pelo lapso de 4 (quatro) anos, nos termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal. 

3. A prescrição da pretensão punitiva não ocorreu. Tal lapso não fora ultrapassado nos seguintes intervalos: entre os 

fatos e o recebimento da denúncia, entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença condenatória e entre esta 

publicação e o trânsito em julgado do acórdão.   

4. Também não ocorreu a prescrição da pretensão executória. Somente é cabível falar-se nesta a partir do trânsito em 

julgado da sentença ou acórdão condenatórios, para ambas as partes, nos termos do artigo 110 do Código Penal. O seu 

termo inicial, contudo, é a data do trânsito em julgado para a acusação, nos termos do artigo 112, inciso I, do referido 

Código. Precedentes. 

5. Entre a data do trânsito em julgado da condenação para a acusação, e o início do cumprimento das penas restritivas 

de direito não transcorreram mais de quatro anos. 

6. Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, revogar a liminar e denegar a ordem, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.016188-0        HC   32109 
ORIG.   :  200761190048082  6 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 
PACTE   :  KARL MAGNUS GRONVOLD reu preso 
ADV     :  MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. INDEFERIMENTO LIMINAR: 

POSSIBILIDADE. ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA POR NÃO APLICAÇÃO DA ATENUANTE DA 

CONFISSÃO ESPONTÂNEA: DESCABIMENTO. PENDÊNCIA DE RECURSO DE APELAÇÃO. 

1. agravo regimental interposto contra a decisão que indeferiu liminarmente Habeas Corpus impetrado objetivando a 

decretação da nulidade da sentença condenatória, sob o argumento da ocorrência de vício de procedimento, 

determinando-se que outra seja proferida, dando-se cumprimento ao artigo 65, inciso III, alínea "d" do Código Penal. 

2.  Inexiste nulidade na sentença, porquanto o não-reconhecimento da confissão espontânea restou fundamentado na 

sentença pelo MM. Juiz a quo, que adotou entendimento restritivo quanto ao cabimento da atenuante do artigo 65, III, 

"d", do Código Penal, apoiado em corrente jurisprudencial mencionada no decisum. 

3. Assim, não se trata de sentença que omitiu-se quanto à apreciação da confissão, mas de sentença que examinou e 

rejeitou a aplicação da circunstância atenuante, não havendo portanto que se falar em nulidade manifesta, atacável via 

habeas corpus. 

4. A insurgência do paciente já foi objeto das razões do recurso de apelação interposto pela defesa, através do qual serão 

analisadas todas as questões postas nos autos, inclusive sobre a eventual ocorrência da confissão espontânea, sendo 

certo que o presente writ não pode substituí-lo, sob pena de servir de sucedâneo de recurso próprio. Precedentes. 

5. Possibilidade de indeferimento liminar do habeas corpus, por decisão monocrática do relator, medida prevista no 

artigo 663 do Código de Processo Penal e artigo 188 do Regimento Interno deste Tribunal.  Não se conformando o 

impetrante com a rejeição liminar do habeas corpus, pode valer-se, como no caso, do agravo regimental, de forma que 

não há que se falar em usurpação da competência do órgão colegiado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental,  

nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.017144-7        HC   32243 
ORIG.   :  200861190021354  1 Vr GUARULHOS/SP     200861190030483  1 Vr 

GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  Defensoria Publica da Uniao 
ADV     :   
PACTE   :  STELLA MARIS DEL LUJAN DI PASCUA reu preso 
ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 
ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRAFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PRISÃO EM 

FLAGRANTE. PLEITO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. RÉ ESTRANGEIRA, EM PASSAGEM PELO PAÍS. 

ORDEM DENEGADA.  

1. Habeas Corpus impetrado contra ato indeferiu pedido de liberdade provisória da paciente, presa em flagrante como 

incursa nos artigos 33 e 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06  

2. A negativa do pedido de concessão do benefício da liberdade provisória, dentre outros fundamentos, ocorreu diante 

de sua peculiar situação de estrangeira, em passagem pelo País, não havendo como se negar, à míngua de elementos de 

prova de vínculo com o distrito da culpa, a concreta possibilidade da paciente furtar-se à futura aplicação da lei penal. 
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3. Não procede a argumentação do impetrante de que a prisão preventiva estaria fundada exclusivamente na condição 

da paciente de estrangeira não residente no Brasil, mas na existência de circunstâncias concretas que indicam a 

necessidade de manutenção da prisão, a fim de assegurar a aplicação da lei penal, bem como para conveniência da 

instrução criminal. Precedentes. 

4. Não há inconstitucionalidade na vedação à concessão da liberdade provisória, constante do artigo 44, da Lei nº 

11.343/06, uma vez que nos termos do artigo 5°, inciso LXVI da Constituição Federal de 1988, "ninguém será levado à 

prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança". 

5. Em outras palavras, o estabelecimento dos requisitos para a concessão de liberdade provisória é matéria cabível de 

ser tratada pelo legislador ordinário, de forma que não se apresenta inconstitucional a norma que veda a concessão do 

benefício ao crime de tráfico de drogas, que a própria Carta trata de forma diferenciada, considerando-o inafiançável e 

insuscetível de graça ou anistia (inciso XLII do artigo 5° da CF/88). 

6. Por se tratar de norma de caráter especial,  o artigo 44, da Lei nº 11.343/06 não foi revogado pela norma geral 

expressa na Lei nº 11.464/07. Precedentes do STF.  Ainda que assim não fosse, a decisão impugnada não está 

fundamenta apenas na referida norma, mas também porque considerou presentes os requisitos da prisão preventiva, nos 

termos do artigo 312 do Código de Processo Penal. 

7. Ordem denegada. Agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo,  12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017145-9        HC   32244 
ORIG.   :  200861190023454  5 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 
ADV     :   
PACTE   :  HILDA TETTEH reu preso 
ADV     :  MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA 
ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRAFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PRISÃO EM 

FLAGRANTE. PLEITO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. RÉ ESTRANGEIRA, EM PASSAGEM PELO PAÍS. 

ORDEM DENEGADA.  

1. Habeas Corpus impetrado contra ato indeferiu pedido de liberdade provisória da paciente, presa em flagrante como 

incursa nos artigos 33 e 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06  

2. A negativa do pedido de concessão do benefício da liberdade provisória, dentre outros fundamentos, ocorreu diante 

de sua peculiar situação de estrangeira, em passagem pelo País, não havendo como se negar, à míngua de elementos de 

prova de vínculo com o distrito da culpa, a concreta possibilidade da paciente furtar-se à futura aplicação da lei penal. 

3. Não procede a argumentação do impetrante de que a prisão preventiva estaria fundada exclusivamente na condição 

da paciente de estrangeira não residente no Brasil, mas na existência de circunstâncias concretas que indicam a 

necessidade de manutenção da prisão, a fim de assegurar a aplicação da lei penal, bem como para conveniência da 

instrução criminal. Precedentes. 
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4. Não há inconstitucionalidade na vedação à concessão da liberdade provisória, constante do artigo 44, da Lei nº 

11.343/06, uma vez que nos termos do artigo 5°, inciso LXVI da Constituição Federal de 1988, "ninguém será levado à 

prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança". 

5. Em outras palavras, o estabelecimento dos requisitos para a concessão de liberdade provisória é matéria cabível de 

ser tratada pelo legislador ordinário, de forma que não se apresenta inconstitucional a norma que veda a concessão do 

benefício ao crime de tráfico de drogas, que a própria Carta trata de forma diferenciada, considerando-o inafiançável e 

insuscetível de graça ou anistia (inciso XLII do artigo 5° da CF/88). 

6. Por se tratar de norma de caráter especial,  o artigo 44, da Lei nº 11.343/06 não foi revogado pela norma geral 

expressa na Lei nº 11.464/07. Precedentes do STF.  Ainda que assim não fosse, a decisão impugnada não está 

fundamenta apenas na referida norma, mas também porque considerou presentes os requisitos da prisão preventiva, nos 

termos do artigo 312 do Código de Processo Penal. 

7. Ordem denegada. Agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo,  12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.018554-9        HC   32349 
ORIG.   :  200861190031566  6 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  LUTFIA DAYCHOUM 
IMPTE   :  MERHY DAYCHOUM 
PACTE   :  MOHAMED USSAMA ALDERDERI reu preso 
PACTE   :  MOHAMED ANUAR ALDERDERI reu preso 
ADV     :  LUTFIA DAYCHOUM 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO DE DROGAS. ARTIGO 35 DA 

LEI 11.343/2006. PRISÃO EM FLAGRANTE. BUSCA NO DOMÍCILIO DOS PACIENTES, NA QUAL NÃO FOI 

ENCONTRADA DROGA OU MATERIAL ILÍCITO. INEXISTÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

DURADOURA DOS PACIENTES COM OUTROS INVESTIGADOS, PRESOS EM FLAGRANTE COM 

COCAÍNA. FLAGRÂNCIA NÃO CONFIGURADA. RELAXAMENTO.  

1. Habeas Corpus impetrado contra ato do que indeferiu o pleito de relaxamento da prisão dos pacientes, presos em 

flagrante como incursos  no artigo 35 da Lei 11.343/2006. 

2. A situação fática delineada no auto de prisão em flagrante não permite concluir pela situação de flagrância quanto ao 

crime tipificado no artigo 35 da Lei n° 11.343/2006, pois os pacientes foram abordados nas respectivas residências, as 

quais forma revistadas e nada de ilícito encontrado.  

3. O crime de associação para o tráfico de drogas é de natureza formal e permanente, o que, em tese, autorizaria a prisão 

em flagrante enquanto não cessada a permanência. Contudo, também é certo que o referido crime de associação para o 

tráfico de drogas exige, para a sua caracterização, a prova da estabilidade de permanência da associação criminosa. 

4. Os fatos narrados pelos policiais, que observaram determinada movimentação dos pacientes no dia 12/04/2008, 

efetuando uma perseguição ao veículo em que estes se encontravam, tendo-os perdido de vista, e os fatos ocorridos no 

dia 23/04/2008, tal como narrados no auto de prisão em flagrância, não permitem inferir pela situação de flagrância 
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quanto ao crime de associação para o tráfico de drogas.por não haver caracterização da estabilidade e permanência da 

associação criminosa, com a certeza exigível para viabilizar a prisão em flagrante. 

5. Contudo, foi oferecida denúncia contra os pacientes e outros co-réus, dando os pacientes como incursos nos artigos 

33 caput, 34, 35 e 40, incisos I, II e VII, todos da Lei nº 11.343/06, bem como decretada a sua prisão preventiva, que é 

objeto de outro pedido de habeas corpus impetrado em favor dos pacientes.  

6. Dessa forma, em sendo outro o título do decreto de prisão que pesa contra os paciente - agora, prisão preventiva - 

resta prejudicada a impetração dirigida contra a prisão em flagrante. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicada a impetração, nos termos 

do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.021049-0        HC   32580 
ORIG.   :  200860060006193  1 Vr NAVIRAI/MS 
IMPTE   :  SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA 
PACTE   :  GERALDO JOSE SILVEIRA reu preso 
ADV     :  SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. PRISÃO EM FLAGRANTE. 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE DE REITERAÇÃO DA 

PRÁTICA CRIMINOSA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA. 

1. Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado contra ato que indeferiu o pleito de concessão de liberdade 

provisória formulado pelo paciente, preso em flagrante como incurso no artigo 334 do Código Penal. 

2. Houve suficiente motivação da decisão recorrida, a qual continua latente para justificar a manutenção do decreto de 

prisão cautelar na hipótese em exame.  A custódia cautelar é invocada especialmente para a garantia da ordem pública, 

para fazer cessar a atividade criminosa, porquanto o quadro fático delineado revela que o paciente tem tendência à 

reiteração criminosa, persistindo na prática do crime do artigo 334 do Código Penal. 

3. O fato de haver sido indiciado em inquéritos policiais, ainda que em andamento, notadamente quando decorrentes de 

prisão em flagrante pelo mesmo delito, e principalmente o fato de ter sido anteriormente condenado pelo mesmo crime,  

justificam a negativa de liberdade provisória, por indicarem a necessidade de prisão preventiva, para garantia da ordem 

pública, com o fim de fazer cessar a atividade delituosa, já que apontam para a alta probabilidade do preso voltar a 

delinqüir. Precedentes. 

4. Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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ACÓRDÃOS 

PROC.   :  1999.61.00.009643-7        AC 1245747 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SILVANA LEONOR TARANTO FALTONI e outros 
ADV     :  CARLOS ALBERTO HILDEBRAND 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

"PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE PENHOR - EXTRAVIO DOS BENS DADOS EM GARANTIA - DANOS 

MATERIAIS - OBSERVÂNCIA DA REGRA CONTIDA  NO ARTIGO 93, IX, DA CF - NULIDADE AFASTADA -

INDENIZAÇÃO LIMITADA A 1,5 O VALOR DA AVALIAÇÃO - CLÁUSULA ABUSIVA - CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR - CONTRATO DE ADESÃO - HIPOSSUFICIÊNCIA DO DEVEDOR -

RESPONSABILIDADE OBJETIVA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS  

1.Sentença devidamente fundamentada, não ocorrendo a alegada ofensa ao art. 93, IX da Constituição Federal. 

2.A Caixa Econômica Federal, ao firmar o contrato de mútuo com garantia pignoratícia, passou a ser depositária dos 

bens penhorados, obrigando-se a sua guarda e restituição quando do pagamento da obrigação, bem como a indenizar a 

parte contratante nos casos de roubo ou desvio do bem empenhado. Preliminar rejeitada. 

3.A cláusula que limita o valor da indenização em uma vez e meia do montante da avaliação prévia é abusiva, vez que 

ao atenuar a responsabilidade da instituição fere o Código de Defesa do Consumidor.  

4.Contrato de adesão. Hipossuficiência do devedor, ao qual não é dada a oportunidade de discutir as cláusulas que lhe 

foram impostas, nem o valor auferido na avaliação. 

5.Responsabilidade objetiva da Caixa Econômica Federal, decorrente do risco do negócio assumido ao prestar o 

serviço, independente da existência de dolo ou culpa no extravio dos bens. 

6.Juros e correção monetária devidos desde a data do efetivo prejuízo. Súmulas 43 e 54, STJ. 

7.Honorários de advogado fixados nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

8.Matéria preliminar rejeitada e mérito da apelação parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, Decide a 1a Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, por unanimidade de votos, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria, dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.091446-0        AG  279240 
ORIG.   :  9800331280  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 
AGRDO   :  JOSE LUIZ DE ALMEIDA SILVA e outros 
ADV     :  NEIDE GALHARDO TAMAGNINI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO DE CÁLCULO. ATUALIZAÇÃO DE VALORES. INCIDÊNCIA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. 

1.A incidência de correção monetária ocorre a partir do momento em que os valores tornam-se devidos, de tal forma 

que o montante depositado na conta fundiária também deva ser recomposto. 

2.Os critérios para atualização monetária devem respeitar o último percentual reconhecido, abril-90, e, a partir de então, 

aqueles previstos no Provimento nº 24/97 (atual Provimento nº 26/01) da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça. 

3.Agravo de instrumento improvido. 

4.Agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento e, por unanimidade, julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.99.046582-2       ACR   26278 
ORIG.   :  0600000927  1 Vr IGUATEMI/MS 
APTE    :  HUGO MARCIO VAZQUEZ GONZALEZ reu preso 
APTE    :  ALEJANDRA VALERIA BENITEZ RODAN reu preso 
APTE    :  GEORGE VICENTE SILVI VALENTE reu preso 
APTE    :  JORGE ANIBAL OTTONELLO CALERO reu preso 
APTE    :  JORGE ALFREDO SANTOS RIOS reu preso 
ADV     :  DENISE BANCI DOS SANTOS (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE. AUTORIA. ASSOCIAÇÃO 

PARA O TRÁFICO. ABSOLVIÇÃO. artigo 18, inciso III, da Lei nº 6.368/76. INAPLICABILIDADE. APLICAÇÃO 

DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO CRIME. DOSIMETRIA DA PENA. artigo 14 da Lei nº 9.807/99. REGIME 

PRISIONAL. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1.Os réus, presos em flagrante delito em 09/03/2005, foram denunciados como incursos nas sanções do artigo 12 c/c 

artigo 18, inciso I, e artigo 14 da Lei nº 6.368/76, por terem se associado para transportar 123,5kg (cento e vinte e três 

quilos e quinhentos gramas) de maconha e 0,375kg (trezentos e setenta e cinco gramas) de haxixe, obtidos no Paraguai, 

para fins de comércio, sem autorização legal ou regulamentar. 

2.Materialidade e autoria comprovadas.  

3.Condenação mantida pela prática do delito tipificado no artigo 12, caput, c/c artigo 18, inciso I, da Lei nº 6.368/76. 

4.Réus absolvidos da prática do crime previsto no artigo 14 da Lei nº 6.368/76, com fulcro no artigo 386, inciso VI, do 

Código de Processo Penal. Apesar de demonstrado que os réus se conheciam e integravam uma unidade destinada ao 

transporte do entorpecente, não há nos autos prova de que a prática delitiva era intentada de forma, estável, duradoura, 

e, principalmente, habitual, conforme requer o tipo penal. 
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5.Inaplicabilidade do disposto no artigo 18, inciso III, da Lei nº 6.368/76, atingido pela abolitio criminis com a entrada 

em vigor Lei nº 11.343/2006, que não previu a incidência de majorante na hipótese de associação esporádica para o 

tráfico. 

6.Crime praticado sob a égide da Lei nº 6.368/76. Dosimetria da pena examinada à luz desta legislação. 

7.Benefício descrito no artigo 14 da Lei nº 9.807/99 concedido ao réu Hugo, que voluntariamente colaborou com a 

investigação policial, ao revelar que um terceiro veículo dava apoio ao transporte de entorpecentes, ocasionando a 

prisão dos co-réus. Pena diminuída em 1/3 (um terço), perfazendo, definitivamente, 2 (dois) anos, 10 (dez) meses e 20 

(vinte) dias de reclusão e 26 (vinte e seis) dias-multa. 

8.Manutenção das penas aplicadas aos co-réus Alejandra, George, Jorge Aníbal e Jorge Alfredo, totalizando para cada 

um, definitivamente, 5 (cinco) anos e  4 (quatro) meses de reclusão e  80 (oitenta) dias-multa. 

9.Direito à progressão do regime prisional reconhecido, nos termos da Lei n° 11.464, de 28/03/2007, que prevê em seu 

artigo 1° nova redação ao artigo 2° da Lei n° 8.072/90. 

10.Apelação parcialmente provida para absolver todos os réus do delito descrito no artigo 14 da Lei nº 6.368/76, com 

fulcro no artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal, e reconhecer o direito à progressão do regime prisional e, 

no tocante ao réu Hugo, reconhecer e aplicar o benefício descrito no artigo 14 da Lei nº 9.807/99 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação para absolver todos os réus do delito 

descrito no artigo 14 da Lei nº 6.368/76, com fulcro no artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal e no tocante 

à Hugo Márcio Vasquez Gonzalez, reconhecer e aplicar o benefício descrito no artigo 14 da Lei nº 9.807/99, nos termos 

do voto da relatora, acompanhada pelo voto do Juiz Fed. Convocado Márcio Mesquita, vencido o Des. Fed. Johonsom 

Di Salvo, que negava provimento à apelação e não reconhecia o benefício supracitado em relação à Hugo Márcio 

Vasquez Gonzalez e, por unanimidade, reconhecer o direito à progressão do regime prisional. 

São Paulo, 27 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.19.008548-7       ACR   32267 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  BRIAN KEITH SCHOLLY reu preso 
ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA  

PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE. 

PROVA. INEXISTÊNCIA DO ESTADO DE NECESSIDADE. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 44 DA LEI Nº 11.343/06. INTERNACIONALIDADE 

CONFIGURADA. DOSIMETRIA DA PENA. CONFISSÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA DO ARTIGO 

33, §4º, DA LEI Nº 11.343/06. PENA DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE DO RÉU RECORRER EM LIBERDADE. ANÁLISE DA 

PROGRESSÃO DE REGIME. PEDIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA.  

1- Materialidade e autoria comprovadas. 

2- Não configurada causa de exclusão da antijuridicidade do estado de necessidade, que reclama situação de perigo 

atual e involuntário, ameaça de direito, inevitabilidade da conduta lesiva e proporcionalidade entre os bens jurídicos 

envolvidos. 
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3- Pedido de declaração de inconstitucionalidade parcial do artigo 44 da Lei nº 11.343/06 não acolhido. Órgão 

fracionário do Tribunal não tem competência para declarar a inconstitucionalidade de leis, conforme dispõe o artigo 97 

da Constituição Federal, todavia, o tem para reconhecer a constitucionalidade da norma. 

4- Internacionalidade configurada. O texto legal não condiciona a incidência da causa de aumento à comprovação do 

embarque do agente com a efetiva exportação do entorpecente.  

5- Dosimetria da pena. Pena-base reduzida. O d. magistrado "a quo" somente na primeira fase utilizou a natureza e a 

quantidade de droga para sopesá-la. "Bis in idem" não configurado. 

6- Mantidas a atenuante da confissão, à falta de recurso da acusação, e também a causa de aumento pela 

transnacionalidade do delito.  

7- Não se aplica à espécie a causa de diminuição de pena prevista no §4º, do artigo 33, da Lei nº 11.343/06. Não 

obstante a certidão acostada aos autos gerar dúvidas sobre a real identidade do réu, e por essa razão não servir para 

configurar os maus antecedentes, há nos autos outras provas que mostram a personalidade do réu voltada para atividade 

criminosa. 

8- Pena de multa. Nos temos do artigo 43 da Lei nº 11.343/06, aplica-se o critério bifásico. De ofício, pena de multa 

reduzida. Mantidos o valor estabelecido na r. sentença e o regime de cumprimento da pena. 

9- Vedada a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos. Expressa proibição legal. Artigo 44 

da Lei nº 11.343/06. 

10- Indeferido o pedido de recorrer em liberdade. A custódia cautelar é necessária para a garantia da aplicação da lei 

penal.  

11- Não conhecido o pedido de análise da possível progressão de regime prisional. Nos termos da Lei de Execução 

Penal o pleito deve ser formulado perante o Juízo das Execuções Criminais.  

12- Recurso conhecido em parte, e na parte conhecida parcialmente provido.     

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação do réu, e na parte conhecida, dar-lhe 

parcial provimento, para reduzir a pena para 6 (seis) anos, 6 (seis) meses e 22 (vinte e dois) dias de reclusão e 600 

(seiscentos) dias-multa, nos termos do voto da relatora.  

Votaram o Juiz Convocado Márcio Mesquita e o Des. Fed. Johonsom Di Salvo. 

Ausente justificadamente o Des. Fed. Luiz Stefanini. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.81.003306-1       ACR   25903 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APTE    :  AURI VOLNEI AULER 
ADV     :  MARLY RAMON FERNANDES NOGUEIRA SANTOS 
APTE    :  ABDUL HUSSEIN HUSSEIN AYOUB 
ADV     :  MIRELE QUEIROZ JANUARIO PETTINATI 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 
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PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ASSOCIAÇÃO E TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. 

MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. DOSIMETRIA DA PENA. LEI 6.368/76. 

1. Todas as questões relativas à materialidade e à autoria foram exaustivamente examinadas pelo MM. Juiz a quo, 

inclusive as teses defensivas. Alegação de nulidade da sentença afastada. 

2. O artigo 14 da Lei nº 6.368/76 descreve o crime de quadrilha ou bando do tráfico ilícito de entorpecentes e exige para 

sua configuração a presença do ânimo de associação de caráter duradouro e estável.  

3.  Ausência de provas da ligação dos réus Auri, Maurício e Roberto com o réu Abdul com o objetivo de perpetrar 

crimes de tráfico de entorpecentes. 

4. Penas dos réus corretamente aplicadas, nos termos do artigo 68 do Código Penal. 

5. O valor do dia-multa deve ser estabelecido levando-se em consideração tão-somente a situação econômica do réu. 

Aplicação do artigo 49 do Código Penal.  

6. Acolhido o pedido do réu Abdul de progressão do regime prisional, cuja efetivação dependerá da análise do juízo das 

execuções criminais, nos termos da Lei n° 11.464/2007, devendo ser submetido a exame criminológico. 

7. Matéria preliminar rejeitada. Apelações do Ministério Público Federal e do réu Auri improvidas. Apelação do réu 

Abdul parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento às apelações do Ministério 

Público Federal e do réu Auri Volnei Auler e dar parcial provimento à apelação do réu Abdul Hussein Hussein Ayoub 

para reduzir o valor do dia multa e reconhecer o direito à progressão do regime prisional, cuja efetivação dependerá da 

análise do juízo das execuções criminais, nos termos do artigo 112 da Lei nº 7.210/84, devendo o réu ser submetido a 

exame criminológico, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.19.006099-9       ACR   31792 
ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  ANALICIA DE ARAUJO VILAR DA SILVA reu preso 
APTE    :  MARLI ALVES DE CASTRO reu preso 
ADV     :  MAURICIO MARTINS DIAS 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA  

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE. AUTORIA. ESTADO DE 

NECESSIDADE. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CONFISSÃO 

ESPONTÂNEA NÃO CONHECIDA. ARTIGO 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/2006. DELAÇÃO PREMIADA. 

REJEITADA. INTERNACIONALIDADE. MANUTENÇÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA. 

APELAÇÃO IMPROVIDA.  

1- Materialidade e autoria comprovadas.   

2- Depoimentos das testemunhas de acusação unânimes em confirmar a apreensão da cocaína em poder das co-rés. 

3- Condutas tipificadas nos artigos 33, caput, e 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006.  
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4- Estado de necessidade não reconhecido, na medida que as apelantes se limitaram a afirmar que passavam por 

dificuldades financeiras e que tinham filhos para criar, o que não justifica o cometimento de tão grave delito.   

5-  Condenação mantida.   

6- Dosimetria da pena. Pena-base fixada acima do mínimo legal. Não obstante primárias e com bons antecedentes, 

militam em desfavor das co-rés as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal.  

7- Pedido de aplicação da circunstância atenuante da confissão espontânea não conhecida, por ter sido o benefício 

concedido em primeiro grau. 

8- Não obstante a prova dos autos demonstrar que integravam organização criminosa, na qualidade de "mulas", fica 

mantida a redução de 1/6 (um sexto), pela aplicação da causa de diminuição prevista no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 

nº 11.343/2006, à falta de recurso do Ministério Público Federal,  

9- Pedido de aplicação do benefício da delação premiada rejeitado, por terem as rés se limitado a informar o prenome 

do suposto aliciador, não fornecendo qualquer outro indício que possibilitasse sua captura. 

10- Mantida a causa de aumento da internacionalidade do tráfico em 1/6 (um sexto). Pena fixada definitivamente em 6 

(seis) anos, 9 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 680 (seiscentos e oitenta) dias-multa. 

11- Regime inicialmente fechado para o cumprimento da pena e o valor dos dias-multa no mínimo legal mantidos.  

12- Apelação conhecida em parte e na parte conhecida improvida. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe 

provimento, nos termos do voto da relatora.  

Votaram o Juiz Conv. Márcio Mesquita e o Des. Fed. Luiz Stefanini. 

São Paulo, 08 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.002282-8       AMS  268945 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  CONSTRUTORA TRIUNFO S/A 
ADV     :  ANA CAROLINA GUIZZO 
RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

  

1.Fls. 288: diga a empresa apelada. 

2.Publique-se e intime(m)-se. 
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São Paulo, 06 de maio de 2008.  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.020602-2        AC 1164799 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO   CONSUMIDOR 
ADV     :  PAULO FERREIRA PACINI 
APDO    :  Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 
ADV     :  RENATO SPAGGIARI 
APDO    :  BRASIL TELECOM S/A 
ADV     :  GUILHERME CARRAMASCHI ARAUJO CINTRA 
APDO    :  CTBC TELECOM CIA DE TELECOMUNICACOES DO BRASIL   

CENTRAL 
ADV     :  MARCELO AUGUSTO DA SILVEIRA 
APDO    :  SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES 
ADV     :  FABIO MARTINS PEREIRA 
APDO    :  TELEMAR NORTE LESTE S/A 
ADV     :  CELSO WEIDNER NUNES 
APDO    :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
ADV     :  ANA CAROLINA AGUIAR BENETI 
ADV     :  GILBERTO GIUSTI  
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de apelação da autora em face de sentença que reconheceu a incompetência absoluta do Juízo, em razão da 

exclusão da ANATEL do pólo passivo da Ação Civil Pública, e determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

Inicialmente, mister se faz esclarecer que a admissibilidade dos recursos, nos juízos "a quo" e "ad quem", se submete à 

verificação de alguns pressupostos. Os subjetivos, condizente às pessoas legitimadas a recorrer, sendo os objetivos a 

recorribilidade da decisão, a tempestividade do recurso, sua singularidade, a adequação, o preparo, a motivação e a 

forma. Os pressupostos ainda se classificam em extrínsecos (preparo, regularidade formal e tempestividade) e 

intrínsecos (interesse de recorrer, cabimento, legitimidade, inexistência de fato impeditivo/extintivo). 

Há, ainda, pressupostos específicos, como se dá nos embargos infringentes em que é necessária a existência de acórdão 

não unânime, proferido em apelação ou ação rescisória. 

Independentemente da argüição das partes esses pressupostos devem ser analisados, porquanto a regularidade do 

processo configura interesse público. 

Desta feita, assim como se dá quando da propositura da ação em que, anteriormente à análise do pedido, deve o 

magistrado verificar a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação, com relação aos recursos, o 

julgador deve prioritariamente apurar a presença dos pressupostos recursais que inexistentes levam ao não 

conhecimento do recurso interposto. 

Nesse passo, denoto que a autora interpôs equivocadamente recurso de apelação, quando o recurso cabível seria o de 

agravo de instrumento, consoante iterativa jurisprudência. Neste sentido, transcrevo os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE LITISCONSORTE -  RECURSO CABÍVEL - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. 

1. Nos termos do art. 162, § 1º do CPC, sentença é o ato judicial que põe termo ao processo. 

2. Decisão que exclui litisconsorte passivo não põe termo ao processo, mas somente à ação em relação a um dos réus, 

sendo, portanto, passível de impugnação via agravo de instrumento. 
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3. Recurso especial provido." (RESP 675885/PR, STJ., 2ª Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, v.u., DJU 

10.05.2006, pág. 175); 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE EXCLUIU CO-

RÉU DA LIDE - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

1. A decisão que limitou-se a resolver uma questão incidental relativa à exclusão da União Federal da relação jurídico-

processual, com o conseqüente declínio de competência para a Justiça Estadual, para que tivesse prosseguimento o feito 

não é uma sentença. 

2. Cuidando-se de decisão interlocutória, cujo recurso cabível seria o de agravo, é inadmissível falar-se na aplicação da 

fungibilidade recursal, tendo em vista que após a edição da Lei 9139/95 o recurso correto deveria ter sido dirigido ao 

Tribunal competente, nos termos do artigo 524 do Código de Processo Civil. 

3. Recurso e remessa oficial a que não se conhece." (AC 96030749591, TRF 3ªR., 5ª Turma, Relatora Desembargadora 

Federal SUZANA CAMARGO, v.u., DJU 26/11/2003, pág. 384); e 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - LEGITIMIDADE PASSIVA - 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS DEVIDAS À CNA, CONTAG E SENAR - RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO  DA FUNGIBILIDADE. 

1- A decisão que excluiu da relação processual o Delegado da Receita Federal, mas manteve no pólo passivo as 

entidades de direito privado indicadas pelo impetrante, e em conseqüência determinou a redistribuição dos autos à 

Justiça Estadual, é impugnável por meio de agravo de instrumento, por se tratar de decisão interlocutória. 

2- Inaplicável princípio da fungibilidade recursal ao caso, porquanto, não há qualquer controvérsia doutrinária e 

jurisprudencial acerca do recurso cabível da decisão que determina a exclusão de um litisconsorte do processo, por 

ilegitimidade, de vez que, prosseguindo o processo quanto aos demais litisconsortes, não se há falar em sentença. 

3- Tratando-se de matéria de ordem pública - legitimidade de parte, nada impede que seja apreciada a matéria de ofício, 

neste grau de jurisdição. 

4- omissis. 

5- omissis. 

6- omissis. 

7- omissis. 

8- Apelação não conhecida. Reconhecimento da legitimidade passiva de ofício. Retorno dos autos à Vara de origem 

para julgamento do meritum causae." (AMS 98.03.049834-7, TRF 3ªR., 6ª Turma, Relator Desembargador Federal 

LAZARANO NETO, v.u., DJU 12/11/2007, pág. 278). 

Assim, ante a ausência de pressuposto processual objetivo intrínseco, com esteio no Art. 557 caput do Código de 

Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se, intime-se e vista ao Ministério Público Federal. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de 

origem, em consonância ao decidido no Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.073818-9. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

ALDA BASTO 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 18 de setembro de 2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   313385   2007.03.00.092138-9   200761000149635   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : RONALDO YUZO OGASAWARA 
ADV     : MARCELO FONSECA BOAVENTURA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00002   AI   327801   2008.03.00.007435-1   200361820075798   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : CLAUDIO MELLO 
ADV     : LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO 
ADV     : ARNALDO JOSE PACIFICO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : JUST SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00003   AI   328717   2008.03.00.008836-2   0000637670   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : GRETA KAHN 
ADV     : LUIS HENRIQUE DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : DUPLEX ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00004   AI   322149   2007.03.00.104440-4   200761040135751   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : AELIS ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO LITORAL SANTISTA 
ADV     : LIA CLAUDIA GADIOLI 
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AGRDO   : Ministerio Publico Federal e outros 
PROC    : ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R : FUNDACAO LUSIADA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00005   AI   328432   2008.03.00.008333-9   200861000033789   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal 
AGRDO   : TEODORA DE PAIVA PINHEIRO 
ADV     : RENATO SODERO UNGARETTI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00006   AI   307522   2007.03.00.083850-4   200761140050378   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : IND/ METALPLASTICA IRBAS LTDA 
ADV     : IRINEU HOMERO DE SOUZA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00007   AI   298763   2007.03.00.036903-6   0600000250   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : TRANSPORTADORA LITORAL NORTE LTDA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP  

  

  

00008   AI   316379   2007.03.00.096245-8   200103990353608   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : V W S COM/ DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCOES 

LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  
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00009   AI   299900   2007.03.00.047001-0   200261100097830   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : WB SANEAMENTO AMBIENTAL S/C LTDA 
PARTE R : BENEDITA FIALHO SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP  

  

  

00010   AI   321883   2007.03.00.104089-7   9705179379   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PAULO FERNANDES DE AZEVEDO 
ADV     : PAULO CESAR NEVES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00011   AI   298761   2007.03.00.036901-2   0300002451   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PADRAO DE CARAGUATATUBA COM/ VAR DE MAT ELET E ENG 

LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP  

  

  

00012   AI   334904   2008.03.00.017501-5   200461020046395   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PROCTOCLINICA S/C LTDA 
ADV     : LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO 
PARTE R : AIODAIR MARTINS JUNIOR e outros 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00013   AI   333317   2008.03.00.015052-3   9805526950   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : CANTAREIRA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00014   AI   337656   2008.03.00.021297-8   9505102259   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : LULICA S/A massa falida 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00015   AI   332498   2008.03.00.013984-9   200261820046812   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ENDOMED IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00016   AI   333818   2008.03.00.015889-3   200161060096372   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : ULLIBRAS ESQUADRIAS ULLIAN LTDA massa falida e outro 
ADV     : TATIANA CARMONA 
AGRDO   : GILBERTO ULLIAM NETO 
ADV     : ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP  

  

  

00017   AI   328638   2008.03.00.008619-5   200561820319910   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : ALVARO REGIS DE MENEZES 
ADV     : MARIO MASSAO KUSSANO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : SECTOR ELETRONICA S/A e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 271/1995 

  

00018   AI   311703   2007.03.00.089592-5   200461820278136   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : WANDERLEY GRITZBACH e outro 
ADV     : MARCIO SUHET DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : GIRAPLAST IND/ E COM/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00019   AI   312615   2007.03.00.091287-0   9511039105   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : VITAL PIRES 
ADV     : ROBSON SOARES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : COML/ E DISTRIBUIDORA PLUS LTDA 
ADV     : JOSE VICENTE CERA JUNIOR 
PARTE R : FRANCISCO RUI PEREIRA CAJAZEIRAS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP  

  

  

00020   AI   328649   2008.03.00.008630-4   200861000040988   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
AGRDO   : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00021   AC   1250512   2005.61.11.002338-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : TUBOS FORTE FABRICACAO E COMERCIO DE TUBOS DE 

CONCRETO 
ADV     : MARCELO ORPHEU CABRAL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00022   AC   1320762   2006.61.00.008525-2 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : YKP CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ ANGELIN MELLO  

  

  

00023   AC   1111662   2004.61.13.001993-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : N MARTINIANO S/A ARMAZENS GERAIS E LOGISTICA 
ADV     : NELSON FREZOLONE MARTINIANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00024   AC   1170401   2005.61.14.004213-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : JOSE ESMAEL VIEIRA 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00025   AC   1261723   2005.61.82.035516-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : ALLIANCE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO LTDA 
ADV     : VALDEMIR JOSE HENRIQUE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00026   AC   1091998   2006.03.99.008074-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : NASA CONSTRUCOES E COM/ LTDA e outro 
ADV     : MILENA SCARAMUZZA DE MUNO (Int.Pessoal)  

  

  

00027   AC   1296168   2008.03.99.015021-2   9805265960   SP 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : BIG INOX IND/ E COM/ LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00028   AC   1178065   2007.03.99.006386-4   9709037889   SP 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : MENDES E SILVA LTDA e outros  

  

  

00029   AMS   307946   2007.61.00.018322-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : IRMAOS GUIMARAES LTDA e filia(l)(is) 
ADV     : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES  

  

  

00030   AMS   236709   2001.61.04.004853-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : MTRADING COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : HAROLDO GUEIROS BERNARDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00031   AMS   308122   2007.61.00.032280-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : MARY CRISTINA DA COSTA CAVALCANTI 
ADV     : MARCIO CAVENAGHI PEREIRA DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00032   AMS   289743   2003.61.05.013425-7 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 274/1995 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : NATURE S PLUS FARMACEUTICA LTDA 
ADV     : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI  

  

  

00033   AMS   306042   2007.61.00.023541-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : GISELE NASCIMENTO FONSECA 
ADV     : JOSIMERY DOS SANTOS 
APDO    : Universidade Paulista UNIP 
ADV     : SONIA MARIA SONEGO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00034   AMS   306399   2007.61.00.010727-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : ANTONIO JOSE MARTINS E CIA LTDA -EPP e outro 
ADV     : PEDRO CANDIDO NAVARRO  

  

  

00035   AMS   283094   2006.61.00.000635-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : DROGALIS NETUNO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -EPP 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  

  

  

00036   AMS   307448   2007.61.00.024988-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : WAGNER APARECIDO DOS REIS 
ADV     : MARCIA REGINA RIBEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00037   REOMS   306812   2007.61.00.027310-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : ANA CLAUDIA PINTO FINKLER 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00038   REOMS   291660   2006.61.00.005297-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : CONSTRUTORA SEQUENCIA LTDA 
ADV     : MARGARETE GARCIA MARTINS LOPEZ 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00039   AMS   279419   2005.61.00.003122-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : PERKINELMER DO BRASIL LTDA 
ADV     : FABIO ROSAS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00040   AMS   294043   2006.61.06.003468-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : SIMONE GONCALVES TRINDADE 
ADV     : ANTÔNIO BEZERRA PEREIRA 
APDO    : CENTRO UNIVERSITARIO DE VOTUPORANGA CEUV 
ADV     : ADRIANO JOSE CARRIJO 
ADV     : MARCIA ALIRIA DURIGAN  

  

  

00041   AMS   305278   2007.61.00.001717-2 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LUIZ CARLOS GOMES 
ADV     : MARIA CRISTIANE DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00042   AMS   307284   2007.61.00.024874-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : GEORGES GUILLAUME JEAN EDUARDO PROFFIT DERAMOND 
ADV     : DINAMARA SILVA FERNANDES 
APDO    : Universidade Mackenzie 
ADV     : ROBERTO TAMBELINI  

  

  

00043   REOMS   306494   2007.61.19.001156-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : KELLERMAN ROBSON GOIS 
ADV     : NELSON ROBERTO DA SILVA MACHADO 
PARTE R : Universidade de Guarulhos UNG 
ADV     : PAULA SATIE YANO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00044   REOMS   304467   2007.61.00.017201-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : CARLOS ALBERTO FERREIRA 
ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00045   AMS   307574   2008.61.00.002140-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : DROGALIS SOL DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -EPP 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00046   AMS   292996   2005.61.00.021695-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : INTERPRO INTERNATIONAL PROMOTIONS LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS CENTEVILLE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00047   AMS   239481   2001.61.00.017232-1 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : HELPER SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 
ADV     : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00048   REOMS   286805   2006.61.00.009953-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : WAGNER DOMINGUES MARTINS 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00049   AMS   259840   2004.61.00.001403-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : WLADIMIR A SCAGLIONE E SCAGLIONE LTDA 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00050   REOMS   307105   2006.61.00.026118-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
PARTE A : SRB PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     : LUIS OTAVIO SEQUEIRA DE CERQUEIRA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00051   AI   308571   2007.03.00.085228-8   200561090058056   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
ADV     : WILLIAN MARCONDES SANTANA 
AGRDO   : ORIVAL SANFLORIAN e outros 
ADV     : LUIZ CARLOS CICCONE 
PARTE R : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP  

  

  

00052   AI   286043   2006.03.00.113149-7   200661000119766   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/A 
ADV     : MARLENE MACEDO SCHOWE 
AGRDO   : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 
ADV     : ANA JALIS CHANG 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP  

  

  

00053   AI   326951   2008.03.00.006106-0   200760000006329   MS 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 
ADV     : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 
AGRDO   : ADONAY CAVALCANTE DE OLIVEIRA 
ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS  

  

  

00054   AI   318545   2007.03.00.099424-1   200761000115947   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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AGRTE   : CHARLES LAGANA PUTZ 
ADV     : MARCUS VINICIUS TAMBOSI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00055   AI   317043   2007.03.00.097223-3   200661000263257   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : VERANUM TEMPUS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO TERMICO 

S/S 
ADV     : MARILICE DUARTE BARROS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00056   AI   321606   2007.03.00.103694-8   200361820684298   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : LONER IMPORT COML/ LTDA 
ADV     : EDSON BALDOINO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00057   AI   310762   2007.03.00.088175-6   0300000061   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : IND/ COM/ E REPRESENTACOES POLI PRODUCTS LTDA 
ADV     : CARLOS ALBERTO PALUAN 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP  

  

  

00058   AI   309289   2007.03.00.086135-6   200661000058832   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP  
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00059   AI   309059   2007.03.00.085784-5   200761040010553   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : DIVERMATIC EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 
ADV     : KAMILA PEREIRA FEIXAS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00060   AI   306973   2007.03.00.083138-8   0500009300   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : TECNOLINHAS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP  

  

  

00061   AI   286648   2006.03.00.116382-6   200660000063370   MS 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Ordem dos Advogados do Brasil - Secao MS 
ADV     : GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI GURGEL 
AGRDO   : ANA CRISTINA BALANIUC 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS  

  

  

00062   AI   288548   2006.03.00.124293-3   200660000066322   MS 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Ordem dos Advogados do Brasil - Secao MS 
ADV     : GISELLE RODOVALHO PALIERAQUI GURGEL 
AGRDO   : ANDRE BENJAMIM GLIENKE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS  

  

  

00063   AI   285213   2006.03.00.109949-8   200661000216670   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
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AGRDO   : INTER OXI PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP  

  

  

00064   AI   297573   2007.03.00.034902-5   0600000067   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : ARC MAGO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MARCO AURELIO MOREIRA JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP  

  

  

00065   AI   314779   2007.03.00.094057-8   199961160014654   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : CERVEJARIA MALTA LTDA 
ADV     : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA 
ADV     : LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP  

  

  

00066   AI   308737   2007.03.00.085424-8   9800395873   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PONTUAL ADMINISTRADORA DE EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 
ADV     : JOAO HENRIQUE GIOMETTI BERTONHA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00067   AMS   297324   2006.61.00.028185-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : MONITOR GROUP DO BRASIL LTDA 
ADV     : VICTOR DE LUNA PAES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00068   AC   978668   2000.61.82.074208-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ESPORTES SUMARE LTDA 
ADV     : WALKYRIA PARRILHA LUCHIARI  

  

  

00069   AC   725434   1999.61.02.009935-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IAIA COZINHAS E DECORACOES LTDA massa falida 
SINDCO  : MARCELO GARITTA  

  

  

00070   AC   1113585   2000.61.82.069658-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : B C COML/ LTDA  

  

  

00071   AC   1158869   1999.61.05.002268-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CARNES KINHA LTDA  

  

  

00072   AC   1141078   1999.61.05.002242-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AKAY COM/ DE ROUPAS LTDA  

  

  

00073   AC   1144830   1999.61.05.002810-5 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 283/1995 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CRISTALINO TRANSPORTES LTDA  

  

  

00074   AC   1147043   1999.61.05.003146-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : J V DOS SANTOS DECORACOES  

  

  

00075   AC   1144832   1999.61.05.004175-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA  

  

  

00076   AC   1145816   1999.61.05.001468-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JOSE CALVI  

  

  

00077   AC   1145815   1999.61.05.002645-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OURO PRETO COM/ DE PETROLEO LTDA  

  

  

00078   AC   1141983   1999.61.05.013337-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : HAVANT COM/ E MAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA -



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 284/1995 

ME  

  

  

00079   AC   1146120   1999.61.05.017513-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CAMPTHERMY AQUECIMENTO INDL/ LTDA -ME e outro  

  

  

00080   AC   1160087   2000.61.05.001627-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SOLUCAO DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO E COM/ LTDA  

  

  

00081   AC   1158871   1999.61.05.005759-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : HERNANI B. DE OLIVEIRA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO e 

outro  

  

 00082   AC   937661   1999.61.06.007842-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JR HIDRAULICA COML/ LTDA -ME  

  

  

00083   AC   1144370   1999.61.05.014726-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : GUAPORE COM/ DE MADEIRAS LTDA  
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00084   AC   1144530   1999.61.05.014425-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SUPRATEC SUPRIMENTOS E ASSIST TEC DE MAQ DE ESCR LTDA  

  

  

00085   AI   278804   2006.03.00.089595-7   0007519710   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MOINHO PRIMOR S/A 
ADV     : IVAN MORAES RISI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00086   AI   279402   2006.03.00.091658-4   9106978720   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : VALDIR APARECIDO FERRARI e outros 
ADV     : MARA LIGIA REISER BARBELLI RODRIGUES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00087   AC   1146118   2000.61.05.001596-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AUTO POSTO CENTRAL DE ABASTECIMENTO LTDA  

  

  

00088   AC   469096   1999.03.99.022748-5   9600002626   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : COML/ E INDL/ PETROPASY LTDA 
ADV     : FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS  
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00089   AMS   214676   2001.03.99.003654-8   9700510522   SP 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : BONEBRAS IND/ E COM/ DE IMP/ E EXP/ DE BONES E 

CONFECCOES EM GERAL LTDA 
ADVG    : ROMULO ALEXANDRE SOARES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00090   REOMS   284836   2006.61.00.009472-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
PARTE A : COMBRAS COM/ E IND/ DO BRASIL S/A 
ADV     : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 
ADV     : ANA LUCIA SALGADO MARTINS CUNHA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00091   AI   299267   2007.03.00.040852-2   9410032431   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : YUKIO SHIMADA 
ADV     : WALDYR RAMOS 
AGRDO   : SIGUERU HONDA 
ADV     : EDUARDO ALVARES CARRARETTO 
AGRDO   : DINOPAL DISTRIBUIDORA NOROESTINA DE PRODUTOS 

AGRICOLAS LTDA e outros 
PARTE R : ARACAMAR AGRICOLA LTDA 
ADV     : WALDYR RAMOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP  

  

  

00092   AI   278092   2006.03.00.087483-8   200361020107501   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : LUIZ CARLOS SECCHES 
ADV     : EUGÊNIO BESCHIZZA BORTOLIN 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00093   AI   278090   2006.03.00.087481-4   200361020107495   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : LUIZ CARLOS SECCHES 
ADV     : EUGÊNIO BESCHIZZA BORTOLIN 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00094   AI   269850   2006.03.00.049565-7   0400007465   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : SKILL SOLUCOES LTDA 
ADV     : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP  

  

  

00095   AI   319279   2007.03.00.100652-0   199961820128529   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : HOSPITAL MATERNIDADE E PRONTO SOCORRO NOSSA 

SENHORA DO PARI LTDA 
ADV     : EDUARDO CORREA DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00096   AI   312240   2007.03.00.090495-1   0400008530   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : PLASTICOS NOVACOR LTDA 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP  
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00097   AI   327108   2008.03.00.006329-8   200261080004037   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : PANIFICADORA E CONFEITARIA RIO BRANCO BAURU LTDA. 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP  

  

  

00098   AI   303170   2007.03.00.064109-5   200461820274453   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : LUIZ EUGENIO ARAUJO MULLER FILHO 
ADV     : SERGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : PAN AMERICAN FOOTBAL INVESTIMENT LICENCIAMENTOS 

LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00099   AI   329539   2008.03.00.009902-5   200061820974585   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : JOSE ANTONIO CARDOSO PEREIRA 
ADV     : LUIS HENRIQUE DA SILVA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : DUPLEX ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00100   AI   316701   2007.03.00.096814-0   200661050058402   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : CHROMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PARA 

ESCRITORIO 
ADV     : VANDERLEI DE ARAUJO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00101   AI   318467   2007.03.00.099325-0   0700007266   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : WILLIAM RAYES SAKR 
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ADV     : ADILSON PERES ECCHELI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R : SACOTEM EMBALAGENS LTDA 
ADV     : JOSE OSORIO DE FREITAS 
PARTE R : ANTONIO RAYES SAKR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PENAPOLIS SP  

  

  

00102   AI   308201   2007.03.00.084691-4   200761820322722   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : RITZ BAR E LANCHES LTDA 
ADV     : JOSE CARLOS DE ALVARENGA MATTOS 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00103   AI   333503   2008.03.00.015714-1   0400000733   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : UNIMED DE JABOTICABAL COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP  

  

  

00104   AI   328033   2008.03.00.007708-0   200861000031290   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : RENATA ZANINARI MAZZON 
ADV     : SANDRA MARA NOGUEIRA FAGUNDES MAZZON 
PARTE R : Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00105   AI   300750   2007.03.00.048595-4   200761140024379   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : BERKEL CHAPAS ACRILICAS LTDA 
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ADV     : MARIA LEOPOLDINA PAIXÃO E SILVA P. CORDEIRO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00106   AI   334629   2008.03.00.017178-2   200861260000851   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 
ADV     : TERCIO CHIAVASSA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00107   AI   318954   2007.03.00.100116-8   200760000090857   MS 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 
ADV     : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 
AGRDO   : EUDOCIO CABREIRA BITENCOURT e outro 
ADV     : PAULO TADEU DE BARROS M NAGATA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS  

  

  

00108   AI   319145   2007.03.00.100408-0   0300002643   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC 
ADV     : OLGA FAGUNDES ALVES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP  

  

  

00109   AI   328757   2008.03.00.008782-5   200560000033762   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : VIACAO MOTTA LTDA 
ADV     : CLAUDENIR PINHO CALAZANS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00110   AI   320657   2007.03.00.102377-2   200761000218190   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MERCOSUL ASSISTANCE PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : ROGERIO PIRES DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00111   AI   298277   2007.03.00.036421-0   200261820387020   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : OSWALDO SAMPAULO 
ADV     : CARLOS HENRIQUE MARTINS DE LIMA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00112   AI   327900   2008.03.00.007524-0   0700000033   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : CLICK AUTOMOTIVA INDL/ LTDA 
ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP  

  

  

00113   AI   320748   2007.03.00.102461-2   200761100139202   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
AGRTE   : INDUSPARQUET IND/ E COM/ DE MADEIRAS LTDA 
ADV     : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP  

  

  

00114   AMS   274628   2003.61.10.011579-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : CIPAPEL COM/ E IND/ DE PAPEL LTDA 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  
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00115   REOMS   255445   2003.61.04.003180-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
PARTE A : NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A 
ADV     : NELSON AUGUSTO MUSSOLINI 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00116   AMS   203330   2000.03.99.042217-1   9200453082   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Conselho Regional de Quimica - CRQ 
ADV     : EDMILSON JOSE DA SILVA 
APDO    : JEAN CLAUDE BOZZOLAN 
ADV     : ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00117   AMS   306052   2006.61.00.010643-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : CLIORT CLINICA DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA LTDA 
ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00118   AMS   307713   2003.61.00.023700-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LAERTE JOSE DOS SANTOS JUNIOR 
ADV     : HEITOR VITOR MENDONÇA FRALINO SICA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00119   AMS   307641   2004.61.00.015345-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL 
ADV     : ALESSANDRA PEDROSO VIANA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00120   AMS   188481   1999.03.99.007354-8   9600227713   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : BANCO REAL DE INVESTIMENTO S/A e outros 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE A : CIA REAL DE VALORES DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS e outros 
ADV     : LEO KRAKOWIAK  

  

  

00121   AMS   308808   2006.61.00.010640-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA 
ADV     : PEDRO MIRANDA ROQUIM 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00122   AMS   303053   2001.61.06.003359-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : USINA SAO DOMINGOS ACUCAR E ALCOOL S/A 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00123   AMS   277864   2002.61.00.025800-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LUIS ESCOVAR 
ADV     : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00124   AC   1095401   2003.61.09.007719-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : AGROCERES NUTRICAO ANIMAL LTDA e filia(l)(is) 
ADV     : PLINIO JOSE MARAFON 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00125   AC   1230283   2003.61.14.004609-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VICTOR JEN OU 
APDO    : ODAIR FERNANDES e outro 
ADV     : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 
APDO    : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 
ADV     : MARIA LUIZA DA SILVA VICARIA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00126   AC   1342142   2006.61.14.002245-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : BEATRIZ BASSO 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00127   AC   1342568   2007.61.27.001645-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : DIRCEU APARECIDO DE ANDRADE 
ADV     : CARLOS ALBERTO MARTINS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00128   AC   1324446   2007.61.23.000943-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : NICOLAU FERA NETTO e outros 
ADV     : PRISCILA TUFANI DE OLIVEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL  

  

  

00129   AC   1323113   2006.61.10.013554-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : MUNICIPIO DE CERQUILHO SP 
ADV     : WAGNER RENATO RAMOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00130   AC   1341827   2006.61.00.020484-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : REGINA DE FATIMA LESSA -ME e outro 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO  

  

  

00131   AC   1074928   2005.03.99.050653-4   9800169750   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 
ADV     : EDMILSON JOSE DA SILVA 
APDO    : COOPERATIVA DE LATICINIOS VALE DO PARANAPANEMA LTDA 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00132   AC   1277916   2008.03.99.006243-8   0200000095   SP 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : AILTON DA SILVA FERREIRA 
ADV     : MILTON DOMINGOS DOS SANTOS 
INTERES : ASF IND/ DE MOVEIS LTDA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00133   AC   1342737   2007.61.00.007081-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : PEDRO JELEZOGLO 
ADV     : ADAO ROLFH DA SILVA 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00134   AC   1342726   2007.61.00.026201-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : ABRAMIDES BASSO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00135   AC   1342574   2007.61.27.001205-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 
APDO    : JOSE PAN PERINOTTI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : PAULO ROBERTO SANDY 
Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00136   AC   947303   2004.03.99.021496-8   9800086323   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : ROSA APARECIDA MINIERI 
ADV     : CATARINA ELIAS JAYME 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00137   AC   1325579   2000.61.82.096262-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LIVRARIA LMC LTDA  

  

  

00138   AC   1341702   2004.61.82.040607-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : TECNOMATIZ RESINAS LTDA 
ADV     : CARLOS EDUARDO LAZZARINI  

  

  

00139   AC   1330837   2001.61.26.011425-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CONCORDE DO BRASIL COM/ E REPRESENTACAO LTDA  

  

  

00140   AC   1330836   2001.61.26.010798-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : R W L CORANTES LTDA  

  

  

00141   AC   1341767   2008.03.99.039424-1   9815043358   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : JKS MAO DE OBRA EF E TEMPE CONS EM REC HUMANOS LTDA e 

outros  
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 00142   AC   1330830   2001.61.26.006224-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : UNILABOR LABORATORIOS COSMETICOS LTDA e outros 
APDO    : CLAUDIO AUGUSTO ROSA LOPES 
ADV     : RAQUEL REGINA MILANI  

  

  

00143   AC   1114446   2001.61.82.006683-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : SOELBRA SOCIEDADE ELETROQUIMICA BRASILEIRA LTDA 
ADV     : LUIZ FERNANDO ROMANO BELLUCI e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00144   AC   989076   2001.61.26.005244-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RENIMA IND/ E COM/ DE MOLAS LTDA massa falida 
ADV     : OLAIR VILLA REAL  

  

  

00145   AC   730830   2001.03.99.044590-4   0000000151   SP 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : CLINICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA 
ADV     : JULIO CEZAR K MARCONDES DE MOURA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00146   AC   1183929   2000.61.82.040007-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : IMPEX LATIN AMERICA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     : LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO  
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00147   AC   993430   2002.61.06.004970-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : MUNICIPIO DE ARIRANHA SP 
ADV     : IRTON ALBINO VIEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00148   AC   993431   2002.61.06.006335-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : MUNICIPIO DE ARIRANHA SP 
ADV     : IRTON ALBINO VIEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00149   AC   1181123   2005.61.02.013178-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 
APTE    : ALCIDES DONIZETTI NOGUEIRA e outros 
ADV     : IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 
APDO    : ENGINDUS ENGENHARIA INDL/ LTDA 
ADV     : FABIO MARTINS 
INTERES : Caixa Economica Federal - CEF  

  

  

00150   AC   1325239   2008.03.99.031469-5   9800000247   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : MAURO MAMURO SHIRATSUCHI 
ADV     : VINICIUS BUGALHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES : MACON CONSTRUTORA E PAVIMENTACAO LTDA  

  

  

00151   AC   1325224   2008.03.99.031454-3   0100000075   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LAM ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 
ADV     : ALEX COSTA PEREIRA  
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00152   AC   333371   96.03.064285-1   9500001703   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : MARTEC MOVEIS E DECORACOES LTDA 
ADV     : AUGUSTO TOSCANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00153   AMS   254974   2000.61.05.011320-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : REMAR IMAGENS RADIOLOGICAS S/C LTDA 
ADV     : FABIO HANADA 
ADV     : JANAÍNA CRISTINA DE CASTRO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00154   AC   1129015   2004.61.00.021914-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CASA BOTELHO S/A e outros 
ADV     : REGINA MARIA DA SILVEIRA BARBOSA HADDAD  

  

  

00155   AMS   274549   2002.61.00.025233-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE VILA PRUDENTE LTDA 
ADV     : CLAUDIO VERSOLATO 
APTE    : Ministerio Publico Federal 
PROC    : CRISTINA MARELIN VIANNA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00156   AC   1325186   2008.03.99.031416-6   9900000057   SP 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : A C NOGUEIRA MADEIRAS  

  

  

00157   AC   1334427   2006.61.26.000706-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : RAINHA DO ITAPOAN PAES E DOCES LTDA e outro  

  

  

00158   AC   1326974   2008.03.99.031602-3   9303083210   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EVANDRO ALBERTO DE OLIVEIRA BONINI 
ADV     : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES  

  

  

00159   AC   1329676   2001.61.26.011966-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LVO COM/ DE LUBRIFICANTES LTDA  

  

  

00160   AC   1297285   2007.61.00.023157-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : JOAO DE DEUS PEREIRA 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00161   AC   1308007   2007.61.14.007341-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
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APTE    : FRANCISCO DE OLIVEIRA 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00162   AC   1319137   2007.61.14.007412-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : DALVA BATISTA DE CARVALHO SANTOS 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00163   AC   1333044   2006.61.00.024520-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : MARCOS DE MACEDO 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00164   AC   1335362   2001.61.26.009352-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : INTERLAGOS LUBRIFICANTES LTDA  

  

  

00165   AC   1334393   2001.61.26.009593-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CRBS EMPREITEIRA S/C LTDA -ME  

  

  

00166   AC   710897   1999.61.00.020470-2 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : USINARTE IND/ METALURGICA LTDA 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00167   AC   1331400   2005.61.00.025233-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : SIDNEY MURACA 
ADV     : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00168   AC   1282545   2007.61.04.001889-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ALEXANDRE BOLZI e outro 
ADV     : MERIAM SANTOS DE SILVA OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00169   AC   1230149   2005.61.00.021005-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : LUCY DE OLIVEIRA BELOTO BONASSI 
ADV     : ANTONIO CARLOS DOS REIS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00170   AC   952688   2004.03.99.024234-4   9800003867   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : FLORINDO NATAL PICIOLI 
ADV     : SANDRA MADALENA TEMPESTA FONSECA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES : JOWLATEC COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro  
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00171   AC   1331291   2001.61.26.010359-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : HIDROSHOPING COM/ DE PISCINAS E ACESSORIOS LTDA -ME  

  

  

00172   AC   529131   1999.03.99.087036-9   9710056581   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : MARILUZ CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 
ADV     : EVA MACIEL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00173   AC   1331832   2003.61.82.063427-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
ADV     : MARCIA ELENA DE MORAES TORGGLER  

  

  

00174   AC   1330861   2001.61.26.008910-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : COM/ DE MADEIRAS JACATUBA LTDA  

  

  

00175   AC   1329801   2001.61.26.009144-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FORZA FRETAMENTO LTDA e outros  

  

  

00176   AC   1331281   2001.61.26.012353-0 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SETELE COM E REPRESENTACOES LTDA  

  

  

00177   AC   1329797   2002.61.26.009601-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : FUNDICAO HTC LTDA  

  

  

00178   AC   1331295   2001.61.26.007469-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS EXATO LTDA  

  

  

00179   AC   1333080   2001.61.26.008204-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PRO SAUDE E SERVICOS MEDICOS S C LTD  

  

  

00180   AC   1333072   2001.61.26.007289-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : A U G E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSTRUCOES 

LTDA  

  

  

00181   AC   1135145   2003.61.00.019601-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CARLOS BAPTISTELLA e outros 
ADV     : ANA CATARINA FERNANDES UYEMA 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00182   AC   1129021   2002.61.00.002308-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : METALSIDER PRODUTOS E SERVICOS LTDA 
ADV     : ARI BARRO  

  

  

00183   AC   1334696   2001.61.26.006299-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : PRO GUIAS PAPELARIAS E IMPRESSOS FISCAIS LTDA e outros  

  

  

00184   AC   1182965   2002.61.82.042948-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : GP ISOLAMENTOS MECANICOS LTDA 
ADV     : MAURICIO CESAR PUSCHEL 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00185   AC   1333235   2004.61.26.002835-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : SANDRETEC COM/ E MANUTENCAO DE INSTRUMENTOS LTDA e 

outro  

  

  

00186   AC   1331326   2001.61.26.011831-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ROSSI E MARTINS COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

LTDA  

  

  

00187   AC   1315137   2004.61.82.048221-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : EQUANT BRASIL LTDA 
ADV     : RAFAEL BODAS ALVAREZ  

  

  

00188   AMS   295892   2007.61.02.001051-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : PLANEAR ENGENHARIA COM/ E SERVICOS LTDA 
ADV     : ELIANE REGINA DANDARO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00189   AC   1316162   2008.03.99.026293-2   0300000278   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    : LOBBY EMPREGOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA 
ADV     : ANDRE SALVADOR AVILA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00190   AC   1328667   2008.03.99.033463-3   9800005166   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : LAPA DIESIL LTDA -ME e outro  

  

  

00191   AC   1302096   2005.61.00.007296-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : ANIBAL BORGES NOVAIS S/C LTDA e outro 
ADV     : LUIS HENRIQUE DE ARAUJO  

  

  

00192   AC   1239987   2005.61.00.025616-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : ODECIO PELIZARI e outros 
ADV     : ROBERTO XAVIER DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00193   AC   1242678   2006.61.00.016022-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : CLEIRE ROSA DA SILVEIRA ZACHARIAS 
ADV     : DIRCEU ROSA ABIB JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA  

  

  

00194   AC   772099   2000.61.00.007999-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : PEDRO JOSE DE MELO 
ADV     : ANTONIO IVO AIDAR  

  

  

00195   AC   973711   2002.61.00.006510-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    : CONSTRUTORA KELLER LTDA e outros 
ADV     : PAULO ROBERTO NEGRATO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00196   AC   443741   98.03.091619-0   9710016172   SP 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
APTE    : EDE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
ADV     : EVA MACIEL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO 

Presidente do(a) QUARTA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  96.03.057309-4             AC  329754 
ORIG.   :  9502038053  4 VR SANTOS/SP 
APTE    :  JURACI VIEIRA BUENO E OUTROS 
ADV     :  SILVIO JOSE DE ABREU E OUTROS 
APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  ANITA THOMAZINI SOARES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

VISTOS EM DECISÃO. 

  

  

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria..." 

  

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que o seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ". Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 
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D E C I D O. 

  

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor (es) aos seus termos, in verbis: 

  

  

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

  

  

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

  

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

  

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

  

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

  

Publique-se. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

  

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

PROC.   :  98.03.052343-0             AC  426851 
ORIG.   :  9405096052  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA 
ADV     :  DANIELA RIANI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação interposta contra a decisão que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal movidos por 

Braspress Transportes Urgentes Ltda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

condenando a embargante ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o 

valor atualizado da dívida.   

Sustenta a recorrente que os juros moratórios devem incidir somente sobre o valor principal, e a multa sobre este 

corrigido, diferentemente da maneira como procedeu o credor, conduta que acarreta as nulidades da certidão de dívida 

ativa e execução fiscal respectiva. 

Ademais, aduz que atua na atividade de transporte e que não envolve risco grave para incidência do SAT, "posto que o 

setor operacional se submetem à ínfimo risco, vez que manuseiam mercadorias devidamente embaladas". (sic) 

Ao final, afirma que houve duplicidade de cobrança, eis que os valores referentes às rescisões contratuais já estavam 

inseridos nas folhas de pagamento. 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

Com efeito, encontra-se pacificada a possibilidade de cumulação dos consectários incidentes sobre o tributo não pago. 

Multa moratória, juros e correção monetária não se confundem, tendo cada qual função específica, sendo cobrados por 

motivos diversos. 

A multa decorre do inadimplemento da obrigação no prazo estipulado e seu valor é fixado por lei. 

Os juros de mora são devidos para remunerar o capital que permaneceu por tempo indevido em poder do devedor, 

devendo incidir desde a data de vencimento da obrigação. 
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A correção monetária relacionada a questões tributárias existe desde a Lei 6.404/76 - Lei das Sociedades Anônimas e 

não é utilizada propriamente para majorar os tributos ou o montante devido, mas como um mero atualizador da 

obrigação fiscal, decorrente da inflação ocorrida no período em que o débito não foi pago. 

A cobrança cumulativa destes consectários e de outros encargos tem autorização nos artigos 2º, § 2º, e 9º, § 4º, da Lei 

6830/80. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, tratando da matéria, editou as seguintes súmulas: 

"Súmula 45. As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária". 

"Súmula 209. Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa 

moratória. 

Esse tema já foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, pacificando-se quanto à possibilidade de sua 

cumulação, in  verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

ART. 23 DA LEI N. 8.906/94. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. MULTA E JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental interposto contra decisão 

na qual foi exercido juízo de retratação para afastar o decreto de intempestividade do recurso especial para negar 

provimento ao agravo de instrumento em face da incidência da Súmula 211/STJ e por haver posição consolidada sobre 

a aplicação da Taxa SELIC e de juros moratórios e multa. 2. Para o fim de viabilizar o acesso à instância extraordinária 

é necessário o prequestionamento da matéria impugnada. Incidência da Súmula n. 211/STJ. 3. A jurisprudência desta 

Corte é firme no sentido de que não há óbice para aplicação da Taxa SELIC, no campo tributário, a partir da edição da 

Lei n. 9.250/95. 4. Entendimento deste Tribunal de que: É cabível a cumulação dos juros e multa moratória, tendo em 

vista que os dois institutos possuem natureza diversa (art. 161, CTN). (REsp 530.811/PR, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 26/03/2007). 5. Agravo regimental não-provido." (AgRg no AgRg no Ag 938.868/RS, Rel. Ministro  

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJ 04.06.2008 p. 1) 

"MULTA. JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO.Desprovido o recurso pretendendo redução de multa moratória e 

extinção da execução fiscal. No caso, uma vez que o crédito não foi pago integralmente, são devidos os juros de mora, 

seja qual for o motivo determinante da falta, sem embargo das penalidades cabíveis. Os juros de mora e a multa podem 

incidir cumulativamente." REsp 262.371-SC, Rel. Min. Garcia Vieira, julgado em 25/9/2000. 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA 

COM JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art. 918 

do CC. Súmula 282/STF. 2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de 

mora visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade 

punitiva ao contribuinte omisso. 3. Legalidade da aplicação da UFIR a partir de janeiro/1992. Precedentes. 4. Recurso 

especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (REsp 836.434/SP, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 20.05.2008, DJ 11.06.2008 p. 1)" 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. COFINS. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGADA NULIDADE DA CDA. DELIMITAÇÃO DO TERMO INICIAL 

E FORMA DE CÁLCULO DOS JUROS DE MORA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. 

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

CUMULAÇÃO DE JUROS E MULTA MORATÓRIA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL 

TIDO POR VIOLADO. SÚMULA N.º 284 DO STF. INAPLICABILIDADE DO CDC EM RELAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. 1. Os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa 

somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação 

da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 2. A 

finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o 

que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 3. A verificação do 

preenchimento dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-probatória, providência 

inviável em sede de Recurso Especial, ante a incidência da Súmula 07/STJ. 4. A jurisprudência da Primeira Seção, não 

obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC em compensação de tributos e mutatis 

mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal. 5. Aliás, raciocínio 

diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por 
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esta taxa Selic, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas 

receitas fazendárias. 6. A ausência de indicação da lei federal violada revela a deficiência das razões do Recurso 

Especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia." 7. A limitação dos juros moratórios aplicáveis em 

decorrência de contratos celebrados em relação de consumo pelo art. 52 do CDC não se estende às hipóteses de 

descumprimento de obrigação tributária. 8. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 962.128/RS, Rel. Ministro  

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13.05.2008, DJ 16.06.2008 p. 1) 

Verifica-se, in casu, que todos os consectários da inadimplência tem fundamentação legal prevista na certidão de dívida 

ativa. 

Diferentemente do alegado pela recorrente, pela simples verificação do relatório da notificação fiscal de lançamento de 

débito à fl. 57, constata-se que a atividade preponderante da recorrente encontra-se enquadrada como de risco médio, 

incidindo alíquota de 2% referente à contribuição ao seguro de acidente do trabalho - SAT.  

Aliás, analisando a certidão de dívida que embasam a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os requisitos 

legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua inscrição, data 

do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando a desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (art. 3º, parágrafo único, da LEF e artigo 204, parágrafo único, do 

CTN). 

Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa dos julgamentos 

proferidos no AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 

19.06.2008, p. 1, e no REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado 

em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454. 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, o que inocorreu. 

Acertada, e devidamente fundamentada, portanto, a sentença recorrida que reconheceu a regularidade da certidão de 

dívida ativa. 

Em face do exposto, nego seguimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nos termos que 

explicitado.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

 Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.073918-6        AC  517080 
ORIG.   :  9505053690  1F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LIAN CONFECCOES LTDA 
ADV     :  ARTUR TOPGIAN 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 
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Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou improcedentes os embargos à Execução, movidos por LIAN 

CONFECÇÕES LTDA. em face de INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, com base no artigo 269, 

inciso I, do CPC, declarando subsistente a penhora e condenando a embargante ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor do débito, corrigido monetariamente. 

Sustenta a recorrente a ocorrência da decadência e prescrição do débito, eis que "conforme se pode ver das "Certidões 

de Dívida Ativa (CDA), juntada às fls. 3/5, com inicial às fls. 02 e "Discriminativos de Débitos Cadastrados" acostados 

às fls. 6/10, dos autos principais, está demonstrado que operou-se a decadência e a prescrição do débito exeqüendo, nos 

precisos termos dos artigos 173 e 174, do Código Tributário Nacional". (sic). 

Aduz, ainda, que "como se pode ver do "Processo de Infração" que encontra apensado aos autos, a data da elaboração 

da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), o foi elabora em 22 de junho de 1.993, e, o débito originário 

cobrado, passado, portanto, e também mais de 5 (cinco) anos da elaboração do auto.", pleiteando a "reforma da 

respeitável sentença ora recorrida, declarando-se a extinção execução, pela caducidade do direito do Apelado". (sic). 

Alega, outrossim, que o valor da causa foi expresso em UFIR, além de divergir do que consta na CDA, fatos que 

acarretam a nulidade dos títulos executivos e extinção do executivo fiscal. 

Ademais, afirma que ao reconhecer sua legalidade, "a sentença ora recorrida, acolhe que o Apelante aplique duas vezes 

a multa, por um mesmo débito...", além do que o Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou a sua 

"inconstitucionalidade, tal acréscimo foi abolido através da Lei 1.923/78, que se utilizou do artigo 93, da Lei 440/74, 

para dispor sobre matéria diversa". (sic). 

Aduz a impossibilidade de cumulação da multa moratória e correção monetária, além do que os juros moratórios só 

podem incidir sobre o valor originário, nos termos do artigo 2º, do Decreto-lei federal nº 1.739/79. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

A unidade fiscal de referência - UFIR foi instituída pela Lei nº 8383/1991, como medida de valor e parâmetro de 

atualização monetária de tributos e de valores expressos em cruzeiro na legislação tributária federal, com aplicação, 

inclusive, para as contribuições previdenciárias: 

"Art. 1° Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência (Ufir), como medida de valor e parâmetro de atualização 

monetária de tributos e de valores expressos em cruzeiros na legislação tributária federal, bem como os relativos a 

multas e penalidades de qualquer natureza. (Vide Lei nº 9.430, de 1996)  

§ 1° O disposto neste capítulo aplica-se a tributos e contribuições sociais, inclusive previdenciárias, de intervenção no 

domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas". 

O artigo 57, desta lei, autorizou expressamente a inscrição em dívida ativa - dos tributos inadimplidos - pelo valor 

expresso em quantidade de UFIR: 

"Art. 57. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, bem como os decorrentes de contribuições 

arrecadadas pela União, poderão, sem prejuízo da respectiva liquidez e certeza, ser inscritos como Dívida Ativa da 

União, pelo valor expresso em quantidade de Ufir. 

§ 1° Os débitos de que trata este artigo, que forem objeto de parcelamento, serão consolidados na data de sua concessão 

e expressos em quantidade de Ufir". 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, resolvendo controvérsia análoga, reconheceu a regularidade do título executivo 

e da inicial da execução com valores expressos em UFIR, uma vez que possível sua conversão em moeda corrente 

atualmente em circulação:  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DIVIDA 

ATIVA. VALORES EM UFIR. AUTORIZAÇÃO LEGAL. INTELIGENCIA DOS ARTS. 57 DA LEI 8.383/1991 E 
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202, II, DO CTN. I  - E PERFEITAMENTE EXEQUIVEL TERMO DE INSCRIÇÃO EM DIVIDA ATIVA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA, E RESPECTIVA CERTIDÃO, EMITIDOS PELO INSS, EM VALORES 

EXPRESSOS EM UFIR, AO INVES DE MOEDA CORRENTE NACIONAL. II - INEXISTE 

INCOMPATIBILIDADE ENTRE O ART. 57 DA LEI 8.383/1991 E O ART. 202, II, DO CTN, PORQUANTO ESTE 

EXIGE TÃO SOMENTE QUE O TERMO DE INSCRIÇÃO DA DIVIDA ATIVA INDIQUE, 

OBRIGATORIAMENTE, A QUANTIA DEVIDA E A MANEIRA DE CALCULAR OS JUROS DE MORA 

ACRESCIDOS, ENQUANTO O OUTRO DISPOSITIVO LEGAL MANDA APLICAR A UFIR, COMO 

INSTRUMENTO PARA EXPRIMIR VALORES. PRECEDENTE. III - RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO 

UNANIME. (REsp 106161/RS, Primeira Turma, Relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO, julgado em 09.10,1997, 

in DJ 10.11.1997, p. 57706)".  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS IMPROVIDOS. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

VALORES EM UFIR. LEI 8.383/91 (ART. 57). CTN, ARTS. 202 E 203. 1. Inexistência de incompatibilidade entre o 

artigo 57, Lei 8.383/91, e o artigo 202, II, CTN. Persistência da liquidez e certeza da dívida expressada em UFIR. 2. 

Precedentes jurisprudenciais. 3. Recurso improvido. (REsp 106131/RS, Primeira Turma, Relator Ministro MILTON 

LUIZ PEREIRA, julgado em 23.06.1998, in DJ 24.08.1998, p. 9)". 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - VALORES EM UFIR - 

POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. - Havendo compatibilidade entre o art. 57 da Lei 8.383/91 e o art. 202, II do 

CTN, podem os valores da certidão da dívida ativa ser expressos em UFIR's, persistindo sua liquidez e certeza. - 

Divergência jurisprudencial não comprovada. - Recurso não conhecido. (REsp 106330/RS, Segunda Turma, Relator 

Ministro PEÇANHA MARTINS, julgado em 06.04.1999, in DJ 31.05.1999, p. 113)". 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA E RESPECTIVA CERTIDÃO. 

VALORES EXPRESSOS EM UFIR. ADMISSIBILIDADE. Podem os débitos para com a Fazenda Nacional ser 

inscritos pelo valor expresso em quantidade de UFIR. (REsp 143241/RS, Segunda Turma, Relator Ministro HÉLIO 

MOSIMANN, julgado em 15.10.1998, in DJ 16.11.1998, p. 55)". 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 

R$2.500,00. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA ORIGINÁRIA Nº 

1.110//1995, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/2002. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que 

negou seguimento ao Especial da agravante. 2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da 

Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação 

executiva, mormente se a autoridade executiva competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de 

inscrição na dívida ativa de valores isolados ou não inferiores a R$ 2.500,00. 3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e 

ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias reguladoras da matéria, de valor inferior a 

mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo sentido o simples arquivamento sem baixa. 

Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções 

ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até esse valor. 4. Jurisprudência do STJ no sentido de 

que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual 

ou inferior a R$2.500,00, não ofende o art. 20, da MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e convertida na Lei nº 

10.522/2002, a qual dispõe, expressamente, em seu art. 20, que "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos 

das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valore consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).". 5. Após 

sucessivas e incansáveis reedições da originária MP nº 1.110/95, a matéria constante dos autos encontra-se, atualmente, 

regulada pela Lei nº 10.522/2002, em seu art. 20. O valor passou dos R$1.000,00 para R$2.500,00, acrescendo mais 

ainda a tese da extinção. 6. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 7 ... (omissis) 8. Agravo regimental 

não provido. (AgRg no REsp 664533/RS, Primeira Turma, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, julgado em 16.11.2004, 

in DJ 01.02.2005, p. 448)".  

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830/80) - ALÇADA DE 

50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA 

PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 

7/STJ). 1. Somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser 

encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade 

das unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. A verificação do valor da execução 

fiscal, se superior ou não ao patamar estipulado, à época da propositura da ação, demandaria reexame do contexto 

fático-probatório dos autos, procedimento este vedado por força da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido. 
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(AgRg no Ag 952119/PR, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 19.02.2008, in DJ 

28.02.2008, p. 1)". 

No caso vertente, verifico, logo de saída, que não procede a alegação de divergência entre o valor da execução fiscal e o 

constante da CDA, pois o valor da inicial corresponde à soma dos valores constantes na CDA's nº 31.388.841-8 e 

31.388.842-6. 

De outro lado, acertada a decisão apelada ao reconhecer a possibilidade de utilização da UFIR para expressar valores de 

tributos devidos, nos termos da jurisprudência mencionada. 

Quanto à alegada impossibilidade de cumulação dos consectários incidentes sobre o tributo não pago, improcedente é 

tal assertiva. 

Multa moratória, juros e correção monetária não se confundem, tendo cada qual função específica, sendo cobrados por 

motivos diversos. 

A multa decorre do inadimplemento da obrigação no prazo estipulado e seu valor é fixado por lei. 

Os juros de mora são devidos para remunerar o capital que permaneceu por tempo indevido em poder do devedor, 

devendo incidir desde a data de vencimento da obrigação. 

A correção monetária visa a recomposição do valor da moeda, para garantir o seu valor de compra corroído pela 

inflação. 

A cobrança cumulativa destes consectários e de outros encargos tem autorização nos artigos 2º, § 2º, e 9º, § 4º, da Lei 

6830/80. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, tratando da matéria, editou as seguintes súmulas: 

"Súmula 45. As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária". 

"Súmula 209. Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa 

moratória". 

Verifica-se, in casu, que todos os consectários da inadimplência tem fundamentação legal prevista na certidão de dívida 

ativa. 

Aliás, analisando as certidões de dívida que embasam a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os requisitos 

legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua inscrição, data 

do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando a desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (art. 3º, parágrafo único, da LEF e artigo 204, parágrafo único, do 

CTN). 

Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa dos julgamentos 

proferidos no AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 

19.06.2008, p. 1, e no REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado 

em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454. 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando a desconstituição do 

título, o que inocorreu. 

Acertada, e devidamente fundamentada, portanto, a sentença recorrida que reconheceu a regularidade da certidão de 

dívida ativa. 

Finalmente, no que tange às alegações de decadência e prescrição, a matéria debatida propiciou acalorada discussão na 

doutrina e jurisprudência, encontrando-se hodiernamente pacificada. Levou-se em consideração a natureza da 

contribuição previdenciária, se tributária ou não. 
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Inicialmente, a Lei nº 3807/1960, que introduziu a Lei Orgânica de Previdência Social -LOPS, previu em seu artigo 144 

o prazo de trinta anos para a cobrança das importâncias que lhe eram devidas. 

Por sua vez, para a decadência não havia previsão legal, e com base no artigo 80, da citada lei, foi editada a Súmula nº 

108, do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o seguinte enunciado: "A constituição do crédito previdenciário está 

sujeita ao prazo de decadência de 5 (cinco) anos". 

Posteriormente, com a vigência do CTN, as contribuições dotaram-se de caráter tributário, aplicando-se, tanto para a 

decadência quanto para a prescrição as disposições deste codex, qual seja, cinco anos. 

Este entendimento vigorou até a promulgação da Emenda Constitucional nº 8/77 à Emenda Constitucional nº 1/69, onde 

as contribuições foram desvestidas da natureza tributária, aplicando-se o prazo prescricional trintenário, nos termos dos 

artigos 144, da Lei 3807/1960 e 2º, § 9º, da Lei de execução fiscal, continuando a decadência qüinqüenal. 

Com o advento da Constituição de 1988 e posteriormente da Lei nº 8212/91, as contribuições novamente passaram a ter 

natureza tributária, passando o prazo prescricional a ser decenal, e o decadencial restou inalterado em cinco anos.    

Estas breves considerações coincidem com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 1... (omissis) 

2. Nos termos do artigo 173, I, do CTN, o direito da Fazenda Pública constituir o crédito extingue-se, após cinco anos, 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 3. O prazo 

prescricional das contribuições previdenciárias foi modificado pela EC nº 8/77, Lei 6.830/80, CF/88 e Lei 8.212/91, à 

medida em que as mesmas adquiriam ou perdiam sua natureza de tributo. Por isso que firmou-se a jurisprudência no 

sentido de que: "O prazo prescricional das contribuições previdenciárias sofreram oscilações ao longo do tempo: a) até 

a EC 08/77 - prazo qüinqüenal (CTN); b) após a EC 08/77 - prazo de trinta anos (Lei 3.807/60); e  c) após a Lei 

8.212/91, prazo de dez anos." 4. Não obstante, o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos diplomas legais, 

mantendo-se obediente aos cinco anos previstos no artigo 174 da lei tributária. ... (omissis) 9. Agravo Regimental 

desprovido. (AgRg nos EREsp 190287/SP, Primeira Seção, in DJ 02.10.2006)".   

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. 

PRAZO. CF/88 E LEI N. 8.212/91. ARTIGO 173, I, DO CTN. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

pacificou o entendimento de que os créditos previdenciários têm natureza tributária. 2. Com o advento da Emenda 

Constitucional n. 8/77, o prazo prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias passou a ser de 30 

(trinta) anos, pois que foram desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os comandos da Lei n. 3807/60. Após a 

edição da Lei n. 8.212/91, esse prazo passou a ser decenal. Todavia, essas alterações legislativas não alteraram o prazo 

decadencial, que continuou sendo de 5 (cinco) anos. 3. Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito 

a lançamento por homologação, cabe ao Fisco proceder ao lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, 

na forma estabelecida no art. 173, I, do Código Tributário Nacional. 4. Embargos de divergência providos. (EREsp 

408617/SC, Primeira Seção, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, in DJ 06.03.2006)".   

Recentemente, em julgamento realizado em 15 de agosto de 2007, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, na análise do AI no REsp nº 616348/MG, julgou inconstitucional o artigo 45, da Lei 8212/91 - previsão da 

prescrição decenal, pela escolha incorreta da via legislativa utilizada. Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8.212, DE 1991. OFENSA AO ART. 146, III, B, DA CONSTITUIÇÃO. 1. As contribuições 

sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de 1988, 

natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, b, da Constituição, segundo o 

qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias, 

compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de 

inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de decadência para o 

lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 2. Argüição de inconstitucionalidade julgada 

procedente. (AI no REsp 616348/MG, Corte Especial Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 

15.08.2007, in DJ 15.10.2007, p. 210)."  

Nesse caminho, o eminente Ministro do Eg. STF Marco Aurélio, em decisão monocrática proferida em 13 de agosto de 

2007, negou seguimento ao RE 552.710-7/SC, fundamentando sua decisão em precedentes da Corte Suprema no 

sentido de que as contribuições sociais estão sujeitas às regras constitucionais e que somente lei complementar pode 
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estabelecer normas gerais sobre prescrição e decadência, permanecendo inalterado, por conseguinte, o entendimento do 

Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 4ª Região sobre a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei 

8.212/90.  

Tamanha a relevância da questão que levou a Egrégia Suprema Corte a editar a Súmula Vinculante de nº 8, resolvendo 

em definitivo a questão, ao considerar inconstitucionais os artigos 45 e 46, da Lei nº 8212/91, que fixavam prazos 

decenais tanto para constituir quanto para cobrar o crédito previdenciário: 

"Súmula vinculante 8: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 

e 46 da lei 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 

(DJE nº 112/2008, p. 1, em 20/6/2008, DO de 20/6/2008, p. 1)". 

Assim, não sendo efetivado o pagamento pelo contribuinte, no prazo previsto, a autoridade fazendária deverá realizar o 

respectivo lançamento, constituindo o crédito, no prazo de cinco anos, nos termos dos artigos 149 e 173, inciso I, do 

C.T.N. 

Os débitos, constantes das certidões de dívida ativa de fls. 12 e 13, foram constituídos em 22 de junho de 1993, 

portanto, dentro do prazo legal de constituição do crédito previdenciário, não se havendo falar de ocorrência da 

decadência. 

Por sua vez, ainda que não presente nos autos a precisa data da citação da devedora, necessária para a verificação da 

ocorrência ou não da prescrição, não se operou tal fenômeno, eis que entre a constituição do crédito (22 de junho de 

1993) e o oferecimentos dos embargos à execução - medida posterior à citação - (20 de março de 1995), não transcorreu 

período superior a cinco anos. 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nos termos que explicitado. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

 Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.096596-4        AC  538447 
ORIG.   :  9800526820  15 VR SAO PAULO/SP 
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ADV     :  EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 
APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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VISTOS EM DECISÃO. 

  

  

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria..." 

  

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

  

D E C I D O. 

  

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

  

  

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

  

  

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

  

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 
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Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

  

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

  

Publique-se. 

  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

  

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

  

  

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

PROC.   :  1999.03.99.098288-3        AC  540044 
ORIG.   :  9705001960  5F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  S/A INDUSTRIAS MATARAZZO DO PARANA 
ADV     :  CLAUDIO VESTRI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação interposta contra a decisão que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal movidos por 

S/A Indústria Matarazzo do Paraná em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, considerou 

subsistente a penhora e condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o 

valor em cobrança, devidamente atualizado.   

Sustenta a recorrente a impossibilidade de cobrança cumulada de multa moratória e juros, sob pena de caracterização de 

bis in idem, o que onera "a apelante duplamente", e acarreta a nulidade da inscrição do débito e de todo processo dela 

decorrente. 
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Aduz, ainda, que a inscrição do débito em dívida ativa não obedeceu aos ditames legais, o que a torna nula, prejudica a 

presunção de certeza e liquidez do título executivo, e, por conseqüência, provoca a extinção do processo sem 

julgamento de mérito.   

Com as contra-razões, subiram os autos. 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

A alegada impossibilidade de cumulação dos consectários incidentes sobre o tributo não pago não procede. 

Multa moratória, juros e correção monetária não se confundem, tendo cada qual função específica, sendo cobrados por 

motivos diversos. 

A multa decorre do inadimplemento da obrigação no prazo estipulado e seu valor é fixado por lei. 

Os juros de mora são devidos para remunerar o capital que permaneceu por tempo indevido em poder do devedor, 

devendo incidir desde a data de vencimento da obrigação. 

A correção monetária relacionada a questões tributárias existe desde a Lei 6.404/76 - Lei das Sociedades Anônimas e 

não é utilizada propriamente para majorar os tributos ou o montante devido, mas como um mero atualizador da 

obrigação fiscal, decorrente da inflação ocorrida no período em que o débito não foi pago. 

A cobrança cumulativa destes consectários e de outros encargos tem autorização nos artigos 2º, § 2º, e 9º, § 4º, da Lei 

6830/80. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, tratando da matéria, editou as seguintes súmulas: 

"Súmula 45. As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária". 

"Súmula 209. Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa 

moratória. 

Esse tema já foi objeto de análise pelo Superior Tribunal de Justiça, pacificando-se quanto à possibilidade de sua 

cumulação, in  verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

ART. 23 DA LEI N. 8.906/94. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. MULTA E JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental interposto contra decisão 

na qual foi exercido juízo de retratação para afastar o decreto de intempestividade do recurso especial para negar 

provimento ao agravo de instrumento em face da incidência da Súmula 211/STJ e por haver posição consolidada sobre 

a aplicação da Taxa SELIC e de juros moratórios e multa. 2. Para o fim de viabilizar o acesso à instância extraordinária 

é necessário o prequestionamento da matéria impugnada. Incidência da Súmula n. 211/STJ. 3. A jurisprudência desta 

Corte é firme no sentido de que não há óbice para aplicação da Taxa SELIC, no campo tributário, a partir da edição da 

Lei n. 9.250/95. 4. Entendimento deste Tribunal de que: É cabível a cumulação dos juros e multa moratória, tendo em 

vista que os dois institutos possuem natureza diversa (art. 161, CTN). (REsp 530.811/PR, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 26/03/2007). 5. Agravo regimental não-provido." (AgRg no AgRg no Ag 938.868/RS, Rel. Ministro  

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJ 04.06.2008 p. 1) 

"MULTA. JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO.Desprovido o recurso pretendendo redução de multa moratória e 

extinção da execução fiscal. No caso, uma vez que o crédito não foi pago integralmente, são devidos os juros de mora, 

seja qual for o motivo determinante da falta, sem embargo das penalidades cabíveis. Os juros de mora e a multa podem 

incidir cumulativamente." REsp 262.371-SC, Rel. Min. Garcia Vieira, julgado em 25/9/2000. 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA 

COM JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art. 918 

do CC. Súmula 282/STF. 2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de 
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mora visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade 

punitiva ao contribuinte omisso. 3. Legalidade da aplicação da UFIR a partir de janeiro/1992. Precedentes. 4. Recurso 

especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (REsp 836.434/SP, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 20.05.2008, DJ 11.06.2008 p. 1)" 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. COFINS. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGADA NULIDADE DA CDA. DELIMITAÇÃO DO TERMO INICIAL 

E FORMA DE CÁLCULO DOS JUROS DE MORA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. 

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

CUMULAÇÃO DE JUROS E MULTA MORATÓRIA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL 

TIDO POR VIOLADO. SÚMULA N.º 284 DO STF. INAPLICABILIDADE DO CDC EM RELAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. 1. Os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa 

somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação 

da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 2. A 

finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o 

que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 3. A verificação do 

preenchimento dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-probatória, providência 

inviável em sede de Recurso Especial, ante a incidência da Súmula 07/STJ. 4. A jurisprudência da Primeira Seção, não 

obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC em compensação de tributos e mutatis 

mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal. 5. Aliás, raciocínio 

diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por 

esta taxa Selic, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas 

receitas fazendárias. 6. A ausência de indicação da lei federal violada revela a deficiência das razões do Recurso 

Especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia." 7. A limitação dos juros moratórios aplicáveis em 

decorrência de contratos celebrados em relação de consumo pelo art. 52 do CDC não se estende às hipóteses de 

descumprimento de obrigação tributária. 8. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 962.128/RS, Rel. Ministro  

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13.05.2008, DJ 16.06.2008 p. 1) 

Verifica-se, in casu, que todos os consectários da inadimplência tem fundamentação legal prevista na certidão de dívida 

ativa. 

Aliás, analisando a certidão de dívida que embasam a execução fiscal, verifico que estão presentes todos os requisitos 

legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua inscrição, data 

do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

Constitui ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando a desconstituição do título executivo, o qual é 

dotado de presunção relativa de certeza e liquidez (art. 3º, parágrafo único, da LEF e artigo 204, parágrafo único, do 

CTN). 

Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa dos julgamentos 

proferidos no AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 

19.06.2008, p. 1, e no REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado 

em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454. 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando à desconstituição do 

título, o que inocorreu. 

Acertada, e devidamente fundamentada, portanto, a sentença recorrida que reconheceu a regularidade da certidão de 

dívida ativa. 

Em face do exposto, nego seguimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nos termos que 

explicitado.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 
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 Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.001449-4        AC  962120 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CELSO LUIZ DAMASCO e outro 
ADV     :  MARCIO BERNARDES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Exclua-se da autuação o nome da advogada Dra. MARA SORAIA LOPES DA SILVA e inclua-se o nome do advogado 

do apelante, Dr. MÁRCIO BERNARDES (OAB/SP nº 242.633), conforme petição (fl. 161) e substabelecimento de fl. 

162. 

Após, junte-se e publique-se o acórdão, com a nova autuação. 

Int. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

      
PROC.   :  1999.61.00.006822-3        AC  962121 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CELSO LUIZ DAMASCO e outro 
ADV     :  MARCIO BERNARDES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Exclua-se da autuação o nome da advogada Dra. MARA SORAIA LOPES DA SILVA e inclua-se o nome do advogado 

do apelante, Dr. MÁRCIO BERNARDES (OAB/SP nº 242.633), conforme petição (fl. 246) e substabelecimento de fl. 

247. 

Após, publique-se o acórdão de fls. 240/244, com a nova autuação. 

Int. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 
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PROC.   :  1999.61.04.003535-6        AC  546674 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
EMBTE  :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR  
P.INTER  :  JOAO FERNANDES e outros 
ADV     :  ANTONIO PEREIRA ALBINO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria..." 

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 24 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.031880-0        AC  597525 
ORIG.   :  9800548955  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  AUGUSTINHO CANDIDO DO CARMO e outros 
ADV     :  ILMAR SCHIAVENATO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria..." 

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 
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Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

                             Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.61.06.000849-1        AC  601536 
ORIG.   :  1 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  EDIVALDO DOMINGOS BORGES E OUTROS 
ADV     :  GENESIO LIMA MACEDO 
APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

  

  

  

  

  

  

VISTOS EM DECISÃO. 

  

  

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria..." 

  

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 
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discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

  

D E C I D O. 

  

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

  

  

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

  

  

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

  

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

  

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

  

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 
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Publique-se. 

  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

  

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

  

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

PROC.   :  2000.61.81.008083-8     REOMS  219451 
ORIG.   :  2P Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  NEWCOTTON CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  DIJALMO RODRIGUES 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem do presente mandado de segurança, para a liberação 

definitiva das mercadorias, e respectiva documentação fiscal, apreendidas pela polícia federal, por suposta prática dos 

crimes de descaminho e sonegação fiscal, imputada aos responsáveis pelas empresas "Marear Comércio Internacional 

Ltda", "Smartex Comercial Ltda", "New Top Internacional" e "Newcotton Confecções Ind. e Com. Ltda", esta última, a 

impetrante. 

Às fls. 104/105, o MM. Juiz a quo, deferiu o pedido de liminar, autorizando, portanto, a liberação das mercadorias, e 

respectivos documentos, que, destinadas à venda no período natalino, não poderiam permanecer, até o julgamento final 

do mandamus, em poder da Administração, sem ocasionar à autora dano irreversível.  

A sentença confirmou o provimento liminar, ao fundamento de existir presunção de que a importação ocorrera dentro 

da legalidade, uma vez que, no desembaraço aduaneiro, a mercadoria havia sido liberada, e, ainda, em virtude da 

desnecessidade da apreensão para eventual apuração - ou propositura de processo-crime - de contrabando e descaminho, 

crimes estes que não deixam vestígios. 

A Procuradoria Regional da República manifesta-se pelo não provimento da remessa, ante a perda do objeto do writ. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Nos termos da Súmula 253 do E. STJ e do Art. 557 do CPC, nego provimento à remessa oficial. 

Com efeito, a liberação, em dezembro de 2000, das mercadorias, e documentos, provavelmente comercializadas no 

natal daquele ano, revelam o caráter satisfativo da medida liminar, o que esvazia o objeto do presente mandamus. 
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Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.  

Dê-se ciência. 

Ocorrendo o trânsito, certifique-se e devolvam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.048252-4        AC  737925 
ORIG.   :  9506019827  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ANTONIO APARECIDO SERAFIM e outros 
ADV     :  JOAO PIRES DE TOLEDO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO AUGUSTO CASSETTARI 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria..." 

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 
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MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

                              Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.004756-3        AC 1170242 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROQUE BENEDITO DE MATTOS MACEDO e outro 
ADV     :  MARILENE PEDROSO SILVA REIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de demanda de procedimento ordinário, com requerimento de tutela antecipada, em que os autores pedem para 

que ré se abstenha de leiloar extrajudicialmente o imóvel que adquiriram por meio de financiamento no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, ou que seja declarado nulo, caso o leilão tenha sido realizado. Pedem também a 

revisão do contrato, bem como que a ré deixe de enviar seus nomes aos cadastros de inadimplentes  

Fls. 289/326. Os pedidos deduzidos pelos autores foram julgados improcedentes, tendo em vista que, em 16 de fevereiro 

de 2001, data do ajuizamento da ação, a CEF arrematou o imóvel objeto da hipoteca dada em garantia do contrato de 

mútuo, conforme carta de arrematação registrada no 16º Cartório de Registros de Imóveis (Fl. 116). 

Fl. 348. O recurso dos autores (fls. 330/337) foi recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo.   

Fls. 396/416. Trata-se de petição inicial de ação ordinária de anulação de execução extrajudicial e arrematação do 

mesmo imóvel, deduzida por Roque Benedito de Mattos Macedo e Rosemari Saraiva de Mattos Macedo, em face da 

Caixa Econômica Federal - CEF. 

Desse modo, desentranhe-se o expediente de fls. 396/416, remetendo-o a distribuição, por dependência, a oitava Vara 

Federal de São Paulo, por onde tramitou o presente feito. 

Int. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 
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FC 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.007852-3        AC  767944 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  
P.INTER  :  ANTONIO GALDINO FILHO 
ADV     :  FRANCO OSVALDO NERIO FELLETTI 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria..." 

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 
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Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.61.04.005433-5        AC  867399 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOSE CARLOS DOS SANTOS 
ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria..." 

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 
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MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

                              Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.013605-9        AC  959817 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  ANTONIO FERREIRA COELHO 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que se objetiva 

a revisão do contrato de financiamento, firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a utilização 

do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, bem como a restituição dos valores pagos indevidamente.  

Aduz o autor, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato celebrado. 

Alega que a CEF faz prática usual de anatocismo, inflacionando em demasia o saldo devedor. Impugna, ainda, a 

aplicação da TR, a inobservância dos juros convencionados, a cobrança da Taxa de Administração e Risco de Crédito, a 

forma de amortização da dívida e a inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito. Ressalta, por fim, 

a submissão do contrato aos ditames do Código de Defesa do Consumidor. 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, impugnou toda a pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos 

pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de Habitação. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido ( fls. 239/256). 

Apelou o autor, pleiteando a reforma do decisum. Alega, inicialmente, a necessidade de perícia contábil para a 

comprovação das teses apresentadas, porquanto o indeferimento da realização de prova pericial requerida constitui 

cerceamento de defesa. No mérito, reitera as alegações expostas na inicial, enfatizando: 1) a ilegalidade da execução 

extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66; 2) ser indevida a aplicação da T.R.; 3) a forma irregular de amortização da 

dívida e juros acima do convencionado; 4) a prática de anatocismo; e 5) a cobrança abusiva da taxa de administração e 

da taxa de risco de crédito. Assevera, ainda, ser devida a aplicação das disposições do Código de Defesa do 

Consumidor;  
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Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Inicialmente, afasto a preliminar argüida de cerceamento do direito de defesa. Acerca do julgamento antecipado da lide, 

dispõe o Código de Processo Civil: Art. 330. "O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - quando 

a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova 

em audiência;". 

No caso em tela, a matéria em debate é eminentemente de direito e não apresenta complexidade que demande exame 

técnico. Discute-se o direito a revisão do contrato e o suposto descumprimento contratual pela ré, o que evidencia a 

desnecessidade da produção de prova pericial. Sendo assim, fica rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa.  

CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO 

Pretende o autor a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, dado em 

hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as seguintes 

características:  

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

UNIDADE ISOLADA E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - 

FGTS COM UTILIZAÇÃO DO FGTS DOS COMPROVADORES;   

2)Sistema de Amortização: SACRE 

3)Taxa de juros: Nominal: 6,0000% - Efetiva: 6,1677% 

4)Prazo de Amortização: 120 meses 

5)Valor da Prestação Inicial: R$ 238,17 (21.12.00) 

6)Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 233,89 (16.10.2002) 

7)Valor da Prestação pretendida pelos autores:  

R$ 167,61 (fls. 60) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre registrar, inicialmente, que E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma 

contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de 

mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está 

condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução 

extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 
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não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como, por 

exemplo, pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual.  

Quanto à alegação suscitada de ausência de notificação, melhor sorte não assiste ao recorrente. Por primeiro, anoto que 

a mutuante procedeu à publicação dos editais, conforme documentos acostados aos autos pelo próprio apelante, 

cientificando das datas designadas para os leilões, resultando atendido, portanto, as formalidades para a notificação, 

conforme as disposições do Decreto-Lei nº 70/66. 

Nesse sentido esta Turma já decidiu: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO -  TUTELA ANTECIPADA - SFH  - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL -  DL 70/66 - TABELA PRICE  - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - 

PAGAMENTO DAS PARCELAS VINCENDAS EM  VALOR INFERIOR AO DA PRIMEIRA PRESTAÇÃO - 

CADASTROS DE  INADIMPLENTES - MATÉRIA NÃO APRECIADA PELA DECISÃO AGRAVADA -  

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  1.     O E. STF já se pronunciou no sentido de que as normas  contidas 

no DL 70/66 não ferem dispositivos constitucionais, de  modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao 

pagamento  da dívida ou à prova de que houve quebra de contrato, com reajustes  incompatíveis com as regras nele 

traçadas.  2.     Não configurados o desrespeito da agravada com relação ao  contrato e  o ânimo dos agravantes de 

saldar o débito, a justificar  a suspensão da execução extrajudicial, prevista no mútuo pactuado,  sendo inviável acolher-

se o pleito de pagamento das prestações  vincendas em valor inferior ao da primeira parcela.  3.     Ainda que verdadeira 

a alegação de que o saldo devedor do  contrato teria sido corrigido com a aplicação de índices indevidos,  não se podem 

excluir valores, em sede de cognição sumária, vez  que tal procedimento exige a realização de perícia específica.  4.     

Quanto à alegada inobservância das formalidades no processo  da execução extrajudicial, a prova dos autos se resume 

na cópia do  edital de intimação para o segundo leilão, documento do qual,  todavia, não se extrai a apontada nulidade, 
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valendo observar, por  oportuno, que o contrato de financiamento prevê o vencimento  antecipado da dívida, 

independentemente de qualquer notificação ao  mutuário, assim como prevê a possibilidade de execução  fundada no  

DL 70/66, não se podendo, por isso, falar em título destituído dos  requisitos indispensáveis para execução.  5.     No 

que se refere  à não negativação de seus nomes, o tema  não foi analisado em primeiro grau de jurisdição, o que 

inviabiliza  o pronunciamento deste órgão colegiado acerca da matéria, sob pena  de supressão de instância. Os 

agravantes deveriam ter-se valido do  competente recurso, na época oportuna, se pretendiam manifestação  judicial a 

respeito do assunto.  6.     (Agravo improvido.    2007.03.00.096001-2 - JUIZA RAMZA TARTUCE - QUINTA 

TURMA - DJU DATA:23/04/2008 PÁGINA: 270 -  data do julgamento 28/01/2008) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SENTENÇA QUE RECONHECE A EXTINÇÃO DO FEITO 

EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66, 

DE REDUÇÃO DA MULTA E DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - AFASTADA A EXTINÇÃO - 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO DOS PEDIDOS COM FULCRO NO ART. 515, § 3º, DO CPC - ADOÇÃO DO 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - 

INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - 

PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO 

ANO - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO 

DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE 

FINANCEIRO - VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA 

DE IRREGULARIDADES - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.  ...OMISSIS.... 26. Não se aplica à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, 

o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida 

pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando 

a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como se vê de seu art. 32. 27. A mera alegação no sentido de que 

os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode ter o condão de invalidar o 

procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras traçadas pelo Decreto-lei 

70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 28. A dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, 

tendo a CEF apresentado o demonstrativo do saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, 

multa e outros encargos contratuais e legais, como determina o art. 31, III, do Decreto-lei 70/66, não conseguindo a 

parte autora demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui 

mencionada. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1130222 - 2004.61.14.001325-3 - QUINTA TURMA - data do julgamento 

03/03/2008 - DJF3 DATA:10/06/2008 - JUIZA RAMZA TARTUCE) 

Sobre a escolha do agente fiduciário, anoto que o Decreto-Lei 70/66 em seu artigo 30, § 2º, possibilita a escolha do 

agente pelo mutuante desde que atue em nome do BNH, sendo certo que o contrato em sua cláusula vigésima oitava, 

prevê a possibilidade de tal ser feito por qualquer instituição financeira credenciada pelo Banco Central do Brasil. 

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO JUROS 

Quanto à alegada prática do anatocismo, anoto, inicialmente, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. 

A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que 

os juros sejam reduzidos progressivamente. 

Os documentos acostados aos autos evidenciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações 

e do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -  RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 
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2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática de 

anatocismo. 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração e forma de amortização do saldo devedor, anoto que os juros 

foram fixados em 6% (seis por cento), não comprovando o recorrente qualquer irregularidade a ser sanada. 

Da mesma maneira, não há qualquer ilegalidade na forma de amortização adotada pela CEF, tendo em vista que o 

contrato adotou o Sistema de Amortização Crescente - SACRE. Nesse sentido é o entendimento do STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

DA APLICAÇÃO DA TR  

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade do artigo 18, caput, parágrafos 1º e 4º, 20, 21 e parágrafo único, artigo 

23 e parágrafos e 24 e parágrafos, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos ja celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 
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Dessa forma, pode-se concluir que, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à 

aplicação da TR, caso seja esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA 

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA 

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada 

como fator de correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 

8.177/91, destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 

8.177/91, quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua 

utilização." (STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 

4/6/2007, p. 282). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF  2. 

O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito.3. Sob esse 

ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, 

Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador 

válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 5. Deveras, não obstante 

insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula prevendo como indexador a 

mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário no dia de assinatura do 

Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 25 

de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, 

deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 6. Incidência do enunciado sumular 

n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada." (STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. - Prevista no contrato 

ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a utilização da Taxa 

Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento imobiliário." (STJ, 3ª Turma, 

AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

Assim, não há que se falar em irregularidade na aplicação da Taxa Referencial nos contratos de mútuo. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E TAXA DE RISCO DE CRÉDITO.  

Sobre a taxa de administração, a parte apelante limita-se a enunciar a matéria, sem a devida especificação da 

contrariedade da cobrança efetuada, razão pela qual resta prejudicada sua análise. 

Quanto à taxa de risco de crédito, anoto que a averiguação de suposta abusividade de cobranças estipuladas em contrato 

depende de elementos a serem trazidos pela parte que faz essa alegação. In casu, não restou demonstrado a cobrança 

indevida da taxa de risco de crédito a justificar a revisão e exclusão que ora se pleiteia. Nesse sentido o seguinte 

julgado: 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO - MÚTUO - SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - DECISÃO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - TAXA DE 

COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO (TAC) - ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - PREVISÃO 

CONTRATUAL - DESPROVIMENTO.  
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1 - Não há que se falar em decisão extra petita, porquanto o mérito do recurso especial interposto pela instituição 

financeira sequer foi analisado, face à sua manifesta intempestividade. 2 - Ademais, com relação à alegada abusividade 

da Taxa de Cobrança e Administração - TAC, o ora agravante não trouxe elementos comprobatórios desta assertiva. 

Sendo assim, "inexistindo meios de apurar a suposta abusividade, torna-se impossível ao Poder Judiciário proceder à 

revisão do contrato para alterar ou excluir tais cobranças. Ademais, consoante averiguado pelo Colegiado de origem, 

essa taxa 'está prevista no contrato, incluindo-se nos acessórios que compõem o encargo mensal (fls. 55)'.". 3 - Agravo 

regimental desprovido. (AgRg no REsp 747555 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

2005/0073990-9 - Ministro JORGE SCARTEZZINI - DJ 20.11.2006 p. 321.) - Grifos nossos. 

INCLUSÃO DO NOME NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO  

Quanto à ilegalidade da inscrição do nome dos autores no cadastro de restrição de crédito, escorreita a decisão que 

entendeu não haver fundamento legal para impedir tal ato, diante da existência de prestações vencidas e não pagas no 

valor exigido pelo credor. 

Nesse sentido é o entendimento pacificado pela Segunda Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, com a ementa 

que segue: 

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de 

permanência (REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias 

elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem 

ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser 

aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-

se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da 

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal 

ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à 

parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do 

Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a 

perpetuação de dívidas. Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." (REsp 527618/RS, Relator Ministro César 

Asfor Rocha, j. 22.10.2003, DJ 24.11.2003 pág. 214) 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 
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Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

238,17 (duzentos e trinta e oito reais e dezessete centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a parcela 

correspondia a importância de R$ 233,89 (duzentos e trinta e três reais e oitenta e nove centavos), ou seja, menor que o 

valor da prestação inicial, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das 

cláusulas aceitas por ocasião da avença. 

Verificada a ausência de ilegalidade na cobrança efetuada pelo credor, inexistem valores a serem devolvidos à parte 

autora, restando prejudicado o pedido neste ponto. 

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.012128-0        AC  921582 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  IVO DOS SANTOS 
ADV     :  DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria..." 

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

D E C I D O. 
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É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

                             Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.001678-1        AC 1091396 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MARIA JOSEFA PRIETO RODRIGUES e outro 
ADV     :  RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 
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Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que se objetiva 

a revisão do contrato de financiamento, para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a 

utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, bem como a restituição dos valores pagos indevidamente.  

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Sustenta, ainda, as seguintes irregularidades: 1) prática de anatocismo; 2) forma equivocada de amortização 

da dívida; 3) aplicação da T.R; 4) a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66; 5) inscrição dos nomes dos mutuários 

nos órgãos de proteção ao crédito; e 6) a inobservância ao artigo 6º, letra "e" da Lei 4.380/64. Ressalta, ainda, que as 

prestações devem observar o limite de 30% no compromentimento da renda do titular, invocando as disposições do 

Código de Defesa do Consumidor e Teoria da Imprevisão. 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu preliminares e, no mérito, sustentou a improcedência do pedido, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 221/232). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum, reiterando as alegações expostas na inicial, enfatizando: 1) a 

ilegalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66; 2) ser indevida a inscrição dos nomes dos 

mutuários nos cadastros de inadimplentes; 3) a forma irregular de amortização da dívida; 4) a prática de anatocismo; e 

5) a limitação dos juros a 10% ao ano. Assevera, ainda, ser devida a aplicação das disposições do Código de Defesa do 

Consumidor;  

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

O apelo não merece prosperar. 

CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO 

Pretendem os autores a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características: 

  

1)Tipo de financiamento: ESCRITURA DE VENDA E COMPRA E MÚTUO COM PACTO ADJETO DE 

HIPOTECA E OUTRAS OBRIGAÇÕES COM UTILIZAÇÃO DO FGTS DO COMPRADOR;  

2)Sistema de Amortização: SACRE 

3)Taxa de juros: Nominal: 12,0000% - Efetiva: 12,6825%; 

4)Prazo de Amortização: 240 meses; 

5)Valor da Prestação Inicial: R$ 602,41 (14/05/2000); 

6)Valor da Última Prestação cobrada: R$ 589,31 (14/08/02) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 
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Assim, cumpre registrar, inicialmente, que E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma 

contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de 

mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está 

condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução 

extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO JUROS 

Quanto à alegada prática do anatocismo, anoto, inicialmente, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. 

A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que 

os juros sejam reduzidos progressivamente. 

Os documentos acostados aos autos evidenciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações 

e do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 
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Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -  RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática de 

anatocismo. 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração e forma de amortização do saldo devedor, anoto que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta para a inexistência de limitação ao teto de 10% de juros ao ano: 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. 

REPETIÇÃO SIMPLES. I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a 

prescindibilidade da realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o 

reexame da matéria recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7. II. Impossibilidade de se 

verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das instâncias ordinárias. Revisão do 

conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7 do STJ). III. A Egrégia Segunda Seção, 

por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou 

induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou em 10% os juros remuneratórios incidentes 

sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as partes. IV. Agravo desprovido"  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 

275).(grifos nossos) 

Da mesma maneira, não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma de amortização adotada pela CEF, tendo em 

vista que o contrato adotou o Sistema de Amortização Crescente - SACRE. Nesse sentido é o entendimento do STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

INCLUSÃO DO NOME NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 
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Quanto à ilegalidade da inscrição do nome dos autores no cadastro de restrição de crédito, escorreita a decisão que 

entendeu não haver fundamento legal para impedir tal ato, diante da existência de prestações vencidas e não pagas no 

valor exigido pelo credor. 

Nesse sentido é o entendimento pacificado pela Segunda Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, com a ementa 

que segue: 

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de 

permanência (REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias 

elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem 

ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser 

aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-

se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da 

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal 

ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à 

parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do 

Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a 

perpetuação de dívidas. Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." (REsp 527618/RS, Relator Ministro César 

Asfor Rocha, j. 22.10.2003, DJ 24.11.2003 pág. 214) 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  
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Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

602,41 (seiscentos e dois reais e quarenta e um centavos) e, o valor da última parcela cobrada em 14/08/02, 

correspondia a importância de R$ 589,31 (quinhentos e oitenta e nove reais e trinta e um centavos), ou seja, menor que 

o valor da prestação inicial, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das 

cláusulas aceitas por ocasião da avença. 

Verificada a ausência de ilegalidade na cobrança efetuada pelo credor, inexistem valores a serem devolvidos à parte 

autora, restando prejudicado o pedido neste ponto. 

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.006728-4        AC  988851 
ORIG.   :  1 VR SANTOS/SP 
APTE    :  MANOEL VALDERIR DA ROCHA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

  

  

  

  

  

  

VISTOS EM DECISÃO. 

  

  

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que negou seguimento ao recurso de 

apelação, excluindo os honorários advocatícios e ainda, consignando que "...deverão ser compensados eventuais 

créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria..." 
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Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

  

D E C I D O. 

  

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

  

  

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

  

  

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

  

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

  

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

  

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  
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Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

  

Publique-se. 

  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

  

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

  

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

PROC.   :  2004.61.00.004626-2        AC 1293806 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALEX FERNANDO BORSARI MORENO e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE GUILHERME BECCARI 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão do contrato de 

financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, com a utilização do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE, bem como a restituição dos valores pagos indevidamente.  

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Sustenta, ainda, as seguintes irregularidades: 1) a aplicação de juros acima da limitação legal; 2) forma 

equivocada de amortização da dívida; 3) a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66; e 4) a inscrição dos nomes dos 

mutários nos órgãos de proteção ao crédito. Por fim, ressalta, ser devida a aplicação da Tabela Price, Teoria da 

Imprevisão e disposições do Código de Defesa do Consumidor. 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu preliminares e, no mérito, impugnou toda a pretensão, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados. 

Foi deferida a realização de prova pericial, juntada aos autos às fls. 232/251. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 299/306).  

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum, reiterando as alegações expostas na inicial, enfatizando: 1) a 

aplicação indevida da T.R.; 2) a prática de anatocismo; 3) a limitação legal da taxa de juros em 10%; 4) a forma 

equivocada de amortização da dívida; 5) a aplicação da teoria da imprevisão e a submissão do contrato aos ditames do 

Código de Defesa do Consumidor. 
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Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Anoto, inicialmente, que embora o pedido tenha sido certo e determinado quanto à revisão contratual, não podemos 

ignorar que a petição descreve como causa de pedir as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor e a 

aplicação da Teoria da Imprevisão, premissa que não se valeu o julgado na análise do pedido, devendo, agora, esta 

instância promover a adequação quanto aos pedidos deduzidos na inicial. 

Assim, não conheço do pedido de reforma do decisum, no tocante à aplicação da T.R. e a suposta prática de anatocismo. 

Nesse aspecto da pretensão recursal, a parte recorrente vem inovar sua tese ao tratar de fundamentos que não cuidou de 

apresentar na peça inicial, portanto, não analisados pelo juízo monocrático. Trata-se de inovação recursal, o que é 

vedado pelo sistema processual vigente, não podendo ser apreciado sob pena de supressão de instância. 

No mérito, o apelo não merece prosperar. 

DOS FATOS 

Pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, com as 

seguintes características:  

Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL 

residencial concluído, MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - SISTEMA DE 

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SFI - CARTA DE CRÉDITO CAIXA COM UTILIZAÇÃO DO FGTS DO(S) 

DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S); 

1) Sistema de Amortização: SACRE; 

2) Taxa de juros: Nominal: 12,00% - Efetiva: 12,6825%; 

3) Prazo de Amortização: 240 meses; 

4) Valor da Prestação Inicial: R$ 720,93 (09/03/2001); 

5) Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 711,37 (18/02/2004); 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

AMORTIZAÇÃO JUROS 

Os documentos acostados aos autos evidenciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações 

e do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -  RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 350/1995 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração e forma de amortização do saldo devedor, anoto que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta para a inexistência de limitação ao teto de 10% de juros ao ano: 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. 

REPETIÇÃO SIMPLES. I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a 

prescindibilidade da realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o 

reexame da matéria recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7. II. Impossibilidade de se 

verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das instâncias ordinárias. Revisão do 

conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7 do STJ). III. A Egrégia Segunda Seção, 

por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou 

induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou em 10% os juros remuneratórios incidentes 

sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as partes. IV. Agravo desprovido"  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 

275).(grifos nossos) 

Ainda que assim não fosse, anoto que o contrato é regido pelas normas do Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, não se 

aplicando a Lei 4.380/64. 

Os juros contratados à taxa nominal de 12% ao ano, correspondente à taxa efetiva de 12,6825% ao ano, enquadram-se 

perfeitamente dentro dos parâmetros praticados no mercado. 

Da mesma maneira, não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma de amortização adotada pela CEF, tendo em 

vista que o contrato adotou o Sistema de Amortização Crescente - SACRE. Nesse sentido é o entendimento do STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

É de ressaltar que não é qualquer fato que permite a revisão ora invocada, mas somente aquele extraordinário e 

imprevisível, que afete o equilíbrio contratual, gerando onerosidade excessiva. Trata-se da teoria da imprevisão 

normatizada pelo novo Código Civil no artigo 478. 

A regra é a obrigatoriedade dos contratos, isto é, deve ser cumprido em todos os seus termos. Somente é relativizada tal 

obrigatoriedade se a situação de fato também for significadamente alterada.  

A esse respeito, preleciona o culto Professor Miguel Maria de Serpa Lopes: "a imprevisão consiste, assim, no 

desequilíbrio das prestações sucessivas ou diferidas, em conseqüência de acontecimentos ulteriores à formação do 
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contrato, independentemente da vontade das partes, de tal forma extraordinários e anormais que impossível se tornava 

prevê-los razoável e antecedentemente. São acontecimentos supervenientes que alteram profundamente a economia do 

contrato, por tal forma perturbando o seu equilíbrio, como inicialmente estava fixado, que se torna certo que as partes 

jamais contratariam se pudessem ter podido antes antever esses fatos. Se, em tais circunstâncias, o contrato fosse 

mantido, redundaria num enriquecimento anormal, em benefício do credor, determinando um empobrecimento da 

mesma natureza, em relação ao devedor. Consequentemente, a imprevisão tende a alterar ou excluir a força obrigatória 

dos contratos." 

Entretanto, importante advertência deve ser feita. 

A teoria da imprevisão não aboliu simplesmente o princípio da força obrigatória dos contratos, nem permitiu que se 

pretendesse a resolução ou revisão judicial do negócio, simplesmente porque a execução ficou mais onerosa, dentro da 

previsibilidade natural e comum inserta nos contratos desta natureza. Note-se, que na espécie, não ocorreu fato 

superveniente imprevisível que justifique a pretensão pleiteada. 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, 

conforme se infere das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

DA PERÍCIA CONTÁBIL 

Diante dos argumentos apresentados pelas partes foi determinada a produção de prova pericial, para que fossem 

verificados quais os critérios utilizados pelas partes na confecção de seus cálculos, com a finalidade de se aferir qual 

deles refletiria o contrato pactuado.  
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Em cumprimento à decisão do Juízo o Senhor Perito apurou que:  

"...os índices aplicados pela Ré, estão em consonância com o estabelecido em contrato..." 

Ainda, em reposta aos quesitos formulados, consignou: 

"9. A amortização do Saldo Devedor e o seu reajuste foram realizados obedecendo-se as Cláusulas Contratuais? 

R. Tecnicamente, o critério utilizado na amortização está correto. Os juros praticados no financiamento estão de acordo 

com a taxa contratada. O saldo devedor foi atualizado mensalmente, através do índice de remuneração básica aplicável 

aos depósitos de poupança, conforme pactuado na cláusula oitava. 

(...) 

10. Foi aplicada corretamente a Taxa de Juros e o sistema de reajuste contratado? 

R. Positiva é a resposta." 

Essa prova, assim como a matéria de direito já analisada, apenas vem corroborar a improcedência do pedido formulado. 

Restou patente que a ré cumpriu os encargos que lhe competia, tendo observado corretamente os termos do contrato 

firmado com a parte recorrente. 

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

720,93 (setecentos e vinte reais e noventa e três centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a parcela 

correspondia a importância de R$ 711,37 (setecentos e onze reais e trinta e sete centavos), ou seja, menor que o valor da 

prestação inicial, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das cláusulas 

aceitas por ocasião da avença.  

Verificada a ausência de ilegalidade na cobrança efetuada pelo credor, inexistem valores a serem devolvidos à parte 

autora, restando prejudicado o pedido neste ponto. 

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.014622-0        AC 1264437 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ELIANE ALUIZIA DOS SANTOS 
ADV     :  MARIA ANGELA DA SILVA PRADO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que se objetiva 

a revisão do contrato de financiamento, firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a utilização 

do Sistema de Amortização Crescente - SACRE.  
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Aduz a autora, em síntese, que em "razão de sérios problemas financeiros" deixou de pagar as prestações 

convencionadas. Alega que "tentou por diversas vezes uma composição amigável, junto a requerida, no sentido de 

saldar o débito, sem prejuízo das parcelas vincendas, mas a requerida se nega terminantemente em fazer qualquer 

acordo". Requer "A redução dos valores das prestações, que se obrigou a pagar por ocasião da compra do imóvel em 

discussão, tendo em vista a precária situação financeira que vem atravessando, o que torna excessivamente oneroso o 

pagamento das mesmas", e que "Sejam os pagamentos das prestações vencidas, lançadas para o final do contrato, a fim 

de que possa pagar sem prejuízos as parcelas vicendas". 

O pedido de tutela antecipada foi deferido (fls. 38/39). 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu preliminares e, no mérito, impugnou toda a pretensão, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de 

Habitação. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 94/97). 

Apelou a autora, pleiteando a reforma do decisum, reiterando os argumentos expostos na inicial, enfatizando que "com 

o julgamento antecipado, não houve a oportunidade da apelante, expor as bases do acordo, o que certamente resultaria 

em benefícios de ambas partes" (sic). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

De início, quanto ao julgamento antecipado da lide, observe-se que a realização da audiência preliminar não é 

obrigatória, uma vez que, nos termos do caput do artigo 331 do Código de Processo Civil, o juiz só adotará as 

providências ali previstas se não for caso de extinção do processo ou de julgamento antecipado do mérito.  

No mérito o apelo não merece prosperar. 

CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO 

Pretende a autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, dado em 

hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as seguintes 

características:  

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO COM OBRIGAÇÃO, FIANÇA E HIPOTECA - FINANCIAMENTO 

DE IMÓVEIS NA PLANTA E/OU EM CONSTRUÇÃO - RECUROS FGTS;  

2)Sistema de Amortização: SACRE 

3)Taxa de juros: Nominal: 6,000% - Efetiva: 6,1677% 

4)Prazo de Amortização: 240 meses 

5)Valor da Prestação Inicial: R$ 537,63 (20.08.2001) 

6)Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$551,84 (26.05.2004) 

Consoante as razões trazidas pela recorrente, não se discute o descumprimento contratual por parte da ré, mas a revisão 

contratual em razão da modificação da situação financeira da mutuária "que não lhe permitiu, continuar pagando, os 

reajustes avençados, por ocasião, da compra do imóvel".  

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 
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No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual.  

RENEGOCIAÇÃO 

É de ressaltar que não é qualquer fato que permite a revisão ora invocada, mas somente aquele extraordinário e 

imprevisível, que afete o equilíbrio contratual, gerando onerosidade excessiva. 

A regra é a obrigatoriedade dos contratos, isto é, deve ser cumprido em todos os seus termos. Somente é relativizada tal 

obrigatoriedade se a situação de fato também for significadamente alterada. Entretanto, não é razoável admitir a 

resolução ou revisão judicial do negócio, simplesmente porque a execução ficou mais onerosa, dentro da previsibilidade 

natural e comum inserta nos contratos desta natureza. Note-se, que na espécie, não ocorreu fato superveniente 

imprevisível que justifique a pretensão pleiteada. 

As questões postas em discussão pela autora são meramente econômicas, ou seja, sua incapacidade financeira em 

cumprir os termos pactuados. A inadimplência contratual decorrente de fatores de índole pessoal, que não podem ser 

oponíveis à ré, não autorizam a pretensão da apelante de alterar ou incluir, por meio do Poder Judiciário, cláusulas mais 

benéficas à revelia da outra parte contratante. 

Anote-se que, à época da celebração do contrato, a mutuária começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

537,63 (quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a parcela 

correspondia a importância de R$ 551,84 (quinhentos e cinqüenta e um reais e oitenta e quatro centavos), ou seja, um 

aumento ínfimo, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, onerosidade ou abusividade das cláusulas aceitas por 

ocasião da avença. 

Ante o exposto, com esteio no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2004.61.00.025915-4        AC 1251585 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RENATO SILVA CESONIS e outro 
ADV     :  MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
APDO    :  APEMAT Credito Imobiliario S/A 
ADV     :  ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a declaração de nulidade de atos 

jurídicos consistentes na execução extrajudicial de dívida hipotecária, decorrente de financiamento imobiliário firmado 

no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Aduz a parte autora, em síntese, que em razão do descumprimento contratual pela ré ajuizou ação revisional, "cujo 

trâmite se dá perante esta r. 8ª Vara, autos do processo nº 2003.61.00.014844-3". Assevera que "mesmo no decorrer do 

processo a ré CEF, arrematou o imóvel através de Carta de adjudicação datada em 27/04/2004, obtida em sede de Leilão 

extrajudicial amparado pelo duvidoso Decreto 70/66". 

Alegam, ainda, que "nem da venda em leilão e nem da arrematação foram devidamente cientificados", porquanto o 

procedimento expropriatório está eivado de vícios. 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu preliminares e, no mérito, impugnou toda a pretensão, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados. A APEMAT - Crédito Imobiliário S/A também contestou, 

sustentando a legalidade da execução extrajudicial promovida. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 190/203). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum, enfatizando a necessidade de revisão das cláusulas abusivas e o 

descumprimento contratual pela CEF. Assevera, ainda, a ilegalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 

70/66. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Inicialmente, não conheço do pedido de reforma do decisum, no tocante a pretendida revisão contratual. Nesse aspecto 

da pretensão recursal, a parte recorrente vem inovar sua tese ao tratar de fundamentos que não cuidou de apresentar na 

peça inicial, portanto, não analisados pelo juízo monocrático. Trata-se de inovação recursal, o que é vedado pelo 

sistema processual vigente, não podendo ser apreciado sob pena de supressão de instância.  

No mérito, o apelo não merece prosperar. 

DOS FATOS 

Pretendem os autores impedir a venda do imóvel, objeto do contrato de financiamento, adquirido pelo Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, segundo os termos do Decreto-Lei 70/66. 

Cumpre registrar, que E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei 

nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento 

da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a 

disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 
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Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido." 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 

70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida cautelar indeferida." 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Desse modo, a análise deve recair sobre o procedimento adotado para a expropriação. 

Verifico que, in casu, ante a inadimplência, houve execução extrajudicial da garantia hipotecária. Colhe-se dos autos, 

que a apelante celebrou o contrato em 29/09/2000, pagando apenas 23 parcelas do financiamento que previa 

amortização em 180 meses. Denota-se, ainda, que a presente ação foi proposta em 20/08/2004 e a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF já havia arrematado o imóvel em leilão realizado segundo as regras do Decreto-Lei nº 

70/66, ocorrido em 19/12/2003, conforme documentos de fls. 174/175, não sendo cabível, agora, alegar ilegalidade do 

procedimento, o qual constitui decorrência lógica da inadimplência, consoante expressa disposição contratual, 

convencionada livremente pelas partes. 

Quanto a alegada ausência de notificação, melhor sorte não assiste à parte recorrente. Por primeiro, anoto que o agente 

fiduciário fez expedir notificação devidamente entregue no endereço do imóvel financiado em 10/10/2003 (fls. 

168/169), dando conta do procedimento executivo extrajudicial e oportunizando a purgação da mora. Ademais, nova 

notificação foi expedida em 21/11/2003 e 06/12/2003 (fls. 170/173), cientificando das datas designadas para o leilão, 

resultando atendido, portanto, a formalidade da notificação, conforme o disposto nos artigos 31 e 32 do Decreto-lei nº 

70/66. 

Por todo o exposto, resta evidente que o procedimento adotado observou as exigências da norma que rege a execução 

extrajudicial, não havendo qualquer irregularidade que justifique a medida pleiteada.  

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 
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ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.033653-7        AC 1302822 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FRANCISCO NEVES DE ANDRADE NETO e outro 
ADV     :  ADILSON SOUSA DANTAS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que se objetiva 

a revisão do contrato de financiamento, para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a 

utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE.  

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Sustenta, ainda, as seguintes irregularidades: 1) juros em desacordo com a limitação legal; 2) aplicação da 

Tabela Price; 3) incidência da T.R.; 4) a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66; e 5) a prática de anatocismo. Por 

fim, ressalta, ser devida a aplicação da Teoria da Imprevisão e disposições do Código de Defesa do Consumidor. 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu  preliminares e, no mérito, sustentou a improcedência do pedido, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 188/195). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum, reiterando as alegações expostas na inicial, enfatizando a 

ocorrência de anatocismo e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.  

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

O apelo não merece prosperar. 

CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO 

Pretendem os autores a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características: 

  

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

UNIDADE ISOLADA E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - 

FGTS COM UTILIZAÇÃO DO FGTS DO(S) COMPRADOR(ES);  

2)Sistema de Amortização: SACRE; 

3)Taxa de juros: Nominal: 6,0000% - Efetiva: 6,1677%; 

4)Prazo de Amortização: 240 meses; 
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5)Valor da Prestação Inicial: R$ 377,15 (29/07/2000); 

6)Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 406,12 (03/12/2004); 

7)Valor da Prestação pretendida pelos autores:                                  R$ 198,78(fl. 78); 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO JUROS 

Quanto à alegada prática do anatocismo, anoto, inicialmente, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. 

A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que 

os juros sejam reduzidos progressivamente. 

Os documentos acostados aos autos evidenciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações 

e do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -  RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 
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Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática de 

anatocismo. 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração e forma de amortização do saldo devedor, anoto que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta para a inexistência de limitação ao teto de 10% de juros ao ano: 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. 

REPETIÇÃO SIMPLES. I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a 

prescindibilidade da realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o 

reexame da matéria recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7. II. Impossibilidade de se 

verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das instâncias ordinárias. Revisão do 

conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7 do STJ). III. A Egrégia Segunda Seção, 

por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou 

induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou em 10% os juros remuneratórios incidentes 

sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as partes. IV. Agravo desprovido"  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 

275).(grifos nossos) 

Ademais, conforme se apura dos autos, os juros foram fixados em 6% (seis por cento), ou seja, abaixo da limitação 

discutida, inexistindo fundamento na irresignação suscitada. 

Da mesma maneira, não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma de amortização adotada pela CEF, tendo em 

vista que o contrato adotou o Sistema de Amortização Crescente - SACRE. Nesse sentido é o entendimento do STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 
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RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

377,15 (trezentos e setenta e sete reais e quinze centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a parcela 

correspondia a importância de R$ 406,12 (quatrocentos e seis reais e doze centavos), aumento que se justifica diante da 

incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, em evidente benefício do mutuário. Dessa forma, não se 

vislumbra, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das cláusulas aceitas por ocasião da avença.  

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.005179-5        AC 1129252 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  LOURIVAL AUGUSTO PIRES e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que se objetiva 

a revisão do contrato de financiamento, para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a 

utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, bem como a restituição dos valores pagos indevidamente.  

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Sustenta, ainda, as seguintes irregularidades: 1) aplicação de juros não convencionados; 2) forma equivocada 

de amortização da dívida; 3) cobrança abusiva das taxas de administração e risco de crédito; 4) a inconstitucionalidade 

do Decreto-Lei 70/66; e 5) a inscrição dos nomes dos mutuários em cadastros de inadimplentes. Ressalta, ainda, a 

submissão do contrato aos ditames do Código de Defesa do Consumidor. 
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A Caixa Econômica Federal, em contestação, impugnou toda a pretensão, argumentando que vem cumprindo os termos 

pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de Habitação. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 176/180). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum. Alega, inicialmente, a necessidade de perícia contábil para a 

comprovação das teses apresentadas. 

No mérito, reitera as alegações expostas na inicial, enfatizando: 1) a ilegalidade da execução extrajudicial prevista no 

Decreto-Lei 70/66; 2) ser indevida a aplicação da T.R.; 3) a forma irregular de amortização da dívida; 4) a prática de 

anatocismo e juros acima do convencionado; e 5) a cobrança abusiva da taxa de administração e da taxa de risco de 

crédito. Assevera, ainda, ser devida a aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor;  

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Inicialmente, afasto a preliminar argüida de cerceamento do direito de defesa. Acerca do julgamento antecipado da lide, 

dispõe o Código de Processo Civil: Art. 330 "O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - quando a 

questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova 

em audiência;". 

No caso em tela, a matéria em debate é eminentemente de direito e não apresenta complexidade que demande exame 

técnico. Discute-se o direito a revisão do contrato e o suposto descumprimento contratual pela ré, o que evidencia a 

desnecessidade da produção de prova pericial. Sendo assim, fica rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa.  

Não conheço do pedido de reforma do decisum, no tocante à aplicação da T. R. e a suposta prática de anatocismo. 

Nesse aspecto da pretensão recursal, a parte recorrente vem inovar sua tese ao tratar de fundamentos que não cuidou de 

apresentar na peça inicial, portanto, não analisados pelo juízo monocrático. Trata-se de inovação recursal, o que é 

vedado pelo sistema processual vigente, não podendo ser apreciado sob pena de supressão de instância. 

No mérito, o apelo não merece prosperar. 

DOS FATOS 

Pretendem os autores a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características:  

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

UNIDADE ISOLADA E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - 

FGTS;   

2)Sistema de Amortização: SACRE 

3)Taxa de juros: Nominal: 8,1600% - Efetiva: 8,4722% 

4)Prazo de Amortização: 239 meses 

5)Valor da Prestação Inicial: R$ 594,50 (12/01/2003) 

6)Valor da Prestação na data de ajuizamento da ação: R$625,25 (28/07/2004) 

7)Valor da Prestação pretendida pelos autores: R$360,62 (fl. 74) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 
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A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre registrar, inicialmente, que E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma 

contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de 

mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está 

condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução 

extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 
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AMORTIZAÇÃO JUROS 

Quanto à forma de amortização adotada pela CEF, anoto que a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da 

amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação 

da regra contratual. Ademais, os documentos acostados aos autos evidenciam que o agente financeiro respeitou os 

critérios de reajuste das prestações e do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a 

capitalização ilegal de juros. Nesse sentido os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -  RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as partes. 

DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E RISCO 

No tocante a cobrança da taxa de risco de crédito, vislumbra-se que referido acessório não incide sobre a dívida em 

questão, conforme se depreende do item 10 da letra "C" do quadro-resumo do contrato (fls. 48), restando prejudicada a 

apreciação da matéria.  

Sobre a taxa de administração sua incidência sobre a dívida ora em questão foi expressamente prevista no contrato, 

restando indemonstrada qualquer ilegalidade ou abusividade na sua cobrança, bem como a violação dos princípios da 

boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes. 

Os valores cobrados a título de taxa de administração têm por finalidade remunerar a atividade de gerenciamento 

exercida pela CEF. Portanto, referida taxa objetiva custear as despesas com a administração do contrato. Ademais, 

referida taxa tem previsão legal e foi pactuada livremente entre as partes. 

A averiguação de suposta abusividade de cobranças estipuladas em contrato depende de elementos a serem trazidos pela 

parte que faz essa alegação. In casu, não restou demonstrado a cobrança indevida a justificar a revisão e exclusão que 

ora se pleiteia. Nesse sentido o seguinte julgado: 
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PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO - MÚTUO - SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - DECISÃO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - TAXA DE 

COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO (TAC) - ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - PREVISÃO 

CONTRATUAL - DESPROVIMENTO.  

1 - Não há que se falar em decisão extra petita, porquanto o mérito do recurso especial interposto pela instituição 

financeira sequer foi analisado, face à sua manifesta intempestividade. 2 - Ademais, com relação à alegada abusividade 

da Taxa de Cobrança e Administração - TAC, o ora agravante não trouxe elementos comprobatórios desta assertiva. 

Sendo assim, "inexistindo meios de apurar a suposta abusividade, torna-se impossível ao Poder Judiciário proceder à 

revisão do contrato para alterar ou excluir tais cobranças. Ademais, consoante averiguado pelo Colegiado de origem, 

essa taxa 'está prevista no contrato, incluindo-se nos acessórios que compõem o encargo mensal (fls. 55)'.". 3 - Agravo 

regimental desprovido. (AgRg no REsp 747555 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

2005/0073990-9 - Ministro JORGE SCARTEZZINI - DJ 20.11.2006 p. 321.) - Grifos nossos. 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

594,50 (quinhentos e noventa e quatro reais e cinqüenta centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a parcela 

correspondia a importância de R$ 625,25 (seiscentos e vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos), ou seja, um 

aumento mínimo, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das cláusulas 

aceitas por ocasião da avença. 

Verificada a ausência de ilegalidade na cobrança efetuada pelo credor, inexistem valores a serem devolvidos à parte 

autora, restando prejudicado o pedido neste ponto. 
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Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2004.61.27.000044-1        AC 1011153 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
EMBTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  
P.INTER  :  ODAIR PERUSSULO 
ADV     :  MARIA BERNADETE FLAMINIO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que negou seguimento ao recurso de 

apelação da Caixa Econômica Federal e deu parcial provimento ao recurso de apelação interposto pela parte autora, 

excluindo a condenação da verba honorária e ainda, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos 

que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria..." 

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 
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MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.027498-2        AC 1038256 
ORIG.   :  9700005052  A Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  HIDROPLAS S/A e outros 
ADV     :  MARCELO DELEVEDOVE 
ADV     :  ANTONIO SOARES BATISTA NETO  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 117/120. Os embargos à execução foram julgados improcedentes. 

Fl. 180. O recurso de apelação (fls. 130/179) foi recebido apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso 

V, do Código de Processo Civil. 

Fls. 190/191: Requer o exeqüente o desapensamento dos autos da execução fiscal (nº 9700005052) e sua remessa à 

Vara de origem para posterior prosseguimento, tendo em vista que o recurso de apelação foi recebido apenas no efeito 

devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Destarte, determino: 

1) a extração de cópia dos autos da Execução Fiscal nº 9700005052, que deverá ser apensada a estes autos. 

3) o desapensamento dos autos da execução em referência e a sua remessa à Vara de origem. 

Após, retornem conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 
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Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

         
PROC.   :  2005.61.00.000786-8        AC 1306503 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  IVO MOREIRA DO CARMO e outro 
ADV     :  SIMONE MARTINS FERNANDES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que se objetiva 

a revisão do contrato de financiamento, para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a 

utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, bem como a restituição dos valores pagos indevidamente. 

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Sustenta, ainda, as seguintes irregularidades: 1) inobservância a equivalência salarial dos mutuários; 2) forma 

equivocada de amortização da dívida; 3) a cobrança abusiva das taxas de seguro; 4) a ilegalidade da execução 

extrajudicial; 5) a prática de anatocismo; 6) a aplicação da T.R.; e 7) a inscrição dos nomes dos mutuários nos cadastros 

de inadimplentes. Por fim, ressalta, ser devida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu  preliminares e, no mérito, sustentou a improcedência do pedido, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 130/140). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum. Sustenta, inicialmente, a necessidade de perícia contábil para a 

comprovação das teses apresentadas. No mérito, reiteram as alegações expostas na inicial, enfatizando: 1) a ilegalidade 

da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, bem como irregularidades no procedimento adotado; 2) ser 

indevida a aplicação da T.R.; 3) a forma irregular de amortização da dívida; 4) a prática de anatocismo; 5) limitação da 

taxa de juros; 6) a inobservância ao Plano de Equivalência Salarial - PES; 7) a cobrança abusiva do seguro; e 8) a 

inscrição dos nomes dos recorrentes nos órgãos de proteção ao crédito. Assevera, ainda, a submissão do contrato aos 

ditames do Código de Defesa do Consumidor.  

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Inicialmente, afasto a preliminar argüida de cerceamento do direito de defesa. Acerca do julgamento antecipado da lide, 

dispõe o Código de Processo Civil: Art. 330. "O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - quando 

a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova 

em audiência;". 

No caso em tela, a matéria em debate é eminentemente de direito e não apresenta complexidade que demande exame 

técnico. Discute-se o direito a revisão do contrato e o suposto descumprimento contratual pela ré, o que evidencia a 

desnecessidade da produção de prova pericial. Sendo assim, fica rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa.  

Não conheço do pedido de reforma do decisum, no tocante às supostas irregularidades no procedimento expropriatório e 

na aplicação da Tabela Price . Nesse aspecto da pretensão recursal, vem a parte recorrente inovar sua tese ao tratar de 

fundamentos que não cuidou de apresentar na peça inicial, portanto, não analisados pelo juízo monocrático. Trata-se de 

inovação recursal, o que é vedado pelo sistema processual vigente, não podendo ser apreciado sob pena de supressão de 

instância. 
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No mérito, o apelo não merece prosperar. 

CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO 

Pretendem os autores a revisão do contrato de mutuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características: 

  

1)Tipo de financiamento:CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

UNIDADE ISOLADA, MÚTUO COM OBRIGAÇÕES, CANCELAMENTO E CONSTITUIÇÃO DE NOVA 

HIPOTECA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - FGTS COM UTILIZAÇÃO DO FGTS DO(S) 

COMPRADOR(ES); 

2)Sistema de Amortização: SACRE; 

3)Taxa de juros: Nominal: 6,0000% - Efetiva: 6,1677%; 

4)Prazo de Amortização: 240 meses; 

5)Valor da Prestação Inicial: R$ 448,46 (04/05/2002); 

6)Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 458,87 (14/01/2005); 

7)Valor da Prestação pretendida pelos autores:                                  R$ 186,62 (fls. 53); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre registrar, inicialmente, que E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma 

contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de 

mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está 

condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução 

extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 
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"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO JUROS 

Quanto à alegada prática do anatocismo, anoto, inicialmente, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. 

A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que 

os juros sejam reduzidos progressivamente. 

Os documentos acostados aos autos evidenciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações 

e do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -  RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 
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o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática de 

anatocismo. 

DA APLICAÇÃO DA TR  

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade do artigo 18, caput, parágrafos 1º e 4º, 20, 21 e parágrafo único, artigo 

23 e parágrafos e 24 e parágrafos, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos ja celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

Dessa forma, pode-se concluir que, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à 

aplicação da TR, caso seja esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA 

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA 

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada 

como fator de correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 

8.177/91, destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 

8.177/91, quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua 

utilização." (STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 

4/6/2007, p. 282). 
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF  2. 

O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito.3. Sob esse 

ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, 

Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador 

válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 5. Deveras, não obstante 

insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula prevendo como indexador a 

mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário no dia de assinatura do 

Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 25 

de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, 

deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 6. Incidência do enunciado sumular 

n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada." (STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. - Prevista no contrato 

ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a utilização da Taxa 

Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento imobiliário." (STJ, 3ª Turma, 

AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

Assim, não há que se falar em irregularidade na aplicação da Taxa Referencial nos contratos de mútuo. 

DO SEGURO 

Assim como as demais cláusulas contratuais, o seguro habitacional se encontra entre as obrigações assumidas pelos 

mutuários. 

Essa regra se revela como assecuratória, de ambas as partes, aos riscos por fatos futuros, considerando o longo período 

em que se estenderá o cumprimento do contrato. 

O autor reputa abusiva e, excessivamente onerosa, a cláusula contratual que determina a contratação do seguro com 

empresa seguradora indicada pela Instituição Financeira. 

Não assiste razão à recorrente. 

A imposição da contratação de seguro nos contratos de mútuo firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 

foi instituída pela Lei 4.380/64 e Lei 8.692/93. O cumprimento de determinação legal que impõe a contratação de 

cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional não constitui burla às disposições 

protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de "venda casada". Ademais, aqui também a 

impugnação não tem força, porque a parte recorrente não logrou êxito em comprovar que a taxa cobrada era abusiva ou 

em desrespeito à taxa de mercado. 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

448,46 (quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta e seis centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a 

parcela correspondia a importância de R$ 458,87 (quatrocentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e sete centavos), ou 

seja, um aumento ínfimo, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das 

cláusulas aceitas por ocasião da avença. 

Verificada a ausência de ilegalidade na cobrança efetuada pelo credor, inexistem valores a serem devolvidos à parte 

autora, restando prejudicado o pedido neste ponto, assim como a análise do reajustamento das prestações pelo PES - 

Plano de Equivalência Salarial por falta de previsão contratual. 

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 
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APTE    :  PATRICIA DA COSTA MORAES 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que se objetiva 

a revisão do contrato de financiamento, para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a 

utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, bem como a restituição dos valores pagos indevidamente. 

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Alega que a CEF faz prática usual de anatocismo, inflacionando em demasia o saldo devedor. Impugna, 

ainda, o método de amortização da dívida, tendo em vista o disposto na Lei 4.380/64, bem como a incidência da T.R., a 

taxa de juros aplicada e o registro do nome dos autores nos órgãos de proteção ao crédito. Assevera, por fim, ser devida 

a exclusão da taxa de risco cobrada mensalmente e a submissão do contrato aos ditames do Código de Defesa do 

Consumidor. 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu preliminares e, no mérito, impugnou toda a pretensão, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro de 

Habitação. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 210/221). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum. Alega, inicialmente, cerceamento de defesa em razão da 

ausência de prova pericial requerida. No mérito, reitera os argumentos expostos na inicial, enfatizando: 1) a aplicação 

indevida da T.R.; 2) a prática de anatocismo; 3) a limitação legal da taxa de juros em 10% ao ano; 4) a forma irregular 

de amortização do saldo devedor; 5) a aplicação do Código de Defesa do Consumidor; e 6) a ilegalidade da taxa de 

administração e risco de crédito.  

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Inicialmente, afasto a preliminar argüida de cerceamento do direito de defesa. Acerca do julgamento antecipado da lide, 

dispõe o Código de Processo Civil: Art. 330. "O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - quando 

a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova 

em audiência;". 

No caso em tela, a matéria em debate é eminentemente de direito e não apresenta complexidade que demande exame 

técnico. Discute-se o direito a revisão do contrato e o suposto descumprimento contratual pela ré, o que evidencia a 

desnecessidade da produção de prova pericial. Sendo assim, fica rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa.  

No mérito, o apelo não merece prosperar. 

CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO 

Pretendem os autores a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características: 

1)Tipo de financiamento:CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO COM OBRIGAÇÃO, FIANÇA E HIPOTECA - FINANCIAMENTO 

DE IMÓVEIS NA PLANTA E/OU EM CONSTRUÇÃO - RECURSO FGTS; 

2)Sistema de Amortização: SACRE; 

3)Taxa de juros: Nominal: 6,0000% - Efetiva: 6,1677%; 
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4)Prazo de Amortização: 240 meses; 

5)Valor da Prestação Inicial: R$ 592,64 (19/05/2002); 

6)Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 601,26 (12/12/2005); 

7)Valor da Prestação pretendida pelos autores:                                  R$ 233,27 (fls. 71); 

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO 

Quanto à alegada prática do anatocismo, anoto, inicialmente, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. 

A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que 

os juros sejam reduzidos progressivamente. 

Os documentos acostados aos autos evidenciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações 

e do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -  RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração e forma de amortização do saldo devedor, anoto que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta para a inexistência de limitação ao teto de 10% de juros ao ano: 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. 

REPETIÇÃO SIMPLES. I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a 

prescindibilidade da realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o 

reexame da matéria recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7. II. Impossibilidade de se 

verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das instâncias ordinárias. Revisão do 

conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7 do STJ). III. A Egrégia Segunda Seção, 

por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou 

induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou em 10% os juros remuneratórios incidentes 

sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as partes. IV. Agravo desprovido"  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 

275).(grifos nossos) 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática de 

anatocismo. 

Da mesma maneira, não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma de amortização adotada pela CEF, tendo em 

vista que o contrato adotou o Sistema de Amortização Crescente - SACRE. Nesse sentido é o entendimento do STJ: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

DA APLICAÇÃO DA TR  

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade do artigo 18, caput, parágrafos 1º e 4º, 20, 21 e parágrafo único, artigo 

23 e parágrafos e 24 e parágrafos, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos ja celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

Dessa forma, pode-se concluir que, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à 

aplicação da TR, caso seja esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA 

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA 

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada 

como fator de correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 

8.177/91, destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 

8.177/91, quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua 

utilização." (STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 

4/6/2007, p. 282). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 
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MONETÁRIA. POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF  2. 

O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito.3. Sob esse 

ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, 

Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador 

válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 5. Deveras, não obstante 

insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula prevendo como indexador a 

mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário no dia de assinatura do 

Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 25 

de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, 

deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 6. Incidência do enunciado sumular 

n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada." (STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. - Prevista no contrato 

ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a utilização da Taxa 

Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento imobiliário." (STJ, 3ª Turma, 

AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

Assim, não há que se falar em irregularidade na aplicação da Taxa Referencial nos contratos de mútuo. 

DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E TAXA DE RISCO 

Sobre a taxa de administração, a parte apelante limita-se a enunciar a matéria, sem a devida especificação da 

contrariedade da cobrança efetuada, razão pela qual resta prejudicada sua análise. 

Quanto à taxa de risco, sua incidência sobre a dívida ora em questão foi expressamente prevista no item 10 da letra "C" 

do quadro-resumo do contrato, restando indemonstrada qualquer ilegalidade ou abusividade na sua cobrança, bem como 

a violação dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica 

firmada entre os litigantes. 

A averiguação de suposta abusividade de cobranças estipuladas em contrato depende de elementos a serem trazidos pela 

parte que faz essa alegação. In casu, não restou demonstrado a cobrança indevida da taxa de risco a justificar a revisão e 

exclusão que ora se pleiteia. Nesse sentido o seguinte julgado: 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO - MÚTUO - SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - DECISÃO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - TAXA DE 

COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO (TAC) - ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - PREVISÃO 

CONTRATUAL - DESPROVIMENTO.  

1 - Não há que se falar em decisão extra petita, porquanto o mérito do recurso especial interposto pela instituição 

financeira sequer foi analisado, face à sua manifesta intempestividade. 2 - Ademais, com relação à alegada abusividade 

da Taxa de Cobrança e Administração - TAC, o ora agravante não trouxe elementos comprobatórios desta assertiva. 

Sendo assim, "inexistindo meios de apurar a suposta abusividade, torna-se impossível ao Poder Judiciário proceder à 

revisão do contrato para alterar ou excluir tais cobranças. Ademais, consoante averiguado pelo Colegiado de origem, 

essa taxa 'está prevista no contrato, incluindo-se nos acessórios que compõem o encargo mensal (fls. 55)'.". 3 - Agravo 

regimental desprovido. (AgRg no REsp 747555 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

2005/0073990-9 - Ministro JORGE SCARTEZZINI - DJ 20.11.2006 p. 321.) - Grifos nossos. 

INCLUSÃO DO NOME NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 
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Quanto à ilegalidade da inscrição do nome dos autores no cadastro de restrição de crédito, escorreita a decisão que 

entendeu não haver fundamento legal para impedir tal ato, diante da existência de prestações vencidas e não pagas no 

valor exigido pelo credor. 

Nesse sentido é o entendimento pacificado pela Segunda Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, com a ementa 

que segue: 

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de 

permanência (REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias 

elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem 

ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser 

aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-

se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da 

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal 

ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à 

parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do 

Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a 

perpetuação de dívidas. Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." (REsp 527618/RS, Relator Ministro César 

Asfor Rocha, j. 22.10.2003, DJ 24.11.2003 pág. 214) 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  
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Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

592,64 (quinhentos e noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a 

parcela correspondia a importância de R$ 601,26 (seiscentos e um reais e vinte e seis centavos), ou seja, um aumento 

ínfimo, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das cláusulas aceitas por 

ocasião da avença. 

Verificada a ausência de ilegalidade na cobrança efetuada pelo credor, inexistem valores a serem devolvidos à parte 

autora, restando prejudicado o pedido neste ponto. 

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.902288-0        AC 1270346 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARLI FATIMA DOS SANTOS SILVA e outro 
ADV     :  ADILSON SOUSA DANTAS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que se objetiva 

a revisão do contrato de financiamento, para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a 

utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, bem como a restituição dos valores pagos indevidamente.  

Alega a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Aduz que a CEF faz prática usual de anatocismo, inflacionando em demasia o saldo devedor. Impugna, 

ainda, o método de amortização da dívida, tendo em vista o disposto na Lei 4.380/64, artigo 6º, "c" e "d", bem como a 

ilegalidade da execução extrajudicial, prevista no Decreto-Lei 70/66. Por fim, ressalta a submissão do contrato aos 

ditames do Código de Defesa do Consumidor. 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu  preliminares e, no mérito, impugnou toda a pretensão, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Foi deferida a realização de prova pericial, juntada aos autos às fls. 132/159. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 196/210).  

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum. Alega, inicialmente, que "a r. sentença recorrida é nula de 

pleno direito, devendo o procedimento ordinário tomar seu rumo natural, máxime com a produção de prova pericial que 

comprova a onerosidade excessiva ora debatida". No mérito, reitera as alegações expostas na inicial, enfatizando: 1) a 

aplicação indevida da T.R; 2) a prática de anatocismo; 3) a forma equivocada de amortização da dívida; 4) ser devida a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor; e 5) a não recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição Federal.  

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 
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É o relatório. D E C I D O. 

Cumpre registrar, inicialmente, que embora o pedido tenha sido certo e determinado quanto à revisão contratual, não 

podemos ignorar que a petição inicial não descreve como causa de pedir a onerosidade decorrente da aplicação da T.R., 

premissa que se valeu o julgado na análise da matéria, devendo, agora, esta instância promover a adequação quanto aos 

pedidos deduzidos. 

Afasto a preliminar argüida de nulidade da sentença, sob o fundamento de cerceamento do direito de defesa, tendo em 

vista a realização da perícia contábil, conforme pleiteado na inicial.  

Quanto ao Decreto-Lei 70/66, anoto que a parte apelante limita-se a enunciar a matéria, sem a devida especificação da 

contrariedade à r. sentença recorrida, razão pela qual resta prejudicada sua análise. 

No mérito, o apelo não merece prosperar. 

CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO 

Pretendem os autores a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características: 

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

UNIDADE ISOLADA E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - 

FGTS COM UTILIZAÇÃO DO FGTS DO(S) COMPRADOR(ES);  

2)Sistema de Amortização: SACRE; 

3)Taxa de juros: Nominal: 8,1600% - Efetiva: 8,4722%; 

4)Prazo de Amortização: 239 meses; 

5)Valor da Prestação Inicial: R$ 475,22 (12/03/2003); 

6)Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 476,05 (15/03/2005); 

7)Valor da Prestação pretendida pelos autores: R$ 211,17 (fls. 36);   

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO JUROS 

Quanto à alegada prática de anatocismo, anoto, inicialmente, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. 

A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que 

os juros sejam reduzidos progressivamente. 

Os documentos acostados aos autos evideciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações e 

do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -  RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 
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DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática de 

anatocismo. 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

DA PERÍCIA CONTÁBIL 
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Diante dos argumentos apresentados pelas partes foi determinada a produção de prova pericial, para que fossem 

verificados quais os critérios utilizados pelas partes na confecção de seus cálculos, com a finalidade de se aferir qual 

deles refletiria o contrato pactuado.  

Em cumprimento à decisão do Juízo o Senhor Perito apurou que:  

"Os reajustes aplicados às prestações estão em conformidade com o Sistema de Recálculos - SACRE, bem com o Saldo 

Devedor está sendo corretamente reajustado pelo índice contratado. Inexiste no contrato capitalização de juros. 

A PLANILHA I, elaborada pela Perícia indica o equilíbrio financeiro do contrato, onde as prestações estão sendo 

suficientes para o pagamento dos juros. 

A PLANILHA II indica que a troca do indexador do Saldo Devedor pelo INPC, é prejudicial ao Mutuário, uma vez que 

onera o saldo devedor e conseqüentemente a prestação." 

Essa prova, assim como a matéria de direito já analisada, apenas vem corroborar a improcedência do pedido formulado. 

Restou patente que a ré cumpriu os encargos que lhe competia, tendo observado corretamente os termos do contrato 

firmado com a parte recorrente. 

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

475,22 (quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte e dois centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a 

parcela correspondia a importância de R$ 476,05 (quatrocentos e setenta e seis reais e cinco centavos), ou seja, um 

aumento ínfimo, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das cláusulas 

aceitas por ocasião da avença. 

Verificada a ausência de ilegalidade na cobrança efetuada pelo credor, inexistem valores a serem devolvidos à parte 

autora, restando prejudicado o pedido neste ponto. 

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.024746-0        AC 1258400 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LUIS CARLOS DE SOUZA 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que se objetiva 

a revisão do contrato de financiamento, para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a 

utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, bem como a restituição dos valores pagos indevidamente.  

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Sustenta, ainda, as seguintes irregularidades: 1) imposição na contratação do seguro; 2) cobrança indevida da 
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taxa de administração; 3) forma equivocada de amortização da dívida; 4) prática de anatocismo; 5) aplicação de taxa de 

juros efetiva em desconformidade com a legislação; 6) inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66; 7) irregularidades 

no procedimento expropriatório; e 8) inscrição do nome do mutuário nos orgãos de proteção ao crédito. Por fim, ressalta 

ser devida a aplicação do Plano de Equivalência Salarial e do Código de Defesa do Consumidor. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido com base nos artigos 285-A e 269 do Código de Processo Civil (fls. 

92/100). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum. Sustenta, preliminarmente, que o laudo elaborado por perito 

judicial é peça fundamental para comprovação das teses apresentadas, porquanto a aplicação do artigo 285-A e a 

ausência de prova pericial requerida constitui cerceamento de defesa, vez que se trata de condição imprescindível para 

pronta resolução da controvérsia. 

No mérito, reitera as alegações expostas na inicial, enfatizando, ainda: 1) a prática de anatocismo; 2) a capitalização de 

juros; 3) afronta as disposições da Lei 4.380/64, diante da forma equivocada de amortização do saldo devedor; 4) a não 

observância do Plano de Equivalência Salarial; 5) a imposição na contratação do seguro obrigatório; 6) a ilegalidade da 

execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66 e a escolha unilateral do agente fiduciário; 7) ser indevida a 

inscrição do nome do apelante em cadastros de inadimplentes; e 8) a cobrança da taxa de administração e risco de 

crédito sem amparo legal. Ressalta, por fim, ser devida a substituição do Sistema Sacre pela Tabela Price, a aplicação da 

Teoria da Imprevisão e das disposições do Código de Defesa do Consumidor. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Anoto, inicialmente, que embora o pedido tenha sido certo e determinado quanto à revisão contratual, não podemos 

ignorar que a petição descreve como causa de pedir a onerosidade decorrente da cobrança indevida da taxa de 

administração, bem como o descumprimento contratual ante a escolha unilateral do agente fiduciário e irresignações 

acerca da inscrição dos nomes dos mutuários nos orgãos de proteção ao crédito e inobservância ao Código de Defesa do 

Consumidor, premissas que não se valeu o julgado na análise da matéria, devendo, agora, esta instância promover a 

adequação quanto aos pedidos deduzidos na inicial. 

Assim, não conheço do pedido de reforma do decisum, no tocante à aplicação da Teoria da Imprevisão e suposta 

onerosidade em decorrência da cobrança da taxa de risco de crédito. Nesse aspecto da pretensão recursal, a parte 

recorrente vem inovar sua tese ao tratar de fundamentos que não cuidou de apresentar na peça inicial, portanto, não 

analisados pelo juízo monocrático. Trata-se de inovação recursal, o que é vedado pelo sistema processual vigente, não 

podendo ser apreciado sob pena de supressão de instância. 

Afasto, ainda, a preliminar argüida de cerceamento do direito de defesa. O julgamento do processo, na forma 

preconizada pelo artigo 285-A, do Código de Processo Civil, autoriza a dispensa de citação e a prolação de sentença de 

plano quando se tratar de questão unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos.  

Quanto à produção de prova pericial, anoto que no caso em tela, a matéria em debate é eminentemente de direito e não 

apresenta complexidade que demande exame técnico. Discute-se o direito a revisão do contrato e o suposto 

descumprimento contratual pela ré, o que evidencia a desnecessidade da produção de prova pericial.  

Acerca do julgamento antecipado da lide, dispõe o Código de Processo Civil: Art. 330. "O juiz conhecerá diretamente 

do pedido, proferindo sentença: I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, 

não houver necessidade de produzir prova em audiência;". 

No mérito, o apelo não merece prosperar. 

CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO 

Pretende o autor a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, dado em 

hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as seguintes 

características: 
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1)Tipo de financiamento:CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO COM OBRIGAÇÃO, FIANÇA E HIPOTECA - FINANCIAMENTO 

DE IMÓVEIS NA PLANTA E/OU EM CONSTRUÇÃO - RECURSOS DO FGTS;  

2)Sistema de Amortização: SACRE; 

3)Taxa de juros: Nominal: 8,1600% - Efetiva: 8,4722%; 

4)Prazo de Amortização: 228 meses; 

5)Valor da Prestação Inicial: R$ 635,84 (24/04/2003); 

6)Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 669,50 (14/11/2006); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre registrar, inicialmente, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma 

contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de 

mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está 

condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução 

extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  
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A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual.  

Quanto às irregularidades suscitadas referentes à execução extrajudicial promovida, a análise deve recair apenas quanto 

ao procedimento adotado. 

Por primeiro, carece de fundamento a afirmação de que ocorreu a escolha unilateral do agente fiduciário. O Decreto-Lei 

70/66 em seu artigo 30, § 2º, possibilita a escolha do agente pelo mutuante desde que atue em nome do BNH, sendo 

certo que o contrato em sua cláusula vigésima nona, prevê a possibilidade de tal ser feito por qualquer instituição 

financeira credenciada pelo Banco Central do Brasil.  

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO JUROS 

Quanto à alegada prática do anatocismo, anoto, inicialmente, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. 

A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que 

os juros sejam reduzidos progressivamente. 

Os documentos acostados aos autos evidenciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações 

e do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -  RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 
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contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática de 

anatocismo. 

DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  

Sobre a taxa de administração, sua incidência sobre as dívidas ora em questão foi expressamente prevista no item 10 da 

letra "C" do quadro-resumo do contrato, restando indemonstrada qualquer ilegalidade ou abusividade na sua cobrança, 

bem como a violação dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação 

jurídica firmada entre os litigantes. 

Os valores cobrados a título de taxa de administração têm por finalidade remunerar a atividade de gerenciamento 

exercida pela CEF. Portanto, referida taxa objetiva custear as despesas com a administração do contrato.  

A averiguação de suposta abusividade de cobranças estipuladas em contrato depende de elementos a serem trazidos pela 

parte que faz essa alegação. In casu, não restou demonstrada a cobrança indevida a justificar a revisão e exclusão que 

ora se pleiteia. Nesse sentido o seguinte julgado: 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO - MÚTUO - SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - DECISÃO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - TAXA DE 

COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO (TAC) - ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - PREVISÃO 

CONTRATUAL - DESPROVIMENTO.  

1 - Não há que se falar em decisão extra petita, porquanto o mérito do recurso especial interposto pela instituição 

financeira sequer foi analisado, face à sua manifesta intempestividade. 2 - Ademais, com relação à alegada abusividade 

da Taxa de Cobrança e Administração - TAC, o ora agravante não trouxe elementos comprobatórios desta assertiva. 

Sendo assim, "inexistindo meios de apurar a suposta abusividade, torna-se impossível ao Poder Judiciário proceder à 

revisão do contrato para alterar ou excluir tais cobranças. Ademais, consoante averiguado pelo Colegiado de origem, 

essa taxa 'está prevista no contrato, incluindo-se nos acessórios que compõem o encargo mensal (fls. 55)'.". 3 - Agravo 

regimental desprovido. (AgRg no REsp 747555 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

2005/0073990-9 - Ministro JORGE SCARTEZZINI - DJ 20.11.2006 p. 321.) - Grifos nossos. 

DO SEGURO 

Assim como as demais cláusulas contratuais, o seguro habitacional se encontra entre as obrigações assumidas pelos 

mutuários. 

Essa regra se revela como assecuratória, de ambas as partes, aos riscos por fatos futuros, considerando o longo período 

em que se estenderá o cumprimento do contrato. 

O autor reputa abusiva e, excessivamente onerosa, a cláusula contratual que determina a contratação do seguro com 

empresa seguradora indicada pela Instituição Financeira. 

Não assiste razão ao recorrente. 

A imposição da contratação de seguro nos contratos de mútuo firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 

foi instituída pela Lei 4.380/64 e Lei 8.692/93. O cumprimento de determinação legal que impõe a contratação de 

cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional não constitui burla às disposições 

protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de "venda casada". Ademais, aqui também a 

impugnação não tem força, porque a parte recorrente não logrou êxito em comprovar que a taxa cobrada era abusiva ou 

em desrespeito à taxa de mercado. 

INCLUSÃO DO NOME NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

Quanto à ilegalidade da inscrição do nome do autor no cadastro de restrição de crédito, escorreita a decisão que 

entendeu não haver fundamento legal para impedir tal ato, diante da existência de prestações vencidas e não pagas no 

valor exigido pelo credor. 
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Nesse sentido é o entendimento pacificado pela Segunda Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, com a ementa 

que segue: 

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de 

permanência (REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias 

elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem 

ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser 

aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-

se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da 

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal 

ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à 

parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do 

Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a 

perpetuação de dívidas. Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." (REsp 527618/RS, Relator Ministro César 

Asfor Rocha, j. 22.10.2003, DJ 24.11.2003 pág. 214) 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

635,84 (seiscentos e trinta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a parcela 

correspondia a importância de R$ 669,50 (seiscentos e sessenta e nove reais e cinqüenta centavos), ou seja, um aumento 
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mínimo, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das cláusulas aceitas por 

ocasião da avença. 

Verificada a ausência de ilegalidade na cobrança efetuada pelo credor, inexistem valores a serem devolvidos à parte 

autora, restando prejudicado o pedido neste ponto, assim como a análise do reajustamento das prestações pelo PES - 

Plano de Equivalência Salarial e aplicação da Tabela Price por falta de previsão contratual. 

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, caput, do CPC e condeno o apelante ao pagamento dos honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, ficando suspensa a cobrança enquanto perdurarem 

as causas que ensejaram o deferimento do pedido de assistência judiciária.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.008513-5        AC 1285029 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  CAIO JULIO CESAR NEGRAO e outro 
ADV     :  MILTON CLAUDIO BERNARDES COSTA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANA MOREIRA LIMA 
APDO    :  APEMAT Credito Imobiliario S/A 
ADV     :  ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a declaração de nulidade de atos 

jurídicos consistentes na execução extrajudicial de dívida hipotecária, decorrente de financiamento imobiliário firmado 

no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Aduz a parte autora, em síntese, "a inconstitucionalidade, a ilegalidade e os vícios formais na condução da referida 

execução extrajudicial". Alegam que o Decreto-Lei 70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal, enfatizando 

irrgularidades acerca da notificação e escolha do agente fiduciário. 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, impugnou toda a pretensão. A Apemat - Crédito Imobiliário S/A também 

contestou, sustentando a regularidade do procedimento expropriatório. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 169/178).  

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum, reiterando as alegações expostas na inicial, enfatizando a 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, bem como irregularidades no procedimento adotado.  

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

O apelo não merece prosperar. 

DOS FATOS 
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Pretendem os autores impedir a venda do imóvel objeto do contrato de financiamento, adquirido pelo SFH, segundo os 

termos do Decreto-Lei 70/66. 

Cumpre registrar, inicialmente, que E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no 

Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de mútuos 

firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao 

cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à 

norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Desse modo, a análise deve recair sobre o procedimento adotado para a expropriação. 

Verifico que, in casu, ante a inadimplência, houve execução extrajudicial da garantia hipotecária. Colhe-se dos autos, 

que a parte apelante celebrou o contrato em 30/12/1999, pagando apenas 38 parcelas do financiamento que previa 

amortização em 299 meses. Denota-se, ainda, que a presente ação foi proposta em 28/09/2006 e a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF já havia arrematado o imóvel em leilão realizado segundo as regras do Decreto-Lei nº 

70/66, ocorrido em 06/09/2004, não sendo cabível, agora, alegar ilegalidade do procedimento, o qual constitui 

decorrência lógica da inadimplência, consoante expressa disposição contratual, convencionada livremente pelas partes. 

No tocante as supostas irregularidades havidas no procedimento expropriatório, constato, inicialmente, que carece de 

fundamento a afirmação de que ocorreu escolha unilateral do agente fiduciário. O Decreto-Lei 70/66 em seu artigo 30, § 

2º, possibilita a escolha do agente pelo mutuante desde que atue em nome do BNH, sendo certo que o contrato em sua 

cláusula vigésima oitava, prevê a possibilidade de tal ser feito por qualquer instituição financeira credenciada pelo 

Banco Central do Brasil. 

Quanto à alegação suscitada de ausência de notificação, melhor sorte não assiste aos recorrentes. Por primeiro, anoto 

que o agente fiduciário fez expedir notificação devidamente entregue no endereço do imóvel financiado em 03/06/2004 

(fls. 125/128), dando conta do procedimento executivo extrajudicial e oportunizando a purgação da mora, resultando 

atendido, portanto, a formalidade da notificação, conforme o disposto nos artigos 31 e 32 do Decreto-Lei nº 70/66. 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e ser contraposto a outros princípios que informam 

o Sistema Financeiro da Habitação.  
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A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual.  

Por todo o exposto, resta evidente que o procedimento adotado observou as exigências da norma que rege a execução 

extrajudicial, não havendo qualquer irregularidade que justifique a medida pleiteada.  

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.001661-6        AC 1291257 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  MARIO ANTONIO RODOLPHO e outro 
ADV     :  MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que se objetiva 

a revisão do contrato de financiamento, para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a 

utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, bem como a restituição dos valores pagos indevidamente.  

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Sustenta, ainda, as seguintes irregularidades: 1) incidência da T.R.; 2) forma equivocada de amortização da 

dívida; 3) a forma de contratação do seguro; 4) a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66; 5) a prática de 

anatocismo; 6) a cobrança abusiva da taxa de administração; e 7) a inobservância ao Plano de Equivalência Salarial. Por 

fim, ressalta, ser devida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu  preliminares e, no mérito, sustentou a improcedência do pedido, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados. 

A tutela antecipada foi concedida (fls. 200/202). Contra esta decisão a CEF interpôs agravo retido. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (233/255). 
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Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum. Sustenta, inicialmente, a necessidade de perícia contábil para a 

comprovação das teses apresentadas. No mérito, reitera as alegações expostas na inicial, enfatizando: 1) a ilegalidade da 

execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66; 2) ser indevida a aplicação da T.R.; 3) a forma irregular de 

amortização da dívida; 4) a prática de anatocismo; 5) a imposição na contratação do seguro; e 6) a devolução dos 

valores pagos. Assevera, ainda, a submissão do contrato aos ditames do Código de Defesa do Consumidor.  

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela CEF, tendo em vista a ausência de pedido expresso de 

apreciação nas contra-razões apresentadas, o que inviabiliza o conhecimento do recurso, consoante disposto no artigo 

523, parágrafo 1º do Código de Processo Civil. 

Afasto, ainda, a preliminar argüida pela parte autora de cerceamento do direito de defesa. Acerca do julgamento 

antecipado da lide, dispõe o Código de Processo Civil: Art. 330. "O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo 

sentença: I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver 

necessidade de produzir prova em audiência;". 

No caso em tela, a matéria em debate é eminentemente de direito e não apresenta complexidade que demande exame 

técnico. Discute-se o direito a revisão do contrato e o suposto descumprimento contratual pela ré, o que evidencia a 

desnecessidade da produção de prova pericial. Sendo assim, fica rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa.  

No mérito, o apelo não merece prosperar. 

CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO 

Pretendem os autores a revisão do contrato de mutuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características: 

  

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

UNIDADE ISOLADA E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - 

FGTS; 

2)Sistema de Amortização: SACRE; 

3)Taxa de juros: Nominal: 6,0000% - Efetiva: 6,1677%; 

4)Prazo de Amortização: 300 meses; 

5)Valor da Prestação Inicial: R$ 181,88 (10/05/2001); 

6)Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 216,39 (11/02/2006); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre registrar, inicialmente, que E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma 

contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de 
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mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está 

condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução 

extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO JUROS 

Quanto à alegada prática do anatocismo, anoto, inicialmente, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. 

A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que 

os juros sejam reduzidos progressivamente. 

Os documentos acostados aos autos evidenciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações 

e do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -  RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática de 

anatocismo. 

DA APLICAÇÃO DA TR  

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade do artigo 18, caput, parágrafos 1º e 4º, 20, 21 e parágrafo único, artigo 

23 e parágrafos e 24 e parágrafos, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos ja celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

Dessa forma, pode-se concluir que, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à 

aplicação da TR, caso seja esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA 

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA 
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PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada 

como fator de correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 

8.177/91, destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 

8.177/91, quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua 

utilização." (STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 

4/6/2007, p. 282). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF  2. 

O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito.3. Sob esse 

ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, 

Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador 

válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 5. Deveras, não obstante 

insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula prevendo como indexador a 

mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário no dia de assinatura do 

Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 25 

de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, 

deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 6. Incidência do enunciado sumular 

n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada." (STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. - Prevista no contrato 

ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a utilização da Taxa 

Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento imobiliário." (STJ, 3ª Turma, 

AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

Assim, não há que se falar em irregularidade na aplicação da Taxa Referencial nos contratos de mútuo. 

DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E TAXA DE RISCO 

Sobre a taxa de administração, sua incidência sobre a dívida ora em questão foi expressamente prevista no item 10 da 

letra "C" do quadro-resumo do contrato, restando indemonstrada qualquer ilegalidade ou abusividade na sua cobrança, 

bem como a violação dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação 

jurídica firmada entre os litigantes. 

Os valores cobrados a título de taxa de administração têm por finalidade remunerar a atividade de gerenciamento 

exercida pela CEF. Portanto, referida taxa objetiva custear as despesas com a administração do contrato.  

A averiguação de suposta abusividade de cobranças estipuladas em contrato depende de elementos a serem trazidos pela 

parte que faz essa alegação. In casu, não restou demonstrada a cobrança indevida a justificar a revisão e exclusão que 

ora se pleiteia. Nesse sentido o seguinte julgado: 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO - MÚTUO - SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - DECISÃO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - TAXA DE 

COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO (TAC) - ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - PREVISÃO 

CONTRATUAL - DESPROVIMENTO.  

1 - Não há que se falar em decisão extra petita, porquanto o mérito do recurso especial interposto pela instituição 

financeira sequer foi analisado, face à sua manifesta intempestividade. 2 - Ademais, com relação à alegada abusividade 
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da Taxa de Cobrança e Administração - TAC, o ora agravante não trouxe elementos comprobatórios desta assertiva. 

Sendo assim, "inexistindo meios de apurar a suposta abusividade, torna-se impossível ao Poder Judiciário proceder à 

revisão do contrato para alterar ou excluir tais cobranças. Ademais, consoante averiguado pelo Colegiado de origem, 

essa taxa 'está prevista no contrato, incluindo-se nos acessórios que compõem o encargo mensal (fls. 55)'.". 3 - Agravo 

regimental desprovido. (AgRg no REsp 747555 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

2005/0073990-9 - Ministro JORGE SCARTEZZINI - DJ 20.11.2006 p. 321.) - Grifos nossos. 

DO SEGURO 

Assim como as demais cláusulas contratuais, o seguro habitacional se encontra entre as obrigações assumidas pelos 

mutuários. 

Essa regra se revela como assecuratória, de ambas as partes, aos riscos por fatos futuros, considerando o longo período 

em que se estenderá o cumprimento do contrato. 

A parte autora reputa abusiva e, excessivamente onerosa, a cláusula contratual que determina a contratação do seguro 

com empresa seguradora indicada pela Instituição Financeira. 

Não assiste razão aos recorrentes. 

A imposição da contratação de seguro nos contratos de mútuo firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 

foi instituída pela Lei 4.380/64 e Lei 8.692/93. O cumprimento de determinação legal que impõe a contratação de 

cobertura securitária vinculada aos negócios jurídicos de mútuo habitacional não constitui burla às disposições 

protetivas ao consumidor, notadamente àquela que veta a prática abusiva de "venda casada". Ademais, aqui também a 

impugnação não tem força, porque a parte recorrente não logrou êxito em comprovar que a taxa cobrada era abusiva ou 

em desrespeito à taxa de mercado. 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 
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nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

181,88 (cento e oitenta e um reais e oitenta e oito centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a parcela 

correspondia a importância de R$ 216,39 (duzentos e dezesseis reais e trinta e nove centavos), aumento que se justifica 

diante da incorporação de prestações vencidas ao saldo devedor, em evidente benefício do mutuário. Dessa forma, não 

se vislumbra, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das cláusulas aceitas por ocasião da avença. 

Verificada a ausência de ilegalidade na cobrança efetuada pelo credor, inexistem valores a serem devolvidos à parte 

autora, restando prejudicado o pedido neste ponto, assim como a análise do reajustamento das prestações pelo PES - 

Plano de Equivalência Salarial por falta de previsão contratual. 

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002431-0        AC 1271854 
ORIG.   :  9804061694  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
APDO    :  MARCELO DOS SANTOS LEITE e outro 
ADV     :  APARECIDA PENHA MEDEIROS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

            

   VISTOS EM decisão. 

Às fls. 291 peticionam os autores informando que efetuarão o pagamento da dívida, transigindo com a CEF, e arcarão 

com as custas judiciais e honorários advocatícios que serão pagos diretamente à ré na via administrativa, renunciando 

expressamente ao direito sobre que se funda a ação. 

Regularmente intimada, manifestou-se a CEF concordando com a renúncia noticiada. 

HOMOLOGO a renúncia manifestada, restando prejudicada a apelação interposta.   

Dê-se ciência e, tendo as partes renunciado ao direito de recorrer, certificado o trânsito, baixem-se os autos, observadas 

as formalidades legais. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

ELIANA MARCELO 
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Juíza Federal convocada 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  97.03.029003-5             AC  371623 
ORIG.   :  9400000749  1 Vr COTIA/SP 
APTE    :  ULTRASOLDA IND/ E COM/ S/A 
ADV     :  MOACIL GARCIA 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MENDES  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação, interposta contra a decisão que julgou improcedentes os embargos à Execução, movidos por 

ULTRASOLDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. em face de INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, condenando a embargante ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 

20% sobre o valor dado à causa.   

Sustenta a recorrente, inicialmente, ter ocorrido a decadência do direito à constituição do crédito previdenciário, eis que 

"conforme demonstrado nos Embargos fls. 03, o apelado pleiteia o recebimentos de importâncias prescritas, relativas 

aos períodos de 01/86 a 04/86, 07/86, 01 e 02/87, 07/87, 11/87 a 02/88, 04/88, 06/88 a 11/88, sendo que a inscrição da 

dívida ocorreu apenas em 01.05.1993, sem dúvida o apelado já havia decaído do direito de compor a dívida, 

considerando-se o decurso de lapso de tempo superior a 5 (cinco) anos entre a ocorrência do fato gerador e a inscrição 

do débito na dívida ativa, consoante dispõe o art. 173, do Cód. Tributário Nacional".  

Ademais, alega que houve cerceamento do direito de defesa, na medida que a não realização da prova pericial a impediu 

a comprovar tanto o excesso de execução quanto a cobrança excessiva de encargos, aduzindo, ainda, que "mesmo 

admitindo-se a existência da dívida, a apelante sequer pode realizar simples verificação cálculo do cômputo de juros 

moratórios e correção monetária, encontrando-se a apelante vê-se cerceada em seu direito de defesa, uma vez que não 

lhe foi concedida a oportunidade de verificar o execução (Art. 743, I, do Cód. De Proc. Civil)".  

Com as contra-razões, subiram os autos. 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

A realização da prova pericial, conforme requerido, restou preclusa, por primeiro, porque após seu indeferimento 

inicial, não houve apresentação do recurso cabível, conforme decisão de fl. 17, e por segundo, depois de facultada nova 

oportunidade de sua produção (despacho fls. 78-verso), a embargante não se manifestou no tempo devido, o que 

ocasionou novo indeferimento, nos termos da decisão às fls. 83.   

No que tange à alegação de decadência do direito de constituir o crédito previdenciário, algumas considerações iniciais 

devem ser tecidas, para só então proceder-se à verificação de sua ocorrência ou não.  

A matéria relativa à decadência e prescrição do crédito previdenciário propiciou acalorada discussão na doutrina e 

jurisprudência, encontrando-se hodiernamente pacificada. Levou-se em consideração a natureza da contribuição 

previdenciária, se tributária ou não. 
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Inicialmente, a Lei nº 3807/1960, que introduziu a Lei Orgânica de Previdência Social -LOPS, previu em seu artigo 144 

o prazo de trinta anos para a cobrança das importâncias que lhe eram devidas. 

Por sua vez, para a decadência não havia previsão legal, e com base no artigo 80, da citada lei, foi editada a Súmula nº 

108, do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o seguinte enunciado: "A constituição do crédito previdenciário está 

sujeita ao prazo de decadência de 5 (cinco) anos". 

Posteriormente, com a vigência do CTN, as contribuições dotaram-se de caráter tributário, aplicando-se, tanto para a 

decadência quanto para a prescrição as disposições deste codex, qual seja, cinco anos. 

Este entendimento vigorou até a promulgação da Emenda Constitucional nº 8/77 à Emenda Constitucional nº 1/69, onde 

as contribuições foram desvestidas da natureza tributária, aplicando-se o prazo prescricional trintenário, nos termos dos 

artigos 144, da Lei 3807/1960 e 2º, § 9º, da Lei de execução fiscal, continuando a decadência qüinqüenal. 

Com o advento da Constituição de 1988 e posteriormente da Lei nº 8212/91, as contribuições novamente passaram a ter 

natureza tributária, passando o prazo prescricional a ser decenal, e o decadencial restou inalterado em cinco anos.    

Estas breves considerações coincidem com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 1... (omissis) 

2. Nos termos do artigo 173, I, do CTN, o direito da Fazenda Pública constituir o crédito extingue-se, após cinco anos, 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 3. O prazo 

prescricional das contribuições previdenciárias foi modificado pela EC nº 8/77, Lei 6.830/80, CF/88 e Lei 8.212/91, à 

medida em que as mesmas adquiriam ou perdiam sua natureza de tributo. Por isso que firmou-se a jurisprudência no 

sentido de que: "O prazo prescricional das contribuições previdenciárias sofreram oscilações ao longo do tempo: a) até 

a EC 08/77 - prazo qüinqüenal (CTN); b) após a EC 08/77 - prazo de trinta anos (Lei 3.807/60); e  c) após a Lei 

8.212/91, prazo de dez anos." 4. Não obstante, o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos diplomas legais, 

mantendo-se obediente aos cinco anos previstos no artigo 174 da lei tributária. ... (omissis) 9. Agravo Regimental 

desprovido. (AgRg nos EREsp 190287/SP, Primeira Seção, in DJ 02.10.2006) e   

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. CF/88 E LEI 

N. 8.212/91. ARTIGO 173, I, DO CTN. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento 

de que os créditos previdenciários têm natureza tributária. 2. Com o advento da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo 

prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, pois que foram 

desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os comandos da Lei n. 3807/60. Após a edição da Lei n. 8.212/91, esse 

prazo passou a ser decenal. Todavia, essas alterações legislativas não alteraram o prazo decadencial, que continuou 

sendo de 5 (cinco) anos. 3. Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, cabe ao Fisco proceder ao lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, na forma 

estabelecida no art. 173, I, do Código Tributário Nacional. 4. Embargos de divergência providos. (EREsp 408617/SC, 

Primeira Seção, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, in DJ 06.03.2006)".   

Recentemente, em julgamento realizado em 15 de agosto de 2007, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, na análise do AI no REsp nº 616348/MG, julgou inconstitucional o artigo 45, da Lei 8212/91 - previsão da 

prescrição decenal, pela escolha incorreta da via legislativa utilizada. Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8.212, DE 1991. OFENSA AO ART. 146, III, B, DA CONSTITUIÇÃO. 1. As contribuições 

sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de 1988, 

natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, b, da Constituição, segundo o 

qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias, 

compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de 

inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de decadência para o 

lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 2. Argüição de inconstitucionalidade julgada 

procedente. (AI no REsp 616348/MG, Corte Especial Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 

15.08.2007, in DJ 15.10.2007, p. 210)."  

Nesse caminho, o eminente Ministro do Eg. STF Marco Aurélio, em decisão monocrática proferida em 13 de agosto de 

2007, negou seguimento ao RE 552.710-7/SC, fundamentando sua decisão em precedentes da Corte Suprema no 

sentido de que as contribuições sociais estão sujeitas às regras constitucionais e que somente lei complementar pode 
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estabelecer normas gerais sobre prescrição e decadência, permanecendo inalterado, por conseguinte, o entendimento do 

Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 4ª Região sobre a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei 

8.212/90.  

Tamanha é a relevância da questão que levou a Egrégia Suprema Corte a editar a Súmula Vinculante de nº 8, 

resolvendo em definitivo a questão, ao considerar inconstitucionais os artigos 45 e 46, da Lei nº 8212/91, que fixavam 

prazos decenais tanto para constituir quanto para cobrar o crédito previdenciário: 

"Súmula vinculante 8: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 

e 46 da lei 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 

(DJE nº 112/2008, p. 1, em 20/6/2008, DO de 20/6/2008, p. 1)". 

Assim, não sendo efetivado o pagamento pelo contribuinte, no prazo previsto, a autoridade fazendária deverá realizar o 

respectivo lançamento, constituindo o crédito, no prazo de cinco anos, nos termos dos artigos 149 e 173, inciso I, do 

C.T.N. 

Os débitos, constantes da certidão de dívida ativa de fls. 72, foram constituídos em 29 de novembro de 1991, portanto, 

dentro do prazo legal de constituição do crédito previdenciário, não se havendo falar de ocorrência da decadência. 

Em face do exposto, nego seguimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nos termos que 

explicitado. 

Determino o desapensamento dos autos da execução fiscal e remessa ao Juízo de origem, face a improcedência dos 

embargos, nos termos do artigo 520, inciso V, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

 Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  97.03.047787-9             AC  382097 
ORIG.   :  9502085051  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ARMAZENS GERAIS ITAU LTDA 
ADV     :  SELMA NEGRO CAPETO 
ADV     :  FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO  
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido de correção de erro material oposto por Armazéns Gerais Itaú Ltda. contra acórdão de fls. 304/314, 

que, por maioria, deu parcial provimento ao reexame necessário e, por unanimidade, negou provimento às apelações do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e da Autora. 

Alega, em síntese, que o acórdão padece de erro material porquanto teria negado provimento ao apelo da peticionaria 

acerca do pedido de compensação com as contribuições recolhidas sobre a folha de salários e fundamentado o voto 

estabelecendo os critérios de compensação, fixando-a entre tributos da mesma espécie (fls. 388/390). 

Decido. 
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O acórdão decidiu a questão nos seguintes termos: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRO LABORE. LEI N. 7.787/89, ART. 3º, I. LEI N. 8.212/91, ART. 22, 

I. INEXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. É inconstitucional a exigência de contribuição sobre a remuneração paga ou creditada a segurados administradores, 

autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 7.787/89, art. 3º, I, (STF, RREE n. 166.772 e 177.296) e sobre a 

remuneração dos segurados empresários, autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 8.212/91, art. 22, I (STF, 

ADIn n. 1.102). 

2. O direito à restituição e, por conseqüência, repetição e compensação, nasce com o recolhimento indevido. Daí passa 

fluir o respectivo prazo prescricional, incidindo o lapso de cinco anos.  

3. A compensação deve realizar-se entre contribuições da mesma espécie, não havendo limitação quanto à compensação 

de contribuições anteriores à Lei n. 8.383/91, cujo art. 66 disciplina a matéria. São aplicáveis as limitações dispostas 

pelo art. 89 da Lei n. 8.212/91, com a redação das Leis n. 9.032/95 e 9.129/95. Consideram-se contribuições da mesma 

espécie aquelas que têm os mesmos sujeitos e o produto da arrecadação o mesmo destino. 

4. O termo inicial da correção monetária é a data do efetivo pagamento indevido (TFR, súmula n. 46), e deve ser 

calculada mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena de ofensa 

ao princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89); b) de 

03.91 a 12.91, o INPC/IBGE (a TR, que substituiu o BTN, não é passível de utilização como índice de correção 

monetária, nos termos do decidido na ADIN n. 493-DF); c) de 01.92 a 12.95, a UFIR (Lei n. 8.383/91); d) a partir de 

01.96, a SELIC (Lei n. 9.250/95). 

5. Os juros moratórios incidem ex vi legis (CC, art. 407; CPC, art. 293; CTN, art. 161), com termo inicial na citação 

(CPC, art. 219). A taxa é a SELIC, incidente a partir de 01.96, sendo de 1% no mês em que se efetua a compensação 

(Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º). Como a taxa SELIC já considera a desvalorização da moeda, sua incidência exclui a 

aplicação de qualquer outro índice de atualização monetária. Tendo a sentença determinado a incidência de juros a 

partir do trânsito em julgado, a reforma da decisão em virtude do reexame necessário seria prejudicial a autarquia. 

6. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão 

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. 

7. Reexame necessário parcialmente provido e apelações desprovidas." 

Não há erro material no acórdão, que refletiu o entendimento desta Turma quando do seu julgamento. Saliente-se que a 

irresignação da parte acerca de omissão, contradição ou obscuridade deveria ter sido veiculada por meio de embargos 

declaratórios, cujo prazo para interposição expirou em 18.02.08 (art. 536 do CPC), dado que o acórdão foi publicado em 

13.02.08 (fl. 315).  

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de correção de erro material. 

Publique-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.051871-2             AC  426510 
ORIG.   :  9600000068  1 Vr CRUZEIRO/SP 
APTE    :  MADEIREIRA JATAI IND/ E COM/ LTDA 
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ADV     :  TERESINHA FONSECA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal movidos por 

MADEIREIRA JATAÍ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - INSS, declarando subsistente a penhora, e condenou a embargante ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito, corrigidos, os primeiros, desde a data do 

desembolso, e o último, a contar do ajuizamento. 

Alega a recorrente, inicialmente, que a sentença carece de fundamentação, na medida que foi desidiosa na apreciação 

das questões em debate.  

Sustenta, ainda, que o título executivo não satisfaz a presunção de liquidez e exigibilidade recomendados no artigo 586 

do CPC, e nem atende as exigências do art. 202 do CTN, "e assim sendo, impõe-lhe seja decretada carecedora da ação". 

(sic). 

Afirma, outrossim, que "ainda que o título executado seja emitido pela própria exeqüente em decorrência da autorização 

legal, imprescindível se torna seja acompanhado de todos os requisitos intrínsecos e extrínsecos sem o que o tornará 

impróprio à cobrança, acarretando, conseqüentemente, sua nulidade". 

Ademais, assevera a ocorrência da decadência do direito de constituir e a prescrição do direito de cobrança do crédito 

previdenciário. 

Requer, ao final, a anulação ou reforma total da r. sentença de fls. com a inversão dos ônus sucumbenciais.    

Com contra-razões, subiram os autos. 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

Nos termos do artigo 2º, § 5º, da Lei de Execução Fiscal - Lei 6830/80, o termo de inscrição de dívida ativa deverá 

conter: 

"I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida". 

O § 6º deste mesmo dispositivo prevê que a certidão de dívida ativa conterá os mesmos elementos do termo de inscrição 

e será autenticada pela autoridade competente. 

Analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal - doc. em anexo, verifico que estão presentes todos os 

requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 
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A certidão de dívida ativa goza da presunção de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite (art. 3º, parágrafo único, da LEF e artigo 204, parágrafo único, do CTN). 

Desta forma, é ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando a desconstituição do título executivo, o qual 

é dotado de presunção relativa. 

Neste diapasão: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da 

execução fiscal, aferível pela presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a 

instrui, demanda indispensável reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso 

Especial, ante o disposto na Súmula nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia 

ou outros procedimentos, impõe o reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de 

Justiça, face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou 

Terceira Instância revisora. 3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator 

Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 1)". 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1.Não é possível, em sede de recurso especial, 

analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade  para a verificação da legitimidade do sócio-

gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-

gerente, de forma a constar o nome de ambos na respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que 

não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria 

ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que 

goza de presunção de certeza e liquidez. Não compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial 

conhecido parcialmente e provido. (REsp 645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 23.11.2007, p. 454)". 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando a desconstituição do 

título, o que inocorreu. 

Acertada, e devidamente fundamenta, portanto, a sentença recorrida que reconheceu a regularidade da certidão de 

dívida ativa.  

Por sua vez, verifico que não há pedido de reconhecimento da decadência do direito de constituir ou prescrição da 

cobrança do crédito previdenciário, nem tampouco a decisão apelada apreciou tais fenômenos. Entretando, em se 

tratando de matérias de ordem pública, as mesmas podem ser conhecidas de ofício pelo juiz, em qualquer tempo e grau 

de jurisdição. 

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça só não admite a análise das matérias de ordem pública quando 

alegadas somente com o recurso dirigido à Superior Instância. Confira-se: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FUNDAMENTO 

UNICAMENTE APRESENTADO EM SEDE DE APELAÇÃO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INEXISTÊNCIA 

EM SE TRATANDO DE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. I - Consoante exposto no relatório, a r. Sentença 

monocrática não apreciou o fundamento referente à ausência de notificação do lançamento, uma vez que tal matéria não 

foi apresentada como razões de Embargos à Execução Fiscal. II - O referido argumento (ausência de notificação regular 

do lançamento) somente foi apresentado em sede de apelação, tendo a Corte a quo o acolhido, por se tratar de questão 

de ordem pública, que pode ser conhecida a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição. III - Entendo que a 

questão referente à ausência de notificação válida do lançamento, por se ligar diretamente à regularidade do título 

executivo, pode e deve ser conhecida a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição. É que se trata, sem sombra de 

dúvida, de questão de ordem pública. IV - Destarte, o legislador estabeleceu o acesso ao processo de execução, desde 

que restem caracterizadas as situações taxativamente previstas na lei. V - Nesse segmento, a Corte a quo observou a 

existência de irregularidade no título executivo, porquanto não foi observado, segundo consta, o devido processo legal 

na sua constituição, o que impõe a conclusão de que o título apresenta-se nulo. E, consoante pontifica o brocardo 

jurídico: não há execução sem título. VI - Por fim, cabe salientar que atualmente tem-se emprestado relevo ao princípio 
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da economia processual, tanto que hoje a parte dispõe de exceção de pré-executividade em que pode elencar, consoante 

boa parte da doutrina e jurisprudência, questões prejudiciais de mérito como a prescrição e a decadência, de sorte que 

não se pode entender como supressão de instância, sem que isso represente ofensa ao referido princípio processual, a 

apreciação de matéria de ordem pública, como é a alusiva à regularidade do título executivo. Isso sim, seria o excesso 

de formalismo, hoje condenado por todos. VII - Recurso Especial improvido. (REsp 766221/RS, Primeira Turma, 

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, julgado em 25.10.2005, in DJ 19.12.2005, p. 263)".  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

FALTA DE IMPUGNAÇÃO A FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 283/STF. 1. A ausência 

de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai, por 

analogia, a incidência da Súmula 282 do STF, ainda que se trate de matéria de ordem pública (REsp 780672/SP, 1ª 

Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 31.08.2006; AgRg no Ag 725860/RJ, 2ª Turma, Min. João Otávio Noronha, DJ de 

12.09.2006). 2. Não merece ser conhecido o recurso especial que não ataca o fundamento que, por si só, sustenta a 

decisão recorrida. Aplicação analógica da Súmula 283 do STF. (REsp 598283/PR, Relatora Ministra DENISE 

ARRUDA, Relator para o Acórdão TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 19/04/2007, in DJ 11.06.2007, p. 263)". 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. SÚMULA N. 282 DO STF. 1. Aplica-se o óbice 

previsto na Súmula n. 282/STF quando a questão infraconstitucional suscitada no recurso especial não foi enfocada no 

acórdão recorrido. 2. Mesmo as questões de ordem pública, passíveis de conhecimento de ofício, em qualquer tempo e 

grau de jurisdição ordinária, não podem ser analisadas no âmbito do recurso especial se ausente o requisito do 

prequestionamento. 3. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 725860/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 15.08.2006, in DJ 12.09.2006, p. 302)". 

 Feita esta consideração, passo à análise e apreciação destes pedidos. 

Com efeito, as alegações de decadência e prescrição do crédito previdenciário propiciaram acalorada discussão na 

doutrina e jurisprudência, encontrando-se hodiernamente pacificada. Levou-se em consideração a natureza da 

contribuição previdenciária, se tributária ou não. 

Inicialmente, a Lei nº 3807/1960, que introduziu a Lei Orgânica de Previdência Social -LOPS, previu em seu artigo 144 

o prazo de trinta anos para a cobrança das importâncias que lhe eram devidas. 

Por sua vez, para a decadência não havia previsão legal, e com base no artigo 80, da citada lei, foi editada a Súmula nº 

108, do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o seguinte enunciado: "A constituição do crédito previdenciário está 

sujeita ao prazo de decadência de 5 (cinco) anos". 

Posteriormente, com a vigência do CTN, as contribuições dotaram-se de caráter tributário, aplicando-se, tanto para a 

decadência quanto para a prescrição as disposições deste codex, qual seja, cinco anos. 

Este entendimento vigorou até a promulgação da Emenda Constitucional nº 8/77 à Emenda Constitucional nº 1/69, onde 

as contribuições foram desvestidas da natureza tributária, aplicando-se o prazo prescricional trintenário, nos termos dos 

artigos 144, da Lei 3807/1960 e 2º, § 9º, da Lei de execução fiscal, continuando a decadência qüinqüenal. 

Com o advento da Constituição de 1988 e posteriormente da Lei nº 8212/91, as contribuições novamente passaram a ter 

natureza tributária, passando o prazo prescricional a ser decenal, e o decadencial restou inalterado em cinco anos.    

Estas breves considerações coincidem com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 1... (omissis) 

2. Nos termos do artigo 173, I, do CTN, o direito da Fazenda Pública constituir o crédito extingue-se, após cinco anos, 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 3. O prazo 

prescricional das contribuições previdenciárias foi modificado pela EC nº 8/77, Lei 6.830/80, CF/88 e Lei 8.212/91, à 

medida em que as mesmas adquiriam ou perdiam sua natureza de tributo. Por isso que firmou-se a jurisprudência no 

sentido de que: "O prazo prescricional das contribuições previdenciárias sofreram oscilações ao longo do tempo: a) até 

a EC 08/77 - prazo qüinqüenal (CTN); b) após a EC 08/77 - prazo de trinta anos (Lei 3.807/60); e  c) após a Lei 

8.212/91, prazo de dez anos." 4. Não obstante, o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos diplomas legais, 

mantendo-se obediente aos cinco anos previstos no artigo 174 da lei tributária. ... (omissis) 9. Agravo Regimental 

desprovido. (AgRg nos EREsp 190287/SP, Primeira Seção, in DJ 02.10.2006)".   
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"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. 

PRAZO. CF/88 E LEI N. 8.212/91. ARTIGO 173, I, DO CTN. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

pacificou o entendimento de que os créditos previdenciários têm natureza tributária. 2. Com o advento da Emenda 

Constitucional n. 8/77, o prazo prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias passou a ser de 30 

(trinta) anos, pois que foram desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os comandos da Lei n. 3807/60. Após a 

edição da Lei n. 8.212/91, esse prazo passou a ser decenal. Todavia, essas alterações legislativas não alteraram o prazo 

decadencial, que continuou sendo de 5 (cinco) anos. 3. Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito 

a lançamento por homologação, cabe ao Fisco proceder ao lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, 

na forma estabelecida no art. 173, I, do Código Tributário Nacional. 4. Embargos de divergência providos. (EREsp 

408617/SC, Primeira Seção, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, in DJ 06.03.2006)".   

Recentemente, em julgamento realizado em 15 de agosto de 2007, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, na análise do AI no REsp nº 616348/MG, julgou inconstitucional o artigo 45, da Lei 8212/91 - previsão da 

prescrição decenal, pela escolha incorreta da via legislativa utilizada. Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8.212, DE 1991. OFENSA AO ART. 146, III, B, DA CONSTITUIÇÃO. 1. As contribuições 

sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de 1988, 

natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, b, da Constituição, segundo o 

qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias, 

compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de 

inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de decadência para o 

lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 2. Argüição de inconstitucionalidade julgada 

procedente. (AI no REsp 616348/MG, Corte Especial Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 

15.08.2007, in DJ 15.10.2007, p. 210)."  

Nesse caminho, o eminente Ministro do Eg. STF Marco Aurélio, em decisão monocrática proferida em 13 de agosto de 

2007, negou seguimento ao RE 552.710-7/SC, fundamentando sua decisão em precedentes da Corte Suprema no 

sentido de que as contribuições sociais estão sujeitas às regras constitucionais e que somente lei complementar pode 

estabelecer normas gerais sobre prescrição e decadência, permanecendo inalterado, por conseguinte, o entendimento do 

Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 4ª Região sobre a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei 

8.212/90.  

Tamanha é a relevância da questão que levou a Egrégia Suprema Corte a editar a Súmula Vinculante de nº 8, 

resolvendo em definitivo a questão, ao considerar inconstitucionais os artigos 45 e 46, da Lei nº 8212/91, que fixavam 

prazos decenais tanto para constituir quanto para cobrar o crédito previdenciário: 

"Súmula vinculante 8: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 

e 46 da lei 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 

(DJE nº 112/2008, p. 1, em 20/6/2008, DO de 20/6/2008, p. 1)". 

Assim, não sendo efetivado o pagamento pelo contribuinte, no prazo previsto, a autoridade fazendária deverá realizar o 

respectivo lançamento, constituindo o crédito, no prazo de cinco anos, nos termos dos artigos 149 e 173, inciso I, do 

C.T.N. 

Os débitos, constantes da certidão de dívida ativa de fls. 3 e 4 dos autos da execução em apenso, foram constituídos em 

27 de outubro de 1995, portanto, dentro do prazo legal de constituição do crédito previdenciário, não se havendo falar 

de ocorrência da decadência.   

Por sua vez, também a prescrição não se operou, pois entre a constituição definitiva do crédito - 27.10.1995 - e a citação 

da empresa contribuinte - 22.5.1996 -, não decorreu o prazo prescricional de cobrança. 

Em face do exposto, nego seguimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nos termos que 

explicitado. 

Determino o desapensamento dos autos da execução fiscal original e sua remessa ao Juízo de origem, face a 

improcedência dos embargos, nos termos do artigo 520, inciso V, do CPC. 
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Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

 Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  98.03.052565-4             AC  427022 
ORIG.   :  9700000066  1 Vr SANTA ADELIA/SP 
APTE    :  IND/ E COM/ DE CEREAIS SO GRAOS LTDA 
ADV     :  WLAMYR APARECIDO JUSTINO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal movido por 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS SÓ GRÃOS LTDA. em face de INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - INSS, condenando o embargante ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa. 

Sustenta a recorrente que ao decidir pelo julgamento antecipado da lide, sem a necessidade de juntada aos autos do 

processo administrativo, conforme requerido, houve cerceamento de defesa, sendo precipitada a decisão judicial que 

afirmou "que o pedido de juntada do procedimento administrativo é impertinente, visto que com ele não haverá 

modificação na liquidez e certeza da certidão que está sendo executada". 

Conclui, aduzindo que "Como pode a MM. Juíza afirmar que não haverá modificação na liquidez e certeza da certidão, 

se também ela não tem conhecimento do processo adiministrativo. Com a vinda deste aos autos, a embargante, ora 

apelante poderia e poderá fazer outras provas, pois no processo administrativo deverá conter todos os elementos 

necessários para a emissão da certidão de dívida ativa, consequentemente nos dará a oportunidade de apresentar 

documentos, visando com isso alterar o valor cobrado, portanto, alterará a liquidez e certeza da certidão que está sendo 

executada". (sic).      

Com contra-razões, subiram os autos. 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

Com efeito, é assente na jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido da 

desnecessidade de juntada aos autos do procedimento administrativo relativo ao débito exeqüendo, quer por não existir 

exigência legal neste sentido, quer por estar a certidão de dívida ativa suficientemente instruída com todos os elementos 

e fundamentos, necessários a propiciar a ampla defesa ao executado, conforme se observa das seguintes ementas, cujos 

fundamentos adotado como razão de decidir: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO 

RACIONAL OU DA LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA. SÚMULA 07/STJ. JUNTADA DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO FISCAL. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. 

O princípio da persuasão racional ou da livre convicção motivada do juiz, a teor do que dispõe o art. 131 do Código de 

Processo Civil, revela que ao magistrado cabe apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias 

constantes dos autos. 2. Restando assentado pelo acórdão recorrido a desnecessidade da produção de prova pericial, 

afigura-se incontestável que o conhecimento do apelo extremo por meio das razões expostas pelo agravante ensejaria o 

reexame fático-probatório da questão versada nos autos, o que é obstado na via especial, em face da incidência do 
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verbete sumular n.º 07 deste Superior Tribunal de Justiça. (Precedente: AgRg no REsp 873.421/SP, Rel. Min. LUIZ 

FUX, Primeira Turma, DJ 27.11.2006) 3. O ajuizamento da execução fiscal prescinde da cópia do processo 

administrativo que deu origem à certidão de dívida ativa, sendo suficiente a indicação, no título, do seu número. Isto por 

que, cabendo ao devedor o ônus de infirmar a presunção de liquidez e certeza da CDA, poderá juntar aos autos, se 

necessário, cópia das peças daquele processo que entender pertinentes, obtidas junto à repartição fiscal competente, na 

forma preconizada pelo art. 6.º, § 1º c/c art. 41 da Lei 6.830/80 (Precedente: REsp 718.034/PR, Rel. Min. CASTRO 

MEIRA, Segunda Turma, DJ 30.05.2005). 4 ... (omissis) 5. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 750388/PR, 

Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, julgado em 19.04.2007, in DJ 14.05.2007, p. 252). 

"EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. TAXA SELIC. PROCESSO ADMINISTRATIVO. MEMÓRIA DISCRIMINADA 

DO DÉBITO. PROVA PERICIAL. 1 ... (omissis) 2. A Lei de Execuções Fiscais-LEF - Lei nº 6.830/80 -, exige apenas 

a indicação do número do processo administrativo, sendo desnecessária a sua juntada aos autos. 3. A LEF prevê a 

colação aos autos da Certidão de Dívida Ativa, sem mencionar o demonstrativo discriminado do débito. 4. No tocante 

ao suposto cerceamento de defesa a recorrente não infirmou o fundamento do acórdão recorrido de que a matéria 

debatida era exclusivamente de direito. Incidência da inteligência da Súmula 283 do Pretório Excelso. 5. É devida a taxa 

SELIC nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública. 6. Recurso especial conhecido em parte 

e improvido. (REsp 718034/PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 17.03.2005, in DJ 

30.05.2005, p. 336)". 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADO 

CERCEAMENTO DE DEFESA - NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL E REQUISIÇÃO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO - NECESSIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ. ... (omissis) Não 

há que se falar em cerceamento de defesa ou ilegalidade se o juiz indefere a produção de prova pericial e a juntada do 

processo tributário administrativo ao verificar que o processo está suficientemente instruído. Agravo regimental não 

provido. (AgRg no Ag 441782/MG, Segunda Turma, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, julgado em 01.04.2003, 

in DJ 26.05.2003, p. 338)". 

In casu, analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal - doc. em apenso, verifico que estão presentes 

todos os requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de 

sua inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais, 

inclusive o número do procedimento administrativo. 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando a desconstituição da 

presunção relativa de certeza e liquidez de que é dotado o título executivo, o que inocorreu. 

Acertada, e devidamente fundamentada, portanto, a sentença recorrida, não merecendo qualquer reparo. 

Em face do exposto, nego seguimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nos termos que 

explicitado. 

Determino o desapensamento dos autos da execução fiscal original e sua remessa ao Juízo de origem, face a 

improcedência dos embargos, nos termos do artigo 520, inciso V, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

 Juíza Federal Convocada 

  

  

      
PROC.   :  1999.03.99.000170-7        AC  449901 
ORIG.   :  9807028469  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  NEUSA DE FRANCA SILVA e outros 
ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria..." 

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.020515-5        AC  467815 
ORIG.   :  9600000210  2 Vr MATAO/SP 
APTE    :  AGRO IND/ MATAO LTDA 
ADV     :  ORLANDO STIVENATTO FILHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação interposta contra decisão que julgou improcedentes os embargos à Execução, movidos por AGRO 

INDÚSTRIA MATÃO LTDA em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, condenando a 

embargante ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor do débito 

atualizado, sem prejuízo dos já arbitrados na execução. 

Sustenta a recorrente a ocorrência da decadência do direito de constituir e a prescrição do direito de cobrança do crédito 

previdenciário, aduzindo que "a presente execução, refere-se ao exercício de mês de julho/91 à março/1992", sendo que 

"o embargante não possui mais em seu poder a documentação referente ao período de 1991, porque a legislação em 

vigor, preceitua que o embargante é obrigado à guardá-la apenas por 05 anos e já se passaram 07 anos". (sic). 

Ademais, aduz cobranças ilegais de pro labore e juros.     

Com contra-razões, subiram os autos. 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

Com efeito, as alegações de decadência do direito de constituir e prescrição do direito de cobrança dod crédito 

previdenciário propiciaram acalorada discussão na doutrina e jurisprudência, encontrando-se hodiernamente pacificada. 

Levou-se em consideração a natureza da contribuição previdenciária, se tributária ou não. 

Inicialmente, a Lei nº 3807/1960, que introduziu a Lei Orgânica de Previdência Social -LOPS, previu em seu artigo 144 

o prazo de trinta anos para a cobrança das importâncias que lhe eram devidas. 

Por sua vez, para a decadência não havia previsão legal, e com base no artigo 80, da citada lei, foi editada a Súmula nº 

108, do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o seguinte enunciado: "A constituição do crédito previdenciário está 

sujeita ao prazo de decadência de 5 (cinco) anos". 

Posteriormente, com a vigência do CTN, as contribuições dotaram-se de caráter tributário, aplicando-se, tanto para a 

decadência quanto para a prescrição as disposições deste codex, qual seja, cinco anos. 

Este entendimento vigorou até a promulgação da Emenda Constitucional nº 8/77 à Emenda Constitucional nº 1/69, onde 

as contribuições foram desvestidas da natureza tributária, aplicando-se o prazo prescricional trintenário, nos termos dos 

artigos 144, da Lei 3807/1960 e 2º, § 9º, da Lei de execução fiscal, continuando a decadência qüinqüenal. 

Com o advento da Constituição de 1988 e posteriormente da Lei nº 8212/91, as contribuições novamente passaram a ter 

natureza tributária, passando o prazo prescricional a ser decenal, e o decadencial restou inalterado em cinco anos.    

Estas breves considerações coincidem com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 1... (omissis) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 408/1995 

2. Nos termos do artigo 173, I, do CTN, o direito da Fazenda Pública constituir o crédito extingue-se, após cinco anos, 

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 3. O prazo 

prescricional das contribuições previdenciárias foi modificado pela EC nº 8/77, Lei 6.830/80, CF/88 e Lei 8.212/91, à 

medida em que as mesmas adquiriam ou perdiam sua natureza de tributo. Por isso que firmou-se a jurisprudência no 

sentido de que: "O prazo prescricional das contribuições previdenciárias sofreram oscilações ao longo do tempo: a) até 

a EC 08/77 - prazo qüinqüenal (CTN); b) após a EC 08/77 - prazo de trinta anos (Lei 3.807/60); e  c) após a Lei 

8.212/91, prazo de dez anos." 4. Não obstante, o prazo decadencial não foi alterado pelos referidos diplomas legais, 

mantendo-se obediente aos cinco anos previstos no artigo 174 da lei tributária. ... (omissis) 9. Agravo Regimental 

desprovido. (AgRg nos EREsp 190287/SP, Primeira Seção, in DJ 02.10.2006)".   

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. 

PRAZO. CF/88 E LEI N. 8.212/91. ARTIGO 173, I, DO CTN. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

pacificou o entendimento de que os créditos previdenciários têm natureza tributária. 2. Com o advento da Emenda 

Constitucional n. 8/77, o prazo prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias passou a ser de 30 

(trinta) anos, pois que foram desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os comandos da Lei n. 3807/60. Após a 

edição da Lei n. 8.212/91, esse prazo passou a ser decenal. Todavia, essas alterações legislativas não alteraram o prazo 

decadencial, que continuou sendo de 5 (cinco) anos. 3. Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito 

a lançamento por homologação, cabe ao Fisco proceder ao lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, 

na forma estabelecida no art. 173, I, do Código Tributário Nacional. 4. Embargos de divergência providos. (EREsp 

408617/SC, Primeira Seção, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, in DJ 06.03.2006)".   

Recentemente, em julgamento realizado em 15 de agosto de 2007, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, na análise do AI no REsp nº 616348/MG, julgou inconstitucional o artigo 45, da Lei 8212/91 - previsão da 

prescrição decenal, pela escolha incorreta da via legislativa utilizada. Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8.212, DE 1991. OFENSA AO ART. 146, III, B, DA CONSTITUIÇÃO. 1. As contribuições 

sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de 1988, 

natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, b, da Constituição, segundo o 

qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias, 

compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de 

inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de decadência para o 

lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 2. Argüição de inconstitucionalidade julgada 

procedente. (AI no REsp 616348/MG, Corte Especial Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 

15.08.2007, in DJ 15.10.2007, p. 210)."  

Nesse caminho, o eminente Ministro do Eg. STF Marco Aurélio, em decisão monocrática proferida em 13 de agosto de 

2007, negou seguimento ao RE 552.710-7/SC, fundamentando sua decisão em precedentes da Corte Suprema no 

sentido de que as contribuições sociais estão sujeitas às regras constitucionais e que somente lei complementar pode 

estabelecer normas gerais sobre prescrição e decadência, permanecendo inalterado, por conseguinte, o entendimento do 

Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 4ª Região sobre a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei 

8.212/90.  

Tamanha é a relevância da questão que levou a Egrégia Suprema Corte a editar a Súmula Vinculante de nº 8, 

resolvendo em definitivo a questão, ao considerar inconstitucionais os artigos 45 e 46, da Lei nº 8212/91, que fixavam 

prazos decenais tanto para constituir quanto para cobrar o crédito previdenciário: 

"Súmula vinculante 8: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 

e 46 da lei 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 

(DJE nº 112/2008, p. 1, em 20/6/2008, DO de 20/6/2008, p. 1)". 

Assim, não sendo efetivado o pagamento pelo contribuinte, no prazo previsto, a autoridade fazendária deverá realizar o 

respectivo lançamento, constituindo o crédito, no prazo de cinco anos, nos termos dos artigos 149 e 173, inciso I, do 

C.T.N. 

Os débitos, constantes da certidão de dívida ativa de fls. 04 a 06 do processo de execução em apenso, foram 

constituídos em 09 de agosto de 1996, e a citação da empresa se deu em 28/10/1996, portanto, não há de se falar em 

ocorrência da decadência ou prescrição do crédito previdenciário.  
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No que tange às demais alegações, suas análises devem ser feitas tomando-se em conta a presunção relativa de certeza e 

liquidez de que é dotada a certidão de dívida ativa. 

Nos termos do artigo 2º, § 5º, da Lei de Execução Fiscal - Lei 6830/80, o termo de inscrição de dívida ativa deverá 

conter: 

"I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida". 

O § 6º deste mesmo dispositivo prevê que a certidão de dívida ativa conterá os mesmos elementos do termo de inscrição 

e será autenticada pela autoridade competente. 

Analisando a certidão de dívida que embasa a execução fiscal - processo em apenso, verifico que estão presentes todos 

os requisitos legais, quais sejam, os nomes dos devedores, períodos dos fatos geradores, valor da dívida, data de sua 

inscrição, data do cálculo, previsão de juros, multa e correção monetária, e respectivos fundamentos legais. 

A certidão de dívida ativa goza da presunção de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite (art. 3º, parágrafo único, da LEF e artigo 204, parágrafo único, do CTN). 

Desta forma, é ônus do devedor a prova de qualquer irregularidade visando a desconstituição do título executivo, o qual 

é dotado de presunção relativa. 

Neste diapasão: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFERIÇÃO. 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 1. A validade da 

execução fiscal, aferível pela presença dos requisitos de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA que a 

instrui, demanda indispensável reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de Recurso 

Especial, ante o disposto na Súmula nº 07, do STJ. 2. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de perícia 

ou outros procedimentos, impõe o reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de 

Justiça, face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou 

Terceira Instância revisora. 3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 949521/MG, Primeira Turma, Relator 

Ministro LUIZ FUX, julgado em 03.06.2008, in DJ 19.06.2008, p. 1)". 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXAME DE ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS. SÚMULA N. 7/STJ. LEGITIMIDADE PASSIVA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SÓCIOS. 

INCLUÍDOS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 1. Não é possível, em sede de recurso 

especial, analisar questão relativa à idoneidade de exceção de pré-executividade  para a verificação da legitimidade do 

sócio-gerente se, para tanto, for necessário reexaminar os elementos fáticos-probatórios considerados para o deslinde da 

controvérsia. Inteligência da Súmula n. 7/STJ. 

2. Se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, de forma a constar o nome de ambos na 

respectiva CDA, cabe ao último o ônus probatório de demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas 

no mencionado art. 135, caput, do CTN e, que, por isso, não deveria ter seu nome incluído na pólo passivo da ação de 

execução. 3. A Certidão de Dívida Ativa (CDA) é título executivo que goza de presunção de certeza e liquidez. Não 

compete ao Judiciário limitar tal presunção, que, embora relativa, deve prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é 

facultado o ajuizamento de embargos à execução. 4. Recurso especial conhecido parcialmente e provido. (REsp 
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645067/RS, Segunda Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, julgado em 23.10.2007, in DJ 

23.11.2007, p. 454)". 

Assim, o devedor dispôs de todos os elementos para que pudesse exercer sua plena defesa, visando a desconstituição do 

título, o que inocorreu. 

Acertada, e devidamente fundamentada, portanto, a sentença recorrida que reconheceu a regularidade da certidão de 

dívida ativa, não merecendo qualquer reparo.  

Em face do exposto, nego seguimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nos termos que 

explicitado. 

Determino o desapensamento dos autos da execução fiscal e remessa ao Juízo de origem, face a improcedência dos 

embargos, nos termos do artigo 520, inciso V, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

 Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.040206-4        AC  486324 
ORIG.   :  9807061377  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  JOSE ANTONIO ALVES e outros 
ADV     :  SINARA DINARDI PIM 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria..." 

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 
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as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

                               Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.063003-6        AC  507162 
ORIG.   :  9702078210  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  EDISON MENEZES e outro 
ADV     :  LUCIA APARECIDA PEREIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria..." 

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

D E C I D O. 
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É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.006671-8        AC  564798 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALGENIR NEPOMUCENO VIEIRA e outros 
ADV     :  NEIDE GALHARDO TAMAGNINI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Vistos etc. 
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Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "? deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria ?" 

Alegou a embargante, em suma, que "(...) a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

omisso, objetivando, ainda, o prequestionamento da matéria. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.046676-9        AC  599413 
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ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANITA THOMAZINI SOARES 
APDO    :  ALFREDO VENCESLAU NETO 
ADV     :  WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria..." 

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 
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Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

      
PROC.   :  1999.61.06.005576-2        AC  607206 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  MIGUEL LIMA DA SILVA e outros 
ADV     :  ANTONIO PEREIRA ALBINO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria..." 

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  
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Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.003108-0        AC  564216 
ORIG.   :  9700370682  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NATAL RIBEIRO e outros 
ADV     :  ARNALDO MACEDO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "? deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria ?" 

Alegou a embargante, em suma, que "(...) a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

omisso, objetivando, ainda, o prequestionamento da matéria. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 
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Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.004129-1        AC  565627 
ORIG.   :  9802054283  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOSE MARQUES 
ADV     :  JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria..." 

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 
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"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.004589-2        AC  566102 
ORIG.   :  9700305538  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PEDRO ALVES PEREIRA 
ADV     :  PAULO JEOVAH GOMES SOBRINHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria..." 

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 
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D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.031377-5        AC  707038 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA LUCIA MARTINS 
ADV     :  DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 420/1995 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a decisão que reconsiderou, em parte, a negativa de seguimento ao 

agravo inominado, consignando que "? deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta 

vinculada ao FGTS da autoria ?" 

Alegou a embargante, em suma, que "(...) a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

omisso, objetivando, ainda, o prequestionamento da matéria. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 
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PROC.   :  2000.61.00.031866-9        AC  750560 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO XAVIER NETO e outros 
ADV     :  MARCO ANTONIO CAMPANA MOREIRA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "? deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria ?" 

Alegou a embargante, em suma, que "(...) a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

omisso, objetivando, ainda, o prequestionamento da matéria. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 
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ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

      
PROC.   :  2000.61.00.040869-5        AC  700356 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSELENO BEZERRA DE LIMA 
ADV     :  DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação interposto pela parte autora e pela Caixa Econômica Federal, consignando que "...deverão ser compensados 

eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria..." 

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 
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Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.61.02.004704-7        AC  786079 
ORIG.   :  6 VR RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  CELSO DONIZETI GALEGO E OUTRO 
ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 
APTE    :  SOLANGE DE LIMA AREIA GALEGO 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

  

  

  

  

VISTOS EM DECISÃO. 

  

  

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão do contrato de 

financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a utilização do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE. 

  

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Alega que a CEF faz prática usual de anatocismo, inflacionando em demasia o saldo devedor. Impugna, 

ainda, o método de amortização da dívida, bem como a incidência da T.R., a execução extrajudicial e a taxa de juros 

acima do limite legal. Por fim, ressalta ser devida a aplicação da Teoria da Imprevisão e do Código de Defesa do 

Consumidor. 
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A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu preliminares e, no mérito, impugnou toda a pretensão, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados, segundo as regras fixadas pela legislação. 

  

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 165/175). 

  

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum, reiterando as alegações expostas na inicial, enfatizando: 1) a 

aplicação indevida da T.R.; 2) a limitação legal da taxa de juros em 10% ao ano; 3) a forma irregular de amortização do 

saldo devedor; 4) a submissão do contrato aos ditames do Código de Defesa do Consumidor; e 5) o reajuste da taxa de 

seguro em conformidade com índices do INPC. 

  

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

  

É o relatório. D E C I D O. 

  

Não conheço do pedido de reforma do decisum, no tocante à forma de reajustamento do seguro. Nesse aspecto da 

pretensão recursal, a parte recorrente vem inovar sua tese ao tratar de fundamentos que não cuidou de apresentar na 

peça inicial, portanto, não analisados pelo juízo monocrático. Trata-se de inovação recursal, o que é vedado pelo 

sistema processual vigente, não podendo ser apreciado sob pena de supressão de instância. 

  

No mérito, o apelo não merece prosperar. 

  

CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO 

  

Pretendem os autores a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características:  

  

1)Tipo de financiamento: ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA E MÚTUO DE DINHEIRO COM 

PACTO ADJETO DE HIPOTECA E OUTRAS OBRIGAÇÕES 

2)Sistema de Amortização: SACRE 

3)Taxa de juros: Nominal: 12,00% - Efetiva: 12,6825% 

4)Prazo de Amortização: 180 meses 

5)Valor da Prestação Inicial: R$ 466,43 (01/03/1999) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 425/1995 

6)Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 473,11 (12/04/2000) 

7)Valor da Prestação pretendida pelos autores: R$ 463,24 (fls. 56) 

  

  

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

  

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

  

AMORTIZAÇÃO  

  

Quanto à forma de amortização adotada pela CEF, anoto que a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da 

amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação 

da regra contratual. Ademais, os documentos acostados aos autos evidenciam que o agente financeiro respeitou os 

critérios de reajuste das prestações e do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a 

capitalização ilegal de juros. Nesse sentido os seguintes julgados: 

  

  

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -  RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 
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"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

  

  

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

  

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração e forma de amortização do saldo devedor, anoto que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta para a inexistência de limitação ao teto de 10% de juros ao ano: 

  

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. 

REPETIÇÃO SIMPLES. I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a 

prescindibilidade da realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o 

reexame da matéria recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7. II. Impossibilidade de se 

verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das instâncias ordinárias. Revisão do 

conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7 do STJ). III. A Egrégia Segunda Seção, 

por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou 

induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou em 10% os juros remuneratórios incidentes 

sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as partes. IV. Agravo desprovido"  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 

275).(grifos nossos) 

  

  

Da mesma maneira, não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma de amortização adotada pela CEF, tendo em 

vista que o contrato adotou o Sistema de Amortização Crescente - SACRE. Nesse sentido é o entendimento do STJ: 

  

  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

  

  

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 
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mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

  

  

DA APLICAÇÃO DA TR  

  

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade do artigo 18, caput, parágrafos 1º e 4º, 20, 21 e parágrafo único, artigo 

23 e parágrafos e 24 e parágrafos, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

  

  

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos ja celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

  

  

Dessa forma, pode-se concluir que, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à 

aplicação da TR, caso seja esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

  

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:  
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA 

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA 

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada 

como fator de correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 

8.177/91, destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 

8.177/91, quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua 

utilização." (STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 

4/6/2007, p. 282). 

  

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF  2. 

O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito.3. Sob esse 

ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, 

Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador 

válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 5. Deveras, não obstante 

insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula prevendo como indexador a 

mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário no dia de assinatura do 

Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 25 

de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, 

deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 6. Incidência do enunciado sumular 

n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada." (STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).  

  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. - Prevista no contrato 

ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a utilização da Taxa 

Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento imobiliário." (STJ, 3ª Turma, 

AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

  

Assim, não há que se falar em irregularidade na aplicação da Taxa Referencial nos contratos de mútuo. 

  

  

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 
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Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

  

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

  

  

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

466,43 (quatrocentos e sessenta e seis reais e quarenta e três centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a 

parcela correspondia a importância de R$ 473,11 (quatrocentos e setenta e três reais e onze centavos), ou seja, um 

aumento ínfimo, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das cláusulas 

aceitas por ocasião da avença. 

  

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
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Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

  

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

  

  

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2000.61.02.009690-3        AC  786080 
ORIG.   :  6 VR RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  CELSO DONIZETI GALEGO E OUTRO 
ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 
APTE    :  SOLANGE DE LIMA AREIA GALEGO 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

  

  

  

  

VISTOS EM DECISÃO. 

  

  

Trata-se de apelação, em ação cautelar, ajuizada com o propósito de suspender o processo de execução extrajudicial, 

obstando a realização do leilão designado nos autos, bem como seus consectários efeitos. 

  

A medida liminar requerida foi concedida, para impedir a expedição da carta de possível arrematação ou adjudicação do 

imóvel objeto da demanda.  

  

A Caixa Econômica Federal - CEF, em contestação,  impugnou toda a pretensão, argumentando que vem cumprindo os 

termos pactuados. 

  

Às fls. 115/122 foi proferida sentença julgando improcedente o pedido e cassando a liminar concedida.  
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Apelou o autor, pleiteando a reforma do decisum, alegando a não recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição 

Federal, devendo, portanto, ser mantida a liminar concedida até o julgamento da ação principal. 

  

Com as contra razões, subiram os autos a esta Corte. 

  

É o relatório. D E C I D O. 

  

O apelo não merece prosperar. 

  

Pretende o autor que seja declarada a inconstitucionalidade da execução extrajudicial promovida nos moldes do 

Decreto-lei 70/66, cujo procedimento está previsto no contrato de mútuo firmado com a ré, no qual financiou a compra 

de um imóvel, nos termos do contrato juntado aos autos. 

  

Cumpre enfatizar que além dos requisitos para a propositura da medida cautelar, caracterizados pelo fumus boni iuris e 

periculum in mora, ela se apresenta em caráter tipicamente instrumental e provisório. 

  

Para que a cautelar seja efetiva, em relação ao direito subjetivo a ser resguardado, há a necessidade de que ela atue de 

forma eminentemente preventiva, considerando que só tem sentido sua utilização desde que possa prevenir a lesão 

temida, não deixando se prolongar no tempo a situação inviabilizadora da tutela jurisdicional a ser pleiteada na ação 

principal. 

  

Não obstante esse fato, a ação principal vinculada a este feito foi julgada, sendo para a hipótese aplicável o disposto no 

inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil (Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar: (...) III - se o juiz 

declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito.) 

  

Julgada a ação principal, a matéria ventilada neste feito perdeu o seu objeto, por força da regra antes mencionada, 

ocorrendo na espécie, a carência superveniente à análise do mérito aqui pretendido, haja vista não só a acessoriedade da 

medida, cujo mérito se encontra afeto àquela ação. 

  

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA 

DE OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico 

posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão dos efeitos da 

rescisão contratual promovida pela CEF, em relação a contrato de parcelamento de débitos de FGTS, até que haja 

manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para os recursos especiais 
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interpostos na via cautelar. 2. Recursos especiais não-conhecidos. (REsp 757.533/RS, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.10.2006, DJ 06.11.2006 p. 309)" 

  

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO 

ESPECIAL. 1. Sentenciado o feito principal, resta prejudicado o recurso especial tendente a promover a reforma de 

decisão interlocutória que acolheu pedido de antecipação de tutela. Hipótese em que o eventual provimento do apelo 

não teria o condão de infirmar o julgado superveniente. 2. Configurada a perda de objeto do recurso especial, torna-se 

inviável o prosseguimento da medida cautelar ajuizada com o propósito de agregar-lhe efeito suspensivo, devendo o 

processo ser extinto, por falta de interesse processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 3. Agravo regimental 

provido. (AgRg na MC 9.839/RJ, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

03.08.2006, DJ 18.08.2006 p. 357)"  

  

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE 

OBJETO. - Indeferida a liminar pleiteada initio litis e julgado por este Tribunal Superior o recurso ordinário ao qual a 

presente medida cautelar objetivava atribuir efeito suspensivo - RMS 14752/RN, não remanesce o interesse jurídico no 

julgamento desta ação. - Prejudicada a medida cautelar. (MC 4.998/RN, Rel. Ministro  FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, DJ 29.03.2006 p. 130)" 

  

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. LEI N. 

8.200/91, ART. 3º, I, DO DECRETO N. 332/91. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. POSSIBILIDADE. AÇÃO 

PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, 

desaparece o interesse jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à recorrida o direito à 

compensação imediata do excesso recolhido aos cofres públicos a título de parcela de correção monetária das 

demonstrações financeiras em virtude da diferença verificada no ano-base de 1990 entre a variação do IPC e do BTNF, 

até que haja manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para o recurso 

especial interposto na via cautelar. 2. Recurso especial não-conhecido. (REsp 251.172/RJ, Rel. Ministro  JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.11.2005, DJ 13.03.2006 p. 234) " 

  

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação, nos termos dos artigos 557 e 808, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

  

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

  

  

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2000.61.05.009531-7        AC 1132665 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  ADIBOARD S/A 
ADV     :  MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 
ADV     :  ANA LUCIA SALGADO MARTINS CUNHA  
ADV     :  WAGNER SERPA JUNIOR  
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Adibord S.A. contra a sentença de fls. 184/187 e 185, proferida em ação ordinária, 

que julgou improcedente o pedido deduzido para declarar a inexigibilidade da contribuição de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de serviços prestados ao autor por cooperados, por intermédio de 

cooperativas de trabalho. 

Sustenta o apelante que a contribuição não é exigível, pois a prestação do serviço é realizada por cooperativas de 

trabalho e sua cobrança ofende diversos preceitos da Constituição da República (fls. 192/204). 

Foram apresentadas contra-razões. (fls. 218/247). 

Decido. 

Contribuição social. Empresa. 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura. Serviços prestados 

por intermédio de cooperativa. O art. 195, I, a, da Constituição da República permite a incidência de contribuição social 

sobre valores pagos ou creditados em virtude do trabalho prestado, seja qual for o título ou a denominação que se 

emprestar à remuneração ou a relação jurídica que se estabeleça entre o tomador e o prestador desses serviços: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada (...) das seguintes contribuições: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (...)." (itálicos meus) 

Não é necessário que o pagamento seja realizado por meio de folha respectiva, bastando que seja feito em conseqüência 

ao labor do segurado da Previdência Social. No que se refere ao trabalho prestado por intermédio da cooperativa, o 

pagamento é feito contra nota fiscal ou fatura, sobre os quais pode incidir a aludida contribuição. 

Com base na norma constitucional, a Lei n. 9.876, de 26.11.99, acrescentou o inciso IV ao art. 22 da Lei n. 8.212/91, 

com a seguinte redação: 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23 é de:  

(...) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que 

lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho." 

O segurado que presta serviços por intermédio de cooperativa certamente fará jus a benefício previdenciário, cumprindo 

prover o respectivo financiamento pela incidência da contribuição sobre a remuneração por ele percebida. Essa 

contribuição cabe à empresa ou à entidade a ela equiparada, não se justificando sua exclusão pela especiosa objeção de 

que "nota fiscal" ou "fatura" não correspondem ao conceito de "folha de salários", o qual foi largamente ampliado pela 

norma constitucional. 
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Ademais, o sujeito passivo faz jus à discriminação do valor exato relativo aos serviços prestados, pois o inciso III do art. 

201 do Decreto n. 3.048/99 determina a aplicação do § 7º do art. 219, que permite a exclusão dos pagamentos feitos a 

título de material ou equipamentos: 

"§ 7º. Na contratação de serviços em que a contratada se obriga a fornecer material ou dispor de equipamentos, fica 

facultada ao contratado a discriminação, na nota fiscal, fatura ou recibo, do valor correspondente ao material ou 

equipamentos, que será excluído da retenção, desde que contratualmente previsto e devidamente comprovado." 

Dito em outros termos, não há incidência da contribuição sobre os pagamentos relativos a material ou equipamentos 

fornecidos para a execução do trabalho, salvo assim voluntariamente tolerado pelo sujeito passivo. Mas sua tolerância 

não justifica excluir a contribuição sobre a remuneração paga pela própria prestação de serviços, cuja incidência é 

indisputável. 

Do caso dos autos. A Constituição da República autoriza a incidência de contribuição social sobre os valores pagos ou 

creditados a qualquer título em virtude do trabalho. Não há dúvida de que o trabalho realizado por intermédio da 

cooperativa, como tal, sujeita-se à incidência de contribuição social. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi  

Juiz Federal Convocado 

  

  

      
PROC.   :  2000.61.06.003703-0        AC  638585 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS VALE 
ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria..." 

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  
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Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.61.06.006188-2        AC  642074 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  LIDIA PEREIRA CORREIA e outros 
ADV     :  GENESIO LIMA MACEDO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria..." 
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Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.61.08.000090-4        AC 1028177 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO AUGUSTO CASSETTARI 
APDO    :  NELSON FELIPE e outro 
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ADV     :  ANA MARIA NEVES LETURIA 
PARTE A :  MARCIO JOAO GALDINO e outros 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria..." 

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

                             Relatora 
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PROC.   :  2000.61.08.000215-9        AC  869246 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  REGINALDO MATIAS e outros 
ADV     :  JOSE AMERICO HENRIQUES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria..." 

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

      
PROC.   :  2001.03.99.007579-7        AC  668414 
ORIG.   :  9802042650  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MIZAEL FRANCISCO DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ADV     :  ADRIANO MOREIRA  
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria..." 

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 
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64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.023154-0        AC  693448 
ORIG.   :  9900000029  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  DIBRAL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 
ADV     :  CELSO LUIS ANDREU PERES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Tendo em vista a informação de que o apelante efetuou o pagamento do débito (fls. 171/173) e a sua inércia (fl. 178), 

JULGO PREJUDICADO o recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 4 de agosto de 2008. 

Higino Cinacchi  

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.005735-0        AC  758313 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  LUIZ CARLOS DA SILVA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "? deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria ?" 

Alegou a embargante, em suma, que "(...) a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

omisso, objetivando, ainda, o prequestionamento da matéria. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 
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PROC.   :  2001.61.05.010180-2        AC  813079 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO AUGUSTO CASSETTARI 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  
APDO    :  SHINISHI FUJIOKA e outros 
ADV     :  CLAUDINEI ARISTIDES BOSCHIERO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria..." 

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 
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ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.014234-1        AC  790124 
ORIG.   :  9605364689  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  ROSITEL TELEFONIA LTDA 
ADV     :  INES DE MACEDO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Dê-se vista às partes do documento de fl. 136, trasladando-se cópia dos documentos de fls. 134 e 136 para os autos da 

execução fiscal apensada ao presente feito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi  

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.028444-9        AC  941133 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 
APDO    :  CONDOMINIO RESIDENCIAL SERRA VERDE 
ADV     :  ROBSON LANCASTER DE TORRES 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. O art. 45 do Código de Processo Civil faculta aos advogados a renúncia ao mandato, no entanto, exige prova da 

comunicação aos mandantes dessa intenção, para que este possa constituir novo procurador. 

2. Os advogados do apelado pretendem utilizar dessa faculdade legal, mas não comprovaram que notificaram o cliente 

da renúncia ao mandato. 

3. Em face do exposto, declaro a ineficácia da renúncia ao mandato (fl. 104), sem prejuízo de eventual cumprimento 

futuro do aludido dispositivo legal. 

4. Publique-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 
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Higino Cinacchi  

Juiz Federal Convocado 

  

  

      
PROC.   :  2002.61.04.005097-8        AC  934634 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MARIA DO SOCORRO MAGALHAES espolio 
REPTE   :  ALDEJAN MAGALHAES SILVA 
ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que negou seguimento ao recurso de 

apelação interposto pela Caixa Econômica Federal e deu parcial provimento ao recurso de apelação interposto pela 

parte autora, excluindo os honorários advocatícios e ainda, consignando que "...deverão ser compensados eventuais 

créditos que tenham sido feitos na conta vinculada ao FGTS da autoria..." 

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 
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Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.61.19.004699-3        AC 1094909 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  DJENILSON PINHEIRO DE SOUZA e outro 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de apelações interpostas nos autos de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que se 

objetiva a revisão do contrato de financiamento, para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, 

com a utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, bem como a restituição dos valores pagos 

indevidamente. 

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Alega, ainda, as seguintes irregularidades: 1) aplicação de juros não convencionados; 2) forma equivocada 

de amortização da dívida; 3) prática de anatocismo; 4) a inscrição dos nomes dos mutuários nos órgãos de proteção ao 

crédito; 5) a incidência da T.R.; e 6) a ilegalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, bem como 

vícios no procedimento adotado. Ressalta, ainda, a submissão do contrato aos ditames do Código de Defesa do 

Consumidor. 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu preliminares e, no mérito, sustentou a improcedência do pedido, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, "condenando a CEF a recalcular o saldo devedor do contrato 

relativo ao imóvel dos autores, substituindo a TR, a partir da realização do contrato, pelo INPC, e restabelecendo a 

ordem legal de amortização" e julgou improcedentes os demais pedidos (fls. 309/326).  

Apelou a Caixa Econômica Federal - CEF, pleiteando a reforma do decisum, sustentando a legalidade da aplicação da 

T.R., ressaltando, ainda, que foram observadas as disposições legais na forma adotada para amortização da dívida.  

Igualmente, apelou a parte autora. Alega, inicialmente, a necessidade de perícia contábil para a comprovação das teses 

apresentadas. No mérito, reiteram as alegações expostas na incial, impugnando: 1) a execução extrajudicial prevista no 

Decreto-Lei 70/66; 2) a aplicação da T.R.; 3) a forma de amortização da dívida; 4) a prática de anatocismo; 5) os juros 

acima do convencionado e 6) a inscrição dos nomes dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito. Assevera, ainda, 

ser devida a aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor. 
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Com as contra-razões da autoria, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Inicialmente, afasto a preliminar argüida de cerceamento do direito de defesa. Acerca do julgamento antecipado da lide, 

dispõe o Código de Processo Civil: Art. 330. "O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - quando 

a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova 

em audiência;". 

No caso em tela, a matéria em debate é eminentemente de direito e não apresenta complexidade que demande exame 

técnico. Discute-se o direito a revisão do contrato e o suposto descumprimento contratual pela ré, o que evidencia a 

desnecessidade da produção de prova pericial. Ademais, a matéria restou prejudicada, tendo em vista a petição juntada 

pela parte autora às fls. 300, informando não ter mais provas a produzir. Sendo assim, fica rejeitada a preliminar de 

cerceamento de defesa.  

No mérito, a r. sentença monocrática merece reforma. 

CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO 

Pretende os autores a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação, com as seguintes 

características: 

1)Tipo de financiamento: ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA, MÚTUO COM PACTO ADJETO DE 

HIPOTECA E OUTRAS OBRIGAÇÕES;  

2)Sistema de Amortização: SACRE 

3)Taxa de juros: Nominal: 12,0000% - Efetiva: 12,6825%; 

4)Prazo de Amortização: 180 meses; 

5)Valor da Prestação Inicial: R$ 426,69 (11/3/1998); 

6)Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 419,07 (23/09/2002); 

7)Valor da Prestação pretendida pelos autores: R$ 267,35 (fls. 64) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre registrar, inicialmente, que E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma 

contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de 

mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está 

condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução 

extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 
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com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual.  

Quanto às irregularidades suscitadas referentes à execução extrajudicial promovida, a análise deve recair apenas quanto 

ao procedimento adotado. 

Por primeiro, carece de fundamento a afirmação de que ocorreu a escolha unilateral do agente fiduciário. O Decreto-Lei 

70/66 em seu artigo 30, § 2º, possibilita a escolha do agente pelo mutuante desde que atue em nome do BNH, sendo 

certo que o contrato em sua cláusula vigésima oitava, parágrafo único, letra "a", prevê a possibilidade de tal ser feito por 

qualquer instituição financeira credenciada pelo Banco Central do Brasil.  

No que tange a suposta ausência de notificação, anoto que, conforme se apura dos documentos juntados pela parte 

autora, a CEF procedeu a publicação dos editais, cientificando os mutuários das datas designadas para os leilões, não 

logrando a recorrente comprovar a alegada irregularidade. 

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO JUROS 

Quanto à alegada prática do anatocismo, anoto, inicialmente, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. 

A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que 

os juros sejam reduzidos progressivamente. 
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Os documentos acostados aos autos evidenciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações 

e do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -  RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática de 

anatocismo. 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração e forma de amortização do saldo devedor, anoto que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta para a inexistência de limitação ao teto de 10% de juros ao ano: 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. 

REPETIÇÃO SIMPLES. I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a 

prescindibilidade da realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o 

reexame da matéria recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7. II. Impossibilidade de se 

verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das instâncias ordinárias. Revisão do 

conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7 do STJ). III. A Egrégia Segunda Seção, 

por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou 

induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou em 10% os juros remuneratórios incidentes 

sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as partes. IV. Agravo desprovido"  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 

275).(grifos nossos) 

Da mesma maneira, não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma de amortização adotada pela CEF, tendo em 

vista que o contrato adotou o Sistema de Amortização Crescente - SACRE. Nesse sentido é o entendimento do STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

DA APLICAÇÃO DA TR  
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A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade do artigo 18, caput, parágrafos 1º e 4º, 20, 21 e parágrafo único, artigo 

23 e parágrafos e 24 e parágrafos, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos ja celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

Dessa forma, pode-se concluir que, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à 

aplicação da TR, caso seja esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA 

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA 

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada 

como fator de correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 

8.177/91, destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 

8.177/91, quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua 

utilização." (STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 

4/6/2007, p. 282). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF  2. 

O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito.3. Sob esse 

ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, 

Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador 

válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 5. Deveras, não obstante 

insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula prevendo como indexador a 

mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário no dia de assinatura do 
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Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 25 

de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, 

deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 6. Incidência do enunciado sumular 

n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada." (STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. - Prevista no contrato 

ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a utilização da Taxa 

Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento imobiliário." (STJ, 3ª Turma, 

AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

Assim, não há que se falar em irregularidade na aplicação da Taxa Referencial nos contratos de mútuo. 

INCLUSÃO DO NOME NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

Quanto à ilegalidade da inscrição do nome dos autores no cadastro de restrição de crédito, escorreita a decisão que 

entendeu não haver fundamento legal para impedir tal ato, diante da existência de prestações vencidas e não pagas no 

valor exigido pelo credor. 

Nesse sentido é o entendimento pacificado pela Segunda Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, com a ementa 

que segue: 

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de 

permanência (REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias 

elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem 

ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser 

aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Para tanto, deve-

se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da 

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal 

ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à 

parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do 

Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a 

perpetuação de dívidas. Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." (REsp 527618/RS, Relator Ministro César 

Asfor Rocha, j. 22.10.2003, DJ 24.11.2003 pág. 214) 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 
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RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

426,69 (quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta e nove centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a 

parcela correspondia a importância de R$ 419,07 (quatrocentos e dezenove reais e sete centavos), ou seja, menor que o 

valor da prestação inicial, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das 

cláusulas aceitas por ocasião da avença. 

Por fim, verificada a ausência de ilegalidade na cobrança efetuada pelo credor, inexistem valores a serem devolvidos à 

parte autora, restando prejudicado o pedido neste ponto. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e nego provimento ao recurso da parte autora, 

condenando-a ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, 

observado o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.008380-1        AC 1324877 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MELISSA MORAES 
APDO    :  EDISON CREM DA SILVA 
ADV     :  RITA DE CASSIA SILVA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HIGINO CINACCHI / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 11/15, por meio da qual 

foi julgado improcedente os embargos a execução, deduzido para tornar inexigível parte do título executivo formado 

nos autos da Ação Ordinária n. 2000.61.00.034881-9. 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal - CEF sustenta a possibilidade de discussão da 

constitucionalidade do título executivo pela via dos embargos, com fundamento no parágrafo único do art. 741 do 
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Código de Processo Civil. Por fim, requer a reforma da sentença para que seja dado provimento aos embargos (fls. 

19/25). 

Os exeqüentes apresentam contra-razões pleiteando o não provimento do recurso (fls. 32/35). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado a parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A correção do mês de 05.90 não foi prevista na condenação, razão pela qual não se conhece dessas 

alegações, à míngua de interesse. 

Código de Processo Civil, art. 741, parágrafo único. Embora o art. 586, caput, do Código de Processo Civil determine 

que a execução para cobrança de crédito deve fundar-se sempre em "título liquido, certo e exigível", a verdade é que a 

exigibilidade concerne ao crédito. Este é que será passível de ser cobrado do devedor ao tempo da execução, não o 

próprio título como tal. Sem que se configure a exigibilidade do crédito, pouco releva dispor o credor do título 

respectivo. 

O art. 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 

24.08.01, distorce essa confusão entre o título e o crédito por ele representado para o efeito de obviar a execução no 

caso desta ser incompatível com o entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

"Art. 741. Na execução fundada em título judicial, os embargos deverão versar sobre: 

(...) 

II - inexigibilidade do título; 

(...) 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial 

fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou 

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal." 

A norma acima transcrita, portanto, atinge obliquamente o próprio direito material estabelecido na sentença ao dispor 

que o título executivo teria sua exigibilidade baldada pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: a questão 

constitucional fere obviamente o direito material, não a via executiva eleita para a cobrança do crédito correspondente. 

Em tema de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo prevalece a tese de que o vício implica a invalidade ex tunc 

da norma. Na hipótese de o Supremo Tribunal Federal firmar a inconstitucionalidade de certo dispositivo, reputa-se este 

excluído da ordem jurídica desde quando nela introduzido. Desnecessário acrescentar que a recíproca é verdadeira, isto 

é, o dispositivo constitucional é constitucional desde que entrou em vigor. 

A declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, claro está, opera efeito ex tunc e pode, conforme o 

caso, atingir a situação jurídica objeto de litígio desde o seu nascedouro. Sobrevindo a respeito desta decisão judicial 

com trânsito em julgado, fica evidente que a questão constitucional, seja como for a decisão do Supremo Tribunal 

Federal, não pode retroagir, ela própria (decisão acerca da constitucionalidade) para atingir a lide já devidamente 

composta e com trânsito em julgado.  

Para que não se sacrifique o conteúdo do parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil é necessário que a ele 

se dê interpretação conforme a ordem constitucional vigente. Para essa finalidade, cumpre limitar sua aplicabilidade 

para os casos em que haja efetivamente um provimento jurisdicional que atinja o direito material definido na sentença. 

E isso porque esta somente pode ser desconstituída, em princípio, por decisão adequadamente emanada do Poder 

Judiciário. Assim sucede no caso da ação rescisória. E o mesmo vale para a decisão do Supremo Tribunal Federal 

portadora de eficácia erga omnes. A mera jurisprudência, enquanto tal, não tem natureza de direito positivado pelo 

Estado e não afeta a sobrevivência jurídica dos provimentos por ele emanados.  
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São nesse sentido, em sua essência, as seguintes observações de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"Em resumo, a declaração do STF no controle abstrato produz eficácia erga omnes, independentemente de qualquer 

outra providência, mas somente a partir do trânsito em julgado do acórdão; a declaração do STF no caso concreto não 

produz aquela eficácia, pois depende de outro ato, do Senado Federal, que a complemente. No segundo caso, o ato é 

complexo, exigindo-se, para que tenha eficácia erga omnes, a participação ativa do Senado no mesmo sentido do que 

decidiu o STF. Se o Senado não concordar com o STF (o Senado exerce controle político do acórdão do STF) e não 

emitir a resolução, o acórdão que, no caso concreto, declarou a inconstitucionalidade só tem efeitos entre as partes 

daquele processo, efeitos que não se irradiam para outras pessoas, nem para beneficiar nem para prejudicar (CPC 472)." 

(Nery Junior, Nelson e Nery, Rosa Maria de Andrade, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

extravagante, 7ª ed., RT, 2003, p. 1.061, nota 12)  

Cumpre ressaltar que essa interpretação não resolve o tema da aplicabilidade do art. 741, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil em função da data em que entrou em vigor a Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.01. Não se trata de 

aplicar a norma para as sentenças cujo trânsito em julgado sucedeu à entrada em vigor da norma. Ao contrário, trata-se 

de respeitar a coisa julgada que se formou, seja antes, seja depois da entrada em vigor do dispositivo, pois em nenhuma 

hipótese a Constituição da República tolera sua infringência. A questão, com efeito, é apurar qual o provimento 

jurisdicional que afeta o direito material definido jurisdicionalmente. E, para tal finalidade, o dispositivo 

supramencionado não tem a eficácia de transformar jurisprudência em provimento jurisdicional, o qual é sempre 

necessário para alterar o direito declarado por decisão judicial. Sobrevindo o trânsito em julgado da sentença - o que 

sugere incapacidade da parte de reverter a decisão que lhe fora desfavorável, seja pela via recursal, seja pela via da ação 

rescisória -, impõe-se respeitar a coisa julgada. 

Os precedentes desta 5ª Turma são, inclusive, mais rigorosos ao repudiar a aplicação do parágrafo único do art. 741 do 

Código de Processo Civil: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JULGADO QUE CONDENA A 

CEF À CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Os embargos à execução foram opostos com o objetivo de reformar a sentença, sob o fundamento de afronta a 

decisão do E. Supremo Tribunal Federal, que, ao apreciar Recurso Extraordinário n. 226.855-RS, decidiu ser indevido o 

pagamento das diferenças referentes aos índices de correção monetária expurgados da inflação por ocasião dos Planos 

Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). Por esta razão, entende a embargante 

tratar-se de violação ao que reza o parágrafo único do art. 741 da lei processual, acrescido pela Medida Provisória n. 

2.180-35, de 24/08/2001. 

2. De fato, o E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento a respeito da matéria, o qual vem sendo acolhido pelos 

Tribunais Regionais e Juizes singulares. Contudo, na data em que a sentença foi prolatada, não havia qualquer 

posicionamento da Excelsa Corte a respeito do tema, a justificar a aplicação do citado dispositivo legal, razão pela qual, 

deve prevalecer a coisa julgada, garantida pelo art. 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, a conferir segurança à 

relação judicial aqui mencionada. 

3. Considerando que o dispositivo previsto no parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil foi editado em 

24 de agosto de 2001, através da Medida Provisória n. 2.180-35, não poderia ser aplicado à hipótese dos autos, até 

porque a decisão exeqüenda foi proferida em data anterior, estando vedada a retroatividade da norma para alcançar a 

eficácia de coisa julgada proferida antes de sua vigência. 

4. Tal norma processual acrescida por meio de medida provisória não se harmoniza com a nova ordem constitucional, 

tanto no aspecto formal, quanto no material. É que o dispositivo em questão pretende se sobrepor à autoridade da coisa 

julgada, garantida pela Constituição Federal com relevância, no capítulo dos direitos e garantias fundamentais. 

5. Não se pode invocar nem mesmo o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, já que as medidas provisórias que 

continuam em vigor são as que se harmonizam com a Constituição, o que não ocorre na espécie. 

6. A decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no RE 226.855/RS, de 31/08/2000 não produz efeitos 

'erga omnes', mas, sim, tão somente entre as partes daquela relação processual, não podendo interferir no julgamento de 

outros feitos que tratam da mesma matéria, como o dos autos. 
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7. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2003.61.00.002558-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 23.08.04, DJ 

28.09.04, p. 396) 

Do caso dos autos. A Caixa Econômica Federal - CEF opôs embargos à execução contra a sentença condenatória com 

fundamento no art. 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil. A apelante foi condenada a corrigir a conta 

vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS dos apelados nos meses de 01.89, 04.90 e 07.90. 

Defende a inexigibilidade desse título executivo em relação aos meses de 05.90 e 07.90, tendo em vista o entendimento 

fixado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 226.855-RS, de serem indevidas as correções 

referentes aos Planos Bresser (junho de 1987/26,06%), Collor I (maio de 1990/7,87%) e Collor II (fevereiro de 

1991/21,87%). Não prosperam os argumentos que levam à conclusão da inexigibilidade do título executivo, cujo 

acórdão transitou em julgado em 14.11.02, conforme certidão de fl. 158 do apenso. 

Ante o exposto, conheço em parte da apelação e, nesta, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi  

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.030450-7        AC  993026 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA CRISTINA BARRETO 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a revisão do contrato de 

financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, com a utilização do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE, bem como a restituição dos valores pagos indevidamente. 

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Sustenta, ainda, as seguintes irregularidades: 1) aplicação de juros não convencionados; 2) forma equivocada 

de amortização da dívida; 3) prática de anatocismo; 4) a inscrição dos nomes dos mutuários nos órgãos de proteção ao 

crédito; e 5) a incidência da T.R. Ressalta, ainda, a submissão do contrato aos ditames do Código de Defesa do 

Consumidor. 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu preliminares e, no mérito, sustentou a improcedência do pedido, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 195/203). 

Apelou à parte autora, pleiteando a reforma do decisum. Alega, inicialmente, a necessidade de perícia contábil para a 

comprovação das teses apresentadas. No mérito, reiteram as alegações expostas na incial, enfatizando: 1) a ilegalidade 

da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66; 2) ser indevida a aplicação da T.R.; 3) a forma irregular de 

amortização da dívida; 4) a prática de anatocismo; e 5) juros acima do convencionado. Assevera, ainda, ser devida a 

aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor;  
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Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Inicialmente, afasto a preliminar argüida de cerceamento do direito de defesa. Acerca do julgamento antecipado da lide, 

dispõe o Código de Processo Civil: Art. 330. "O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - quando 

a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova 

em audiência;". 

No caso em tela, a matéria em debate é eminentemente de direito e não apresenta complexidade que demande exame 

técnico. Discute-se o direito a revisão do contrato e o suposto descumprimento contratual pela ré, o que evidencia a 

desnecessidade da produção de prova pericial. Sendo assim, fica rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa.  

Não conheço do pedido de reforma do decisum, no tocante a alegada ilegalidade da execução extrajudicial, prevista no 

Decreto-Lei 70/66. Nesse aspecto da pretensão recursal, a parte recorrente vem inovar sua tese ao tratar de fundamentos 

que não cuidou de apresentar na peça inicial, portanto, não analisados pelo juízo monocrático. Trata-se de inovação 

recursal, o que é vedado pelo sistema processual vigente, não podendo ser apreciado sob pena de supressão de instância. 

No mérito, o apelo não merece prosperar. 

CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO 

Pretendem os autores a revisão do contrato de mutuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, com as 

seguintes características: 

  

1)Tipo de financiamento: INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO 

PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, COM GARANTIA HIPOTECÁRIA E FIDEJUSSÓRIA E 

OUTRAS OBRIGAÇÕES, DENTRO DO PROGRAMA DE DEMANDA CARACTERIZADA COM POUPANÇA 

VINCULADA AO EMPREENDIMENTO - PRODECAR - FINANCIAMENTO À MUTUÁRIO FINAL PARA 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO; 

2)Sistema de Amortização: SACRE 

3)Taxa de juros: Nominal: 10,5000% - Efetiva: 11,0203%; 

4)Prazo de Amortização: 240 meses; 

5)Valor da Prestação Inicial: 782,64 (18/03/2000); 

6)Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: 762,46 (24/10/2003); 

7)Valor da Prestação pretendida pelos autores: 307,55 (fl. 62); 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO JUROS 

Quanto à alegada prática do anatocismo, anoto, inicialmente, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. 

A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que 

os juros sejam reduzidos progressivamente. 
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Os documentos acostados aos autos evidenciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações 

e do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -  RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite pactuado e que existiu a prática de anatocismo. 

DA APLICAÇÃO DOS JUROS 

Quanto à controvérsia da correta taxa de remuneração e forma de amortização do saldo devedor, anoto que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta para a inexistência de limitação ao teto de 10% de juros ao ano: 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. 

REPETIÇÃO SIMPLES. I. Devidamente justificada pelo Juízo monocrático, com concordância do Tribunal a quo, a 

prescindibilidade da realização da prova técnica, cuja dispensa provocou a alegação de cerceamento da defesa, o 

reexame da matéria recai no âmbito fático, vedado ao STJ, nos termos da Súmula n. 7. II. Impossibilidade de se 

verificar a existência de capitalização na Tabela Price, conforme cognição das instâncias ordinárias. Revisão do 

conjunto probatório inadmissível no âmbito do recurso especial (Súmula n. 7 do STJ). III. A Egrégia Segunda Seção, 

por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de 1º.12.2003, tornou 

induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/64, não limitou em 10% os juros remuneratórios incidentes 

sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as partes. IV. Agravo desprovido"  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 

275).(grifos nossos) 

Ainda que assim não fosse, a irresignação da recorrente não tem força, uma vez que, conforme se apura dos autos, o 

contrato celebrado foi firmado segundo as normas do Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, não se aplicando, in casu, as 

disposições da Lei 4.380/64. 

Da mesma maneira, não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na forma de amortização adotada pela CEF, tendo em 

vista que o contrato adotou o Sistema de Amortização Crescente - SACRE. Nesse sentido é o entendimento do STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 
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DA APLICAÇÃO DA TR  

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 

acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento imobiliário, em virtude de terem sido afastadas a 

aplicabilidade do artigo 18, caput, parágrafos 1º e 4º, 20, 21 e parágrafo único, artigo 23 e parágrafos e 24 e parágrafos, 

todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos ja celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

Dessa forma, pode-se concluir que, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à 

aplicação da TR, caso seja esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA 

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA 

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada 

como fator de correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 

8.177/91, destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 

8.177/91, quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua 

utilização." (STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 

4/6/2007, p. 282). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF  2. 

O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito.3. Sob esse 

ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, 

Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador 
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válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 5. Deveras, não obstante 

insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula prevendo como indexador a 

mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário no dia de assinatura do 

Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 25 

de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, 

deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 6. Incidência do enunciado sumular 

n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada." (STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. - Prevista no contrato 

ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a utilização da Taxa 

Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento imobiliário." (STJ, 3ª Turma, 

AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

Assim, não há que se falar em irregularidade na aplicação da Taxa Referencial nos contratos de mútuo. 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, 

conforme se infere das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

782,64 (setecentos e oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a 

parcela correspondia a importância de R$ 762,46 (setecentos e sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos), ou seja, 
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menor que o valor da prestação inicial, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou 

abusividade das cláusulas aceitas por ocasião da avença. 

Verificada a ausência de ilegalidade na cobrança efetuada pelo credor, inexistem valores a serem devolvidos à parte 

autora, restando prejudicado o pedido neste ponto. 

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.001119-9        AC  910701 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MARIA DA PENHA JOSEMAR 
ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "? deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria ?" 

Alegou a embargante, em suma, que "(...) a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

omisso, objetivando, ainda, o prequestionamento da matéria. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 
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Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.012629-0        AC  990196 
ORIG.   :  2 VR SANTOS/SP 
APTE    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 
APDO    :  GENIVAL RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

  

  

  

  

  

  

VISTOS EM DECISÃO. 
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A EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA FEDERAL CONVOCADA RELATORA. Trata-se de embargos de 

declaração, opostos em face de decisão que, considerando o termo de adesão juntado aos autos, homologou a transação 

efetuada entre as partes e julgou extinta a execução do processo, a teor do que preceitua o artigo 794, I, combinado com 

o artigo 795, ambos do CPC. 

  

Aduz a embargante que "a sentença não obedeceu o comando expresso no artigo 165 do Código de Processo Civil", eis 

que "a nobre relatora ao homologar a adesão e extinguir o feito não logrou demonstrar as razões de sua decisão, ou seja 

não fundamentou seu posicionamento, caracterizando verdadeira omissão".  

  

Os presentes embargos declaratórios são manifestamente improcedentes. 

  

Com efeito, celebrado o acordo extrajudicial entre as partes, previsto na Lei Complementar 110/01, a Desembargadora 

Relatora, com fulcro no artigo 7º da mesma Lei, homologou a transação celebrada e extinguiu o processo, não havendo 

que se falar em omissão por ausência de fundamentação da decisão. 

  

Outro não é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

  

  

"RECURSO ESPECIAL. FGTS. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 29-C DA LEI N. 

8.036/90, INSERIDO PELA MP N. 2.164/2001. IMPOSSIBILIDADE. DEMANDA PROPOSTA ANTES DA 

MEDIDA PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI 

COMPLEMENTAR N. 110/2001, INDEPENDENTEMENTE DE ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

Se o negócio jurídico da transação já se encontra concluído entre as partes, impossível é a qualquer delas o 

arrependimento unilateral. 

Sendo válido o acordo celebrado, obriga-se o juiz à sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes 

ou irregular o ato, o que não ocorreu no presente caso. 

Quanto aos honorários advocatícios, inaplicável o artigo 29-C da Lei n. 8.036/90, inserido pela Medida Provisória n. 

2.164/2001, pois a demanda foi proposta anteriormente  a 28 de julho de 2001. Recurso especial parcialmente provido, 

para homologar a transação". 

(REsp 680115/PR, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 25/04/2005, p. 322) 

  

  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS.  HONORÁRIOS.  MATÉRIA FÁTICA. TRANSAÇÃO. 

DESISTÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE. 

... "omissis". 
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2.   A transação é um negócio jurídico perfeito e acabado, que, após celebrado, obriga as partes contraentes. Uma vez 

firmado o acordo, impõe-se ao juiz a sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou irregular o 

ato. 

3.   Agravo regimental a que se nega provimento". 

(AgRg no REsp 634971/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 18/10/2004, p. 195) 

  

  

Como se observa, não há contradição, obscuridade ou omissão na decisão, tendo o acordo sido homologado com fulcro 

na Lei Complementar 110/01, artigo 7º, sendo inviável, pois, o acolhimento dos presentes embargos. 

  

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

  

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

  

Publique-se. 

  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

  

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

  

  

  

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 
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Relatora  

  

PROC.   :  2004.61.08.008640-3        AC 1294002 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  ANA CAROLINA GARCIA DOS SANTOS 
ADV     :  RICARDO DA SILVA BASTOS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que se objetiva 

a revisão do contrato de financiamento, para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a 

utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, bem como a restituição dos valores pagos indevidamente. 

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Sustenta, ainda, as seguintes irregularidades: 1) aplicação da T.R.; 2) forma equivocada de amortização da 

dívida; 3) prática de anatocismo; 4) ilegalidade da execução extrajudicial; e 5) inscrição dos nomes dos mutuários nos 

orgãos de proteção ao crédito. Por fim, ressalta ser devida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu preliminares e, no mérito, impugnou toda a pretensão, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 198/221). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum. Alega, inicialmente, a necessidade de produção de prova 

pericial para a comprovação das teses apresentadas. No mérito, reitera as alegações expostas na inicial, enfatizando: 1) a 

prática de anatocismo; 2) a forma equivocada de amortização da dívida; 3) a aplicação indevida da T.R.; 4) a 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66; e 5) a inobservância ao Plano de Equivalência Salarial - PES. Ressalta, por 

fim, ser devida a revisão contratual, invocando as disposições do Código de Defesa do Consumidor.  

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Inicialmente, afasto a preliminar argüida de cerceamento do direito de defesa. Acerca do julgamento antecipado da lide, 

dispõe o Código de Processo Civil: Art. 330. "O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - quando 

a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova 

em audiência;". 

No caso em tela, a matéria em debate é eminentemente de direito e não apresenta complexidade que demande exame 

técnico. Discute-se o direito a revisão do contrato e o suposto descumprimento contratual pela ré, o que evidencia a 

desnecessidade da produção de prova pericial. Sendo assim, fica rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa.  

No mérito, o apelo não merece prosperar. 

CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO 

Pretende a autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, dado em 

hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as seguintes 

características: 

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO COM OBRIGAÇÃO, FIANÇA, E HIPOTECA - FINANCIAMENTO 

DE IMÓVEIS NA PLANTA E/OU EM CONSTRUÇÃO - RECURSOS FGTS;  
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2)Sistema de Amortização: SACRE; 

3)Taxa de juros: Nominal: 6,0000% - Efetiva: 6,1677%; 

4)Prazo de Amortização: 240 meses; 

5)Valor da Prestação Inicial: R$ 290,25 (28/09/2001); 

6)Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 286,19 (22/09/2004); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre registrar, inicialmente, que E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma 

contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de 

mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está 

condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução 

extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 
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construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO JUROS 

Quanto à alegada prática do anatocismo, anoto, inicialmente, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. 

A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que 

os juros sejam reduzidos progressivamente. 

Os documentos acostados aos autos evidenciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações 

e do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -  RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática de 

anatocismo. 

DA APLICAÇÃO DA TR  

A aplicação da Taxa Referencial, prevista pela Lei 8.177/91, já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, na 

ADIn que levou o nº 493-0/DF, tendo como Relator o Ministro Moreira Alves que, consignando seu entendimento 
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acerca do tema, disse não caber a utilização da TR para fins de correção monetária, considerando o seu caráter 

predominantemente remuneratório, exceto para as hipóteses de ativo financeiro. Esse fundamento acabou por se aplicar 

à correção dos saldos devedores dos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, em 

virtude de terem sido afastadas a aplicabilidade do artigo 18, caput, parágrafos 1º e 4º, 20, 21 e parágrafo único, artigo 

23 e parágrafos e 24 e parágrafos, todos da Lei nº 8.177/91, tendo a ementa daquele decisum a seguinte redação: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos ja celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

Dessa forma, pode-se concluir que, com relação aos contratos firmados após a Lei 8.177/91, não existem óbices à 

aplicação da TR, caso seja esse o índice eleito pelas partes, como indexador da correção do dinheiro emprestado. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA 

TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA 

PACIFICADA. SÚMULA 168/STJ. 1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada 

como fator de correção monetária nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 

8.177/91, destacando ainda a legalidade da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 

8.177/91, quando reflita o índice que remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua 

utilização." (STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 

4/6/2007, p. 282). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF  2. 

O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito.3. Sob esse 

ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, 

Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador 

válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 5. Deveras, não obstante 

insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula prevendo como indexador a 

mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário no dia de assinatura do 

Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 25 

de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão (precedentes: Resp 719.878 - CE, 
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deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - PR, Relator Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, Relator Ministro CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 6. Incidência do enunciado sumular 

n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada." (STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334).  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. - Prevista no contrato 

ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a utilização da Taxa 

Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento imobiliário." (STJ, 3ª Turma, 

AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

Assim, não há que se falar em irregularidade na aplicação da Taxa Referencial nos contratos de mútuo. 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

290,25 (duzentos e noventa reais e vinte e cinco centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a parcela 

correspondia a importância de R$ 286,19 (duzentos e oitenta e seis reais reais e dezenove centavos), ou seja, menor que 

o valor da prestação inicial, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das 

cláusulas aceitas por ocasião da avença. 
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Verificada a ausência de ilegalidade na cobrança efetuada pelo credor, inexistem valores a serem devolvidos à parte 

autora, restando prejudicado o pedido neste ponto, assim como a análise do reajustamento das prestações pelo PES - 

Plano de Equivalência Salarial por falta de previsão contratual. 

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.000384-1        AC 1259816 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  JOAO SALES DE BARROS e outro 
ADV     :  CÉSAR GRANUZZI DE MAGALHÃES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

A vista da notificação juntada (fls. 70/71), intimem-se, pessoalmente, os apelantes JOÃO SALES DE BARROS e 

TÂNIA MARIA POMPEU DE BARROS a constituírem patrono substituto nos autos. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.002858-6        AC 1087349 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ERNESTO BELTRAMI FILHO 
ADV     :  ANDERSON DE ANDRADE CALDAS  
APDO    :  CONDOMINIO ALVORADA A 
ADV     :  KATIA APARECIDA SAONCELLA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HIGINO CINACCHI / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

1. Fls. 135/136: diga o autor. 
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2. Publique-se.  

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi Junior 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.024206-3        AC 1033007 
ORIG.   :  9713051629  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SONIA COIMBRA DA SILVA 
APDO    :  UILSON MACIEL e outros 
ADV     :  ANA MARIA NEVES LETURIA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de embargos de declaração, opostos contra a reconsideração da decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação, consignando que "...deverão ser compensados eventuais créditos que tenham sido feitos na conta vinculada 

ao FGTS da autoria..." 

Alegou a embargante, em suma, que "...a v. decisão padece de contradição uma vez que seu fundamento, ou seja, os 

índices considerados corretos, fatalmente ensejariam o reconhecimento de carência de ação, já que todos os pedidos são 

discrepantes daqueles fixados pela uníssona jurisprudência do STJ." Requer a análise do ponto que alega ter sido 

contraditório. 

D E C I D O. 

É manifesta a improcedência dos embargos de declaração, pois, o julgado analisou o tema consoante as provas dos 

autos, comungando o entendimento já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não havendo que se falar em 

carência da ação.  

Ademais, a matéria restou pacificada com a edição da Súmula 252, cabendo à embargante adequar a conta fundiária 

do(s) autor(es) aos seus termos, in verbis: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."; 

É evidente, pois, a ausência de qualquer dos vícios próprios de discussão em embargos de declaração. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que seja revista a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para a 

impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI,DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 
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Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pela r. decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.019479-6        AC 1228042 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DAVI DERZIE e outro 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE GUILHERME BECCARI 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

1. Homologo a desistência deste recurso (fls. 350/351), nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil e art. 33, 

VI, do Regimento Interno deste Tribunal. 

2. Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado. 

3.Publique-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.005325-0        AC 1307588 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  CRISTINA HELENA QUINA DE SIQUEIRA 
ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 
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Trata-se de apelação, em ação cautelar ajuizada com o propósito de suspender o processo de execução extrajudicial, 

obstando a realização do leilão designado nos autos, bem como seus consectários efeitos. 

A liminar foi indeferida às fls 45/52. 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu preliminares e, no mérito, impugnou toda a pretensão, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 205/214). 

Apelou a autora, pleiteando a reforma do decisum, reiterando as razões expostas na inicial, enfatizando, ainda, que a 

execução extrajudicial prevista nos artigos 31 a 38 do Decreto-Lei 70/66, representa verdadeira afronta ao princípio do 

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.  

Sem contra razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

O apelo não merece prosperar. 

Pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, bem como a 

suspensão da execução extrajudicial. 

Cumpre enfatizar que além dos requisitos para a propositura da medida cautelar, caracterizados pelo fumus boni iuris e 

periculum in mora, ela se apresenta em caráter tipicamente instrumental e provisório. 

Para que a cautelar seja efetiva, em relação ao direito subjetivo a ser resguardado, há a necessidade de que ela atue de 

forma eminentemente preventiva, considerando que só tem sentido sua utilização desde que possa prevenir a lesão 

temida, não deixando se prolongar no tempo a situação inviabilizadora da tutela jurisdicional a ser pleiteada na ação 

principal. 

Não obstante esse fato, a ação principal vinculada a este feito foi julgada, sendo para a hipótese aplicável o disposto no 

inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil (Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar: (...) III - se o juiz 

declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito.) 

Julgada a ação principal, a matéria ventilada neste feito perdeu o seu objeto, por força da regra antes mencionada, 

ocorrendo na espécie a carência superveniente à análise do mérito aqui pretendido, haja vista a acessoriedade da 

medida, cujo mérito se encontra afeto àquela ação. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA 

DE OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico 

posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão dos efeitos da 

rescisão contratual promovida pela CEF, em relação a contrato de parcelamento de débitos de FGTS, até que haja 

manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para os recursos especiais 

interpostos na via cautelar. 2. Recursos especiais não-conhecidos." (REsp 757.533/RS, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.10.2006, DJ 06.11.2006 p. 309) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO 

ESPECIAL. 1. Sentenciado o feito principal, resta prejudicado o recurso especial tendente a promover a reforma de 

decisão interlocutória que acolheu pedido de antecipação de tutela. Hipótese em que o eventual provimento do apelo 

não teria o condão de infirmar o julgado superveniente. 2. Configurada a perda de objeto do recurso especial, torna-se 

inviável o prosseguimento da medida cautelar ajuizada com o propósito de agregar-lhe efeito suspensivo, devendo o 

processo ser extinto, por falta de interesse processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 3. Agravo regimental 

provido." (AgRg na MC 9.839/RJ, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

03.08.2006, DJ 18.08.2006 p. 357) 
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"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE 

OBJETO. - Indeferida a liminar pleiteada initio litis e julgado por este Tribunal Superior o recurso ordinário ao qual a 

presente medida cautelar objetivava atribuir efeito suspensivo - RMS 14752/RN, não remanesce o interesse jurídico no 

julgamento desta ação. - Prejudicada a medida cautelar." (MC 4.998/RN, Rel. Ministro  FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, DJ 29.03.2006 p. 130) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. LEI N. 

8.200/91, ART. 3º, I, DO DECRETO N. 332/91. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. POSSIBILIDADE. AÇÃO 

PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, 

desaparece o interesse jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à recorrida o direito à 

compensação imediata do excesso recolhido aos cofres públicos a título de parcela de correção monetária das 

demonstrações financeiras em virtude da diferença verificada no ano-base de 1990 entre a variação do IPC e do BTNF, 

até que haja manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para o recurso 

especial interposto na via cautelar. 2. Recurso especial não-conhecido." (REsp 251.172/RJ, Rel. Ministro JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.11.2005, DJ 13.03.2006 p. 234) 

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação, nos termos dos artigos 557 e 808, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.001011-6        AC 1239980 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ANA PAULA DE MELO e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que se objetiva 

a revisão do contrato de financiamento, para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a 

utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, bem como a restituição dos valores pagos indevidamente.  

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Sustenta, ainda, as seguintes irregularidades: 1) aplicação de juros não convencionados; 2) forma equivocada 

de amortização da dívida; 3) cobrança abusiva das taxas de administração e risco de crédito; e 4) a inconstitucionalidade 

do Decreto-Lei 70/66. Ressalta, ainda, a submissão do contrato aos ditames do Código de Defesa do Consumidor. 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, sustentou a improcedência do pedido, argumentando que vem cumprindo 

os termos pactuados. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 195/202). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum. Alega, inicialmente, a necessidade de perícia contábil para a 

comprovação das teses apresentadas, porquanto o indeferimento da realização de prova pericial requerida constitui 

cerceamento de defesa, vez que se trata de condição imprescindível para pronta resolução da controvérsia. 
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No mérito, reitera as alegações expostas na inicial, enfatizando: 1) a ilegalidade da execução extrajudicial prevista no 

Decreto-Lei 70/66; 2) ser indevida a aplicação da T.R.; 3) a forma irregular de amortização da dívida; 4) a prática de 

anatocismo; e 5) a cobrança abusiva da taxa de administração e da taxa de risco de crédito. Assevera, ainda, ser devida a 

aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor;  

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Inicialmente, afasto a preliminar argüida de cerceamento do direito de defesa. Acerca do julgamento antecipado da lide, 

dispõe o Código de Processo Civil: Art. 330 "O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - quando a 

questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova 

em audiência;". 

No caso em tela, a matéria em debate é eminentemente de direito e não apresenta complexidade que demande exame 

técnico. Discute-se o direito a revisão do contrato e o suposto descumprimento contratual pela ré, o que evidencia a 

desnecessidade da produção de prova pericial. Sendo assim, fica rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa.  

Não conheço do pedido de reforma do decisum, no tocante à aplicação da T. R. e a suposta prática de anatocismo. 

Nesse aspecto da pretensão recursal, a parte recorrente vem inovar sua tese ao tratar de fundamentos que não cuidou de 

apresentar na peça inicial, portanto, não analisados pelo juízo monocrático. Trata-se de inovação recursal, o que é 

vedado pelo sistema processual vigente, não podendo ser apreciado sob pena de supressão de instância. 

No mérito, o apelo não merece prosperar. 

CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO 

Pretendem os autores a revisão do contrato de mutuo, firmado com a ré, no qual financiaram a compra de um imóvel, 

dado em hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as 

seguintes características: 

1)Tipo de financiamento: CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO COM OBRIGAÇÃO, FIANÇA E HIPOTECA - FINANCIAMENTO 

DE IMÓVEIS NA PLANTA E/O EM CONSTRUÇÃO - RECURSOS FGTS;  

2)Sistema de Amortização: SACRE; 

3)Taxa de juros: Nominal: 6,0000% - Efetiva: 6,1677%; 

4)Prazo de Amortização: 300 meses; 

5)Valor da Prestação Inicial: 551,96 (19/11/2001); 

6)Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: 552,43 (03/03/2005); 

7)Valor da Prestação pretendida pelos autores:                                 R$ 284,03 (fl.76); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre registrar, inicialmente, que E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma 

contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de 
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mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está 

condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução 

extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual. 

AMORTIZAÇÃO JUROS 

Quanto à forma de amortização adotada pela CEF, anoto que a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da 

amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação 

da regra contratual. Ademais, os documentos acostados aos autos evidenciam que o agente financeiro respeitou os 

critérios de reajuste das prestações e do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a 

capitalização ilegal de juros. Nesse sentido os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -  RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 
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CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação, devendo prevalecer aquele 

estipulado entre as partes. 

DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E RISCO 

Sobre a taxa de administração, sua incidência sobre as dívidas ora em questão foi expressamente prevista no item 10 da 

letra "C" do quadro-resumo do contrato, restando indemonstrada qualquer ilegalidade ou abusividade na sua cobrança, 

bem como a violação dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação 

jurídica firmada entre os litigantes. 

Os valores cobrados a título de taxa de administração têm por finalidade remunerar a atividade de gerenciamento 

exercida pela CEF. Portanto, referida taxa objetiva custear as despesas com a administração do contrato. Ademais, 

referida taxa tem previsão legal e foi pactuada livremente entre as partes. 

A averiguação de suposta abusividade de cobranças estipuladas em contrato depende de elementos a serem trazidos pela 

parte que faz essa alegação. In casu, não restou demonstrado a cobrança indevida da taxa de administração e risco de 

crédito a justificar a revisão e exclusão que ora se pleiteia. Nesse sentido o seguinte julgado: 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO - MÚTUO - SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - DECISÃO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - TAXA DE 

COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO (TAC) - ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - PREVISÃO 

CONTRATUAL - DESPROVIMENTO.  

1 - Não há que se falar em decisão extra petita, porquanto o mérito do recurso especial interposto pela instituição 

financeira sequer foi analisado, face à sua manifesta intempestividade. 2 - Ademais, com relação à alegada abusividade 

da Taxa de Cobrança e Administração - TAC, o ora agravante não trouxe elementos comprobatórios desta assertiva. 

Sendo assim, "inexistindo meios de apurar a suposta abusividade, torna-se impossível ao Poder Judiciário proceder à 

revisão do contrato para alterar ou excluir tais cobranças. Ademais, consoante averiguado pelo Colegiado de origem, 

essa taxa 'está prevista no contrato, incluindo-se nos acessórios que compõem o encargo mensal (fls. 55)'.". 3 - Agravo 

regimental desprovido. (AgRg no REsp 747555 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

2005/0073990-9 - Ministro JORGE SCARTEZZINI - DJ 20.11.2006 p. 321.) - Grifos nossos. 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 
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Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

551,96 (quinhentos e cinqüenta e um reais e noventa e seis centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a 

parcela correspondia a importância de R$ 552,43 (quinhentos e cinqüenta e dois reais e quarenta e três centavos), ou 

seja, um aumento ínfimo, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das 

cláusulas aceitas por ocasião da avença. 

Verificada a ausência de ilegalidade na cobrança efetuada pelo credor, inexistem valores a serem devolvidos à parte 

autora, restando prejudicado o pedido neste ponto. 

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2005.61.14.007182-8        AC 1334325 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  JOSE VALERIO DA SILVA 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HIGINO CINACCHI / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Valerio da Silva contra a sentença de fls. 73/78, que julgou extinto sem 

julgamento do mérito, o pedido dos autores, com relação aos meses de 06.87, 01.89, 02.89, 04.90, 05.90 e 02.91, 

improcedentes as demais parcelas exigidas pelo autor e condenou-o ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), mas suspendendo a exigibilidade dessa verba devido a 

justiça gratuita. 

Em suas razões, o apelante sustenta que são devidas as correções monetárias dos meses de 06.87, 01.89, 02.89, 04.90, 

05.90, 06.90, 02.91 e 03.91, e requer a condenação da apelada em honorários advocatícios no montante de 15% (quinze 

por cento) do valor da causa mais juros moratórios e correção monetária (fls. 82/88). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 96/98). 

Decido. 

26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC = 18,02%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver direito 

adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência 

do IPC, correspondente a 26,06%.  A referida súmula tem sido aplicada pela jurisprudência mais recente (STJ, 2ª 

Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano 

Bresser. 

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN = 22,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida 

Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o que implica 

afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a aplicação do índice 

legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, 

correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN = 18,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC de 

fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 

conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 

assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 

AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 

deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 
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Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido procedente. O 

STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 84,32% (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os precedentes do 

STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 deve ser pelo IPC 

correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, 

DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 458.217-

CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser desprezada a 

objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em consonância 

com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria probatória (STJ, 2ª 

Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). Assim, para que não 

se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada 

em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 

28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março de 1990, 

correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta 

vinculada conforme apurado em liqüidação. 

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido procedente. 

O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n. 252 do 

STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a CEF não teria efetuado 

a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do STJ confirma a procedência 

do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de 

abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção 

monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, 

correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente o 

pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 

a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I.  

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 10,79%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência 

ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, 

mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, 

Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse precedente vem sendo observado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano 

Collor I. 
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13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN = 20,21%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o índice 

incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de  incidir o IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 

19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm reconhecido a inexistência 

de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice legal, BTN, corresponde a 

20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). 

Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente creditado na conta vinculada 

quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado na conta vinculada 

conforme apurado em liqüidação. 

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano 

Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 

modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 8,5%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz 

referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em março de 1991 é 

aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a 11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp 

n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 

848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido 

de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

Do caso dos autos. A sentença julgou extinto sem julgamento do mérito a correção dos meses de 06.87, 01.89, 02.89, 

04.90, 05.90 e 02.91 Logo, está em desacordo com o entendimento dos tribunais superiores em relação aos meses de 

01.89, 02.89 e 04.90. 

Correção monetária. Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização 

monetária em liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações 

Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-

somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado 

pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o 

art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes, a título 

moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à 

tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 
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de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

"Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução." 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para tal finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 

honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte 

arque com os honorários do seu respectivo patrono. Descabida, portanto, a invocação da Medida Provisória n. 2.164-41, 

de 24.08.01. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para incluir na condenação os meses de 01.89, 02.89 e 

04.90, fixar os juros de mora e correção monetária na forma acima explicitada e determinar que cada parte arque com os 

honorários advocatícios de seus advogados, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi  

Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.021513-1       AMS  280890 
ORIG.   :  9300156950  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FUNDACAO DOM AGUIRRE 
ADV     :  LUIZ ROSATI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

À vista das notificações juntadas (fls. 403/404 e 406/407), intime-se, pessoalmente, a apelante FUNDAÇÃO DOM 

AGUIRRE a constituir patrono substituto nos autos. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 
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São Paulo, 23 de julho 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.009708-4        AC 1264350 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA LUCIA BRAZ e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, em que se objetiva a declaração de nulidade de atos 

jurídicos consistentes na execução extrajudicial de dívida hipotecária, decorrente de financiamento imobiliário firmado 

no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Aduz a parte autora, em síntese, que em razão da inadimplência forçada, "pois não conseguiam mais acompanhar os 

aumentos das prestações e saldo devedor", "a ré, aproveitando-se da arbitrária legislação que rege a matéria, no caso do 

Decreto-Lei 70/66, levou a Leilão o imóvel dado em garantia do contrato, sem qualquer defesa para o Mutuário" (sic). 

Assevera que "A execução extrajudicial e posterior leilão e arrematação do bem, realizados com base na parte final do 

artigo 30 e artigos 31 a 38 do Decreto-Lei 70/66 devem ser anulados, em face de não ter tal diploma sido recepcionado 

pela Carta Magna". Aduz, ainda, que o procedimento expropriatório está eivado de vícios, pois os autores não 

receberam qualquer aviso de cobrança, conforme exige o próprio Decreto-Lei nº 70/66. 

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu preliminares e, no mérito, impugnou toda a pretensão, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados, segundo as regras fixadas pelo Sistema Financeiro 

Habitacional. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 116/121).  

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum, reiterando as alegações expostas na inicial, enfatizando: 1) a 

prática de anatocismo; 2) afronta ao artigo 6º, letra "c" da Lei 4.380/64; 3) a não recepção do Decreto-Lei 70/66 pela 

Constituição Federal e irregularidades no procedimento adotado; e 4) a submissão do contrato aos ditames do Código de 

Defesa do Consumidor. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Inicialmente, não conheço do pedido de reforma do decisum, no tocante à suposta prática de anatocismo e a alegada 

afronta ao artigo 6º, letra "c" da Lei 4.380/64. Nesses pontos da pretensão recursal, a parte recorrente vem inovar sua 

tese ao tratar de fundamentos que não cuidou de apresentar na peça inicial, portanto, não analisados pelo juízo 

monocrático. Trata-se de inovação recursal, o que é vedado pelo sistema processual vigente, não podendo ser apreciado 

sob pena de supressão de instância. 

No mérito, o apelo não merece prosperar. 

DOS FATOS 
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Pretende a parte autora a "anulação do processo de execução extrajudicial e, consequentemente, de todos os seus atos e 

efeitos como: os leilões, a expedição da Carta de Adjudicação e o registro desta por averbação no Cartório de Registro 

de Imóveis competente".  

Cumpre registrar, que E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei 

nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, porquanto a suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento 

da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a 

disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de 

ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto tem sido 

afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não provido." 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 

70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida cautelar indeferida." 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Desse modo, a análise deve recair sobre o procedimento adotado para a expropriação. 

Verifico que, in casu, ante a inadimplência, houve execução extrajudicial da garantia hipotecária. Colhe-se dos autos, 

que a parte apelante celebrou o contrato de financiamento em 30/04/2008, pagando apenas 01 parcela do financiamento 

que previa amortização em 239 meses. Denota-se, ainda, que a presente ação foi proposta em 02/05/2006 e a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF já havia arrematado o imóvel em leilão realizado segundo as regras do Decreto-Lei nº 

70/66, ocorrido em 30/07/2004, conforme documentos de fls. 109/111, não sendo cabível, agora, alegar ilegalidade do 

procedimento, o qual constitui decorrência lógica da inadimplência, consoante expressa disposição contratual, 

convencionada livremente pelas partes. 

Quanto a alegação suscitada de ausência de notificação, melhor sorte não assiste à parte recorrente. Por primeiro, anoto 

que, conforme se apura dos autos, a mutuante fez expedir aviso de cobrança, devidamente entregue no endereço do 

imóvel financiado em 05/02/2004 e 30/03/2004 (fls. 82/85). Ademais, nova notificação foi expedida em 10/05/2004 
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(fls. 91/98), dando conta do procedimento executivo extrajudicial, oportunizando a purgação da mora e cientificando os 

mutuários da data designada para a realização do leilão, resultando atendido, portanto, a formalidade da notificação, 

conforme o disposto nos artigos 31 e 32 do Decreto-lei nº 70/66. 

Além disso, há que ressaltar que a bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações 

assumidas. Conforme previsto no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos 

contratantes, antes de cumprida a sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 

Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual.  

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e não 

absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 
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vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.022439-2        AC 1279160 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 
APDO    :  CONDOMINIO EDIFICIO SPAZIO VITAE 
ADV     :  MARIA IRMA CARDILLI DA FONSECA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fl. 141: diga a apelante (Caixa Econômica Federal - CEF). 

2. Publique-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi  

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.000700-0        AC 1307589 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  CRISTINA HELENA QUINA DE SIQUEIRA 
ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 
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Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que se objetiva 

a revisão do contrato de financiamento, para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com a 

utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, bem como a restituição dos valores pagos indevidamente.  

Aduz a parte autora, em síntese, que a ré não vem cumprindo o pactuado, onerando excessivamente o contrato 

celebrado. Sustenta, ainda, as seguintes irregularidades: 1) ilegalidade da execução extrajudicial; 2) forma equivocada 

de amortização da dívida;  3) taxa de juros em desconformidade com a legislação; 4) capitalização de juros; 5) cobrança 

abusiva da taxa de administração e risco de crédito; 6) inscrição do nome da mutuária no cadastro de inadimplentes. Por 

fim, ressalta a submissão do contrato aos ditames do Código de Defesa do Consumidor.  

A Caixa Econômica Federal, em contestação, argüiu preliminares e, no mérito, impugnou toda a pretensão, 

argumentando que vem cumprindo os termos pactuados. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido (fls. 202/220). 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma do decisum. Alega, inicialmente, a necessidade de produção de prova 

pericial para a comprovação das teses apresentadas. No mérito, reitera as alegações expostas na inicial, enfatizando: 1) 

ser devida a incorporação das parcelas vencidas ao saldo devedor; 2) a não observância do comprometimento de renda 

da mutuária; 3) prática de anatocismo; 4) cobrança abusiva da taxa de administração e da taxa de risco de crédito; e 5) 

ilegalidade da execução extrajudicial. Invoca, ainda,  a aplicação da Teoria da Imprevisão e do Código de Defesa do 

Consumidor. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

Inicialmente, afasto a preliminar argüida de cerceamento do direito de defesa. Acerca do julgamento antecipado da lide, 

dispõe o Código de Processo Civil: Art. 330. "O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - quando 

a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova 

em audiência;". 

No caso em tela, a matéria em debate é eminentemente de direito e não apresenta complexidade que demande exame 

técnico. Discute-se o direito a revisão do contrato e o suposto descumprimento contratual pela ré, o que evidencia a 

desnecessidade da produção de prova pericial. Sendo assim, fica rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa.  

Não conheço do pedido de reforma do decisum, no tocante à aplicação da Teoria da Imprevisão e irresignações 

suscitadas acerca do comprometimento de renda e incorporação de prestações vencidas no saldo devedor. Nesses 

aspectos da pretensão recursal, a parte recorrente vem inovar sua tese ao tratar de fundamentos que não cuidou de 

apresentar na peça inicial, portanto, não analisados pelo juízo monocrático. Trata-se de inovação recursal, o que é 

vedado pelo sistema processual vigente, não podendo ser apreciado sob pena de supressão de instância. 

No mérito, o apelo não merece prosperar. 

CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO 

Pretende a autora a revisão do contrato de mútuo, firmado com a ré, no qual financiou a compra de um imóvel, dado em 

hipoteca, nos termos do contrato juntado aos autos, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com as seguintes 

características: 

  

1)Tipo de financiamento:CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE 

UNIDADE ISOLADA E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - 

FGTS;  

2)Sistema de Amortização: SACRE; 

3)Taxa de juros: Nominal: 6,0000% - Efetiva: 6,1677%; 
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4)Prazo de Amortização: 240 meses; 

5)Valor da Prestação Inicial: R$ 360,57 (08/03/2001); 

6)Valor da Prestação na data do ajuizamento da ação: R$ 437,18 (02/02/06); 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - Decreto-Lei nº 70/66 

A bilateralidade dos contratos requer que ambos os contratantes cumpram as obrigações assumidas. Conforme previsto 

no artigo 476 do Código Civil/2002 (Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a 

sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.). 

No caso dos autos a ré cumpriu sua parte, entregando ao mutuário o dinheiro necessário ao financiamento do bem. 

Entretanto, conforme se infere do demonstrativo de débito vinculado ao financiamento, o mutuário não honrou suas 

obrigações. 

Assim, cumpre registrar, inicialmente, que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma 

contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos constitucionais, em caso de inadimplemento dos contratos de 

mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, porquanto a suspensão de seus efeitos está 

condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade da execução 

extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (Súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. 

Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA 

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 1. Ato judicial de indeferimento da liminar não 

revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de censura, merecendo ser mantido. 2. Vezes a basto 

tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 3. Recurso não 

provido." (ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida." (MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Dito isso, eventual direito à moradia, amparado por outros princípios constitucionais como o da dignidade da pessoa 

humana, deve ser atendido, contudo, como medida de Justiça Social e contraposto a outros princípios que informam o 

Sistema Financeiro da Habitação.  

A não preservação dos ativos destinados à manutenção do Fundo Gestor, cujo objetivo é facilitar e promover a 

construção e aquisição da casa própria aos mutuários de baixa renda, deixará de atender grande parcela da população 

caso seja tolerado o descumprimento das avenças, em face da inadimplência dos mutuários. Fato que inviabilizaria a 

construção ou aquisição de moradias e satisfação de grande parte da coletividade carente, sendo a captação, como por 

exemplo pela devolução dos recursos emprestados para tal finalidade, a essência do sistema, sem os quais ele não 

sobreviveria. 
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Nesse sentido estaríamos diante de uma pretensão de índole eminentemente individual em face da coletiva, cujo 

comportamento, a meu ver, destoa de todo o princípio idealizado para a implementação do princípio constitucional 

"direito à moradia". 

Aos operadores do sistema habitacional é imposto o dever de cumprir e fazer cumprir os pactos firmados, para que a 

inadimplência não seja um risco aos programas de caráter social a serem implementados, valores que entendo devam 

prevalecer aos de caráter individual.  

DO ANATOCISMO - AMORTIZAÇÃO JUROS 

Quanto à alegada prática do anatocismo, anoto, inicialmente, que o Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. 

A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema Sacre não implica anatocismo, permitindo que 

os juros sejam reduzidos progressivamente. 

Os documentos acostados aos autos evidenciam que o agente financeiro respeitou os critérios de reajuste das prestações 

e do saldo devedor, por meio da utilização do SACRE, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. 

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. Nesse sentido o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -  RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

Ressalte-se, portanto, inexistir qualquer evidência nos autos que conduza à conclusão de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e que existiu a prática de 

anatocismo. 

DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E TAXA DE RISCO 

Sobre a taxa de administração e taxa de risco, a incidência sobre a dívida ora em questão foi expressamente prevista no 

item 10 da letra "C" do quadro-resumo do contrato, restando indemonstrada qualquer ilegalidade ou abusividade na sua 

cobrança, bem como a violação dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a 

relação jurídica firmada entre os litigantes. 
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Os valores cobrados a título de taxa de administração têm por finalidade remunerar a atividade de gerenciamento 

exercida pela CEF. Portanto, referida taxa objetiva custear as despesas com a administração do contrato.  

A averiguação de suposta abusividade de cobranças estipuladas em contrato depende de elementos a serem trazidos pela 

parte que faz essa alegação. In casu, não restou demonstrada a cobrança indevida a justificar a revisão e exclusão que 

ora se pleiteia. Nesse sentido o seguinte julgado: 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO - MÚTUO - SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - DECISÃO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - TAXA DE 

COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO (TAC) - ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - PREVISÃO 

CONTRATUAL - DESPROVIMENTO.  

1 - Não há que se falar em decisão extra petita, porquanto o mérito do recurso especial interposto pela instituição 

financeira sequer foi analisado, face à sua manifesta intempestividade. 2 - Ademais, com relação à alegada abusividade 

da Taxa de Cobrança e Administração - TAC, o ora agravante não trouxe elementos comprobatórios desta assertiva. 

Sendo assim, "inexistindo meios de apurar a suposta abusividade, torna-se impossível ao Poder Judiciário proceder à 

revisão do contrato para alterar ou excluir tais cobranças. Ademais, consoante averiguado pelo Colegiado de origem, 

essa taxa 'está prevista no contrato, incluindo-se nos acessórios que compõem o encargo mensal (fls. 55)'.". 3 - Agravo 

regimental desprovido. (AgRg no REsp 747555 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

2005/0073990-9 - Ministro JORGE SCARTEZZINI - DJ 20.11.2006 p. 321.) - Grifos nossos. 

APLICAÇÃO DO CDC NOS CONTRATOS DE MÚTUO 

Por fim, cumpre ressaltar, que no tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior 

Tribunal de Justiça vem reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de 

forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto, conforme se infere das seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL. 

1.A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai 

a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC 

aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH 

e o mutuário. 3. A TR, com o julgamento da ADIn 493, não foi excluída do ordenamento jurídico pátrio, tendo apenas o 

seu âmbito de incidência limitado ao período posterior à edição da Lei 8.177, de 1991. 4. Aos contratos de mútuo 

habitacional firmados no âmbito do SFH após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, e que prevejam a correção do saldo 

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa Referencial por expressa determinação 

legal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e provido, em parte. (REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252) 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

Ressalto, ainda, que tal entendimento não socorre alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de revisão ou 

rescisão de contrato, convencionado livremente pelas partes, sem que haja a devida comprovação da existência de 

cláusula abusiva, ou da onerosidade excessiva do contrato, o que, in casu, não ocorreu.  
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Anote-se que, à época da celebração do contrato, o mutuário começou a pagar uma prestação mensal no valor de R$ 

360,57 (trezentos e sessenta reais e cinqüenta e sete centavos) e, na data do ajuizamento do presente feito a parcela 

correspondia a importância de R$ 437,18 (quatrocentos e trinta e sete reais e dezoito centavos), ou seja, um aumento 

ínfimo, não se vislumbrando, pelo decurso do tempo, a alegada onerosidade ou abusividade das cláusulas aceitas por 

ocasião da avença. 

Verificada a ausência de ilegalidade na cobrança efetuada pelo credor, inexistem valores a serem devolvidos à parte 

autora, restando prejudicado o pedido neste ponto. 

Destarte, estando a r. sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Tribunal Superior, nego 

seguimento à apelação, com esteio no Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.006608-6        AC 1287318 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOAO CANDIDO DE BRITO 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANA MOREIRA LIMA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HIGINO CINACCHI / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

1. Tendo em vista a interposição de agravo legal (fls. 190/196 e 200/210) contra a decisão de fls. 181/186, reconsidero-a 

na parte que julgou procedente o pedido em relação ao mês de 01.91. 

2. Na petição inicial, foi pedido a correção do mês de 03.91 (fl. 20), mas foi considerado, por equívoco, o mês de 01.91. 

3. Portanto, retifico a decisão agravada para não conhecer da apelação na parte referente a correção do mês de 01.91. 

4. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do agravo. 

5. Publique-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.005200-0        AC 1334790 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  SONIA COIMBRA 
APDO    :  EDINO FIGUEIRA e outros 
ADV     :  PAULO CESAR TONUS DA SILVA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HIGINO CINACCHI / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 149/160, que nos termos 

do art. 267, VI, do Código de Processo Civil não conheceu o pedido para pagamento dos expurgos com relação aos 

autores José Luiz Pilan, José Osano Ribeiro e Sinivaldo Carlos Felix, julgou procedente condenando a Caixa 

Econômica Federal a creditar na conta dos autores Edino Figueira, Luzia Boschi Gonçalves, Valter Elias e Wilson Pena 

os expurgos relativos aos meses de 06.87, 02.89, 03.90, 05.90, 06.90, 07.90, 02.91 e 03.91, com juros de 1% (um por 

cento) ao mês e correção monetária desde o vencimento da obrigação, julgou procedente o pedido dos autores Edino 

Figueira, José Osano Ribeiro, Luzia Boschi Gonçalves e Wilson Pena para condenar a Caixa Econômica Federal a 

aplicar a taxa de juros progressivos nas contas vinculadas ao FGTS e julgou improcedente o mesmo pedido com relação 

aos autores José Pilan, Sinivaldo Felix e Valter Elias, sem condenação em honorários advocatícios. 

A apelante, em suas razões, sustenta que os índices dos meses de 06.87, 05.90 e 02.91 já foram pagos na via 

administrativa, e que i índice de 03.91 foi regulado pela Taxa Referencial sendo pago o percentual de 8,5%. Alega, 

também, que não são cabíveis as correções com relação aos índices dos meses de 06.09 e seguintes, a prescrição do 

direito aos juros progressivos para os autores cuja opção foi anterior a 21.09.71, a aplicação da taxa fixa de 3% (três por 

cento) ao ano para aqueles que optaram após 21.09.71(fls. 158/180). 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 184). 

Decido. 

26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC = 18,02%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver direito 

adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência 

do IPC, correspondente a 26,06%.  A referida súmula tem sido aplicada pela jurisprudência mais recente (STJ, 2ª 

Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano 

Bresser. 

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN = 22,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida 

Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o que implica 

afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a aplicação do índice 

legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, 

correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN = 18,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC de 

fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 

conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 

assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 

AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 
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deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido procedente. O 

STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 84,32% (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os precedentes do 

STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 deve ser pelo IPC 

correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, 

DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 458.217-

CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser desprezada a 

objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em consonância 

com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria probatória (STJ, 2ª 

Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). Assim, para que não 

se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada 

em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 

28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março de 1990, 

correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta 

vinculada conforme apurado em liqüidação. 

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido procedente. 

O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n. 252 do 

STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a CEF não teria efetuado 

a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do STJ confirma a procedência 

do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de 

abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção 

monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, 

correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente o 

pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 

a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I.  

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 10,79%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência 

ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, 

mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, 

Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse precedente vem sendo observado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em 
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síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano 

Collor I. 

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN = 20,21%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o índice 

incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de  incidir o IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 

19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm reconhecido a inexistência 

de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice legal, BTN, corresponde a 

20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). 

Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente creditado na conta vinculada 

quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado na conta vinculada 

conforme apurado em liqüidação. 

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano 

Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 

modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 8,5%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz 

referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em março de 1991 é 

aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a 11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp 

n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 

848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido 

de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

Do caso dos autos. A sentença julgou procedente para os autores Edino Figueira, Luzia Boschi Gonçalves, Valter Elias 

e Wilson Pena a correção dos meses de 06.87, 02.89, 03.90, 05.90, 06.90, 07.90, 02.91 e 03.91. Logo, está em 

desacordo com o entendimento dos tribunais superiores em relação aos meses de 06.87, 05.90, 06.90, 07.90, 02.91 e 

03.91. 

Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo.  Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados:  

"FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.  
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(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que tenha(m) 

sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa 

progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, para 

decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do CPC." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

"PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO 'ULTRA PETITA' - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA 

UNIÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - 

PRESCRIÇÃO - OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - 

CARÊNCIA DA AÇÃO - EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. 

FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.  

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada.  

(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os optantes 

pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71.  

 (...) 

10. Julgado 'ultra petita' a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

Do caso dos autos. Os documentos de fls. 18/22, 38/44 e 62/66, respectivamente, comprovam que os autores Edino 

Figueira, Luzia Boschi Gonçalves e Wilson Pena optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda vigorava a 

incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstraram que a ré descumpriu o citado comando legal e 

deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 
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Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a.a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% 

a.a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou com a súmula n. 154 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966." 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da 5ª Turma deste Tribunal: 

"EMENTA: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - opção 

feita após o advento da lei 5.958/73 - necessidade de atendimento aos requisitos legais. 

"(...) 

"5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

"(...) 

"7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor." 

(REsp n. 459.230, 2ª T., relª Min. Eliana Calmon, j. 24.06.03, unânime, DJ 25.08.03, p. 282) 

"FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 895121, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 31.05.04, DJ 31.08.04) 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. 

CARÊNCIA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR. OPÇÃO RETROATIVA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. MULTA DIÁRIA. PRELIMINARES REJEITADAS. 

RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Há prova nos autos da existência das contas vinculadas: os registros em carteiras de trabalho, onde constam data de 

admissão e da opção, banco e agência depositária. 

2. A taxa progressiva de juros é devida, nos termos do artigo 4ºda Lei n. 5.107 de 1966. 
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(...)" 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 685637, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.08.01, DJ 05.03.02) 

Do caso dos autos. O autor José Osano Ribeiro firmou contrato de trabalho antes de 22.09.71 (fls. 31/35), data da 

entrada em vigor da Lei n. 5.705, que estipulou o percentual único de 3% (três por cento). Com respaldo na Lei n. 

5.958/73, fez a opção retroativa pelo regime do FGTS, irradiando efeitos à 01.01.67 ou à data de admissão na empresa. 

Logo, conforme o entendimento da 5ª Turma e do E. Superior Tribunal de Justiça, tem direito à aplicação dos juros 

progressivos sobre o saldo de suas contas vinculadas. 

Entretanto para os documentos de fls. 24/29, 46/49 e 51/60, respectivamente, comprovam que os autores José Luiz 

Pilan, Sinivaldo Carlos Felix e Valter Elias firmaram contrato de trabalho e optaram pelo FGTS após 22.09.71, fazendo 

jus aos juros fixos de 3% (três por cento) ao ano. Portanto a sentença se encontra de acordo com o entendimento do 

tribunal em ambos os casos. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar os autores Edino 

Figueira, Luzia Boschi Gonçalves e Wilson Pena CARECEDORES DA AÇÃO, e extinguir o processo, em relação a 

eles, sem resolução do mérito, e para excluir da condenação, com relação aos autores Edino Figueira, Luzia Boschi 

Gonçalves, Valter Elias e Wilson Pena, os meses de 06.87, 05.90, 06.90, 07.90, 02.91 e 03.91 , com fundamento no art. 

267, VI, c. c. o art. 557  ambos do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.82.042442-3        AC 1311229 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
APDO    :  FERNANDO TEIXEIRA DE CAMPOS CARVALHO 
ADV     :  FERNANDO TEIXEIRA DE CAMPOS CARVALHO 
PARTE R :  AUTELCOM COMPONENTES ELETRONICOS LTDA e outro 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra decisão que, nos 

autos da execução fiscal por ele ajuizada em face  

de AUTELCOM COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA e OUTRO, para cobrança de contribuições 

previdenciárias, julgou extinto o feito em relação a FERNANDO TEIXEIRA DE CAMPOS CARVALHO, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sustenta o apelante, em suas razões, que a exclusão do pólo passivo da execução não é matéria que possa ser conhecida 

de pronto pelo Julgador, eis que depende de dilação probatória. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
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A decisão que, nos autos da execução fiscal, acolhe a exceção de pré-executividade para extinguir o feito apenas em 

relação ao excipiente, mas não põe fim ao processo, não pode ser considerada uma sentença, nos termos do parágrafo 1º 

do artigo 162 do Código de Processo Civil, que assim dispõe: 

"Sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa." 

Trata-se, pois, de decisão interlocutória, cabendo contra ela o recurso do agravo de instrumento, em conformidade com 

o disposto no artigo 522, "caput", da mesma lei: 

"Das decisões interlocutórias caberá, no prazo  

de dez (10) dias, retido nos autos ou por instrumento." 

Sobre o tema, ensina o saudoso jurista Theotônio Negrão, em seu Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor (São Paulo, Saraiva, 2005, nota "2" ao artigo 162 do Código de Processo Civil, pág. 265), que: 

"A sentença é apelável (art. 513), a decisão interlocutória agravável (art. 522) e os despachos de mero expediente são 

irrecorríveis (art. 504). As decisões recorríveis transitam em julgado, se contra elas não for oportunamente interposto o 

recurso cabível (cf. art. 516, parte final), ressalvado o disposto no art. 267, § 3º." 

E, na hipótese, não é de se aplicar o princípio da fungibilidade dos recursos, vez que a interposição de apelação contra 

decisão interlocutória caracteriza erro grosseiro. 

Assim, já decidiram os Egrégios Tribunais Regionais Federais: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DECISÃO QUE 

REJEITOU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS RECURSOS - 

INAPLICÁVEL - ERRO GROSSEIRO - RECURSO DO INSS NÃO CONHECIDO. 

1. É cabível o agravo de instrumento, e não o recurso de apelação, contra decisão que rejeitou a exceção de pré-

executividade (art. 522 do CPC). 

2. Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, vez que a interposição de apelação contra decisão interlocutória 

configura erro grosseiro. 

3. Recurso não conhecido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.007931-6 / SP, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 15/01/2008, 

pág. 403) 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INSS CITADO PARA PAGAMENTO 

IMEDIATO DO DÉBITO - INCABÍVEL OS EMBARGOS À EXECUÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL QUE 

DETERMINA O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA AINDA NÃO TRANSITADA EM JULGADO - NATUREZA 

INTERLOCUTÓRIA - RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INAPLICABILIDADE DO 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - CONFIGURAÇÃO DE ERRO GROSSEIRO. 

1. Ilegítima a decisão judicial que determina o cumprimento de sentença ainda não transitada em julgado, sem as 

cautelas da execução provisória. Precedentes desta Corte. 

2. Assim, o ato de citar o INSS para pagar imediatamente o débito não é execução provisória, porquanto não se 

enquadra nos moldes previstos pelo art. 588 do CPC, desafiando, portanto, o recurso de agravo de instrumento. 

3. Conforme pacificamente reconhecido pela jurisprudência desta Corte, o agravo de instrumento é o recurso cabível da 

decisão interlocutória. 

4. Também é impossível a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, recebendo como agravo de instrumento a 

apelação interposta, eis que se cuida de erro grosseiro. 

5. Apelação não conhecida." 
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(TRF 1ª Região, AC nº 96.01.016248-8 / MG, Relatora Juíza Federal Gilda Sigmaringa Seixas (conv.), DJ 29/07/2004, 

pág. 45) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO - EXTINÇÃO DO PROCESSO EM RELAÇÃO A ELE - 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO EXECUTIVO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - APELAÇÃO INTERPOSTA - 

ERRO GROSSEIRO - FUNGIBILIDADE INAPLICÁVEL. 

1. O ato do juiz que exclui da lide apenas um dos litisconsortes - no caso em apreço, sócio da empresa executada - não 

extinguindo o feito, é decisão interlocutória e, via de conseqüência, atacável mediante agravo de instrumento. Exegese 

dos artigos 162, §§ 1º e 2º, e 522, 'caput', ambos do CPC. 

2. A interposição de apelação, em tal situação, configura erro grosseiro, impossibilitando a aplicabilidade do princípio 

da fungibilidade recursal. 

3. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 4ª Região, AG nº 2005.04.01.022631-8 / RS, Relator Juiz Wellington M. de Almeida, DJU 05/10/2005, pág. 549)  

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO DE APELAÇÃO CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA EM 

EXECUÇÃO FISCAL - ERRO GROSSEIRO - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. 

1. O recurso cabível para veicular irresignação contra decisão judicial que determinou arquivamento dos autos em 

execução fiscal é o agravo de instrumento. 

2. Apelação interposta contra decisão de nítido caráter interlocutório representa erro grosseiro, não amparado pelo 

princípio da fungibilidade recursal. 

3. Apelação não conhecida." 

(TRF 5ª Região, AC nº 2000.05.99.000174-1 / PB, Relator Desembargador Federal César Carvalho, DJ 10/11/2004, 

pág. 1041) 

Esse, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - PREQUESTIONAMENTO - EXISTÊNCIA - RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - REJEIÇÃO - RECURSO CABÍVEL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO - ERRO GROSSEIRO. 

1. A decisão que rejeita exceção de pré-executividade tem natureza interlocutória, porquanto não extingue o processo de 

execução, mas, tão-somente, resolve um incidente ali havido, sendo cabível recurso de agravo de instrumento. 

2. Não merece reparos o acórdão recorrido, pois houve erro grosseiro da recorrente ao interpor o recurso de apelação, 

quando deveria interpor agravo de instrumento contra a decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade. 

3. Agravo regimental provido, para reconsiderar a decisão anterior e conhecer do recurso especial, negando-lhe, com 

fundamento no art. 557, caput, do CPC, seguimento." 

(AGREsp nº 704644/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJU 20/08/2007, pág. 254) 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACÓRDÃO RECORRIDO 

QUE EXPRESSAMENTE DESTACOU QUE O ACOLHIMENTO DA REFERIDA EXCEÇÃO NÃO PÔS FIM AO 

PROCESSO - APELAÇÃO - NÃO CABIMENTO - INCIDENTE PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1. A exceção de pré-executividade é defesa interinal do executado no bojo de execução e que tem por finalidade obstar 

os atos executivos, por isso que quando indeferida, o ato que a rejeita tem natureza interlocutória. 

2. Deveras, a rejeição da exceção de pré-executividade com o prosseguimento do processo de execução desafia agravo 

de instrumento, ou retido, que, 'a fortiori', são os meios processuais adequados para evitar a preclusão (Precedentes: 
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RESP n.º 457181/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 06.03.2006; RESP n.º 792.767/RS, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 19.12.2005; RESP n.º 493.818/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.05.2003; RESP n.º 435.372/SP, 

deste relator, DJ de 09.12.2002). 

3. O princípio da fungibilidade recursal reclama, para sua aplicação, a inexistência de erro grosseiro, dúvida objetiva do 

recurso cabível, observando-se, ademais, a tempestividade do inconformismo restando inaplicável, 'in casu', tendo em 

vista que, acaso acolhida a apelação como recurso de agravo, restaria o mesmo intempestivo (Precedentes: RCDESP na 

RCDESP no Ag 750223 / MG, deste relator, DJ de 18.12.2006; AgRg na MC 10533 / MS ; Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 17.10.2005; RESP 173975/PR,  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 05/10/1998; RESP 

86129/MG, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 24/09/2001). 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp nº 749184 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 236) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Em razão das alterações promovidas pela Lei  

nº 11457, de 16 de março de 2007, retifique-se a autuação, para substituir o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

Após, publique-se e intime-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

AS/ 

  

  

PROC.   :  2006.61.82.042855-6        AC 1329668 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
APDO    :  COMIDAS E COMIDINHAS BAR E RESTAURANTE LTDA 
PARTE R :  LUIS PACCAGNELLA e outro 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos autos da 

execução fiscal ajuizada em face de COMIDAS E COMIDINHAS BAR E RESTAURANTE LTDA, para cobrança de 

contribuições previdenciárias, julgou extinto o feito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

sob  

o fundamento de que, com o encerramento do processo de falência, sem que o débito em cobrança fosse satisfeito, não 

demonstrou o exeqüente a ocorrência de nenhuma das hipóteses de redirecionamento da execução. 

Requer o apelante, em suas razões, a reforma total do julgado, com o prosseguimento da execução e a inclusão dos co-

responsáveis no pólo passivo da execução. 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 
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DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigos 580 e 583). 

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito 

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei  

nº 6830/80, artigo 2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual 

executiva (Código de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito 

material, ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos co-responsáveis LUÍS PACCAGNELLA e JAIRO DE 

MORA JÚNIOR, sendo suficiente, para sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal, o pedido do exeqüente, 

independentemente de prova no sentido de que eles agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra estatuto, ou 

de que houve dissolução irregular da empresa devedora. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE - EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava 

da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao 

propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, 

pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos 

ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a 

CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

Nesse sentido, são os julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: 

I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que  

incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua 

responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que 

instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 
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2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EResp nº 702232 / RS, da relatoria do E. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica 

e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da 

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de 

poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente 

como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 

do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente 

contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do 

CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80. 

3. In casu, consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo 

pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei 

ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da 

execução, invertido o ônus provandi. 

4. Embargos de divergência providos." 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

"RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - REDIRECIO-NAMENTO - EXECUÇÃO FISCAL DIRIGIDA À 

EMPRESA E AOS SÓCIOS-GERENTES CUJOS NOMES CONSTAM DA INCLUSÃO DOS SÓCIOS EM 

ALGUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 13 CTN - ÔNUS DE PROVA QUE CABE AO EXECUTADO 

EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO - ERESP 702232 / RS - 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702232 / RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento no sentido de que: a) se a execução fiscal foi promovida apenas contra a  pessoa jurídica e, 

posteriormente, foi redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco 

comprovar que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 

135 do CTN; b) se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o ônus de 

demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; c) se a execução foi ajuizada 

apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em 

virtude da presunção relativa de liquidez e certeza da referida certidão. 

2. Tendo sido a execução proposta contra a empresa e também os sócios-gerentes, e constando da CDA seus nomes, 

entende-se que cabe a estes o ônus de provar que não incorreram em nenhuma das hipóteses previstas no art. 135 do 

CTN, porquanto a referida certidão possui presunção relativa de liquidez e certeza. 

3. Não obstante incumbisse aos sócios o ônus de provar a não-ocorrência da prática de atos com excesso de poder ou 

com infração de lei, contrato social ou estatuto, esses não o fizeram, consoante decidido pelo Tribunal de origem, de 

maneira que permanece ilesa a liquidez e a certeza da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Recurso especial desprovido." 

(REsp nº 697974 / RJ, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 03/05/2007, pág. 218) 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - 

TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO - SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA - 

DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO PELO EXEQÜENTE - INCURSÃO DOS SÓCIOS EM ALGUMA DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN - ÔNUS DE PROVA QUE INCUMBE AOS EXECUTADOS, EM 

SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO - ERESP 702232 / RS - 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702232 / RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento no sentido de que: a) se a execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa jurídica e, 

posteriormente, foi redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco 

comprovar que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 
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135 do CTN; b) se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o ônus de 

demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; c) se a execução foi ajuizada 

apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em 

virtude da presunção relativa de liquidez e certeza da referida certidão. 

3. Tendo sido a execução proposta contra a empresa e também o sócio-gerente, e constando da CDA seu nome, 

entende-se que cabe a este o ônus de provar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no art. 135 do CTN, 

porquanto a referida certidão possui presunção relativa de liquidez e certeza. 

4. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp nº 938662 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 13/09/2007, pág. 176) 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO ADVOGADO NAS RAZÕES DO 

RECURSO ESPECIAL  - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135 DO 

CTN - CDA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA. 

1. O entendimento desta Corte fixou-se no sentido de que, mesmo ausente a assinatura do advogado nas razões do 

recurso especial, não resta este prejudicado se tiver sido assinada a petição de interposição do referido recurso. 

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702232 / RS, de relatoria do Min. Castro Meira, assentou entendimento 

segundo o qual: a) se a execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa jurídica e, posteriormente, foi 

redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o 

sócio agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do CTN; b) se 

a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o ônus probatório de demonstrar 

que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; c) se a execução foi ajuizada apenas 

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em virtude 

da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida certidão. Senão, vejamos pelo aresto abaixo: 

3. Na hipótese dos autos, a Certidão de Dívida Ativa incluiu o sócio-gerente como co-responsável tributário, cabendo a 

ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp nº 856856 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/06/2007, pág. 311) 

Desse modo, considerando que os nomes dos co-responsáveis LUÍS PACCAGNELLA e JAIRO DE MORA JÚNIOR já 

constam da certidão de dívida ativa, deve a execução fiscal prosseguir, com a citação dos sócios-gerentes. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

AS-EP/ 
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APDO    :  VERA LUCIA RAPOSO MATIUSSI 
ADV     :  ANDREIA DE SIQUEIRA BONEL 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HIGINO CINACCHI / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 68/75, que julgou 

procedente o pedido inicial, para condenar a ré aplicar a taxa progressiva de juros na conta vinculada da autora, 

compensando-se os percentuais já aplicados, com juros de mora de 6% a. a. (seis por cento ao ano) até 10.01.2003, a 

partir de quando deve ser aplicada a taxa de 12% a. a. (doze por cento ao ano), corrigida monetariamente, pelos índices 

previstos nos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal requer a reforma da sentença para julgar improcedente a 

pretensão do apelado, nos seguintes termos: 

a) falta de interesse de agir face ao Termo de Adesão previsto na Lei Complementar n. 110/01; 

b) ausência de causa de pedir em relação aos meses de 02.89, 03.90 e 06.90 pois já teriam sido pagos 

administrativamente; 

c) ausência de causa de pedir quanto à aplicação de juros progressivos, se os autores são optantes após a entrada em 

vigor da Lei n. 5.705/71 e, se fizeram opção anterior, o direito já se encontra atingido pela prescrição; 

d) sustenta ser parte ilegítima no caso de aplicação de multa de 40% por demissão sem justa causa ou a multa de 10% 

prevista no Decreto n. 99.684/90; 

e) no mérito, alega que só ocorreram os expurgos inflacionários em relação aos meses de 01.89 e 04.90, conforma a 

súmula n. 252 do Superior Tribunal de Justiça; 

f) não foram preenchidos os requisitos para concessão dos juros progressivos; 

g) não cabe tutela antecipada em ações que impliquem saque ou movimentação da conta do FGTS; 

h) não há juros de mora em situações em que não ocorreu saque; 

i) é incabível a condenação em honorários advocatícios (fls. 87/93) 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 100/104). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. As alegações contra a correção de expurgos de índices inflacionários, multas de 10% e 40% e 

honorários advocatícios não devem ser conhecidas, uma vez que não foram previstas na sentença apelada. 

FGTS. Prescrição. A súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça assim dispõe: 

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." 

Esse enunciado derivou do entendimento de que referidas contribuições têm natureza jurídica distinta da dos tributos, 

razão pela qual não se sujeitam à prescrição qüinqüenal: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL FGTS. PRESCRIÇÃO. CONTAS VINCULADAS AO FGTS (...). 
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1. O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidia dos tributos, espelha contribuição social, para a prescrição e decadência, 

sujeita-se ao prazo trintenário. 

(...) 

5. Recurso provido." 

(REsp n. 163.956, 1ª T., rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 05.05.98, unânime, DJ 22.06.98). 

Dessa forma, o lapso temporal previsto na súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça deve ser observado, também, 

para as ações relativas à correção dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a. a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. 

a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n. 154 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966." 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - opção 

feita após o advento da lei 5.958/73 - necessidade de atendimento aos requisitos legais. 

(...) 

"5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

(...) 

"7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 459.230, , relª Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.06.03, DJ 25.08.03, p. 282) 

Do caso dos autos. Os documentos de fls. 11/32 comprovam que a autora manteve vínculo empregatício no período de 

09.03.66 a 29.08.75 e optou retroativamente ao FGTS em 13.04.77. Logo, faz jus à taxa progressiva de juros. 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a. m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 
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Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

"Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução." 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros ocorre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para essa finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Correção monetária. Incidência a partir de quando se tornou devida a prestação. A correção monetária incide a partir de 

quando se tornaram devidas as prestações objeto da condenação, para que assim seja restabelecido o seu valor mediante 

a neutralização da depreciação da moeda. Do contrário, haveria enriquecimento sem causa do devedor em detrimento 

do credor.  

Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em liqüidação 

de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações Condenatórias em Geral" 

(Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais 

previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de 

Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 

8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes, a título moratório ou 

remuneratório; e) após o lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei 

n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, e nesta, DOU-LHE 

PARCIAL PROVIMENTO, apenas para determinar a aplicação de correção monetária conforme acima explicitado, 

com fundamento no 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi Junior 

Juiz Federal Convocado 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HIGINO CINACCHI / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 209/211 e 231/232, que julgou procedente o pedido e concedeu a 

segurança pleiteada para determinar que a autoridade impetrada receba o recurso administrativo voluntário, 

independentemente da exigência do depósito prévio recursal de 30% (trinta por cento) do valor da exigência fiscal. 

O Ministério Público Federal opina pelo não provimento do reexame necessário, uma vez que a matéria já foi decidida 

pelo Supremo Tribunal Federal (fl. 244). 

Decido. 

Depósito recursal. A exigência de depósito para processamento de recurso em processo administrativo no qual se 

discute a exigibilidade de crédito de contribuição social devida à Previdência Social tem por fundamento o art. 126, §§ 

1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, segundo os quais o sujeito passivo deve instruir sua impugnação com prova de depósito 

correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na decisão. 

O Supremo Tribunal Federal que, anteriormente, consagrara a legitimidade constitucional desse depósito, acabou por 

alterar seu entendimento sobre a matéria, proclamando agora a sua inconstitucionalidade (STF, Pleno, RE n. 390.513-

SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07). Some-se a isso a jurisprudência anteriormente formada nesta 5ª Turma, 

igualmente no sentido da inexigibilidade do depósito recursal: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM MANDADO 

DE SEGURANÇA - DEPÓSITO PRÉVIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - §§ 1º E 2º DO ART. 126 DA LEI 8213/91 - REDAÇÃO DADA PELO ART. 10 DA 

LEI 9639/98 - AFRONTA AO ART. 151, III, DO CTN - AGRAVO PROVIDO. 

1. Presentes os pressupostos legais para a concessão de liminar em mandado de segurança: a possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação se caracteriza com a impossibilidade de julgamento do recurso antes do término do 

prazo para o efetivo exercício do direito de defesa na esfera administrativa, além do que é controvertida a questão 

relativa à exigibilidade do depósito de 30% do valor do débito fiscal. 

2. O depósito prévio exigido para garantia de instância, na esfera administrativa, põe em risco as garantias 

constitucionais insertas no art. 5º, LV, da CF/88. 

3. As disposições contidas nos §§ 1º e 2º do art. 126 da Lei 8213/91 não se coadunam com o disposto no art. 151, III, do 

CTN, interpretado à luz da atual Constituição Federal. Precedentes desta 5ª Turma. 

4. Não há afronta ao disposto no art. 97 da atual CF, porquanto o exame aqui realizado circunscreve-se ao âmbito de 

legalidade (validade) dos dispositivos, não se vislumbrando, assim, a alegada declaração de inconstitucionalidade dos 

mesmos. 

5. Agravo provido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 200603000698994-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 04.12.06, DJ 

21.03.07, p. 418) 

"EMENTA: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO ADMINISTRATIVO - OBRIGATORIEDADE DO DEPÓSITO PRÉVIO - 

HIERARQUIA NORMATIVA - NATUREZA DE LEI COMPLEMENTAR DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO - 

SUSPENSÃO DA EXIGÊNCIA DO PRINCIPAL VEDA A EXIGÊNCIA DE PARTE DO TRIBUTO.  

1- Inconstitucionalidade do disposto no parágrafo 1º, do artigo 126, da Lei n.º 8.213/91, nos termos dos artigos 97 da 

Constituição Federal e 480 e 482 do Código de Processo Civil. Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 

126 da Lei n.º 8.213/91 não requerida. Possibilidade de apreciação no plano infraconstitucional. Preliminar rejeitada. 
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2- A interposição da reclamação ou recurso administrativo, nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário 

Nacional, já é condição suficiente para ensejar a suspensão do crédito tributário, sendo que essa norma, por ter natureza 

de lei complementar, não pode ser alterada por lei ordinária. 

3- Assim, a exigência, quando da interposição do recurso administrativo, do depósito prévio de 30% como condição 

para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, constante do artigo 10 da Lei nº 9.639/98, caracteriza violação 

ao pré- mencionado artigo do Código Tributário Nacional; além de afrontar o princípio da hierarquia das leis. 

4- Apelação interposta pelo INSS e remessa oficial a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200561000128611-SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, maioria, j. 29.01.07, DJ 

07.03.07, p. 242) 

"EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. VERIFICAÇÃO. EXIGÊNCIA DE 

DEPÓSITO PRÉVIO. DESCABIMENTO. AMPLA DEFESA ASSEGURADA. DIREITO À SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

- Interesse processual verificado.  

- A Carta Magna de 1988 estabeleceu para o processo administrativo, a ampla defesa, com os recursos a ela inerentes, 

nos termos do inciso LV do artigo 5º. 

- Tal dispositivo recepcionou o artigo 151, inciso III, do CTN, segundo o qual a interposição de reclamações e recursos 

administrativos constitui causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. O legislador ordinário, 

hierarquicamente inferior, não pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição 

impor ao contribuinte que deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. O 

processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento jurídico. 

- A exigência de depósito prévio não tem natureza de pressuposto processual de admissibilidade dos recursos. O 

preparo do artigo 511 do CPC, v. g., pressuposto objetivo, consiste no custeio das despesas referente ao processamento 

do feito, ao passo que o depósito é uma espécie de garantia ou caução. 

- Evidenciado, portanto, o descompasso dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.º 8.213/91 com o artigo 151, inciso III, do 

CTN, a ensejar a concessão do mandamus. 

- Preliminar rejeitada. Apelação provida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200461000242270-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, maioria, j. 06.11.06, DJ 

13.12.06, p. 233) 

Não se entrevê justificativa razoável para dissentir dessa orientação jurisprudencial. 

O argumento de que o § 1º do art. 126 da Lei n. 8.213/91 não teria sido atingido pela declaração de 

inconstitucionalidade do § 2º do art. 33 do Decreto n. 70.235/72 (ADIn n. 1.976) não prospera. É necessário valorizar a 

ratio decidendi, de maneira tal que não se concebe a inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio ou 

arrolamento de bens para a interposição de recurso no âmbito da Receita Federal ao mesmo tempo em que se entende 

constitucional essa mesma exigência no âmbito da Previdência Social. Por essa razão, não medra a objeção de que 

aquele dispositivo - que não foi objeto de impugnação na ação direta de inconstitucionalidade - ainda estaria 

validamente a reger o processo administrativo, apesar da unificação das entidades arrecadadoras na Receita Federal do 

Brasil, criada pela Lei n. 11.457/07, sob o fundamento de que somente a partir de 31.03.08 (Lei n. 11.457/07, art. 25, c. 

c. art. 16) ou a partir de 02.05.07 (Decreto n. 6.103/07) é que o Decreto n. 70.325/72 passaria a disciplinar o processo 

administrativo fiscal. Ainda que a incidência deste não se ultime, não há dúvida de que a exigência do depósito como 

condição de procedibilidade recursal foi efetivamente considerada inconstitucional, entendimento que deve prevalecer 

igualmente em relação ao § 1º do art. 126 da Lei n. 8.213/91. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, registre-se, já teve ocasião de se manifestar especificamente sobre os §§ 1º e 2º da 

Lei n. 8.213/91: 
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"EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO. §§ 1º E 2º DO ART. 126 DA LEI N. 8.213/91. 

INCONSITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como 

pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo." 

(STF, Pleno, RE n. 389.383-SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07) 

Do caso dos autos. O exercício da faculdade recursal, pela interposição de recurso administrativo, não se condiciona ao 

depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito questionado, dada a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 126 

da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, declarada pelo Supremo Tribunal Federal (RE n. 390.513). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi Junior 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.028189-6        AC 1335598 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 
APDO    :  ENIO FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HIGINO CINACCHI / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 36/42, que julgou 

procedente o pedido do autor condenado-a a creditar as diferenças dos juros progressivos na conta vinculada ao FGTS, 

respeitando-se a prescrição trintenária, fixou a correção monetária nos termos do art. 454 do Provimento n. 64/2005 da 

Corregedoria Geral da Justtiça Federal da 3a Região e juros moratórios com fundamento no art. 406 do Código de 

Processo Civil, sem condenação em honorários advocatícios. 

A apelante, em suas razões, sustenta que o autor não comprovou te realizado a opção pelo FGTS até 21.09.71,vínculo 

com a mesma empresa por tempo superior a 25 meses, prova por meio de extratos, que são ônus do autor e não da Caixa 

Econômica Federal, comprovando que não foram aplicados os juros progressivos na conta vinculada ao FGTS (fls. 

49/55). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 59/67). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado a parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A apelante requer a exclusão da condenação em honorários advocatícios, entretanto essa não foi 

prevista na condenação, razão pela qual não se conhece dessas alegações, à míngua de interesse. 

Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo.  Os 
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trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados:  

"FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.  

(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que tenha(m) 

sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa 

progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, para 

decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do CPC." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

"PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO 'ULTRA PETITA' - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA 

UNIÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - 

PRESCRIÇÃO - OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - 

CARÊNCIA DA AÇÃO - EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. 

FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.  

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada.  

(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os optantes 

pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71.  

 (...) 

10. Julgado 'ultra petita' a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento." 
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(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

Do caso dos autos. O documento de fl. 15 comprova que o autor Enio Ferreira da Silva optou pelo regime do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4o da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, 

quando ainda vigorava a incidência progressiva de juros. Por outro lado, não demonstrou que a ré descumpriu o citado 

comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação e nesta DOU PARCIAL PROVIMENTO para reformar a 

sentença, julgando o autor carecedor da ação e extinguindo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

art. 267, VI, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi  

Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.032620-0        AC 1338778 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARCOS ANTONIO MINHOTO e outro 
ADV     :  ALTAIR DE SOUZA MELO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Fls. 129/138: A parte apelou da sentença que julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução da 

mérito, e o apelo foi recebido nos efeitos suspensivo e devolutivo, conforme decisão de fl. 83. 

Em que pese o fato de que a apelação será julgada oportunamente e, portanto, não se poder neste momento avançar em 

análise de mérito, cumpre observar que a sentença tem fundamentos razoáveis quando menciona a existência de 

cláusula no contrato de mútuo, segundo a qual a dívida será considerada antecipadamente vencida, independentemente 

de notificação judicial ou extrajudicial, em razão da falta de pagamento das prestações, ensejando a execução do 

contrato, bem como que as partes foram cientificadas da mora e que não tomaram providências, além de que o Decreto-

lei n. 70/66 não impõe a intimaçao pessoal dos mutuários acerca da realização do leilão do imóvel. 

Por outro lado, não se justificaria atribuir o efeito suspensivo para obstar cumprimento de ordem judicial da Justiça 

Estadual, mesmo porque aquele ato não poderia ser revisto ou suspenso por esta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 
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PROC.   :  2007.61.00.033241-7        AC 1338354 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ENOQUE DE LUCENA 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HIGINO CINACCHI / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Enoque de Lucena contra a sentença de fls. 47/52, que julgou extinta a reconvenção 

interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código 

de Processo Civil e improcedente o pedido inicial, deduzido para receber a diferença do expurgo inflacionário de 06.87 

(26,06%). 

Alega-se, em síntese, que o Termo de Adesão disciplinado pela Lei Complementar n 110/01 é parcialmente nulo, dada a 

sua inconstitucionalidade, e não abrange o período objeto do pedido (fls. 55/61). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A sentença atacada julgou improcedente o pedido, considerando o índice pleiteado indevido. A 

apelante aduz razões desconformes com a fundamentação da sentença, uma vez que a mesma não se baseou no Termo 

de Adesão, o qual o apelante contesta a constitucionalidade para fundamentar seu inconformismo. Logo, não merece 

conhecimento o recurso. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso interposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi Junior 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.012425-0     REOMS  307786 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
PARTE A :  ZENITHAL ORGANIZACAO CONSTRUTORA COML/ E   

IMOBILIARIA LTDA 
ADV     :  VIVIANE QUAGGIO GOMES 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HIGINO CINACCHI / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 107/109, que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança 

pleiteada para determinar a inexigibilidade do depósito prévio recursal de 30% (trinta por cento) do valor da exigência 

fiscal para a interposição do recurso administrativo voluntário. 
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O Ministério Público Federal opina pelo não provimento do reexame necessário, uma vez que a matéria já foi decidida 

pelo Supremo Tribunal Federal (fl. 126). 

Decido. 

Depósito recursal. A exigência de depósito para processamento de recurso em processo administrativo no qual se 

discute a exigibilidade de crédito de contribuição social devida à Previdência Social tem por fundamento o art. 126, §§ 

1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, segundo os quais o sujeito passivo deve instruir sua impugnação com prova de depósito 

correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na decisão. 

O Supremo Tribunal Federal que, anteriormente, consagrara a legitimidade constitucional desse depósito, acabou por 

alterar seu entendimento sobre a matéria, proclamando agora a sua inconstitucionalidade (STF, Pleno, RE n. 390.513-

SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07). Some-se a isso a jurisprudência anteriormente formada nesta 5ª Turma, 

igualmente no sentido da inexigibilidade do depósito recursal: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM MANDADO 

DE SEGURANÇA - DEPÓSITO PRÉVIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - §§ 1º E 2º DO ART. 126 DA LEI 8213/91 - REDAÇÃO DADA PELO ART. 10 DA 

LEI 9639/98 - AFRONTA AO ART. 151, III, DO CTN - AGRAVO PROVIDO. 

1. Presentes os pressupostos legais para a concessão de liminar em mandado de segurança: a possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação se caracteriza com a impossibilidade de julgamento do recurso antes do término do 

prazo para o efetivo exercício do direito de defesa na esfera administrativa, além do que é controvertida a questão 

relativa à exigibilidade do depósito de 30% do valor do débito fiscal. 

2. O depósito prévio exigido para garantia de instância, na esfera administrativa, põe em risco as garantias 

constitucionais insertas no art. 5º, LV, da CF/88. 

3. As disposições contidas nos §§ 1º e 2º do art. 126 da Lei 8213/91 não se coadunam com o disposto no art. 151, III, do 

CTN, interpretado à luz da atual Constituição Federal. Precedentes desta 5ª Turma. 

4. Não há afronta ao disposto no art. 97 da atual CF, porquanto o exame aqui realizado circunscreve-se ao âmbito de 

legalidade (validade) dos dispositivos, não se vislumbrando, assim, a alegada declaração de inconstitucionalidade dos 

mesmos. 

5. Agravo provido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 200603000698994-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 04.12.06, DJ 

21.03.07, p. 418) 

"EMENTA: APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO ADMINISTRATIVO - OBRIGATORIEDADE DO DEPÓSITO PRÉVIO - 

HIERARQUIA NORMATIVA - NATUREZA DE LEI COMPLEMENTAR DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO - 

SUSPENSÃO DA EXIGÊNCIA DO PRINCIPAL VEDA A EXIGÊNCIA DE PARTE DO TRIBUTO.  

1- Inconstitucionalidade do disposto no parágrafo 1º, do artigo 126, da Lei n.º 8.213/91, nos termos dos artigos 97 da 

Constituição Federal e 480 e 482 do Código de Processo Civil. Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 

126 da Lei n.º 8.213/91 não requerida. Possibilidade de apreciação no plano infraconstitucional. Preliminar rejeitada. 

2- A interposição da reclamação ou recurso administrativo, nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário 

Nacional, já é condição suficiente para ensejar a suspensão do crédito tributário, sendo que essa norma, por ter natureza 

de lei complementar, não pode ser alterada por lei ordinária. 

3- Assim, a exigência, quando da interposição do recurso administrativo, do depósito prévio de 30% como condição 

para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, constante do artigo 10 da Lei nº 9.639/98, caracteriza violação 

ao pré- mencionado artigo do Código Tributário Nacional; além de afrontar o princípio da hierarquia das leis. 

4- Apelação interposta pelo INSS e remessa oficial a que se nega provimento." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200561000128611-SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, maioria, j. 29.01.07, DJ 

07.03.07, p. 242) 

"EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. VERIFICAÇÃO. EXIGÊNCIA DE 

DEPÓSITO PRÉVIO. DESCABIMENTO. AMPLA DEFESA ASSEGURADA. DIREITO À SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

- Interesse processual verificado.  

- A Carta Magna de 1988 estabeleceu para o processo administrativo, a ampla defesa, com os recursos a ela inerentes, 

nos termos do inciso LV do artigo 5º. 

- Tal dispositivo recepcionou o artigo 151, inciso III, do CTN, segundo o qual a interposição de reclamações e recursos 

administrativos constitui causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. O legislador ordinário, 

hierarquicamente inferior, não pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição 

impor ao contribuinte que deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. O 

processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento jurídico. 

- A exigência de depósito prévio não tem natureza de pressuposto processual de admissibilidade dos recursos. O 

preparo do artigo 511 do CPC, v. g., pressuposto objetivo, consiste no custeio das despesas referente ao processamento 

do feito, ao passo que o depósito é uma espécie de garantia ou caução. 

- Evidenciado, portanto, o descompasso dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.º 8.213/91 com o artigo 151, inciso III, do 

CTN, a ensejar a concessão do mandamus. 

- Preliminar rejeitada. Apelação provida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200461000242270-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, maioria, j. 06.11.06, DJ 

13.12.06, p. 233) 

Não se entrevê justificativa razoável para dissentir dessa orientação jurisprudencial. 

O argumento de que o § 1º do art. 126 da Lei n. 8.213/91 não teria sido atingido pela declaração de 

inconstitucionalidade do § 2º do art. 33 do Decreto n. 70.235/72 (ADIn n. 1.976) não prospera. É necessário valorizar a 

ratio decidendi, de maneira tal que não se concebe a inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio ou 

arrolamento de bens para a interposição de recurso no âmbito da Receita Federal ao mesmo tempo em que se entende 

constitucional essa mesma exigência no âmbito da Previdência Social. Por essa razão, não medra a objeção de que 

aquele dispositivo - que não foi objeto de impugnação na ação direta de inconstitucionalidade - ainda estaria 

validamente a reger o processo administrativo, apesar da unificação das entidades arrecadadoras na Receita Federal do 

Brasil, criada pela Lei n. 11.457/07, sob o fundamento de que somente a partir de 31.03.08 (Lei n. 11.457/07, art. 25, c. 

c. art. 16) ou a partir de 02.05.07 (Decreto n. 6.103/07) é que o Decreto n. 70.325/72 passaria a disciplinar o processo 

administrativo fiscal. Ainda que a incidência deste não se ultime, não há dúvida de que a exigência do depósito como 

condição de procedibilidade recursal foi efetivamente considerada inconstitucional, entendimento que deve prevalecer 

igualmente em relação ao § 1º do art. 126 da Lei n. 8.213/91. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, registre-se, já teve ocasião de se manifestar especificamente sobre os §§ 1º e 2º da 

Lei n. 8.213/91: 

"EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO. §§ 1º E 2º DO ART. 126 DA LEI N. 8.213/91. 

INCONSITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como 

pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo." 

(STF, Pleno, RE n. 389.383-SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07) 

Do caso dos autos. O exercício da faculdade recursal, pela interposição de recurso administrativo, não se condiciona ao 

depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito questionado, dada a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 126 

da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, declarada pelo Supremo Tribunal Federal (RE n. 390.513). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 
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Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi Junior 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2007.61.11.005500-3        AC 1335614 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 
APDO    :  DOUGLAS ANTONIO BRABOS PERES 
ADV     :  ANDERSON CEGA 
PARTE R :  BANCO SANTANDER BANESPA S/A 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HIGINO CINACCHI / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra a sentença de fls. 87/92, que julgou 

procedente o pedido do autor, condenando-a a creditar na conta vinculada ao FGTS as diferenças resultantes da 

aplicação da taxa de juros progressivos sobre os depósitos já existentes em tal conta, declarou a prescrição das parcelas 

anteriores a 05.11.77, fixou a incidência de juros de mora a partir da citação e estipulou o pagamento de custas e 

honorários advocatícios no montante de 10% sobre o valor da condenação. 

Em suas razões a apelante alega que não são cabíveis a condenação em custas processuais e honorários advocatícios, 

com fundamento na Lei n. 9.028/95, no seu art. 24, A, e a Lei n. 8.036/90, art. 29, C (fls. 94/98). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 102/142). 

Decido. 

Correção monetária. Incidência a partir de quando se tornou devida a prestação. A correção monetária incide a partir de 

quando se tornaram devidas as prestações objeto da condenação, para que assim seja restabelecido o seu valor mediante 

a neutralização da depreciação da moeda. Do contrário, haveria enriquecimento sem causa do devedor em detrimento 

do credor.  

Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em liqüidação 

de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações Condenatórias em Geral" 

(Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais 

previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de 

Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 

8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes, a título moratório ou 

remuneratório; e) após o lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei 

n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 
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(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

"Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução." 

Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para tal finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Honorários advocatícios. Lei n. 8.036, de 15.05.90, art. 29-C, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01. 

O artigo 29-C da Lei n. 8.036, de 15.05.90, introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, dispõem ser 

indevida a condenação em honorários advocatícios: 

"Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." 

Há duas ordens de considerações que parecem justificar o dispositivo. Em primeiro lugar, é certo que a norma favorece 

a celebração de acordos, obviando empecilhos derivados de interesses relativos à remuneração dos advogados. Em 

segundo lugar, a responsabilidade pelos honorários recairia sobre os recursos do próprio FGTS, não da CEF, de modo 

que o encargo econômico seria socializado entre os demais trabalhadores titulares de contas vinculadas. 

Não é argumento válido contra a norma mencionada o suposto direito dos advogados aos honorários. Há demandas em 

que não se admite a condenação em honorários advocatícios, como sucede com o didático caso do mandado de 

segurança. Em hipóteses dessa natureza, a ordem jurídica pressupõe a cobrança contratual da remuneração do 

profissional, em consonância com o que houver sido livremente pactuado entre mandante e mandatário. Afora isso, a 

norma processual incide imediatamente sobre os processos pendentes, ressalvados os atos processuais já praticados, 

preservando-se os respectivos efeitos jurídicos (v.g. interposição de recurso extinto pela nova norma). Mas os 

honorários advocatícios não consubstanciam ato processual protegido pela aludida irretroatividade da norma processual, 

especialmente porque o direito subjetivo do advogado ainda depende, em todo caso, do término do processo. Até então, 

como se percebe, é despropositado falar em direito subjetivo a honorários advocatícios. Nesse sentido, confira-se a 

seguinte decisão: 

"(...) 

Não há condenação em honorários advocatícios da empresa pública federal, quando representante do FGTS em juízo, 

por força de Medida Provisória 2164-41, de 24 de agosto de 21, que alterou a Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 e 

introduziu o art. 29-C. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC e excluo da condenação os 

honorários advocatícios. 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível n. 2003.61.02.001981-8, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, decisão singular, j. 

19.11.03, DJU 21.01.04) 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO a apelação, para excluir a condenação em honorários advocaticios, 

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi  

Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 22 de setembro de 2008, 

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   271280   2006.03.00.057904-0   9400279876   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : ALCOOL FERREIRA S/A 
ADV     : JULIO DAVID ALONSO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00002   AC   255707   95.03.044468-3   9300028588   MS 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : ABEL RICARDO DE LIMA e outros 
ADV     : MARTA DO CARMO TAQUES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO  

  

  

00003   AC   1343097   2006.61.21.000012-3 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : STHEFANO MAX PEREIRA e outros 
ADV     : ELENICE APARECIDA DE PAULA MOREIRA DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00004   AC   1343018   2004.61.18.001585-6 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : CARLOS EDUARDO DA SILVA 
ADV     : AZOR PINTO DE MACEDO  

  

  

00005   AC   1345052   2006.61.00.025728-2 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : FATIMA APARECIDA MIGUEL SINGH e outro 
ADV     : FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00006   AI   187698   2003.03.00.054886-7   200361020073394   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : JEUS PINHEIRO DE OLANDA -ME 
ADV     : RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE PAULO NEVES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00007   AI   333026   2008.03.00.014736-6   200761000185860   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 
AGRDO   : MARIO ALEX CAMILO e outro 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00008   AC   1092346   2002.61.09.005951-5 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : ROBERTO MENDES ALVES 
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ADV     : MILTON SERGIO BISSOLLI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00009   AMS   305452   2006.61.00.027404-8 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : IVAN RODRIGUES FERREIRA 
ADV     : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00010   AC   1311561   2006.61.05.001651-1 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 
APDO    : ASSUMPTA LUCILIA IANSEN FERREIRA GOMES 
ADV     : HERMAN YANSSEN 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00011   AC   1131139   2004.61.04.006487-1 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : ALITA MOURA SANTOS DE ANDRADE 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANO MOREIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00012   AC   1137261   2003.61.04.013419-4 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : MARIO ALVES TEIXEIRA e outros 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANO MOREIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00013   AI   329666   2008.03.00.010116-0   200761050052192   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : ELIANA DE ALMEIDA LEITE 
ADV     : MIRIAM MARIA ANTUNES 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO SOARES JODAS GARDEL 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00014   AI   327809   2008.03.00.007461-2   200461000233281   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 
AGRDO   : ALESSANDRA DANIELA BERNA ROTELA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00015   AI   330323   2008.03.00.010887-7   200003990045272   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 
AGRDO   : ETTORE SERENARI 
ADV     : ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI 
PARTE R : JOSE ANTONIO MONTEVECCHIO 
ADV     : ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R : BANCO BRADESCO S/A 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00016   AI   332067   2008.03.00.013710-5   200161000147107   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : RUTH MATIAS DE SOUZA SILVA 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00017   AI   331539   2008.03.00.012934-0   200761000339606   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : ENBRAGEO ENGENHARIA LTDA 
ADV     : CRISTINA GIUSTI IMPARATO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00018   AC   1338704   2008.03.99.039412-5   9700048837   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : THOSC MERCHANDISING COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00019   AI   334669   2008.03.00.017056-0   200761270042953   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : MUNICIPIO DE CASA BRANCA/SP 
ADV     : GILBERTO FERREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP  

  

  

00020   AMS   191486   1999.03.99.058630-8   9710087053   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : LOJA ALBA DE MARILIA LTDA 
ADV     : EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR  

  

  

00021   AC   674170   2001.03.99.010422-0   9706149392   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : SPAC SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA e outros 
ADV     : FLAVIO CARLOS DO NASCIMENTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00022   AC   1275887   2008.03.99.005195-7   9506033439   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : J O SERVICOS AGROPECUARIOS S/C LTDA 
ADV     : ANDRE ARCHETTI MAGLIO  

  

  

00023   AC   1234438   2005.61.08.000267-4 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : DOCIN COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros 
ADV     : JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00024   AC   1330914   2008.03.99.034886-3   9900000058   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS SOTELO CALVO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TARILU ENGENHARIA E COM/ LTDA massa falida e outros 
ADV     : WALTER RAUCCI JUNIOR  

  

  

00025   AC   1268896   2008.03.99.000485-2   0200000406   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EGLE ENIANDRA LAPRESA 
APDO    : MARCO ANTONIO DURCE e outros 
ADV     : WILLIANS BOTER GRILLO 
INTERES : MARCUS IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA  

  

  

00026   AC   891685   2003.03.99.024898-6   9810044976   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
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APTE    : JOAO FERNANDES MORE 
ADV     : JOSÉ CARLOS SALLES RIBEIRO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
REPDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
INTERES : MARILIA ATLETICO CLUBE  

  

  

00027   AC   1333707   2004.61.07.006312-1 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : BAZAR CRISTINA DE ARACATUBA LTDA -ME e outros 
ADV     : JAIME MONSALVARGA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00028   AC   1281545   1999.61.82.041441-1 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
APTE    : MALHARIA MUNDIAL LTDA 
ADV     : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00029   AI   328417   2008.03.00.008298-0   200361820711514   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : CLAUDIO MAIA DI CELIO 
ADV     : FÁBIO RENATO VIEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00030   AI   339645   2008.03.00.024166-8   199961820014731   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : FUNDICAO ROSA MAR LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00031   AI   332952   2008.03.00.014693-3   0300000102   SP 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
AGRTE   : COLEGIO BARAO DE CASA BRANCA S/C LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : EDMEIA APARECIDA SILVA SOUZA e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP  

  

  

00032   AI   313547   2007.03.00.092324-6   200761000234225   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : NUNCIO LUIZ APOSTOLICO e outro 
ADV     : EDSON KAWAHARA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DIONÉIA VIEIRA LIMA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00033   AI   256731   2005.03.00.101038-0   200561000056790   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : GEOVANE DOS SANTOS BAZILIO e outro 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP  

  

  

00034   AI   301221   2007.03.00.052298-7   200761000020614   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
AGRTE   : EDUARDO PEREIRA DA SILVA 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
PARTE A : SILVANA LAUREANO DA SILVA 
ADV     : CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00035   REOMS   278821   2005.61.00.008650-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
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PARTE A : JOSE CALDEIRA DA SILVA 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TADAMITSU NUKUI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00036   AMS   213597   1999.61.00.048263-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES e 

outros 
ADV     : JOSE MARIA DE CAMPOS 
ADV     : ROGERIO BORGES DE CASTRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00037   AMS   304425   2007.61.08.002091-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Prefeitura Municipal de Pereiras SP 
ADV     : WAGNER RENATO RAMOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  

  

  

00038   AMS   297351   2006.61.27.001468-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : MUNICIPIO DE ITOBI 
ADV     : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00039   AC   1331814   2008.61.00.007768-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FRANCINE MARTINS LATORRE 
APDO    : FRESI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros  
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00040   AC   1283929   2008.03.99.009615-1   0000303488   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : BENEDITO LOTFI BICHARA BENEVIL NOIVAS LTDA  

  

  

00041   AC   1234287   2007.03.99.039527-7   0000066273   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ITEMA FORJARIA E ESTAMPARIA LTDA  

  

  

00042   AC   381754   97.03.046634-6   9500000456   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : AG EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     : ARLINDO VICTOR e outro 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00043   AC   210080   94.03.084453-1   9200010042   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : TECNOCORTE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 
ADV     : CARLOS ALBERTO PACHECO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00044   AC   217176   94.03.094468-4   9303017358   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : REFRESCOS IPIRANGA S/A 
ADV     : JOSE VICENTE SILVA CAMARANI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  
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00045   AC   398771   97.03.079794-6   9605159201   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : PLAZA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 
ADV     : JOSE ANDREO JUNIOR e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00046   AC   1266110   2007.03.99.050674-9   0300000025   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : IRMANDADE DE MISERICORDIA DE URUPES 
ADV     : AGAMENNON DE LUIZ CARLOS ISIQUE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00047   AC   692710   2001.03.99.022796-2   9700000039   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : PHOENIX IND/ COM/ E EXP/ DE MADEIRAS LTDA 
ADV     : LUIS AUGUSTO ROUX AZEVEDO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00048   AC   684429   2001.03.99.017247-0   9600005704   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : IND/ E COM/ DE CORRENTES REGINA LTDA 
ADV     : AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00049   AC   1317257   2005.61.00.000994-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 
APDO    : ASSIS DE OLIVEIRA DA SILVA 
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ADV     : AGNALDO PIRES DO NASCIMENTO  

  

  

00050   AC   1326694   2008.03.99.031613-8   9300053639   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : FRANCISCO DE ASSIS CARLOS ROMEIRO e outros 
ADV     : ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00051   AC   1230460   2004.61.14.001593-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    : REGINA CELIA DOS SANTOS e outros 
ADV     : CELSO GONCALVES DA COSTA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00052   AC   1195414   2004.61.00.033510-7 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    : LUCYMAR FERREIRA PRADO 
ADV     : ENRIQUE NELSON DOS SANTOS  

  

  

00053   AC   1239848   2005.61.14.004311-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    : ROMILDA DAS DORES PAULINO 
ADV     : KATIA GONCALVES DOS SANTOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00054   AC   1228261   2004.61.27.002887-6 
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RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 
APDO    : JOSE ROBERTO DA SILVA 
ADV     : JOSE ROBERTO DA SILVA  

  

  

00055   AC   1211692   2004.61.21.004248-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 
APDO    : CHRISTIANO FERRAZ DE ALKMIN 
ADV     : MIRIAN MARTA RAPOSO DOS SANTOS FERREIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00056   AC   1343331   2007.61.20.001850-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : THE HUDSON SHARP MACHINE DO BRASIL LTDA 
ADV     : GESIEL DE SOUZA RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00057   AC   1126837   2002.61.00.009716-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : PRODUTOS ALIMENTICIOS PENINA LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00058   AC   887672   2001.61.00.009275-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : FADEMAC S/A 
ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : EDUARDO DE FREITAS TORRES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00059   AC   1165983   2005.61.02.013179-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : CLAUDENIR APARECIDO BRAZ e outros 
ADV     : IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 
APDO    : EGINDUS ENGENHARIA INDL/ LTDA 
ADV     : FABIO MARTINS  

  

  

00060   AC   1167911   2000.61.00.017058-7 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : LUIZ YUKIO YAMANE 
ADV     : SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00061   AC   1281971   2006.61.08.007568-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ANTONIO RIBEIRO 
ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
APDO    : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 
ADV     : MARIA SILVIA SORANO MAZZO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA  

  

  

00062   AC   1267954   2006.61.08.008426-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : SILVISON BORGES DOS SANTOS 
ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 
ASSIST  : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 
ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 529/1995 

  

00063   AC   1267949   2006.61.08.008421-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
APDO    : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 
ADV     : MARIA SILVIA SORANO MAZZO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 
ASSIST  : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00064   AC   1266008   2006.61.08.008410-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : PAULO MARCHIORI 
ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 
ASSIST  : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 
ADV     : MARIA SILVIA SORANO MAZZO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00065   AC   1279880   2006.61.08.008352-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : JOENI MARIA DE SOUZA SILVA 
ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
APDO    : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 
ADV     : ANA IRIS LOBRIGATI 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00066   AC   1234509   2006.61.08.008341-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : JOSE CARLOS DELFINO PEREIRA 
ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
APDO    : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 
ADV     : MARIA SILVIA SORANO MAZZO 
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Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00067   AC   1234508   2006.61.08.008012-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : BENEDITO RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
APDO    : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 
ADV     : MARIA SILVIA SORANO MAZZO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00068   AC   1247190   2006.61.08.008404-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : MARIA APARECIDA ALVES MOREIRA 
ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 
ADV     : ANA IRIS LOBRIGATI 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00069   AC   1259387   2006.61.08.008455-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : WANDERLEY MALAFATTI 
ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 
APDO    : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 
ADV     : MARIA SILVIA SORANO MAZZO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00070   AC   1240698   2006.61.08.007995-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : BENEDITO OVIDIO 
ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
APDO    : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 
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ADV     : MARIA SILVIA SORANO MAZZO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00071   AC   1235042   2006.61.08.007874-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : DOMINGOS DONIZETI JOAQUIM 
ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
APDO    : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 
ADV     : MARIA SILVIA SORANO MAZZO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00072   AC   502220   1999.03.99.057448-3   9700039587   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : ARGEMIRO SINFUENTE SALVADOR e outros 
ADV     : AILTON MISSANO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00073   AC   553679   1999.03.99.111470-4   9700139131   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : WALTER EDSON DOS SANTOS 
ADV     : EDUARDO DO VALE BARBOSA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00074   AC   1330005   2007.61.14.003925-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : PAULO VICENTE VILLATORO 
ADV     : ARIELLA D PAULA RETTONDINI 
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APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00075   AC   726262   1999.61.02.014122-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO AUGUSTO CASSETTARI 
APDO    : JOAO DONIZETI ESCOBAR RUBANYA e outros 
ADV     : PAULO ROBERTO PERES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00076   AC   371937   97.03.029425-1   9600170088   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 
APDO    : WALTER DE AQUINO LEITE espolio e outros 
REPTE   : MARIA AUXILIADORA LEITE 
APDO    : OSMAR VIEIRA 
ADV     : LEONOR GASPAR PEREIRA e outro  

  

  

00077   AC   1228478   2004.61.00.022541-7 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    : PAULO DOMINGOS DANTAS BARCIA 
ADV     : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00078   AC   544212   1999.03.99.102441-7   9607044169   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
APDO    : MOACIR OLIVIO BORIM 
ADV     : SILVIA HELENA BUCHALLA 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES. AGR.RET. 
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Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 29ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 14 DE AGOSTO DE 2008.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. CONSUELO YOSHIDA  

 Representante do MPF: Dr(a). SERGIO LAURIA FERREIRA  

 Secretário(a): NADJA CUNHA LIMA VERAS Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

CONSUELO  YOSHIDA  e  REGINA  COSTA  e os(as) Juízes(as) Convocados(as) RICARDO CHINA e MIGUEL DI 

PIERRO, foi aberta a sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior 

  

  

 0001     AMS-SP      306795                        2007.61.00.009819-6 

    

RELATORA 

: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

APTE    : SILVA ROCHA USINAGEM E COM/ LTDA 
ADV     : JEAN PAOLO SIMEI E SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0002     AC-SP       1317510                       2006.61.00.024476-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : MKJ IMP/ E COM/ LTDA 
ADV     : SABRINA M SOUZA DE SOUZA CORREA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   
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0003     AMS-SP      305850                        2007.61.05.014448-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : GEVISA S/A e outro 
ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0004     AMS-SP      303846                        2007.61.00.006129-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA 
ADV     : JOAO JOAQUIM MARTINELLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0005     AMS-SP      212092                        1999.61.00.025881-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : RHODIA POLIAMIDA LTDA 
ADV     : PAULO AKIYO YASSUI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   
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0006     AC-SP       765721                        1999.61.14.005879-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A 
ADV     : RICARDO MALACHIAS CICONELO e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e, na parte  conhecida,  negou-lhe  provimento e negou 

provimento à remessa oficial,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0007     AMS-SP      221004                        1999.61.00.016570-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : G DAS COM/ DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA massa falida 
SINDCO  : EDSON EDMIR VELHO 
ADV     : EDSON EDMIR VELHO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  remessa  oficial, não  conheceu  de  parte da apelação da União 

Federal e, na parte conhecida,  deu-lhe  provimento, restando prejudicada a apelação da impetrante, nos  termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0008     AC-SP       1325059                       2007.61.00.004312-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ELCO DO BRASIL LTDA 
ADV     : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 

A  Turma,  por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, restando  prejudicado o recurso adesivo, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   
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0009     AMS-SP      303950                        2006.61.00.022432-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : NEW FARMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA e outro 
ADV     : LUIZ MARIO PEREIRA DE SOUZA GOMES 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0010     AMS-MS      145946      94.03.023043-6     (9100102857) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 
ADV     : ELIAS PEREIRA DE SOUZA e outros 
APDO    : SINDICATO DOS TECNICOS AGRICOLAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL SINTAMS 
ADV     : NELSON DIAS NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial e  negou provimento à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0011     AMS-SP      268093                        2000.61.00.040656-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 
ADV     : CID PEREIRA STARLING 
APDO    : VIVERE IND/ DE ALIMENTOS LTDA 
ADV     : FRANCISCO AUGUSTO DE JESUS VENEGAS FALSETTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e negou  provimento  à  apelação  e  à remessa oficial, 

nos termos do voto do(a)  Relator(a).   
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0012     AMS-SP      294722                        2004.61.00.015373-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 
ADV     : FABIANA MOSER 
APDO    : DANILO PAULA DE ABREU 
ADV     : WALTER PIVA RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e  deu  provimento  à  apelação  e  à remessa oficial, nos 

termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

  

0013     AMS-SP      37260       90.03.035995-4     (8902031101) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LA VIOLETERA IND/ E COM/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     : CELIA RODRIGUES DE V PAES BARRETTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  acolheu  o  parecer  ministerial  e  deu  provimento  à  remessa oficial para extinguir o 

processo sem julgamento  do  mérito,  restando  prejudicada a apelação, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

  

0014     AMS-SP      46768       91.03.020009-4     (9002043899) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : CERVEJARIA KAISER SAO PAULO S/A 
ADV     : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0015     AMS-SP      103694      93.03.012333-6     (9102022648) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BUNGE FERTILIZANTES S/A 
ADV     : ELOI PEDRO RIBAS MARTINS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  acolheu  o  parecer  ministerial  e  deu  provimento  à  remessa oficial para extinguir o 

processo sem julgamento  do  mérito,  restando  prejudicada a apelação, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

  

0016     AMS-SP      145836      94.03.022596-3     (9102061180) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MOINHO PROGRESSO S/A e outros 
ADV     : CELIA ERRA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  acolheu  o  parecer  ministerial  e  deu  provimento  à  remessa oficial para extinguir o 

processo sem julgamento  do  mérito,  restando  prejudicada a apelação, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

  

0017     AMS-SP      49706       91.03.028303-8     (9002048602) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : FERTIMIX LTDA 
ADV     : EZIO KAWAMURA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  acolheu  o  parecer  ministerial  e  deu  provimento  à  remessa oficial para extinguir o 

processo sem julgamento  do  mérito,  restando  prejudicada a apelação, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   
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0018     AC-SP       788404                        2001.61.08.004622-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 
ADV     : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
APDO    : FABRICIO PINSETTA BALDIN 
ADV     : ANTONIO DINIZETE SACILOTTO 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0019     AC-SP       1262496                       2005.61.00.024434-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : ESSENCIA NATURAL COM/ DE PRODUTOS NATURAIS -ME 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0020     AC-SP       985507      2004.03.99.037854-0(9704041276) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PRIMEIRO TABELIONATO DE NOTAS DE GUARATINGUETA 
ADV     : RUBENS HARUMY KAMOI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento parcial à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   
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0021     AC-SP       1270184     2008.03.99.001465-1(8900046632) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 
ADV     : MARCOS JOSE CESARE 
APDO    : DIAMOUNT IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : EDUARDO YEVELSON HENRY 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0022     AC-SP       1316944                       2004.61.00.022000-6 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Economia da 2ª Regiao CORECON SP 
ADV     : CLAUDIO GROSSKLAUS 
APDO    : SEXTANTE INVESTIMENTOS LTDA 
ADV     : BEATRIZ TIYOKO SHINOHARA TORTORELLI 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0023     AC-SP       429673      98.03.061836-9     (9609039294) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : IND/ MINERADORA PAGLIATO LTDA 
ADV     : LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento à apelação nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   
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0024     AC-SP       1314338                       2001.61.00.027817-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Administracao - CRA 
ADV     : LUCIANO DE SOUZA 
APDO    : M A CAMARGO IMOVEIS S/C LTDA 
ADV     : JANETE ALFANI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0025     AC-SP       1234036     2007.03.99.039354-2(9700407527) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : ATF EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : RICARDO ESTELLES 
APDO    : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo - CRA/SP 
ADV     : ANA FLORA RODRIGUES CORREA DA SILVA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0026     AMS-SP      306564                        2007.61.07.008136-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     : CLAYTON APARECIDO TRIGUEIRINHO 
APDO    : MASSUMI ONO OGATA -ME 
ADV     : MARCIO LIMA MOLINA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial,   tida   esta   por  interposta,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   
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0027     REOMS-SP    279990                        2004.61.00.024781-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
PARTE A : ESTER MORENO ARTAGOITIA MARQUES 
ADV     : HEITOR VITOR FRALINO SICA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0028     REOMS-SP    307221                        2008.61.00.000208-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
PARTE A : CARLOS ALBERTO LUVIZOTTO 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0029     AMS-SP      307299                        2007.61.00.028684-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : FABIO DE OLIVEIRA BARRETO 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar, deu provimento  parcial  à  apelação  do  impetrante,  

conheceu da remessa oficial para  negar-lhe  provimento  e  negou provimento à apelação da União Federal,  nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   
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0030     AMS-SP      302845                        2007.61.14.002293-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOAQUIM RODRIGUES DE BRITO 
ADV     : PITERSON BORASO GOMES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento  à  apelação  e  à remessa oficial, 

nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

  

0031     AMS-SP      303150                        2006.61.00.027350-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ANGELO ROMEU DELIA FILHO 
ADV     : MARCIO MACHADO VALENCIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0032     AMS-SP      306628                        2007.61.14.000062-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MARCOS PATAQUINI 
ADV     : PITERSON BORASO GOMES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0033     REOMS-SP    302255                        2007.61.00.010559-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
PARTE A : ERIC ROLAND RENE HENEAULT 
ADV     : CRISTIAN GADDINI MUNHOZ 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0034     AMS-SP      306973                        2007.61.00.004374-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : JORGE FORNARI GOMES 
ADV     : MARCUS VINICIUS TAMBOSI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, conheceu da remessa oficial para negar-lhe  provimento  e  deu  provimento  à  apelação  

nos  termos  do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

  

0035     AC-SP       1319142                       2000.61.00.022149-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ODETE ANDRADE MONTEIRO DE BARROS (= ou > de 60 anos) e 

outros 
ADV     : WALDEMAR GRILLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   
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0036     AC-SP       1327324                       2003.61.00.005474-6 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : DROGARIA DROGAZINI LTDA e outro 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0037     AC-SP       1324761     2008.03.99.031190-6(0500001536) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : MUNICIPIO DE SUZANO 
ADV     : MARIZILDA DA COSTA SOARES AMARAL 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0038     AC-SP       1326749     2008.03.99.032067-1(0500000773) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA 
ADV     : WERINGTON ROGER RAMELLA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0039     AC-SP       1325515                       2007.61.82.035560-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : UNION WRAP IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 
ADV     : ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0040     AC-SP       1320832                       2001.61.02.004008-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : GUIDUGLI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
ADV     : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0041     AC-SP       956916                        2001.61.04.000384-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 
ADV     : CUSTODIO AMARO ROGE 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0042     AC-SP       1245151                       2003.61.82.061592-6 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
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ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : CHRISTIAN KONDO OTSUJI 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0043     AC-SP       705253      2001.03.99.030231-5(9900000628) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : WILSON FERNANDES GARCIA -ME massa falida 
ADV     : OTAVIO AUGUSTO LOPES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento à apelação nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0044     AC-SP       1326558     2008.03.99.031995-4(0700000409) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : COBRAS SOLDAS ESPECIAIS LTDA massa falida 
SINDCO  : EDERSON MARCELO VALENCIO 
ADV     : EDERSON MARCELO VALENCIO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial e  deu provimento à apelação nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0045     AC-SP       1278456     2008.03.99.006634-1(0600000303) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
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APTE    : IND/ METALURGICA IRENE LTDA 
ADV     : ELIA ROBERTO FISCHLIM 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0046     AC-SP       1317785     2008.03.99.027213-5(9600000548) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FUNERARIA SANTA IZABEL -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0047     AC-SP       1316576                       1999.61.14.000736-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : TECNOPISO TECNOLOGIA DE PISOS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0048     AC-SP       1326946     2008.03.99.031592-4(9607025628) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : R A VIANA CONFECCOES e outro 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0049     AC-SP       1326966     2008.03.99.031599-7(9407009718) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ADOLFO STRANGHETTI ALVES N LIMA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0050     AC-SP       1319545     2008.03.99.028282-7(9705623791) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : IDIOMA CENTRO DE LINGUAS S/C LTDA 
ADV     : PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0051     AC-SP       1308080                       2006.61.82.038505-3 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : SILFER COM/ IND/ E EXP/ DE ART DE PAPEIS LTDA 
ADV     : JOSE MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0052     AC-SP       1327459     2008.03.99.032482-2(9700005815) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : IND/ METALURGICA IRENE LTDA 
ADV     : ELIA ROBERTO FISCHLIM 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  a  matéria preliminar argüida em  contra-razões  de  apelação, para extinguir o 

processo sem resolução do  mérito  restando  prejudicada  a  apelação,  nos  termos  do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

  

0053     AC-SP       1313658                       2006.61.00.020178-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : ALESSIO KILZER e outro 
ADV     : MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0054     AC-SP       1301032                       2001.61.00.018812-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : GILBERTO PIRES DE OLIVEIRA DIAS e outros 
ADV     : MARIA BEATRIZ BEVILACQUA VIANA GOMES 

A  Turma,  por  unanimidade, julgou prejudicado o agravo retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   
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0055     AC-SP       1302481                       2004.61.12.006142-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JORGE MARGI 
ADV     : DULCINEIA MARIA MACHADO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0056     AC-SP       466200      1999.03.99.018855-8(9600098930) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    : ANA MARIA LIMA DE FREITAS NOGUEIRA e outros 
ADV     : EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento às apelações, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0057     AC-MS       645950      2000.03.99.068754-3(9100056740) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : CASSIA RITA CRUZ e outros 
ADV     : JOSE CORREIA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0058     AC-SP       1271738     2008.03.99.002236-2(0400000810) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SUAMI PAULA DE AZEVEDO 
ADV     : ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

  

0059     AC-SP       1328868     2008.03.99.033664-2(0400003058) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : BRASHIDRO S/A IND/ E COM/ 
ADV     : MARCELO DELEVEDOVE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0060     AC-SP       1324756     2008.03.99.031185-2(0400000056) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : VILA BECA INDL/ MADEIREIRA LTDA 
ADV     : ABILIO CESAR COMERON 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0061     REO-SP      1318286                       2001.61.26.003444-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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PARTE R : HAWK INDL/ DO BRASIL LTDA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0062     AC-SP       1318287                       2001.61.26.003443-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : HAWK INDL/ DO BRASIL LTDA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento parcial à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0063     AC-SP       1317386                       2003.61.26.006784-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : COMERCIAL E INSTALADORA NOVA ESPERANCA LTDA e outros 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0064     AC-SP       1223016     2007.03.99.035767-7(9900000217) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : A GUARACI F DA SILVA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0065     AC-SP       1319563     2008.03.99.028295-5(9805330036) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : H BARROS COML/ LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0066     AC-SP       1281021                       2005.61.82.055922-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : NIGRAL GENEROS ALIMENTICIOS IMP/ EXP/ E COM/ EM GERAL 

LTDA 
ADV     : AUGUSTO VITOR FLORESTANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A   Turma,   por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação,  restando  prejudicado   o   pedido   remanescente,   nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

  

0067     AC-SP       1320964     2008.03.99.028763-1(9900000427) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOEL DOS SANTOS NOVA ODESSA -ME e outro 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0068     AC-SP       1320953     2008.03.99.028751-5(9900000479) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : J E TEXTIL LTDA e outro 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0069     AC-SP       1327271     2008.03.99.032333-7(0200020740) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ECONOMIC COM/ VAREJ DE MIUDEZAS E UTILI EM GERAL LTDA 

-ME e outro 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0070     AC-SP       1325229     2008.03.99.031459-2(0500000123) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : AGROMAR AGROPECUARIA LTDA massa falida 
SINDCO  : MARCIO MANO HACKME 
ADVG    : MARCIO MANO HACKME 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a matéria preliminar argüida em  contra-razões  e  negou provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0071     AMS-SP      303085                        2005.61.00.003960-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 
ADV     : CID PEREIRA STARLING 
APDO    : IND/ E COM/ DE CONSERVAS UBATUBA LTDA 
ADV     : RICARDO LEME MENIN 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial,   tida   esta   por  interposta,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

  

0072     AC-SP       1295373                       2001.61.00.031412-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 
ADV     : MARCOS JOSE CESARE 
APDO    : MACROTECH FOCKER LTDA 
ADV     : MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0073     AMS-SP      281749                        2005.61.00.001674-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    : GABRIEL DE TOLEDO LEME -ME 
ADV     : CARLOS EDUARDO DO AMARAL E SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0074     REOMS-SP    282420                        2005.61.00.005183-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : ANGELO ABADE GONCALVES -ME 
ADV     : RENATA TAMAROZZI RODRIGUES PINOTTI 
PARTE R : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0075     AMS-SP      272644                        2004.61.00.032019-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    : DELEI AVICULTURA E ARTIGOS DE PESCA LTDA -ME 
ADV     : PILAR MARQUEZ LOPEZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0076     AMS-SP      286927                        2005.61.00.004944-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ALAYDE RIBEIRO GOMES CAMARU ME e outros 
ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 
APDO    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à apelação para reformar a  sentença, concedendo a segurança, nos 

termos do voto do(a) Relator(a).   
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0077     AMS-SP      292064                        2004.61.00.032355-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ZOVARO COML/ AGRO APIS LTDA -ME e outro 
ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 
APDO    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     : CLAYTON APARECIDO TRIGUEIRINHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à remessa oficial e deu  provimento à apelação, para reformar a 

sentença, concedendo a segurança  para todas as impetrantes, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0078     AMS-SP      272776                        2004.61.00.031227-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : V S RACOES LTDA -ME e outros 
ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADVG    : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do impetrado e à  remessa  oficial,  e  deu  provimento  à 

apelação das impetrantes, para  reformar  a sentença, concedendo a segurança para todas as impetrantes,  nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0079     AC-SP       1279210                       2003.61.15.001002-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     : LEONARDO FERNANDES RANNA 
APDO    : ALEXANDRE CESAR DE ALMEIDA GEBRA PIRASSUNUNGA -ME 
ADV     : CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0080     AC-SP       1051046                       2004.61.00.016703-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    : GERALDO PEREIRA MOTA -ME 
ADV     : ANTONIO ABEL LOSI PAUPERIO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0081     AC-SP       1271898                       2004.61.00.001663-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 
APDO    : LEITESOL IND/ E COM/ S/A 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0082     AMS-SP      275732                        2003.61.00.016619-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    : JOANA PAULA PACHECO 
ADV     : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0083     AMS-SP      240502                        2001.61.00.026084-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : DROGA NOVA PANORAMA LTDA -ME 
ADV     : LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0084     AMS-SP      278938                        2005.61.00.003086-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : MARIA EDIVANIA SOARES DE FIGUEIREDO 
ADV     : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0085     AMS-SP      305954                        2006.61.00.007924-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : LEONARDO CASSINAO BALMAT -ME e outro 
ADV     : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0086     AMS-SP      303086                        2006.61.00.017878-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : FARMA LUIS GOES LTDA -ME e outro 
ADV     : RENATO CUSTODIO LEVES 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0087     AMS-SP      302857                        2007.61.00.009360-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : IRMAOS COMELLI E CIA LTDA 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0088     REO-SP      1270606                       2001.61.19.004416-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : PERSICO PIZZAMIGLIO S/A - MASSA FALIDA 
ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0089     REO-SP      1280505                       2006.61.82.002869-4 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : IDEAL LAVANDERIA E COM/ LTDA massa falida 
SINDCO  : PEDRO SALES 
ADV     : PEDRO SALES 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu parcialmente da remessa oficial e,  na  parte  conhecida,  deu-lhe  parcial  

provimento, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0090     AC-SP       1280628     2008.03.99.007766-1(0300000057) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : IND/ E COM/ DE BEBIDAS CAJAMAR LTDA massa falida 
ADV     : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0091     REO-SP      1275861                       2004.61.82.013700-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : SUPERMERCADO TULHA LTDA massa falida 
SINDCO  : EDSON EDMIR VELHO 
ADV     : MAURICIO CRISTIANO CARVALHO DA FONSECA VELHO 
PARTE R : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0092     AC-SP       963882                        2001.61.82.000404-7 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ELETROPLASTICO JOMARNA LTDA massa falida 
ADV     : OLAIR VILLA REAL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu parcialmente da remessa oficial,  negando-lhe  provimento  e  negou  

provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0093     AC-SP       1303056                       2004.61.82.065737-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SERED INDL/ S/A massa falida 
SINDCO  : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação e conheceu  parcialmente  da remessa oficial, negando-

lhe provimento, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0094     AC-SP       1276225                       2005.61.82.015019-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MARCAPE IND/ DE AUTO PECAS LTDA massa falida 
SINDCO  : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
ADVG    : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação e conheceu  parcialmente   da  remessa  oficial,  tida  por  

ocorrida,  negando-lhe  provimento, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0095     REOMS-MS    300177                        2005.60.00.000090-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : JOSE PEREIRA GONCALVES 
ADV     : WILIAN DAMEAO 
PARTE R : UNIVERSIDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E DA 

REGIAO DO PANTANAL UNIDERP 
ADV     : ISABEL LIVRADA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0096     AMS-SP      266913                        2004.61.00.007680-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 
ADV     : VALDECIR AUGUSTO DE CARVALHO 
APDO    : VALTENCIR DE FARIAS QUEIROZ 
ADV     : DECIO LENCIONI MACHADO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial,  para reformar a sentença e denegar a 

segurança, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0097     REOMS-SP    273994                        2004.61.00.024505-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : MARCELA CANNIZZARO ZERBINI 
ADV     : ADRIANA ZERBINI MITITELLO 
PARTE R : UNIFMU FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS ASSOCIACAO 

EDUCACIONAL 
ADV     : JOSE ANTONIO DE AGRELA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 565/1995 

0098     REOMS-SP    275578                        2003.61.00.021756-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : ADRIANA DA SILVA FERREIRA PRATES 
ADV     : DIVA MANINI 
PARTE R : CENTRO UNIVERSITARIO DAS FACULDADES METROPOLITANAS 

UNIDAS UNIFMU 
ADV     : JOSE ANTONIO DE AGRELA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0099     REOMS-MS    267454                        2004.60.00.002387-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : MICHELLE ALEXANDRE 
ADV     : SILVANA SCAQUETTI 
PARTE R : UNIVERSIDADE CATOLICA DOM BOSCO UCDB 
ADV     : WILSON VIEIRA LOUBET 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0100     AMS-MS      300703                        2006.60.00.010680-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 
APDO    : RODRIGO REGO TRINDADE DE MEDEIROS 
ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma, por maioria, negou provimento à apelação e à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Juiz Federal Convocado Miguel  di Pierro que dava provimento à apelação e à remessa oficial.   
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0101     AMS-MS      301410                        2007.60.00.000630-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 
APDO    : SEVERINO BEZERRA DA SILVA FILHO 
ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma, por maioria, negou provimento à apelação e à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Juiz Federal Convocado Miguel  di Pierro que dava provimento à apelação e à remessa oficial.   

  

  

  

  

0102     AMS-MS      305314                        2007.60.00.004989-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 
APDO    : VIVIAN SUAREZ AUE 
ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma, por maioria, negou provimento à apelação e à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Juiz Federal Convocado Miguel  di Pierro que dava provimento à apelação e à remessa oficial.   

  

  

  

  

0103     AMS-MS      301434                        2007.60.00.000696-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 
APDO    : LARISSA TEIXEIRA SENA 
ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma, por maioria, negou provimento à apelação e à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Juiz Federal Convocado Miguel  di Pierro que dava provimento à apelação e à remessa oficial.   
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0104     AC-SP       1316968     2008.03.99.024343-3(9200327583) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SONDAMAR POCOS ARTESIANOS LTDA e outro 
ADV     : OTAVIO AUGUSTO LOPES 
PARTE A : BBC ENGENHARIA CONSTRUCAO E COM/ LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial,  para  reformar  a sentença, julgando 

improcedente o pedido em  relação  à  autora  Sondamar  Poços  Artesianos  Ltda,  condenando-a ao  pagamento  de 

honorários advocatícios à Ré fixados em 10% sobre o valor  da  causa  proporcional  à  sucumbência.  Em relação às 

demais autoras,  determinou  que  a  taxa  SELIC  seja  aplicada tão-somente a partir do  trânsito   em  julgado,  ficando  

afastada,  a  partir  dessa  data,  a  utilização de qualquer índice de atualização monetária, posto tratar-se  de taxa mista, 

nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0105     AC-SP       875893                        1999.61.00.015079-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ULMA ANDAIMES FORMAS E ESCORAMENTOS LTDA 
ADV     : JACYR CONRADO GERARDINI JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0106     AMS-SP      268946                        1999.61.05.005695-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : PLASINCO LTDA 
ADV     : MARIO ENGLER PINTO JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0107     AC-SP       343856      96.03.083429-7     (9107387253) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MAGNATA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E ADMINISTRACAO 

LTDA e outros 
ADV     : RAUL FELIPE DE ABREU SAMPAIO e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0108     AMS-SP      300415                        2006.61.08.008715-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
APDO    : MARCELO MIRANDA 
ADV     : JOSE CLAUDIO BAPTISTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por maioria, negou provimento à apelação e à remessa oficial,  tida  por  interposta,  nos  termos  do  voto do 

Juiz Federal Convocado  Ricardo  China,  vencida  a  Relatora  que  dava  parcial  provimento à  apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta.   

  

  

  

  

0109     AC-SP       687725      2001.03.99.019532-8(9800000273) 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : COM/ DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS NOVA FLOR LTDA 
ADV     : AMAURI CALLILI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A Turma, por unanimidade, acolheu a preliminar argüida em contra-razões  e não conheceu da apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   
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0110     AC-SP       1314128                       2004.61.05.011751-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : DANISIL ARTES GRAFICAS LTDA 
ADV     : VIRGINIA MARIA ANTUNES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A Turma, por unanimidade, acolheu a preliminar argüida em contra-razões  e não conheceu da apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0111     AMS-SP      305656                        2006.61.00.017561-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : JOSE ROBERTO DANTAS 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A Turma, por unanimidade, acolheu a preliminar argüida em contra-razões  e não conheceu da apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0112     AC-SP       1289624                       2007.61.17.000291-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : S/A JAUENSE DE AUTOMOVEIS E COM/ 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0113     AC-SP       1302094                       2006.61.00.018097-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FERNANDO VILLELA TOBIAS e outros 
ADV     : CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa oficial, negou  provimento  à  apelação  da  União  Federal e 

deu provimento ao recurso  adesivo dos embargados, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0114     AC-SP       1303115                       2006.61.00.026288-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A 
ADV     : DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0115     AC-SP       1323770                       2007.61.00.004175-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ARMANDO VENTURA e outros 
ADV     : MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0116     AC-SP       1323769                       2007.61.00.006977-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CARGILL AGRICOLA S/A e outros 
ADV     : MURILO GARCIA PORTO 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0117     AC-SP       839332                        2001.61.14.003875-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LEMOR IND/ MECANICA LTDA 
ADV     : PAULO AUGUSTO GRECO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0118     AC-SP       1322432                       2004.61.00.002428-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : AREA PARKING SYSTEMS ESTACIONAMENTOS LTDA 
ADV     : GUILHERME GUERRA SARTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0119     AC-SP       1314363                       2004.61.00.003479-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : IVAN DOUGLAS BRECHET ESOTICO 
ADV     : FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA RAMOS 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0120     AC-SP       1313763                       2005.61.00.018419-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LAURA MARIA MARCHESANO MACHADO 
ADV     : MARIA ELIZA VISENTA OLMOS SERRADOR 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0121     AC-SP       1323752                       2005.61.00.020032-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ANTONIO CARLOS DA SILVA e outro 
ADV     : NELSON ESMERIO RAMOS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0122     AC-SP       1314361                       2005.61.00.026864-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OSCAR JOSE ROBERTO GOMES e outros 
ADV     : BRAZ ROMILDO FERNANDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 573/1995 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0123     AC-SP       1263289                       2006.61.00.012571-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ANTONIO MONTEIRO SOBRINHO e outro 
ADV     : DALMIRO FRANCISCO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0124     AC-SP       1323540                       2003.61.00.024333-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ASSOCIACAO CONGREGACAO DE SANTA CATARINA HOSPITAL 

SANTA CATARINA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO GUGLIELMI EID 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0125     AMS-SP      199656      2000.03.99.016026-7(9700162885) 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : DIBENS S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 
ADV     : VALDIR BUNDUKY COSTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0126     AMS-SP      204420      2000.03.99.046030-5(9500369850) 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : EDUARDO MARCELO MISTRORIGO DE FREITAS 
ADV     : ADRIANA LEAL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0127     AMS-SP      205171                        1999.61.12.008340-9 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 
ADV     : CESAR AKIO FURUKAWA 
APDO    : ASSOCIACAO DO ASILO VICENTINO NOSSA SENHORA DA PENHA 

DE PIRAPOZINHO 
ADV     : DIRCE FELIPIN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0128     AMS-SP      201029                        1999.61.00.021989-4 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : BOSCH TELECOM LTDA 
ADV     : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, homologou a desistência do recurso manejado  pela  impetrante  e  negou  provimento  à 

apelação da União Federal e à  remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0129     REOMS-SP    200946      2000.03.99.026954-0(9500075806) 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
PARTE A : DIXIE TOGA S/A 
ADV     : ROBERTO TORRES DE MARTIN 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0130     REOMS-SP    204681                        1999.61.04.008235-8 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
PARTE A : NAVEGACAO VALE DO RIO DOCE S/A DOCENAVE 
ADV     : JOSEFA ELIANA CARVALHO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0131     AMS-SP      200692                        1999.61.14.002700-0 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : VIACAO RIACHO GRANDE LTDA e outros 
ADV     : ANTONIO RUSSO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0132     AMS-SP      204461      2000.03.99.046071-8(9800258639) 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : LILIAN ROSSI 
ADV     : JOSE CARLOS BARBOSA DE JESUS 
APDO    : ASSOCIACAO PRINCESA ISABEL DE EDUCACAO E CULTURA 

APIEC 
ADV     : JADYR DEMENATO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0133     AMS-SP      200943      2000.03.99.026951-4(9800188479) 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : COTIA TRADING S/A e outro 
ADV     : ENRIQUE DE GOEYE NETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0134     REOMS-SP    199328      2000.03.99.012882-7(9800051201) 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
PARTE A : GONCALVES IMOVEIS E CONDOMINIOS S/C LTDA 
ADV     : LUCIA CAMPANHA DOMINGUES 
PARTE R : Conselho Regional de Corretores de Imoveis - CRECI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0135     AMS-SP      203385                        1999.61.00.027717-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCARIOS E FINANCIARIOS DO VALE DO RIBEIRA SP 
ADV     : PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0136     AC-SP       647939                        1999.61.00.053176-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ASSOCIACAO NACIONAL DE ASSISTENCIA AO CONSUMIDOR E 

TRABALHADOR 
ADV     : FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0137     AC-SP       1230581                       2006.61.11.004966-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CONSTANTINO BRINO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

A  Turma, por unanimidade, declarou a nulidade da sentença e determinou  o  retorno  dos  autos  à origem para que 

outra seja proferida, ficando  prejudicada a apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0138     AC-SP       1243203                       2006.61.11.004605-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : ANTONIO FRANCISCO PEREIRA 
ADV     : MARUY VIEIRA 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0139     AC-SP       1291213                       2005.61.26.005898-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ALFREDO CARLOS OREFICE DE BRITO e outro 
ADV     : JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SUELI FERREIRA DA SILVA 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade,  reconheceu, de ofício, a ilegitimidade do  Bacen   para   responder  por  diferenças  de  

correção  monetária  que  permanecerem  à  disposição  da  instituição  financeira  e declarou os  autores  carecedores  

de  ação  em  face da CEF relativamente ao mês de  janeiro  de  1989,  ficando  prejudicada a apelação, nos termos do 

voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0140     AC-SP       1293729     2008.03.99.014155-7(9504011497) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : SOLANGE ROSA SAO JOSE 
APDO    : EVALDO PINTO FERREIRA 
ADV     : JOSE CARLOS RAGAZINI 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO VALENTIM NASSA 

A  Turma, por unanimidade, reconheceu de ofício a ilegitimidade passiva  da  CEF  para,  em  relação  à instituição 

financeira, julgar extinto o  processo  sem  resolução  do  mérito  e  deu  provimento à apelação e à  remessa  oficial,  

tida  esta  por interposta, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   
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0141     AC-SP       1243822                       2006.61.22.000002-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : MARIKO DOAKI YOKOYAMA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : SILVANA VISINTIN 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0142     AC-SP       1276463                       2007.61.17.001795-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ANTONIO ANDRADE 
APDO    : EDSON NOGUEIRA SALATI 
ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0143     AC-SP       1230298                       2006.61.06.007021-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : REGINA DE BRITO VILLAS BOAS JORGE 
ADV     : ISMAR JOSÉ ANTONIO JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 580/1995 

  

0144     AC-SP       1278589                       2007.61.17.002295-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : ELEUSA LORIS RAMOS CALCAGNOLLO 
ADV     : TATIANA STROPPA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação e rejeitou o  pedido   formulado   em   contra-razões,   nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

  

0145     AC-SP       1271220                       2007.61.17.002238-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : HUDSON DAMETTO OIOLI 
ADV     : JORGE HENRIQUE TREVISANUTO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0146     AC-SP       1278610                       2007.61.17.002086-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : JOAO JOSE DE MELO 
ADV     : GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0147     AC-SP       1321424                       2007.61.17.003057-6 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : VANILZA MATIAS DE OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     : JORGE HENRIQUE TREVISANUTO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0148     AC-SP       1249468                       2006.61.06.003834-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : MARIANITA MIRANDA GRISI 
ADV     : HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0149     AC-SP       1299871                       2007.61.00.017098-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : FERNANDO ROGERIO CESAR MALAGONI 
ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0150     AC-SP       1259746                       2006.61.04.010643-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ADHAIL CANELLAS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANTONIO AUGUSTO ORSELLI CORDEIRO DA SILVA 
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APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MILENE NETINHO JUSTO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0151     AC-SP       1264484                       2007.61.06.002887-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ANDRE ITSUO YANO NOBUMOTO 
ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação do autor e negou  provimento à apelação da CEF, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0152     AC-SP       1264485                       2007.61.06.002890-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ANDRE ITSUO YANO NOBUMOTO 
ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0153     AC-SP       1264486                       2007.61.06.002891-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ANDRE ITSUO YANO NOBUMOTO 
ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0154     AC-SP       1291171                       2006.61.06.008394-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ANNIBAL JOSE BELTRAMIN (= ou > de 60 anos) 
ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0155     AC-SP       1247635                       2006.61.06.008395-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ANNIBAL JOSE BELTRAMIN (= ou > de 60 anos) 
ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0156     AC-SP       1249489                       2007.61.06.004897-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CEZIRA LOCCI 
ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0157     AC-SP       1299119                       2006.61.08.010726-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : KENJI NAMIKI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à apelação da CEF, ficando  prejudicada a apelação do autor, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0158     AC-SP       1235608                       2006.61.08.008070-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : HUMBERTO MATTIAZO 
ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à apelação da CEF, ficando  prejudicada a apelação do autor, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0159     AC-SP       1235619                       2006.61.08.000317-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à apelação da CEF, ficando  prejudicada a apelação do autor, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   
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0160     AC-SP       1243202                       2006.61.11.002337-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : GUADALUPES MARTINEZ ROMERO 
ADV     : TALITA FERNANDES SHAHATEET 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0161     AC-SP       1299897                       2007.61.17.003074-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : VERGINIA PIZZO LORENZON 
ADV     : ROSANGELA APARECIDA BUENO DOS SANTOS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0162     AC-SP       1315276                       2007.61.20.000493-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : MARIA ANGELICA IGNATZ 
ADV     : VANESSA BALEJO PUPO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0163     AC-SP       690887      2001.03.99.021436-0(9800102469) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : FABRICA DE LINHAS SETTA S/A 
ADV     : ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar, não conheceu  da  apelação  da  embargada  e,  de  ofício,  

reconheceu ser a sentença  "ultra-petita",  reduzindo-a  aos limites do pedido, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0164     AC-SP       1268594     2008.03.99.000219-3(9900000643) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : VALE DO TAQUARAL COM/ DE MADEIRAS E PRESTACAO DE 

SERVICOS LTDA e outros 
ADV     : RONILDO APARECIDO SIMAO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0165     AC-SP       1283436                       2007.61.06.002292-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : AUREO FERREIRA espolio 
REPTE   : AUREA REGINA FERREIRA 
ADV     : ROGERIO CELESTINO FIUZA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0166     AC-SP       1279265     2008.03.99.007104-0(0500000112) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MARIA DE JESUS FURNARETTI CAETANO (= ou > de 65 anos) e 

outros 
ADV     : ANA ALICE DOS SANTOS 
INTERES : PICK TEIXEIRA MARTINS 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0167     AC-SP       1279990     2008.03.99.007358-8(0500001197) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : GILCE DOS SANTOS ABREU DE PAULA 
ADV     : RUBENS SALIM FAGALI 
INTERES : NATALIO PEREIRA DE PAULA e outros 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

0168     AC-SP       1270744     2008.03.99.001671-4(0400000161) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SUPERLOJAS COML/ DE ELETROMOVEIS LTDA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AMS-SP      284491                        2005.61.00.012148-3 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : DROGARIA PRADA LTDA - ME 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1283924                       2002.61.82.010186-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOSE ANIBAL PERES DE PONTES 
ADV     : GUSTAVO ARTUR COELHO 

A  Turma,  por  unanimidade,  de ofíco anulou a sentença e determinou o  retorno  dos autos ao juízo de direito da zona 

eleitoral a que pertence  o  executado  para  regular prosseguimento do feito, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AI-SP       329394      2008.03.00.009697-8(200561820330795) 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : MESA DTVM LTDA 
ADV     : RICARDO GONCALVES MOREIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1229985                       2004.61.00.005043-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S/A e filia(l)(is) 
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ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu do agravo retido, reduziu a  sentença  aos  limites  do  pedido, restando 

prejudicadas a apelação da  União  Federal  e  à  remessa  oficial,  tida  por  interposta, e negou  provimento à apelação 

da autora, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1279576                       2002.61.82.042063-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : MEGA PLAST IND/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     : JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1229549                       2005.61.00.900358-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : BAYER CROPSCIENSE LTDA 
ADV     : CLAUDIO FRANCA LOUREIRO 
APDO    : NORTOX S/A 
ADV     : ANA PAULA ORIOLA MARTINS 
APDO    : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

Adiado  por  indicação  do  Relator, em razão de sustentação oral a ser  ofertada  pela  parte,  ficando  o  julgamento  

designado  para  o  dia  28.08.08.   

  

  

  

  

CauInom-SP  5223        2006.03.00.047519-1(200561009003586) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
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REQTE   : BAYER CROPSCIENCE LTDA 
ADV     : ALDIR GUIMARAES PASSARINHO 
REQDO   : NORTOX S/A 
ADV     : ANA PAULA ORIOLA DE RAEFFRAY 
PARTE R : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

Adiado  por  indicação  do  Relator, em razão de sustentação oral a ser  ofertada  pela  parte,  ficando  o  julgamento  

designado  para  o  dia  28.08.08.   

  

  

  

  

AMS-SP      288691                        2006.61.00.001161-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : KHEIREDDINE IBRAHIM SALEH 
ADV     : MARCELO VIDA DA SILVA 
APDO    : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1296808                       2007.61.02.006067-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : UBIRATAN POMPEO CAMPOS FREIRE 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação e ao recurso  adesivo, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

  

AMS-SP      301890                        2006.61.05.008628-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : RODRIGO BIANCALANA 
ADV     : MARIA CECILIA MAZZARIOL VOLPE 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido e da apelação,  nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1308005                       2005.61.14.007107-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : JOSE ALVES DE SOUZA 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1257675                       2006.61.08.012358-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : SEBASTIANA PEREIRA MARCOLINO YAMAMOTO e outro 
ADV     : SEBASTIANA MARGARETH DA S B DE ANDRADE 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1311364                       2005.61.05.013017-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ADELINA BEZZUOLI (= ou > de 65 anos) 
ADV     : SIMONI MEDEIROS DE SOUZA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 592/1995 

  

  

  

  

AC-SP       745268                        2000.61.02.009994-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : MARIA MADALENA JURCA JUNQUEIRA REIS 
ADV     : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1311904                       2004.61.03.003696-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : MARIA DE LOURDES SANTOS 
ADV     : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO VALENTIM NASSA 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AMS-MS      300697                        2007.60.00.000631-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 
APDO    : VERUSCA FERREIRA SAMPAIO DO NASCIMENTO 
ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma,  por  maioria, deu provimento à apelação e à remessa oficial,  nos  termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal Regina  Costa que negava provimento à apelação e à remessa oficial.   
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AC-SP       1282871                       2002.61.00.013616-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FRANCISCO ALVARES FILHO 
ADV     : IGOR BELTRAMI HUMMEL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1294889                       2003.61.00.023490-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : WILMA SCHLENZ STREFEZZI 
ADV     : MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       807284      2002.03.99.023157-0(9800461108) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MARCIA FUMI QUIAN NOGUEIRA e outros 
ADV     : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial à remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       764313                        2000.61.04.004824-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : EDILSON SILVA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1309454                       2004.61.27.002807-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : PAULO ANDRADE 
ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AMS-SP      305534                        2005.61.00.013386-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ARMANDO LIMONETE e outros 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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AMS-SP      306227                        2007.61.14.000604-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOSE HILDETE VIEIRA 
ADV     : PITERSON BORASO GOMES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1315491                       2007.61.17.002154-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : MARIA APARECIDA TICIANELI EID 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito,  não  conheceu  de  parte  da  apelação e, na 

parte conhecida, negou-lhe  provimento, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1311975                       2007.61.12.007378-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 
APDO    : MAURICIO FERREIRA DA SILVA 
ADV     : CARLOS ALBERTO MARTINS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1303869                       2007.61.08.005175-0 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : IVONE VIEIRA PAULINO 
ADV     : MICHEL DE SOUZA BRANDAO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1315410                       2007.61.17.001725-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : EDUARDO VASCONCELLOS ROMAO 
ADV     : ANDRÉ LOTTO GALVANINI 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1308021                       2007.61.13.001150-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : LUIS GUSTAVO HABER MELLEM 
ADV     : EURIPEDES ALVES SOBRINHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GIULIANO D ANDREA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1314318                       2007.61.06.001944-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ALEXANDRE ASSIS 
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ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1311399                       2007.61.11.002356-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : JORANDYR PAVARINI 
ADV     : SALIM MARGI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1303805                       2007.61.12.005817-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 
APDO    : MARINA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ADRIANO CELIO ALVES MACHADO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1315493                       2007.61.12.005549-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 
APDO    : TATIANE MARQUES DE FARIA 
ADV     : GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI 
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A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1303872                       2007.61.14.004037-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : WILSON ROBERTO ONEDA 
ADV     : MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RENATO VIDAL DE LIMA 

A  Turma, por unanimidade, declarou extinto o processo sem resolução do  mérito  e  julgou  prejudicada  a  apelação,  

nos  termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

  

REOMS-SP    305586                        2004.61.05.015530-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : SIDNEI BERTAZZOLI 
ADV     : JOSE MARIA LOPES FILHO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1314358                       2005.61.00.011960-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SALVADOR MALLIA e outros 
ADV     : DAISY MARA BALLOCK 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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AMS-SP      283817                        2005.61.00.004852-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : SIG BEVERAGES BRASIL LTDA 
ADV     : EDIMARA IANSEN WIECZOREK 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AMS-SP      290994                        2004.61.00.033745-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : DYNAMIX SISTEMAS LTDA 
ADV     : FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial,   tida   esta   por  interposta,  nos  

termos  do  voto  do(a)  Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1294159                       2000.61.00.016313-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CARAMBA IND/ E COM/ DE SOBREMESAS E SORVETES LTDA 
ADV     : FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1292611                       1999.61.00.058160-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : KIMBERLY CLARK BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE 

HIGIENE LTDA 
ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

A  Turma,  por  maioria,  deu parcial provimento à apelação e à remessa  oficial,  tida  por  interposta,  em  menor 

extensão, para reconhecer a  prescrição   relativamente  aos  valores  recolhidos  anteriormente  ao  qüinqüênio  que  

antecede  a propositura da ação, nos termos do voto da  Desembargadora  Federal  Consuelo  Yoshida,  vencido o 

Relator que dava  parcial  provimento  à  apelação  e  à  remessa  oficial,  também  para  restringir a compensação do IPI 

com valores do próprio IPI.   

  

  

  

  

AC-SP       1300958                       2005.61.82.000169-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : COM/ DE CALCADOS KOLANIAN LTDA 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1297113                       2006.61.82.016896-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : LIMP LINE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
ADV     : ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1270704                       2006.61.14.002850-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ABRACATEC ARTEFATOS DE METAIS LTDA massa falida 
SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
ADVG    : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, tida por interposta, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1249336                       2006.61.08.005604-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : COELHOS COM/ E REPRESENTACOES DE MADEIRAS 
ADV     : ROSA MARIA DE FATIMA LEME COELHO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1272214                       2005.61.82.043331-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : J R D CLINICA DENTARIA LTDA 
ADV     : LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1293187                       2005.61.82.011845-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MINISTER ADMINISTRACAO DE BENS E ESTACIONAMENTO S/C 

LTDA 
ADV     : EVA DE SOUZA DOURADO SPINELLI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1263979                       2006.61.82.002859-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : P SAYEG CIA LTDA massa falida 
SINDCO  : MANUEL ANTONIO AUGUSTO LOPES 
ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1298461                       2006.61.82.042741-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ELISABETH LOBO DE OLIVEIRA 
ADV     : DENIS SALVATORE CURCURUTO DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1281833                       2005.61.82.008632-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : COCKPIT UNIDADE DE MODA LTDA 
ADV     : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     : LUIZ EDUARDO SILVA RIBEIRO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1268826     2008.03.99.000415-3(0500001174) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Prefeitura Municipal de Americana SP 
ADV     : EDSON JOSE DOMINGUES 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1266191     2007.03.99.050762-6(0400000130) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : IDELFONSO BILHAR DIAS RUBIO -ME 
ADV     : OSWALDO PEREIRA DE CASTRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação do embargante e  deu  provimento ao recurso da Fazenda 

Nacional e à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1195669     2007.03.99.019982-8(0500000034) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANCA SP 
ADV     : RAUL BERETTA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1224345     2007.03.99.036640-0(0500000727) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTACIA TURISTICA DE IGARACU 

DO TIETE 
ADV     : ANTONIO SERGIO PERASSOLI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1268089                       2006.61.04.001002-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : D B L EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 
ADV     : SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1221476     2007.03.99.037053-0(9611021917) 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FUNAPI FUNDICAO DE ACO PIRACICABA LTDA 
ADV     : GIULIANA RODRIGUES FERNANDES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1302632     2008.03.99.018379-5(0300000028) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PINOTTI EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA e outro 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1279071     2008.03.99.006994-9(9600003611) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MICRON INDL/ LTDA e outros 
ADV     : MARCELO HARTMANN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1279981     2008.03.99.007349-7(0300000294) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ADESOL PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
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ADV     : LAZARA METILDE TREVIZOL GRAF 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1302635     2008.03.99.018382-5(0400003955) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    : A TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  à  apelação  da  executada e negou provimento à apelação da 

União Federal, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1309173     2008.03.99.021922-4(0600000015) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MATEUS ALIMENTOS LTDA -EPP 
ADV     : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1242835                       2005.61.82.026269-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : HEIDELBERG DO BRASIL SISTEMAS GRAFICOS E SERVICOS 

LTDA 
ADV     : EVADREN ANTONIO FLAIBAM 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1282881                       2004.61.82.048286-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SYLVANIA DO BRASIL ILUMINACAO LTDA 
ADV     : FABIO LUGARI COSTA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1255609                       2006.61.82.040942-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : R A R MOTOR LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1246863                       2006.61.82.026297-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PROTWELD COM/ DE GASES E MAT P PROT E SOLDAS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1073640                       2005.03.99.049823-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LEONTIL DOS SANTOS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1255708                       1999.61.06.007748-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : COMPEC COM/ DE PRODUTOS PECUARIOS LTDA e outro 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1281054                       1999.61.06.003077-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : COPARF COML/ LTDA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1281053                       1999.61.06.003074-1 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : COPARF COML/ LTDA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1083933                       2006.03.99.002386-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CARLOS ALBERTO PETRUCCI 
ADV     : CLAUDIA BEVILACQUA MALUF 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1182984     2007.03.99.010347-3(9809030630) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : WRM ADMINISTRACAO E COM/ DE TELEFONES LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AMS-SP      305536                        2007.61.21.000974-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : F L C IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1295850                       2007.61.09.002982-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : JOSE ROBERTO BELLEZA DE CASTRO (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     : RAFAEL DE CASTRO GARCIA 

A  Turma,  por  maioria,  reconheceu de ofício a nulidade da sentença e  determinou  o retorno dos autos à vara de 

origem, ficando prejudicada a  apelação,  nos  termos  do  voto  do  Relator, vencida a Desembargadora  Federal  

Consuelo  Yoshida que dava parcial provimento à apelação, para  excluir da condenação a correção referente ao mês de 

fevereiro/91.   

  

  

  

  

AC-SP       1319221                       2007.61.26.003154-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ROMEU PIO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ÉRICA FONTANA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1295843                       2007.61.11.002024-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : IDA RIBEIRO DE NORONHA CANTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : TERCIO SPIGOLON GIELLA PALMIERI SPIGOLON 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1324737                       2004.61.00.000311-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : BANCO ITAU S/A 
ADV     : FELIPE LEGRAZIE EZABELLA 
APDO    : JANETTE SAUAYA CARELLI 
ADV     : SIDNEY AUGUSTO PIOVEZANI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A Turma, por unanimidade, reconheceu de ofício a incompetência absoluta  da  Justiça  Federal  em  relação ao Banco 

Itaú S/A, julgando extinto o  processo  sem resolução do mérito quanto a esta instituição financeira,  ficando 

prejudicada a apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1276396                       2007.61.04.005749-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : AGOSTINHO SEBASTIAO DE GOUVEIA espolio 
REPTE   : MATILDE DE JESUS ANTONIO 
ADV     : MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1324741                       2007.61.04.004054-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : GABRIEL HENRIQUE DE ALMEIDA FARIA 
ADV     : MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1028466                       2000.61.00.032479-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : JOSE PEREIRA 
ADV     : MARIA LUCIA DA CONCEICAO LOPES DA SILVA 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1316473                       2007.61.11.002786-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : LUIZ DE TOLEDO COIMBRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : SALIM MARGI 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito,  não  conheceu  de  parte  da  apelação e, na 

parte conhecida, negou-lhe  provimento, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1302048                       2007.61.00.010108-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CELSO SANCHES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : RENATO ANDRE DE SOUZA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade, reduziu a sentença aos limites do pedido e  deu provimento à apelação nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1231284                       2004.61.09.007401-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : FERNANDA APARECIDA BASSETTE 
ADV     : ANDRE RENATO JERONIMO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 
APDO    : OS MESMOS 

A   Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar,  negou  provimento  à  apelação  da  CEF e deu parcial 

provimento à apelação da  autora, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1289836                       2007.61.06.005184-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 
ADV     : HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação do autor e negou  provimento à apelação da CEF, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1289837                       2007.61.06.005188-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 
ADV     : HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1291178                       2005.61.08.008797-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : DOMINGOS FOLONI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 

A  Turma,  por  unanimidade,  corrigiu  de  ofício  a  sentença  e  deu  provimento parcial à apelação, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1319667                       2007.61.12.013201-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 
APDO    : VITOR MILITAO ISPER 
ADV     : ANA MARIA RAMIRES LIMA 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito,  não  conheceu  de  parte  da  apelação  e,  na 

parte conhecida, deu-lhe  provimento parcial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1299163                       2007.61.08.000552-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 
APDO    : AMIM ALEXANDRE (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : YRAMAIA APARECIDA F BALESTRIM RODRIGUES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1297375                       2007.61.17.003166-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO GOES BELOTTO 
APDO    : ANTONIO BANZZI e outro 
ADV     : MARCELO GOES BELOTTO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar  e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

REOMS-SP    291691                        2003.61.10.005144-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : SUPERMERCADO KIOKA LTDA 
ADV     : PAULO ROBERTO PIRES DA SILVA 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

REOMS-SP    305784                        2007.61.00.027716-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
PARTE A : MARCOS AURELIO LEONE FERNANDES e outro 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1293927                       2002.61.00.022384-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : REFRIGERANTES DE SANTOS S/A e outros 
ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AMS-SP      305920                        2007.61.00.030386-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : DROGALIS SOL DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -EPP 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1222277     2007.03.99.034987-5(9700514404) 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CINDUMEL CIA INDL/ DE METAIS E LAMINADOS 
ADV     : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AMS-SP      282842                        2005.61.06.005754-2 
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RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : ULLIAN ESQUADRIAS METALICA LTDA 
ADV     : AGEU LIBONATI JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1233839                       2003.61.00.027582-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AC-SP       1226197                       2004.61.14.004969-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : INCODIESEL IND/ E COM/ DE PECAS PARA DIESEL LTDA 
ADV     : ANA PAULA PASSOS DE ALENCAR MATTOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AMS-SP      291200                        2005.61.09.004122-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    : OBER S/A IND/ E COM/ 
ADV     : MARI ANGELA ANDRADE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

AMS-SP      293436                        2006.61.20.004501-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : TECNOMOTOR ELETRONICA DO BRASIL LTDA 
ADV     : ROBERSON ALEXANDRE PEDRO LOPES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      184375      98.03.039835-0     (9600257787)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : JOSE ANGELO DEFACIO 
ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       574285                        1999.61.00.006119-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CARLOS DOMINGUES DA SILVA e outros 
ADV     : ARMANDO GUINEZI 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       999293                        2001.61.82.014012-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo - CROSP 
ADV     : AMAURI DOS SANTOS MAIA 
APDO    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : CARLOS EDUARDO GARCEZ MARINS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AI-SP       320755      2007.03.00.102537-9(199961000043299)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO 
ADV     : LUIZ ALBERTO LAZINHO 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AI-SP       326740      2008.03.00.005892-8(200761260017020)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : BLUE E WHITE AR CONDICIONADO VENTILACAO E 

REFRIGERACAO LTDA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AI-SP       326745      2008.03.00.005897-7(200761260018530)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : UTIVESA UTINGA VEICULOS S/A 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AI-SP       312461      2007.03.00.090863-4(200461820541704)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : DELLTTA DE PARTICIPACOES E DESENVOLVIMENTO LTDA 
ADV     : ANDRE JOSE ALBINO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AI-SP       262710      2006.03.00.017810-0(200461820541704)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
AGRTE   : DELLTTA DE PARTICIPACOES E DESENVOLVIMENTO LTDA 
ADV     : ANDRE JOSE ALBINO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1172144     2007.03.99.003653-8(0300000401)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : ANTONIO CURY E CIA LTDA -ME 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1217338                       2006.61.00.002241-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CONSTRUTORA LORENZINI LTDA 
ADV     : LUIZ EDUARDO VIDIGAL LOPES DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, acolheu os embargos de declaração da União  Federal  e  rejeitou os embargos de 

declaração da Construtora Lorenzini  Ltda, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      246008                        1999.61.00.026097-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : LISONDA DO BRASIL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AI-SP       275847      2006.03.00.080437-0(200461820116392)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
AGRTE   : NOVELSPUMA S/A IND/ DE FIOS 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      291723                        2005.61.03.003801-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : PELZER SYSTEM LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADVG    : MARIA HELENA G V S GUIMARAES 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1233817                       2006.61.00.020805-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
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APTE    : WILSON ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
ADV     : SERGIO DE SOUSA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       287547      95.03.093779-5     (9300391445)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : RIMOLDI DA AMAZONIA MAQUINAS DE COSTURA INDUSTRIAIS 

LTDA 
ADV     : GLORIA NAOKO SUZUKI e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       991132                        2000.61.00.047001-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    : SANT ANNA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : FABIO RIBEIRO DOS SANTOS 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       442860      98.03.088581-2     (9703065660)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 624/1995 

APDO    : WAF IND/ E COM/ DE BOMBAS HIDRAULICAS LTDA 
ADV     : RICARDO CONCEICAO SOUZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       794935                        2000.61.00.001672-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : NEO REX DO BRASIL LTDA 
ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       536599      1999.03.99.094533-3(8800313914)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : FRIGORIFICO CERATTI LTDA 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1242511                       2006.61.04.000907-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ODILON FELIPE DE CAMPOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANA MOREIRA LIMA 
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A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       878430                        2001.61.02.005667-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : YOSHINORI TAKADA 
ADV     : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       325565      96.03.051081-5     (8800426867)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : COOPERATIVA PAULISTA DE MEDICOS LTDA 
ADV     : WALTER BUSSAMARA e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1272074                       2005.61.00.016007-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 
APDO    : MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES 
ADV     : LUIZ HENRIQUE SORMANI BARBUGIANI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1272075                       2005.61.00.021374-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 
APDO    : MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES 
ADV     : LUIZ HENRIQUE SORMANI BARBUGIANI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1233357                       2000.61.14.006694-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : INFOR INSTITUTO DE FRATURAS E ORTOPEDIA E FISIOTERAPIA 

INTERLAGOS S/C LTDA 
ADV     : MARCIA FELICIA MONTEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1242044                       2006.61.06.002586-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ISMAEL DE JESUS CEZAR 
ADV     : PATRICIA APARECIDA CARROCINE YASSUDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1218070                       2004.61.04.010624-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : MARIA JULIA GOES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : CARLOS CIBELLI RIOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1273584                       2003.61.00.029379-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A e filia(l)(is) 
ADV     : CRISTIANO DIOGO DE FARIA 
PARTE R : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA e outro 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       681223                        1999.61.00.032457-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : NORITSU DO BRASIL LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       968871      2004.03.99.030360-6(0000000437)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : LATICINIOS OLIMPIA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : JOSE DOS SANTOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1079016                       2005.03.99.053466-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MONTREAL IND/ E COM/ DE MOVEIS DE ACO LTDA e outro 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1179816     2007.03.99.008388-7(9807050618)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : AMOR PRIMEIRO COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA e outro 
ADV     : EDUARDO GOMES DE QUEIROZ 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       1228960     2007.03.99.038690-2(9707131500)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : M M MICRO MEMORY COMPUTADORES LTDA e outro 
ADV     : ALEXANDRE DE ASSIS GILIOTTI 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1216688     2007.03.99.032591-3(9707126582)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FLORETICA FLORICULTURA LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1162756                       2000.61.06.004189-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ANNA HOMSI DIEGUEZ 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1207643                       1999.61.06.007574-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JORMAQ COM/ E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS 

LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1216680     2007.03.99.032582-2(9607105753)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ASSISTEL TELEFONIA LTDA -ME e outro 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       444258      98.03.092145-2     (9600055637)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 
ADV     : JOSE GOMES RODRIGUES DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       421138      98.03.038951-3     (9500372754)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
ADV     : MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal 
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ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       402072      97.03.087555-6     (0006618260)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SAO PAULO ALPARGATAS S/A 
ADV     : ANDRE MARTINS DE ANDRADE e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       862384                        2001.61.00.017423-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CIA INDL/ E MERCANTIL DE ARTEFATOS DE FERRO CIMAF 
ADV     : FABIO ROSAS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       940954                        1999.61.82.001560-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : FLOR DE MAIO S/A 
ADV     : LUCIANA PRIOLLI CRACCO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AC-SP       431628      98.03.066118-3     (9609023495)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : JAIR FERNANDES e outro 
ADV     : ETEVALDO QUEIROZ FARIA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES : JAIR FERNANDES VOTORANTIM -ME 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AC-SP       964417      2004.03.99.028307-3(9805050700)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : MULTIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      202189                        1999.61.00.014988-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : LG ELETRONICS DE SAO PAULO LTDA e outro 
ADV     : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      203192      2000.03.99.041688-2(9807126681)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : TARRAF COM/ DE PECAS LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      177650      97.03.003414-4     (9609025641)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : IND/ DE PAPEL DE SALTO LTDA 
ADV     : ANNA CAROLINE NARCELLI NUNES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AI-SP       305604      2007.03.00.081163-8(0000001175)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
AGRTE   : STAROUP S/A IND/ DE ROUPAS 
ADV     : EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 634/1995 

  

  

  

  

EM MESA  AI-SP       310900      2007.03.00.088433-2(200261000208241)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
AGRTE   : LG ELETRONICS DE SAO PAULO LTDA e outro 
ADV     : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AI-SP       316367      2007.03.00.096334-7(9705348987)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
AGRTE   : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 
ADV     : ADEMIR BUITONI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

  

EM MESA  AI-SP       311898      2007.03.00.089954-2(9700000728)  INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
AGRTE   : ALTEN ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MIGUEL TADEU GIGLIO PAGLIUSO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  os  embargos  de declaração como  questão  de ordem, para que seja anulado o 

julgamento outrora prolatado  por  esta  C.  Sexta Turma e outro venha a ser oportunamente proferido,  nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 15:20 horas, tendo sido julgados 304  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

  

  

São Paulo, 14 de agosto de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA   

  

Presidente do(a) SEXTA TURMA, em substituição regimental   

  

  

  

NADJA CUNHA LIMA VERAS   

  

Secretário(a) do(a) SEXTA TURMA   

  

  

PROC.   :  95.03.046215-0             AC  256836 
ORIG.   :  9302000605  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  POLINVEST CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES   

MOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  JULIANA SANTESSO BONNAS e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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EMENTA  

IRRF. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR REJEITADA. IMPOSTO REFLEXO. IMPOSTO 

PRINCIPAL COM EXIGIBILIDADE REJEITADA. CDA. PRESUNÇÃO ILIDIDA. SUCUMBÊNCIA DA UNIÃO 

FEDERAL.   

1. Preliminar rejeitada, para negar provimento ao Agravo Retido, porque, mesmo em se tratando de crédito fiscal 

reflexo, subsiste à Fazenda Nacional interesse processual no que tange à sua cobrança, seja a fim de evitar que se opere 

a prescrição, à medida que a cobrança do principal não suspende nem interrompe o prazo em questão, seja diante do que 

dispõe o §1º do artigo 585 do Código de Processo Civil.   

2. Diante da decisão nos autos da Apelação Cível n. 95.03.046223-1 em apenso, referente ao processo-matriz (IRPJ), 

onde asseverei que o conjunto probatório dos autos demonstra que a empresa DIDIER COMÉRCIO EXTERIOR S/C 

LTDA prestou efetivamente, em favor da embargante, os serviços de assessoria técnica por ela declarados como 

"despesa operacional", e, como tal, que não haveria fundamento à sua autuação, em sendo inexigível o principal, o 

reflexo ora em discussão (IRRF) também o é.  

3. Condenação da União Federal no reembolso das despesas processuais, o que inclui os honorários periciais pagos/a 

pagar (Lei n. 6.830/80, artigo 39, parágrafo único), bem como no pagamento de verba honorária, no patamar de 10% 

sobre o valor atualizado do débito. 

4. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, rejeitando a preliminar, e, no 

mérito, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.  

  

PROC.   :  95.03.046223-1             AC  256844 
ORIG.   :  9202075921  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  POLINVEST CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES   

MOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  JULIANA SANTESSO BONNAS e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

IRPJ. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA. DESPESA 

"OPERACIONAL". GLOSA DAS NOTAS FISCAIS. INEXATIDÃO NA EMISSÃO. PERÍCIA ACOLHIDA PARA 

DESCONSTITUIR A CDA. PREPONDERÂNCIA DOS FATOS SOBRE A FORMA. SUCUMBÊNCIA DA UNIÃO 

FEDERAL.  

1. Não obstante a inexatidão na emissão das notas fiscais glosadas, cerne da controvérsia, e que levou a Fiscalização a 

julgar hígida a autuação, a teor das decisões administrativas de fls. 263, 265/270 e 285/291, a perícia foi conclusiva no 

sentido de demonstrar que efetivamente foram prestados, em favor da embargante, no ano-base de 1.988, serviços de 

assessoria técnica, pela empresa DIDER COMÉRCIO EXTERIOR S/C LTDA, pelo que entendo lídima a dedução 

levada a efeito pela embargante do que pagou por tais serviços, a título de despesa operacional, nos termos do artigo 

191 e seus parágrafos, do Decreto n. 85.450/80, vez que não se deve privilegiar a forma em detrimento dos fatos.  

2. Condenação da União Federal no reembolso das despesas processuais, o que inclui os honorários periciais pagos/a 

pagar (Lei n. 6.830/0, artigo 39, parágrafo único), bem como no pagamento de verba honorária, no patamar de 10% 

sobre o valor atualizado do débito. 
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3. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.  

  

PROC.   :  96.03.055503-7             AC  328431 
ORIG.   :  9300000243  1 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

IRRF. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS FORMAIS OBSERVADOS. VERBA 

HONORÁRIA. DECRETO-LEI N. 1025/69.   

1. A CDA não padece de qualquer vício, mormente no tange à indicação lá expressa dos fundamentos à exigibilidade do 

IRRF (Decreto n. 85.450/80) e seus acréscimos legais, pelo que se depreende que se trata da cobrança de imposto que 

deveria ter sido retido pela embargante sobre o trabalho assalariado e transferido à União Federal, mas que, segundo o 

laudo pericial encartado aos autos, foi retido, declarado por meio de DCTF e recolhido apenas parcialmente a favor do 

ente tributário em questão, não havendo qualquer elemento nos autos a autorizar a desconstituição da CDA, restando 

intacta a presunção de certeza e liquidez que goza o crédito exeqüendo (artigo 3º da Lei n. 6.830/80).   

2. A verba honorária é devida nos termos do Decreto-lei n. 1.025/69, que, nas execuções fiscais ajuizadas pela União 

(Fazenda Nacional), substitui a condenação da embargante em honorários advocatícios em caso de improcedência dos 

embargos, como se deu na espécie.  

3. Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.  

  

PROC.   :  98.03.046872-3             AC  423629 
ORIG.   :  9603068675  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  EDSON LUIZ ARANDA 
ADV     :  SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  
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CORREÇÃO DO DÉBITO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO REDUZIDO. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. IPC. APLICABILIDADE. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.   

1. Segundo cálculos da contadoria judicial, o crédito pretendido pelo embargado foi razoavelmente reduzido, o que, por 

óbvio, só ocorreu por força da impugnação ofertada pela União Federal, divergência instaurada com a oposição dos 

embargos. Nesse sentido, se parte da pretensão da União foi acolhida, não se poderia esperar que os embargos fossem 

desacolhidos na íntegra, em que pese a concordância do embargado com os cálculos do contador, uma vez que ocorreu 

no curso do processo, e, portanto, não impediu a instauração da nova relação processual. Adequada a fixação recíproca 

da sucumbência, a teor do disposto no §1º do artigo 26 do CPC, c/c o disposto no caput do artigo 21 do referido Código.  

2. Não há falar-se em ilegalidade na incidência dos expurgos inflacionários sobre o valor devido ao embargado, 

conforme orientação uníssona do E. STJ (REsp 849179/SP, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13.11.2007, DJ 27.11.2007 p. 293).  

3. Inaplicabilidade, no caso concreto, do Provimento n. 24/97, que só prevê os expurgos inflacionários referentes a 

janeiro de 1.989 (42,72%) e março de 1.990, já que não estava em vigor quando da elaboração dos cálculos judiciais, 

que data de 27/01/1.997, que levou em conta, como já asseverado, a Portaria Conjunta n. 01/96, e, assim, os expurgos 

referentes a janeiro de 1.989 (42,72%), e março de 1.990 a janeiro de 1.991, havendo de prevalecer, nesse ínterim, o 

princípio tempus regit actum. 

4. Apelações improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de julho de 2008.  

  

PROC.   :  98.03.097419-0             AC  445655 
ORIG.   :  8900371924  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LUCIANE PRODUTOS PARA VEDACAO LTDA 
ADV     :  ROBERTO CARLOS KEPPLER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IR. NA FORMA DE DUODÉCIMOS E ANTECIPAÇÕES, INSTITUÍDAS PELOS DECRETOS-

LEIS 2.354/87 E 2.462/88. INOCORRÊNCIA. MERA SISTEMÁTICA DE RECOLHIMENTO.  

1. Os decretos-leis 2.354/87 e 2.341/87 instituíram as antecipações e duodécimos na sistemática do IRPJ, de tal sorte 

que o recolhimento da referida exação dar-se-ia de forma antecipada, que, após o ajuste de contas por meio da 

declaração, ensejaria o recolhimento do saldo ou a restituição do valor pago a maior.  

2. A situação definida em lei necessária ao surgimento do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade econômica, 

que somente se aperfeiçoa com transcurso total do prazo determinado para o período de apuração. 

3. Conquanto a forma do recolhimento indique a existência de um fato gerador do tipo complexivo, cada acréscimo 

patrimonial considerado de per si como as riquezas produzidas pelo capital, trabalho, combinação de ambos ou ainda 

proventos de qualquer natureza pode ser utilizado para a apuração do quantum devido a título da exação. 

4. Não se pode confundir o fato gerador de determinado tributo com sua sistemática. Ora, a Carta Magna e o CTN, no 

caso do IR, dão os contornos necessários para sua ocorrência, deixando as demais questões sob o amparo da legislação 

ordinária e atos infralegais. Nesse sentido, a antecipação e os duodécimos não desnaturam o fato gerador do IRPJ 

tampouco infringem o CTN na medida em que apenas dão operabilidade à exigência da exação. 
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5. A própria legislação atacada (art. 3º, III, do decreto 2.354/87) determina que, no final do exercício financeiro, o 

contribuinte proceda aos ajustes necessários, deduzindo o imposto recolhido durante o ano-base. Desse modo, restam 

afastadas as violações ao princípio da vedação confisco, bem como descaracterizada a hipótese de empréstimo 

compulsório sem a existência de seu enquadramento constitucional. 

6. Apelação improvida 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.001015-0        AC  450624 
ORIG.   :  9705541892  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  J MACEDO S/A 
ADV     :  ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL DA 

PENHORA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 12 DA LEI N. 6830/80. SÚMULA N. 190 DO E. TFR.  

1. Em havendo intimação pessoal da penhora ao executado, por oficial de justiça e com advertência expressa quanto ao 

prazo para oposição de embargos (artigo 16, inciso III, da Lei n. 6.830/80), tem-se que este começa a fluir a partir da 

própria intimação e não da publicação, no Diário Oficial, da juntada nos autos do mandado de penhora.  

2. Aplicável a Súmula n. 190 do e. TFR (DJ em 14/11/1.985), exatamente porque afasta a necessidade de intimação da 

juntada do mandado de penhora, a que se refere o artigo 12, caput, da Lei n. 6.830/80, na peculiar hipótese de ter sido o 

executado intimado pessoalmente do ato constritivo, e em prestígio aos princípios da instrumentalidade das formas, 

celeridade e economia processuais, porquanto não haveria, como não há, sentido algum em se repetir a intimação de um 

mesmo ato, buscando o mesmo fim. Nesse sentido: REsp 268284/SP, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.03.2006 p. 272.  

3. Como o executado foi intimado pessoalmente da penhora, por oficial de justiça, tomando ciência do prazo de 30 

(trinta) dias de que dispunha para oferecer sua defesa (ação), isso em 26/05/1.997, conforme demonstram os 

documentos de fls., é evidente que o referido prazo escoou em 25/06/1.997, sendo, assim, efetivamente extemporâneos 

os embargos que opôs, que considerou a data de juntada nos autos do mandado de penhora, em 01/07/1997 (fls. 89).    

4. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de julho de 2008.  

  

PROC.   :  1999.03.99.029156-4        AC  476250 
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ORIG.   :  9500000050  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 
APTE    :  BARON ALIMENTOS LTDA 
ADV     :  ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

MULTA TRABALHISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VERBA HONORÁRIA. DECRETO-LEI N. 

1025/69. CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. EXEQÜIBILIDADE DA CDA. TR. INDEXAÇÃO DO 

DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Os honorários fixados na sentença não podem prevalecer, porque, compondo o débito fiscal (Lei n. 6.830/80, artigo 

2º, §2º), tem-se o encargo do Decreto-lei n. 1025/69, que, a teor da Súmula n. 168 do e. TFR, substitui eventual 

condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência ou parcial procedência do(s) pedido(s) formulado(s) 

nos embargos à execução fiscal.    

2. Não há falar-se em cerceamento de defesa, à medida que a empresa foi regularmente intimada a especificar provas, e 

limitou-se a pleitear a juntada de "novos documentos", a par daqueles que instruem o procedimento administrativo, que 

foi juntado aos autos por determinação judicial. A empresa nada requereu de específico e significativo quanto à 

produção de provas, de modo que não há razoabilidade, nesse momento, na sua insurgência contra o julgamento 

antecipado do feito pelo juízo singular.  

3. Exeqüibilidade da CDA, porque não há nulidade aparente no procedimento administrativo de apuração do débito (n. 

46265 000085/93-71), à medida que a empresa exercitou seu direito de defesa, impugnando a autuação, e, nela, 

confessando que procedeu ao recolhimento da multa objeto da execução em valor infinitamente menor do que o 

realmente devido, bem como que, no valor ora cobrado foi descontado, "in verbis", "o valor já recolhido", sem contar 

que preenche todos os requisitos previstos no §5º do artigo 2º da lei n. 6830/80, seja quanto ao principal, seja quanto aos 

acréscimos legais a que alude o Título Exeqüendo.    

4. A TR vem prevista na CDA como indexador, uma vez que, lá, só há referência ao artigo 9º da Lei n. 8.177/91, sem 

qualquer menção à Lei n. 8.218/91, e, como tal, não pode prevalecer, a teor do que já decidiu o C. STF, quando do 

julgamento da ADIn n. 493/DF, DJ 04-09-1992, PP-14089,  Relator MOREIRA ALVES, e na esteira do que vem 

decidindo o E. STJ, REsp 779.515/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

27.06.2006, DJ 03.08.2006, p. 260.  

5. Apelação da Fazenda Nacional provida. Apelação da empresa embargante provida em parte.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Fazenda Nacional, e parcial provimento 

à apelação da empresa embargante, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008.  

  

PROC.   :  1999.03.99.088245-1        AC  530339 
ORIG.   :  9814020389  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  NELSON PALAMONI 
ADV     :  SOLANGE MARIA SECCHI 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRESTIMO COMPULSÓRIO 

SOBRE COMBUSTÍVEL. PRESCRIÇÃO DO DIREITO. QUESTÃO RESGUARDADA PELA COISA JULGADA. 

REDISCUSSÃO IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE EXECUTAR INOCORRÊNCIA. IPCS 

PREVISTOS NO TÍTULO JUDICIAL. APLICAÇÃO DO ART.460, DO CPC. REDUÇÃO DOS CALCULOS DE 

LIQUIDAÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO PELO EMBARGADO. PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS MANTIDO. 

1- Remessa oficial não conhecida, tendo em vista que o reexame necessário só é cabível no processo de conhecimento. 

No mesmo sentido: STJ, Corte Especial EmbDivREsp 241959-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, J. 29/05/2003. 

2- Não se conhece da alegação que, conforme demonstrado na contestação, os valores desejados sofreram efeitos da 

prescrição, porque não prestam os embargos à execução para a rediscussão de questão resguardada pela coisa julgada. 

3- Quanto à prescrição do direito de executar o título judicial esta não ocorreu, considerando que transitou em julgado o 

acórdão em 23/10/1997, a publicação do despacho dando ciência às partes do retorno dos autos para execução deu-se 

em 12/02/98, e o embargado apresentou os cálculos de fls.50/54, dos autos de conhecimento, em 13/03/1998, e o prazo 

final que dispunha era até 12/02/03. 

4- A correção monetária visa tão somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração, sendo de rigor, a atualização dos valores pelos índices aceitos pacificamente 

pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação do período. 

5- Todavia, a r.sentença merece reforma para redução do valor da execução aos limites requerido pelo embargado nos 

cálculos de fls.50/51, dos autos de conhecimento nos valores de R$ 352,99 - placa FI-7195, R$ 192,46 - placa VG-

1760, R$ 85,41 - placa FI2531 e R$ 23,55 - placa FJ-0849, que totaliza R$ 654,41, para 03/98 , porque é defeso fixar 

condenação em quantidade superior a pleiteada, a teor do artigo 460, do Código de Processo Civil. 

6- Quanto ao percentual de 10% fixado a título de verba honorária fica mantido, pois, nos termos do art. 20, § 3º, do 

CPC, e entendimento desta Turma. 

7- Remessa oficial não conhecida. Preliminar não conhecida. Apelação no mérito parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e da preliminar de prescrição do direito de repetir os 

valores recolhidos a título de empréstimo compulsório e, no mérito, dar parcial provimento à apelação da União Federal 

(Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.004616-1       AMS  212507 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ASSOCIACAO DAS AGENCIAS DE CORREIO FRANQUEADAS DE 

SAO PAULO 
ADV     :  MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - ENQUADRAMENTO 

NO SIMPLES - LEI Nº 9.317/96 - VEDAÇÃO - INCISO XIII DO ARTIGO 9º - AGÊNCIAS FRANQUEADAS DOS 

CORREIOS - POSSIBILIDADE - PROCESSUAL CIVIL - LEGITIMIDADE ATIVA DE ASSOCIAÇÃO - 

SUBSTITUIÇÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 642/1995 

1- O Superior Tribunal de Justiça tem firmado a orientação de que as associações atuam como substitutos processuais 

dos seus integrantes, não havendo necessidade de autorização expressa, mas apenas necessidade de funcionamento há 

mais de um ano. Precedentes: RMS 15325/RJ, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 12.05.2003; RMS 22230/RJ, Rel. 

Min. Humberto Martins, DJ 12.04.2007. Preliminar de ilegitimidade ativa afastada. 

2- O artigo 9º da Lei nº 9.317/96 relaciona as pessoas jurídicas impedidas de optar pelo SIMPLES, dentre as quais as 

sociedades prestadoras de serviços que dependam da habilitação profissional legalmente exigida (inciso XIII). 

3- As atividades desenvolvidas pela impetrante não se relacionam com a prestação dos serviços profissionais de 

representação comercial, tampouco dependem de habilitação profissional legalmente exigida.  

4- Não deve incidir a restrição imposta pelo inciso XII do artigo 9º da Lei nº 9.317/96 para as agências franqueadas dos 

Correios. 

5- Precedentes jurisprudenciais: STJ, RESP 650574/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 30.08.2004; TRF 1ª 

Região, AMS 2000.38.02.002155-8/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, DJ de 18/05/2004; 

TRF 4ª Região, AC 2005.71.08.009664-7, Primeira Turma, Rel. J. Taís Schilling Ferraz, DJ 29/10/2007. 

6- Apelação da União e remessa oficial às quais se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, 

quanto ao mérito, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.012962-5       AMS  221520 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  VOTORANTIM METAIS E ZINCO S/A 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - 

INCIDÊNCIA NOS RESGATES DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS DE SWAP, COM COBERTURA HEDGE - 

LEIS Nº 8.981/95 E 9.799/99. 

1- A incidência de imposto de renda sobre operações de hedge já era prevista no Decreto-lei nº 2.397/87 e na Lei nº 

8.981/95, que em seu artigo 77, determinou que esses rendimentos ou ganhos líquidos deveriam compor a base de 

cálculo e o lucro real, deixando, todavia, de aplicar-lhes o regime de tributação na fonte (inciso V). 

2- O artigo 74 da Lei nº 8.981/95 dispunha, expressamente, que estariam sujeitos à incidência do imposto de renda na 

fonte, à alíquota de 10% (dez por cento), os rendimentos auferidos em operações de swap (obrigações de realizar no 

futuro troca de ativos financeiros), considerando como base de cálculo os resultados positivos auferidos quando da 

liquidação do contrato. 

3- O artigo 5º da Medida Provisória nº 1.788/98, convertida na Lei nº 9.779/99, retirou a isenção existente no artigo 77, 

V, da Lei nº 8.981/95, de modo que as operações de cobertura (hedge), realizadas por meio de contratos de swap e 

outras operações no mercado financeiro, passaram a sujeitar-se à incidência do imposto de renda na fonte. 
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4- Tal situação amolda-se ao conceito de renda previsto no artigo 43 do Código Tributário Nacional, porquanto, é no 

momento do resgate ou da liquidação da operação que se revela o acréscimo patrimonial, fato gerador do imposto de 

renda, sendo irrelevante a data em que celebrado o contrato, uma vez que a quitação da dívida em moeda estrangeira é 

posterior à aquisição da disponibilidade. 

5- A Lei nº 9.779/99 não se afastou de tal critério de incidência, ao determinar que os rendimentos auferidos em 

operações financeiras sujeitam-se ao IRRF. De igual modo, o Ato Declaratório nº 2/99 e a Instrução Normativa nº 7/99 

apenas explicitaram, sem qualquer alteração ou ampliação, o conteúdo próprio da lei impositiva em consonância com as 

características do fato gerador do imposto de renda, segundo o Código Tributário Nacional. 

6- Precedentes do STJ e da 6ª Turma desta Corte: AgRg no REsp 695585/RJ, Rel. Ministro  Humberto Martins, DJ 

19.12.2007; AMS nº 1999.61.00.009105-1, Rel. J. Conv. Miguel Di Pierro, DJU 12.11.2007. 

7- Apelação da União e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União 

e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.020376-0        AC  769526 
ORIG.   :  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  EDNEI PEDRO GOMES PUTINI incapaz e outros 
ADV     :  BERNARDINO JOSE DE QUEIROZ CATTONY 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO 

ÍNDICE DE 42,72% REFERENTE A JANEIRO DE 1989. PRECEDENTES DO STJ. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

2- Não há pertinência subjetiva da ação em relação ao BACEN e a União Federal, uma vez que o contrato de poupança 

visa relação entre poupador e instituição financeira.  

3- A prescrição aplicável à espécie é vintenária, conforme estabelecido pelo artigo 177, do Código Civil. Precedentes do 

STJ. 

4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

5- Aplica-se às cadernetas de poupança o percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão) para 

as contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989. 
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6- Honorários advocatícios mantidos conforme decisão monocrática, em 10% sobre o valor da condenação. 

7- Tendo o Bacen feito parte da demanda em decorrência de determinação do juízo monocrático, não pode a parte 

responder pelo ônus da sucumbência a que não deu causa. 

8- Isto posto, rejeito as preliminares argüidas, reconheço a ilegitimidade passiva ad causam do Bacen, julgando extinto 

o processo sem análise de mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de 

Processo Civil, e no mérito, nego provimento às apelações. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas, 

reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam do Bacen, julgando extinto o processo sem análise de mérito, nos termos 

do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, e no mérito, negar 

provimento às apelações, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.036672-6       AMS  203091 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VALSEG VIGILANCIA E SEGURANCA DE TRANSPORTES LTDA 
ADV     :  JAIR MARINO DE SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV    FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO LIMINAR NA 

PETIÇÃO INICIAL - EXTENSÃO DOS EFEITOS DE TUTELA ANTECIPADA - COMPENSAÇÃO DE 

CRÉDITOS DE APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA COM TRIBUTOS FEDERAIS - DECISÃO CASSADA. 

1- A antecipação de tutela concedida na ação ordinária nº 1999.61.00.010067-2, que autorizou a compensação dos 

créditos de apólices da dívida pública com débitos de tributos federais, foi cassada por meio de decisão proferida no 

Agravo de Instrumento nº 1999.03.00.022128-9 9, tendo posteriormente a E. Sexta Turma, à unanimidade, dado 

provimento ao agravo, conforme ementa do acórdão publicado no DJU de 01.12.1999. 

2- Desta forma, não subsistindo a tutela antecipada proferida naqueles autos, não há que se falar em extensão dos seus 

efeitos às contribuições sociais. 

3- Mantida a decisão que indeferiu liminarmente a petição inicial. 

4- Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.00.041252-9       AMS  216495 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  AVENTIS ANIMAL NUTRITION BRASIL LTDA 
ADV     :  VIRGINIA CORREIA RABELO TAVARES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - 

INCIDÊNCIA NOS RESGATES DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS DE SWAP, COM COBERTURA HEDGE - 

LEIS Nº 8.981/95 E 9.799/99. 

1- A incidência de imposto de renda sobre operações de hedge já era prevista no Decreto-lei nº 2.397/87 e na Lei nº 

8.981/95, que em seu artigo 77, determinou que esses rendimentos ou ganhos líquidos deveriam compor a base de 

cálculo e o lucro real, deixando, todavia, de aplicar-lhes o regime de tributação na fonte (inciso V). 

2- O artigo 74 da Lei nº 8.981/95 dispunha, expressamente, que estariam sujeitos à incidência do imposto de renda na 

fonte, à alíquota de 10% (dez por cento), os rendimentos auferidos em operações de swap (obrigações de realizar no 

futuro troca de ativos financeiros), considerando como base de cálculo os resultados positivos auferidos quando da 

liquidação do contrato. 

3- O artigo 5º da Medida Provisória nº 1.788/98, convertida na Lei nº 9.779/99, retirou a isenção existente no artigo 77, 

V, da Lei nº 8.981/95, de modo que as operações de cobertura (hedge), realizadas por meio de contratos de swap e 

outras operações no mercado financeiro, passaram a sujeitar-se à incidência do imposto de renda na fonte. 

4- Tal situação amolda-se ao conceito de renda previsto no artigo 43 do Código Tributário Nacional, porquanto, é no 

momento do resgate ou da liquidação da operação que se revela o acréscimo patrimonial, fato gerador do imposto de 

renda, sendo irrelevante a data em que celebrado o contrato, uma vez que a quitação da dívida em moeda estrangeira é 

posterior à aquisição da disponibilidade. 

5- A Lei nº 9.779/99 não se afastou de tal critério de incidência, ao determinar que os rendimentos auferidos em 

operações financeiras sujeitam-se ao IRRF. De igual modo, o Ato Declaratório nº 2/99 e a Instrução Normativa nº 7/99 

apenas explicitaram, sem qualquer alteração ou ampliação, o conteúdo próprio da lei impositiva em consonância com as 

características do fato gerador do imposto de renda, segundo o Código Tributário Nacional. 

6- Precedentes do STJ e da 6ª Turma desta Corte: AgRg no REsp 695585/RJ, Rel. Ministro  Humberto Martins, DJ 

19.12.2007; AMS nº 1999.61.00.009105-1, Rel. J. Conv. Miguel Di Pierro, DJU 12.11.2007. 

7- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.041969-0        AC  811608 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  WANDA KONEN PRIMO (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. PIS/PASEP. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALDOS DAS CONTAS. DECRETO Nº20.910/32. PRESCRIÇÃO. 

1. PIS/PASEP. Natureza jurídica tributária (art. 239 da CF/88). 

2. Ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais 

do PIS/PASEP. Ausência de expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, 

aplicação do prazo qüinqüenal previsto no Decreto nº20.910/32. Precedentes desta Turma (Apelação Cível nº806705, 

DJU,20/06/2003, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida). 

3. Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como termo "a quo" a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão dos autores. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso dos Autores, nos termos do relatório e voto, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.044577-8        AC  724069 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CERSA PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. ISENÇÃO. ALÍQUOTA ZERO. NÃO-

INCIDÊNCIA. MATÉRIA-PRIMA. PRODUTO INTERMEDIÁRIO E DE EMBALAGEM. APLICAÇÃO 

RETROATIVA DA LEI 9.779/99. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O IPI tem como pressuposto básico a essencialidade do produto, de tal sorte que a União detém discricionariedade 

para implementar carga tributária diferenciada com o fim de onerar menos os produtos de primeira necessidade. Não é 

por outro motivo que se considera o IPI um tributo de características extrafiscais, apesar de sua vital importância para as 

finanças públicas. 

2. As diretrizes constitucionais não obrigam que as operações favorecidas com alíquota-zero, não-incidência e isenção 

devem ser consideradas nas etapas seguintes da cadeia produtiva.  

3. O Princípio da não-cumulatividade dá direito ao contribuinte de creditar-se do valor do imposto pago pelo fornecedor 

na etapa subseqüente do elo produtivo, recolhendo apenas a diferença apurada. Seu objetivo é impedir a incidência do 

tributo em "cascata", de maneira que o consumidor suporte somente a alíquota final. 

4. O contribuinte, após a incidência de benefício (alíquota zero, não-incidência e não-tributação), não está sofrendo 

tributação cumulativa mas apenas sendo onerado pelo tributo que incide originariamente em seu produto. (Precedentes: 

RE 370.682/SC - STF). 

5. É Vedada a concessão de crédito presumido não autorizado por lei específica. Exegese da EC 03/93. 
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6. Quando a norma permite tal creditamento, sua interpretação deve ser restritiva, de tal modo que o benefício a que 

alude o art. 11 da Lei 9.779/99 não se aplica quando o produto estiver fora da hipótese de incidência do IPI, mas apenas 

quando tributado, ainda que à alíquota zero ou isento. 

7. Impossibilidade de retroatividade dos efeitos da lei 9.779/99.  

8. Requer a Autora o aproveitamento do crédito do IPI para efeito de compensação até setembro de 1998, de tal sorte 

que as respectivas operações encontram-se fora do âmbito de eficácia do referido ato normativo. 

9. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.00.047486-9        AC  666641 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ARI DOTTI e outros 
ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. PIS/PASEP. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALDOS DAS CONTAS. DECRETO Nº20.910/32. PRESCRIÇÃO. 

1. Legitimidade da União Federal para figurar no pólo passivo da ação - PIS/PASEP. Natureza tributária das 

contribuições. A arrecadação e administração das contribuições destinadas ao PIS/PASEP cabem a União Federal. 

Ilegitimidade da Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil S/A - Súmula 77 do STJ.  

2. PIS/PASEP. Natureza jurídica tributária (art. 239 da CF/88). 

3. Ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores depositados em contas individuais 

do PIS/PASEP. Ausência de expressa previsão normativa de prazo prescricional nas legislações que o regulamenta, 

aplicação do prazo qüinqüenal previsto no Decreto nº20.910/32. Precedentes desta Turma (Apelação Cível nº806705, 

DJU,20/06/2003, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida). 

4. Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como termo "a quo" a data do último 

índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão dos autores. 

5. Apelações improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto, nos termos do relatório 

e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.04.005875-7        AC  785940 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  CONFECCOES DIEGUES LTDA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
INTERES :  MAURO SERGIO DIEGUES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

CSL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO REJEITADA. PENHORA 

REGULAR. POSSIBILIDADE DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. VERBA HONORÁRIA. DECRETO-LEI N. 1025/69.  

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado pelo próprio contribuinte e não pago, 

tem-se que a sua constituição deu-se nas datas de vencimento de cada parcela, a saber, 30/04/1993, 31/05/1993, 

30/06/1993, 30/07/1993, 31/08/1993, 30/09/1993, 29/10/1993, 30/11/1993, 30/12/1993 e 31/01/1994, quando, então, 

passou a fluir o prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. 

Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1.  

2. Prescrição inocorrente, porque, considerando a data de constituição da primeira parcela (30/04/1993), tem-se que o 

prazo do artigo 174, caput, do CTN, findou-se em 30/04/1.998, portanto, após o ajuizamento da execução fiscal pela 

Fazenda Nacional, em 12/03/1998, bem como do despacho de cite-se, que foi exarado em 26/03/1998 e, embora 

vigesse, à época, a regra que só a efetiva citação interrompia a prescrição (CTN, artigo 174, parágrafo único, inciso I, 

sem alteração da Lei Complementar n. 118/2005), o fato é que, na hipótese, ela só não se efetivou dentro do prazo de 

cinco anos, por motivos estranhos à conduta da embargada-exeqüente. Primeiro, a demora na expedição do mandado de 

citação, em 25/05/1998, que se deu somente após um mês do despacho que determinou a sua realização; depois, pela 

própria desídia da empresa, que encerrou suas atividades sem comunicar à Receita Federal, impossibilitando, assim, o 

cumprimento do mandado pelo Sr. Meirinho (fls. 15 do apenso).  

3. Não há vício de omissão na sentença, a inquiná-la como decisão "citra petita", uma vez que o juiz, em atenção ao 

princípio da ação, só está adstrito aos limites do pedido formulado na inicial, em face do qual foi provocado o exercício 

jurisdicional e a informação de que o bem penhorado nos autos da execução fiscal, como garantia do juízo, não seria de 

sua propriedade e o pleito, em razão disso, de cancelamento da penhora, não constam da petição inicial dos embargos, 

mas apenas da petição de fls. 58, quando a empresa foi instada a especificar provas. 

4. Quem ofereceu o bem em garantia do juízo foi a própria empresa, por meio de seu representante legal, segundo 

consta da certidão do Sr. Meirinho, às fls. 28 da execução, de modo que, se o bem não lhe pertence, como ora alega, a 

empresa agiu de má-fé ao garantir o juízo com bem alheio, a fim de possibilitar sua defesa em juízo, o que dá margem, 

por sua vez, à sua condenação nos termos do artigo 17, inciso II, do Código de Processo Civil. Portanto, para todos os 

efeitos, a penhora efetivada nos autos da execução encontra-se regular, tal como certificada, inclusive porque não se 

têm notícias até então de terceiro a reclamar o bem constrito. 

5. Condenação em verba honorária afastada, de ofício, diante da incidência do encargo do Decreto-lei n. 1025/69.  

6. apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de prescrição e negar provimento à apelação, e, 

por maioria, de ofício, afastar a condenação fixada na sentença a título de honorários de advogado, diante da incidência 

do encargo do Decreto-lei n. 1025/69, nos termos do voto do Relator, vencido o juiz federal Marcelo Guerra, que 

mantinha a condenação.  

  

São Paulo, 10 de julho de 2008.  
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PROC.   :  1999.61.14.004659-5        AC  659596 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  FIACAO E TECELAGEM TOGNATO S/A 
ADV     :  DANIELA BIAZZO MELIS KAUFFMANN 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

IRRF. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DE PER SI DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INEXISTÊNCIA DE ARGUMENTOS COM CARÁTER PROTELATÓRIO. EXERCÍCIO 

DO DIREITO DE DEFESA. VERBA HONORÁRIA. DECRETO-LEI N. 1025/69.  

1. Em se tratando de imposto sujeito a lançamento por homologação, como na hipótese dos autos (IRRF), prescindível é 

a sua constituição formal, bastando, para tanto, a declaração do contribuinte, por exemplo, por meio de DCTF's, que 

constitui de per si o crédito tributário (STJ, AgRg no Ag 938979/SC, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 12.02.2008, DJ 05.03.2008 p. 1), não havendo, assim, que se falar em nulidade do lançamento, 

tampouco em inexigibilidade do Título exeqüendo, que, como declarado pelo juízo singular, preenche todos os 

requisitos previstos em lei (Lei n. 6830/80, artigo 2º, §5º), revestindo-se de certeza e liquidez, não ilididas pela 

embargante (artigo 3º da legislação citada).  

2. Condenação em litigância de má-fé afastada, uma vez que ao opor os presentes embargos, a empresa exercitou o seu 

lídimo direito de se insurgir em face da exigibilidade fiscal em curso (artigo 16 da Lei n. 6.830/80, c/c o inciso LV do 

artigo 5º da Constituição Federal vigente), não havendo em qualquer de seus argumentos nítido caráter protelatório. 

3. Honorários arbitrados na sentença mantidos, por maioria, à míngua de impugnação, vencido o Relator que os afastava 

de ofício, diante do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69, que compõe a dívida ativa (LEF, artigo 2º, §2º). 

4. Apelação parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, e, 

por maioria, à míngua de impugnação, manter os honorários fixados na sentença, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Regina Costa, vencido o Relator, que os afastava de ofício.   . 

São Paulo, 26 de junho de 2008.  

  

PROC.   :  1999.61.19.000006-2       AMS  214396 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  EDSON BENJAMIN VILLAR 
ADV     :  MAURICIO ANTONIO COMIS DUTRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PENSÃO 

ALIMENTÍCIA - DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - ARTIGO 10, II, DA LEI Nº 8.383/91 - ACORDO 

EXTRAJUDICIAL - INADMISSIBILIDADE. 

1- Para a dedução da base de cálculo do Imposto de Renda, a Lei nº 8.383/91, artigo 10, inciso II, exige que a prestação 

de alimentos decorra do cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente. 
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2- Precedentes jurisprudenciais do C. STJ: REsp 567.877/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007 p. 446; REsp 696.121/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 17.03.2005, DJ 02.05.2005 p. 222. 

3- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.82.006571-4        AC  729787 
ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  DANA ALBARUS S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  JOSE MARIA DE CAMPOS 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. PAGAMENTO 

INEQUÍVOCO DO DÉBITO. COBRANÇA CULPOSA. MÁ-FÉ INOCORRENTE. VERBA HONORÁRIA. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. MAJORAÇÃO POSSÍVEL.       

1. Erro material no dispositivo da sentença, à medida que, se o juiz adotou a tese argüida na exceção de pré-

executividade oposta pela empresa executada, qual seja, de pagamento do débito consubstanciado na CDA de fls. 03/10, 

antes mesmo do ajuizamento da execução, haveria de acolher parcialmente a exceção oposta. Correção, a fim de que se 

tenha por parcialmente acolhida a exceção de pré-executividade, para extinguir a execução fiscal com fundamento no 

inciso I do artigo 794 do CPC. Manutenção da remessa oficial submetida pelo juízo singular.   

2. A regra então prevista no artigo 1.531 do CC/1.916, pressupunha, para sua aplicabilidade, má-fé por parte do suposto 

credor, nos exatos termos da Súmula n. 159 do C. STF, mas como não há prova nos autos de que a União agiu de má-fé 

ao ajuizar a presente execução fiscal, em 28/01/1.999, considerando que o formulário a que se reporta a empresa, às fls. 

17 da exceção, ser-lhe-ia posterior, de 14/07/1.999, e que não se tem como saber se o mandado de segurança a que 

alude, também às mesmas folhas, foi impetrado antes da execução, dando ciência, assim, previamente, à União, da 

inexistência de débito, não há como condená-la no pagamento do dobro do valor consubstanciado na CDA.   

3. A responsabilidade que enseja a condenação da exeqüente nas verbas de sucumbência, tal como fixada na sentença, 

tem lastro, na espécie, na imprudência da exeqüente, consistente na falta de verificação minuciosa dos recolhimentos 

efetuados pela empresa, o que retrata conduta culposa, e não má-fé, e, se não houve má-fé, não há que se cogitar das 

regras previstas nos artigos 16 e 18 do CPC.  

4. Frente à prova coligida aos autos pela empresa, observa-se que a União não demonstrou, com elementos materiais, 

quais os erros cometidos pela executada no preenchimento das DARF's, limitando-se a alegar a falta de vinculação dos 

pagamentos, e, como tal, propôs indevidamente a execução, devendo responder pelos honorários devidos aos patronos 

da executada, segundo o princípio que orienta a aplicação do artigo 20 do CPC, os quais devem ser fixados em 

R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), conforme orientação adotada nesta Turma, com lastro no §4º do artigo supra 

citado.  

5. Apelação da empresa parcialmente provida. Remessa oficial e apelação da União Federal improvidas.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, corrigir o dispositivo da sentença, a fim de que se tenha por 

parcialmente acolhida a exceção de pré-executividade oposta pela empresa, para extinguir a execução fiscal com 

fundamento no inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil, e dar parcial provimento à sua apelação, e negar 

provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.  

  

PROC.   :  2000.03.99.066462-2       AMS  208907 
ORIG.   :  9700030091  20 Vr SAO PAULO/SP 
APDO    :  BANCO BILBAO VISCAYA BRASIL S/A BBV 
ADV     :  HILDA AKIO MIAZATO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE A REMESSA DE JUROS, 

COMISSÕES E DESPESAS DECORRENTES DA COLOCAÇÃO DE TÍTULOS DE CRÉDITO NO EXTERIOR. 

ART. 9, § 1º, DO DECRETO-LEI Nº 1.351/74, COM AS ALTERAÇÕES DOS DECRETOS-LEIS NºS 1.411/75 E 

1.725/79. COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA AO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL. RESOLUÇÕES Nº 644/80 E 

1.853/91. REDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA EM 100%. RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELAS CARTAS 

CIRCULARES NºS 2.372/93 E 2.546/95 DO BACEN. ILEGALIDADE. 

1- O artigo 9º do Decreto-lei nº 1.351/74, com a redação alterada pelos Decretos-leis nºs 1.411/75 e 1.725/79, atribuiu 

ao Conselho Monetário Nacional competência para reduzir o Imposto sobre a Renda incidente sobre juros, comissões, 

despesas e descontos remetidos, pagos ou entregues a residentes ou domiciliados no exterior. 

2- O Conselho Monetário Nacional editou a Resolução nº 644, de 22 de outubro de 1980, reduzindo em 100% o valor 

do imposto de renda incidente sobre a remessa de juros ao exterior. 

3- Posteriormente, a Resolução nº 1.853/91 estendeu o benefício ora outorgado às remessas de juros decorrentes, dentre 

outros, de "Fixed Rate Notes", prevendo, em seu artigo 3º, a possibilidade do Banco Central baixar as normas 

complementares e adotar as medidas julgadas necessárias à sua execução. 

4- Com base em tal dispositivo, o Banco Central do Brasil elaborou as Cartas Circulares nºs 2.747/92, 2.269/92, 

2.372/93 e 2.546/95, disciplinando as condições para que as empresas pudessem usufruir o benefício da redução do 

Imposto de Renda, estabelecendo que o prazo de amortização das operações de empréstimos externos mediante 

lançamento de títulos no exterior seria de no mínimo 96 meses. 

5- Não poderia o Chefe do Departamento de Capitais Estrangeiros do Banco Central, nem tampouco o Presidente da 

Diretoria do BACEN baixar as respectivas Cartas-Circulares nº 2.372/93 e 2.546/95, condicionando a fruição da 

isenção, por lhe faltarem competência para tanto. 

6- De acordo com a norma do artigo 9º do Decreto-lei nº 1.351/74, compete ao Conselho Monetário Nacional definir o 

percentual de redução do imposto ou do benefício pecuniário, bem como os prazos em que se aplicam, cabendo ao 

Banco Central do Brasil apenas expedir as normas necessárias ao seu fiel cumprimento. 

7- É ilegal a subdelegação de competência contida nas Resoluções nº 644/80 e 1.853/91, eis que a delegação exige 

autorização por meio de norma de hierarquia idêntica à que estabelece a regra de competência, de modo que não 

poderia o Conselho Monetário Nacional, que recebeu a delegação constante do parágrafo 1º do artigo 9º do Decreto-lei 

nº 1.351/74, subdelegá-la ao Banco Central do Brasil, sob pena de afronta ao princípio da legalidade. 
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8- As referidas Cartas Circulares extrapolaram os comandos do Conselho Monetário Nacional contido nas Resoluções 

nºs 644/80 e 1.853/91, porquanto estabeleceram limites nelas não previstos para a fruição do benefício fiscal concedido. 

9- Precedentes jurisprudenciais: STJ, REsp 687.195/MG, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 21.11.2006, DJ 18.12.2006 p. 314; TRF3, AMS nº 95.03.25928-2/SP, Rel. Des. Fed. Lúcia 

Figueiredo, julgado em 10.12.1997, DJU 31/03/98. 

10- Apelação a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.004729-7       AMS  218172 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FRANCO SUISSA IMP/ EXP/ E REPRESENTACOES LTDA e outro 
ADV     :  RICARDO ESTELLES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. REVOGAÇÃO. LEI Nº 9.249/95, ART. 4º. 

1- Tal como assentado na jurisprudência dos Tribunais Superiores, o conceito de lucro tributável é eminentemente legal, 

não se podendo cogitar de deduções obrigatórias nem, tampouco, de indexação necessária a este ou aquele índice que, 

no entender da parte, melhor reflita a inflação. 

2- Adições e deduções (inclusive as decorrentes do processo inflacionário) com vistas à apuração do lucro real devem 

ser estabelecidas em lei. 

3- Havendo norma que veda expressamente a correção monetária das demonstrações financeiras de balanço, 

inadmissível a aplicação de índices da inflação como critério de atualização do lucro real. 

4- O art. 4º da Lei nº 9.249/95 revogou expressamente a correção monetária das demonstrações financeiras de que 

tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 1991, vedando a utilização 

de qualquer sistema de correção monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários, devendo ser 

denegada a segurança pretendida, por estar a correção monetária das demonstrações financeiras sujeita ao princípio da 

legalidade estrita. 

5- Precedentes jurisprudenciais: STJ, RESP 413896/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, julgado em 14.03.2006, 

DJ 27.03.2006 p. 156; TRF 1ª Região, AMS 1998.01.00.071295-8/MG, 3ª Turma Suplementar, Rel. J. Conv. Vallisney 

de Souza Oliveira, data da decisão: 30/6/2004, publ. DJ 16/9/2004 p. 39. 

6- Apelação e remessa oficial providas. Segurança denegada.  

7- Apelação da impetrante julgada prejudicada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, e julgar prejudicada a apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.013675-0       AMS  222462 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE MAURICIO MACHADO E ASSOCIADOS ADVOGADOS E      

CONSULTORES 
ADV     :  DANIEL LACASA MAYA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 
ADV     :  ALESSANDRA PASSOS GOTTI 
APTE    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
APTE    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas     Empresas SEBRAE 
ADV     :  DANIEL MARCELO WERKHAIZER CANTELMO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. LEGITIMIDADE DA EXAÇÃO. PRINCÍPIO DA 

SOLIDARIEDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO SESC E SENAC. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. 

EXIGIBILIDADE. 

1- Tratando-se de mandado de segurança preventivo, não há falar em decadência da impetração. Preliminar afastada. 

2-Legitimidade passiva do SEBRAE/SP. SEBRAE - Sistema composto por diversas unidades vinculadas, dentre as 

quais a de São Paulo beneficiária, ademais, de parte da arrecadação da Contribuição em tela. Exigir-se a presença de 

todas as unidades vinculadas ao Sistema, por sua vez, implicaria em medida inútil à solução da lide, bem como 

tumultuária do andamento do feito. O SEBRAE-SP pode figurar na lide na qualidade de litisconsorte passivo 

necessário, sem que disso resulte nulidade alguma. Preliminar afastada. 

3- Alegação de que a impetrante é empresa comercial e por isso carecedora da ação.  Preliminar argüida pelo SESC não 

conhecida. Matéria de mérito. 

4- A contribuição destinada ao SEBRAE possui natureza de exação de intervenção no domínio econômico, devendo ser 

suportada por todas as empresas, sejam elas de pequeno, médio ou grande porte, tudo em atenção ao princípio da 

solidariedade social, insculpido no artigo 195, "caput", da Constituição Federal. Precedentes desta Turma. 

5- A Lei nº8.029/90 instituiu a referida exação na forma de adicional às alíquotas das contribuições devidas ao SENAI, 

SENAC, SESI e SESC, que foram recepcionadas pelo artigo 240 da Carta Política. 

6- O E. Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória de Inconstitucionalidade da redação originária da Lei 

nº8.029/90, por decisão unânime do seu plenário, negou a concessão de liminar que visava sustar a norma legal (DJU de 

14.09.90). 

7- Quanto às contribuições SESC e SENAC, o art. 3º do Decreto-lei 9.853/46 criou, a cargo dos estabelecimentos 

comerciais enquadrados em entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional do Comércio, e demais 

empregadores que possuíam empregados segurados no Instituto de Aposentadoria e Pensões  dos Comerciários, uma 
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contribuição ao Serviço Social do Comércio (SESC) incidente sobre a folha de salários, para custeio de seus encargos 

destinados ao bem estar dos trabalhadores. 

8- O artigo 4º do Decreto-lei 8.621/46 instituiu, para o custeio do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 

(SENAC), uma contribuição equivalente a 1% (um por cento) sobre o montante da remuneração paga a totalidade dos 

empregados dos "estabelecimentos comerciais". 

9- A sociedade que se destina a prestação de serviços tem índole empresarial, porquanto busca o lucro produzindo 

serviços. Dessa forma, enquadra-se na sujeição passiva prevista no art. 3º do DL 9.853/46, bem como do art. 4º do DL 

8.621/46. Recepção pelo artigo 240 da Constituição Federal. 

10- O requisito essencial para que determinada pessoa jurídica deva recolher a contribuição compulsória incidente sobre 

a folha de salários, destinada às entidades privadas de serviço social de formação profissional vinculadas ao sistema 

sindical, artigo 240 do Texto Constitucional, é o seu enquadramento no plano sindical da Confederação Nacional do 

Comércio, segundo a classificação mencionada nos artigos 570 e 577 da CLT. A exegese dos artigos 4ºdo Decreto-Lei 

8621/46 e 3º do Decreto-Lei nº 9853/46, à luz do novo conceito de empresa e da ordem constitucional em vigor, é 

forçoso concluir que as prestadoras de serviços se incluem dentre os estabelecimentos comerciais sujeitos aos 

recolhimentos da contribuição. 

11- Afastada a inconstitucionalidade dos dispositivos legais questionados resta prejudicado o pleito de compensação. 

12-  Preliminares argüidas pelo SEBRAE afastadas. Alegações preliminares aventadas pelo SESC parcialmente 

conhecida e na parte conhecida afastada. Recursos de apelação do INSS, do SESC e do SENAC e remessa oficial 

providos. Apelação da impetrante prejudicada. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares argüidas pelo 

SEBRAE,  conhecer parcialmente das alegações preliminares do SESC, afastando-as e, no mérito, dar provimento aos 

recursos de apelação do INSS,   do SENAC, do SEBRAE e do SESC e à remessa oficial, julgando prejudicada a 

apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

  

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.016371-6       AMS  266199 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VINHOS SALTON S/A IND/ E COM/ 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - IPI - DESCONTOS 

INCONDICIONADOS - BASE DE CÁLCULO - LEI Nº 7.798/89, ART. 15 - CF, ARTIGO 146, III - CTN, ARTS 46 

E 47 - INCONSTITUCIONALIDADE - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 
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1- A Lei nº 7.798/89 alterou a legislação do IPI, impedindo a dedução de descontos incondicionados/bonificações do 

valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria do estabelecimento industrial ou equiparado, além de incluir o 

valor do frete. Assim procedendo, alargou a base de cálculo do imposto, incorrendo em ilegalidade, porquanto infringiu 

o disposto nos artigos 146, III, da Carta Magna e 47 do Código Tributário Nacional. 

2- Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Sexta Turma: REsp 510.551/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007 p. 299; REsp 541.633/SC, Rel. Ministro 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 24.08.2004, DJ 11.10.2004 p. 276; AMS 1999.03.99.042081-

9/SP, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, julgado em 20 de junho de 2007. 

3- Possui a impetrante direito ao lançamento do crédito tributário na sua escrita fiscal, dos valores indevidamente 

recolhidos a título de IPI sobre os descontos incondicionais. 

4- No que tange à prescrição, considerando que a demanda objetiva o reconhecimento do direito a crédito escritural, 

aplica-se a regra prevista no Decreto nº 20.910/32, que prevê o prazo qüinqüenal, a partir da propositura da ação. 

5- Possibilidade de compensação do crédito de IPI com outros tributos ou contribuições administradas pela Secretaria 

da Receita Federal, nos moldes da Lei nº 9.430/96. 

6- Quanto à incidência de correção monetária, em que pese a ausência de previsão legal sobre o crédito escritural, o C. 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual é devida nas hipóteses em que o Fisco impõe 

resistência injustificada ao aproveitamento dos créditos, como no caso concreto. (REsp 554.490/SC, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.08.2006, DJ 17.08.2006 p. 337) 

7- Incidência da taxa SELIC a partir de janeiro de 1996, vedada sua cumulação com qualquer outro índice, seja de juros, 

seja de atualização monetária. 

8- Não obstante a hipótese de aplicação dos expurgos inflacionários ser reconhecidamente admitida na jurisprudência, 

neste específico caso não há que se falar em aplicação destes percentuais, na medida em que as parcelas a serem 

compensadas são posteriores aos meses em que houve discrepância entre os índices oficiais e a medida real da inflação 

no período, tendo em vista a prescrição qüinqüenal.  

9- Observar-se-ão, portanto, nos demais períodos os seguintes índices: o BTN, INPC, UFIR e a partir de janeiro de 

1996, a taxa SELIC. 

10- Apelação a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.017579-2        AC  755972 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
APDO    :  MARIA GAMA TIRADO 
ADV     :  SERGIO TIRADO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. CONSUMIDOR. APELAÇÃO.PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.PENHOR. DANO MATERIAL E 

MORAL. CARACTERIZAÇÃO. QUANTIFICAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Contrato de mútuo com garantia pignoratícia constituída de jóias pessoais da autora ("Penhor"). Impossibilidade  de 

cumprimento pela ré(CEF) que já não pode mais restituir os bens empenhados, os quais foram roubados da agência. 

2.O penhor é típico serviço bancário regido pelo Código de Defesa do Consumidor, nos termos do § 2º do artigo 3º do 

referido diploma legal, ainda que o contrato respectivo seja disciplinado pelo Código Civil. Inegável, portanto, o defeito 

na prestação do serviço, o qual não produziu o resultado que dele razoavelmente era esperado (CDC, art. 14, § 1º, II), 

sendo despida de relevância jurídica a tentativa da empresa-ré de imputar a responsabilidade a terceiro, na medida em 

que, na espécie, cuida-se de responsabilidade objetiva do prestador de serviço, a teor do quanto dispõe o CDC, art. 14, 

caput (Diploma Legal aplicável à CEF, em função do contido no mesmo Código, em seu artigo 22), independendo, 

conseqüentemente, da existência de culpa.  

3.Indenização pelos danos materiais. Na conformidade da legislação aplicável à espécie (artigo 51 caput e incisos do 

CDC), bem como, dos precedentes jurisprudenciais, afasta-se a aplicação da cláusula contratual que limita a 

indenização para o presente caso, considerando-a nula, visto que abusiva, condenando a CEF, ora apelante, a indenizar  

o dano sofrido pelo valor real a ser arbitrado em liquidação de sentença. Descabida a alegação da apelante no sentido de 

que a sentença apelada teria modificado ato jurídico perfeito, pois não é perfeito ato eivado de abusividade. 

4.Dano moral. Em que pesem as alegações da apelante, de não haver sido comprovado, resta configurado na espécie, 

ante o inadimplemento contratual cuja repercussão foi além do mero dano patrimonial, atingindo o sentimento íntimo e 

pessoal da vítima, acarretando, desta maneira, a indeclinável obrigação de reparar. Embora o valor de estimação das 

jóias empenhadas, não tenha sido objeto de consideração quando da contratação, a sua restituição é da própria natureza 

do contrato, restando assim, evidenciado o inadimplemento contratual. Descabida, a teor das considerações acima, a 

alegação de que não ficou provado o nexo causal entre o prejuízo imaterial alegado pelas vítimas e o fato articulado. No 

que tange ao dano moral propriamente dito, incontestável sua ocorrência, valendo lembrar que a jurisprudência atual do 

C. STJ chega mesmo a dispensar sua prova, sendo suficiente a demonstração do ato ilícito para que o dano seja 

presumido (dano in re ipsa). Absolutamente ilógico o raciocínio desenvolvido pela apelante, no sentido de que, o fato de 

terem sido as jóias empenhadas já demonstra que os bens não eram de valor inestimável. O raciocínio lógico leva a 

entendimento diametralmente oposto, pois o penhor mostra-se como um meio de se obter recursos, quando se depare a 

pessoa com dificuldades financeiras,  sem se desfazer dos bens, com a legítima perspectiva de reavê-los. Se os bens 

fossem, como, alega a apelante, de valor inestimável, a autora, ora apelante, os teria alienado, para solver seus débitos 

sem os encargos contratuais inerentes ao penhor, mas não, preferiu recorrer-se do Contrato de Penhor para salvar jóias  

das quais, evidentemente, não pretendia se desfazer. 

5.Os seguintes aspectos deverão ser analisados na quantificação dos danos a bens imateriais da pessoa:a-) condição 

social do ofensor (trata-se de uma empresa pública federal, responsável pela prestação de serviços bancários, dentre os 

quais o de "Penhor", em regime de monopólio, nos termos do Decreto-lei nº 759/69, art. 2º, e da qual outra coisa não se 

pode esperar senão pontualidade e eficiência na execução de seus elevados misteres, o que não se verificou na hipótese 

sob apreciação) e do ofendido (pessoa física, que se encontrava em dificuldade financeira, e que confiara num serviço 

oferecido pela ré); b-) viabilidade econômica do ofensor (neste aspecto, há que se considerar que a indenização não 

pode ser tão elevada, a ponto de inviabilizar suas atividades, mas nem tão baixa, que não sirva de efetivo desestímulo à 

repetição de condutas semelhantes) e do ofendido (a soma auferida deve minimizar os sentimentos negativos advindos 

da ofensa sofrida, sem, contudo, gerar o sentimento de que valeu a pena a lesão, sob pena de, então, se verificar o 

enriquecimento sem causa); c-) grau de culpa(inerente ao contrato de penhor o dever da CEF de zelar pelos bens 

empenhados, assim, o perecimento dos mesmos caracteriza, por si só, o inadimplemento contratual); d-)gravidade do 

dano(no caso, leve, visto que decorrente de presunção, sem maiores elementos probatórios); e-)reincidência(não consta 

dos autos informação no sentido de reincidência da CEF na conduta inadimplente). Em face dos parâmetros acima 

destacados, mostra-se excessivo o valor da condenação fixado na r. sentença apelada(R$ 15.000,00). Assim, nesta parte, 

deve ser provido o apelo, para reduzir o valor da condenação, a título de dano moral, para R$ 5.000,00(cinco mil reais), 

que se  mostra em patamar razoável, atendendo aos cinco aspectos que devem ser levados em consideração, 

conjuntamente, sobretudo se considerando que, no presente caso, o dano moral é presumido da demonstração do ato 

ilícito, inexistindo nos autos elementos probatórios que reforcem a presunção e demonstrem ter ocorrido em intensidade 

que justifique uma indenização em valor maior. Saliente-se, ainda que, não se afigura correto, nesse diapasão, que se dê 

prevalência ao critério da capacidade econômica da empresa ré, em detrimento dos demais, sob pena de instaurar-se um 

desequilíbrio frente aos outros parâmetros de determinação do valor do dano. Eventual excesso na indenização, 

decorrente do privilégio conferido à capacidade econômica da CEF poderia implicar enriquecimento injusto da vítima, 

com a sensação de ter valido a pena a afronta sofrida, em violação à regra insculpida no CC, art. 884. Ao mesmo tempo, 

a quantia fixada deve-se mostrar suficiente para alertar a ré a fim de que tome providências no sentido de fortalecer a 

segurança para que não se repitam condutas como a ora tratada. Acolhe-se, pois, o pedido de redução da verba 

indenizatória. 
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6.Os juros de mora são devidos desde a citação nas hipóteses de responsabilidade contratual, a teor do que dispõe o 

artigo 405 do Código Civil. No caso de responsabilidade decorrente de ato ilícito, os juros de mora são cabíveis desde o 

desembolso, e não da citação. Todavia, e ante a vedação da reformatio in pejus, mantida a fixação de juros de mora 

desde a citação. A indenização dos danos materiais, pelo valor real dos bens, a ser apurado em liquidação de sentença, 

assim como, dos danos morais, fixada em R$ 5.000,00(cinco mil reais) devem ser corrigidos e acrescidos de juros de 

mora, desde a citação, nos termos da Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 561, de 02 de julho de 2007. 

7.No que pertine aos honorários advocatícios, igualmente, não deve ser provido o apelo. Levando-se em conta que o 

pedido formulado na petição inicial foi de condenação da CEF a reparar o dano material e moral verificado, e tendo o 

mesmo sido acolhido, é de se concluir que a sucumbência da ré foi total, trazendo consigo a incidência do quanto 

preconizado no CPC, art. 20, § 3º, naquilo em que determina a fixação dos honorários entre o mínimo de 10% e o 

máximo de 20% sobre o valor da condenação. Isso é assim, pois muito embora tenha a autora, postulado indenização 

em valor superior ao que foi fixado, não há falar-se em sucumbência recíproca, porquanto o montante indicado na peça 

inaugural tem caráter meramente estimativo, não podendo servir de supedâneo para a imposição da sucumbência a esta 

ou aquela parte; a determinação de quem se houve sucumbente na causa dar-se-á levando em consideração o 

atendimento - ou não - do pleito indenizatório em si. Ora, se, na espécie dos autos, tal pleito foi atendido, reconhecendo-

se a ocorrência do dano a bens materiais e imateriais da autora, ora apelada, foi ela vencedora na demanda, devendo a 

sucumbência ser carreada à parte adversa, ou seja, à CEF. Nessa direção, a construção jurisprudencial cristalizada na 

Súmula nº 326 do C. STJ, expressa nos seguintes termos:"Na ação de indenização por dano moral, a condenação em 

montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca". 

8.Apelação da CEF parcialmente provida, para reduzir a indenização a título de danos morais para R$ 5.000,00(cinco 

mil reais), mantendo, no mais, a r.sentença apelada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, 

para reduzir a indenização a título de danos morais, nos termos do relatório e voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal Regina Costa que negava provimento à apelação da CEF. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.04.001504-0     REOMS  207922 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
PARTE A :  ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA 
ADV     :  NILO DIAS DE CARVALHO FILHO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - RETENÇÃO DE 

MERCADORIA IMPORTADA - ANULAÇÃO. 

1- Mercadorias importadas retidas, ao fundamento de que o container que as acondicionava encontrava-se desamparado 

de manifesto de carga, afrontando o artigo 43 do Regulamento Aduaneiro. 

2- A documentação acostada aos autos demonstra que a mercadoria encontrava-se perfeitamente registrada, tendo 

havido apenas um erro material no registro do número da unidade de carga, o qual foi devidamente corrigido. 

3- Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.04.008888-2       AMS  221132 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  BRASILFLEX IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  JOSE FRANCISCO DE MOURA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - FALSA 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO DA MERCADORIA IMPORTADA - PENA DE PERDIMENTO - CABIMENTO - 

ARTIGO 514, XI E XII, DO REGULAMENTO ADUANEIRO. 

1- Constatada a divergência de conteúdo entre a mercadoria objeto da conferência física e a declaração de importação, 

quanto à qualidade, irrepreensível o ato da autoridade aduaneira ao considerar falsa a declaração de conteúdo e, 

conseqüentemente, apreender a mercadoria com a finalidade de aplicar-lhe a pena de perdimento, conforme prevê o 

Regulamento Aduaneiro (artigo 514, incisos XI e XII). 

2- Levando em conta a menor incidência de tributos da mercadoria declarada, bem como a necessidade de sujeição a 

controle administrativo, resta evidenciada a intenção do importador de burlar os controles fiscais e introduzir a 

mercadoria estrangeira com declaração inexata de qualidade. 

3- Constitucionalidade da pena de perdimento imposta ao importador, quando presente o requisito de clandestinidade na 

internação dos bens importados no País. 

4- Precedentes: AMS nº 1999.61.04.005777-7, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Mairan Maia, data do julgamento: 

13.09.2006; REOMS nº 1999.61.04.002969-1, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Carlos Muta, data do julgamento: 

21.09.2005. 

5- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.06.008225-3 AC 1285034 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  B R COMERCIO DE PECAS DIESEL DE RIO PRETO LTDA 
ADV     :  ALAYR HELENA DUARTE RIBEIRO DE MACEDO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 659/1995 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO NOS TERMOS DO ART.20, DA LEI 10522/02. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 

OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA. 

1- A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 anos, contados da sua constituição definitiva, nos 

termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

2- A jurisprudência, em período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que, tratando-se de direito 

patrimonial, o juiz não poderia conhecer da prescrição de ofício sob pena de afronta ao artigo 166 do Código Civil, e 

artigo 219, §5º do CPC, e aplicava tal raciocínio à prescrição intercorrente. 

3- O parágrafo 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, acrescentando pela Lei 11.051/2004, permite o 

reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, com a condição de ser ouvida previamente a Fazenda Pública. 

4- Tratando-se de norma que dispõe sobre matéria processual sua aplicação é imediata, alcançando os processos em 

curso, porém, a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial deverá, por força da referida lei, ser 

precedida de audiência da Fazenda Pública, condição que, no presente caso, foi atendida e, como se verifica terminou a 

exeqüente pugnando pela manutenção da suspensão, a teor do disposto no art. 20, da Lei 10.522/02, na redação dada 

pela Lei nº 11.033/04. 

5- Assim, do dies a quo considerado pelo Juízo a quo (10/07/2002, data da ciência do arquivamento) até a decisão ora 

combatida (15/08/2007) decorreu o prazo necessário para a decretação da prescrição intercorrente, porquanto não é o 

caso de aplicação da Súmula 314 do STJ, vez que não se aplica a suspensão do processo por um ano, para depois iniciar 

o qüinqüênio intercorrente, em razão do arquivamento operado nos termos do artigo 20, da Lei 10.522/02. 

6- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.010800-6        AC  674754 
ORIG.   :  9800063137  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE JACOB CARBONARI 
ADV     :  MARIA JORGINA B ELIAS DE FREITAS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRESTIMO COMPULSÓRIO 

SOBRE A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. OFENSA A COISA JULGADA. CALCULOS DA CONTADORIA 

REFORMADO PARCIALMENTE. 

1- A decisão de fls.32, dos autos de conhecimento, considerou prejudicada a apelação da União Federal e a remessa 

oficial e, conseqüentemente, confirmou a r.sentença de fls.21/23 que transitou em julgado, pois, a Fazenda Pública 

devidamente intimada permaneceu inerte. 

2- Os cálculos elaborado pelo contador judicial com os índices do Provimento 24/97 e acolhido pela r.sentença não 

cumpre a coisa julgada, porque no tocante aos índices expurgados aplicou somente os IPCs de janeiro de 1989 e março 
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de 1990, no percentual de 42,72% e 84,32%, respectivamente, enquanto o título judicial transitado em julgado 

determinou devolução do valor recolhido a título empréstimo compulsório sobre a aquisição de veículo corrigido 

monetariamente, a partir do recolhimento indevido, na forma da Resolução 004/89 do Conselho da Justiça Federal, com 

os acréscimos correspondentes aos expurgos dos índices de inflação de janeiro de 1989 (70,28%), de março a maio de 

1990 (93,37%, percentual correspondente à diferença entre a inflação afetivamente verificada pelo IPC e à variação do 

BTN no período) e de fevereiro de 1991 (13,89%, percentual correspondente à diferença entre a inflação efetivamente 

verificada pelo IPC e à variação da TR do período), incluindo juros moratórios de 1% ao mês, desde o trânsito em 

julgado da decisão, e honorários de 10% sobre o valor da condenação. 

3- O embargado ao aplicar nos cálculos de fls.55/58, anexos às razões de apelação, todos os expurgos do período de 

janeiro de 1989 a janeiro de 1992 ofende a coisa julgada, porque aplica além do concedido. Também a União Federal 

não cumpre o julgado, pois, no tocante aos expurgos, aplica menos do obtido pelo embargado e, ainda, é de se observar 

que aplica a TR, prevista na Lei nº 8.177, de 01/03.1991, que foi considerada inconstitucional pelo STF como critério 

de correção monetária, conforme ADIN nº 493/DF (RTJ 143). 

4- Apelação parcial provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do embargado, nos termos do 

relatório e voto do Relator. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.021008-1        AC  689608 
ORIG.   :  9500220474  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  KLAUS DIETER SCHWARZSCHILD 
ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DE POUPANÇA 

BLOQUEADOS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À PROPOSITURA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE RECURSAL. 

1- O Bacen pleiteia a reforma da sentença que julgou procedente o pedido. Todavia, o Juízo monocrático julgou 

improcedente o pedido por não ter o autor instruído devidamente o feito com os documentos probatórios do direito 

pleiteado. 

2- Diante da inexistência de sucumbência, falta interesse recursal ao apelante. 

3- A petição inicial deve vir acompanhada com os documentos necessários que demonstrem a verdade dos fatos 

alegados pelo autor. Para se aferir o interesse processual, é necessária a juntada dos extratos referentes ao período 

pleiteado. 

4- Apelação do Bacen não conhecida. Apelação do autor improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do Bacen 

e negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.027396-0       AMS  219619 
ORIG.   :  9800064141  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  EMERSON PERETTO MEDINA 
ADV     :  ANDRE RUIZ SALVADOR MENDES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - POLICIAL 

RODOVIÁRIO FEDERAL - PROVA DE MOTORISMO - EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CARTEIRA 

NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CNH) DEFINITIVA - CANDIDATO COM 18 ANOS - IMPOSSIBILIDADE - 

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO - PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA 

- AGRAVO RETIDO - PREJUDICIALIDADE - DECISÃO ULTRA PETITA - INOCORRÊNCIA. 

1- Agravo Retido prejudicado por carência superveniente do interesse recursal, tendo em vista a ausência de resultado 

prático advindo da concessão de efeito suspensivo à apelação no mesmo momento em que esta é julgada. 

2- Remessa oficial tida por interposta, porquanto a sentença concessiva da segurança está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório, nos termos da Lei nº 1.533/51, artigo 12, parágrafo único. 

3- Descabe falar em decisão ultra petita, de vez que, na petição inicial, o impetrante requer seja admitida "a efetivação 

exame de motorismo de forma que, restando aprovado, seja assegurada sua freqüência na Academia de Polícia 

Rodoviária Federal". Deste modo, o provimento jurisdicional determinando a nomeação e posse do candidato, por haver 

sido aprovado no teste de motorismo, estava contido no pedido inicial, eis que foi a conseqüência lógica e imediata da 

correção do ato, reputado de abusivo e ilegal, praticado pela autoridade impetrada. 

4- A exigência de apresentação da CNH definitiva é incompatível com a idade mínima prevista para participação no 

concurso, de vez que o Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/97, art. 148, §§ 2º e 3º) prevê que ao candidato 

aprovado nos exames de habilitação será conferida Permissão para Dirigir, com validade de um ano, e que a Carteira 

Nacional de Habilitação será conferida somente depois desse prazo, desde que o condutor não tenha cometido nenhuma 

infração de natureza grave ou gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

5- Considerando que é necessário ser maior de dezoito anos para poder realizar exames de habilitação, e que a Carteira 

Nacional de Habilitação permanente somente será concedida depois de um ano, é impossível que o candidato com a 

idade mínima cumpra a exigência prevista no item 10.2.1. do edital do concurso. 

6- Por outro lado, o Código de Trânsito Brasileiro, em seu art. 269, § 3º, estabelece que são documentos de habilitação a 

Carteira Nacional de Habilitação e a Permissão para Dirigir, de modo que é descabida a exigência de CNH permanente 

para a realização da prova. 

7- Precedentes: TRF 3ª Região, AMS 1999.60.00.000092-4/MS, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, 3ª Turma, DJ 

23.08.2006; TRF 1ª Região, AMS 1999.01.00.079751-2/GO, Rel. J. Jirair Aram Meguerian, 2ª Turma, DJ 31.05.2001. 

8- Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas. Agravo retido julgado prejudicado. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial tida por interposta, e julgar prejudicado o agravo retido, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.046301-3        AC  733993 
ORIG.   :  9600332312  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TECELAGEM COLUMBIA S/A 
ADV     :  WILLIAM ADIB DIB 

RELATOR: DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. FINSOCIAL. IPCS. PROVIMENTO 

24/97. POSITIVADOS NA RESOLUÇÃO 561/07. APELAÇÃO IMPROVIDA. AGRAVO RETIDO PREJUDICADO. 

1- A correção monetária visa tão somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração. 

2- Se o título executivo não define os critérios de atualização, é possível a inclusão de índices expurgados na execução. 

3- Pacífico é o entendimento nesta Corte e nas Cortes Superiores acerca da lídima incidência sobre o indébito dos 

expurgos inflacionários dos meses de janeiro/89 (42,72%) e março/90 (84,32%), previstos no Provimento 24/97, e 

ademais positivados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

4- Prejudicado o agravo retido interposto pela União Federal, tendo em vista que razões nele ventiladas se confundiu 

com as razões de apelação. Apelação da União Federal improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e julgar prejudicado 

o seu agravo retido, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.010653-1        AC  943127 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AMAURI MARQUES 
ADV     :  GRIMALDO MARQUES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IPCS. POSITIVADOS NA 

RESOLUÇÃO 561/07. PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS MANTIDO. APELAÇÃO IMPROVIDA. AGRAVO 

RETIDO PREJUDICADO. 

1- A correção monetária visa tão somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração. 

2- Se o título executivo não define os critérios de atualização, é possível a inclusão de índices expurgados na execução. 

3- Pacífico é o entendimento nesta Corte e nas Cortes Superiores acerca da lídima incidência sobre o indébito dos 

expurgos inflacionários dos meses de janeiro/89 (42,72%) e março/90 (84,32%), previstos no Provimento 24/97, e 

ademais positivados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

4- Mantido o percentual de 10% fixado a título de honorários advocatício, porquanto nos termos do art. 20, § 3º, do 

CPC, e entendimento desta Turma. 

5- Prejudicado o agravo retido interposto pela União Federal, tendo em vista que razões nele ventiladas se confundiu 

com as razões de apelação. Apelação da União Federal improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e julgar prejudicado 

o seu agravo retido, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.024043-0       AMS  247017 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RIO BONITO ASSESSORIA DE NEGOCIOS LTDA 
ADV     :  MARCELO MAZON MALAQUIAS 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

INCONSTITUCIONALIDADE. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE 

BENS. RECURSO ADMINISTRATIVO. OFENSA Aos princípios do devido processo legal, ampla defesa, 

contraditório, direito de petição e duplo grau de jurisdição. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

1.O Plenário do C. STF em sede de Ação Declaratória de Inconstitucionalidade - ADIN nº 1976, reconheceu a 

inconstitucionalidade do disposto no art. 32 da Medida Provisória nº 1.699-41/98, convertida na Lei 10.522/2002 (artigo 

32, parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/72, por constituir óbice 

desarrazoado ao direito de recorrer.  

2.Ainda, a Corte acima declarou não ser constitucional a exigência de depósito prévio em recursos administrativos, pois 

inviabiliza o direito de defesa do recorrente. 

 Essa foi a decisão do julgamento conjunto 

dos Recursos Extraordinários (RE) 388359, 389383, 390513.  

3.Improvidas a apelação da União Federal e a remessa oficial, tendo em vista o novo posicionamento do STF a respeito 

do tema, reconhecendo o direito líquido e certo da impetrante e permitindo o recebimento e processamento do recurso 

administrativo, independentemente de depósito de bens. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.029842-0       AMS  283241 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SINDICON SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E      

CONSERVACAO NO ESTADO DE SAO PAULO 
ADV     :  MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 
ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SINDICATO. NECESSIDADE DE REGISTRO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE PERSONALIDADE SINDICAL. ILEGITIMIDADE AD 

PROCESSUM. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

1- O apelante deixa de rebater, especificamente, o fundamento da sentença que não deixou de reconhecer que as 

organizações sindicais regularmente constituídas e em funcionamento têm legitimidade para postular em favor de seus 

associados e filiados.A questão cinge em saber, exatamente, acerca da regularidade da constituição e do funcionamento 

do Sindicato impetrante, para se auferir a regularidade da substituição processual. Embora não especificamente atacados 

os fundamentos da r. sentença apelada, o apelante sustenta, ainda que genericamente, sua legitimidade ativa. Recurso de 

apelação conhecido, sobretudo, por se tratar de questão de ordem pública, não sujeita à preclusão.  

2- A verificação da regularidade da constituição e do funcionamento da organização sindical passa pela análise da 

necessidade de registro junto ao Ministério do Trabalho.É firme a jurisprudência no sentido de que a legitimação ativa 

das organizações sindicais, na propositura do mandado de segurança coletivo, depende da comprovação do registro 

junto ao Ministério do Trabalho. Neste sentido, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI-MC 

1121/RS. Neste sentido também, a Orientação Jurisprudencial da SDC do Tribunal Superior do Trabalho - TST, nº 15:" 

SINDICATO. LEGITIMIDADE "AD PROCESSUM".  IMPRESCINDIBILIDADE DO REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO. A comprovação da legitimidade ad processum da entidade sindical se faz por seu 

registro no órgão competente do Ministério do Trabalho, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988." 

3- De fato, a personalidade jurídica do sindicato nasce com a sua inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. O 

registro junto ao Ministério do Trabalho confere ao sindicato a personalidade sindical, que lhe permite representar seus 

associados e filiados. Assim, a legitimidade ad processum  é concebida com a soma de ambos os registros, posto que 

sem o primeiro sequer a organização adquire existência jurídica e, sem o segundo, a organização não adquire 

personalidade sindical. Desta forma, mostra-se essencial, a meu ver, o registro do sindicato junto ao Ministério do 

Trabalho, para a legitimação da substituição processual, agindo a organização sindical em nome da categoria que 

pretende representar e defender. O registro junto ao Ministério do Trabalho serve, sobretudo, à verificação da unicidade 

da base territorial. Neste sentido também, editada a Súmula 677 do STF que estabelece: "Até que a lei venha a dispor a 

respeito, incumbe ao Ministério do Trabalho proceder ao registro das entidades sindicais e zelar pela observância do 

princípio da unicidade." Precedente jurisprudencial do TRF da 1ª Região.(AMS 200001000134473, DJ 08/05/2006, 

Relator Des.Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chavez) 
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4- In casu, o sindicato impetrante não comprovou o registro junto ao Ministério do Trabalho, faltando-lhe assim, 

personalidade sindical, pelo que resta evidenciada a irregularidade na sua constituição e funcionamento, sendo assim, 

incabível a substituição processual para a impetração do mandado de segurança coletivo. Decidiu acertadamente o 

M.M. juiz a quo, extinguindo o processo sem julgamento de mérito. 

5-Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.11.002562-8       AMS  236712 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  TEIXEIRA PINTO QUIMICA IND/ LTDA 
ADV     :  JOAO LUIZ BRANDAO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas  Empresas SEBRAE 
ADV     :  LENICE DICK DE CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EMPRESA DE PEQUENO, 

MÉDIO E GRANDE PORTE. LEGITIMIDADE DA EXAÇÃO. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE SOCIAL. 

1- A contribuição destinada ao SEBRAE possui natureza de exação de intervenção no domínio econômico, devendo ser 

suportada por todas as empresas, sejam elas de pequeno, médio ou grande porte, tudo em atenção ao princípio da 

solidariedade social, insculpido no artigo 195, "caput", da Constituição Federal. Precedentes desta Turma. 

2- A Lei nº 8.029/90 instituiu a referida exação na forma de adicional às alíquotas das contribuições devidas ao SENAI, 

SENAC, SESI e SESC, que foram recepcionadas pelo artigo 240 da Carta Política. Despicienda a exigência de Lei 

Complementar como veículo para instituição da referida exação. 

3- O E. Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória de Inconstitucionalidade da redação originária da Lei nº 

8.029/90, por decisão unânime do seu plenário, negou a concessão de liminar que visava sustar a norma legal (DJU de 

14.09.90). 

4- Afastada a inconstitucionalidade dos dispositivos legais questionados, resta prejudicado o pedido de compensação. 

5- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2002.61.00.015509-1        AC  860800 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  LOURIVAL MARICONDI NETO 
ADV     :  LOURIVAL MARICONDI JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO EM FACE DO BACEN. ART.586, 

DO CPC. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ART. 267, INCISO VI, DO CPC. 

1- "A execução para cobrança de crédito, fundar-se-á sempre em título líquido, certo e exigível". art. 586, do CPC. 

2- No caso sub judice, verifica-se que pende de execução somente a verba honorária (10% sobre o valor da causa) que 

restou o embargado condenado a pagar ao BACEN, porquanto, o acórdão transitado em julgado entendeu não haver 

ilegalidade na correção dos ativos financeiros pelo BTNF e, conseqüentemente, embora tenha dado parcial provimento 

à apelação do Banco Central do Brasil e à remessa oficial, reformou a r.sentença que havia condenado o BACEN no 

pagamento da diferença de correção monetária efetivamente creditada e os IPCs nos meses de abril (44,80%), maio 

(7,87%) de 1990 e fevereiro de 1991 (21,87%). Constata-se, portanto, a falta de condição da ação, qual seja, o interesse 

de agir do embargado. 

3- Por ausência de título executivo, extingo a execução conforme o disposto no inciso VI do artigo 267, do CPC, 

todavia, deixo de condenar o embargado em honorários advocatícios, tendo em vista que o acórdão, ainda que não 

reconheça nenhum direito à parte, dá margem à interpretação equivocada. 

4- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação 

do Bacen, e, por maioria, manter o não cabimento da remessa oficial, nos termos do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal Mairan Maia que conhecia da remessa oficial, tida por interposta, e negava-lhe provimento. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.04.018815-4        AC 1303675 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO CLAUDIO FERREIRA GOMES 
ADV     :  MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DE POUPANÇA 

BLOQUEADOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 TRANSFORMADA NA LEI Nº 8.024/90. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A matéria analisada nos presentes autos está sujeita à extinção por meio de lapso temporal por se tratar de ação 

condenatória com cunho patrimonial. 
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2- A prescrição para os casos de correção monetária das cadernetas de poupança bloqueadas, fruto da Medida 

Provisória nº 168/90 é qüinqüenal, com termo inicial datado de 16.08.92, por conta da devolução da última parcela dos 

ativos financeiros bloqueados. 

3- Tendo sido a ação proposta em 18.12.2003, fica caracterizado o lapso temporal, onde a demanda deveria ter sido 

interposta até 16.08.97. 

4- Honorários advocatícios mantidos conforme decisão monocrática, em R$ 300,00. 

5- Apelação do autor improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do 

autor, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.00.062083-2        EDAG  221438 
ORIG.   :  200461000231545  20 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE :  CELTEC MECANICA E METALURGICA LTDA  
EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 161/167. 
AGRTE   :  CELTEC MECANICA E METALURGICA LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO CEZAR DURAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. MANIFESTAÇÃO 

ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS SUSCITADOS PELAS PARTES. APRECIAÇÃO DE TODOS OS 

DIPSOSITIVOS LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS. DESNECESSIDADE (CF, ART. 93, IX). 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE EM FACE DA INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS CITADOS NO 

ART. 535 DO CPC. 

1- Tendo o acórdão decidido, de forma clara e expressa, a controvérsia versada nestes autos, não há falar-se em 

omissão. 

2- Desde que o acórdão decidiu, fundamentadamente, todas as controvérsias deduzidas nos autos, não caracteriza 

omissão a falta de manifestação acerca de todas as razões levantadas pela parte, nem sobre todos os dispositivos legais 

por ela citados.  

3- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos suscitados pelas partes em defesa de suas teses, mormente se o acolhimento de um ou de alguns 

deles revelar-se suficiente para o deslinde da questão. 

4- Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

5- Embargos declaratórios rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.001147-8       AMS  293934 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CLINICA DE ESPECIALIDADES CIRURGICAS LTDA 
ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA. RAZÕES PARCIALMENTE 

DISSOCIADAS COM A R. SENTENÇA. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA 

CSLL, DA COFINS E DO PIS/PASEP NA FORMA PRECONIZADA PELO ARTIGO 30, DA LEI 10.833/03. 

TOMADORAS DE SERVIÇOS. LEGITIMIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA Nº135/03. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO 

AO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. O recurso de apelação deverá conhecer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, CPC. 

2. A apelante, em parte de suas razões de insurgência, discorre sobre a impossibilidade da Lei 9.430/96 revogar a 

isenção da COFINS instituída por veículo normativo complementar. Razões dissociadas. Recurso parcialmente 

conhecido. 

3. Legitimidade do artigo 30, da Lei nº10.833/03. Hipótese de retenção antecipada da CSSL, da COFINS e do 

PIS/PASEP. Técnica fiscal que determina a retenção na fonte, de contribuições, pelo ente pagador (Precedentes desta 

Turma). 

4. O artigo 30, da Lei nº10.833/03, não trata da base de cálculo da COFINS, regulamentando tão-somente sua 

sistemática de arrecadação. Logo não há se falar que citado artigo de lei tenha disciplinado o artigo 195, inciso I, alínea 

"b" da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional nº20/98. Ausência de infringência ao artigo 246 da 

Constituição Federal. Possibilidade de instituição ou majoração de tributos por meio de medida provisória, nos termos 

dos § § 1º e 2º, do artigo 62 da CF (Precedentes do STF). 

5. Constitucionalidade da retenção imposta pelo art. 30 da Lei 10.833/03 em face do art. 246 da CF, tendo em vista que 

o instituto retro mencionado não encontra previsão no texto constitucional, razão pela qual a norma legal não 

regulamenta o texto constitucional de modo a ensejar a vedação imposta. 

6. Apelação parcialmente conhecida e, nesta parte, improvida. 

ACÓRDÃO  

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6 ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, nesta parte, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.14.005300-7        AC 1247323 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ARMANDO HIDEO TSUCHIYA e outro 
ADV     :  FLÁVIO LUÍS PETRI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO A CARGO DO 

EMPREGADO A FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. ÉGIDE DA LEI Nº7.713/88. ISENÇÃO. IMPOSTO DE 

RENDA PESSOA FÍSICA. AUSÊNCIA DE IMUNIDADE. APLICAÇÃO DE TAXA SELIC.  

1.Repetição dos valores do imposto de renda, sob a égide da Lei nº 7.713/88, no período de 01/01/89 a 31/12/95, 

corrigidos nos moldes da Resolução 242, de 03 de julho de 2001, do Conselho da Justiça Federal, com aplicação apenas 

da taxa SELIC. 

2. Mantenho a decisão monocrática com relação aos honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor corrigido 

da condenação, conforme precedentes desta E. Turma.  

3.Apelação da União Federal e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE  a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

     São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.14.006215-0       AMS  289269 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ALCEU JOSE DOS SANTOS e outros 
ADV     :  ADILSON SANTOS ARAUJO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - 

GRATIFICAÇÕES - MULTA IDADE-DISSÍDIO POR CONVENÇÃO COLETIVA - GRATIFICAÇÕES - FÉRIAS 

INDENIZADAS - CONVERSÃO EM PECÚNIA - PRESUNÇÃO DE QUE NÃO FORAM GOZADAS POR 

NECESSIDADE DO SERVIÇO - CARÁTER INDENIZATÓRIO - SÚMULA 125 DO STJ - PRECEDENTES - 

FÉRIAS PROPORCIONAIS 

1- Sentença ultra-petita, resta evidente que o r. decisium extrapolou os limites do pedido, concedendo além do que foi 

pleiteado na inicial, motivo pelo qual reduzo-a, de ofício, aos limites da lide. 

2- As verbas de gratificação, gratificação II e multa idade-dissídio por convenção coletiva não se inserem no conceito 

constitucional de renda e não se caracterizam em acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e portanto, estão 

isentas da tributação do imposto de renda. 

3- As férias indenizadas e seu respectivo  acréscimo constitucional são direito do empregado que, se não gozadas por 

vontade do titular, convertem-se em pecúnia. 
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4- As verbas auferidas desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e portanto estão isentas da tributação do imposto de renda, além de 

prescindirem de comprovação da efetiva necessidade de serviço. 

5- Impedido de gozar as férias proporcionais (acrescidas do terço constitucional) pela rescisão do contrato, o 

recebimento proporcional em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas, estando desta forma abrangido na regra de 

isenção referente à indenização, prevista no art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do Regulamento do 

Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99 

6- Apelação da União Federal e Remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir, de ofício, a sentença aos 

termos do pedido e negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.010188-5     REOMS  294838 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  UNIVERSO AQUARIOS LTDA -ME e outros 
ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 
PARTE R :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     :  ELISEU GERALDO RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA - DISPENSA DE REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (MÉDICO-

VETERINÁRIO). ATIVIDADES BÁSICAS COMÉRCIO DE PEIXES ORNAMENTAIS, AQUÁRIOS E 

ACESSÓRIOS, ALIMENTOS PARA PÁSSAROS E ANIMAIS EM GERAL, RAÇÕES, COMPLEMENTOS 

VITAMINADOS, FILHOTES DE ANIMAIS DOMÉSTICOS, PÁSSAROS  SILVESTRES, ACESSÓRIOS PARA 

JARDINAGEM, LIVROS, REVISTAS, VÍDEOS INFORMATIVOS, VACINAS, AVICULTURA, PECUÁRIA, PET-

SHOP. 

1.As atividades básicas e finalistas das impetrantes: COMÉRCIO DE PEIXES ORNAMENTAIS, AQUÁRIOS E 

ACESSÓRIOS, ALIMENTOS PARA PÁSSAROS E ANIMAIS EM GERAL, RAÇÕES, COMPLEMENTOS 

VITAMINADOS, FILHOTES DE ANIMAIS DOMÉSTICOS, PÁSSAROS  SILVESTRES, ACESSÓRIOS PARA 

JARDINAGEM, LIVROS, REVISTAS, VÍDEOS INFORMATIVOS, VACINAS, AVICULTURA, PECUÁRIA, PET-

SHOP. 

2.Registro perante o CRMV/SP somente seria necessário se as impetrantes manipulassem produtos veterinários ou 

prestassem serviços de medicina veterinária a terceiros. 

3. A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser caracterizada como atividade ou 

função específica da medicina veterinária. Nestes casos, as empresas sujeitam-se a inspeção sanitária, supondo-se o 

necessário controle de zoonoses, não se justificando a obrigatoriedade de inscrição no CRMV ou de manutenção de 

médico veterinário. 
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4. Remessa Oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.20.005371-4        AC 1315408 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  ALEXANDRE ANTONIOLI ROMA 
ADV     :  WALTHER AZOLINI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

"PLANO BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. CONTA POUPANÇA 

COM ANIVERÁRIO EM DATA POSTERIOR A SEGUNDA QUINZENA DE JUNHO/87. AUSÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO. 

1- É de rigor a improcedência do recurso da parte autora in casu, vez que é entendimento jurisprudencial desta E. 

Turma, que as contas de poupança abertas ou com datas de aniversário na segunda quinzena do mês de junho/87 não 

devem ser remuneradas com o percentual de 26,06%, nos termos do Decreto-Lei nº 2.335/87 e da Resolução do 

BACEN nº 1.338/87. 

2- Mantida a r. sentença monocrática in totum, uma vez que a Caixa Econômica Federal não apresentou recurso de 

apelação, não devendo incidir como atualização monetária, os índices da poupança requeridos. 

3- Recurso da parte autora improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.052462-5        AG  301288 
ORIG.   :  0400000766  A Vr AVARE/SP 
AGRTE   :  ELEOGILDO JOAO LORENZETTI E OUTRO 
ADV     :  RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  DISIMAG AVARE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COFINS. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA TRATADA NO ARTIGO 13 DA LEI Nº8.620/93 QUE SE AFASTA. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 135,III DO CTN. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Do exame dos autos, constata-se que o fundamento utilizado pela exeqüente (fls.64/65), para o pedido de inclusão dos 

sócios no pólo passivo da execução fiscal, seria a responsabilidade solidária prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

bem como a dissolução irregular da empresa. 

3.A responsabilidade solidária tratada no artigo 13, da Lei nº 8.620/93 não se aplica ao caso concreto, porquanto a 

matéria é reservada à Lei Complementar (art.146,III, "b", da CF). Nesse sentido, deve-se observar o disposto no inciso 

III do art.135 do CTN. Precedentes do STJ. 

4.O artigo 110 do CTN prescreve que a lei não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de conceitos 

consagrados, como é o caso da personalidade jurídica das sociedades, cuja desconsideração, segundo a lei civil (artigo 

50 do Código Civil de 2002), não se fará arbitrariamente. Permitir-se a responsabilização direta dos sócios equivale à 

negativa de existência da pessoa jurídica. 

5.O artigo 135, III, do CTN estabelece que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são 

pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração a lei, compreendendo a dissolução irregular da sociedade, sem a quitação dos tributos 

devidos. Pela análise dos autos, verifica-se que os agravantes não comprovaram a ausência de dissolução irregular da 

sociedade, impondo-se sua responsabilidade nos termos do permissivo legal acima citado. Agravantes que há época dos 

fatos geradores eram sócios gerentes da executada (fls.47/63;66/73 e 119/129). 

6.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.084276-3        AG  307841 
ORIG.   :  200561120029454  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  COREMA COM/ E REPRESENTACOES DE MAQUINAS 

AGRICOLAS      LTDA 
ADV     :  ROGERIO APARECIDO SALES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONTA CORRENTE. CARÁTER 

EXCEPCIONAL. TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 
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3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.088663-8        AG  311062 
ORIG.   :  0000001796  A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP     0000080862  A Vr 

ITAPECERICA DA SERRA/SP 
AGRTE   :  JOAO MARCELLO CAETANO 
ADV     :  LUIZ DE ANDRADE SHINCKAR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPECERICA DA SERRA S/A e 

outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTÁRIO. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO RETIRANTE DA EMPRESA PELO PAGAMENTO DO TRIBUTO. COFINS. 

ARTIGO 123 DO CTN. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de Juízo, sendo admitida 

quando há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as 

condições da ação, desde que comprovadas de plano. 

3.A responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada tem origem no momento da ocorrência do fato gerador, 

sendo ineficaz perante a Fazenda Pública qualquer alteração posterior que retire dos mesmos a obrigação relativa aos 

tributos, nos termos do artigo 123 do CTN. 

4.O agravante não trouxe aos autos documentos suficientes, extraídos dos autos de origem, para que se pudesse verificar 

as hipóteses que ensejaram a desconsideração da personalidade jurídica da executada e o conseqüente redirecionamento 

da execução. 

5.Constata-se da leitura da decisão agravada, que o agravante retirou-se da sociedade após o período em que ocorreu o 

fato gerador da dívida tributária, de modo que eventuais fatos capazes de afastar a sua responsabilidade pelo não 

recolhimento do tributo devem ser alegados futuramente, por ocasião de embargos do devedor (artigo 16 § 2º da Lei nº 

6.830/80), eis que a exceção de pré-executividade não admite dilação probatória.  

6.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça - (REsp 827.883/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, julgado em 

12.12.2006, DJ 01.02.2007). 
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7.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.089269-9        AG  311531 
ORIG.   :  199961820160747  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  TEXTIL NORMA LTDA massa falida 
SINDCO  :  MARA MELLO DE CAMPOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. TRABALHO ASSALARIADO. ARTIGO 8º, DO 

DECRETO-LEI Nº1.736/79 COMBINADO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 124,II, DO CTN. PRECEDENTES 

DESTA TURMA JULGADORA. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Pelo que se constata da Certidão da Dívida Ativa sob nº 80298023368-00 (fls.11/16) a execução tem por objeto a 

cobrança do imposto de renda retido na fonte - trabalho assalariado - correspondente aos períodos de apuração de 

02/95,06/95 e 09/95, respectivamente. 

3.Consoante entendimento desta Turma Julgadora, em se tratando de execução do imposto de renda retido na fonte, 

total aplicação há de ser dada ao artigo 8º, do Decreto - Lei nº 1.736/79, impondo-se a responsabilidade solidária do 

sócio, relativamente ao período em que o mesmo administrou a empresa/executada (AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

285249, Processo: 200603001110019, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data da decisão: 28/03/2007, 

Documento: TRF300116837, DJU DATA:14/05/2007, PÁGINA: 557, Desembargadora Federal CONSUELO 

YOSHIDA). Não se trata da aplicação do artigo 135 do CTN e sim do disposto no artigo 124, II, do mesmo diploma 

legal. 

4.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União 

Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

      São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.089572-0        AG  311683 
ORIG.   :  200761820288180  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  METROCAR VEICULOS LTDA 
ADV     :  REINALDO PISCOPO 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO NOME DO EXECUTADO NOS 

REGISTROS DO SERASA. PROVIDÊNCIA DECORRENTE DO PRÓPRIO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A inscrição do nome do contribuinte nos cadastros informativos de créditos do setor público federal (CADIN), ou 

cadastros de devedores e inadimplentes (SERASA), é decorrência do próprio ajuizamento da execução fiscal, 

objetivando tão somente tornar disponíveis, para a administração pública, informações sobre créditos em atraso. 

3.Nos termos da Lei nº 10.522 de 19/07/2002, a inscrição será evitada apenas nos casos em que houver oferecimento de 

garantia idônea e suficiente do Juízo, ou quando suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, o que não se 

verifica no presente caso. 

4.Embora a executada tenha indicado bens à penhora (veículos), tendo sido lavrado o respectivo termo, esta pendente de 

diligência a constatação, avaliação e registro dos bens constritos e ainda não foram ofertados embargos à 

execução.Tendo em vista a necessidade de se efetuarem as diligências mencionadas, não se há falar em garantia idônea 

e suficiente do juízo ou em suspensão da exigibilidade do crédito tributário que possibilitem a exclusão do nome do 

agravante dos registros do SERASA. 

5.Precedentes deste Tribunal:"Não havendo prova de que a dívida está garantida e ou de que esteja com sua 

exigibilidade suspensa, não há fundamento para a suspensão dos registros dos nomes dos agravantes no CADIN e no 

SERASA, conforme o disposto no art. 7º da Lei 10522/02" (Agravo de Instrumento nº307630, 5ªTurma, data da 

decisão:03/12/2007, DJU:23/01/2008, página 386, Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE). 

6.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.092272-2        AG  313430 
ORIG.   :  0500000202  1 Vr ITATIBA/SP     0500003216  1 Vr ITATIBA/SP 
AGRTE   :  DECIO PELLOSO 
ADV     :  ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  DEMAPE IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA SOCIEDADE. ARTIGO 135 DO CTN. INCLUSÃO DE SÓCIO. 
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1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

3.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

4.Conforme recente entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a 

desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja 

documentos que indiquem o encerramento irregular da empresa. 

5.Constata-se da leitura da decisão agravada (fls.25) que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente, uma vez que 

seu próprio representante legal/agravante informou ao Sr. Oficial de Justiça que houve o encerramento da empresa. 

Aplicável a hipótese dos autos os ditames do artigo 135, III, do CTN. Precedentes do STJ. 

6.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Marcelo Guerra acompanhou o 

Relator, ressalvado seu posicionamento de 1ª Instância. 

São Paulo,03 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.092962-5        AG  314020 
ORIG.   :  0000000352  1 Vr PANORAMA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  ORLANDO JOSE PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. REGISTRO DA PENHORA. BEM 

IMÓVEL. OFICIAL DE JUSTIÇA. ARTIGOS 7º E 14 DA LEI 6.830/80. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Nas execuções fiscais, mesmo naquelas processadas perante a Justiça Estadual, a ordem para o registro da penhora de 

imóveis deve ser executada pelo Oficial de Justiça, por mandado judicial apresentado ao Cartório de Registro, nos 

termos dos artigos 7º,IV e 14,I da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais). 

3.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União 

Federal, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo,03 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.093406-2        AG  314316 
ORIG.   :  200061020177400  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  EGEU CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 174 "CAPUT" DO CTN. SÚMULA 106 DO STJ. PRECEDENTES. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 

3.A verificação da ocorrência de prescrição é matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade, visto 

que a mesma é causa extintiva do direito do exeqüente. 

4.Execução que tem por objeto a cobrança da Contribuição Social sobre o Lucro, devida pela executada no período de 

08/96 (fls.13/14). 

4.A constituição do crédito tributário ocorreu na data de 30/12/1.998, através da notificação pessoal do contribuinte, 

tendo sido ajuizada a ação executiva em 14/11/2.000 e ordenada a citação em 23/11/2.000 (fls.11 e 15).Levando-se em 

conta a redação do artigo 174 "caput" do Código Tributário Nacional não se há falar em prescrição. 

5.Pelos documentos carreados aos autos, verifica-se que a União desde a propositura da ação não se mostrou inerte; ou 

seja empreendeu todos os esforços na localização do devedor, buscando sua citação (fls.16,25,40 e 49), sendo certo que 

a empresa não foi localizada no seu endereço constante no CNPJ. 

6.Eventual morosidade do Poder Judiciário no andamento do feito não pode prejudicar a exeqüente, tudo nos termos da 

Súmula 106 do STJ: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação por motivos inerentes 

ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". Precedentes (AgRG no 

Ag 665.198/MS, 2ª Turma, Rel.Ministro Castro Meira, DJ: 26.06.2.005). 

7.A agravada, em resposta a exceção de pré-executividade (fls.81/93), informou ao juízo de origem que a executada 

teria aderido ao parcelamento do débito, objeto da ação (processo administrativo nº10840.004059/98-15), sendo que o 

mesmo teria sido rescindido, e como se sabe o parcelamento implica, desde que cumprido os requisitos legais, na 

suspensão da exigibilidade do crédito, interrompendo ou suspendendo o prazo prescricional (art.174,IV, do CTN). Tal 

informação levada a efeito pela agravada não foi noticiada quando da interposição do agravo de instrumento, razão pela 

qual não se pode afirmar a ocorrência da prescrição, agora com base no artigo 174, IV, do CTN. 

8.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.093515-7        AG  314420 
ORIG.   :  200161100064352  1 Vr SOROCABA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  PACOLIN PAPELARIA COPIADORA LIVRARIA E INFORMÁTICA 

LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. FRAUDE A 

EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADA. ARTIGO 185 DO CTN. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A fraude à execução do crédito tributário vem regulada nos artigos 593, III, do Código de Processo Civil (aplicação 

subsidiária) e 185 do Código Tributário Nacional. 

3.Deve ser mantida a decisão agravada, porquanto ainda restam outros meios de se localizar bens dos agravados, como 

por exemplo, o requerimento ao DETRAN/CIRETRAN ou a instituições financeiras, através do sistema BACENJUD, 

possibilitando, neste último caso, a penhora "on line". 

4.Nesse sentido, o registro da transação do bem imóvel deve prevalecer até que se esgotem as tentativas da agravante na 

localização de bens em nome dos agravados/executados. Precedentes do STJ (RESP - RECURSO ESPECIAL - 907491, 

Processo: 200602668997, UF: MS, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 20/03/2007, Documento: 

STJ000739170, DJ DATA:29/03/2007 PÁGINA:256, Ministro CASTRO MEIRA). 

5.A manutenção da decisão agravada, até que sejam ultimadas as medidas necessárias, não trará riscos de danos à 

agravante, porquanto a qualquer tempo, não se localizando outros bens, poder-se-á, decretar a ineficácia da transação, 

observados os requisitos da lei. 

6.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União 

Federal, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.095174-6        AG  315624 
ORIG.   :  9805299783  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  AUTO IMPORT COML/ IMPORTADORA LTDA 
ADV     :  CARLOS EDUARDO BARLETTA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 174 "CAPUT" DO CTN. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 

3.A ocorrência de prescrição é matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade, visto que a mesma é 

causa extintiva do direito da exeqüente. 

4.Execução que tem por objeto a cobrança de contribuição devida ao PIS, devida pela executada no ano de 1.995. 

5.Levando-se em conta a data mais antiga do período de cobrança da exação, constata-se, as fls.15, que o vencimento da 

obrigação data de 15/02/1995 e a inscrição na dívida ativa foi efetuada em 30/05/1997. Ação executiva ajuizada em 

24/01/1998(fls.13), sendo certo que, segundo a decisão agravada, a citação da agravante ocorreu em 14/07/1998 

(fls.37/43). Ausência de prescrição dos créditos tributários, haja vista que entre a data da constituição do crédito 

tributário, com a entrega da DCTF e a data da citação, não decorrido o prazo de cinco anos que trata o artigo 174 

"caput" do Código Tributário Nacional. 

6.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.098174-0        AG  317708 
ORIG.   :  200661820555580  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PAULA EDUARDO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA 
ADV     :  JOSE EDSON CARREIRO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. 

ARTIGO 174 "CAPUT" DO CTN. SÚMULA 106 DO STJ. PRECEDENTES. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 

3.A ocorrência de prescrição é matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade, visto que a mesma é 

causa extintiva do direito da exeqüente. 

4.Execução que tem por objeto a cobrança de Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro, devidas pela 

executada no ano de 1.997. 
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5.Constituição dos créditos tributários ocorrida na data de 28/12/2.001, através de auto de infração - notificação ao 

contribuinte (fls.22;25/26 e 33), tendo sido ajuizada a ação executiva em 19/12/2.006 (fls.19). Ausência de prescrição. 

Artigo 174 "caput" do Código Tributário Nacional. 

6.Inobstante a data do despacho que determinou a citação seja 28/03/2.007 (fls.19), eventual morosidade do Poder 

Judiciário, no trâmite do feito, não pode prejudicar a exeqüente, tudo nos termos da Súmula nº 106 do STJ: "Proposta a 

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não 

justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". Precedentes (AgRG no Ag 665.198/MS, 2ª Turma, 

Rel.Ministro Castro Meira, DJ: 26.06.2.005). 

7.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.098995-6        AG  318137 
ORIG.   :  200761000259738  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EDITORA ABRIL S/A e outro 
ADV     :  VICTOR DE LUNA PAES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA LIMINAR - 

MANDADO DE SEGURANÇA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO - PERDA SUPERVENIENTE DE 

OBJETO - PREJUDICIALIDADE DO AGRAVO. 

1 - Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em mandado de segurança, que indeferiu medida liminar 

para determinar a expedição de certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa em favor da 

agravada, no qual foi concedido parcialmente o efeito suspensivo ativo pleiteado. 

2 - A superveniência de sentença de mérito torna insubsistentes as decisões interlocutórias anteriormente proferidas, 

sejam de natureza satisfativa ou cautelar, as quais se caracterizam pela provisoriedade, modificabilidade e 

revogabilidade. 

3 - Resta patente a perda de objeto do agravo, de vez que ficaram prejudicadas as questões discutidas neste recurso, 

devendo a parte interessada socorrer-se do recurso próprio, qual seja, o recurso de apelação, quando será conhecida por 

esta Corte a matéria de mérito. 

4 - Agravo regimental a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.00.099762-0        AG  318760 
ORIG.   :  0200007729  A Vr CATANDUVA/SP      0200162079  A Vr 

CATANDUVA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CARLOS MAURICIO BERNUCCI 
ADV     :  DALTO GOMES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 526 "CAPUT" DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Não se conhece do recurso de agravo de instrumento interposto pela União Federal, acolhendo-se a preliminar 

suscitada pelo agravado, que comprovou às fls.62/63 (119 e 120 dos autos de origem), que a agravante retirou os autos 

da execução na data de 30 de outubro de 2007, somente os devolvendo em 21 de dezembro de 2007, não dando 

cumprimento ao disposto no artigo 526 "caput" do Código de Processo Civil. Precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça (AGRAGA nº725663, Processo nº 200502005164/RJ, 3ª Turma, data da decisão 03/12/2007, DJ:14/12/2007, 

página 398, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros). 

2.A agravante teve ciência da decisão agravada na data de 30/10/2007(fls.32), interpondo o presente recurso em 

09/11/2007 (sexta-feira), devendo, assim, dar cumprimento ao dispositivo legal acima citado, até o dia 14/11/2007. 

3.Acolhimento da preliminar. Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, acolher a preliminar suscitada pelo agravado, não conhecendo do agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.103773-4        AG  321678 
ORIG.   :  9300364090  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  I T D TRANSPORTES LTDA e outros 
ADV     :  LUIZ DE ANDRADE SHINCKAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONTA CORRENTE. CARÁTER 

EXCEPCIONAL. TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 
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3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.104080-0        AG  321874 
ORIG.   :  200561820527517  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  LUCIANA TIBIRICA ANDRADE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONTA CORRENTE. CARÁTER 

EXCEPCIONAL. TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.104104-0        AG  321898 
ORIG.   :  9705270457  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  REPRESENTACOES ALCIDES MACEDO LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. PENHORA DE NUMERÁRIO DO 

EXECUTADO. BACENJUD. MEDIDA EXTREMA. AUSÊNCIA DE DILIGÊNCIAS POR PARTE DA UNIÃO NA 

TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO EXECUTADO. 

1.Cabível a interposição de agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Em princípio, os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados 

permitida somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

3.A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora de ativos depositados junto às instituições financeiras, 

entretanto, somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de 

outros bens penhoráveis em nome do executado, sem lograr êxito.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta 

Turma Julgadora. 

4.Os artigos 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) e 11, I, da Lei nº6.830/80, não 

autorizam o bloqueio imediato de ativos financeiros, sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo. 

5.Não há nos autos comprovação efetiva de que a agravante tivesse esgotado todas as diligências possíveis na 

localização de bens penhoráveis em nome dos executados, assim não merece reforma a decisão agravada. 

6.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União 

Federal, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal 

Convocado Marcelo Guerra acompanhou o Relator, ressalvado seu posicionamento de 1ª Instância. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.104146-4        AG  321931 
ORIG.   :  200761820430579  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MR BROWSTONE CONFECCOES LTDA 
ADV     :  ANDREA DA SILVA CORREA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS. EFEITO 

SUSPENSIVO. ARTIGOS 18,19,I E 24 DA LEI Nº6.830/80. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. PRECEDENTES 

DESTE TRIBUNAL. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 
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2.Não se aplica às execuções fiscais o disposto no art 739-A do Código de Processo Civil, porquanto prevê a Lei nº 

6.830/80 a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, ou seja, apenas quando da omissão da Lei especial. 

3.Examinando os artigos 18,19,I e 24 da Lei nº6.830/80, constata-se que a intenção da Lei Especial determina o normal 

prosseguimento da execução quando não oferecidos embargos e, "a contrario sensu", pode-se facilmente concluir, que, 

em sendo ofertados embargos, a execução será suspensa. Ou seja, "caso não sejam oferecidos os embargos" ou quando 

"não sendo embargada a execução" ou "se a execução não for embargada", utilizando-se das expressões legais, terá 

normal prosseguimento a ação e os demais atos atinentes ao pagamento do crédito. Caso contrário, permanecerá 

suspenso o curso do feito. Previsto, dessa forma, o efeito suspensivo dos embargos ofertados após a garantia do Juízo. 

4.Afronta ao princípio da razoabilidade, haja vista que prejudicar-se-ia o executado em condições de extrema 

desigualdade e de forma antiisonômica em relação àquele sujeito a lei processual geral. Explica-se: de acordo com a Lei 

6.830/80, somente é possível a oposição de embargos após a garantia do Juízo, conforme o disposto no §1º do art. 16. 

No que tange a sistemática geral, os embargos devem ser apresentados independentemente de garantia do Juízo.  

5.Em síntese, a Lei 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80, ao exigir a garantia, também garante o efeito suspensivo. O que não se pode admitir, em prejuízo da 

razoabilidade, é a mescla de ambos os sistemas para agravar a situação do executado. 

6.Precedentes deste Tribunal - (AGRAVO DE INSTRUMENTO - 302948, Processo: 200703000617421, UF: SP, 

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 09/10/2007, Documento: TRF300138885, DJU 

DATA:18/01/2008 PÁGINA: 399, Desembargador Federal LUIZ STEFANINI). 

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.104372-2        AG  322111 
ORIG.   :  0600001844  A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  METALURGICA ESTANDER LTDA 
ADV     :  CELSO DE AGUIAR SALLES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ -EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

ARTIGO 174, "CAPUT" DO CTN. COFINS. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DO 

CONTRIBUINTE. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 

3.A verificação da ocorrência de prescrição é matéria que pode ser examinada em exceção de pré-executividade, visto 

que a mesma é causa extintiva do direito do exeqüente (artigo 156,V, do CTN). 
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4.Conforme exame da Certidão da Dívida Ativa (fls. 16 destes autos), a inscrição nº 80 6 05 030893-94 refere-se à 

Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, cujo período de apuração é relativo a 01/01/2000. A 

forma de constituição do crédito ocorreu por meio de Declaração do Contribuinte, sendo a data de vencimento 

15/02/2000. Assim, teria o Fisco o prazo de 05 (cinco) anos para o ajuizamento da execução fiscal. 

5.Ação executiva ajuizada em 07 de fevereiro de 2006 (fls.13). Prescrição. Artigo 174 "caput" do Código Tributário 

Nacional. 

6.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça - (RESP 695605, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 26/03/2007, p. 

207). 

7.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União 

Federal, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.104759-4        AG  322420 
ORIG.   :  200761060106940  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  PEDRO TEIXEIRA FILHO 
ADV     :  CARLOS EDUARDO SILVEIRA MARTINS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS. EFEITO 

SUSPENSIVO. ARTIGOS 18,19,I E 24 DA LEI Nº6.830/80. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. PRECEDENTES 

DESTE TRIBUNAL. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Não se aplica às execuções fiscais o disposto no art 739-A do Código de Processo Civil, porquanto prevê a Lei nº 

6.830/80 a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, ou seja, apenas quando da omissão da Lei especial. 

3.Examinando os artigos 18,19,I e 24 da Lei nº6.830/80, constata-se que a intenção da Lei Especial determina o normal 

prosseguimento da execução quando não oferecidos embargos e, "a contrario sensu", pode-se facilmente concluir, que, 

em sendo ofertados embargos, a execução será suspensa. Ou seja, "caso não sejam oferecidos os embargos" ou quando 

"não sendo embargada a execução" ou "se a execução não for embargada", utilizando-se das expressões legais, terá 

normal prosseguimento a ação e os demais atos atinentes ao pagamento do crédito. Caso contrário, permanecerá 

suspenso o curso do feito. Previsto, dessa forma, o efeito suspensivo dos embargos ofertados após a garantia do Juízo. 

4.Afronta ao princípio da razoabilidade, haja vista que prejudicar-se-ia o executado em condições de extrema 

desigualdade e de forma antiisonômica em relação àquele sujeito a lei processual geral. Explica-se: de acordo com a Lei 

6.830/80, somente é possível a oposição de embargos após a garantia do Juízo, conforme o disposto no §1º do art. 16. 

No que tange a sistemática geral, os embargos devem ser apresentados independentemente de garantia do Juízo.  

5.Em síntese, a Lei 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80, ao exigir a garantia, também garante o efeito suspensivo. O que não se pode admitir, em prejuízo da 

razoabilidade, é a mescla de ambos os sistemas para agravar a situação do executado. 
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6.Precedentes deste Tribunal - (AGRAVO DE INSTRUMENTO - 302948, Processo: 200703000617421, UF: SP, 

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 09/10/2007, Documento: TRF300138885, DJU 

DATA:18/01/2008 PÁGINA: 399, Desembargador Federal LUIZ STEFANINI). 

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.010335-7 AC 1181236 
ORIG.   :  9409009162  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CENTERPLAST COM/ DE PLASTICOS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINÜENAL. ART. 174 DO CTN. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 11.051/2004. 

OITIVA PRÉVIA DA FAZENDA PÚBLICA. SUMULA 314 DO STJ. 

1. A prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos, nos termos do artigo 174 do CTN. Nesse 

sentido: RESP 839220/RS, STJ, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. José Delgado, j. 05.10.2006, vu. 

2. Possibilidade de reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, com o advento da Lei 11.051/2004, desde 

que haja a prévia oitiva da Fazenda Pública, como se deu na espécie, conforme manifestação de fls. 103. 

3. Prescrição intercorrente consumada, uma vez que a execução fiscal encontra-se, desde 12/07/1995, com fulcro no 

artigo 40, caput, da Lei 6.830/80, arquivado sem baixa na distribuição. Aplicação da Súmula 314 do STJ.  

4. Apelação da União Federal não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.038827-3 AC 1229276 
ORIG.   :  9510032590  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LANCHONETE PRIMAVERA DE MARILIA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO NOS TERMOS DO ART.20, DA LEI 10522/02. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 

OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA. 

1- A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 anos, contados da sua constituição definitiva, nos 

termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

2- A jurisprudência, em período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que, tratando-se de direito 

patrimonial, o juiz não poderia conhecer da prescrição de ofício sob pena de afronta ao artigo 166 do Código Civil, e 

artigo 219, §5º do CPC, e aplicava tal raciocínio à prescrição intercorrente. 

3- O parágrafo 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, acrescentando pela Lei 11.051/2004, permite o 

reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, com a condição de ser ouvida previamente a Fazenda Pública. 

4- Tratando-se de norma que dispõe sobre matéria processual sua aplicação é imediata, alcançando os processos em 

curso, porém, a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial deverá, por força da referida lei, ser 

precedida de audiência da Fazenda Pública, condição que, no presente caso, foi atendida e, como se verifica terminou a 

exeqüente pugnando pela manutenção da suspensão, a teor do disposto no art. 20, da Lei 10.522/02, na redação dada 

pela Lei nº 11.033/04. 

5- Assim, do dies a quo considerado pelo Juízo a quo (27/11/1995, data da ciência do arquivamento) até a decisão ora 

combatida (31/06/2006) decorreu o prazo necessário para a decretação da prescrição intercorrente, porquanto não é o 

caso de aplicação da Súmula 314 do STJ, vez que não se aplica a suspensão do processo por um ano, para depois iniciar 

o qüinqüênio intercorrente, em razão do arquivamento operado nos termos do artigo 20, da Lei 10.522/02. 

6- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.039159-4        AC 1231976 
ORIG.   :  9500128497  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  JOAQUIM GOMES DE SOUZA 
ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 
PARTE R :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  JOSE ARY DE CAMARGO SALLES NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DE POUPANÇA BLOQUEADOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 

TRANSFORMADA NA LEI Nº 8.024/90. APLICAÇÃO DO BTNF. PRECEDENTES DO STJ. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1- O Banco Central do Brasil é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros bloqueados por força da Lei nº 8.024/90. 
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2- A Medida Provisória nº 168/90 convertida na Lei nº 8.024/90, teve seu início em 16 de março de 1990, passando a 

vigorar a BTNF como índice de atualização monetária dos depósitos bloqueados e o BACEN passou a ser o gestor das 

contas de poupanças com a conversão dos Cruzados Novos para Cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, 

anteriormente sob a responsabilidade dos bancos depositários. Precedentes desta Corte e do STJ. 

3- Não há que se falar em violação ao princípio da irretroatividade da lei, uma vez que a Medida Provisória em 

discussão não recaiu sobre o ato jurídico perfeito, sobre direito adquirido e tampouco sobre a coisa julgada, tendo em 

vista que seus efeitos foram futuros. 

4- Honorários advocatícios em favor do BACEN no valor de 5% sobre o valor da causa, atualizados. 

5- Apelação do BACEN e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.051517-9 AC 1262392 
ORIG.   :  9809003447  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SHOJI SHOJI E CIA/ LTDA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINÜENAL. ART. 174 DO CTN. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 11.051/2004. 

OITIVA PRÉVIA DA FAZENDA PÚBLICA. SUMULA 314 DO STJ. 

1. A prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos, nos termos do artigo 174 do CTN. Nesse 

sentido: RESP 839220/RS, STJ, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. José Delgado, j. 05.10.2006, vu. 

2. Possibilidade de reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, com o advento da Lei 11.051/2004, desde 

que haja a prévia oitiva da Fazenda Pública, como se deu na espécie, conforme manifestação de fls. 46. 

3. Prescrição intercorrente consumada, uma vez que a execução fiscal encontra-se, desde 12/01/1999, (data da ciência 

do arquivamento), com fulcro no artigo 40, caput, da Lei 6.830/80, arquivado sem baixa na distribuição. Aplicação da 

Súmula 314 do STJ.  

4. Apelação da União Federal não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2007.61.00.009374-5       AMS  304403 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARILIA EBERHARDT DO AMARAL 
ADV     :  HELENA NICOLAS PANOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - VERBAS RESCISÓRIAS 

DECORRENTES DE RESCISÃO TRABALHISTA - NÃO INCIDÊNCIA. 

1- As verbas de gratificação especial não se inserem no conceito constitucional de renda e não se caracterizam em 

acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e portanto, estão isentas da tributação do imposto de renda. 

2- Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.015781-4        AC 1299147 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NORMA GONCALVES DAGIR e outros 
ADV     :  CECILIA MANSANO DOS SANTOS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

"PLANO BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. JUROS DE MORA E REMUNERATÓRIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referentes ao mês de junho/87 (Plano "Bresser"). 

2- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, pois se 

tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos. 

3- Juros de mora a contar da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, por constituir em mora o devedor. 

4- Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.04.000012-2        AC 1290714 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  UGO MARIA SUPINO 
APDO    :  LAURO SODRE FILHO 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. INTELIGÊNCIA 

DO ART. 2.028 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 42,72% REFERENTE A JANEIRO DE 

1989. PRECEDENTES DO STJ. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA E CONTRATUAIS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

2- Improcede a argumentação da instituição financeira ré sobre a ausência dos extratos bancários uma vez que, 

compulsando os autos, verifico que o autor acostou à peça vestibular, extratos bancários referente ao período a qual se 

litiga, demonstrando sua titularidade em relação a conta poupança mencionada, não havendo que se falar em 

indeferimento da inicial. Preliminar rejeitada. 

3- A prescrição aplicável à espécie é vintenária, conforme estabelecido pelo artigo 177, do Código Civil. Precedentes do 

STJ. 

4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

5- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos prazos 

que foram reduzidos por esse diploma legal. 

6- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

7- Aplica-se às cadernetas de poupança o percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão) para 

as contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989. 

8- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, pois se 

tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos. 

9- A aplicação do Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral, configura apenas atualização monetária, pois não 

constitui encargo ou acréscimo, e sim, mera recomposição do poder de compra da moeda, não devendo ser reformada a 

r. sentença de primeiro grau, neste aspecto. 

10- Juros de mora a contar da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, no percentual de 1% ao mês conforme 

entendimento jurisprudencial desta Turma. 
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11- Apelação da CEF improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no 

mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.06.003827-1        AC 1288058 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  IZA AZEVEDO MARQUES 
ADV     :  IZA AZEVEDO MARQUES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

"PLANO BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF. INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DO EXTRATO BANCÁRIO DO MÊS DE JUNHO DE 

1987. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referentes ao mês de junho/87 (Plano "Bresser"). 

2- O artigo 283 do Código de Processo Civil preceitua que a peça inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, in casu, os extratos bancários de todo o período pleiteado, com as respectivas 

titularidades, sem os quais o objeto da ação não poderá ser apreciado. 

3- Verifica-se que a parte autora não acostou aos autos os extratos bancários da conta de poupança em relação ao mês 

sobre o qual se litiga, seja ele de junho de 1987, sendo de rigor o reconhecimento da improcedência do pedido, devendo 

a r. sentença monocrática ser mantida em sua totalidade, embora por outro fundamento. 

4- Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.06.003828-3        AC 1288059 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  IZA AZEVEDO MARQUES 
ADV     :  IZA AZEVEDO MARQUES 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 
APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89. RECURSO DA PARTE 

AUTORA PARCIALMENTE CONHECIDO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO DOS JUROS 

REMUNERATÓRIOS. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 42,72% REFERENTE A JANEIRO DE 

1989. PRECEDENTES DO STJ. JUROS DE MORA.  

1- É de se conhecer em parte do recurso da autora, porquanto a r. sentença monocrática determinou que na atualização 

monetária incidisse o índice expurgado relativo ao IPC de janeiro de 1989, não havendo neste aspecto, interesse 

recursal. 

2- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). Preliminar rejeitada. 

3- Aplica-se às cadernetas de poupança o percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão) para 

as contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989. 

4- Os juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em que 

deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

5- Não se pode considerar os juros remuneratórios como prestações acessórias reguladas pelo Código Civil, pois se 

tratando de contrato de poupança, deve-se analisar o total cumprimento da obrigação, aplicando in casu, o prazo 

prescricional de 20 anos. 

6- Juros de mora a contar da citação, nos termos do artigo 219 do CPC, no percentual de 1% ao mês conforme 

entendimento jurisprudencial desta Turma. 

7- Recurso da parte autora parcialmente conhecido e neste aspecto parcialmente provido. 

8- Apelação da CEF improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, conhecer de parte do recurso da 

autora e, neste aspecto dar-lhe parcial provimento e negar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.08.005193-1        AC 1308284 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  ANTONIO CARRASCO 
ADV     :  ADALBERTO DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS DE POUPANÇA BLOQUEADOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 
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TRANSFORMADA NA LEI Nº 8.024/90. ÍNDICE DE ABRIL DE 1990. PRECEDENTES DO STJ. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros bloqueados por força da Lei nº 8.024/90, a partir da segunda quinzena do mês de 

março/90. 

2- Os valores transferidos para o Banco Central do Brasil, em face de disposição legal, deu a este o direito e dever de 

administrá-los, perdendo, em conseqüência, os bancos depositários o poder que haviam adquirido, quando da 

contratação do depósito. 

3- Honorários advocatícios em favor da CEF no valor de R$ 1.000,00. 

5- Preliminar acolhida para reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam da CEF em relação ao índice de abril de 1990 

e extinguir o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar argüida para 

reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam da CEF em relação ao IPC de abril de 1990 e extinguir o processo sem 

julgamento de mérito, artigo 267, VI do CPC, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.10.008033-5        AC 1311908 
ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES 
APDO    :  ANGELINA GOMEZ PIERRONI (= ou > de 60 anos) e   outros 
ADV     :  JUAREZ ANTONIO ITALIANI 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. 

PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO.  

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

2- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

3- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 
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4- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 

5- Apelação da CEF improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no 

mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.11.005285-3        AC 1311900 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  ERICA SHINZATO TAMASHIRO 
ADV     :  SALIM MARGI 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 7.730/89. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE. DESCABIMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. INTELIGÊNCIA DO ART. 2.028 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

DE 42,72% REFERENTE A JANEIRO DE 1989. PRECEDENTES DO STJ. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO 

DE DEFESA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 561/07 - COGE. 

1- Improcede a argumentação da apelante em relação a cerceamento de defesa, porquanto o ilustre Magistrado singular 

remeteu os autos à Contadoria Judicial, a fim prolatar sentença líquida, não havendo que se falar em oportunizar à 

apelante a juntada do seu parecer crítico sobre os cálculos, além do que, a instituição financeira está tendo a 

oportunidade de debater a questão na fase de recurso de apelação. 

2- Isso é assim, pelo fato de não haver possibilidade de, nos autos de procedimento ordinário, ocorrer liquidação antes 

da própria sentença. 

3- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

4- Não há pertinência subjetiva da ação em relação ao BACEN e à União Federal, uma vez que o contrato de poupança 

visa relação entre poupador e instituição financeira. Preliminares rejeitadas. 

5- A prescrição aplicável à espécie é vintenária, conforme estabelecido pelo artigo 177, do Código Civil. Precedentes do 

STJ. 

6- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

7- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos prazos 

que foram reduzidos por esse diploma legal. 
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8- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

9- Aplica-se às cadernetas de poupança o percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão) para 

as contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989. 

10- A atualização monetária deverá ser mantida nos termos da Resolução nº 561/07 - COGE, computando-se os 

expurgos inflacionários com base no IPC. 

11- Assevero que a correção monetária dos valores a serem creditados nas contas poupança dos autores deve refletir a 

efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se, assim, os índices expurgados com base no IPC. 

12- Apelação da CEF improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e, 

no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.12.005686-7        AC 1319024 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FERNANDA ONGARATTO 
APDO    :  ALZIRA NOGUEIRA MACHADO 
ADV     :  EDUARDO MARTINELLI DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

"PLANO BRESSER". LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DE 

EXTRATOS BANCÁRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança, referente ao mês de junho/87, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador. 

2- O artigo 283 do Código de Processo Civil preceitua que a peça inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, in casu, os extratos bancários de todo o período pleiteado, com as respectivas 

titularidades, sem os quais o objeto da ação não poderá ser apreciado. 

3- Verificado que a parte autora não acostou aos autos os extratos bancários das contas de poupança em relação aos 

meses sobre os quais se litiga, é de rigor a improcedência do pedido. 

4- Conforme entendimento pacificado nos julgamentos desta Sexta Turma, a instrução da inicial, com os documentos 

indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constitui ônus da parte autora, a fim de 

demonstrar a existência do direito pleiteado. 

5- Arcará a autora em favor da CEF, com honorários advocatícios que serão arbitrados no percentual de 10% sobre o 

valor da causa, atualizado, observando-se a gratuidade da justiça. 

6- Provimento do recurso de apelação. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.17.002924-0        AC 1303660 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  EMILIANO CARLOS OREFICE MASSON e outro 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E 

DO TRF DA 1ª REGIÃO.  

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

2- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

3- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

5- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos prazos 

que foram reduzidos por esse diploma legal. 

6- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 
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9- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 

10- Apelação da CEF improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no 

mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.17.003770-4        AC 1306283 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  GERALDO PULLINI CALBO 
ADV     :  WANDERLEI APARECIDO CALVO 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E 

DO TRF DA 1ª REGIÃO.  

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". Preliminar rejeitada. 

2- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

3- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

4- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

5- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos prazos 

que foram reduzidos por esse diploma legal. 

6- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

7- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 
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do Brasil, por força da norma supracitada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). 

8- Os saldos das contas poupança dos valores convertidos em cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

9- Devido aos poupadores os percentuais de 44,80% e 7,87%, referente ao IPC dos meses de abril e maio de 1990, para 

as cadernetas de poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, 

convertida na Lei nº 8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 

10- Apelação da CEF improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no 

mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.17.003841-1        AC 1320813 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  EVA LUCIA CANTADOR DE ARRUDA 
ADV     :  MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. ILEGITIMIDADE ATIVA DA 

AUTORA. AUSÊNCIA DE TITULARIDADE DA CONTA DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A esposa do falecido não é titular da conta de poupança nº 13.00000519-5, tampouco é parte no contrato firmado 

entre o poupador e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus ao crédito pleiteado. 

3- O fato lamentável da morte do titular da conta de poupança não transfere a autora direito algum, no que tange ao 

recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo sem análise 

de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 

que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

5- Ilegitimidade ativa ad causam da autora reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de mérito, 

nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso da CEF. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a ilegitimidade ativa da autora, restando prejudicado o recurso da 

CEF, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.20.000368-5        AC 1303813 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APTE    :  JOSE DOMINGOS MINGHIN 
ADV     :  MAURA BENASSI DE AZEVEDO CARVALHO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 

DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO 

IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

2- Não há pertinência subjetiva da ação em relação ao BACEN e a União Federal, uma vez que o contrato de poupança 

visa relação entre poupador e instituição financeira. Preliminares rejeitadas. 

3- Inexistindo vedação expressa, no ordenamento jurídico, quanto á formulação do pedido ora examinado, tem-se ser o 

mesmo juridicamente possível. 

4- No caso, objeto do litígio, há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira e o depositante, 

razão pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, "ex vi" do art.177 do Código Civil de 1916, 

que vigia à época, vale dizer, 20(vinte) anos. 

5- A Caixa Econômica Federal se constitui em empresa pública, não podendo pretender o mesmo tratamento conferido 

a Fazenda Pública, suas autarquias e fundações públicas.(Precedentes do STJ - RESP nº218053/RJ - Rel. Min. 

Waldemar Zveiter - DJ:17.04.2000, pág.60). 

6- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda pendentes devem obedecer aos 

preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação. 

7- As questões ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos 

termos do artigo 2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos prazos 

que foram reduzidos por esse diploma legal. 

8- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo estabelecido pela Lei anterior, não havendo 

que se falar em perda do direito de ação. 

9- As modificações introduzidas pela edição da Medida Provisória nº 168/90, de 15 de março de 1990, convertida na 

Lei nº 8.024/90, não atingiram àqueles poupadores cujos valores depositados não foram transferidos ao Banco Central 

do Brasil, por força da norma supra citada, por tratar-se de quantias inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 
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10 Os saldos das contas poupança dos valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no IPC, 

até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por força da 

Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

11- Devido aos poupadores o percentual de 44,80%, referente ao IPC do mês de abril de 1990, para as cadernetas de 

poupança que não tiveram seus valores bloqueados, por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90 e permaneceram sob a administração do banco depositário. 

12- A atualização monetária deverá ser contada da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas contas 

poupança, até a data do seu efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, computando-se os expurgos 

inflacionários neles contidos, observando apenas que de janeiro de 1991 em diante, deverá ser utilizado o IPCA-E do 

IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador. A correção monetária dos valores a serem creditados nas contas 

de poupança devem refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se, assim, os índices 

expurgados com base no IPC. 

13- Deve prevalecer parcialmente o argumento da parte autora, porquanto a atualização monetária nos termos da 

Resolução nº 561/07 - CJF, preconiza expurgos inflacionários que, destarte, tem como base o IPC, igualmente aos 

índices da poupança. 

14- É de se esclarecer, na oportunidade, que o parcial provimento ao recurso do autor, se deve ao fato de que somente 

serão concedidos os índices expurgados no período conferido pela Resolução acima mencionada. 

15- Apelação da CEF improvida. 

16- Recurso da parte autora parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e, 

no mérito, negar provimento à apelação da CEF e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.002370-7        AG  324345 
ORIG.   :  200461820136196  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  REINALDO MORAES DE LIRA 
ADV     :  ALONSO SANTOS ALVARES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  DISTRIBUIDORA ITAQUERA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS     

LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO. ARTIGO 13 DA LEI Nº8.620/93 QUE SE AFASTA. PRECEDENTES DO STJ. FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. ARTIGO 135 DO CTN. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 
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2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de Juízo, sendo admitida 

quando há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as 

condições da ação, desde que comprovadas de plano. 

3.Do exame dos autos, constata-se que o fundamento utilizado pela exeqüente (fls. 71/73), para o pedido de inclusão 

dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, seria a responsabilidade solidária prevista no artigo 13 da Lei nº 

8.620/93, bem como a dissolução irregular da empresa, que não mais opera no endereço constante do cadastro do Fisco. 

4.A responsabilidade solidária tratada no artigo 13, da Lei nº 8.620/93 não se aplica ao caso concreto, porquanto a 

matéria é reservada à Lei Complementar (art.146,III, "b", da CF). Nesse sentido, deve-se observar o disposto no inciso 

III do art.135 do CTN. Precedentes do STJ. 

5.O artigo 110 do CTN prescreve que a lei não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de conceitos 

consagrados, como é o caso da personalidade jurídica das sociedades, cuja desconsideração, segundo a lei civil (artigo 

50 do Código Civil de 2002), não se fará arbitrariamente. Permitir-se a responsabilização direta dos sócios equivale à 

negativa de existência da pessoa jurídica. 

6.Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

7.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

8.Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração 

da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento irregular da empresa, o que não se constata, da análise dos autos. 

9.A mera tentativa de citação frustrada, por aviso de recebimento, não é suficiente à configuração da dissolução 

irregular, pois comprova apenas que a empresa mudou de endereço, sem comunicar aos órgãos competentes. 

Precedentes do STJ. 

10.Agravo de instrumento a que se dá provimento, para reconhecer a ilegitimidade de parte do agravante, restando 

prejudicada a questão da prescrição do crédito tributário. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicada a 

questão da prescrição do crédito tributário, nos termos do relatório e voto,que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.007203-2        AG  327669 
ORIG.   :  200761820221711  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOEL LA BANCA JUNIOR 
ADV     :  PRISCILA FARIAS CAETANO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA DO DIREITO DE CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO CONFIGURADA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. ARTIGO 173,I, DO CTN. 

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Tratando-se de lançamento de ofício (IRPF suplementar), considera-se constituído o crédito com a notificação do 

sujeito passivo. Sendo a data de vencimento do tributo 30/04/2.001, considerando o disposto no inciso I do art.173 do 

CTN e que o edital de notificação data de 26/12/2005 (fls.61 - CDA nº 80107003965-79), não decorreu o prazo 

decadencial de 05 (cinco) anos. 

3.A inscrição na Dívida Ativa, trata-se de formalidade necessária à cobrança judicial do crédito já existente e 

constituído. No mesmo sentido foi o julgamento proferido pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

processo nº200701830990/MG, que teve como Relator o Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 19/09/2007. 

4.Quanto à alegação de nulidade da Certidão de Dívida Ativa, em razão de afronta ao direito à ampla defesa, deve ser 

deduzida por meio de embargos do devedor, nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº6.830/80, porquanto, a exceção 

oposta não pode servir de sucedâneo dos embargos. 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.001480-8 AC 1270042 
ORIG.   :  9507016830  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ASDRUBAL SERGIO & FILHOS LTDA e outro 
ADV     :  LILA KELLY NICEZIO DE ABREU 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO NOS TERMOS DO ART.20, DA LEI 10522/02. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 

OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA. 

1- A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 anos, contados da sua constituição definitiva, nos 

termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

2- A jurisprudência, em período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que, tratando-se de direito 

patrimonial, o juiz não poderia conhecer da prescrição de ofício sob pena de afronta ao artigo 166 do Código Civil, e 

artigo 219, §5º do CPC, e aplicava tal raciocínio à prescrição intercorrente. 

3- O parágrafo 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, acrescentando pela Lei 11.051/2004, permite o 

reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, com a condição de ser ouvida previamente a Fazenda Pública. 

4- Tratando-se de norma que dispõe sobre matéria processual sua aplicação é imediata, alcançando os processos em 

curso, porém, a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial deverá, por força da referida lei, ser 

precedida de audiência da Fazenda Pública, condição que, no presente caso, foi atendida e, como se verifica terminou a 
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exeqüente pugnando pela manutenção da suspensão, a teor do disposto no art. 20, da Lei 10.522/02, na redação dada 

pela Lei nº 11.033/04. 

5- Assim, do dies a quo considerado pelo Juízo a quo (24/01/2002, data da ciência do arquivamento) até a decisão ora 

combatida (15/02/2007) decorreu o prazo necessário para a decretação da prescrição intercorrente, porquanto não é o 

caso de aplicação da Súmula 314 do STJ, vez que não se aplica a suspensão do processo por um ano, para depois iniciar 

o qüinqüênio intercorrente, em razão do arquivamento operado nos termos do artigo 20, da Lei 10.522/02. 

6- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.006226-8 AC 1281050 
ORIG.   :  9707130601  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  COML/ ALEX DE ELETRODOMESTICOS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO NOS TERMOS DO ART.20, DA LEI 10522/02. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 

OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA. 

1- A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 anos, contados da sua constituição definitiva, nos 

termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

2- A jurisprudência, em período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que, tratando-se de direito 

patrimonial, o juiz não poderia conhecer da prescrição de ofício sob pena de afronta ao artigo 166 do Código Civil, e 

artigo 219, §5º do CPC, e aplicava tal raciocínio à prescrição intercorrente. 

3- O parágrafo 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, acrescentando pela Lei 11.051/2004, permite o 

reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, com a condição de ser ouvida previamente a Fazenda Pública. 

4- Tratando-se de norma que dispõe sobre matéria processual sua aplicação é imediata, alcançando os processos em 

curso, porém, a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial deverá, por força da referida lei, ser 

precedida de audiência da Fazenda Pública, condição que, no presente caso, foi atendida e, como se verifica terminou a 

exeqüente pugnando pela manutenção da suspensão, a teor do disposto no art. 20, da Lei 10.522/02, na redação dada 

pela Lei nº 11.033/04. 

5- Assim, do dies a quo considerado pelo Juízo a quo (13/08/2002, data da ciência do arquivamento) até a decisão ora 

combatida (13/09/2007) decorreu o prazo necessário para a decretação da prescrição intercorrente, porquanto não é o 

caso de aplicação da Súmula 314 do STJ, vez que não se aplica a suspensão do processo por um ano, para depois iniciar 

o qüinqüênio intercorrente, em razão do arquivamento operado nos termos do artigo 20, da Lei 10.522/02. 

6- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.013874-1 AC 1293173 
ORIG.   :  9715069690  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Unia o Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  IND/ E COM/ DE DEFUMADORES ESTRELA DA GUIA LTDA -ME 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO NOS TERMOS DO ART.20, DA LEI 10522/02. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 

OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA. 

1- A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 anos, contados da sua constituição definitiva, nos 

termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

2- A jurisprudência, em período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que, tratando-se de direito 

patrimonial, o juiz não poderia conhecer da prescrição de ofício sob pena de afronta ao artigo 166 do Código Civil, e 

artigo 219, §5º do CPC, e aplicava tal raciocínio à prescrição intercorrente. 

3- O parágrafo 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, acrescentando pela Lei 11.051/2004, permite o 

reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, com a condição de ser ouvida previamente a Fazenda Pública. 

4- Tratando-se de norma que dispõe sobre matéria processual sua aplicação é imediata, alcançando os processos em 

curso, porém, a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial deverá, por força da referida lei, ser 

precedida de audiência da Fazenda Pública, condição que, no presente caso, foi atendida e, como se verifica terminou a 

exeqüente pugnando pela manutenção da suspensão, a teor do disposto no art. 20, da Lei 10.522/02, na redação dada 

pela Lei nº 11.033/04. 

5- Assim, do dies a quo considerado pelo Juízo a quo (17/11/2000, data do arquivamento) até a decisão ora combatida 

(18/07/2007) decorreu o prazo necessário para a decretação da prescrição intercorrente, porquanto não é o caso de 

aplicação da Súmula 314 do STJ, vez que não se aplica a suspensão do processo por um ano, para depois iniciar o 

qüinqüênio intercorrente, em razão do arquivamento operado nos termos do artigo 20, da Lei 10.522/02. 

6- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.015105-8 AC 1296345 
ORIG.   :  9715069690  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GRAFICA PASCHOTTO LTDA -ME 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 705/1995 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QÜINÜENAL. ART. 174 DO CTN. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. LEI 11.051/2004. 

OITIVA PRÉVIA DA FAZENDA PÚBLICA. SUMULA 314 DO STJ. 

1. A prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos, nos termos do artigo 174 do CTN. Nesse 

sentido: RESP 839220/RS, STJ, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. José Delgado, j. 05.10.2006, vu. 

2. Possibilidade de reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, com o advento da Lei 11.051/2004, desde 

que haja a prévia oitiva da Fazenda Pública, como se deu na espécie, conforme manifestação de fls. 21. 

3. Prescrição intercorrente consumada, uma vez que a execução fiscal encontra-se, desde 07/12/1998, com fulcro no 

artigo 40, caput, da Lei 6.830/80, arquivado sem baixa na distribuição. Aplicação da Súmula 314 do STJ.  

4. Apelação da União Federal não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  89.03.029208-1             AC  203452 
ORIG.   :  0006689442  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SOUTIENS MORISCO S/A 
ADV     :  CLAUDIO NUZZI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. 

1. 

Trata-se de liquidação de sentença ocorrida anteriormente à reforma do Estatuto Processual de 1994, em que a apuração 

do quantum debeatur era feita pelo Contador Judicial quando a mesma dependia de simples cálculo aritmético. 

2. 

A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

3. 

A determinação dos critérios posteriores de atualização monetária pode ser feita no momento da execução, com 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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4. 

Para o mês de janeiro/89, foi fixado o percentual de 42,72 em decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 

n.º 43.055-0/SP). 

4. 

Sem ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa julgada, entendo correta a inclusão dos seguintes percentuais do IPC: 

janeiro/89 (42,72%) e de março a maio/90 (84,32, 44,80 e 7,87%), respectivamente. 

5. 

Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.056318-8             AC  329056 
ORIG.   :  9500000772  3 Vr CORUMBA/MS 
APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade - CRC 
ADV     :  JOSE CARLOS DOS SANTOS 
APDO    :  CLEA DOS SANTOS ALMEIDA 
ADV     :  ELIO MARSIGLIA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE. MANUTENÇÃO DO REGISTRO DE FUNCIONÁRIO. APÓS PEDIDO DE 

CANCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

A embargante é funcionária pública Estadual aposentada e não exercia função de contabilista e, diante disso, em 1985 

requereu sua baixa no registro profissional junto ao embargado (folha 06), solicitação a qual foi indeferida. 

2. 

Vislumbro que a cobrança da anuidade se iniciou em 1991, quando a apelada já pedira baixa no registro profissional, 

conforme supra mencionado, o que retira a presunção juris tantum de liquidez e certeza deste título, uma vez que foi 

descaracterizada com prova inequívoca em contrário. 

3. 

 Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 
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do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.073463-2          REOAC  338411 
ORIG.   :  9400241453  15 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  DURAMETALLIC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  JULIO MARIA DE OLIVEIRA e outros 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CARÁTER SATISFATIVO. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 

2. 

O pedido de compensação é incompatível com a ação cautelar, que não se presta para antecipar ou satisfazer o 

provimento da sentença que foi submetida à apelação, restando inadequada a via eleita, haja vista a sua natureza 

meramente instrumental. Precedentes. 

3. 

Honorários advocatícios devidos pela requerente no percentual de 10% (dez) por cento sobre o valor da causa, com 

fulcro no § 4º, do art. 20, do CPC e consoante jurisprudência desta E. Sexta Turma. 

4. 

Remessa oficial provida, para extinguir o processo sem julgamento do mérito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à remessa oficial, para extinguir o 

processo sem julgamento do mérito, nos termos do voto da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, vencida a 

Relatora, que julgava prejudicada a remessa oficial, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de outubro de 2006 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.016872-8             AC  364221 
ORIG.   :  9400253354  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TATENO AUTO PECAS LTDA 
ADV     :  KAZUO KANEGAE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CARÁTER SATISFATIVO. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 

2. 

O pedido de compensação é incompatível com a ação cautelar, que não se presta para antecipar ou satisfazer o 

provimento da sentença que foi submetida à apelação, restando inadequada a via eleita, haja vista a sua natureza 

meramente instrumental. Precedentes. 

3. 

Honorários advocatícios devidos pela requerente no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a teor do 

disposto no art. 20, § 4º do CPC e jurisprudência desta E. Sexta Turma. 

4. 

De ofício, processo extinto sem julgamento de mérito, restando prejudicada a apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, de ofício, extinguir o processo, sem julgamento 

de mérito, restando prejudicada a apelação, nos termos do voto da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, vencida 

a Relatora, que julgava prejudicada a apelação, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de outubro de 2006 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.088288-0             AC  442567 
ORIG.   :  9400199953  9 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE    :  BRAIDO COML/ E ADMINISTRADORA LTDA 
ADV     :  NELSON LOMBARDI e outro 
EMBGDO :  O v. acórdão de fls. 119/121 
PARTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
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3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.046790-3       AMS  190627 
ORIG.   :  9500390558  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TUPAN IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

ART. 35 DA LEI Nº 7.713/88. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. RE Nº 172.058-1. 

SÓCIO QUOTISTA. DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS APURADOS. PREVISÃO CONTRATUAL.  

1. A Lei nº 7.713/88, em seu art. 35, caput, determinou que o sócio quotista, o acionista ou titular da empresa individual 

ficará sujeito ao imposto de renda na fonte, à alíquota de oito por cento, calculado com base no lucro líquido apurado 

pelas pessoas jurídicas na data do encerramento do período-base. 

2. 

O E. Supremo Tribunal Federal, decidiu pela inconstitucionalidade da retenção na fonte do Imposto de Renda em 

relação ao acionista, tendo em vista que a distribuição de lucros, para esta modalidade de sócio, não se dá 

automaticamente no final do exercício financeiro pois, para isto, será precedida de assembléia geral. 

3. Quanto ao sócio quotista, a incidência ou não da exação, dependerá da forma de distribuição de rendimentos 

estabelecida no contrato social. Há incidência do tributo desde que o contrato social determine a disponibilidade 

econômica ou jurídica imediata, pelos sócios, do lucro líquido apurado, na data do encerramento do período-base (RE nº 

172058/SC). 

4. A impetrante é sociedade por cotas de responsabilidade limitada, cujo contrato social contém previsão expressa no 

que concerne à imediata distribuição aos sócios dos lucros apurados quando do balanço anual. 

5. Para afastar a retenção na fonte, a impetrante deveria demonstrar que não houve lucro, ou que a deliberação social foi 

no sentido de reverter os eventuais lucros para a própria sociedade, sem distribuí-los aos sócios quotistas. Ante a 

ausência de prova nesse sentido, a exação é devida pelos sócios quotistas. 

6. 

Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.110686-0        AC  552892 
ORIG.   :  9715066143  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
EMBGTE  :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 
ADV     :  MILTON PESTANA COSTA FILHO 
EMBGDO   :  O v. acórdão de fls. 135/136 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Para fins de préquestionamento, os embargos de declaração não merecem acolhida. 

2. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.09.004480-8        AC  862756 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JORNAL DA CIDADE DE RIO CLARO LTDA 
ADV     :  FABIO MONACO PERIN 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. ADESÃO A PROGRAMA DE 

PARCELAMENTO DO DÉBITO. INCOMPATIBILIDADE COM O EXERCÍCIO DO DIREITO DE AÇÃO. 

EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
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1. 

A Medida Provisória n.º 303/2006 determina como requisito para a fruição do benefício a confissão irrevogável e 

irretratável da totalidade dos débitos em nome da pessoa jurídica e a desistência expressa e irrevogável da respectiva 

ação judicial e de qualquer outra, bem assim a renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a 

ação (art. 1º, § 3º, I e § 6º). 

2 

. A adesão da apelante ao REFIS, implica em confissão de dívida, nos termos da legislação específica que instituiu o 

referido Programa. Este ato, de per si, revela-se incompatível com o exercício do direito de ação veiculado nestes autos. 

3 

. Em princípio, o processo deveria ser extinto sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, VI do CPC, pela 

carência superveniente da ação - falta de interesse processual. Entretanto, no caso vertente, a apelante declarou 

expressamente sua intenção em renunciar ao direito em que se funda a ação, por conta da adesão ao REFIS. 

4. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.12.010480-2     REOMS  209659 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
PARTE A :  SOUZA E DELOVO LTDA e outros 
ADV     :  JOSE CARLOS BARBUIO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. COFINS e PIS. BASE DE CÁLCULO. LEI 

N.º 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE.  

1. 

A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social e o PIS Programa de Integração Social, 

instituídos pela Lei Complementar nº 70/91 tem por base de cálculo o faturamento. 

2. 

A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor da COFINS e do PIS, definiu como faturamento a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas. 

3. 
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 Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo da COFINS e do PIS, 

reconhecida pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 

15.08.2006). 

4. 

O não recolhimento da Cofins e do PIS pela impetrante condiciona-se ao exercício de atividades que não se subsumam 

ao conceito de faturamento contido na Lei Complementar nº 70/91. 

5. 

 Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.013179-6        AC  575575 
ORIG.   :  9300111655  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DOCUMENTA GALERIA DE ARTE LTDA e outro 
ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CARÁTER SATISFATIVO. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 

2. 

O pedido de compensação é incompatível com a ação cautelar, que não se presta para antecipar ou satisfazer o 

provimento da sentença que foi submetida à apelação, restando inadequada a via eleita, haja vista a sua natureza 

meramente instrumental. Precedentes. 

3. 

Honorários advocatícios devidos pela requerente no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a teor do 

disposto no art. 20, § 4º do CPC e jurisprudência desta E. Sexta Turma. 

4. 

De ofício, processo extinto sem julgamento de mérito, restando prejudicada a apelação. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, de ofício, extinguir o processo, sem julgamento 

de mérito, restando prejudicada a apelação, nos termos do voto da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, vencida 

a Relatora, que julgava prejudicada a apelação, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de outubro de 2006 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.068902-3        AC  646069 
ORIG.   :  9700193357  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 
ADV     :  KELLEN CRISTINA ZANIN 
APDO    :  SINDICATO DOS HOSPITAIS CLINICAS CASAS DE SAUDE 

LABORATORIOS DE PESQUISAS E ANALISES CLINICAS 

INSTITUICOES BENEFICENTES RELIGIOSAS E FILANTROPICAS 

DO ESTADO DE SAO PAULO SINDHOSP 
ADV     :  CRISTINA APARECIDA POLACHINI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIDA. (art. 475, § 2º do 

CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). RESOLUÇÕES REVOGADAS. APÓS PROPOSITURA DA AÇÃO. 

HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. 

Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido se confunde com o mérito e com ele será analisado.  

3. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

4. 

Analisando os autos da ação, verifiquei que os autores, tendo em vista a vigência das resoluções 14 e 15 foram 

obrigados a contratar advogado para propor ação contra atos do réu que somente após a distribuição da demanda 

(17.06.97), procederam na revogação das citadas resoluções em: 23.06.97 e 30.01.98. 

5. 

Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.076635-2        AC  655178 
ORIG.   :  9200840175  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 
ADV     :  KELLEN CRISTINA ZANIN 
APDO    :  ALDA ALVES MARTINS DANTAS e outro 
ADV    NANCI BARBOZA MONIZ 
PARTE A :  DIRCE SILVA 
ADV     :  NANCI BARBOZA MONIZ 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIDA. (art. 475, § 2º do CPC, 

acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA - RESOLUÇÃO 27/2001. 

INSTITUIÇÃO DE MAJORAÇÃO DAS ANUIDADES. ILEGITIMIDADE.  

1. 

Descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários 

mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 

2. De acordo com o princípio da estrita legalidade tributária, que vigora em nosso Sistema Tributário Nacional, inciso I, 

art. 150, do CTN, a instituição e majoração de tributos somente ocorrem através e nos limites estabelecidos em lei. 

3. 

A majoração de anuidade não pode ser inaugurada por resolução, haja vista que o ato administrativo de caráter 

normativo subordina-se ao ordenamento jurídico hierarquicamente superior, in casu, à lei e à Constituição Federal, não 

sendo admissível que o poder regulamentar extrapole seus limites, ensejando a edição dos chamados "regulamentos 

autônomos", vedados em nosso ordenamento jurídico.  

4. 

 Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.82.045248-9        AC 1144814 
ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  OLIMPIO TOMAS FREITAS CARVALHO 
ADV     :  RICARDO LUIZ ORLANDI 
APDO    :  Conselho Regional de Quimica - CRQ 
ADV     :  MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. 

REGISTRO. ATIVIDADE INCOMPATÍVEL.  

1. 

O critério legal de obrigatoriedade de registro no Conselho Regional de Química é determinado pela atividade básica da 

empresa ou pela natureza dos serviços prestados, nos termos do artigo 1º, da Lei 6.839/80. 

2. 

Do texto legal não se depreende a obrigatoriedade de o apelado registrar-se no Conselho Regional de Química, tendo 

em vista a atividade dele se limitar na atuação no departamento de engenharia da empresa, elaborando projetos de 

equipamentos e ferramentas de produção (fl.11) e máxime, já possui o devido registro no Conselho Regional de 

Engenharia - CREA/SP (fl.07). 

3. 

À míngua de impugnação mantenho a verba honorária fixada na sentença. 

4. 

 Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.014198-8     REOAC  679900 
ORIG.   :  0000000911  A Vr AMERICANA/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 192/193 
PARTE   :  MARIA DE FATIMA LUCHESI RIBEIRO 
ADV     :  MARI ANGELA ANDRADE 
INTERES :  DIARIO DE AMERICANA LTDA e outro 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO À APRECIAÇÃO DE NULIDADE 

EXISTENTE NOS AUTOS. ACOLHIMENTO. ANULAÇÃO DO V. ACÓRDÃO. BAIXA DOS AUTOS EM 

DILIGÊNCIA. 

1. 

A União Federal não foi intimada pessoalmente da sentença de fls. 179/182. 

2. 
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Restou configurada, portanto, nulidade, uma vez que a intimação da União Federal não se procedeu pessoalmente, 

conforme determinam os artigos 38 da Lei Complementar nº 73/93 e artigo 6º da Lei nº 9.028/95. 

3. 

Embargos de declaração conhecidos como questão de ordem para anular o v. acórdão, baixando-se os autos em 

diligência ao r. juízo de origem, a fim de que se proceda à intimação pessoal da União Federal (Fazenda Nacional) 

acerca da sentença, devolvendo-lhe o prazo, na forma da lei. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer os embargos de declaração como 

questão de ordem e acolhê-la, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.017602-4        AC  684970 
ORIG.   :  9800052771  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SOCIEDADE INSTRUCAO E SOCORROS 
ADV     :  ADIB SALOMAO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA. CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO -. IR - IMUNIDADE - ALÍNEA "C" DO INCISO 

VI DO ARTIGO 150 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ENTIDADES FILANTRÓPICAS. 

1. 

Primeiramente, não conheço da remessa oficial vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a 

condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 

10.352/01). 

2. 

. A Constituição Federal assegura imunidade tributária às instituições de educação e de assistência social, sem fins 

lucrativos, no que se refere à instituição de impostos incidentes sobre o patrimônio, a renda ou serviços relacionados às 

suas finalidades essenciais, desde que sejam cumpridos os requisitos contidos no art. 14 do CTN. 

3. 

 A Constituição Federal não exclui a possibilidade da entidade investir o patrimônio, cujo rendimento em nada alterará 

as finalidades institucionais. 

4. 

 Foi suspensa a vigência do parágrafo primeiro do artigo 12 da Lei nº 9.532/97, por força da cautelar deferida na ADIN 

1802-3, porquanto, as limitações constitucionais ao poder de tributar somente podem ser veiculadas por lei 

complementar. 

5. 
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As instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, não poderão sofrer qualquer tipo de incidência 

de impostos. 

7. 

Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.060736-9        AC  765021 
ORIG.   :  9500613310  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PANASONIC DO BRASIL LTDA 
ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 
APDO    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 
ADV     :  MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - CREAA. REGISTRO. LEIS Nº6.839/80, LEI Nº5.194/66. INEXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS. 

DEVIDOS. 

1. 

Do texto legal n.º 5.194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiros, não se depreende a obrigatoriedade 

da contratação de Engenheiro, Arquiteto e ou Agronomo, para a industrialização de artefatos de madeira, não se 

configurando como atividade ou função típica dos mencionados profissionais. 

2. 

A Lei nº 6.839/80 vinculou o registro das empresas nos Conselhos Profissionais à atividade inerente ao exercício da 

profissão e àquelas em que o serviço seja prestado diretamente a terceiros.  

3. 

Empresa que não possui atividade básica relacionada à engenharia, arquitetura e agronomia, nem tampouco presta 

serviços desta natureza, não está obrigada ao registro perante o CREAA. 

4. 

Vale acrescentar que não há amparo legal a previsão imposta pela Resolução nº 417/98 do CREAA, ao generalizar as 

atividades desenvolvidas pelas três categorias profissionais submetidas a sua fiscalização.  

5. 

Nossos Tribunais tem, sistematicamente, afastado a pretensão do CREAA, não admitindo a exigência de registro 

genérico junto àquela entidade. 

6 
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. Condeno a apelada na verba honorária, e, em virtude da menor complexidade da ação e de seu valor atualizado até 

outubro de 2007, fixo os honorários, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, em 10% (dez 

por cento) do valor da causa. 

7. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.010394-3        AC 1129786 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 
ADV     :  SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 
APDO    :  COMARBO IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHAS LTDA 
ADV     :  ANDERSON LESSA MOYSÉS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIDA. ART. 475, § 2º, CPC. 

APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. AFASTADA. CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA. REGISTRO. LEIS Nº6.839/80, LEI Nº5.194/66. 

1. 

Primeiramente, não conheço da remessa oficial vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a 

condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 

10.352/01) 

2. 

Afastada a alegação de ausência de fundamentação, compatível com a complexidade da causa, na r. decisão guerreada, 

conforme alega o apelante, uma vez que estão claras as razões do convencimento do r. Juízo a quo, ao fundamentar sua 

decisão, uma vez que estão claras as razões do convencimento do r. Juízo a quo, ao fundamentar sua no fato de a 

atividade praticada pela autora ser incompatível com a do profissional da engenharia. 

3. 

Do texto legal n.º 5.194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiros, não se depreende a obrigatoriedade 

da contratação de Engenheiro, Arquiteto e ou Agronomo, para atividades empresariais que se limitam à fabricação de 

autopeças em borracha, não se configurando como atividade ou função típica dos mencionados profissionais. 

4. 

A Lei nº 6.839/80 vinculou o registro das empresas nos Conselhos Profissionais à atividade inerente ao exercício da 

profissão e àquelas em que o serviço seja prestado diretamente a terceiros.  
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5. 

Empresa que não possui atividade básica relacionada à engenharia, arquitetura e agronomia, nem tampouco presta 

serviços desta natureza, não está obrigada ao registro perante o CREAA. 

6. 

Ademais, consta que a apelada possui registro junto ao Conselho Regional de Química - 4ª Região e respectivo 

responsável técnico. 

7. 

Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de maio de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.017564-4        AC 1293688 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  WALTIRIO DA SILVA NOGUEIRA (= ou > de 65 anos) e   outros 
ADV     :  EWALDO FIDENCIO DA COSTA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO. 

1. 

A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de 

interesse processual da autora. 

2. 

Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, consistente no AC nº 2001.61.00.020113-8, há que se 

reconhecer a perda do objeto da presente cautelar. 

3. 

Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.020113-8        AC 1293687 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  WALTIRIO DA SILVA NOGUEIRA (= ou > de 65 anos) e   outros 
ADV     :  EWALDO FIDENCIO DA COSTA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. 

INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À ENTIDADE DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. ISENÇÃO. AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS. INOCORRÊNCIA. 

1. No caso vertente, o magistrado de primeira instância, em sentença, somente declarou a inexistência de relação 

jurídica advinda da incidência do imposto sobre a renda relativamente ao montante pago pelos autores à época da 

vigência da Lei nº 7.713/88. Sendo assim, a apelante não restou sucumbente neste tópico. 

2. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de 

previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já 

haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da 

incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996 (na 

vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, 

devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate. 

3. No caso em apreço, os autores juntaram aos autos os extratos de pagamento da entidade de previdência privada que 

comprovam o recolhimento do imposto de renda. 

4. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida e remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na 

parte conhecida, negar-lhe provimento e negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.08.005252-0     REOMS  226728 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
PARTE A :  GILBERTO ANTONIO DE REZENDE e outros 
ADV     :  JOSÉ APARECIDO BONATELLI 
PARTE R :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     :  CARLOS ROBERTO PITTOLI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. LEI Nº 3.857/60. 

SINDICALIZAÇÃO COMO CONDIÇÃO. ILEGALIDADE. 

1 

. É certo que o direito à liberdade de exercício profissional (art. 5º, XIII, da CF) será disciplinado por lei, que fixará as 

condições e requisitos de capacitação necessários ao desempenho do trabalho, ofício ou profissão respectivo, observado 

o interesse público existente (art. 22, XVI, da CF). 

2 

. Qualquer ato que obrigue o profissional a se sindicalizar afronta a garantia  constitucional do livre exercício de 

qualquer trabalho, preconizado  no art. 5º, XIII,  da CR/88: é livre o exercício de qualquer  trabalho, ofício ou profissão, 

atendidas as qualificações  profissionais que a lei estabelecer. 

3 

Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.09.002958-0        AC  902925 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
EMBGTE  :  RADIO FM ESTANCIA LTDA 
ADV     :  DENIS MARCELO CAMARGO GOMES 
EMBGDO   :  O v. acórdão de fl. 260/261 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Os embargos da União Federal não devem ser conhecidos, tendo em vista a ocorrência de preclusão consumativa, uma 

vez que, às fls. 312/317, a União já havia interposto embargos de declaração em relação ao mesmo acórdão, os quais já 

foram julgados, conforme acórdão de fls. 321/326. 

2. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

3. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
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4. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

5. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

6. 

Embargos de declaração interpostos pela União Federal não conhecidos e embargos de declaração da RÁDIO FM 

ESTÂNCIA LTDA rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, não conhecer dos embargos de 

declaração interpostos pela União Federal e rejeitar os embargos de declaração interpostos pela RÁDIO FM 

ESTÂNCIA LTDA, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, 

e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.040478-6        AG  163912 
ORIG.   :  9300024876  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  COMETA AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA 
ADV     :  JOSE RENA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO ELABORADO PELA 

CONTADORIA. RECURSO CABÍVEL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO EFETUADO NO 

PRAZO CONSTITUCIONAL. JUROS INDEVIDOS. JUROS EM CONTINUAÇÃO. INCIDÊNCIA NO PERÍODO 

QUE MEDEIA A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA HOMOLOGADA E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. 

1. O decisum que acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial referentes à atualização e incidência de juros 

de mora nos valores de precatório complementar não tem natureza de sentença. Trata-se de decisão interlocutória, que 

pode ser atacada pelo recurso de agravo de instrumento, conforme art. 522, caput, do CPC.  

2. 

Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu 

efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes 

do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira 

Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 

3. No presente caso, o precatório foi pago no prazo previsto na Constituição Federal, na medida que apresentado até 

1º/07/1999, foi efetuado o depósito do valor requisitado em outubro/2000. 

4. 
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A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta homologada e a 

data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 

5. 

Os juros de mora devem incidir tão-somente a partir da data da elaboração da conta homologada até a data da 

apresentação do precatório no Tribunal, excluindo-se sua aplicação no período posterior, porquanto da requisição até o 

depósito do valor foi observado o prazo constitucional. 

6. 

Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.; 

TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta 

Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.). 

7. 

Matéria preliminar argüida em contraminuta rejeitada e agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar 

argüida em contraminuta e dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.007064-4       AMS  289431 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE    :  CARLOS ALBERTO SOBRAL 
ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 
EMBGDO :  O v. acórdão de fls. 254/255 
PARTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.05.001202-0       AMS  273035 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  FUPRESA HITCHINER S/A 
ADV     :  SANDRA MARA LOPOMO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. 

INAPLICABILIDADE. ART. 138 CTN. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. 

Não será cobrada a multa se o contribuinte formalizar a denúncia espontânea antes de iniciado o procedimento 

administrativo, acompanhada do pagamento ou depósito do valor integral do tributo, devidamente atualizado e 

acrescido dos juros moratórios. 

2. 

Configurada a denúncia espontânea pela comprovação, nos autos, do recolhimento do tributo em atraso, acrescido de 

juros de mora e correção monetária. 

3. 

Incabível o pedido de compensação de multa moratória, de natureza administrativa, com débitos de tributos da mesma 

ou de espécie diversa, por não se enquadrar em qualquer das hipóteses de compensação autorizadas pela Lei n.º 

8.383/91 e Lei n.º 9.430/96. 

4. 

Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.077802-2        AG  195582 
ORIG.   :  0200001133  A Vr DIADEMA/SP 
AGRTE   :  RAVEL S/A COML/ INDL/ E IMPORTADORA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA. CONEXÃO NÃO CONFIGURADA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO 

DA MATÉRIA. 

1. 

Inexistente a conexão entre a execução fiscal em curso e a Ação Anulatória ajuizada posteriormente pela agravante, 

pois cada feito tem natureza distinta. 

2. 

Ademais, no caso vertente, há que se ressaltar a existência de Varas especializadas no processamento de execuções 

fiscais, cuja competência é exclusiva em relação aos referidos feitos. Trata-se, na verdade, de competência absoluta em 

razão da matéria, que não pode ser alterada pela conexão. 

3. 

Precedentes do E. STJ e desta Corte. 

4. 

Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2007(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.021288-1        AC 1300730 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  CLERI FERNANDES SALES incapaz e outro 
ADV     :  CATHARINA ALVES DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO. CUSTEIO DE TRATAMENTO MÉDICO NO EXTERIOR POR FORÇA DE LIMINAR 

POSTERIORMENTE REVOGADA. AÇÃO ORDINÁRIA. RESTITUIÇÃO. DESCABIMENTO. DIREITO À 

SAÚDE E À VIDA. PREVALÊNCIA.  

1. 

Há de se privilegiar o direito constitucional à saúde e à vida e, por decorrência lógica, o princípio da dignidade da 

pessoa humana, a fim de evitar que as apeladas sofram dano maior do que teriam sofrido se não lhes tivesse sido 

deferida a medida liminar. 
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2. 

Tratando-se de fato consumado por força de decisão, judicial que produziu seus efeitos de forma definitiva, consolidou-

se a situação, sendo inviável proceder-se a qualquer modificação. 

3. 

 Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.033095-6        AC 1233031 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  SALVADOR STELLA e outro 
ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 
EMBGDO   :  O v. acórdão de fls. 164/165 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.09.003413-4        AC 1288863 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA 
ADV     :  LUIZ CARLOS CABRAL MARQUES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA. 

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. INAPLICABILIDADE DO ART. 5º, § 3º DA LEI Nº 10.189/2001. INCIDÊNCIA 

DO ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1025/69 PREVISTO NA CDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

INDEVIDOS. 

1. 

Uma das condições legais para a pessoa jurídica usufruir do benefício do REFIS é a desistência expressa e irrevogável 

da respectiva ação judicial, nos termos, ao art. 2º, § 6º, da Lei nº 9.964, de 10/04/2000. Noticiada a adesão, deve ser 

extinta a respectiva demanda onde se discute a exigibilidade do tributo, posto que incompatível com a transação 

pactuada. 

2. 

Se a desistência da aderente se dá nos embargos à execução, não se aplica a norma insculpida no art. 5º, § 3º, da Lei nº 

10.189, de 14/02/2001, originária da conversão em lei da MP nº 2.061-4/2001 pois, nas execuções fiscais, na própria 

CDA está inserto o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de encargos (Decreto-Lei nº 1.025/69, art. 1º; Decreto-

Lei nº 1.645/78, art. 3º; Lei nº 7.799/89, art. 64, § 2º e Lei nº 8.383/911, art. 57, § 2º). Tal encargo é sempre devido nas 

execuções fiscais da União e substitui nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios, como 

assentado pela Súmula 168 do extinto TFR. 

3. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp nº 200200627059/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 15.10.2002, DJ 12.05.2003, p. 

283; TRF3, 2ª Turma, AC nº 2000.61.14.003104-3, Rel Juiz Maurício Kato, j. 24.09.2002, DJU 14.11.2002, p. 537. 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2003.61.19.001150-8        AC 1255821 
ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 
EMBGTE    :  RODOFORT IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 
ADV     :  OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA AZEVEDO 
EMBGDO :  O v. acórdão de fls. 314/315 
PARTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.82.008782-0        AC 1127114 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CATROL COML/ E IMPORTADORA LTDA massa falida 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. FALÊNCIA. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI N.º 

1.025/69.  

1. 

O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, é devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem 

como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, se os embargos forem julgados 

improcedentes. 

2. 
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O art. 208, § 2º da Lei de Falências (Decreto-Lei n.º 7.661/45), é aplicável às execuções fiscais propostas contra a massa 

falida sendo, portanto, ilegítima a cobrança do encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69 

nesses casos. Precedentes da 1ª Turma do C. STJ: REsp. n.º 500.147/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.06.03, DJ 23.06.03; 

REsp. n.º 312-534/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 06.08.02, DJ 30.09.02. 

3. 

 Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, nego provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.82.067394-0        AC 1323558 
ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     :  MARCIA TANJI 
APDO    :  PIRAMIDES BRASILIA S/A IND/ E COM/ massa falida 
SINDCO  :  ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 
ADV     :  ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS 

ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA.  

1. 

São admissíveis na falência os juros estipulados ou legais até a declaração da quebra. Depois da declaração de falência, 

em princípio, não correm juros contra a massa, a não ser que o ativo baste para o pagamento do principal habilitado e 

ainda haja sobra (art. 26 do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 

2. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.026069-4        AG  207442 
ORIG.   :  200361000078210  15 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  UNIMED DE BOTUCATU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADV     :  LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS 
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AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 
ADV     :  ANA JALIS CHANG 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AUTARQUIA 

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 109, § 2.º, DA CF. INCIDÊNCIA DO ART. 100, INC. IV, ALÍNEA "a", 

DO CPC. PRECEDENTES. 

1. O § 2.º, do art. 109, da Constituição Federal, aplica-se somente à pessoa jurídica de direito público interno, não 

abrangendo as ações propostas contra as autarquias, fundações públicas ou empresas públicas federais. 

2. Aplicação da regra inserta no art. 100, inc. IV, alínea "a", do CPC, que determina como foro competente o local da 

sede ou da sucursal da autarquia federal, quando os atos que geraram a lide foram praticados em seu âmbito de 

competência. 

3. A Agência Nacional de Saúde, autarquia federal, possui sede e foro na cidade do Rio de Janeiro (art. 1.º, da Lei n.º 

9.961/00) e sucursal em São Paulo, sendo competente para julgamento da presente causa, portanto, o Juízo Federal da 

15ª Vara de São Paulo. Precedente jurisprudencial (TRF3, 6ª Turma, AG nº 2003.03.00.055662-1, Rel. Des. Fed. 

Mairan Maia, j. 24.03.2004, v.u., DJU 16.04.2004). 

4. Agravo de instrumento provido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.024301-4        AC  952755 
ORIG.   :  0203660013  1 Vr GENERAL SALGADO/SP 
EMBGTE  :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 
EMBGDO   :  O v. acórdão de fls. 145/146 
PARTE    :  SANTA CASA DE MISERICORDIA NOSSA SENHORA DAS DORES   

DE GENERAL SALGADO 
ADV     :  FERNANDA DA SILVA PIOVESAN 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
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3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.028691-1        AC 1316920 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  GILBERTO BARRIO VASQUEZ 
ADV     :  ARMANDO FERNANDES FILHO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, 

CAPUT DO CPC. LIMITAÇÃO DO VALOR A R$ 5.000,00. 

1. 

De acordo com o art. 20, caput, do CPC, a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou 

e os honorários advocatícios (...). 

2. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido dos embargos, para decretar a nulidade da execução ante a 

ausência de título executivo a embasá-la, não condenando, entretanto, o embargado em verba sucumbencial. 

3. 

Condenação do embargado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tendo 

em vista o valor atribuído à causa e consoante entendimento dessa E. Sexta Turma.  

4. 

Apelação provida.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.035161-7        AC 1320203 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
APDO    :  SAGIONETI E SAGIONETI LTDA -ME e outro 
ADV     :  LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO DE TÉCNICO DE FARMÁCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

LEI Nº 3.820/60 E Nº LEI nº 9.394/96. IMPOSSIBILIDADE.    

1. 

A Lei nº 3.820/60, que distingue os farmacêuticos, profissionais graduados em nível superior, de outros profissionais de 

nível médio, autoriza a inscrição destes últimos nos quadros do CRF, desde que sejam "práticos ou oficiais de farmácia 

licenciados" e responsáveis ou auxiliares técnicos de laboratórios. O "técnico de farmácia" não se enquadra nestas 

categorias, inexistindo, destarte, previsão legal para sua inscrição. 

2. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9.394/96,  que revogou a Lei nº 5.692/71, no art. 24, I, c/c 

com o art. 35, elevou a 800 (oitocentas) horas a carga horária do ensino médio, com duração mínima anual de 03 (três) 

anos. Requisito não atendido pelo curso freqüentado pelo apelado. 

3. 

Precedentes desta E. Corte (6ª Turma, AMS nº 2000.61.00.020187-0 e AMS nº 1999.61.00.032008-8, e 3ª Turma, AG 

2001.03.00.022814-1). 

4. 

Invertido o ônus da sucumbência. 

5. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.03.001966-2        AC 1229151 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  MARIA DA GLORIA PENEDO LARA 
ADV     :  JOSE ROBERTO DEMASI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - EX-SÓCIO 

- TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS DA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL, COTAS OU AÇÕES 

INCLUSÃO DE EX-SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

2. 

No entanto não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo 

da execução fiscal.  

3. 

No caso vertente configurou-se a hipótese prevista nartigo 133 do CTN: "A pessoa natural ou jurídica de direito privado 

que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e 

continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos 

tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até à data do ato". 

4. 

Não há que se considerar como responsável tributário o sócio que se retirou da sociedade, transferindo para terceiro 

suas quotas, quando este mantem a sociedade em funcionamento, vindo a ser encerrada posteriormente. 

5. 

Ademais, a exceção a essa regra sequer foi cogitada pela ora apelada, qual seja, estado de insolvência ou mesmo 

insuficiência patrimonial do atual sócio, o que possibilitaria a responsabilização do apelante, tendo em vista o disposto 

no próprio artigo supra citado, estabelecendo que o adquirente responde integralmente e não exclusivamente pelas 

dívidas da empresa adquirida. 

6. 

Condeno a embargada na verba honorária, e, em virtude da menor complexidade e do valor atribuído a causa, fixo os 

honorários, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) do valor dado 

aos embargos. 

7. 

 Apelação provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.03.006199-0        AC 1093694 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
EMBGTE    :  CARLOS MILTON RANCON 
ADV     :  MARIA LUCIA DO NASCIMENTO 
EMBGDO   :  O v. acórdão de fl. 93 
PARTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TABELA PROGRESSIVA. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

PRINCÍPIO DA ESTRITA LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

TRIBUTÁRIOS. PRECEDENTES. 

1. 

A definição do indexador para a atualização da tabela progressiva do Imposto de Renda compete ao legislador 

(princípio da estrita legalidade), não havendo obrigatoriedade de que tenha como parâmetro a inflação real. 

2. 

Não pode, portanto, o Judiciário substituir-se ao Poder Legislativo para reconhecer índice ou critério de atualização 

monetária que não aquele previsto legalmente, vedando-se, conseqüentemente, ao contribuinte a utilização de indexador 

que lhe pareça economicamente mais favorável. 

3. 

Inexistência de violação aos princípios constitucionais tributários, dentre os quais, legalidade, capacidade contributiva, 

não-confiscatoriedade, ou mesmo, anualidade e irretroatividade. 

4. 

A Lei nº 8.200/91 (art. 3º, I) permitiu a dedução da diferença de correção monetária, apenas para efeito de apuração da 

base de cálculo do IRPJ. Conforme entendimento da Suprema Corte (RE nº 201.465/MG), a possibilidade de dedução 

constituiu-se em mero favor fiscal determinado por opção política do legislador. Dessa forma, ausente também a 

alegada ofensa ao princípio constitucional da isonomia, mormente se consideradas as diferenças existentes na 

sistemática de tributação do imposto, em se tratando de pessoa física ou pessoas jurídicas. Precedentes. 

5. 

No tocante às demais alegações, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, 

nos moldes do artigo 535, I e II, CPC. 

6. 

Mesmo para fins de préquestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

7. 
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Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

8. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

9. 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para sanar a omissão apontada, sem, contudo, emprestar-

lhe efeito modificativo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, acolher parcialmente os embargos 

de declaração, tão-somente para sanar a omissão apontada, sem contudo, emprestar-lhe efeito modificativo, nos termos 

do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.04.000987-2        AC 1265833 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    :  FAZENDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JACURIRANGA/SP 
ADV     :  JOSUÉ SOBREIRA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO 

INTERNO. DECRETO-LEI Nº 509/69. RECEPÇÃO PELA ATUAL ORDEM CONSTITUCIONAL. 

IMPENHORABILIDADE DE BENS. TAXAS. COBRANÇA PELA MUNICIPALIDADE EM DETRIMENTO DA 

ECT. IMPOSSIBILIDADE. DILAÇÃO DE PRAZO PROCESSUAL. ISENÇÃO DE CUSTAS. 

1. 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei n.º 509/69, 

para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja competência foi 

constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

2. 

O referido decreto-lei foi recepcionado pela atual ordem constitucional, de forma que a ECT foi equiparada às pessoas 

jurídicas de direito público interno, sendo-lhe conferido o privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e 

serviços. Conseqüentemente, não se sujeita à disciplina legal da execução forçada, podendo seu patrimônio ser 

alcançado somente mediante processo especial de execução (arts. 730 e 731 do CPC), com expedição de precatório, na 

forma do art. 100, da Magna Carta. Precedente do E. STF (Tribunal Pleno, RE n.º 220.906-9/DF, Rel. Min. Maurício 

Corrêa, DJ 14.11.2002, p. 015). 

3. 

As taxas de iluminação pública, coleta de lixo, limpeza pública e conservação de vias e logradouros públicos são 

indevidas, por não terem por objeto serviço público específico e divisível. 
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4. 

Concedida a dilação de prazo processual e isenção de custas processuais face à incidência do artigo 12 do Decreto-Lei 

509/69. 

5. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.042513-3        AC 1178043 
ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BBA SOUTH AMERICA LTDA 
ADV     :  DANIEL CARAMASCHI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. FIXAÇÃO EQÜITATIVA. 

1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

3. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 

24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, 

p. 494. 

4. 

Verba honorária mantida no patamar de R$ 500,00 (quinhentos reais), com base no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, a teor da 

jurisprudência desta E. Turma. 

5. 

Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.045130-2        AC 1298556 
ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     :  ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO 
APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     :  MARCIO MORANO REGGIANI 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO 

INTERNO. DECRETO-LEI Nº 509/69. RECEPÇÃO PELA ATUAL ORDEM CONSTITUCIONAL. 

IMPENHORABILIDADE DE BENS. IMUNIDADE RECÍPROCA. IMPOSTOS. RECONHECIMENTO.  

1. 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei nº 509/69, 

para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja competência foi 

constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

2. 

O referido decreto-lei foi recepcionado pela atual ordem constitucional, de forma que a ECT foi equiparada às pessoas 

jurídicas de direito público interno, sendo-lhe conferido o privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e 

serviços. Conseqüentemente, não se sujeita à disciplina legal da execução forçada, podendo seu patrimônio ser 

alcançado somente mediante processo especial de execução (arts 730 e 731 do CPC), com expedição de precatório, na 

forma do art. 100, da Magna Carta.  

3. 

Dessa forma, é inegável também que goza dos benefícios da imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, VI, 

a, da Magna Carta, logo, não se sujeita à tributação por meio de impostos. 

4. 

Concedida a dilação de prazo processual e isenção de custas processuais face à incidência do artigo 12 do Decreto-Lei 

509/69. 

5. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 
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relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.050268-1        AC 1232490 
ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    :  DROGASIL S/A 
ADV     :  DANIELA NISHYAMA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA 

FISCALIZAR E MULTAR FARMÁCIAS E DROGARIA. MULTA. LAVRADA ANTES DA VIGÊNCIA DE 

ACORDO CELEBRADO COM MPF. DEVIDA.  

1. 

Como proclama o art. 197 da Constituição Federal cabe ao Poder Público, no caso ao Conselho Regional de Farmácia, 

fiscalizar e controlar os serviços prestados por estabelecimentos que exerçam atividades farmacêuticas, a fim de 

preservar o interesse da sociedade em receber assistência à saúde de profissionais habilitados. 

2. 

Por força do parágrafo 3º do artigo 515 do CPC, passo à análise do mérito. 

3. 

O acordo celebrado entre a embargante e o Ministério Público Federal, em 2003, além de tornar incontroverso o fato de 

a embargante estar à época da autuação irregular, não tem força para afastar a multa aplicada em 2000, tendo em vista 

não constar do pacto a inexigibilidade de autuações anteriores, sendo, portanto, exigível a multa objeto da demanda. 

4. 

 Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.051583-3        AC 1279652 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PRETO VILLA REAL ADVOGADOS 
ADV     :  IVAN NADILO MOCIVUNA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA SENTENÇA. 

INOCORRÊNCIA. ADESÃO AO PAES. LEI N.º 10.684/2003. CONFISSÃO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DOS 

EMBARGOS. NECESSIDADE. 

1. 

Exata correspondência entre os números do processo administrativo, da inscrição em dívida ativa, bem como da data da 

sua inscrição constantes do extrato resumido de débito consolidado no Programa Paes trazido pela Fazenda Nacional, às 

fls. 126/127, com aqueles presentes na CDA. 

2. 

A embargada trouxe aos autos o extrato pormenorizado do débito consolidado, no qual se verifica a inclusão no PAES 

de todos os débitos constantes da Certidão de Dívida Ativa, ora em exame.  

3. 

O ingresso no Programa PAES é uma faculdade da pessoa jurídica, cabendo a ela aferir se lhe é vantajoso.  

4. 

Uma vez feita a opção pelo Programa, o contribuinte deve submeter-se às condições impostas na Lei n.º 10.684/2003, 

pois neste ambas as partes hão de fazer concessões recíprocas, já que o Programa não busca conferir vantagens apenas a 

um dos envolvidos na relação jurídica tributária. Ambas as partes, em certa medida, devem renunciar para compor.  

5. 

A confissão irrevogável e irretratável do débito é uma das condições a que está sujeito o contribuinte ao aderir ao 

Programa, nos termos do art. 4º, II, da Lei n.º 10.684/2003. Noticiada a adesão, devem ser extintos os embargos com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V do Código de Processo Civil. Precedente desta E. Turma: AC n.º 

98.03.014833-8, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 29.05.2002, DJU 16.08.2002, p. 512. 

6. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.030791-4        AC 1044933 
ORIG.   :  9813053275  2 Vr BAURU/SP 
EMBGTE    :  EMPRESA AUTO ONIBUS MACACARI LTDA 
ADV     :  AGNALDO CHAISE 
EMBGDO :  O v. acórdão de fls. 148/149 
PARTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRÉQUESTIONAMENTO. 

1. 

O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 inovou no plano normativo, não possuindo caráter meramente interpretativo 

do art. 168, I, do CTN. Trata-se de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente 

à vigência da referida lei complementar, como ocorre no presente caso. Precedentes jurisprudenciais. 

2. 

Para fins de pré-questionamento, os embargos de declaração não merecem acolhida. 

3. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.60.00.001971-6        AC 1289617 
ORIG.   :  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  UALTER OTONI AZAMBUJA 
ADV     :  PAULO ESSIR 
APDO    :  Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul - CRC/MS 
ADV     :  SANDRELENA SANDIM DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PROFISSIONAL 

REGISTRADO. ANUIDADES DEVIDAS. 

1. 

Consta que a embargante foi, a pedido, registrada no Conselho Regional de Contabiliade. 

2. 

A cobrança da anuidade não depende do efetivo exercício da profissão, não poderia, portanto, exigir que o Conselho 

embargado cancelasse de ofício o registro do embargante, pois tal hipótese não está prevista na Lei n. 4.769/65.  

3. 

No caso vertente, informa a embargada que a ora apelante nunca se dignou a pedir o cancelamento de sua inscrição 

administrativamente, o que evidencia serem devidos os débitos, em aberto. 

4. 

À míngua de impugnação mantenho a verba honorária fixada na sentença.  
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5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.023752-7       AMS  302349 
ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo - CRA/SP 
ADV     :  LUCIANO DE SOUZA 
APDO    :  COMPUSERV BAURU INFORMATICA LTDA 
ADV     :  ANNA CRISTINA BORTOLOTTO SOARES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO SP- CRA/SP. 

REGISTRO. LEIS Nº6.839/80, LEI Nº4.769/65. REGISTRO. INEXIGIBILIDADE.  

1. 

Do texto legal n.º 4.769/65, que regula o exercício das profissões de Administradores, não se depreende a 

obrigatoriedade da contratação de administrador, para atividades de exploração do Comércio de Acessórios para 

informática e serviços de processamento de dados, não se configurando como atividade ou função típica dos 

mencionados profissionais. 

2. 

A Lei nº 6.839/80 vinculou o registro das empresas nos Conselhos Profissionais à atividade inerente ao exercício da 

profissão e àquelas em que o serviço seja prestado diretamente a terceiros.  

3. 

Empresa que não possui atividade básica relacionada à administração de empresas, nem tampouco presta serviços desta 

natureza, não está obrigada ao registro perante o CRA. 

4. 

 Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.02.000674-2        AC 1279630 
ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  MAFALDA SELEGATO URENHA SERRANA 
ADV     :  ALEXANDRE ASSEF MULLER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS 

PARÂMETROS LEGAIS. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE 

VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. VALORES EXPRESSOS EM UFIR. REGULARIDADE. 

1. 

A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

2. 

É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

3. 

Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o exige, 

quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensa tal instrumento normativo. 

4. 

Não constitui irregularidade o fato da dívida vir expressa em UFIR na Certidão da Dívida Ativa, uma vez que esta 

representa tão somente um índice para expressão de valores, tendo sido utilizada como parâmetro de atualização dos 

tributos e débitos fiscais, nos termos da legislação pertinente. Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp. 106.177/RS, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 20.03.1997, DJU 05.05.1997. 

5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.02.000675-4        AC 1279631 
ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  MAFALDA SELEGATO URENHA SERRANA 
ADV     :  ALEXANDRE ASSEF MULLER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS 

PARÂMETROS LEGAIS. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE 

VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. VALORES EXPRESSOS EM UFIR. REGULARIDADE. 

1. 

A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

2. 

É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

3. 

Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o exige, 

quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensa tal instrumento normativo. 

4. 

Não constitui irregularidade o fato da dívida vir expressa em UFIR na Certidão da Dívida Ativa, uma vez que esta 

representa tão somente um índice para expressão de valores, tendo sido utilizada como parâmetro de atualização dos 

tributos e débitos fiscais, nos termos da legislação pertinente. Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp. 106.177/RS, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 20.03.1997, DJU 05.05.1997. 

5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.13.004704-0        AC 1284041 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  RIVALDO FORTUNATO DE SOUZA 
ADV     :  OTOMAR PRUINELLI JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
INTERES :  MINI BOX RODRIGUES FRANCA -ME e outro 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA EXECUÇÃO. 

AUSÊNCIA DO SÓCIO NA CDA. DESNECESSIDADE. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. 

POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 

8.620/93. INAPLICABILIDADE. 

1. 

O fato de a CDA, em princípio, não trazer o nome dos sócios ou co-responsáveis, não impede, por si só, no decorrer do 

processo executivo, que ocorra a inclusão daqueles no pólo passivo da execução, não caracterizando nulidade de sorte a 

fulminar o título executivo extrajudicial. 

2. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

3. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

4. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

5. 

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal. 

6. 

Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 

7. 

Afastada a alegação de responsabilidade solidária do sócio, sendo inaplicável, na hipótese, o art. 13, da Lei n.º 8.620/93. 

A contribuição social, objeto da execução fiscal, é dotada de natureza tributária e, ainda que se destine ao custeio da 

seguridade social, submete-se ao disposto no Código Tributário Nacional quanto à responsabilidade tributária dos 

sócios. 

8. O Código Tributário Nacional, recepcionado com status de lei complementar, é competente para estabelecer as 

normas gerias de tributação, inclusive no tocante à responsabilidade tributária dos sócios. 

09. 

Apelações improvidas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.14.003300-1        AC 1292314 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SAFIRA PROMOTORA DE VENDAS LTDA e outro 
ADV     :  LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. JULGAMENTO ULTRA PETITA. ART. 557, CAPUT DO 

CPC.INAPLICABILIDADE. LEI Nº 9.718/98. BASES DE CÁLCULO INCONSTITUCIONALIDADE 

DECLARADA PELO STF. ALÍQUOTA DA COFINS. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. 

Em se tratando de sentença ultra petita, o Tribunal pode reduzir o decisum aos limites do pleiteado na exordial. 

2. 

As autoras ajuizaram ação declaratória de inexistência de relação jurídico tributária que as obrigue ao recolhimento do 

PIS e da COFINS nos moldes na Lei nº 9.718/98, com a qual, restarão reconhecidos seus créditos que, posteriormente 

serão compensados pelas mesmas. O MM. Juiz a quo declarou a inexistência de relação jurídico tributária, assim como 

condenou a União Federal na restituição, mediante compensação, dos valores indevidamente recolhidos a este título.  

3. 

Pedido de aplicação do art. 557, caput, do CPC, formulado em contra-razões de apelação rejeitado, uma vez que o 

recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente ou restará prejudicado com base em súmula ou jurisprudência 

dominante desta Corte ou das Superiores. 

4. 

A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social, e a contribuição ao PIS - Programa de 

Integração Social, instituídos pelas Leis Complementares nºs 70/91 e 07/70, respectivamente, têm por base de cálculo o 

faturamento. 

5. 

A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor do PIS e da COFINS, definiu como faturamento a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas, elevando a alíquota da COFINS para 3% (três por cento). 

6. 

Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo da COFINS, reconhecida pelo 

Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 15.08.2006). 
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7. 

A Lei nº 9.718/98, ao majorar a alíquota da COFINS, não incorreu em vício formal de inconstitucionalidade, tendo em 

vista que a Lei Complementar nº 70/91, que instituiu a exação em questão, é materialmente ordinária, não tratando de 

matéria reservada à lei complementar. Nem padece de vício de inconstitucionalidade, do ponto de vista material, 

estando resguardados os princípios constitucionais limitadores da imposição tributária. 

8. 

O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 não possui caráter interpretativo, tratando-se, a bem da verdade, de nova 

disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à vigência da referida lei complementar. 

9. 

Entendimento consolidado por esta C. Turma, segundo o qual, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o 

contribuinte pleitear a restituição ou a compensação tributária fluirá (art. 168, CTN), na hipótese de pagamento 

indevido, a partir da extinção definitiva do crédito. 

10. 

Proposta a ação em 08/06/2005, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal em relação aos eventuais recolhimentos 

efetuados até 08/06/2000. 

11. 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de acordo 

com o disposto no art. 21, do CPC. 

12. 

De ofício, sentença reduzida aos limites do pedido. Matéria preliminar, argüida em contra-razões, rejeitada. Apelação e 

remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, reduzir a sentença aos limites do 

pedido, rejeitar a matéria preliminar, argüida em contra-razões, e dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.004605-9        AC 1179790 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  FICO FERRAGENS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  PAULO DUARTE VARCHAVTCHIK 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL 

CONHECIDA (ART. 475, § 2º DO CPC). JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 

DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR. MULTA DE MORA. REDUÇÃO AO 
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PATAMAR DE 20%. POSSIBILIDADE. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI N.º 

1.025/69. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS PELA EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA 

EMBARGADA. 

1. 

Ainda que a r. sentença não tenha sido submetida ao duplo grau de jurisdição, há que ser conhecida a remessa oficial, 

uma vez que o valor do débito controvertido excede o limite estabelecido no art. 475, § 2º do CPC. 

2. 

É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

3. 

Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN não o exige, 

quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento normativo. 

4. 

A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, mas 

deve ser limitada ao percentual de 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica da Lei n.º 9.430/96 (art. 61, 

§ 2º) c.c. art. 106, II, c do CTN.  

5. 

O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, e legislação posterior, é devido nas 

execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua 

Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

6. 

Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem. 

7. 

Tendo a apelante/embargada decaído de parte mínima do pedido, não há que ser condenada na verba honorária, em 

observância ao disposto no art. 21, parágrafo único, do CPC. 

8. 

Apelações e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.82.025579-7        AC 1285369 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ITW DO BRASIL INDL/ E COML/ LTDA 
ADV     :  JULIO MARIA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 

1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

3. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 

24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, 

p. 494. 

4. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.037767-3        AG  267820 
ORIG.   :  199960000013530  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  EDI MONTEIRO DE LIMA 
ADV     :  RENE SIUFI 
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  ALLAN VERSIANI DE PAULA 
PARTE R :  JOAO PEREIRA DA SILVA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DECRETAÇÃO DE 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. GARANTIA DE RESSARCIMENTO DO DANO AO ERÁRIO. OFENSA AOS 

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E AO DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA. 

1. 

A indisponibilidade de bens prevista no art. 7º da Lei nº 8.429/92 e no art. 37, § 4º do Texto Maior, é cabível quando há 

indícios de que o ato de improbidade administrativa tenha ocasionado lesão ao patrimônio público ou o enriquecimento 

ilícito, e objetiva garantir a efetividade do processo e o ressarcimento ao Erário. 

2. 

No caso vertente, a peça vestibular descreve minuciosamente os fatos ocorridos, correlacionando-os às condutas de 

improbidade administrativa previstas na Lei nº 8.429/92. Além disso, há indicação específica na exordial quanto à 

existência de farta documentação comprobatória, que, embora não tenha sido carreada ao presente recurso, foi anexada 

aos autos principais, e, por certo, serviram de subsídio ao magistrado para a decretação da indisponibilidade dos bens 

indicados. 

3. 

A indisponibilidade dos bens encontra-se atrelada a montante suficiente para assegurar o integral ressarcimento do dano 

ocorrido, portanto, tal medida pode alcançar inclusive os bens adquiridos anteriormente ao suposto ato ímprobo, não 

gerando a transferência de propriedade, pois visa apenas garantir o resultado útil do processo, em caso de eventual 

condenação ao ressarcimento ao erário. 

4. 

Na hipótese sub judice, o decreto de indisponibilidade dos bens indicados mostra-se razoável e pertinente, haja vista os 

elementos constantes dos autos, não havendo afronta aos princípios constitucionais nem ofensa ao direito de 

propriedade da agravante. 

5. 

Precedentes do E. STJ. 

6. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.095997-2        AG  280956 
ORIG.   :  200561000203797  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 
ADV     :  ANA JALIS CHANG 
AGRDO   :  UNIMED DE PIRASSUNUNGA COOPERATIVA DE TRABALHO   

MEDICO 
ADV     :  FERNANDO CORREA DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AUTARQUIA 

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 109, § 2.º, DA CF. INCIDÊNCIA DO ART. 100, INC. IV, ALÍNEA "a", 

DO CPC. PRECEDENTES. 

1. O § 2.º, do art. 109, da Constituição Federal, aplica-se somente à pessoa jurídica de direito público interno, não 

abrangendo as ações propostas contra as autarquias, fundações públicas ou empresas públicas federais. 

2. Aplicação da regra inserta no art. 100, inc. IV, alínea "a", do CPC, que determina como foro competente o local da 

sede ou da sucursal da autarquia federal, quando os atos que geraram a lide foram praticados em seu âmbito de 

competência. 

3. A Agência Nacional de Saúde, autarquia federal, possui sede e foro na cidade do Rio de Janeiro (art. 1.º, da Lei n.º 

9.961/00) e sucursal em São Paulo, sendo competente para julgamento da presente causa, portanto, o Juízo Federal da 7ª 

Vara de São Paulo. Precedente jurisprudencial (TRF3, 6ª Turma, AG nº 2003.03.00.055662-1, Rel. Des. Fed. Mairan 

Maia, j. 24.03.2004, v.u., DJU 16.04.2004). 

4. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.120247-9        AG  287844 
ORIG.   :  200661000102584  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  UNIMED SANTA RITA SANTA ROSA E SAO SIMAO   

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
ADV     :  FERNANDO CORREA DA SILVA 
AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AUTARQUIA 

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 109, § 2.º, DA CF. INCIDÊNCIA DO ART. 100, INC. IV, ALÍNEA "a", 

DO CPC. PRECEDENTES. 

1. O § 2.º, do art. 109, da Constituição Federal, aplica-se somente à pessoa jurídica de direito público interno, não 

abrangendo as ações propostas contra as autarquias, fundações públicas ou empresas públicas federais. 

2. Aplicação da regra inserta no art. 100, inc. IV, alínea "a", do CPC, que determina como foro competente o local da 

sede ou da sucursal da autarquia federal, quando os atos que geraram a lide foram praticados em seu âmbito de 

competência. 

3. A Agência Nacional de Saúde, autarquia federal, possui sede e foro na cidade do Rio de Janeiro (art. 1.º, da Lei n.º 

9.961/00) e sucursal em São Paulo, sendo competente para julgamento da presente causa, portanto, o Juízo Federal da 

16ª Vara de São Paulo. Precedente jurisprudencial (TRF3, 6ª Turma, AG nº 2003.03.00.055662-1, Rel. Des. Fed. 

Mairan Maia, j. 24.03.2004, v.u., DJU 16.04.2004). 
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4. Agravo de instrumento provido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.042425-0        AC 1154717 
ORIG.   :  0400000119  1 Vr APARECIDA/SP 0400006696  1 Vr APARECIDA/SP 
APTE    :  OSWALDO ELACHE JUNIOR -ME 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE RODRIGUES SIQUEIRA 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL. 

REPRESENTAÇÃO EX LEGE. CUSTAS. DISPENSADAS.CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS 

LEGAIS. PRESENÇA DE RESPONSÁVAL TÉCNICO. PERÍODO INTEGRAL. ART. 15, § 1ºLEI Nº5.991/73. 

OBRIGATORIEDADE. BIS IN IDEM. AFASTADO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. DEVIDOS 

1. 

A representação dos Conselhos Regionais decorre ex lege (Lei Complementar n.º 73/93), não sendo necessária a 

apresentação do instrumento de mandato. 

2. 

Tratando-se de execução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração do pagamento das custas e emolumentos, consoante 

se colhe dos artigos 7º e 39 da Lei n. 6.830/80. 

3. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

4. 

A Lei nº 5.991/73 impõe obrigação administrativa às drogarias e farmácias no sentido de que "terão, obrigatoriamente, a 

assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei" (art. 15), e que "a 

presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento" (§ 1º). 

No que mantenho as multas aplicadas. 

5. 

Improcede a alegação de ausência de notificação da executada, tendo em vista que através da documentação juntada aos 

autos vilumbro que o ora apelante tinha plena ciência das autuações lavradas contra si. 

6. 

não há falar em bis in idem pelo fato de as CDA's n.184080 e 184081 serem da mesma data, porquanto, correspondem a 

termos de infração distintos lavrados em dadas diversas. 

7. 
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O termo inicial dos juros de mora é a data do vencimento do tributo e devem ser calculados levando-se em conta o valor 

atualizado do débito, evitando-se, com isso, tornar inócua a sua cobrança. 

8. 

A correção monetária não representa majoração, mas simples atualização monetária que tem por fim preservar o valor 

real da moeda e não representa qualquer tipo de penalidade. Portanto, os índices de atualização devem incidir sobre 

todos os componentes do débito, sob pena do valor desse débito, com o passar do tempo, ficar irrisório, sem o respeito à 

manutenção do valor real da moeda. 

9. 

À míngua de impugnação mantenho a verba honorária fixada na sentença. 

10. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.042855-2     REOAC 1155194 
ORIG.   :  9900000256  1 Vr VALINHOS/SP 
EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
EMBGDO :  O v. acórdão de fls. 27/28 
PARTE A :  AEROBASA IND/ E COM/ LTDA massa falida 
SINDCO  :  DARIO PANAZZOLO JUNIOR 
ADV     :  DARIO PANAZZOLO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de préquestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 
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Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.004911-9     REOMS  304734 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  JOSE MAXIMO ESTEVES DE PAULA SANTOS e outro 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA 

CAUSA. FÉRIAS INDENIZADAS. PROPORCIONAIS. RESPECTIVOS TERÇOS CONSTITUCIONAIS. NÃO 

INCIDÊNCIA.  

1. 

O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

2. 

As férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho e respectivos terços constitucionais, constituem 

compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. 

Não há ainda, necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, 

por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

3. 

No tocante às férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

4. 

Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.005621-5       AMS  296623 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGALIS SOL DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -EPP 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

1. Obrigatoriedade da farmácia e drogaria ter um responsável técnico por todo o período de seu funcionamento (art. 15 

da Lei nº 5.991/73). 

2. Incabível a assunção de responsabilidade técnica e registro da impetrante perante o Conselho Regional de Farmácia, 

tendo em vista que a assistência do profissional farmacêutico não atende ao horário integral de funcionamento do 

estabelecimento. 

3. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.008590-2        AC 1236390 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  EQUIPAMENTOS FOTOGRAFICOS EQUIFOTO LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
EMBGDO  :  o v. acórdão de fls. 566/567 
PARTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 
ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 
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1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II do 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.009517-8        AC 1264168 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  DROGA RIO DE TUPA LTDA -ME e outro 
ADV     :  LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA. PROCESSO CIVIL. CRF. APELAÇÃO. LIMITES À SENTENÇA ULTRA PETITA. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO. NÃO OBSERVÂNCIA À ORDEM JUDICIAL ANTERIOR. MULTAS. INDEVIDAS. 

1. 

Ao possibilitar ao co-autor, Sr. Vilson Rossi a assunção de responsabilidade técnica de seu estabelecimento Droga Rio 

de Tupã Ltda e determinar que o réu se abstenha de fiscalizá-lo e autuá-lo enquanto perdurar a decisão proferida os 

autos do processo n.1104/2002, o MM. Juiz proferiu sentença acima dos limites fixados para a presente lide, uma vez 

que a autora requereu tutela antecipada para suspender as multas aplicadas pelo réu contra os autores, enquanto perdurar 

os efeitos de decisão proferida nos autos nº1.104/02 da 2ª vara Cível da Comarca de Tupã/SP e à anulação das referidas 

multas, sob o argumento de que a autora tem como responsável técnico o autor Vilson Rossi - auxiliar de 

farmácia/oficial de farmácia, devendo, assim, ser a sentença restringida ao limite dos pedidos. 

2. 
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A presente controvércia limita-se na averigação de legitimidade do ato de o apelante não ter observado o fato do 

apelado - Vilson - estar tutelado por ordem judicial que determinou sua assunção de responsabilidade pelo 

estabelecimento/co-apelado Droga Rio de Tupã Ltda, não obstante, tenha expedido certificado de habilitação - (fl.11), 

inscrevendo o apelado nos quadros de profissionais do CRF, como auxiliar de farmácia, por força de decisão judicial, 

em junho de 2005. 

3. 

Mantida a sentença que determinou o respeito aos efeitos de decisão prolatada em autos diversos (processo nº 

1.104/02), anulando as multas lavradas contra os apelados, tento em vista estes estarem pautados em ordem judicial 

então vigente. 

4. 

Preliminar acolhida e apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, acolher a preliminar de sentença ultra 

petita e negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.069660-6        AG  304406 
ORIG.   :  200660000006660  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 
EMBGTE  :  MGS FOODS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  RODRIGO MARINHO DE MAGALHÃES 
EMBGDO  :  o v. acórdão de fls. 282/283 
PARTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Para fins de pré-questionamento, os embargos de declaração não merecem acolhida. 

2. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.074712-2        AG  305275 
ORIG.   :  9200107095  13 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  ALVARO ZANINI JUNIOR e outros 
ADV     :  IVANILDA AP BORTOLUZZO MARZOCCHI 
AGRDO   :  TANIA CRISTINA DE ALMEIDA SANTOS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE 

PAGAMENTO DE PEQUENO VALOR. JUROS EM CONTINUAÇÃO. INCIDÊNCIA NO PERÍODO QUE 

MEDEIA A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA HOMOLOGADA E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO OU RPV. 

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de seu 

efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF. Precedentes 

do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE 08/11/02 e Primeira 

Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 

2. No que concerne à requisição de pagamento de pequeno valor (RPV), a Lei nº 10.259, de 12/07/2001, em seu art. 17, 

caput, fixa o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento das obrigações de pequeno valor devidas pela Fazenda Federal. 

3. 

A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta homologada e a 

data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 

4. 

No presente caso, tem direito o credor ao cômputo dos juros de mora a partir da data da elaboração da conta 

homologada até a data da entrada do ofício precatório no Tribunal, conforme decidido pelo r. Juízo a quo. 

5. 

Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 02/02/05, v.u.; 

TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta 

Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.). 

6. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.081174-2        AG  305630 
ORIG.   :  9800452680  19 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS e outro 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
EMBGDO :  O v. acórdão de fls. 791/792 
PARTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de préquestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.083747-0        AG  307434 
ORIG.   :  200761040056255  2 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  ORIVAL VIANA DOS SANTOS 
ADV     :  MARCOS MENECHINO JUNIOR 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. EXIBIÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS  PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL.  

1. 

A petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação (CPC, art. 283), sendo que 

o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, a teor do art. 333, I, do mesmo Diploma 

Processual. 

2. 

Na espécie, como se trata de documentos que se encontram em poder da parte contrária, é possível que seja determinada 

à instituição bancária que apresente referidos extratos, nos termos do que preceitua o art. 355, do CPC que o juiz pode 

ordenar que a parte exiba documento ou coisa, que se ache em seu poder. 

3. 

Evidenciado, assim, o interesse processual do agravante em postular a exibição dos extratos bancários, eis que estes são 

provas documentais essenciais à propositura de ação referente a cobrança de diferenças de correção monetária.Por outro 

lado, por se constituírem em documentos comuns às partes, resta evidente a obrigação da agravada em exibi-los. 

4. 

É plausível a fixação do prazo de 30(trinta dias) para possibilitar à agravada o cumprimento da obrigação de exibir os 

extratos bancários, bem como de multa diária no montante de R$100,00 (cem reais) diante do descumprimento da 

mesma, como medida garantidora da efetividade da determinação judicial. 

5. 

Após a exibição dos extratos das contas de poupança, compete ao agravante a elaboração de cálculo, no prazo de 10 

(dez) dias, para fins de atribuição do valor da causa. 

6. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.083840-1        AG  307511 
ORIG.   :  200761020068033  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  SUZUKO TAKAHASHI e outro 
ADV     :  ANELISE CRISTINA RAMOS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS  PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL.  

1. 

A petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação (CPC, art. 283), sendo que 

o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, a teor do art. 333, I, do mesmo Diploma 

Processual. 

2. 

Na espécie, como se trata de documentos que se encontram em poder da parte contrária, é possível que seja determinada 

à instituição bancária que apresente referidos extratos, nos termos do que preceitua o art. 355, do CPC que o juiz pode 

ordenar que a parte exiba documento ou coisa, que se ache em seu poder. 

3. 

Evidenciado, assim, o interesse processual dos agravantes em postular a exibição dos extratos bancários, eis que estes 

são provas documentais essenciais à propositura de ação referente a cobrança de diferenças de correção monetária. Por 

outro lado, por se constituírem em documentos comuns às partes, resta evidente a obrigação da agravada em exibi-los. 

4. 

É plausível a fixação do prazo de 30(trinta dias) para possibilitar à agravada o cumprimento da obrigação de exibir os 

extratos bancários, bem como de multa diária no montante de R$100,00 (cem reais) diante do descumprimento da 

mesma, como medida garantidora da efetividade da determinação judicial. 

5. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.084032-8        AG  307680 
ORIG.   :  200761140040646  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  BRENO ADAMI ZANDONADI 
AGRDO   :  JUVANDIR VALENTIM PIANTA e outro 
ADV     :  ODILON MONTEIRO BONFIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS  PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL.  

1. 
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A petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação (CPC, art. 283), sendo que 

o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, a teor do art. 333, I, do mesmo Diploma 

Processual. 

2. 

Na espécie, como se trata de documentos que se encontram em poder da parte contrária, é possível que seja determinada 

à instituição bancária que apresente referidos extratos, nos termos do que preceitua o art. 355, do CPC que o juiz pode 

ordenar que a parte exiba documento ou coisa, que se ache em seu poder. 

3. 

Evidenciado, assim, o interesse processual dos agravados em postular a exibição dos extratos bancários, eis que estes 

são provas documentais essenciais à propositura de ação referente a cobrança de diferenças de correção monetária. Por 

outro lado, por se constituírem em documentos comuns às partes, resta evidente a obrigação da agravada em exibi-los. 

4. 

É plausível a fixação do prazo de 30(trinta dias) para possibilitar à agravante o cumprimento da obrigação de exibir os 

extratos bancários, bem como de multa diária no montante de R$100,00 (cem reais) diante do descumprimento da 

mesma, como medida garantidora da efetividade da determinação judicial. 

5. 

Não restou configurado o caráter meramente protelatório dos embargos de declaração, tampouco há demonstração de 

abuso da parte ao opor tais embargos, pelo que deve ser excluída a multa de 1% do valor da causa aplicada à agravante. 

5. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.085687-7        AG  308950 
ORIG.   :  200661820558129  6F Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE   :  MAGAZINE DEMANOS LTDA 
ADV     :  CARLOS SILVA SANTOS 
EMBGDO :  O v. acórdão de fls. 135/136 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRÉQUESTIONAMENTO. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 
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2. Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.086087-0        AG  309267 
ORIG.   :  200461820535133  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  POSTO MINUANO LTDA 
ADV     :  CELSO BENEDITO CAMARGO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.090020-9        AG  311948 
ORIG.   :  200761000239405  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CENTRO BENEFICENTE DOS MOTORISTAS DE SAO PAULO 
ADV     :  VIVIAN FARAJ ROCHA 
AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AUTARQUIA 

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 109, § 2.º, DA CF. INCIDÊNCIA DO ART. 100, INC. IV, ALÍNEA "a", 

DO CPC. PRECEDENTES. 

1. O § 2.º, do art. 109, da Constituição Federal, aplica-se somente à pessoa jurídica de direito público interno, não 

abrangendo as ações propostas contra as autarquias, fundações públicas ou empresas públicas federais. 

2. Aplicação da regra inserta no art. 100, inc. IV, alínea "a", do CPC, que determina como foro competente o local da 

sede ou da sucursal da autarquia federal, quando os atos que geraram a lide foram praticados em seu âmbito de 

competência. 

3. A Agência Nacional de Saúde, autarquia federal, possui sede e foro na cidade do Rio de Janeiro (art. 1.º, da Lei n.º 

9.961/00) e sucursal em São Paulo, sendo competente para julgamento da presente causa, portanto, o Juízo Federal da 

19ª Vara de São Paulo. Precedente jurisprudencial (TRF3, 6ª Turma, AG nº 2003.03.00.055662-1, Rel. Des. Fed. 

Mairan Maia, j. 24.03.2004, v.u., DJU 16.04.2004). 

4. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.093761-0        AG  314537 
ORIG.   :  200761190013493  3 Vr GUARULHOS/SP 
EMBGTE  :  CARBUS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  URSULINO DOS SANTOS ISIDORO 
EMBGDO   :  O v. acórdão de fls. 125/126 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.095078-0        AG  315557 
ORIG.   :  200761160008677  1 Vr ASSIS/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA MERENCIANO DA SILVA e outro 
ADV     :  ALVARO ABUD 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. EXIBIÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS  PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL.  

1. 

A petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação (CPC, art. 283), sendo que 

o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, a teor do art. 333, I, do mesmo Diploma 

Processual. 

2. 
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Na espécie, como se trata de documentos que se encontram em poder da parte contrária, é possível que seja determinada 

à instituição bancária que apresente referidos extratos, nos termos do que preceitua o art. 355, do CPC que o juiz pode 

ordenar que a parte exiba documento ou coisa, que se ache em seu poder. 

3. 

Evidenciado, assim, o interesse processual dos agravantes em postular a exibição dos extratos bancários, eis que estes 

são provas documentais essenciais à propositura de ação referente a cobrança de diferenças de correção monetária. Por 

outro lado, por se constituírem em documentos comuns às partes, resta evidente a obrigação da agravada em exibi-los. 

4. 

É plausível a fixação do prazo de 30(trinta dias) para possibilitar à agravada o cumprimento da obrigação de exibir os 

extratos bancários, bem como de multa diária no montante de R$100,00 (cem reais) diante do descumprimento da 

mesma, como medida garantidora da efetividade da determinação judicial. 

5. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.097963-0        AG  317530 
ORIG.   :  200161050068756  5 Vr CAMPINAS/SP 
EMBGTE   :  BOULANGERIE DE FRANCE COM/ DE ALIMENTOS LTDA 
ADV     :  LUIS EDUARDO VIDOTTO DE ANDRADE 
EMBGDO :  O v. acórdão de fls. 105/106 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.098052-7        AG  317627 
ORIG.   :  9003001936  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
EMBGTE   :  ROBERTO CECILIO FERRAZ 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
EMBGDO :  O v. acórdão de fls. 242/244 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.101543-0        AG  320047 
ORIG.   :  200761040124509  4 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  JOSE CARLOS MARIA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CAMILA PIRES DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. EXIBIÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS  PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL.  

1. 

A petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação (CPC, art. 283), sendo que 

o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, a teor do art. 333, I, do mesmo Diploma 

Processual. 

2. 

Na espécie, como se trata de documentos que se encontram em poder da parte contrária, é possível que seja determinada 

à instituição bancária a apresentação de referidos extratos, nos termos do que preceitua o art. 355, do CPC que o juiz 

pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa, que se ache em seu poder. 

3. 

Evidenciado, assim, o interesse processual do agravante em postular a exibição dos extratos bancários, quando não 

obtido na via administrativa ante a recusa, por omissão, da ora agravada, eis que estes são provas documentais 

essenciais à propositura de ação referente a cobrança de diferenças de correção monetária. Por outro lado, por se 

constituírem em documentos comuns às partes, resta a obrigação da agravada em exibi-los. 

4. 

É plausível a fixação do prazo de 30(trinta dias) para possibilitar à agravada o cumprimento da obrigação de exibir os 

extratos bancários, bem como de multa diária no montante de R$100,00 (cem reais) diante do descumprimento da 

mesma, como medida garantidora da efetividade da determinação judicial. 

5. 

Após a exibição dos extratos das contas de poupança, compete ao agravante a elaboração de cálculo, no prazo de 10 

(dez) dias, para fins de atribuição do valor da causa, com a consequente comprovação, o que poderá ensejar o 

deslocamento do feito para o Juizado Especial Federal Cível, que possui competência para processar e julgar demandas 

de até 60 (sessenta) salários mínimos. 

6. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.101764-4        AG  320231 
ORIG.   :  9805260461  5F Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE   :  MAJPEL EMBALAGENS LTDA 
ADV     :  RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO 
EMBGDO :  O v. acórdão de fls. 165/166 
PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRÉQUESTIONAMENTO. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.104902-5        AG  322599 
ORIG.   :  200261260148517  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  COMBATE COM/ E SERVICOS TECNICOS ESPECIAIS LTDA e   outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, CTN. ART. 655-A, DO CPC. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE 

LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro 

de 2005, que, na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

2. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 769/1995 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deverá ser analisada com cautela, devendo ser autorizada 

somente quando a exeqüente comprovar que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens 

de sua propriedade, passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. 

No caso sub judice, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que 

não restou evidenciado que a agravante esgotou todos os meios no sentido de localizar bens dos devedores aptos a 

satisfazer o débito exeqüendo. 

6. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.038676-8        AC 1228947 
ORIG.   :  9507028749  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PRUDENCIO MENDES DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO 

DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. PRECEDENTES. 

1. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29/12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

2. 

O arquivamento do feito determinado com fulcro na Medida Provisória n.º 1973-63/2000, não impede o 

reconhecimento ex officio da prescrição intercorrente. Há que se notar, primeiramente, que o decurso do prazo superior 

a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda Pública em executar débito 

de valor considerado irrisório; ademais, a referida lei não prevê qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que 

guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser 

considerado imprescritível. 
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3. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 5º, parágrafo único do Decreto-Lei n.º 1.569/77, visto 

que o arquivamento deu-se com base em dispositivo legal diverso, qual seja, a Medida Provisória n.º1973-63/2000, 

sucessivamente reeditada e finalmente convertida na Lei n.º 10.522/02, que não prevê qualquer causa suspensiva ou 

mesmo interruptiva do lapso prescricional. 

4. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

5. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp n.º 200501339202/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 07.03.06, v.u., DJ 

20.03.06, p. 209; STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, 

p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 199961060078609, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08.11.06, v.u., DJU 11.12.06, p. 

409. 

6. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, nego provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.039882-5        AC 1235183 
ORIG.   :  8800044514  3F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ALFREDO ROBERTO GONZALEZ MENINI 
ADV     :  CIRINEU DIAS 
APDO    :  TISCA TOOLS IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 7.799/89 E PORTARIA MINISTERIAL N.º 649/92. DÉBITO 

SUPERIOR A 10 UFIR. VALOR ÍNFIMO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000 (DEZ MIL REAIS). EXTINÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. LEIS NS.º 9.469/97 E 10.522/02. PORTARIA N.º 49/04. 

1. 

A Lei n.º 7.799/89 e Portaria Ministerial n.º 649/92, autorizam o Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento a 

cancelar os débito de valor igual ou inferior a dez UFIR's (que correspondem, em 02.10.1992, a Cr$ 39.059,70 - 

Portaria Ministerial n.º 690/92), determinando-se o arquivamento dos respectivos processos administrativos. 

2. 

No presente caso, o valor originário do débito é superior a 10 UFIR ou Cr$ 39.059,70, sendo inaplicável a Portaria n.º 

649/92, na medida que o referido valor supera o limite nela estipulado. 

3. 
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Contudo, o Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos 

de pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à 

Justiça (STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

4. 

Quanto ao valor do débito exeqüendo a ser considerado para tal fim deve ser adotado o atual patamar de R$ 10.000,00 

(dez mil reais), com base nos parâmetros normativos estabelecidos para dívidas ativas da Fazenda Nacional, que é a 

hipótese dos autos. 

5. 

Perfilho o entendimento de que não se justifica a discrepância de tratamento dispensado a débitos situados dentro de 

igual patamar. Enquanto a vigente Portaria MF n.º 49/04 autoriza o não ajuizamento das execuções fiscais de valor 

atualizado não superior a R$ 10.000,00, o art. 20, § 1º da Lei n.º 10.522/02, em sua redação atual, prevê o 

arquivamento, sem baixa na distribuição, do débito exeqüendo dentro deste mesmo patamar. 

6. 

Cabe ao Poder Judiciário coibir situações atentatórias ao princípio da isonomia (art. 150, II da Constituição Federal), 

impondo-se a extinção da execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional de valor atualizado igual ou inferior ao 

patamar atualmente em vigor (R$ 10.0000,00), com baixa na distribuição. Portanto, há que se manter a r. sentença de 

primeiro grau, sob outro fundamento. 

7. 

Precedente desta Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., DJU 

28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.043272-9        AC 1244441 
ORIG.   :  9409028353  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LOJAS RESIDENCIA LTDA e outro 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO. REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 

1. 

Não há qualquer vício de intimação uma vez que a exeqüente teve ciência pessoal do ato de suspensão do feito, nos 

termos do art. 25 da Lei das Execuções Fiscais, não havendo a mesma exigência para o ato de arquivamento por tratar-
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se de despacho meramente ordinatório (art. 40, § 2º da Lei n.º 6.830/80). Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 

200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442. 

2. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

3. 

O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda 

Pública em executar débito de valor considerado irrisório; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa 

suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, 

segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 

4. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

5. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

6. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.021670-3       AMS  304002 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ZELIA MARIA DE GOES 
ADV     :  FERNANDO DE ALMEIDA PRADO SAMPAIO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. APELAÇÃO DA IMPETRADA. TERMO INICIAL. 

CIÊNCIA INEQUÍVOCA. TEMPESTIVIDADE. VERBAS ORIUNDAS DE DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. 

FÉRIAS INDENIZADAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA.  

1. 
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O prazo para a União Federal (Fazenda Nacional) recorrer da r. sentença de primeiro grau encerrou-se no dia 20 de 

novembro de 2.007, a teor do disposto no art. 188 do CPC. Tendo sido protocolado, o recurso de apelação, em 05 de 

novembro de 2.007, portanto, dentro do prazo limite para tanto, inarredável a sua tempestividade.  

2. 

O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

3. 

As férias vencidas e respectivo terço constitucional não gozadas por necessidade de trabalho, constituem compensação, 

ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo empregado, sendo, portanto, indenização. Não há ainda, 

necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno, por necessidade 

de serviço para afastar a tributação. 

4. 

Preliminar arguida em contra-razões rejeitada e apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em contra-

razões e negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.009338-2        AG  329011 
ORIG.   :  200761040068269  4 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  JOAO MARCIO DA SILVA 
ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. EXIBIÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS  PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL.  

1. 

A petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação (CPC, art. 283), sendo que 

o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito, a teor do art. 333, I, do mesmo Diploma 

Processual. 

2. 

Na espécie, como se trata de documentos que se encontram em poder da parte contrária, é possível que seja determinada 

à instituição bancária que apresente referidos extratos, nos termos do que preceitua o art. 355, do CPC que o juiz pode 

ordenar que a parte exiba documento ou coisa, que se ache em seu poder. 
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3. 

Evidenciado, assim, o interesse processual do agravante em postular a exibição dos extratos bancários, eis que estes são 

provas documentais essenciais à propositura de ação referente a cobrança de diferenças de correção monetária. Por 

outro lado, por se constituírem em documentos comuns às partes, resta evidente a obrigação da agravada em exibi-los. 

4. 

É plausível a fixação do prazo de 30(trinta dias) para possibilitar à agravada o cumprimento da obrigação de exibir os 

extratos bancários, bem como de multa diária no montante de R$100,00 (cem reais) diante do descumprimento da 

mesma, como medida garantidora da efetividade da determinação judicial. 

5. 

Após a exibição dos extratos das contas de poupança, nada obsta a elaboração de cálculo para fins de atribuição do 

valor da causa. 

6. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.009704-1        AG  329401 
ORIG.   :  9105072450  4F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  HELIO FERNANDES MELHEM e outros 
ADV     :  MARIO CELSO IZZO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  FLAVIO DIAS FERNANDES 
ADV     :  SOFIA ECONOMIDES FERREIRA 
PARTE R :  BIAL FARMACEUTICA LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. EXCLUSÃO DOS EXCIPIENTES DO PÓLO 

PASSIVO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. FIXAÇÃO EQUITATIVA. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade caracteriza-se 

como modalidade excepcional de defesa, possuindo natureza jurídica de incidente processual, tendo em vista que pode 

ser oferecida mediante simples petição, cujo processamento, de rigor, ocorre no bojo dos próprios autos da execução. 

2. 
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Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção do 

feito, no caso, para os excipientes indevidamente incluídos no pólo passivo da execução fiscal, é cabível a condenação 

em honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ. 

3. 

A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois, 

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

4. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

5. 

Ao que consta, no caso sub judice, os agravantes foram indevidamente incluídos no pólo passivo da demanda. 

6. 

Tal fato demonstra cobrança indevida que resultou prejuízos para os excipientes, já que tiveram que despender com a 

contratação de patrono para regularizar sua situação perante a Fazenda e perante o Poder Judiciário. 

7. 

Verba honorária fixada em R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais), considerando a menor complexidade da exceção de 

pré-executividade e fixada eqüitativamente, com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor do entendimento desta E. Turma. 

8. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.012712-4        AG  331484 
ORIG.   :  200461120041358  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  ALBERTIN DOIS VICENTE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA   

e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, CTN. ART. 655-A, DO CPC. NÃO 

COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE 

LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. Dispõe o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro 

de 2005, que, na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

2. 

O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora 

de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. 

A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. 

A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deverá ser analisada com cautela, devendo ser autorizada 

somente quando a exeqüente comprovar que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens 

de sua propriedade, passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. 

No caso sub judice, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que 

não restou evidenciado que a agravante esgotou todos os meios no sentido de localizar bens dos devedores aptos a 

satisfazer o débito exeqüendo. Não houve, inclusive, comprovação de citação dos executados. 

6. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.013978-3        AG  332492 
ORIG.   :  200361820139351  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  VIPALMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E   

TRANSPORTES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES 
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PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. 

1. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.   

3. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

4. 

O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 

5. 

No caso vertente, a análise dos autos revela que o aviso de recebimento da citação da pessoa jurídica retornou negativo 

em 28/05/2004 (fls. 28); entretanto, consoante informação constante da Ficha Cadastral JUCESP (fls. 46/48), foi 

decretada a falência da executada em 27/12/2002, em momento anterior ao despacho que ordenou a  citação na 

execução fiscal, não configurando, assim, que a empresa tenha se dissolvido irregularmente. 

6. 

A notícia da falência da executada, por si só, não justifica o redirecionamento do feito executivo contra o sócio gerente. 

Não há comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

7. 

Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

8. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.00.020754-5        AG  337149 
ORIG.   :  200461820304147  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  KRACATOA GRILL RESTAURANTE LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ART. 13, DA LEI Nº 8.620/93. INAPLICABILIDADE. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS. ART. 135, III, CTN. INCLUSÃO 

DOS SÓCIOS-GERENTES INDICADOS PELA EXEQÜENTE.  

1. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

2. 

A Contribuição Social cobrada na execução fiscal em exame é dotada de natureza tributária e, embora se destine ao 

custeio da Seguridade Social, se submete ao disposto no Código Tributário Nacional quanto à responsabilidade 

tributária dos sócios. 

3. 

O Código Tributário Nacional que foi recepcionado com status de lei complementar, é competente para estabelecer as 

normas gerais de tributação e de responsabilidade. Portanto, não se aplica à espécie, a responsabilidade solidária 

prevista pelo art. 13 da Lei nº 8.620/93, eis que se trata de lei ordinária. Precedente do E. STJ.  

4.O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres. 

5. 

Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações 

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, 

inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

6. 

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a Receita Federal.  

7. 

Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma vez 

efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto ao débito 

cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

8. 

Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 
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9. 

Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.004914-8        AC 1275414 
ORIG.   :  0400014604  A Vr COTIA/SP     0400234144  A Vr COTIA/SP 
APTE    :  SARA LEE BRASIL LTDA 
ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. FIXAÇÃO EQÜITATIVA. 

1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

3. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 

24.05.1999; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, 

p. 494. 

4. 

Verba honorária fixada em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da 

jurisprudência desta E. Turma. 

5. 

Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos 
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termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.008709-5        AC 1282075 
ORIG.   :  0000001885  1 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JOSE TETSUO MONMA 
ADV     :  HEBERT OLIVEIRA CALLEGARI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA DE MORA. REDUÇÃO 

AO PATAMAR DE 20%. POSSIBILIDADE. BEM DE FAMÍLIA. NECESSIDADE DE PROVA INEQUÍVOCA 

PARA DESCARACTERIZAÇÃO. 

1. 

A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, mas 

deve ser limitada ao percentual de 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica da Lei n.º 9.430/96 (art. 61, 

§ 2º) c.c. art. 106, II, c do CTN.  

2. 

O artigo 1º da Lei 8.009/90 estabeleceu a impenhorabilidade do bem de família com o objetivo de assegurar o direito de 

moradia e garantir que o imóvel não seja retirado do domínio do beneficiário, protegendo-lhe a família. Precedente: 

STJ, 2ª Turma, REsp n.º 422332, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.2004, DJ 23.08.2004, p.170. 

3. 

In casu restou constatado, pelo oficial de justiça, que o embargante reside do imóvel penhorado, tendo sido juntados aos 

autos documentos comprobatórios do fato. A apelante não juntou aos autos qualquer contra-prova, limitando-se a meras 

conjecturas. 

4. 

Mantenho a r. sentença no tocante às custas processuais e honorários advocatícios. 

5. 

Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.009903-6        AC 1284668 
ORIG.   :  9709031309  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ANANIAS NUNES MENDES 
ADV     :  ERNANI BENEDITO PEREIRA GUIMARAES 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO. REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 

1. 

Não há qualquer vício de intimação, uma vez que a exeqüente teve ciência pessoal do ato de suspensão do feito, nos 

termos do art. 25 da Lei das Execuções Fiscais, não havendo a mesma exigência para o ato de arquivamento por tratar-

se de despacho meramente ordinatório (art. 40, § 2º da Lei n.º 6.830/80). Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 

200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442. 

2. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

3. 

O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda 

Pública em executar débito de valor considerado irrisório; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa 

suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, 

segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 

4. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

5. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

6. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.012181-9        AC 1290138 
ORIG.   :  9715079865  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MANUEL GRANADEIRO 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO 

DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 

1. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

2. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

3. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

4. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, nego provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.013868-6        AC 1293166 
ORIG.   :  9715056423  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SAO BERNARDO DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO. REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 

1. 

Não há qualquer vício de intimação, uma vez que a exeqüente teve ciência pessoal do ato de suspensão do feito, nos 

termos do art. 25 da Lei das Execuções Fiscais, não havendo a mesma exigência para o ato de arquivamento por tratar-

se de despacho meramente ordinatório (art. 40, § 2º da Lei n.º 6.830/80). Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 

200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442. 
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2. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

3. 

A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados pela 

Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

4. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

5. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

6. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.027107-6        AC 1317680 
ORIG.   :  0000000320  2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP     0000024380  2 

Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  W VUOLO E CIA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. 

DÉBITO INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. 

O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. 

Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público a 

extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 
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3. 

Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção de 

ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. 

Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for o 

caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. 

Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual ou 

inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento do 

mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. 

Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.019276-3             AC  163728 
ORIG.   :  9003117020  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  ATTILIO BALBO S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI e outros 
APDO    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
ADV     :  LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI e outros 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. VERBA HONORÁRIA. 
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I. Os embargos de declaração são admitidos nas estritas hipóteses do art. 535, do CPC e por construção jurisprudencial 

quando verificada a ocorrência de contradição no julgado. 

II. Existência de contradição acerca da condenação na verba honorária, uma vez que a Cautelar é incidental à Ação 

Ordinária n. 01/11674/89. 

III. Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ACOLHER os embargos de 

declaração, conferindo-lhes efeitos infringentes para dar parcial provimento à apelação da embargante, nos termos do 

voto do Senhor Juiz Federal Convocado, Relator em Substituição Regimental, e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.076767-9             AC  276103 
ORIG.   :  9106672094  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  B E D ELETRODOMESTICOS LTDA 
ADV     :  DOMINGOS NOVELLI VAZ e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a contradição apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede 

de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  96.03.055423-5             AC  328383 
ORIG.   :  9200131026  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 
ADV     :  SANDRA ALEXANDRE VASCONCELOS GUIMARAES 
APDO    :  SABO IND/ E COM/ LTDA 
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ADV     :  DARCILIA MARTINS SILVIO e outro 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. NULIDADE DA SENTENÇA. 

NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. PRELIMINAR REJEITADA. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. 

EXIGIBILIDADE. 

I - Acostada aos autos a documentação necessária para comprovar as atividades praticadas pela Autora, configurada no 

seu contrato social, não há que se falar em necessidade de dilação probatória. Preliminar rejeitada. 

II - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 

1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. 

III - Empresa que tem por objeto a indústria e o comércio de peças para veículos automotores, não pode prescindir da 

presença de engenheiros, sendo obrigatório seu registro no CREA. 

IV - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar argüida e dar provimento à apelação. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.055768-4             AC  328663 
ORIG.   :  8900363875  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  CIA CACIQUE DE ARMAZENS GERAIS 
ADV     :  SERGIO RICARDO DE ALMEIDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 
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São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  96.03.073464-0             AC  338412 
ORIG.   :  9500428814  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DURAMETALLIC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  JULIO MARIA DE OLIVEIRA e outros 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DAS MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTA. LEIS NS. 

7.787/89, 7.894/89 E 8.147/90. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA PARCIAL. COMPENSAÇÃO COM PARCELAS DA 

COFINS. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

I - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com 

o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito. Prescritas as parcelas que precedem ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

II - Com o advento da Constituição Federal de 1988, o produto da arrecadação da contribuição ao FINSOCIAL passou a 

integrar a receita da Seguridade Social, nos termos do art. 56, do ADCT, sendo, desse modo, expressamente 

recepcionada pela Carta Constitucional de 1988, nos moldes do Decreto-Lei n. 1.940/82, com as alterações posteriores 

do Decreto-Lei n. 2.397/87 e da Lei n. 7.611/87. 

III - As majorações de alíquotas, instituídas por leis ordinárias posteriores à promulgação da Constituição Federal de 

1988, são inadmissíveis, uma vez que alteraram o disposto constitucionalmente pelo art. 56, do ADCT, questão essa já 

pacificada em razão da posição adotada pelo Excelso Pretório, que declarou, tão-somente, a inconstitucionalidade das 

majorações de alíquotas excedentes a 0,5% (meio por cento) (do RE n. 150.764-1/PE). 

IV - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao FINSOCIAL com prestações da COFINS, à luz do 

disposto no art. 74, caput, da Lei 9.430/96. 

V - Correção monetária de acordo com os índices oficiais utilizados pela Secretaria da Receita Federal até 31 de 

dezembro de 1995, por tratar-se de compensação. A partir de 01 de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos 

moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, inclusive para efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada 

a utilização de qualquer outro índice a esse título (art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional). 

VI - Remessa Oficial parcialmente provida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, por maioria, dar parcial 

provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 04 de outubro de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.016873-6             AC  364222 
ORIG.   :  9600064709  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TATENO AUTO PECAS LTDA 
ADV     :  KAZUO KANEGAE 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DAS MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTA. LEIS NS. 

7.787/89, 7.894/89 E 8.147/90. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA 

PARCIAL. COMPENSAÇÃO COM PARCELAS DA COFINS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - A teor do disposto no art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com nova redação dada pela Lei n. 11.280, de 

16.02.06, impõe-se, de ofício, o exame da prescrição. 

III - Nos termos do art. 168, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição de tributo extingue-se com 

o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção do crédito 

tributário, que corresponde, consoante o entendimento majoritário da 6ª Turma desta Egrégia Corte, à data do 

recolhimento do indébito. Prescritas as parcelas que precedem ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

IV - Com o advento da Constituição Federal de 1988, o produto da arrecadação da contribuição ao FINSOCIAL passou 

a integrar a receita da Seguridade Social, nos termos do art. 56, do ADCT, sendo, desse modo, expressamente 

recepcionada pela Carta Constitucional de 1988, nos moldes do Decreto-Lei n. 1.940/82, com as alterações posteriores 

do Decreto-Lei n. 2.397/87 e da Lei n. 7.611/87. 

V - As majorações de alíquotas, instituídas por leis ordinárias posteriores à promulgação da Constituição Federal de 

1988, são inadmissíveis, uma vez que alteraram o disposto constitucionalmente pelo art. 56, do ADCT, questão essa já 

pacificada em razão da posição adotada pelo Excelso Pretório, que declarou, tão-somente, a inconstitucionalidade das 

majorações de alíquotas excedentes a 0,5% (meio por cento) (do RE n. 150.764-1/PE). 

VI - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao FINSOCIAL com prestações da COFINS, à luz do 

disposto no art. 74, caput, da Lei 9.430/96. 

VII - Correção monetária de acordo com os índices oficiais utilizados pela Secretaria da Receita Federal até 31 de 

dezembro de 1995, por tratar-se de compensação. A partir de 01 de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos 

moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, inclusive para efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada 

a utilização de qualquer outro índice a esse título (art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional). 

VIII - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos 

termos do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

IX - Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e por maioria, reconhecer, de ofício, a prescrição parcial das parcelas que precedem o 

qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação, e dar parcial provimento à apelação da Autora. 

São Paulo, 04 de outubro de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.019873-2             AC  366135 
ORIG.   :  9500394758  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CAFECREM ARRENDAMENTO DE MAQUINAS LTDA 
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ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  97.03.036259-1          REOAC  375531 
ORIG.   :  9107006705  19 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  FRANCISCO DOS REIS LOPES e outros 
ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO e outros 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  97.03.042472-4          REOAC  379124 
ORIG.   :  9400311583  1 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ARGIL EQUIPAMENTOS PNEUMATICOS LTDA 
ADV     :  ADRIANO OLIVEIRA VERZONI e outros 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 17 de julho de 20008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  97.03.046451-3          REOMS  181018 
ORIG.   :  9600077649  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
PARTE A :  J JARDIM E CIA LTDA 
ADV     :  GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 
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IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  97.03.058494-2             AG   54792 
ORIG.   :  9203047522  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  MAGAZINE LUIZA S/A 
ADV     :  JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outros 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  1999.03.99.052303-7        AC  497412 
ORIG.   :  9800328572  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  TRUMPF MAQUINAS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  MARCO ANTONIO HENGLES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
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I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão e a obscuridade apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  1999.03.99.073053-5        AC  516145 
ORIG.   :  9500255855  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROSILENI SILVERIO 
ADV     :  ELISANGELA DOS SANTOS GOMES 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A 
ADV     :  MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO 
ADV     :  ANTONIO DIOGO DE SALLES  
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. AUSÊNCIA DE EXTRATOS 

BANCÁRIOS. INAPLICAÇÃO DOS ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE MARÇO A JULHO DE 1990 e 

FEVEREIRO A MARÇO DE 1991.   

I - A parte autora não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à propositura da ação, conforme previsto 

no art. 283, do Código de Processo Civil. 

II - Não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos à conta da caderneta de poupança, não restando 

demonstrado o direito alegado pela Autora, o que acarreta a improcedência do pedido no período não comprovado. 

III - O documento juntado não é prova suficiente para demonstrar a titularidade da conta de poupança, sua data de 

aniversário, nem a existência da mesma, nos meses pleiteados na exordial. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.017870-3       AMS  229392 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SOCORRO CIMENTO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO                 
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EM GERAL LTDA e filial 
ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  1999.61.00.035302-1        AC  821520 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  IND/ METALURGICA A PEDRO LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ERRO MATERIAL. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO.  

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

III - O art. 454, caput, do Provimento n. 64/05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região prevê 

expressamente a adoção, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, dos critérios fixados no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal aprovado, em 03 de julho de 2001, pelo Conselho da Justiça Federal, a 

fim de que sejam elaboradas tabelas e criados programas de informática, com base em tais procedimentos, para 

conferência e elaboração de cálculos de liquidação em execuções fiscais, ações que versem sobre benefícios 
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previdenciários, ações condenatórias em geral e desapropriações, bem como Precatórios e Requisições de Pequeno 

Valor - RPV. Inexistência de erro material na determinação de aplicação da referida norma. 

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.      (data do julgamento)  

  

PROC.   :  1999.61.02.005866-1       AMS  200234 
ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  DISTRIBUIDORA IBITINGUENSE DE PRODUTOS                 

ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     :  RICARDO VENDRAMINE CAETANO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  1999.61.02.007167-7       AMS  265228 
ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  METALURGICA BARRA DO PIRAI LTDA 
ADV     :  PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  1999.61.82.011614-0        AC 1297223 
ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CROMEACAO E POLIDORA PAULISTA DE METAIS LTDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. NULIDADE. 

I - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 

II - Nulidade da sentença que decreta, de ofício, a prescrição intercorrente, sem oitiva da Fazenda, determinando-se o 

retorno dos autos à Vara de origem.  

III - Apelação provida. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação.  

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.82.024447-5        AC 1293259 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PRECIOSA IMP/ E EXP/ DE FRUTAS LTDA e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. PRESCRIÇÃO.  

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.010905-5        AC  573134 
ORIG.   :  9600275483  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  COFAP CIA FABRICADORA DE PECAS e outros 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE UM DOS LITISCONSORTES. OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A desistência do feito deve ser homologada, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil, somente com 

relação ao recurso de embargos de declaração, haja vista que foi requerida após o julgamento da Apelação. 

II - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

V - Homologada a desistência manifestada pela Kadron S/A, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil. 

Embargos de declaração rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, 

homologar a desistência manifestada pela Kadron S/A, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil, e rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.     (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2000.03.99.010906-7        AC  573135 
ORIG.   :  9600312729  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  COFAP CIA FABRICADORA DE PECAS e outros 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE UM DOS LITISCONSORTES. OMISSÃO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A desistência do feito deve ser homologada, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil, somente com 

relação ao recurso de embargos de declaração, haja vista que foi requerida após o julgamento da Apelação. 

II - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

IV - Homologada a desistência manifestada pela Kadron S/A, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, 

homologar a desistência manifestada pela Kadron S/A, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil, e rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.     (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2000.03.99.013180-2        AC  575576 
ORIG.   :  9300141376  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DOCUMENTA GALERIA DE ARTE LTDA e outro 
ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DAS MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTA. LEIS NS. 

7.787/89, 7.894/89 E 8.147/90. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO COM PARCELAS DA 

COFINS. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - Com o advento da Constituição Federal de 1988, o produto da arrecadação da contribuição ao FINSOCIAL passou a 

integrar a receita da Seguridade Social, nos termos do art. 56, do ADCT, sendo, desse modo, expressamente 

recepcionada pela Carta Constitucional de 1988, nos moldes do Decreto-Lei n. 1.940/82, com as alterações posteriores 

do Decreto-Lei n. 2.397/87 e da Lei n. 7.611/87. 

III - As majorações de alíquotas, instituídas por leis ordinárias posteriores à promulgação da Constituição Federal de 

1988, são inadmissíveis, uma vez que alteraram o disposto constitucionalmente pelo art. 56, do ADCT, questão essa já 

pacificada em razão da posição adotada pelo Excelso Pretório, que declarou, tão-somente, a inconstitucionalidade das 

majorações de alíquotas excedentes a 0,5% (meio por cento) (do RE n. 150.764-1/PE). 

IV - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao FINSOCIAL com prestações da COFINS, à luz do 

disposto no art. 74, caput, da Lei 9.430/96. 

V - Correção monetária de acordo com os índices oficiais utilizados pela Secretaria da Receita Federal até 31 de 

dezembro de 1995, por tratar-se de compensação. A partir de 01 de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos 

moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, inclusive para efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada 

a utilização de qualquer outro índice a esse título (art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional). 

VI - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do 

Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

VII - Remessa Oficial não conhecida. Apelação da União improvida. Apelação das Autoras provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação da União e dar provimento à apelação das Autoras. 

São Paulo, 04 de outubro de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.067184-5        AC  644158 
ORIG.   :  9600296693  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 
APTE    :  BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA 
APTE    :  BANCO BRADESCO S/A 
ADV     :  CILENO ANTONIO BORBA 
APDO    :  MILTON RODRIGUES BELTRAME (= ou > de 60 anos) e   outros 
ADV     :  JOSE PEREIRA SANTIAGO NETTO 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
PARTE R :  Banco do Brasil S/A 
ADV     :  MARTHA MAGNA CARDOSO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 
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PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS 

DE JANEIRO DE 1989.  

I-A petição inicial veio acompanhada de todos os documentos indispensáveis à propositura da ação, possibilitando a 

adequada apreciação do pedido. Preliminar rejeitada. 

II-O pedido é juridicamente possível, porquanto o pleito, em tese, é amparável pelo ordenamento jurídico. Preliminar 

rejeitada. 

III-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. Preliminar rejeitada. 

IV-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide, uma vez que não se pode 

transferir à União eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e regulamentares de 

intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição 

financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

V-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

VI -Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 

1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

VII-No caso em tela, a data de aniversário da conta de caderneta de poupança n. 00076154-0, é dia 18, ou seja, após a 

entrada em vigor da Resolução n. 1.338/87 do Banco Central do Brasil, razão pela qual deve ser reformada a decisão 

monocrática. 

VIII-Preliminares e prejudicial argüidas pela Caixa Econômica Federal e Banco Bradesco S/A, rejeitadas. Apelações do 

Banco Mercantil de São Paulo S/A Finasa, Caixa Econômica Federal e Banco Bradesco S/A parcialmente providas, 

quanto ao mérito.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar as 

preliminares e a prejudicial argüidas pela Caixa Econômica Federal e Banco Bradesco S/A e, no mérito, dar parcial 

provimento às apelações do Banco Mercantil de São Paulo S/A Finasa, Caixa Econômica Federal e Banco Bradesco 

S/A.  

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.028722-3        AC  884391 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PLASTICOS JUQUITIBA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  ROBERSON BATISTA DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
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I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2001.03.00.034775-0        AG  142987 
ORIG.   :  9400000037  1 Vr OLIMPIA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
AGRDO   :  ANGELO AKASAKI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2001.03.99.017376-0        AC  684699 
ORIG.   :  9300371843  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA 
ADV     :  IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

I - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

II - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 10 de julho de 2008.     (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2001.03.99.046241-0        AC  733800 
ORIG.   :  9802002062  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  HOSPITAL ANA COSTA S/A 
ADV     :  ALUISIO COELHO V RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a contradição apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede 

de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento)  
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PROC.   :  2001.03.99.057100-4        AC  756590 
ORIG.   :  9500000035  1 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  EDUARDO HIDETO SUZUKI CONFECCOES massa falida 
ADV     :  OLAIR VILLA REAL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Não é devida a multa fiscal moratória (Súmulas ns. 192 e 565, do Supremo Tribunal Federal). 

II - São admissíveis os juros de mora anteriores à decretação da quebra, sendo que os posteriores à falência 

condicionam-se à suficiência do ativo, nos moldes do art. 26, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 

III - Tendo as partes sucumbido reciprocamente, a verba honorária deve ser fixada com observância ao art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil. 

IV  Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.003536-6       AMS  227100 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ARAUJO E PERINI DROGARIA LTDA -ME 
ADV     :  LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 
APDO    :  Conselho Regional de Farmácia - CRF 
ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.  AÇÕES AJUIZADAS CONTRA A 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA. LIMITES DA COISA JULGADA. COMPETÊNCIA DO CRF. AUXILIAR DE 

FARMÁCIA.  RESPONSABILIDADE TÉCNICA.  IMPOSSIBILIDADE. 

I - Erro material reconhecido, de ofício, na autuação, bem como na sentença de fls. 343/355, no tocante ao pólo ativo, 

devendo constar como segunda impetrante MARLENE APARECIDA PERINI, estendendo-se à mesma os efeitos da 

mencionada decisão.  

II - As decisões nas ações ajuizadas contra a Vigilância Sanitária não geram efeitos para o Conselho Regional de 

Farmácia do Estado de São Paulo, nos termos do art. 472, do Código de Processo Civil, uma vez que este não integra o 

pólo passivo daquelas ações. 
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III - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de 

responsável técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica do 

art. 10, alínea "c", da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos, em 

decorrência do não cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de funcionamento, 

está prevista no art. 24, do mesmo diploma legal. 

IV - O art. 15, caput e § 1º, da Lei n. 5.991/73, impõe, de modo inequívoco, a obrigação de a farmácia e a drogaria 

manterem tal profissional, nos termos mencionados. 

V - Aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e funcionamento das 

drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de drogas, medicamentos e 

correlatos, conforme previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73. 

VI - Nos termos do parágrafo único, do art. 32, da Lei n. 3.820/60, os oficiais de farmácia são os licenciados, práticos 

habilitados, que já exerciam a profissão ao advento daquela lei. Não se enquadrando a segunda Impetrante nessa 

hipótese, indevida sua qualificação como tal. 

VII - A assunção de responsabilidade técnica rege-se por legislação específica - art. 15, § 3º, da Lei n. 5.991/73, 

regulamentado pelo art. 28, § 2º, do Decreto n. 74.170/74 - autorizando o licenciamento de farmácia ou drogaria sob a 

responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro - os diplomados em cursos de grau médio 

oficiais ou reconhecidos pelo Conselho Federal de Educação, que tenham seus diplomas registrados no Ministério da 

Educação e Cultura e sejam habilitados em Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei -, desde que haja interesse 

público, caracterizado pela necessidade de instalação de farmácia ou drogaria no local, bem como não exista 

farmacêutico na localidade ou, existindo, não queira ou não possa assumir a responsabilidade técnica pelo 

estabelecimento, não configurando regra geral, mas hipótese de exceção. 

VIII - Ausente o direito da segunda impetrante à inscrição nos quadros do Conselho Regional de Farmácia, conforme 

decidido judicialmente, não há que se falar em assunção de responsabilidade técnica pela drogaria de sua propriedade, 

uma vez que o registro naquele órgão é um dos requisitos básicos para tanto. 

IX - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação e reconhecer, de ofício, o erro material contido na autuação e na sentença. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.004467-7     REOAC 1233840 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 
ADV     :  FERNANDO SERGIO FARIA BERRINGER 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. MULTA 

MORATÓRIA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INAPLICABILIDADE. INPC. 

APLICABILIDADE. 

I - Não configurada denúncia espontânea, conforme disposto no art. 138 do Código Tributário Nacional, porquanto o 

contribuinte somente se beneficia do afastamento da incidência de multa punitiva se, antes de qualquer medida 

administrativa, efetuar o pagamento integral do tributo devido e seus consectários. 
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II - No caso, houve mera confissão de dívida seguida de pedido de parcelamento de débito. 

III - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da utilização da Taxa Referencial como índice de 

correção monetária (ADI n. 493-0/DF). 

IV - Aplicável o INPC, no período de fevereiro a dezembro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91.  

V - Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.006443-3        AC  984069 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA 
ADV     :  MARCELO MAZON MALAQUIAS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão e a obscuridade apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2001.61.00.009503-0        AC  945675 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SIDEL DO BRASIL LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECLARAÇÃO DE OMISSÃO. CABIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Verificada a existência de omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil, no tocante 

ao pedido de redução da verba honorária. 

II - Honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), consoante o entendimento desta Sexta Turma e à 

luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

III - Embargos de declaração acolhidos, apenas para suprir a omissão apontada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, acolher os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.     (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2001.61.00.017450-0        AC 1044980 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BRASILWAGEN AUTOLOCADORA S/C LTDA e outro 
ADV     :  DIRCEU FREITAS FILHO 
APTE    :  BRASILWAGEN ADMINISTRADORA NACIONAL DE                 

CONSORCIO S/C LTDA 
ADV     :  AUGUSTO HIDEKI WATANABE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 
ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao                 Paulo 

SENAC/SP 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de                 Sao Paulo 

SEBRAE/SP 
ADV     :  SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 
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IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2001.61.08.004009-8        AC 1229825 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  PAULO ROBERTO COMEGNO 
ADV     :  ARTHUR CELIO CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA. COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Honorários advocatícios fixados no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, 

nos termos da Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, e à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do 

§ 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

II - Precedentes da 6ª Turma desta Corte. 

III - Apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.006794-3        AC 1069419 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA TERESA BELLON SAMPAIO 
ADV     :  DALMIRO FRANCISCO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SUELI FERREIRA DA SILVA 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

  

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. INAPLICABILIDADE DO ÍNDICE REFERENTE AO IPC DE 

MARÇO DE 1990. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA  
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I - Legitimidade passiva do Banco Central do Brasil - em relação ao pedido de aplicação do IPC no ano-base de 1990 

(segunda quinzena de março de 1990 em diante) - a qual advém do teor da Medida Provisória n. 168, convertida na Lei 

n. 8.024/90, que determinou a transferência, ao Banco Central do Brasil, dos saldos em cruzados novos não convertidos 

em cruzeiros (art. 9º). 

II - Em relação à primeira quinzena de março de 1990, o índice aplicável para correção monetária dos saldos em 

caderneta de poupança é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 2.067, de 30 de 

março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias. Ausência, nesse aspecto, de 

interesse de agir. 

III - Consumado o lapso extintivo ao exercício do direito de ajuizar a ação, porquanto decorridos mais de cinco anos da 

consumação do desbloqueio dos cruzados, em agosto de 1992, conforme art. 6º, § 1º, da Medida Provisória n. 168, de 

16 de março de 1990, posteriormente convertida na Lei n. 8.024/90. 

IV -  Acolhida a prejudicial argüida em contra-razões. Apelação da Autora prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, acolher a 

prejudicial argüida em contra-razões e julgar prejudicada a apelação da Autora.  

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.011213-4        AC 1017354 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  URUBUPUNGA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
ADV     :  HALLEY HENARES NETO 
APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria                 - INCRA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO CONSONI 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 808/1995 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2002.61.00.016703-2       AMS  245368 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HIMALAIA TRANSPORTES LTDA 
ADV     :  CLAUDIA LEONCINI XAVIER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 
ADV     :  CELIA MARISA PRENDES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE CONTRIBUTIVA. 

EXIGIBILIDADE.  

I - A contribuição ao SEBRAE foi instituída pela Lei n. 8.029/90, objetivando a implementação da política de apoio às 

pequenas e micro empresas (art. 8º, § 3º). Trata-se de contribuição de intervenção no domínio econômico, consoante o 

disposto no art. 149, da Constituição da República, sendo desnecessária a discussão acerca do porte da empresa. 

II - A contribuição ao SEBRAE é regida pelo princípio da solidariedade contributiva, insculpido no art. 195, da 

Constituição Federal, que impõe que todas as empresas sejam dela contribuintes. 

III - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.022379-5        AC 1252898 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DOU TEX S/A IND/ TEXTIL 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES  
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ERRO MATERIAL. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO.  

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  
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III - A menção ao pedido feito nas razões de apelação da Autora, na hipótese dos autos, não influi no resultado do 

julgamento, assim como não transita em julgado, nos termos do art. 469 do Código de Processo Civil. Não ocorrência 

de erro material passível de correção por meio de embargos de declaração. 

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.      (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2002.61.00.025933-9       AMS  260265 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  DERLI FORTI 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARLI FERREIRA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO. GRATIFICAÇÃO FÉRIAS. FÉRIAS 

INDENIZADAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS E RESPECTIVOS TERÇOS  CONSTITUCIONAIS. SÚMULA 

125/STJ. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO INDENIZADO. 

I - Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de 

gratificações e férias vencidas e não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. 

Dispensável a comprovação do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior 

Tribunal de Justiça.  

II - Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

III - Em relação ao décimo terceiro salário, pacificado o entendimento de que sua natureza é salarial e não indenizatória, 

incidindo, pois, o Imposto sobre a Renda. 

IV - Remessa oficial e Apelação parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.029049-8        AC  892774 
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ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SONIA MARA CESTARI FILOCOMO (= ou > de 60 anos) e   outro 
ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, 

INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

I - Ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

das cadernetas de poupança cujo ciclo mensal de abertura ou renovação das contas iniciou-se a partir de 16 de março de 

1990 (segunda quinzena), a qual advém do teor da Medida Provisória n. 168, convertida na Lei n. 8.024/90, que 

determinou a transferência dos ativos financeiros ao BACEN (art. 9º) (v.g. STJ, Corte Especial, EREsp n. 167544/PE, 

Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

II - Precedentes desta Corte. 

III - Preliminar argüida rejeitada. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar argüida e negar provimento à apelação.  

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.08.006201-3        AC 1161305 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APTE    :  Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 
ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APDO    :  TV PREVE S/C LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.  

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. DECLARAÇÃO DE OMISSÃO. CABIMENTO.  

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão e contradição apontadas pela Autora, o pretendido efeito modificativo do julgado somente 

pode ser obtido em sede de recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 
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IV - Verificada a existência de omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil, no 

tocante à condenação ao pagamento de custas. 

V -  Condenação da Autora ao reembolso das custas despendidas, em razão de sua sucumbência.  

VI - Embargos de declaração da Autora rejeitados. Embargos de declaração do SESC acolhidos, para suprir a omissão 

apontada e atribuir-lhes efeitos infringentes, para condenar a Autora ao reembolso das custas despendidas, devidamente 

atualizadas, nos termos da Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração da Autora e acolher os do SESC. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.     (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2002.61.21.002673-8       AMS  265302 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  NOBRECEL S/A CELULOSE E PAPEL 
ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2003.61.00.022663-6        AC 1081589 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HILDA COELHO ALVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARIA TERESA GUIMARAES PEREIRA TOGEIRO 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I E II. INAPLICABILIDADE DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE MARÇO A MAIO DE 1990 E DE FEVEREIRO DE 1991. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA.  

I - Legitimidade passiva do Banco Central do Brasil - em relação ao pedido de aplicação do IPC no ano-base de 1990 

(segunda quinzena de março de 1990 em diante) - a qual advém do teor da Medida Provisória n. 168, convertida na Lei 

n. 8.024/90, que determinou a transferência, ao Banco Central do Brasil, dos saldos em cruzados novos não convertidos 

em cruzeiros (art. 9º). 

II - Em relação à primeira quinzena de março de 1990, o índice aplicável para correção monetária dos saldos em 

caderneta de poupança é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 2.067, de 30 de 

março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias. Ausência, nesse aspecto, de 

interesse de agir. 

III - Consumado o lapso extintivo ao exercício do direito de ajuizar a ação, porquanto decorridos mais de cinco anos da 

consumação do desbloqueio dos cruzados, em agosto de 1992, conforme art. 6º, § 1º, da Medida Provisória n. 168, de 

16 de março de 1990, posteriormente convertida na Lei n. 8.024/90. 

IV -  Reconhecida, de ofício, a prescrição qüinqüenal. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, 

reconhecer, de ofício, a prescrição qüinqüenal,  julgando  prejudicada  a  apelação.  

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.033216-3        AC 1199379 
ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SEBASTIAO ARAUJO ALVES 
ADV     :  JOSE PETRINI RODRIGUES 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

  

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I E II. INAPLICABILIDADE DOS ÍNDICES REFERENTES 

AOS IPCS DE ABRIL DE 1990 E DE MARÇO DE 1991. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA  

I - Legitimidade passiva do Banco Central do Brasil - em relação ao pedido de aplicação do IPC no ano-base de 1990 

(segunda quinzena de março de 1990 em diante) - a qual advém do teor da Medida Provisória n. 168, convertida na Lei 

n. 8.024/90, que determinou a transferência, ao Banco Central do Brasil, dos saldos em cruzados novos não convertidos 

em cruzeiros (art. 9º). 

II - Consumado o lapso extintivo ao exercício do direito de ajuizar a ação, porquanto decorridos mais de cinco anos da 

consumação do desbloqueio dos cruzados, em agosto de 1992, conforme art. 6º, § 1º, da Medida Provisória n. 168, de 

16 de março de 1990, posteriormente convertida na Lei n. 8.024/90. 
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III -  Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação.  

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.08.003755-2        AC 1229128 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  ABO ARRAGE E CIA LTDA 
ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Exigível, de empresas urbanas, a contribuição destinada ao INCRA, porquanto a Constituição da República 

estabelece como objetivos da seguridade social, dentre outros, a uniformidade e equivalência dos benefícios às 

populações urbanas e rurais, bem como eqüidade na forma de participação e custeio (art. 194, parágrafo único, incisos 

II e V). 

II - Tratando-se de contribuição social, regida pelo princípio da solidariedade, insculpido no art. 195, da Constituição 

Federal, irrelevante o fato de empresas urbanas não possuírem empregados rurais. 

III - A Lei n. 8.212/91 unificou os regimes de previdência urbano e rural e, embora não tenha feito menção expressa à 

contribuição em comento, a omissão não pode ser interpretada como revogação, porquanto trata-se de previsão legal 

especial, diversa e anterior. Ademais, assinale-se que o Instituto Nacional do Seguro Social foi mantido como órgão 

arrecadador da contribuição em comento, consoante o disposto no art. 94 do referido diploma legal. 

IV - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do § 4°, do art. 20, 

do Código de Processo Civil  

V - Apelações improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento às apelações. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.053719-8        AC 1297218 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SEMENTES MAUA LTDA 
ADV     :  ELIAS GONÇALVES QUINTÃO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. 

EXTINÇÃO. ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Honorários advocatícios reduzidos ao valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), nos termos do art. 20, § 4°, 

do Código de Processo Civil e consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte.  

IV - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.033711-6        AC 1285494 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  VALENTIM BERNARDINO PALUDETTI e outros 
ADV     :  JAIR VIEIRA LEAL 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIOS. INCLUSÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS. POSSIBILIDADE. PERÍODOS DE PROPRIEDADE. 

COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, tratando-

se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda. 

II - Possibilidade de detalhamento dos critérios de atualização em sede de execução, com a inclusão dos índices 

expurgados, em razão da ausência de especificação no título executivo judicial. 

III - Cálculo a ser efetuado observando-se o período de propriedade efetivamente comprovado nos autos principais. 

IV - Em face da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos. 

V - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.02.010850-9        AC 1298508 
ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BIOSINTETICA FARMACEUTICA LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. 

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Honorários advocatícios reduzidos ao valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), consoante o entendimento da 

6ª Turma desta Corte.  

IV - Apelação parcialmente provida. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.000213-0        AC 1231279 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MARIA SOFIA SILVA ALVES e outro 
ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  
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II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 31 de julho de 2008.      (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2004.61.82.006459-8        AC 1267356 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  CARBINOX IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  LEANDRO MACHADO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2004.61.82.006520-7        AC 1298447 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MIEBACH LOGISTICA LTDA 
ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. 

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Honorários advocatícios mantidos no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, § 4°, do Código 

de Processo Civil. 

IV - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.055125-4        AC 1289288 
ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TRANSPORTADORA CASA VERDE LTDA 
ADV     :  GERSON GHIZELLINI 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. 

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Honorários advocatícios mantidos no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, § 4°, do Código 

de Processo Civil. 

IV - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.00.075017-3        AG  247116 
ORIG.   :  200361820304933  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
AGRDO   :  CORPLAM RADIADORES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2005.03.00.091610-5        AG  253976 
ORIG.   :  200361820175318  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  INDUSCARD IND/ E COM/ LTDA e outros 
AGRDO   :  FLAVIO EDUARDO SANTOS 
ADV     :  VALDIR BARONTI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NULIDADE.  AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

III - Acórdão que não declarou a inconstitucionalidade de lei, mas tão-somente reconheceu que, conforme decidiu o 

Egrégio Supremo Tribunal Federal em análise da matéria, o contido no art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, introduzido pela 

Medida Provisória n. 2.180-35/2001, refere-se apenas às execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública, 

nos termos do art. 730, do Código de Processo Civil, hipótese diversa da dos autos. Não configurado, dessa forma, o 

indigitado desbordamento de competência para apreciação e julgamento da matéria discutida.  
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IV -  Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.     (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2005.03.99.033802-9        AC 1048712 
ORIG.   :  9800106090  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  NOVEX LTDA 
ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2005.61.00.000114-3       AMS  270492 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CIA BRASILEIRA DE SOLUCOES E SERVICOS 
ADV     :  NELSON MONTEIRO JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2005.61.00.008232-5     REOMS  304091 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MARIA JOSE BARROSO 
ADV     :  DANIELA REGINA MARTINS 
PARTE R :  REITOR DA UNIVERSIDADE IBIRAPUERA UNIB 
ADV     :  JADYR DEMENATO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. LEI N. 

9.870/99. PROVIMENTO LIMINAR. SITUAÇÃO CONSOLIDADA. 

I - Nos termos da Lei n. 9.870/99, a relação contratual entre a instituição de ensino superior e o aluno é revalidada a 

cada matrícula, pelo que, encerrando-se o contrato ao término do período letivo para o qual o aluno matriculou-se, outro 

deve ser efetuado, tendo os alunos matriculados direito à rematrícula, salvo quando inadimplentes (art. 5º da referida 

Lei). 

II - No caso em tela, a matrícula da Impetrante foi efetuada por força de liminar concedida, estando a situação 

consolidada, em face do tempo decorrido até este julgamento, ensejador da satisfatividade da medida, devendo ser 

mantida a sentença de primeiro grau, em prol da segurança jurídica. 

III - Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial e à apelação. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.028423-2       AMS  283997 
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ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DU PONT DO BRASIL S/A 
ADV     :  KATHLEEN MILITELLO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2005.61.15.000052-1        AC 1307641 
ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    :  GILBERTO DE THOMAZ e outro 
ADV     :  ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

II - Inaceitável a denunciação da lide, vez que não se pode transferir à União e ao BACEN eventuais prejuízos 

decorrentes do cumprimento das disposições legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois o risco 

decorrente deve ser enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa 

e fiscalizadora. Preliminar rejeitada. 
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III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do Código 

Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, pelo que 

rejeito a argüição. 

IV - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

V - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

VI - Precedentes desta Corte. 

VII - Preliminares e prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar as 

preliminares e a prejudicial argüidas, conhecer parcialmente da apelação, negando-lhe provimento. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.20.005989-0        AC 1201592 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  DARCY BAMBOZZI espolio 
ADV     :  CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN ROSSI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. PLANO VERÃO.  AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. 

LEGITIMIDADE ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, INCISO VI, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

I - O autor deve ser titular do direito material a ser discutido em juízo, nos termos do artigo 6º, do Código de Processo 

Civil. O contrato firmado entre o poupador e a instituição financeira, somente diz respeito às partes. 

II - No presente caso, o espólio do titular da conta não tem direito sobre os créditos postulados em juízo. A morte do 

poupador não lhe transferiu o direito referente ao recebimento da diferença de correção monetária entre o índice 

aplicado e o índice correspondente à variação do IPC no período de junho de 1987 e janeiro de  1989. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.017719-1        AC 1297422 
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ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CONTINENTE INVESTIMENTOS BRASIL S/A 
ADV     :  LEANDRO ZANOTELLI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. 

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), consoante o entendimento da 

6ª Turma desta Corte.  

IV - Apelação parcialmente provida. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.018210-1        AC 1291548 
ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  IMPRIMAX IND/ DE AUTO ADESIVOS LTDA 
ADV     :  PAULO ROBERTO DIAS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. 

EXTINÇÃO. ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Honorários advocatícios reduzidos ao valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), consoante o entendimento da 

6ª Turma desta Corte.  

IV - Apelação improvida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.075147-9        AG  273927 
ORIG.   :  200361820706154  11F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
AGRDO   :  SADIMA COM/ EXTERIOR LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão e a obscuridade apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.03.00.080311-0        AG  275785 
ORIG.   :  200361820389537  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
AGRDO   :  G LIMA COM/ DE SUCATAS LTDA 
ADV     :  MARIA DEL CARMEN RUFINO C DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
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I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.03.00.103303-7        AG  282820 
ORIG.   :  200661820132618  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  LUIZ FERNANDO CASTRO RODOVALHO 
ADV     :  ANDREI FURTADO FERNANDES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente agravo legal. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.009202-5       AMS  295531 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  G E G AUTOPOSTO LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria                 - INCRA 
ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 
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ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.61.04.007220-7        AC 1299873 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BENEDITO GOMES DE MELO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ROSANGELA SANTOS JEREMIAS 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I E II. INAPLICABILIDADE DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE MARÇO E ABRIL DE 1990 E DE FEVEREIRO DE 1991. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. RAZÕES DISSOCIADAS. ART. 514, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO 

CONHECIMENTO. 

I - Consumado o lapso extintivo ao exercício do direito de ajuizar a ação, porquanto decorridos mais de cinco anos da 

consumação do desbloqueio dos cruzados, em agosto de 1992, conforme art. 6º, § 1º, da Medida Provisória n. 168, de 

16 de março de 1990, posteriormente convertida na Lei n. 8.024/90. 

II - Recurso que apresenta, em suas razões, pedido dissociado do conteúdo da sentença de primeiro grau, contraria o 

disposto no art. 514, do Código de Processo Civil, não podendo ser apreciado pelo Juízo ad quem. 

III -  Reconhecida, de ofício, a prescrição qüinqüenal. Apelação não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, 

reconhecer, de ofício, a prescrição qüinqüenal, não conhecendo da apelação.  

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.05.004575-4        AC 1285695 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  CLUBE DE CAMPO IRAPUA 
ADV     :  LEONILDO GHIZZI JUNIOR 
APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 
ADV     :  SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE CONTRIBUTIVA. 

EXIGIBILIDADE.  

I - A contribuição ao SEBRAE foi instituída pela Lei n. 8.029/90, objetivando a implementação da política de apoio às 

pequenas e micro empresas (art. 8º, § 3º). Trata-se de contribuição de intervenção no domínio econômico, consoante o 

disposto no art. 149, da Constituição da República, sendo desnecessária a discussão acerca do porte da empresa. 

II - A contribuição ao SEBRAE é regida pelo princípio da solidariedade contributiva, insculpido no art. 195, da 

Constituição Federal, que impõe que todas as empresas sejam dela contribuintes. 

III - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.06.002366-4        AC 1271900 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROSA PANHAN 
ADV     :  MARIA EUGENIA CAMPOS 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

  

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. INAPLICABILIDADE DOS ÍNDICES REFERENTES AO PLANO COLLOR. 

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA  
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I - Legitimidade passiva do Banco Central do Brasil - em relação ao pedido de aplicação do IPC no ano-base de 1990 

(segunda quinzena de março de 1990 em diante) - a qual advém do teor da Medida Provisória n. 168, convertida na Lei 

n. 8.024/90, que determinou a transferência, ao Banco Central do Brasil, dos saldos em cruzados novos não convertidos 

em cruzeiros (art. 9º). 

II - Consumado o lapso extintivo ao exercício do direito de ajuizar a ação, porquanto decorridos mais de cinco anos da 

consumação do desbloqueio dos cruzados, em agosto de 1992, conforme art. 6º, § 1º, da Medida Provisória n. 168, de 

16 de março de 1990, posteriormente convertida na Lei n. 8.024/90. 

III -  Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação.  

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.003252-0        AC 1311906 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  ISRAEL ANTONIO ALFONSO 
ADV     :  RONALDO LABRIOLA PANDOLFI 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO 

IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

II - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do Código 

Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, pelo que 

rejeito a argüição. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV - Precedentes desta Corte. 

V - Preliminar e prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar e a prejudicial argüidas, e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.08.003800-4        AC 1315413 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  EUNICE VELHO BERNARDINELLI 
ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA.  VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO 

COLLOR II. LEI N. 8.177/91. ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE 

FEVEREIRO DE 1991. INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. 

II-Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança. 

III-Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional  Federal da 1ª Região. 

IV-Tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, a Autora deverá arcar com o pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

V-Preliminar argüida rejeitada. Apelação parcialmente conhecida e provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar argüida, conhecer parcialmente da apelação, dando-lhe provimento.  

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.006920-7        AC 1303831 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  JOSE AVELINO PEREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO 

IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 
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II - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV - Precedentes desta Corte. 

V - Preliminar e prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar e a prejudicial argüidas, e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.16.000758-9        AC 1282363 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ADISBEL ASSIS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. 

I - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 

II - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida 

a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.013564-4        AC 1291579 
ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HIDROGESP HIDROGEOLOGIA SONDAGENS E PERFURACOES 

LTDA 
ADV     :  FABIO LUGARI COSTA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. 

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Não constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal não deverá arcar com os ônus da 

sucumbência, nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à 

execução.  

III - Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.027981-2        AC 1298498 
ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ECOLABOR COML/ CONSULTORIA E ANALISES LTDA 
ADV     :  ELCIO AILTON REBELLO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. 

ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade.  

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.  

III - Honorários advocatícios reduzidos ao valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), consoante o entendimento da 

6ª Turma desta Corte.  

IV - Apelação parcialmente provida. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 
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São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.061350-6        AG  302636 
ORIG.   :  200261000118847  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  NOVALATA BENEFICIAMENTO E COM/ DE EMBALAGENS LTDA 
ADV     :  ROGERIO MAURO D AVOLA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso.  

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso.  Hipótese  em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração de ambas partes rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração de ambas partes. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.     (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.03.00.085849-7        AG  309038 
ORIG.   :  200161030027050  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS 

METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SAO 

JOSE DOS CAMPOS E REGIAO 
ADV     :  ARISTEU CESAR PINTO NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 833/1995 

III - Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente agravo legal. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.088316-9        AG  310860 
ORIG.   :  200761190065286  1 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  METACIL S/A METALURGICA COM/ E IND/ 
ADV     :  RAQUEL ELITA ALVES PRETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente agravo legal. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.039215-0        AC 1232140 
ORIG.   :  9407019985  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
APDO    :  ARNALDO DUTRA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 
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II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.03.99.039918-0        AC 1235807 
ORIG.   :  0300000024  1 Vr QUATA/SP                 0300015140  1 Vr QUATA/SP 
APTE    :  ORLANDO JOSE GIORGI e outro 
ADV     :  AGEMIRO SALMERON 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 
INTERES :  DESTILARIA JANGADA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.61.00.006242-6       AMS  298964 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                 Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 
ADV     :  DAVID PIMENTEL BARBOSA DE SIENA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2007.61.00.007896-3        AC 1302041 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  GUIOMAR KEHDI NAIME 
ADV     :  RENATO ANDRE DE SOUZA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei 

n. 8.024/90. 

II - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados pela Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

III - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

IV - Os juros de mora são devidos desde a citação, pelo índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui 

juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos. 

V - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

VI - Precedentes desta Corte. 

VII - Apelação parcialmente provida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.030900-6        AC 1306284 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALINE ARAUJO DE SOUZA e outros 
ADV     :  LEONARDO ARRUDA MUNHOZ 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.  

I-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários.  

II-Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação.  

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.005401-0        AC 1299241 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  SILVIO PEDRO GAZONO e outros 
ADV     :  FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 
PARTE R :  WANDA CHIOZINI 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC 

REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS.  

I -  Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

II -  Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 

1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  
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III- A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados pela Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

IV-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

V-Prejudicial argüida rejeitada. Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

prejudicial argüida e negar provimento à apelação.  

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.006359-9        AC 1315412 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  OSMAR NICESIO BORGES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LILA KELLY NICEZIO DE ABREU 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC 

REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS.  

I -  Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

II -  Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 

1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

III- A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados pela Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

IV-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

V-Prejudicial argüida rejeitada. Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

prejudicial argüida e negar provimento à apelação.  

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.08.001540-9        AC 1307638 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  OCTACILIO LOPES FERRAZ (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANGELA ANTONIA GREGORIO 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA.  VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO 

COLLOR II. LEI N. 8.177/91. ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE 

FEVEREIRO DE 1991. INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. 

II-Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança. 

III-Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional  Federal da 1ª Região. 

IV-Tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, o Autor deverá arcar com o pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

V-Preliminar argüida rejeitada. Apelação parcialmente conhecida e provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar argüida, conhecer parcialmente da apelação, dando-lhe provimento.  

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.08.002596-8        AC 1300034 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
APDO    :  ODETE MARQUES 
ADV     :  ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 
ADV     :  LUIZ ALAN BARBOSA MOREIRA  
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO 

IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

II - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 
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III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV - Precedentes desta Corte. 

V - Preliminar e prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar e a prejudicial argüidas, conhecer parcialmente da apelação, negando-lhe provimento. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.08.004613-3        AC 1299879 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 
APDO    :  LUIS CARLOS GOM (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCELO UMADA ZAPATER 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. AUSÊNCIA DE EXTRATOS 

BANCÁRIOS. INAPLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO IPC DE JUNHO DE 1987. INVERSÃO DO ÔNUS 

DE SUCUMBÊNCIA.  

I - A parte autora não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à propositura da ação, conforme previsto 

no art. 283, do Código de Processo Civil. 

II - Não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos às contas das cadernetas de poupança, não restando 

demonstrado o direito alegado pelo Autor, o que acarreta a improcedência do pedido no período não comprovado. 

III - Os documentos juntados não são provas suficientes para demonstrar a titularidade das contas de poupança, suas 

datas de aniversário, nem a existência das mesmas, no referido mês de junho de 1987. 

IV - Precedentes desta Corte. 

IV -  Tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, o Apelado deverá arcar com o pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados nas alíneas a a 

c, § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

V - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.004642-7        AC 1311550 
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ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  REGINALDO CAGINI 
APDO    :  OLIMPIO GOMES 
ADV     :  RENATO VALDRIGHI 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO.  AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS.  ADEQUAÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL.  

I- Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi reiterada sua apreciação no recurso de apelação. 

II-O instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo Civil, 

prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento pertencente ao autor, ou ligado a uma relação jurídica de que 

este participe. 

III Caracterizado o interesse processual, em razão de previsão legal específica para obtenção de documentos. 

IV-Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação.  

                São Paulo, 31 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.004678-6        AC 1311554 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
APDO    :  ZULMIRA CHIEUS ZULINI 
ADV     :  RENATO VALDRIGHI 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO.  AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS.  ADEQUAÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL.  

I- Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi reiterada sua apreciação no recurso de apelação. 

II-O instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo Civil, 

prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento pertencente ao autor, ou ligado a uma relação jurídica de que 

este participe. 

III Caracterizado o interesse processual, em razão de previsão legal específica para obtenção de documentos. 

IV-Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação.  

                São Paulo, 31 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.002475-4        AC 1306795 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  MATIAS JOSE RIBEIRO 
ADV     :  DOUGLAS JOSE JORGE 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. AUSÊNCIA DE EXTRATOS 

BANCÁRIOS. INAPLICAÇÃO DOS ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987, JANEIRO DE 

1989, MARÇO A JULHO DE 1990 e FEVEREIRO DE 1991.   

I - A parte autora não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à propositura da ação, conforme previsto 

no art. 283, do Código de Processo Civil. 

II - Não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos às contas das cadernetas de poupança, não restando 

demonstrado o direito alegado pelo Autor, o que acarreta a improcedência do pedido no período não comprovado. 

III - Os documentos juntados não são provas suficientes para demonstrar a existência das mesmas, nos meses pleiteados 

na exordial. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.005177-0        AC 1308363 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  ODETE GAZZI 
ADV     :  SALIM MARGI 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. PLANO COLLOR I. LEI N. 8.024/90. PLANO COLLOR II. LEI 

N. 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 

PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCS REFERENTES AOS 

MESES DE JANEIRO DE 1989 E ABRIL DE 1990. ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O 

MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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I-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

II-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pela Ré, uma vez 

que não se pode transferir ao BACEN eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e 

regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser enfrentado 

pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

III-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

IV-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

V-Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

VI- Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança.  

VII-Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da 1ª Região e desta Corte. 

VIII-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil.  

IX-Preliminares e prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação parcialmente    provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar as 

preliminares e a prejudicial argüidas e dar parcial provimento à apelação.  

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.17.001887-4        AC 1311394 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  OSWALDO RODRIGUES GONCALVES 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL CORREA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. AUSÊNCIA DE EXTRATOS 

BANCÁRIOS. INAPLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO IPC DE JUNHO DE 1987.  

I - A parte autora não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à propositura da ação, conforme previsto 

no art. 283, do Código de Processo Civil. 

II - Não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos à conta da caderneta de poupança, não restando 

demonstrado o direito alegado pelo Autor, o que acarreta a extinção do pedido no período não comprovado. 
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III - Os documentos juntados não são provas suficientes para demonstrar a titularidade das contas de poupança, suas 

datas de aniversário, nem a existência das mesmas, no referido mês de junho de 1987. 

IV -Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001742-2        AG  323897 
ORIG.   :  200761190095280  1 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 
ADV     :  LUIS EDUARDO SCHOUERI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS OBRIGATÓRIAS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  

I - Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de 

novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente agravo legal. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003046-3        AG  324826 
ORIG.   :  200761140082320  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  OXMAR OXFORD MARINGA INDUSTRIAS QUIMICAS S/A 
ADV     :  ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, em negar 

provimento ao presente agravo legal. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009012-4        AC 1282442 
ORIG.   :  9003069093  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RICARDO SOARES DINAMARCO LEMOS 
ADV     :  JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA EXEQÜENTE. NULIDADE. 

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Oposta a exceção de pré-executividade, deve o juiz intimar o Exeqüente para manifestar-se sobre as matérias 

suscitadas, em homenagem ao contraditório, princípio insculpido no art. 5o, inciso LV, da Constituição da República. 

III - Nulidade da sentença que acolhe a exceção sem oitiva da Exeqüente, determinando-se o retorno dos autos à Vara 

de origem.  

IV - Apelação provida. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009077-0        AC 1289362 
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ORIG.   :  9805229050  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARMAU COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

III - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009951-6        AC 1284909 
ORIG.   :  9307021660  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CANAA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 
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III -Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.011308-2        AC 1288573 
ORIG.   :  9715080685  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TRANSTAL TRANSPORTES EM GERAL LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. 

I - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 

II - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida 

a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012843-7        AC 1291543 
ORIG.   :  9715087108  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ELETRO TEC IND/ E COM/ LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. 

I - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 
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II - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida 

a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012844-9        AC 1291559 
ORIG.   :  9715019340  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  HIDROCARBO PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

III -Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012851-6        AC 1291554 
ORIG.   :  9715106978  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OPTIFASHION IND/ E COM/ DE OCULOS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.014205-7        AC 1293202 
ORIG.   :  9715021247  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ROHCO IND/ QUIMICA LTDA 
ADV     :  SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. 

I - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 

II - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida 

a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.014208-2        AC 1293205 
ORIG.   :  9715018700  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ESSEN SOLDAS LTDA 
ADV     :  CARLOS MASSIMO VECCHI 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE 

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. 

I - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da 

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 

II - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida 

a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.014212-4        AC 1293209 
ORIG.   :  9715058361  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MARECHAL DEODORO RETIFICA DE MOTORES LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 6.830/80. 

I - Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da 

execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo 

Bônus do Tesouro Nacional - BTN - , sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 

7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de 

julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91).  

II - No caso, o valor da execução, na data da distribuição, R$ 150,58 (cento e cinqüenta reais e cinqüenta e oito 

centavos), não alcança o valor de alçada, 283,43 UFIRs, equivalentes, à época, a R$ 258,15 (duzentos e cinqüenta e oito 

reais e quinze centavos).  

III - Em obediência ao princípio da fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso e 

verificada a ausência de erro grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente Apelação poderá ser recebida como 

Embargos Infringentes.  

IV - Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a admissibilidade dos embargos 

infringentes. 

V - Apelação não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da apelação. 
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São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.015106-0        AC 1296346 
ORIG.   :  9715058051  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CREST CALCADOS LTDA 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.017470-8        AC 1301138 
ORIG.   :  9715048005  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  COE COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do 

crédito, do qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a 

partir da data do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu 

direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. 

II - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário 

Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o 

disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia 

que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.048464-4             AC  324144 
ORIG.   :  9400134231  11 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  POLE TEL FILMES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     :  CARLOS FRANCISCO DE MAGALHAES 
APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. 

POSSIBILIDADE.  

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. Preservado o direito ao Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio da 

interposição do recurso de agravo interno. Ou, mesmo, a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser 

levado o agravo para julgamento em mesa. Não configurada ofensa ao princípio do devido processo legal. 

3. Ausência dos pressupostos ensejadores à interposição dos embargos de declaração ex-vi do artigo 535 do CPC. 

Impossibilidade da utilização dos embargos de declaração com o fim de preqüestionamento da matéria. 

4. Agravo interno improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno, nos termos do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.028735-4             MC    1024 
ORIG.   :  9700330346  2 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A e outros 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outros 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - JUNTADA DO VOTO VENCEDOR. - VÍCIOS - AUSENTES - 

PREQÜESTIONAMENTO. 
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1. Embargos de declaração acolhidos tão-somente quanto ao propósito de conhecimento dos termos do voto vencedor. 

Pretensão atendida.  

2. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

3.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

4.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

5.Pedido de declaração do voto vencedor atendido.Quanto às demais alegações, embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração tão-somente para viabilizar a juntada do voto vencedor, nos termos do voto do Relator e na conformidade da 

minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.066343-7            AMS  185532 
APTE    :  BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A e outros 
ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Depósito efetivado sponte própria. Pedido de levantamento do montante relativo à multa moratória deferido, 

porquanto referente a parcela que não corresponde ao seu montante principal. Fica a cargo da depositante as 

conseqüências daí advindas. 

2. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Pedido de levantamento deferido.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deferir o pedido de 

levantamento e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 
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São Paulo, 12 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.051168-4        AC 1221244 
ORIG.   :  5 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA 
ADV     :  JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 
RELATOR :  DES. FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.022973-9       AMS  241818 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MULTISA COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SAUDE 
ADV     :  LUÍS FLÁVIO NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
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4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.06.004191-3        AC 1209040 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  AVENTINO FILIAGI 
RELATOR :  DES. FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.  

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. Preservado o direito ao Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio da 

interposição do recurso de agravo interno. Ou, mesmo, a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser 

levado o agravo para julgamento em mesa. Não configurada ofensa ao princípio do devido processo legal. 

3. Ausência dos pressupostos ensejadores à interposição dos embargos de declaração ex-vi do artigo 535 do CPC. 

Impossibilidade da utilização dos embargos de declaração com o fim de preqüestionamento da matéria. 

4. Agravo interno improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.024394-3        AC  695436 
ORIG.   :  9503008778  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  CARLOS CESAR PEREIRA LIMA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 31 de julho de  2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.026753-8        AC  812611 
ORIG.   :  9700001652  A Vr AMERICANA/SP 
APTE    :  LAZARO BARBOSA 
ADV     :  JOAO BATISTA BARBOSA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
INTERES :  L B E FILHOS LTDA -ME 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.  

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. Preservado o direito ao Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio da 

interposição do recurso de agravo interno. Ou, mesmo, a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser 

levado o agravo para julgamento em mesa. Não configurada ofensa ao princípio do devido processo legal. 

3. Ausência dos pressupostos ensejadores à interposição dos embargos de declaração ex-vi do artigo 535 do CPC. 

Impossibilidade da utilização dos embargos de declaração com o fim de preqüestionamento da matéria. 

4. Agravo interno improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.00.006873-0        AC 1239968 
ORIG.   :  15 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CIMENTO RIO BRANCO S/A 
ADV     :  DANIELI JULIO 
RELATOR :  DES. FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.82.041464-3        AC 1232401 
ORIG.   :  2F VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    :  HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A 
ADV     :  FERNANDO LOESER 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. 

POSSIBILIDADE. 

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. Preservado o direito ao Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio da 

interposição do recurso de agravo interno. Ou, mesmo, a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser 

levado o agravo para julgamento em mesa. Não configurada ofensa ao princípio do devido processo legal. 

3. Ausência dos pressupostos ensejadores à interposição dos embargos de declaração ex-vi do artigo 535 do CPC. 

Impossibilidade da utilização dos embargos de declaração com o fim de preqüestionamento da matéria. 

4. Agravo interno improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.024828-0       AMS  298254 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GIUSTI E CIA LTDA 
ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COFINS/PIS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO 

E. STF - MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA - LEGALIDADE - COMPENSAÇÃO -- POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA 

DE DARF - ART. 333 DO CPC - LIMITAÇÃO - SELIC. 

1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 70/91 e 7/70 e legislação superveniente não 

abrangida por esta decisão, em particular a Lei nº 10.833/03. 

3. O tratamento diferenciado atribuído às pessoas jurídicas destinatárias da norma em comento, e as excepcionadas no 

artigo 8º da Lei 10.637/02, tem por escopo a efetivação dos princípios da solidariedade e universalidade e equidade e a 

participação equânime dos contribuintes, sem que com isto atente-se contra o princípio da isonomia, levando em 

consideração a participação no custeio da seguridade social. 

4. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pela Lei Complementar n.º 70/91, sem que isto implique 

em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não podendo por esta razão ser acoimado de inconstitucional o art. 8º da 

Lei n.º 9.718/98 e 1º da Lei nºs 10.637/02. 

5. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS, e de PIS nos termos do § 1º do artigo 3º da 

Lei nº 9.718, com outros tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração 

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

6. Ausência de parte das DARF'S comprobatórias do recolhimento indevido. Aplicação dos artigos 333 e 320, II do 

Código de Processo Civil. 

7. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

8. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.10.011689-0        AC 1228219 
ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  ESCRITORIO CONTABIL CURUCA S/C LTDA 
ADV     :  JOSE RENA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES. FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.  

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. Preservado o direito ao Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio da 

interposição do recurso de agravo interno. Ou, mesmo, a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser 

levado o agravo para julgamento em mesa. Não configurada ofensa ao princípio do devido processo legal. 

3. Ausência dos pressupostos ensejadores à interposição dos embargos de declaração ex-vi do artigo 535 do CPC. 

Impossibilidade da utilização dos embargos de declaração com o fim de preqüestionamento da matéria. 

4. Agravo interno improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.021075-0       AMS  294501 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MWR IND/ DE FERRAMENTAS LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES. FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.034761-4       AMS  281249 
ORIG.   :  1 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  UNIMED SEGURADORA S/A 
ADV     :  GUSTAVO MIGUEZ DE MELLO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 19 de junho de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.03.005569-1       AMS  288483 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  ESCRITORIO CONTABIL CANDIDA E J R S/C LTDA 
ADV     :  FABRÍCIO LELLIS RODRIGUES DA MOTTA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES. FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de julho de  2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.05.009976-6       AMS  292148 
ORIG.   :  7 VR CAMPINAS/SP 
APTE    :  MURARO LABORATORIO LTDA 
ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES. FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 861/1995 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.60.02.003223-4     REOAC 1275737 
PARTE A :  PAMPEANA COM/ E REPRESENTACOES AGRICOLAS LTDA -ME 
ADV     :  ROBERTO SOLIGO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - MAJORAÇÃO 

DA ALÍQUOTA - POSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DARF. 

1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, 

por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, 

entendimento assentado, que adoto nos estritos limites da decisão proferida. 

2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 70/91 e legislação superveniente não abrangida 

por esta decisão, em particular a Lei nº 10.833/03. 

3. O tratamento diferenciado atribuído às pessoas jurídicas destinatárias da norma em comento, e as excepcionadas no 

artigo 8º da Lei 10.637/02, tem por escopo a efetivação dos princípios da solidariedade e universalidade e equidade e a 

participação equânime dos contribuintes, sem que com isto atente-se contra o princípio da isonomia, levando em 

consideração a participação no custeio da seguridade social. 

4. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pela Lei Complementar n.º 70/91, sem que isto implique 

em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não podendo por esta razão ser acoimado de inconstitucional o art. 8º da 

Lei n.º 9.718/98 e 1º da Lei nºs 10.637/02. 

5. Ausência das DARF'S comprobatórias do recolhimento indevido. Aplicação dos artigos 333 e 320, II do Código de 

Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.017193-0       AMS  286939 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SANKYO PHARMA BRASIL LTDA 
ADV     :  SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER 
RELATOR :  DES. FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA  
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da minuta de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.025988-2       AMS  287607 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SONDEQ IND/ DE SONDAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.  

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. Preservado o direito ao Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio da 

interposição do recurso de agravo interno. Ou, mesmo, a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser 

levado o agravo para julgamento em mesa. Não configurada ofensa ao princípio do devido processo legal. 

3. Ausência dos pressupostos ensejadores à interposição dos embargos de declaração ex-vi do artigo 535 do CPC. 

Impossibilidade da utilização dos embargos de declaração com o fim de preqüestionamento da matéria. 

4. Agravo interno improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.042770-5        AC 1266560 
ORIG.   :  10F VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  STANDARD COM/ IMP/ E EXP/ DE ROUPAS E ACESSORIOS DO 

VESTUARIO LTDA MASSA FALIDA 
SINDCO  :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
RELATOR :  DES. FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.010192-7        AC 1098453 
ORIG.   :  0300000038  1 Vr ANDRADINA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  EL JAROUCHE E CIA LTDA 
REPTE   :  MOHAMED AHMED EL JAROUCHE 
ADV     :  WALDEMAR MARQUES DE QUEIROZ 
RELATOR :  DES. FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.  

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 
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2. Preservado o direito ao Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio da 

interposição do recurso de agravo interno. Ou, mesmo, a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser 

levado o agravo para julgamento em mesa. Não configurada ofensa ao princípio do devido processo legal. 

3. Ausência dos pressupostos ensejadores à interposição dos embargos de declaração ex-vi do artigo 535 do CPC. 

Impossibilidade da utilização dos embargos de declaração com o fim de preqüestionamento da matéria. 

4. Agravo interno improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.004374-9       AMS  292285 
ORIG.   :  12 VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ADVOCACIA DE LUIZI 
ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 
RELATOR :  DES. FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.010581-0       AMS  298270 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE ROBERTO LOPES DA FONSECA 
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ADV     :  HEITOR VITOR FRALINO SICA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de julho de  2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.005771-3        AG  290317 
ORIG.   :  9900004628  A Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  COLELLA CONSULTORIA TRIBUTARIA S/C LTDA 
PARTE R :  ARTUR COLELLA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - ART. 185-A DO CTN - ESGOTAMENTO DE 

DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - NECESSIDADE. 

1. O art. 185-A do CTN prevê a hipótese de indiponibilidade de bens e direitos do devedor tributário que, devidamente 

citado, não paga nem apresenta bens à penhora, não sendo encontrados bens penhoráveis. 

2. Indispensável para a realização do bloqueio haver a exeqüente diligenciado no sentido de localizar bens penhoráveis 

em nome da executada, o que não foi demonstrado no presente caso. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.034776-4        AG  297620 
ORIG.   :  200361820533387  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  FAITH ASSESSORIA EMPRESARIAL EM SERVICOS E COM/ LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE TENTATIVA DE CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA POR MEIO 

DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

4. Não foi demonstrada pela agravante a presença dos elementos legais necessários à inclusão dos sócios no pólo 

passivo do feito, mormente pela ausência de comprovação de tentativa de citação da empresa por meio de oficial de 

justiça. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.040312-3        AG  298841 
ORIG.   :  9805249336  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  RODIESEL COM/ DE AUTO PECAS LTDA massa falida 
SINDCO  :  ROBERTO CARNEIRO GIRALDES 
ADV     :  ANTENOR BAPTISTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA  

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 - 

INAPLICABILIDADE. 

1. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

2. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

3. Interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária do 

art. 13 da Lei n.º 8.620/93 alcança tão-somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não 

obstante sejam destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em 

contribuições cuja capacidade tributária é do Instituto Nacional do Seguro Social, órgão criado com finalidade 

específica para atuar na seara previdenciária, sobretudo para promover arrecadar, fiscalizar e cobrar contribuições 

incidentes sobre folha de salários e demais receitas a elas vinculadas, gerir os recursos do Fundo de Previdência e 

Assistência Social, bem como conceder e manter os benefícios e serviços previdenciários, a teor do disposto no art. 3º 

do Decreto n.º 99.350/90. Observe-se que, nos termos do parágrafo único do art. 3º, com exceção das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais receitas a elas vinculadas, as demais contribuições destinadas ao custeio da 

Seguridade Social permaneceram sob a administração da Receita Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.098458-2        AG  317844 
ORIG.   :  200661820367154  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  REFRASOL COML/ INTERNACIONAL LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS MORAD 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da minuta de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104081-2        AG  321875 
ORIG.   :  9705854297  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  CARLO MONTONE 
ADV     :  MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - RASTREAMENTO E BLOQUEIO DE BENS EM NOME 

DO EXECUTADO - SISTEMA BACENJUD - ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE 

BENS PENHORÁVEIS - NECESSIDADE. 

1. A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

2. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

3. Ausência de ilegalidade quanto à expedição de ofícios com ordem de bloqueio de bens da executada, sendo 

necessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis. 

4. Conforme se infere dos documentos juntados, verifico não ter sido diligenciada pela exeqüente a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, pressuposto para o deferimento da medida deferida pelo Juízo.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que fica fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.036998-9        AC 1224886 
ORIG.   :  0300000010  1 Vr ITU/SP 
APTE    :  FACTOR BANK DO BRASIL FOMENTO COML/ LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE OGUSUKU 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da minuta de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.038777-3        AC 1229226 
ORIG.   :  9715031390  3 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  R G PUBLICIDADE S/C LTDA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.  

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. Preservado o direito ao Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio da 

interposição do recurso de agravo interno. Ou, mesmo, a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser 

levado o agravo para julgamento em mesa. Não configurada ofensa ao princípio do devido processo legal. 

3. Ausência dos pressupostos ensejadores à interposição dos embargos de declaração ex-vi do artigo 535 do CPC. 

Impossibilidade da utilização dos embargos de declaração com o fim de preqüestionamento da matéria. 

4. Agravo interno improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.011554-6       AMS  299187 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MUNICIPIO DE GABRIEL MONTEIRO SP 
ADV     :  MARCELO MANSANO 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de são Paulo CRF/SP 
ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
RELATOR :  DES. FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.13.000477-3       AMS  299749 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  MAGAZINE LUIZA S/A 
ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES. FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 
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3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001791-4        AG  323942 
ORIG.   :  200761190068081  3 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  ALCOOL SANTA CRUZ LTDA 
ADV     :  JULIANA MIRANDA ROJAS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA  

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de julho de  2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.27.000949-6        AC  897918 
ORIG.   :  1 VR SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  INTRADE PINHAL EXP/ IMP/ LTDA 
ADV     :  ACI HELI COUTINHO 
APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 
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SUSTENTAÇÃO ORAL :Nos termos dos artigos 554 e 565, caput, do Código de Processo Civil, e em cumprimento ao 

artigo 3º e parágrafo único da ORDEM DE SERVIÇO nº 01/2004 - SEXTA TURMA, ficam as partes intimadas de que 

o julgamento da Apelação Cível nº 2002.61.27.000949-6 foi adiado para o dia 04.09.08, em razão de sustentação oral a 

ser ofertada pela parte Intrade Pinhal Exp. Imp. Ltda. São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

PAUTA DE JULGAMENTOS - REPUBLICAÇÃO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 18 de setembro de 2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00044   AMS   298465   2006.61.00.016164-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : KIMBERLY CLARK KENKO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : REBECA DE SÁ GUEDES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA 

Presidente do(a) SEXTA TURMA 

em substituição regimental 

  

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDOS / DESPACHOS: 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.031022-1        AC  706685 
ORIG.   :  0000000244  2 VR AVARE/SP 
APTE    :  AUREA BEZERRA DOS SANTOS 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

  

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 164 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 27.04.2000 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

25.068,64 (vinte e cinco mil e sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

PROC.   :  2002.03.99.028791-4        AC  815420 
ORIG.   :  0100000249  2 Vr IVINHEMA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DOMICIO ALVES DE LIMA e outro 
ADV     :  AQUILES PAULUS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IVINHEMA MS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 150/158 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 11.10.2002 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

52.809,24 (cinqüenta e dois mil oitocentos e nove reais e vinte e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 30 de junho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2002.61.12.005989-5        AC 1079833 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANDERSON ROCHA DOS SANTOS incapaz 
REPTE   :  MARIA INES ROCHA DOS SANTOS 
ADV     :  MILTON CANGUSSU DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 247/251 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

04.9.2002 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.5.2008 bem como o pagamento das parcelas vencidas 

por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 25.196,96 (vinte e cinco mil cento e 

noventa e seis reais e noventa e seis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 03 de julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2002.61.12.009047-6        AC 1092065 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JACINTA ALVES DA SILVA incapaz 
REPTE   :  OSMAR DA SILVA SANTOS 
ADV     :  EDIVANIA CRISTINA BOLONHIN 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls178/180,  

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 
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Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 17.02.2002 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$25.449,70 (Vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2003.03.99.007594-0        AC  861852 
ORIG.   :  0100000797  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 
APTE    :  ALZIRA FERREIRA DE AMORIM 
ADV     :  OSWALDO SERON 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 110/115 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 24.9.2001 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.5.2008 bem como o pagamento das 

parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 27.075,89 (vinte e sete 

mil setenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 1º de julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2003.61.16.001768-5        AC 1155353 
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ORIG.   :  1 VR ASSIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CILMARA RODELLA 
ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

  

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 228/231 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

28.04.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 26.07.2006, bem como o pagamento das parcelas 

vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 15.266,78 (quinze mil duzentos e 

sessenta e seis reais e setenta e oito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de  julho de  2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

PROC.   :  2004.03.99.007544-0        AC  920057 
ORIG.   :  0100001393  1 Vr CRAVINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDILSON CESAR DE NADAI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EXPEDITA GOMES DOS SANTOS 
ADV     :  RUBENS CAVALINI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 131/135  

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

16.09.2002 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.06.2008 bem como o pagamento das parcelas 

vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 21.770,58 (vinte e um mil 

setecentos e setenta reais e cinqüenta e oito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.032317-4        AC  974086 
ORIG.   :  0300000267  1 Vr NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDNA DE ALMEIDA SUZUKI 
ADV     :  VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 90/94 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 08.4.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.5.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 23.355, 

02 (vinte três mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de junho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2004.60.04.000510-4        AC 1215851 
ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALZIRA BARROS DOS SANTOS 
ADV     :  DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 222/225 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 08.04.2002 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 05.09.2005 bem como o pagamento 

das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 15.614,85 (quinze 

mil seiscentos  e catorze reais oitenta e cinco e centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2004.61.07.001347-6        AC 1167142 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROBSON WAGNER DA SILVA VAROLO 
ADV     :  JORGE RAIMUNDO DE BRITO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 117/120 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

25.9.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.10.2005 bem como o pagamento das parcelas vencidas 

por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 8.873,82 (oito mil, oitocentos e setenta a 

três reais e oitenta e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de junho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2004.61.07.006860-0        AC 1251788 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LILIAN CASTRO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MENDES DO NASCIMENTO 
ADV     :  MARCOS EDUARDO GARCIA (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 154/160 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 24.08.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 28.02.2005, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$3.112,45 

(Três mil cento e doze reais e quarenta e cinco centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2004.61.13.004157-4        AC 1197197 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOELISA RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 147/149 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 22/05/2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 21/08/2006 bem como o pagamento 

das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 1.236,99 (hum mil 

duzentos e trinta e seis reais e noventa e nove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2004.61.17.000363-8        AC 1202497 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA DALLABERNARDINA FORIGO 
ADV     :  LUIZ FREIRE FILHO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 215 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

20.5.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.7.2006 bem como o pagamento das parcelas vencidas 

por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 9.851,37 (nove mil oitocentos e cinqüenta 

e um reais e trinta e sete centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 1º de julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.002042-0        AC  998862 
ORIG.   :  0300000671  1 Vr DEODAPOLIS/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO ALVES MOREIRA e outro 
ADV     :  AQUILES PAULUS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 109/116 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 15.7.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.5.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 
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27.490,61 (vinte e sete mil quatrocentos e noventa reais e sessenta e um centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 30 de junho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.003235-4        AC 1000827 
ORIG.   :  0200000484  1 Vr PROMISSAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOÃO VENANCIO DE SOUZA 
ADV     :  OSWALDO SERON 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 107/112 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 10.05.2002 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

28.197,92 (vinte e oito mil cento e noventa e sete reais e noventa e dois centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 1° de julho  de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.008209-6        AC 1009585 
ORIG.   :  0400000327  2 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  JUDITE DE SOUZA ERNANDES 
ADV     :  MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 97/102 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 11.03.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

18.302,88 (dezoito mil trezentos e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo,22 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.011045-6        AC 1014013 
ORIG.   :  0200000255  1 Vr NHANDEARA/SP 
APTE    :  NATALINA CARDENAS BASSINI 
ADV     :  MOACIR JESUS BARBOZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 57 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: o pagamento por 

meio de requisição pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 4.722,98 (quatro mil setecentos e vinte e dois reais e noventa 

e oito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS, válido para 08/2003, que será atualizado mediante 

aplicação dos índices de correção monetária constantes da tabela de correção monetária da Justiça Federal; descontada a 

importância requisitada nestes autos, por intermédio de requisição de pequeno valor, nº 20080004185.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 04 de agosto de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2005.03.99.026229-3        AC 1036452 
ORIG.   :  0400000112  1 Vr GUARARAPES/SP 
APTE    :  MARIA SENHORA DA SILVA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 88/93 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 27.2.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 04.8.2004 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 2.043,75 

(dois mil e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.026604-3        AC 1036892 
ORIG.   :  0300000064  1 Vr IGUATEMI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS DOS SANTOS NASCIMENTO 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 98/101 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 11.4.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.5.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

13.832,55 (treze mil, oitocentos e trinta e dois reais e cinqüenta e cinco centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de junho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.027378-3        AC 1038127 
ORIG.   :  0400000557  2 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO RODRIGUES CARDOSO 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 93/96  

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 24.08.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

16.511,83 (dezesseis mil quinhentos e onze reais e oitenta e três centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 1° de julho  de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.032533-3        AC 1046961 
ORIG.   :  0400000088  2 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLGA BENITE GALVAO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 
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RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 173  

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 19.4.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.5.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

18.598,03 (dezoito mil quinhentos e noventa e oito reais e três centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.033121-7        AC 1047783 
ORIG.   :  0400001267  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALAIDE CUSTODIO DA SILVA 
ADV     :  LUIZ INFANTE 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 76/79 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 26.10.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.5.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

16.062,17 (dezesseis mil sessenta e dois reais e dezessete centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 04 de julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2005.03.99.035910-0        AC 1051429 
ORIG.   :  0300000371  2 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANNA GONZALES FERREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 107/110 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 19.05.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

20.377,37 (vinte mil trezentos e setenta e sete reais e trinta e sete centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 26 de junho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.036760-1        AC 1052403 
ORIG.   :  0400000062  2 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLIMPIA MARIA DE JESUS ALVES 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls.129/130 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 06.05.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

16.610,02 (dezesseis mil seiscentos e dez reais e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 
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Dê-se ciência. 

São Paulo, 03 de julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.038930-0        AC 1054941 
ORIG.   :  0400000870  1 Vr CARDOSO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APPARECIDA FREIRE FERRARI 
ADV     :  LEONARDO GOMES DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 53/56 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 14.12.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.5.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

13.990,61 (treze mil, novecentos e noventa reais e sessenta e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de junho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.039391-0        AC 1055492 
ORIG.   :  0300002203  1 Vr GUARARAPES/SP 
APTE    :  GENI MEDEIROS BAZIQUETO 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 106/108 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 21.11.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 29.07.2004 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

3.195,99(três mil cento e noventa e cinco reais e noventa e nove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 10 de julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.042120-6        AC 1058730 
ORIG.   :  0300000569  1 Vr LEME/SP     0300042446  1 Vr LEME/SP 
APTE    :  JOSELITA DA CONCEICAO RIBEIRO DOS SANTOS 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 157/160 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 27.6.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.5.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

22.281,09 (vinte dois mil, duzentos e oitenta e um reais e nove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de junho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2005.03.99.043457-2        AC 1060408 
ORIG.   :  0400000146  2 Vr DESCALVADO/SP     0400036684  2 Vr 

DESCALVADO/SP 
APTE    :  MARIA DA SILVA ANSELMO 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DESCALVADO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 144/147 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 07.6.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.5.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 2.306,70 

(dois mil trezentos e seis reais e setenta centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 02 de julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.043652-0        AC 1061227 
ORIG.   :  0300000510  2 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  JOSE LEANDRO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 91/94 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 10.06.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o pagamento das 

parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 6.099,52 (seis mil e 

noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 
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Dê-se ciência. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.045584-8        AC 1063827 
ORIG.   :  0100000299  1 Vr IGUATEMI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DO CARMO DOS SANTOS 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 105/109 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 17.12.2001 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

31.219,36 (trinta e um mil, duzentos e dezenove reais e trinta e seis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de junho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.047151-9        AC 1068446 
ORIG.   :  0400000076  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERTRUDES FARIA DE OLIVEIRA 
ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS      

PALMEIRAS SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 136/137  

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 27.04.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

18.397,20 (dezoito mil trezentos e noventa e sete reais e vinte centavos ), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.047424-7        AC 1068695 
ORIG.   :  0200000996  1 Vr PACAEMBU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HANAE YAMAGUTI 
ADV     :  EDVALDO APARECIDO CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

          

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 113/118 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 15.10.2002 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008, bem como o pagamento 

das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$22.502,54 (vinte e 

dois mil quinhentos e dois reais e cinqüenta e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 1°de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2005.03.99.047497-1        AC 1068769 
ORIG.   :  0400000853  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DORALICE DOS SANTOS DIAS 
ADV     :  GEANDRA CRISTINA ALVES 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 104/108 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 28.10.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

15.884,87 (quinze mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.048115-0        AC 1070043 
ORIG.   :  0400000686  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIVINO SALVADOR GOMES 
ADV     :  MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 93/96 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 1º.10.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

16.279,42 (dezesseis mil, duzentos e setenta e nove reais e quarenta e dois centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 24 de junho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.048287-6        AC 1070216 
ORIG.   :  0300000711  2 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA OLIVIA DA COSTA 
ADV     :  HELDER MASQUETE CALIXTI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 110 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 13.8.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.5.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

21.782,07 (vinte e um mil setecentos e oitenta e dois reais e sete centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 30 de junho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.048525-7        AC 1070454 
ORIG.   :  0300000033  1 Vr CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  HILDA FERREIRA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

            

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 103 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 14.07.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

19.955,68 (dezenove mil novecentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 18 de  julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.048928-7        AC 1070857 
ORIG.   :  0400000785  1 Vr PACAEMBU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AURELIO RINALDO ORTEGA 
ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 117/120 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 18.1.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.5.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

13.754,15 (treze mil setecentos e cinqüenta e quatro reais e quinze centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 2 de julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2005.03.99.049050-2        AC 1072172 
ORIG.   :  0400000343  3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CONCEICAO ALMEID SANTOS 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO   PARDO 

SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 112/115 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 09.9.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

16.556,47 (dezesseis mil quinhentos e cinqüenta e seis reais e quarenta e sete centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 30 de junho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

                                                                                                                                                                

                                                     
    

      
PROC.   :  2005.03.99.04

9770-3        AC 

1072912 
ORIG.   :  0300000919  1 

Vr MORRO 

AGUDO/SP 
APTE    :  Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - 

INSS 
ADV     :  MARIA 

HELENA 

TAZINAFO 
ADV     :  HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR  
APDO    :  HELIO 

TEIXEIRA 

BRAGA 
ADV     :  MARCIA 

MOREIRA 
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GARCIA DA 

SILVA 
RELATOR :  DES.FED. 

EVA REGINA 

/ SÉTIMA 

TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 132 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 04.09.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

17.385,52 (dezessete mil trezentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e dois centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 1° de julho  de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.050261-9        AC 1074538 
ORIG.   :  0400001109  1 Vr ITAJOBI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALTER ZANOTI 
ADV     :  ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 138/142 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 13.2.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.5.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

24.023,79 (vinte e quatro mil, vinte e três reais e setenta e nove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de junho de  2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.050580-3        AC 1074855 
ORIG.   :  0400000625  1 Vr CARDOSO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SHIZUKA ARAKI OZAKI 
ADV     :  LEONARDO GOMES DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 69 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 06.07.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.06.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

16.328,39 (dezesseis mil trezentos e vinte e oito reais e trinta e nove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 21 de  julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.051660-6        AC 1075962 
ORIG.   :  0400006117  1 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE BERGAMIN CALHEIRANI 
ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 169/172 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 
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INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 29.10.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$15.892,92 (Quinze mil oitocentos e noventa e dois reais e noventa e dois centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.053689-7        AC 1079315 
ORIG.   :  0400002385  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERIVALDO DOS SANTOS 
ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

          

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls.79/87 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 1°.02.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

10.543,83 (dez mil quinhentos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 11 de  julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2005.03.99.054141-8        AC 1080046 
ORIG.   :  0400001596  1 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDA GOMES DE OLIVEIRA GIROTTO 
ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 95/98   

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 15.04.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.06.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

14.290,65 (quatorze mil duzentos e noventa reais e sessenta e cinco centavos) conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.61.11.004857-9        AC 1180244 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JANDIRA RODRIGUES LIMA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 117/128 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 24.11.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 1.573,20 

(hum mil quinhentos e setenta e três reais e vinte centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo,15 de julho de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.61.12.001204-1        AC 1093712 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO AURELIO FAUSTINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAIMUNDA ALCIDES NECO 
ADV     :  GISLAINE APARECIDA ROZENDO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 96 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 15.3.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.5.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

14.080,75 (catorze mil oitenta reais e setenta e cinco centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 1º de julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.61.22.000904-0        AC 1207880 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARMINDA GRASIEL DOS SANTOS 
ADV     :  ANTONIO BENEDITO BATAGELO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 119/121 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início do benefício (DIB) a partir de 21.02.2006 e data 

do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 02.06.2006, bem como o pagamento das parcelas vencidas por meio de 
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requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 1.398,21 (Hum mil trezentos e noventa e oito  reais e 

vinte um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2005.61.24.001213-5        AC 1214206 
ORIG.   :  1 VR JALES/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DAS DORES CAMPI 
ADV     :  LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

  

  

  

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

  

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 85/87 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 04.04.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.08.2006, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$1.600,82 

(Mil e seiscentos reais e oitenta e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 24 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

PROC.   :  2006.03.99.000095-3        AC 1081082 
ORIG.   :  0400000618  1 Vr ITABERA/SP     0400008060  1 Vr ITABERA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACEMA DE LIMA MACHADO 
ADV     :  GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 82/85 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 03.11.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

15.912,94 (quinze mil novecentos e doze reais e noventa e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 30 de junho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.000832-0        AC 1081910 
ORIG.   :  0400000335  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AMALIA RATES MARCILIO 
ADV     :  PAULO HENRIQUE ZERI DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 107/110 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 02.07.2007 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

17.526,61 (dezessete mil quinhentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos ), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.001637-7        AC 1082872 
ORIG.   :  0300001709  2 Vr LEME/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELINA APARECIDA PINHEIRO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 134/145 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 06.02.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

19.484,25 (dezenove mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2006.03.99.003863-4        AC 1085439 
ORIG.   :  0500000695  2 Vr GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA ISABEL DE ALCANTARA DE OLIVEIRA 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls  78/80   

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 15.07.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) 13.09.2005 em bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 753,60 

(setecentos e cinqüenta e três reais e sessenta centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo,10 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.003955-9        AC 1085531 
ORIG.   :  0400000580  2 Vr AMPARO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CAROLINA DE OLIVEIRA RODRIGUES 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 109 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 28.06.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

17.558,56(dezessete mil quinhentos e cinqüenta e oito reais e cinqüenta e seis  

centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo,2 de julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.004653-9        AC 1086382 
ORIG.   :  0400000449  1 Vr TANABI/SP     0400002780  1 Vr TANABI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDMUR APARECIDO CASAGRANDE 
ADV     :  IRACI PEDROSO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

            

            

           

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 96/99 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 25.11.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.05.2008 bem como o pagamento das 

parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 15.426,44 (quinze mil 

quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 23 de  julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.004718-0        AC 1086447 
ORIG.   :  0400000191  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO RIBEIRO VILELA 
ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 119 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 27.05.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

14.266,66 (quatorze mil duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis reais centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo,22 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.004721-0        AC 1086450 
ORIG.   :  0400000193  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA PERTILE VILELA 
ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl. 105 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 08/06/2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

18.075,22 (dezoito mil e setenta e cinco reais e vinte e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 22 de julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2006.03.99.007292-7        AC 1090334 
ORIG.   :  0400000387  3 Vr ANDRADINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDE ANTONIA OLIVEIRA NEVES 
ADV     :  VANIA SOTINI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls.78/81 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 25.05.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

18.121,03 (dezoito mil cento e vinte um reais e três centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo,1° de julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.007681-7        AC 1090741 
ORIG.   :  0500000122  1 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FLORINDO MICHELON (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 86/90 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 12.04.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.07.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

15.006,60 (quinze mil e seis reais e sessenta centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 18 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.008349-4        AC 1093044 
ORIG.   :  0300001208  2 Vr TATUI/SP     0300000470  2 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JESSELDA DE AZEVEDO SOUZA 
ADV     :  ABIMAEL LEITE DE PAULA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 95/98 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 10.12.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

20.300,31 (vinte mil trezentos reais e trinta e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 30 de junho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.009594-0        AC 1097855 
ORIG.   :  0400000505  1 Vr PEDREGULHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DAS GRACAS PEREIRA 
ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 92 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 909/1995 

do benefício (DIB) a partir de 17.09.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

16.494,06 (dezesseis mil quatrocentos e noventa e quatro reais e seis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.011337-1        AC 1101068 
ORIG.   :  0500023326  2 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BERNARDINO FRANCO e outro 
ADV     :  PATRICIA TIEPPO ROSSI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 87/92 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade rural para trabalhador rural, para BERNARDINO FRANCO e 

ESTEFANIA MARCIRIA MACENA, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

15.09.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o pagamento das parcelas 

vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 23.536,89 (vinte e três mil 

quinhentos e trinta e seis reais e oitenta e nove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.011492-2        AC 1101224 
ORIG.   :  0500000199  1 Vr PACAEMBU/SP     0500012017  1 Vr PACAEMBU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES SOUZA MARQUES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 102/105 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 12.4.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

13.952,35 (treze mil novecentos e cinqüenta e dois reais e trinta e cinco centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 30 de junho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.013896-3        AC 1105345 
ORIG.   :  0400007847  1 Vr CASSILANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FLAUSINA ANTONIA DE JESUS 
ADV     :  ADEMAR REZENDE GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 82 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 05.07.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

16.041,08 (dezesseis mil e quarenta e um reais e oito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 
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Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.014225-5        AC 1105739 
ORIG.   :  0300001585  1 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  MERCEDES VILHEGAS GASQUE 
ADV     :  EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 100/103 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 16.02.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP)1°.05.2008 em, bem como o pagamento das 

parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$19.380,70 (Dezenove 

mil trezentos e oitenta reais e setenta centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.014385-5        AC 1105835 
ORIG.   :  0300000725  3 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONTINA PIMENTEL PAULINO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl. 128 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 10.10.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 
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R$21.034,38 (Vinte e um mil, trinta e quatro reais e trinta e oito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.017587-0        AC 1110412 
ORIG.   :  0400000556  1 Vr AURIFLAMA/SP     0400002160  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL SIMAO 
ADV     :  NEUSA APARECIDA RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 

78/81HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 08.3.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.5.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

14.076,74 (catorze mil setenta e seis reais e setenta e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 26 de junho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.017621-6        AC 1110447 
ORIG.   :  0400000859  1 VR AURIFLAMA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO PEREIRA DA SILVA CASTRO 
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ADV     :  NEUSA APARECIDA RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

  

  

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

  

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 79/80, 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 15.03.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em1°. 05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$14.017,63 (quatorze mil dezessete reais e sessenta e três centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

PROC.   :  2006.03.99.018747-0        AC 1115742 
ORIG.   :  0400000345  1 Vr TANABI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LIBERTINA DA SILVA 
ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 100/101 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 
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do benefício (DIB) a partir de 1°.6.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.5.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

17.874,65 (dezessete mil oitocentos e setenta e quatro reais e sessenta e cinco  centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 1° de julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.019740-2        AC 1116731 
ORIG.   :  0400000139  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP     0400053963  1 Vr 

CERQUEIRA CESAR/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLINDA CARRIEL VIEIRA 
ADV     :  DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 187 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 14.6.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

17.641,48 (dezessete mil seiscentos e quarenta e um reais e quarenta e oito centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 30 de junho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.020456-0        AC 1118204 
ORIG.   :  0400002989  2 Vr AMAMBAI/MS 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BASILIA SANDOVAL 
ADV     :  PATRICIA TIEPPO ROSSI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 99/102 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 05.04.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

19.002,58 (dezenove mil e dois reais e cinqüenta e oito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 11 de  julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.021290-7        AC 1119949 
ORIG.   :  0400001992  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  REGINA GARCIA GONCALVES 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 96/100 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 15.4.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.5.2008 bem como o pagamento das 

parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 13.862,36 (treze mil 

oitocentos e sessenta e dois reais e trinta e seis centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.021339-0        AC 1120085 
ORIG.   :  0500000097  1 Vr MOGI MIRIM/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANACILIA LARA DE ASSIS 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 70/71 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 07.3.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.5.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

14.370,39 (catorze mil trezentos e setenta reais e trinta e nove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 02  de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.021856-9        AC 1122517 
ORIG.   :  0500001538  2 Vr MONTE ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA OSANA TENORIO 
ADV     :  SONIA LOPES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 69/71 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 
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do benefício (DIB) a partir de 05.12.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

10.770,09 (dez mil setecentos e setenta reais e nove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 30 de junho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022092-8        AC 1123201 
ORIG.   :  0500000181  1 Vr VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LINASBELA DE ALMEIDA OLIVEIRA 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 59/62 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idadde para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de 

início do benefício (DIB) a partir de 22.03.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

14.255,02 (catorze mil duzentos e cinqüenta e cinco reais e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo,25 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022268-8        AC 1123377 
ORIG.   :  0400000119  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  JOAO BATISTA RODRIGUES 
ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 103/106 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 30.10.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

17.029,11 (dezessete mil e vinte e nove reais onze centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo,22 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.024171-3        AC 1125492 
ORIG.   :  0400000712  1 Vr NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA BATISTA RANGEL 
ADV     :  MOACIR JESUS BARBOZA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 121/124 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 26.9.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.5.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

17.528,29 (dezessete mil, quinhentos e vinte e oito reais e vinte e nove centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de junho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 919/1995 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025210-3        AC 1127060 
ORIG.   :  0400000249  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIANA MARIA LISBOA 
ADV     :  WALKIRIA FATIMA CAUDURO FIGUEIREDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 115  

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 07.05.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

18.251.93 (dezoito mil duzentos e cinqüenta e um reais e noventa e três centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025685-6        AC 1127744 
ORIG.   :  0400000773  1 Vr CAFELANDIA/SP     0400019124  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA DOS SANTOS SOARES 
ADV     :  DANIEL BELZ 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 96/99 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 
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INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 10.9.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.6.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

17.083,53 (dezessete mil oitenta e três reais e cinqüenta e três centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 04 de julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.028924-2        AC 1134512 
ORIG.   :  0500000265  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIZEU BUENO DE CARVALHO 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 63 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 10.05.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

13.519,83 (treze mil quinhentos e dezenove reais e oitenta e três centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.029044-0        AC 1134630 
ORIG.   :  0500000104  1 Vr ITABERA/SP            
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA CARDOSO LEITE 
ADV     :  CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 107/111 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 28.07.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

12.553,37 (doze mil quinhentos e cinqüenta e três reais e trinta e sete centavos ), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo,11 de julho  de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.029701-9        AC 1136143 
ORIG.   :  0100001381  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO BAPTISTA DE CARVALHO 
ADV     :  ANDRE DOMINGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 106/110 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

11.12.2001 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.10.2004, bem como o pagamento das parcelas 

vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$14.847,62 (Catorze mil 

oitocentos e quarenta e sete reais e sessenta e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 
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Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.030322-6        AC 1136815 
ORIG.   :  0500000078  1 Vr NHANDEARA/SP     0500004687  1 Vr 

NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAQUIM OZORIO 
ADV     :  VALDIR BERNARDINI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 127/130 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 20.4.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

13.892,73 (treze  mil, oitocentos e noventa e dois reais e setenta e três centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de junho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.031411-0        AC 1138647 
ORIG.   :  0400001935  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BRANDINA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 112/113 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 30.05.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 
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13.237,68 (treze mil duzentos e trinta e sete reais e sessenta e oito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de  julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.031751-1        AC 1138987 
ORIG.   :  0500016985  1 Vr NOVA ANDRADINA/MS     0500000676  1 Vr NOVA 

ANDRADINA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA BRITO DOS SANTOS 
ADV     :  JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 111/114 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 07.7.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.5.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

12.897,15 (doze mil oitocentos e noventa e sete reais e quinze centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 30 de junho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.032022-4        AC 1139280 
ORIG.   :  0400012612  1 Vr CAARAPO/MS     0400000771  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CICERA MARIA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
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ADV     :  ALCI FERREIRA FRANCA 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 195/200 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 02.6.1995 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.5.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

42.084,71 (quarenta e dois mil oitenta e quatro reais e setenta e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 1º de julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.044034-5        AC 1157542 
ORIG.   :  0600000055  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARACI RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  RENATO PELINSON 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 137/141 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 24.3.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.5.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 9.427,10 

(nove mil quatrocentos e vinte e sete reais e dez centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 1º de julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2006.03.99.044182-9        AC 1157942 
ORIG.   :  0500000672  1 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MARIANO DA SILVA 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 115/118 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 17.10.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$11.552,86 (Onze mil quinhentos e cinqüenta e dois reais e oitenta e seis centavos), conforme os cálculos 

apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045288-8        AC 1159811 
ORIG.   :  0500001317  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP     0500026638  1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BERNADETE VIEIRA DOS SANTOS 
ADV     :  LUIZ INFANTE 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 70/73 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 17.10.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.6.2008 bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

11.769,84 (onze mil setecentos e sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 04 de julho de  2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.046665-6        AC 1163451 
ORIG.   :  0500024540  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUNICE DA COSTA BARROS 
ADV     :  ANDREIA CARLA LODI E FARIA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 125/128 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 01.12.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.06.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$11.517,56 (Onze mil quinhentos e dezessete reais e cinqüenta e seis centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.000534-7        AC 1166965 
ORIG.   :  0400000821  1 Vr CERQUILHO/SP     0400007027  1 Vr 

CERQUILHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ANTONIO MARCOLINO 
ADV     :  JOSE JOAO DEMARCHI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA  TURMA 
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Fls. 147/149 e 152/154. Antes de tudo, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

regularize a representação processual, consignando poder para transigir (CPC, art. 38). 

Após, conclusos.  

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019776-5        AC 1195467 
ORIG.   :  0200000699  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANESIA PEREIRA GONCALVES 
ADV     :  APARECIDO ALBERTO ZANIRATO 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 99/104 e 107. Antes de tudo, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize 

a representação processual, consignando poder para transigir (CPC, art. 38). 

Após, conclusos.  

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020769-2        AC 1196926 
ORIG.   :  0400000729  2 Vr AVARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FATIMA APARECIDA DUARTE 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fls 199/200 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de amparo social, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

21.05.2002 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.12.2006 bem como o pagamento das parcelas 

vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 19.338,54 (dezenove mil 

trezentos e trinta e oito reais e cinqüenta e quatro centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

Vista para Contra-razões: 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.011017-0        AC  784112 
ORIG.   :  9700477215  3V Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE    Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO    ALBERTO HIDEAKI KAWAKAMI 
APTE    :  ALBERTO HIDEAKI KAWAKAMI 
ADV     :  ADAUTO CORREA MARTINS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV  :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vista ao Embargado (ALBERTO HIDEAKI KAWAKAMI) para contra-razões, nos termos do Art. 531 do Código de 

Processo Civil e do Art. 8º, da Ordem de Serviço 002/2004 (DJU - Seção 2 - de 6 de julho de 2004) da Subsecretaria da 

7ª Turma. 

  

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.000333-4        AC 1283762 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  VITURINO JOSE DA SILVA 
ADV     :  ALFREDO SIQUEIRA COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Agravo contra a decisão que, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dá provimento à apelação, para condenar a 

autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Recebo o agravo de fs. 248/249, como embargos de declaração. 

Verifica-se que a autarquia concedeu, administrativamente, o benefício de auxílio-doença no período de 11.09.06 a 

19.01.07 e em 01.07.07 até 15.01.08 (fs. 152)  

Assim, assiste razão à embargante, à conta de que, das prestações em atraso, devem ser descontadas aquelas pagas 

administrativamente a título de auxílio-doença. 

Posto isto, acolho os embargos de declaração para que haja a compensação dos valores pagos administrativamente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.001025-0        AC 1259052 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ANGELA DA SILVA MARCOLINO 
ADV     :  ROBERTO BERTTONI CIDADE (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 150/151, em que o advogado Roberto Berttoni Cidade, requer nomeação de novo patrono, em razão de 

mudança de seu domicílio, para outro Estado, bem como expedição de ordem de pagamento pelos serviços prestados até 

então. 

-Por primeiro, não conheço do pedido referente à expedição de ordem de pagamento dos honorários advocatícios, posto 

que tal questão deverá ser dirimida pelo juízo da execução. 

-A teor do artigo 45 do Código de Processo Civil, caberá ao advogado, mesmo tendo sido indicado pelo Órgão de 

Classe, comprovar que cientificou o mandante, sobre sua renúncia ao mandato que lhe foi outorgado, a fim de que este 

nomeie substituto, continuando a representá-lo, nos dez dias seguintes. 

-No entanto, para evitar maiores prejuízos à demandante, intime-se pessoalmente Maria Angela da Silva Marcolino a 

fim de que regularize sua representação pessoal, constituindo novo procurador, possibilitando, assim, o prosseguimento 

do feito. 

-Dê-se ciência. 

Em, 25 de julho de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 
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Relatora 

  

PROC.   :  2006.60.05.001262-0        AC 1304864 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  CELINA VALDEZ 
ADV     :  PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Manifeste-se o INSS sobre os documentos acostados pela parte autora à fl.80/81 dos autos. 

Intime-se 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

               Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.004388-9       AMS  300027 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE HORTA MOREIRA DE SOUSA 
ADV      :  CARLOS VARGAS FARIAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Sobre os documentos apresentados pelo INSS (fs. 464/476), diga o impetrante, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.005212-9        AC 1320360 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CAMILO NETO DE BRITO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 931/1995 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Converto o julgamento em diligência. 

Intime-se o patrono da parte autora, para que regularize a peça de fs. 294/298. 

São Paulo, 05 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.011074-0        AC 1184275 
ORIG.   :  0500000422  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0500008680  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA RODRIGUES RAMOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  FABIANA MAZINI BASSETTO GUMIERO (Int.Pessoal) 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

Intime-se a parte autora para regularizar a procuração de fs. 11. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012207-1        AC 1290180 
ORIG.   :  0300000799  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURIVAL MENEZES incapaz 
REPTE   :  JOANA LEONICE MENEZES 
ADV     :  ZILDA APARECIDA ATANAZIO OGATA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. DAVID DINIZ / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Acolho o parecer do Ministério Público Federal, convertendo o julgamento em diligência, para que seja oficiado ao 

Cartório de Registro de Pessoas Naturais da cidade de Martinópolis/SP, solicitando no prazo de vinte (20) dias para 

resposta, a certidão da averbação de óbito no assento de JOANA LEONICE MENEZES, representante legal do ora 

apelado. 
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São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

David Diniz 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012243-5        AC 1290216 
ORIG.   :  0400000868  1 Vr TAQUARITUBA/SP     0400009395  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO SEBASTIAO CESARIO 
ADV     :  SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Sobre a petição do INSS às fs. 157/185, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008.  

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012471-3        AC 1186485 
ORIG.   :  0500001193  1 Vr TAMBAU/SP     0500026501  1 Vr TAMBAU/SP 
APTE    :  CELINA APARECIDA DA COSTA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MINIERI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Certidão de f. 207, no sentido de ter decorrido o prazo para que a parte autora regularizasse sua representação 

processual, trazendo aos autos instrumento de procuração hábil para sua defesa, nos termos do artigo 37, do Código de 

Processo Civil. 

-Independentemente da designação do advogado, José Roberto Minieri, através do Ofício nº 01942/07, pela Ordem dos 

Advogados do Brasil - Secção de São Paulo - 154ª Subsecção de Tambaú, não há nos autos o competente instrumento 

de mandato, com poderes expressos outorgados pela parte autora. 

-A persistir a irregularidade, não obstante as diligências empreendidas (fs. 158, 174, 185 e 203), reitere-se o Ofício de f. 

176, àquele Órgão de classe, instruindo-se com as respectivas cópias, a fim de que seja sanado referido vício, 

atendendo-se ao disposto no dispositivo processsual retrocitado e, atentando-se para o que prevê o parágrafo único do 

mesmo artigo, de modo a possibilitar o regular prosseguimento do feito.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 933/1995 

-Dê-se ciência. 

Em, 25 de julho de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013017-1        AC 1291519 
ORIG.   :  0600001110  1 Vr GUARA/SP     0600022621  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  CATARINA APARECIDA MARTINS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. DAVID DINIZ/DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a 

regularização do ato processual, sem a necessidade do retorno dos autos à Vara de origem deixo de receber o recurso de 

apelação do INSS, interposto às fls. 47/53, haja vista a falta de interesse em recorrer. 

Após, encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, para a 

retificação da autuação no sentido de excluir o INSS como apelante. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

David Diniz 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  95.03.013993-7             AC  235689 
ORIG.   :  8902026884  1 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PASCAL LEITE FLORES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RUI OLIVEIRA HENRIQUES 
ADV     :  VENANCIO MARTINS EVANGELISTA e outros 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Em cumprimento à decisão de fl. 139/140 (RESP 263.415/SP - Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura), 

intime-se o réu para que proceda à regularização de sua representação processual, acostando aos autos instrumento de 

procuração outorgando poderes ao i.causídico Dr. Pascal Leite Flores - OAB 21.502. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

  

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014633-6        AC 1294772 
ORIG.   :  0600001877  1 Vr BIRIGUI/SP     0600154275  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDMAR DA SILVA 
ADV     :  AECIO LIMIERI DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre a informação do réu de fl. 112/131, tendo em vista a vedação de 

percepção cumulada de salário e benefício previdenciário. 

Int. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.017633-5        AC  940092 
ORIG.   :  9900000173  1 Vr SERRANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONIZIO DE ALMEIDA incapaz 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-F. 278, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Leonizio de Almeida, nos termos do art. 

71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

-Defiro. Aguarde-se oportuno julgamento do feito. 

-De início, proceda a Subsecretaria de Registro e Informações Processuais-UFOR, à exclusão do termo "incapaz", 

constado indevidamente, incluindo-se as anotações referentes à prioridade deferida.   

-Dê-se ciência. 

Em, 29 de julho de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 
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Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.99.020083-5        AC 1305719 
ORIG.   :  0700000426  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0700042045  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVO MARANGONI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Intime-se a parte autora, para que no prazo de 15 (quinze) dias manifeste-se acerca das informações do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, em anexo, que dão conta de inscrição do autor como contribuinte individual 

empresário, apresentando os documentos relativos à referida inscrição. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020251-1   CauInom    6197 
ORIG.   :  0700000561  3 Vr ARARAS/SP     0700046748  3 Vr ARARAS/SP 
REQTE   :  SILVANA BAPTISTA DE BARROS 
ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 
REQDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Digam as partes, no prazo de 30 (trinta) dias, se têm provas a produzir. 

Int. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021356-8        AC 1308133 
ORIG.   :  0500001182  2 Vr OLIMPIA/SP     0500030870  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  AMILTON DE ALMEIDA 
ADV     :  RODRIGO DIOGO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

            Vistos. 

Tendo em vista a notícia de falecimento da parte autora constante do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

em anexo, intime-se o ilustre patrono da parte autora para que no prazo de 15 (quinze) dias, regularize a representação 

processual. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021496-2        AC 1308488 
ORIG.   :  0700015849  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIANA MARIA DAS GRACAS 
ADV     :  DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Intime-se a parte autora, para que no prazo de 15 (quinze) dias manifeste-se acerca das informações do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, em anexo, que dão conta de que seu marido esteve empregado como 

motorista, com vínculo estatutário junto à Prefeitura Municipal de Juti, de 05.08.1990 a 16.07.2001, esclarecendo a 

autora sobre a função urbana exercida pelo seu cônjuge. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021948-1        AI  338224 
ORIG.   :  0700001561  1 Vr MOCOCA/SP     0700061137  1 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  ODEMIR DONIZETTI GUERRA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ/DÉCIMA TURMA 

                                            VISTOS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 937/1995 

                                            Trata-se de embargos declaratórios tempestivamente opostos por Odemir Donizetti Guerra 

em face da decisão de fl. 73/74 que deu provimento ao seu agravo de instrumento, para determinar que a prova pericial 

seja produzida na forma como requerida pelo recorrente. 

                                           Alega o embargante, em síntese, que houve omissão na decisão proferida, vez que deixou de 

se pronunciar quanto à fixação de prazo para a realização da prova pericial. 

                                           Após breve relatório, passo a decidir. 

                                           O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo 

Civil, é sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão. 

                                          Verifica-se na decisão embargada que efetivamente não foi abordada a questão relativa ao 

prazo para realização da prova pericial. 

                                          Assim sendo, os presentes embargos merecem acolhimento, diante da omissão apontada. 

                                          Insta salientar, que a prova pericial deverá ser produzida no prazo de 60 (sessenta) dias. 

                                          Posto isso, acolho os embargos de declaração, para o único fim de integrar a decisão quanto à 

fixação de prazo para a realização de prova pericial, mantendo-se, contudo, o resultado já indicado. 

                                         Intimem-se. 

                                         São Paulo, 25 de julho de 2008. 

DAVID DINIZ 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.022392-2        AC 1199069 
ORIG.   :  0500001301  1 Vr APIAI/SP     0500027261  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HUMBERTO RIBEIRO DE CAMPOS 
ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos 

documentos referentes aos filhos do de cujus que comprovam o grau de parentesco, devendo, ainda, providenciar com 

relação à filha casada, Ruth Campos Pingas, a certidão de casamento, bem como regularizar a representação processual 

de seu esposo. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 
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PROC.   :  2008.03.00.023132-8        AG  339157 
ORIG.   :  0700001049  1 Vr MOCOCA/SP      0700042416  1 Vr MOCOCA/SP 
AGRTE   :  CLELIA VALERIANO DA SILVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

Consulta a fl. 52. 

Consulta o MM. Juízo a quo como proceder em face de decisão determinante de realização de perícia médica, haja vista 

não existir, naquela Comarca, profissionais habilitados para tanto.  

Por oportuno, calha destacar as seguintes passagens do decisum ora questionado (fs. 43/44): 

"(...) 

Em referência ao assunto, aqui, abordado, impõe-se, em consonância com a intenção de proteção ao hipossuficiente, 

aplicar, analogicamente, o art. 109, § 3º, da CF/88, no sentido de se autorizar a efetuação da perícia médica, na 

localidade que lhe seja mais próxima, evitando-se aguardar, eventual provocação, para agendamento de data no IMESC. 

(...) 

Realce-se, caso haja necessidade de nomeação de perito na cidade da demandante ou na próxima localidade, que em 

sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, o pagamento de honorários dos advogados dativos e peritos, 

no âmbito da jurisdição delegada, correrão à conta da Justiça Federal, após o término do prazo para que as partes se 

manifestem sobre o laudo (arts. 1º e 3º da Resolução nº 541/2007, do Conselho da Justiça Federal). 

(...)" 

Como se vê, buscando equilibrar os litigantes, dada a sabida hipossuficiência de uma das partes, restou determinada a 

realização de perícia na Sede da Comarca ou, na sua impossibilidade, na localidade mais próxima, em consonância, 

analogicamente, ao art. 109, § 3º, da CF/88. 

Nesse contexto, o que se quer do MM. Juízo oficiante é que, após esgotar todas as possibilidades de indicação de expert 

de sua Sede, diligencie-se junto às Subseções/Comarcas próximas, buscando a realização de perícia médica em tais 

locais próximos ao domicílio da parte autora. 

 Oficie-se. 

Em, 24 de julho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.029096-5        AI  343333 
ORIG.   :  200861040065420  5 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  ELONI BARROS CAVALCANTE 
ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão negatória de antecipação 

da tutela na demanda que tem por objeto a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para o deferimento da liminar. 

Relatados, decido. 

Pelos atestados médicos e exame médico (fs. 22/26) conclui-se que a agravante é portadora de depressão profunda (CID 

F 43.1, F 32.3 e F 29 ). 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus ao auxílio-doença. 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para o fim de determinar a concessão do benefício, haja vista a lesão grave e 

de difícil reparação que a decisão agravada causará ao segurado.  

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029317-6        AI  343421 
ORIG.   :  200861120078806  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  JACONIAS FRANCISCO DOS SANTOS 
ADV     :  ALEX FOSSA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão negatória de antecipação 

da tutela na demanda que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para o deferimento da liminar. 

Relatados, decido. 

Pelos atestados médicos e exame médico (fs. 30/42) conclui-se que o agravante é portador de estenose foraminal, 

fibrose peri-dural e hérnia de disco lombar (CID M-51.1, M-47.9 e M-48.0).  
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Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus ao auxílio-doença. 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, haja vista a lesão 

grave e de difícil reparação que a decisão agravada causará ao segurado.  

Em havendo documentação bastante, expeça-se e-mail ao INSS, para que faça o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, a partir de 11.05.08, com liberação dos valores até aqui retidos. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL RELATORA 

CONVOCADA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030168-9        AI  344030 
ORIG.   :  200861190016000  4 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  ANTONIO VICENTE DA SILVA 
ADV     :  ELIANA REGINA CARDOSO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO ROBERTO BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Requisitem-se informações ao d. Juízo a quo, notadamente no sentido de informar a esta E. Corte a data em que o 

agravante foi efetivamente intimado da decisão proferida à fl. 89/91 dos autos da ação subjacente. 

Após, conclusos os autos. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030393-5        AI  344217 
ORIG.   :  0700001871  4 Vr GUARUJA/SP 
AGRTE   :  MARINES DOS SANTOS 
ADV     :  RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 941/1995 

Vistos. 

Intime-se a agravante para, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente recurso, 

declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição na forma da Lei nº 10.352/01, 

ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Após, venham os autos conclusos. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030536-1        AI  344306 
ORIG.   :  200861190052788  6 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  CONCEICAO APARECIDA SOUZA 
ADV     :  ELIANE MAEKAWA HARADA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravante para, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente recurso, 

declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição na forma da Lei nº 10.352/01, 

ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Após, venham os autos conclusos. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.031594-4        AC 1214433 
ORIG.   :  0400000215  2 Vr ITAPEVA/SP     0400019522  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CASTORINA DA SILVA LIMA 
ADV     :  MARCELA MARIA PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA  TURMA 

Fls. 101/103. Preliminarmente, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a 

representação processual, consignando, se assim entender, poder especial para transigir (CPC, art. 38). 

Após, conclusos.  
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São Paulo, 13 de agosto  de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033360-4        AC 1328517 
ORIG.   :  0500001174  1 Vr BATATAIS/SP      0500036155  1 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELENA DE JESUS CANDIDO ZANOTIM 
ADV     :  ANTONIO JOSE CINTRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

                            Tendo em vista a informação do INSS à fl. 198/209, quanto ao pedido de desistência do benefício de 

auxílio-doença formulado pela requerente, manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, sobre seu interesse no 

prosseguimento do feito. 

                             Int. 

                             São Paulo, 15 de agosto  de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036054-1        AC 1332834 
ORIG.   :  0700000290  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP     0700011063  1 Vr 

SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE RUFINO FILHO e outros 
ADV     :  JOSE LUIZ LEMOS REIS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Para melhor exame, requisitem-se os autos do processo de conhecimento , que tem curso na Vara Cível de Santa Rosa 

do Viterbo-SP, e apensem-nos aos embargos à execução. 

Após, conclusos. 

Int. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 
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JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038728-5        AC 1337518 
ORIG.   :  0700001089  1 Vr BILAC/SP      0700032437  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDALINA FRANCISCO DA COSTA 
ADV     :  IVANI MOURA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Converto o julgamento em diligência, para determinar a intimação da apelante, Idalina Francisco da Costa, a fim de 

que esclareça a divergência em relação a seu nome, existente na petição inicial e nos documentos de fls. 09 e 10. 

-Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2002.03.99.040173-5        AC  835240 
ORIG.   :  0000000898  1 Vr PALMITAL/SP 
APTE    :  CONCEICAO DE ANDRADE 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-À vista do decurso de prazo sem manifestação da sucessora, Aparecida de Andrade da Silva, ante as divergências na 

documentação apresentada nos autos, e em conseqüência, oposição, pelo INSS, ao pedido de habilitação formulado (fs. 

134/135), intime-se, pessoalmente o patrono dos autos, a dar andamento ao feito, cumprindo devidamente a 

determinação de f. 137, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, o que no caso, ensejaria evidente 

prejuízo à requerente, em relação às diferenças a que faria jus se confirmada a sentença proferida pelo magistrado 

singular. 

-Dê-se ciência. 

Em, 25 de julho de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.03.99.041828-5        AC 1153767 
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ORIG.   :  0400000538  1 Vr BIRIGUI/SP     0400044487  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALICE CORREA QUEIROZ DE LIMA 
ADV     :  GABRIELA BENEZ TOZZI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 155/157. Ciente.  

-De início, proceda a Subsecretaria de Registro e Informações Processuais à retificação da autuação, tendo em vista que 

o recurso de apelação, oposto pelo INSS (fs. 138/141), foi julgado deserto, em face da intempestividade, com remessa 

dos autos para reexame necessário (f. 143). 

-Dê-se ciência. 

Em, 29 de julho de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.041951-8        AC 1238701 
ORIG.   :  0600001083  1 Vr MONTE ALTO/SP      0600050982  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  CORINA QUIRINA DA COSTA LIMA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

 Proceda a Subsecretaria da 10a Turma à juntada dos documentos que se encontram acostados na contra-capa dos autos, 

erroneamente endereçados ao Exmo. Desembargador Federal Antônio Cedenho. 

Após, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

São Paulo,  13 de agosto de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043891-4        AC 1243954 
ORIG.   :  0600001369  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA NAZARE DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 945/1995 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Fls. 67/71 e 74/76. Ante o falecimento da autora, suspende-se o processo nos termos do art. 265,§ 1º, do Código de 

Processo Civil para a regularização processual com a habilitação dos herdeiros nos termos dos arts. 1.060, do Código de 

Processo Civil e 112 da Lei n. 8213/91. 

Publique-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045101-3        AC 1246749 
ORIG.   :  0600000935  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP     0600021190  

1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  SUELI DO NASCIMENTO e outro 
ADV     :  LUZIA FARIAS ETO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Converto o julgamento em diligência. 

Comprove a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o último vínculo empregatício anotado na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social do falecido (fs. 24), haja vista que encontram-se em aberto o nome do empregador e a data de saída. 

Outrossim, informe a parte autora a data do início da doença que levou o falecido a óbito, juntando documentos que 

comprovem referida enfermidade. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Int. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046361-1        AC 1248500 
ORIG.   :  9704058055  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  FELIPE DANTAS DE ARAUJO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES RIBEIRO DE LELES 
ADV     :  SUELI APARECIDA DIAS JUSTUS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

                                                                      A fim de subsidiar a análise de alegada atividade exercida sob condições 

especiais, apresente a autora, no prazo de 20 dias, cópias dos laudos técnicos relativos à exposição ao agente agressivo 

ruído, conforme SB-40 de fl. 19/23 da empresa Johnson & Johnson Indústria e Comércio Ltda. 

                                                 Intimem-se. 

                                                São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.080691-6     REOAC  523290 
ORIG.   :  9800001541  1 Vr SALTO/SP 
PARTE A :  LUCIA GADELHA ARRUDA 
ADV     :  VITORIO MATIUZZI 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Certidão de f. 39, referente a decurso de prazo para que a parte autora regularizasse sua representação processual. 

-Intime-se, pessoalmente, Lucia Gadelha Arruda a cumprir devidamente a determinação de f. 36, a fim de possibilitar o 

prosseguimento do feito. 

-Dê-se ciência. 

Em, 06 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MAIRA FELIPE LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020296-4 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP129654 - WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020339-7 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

REU: CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP 

ADV/PROC: SP149571 - FABIO ANTONIO MARTIGNONI 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020368-3 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALERIA SANTANA PEREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020426-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITAJAI - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 13 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020427-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 24 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020428-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BLUMENAU - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 19 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020435-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020436-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.00.020437-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020439-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020440-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020441-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020442-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020443-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020444-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020445-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020446-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NATAL-RN 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020447-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 26 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020448-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020449-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020450-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 13 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020451-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020452-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020454-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020455-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020456-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020457-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020458-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020459-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.00.020471-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA JAMAS PELISSONI E OUTRO 

ADV/PROC: SP027092 - ANTONIO MANUEL FERREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020475-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONEL COMEGNA E OUTROS 

ADV/PROC: SP017368 - ALBERTINO DE ALMEIDA BAPTISTA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020476-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020477-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI RODRIGUES PARDIM 

ADV/PROC: SP122310 - ALEXANDRE TADEU ARTONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020478-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES MUNIZ DE ALMEIDA CALVI 

ADV/PROC: SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020479-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS CARLOS RIBEIRO 

ADV/PROC: SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020480-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVERALDO MENDES 

ADV/PROC: SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020486-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONEL AUGUSTO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP012088 - ARMANDO ALVES FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020488-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020490-0 PROT: 20/08/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PERSIO ABIB 

ADV/PROC: SP203484 - CYNTHIA DA FONSECA LOBERTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020492-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

REU: PAULO ALVES VIEIRA DE MELO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020493-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

REU: ANDERSON LUIZ DE OLIVEIRA MOURA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020494-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

REU: ANA PAULA MENDES PEREIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020495-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

REU: JOAO ROGERIO DE LIMA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020496-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

REU: DANIELLE VIEIRA SANTOS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020497-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

REU: LIDIENE DIOGO SOUZA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020498-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

REU: EDJANE DE ASSIS CHAGAS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020499-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

REU: BENEDITA SUELI FERRAZ E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020500-0 PROT: 20/08/2008 
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CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

REU: CLEBER INACIO FELIX 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020507-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

REU: ALESSANDRO DA SILVA MOREIRA E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020508-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

REU: JEFERSON BRANDAO DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020509-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

REU: MARIA NILCE RAMOS SOUZA 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020510-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

REU: ANDERSON ESTEVAM SANT ANNA DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020515-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OTAIR TOZZI 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020516-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO ROBERTO E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020517-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUTH COSTA DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020518-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FATIMA MARIA 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.00.020521-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IGESP S/A - CENTRO MEDICO E CIRURGICO - INSTITUTO GASTROENTEROLOGIA DE SAO 

PAULO 

ADV/PROC: SP242664 - PAULO AUGUSTO TESSER FILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020522-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA QUEIROZ SANTOS 

ADV/PROC: SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020523-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020524-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANICETO GIUBELLI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020525-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: STEFAN TRAVLOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020526-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARZI GAMA MONTEVERDE BELLI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020527-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SHINITI OTSUKA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020528-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ROBERTO FERREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020529-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON APARECIDO CARVALHO DOS REIS E OUTRO 

ADV/PROC: SP223638 - ALLAN DAVID SOARES COSTA 

REU: CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB E OUTRO 

VARA : 21 
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PROCESSO : 2008.61.00.020530-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUISA DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020539-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: JESSE JAMES BRAGA 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020540-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020542-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26ª VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020543-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 23 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020544-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: ZEFERINO REIS OLIVEIRA 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020546-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: VIA SOFA IND/ E COM/ DE MOVEIS DE METAIS LTDA E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020548-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: PI BAR E LANCHES LTDA ME E OUTROS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020549-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: ROBERTO ALVES DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020551-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: MARTEC TECNOLOGIA ELETROMECANICA LTDA ME E OUTROS 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020552-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: NOEMIA DO PRADO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020557-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: DELICIAS NO PRATO LTDA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020558-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: GRACIA CORREA 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020559-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020562-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: JOAO ERNESTO TEIXEIRA FABRO E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020563-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: SANDEC COM/ E SERVICOS LTDA E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020564-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: NOVA DINAMICA EDITORA - LTDA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020567-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: JOSE RENATO DA SILVA RODRIGUES 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020569-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 956/1995 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: ANTONIO AUGUSTO VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020570-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: DATYS REPRESENTACOES S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020574-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUGUSTO LUIZ DEGANI E OUTROS 

ADV/PROC: SP099625 - SIMONE MOREIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020580-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA QUIRINO KERPEN 

ADV/PROC: SP148108 - ILIAS NANTES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020590-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020597-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020601-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: IRENE LUCIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP194937 - ANDRÉIA GONÇALVES DE LIMA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020603-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: Y&R PROPAGANDA LTDA 

ADV/PROC: SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020604-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020606-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FISCAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.00.020607-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROGACIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020610-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00131 - ARROLAMENTO DE BENS - PROCES 

REQUERENTE: ROBSON BORBA BATISTA 

ADV/PROC: SP183241 - SEBASTIÃO FONSECA NETO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020612-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

ADV/PROC: SP114021 - ENOQUE TADEU DE MELO 

IMPETRADO: DIRETOR DO CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO - UNINOVE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020618-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUZIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP252923 - LUIS RICARDO SILVA VINHAES 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO - UNISA 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020624-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EVELYN ROBERTA ARAUJO BARRETO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229529 - CRISTIANE NOGAROTO 

IMPETRADO: SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020625-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CRISTIANE NOGAROTO 

ADV/PROC: SP258698 - EVELYN ROBERTA ARAUJO BARRETO DE SOUZA 

IMPETRADO: SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020627-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADV/PROC: SP201123 - RODRIGO FERREIRA PIANEZ 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 16 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020629-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TEKELEC DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP132233 - CRISTINA CEZAR BASTIANELLO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020631-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANA CLAUDIA BASSANI 

ADV/PROC: SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.00.020633-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LESCHACO AGENTE DE TRANSPORTES E COM/ INTERN LTDA 

ADV/PROC: SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020635-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ATENILDO NOVAES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP227615 - DANILO DA SILVA SEGIN 

IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020636-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA CRISTINA LIMA 

ADV/PROC: SP227615 - DANILO DA SILVA SEGIN 

IMPETRADO: SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020637-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

ADV/PROC: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020638-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: BASF S/A 

ADV/PROC: SP172924 - LEONARDO VIZENTIM 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020639-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: BASF S/A 

ADV/PROC: SP172924 - LEONARDO VIZENTIM 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020640-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: BASF S/A 

ADV/PROC: SP172924 - LEONARDO VIZENTIM 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020641-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: BASF S/A 

ADV/PROC: SP172924 - LEONARDO VIZENTIM 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020642-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: BASF S/A 

ADV/PROC: SP172924 - LEONARDO VIZENTIM 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 26 
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PROCESSO : 2008.61.00.020643-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: BASF S/A 

ADV/PROC: SP172924 - LEONARDO VIZENTIM 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020644-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: BASF S/A 

ADV/PROC: SP172924 - LEONARDO VIZENTIM 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020645-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: BASF S/A 

ADV/PROC: SP172924 - LEONARDO VIZENTIM 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020646-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RENATO TEODORO FONSECA LOPES DE MENEZES 

ADV/PROC: SP265771 - LEANDRO LOPES DE ALMEIDA 

IMPETRADO: REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO BELAS ARTES DE SAO PAULO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020647-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDRE LUIZ FERRAZ DA ROSA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP045830 - DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020648-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ANA LUCIA MARQUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP131008 - WANDERLEI APARECIDO PINTO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020651-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SAMIR IBRAHIM MOHAMAD YOSSEF 

ADV/PROC: SP094273 - MARCOS TADEU LOPES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020653-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: ANTONIO JOSE MENDES DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020654-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: SEVERINO LIMA 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2008.61.00.020655-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: BAR E LANCHES WL LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020656-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: CONE SUL IMP/ E COM/ DE AUTOPECAS LTDA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020657-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: CENTRO AUDITIVO SAO CAMILO LTDA ME E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020662-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: A JORGE E CIA LTDA E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020664-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ESCOLTA SERVICOS VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADV/PROC: SP191583 - ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020665-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SILVIA REGINA DOS SANTOS LARANJA E OUTRO 

ADV/PROC: SP261420 - ORLANDO CRUZ DOS SANTOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020666-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RONALDO DE BARROS MONTEIRO 

ADV/PROC: SP257396 - IVAN ARANTES JUNQUEIRA DANTAS FILHO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO - BRAS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020668-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020669-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 16 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020676-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: SR(2) PAR PARTICIPACOES S/A 

ADV/PROC: SP166020 - MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020680-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SARAH ELIZABETH DE ALMEIDA E SILVA 

ADV/PROC: SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI EM SAO PAULO -SP 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020681-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIO JOSE SOARES 

IMPETRADO: PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020684-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: UNIMED PAULISTANA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV/PROC: SP160910 - RENATA CARLA DA SILVA CAPRETE E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020689-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COM/ E IMP/ DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES PROSINTESE LTDA 

ADV/PROC: SP100930 - ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020690-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EUCLIDES RAMOS DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP071480 - EUCLIDES RAMOS DE ANDRADE 

IMPETRADO: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO - CAASP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020691-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDERSON FIGUEIREDO FERREIRA 

ADV/PROC: SP035333 - ROBERTO FRANCISCO LEITE 

IMPETRADO: UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP / SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA 

VARA : 10 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020340-3 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.020339-7 CLASSE: 36 

REQUERENTE: CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO - SABESP 

ADV/PROC: SP149571 - FABIO ANTONIO MARTIGNONI 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020369-5 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.020368-3 CLASSE: 29 

REQUERENTE: VALERIA SANTANA PEREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP018842 - DARCY ROSA CORTESE JULIAO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 
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PROCESSO : 2008.61.00.020370-1 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.020368-3 CLASSE: 29 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

REQUERIDO: VALERIA SANTANA PEREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020371-3 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.020368-3 CLASSE: 29 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

REQUERIDO: VALERIA SANTANA PEREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020594-1 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

PRINCIPAL: 2006.61.00.004817-6 CLASSE: 75 

EXEQUENTE: TRIEME CONSTRUCAO E GERENCIAMENTO LTDA 

ADV/PROC: SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO E OUTRO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RENATA CRISTINA MORETTO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020619-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.020618-0 CLASSE: 126 

EXCIPIENTE: REITOR DA UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO - UNISA E OUTRO 

ADV/PROC: SP141173 - KARINA ZAIA SALMEN 

EXCEPTO: LUZIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP252923 - LUIS RICARDO SILVA VINHAES 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020620-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.020618-0 CLASSE: 126 

REQUERENTE: ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA 

ADV/PROC: SP141173 - KARINA ZAIA SALMEN 

REQUERIDO: LUZIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP252923 - LUIS RICARDO SILVA VINHAES 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.020678-7 PROT: 14/08/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.019963-1 CLASSE: 25 

REQUERENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP158450 - ALESSANDRO DE OLIVEIRA AMADEU 

REQUERIDO: MARCO ANTONIO FROTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP095689 - AUGUSTO TAVARES ROSA MARCACINI 

VARA : 25 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004241-6 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CELIA TRINDADE DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP223667 - CELIA TRINDADE DE SOUZA E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO INSS EM SAO PAULO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2006.61.00.014245-4 PROT: 30/06/2006 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DOUGLAS ROBERTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP201205 - DOUGLAS ROBERTO DA SILVA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2007.61.00.007778-8 PROT: 17/04/2007 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALOISIO WOLFF E OUTROS 

ADV/PROC: SP021709 - ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2003.61.00.019242-0 PROT: 15/07/2003 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ AURIVAN MONTEIRO 

ADV/PROC: GO010297 - NILTON CARDOSO DAS NEVES 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANELY MARCHEZANI PEREIRA 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2006.61.82.018806-5 PROT: 27/04/2006 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: NOVELSPUMA SA IND. DE FIOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2006.61.82.044974-2 PROT: 29/09/2006 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: NOVELSPUMA S/A IND/ DE FIOS 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

EXCEPTO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014063-6 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA BENEDITA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015662-0 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CLELIA DONA PEREIRA 

EMBARGADO: ANTONIO ADILSON SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA E OUTROS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018629-6 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILMAR GONCALEZ FERNANDES E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000136 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 964/1995 

Distribuídos por Dependência______________: 000008 

Redistribuídos__________________________: 000009 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000153 

 

 

Sao Paulo, 21/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.018152-3 

PROTOCOLO: 29/07/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELVIRA TERRONI JACINTO NOGUEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ELZA SANTOS REIS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: EMERENCIANA ANNA BUENO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ERCILIA DE LOURDES ALBERTI  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ERSULINA OLIVEIRA DA SILVA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ESMERALDA PIMENTA DOMINGUES  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: EUGENIA COSTA DELFINO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: FLORIZA LUIZA O PECHIORI  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: FRANCISCA APARECIDA NUNES  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: FRANCISCA CARVALHO GOMES  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GENOVEVA MARIA DE JESUS  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GENY FRANCO FALCONE  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GEORGINA RAMALHO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GERALDA APARECIDA MENDONCA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GERALDA RODRIGUES VELO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GERALDA SILVERIO DE SIQUEIRA DE ALVARENGA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GERALDINA MARILIA DE SOUZA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GILBERTO VIEIRA DA ROCHA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GONCALINA CHECATTO C FIGO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GUILHERMINA MARIA DA SILVA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GUILHERMINA T OLIVEIRA CARMELO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GUIOMAR BORELI DE ANDRADE  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GUSTAVA BASTOS PIGNATTI  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: HERMINIA OLIVEIRA CORREA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: HILDA XAVIER SARDINHA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: IDA GENOVEZ BUENO  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: IDALINA FERREIRA DOS SANTOS LAVORINI  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Paulo, 22/08/2008 

 

DRª ROSANA FERRI VIDOR 

Juiz Federal Distribuidor 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 
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Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.020297-6 

PROTOCOLO: 19/08/2008 

CLASSE: 137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MILENA CAROLINE BELINE DOS REIS - MENOR E OUTROS 

ADV/PROC: SP147190 - RONAN CESARE LUZ 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MILENA CAROLINE BELINE DOS REIS - MENOR  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ISABELLA BEATRIZ BELINI DOS REIS - MENOR  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: GIOVANNA GABRIELLE BELINE DOS REIS - MENOR  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Paulo, 22/08/2008 

 

DRª MAIRA FELIPE LOURENCO 

Juiz Federal Distribuidor 

3ª VARA CÍVEL 

 

TERCEIRA VARA CÍVEL FEDERAL 

 

 

 

PORTARIA Nº 18/2008 

 

 

 

A DOUTORA MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA NA TERCEIRA VARA CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULARES QUE LHE SÃO CONFERIDAS, 

 

 

 

RESOLVE, por absoluta necessidade de serviço, ALTERAR o período de férias da servidora Luciana Carneiro Aliotti, 

Técnica Judiciária, RF 3738, na seguinte conformidade: 

 

- A parcela de férias marcada para 29.10.2008 a 07.11.2008 e 10.12.2008 a 19.12.2008 fica alterada para 24.11.2008 a 

03.12.2008 e 07.01.2009 a 16.01.2009. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

 

 

 

MARIA LUCIA LENCASTE URSAIA 

Juíza Federal  

4ª VARA CÍVEL 
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PORTARIA Nº 011/2008 

 

A DOUTORA MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA QUARTA VARA 

FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 

e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR em parte os termos da Portaria nº 028/2007, referente à Escala de Férias para o ano 2008, dos servidores 

lotados nesta 4ª Vara Federal Cível, por necessidade de serviço, como segue: 

 

EMILENE FERNANDES GARCIA RAMOS - RF 3767DE: 

25/02/2009 a 13/03/2009 (2ª parcela) 

PARA:  

07/01/2009 a 23/01/2009 (2ª parcela) 

 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

 

 

 

MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE 

JUÍZA FEDERAL 

 

5ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N.º 15/2008 

O DOUTOR RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NO 

EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA QUINTA VARA FEDERAL CÍVEL, PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

CONSIDERANDO que a servidora CAMILA GODOI HAMPARIAM, Técnico Judiciário, RF N.º 4728, Oficial de 

Gabinete, participou do curso Desenvolvimento Gerencial e Gestão de Pessoas no dia 20.08.2008. 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor RENATO CAMPOS DE OLIVEIRA, Analista Judiciário, RF N.º 5914, para substituí-la no 

referido dia. 

Cumpra-se, publique-se e comunique-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 

Juiz Federal Substituto 

no exercício da titularidade 

8ª VARA CÍVEL 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

26/2003 deste Juízo, ficam as partes abaixo relacionadas intimadas da expedição do alvará de levantamento, devendo-se 

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de cinco dias. Observando-se que o prazo de validade dos 

alvarás é de trinta dias, contados da data de sua emissão, conforme artigo 1º, da Resolução nº 509 do CJF, sob pena de 

cancelamento.  

AUTOS 97.0030361-6, NORTON IND E COM LTDA X INMETRO E OUTROS, ALVARA 377/2008, DR. JOSE 

TADEU RODRIGUES PENTEADO, OAB/SP 086902; 

AUTOS 93.0008848-3, GILAMAR MANZAN E OUTROS X CEF, ALVARA 386/2008 , DR OVIDIO DI SANTIS 

FILHO , OAB/SP 141865; 

AUTOS 93.0008848-3, GILAMAR MANZAN E OUTROS X CEF, ALVARA 387/2008, DRA MARIA INES 

SALZANI M PAGIANOTTO, OAB/SP 77742; 

AUTOS 93.0008808-4, JANETE COELHO C MARTINS E OUTROS X CEF, ALVARA 388/2008, DR OVIDIO DI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 967/1995 

SANTIS FILHO, OAB/SP 141865; 

AUTOS 92.0091549-3, TOBRI IND E COM DE LOUÇAS LTDA X UF, ALVARA 373/2008, DRA SILVIA FEOLA 

LENCIONI, OAB/SP 117630; 

AUTOS 2003.61.00.010361-7, CEF X BB, ALVARA 379/2008, DR. TONI ROBERTO MENDONÇA, OAB/SP 

199759; 

AUTOS 2003.61.00.004930-1, ILDACYR CIAVOLELLA E OUTROS X CEF, ALVARA 390/2008, DR DALMIRO 

FRANCISCO, OAB/SP 102.024; 

AUTOS 97.0004043-7, IVALDO ALVES DE OLIVEIRA E OUTROS X CEF, ALVARA 375 E 376/2008, DR 

ANDRE CARDOSO DA SILVA, OAB/SP 175348; 

AUTOS 96.0034456-6, SELMA REGINA FEITOSA ALMEIDA E OUTROS X CEF, ALVARA 391/2008, DR 

OVIDIO DI SANTIS FILHO, OAB/SP 141865; 

AUTOS 2004.61.00.012697-0, JOSE CARLOS CIRINO E OUTROS X CEF, ALVARA 374/2008, DR LURDES 

RODRIGUES RUBINO, OAB/SP 78.173; 

AUTOS 97.0025418-6, BENEDITO HELBE E OUTROS X CEF, ALVARA 392/2008, DRA EDNA RODOLFO, 

OAB/SP 26700; 

AUTOS 2001.61.00.013927-5, MARIA APARECIDA TIZEU X CEF, ALVARA 378/2008, DR ADEMAR LIMA 

DOS SANTOS, OAB/SP 75070; 

AUTOS 1999.03.99.082105-0, JOSE MOURA NEVES - ESPOLIO X UF, ALVARA 372/2008, DRA FABIANE 

BIANCHINI FALOPPA, OAB/SP 243212. 

12ª VARA CÍVEL 

 

P O R T A R I A N.º 3 2 / 2 0 0 8 

 

 

A DRA ELIZABETH LEÃO, JUÍZA FEDERAL DA 12ª VARA CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA 

INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

E REGULAMENTARES QUE LHE SÃO CONFERIDAS, 

 

 

R E S O L V E 

 

 

 

A L T E R A R, em parte, por absoluta necessidade de serviço, a Portaria n.º 26/07, expedida por este Juízo em 

21.09.2007, para que fique constando como período de férias da servidora SANDRA MARIA BATTISTUZZO 

VALENTIM, técnico judiciário, r.f. 1737, anteriormente marcados para 18.09 a 17.10.08 o período de 13.10 a 11.11.08. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2008 

 

ELIZABETH LEÃO 

Juíza Federal  

 

P O R T A R I A N.º 3 3 / 2 0 0 8 

 

 

A DOUTORA ELIZABETH LEÃO, JUÍZA FEDERAL DA 12ª VARA CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL DE 

PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES QUE LHE SÃO CONFERIDAS, 

 

R E T I F I C A R a Portaria 30/08, para que fique constando: 

ONDE SE LÊ: ...ficando o período remanescente de 8 (oito) dias para gozo oportuno. 

 

LEIA-SE: ...ficando o período remanescente para gozo de 15.01 a 22.01.2009 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
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São Paulo, 28 de julho de 2008 

 

ELIZABETH LEÃO 

Juíza Federal  

 

 

P O R T A R I A N.º 3 4 / 2 0 0 8 

 

 

A DOUTORA ELIZABETH LEÃO, JUÍZA FEDERAL DA 12ª VARA CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL DE 

PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES QUE LHE SÃO CONFERIDAS, 

 

R E T I F I C A R a Portaria 23/08, para que fique constando: 

ONDE SE LÊ: ... no período de 30.06 a 18.07.08. 

LEIA-SE: ... no período de 30.06 a 17.07.08. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 

 

ELIZABETH LEÃO 

Juíza Federal  

 

 

P O R T A R I A N.º 3 6 / 2 0 0 8 

 

 

A DOUTORA ELIZABETH LEÃO, JUÍZA FEDERAL DA 12ª VARA CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL DE 

PRIMEIRA INSTÂNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES QUE LHE SÃO CONFERIDAS, 

 

R E T I F I C A R a Portaria 33/08, para que fique constando: 

ONDE SE LÊ: ...ficando o período remanescente para gozo de 15.01 a 22.01.2009. 

 

LEIA-SE: ...ficando o período remanescente para gozo de 15.01 a 23.01.2009 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2008 

 

ELIZABETH LEÃO 

Juíza Federal  

15ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - prazo de 15 (quinze) dias. 

O DOUTOR MARCELO MESQUITA SARAIVA, MM JUIZ FEDERAL DA 15ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, e à Ré COOPERATIVA DE 

CASAS POPULARES PRIMEIRA CASA, inscrita no CPNJ/MF sob o nº. 65.078.545/0001-66, QUE SE ENCONTRA 

EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, que MARIA RAYMUNDA SILVA promove perante este Juízo da 15ª Vara 

Cível da Justiça Federal, AÇÃO ORDINÁRIA sob o nº 2005.61.00.902074-2 em face da COOPERATIVA DE CASAS 

POPULARES PRIMEIRA CASA e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando a rescisão do instrumento 

de reserva de compra e venda denominado termo de adesão/compromisso e a condenação das requeridas à devolução 

das parcelas quitadas no valor de R$15.311,25 (quinze mil, trezentos e onze reais e vinte e cinco centavos), 

devidamente atualizada até efetivo pagamento, pelo que é expedido o presente edital com prazo de 15(quinze) dias, 

ficando CITADA a ré COOPERATIVA DE CASAS POPULARES PRIMEIRA CASA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

65.078.545/0001-66. Para que produza os efeitos de Direito é expedido o presente Edital, o qual será afixado no lugar 

de costume e publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal de São Paulo. DADO E PASSADO nesta capital de São 

Paulo, aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e oito. Eu, ______ Lilian Fernandes Araújo, Técnico Judiciário, 
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digitei e conferi. E eu, _______ Graça Maria Mihoto, Diretora de Secretaria, reconferi e subscrevi. 

MARCELO MESQUITA SARAIVA  

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

17ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

- EDITAL COM O PRAZO DE 10 DIAS -  

 

O Dr. José Marcos Lunardelli - MM. Juiz Federal da 17ª Vara da Justiça Federal , 1ª Subseção Judiciária do Estado de 

São Paulo, na forma da lei, etc... 

 

F a z S a b e r - a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este r. Juízo tramita nos 

termos legais uma Medida Cautelar de Protesto - (processo n.º 2007.61.00.033627-7) proposta por EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS em face de ROMILDO DO NASCIMENTO E OUTRO, para requerer, e síntese, a 

interrupção do prazo prescricional para cobrança de valores de contratos de crédito firmados junto à CEF, pelo fato de 

que o(s) requerido(s) ROMILDO DO NASCIMENTO e ANABEL DE CAMPOS DO NASCIMENTO encontra(m) - se 

atualmente em lugar incerto e não sabido, foi determinado a intimação por edital com o prazo de 10 (dez) dias, devendo 

o(s) requerido(s) responder(em) ao despacho de: Intimem-se conforme requerido. Após transcorridas 48 (quarenta e 

oito) horas da juntada do mandado cumprido, entreguem-se os autos ao requerente mediante baixa. No silêncio, 

arquivem-se. Int., a fluir após o decurso de 10 (dez) dias supra mencionados, sob as penas ali cominadas. E, para que o 

presente edital produza seus efeitos de direito será o mesmo afixado e publicado na forma da Lei.  

 

São Paulo, 18 de agosto de 2008.  

 

 

 

 

 

JOSÉ MARCOS LUNARDELLI 

Juiz Federal 

1ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS 

 

 

A Meritíssima Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais da 1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, DOUTORA PAULA MANTOVALI AVELINO, faz saber a todos que o presente edital virem 
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ou dele tomarem conhecimento que, perante este Juízo e Secretaria, correm os termos do processo-crime nº 

2004.61.81.000231-6, que a Justiça Pública move em face de ELIAS JOSÉ DOS SANTOS, RG 43.070.846-4/SSP/SP, 

com endereço na Estrada do Jerava, km. 11,5, Ibiúna/SP, onde foi procurado e não localizado. Denunciado pelo 

Ministério Público Federal em 16.05.2006 como incurso no artigo 171, 3º, c.c. artigo 14, inciso II, ambos do Código 

Penal. A denúncia foi recebida por este Juízo em 09.10.2006. Pelo presente edital fica o mesmo citado e intimado a 

comparecer perante este Juízo, sito na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 25, 1º andar, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, 

CEP 01410-001, telefone/fax: 2172-6661/2172-6601, no dia 30 de setembro de 2008, às 16h30, quando será oferecida 

proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89 da Lei n 9099/95 e, caso não aceita a proposta, 

será citado para oferecer defesa por escrito no prazo de dez dias, nos termos do artigo 396 do CPP, com a redação dada 

pela Lei n 11.719/08. E, para que não alegue ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do 

referido acusado, expediu-se o presente edital com prazo de quinze dias, nos termos do artigo 361 do Código de 

Processo Penal, que será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial. São Paulo, 18 de agosto de 

2008. Eu, _______, (Gabriel dAndrea Machado), Analista Judiciário, digitei. E eu, _______, (Tânia Aranzana Melo), 

Diretora de Secretaria, subscrevo. 

 

 

 

PAULA MANTOVANI AVELINO 

Juíza Federal Substituta 

2ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 90 (noventa)DIAS 

PROCESSO-CRIME Nº98.0104435-7 

O Dr. Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Substituto da Segunda Vara Federal Criminal da 1ª Subseção Judiciária de 

São Paulo/SP, FAZ SABER a AGNALDO APARECIDO JUSTINO, filho de Raimundo Sipriano Justino e Maria 

Miguel Justino, nascido aos 16.08.1959 em Osasco/SP, RG 12.335.979 SSP/SP e CPF 003.707.488-16, que por este 

Juízo e respectiva Secretaria correm os termos legais do Processo-crime nº 98.0104435-7, que lhe move a JUSTIÇA 

PÚBLICA e que por sentença publicada em 17/06/2007, foi julgada PROCEDENTE a denúncia, dando-o como incurso 

no artigo 16 da Lei nº 7.492/86, impondo ao sentenciado a pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, a ser 

cumprida inicialmente em regime semi-aberto; e ao pagamento de 30 (trinta) dias-multa, sendo cada dia multa no valor 

de 1/30 de salário mínimo. O valor dos salários mínimos é o vigente à época dos fatos, e deve ser atualizado na forma 

da lei. E, como não tem o referido acusado sido encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça, expediu-se o presente edital, com 

prazo de noventa dias, por intermédio do qual ficará o mesmo intimado da mencionada sentença, com a ciência de que, 

findo o prazo, transitará em julgado. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente, que vai 

publicado e afixado no lugar de costume. CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. São Paulo, 21/08/2008.  

Marcio Ferro Catapani 

Juiz Federal Substituto 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MARCELO GUERRA MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021059-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. OSWALDO LUIS CAETANO SENGER 
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EXECUTADO: LOJICRED FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - EM 

LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021060-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. OSWALDO LUIS CAETANO SENGER 

EXECUTADO: LOJICRED FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - EM 

LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021062-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021064-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021065-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021066-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021067-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021068-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021069-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021070-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021071-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021072-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021073-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021074-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021075-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021076-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021117-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: PAULO CEZAR DA SILVA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021118-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: ELISABETE DE AQUINO SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021119-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: EVA MARIA DE SOUSA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021120-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: DAMARIS DIAS DE SOUSA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021121-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: ELLEN DUARTE MANSO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021122-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: ORIDES DE BRITO BARBOSA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021123-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: MARIA DAS GRACAS DE SOUZA PIMENTA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021124-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: SIMONE OLIVEIRA LIMA MUNHOZ IBANEZ 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021125-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: MARIA ZENAIDE ALVES FERREIRA DA ROCHA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021126-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: IVONEIDE DA ROCHA SILVA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021127-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: MARIA DE BROTAS SOUZA MOREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021128-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: NILDA DE ALMEIDA OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021129-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: ZOELIO CARVALHO LUSTOSA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021130-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 974/1995 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA BRUNO CORREIA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021131-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021132-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: IVETE RIBEIRO DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021133-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA 

EXECUTADO: ANA MARIA ROSA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021134-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA MOREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021135-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: MARIA IRISMARVALINTIM DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021136-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA 

EXECUTADO: ROBSON WILLIAM DE BRITO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021137-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA 

EXECUTADO: MONICA DE LIMA RODRIGUES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021138-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA 

EXECUTADO: MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021139-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA 

EXECUTADO: LAZARA CRISTINA BALAN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021140-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA 

EXECUTADO: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021141-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA 

EXECUTADO: LUCIANA THEODORO DOS SANTOS SILVA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021142-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA 

EXECUTADO: PATRICIA BARBOSA SANCHES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021143-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA 

EXECUTADO: MARIZA GOULART DA SILVA ALMEIDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021144-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA 

EXECUTADO: CASSIO CLEY MAGALHAES 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021145-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA 

EXECUTADO: SILVIA REGINA FERREIRA SCHEIDT 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021146-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA 

EXECUTADO: HELENICE CAVALHEIRO DIAS MARANI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021147-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: VERA LUCIA GORGONE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021148-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: ELZA ROSA CANGUSSU DOS PASSOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021149-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: MARIA REGINA DOS SANTOS FREITAS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021150-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: LUCIANE DOS SANTOS BRANDAO 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021151-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: CESAR MONTEIRO DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021152-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS AMBACK 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021153-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: MARCELO SOUZA RIBEIRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021154-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: SARA DE SOUZA GUEDES SARTORI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021155-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS 

EXECUTADO: MARIA DA CONCEICAO SANTOS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021156-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021177-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP148251 - ALESSANDRA MARQUES VERRI MEDICI 

EXECUTADO: DANTON DE MAGALHAES GALVAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021178-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP148251 - ALESSANDRA MARQUES VERRI MEDICI 

EXECUTADO: RICARDO ABECASSIS ESPIRITO SANTO SILVA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021179-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP148251 - ALESSANDRA MARQUES VERRI MEDICI 

EXECUTADO: CRISTIANO HENRIQUE VIEIRA GOMES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021180-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021181-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021182-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: SP125850 - CHRISTIANE ROSA SANTOS 

EXECUTADO: RADIO E TELEVISAO METROPOLITANA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021183-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: SP202319 - VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS 

EXECUTADO: FGS SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021184-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

ADV/PROC: PROC. VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS 

EXECUTADO: VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021185-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS 

EXECUTADO: AUTO POSTO DESEMBARGADOR LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021186-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS 
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EXECUTADO: CARINHOSO COM/ SERV DE COMBUSTIVEIS LUBRIFICANTES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021187-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

EXECUTADO: AUTO POSTO DESEMBARGADOR LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021188-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021189-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021190-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAIRIPORA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021191-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021192-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021193-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021194-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUELUZ - SP 

REU: COML/ E DISTRIBUIDORA DE CDS QUELUZ LTDA E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021195-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021196-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.82.021197-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021198-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021199-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021200-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MUCURI - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021201-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021099-7 PROT: 15/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.014170-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SATIERF IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP163498 - ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO 

EMBARGADO: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. JOSE LIMA DE SIQUEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021100-0 PROT: 15/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.013061-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VARELA EDITORA E LIVRARIA LIMITADA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021101-1 PROT: 15/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017826-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EDITORA DO BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP250296 - TATIANA APARECIDA GUIMARÃES GIANNELLI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021102-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.026654-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TRANSPORTADORA 800 LTDA 

ADV/PROC: SP036846 - WILSON BUSTAMANTE 
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EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021103-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.041624-0 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: SEBASTIAO APARECIDO LOPES 

ADV/PROC: SP068318 - JOSE LUIZ SANGALETTI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021104-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.035051-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE SAO MIGUEL S A 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021105-9 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.82.011313-0 CLASSE: 148 

IMPUGNANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS CARDOSO BARBOSA 

IMPUGNADO: METODO ENGENHARIA S/A 

ADV/PROC: SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021106-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.82.015355-2 CLASSE: 148 

IMPUGNANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS CARDOSO BARBOSA 

IMPUGNADO: METODO ENGENHARIA S/A 

ADV/PROC: SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021107-2 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 97.0551902-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ADEMIR BERNARDO 

ADV/PROC: SP071108 - MOACIR AVELINO MARTINS 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021108-4 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.006483-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LILIANA GIOIA MORAL 

ADV/PROC: SP006145 - CARLOS CALDAS GRAIEB 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021109-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.019198-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PALOMA RAMPIM REGIS CARNEIRO 

ADV/PROC: SP095656 - MARCELO HENRIQUE MAYER 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021110-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.041663-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PETROFORTE BRASILEIRO DE PETROLEO LTDA (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP122093 - AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021111-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.019198-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: REGINA FATIMA RAMPIM 

ADV/PROC: SP095656 - MARCELO HENRIQUE MAYER 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021112-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 00.0576196-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SALVIANO FERNANDES ROCHA 

ADV/PROC: SP047810 - SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO 

EMBARGADO: IAPAS/CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021113-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.001691-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP111238B - SILVANA APARECIDA REBOUÇAS ANTONIOLLI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021114-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.010646-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AZG COMUNICACAO E GRAFICA LTDA EPP 

ADV/PROC: SP217962 - FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021115-1 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.035880-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CASA DE SAUDE VILA MATILDE LTDA 

ADV/PROC: SP037373 - WANDERLEI VIEIRA DA CONCEICAO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021116-3 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.048998-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IGS EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS LTDA 

ADV/PROC: SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2008.61.82.021168-0 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.82.055639-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GISELE SILVA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP068718 - ACACIO BREVILIERI 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ESTELA VILELA GONCALVES 

VARA : 12 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021169-2 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.012827-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IND/ E COM/ FERNANDES SAO PAULO LTDA 

ADV/PROC: SP098486 - JOAO CARLOS LINS BAIA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021170-9 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.010360-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ELMO DE ARAUJO CAMOES FILHO 

ADV/PROC: RS030675 - HUMBERTO BERGMANN AVILA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021171-0 PROT: 12/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.020600-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ADP PRIME TECNOLOGIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV/PROC: SP151586 - MARCO ANTONIO KOJOROSKI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021172-2 PROT: 06/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.032755-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CASA DO TAPECEIRO LTDA 

ADV/PROC: SP130776 - ANDRE WEHBA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021173-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.050040-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP229162 - JORGE BRAGA COSTINHAS JUNIOR 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021174-6 PROT: 15/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.027417-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: REFRATARIOS MODELO LTDA 

ADV/PROC: SP098486 - JOAO CARLOS LINS BAIA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2008.61.82.021175-8 PROT: 12/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.055459-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.021176-0 PROT: 11/02/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 00.0568316-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JAIR LOUZANO 

EMBARGADO: IAPAS/CEF 

ADV/PROC: PROC. ANISIA C.P. DE NORONHA PICADO 

VARA : 8 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 00.0036126-7 PROT: 11/02/1971 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: TOMOKADO MARUYAMA 

VARA : 11 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000081 

Distribuídos por Dependência______________: 000027 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000109 

 

 

Sao Paulo, 21/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008157-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008158-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008159-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008160-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008161-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008162-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008163-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008164-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008165-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008174-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WELLINGTON JUNIO RODRIGUES PACIFICO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP168904 - DIEYNE MORIZE ROSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008195-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

ADV/PROC: SP053783 - MARLENE ALVES DOS SANTOS 
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EXECUTADO: ORGANIZACAO NACIONAL DE CONTABILIDADE S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008197-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIELA BENAVENTE PACHIONI SOUZA 

ADV/PROC: SP145998 - ALESSANDRA MARIKO GARZOTTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008198-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008199-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008202-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: LAERTE ELZIO DE BARROS E OUTRO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008196-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.07.008195-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTONINO VENANCIO DE CARVALHO NETO 

EMBARGADO: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

ADV/PROC: SP053783 - MARLENE ALVES DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008203-0 PROT: 15/08/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2006.61.07.004076-2 CLASSE: 120 

REQUERENTE: CIA/ ACUCAREIRA DE PENAPOLIS E OUTRO 

ADV/PROC: SP205152 - MATHEUS PARDO LOPES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007962-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL GOVERNADOR VALADARES - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 
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*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

Aracatuba, 21/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008529-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADV/PROC: SP115573 - ANTONIO BARBOSA DE LIMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008530-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VALDETE SANTOS SOUZA 

ADV/PROC: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008531-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008532-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AIRTON FRANCISCO ROSSETTI 

ADV/PROC: SP197214 - WELLINGTON RAPHAEL HALCHUK D´ALVES DIAS E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008536-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008537-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008538-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E OUTRO 

REU: JOSE CICERO ALVES DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008539-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E OUTRO 

REU: SEBASTIAO HENRIQUE DANTAS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008540-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E OUTRO 

REU: FLORISA PEREIRA DA SILVA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008541-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E OUTRO 

REU: DAVI JOSE FERRARI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008542-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E OUTRO 

REU: MARIA JOSE DUARTE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008543-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E OUTRO 

REU: HILTON RODRIGUES ATAIDE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008544-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIO ALVES DA CUNHA 

ADV/PROC: SP172460 - JÚLIO CESAR GRECCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008545-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008546-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008547-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008548-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008549-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008550-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008551-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008552-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VOLTA REDONDA - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008555-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP198488 - JULIO BORTOLATO 

REU: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008557-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULO JOSE FERREIRA 

ADV/PROC: SP222119 - ALINE EUGÊNIA DE LIMA ARANTES 

IMPETRADO: ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008558-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008568-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROSA RODRIGUES LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.05.008569-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: HYDEKEL MENEZES FREITAS LIMA 

ADV/PROC: SP198446 - GABRIEL TORRES DE OLIVEIRA NETO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008570-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ERTEX QUIMICA LTDA 

ADV/PROC: SP228796 - VERIDIANA CASTANHO SELMI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008533-5 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. CELSO GABRIEL RESENDE 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008534-7 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. CELSO GABRIEL RESENDE 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008535-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP154427 - ROBERTO FERNANDES GUIMARÃES 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008553-0 PROT: 08/02/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.05.006462-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: J.B. DE MELO SUPERMERCADO - EPP 

ADV/PROC: SP114525 - CARLOS ALBERTO LOLLO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008554-2 PROT: 13/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.05.003139-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA LUIZA CUCULI - ME 

ADV/PROC: SP102171 - LAURO VIANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.008556-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.05.008555-4 CLASSE: 25 

EXCIPIENTE: MUNICIPIO DE JUNDIAI 

ADV/PROC: SP125015 - ANA LUCIA MONZEM 

EXCEPTO: SANDRA APARECIDA DA SILVA E OUTRO 
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VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2001.61.19.004065-2 PROT: 19/07/2001 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECI ALVES RODRIGUES E OUTROS 

ADV/PROC: MG026930 - ANTONIO PEREIRA ALBINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: PROC. JOAO CORREA SOBANIA(PR11173) 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

Campinas, 21/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

Quinta Subseção Judiciária do Estado de São PauloQuarta Vara Federal em Campinas 

PORTARIA Nº 18/2008 

O DOUTOR VALTER ANTONIASSI MACCARONE MM. Juiz Federal da 4ª Vara da Justiça Federal em Campinas, 

no uso de suas atribuições legais e regulamentares,CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço,RESOLVE 

alterar as férias da servidora ANDRÉA REYER, Técnica Judiciária, RF 5662, anteriormente designada para o período 

de 29 de setembro a 18 de outubro de 2008, designando o período de 20 de outubro a 08 de novembro de 2008. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. 

Campinas, 21 de agosto de 2008. 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE 

Juiz Federal 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

3ª VARA DE FRANCA 

 

PORTARIA Nº 12, de 20 de agosto de 2008.O Doutor Marcelo Duarte da Silva, MM. Juiz Federal desta Terceira Vara 

em Franca, 13ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a portaria deste Juízo nº 14/2007, relativa às férias dos servidores da Vara, RESOLVE: 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a segunda e última parcela de férias (exercício aquisitivo 2007/2008) 

da servidora Leda Regina Fontanezi Sousa, analista judiciária, registro funcional 5129, Supervisora do Setor de 

Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares (FC-05), anteriormente marcadas para o período de 

13 a 27 de outubro de 2008, para gozo no período de 07 a 21 de janeiro de 2009. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. Encaminhe-se uma via desta à Diretora do Foro, por correio eletrônico. 

Marcelo Duarte da Silva 

Juiz Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 991/1995 

2ª VARA DE FRANCA - EDITAL 

 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

2ª VARA FEDERAL EM FRANCA - SP 

 

EDITAL DE CITAÇÃO  

(Art. 8º, IV, da lei nº 6.830/80 

 

O Doutor BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN, Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal de Franca - SP, na 

forma da lei, etc., 

FAZ SABER ao(s) que o presente Edital vir(em) ou dele conhecimento tiver(em) e a quem interessar possa que, nos 

autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º 2006.61.13.000997-3, movida pela FAZENDA NACIONAL em face de NELSON 

A F JUNIOR & CIA LTDA EPP - CNPJ 04.291.583/0001-08, e, estando o executado, em lugar incerto e não sabido, 

fica o mesmo CITADO para no prazo de 5 (cinco) dias, pagar o débito corrigido, no valor de R$ 106.040,96 (cento e 

seis mil e quarenta reais e noventa e seis centavos) em fevereiro de 2008, devendo ser acrescido de juros legais, 

correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à penhora, nos 

termos da Certidão da Dívida Ativa n.º 80.4.05.081947-36, inscrita em 12/09/2005, sob pena de penhora ou arresto, de 

tantos bens quantos bastem para garantia da execução, na forma dos artigos 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que 

foi expedido o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando 

o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado na Avenida Presidente Vargas, 543 

Cidade Nova, nesta cidade de Franca (SP), CEP 14401-110, telefone (016) 2104-5600, no horário das 11:00 às 19:00 

horas. Expedido nesta cidade de Franca (SP), em 07 de agosto de 2008. 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

2ª VARA FEDERAL EM FRANCA - SP 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

( Art. 8º, IV, da lei nº 6.830/80 ) 

 

O Doutor BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN, Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal de Franca - SP, na 

forma da lei, etc., 

FAZ SABER ao(s) que o presente Edital vir(em) ou dele conhecimento tiver(em) e a quem interessar possa que, nos 

autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 2007.61.13.002316-0, movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em 

face de CESAR A BERTONI FRANCA EPP - CNPJ 02.120.171/0001-80, e, estando o executado em lugar incerto e 

não sabido, fica o mesmo CITADO para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar o débito corrigido, no valor de R$ 74.496,62 

(setenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e seis reais e sessenta e dois centavos) em 10/10/2007, devendo ser 

acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou 

nomear bens à penhora, nos termos das Certidões da Dívida Ativa n.ºs FGPS200702544 e FGPS200702545, sob pena 

de penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, na forma dos artigos 10 e 11 da lei 

6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado e publicado 

na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado na 

Avenida Presidente Vargas, 543 Cidade Nova, nesta cidade de Franca (SP), CEP 14401-110, telefone (016) 2104-5600, 

no horário das 11:00 às 19:00 horas. Expedido nesta cidade de Franca (SP), em 07 de agosto de 2008. 

 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

2ª VARA FEDERAL EM FRANCA - SP 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

( Art. 8º, IV, da lei nº 6.830/80 ) 

 

O Doutor BERNARDO JULIUS ALVES WAINSTEIN, Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal de Franca - SP, na 

forma da lei, etc., 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que, nos autos de 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 2007.61.13.001790-1, movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de S 

M S DA SILVA FRANCA ME - CNPJ 03.340.859/0001-38, e, estando o executado em lugar incerto e não sabido, fica 

o mesmo CITADO para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar o débito corrigido, no valor de R$ 1.437,42 (um mil, 

quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta e dois centavos) em 30/05/2007, devendo ser acrescido de juros legais, 

correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à penhora, nos 

termos da Certidão da Dívida Ativa n.º FGPS200701618, sob pena de penhora ou arresto, de tantos bens quantos 

bastem para garantia da execução, na forma dos artigos 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o 

presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s) 

Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado na Avenida Presidente Vargas, 543 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 992/1995 

Cidade Nova, nesta cidade de Franca (SP), CEP 14401-110, telefone (016) 2104-5600, no horário das 11:00 às 19:00 

horas. Expedido nesta cidade de Franca (SP), em 07 de agosto de 2008. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 17/2008 

O DR. PAULO ALBERTO JORGE, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Guaratinguetá - 18ª Subseção Judiciária 

do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

 

CONSIDERANDO o Memorando n. 752/2008-SUCA, de 21/08/2008,  

RESOLVE: 

 

RETIFICAR A PORTARIA n. 11/08, expedida por este Juízo e publicada no D.O.E. em 04.07.08, referente à 

designação de EDGARD POLITO, RF 523 para substituir Ivan José da Silva, Supervisor do Setor de Execuções Fiscais 

(FC-5): 

Onde se lê: .... no referido período. 

Leia-se: ....no período de 03/07 a 11/07/2008. 

PUBLIQUE-SE, OFICIE-SE E CUMPRA-SE.Guaratinguetá, 21 de agosto de 2008 

 

 

 

PAULO ALBERTO JORGE 

Juiz Federal  

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARA LINA SILVA DO CARMO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.19.006613-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO AMETISTA 

ADV/PROC: SP189518 - DIOGENES DE OLIVEIRA FIORAVANTE 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006615-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006616-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ARTES GRAFICAS GUARU LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006619-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: POLISTEL ARRUELAS IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006620-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SIDEL EXPRESS SISTEMA INTEGRADO DE DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006621-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WALDO ELBA CONFECCOES LTDA - ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006622-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006623-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MADALENA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006624-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDERLEI BATISTA DE NOVAIS 

ADV/PROC: SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006626-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: IRMA GISSELA MAGIN ASIPALE 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.19.006627-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JODIMAR CARDOSO DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006628-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMIDIO BOTELHO RIBEIRO 

ADV/PROC: SP250883 - RENATO MOREIRA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006629-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP266240 - OLGA ILARIA MASSAROTI 

REU: ROSELITA DA SILVA BONFIM 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006630-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP266240 - OLGA ILARIA MASSAROTI 

REU: REINALDO PEREIRA TEIXEIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006631-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANO FERREIRA QUEIROZ 

ADV/PROC: SP085261 - REGINA MARA GOULART 

REU: CENTRO UNIVERSITARIO METROPOLITANO DE SAO PAULO - UNIMESP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006632-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL KAKAZU VENDRAMINI 

ADV/PROC: SP085261 - REGINA MARA GOULART 

REU: CENTRO UNIVERSITARIO METROPOLITANO DE SAO PAULO - UNIMESP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006633-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THIAGO ALMEIDA ANDRADE 

ADV/PROC: SP085261 - REGINA MARA GOULART 

REU: CENTRO UNIVERSITARIO METROPOLITANO DE SAO PAULO - UNIMESP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006634-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO EDUARDO GOMES GERMINO 

ADV/PROC: SP085261 - REGINA MARA GOULART 

REU: CENTRO UNIVERSITARIO METROPOLITANO DE SAO PAULO - UNIMESP E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006635-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARLENE MACEDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP191285 - JOILDO SANTANA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.19.006636-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

REU: NATALIO SILVEIRA BATISTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006637-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

REQUERIDO: CRYSTIAN BRITO DA COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006638-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVANDRO DE MENEZES - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP094718 - JEANETE PEREIRA GOMES DOMINGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006639-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AURENILDO ROMANO DE SANTANA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006640-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: LINARA MARINHO ROCHA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006641-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: ARMANDO CARBONI JUNIOR E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006642-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: VALDIR BRITO DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006643-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: EDER BOTTURA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006644-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: ELAINE FERNANDES PRESTES SILVA E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.19.006645-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: CRISTIANE DAMASCENO GUIMARAES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006646-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

REU: FABIO LIMA DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006648-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRACOL HOLDING LTDA 

ADV/PROC: SP147935 - FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-

SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006649-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON ROBERTO GOMES 

ADV/PROC: SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006650-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CESAR ALVES PINTO 

ADV/PROC: SP216393 - MARCELI AUGUSTA CESAR CERESER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006651-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUZINETE NUNES DE LIMA 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006652-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SILVA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006653-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EVARISTO DA COSTA 

ADV/PROC: SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006654-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.19.006655-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006656-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CENTRAL DISTRIBUIDORA CASCADE DE EQUIPAMENTOS ACESSORIOS E PECAS LTDA 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-

SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006657-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO BATISTA 

ADV/PROC: SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

IMPETRADO: PROCURADOR DO INSS EM GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006658-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENICE CRISTINA DE OLIVEIRA CAROLINO 

ADV/PROC: SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006659-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOCELINA JESUS DE SOUSA 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006660-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GORETE VIEIRA DA NOBREGA 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006661-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUNICE ROSA DE CASTRO 

ADV/PROC: SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006663-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURINETE DA SILVA MORAIS 

ADV/PROC: SP101893 - APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006664-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP101893 - APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.19.006666-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO VICENTE DA SILVA 

ADV/PROC: SP178332 - LILIAM PAULA CESAR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006667-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL BARROS 

ADV/PROC: SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006668-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MACHADO FILHO 

ADV/PROC: SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006669-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MAURICIO GUEDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006670-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA SILVA ROCHA 

ADV/PROC: SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006614-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

PRINCIPAL: 2008.61.19.003156-6 CLASSE: 240 

REPRESENTANTE: DELEGADO ESPECIAL DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS - DEAIN SP 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006625-8 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.19.005384-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

EMBARGADO: LUCAS TELES ARAUJO DA SILVA - MENOR IMPUBERE (MARIA APARECIDA TELES DE 

ARAUJO) 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006647-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

PRINCIPAL: 2006.61.19.001546-1 CLASSE: 126 

EXEQUENTE: CICERO ALEXANDRE SILVA 

ADV/PROC: SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA 

EXECUTADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

ADV/PROC: SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.19.006662-3 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.19.000972-2 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

EMBARGADO: LUIZ GATTI DE SOUZA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.006665-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP124445 - GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY BADARO E OUTRO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000051 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000056 

 

 

Guarulhos, 20/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA N.º 19/2008 

 

O Excelentíssimo Senhor Doutor FABIANO LOPES CARRARO, Juiz Federal Substituto, na Titularidade Plena da 6ª 

Vara de Guarulhos (19ª Subseção Judiciária de São Paulo), no uso das atribuições que lhes são conferidas, 

Considerando os termos do 3º, do artigo 4º, da Resolução nº 585, de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal, que dispõe sobre a concessão de férias, 

 

RESOLVE: 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o terceiro e último período de férias, relativas ao exercício de 2008, da 

servidora SIMONE SORDI, RF 5313, Técnico Judiciário, fixadas de 21/08/2008 a 30/08/2008 (10 dias), para o período 

de 15/10/2008 a 24/10/2008. 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

Guarulhos, 22 de julho de 2008. 

 

 

FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

No exercício da Titularidade 

 

 

PORTARIA N.º 23/2008 

 

O Excelentíssimo Senhor Doutor FABIANO LOPES CARRARO, Juiz Federal Substituto, no exercício da Titularidade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1000/1995 

da 6ª Vara de Guarulhos (19ª Subseção Judiciária de São Paulo), no uso das atribuições que lhes são conferidas, 

Considerando que o servidor JOÃO MARCONI CARVALHEIRO, RF 3718, Supervisor do Setor de Processamentos 

Criminais (FC5), esteve em curso no dia 13 de agosto de 2008 e em licença médica, no dia 15 de agosto de 2008, 

 

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR o servidor FRANS DOURADO, RF 5849, para substituí-lo no período de 13/08/2008 a 13/08/2008 e 

15/08/2008 a 15/08/2008. 

 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Guarulhos, 18 de agosto de 2008. 

 

FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Na Titularidade Plena da Vara 

 

 

 

PORTARIA N.º 24/2008 

 

O Excelentíssimo Senhor Doutor FABIANO LOPES CARRARO, Juiz Federal Substituto, no exercício da Titularidade 

da 6ª Vara de Guarulhos (19ª Subseção Judiciária de São Paulo), no uso das atribuições que lhes são conferidas, 

Considerando os termos do Memorando nº 754/2008 - SUCA, de 21 de agosto de 2008, da Seção de Cadastro, 

 

RESOLVE: 

RETIFICAR a Portaria nº 21/2008, quanto ao servidor Luciano Lopes da Silva, RF 4363, nos seguintes termos: 

 

ONDE SE LÊ: ... esteve em curso - Workday de Gestão e Liderança Prática - no dia 26/07/2008, 

 

LEIA-SE: ... esteve em curso - Workday de Gestão e Liderança Prática - no dia 25/07/2008, 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Guarulhos, 21 de agosto de 2008. 

 

FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

No exercício da Titularidade 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002379-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002380-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002385-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002386-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002387-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002388-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002389-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRINEU APARECIDO DE OLIVERA 

ADV/PROC: SP200534 - LILIA DE PIERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002381-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.17.002084-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

EMBARGADO: LUIZ CESAR GOBATTO 

ADV/PROC: SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002382-5 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.17.001685-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

EMBARGADO: PEDRO ANTONIO VILLANOVA (LUZIA APARECIDA VILLANOVA DOS SANTOS) 

ADV/PROC: SP078454 - CELSO LUIZ DE ABREU 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002383-7 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 
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PRINCIPAL: 2001.61.17.001321-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

EMBARGADO: JAIR ADORNA E OUTRO 

ADV/PROC: SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002384-9 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.17.003952-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

EMBARGADO: MAURILIO STEVANATTO 

ADV/PROC: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO E OUTRO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010821-5 PROT: 01/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Jau, 21/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RENATO CAMARA NIGRO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004127-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004128-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004129-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004130-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004131-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004132-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004133-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004134-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004135-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004136-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004137-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004138-0 PROT: 21/08/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004139-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004140-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004141-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004142-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004143-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004144-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004145-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004146-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004147-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004148-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004149-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004150-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004151-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004152-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004153-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004154-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004155-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004156-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004157-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP190761 - RIAD FUAD SALLE 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004158-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.11.004159-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004160-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004161-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004162-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004163-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004164-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004165-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004166-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANESIO MACHADO 

ADV/PROC: SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004167-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004168-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004169-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1007/1995 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004170-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004171-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004172-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004173-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004174-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004175-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004176-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DA CONCEICAO PEREIRA 

ADV/PROC: SP208902 - MARIA DA PENHA MENDES DE CARVALHO ARRUDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000050 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000050 

 

 

Marilia, 21/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ROSANA CAMPOS PAGANO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007876-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS ZANINI 

ADV/PROC: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007877-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON LUIS SOUTO 

ADV/PROC: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007878-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OCIMAR ANTONIO MAIA 

ADV/PROC: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007879-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CHARANTOLA 

ADV/PROC: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007880-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONSTRUTORA RODRIGUES PENTEADO LTDA 

ADV/PROC: SP164437 - DANIEL MAGALHÃES NUNES E OUTRO 

REU: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007881-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007882-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007883-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANA MARIA DE JESUS LIMA 

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007884-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007885-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007886-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007887-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007888-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007889-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007890-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007891-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007892-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.09.007893-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007894-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007895-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007896-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007897-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007898-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007899-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MONICA BARPP 

ADV/PROC: SP215636 - JURANDIR JOSÉ DAMER 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007900-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA IRENE DANIEL SABBADIN 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007901-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

REQUERIDO: ALEX RODRIGO GOBBO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007902-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

REQUERIDO: JORGE DE CARVALHO FILHO E OUTRO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.09.007903-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

REQUERIDO: MARCOS JORGE DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007904-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

REQUERIDO: RENATO RODRIGUES CAPARROZ E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007905-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

REQUERIDO: MARCOS ALESSANDRO RIBEIRO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007906-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NELSON DE BRITO PEREIRA 

ADV/PROC: SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007907-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SERGIO AUGUSTO MINOZZI 

ADV/PROC: SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007908-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ ADAO BARBOZA DA SILVA 

ADV/PROC: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007909-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PONTES DE MORAES 

ADV/PROC: SP186046 - DANIELA ALTINO LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.83.007336-2 PROT: 20/10/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANIBAL ROSA GAMA 

ADV/PROC: SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.81.000064-3 PROT: 09/01/2007 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.83.004279-5 PROT: 15/06/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: ANIBAL ROSA GAMA 

ADV/PROC: SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000034 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000037 

 

 

Piracicaba, 21/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

De acordo com o disposto no artigo 218 do Provimento COGE n.º 64, de 28 de abril de 2005, ficam os advogados 

abaixo relacionados intimados para regularizarem seus pedidos, tendo em vista que os autos estão no arquivo, no prazo 

de 5 (cinco) dias, sob pena de devolução: 

Autos n. 2006.61.12.013232-4 - Dra. Milza Regina Fedatto Pinheiro de Oliveira - OAB/PR 30.003 

Autos nº 2006.61.12.001074-7 - Dra. Viviane P. Scucuglia Litholdo - OAB/SP 165.517 

Presidente Prudente, 21 de agosto de 2008Vladimir Lúcio Martins 

Diretor de Secretaria Judiciária  

 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 DIAS 

O Doutor EDEVALDO DE MEDEIROS, MM. Juiz Federal Substituto da Vara acima referida, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER a todos que o presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele notícia tiverem, que 

DANIEL SERAFIM DO NASCIMENTO (RG nº 22.355.156 SSP/SP, CPF nº 101.777.738-12, filho de Cícero Miguel 

do Nascimento e de Neuza Rosa Serafim, nascido aos 19/10/1969, na cidade de Teodoro Sampaio/SP), responde ao 

processo n.º 2001.61.12.001472-0, Ação Penal distribuída a esta 1ª Vara Federal de Presidente Prudente em 08/03/2001, 

como incurso no artigo 34, caput, e parágrafo único, inciso II, da Lei nº 9.605/98, c.c. artigo 29, caput, do Código Penal. 

E como não tenha sido possível citá-lo pessoalmente, uma vez que o mesmo encontra-se em lugar incerto e não sabido, 

pelo presente cita e chama o referido denunciado a comparecer neste juízo no dia 09 de outubro de 2008, às 15:10 

horas, a fim de ser interrogado, na forma da lei, assistir a instrução criminal e acompanhá-la em todos os seus termos até 

final sentença e sua execução, sob pena de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e do dito acusado, 

mandou passar o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário Oficial do Estado - Poder 

Judiciário. Outrossim, faz saber que as audiências deste Juízo são realizadas à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim 

Petrópolis, Presidente Prudente/SP. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 19 de agosto de 2008. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 DIAS 

O Doutor EDEVALDO DE MEDEIROS, MM. Juiz Federal Substituto da Vara acima referida, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER a todos que o presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele notícia tiverem, que 

DANIEL SERAFIM DO NASCIMENTO (RG nº 22.355.156 SSP/SP, CPF nº 101.777.738-12, filho de Cícero Miguel 
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do Nascimento e de Neuza Rosa Serafim, nascido aos 19/10/1969, na cidade de Teodoro Sampaio/SP), responde ao 

processo n.º 2000.61.12.005336-7, Ação Penal distribuída a esta 1ª Vara Federal de Presidente Prudente em 28/07/2000, 

como incurso no artigo 34, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 9.605/98. E como não tenha sido possível citá-lo 

pessoalmente, uma vez que o mesmo encontra-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita e chama o referido 

denunciado a comparecer neste juízo no dia 09 de outubro de 2008, às 15:20 horas, a fim de ser interrogado, na forma 

da lei, assistir a instrução criminal e acompanhá-la em todos os seus termos até final sentença e sua execução, sob pena 

de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e do dito acusado, mandou passar o presente edital, que será 

afixado no lugar de costume e publicado no Diário Oficial do Estado - Poder Judiciário. Outrossim, faz saber que as 

audiências deste Juízo são realizadas à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente/SP. Expedido 

nesta cidade de Presidente Prudente, em 19 de agosto de 2008. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 DIAS 

O Doutor EDEVALDO DE MEDEIROS, MM. Juiz Federal Substituto da Vara acima referida, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER a todos que o presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele notícia tiverem, que 

FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES (RG nº 36.197.401-2 SSP/SP, CPF nº: 311.044.828-94, filho de Manoel de 

Assis Alves e de Fátima Bezerra Alves, nascido aos 29/03/1981, na cidade de Lagoas/PB), responde ao processo n.º 

2004.61.12.003980-7, Ação Penal distribuída a esta 1ª Vara Federal de Presidente Prudente em 25/05/2004, como 

incurso no artigo 34, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 9.605/98. E como não tenha sido possível citá-lo 

pessoalmente, uma vez que o mesmo encontra-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita e chama o referido 

denunciado a comparecer neste juízo no dia 02 de dezembro de 2008, às 14:30 horas, a fim de ser interrogado, na forma 

da lei, assistir a instrução criminal e acompanhá-la em todos os seus termos até final sentença e sua execução, sob pena 

de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e do dito acusado, mandou passar o presente edital, que será 

afixado no lugar de costume e publicado no Diário Oficial do Estado - Poder Judiciário. Outrossim, faz saber que as 

audiências deste Juízo são realizadas à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim Petrópolis, Presidente Prudente/SP.Expedido 

nesta cidade de Presidente Prudente, em 19 de agosto de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. SERGIO NOJIRI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009044-4 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LUIS MORAES MENEZES 

REPRESENTADO: JOSE MARIA SOBRINHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009049-3 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LUIS MORAES MENEZES 

REPRESENTADO: JOANEDES FRANCISCO DE PAULA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009050-0 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. ANDRE LUIS MORAES MENEZES 

REPRESENTADO: EDIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009064-0 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LUIS MORAES MENEZES 

REPRESENTADO: ANA ALVES DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009074-2 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

REPRESENTADO: GUSTAVO HENRIQUE PEREIRA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009077-8 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

REPRESENTADO: AGUINALDO RAMOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009096-1 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LUIS MORAES MENEZES 

REPRESENTADO: EDITE ALVES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009097-3 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LUIS MORAES MENEZES 

REPRESENTADO: DIOLE ISMENIA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009098-5 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LUIS MORAES MENEZES 

REPRESENTADO: ETELVINO JOSE DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009099-7 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LUIS MORAES MENEZES 

REPRESENTADO: ADEMAR DIAS DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009100-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LUIS MORAES MENEZES 

REPRESENTADO: JONAS CORDEIRO DE SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009101-1 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. ANDRE LUIS MORAES MENEZES 

REPRESENTADO: ODILIA MARIA PAULINO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009102-3 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

REPRESENTADO: SANTILHO FERREIRA DE ASSIS NUNES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009114-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

REPRESENTADO: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009117-5 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

REPRESENTADO: JOSE FERREIRA DE LIMA FILHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009251-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA RAIMUNDA FERREIRA DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009255-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009256-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009260-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009261-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009262-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009263-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009264-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009265-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009266-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009267-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL BETO ABACAXI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009268-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009269-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009270-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PARTIDO DE MOBILIZACAO NACIONAL - PMN 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009271-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GRACE KELLY SIMI DE ANDRADE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009272-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ADAM BENEDITO MACHADO LUZ 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009274-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.02.009275-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SOLON EURIPEDES DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009276-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ADRIANO DE LUCAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009277-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROSANGELA DA SILVA TEIXEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009278-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009279-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009280-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009281-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CICERO SATURNINO DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009282-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GISLAINE CRISTINA RODRIGUES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009283-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RONALDO VIRGILIO ALGARTE DA CUNHA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009284-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOAO DOS SANTOS ROSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009285-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CARLOS DONIZETI PIMENTA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009286-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FERNANDO ANDRE DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009287-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GERSON ALVES PEREIRA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009288-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009289-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009290-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009292-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: NELSON RIBEIRO NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009293-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

EXECUTADO: ANA MARIA DE SOUZA 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009294-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009295-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009296-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009297-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009298-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009299-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009300-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009301-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009302-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009304-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: 3X PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADV/PROC: SP071690 - JOSE GERALDO GATTO 

REU: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009307-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUISA SOARES DA SILVA ALIBERTI 

ADV/PROC: SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009308-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ERTON SESQUIM SANCHEZ 

ADV/PROC: SP216568 - JOSE EDUARDO SAMPAIO VILHENA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009309-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA E OUTRO 
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ADV/PROC: SP248869 - JANAINA COLOSIO DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009291-0 PROT: 12/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.016128-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR 

ADV/PROC: PROC. MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES 

EMBARGADO: SALOMON SYLVAIN MIZRAHI E OUTROS 

ADV/PROC: SP165007 - ISABELA NOUGUÉS WARGAFTIG E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009303-2 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.001759-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA SENE TAMBURUS 

IMPUGNADO: MARINO DE CASTRO 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009305-6 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.02.007648-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAROLINA FLORENTINO LASCALA 

EMBARGADO: ANTONIO BERNARDO LOPES E OUTROS 

ADV/PROC: SP079282 - OTACILIO JOSÉ BARREIROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.009306-8 PROT: 31/03/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2007.61.02.005033-8 CLASSE: 147 

EMBARGANTE: JOSE MARQUES DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP131162 - ADRIANA PADOVANI LOT E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 9 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.02.001066-3 PROT: 19/01/2007 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E OUTROS 

REU: JOAO MOTA MARINHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP220815 - RAPHAEL LUIZ VIDEIRA CARNEIRO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000063 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000068 

 

 

Ribeirao Preto, 21/08/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO 

6ª VARA FEDERAL 

Juiz Titular: CÉSAR DE MORAES DE SABBAG 

Juiz Substituto: CAIO MOYSÉS DE LIMA 

Diretor de Secretaria: ANTÔNIO SÉRGIO RONCOLATO 

AGRAVO N. 2002.03.00.004445-9 (MS 2000.61.02.014241-0) 

AGRAVANTE: DISK TUR TRANSPORTES LTDA. 

ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO BERTOLUCI, OAB/SP 82.628 

UNIÃO FEDERAL 

Advogado: PROCURADOR FEDERAL 

 

Ciência do retorno dos autos. 

 

AGRAVO N. 2007.03.00.105096-9 (MS 2007.61.02.014734-6) 

AGRAVANTE: MISSATO IND. E COM. LTDA.  

ADVOGADO: ANGELICA SANSON ANDRADE, OAB/SP 165.597-A 

UNIÃO FEDERAL 

Advogado: PROCURADOR FEDERAL 

 

Ciência do retorno dos autos. 

 

 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

AUTOS Nº 2008.61.02.007608-3 - MARCELO SCANAVEZ (Advogado, Dr. Adão Nogueira, OAB/SP nº 57.661) X 

INSS - Despacho de fls. 52. Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno a audiência de fls. 46 para 

o dia 29 de agosto de 2008, às 14:00 horas, devendo a serventia proceder às intimações e requisições que se fizerem 

necessárias. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª AUDREY GASPARINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.63.17.002025-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS MOLOGNONI 

ADV/PROC: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003330-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CORNEL LUIZ DE FRANCA 

ADV/PROC: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO INSS EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003331-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BERTOLINA FERREIRA BATISTA 

ADV/PROC: SP216679 - ROSANGELA DE SOUZA OLIVEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003332-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RAMON MIGUEL DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP196998 - ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA 

IMPETRADO: REITOR DA FUNDACAO SANTO ANDRE - FSA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003333-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELVIRA FERNANDES CRUSCO 

ADV/PROC: SP093614 - RONALDO LOBATO E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003334-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO BARROS PEREIRA 

ADV/PROC: SP126879 - JOAO LUIZ DE SIQUEIRA QUEIROZ 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003335-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003336-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003337-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003338-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003341-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO 

REU: ANTONIO MARCO MARZIALI E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003342-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CECILIA APARECIDA RODRIGUES FACHINELLI 

ADV/PROC: SP156145 - MARIA PAULA GODOY LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003343-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDIR DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP251022 - FABIO MARIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003344-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.63.17.004472-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DEVANIR CALVO 

ADV/PROC: SP244710 - ED CARLOS DO NASCIMENTO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM MAUA - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003339-0 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.26.002679-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DELLA TINTAS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP201838 - RENATO SOUZA DELLOVA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RENILDE DE O. CUNHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003340-6 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.26.003222-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DELLA TINTAS LTDA. E OUTROS 

ADV/PROC: SP201838 - RENATO SOUZA DELLOVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Sto. Andre, 21/08/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008247-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2ª TURMA DO TRF DA 2ª REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008248-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008249-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008250-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008251-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008252-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008253-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008254-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008255-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008256-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008257-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008258-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008259-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008260-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008261-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008262-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008263-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.04.008272-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008273-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008282-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008283-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WELLINGTON SEVERIANO LIMA 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008284-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CARLOS TAVARES 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008285-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ELISEU ALVES DAMASCENO 

ADV/PROC: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008293-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO GAUDENCIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008294-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008295-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO SERGIO CORREA 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008296-9 PROT: 21/08/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DOS SANTOS ABAD SALTO 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008297-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINA CAMPOS GLORIA 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008298-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUIDO LUIZ MACHADO 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008299-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE SANTOS E SANTOS 

ADV/PROC: SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008300-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008301-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VITAL ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP153452 - LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008302-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO DIAS E OUTRO 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008303-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZENIL GOMES GATTO 

ADV/PROC: SP218341 - RICARDO GOMES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008306-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA HELENA PASSOS FERNANDES 

ADV/PROC: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008307-0 PROT: 21/08/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIAS DE ALBUQUERQUE SERTEK 

ADV/PROC: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008308-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SEBASTIAO 

ADV/PROC: SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008279-9 PROT: 15/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.005825-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: EVALDO MELO DE SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008280-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.04.007673-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: SP226653 - BRUNO NASCIMENTO AMORIM 

EMBARGADO: LABORATORIO CLINICO HELIO R BOTURAO LTDA 

ADV/PROC: SP182608 - THÉO CAMPOMAR NASCIMENTO BASKERVILLE MACCHI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008281-7 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2007.61.04.010037-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: GISELE VALDEVINA PAIVA 

ADV/PROC: SP050255 - FLORENTINO TRUFILHO E OUTROS 

EMBARGADO: JULIO CESAR FERREIRA FARIA E OUTROS 

ADV/PROC: SP183226 - ROBERTO DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008286-6 PROT: 14/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.04.007616-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202751 - CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

EMBARGADO: PEDRO CACIANO DA SILVA 

ADV/PROC: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008287-8 PROT: 14/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.04.007924-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP202751 - CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

EMBARGADO: LAURA NAVARRO MARTINS 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008288-0 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.04.009622-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: SP202501 - MÁRCIA DE PAULA BLASSIOLI 

EMBARGADO: MOISES FERREIRA ALENCAR 

ADV/PROC: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008289-1 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.04.003936-5 CLASSE: 74 

IMPUGNANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP269082 - GILMAR VIEIRA DA COSTA 

IMPUGNADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008290-8 PROT: 14/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.04.011635-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DALL MAR COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA 

ADV/PROC: SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008291-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.04.003502-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.008314-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2007.61.04.011858-3 CLASSE: 148 

REQUERENTE: CARLOS DOMINGOS DE CAMPOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO E OUTRO 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000037 

Distribuídos por Dependência______________: 000010 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000047 

 

 

Santos, 21/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA n. 20/2008 

 

O Doutor Herbert Cornelio Pieter de Bruyn Júnior, Juiz Federal Titular da 3ª Vara de Santos, Seção Judiciária de São 
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Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

 

 

CONSIDERANDO a interrupção das férias da servidora abaixo mencionada, constante da portaria n. 15/2008,  

 

RESOLVE marcar o período relativo aos dias remanescentes das férias da servidora Mônica Vasconcelos dos Santos, 

técnico judiciário, RF 2932, para o período de 15 a 20 de setembro de 2008. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Santos, 21.8.2008. 

 

 

 

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal 

 

1ª VARA DE SANTOS - EDITAL 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

ia VARA DA JUSTIÇA FEDERAL EM SANTOS 

4a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULOPORTARIA N. 12/2008 

A DOUTORA DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA, MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR DA ia VARA DA 

JUSTIÇA FEDERAL DE SANTOS, no uso de suas atribuições,CONSIDERANDO o afastamento da Oficial de 

Gabinete (FC-05) MARLY INÊS NOBREGA (Técnico Judiciário RF 1450), no dia 18.08.2008, em virtude 

departicípação no curso Workday de Gestão e Liderança Prática,RESOLVE: 

DESIGNAR substituto daquela Servidora JOSÉ CARLOS HAMUÉ FAUSTO NARCISO (Técnico Judiciário, RF 

4361) no referido período.Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

 

 

PORTARIA N. 14/2008 

A DOUTORA DALDICE MARTA SANTANA DE ALMEIDA, MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR DA ia VARA DA 

JUSTIÇA FEDERAL DE SANTOS, no uso de suas atribuições,CONSIDERANDO, o afastamento do Supervisor do 

Setor de Medkias Cautelares (FC-05) JOSE AUGUSTO DOS SANTOS FELEPE (Analista Judiciário RF 973) ng 

oeiíodo de 1410712008 a 02108I2008. também em virtude de férias,RESOLVt 

DESIGNAR substituto daquele o Servidor JOÃO DE DEUS DE SOUZA SANTANA- (Técnico Judiciário, RF 827) no 

período de 1410712008 a 0210812008.Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

 

 

PORTARIA ti. 14/2008 

A DOUTORA DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA, MM JUÍZA FEDERAL TITULAR DA ia VARA DA 

JUSTIÇA FEDERAL DE SANTOS, no uso de suas atribuições,CONSIDERANDO, o afastamento do Supervisor do 

Setor de Medidas Cautelares (FC-05) iosÉ AUGUSTO DOS SANTOS FELIPE (Analista Judiciário RF 973) neríodo de 

141071200$ a 02108/2008. também em virtude de férias,RESOLVE: 

DESIGNAR substituto daquele o Servidor JOÃO DE DEUS DE SOUZA SANTANA- (Técnico Judiciário, RF 827) no 

período de 14/07/2008 a 02/0812008.Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNANDO HENRIQUE CORREA CUSTODIO 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004978-2 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004979-4 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004984-8 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004985-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004997-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004998-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GARIBALDI ZOVADELI 

ADV/PROC: SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004999-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ANA DE JESUS LIMA 

ADV/PROC: SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005000-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP085898 - YONE ALTHOFF DE BARROS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005001-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIO NOZAKI BALBINO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.14.005002-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELAIR TEODORO DE SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005003-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SERGIO MUNIZ WRIGHT E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005004-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DOMINGOS PINTO PEREIRA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005005-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: APARECIDA MARQUES DE GODOI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005006-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005007-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDUARD ROBERT BEUTTER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005008-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005009-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005010-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005011-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005012-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005013-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005014-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005015-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005016-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005017-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005018-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005019-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005020-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005021-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005022-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.14.005023-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005024-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005025-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005026-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005027-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005028-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005029-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005030-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005031-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005032-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005033-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005034-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005035-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005036-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005037-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005038-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005039-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005040-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005041-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005042-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005043-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005044-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005045-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005046-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005047-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005048-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE UBALDO CARDOSO 

ADV/PROC: SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005049-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005050-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FEDERAL E JEF DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005052-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INES DE PINHO DA EIRA 

ADV/PROC: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005053-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO SANTOS COELHO 

ADV/PROC: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005054-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUZA DA SILVA PENTEADO BERNOLDI 
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ADV/PROC: SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005055-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA PEREIRA LOPES 

ADV/PROC: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005057-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIZA ALVES DA COSTA SILVA 

ADV/PROC: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005058-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

ADV/PROC: SP180355 - MIRIAM ANGÉLICA DOS REIS 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005051-6 PROT: 12/08/2008 

CLASSE : 00091 - EXCECAO DE SUSPEICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.14.000633-3 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: GERALDO PEREIRA DE ASSIS 

ADV/PROC: SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

EXCEPTO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005056-5 PROT: 12/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.14.007102-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA. 

ADV/PROC: SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.006281-1 PROT: 05/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000064 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000067 

 

 

S.B.do Campo, 21/08/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CARLA ABRANTKOSKI RISTER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001392-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AGUINALDO BARBOSA DO AMARAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001393-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCOS JOAQUIM DE SANTANA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001394-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CRISTINA APARECIDA BARBOSA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001395-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCIA RIBEIRO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001396-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AUTORIA DESCONHECIDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001397-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AUTORIA DESCONHECIDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001398-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: AUTORIA DESCONHECIDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001399-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AUTORIA DESCONHECIDA 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2001.03.00.026707-9 PROT: 21/08/2001 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2001.61.15.001069-7 CLASSE: 29 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL 

REQUERIDO: TECUMSEH DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP148636 - DECIO FRIGNANI JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2004.03.00.073815-6 PROT: 16/12/2004 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2003.61.15.001362-2 CLASSE: 29 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

REQUERIDO: LEMA ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.03.00.001889-0 PROT: 18/01/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 1999.61.15.000215-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP051835 - LAERCIO PEREIRA 

REQUERIDO: ANTONIO CARLOS LEVADA E OUTROS 

ADV/PROC: SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001402-8 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.15.000839-9 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXCEPTO: ROSALINA DE FATIMA ASSIS ME 

ADV/PROC: SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001403-0 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.15.000843-0 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXCEPTO: SANDRA REGINA DONIZETI FALLACI NICOLETI ME 

ADV/PROC: SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001404-1 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.15.000844-2 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXCEPTO: PEDRO ROSIVAL PASCOAL AISSA ME 

ADV/PROC: SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.15.001405-3 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.15.000838-7 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXCEPTO: FABIANA APARECIDA MARIANI LISBOA ME 

ADV/PROC: SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001129-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: ALBERTO LABADESSA 

ADV/PROC: SP016061 - ANTERO LISCIOTTO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JANETE ILIBRANTE 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

Sao Carlos, 21/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.15.001400-4 

PROTOCOLO: 21/08/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIMA MARQUES SOBREIRA BORGES E OUTRO 

ADV/PROC: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: CELIMA MARQUES SOBREIRA BORGES  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: SERGIO ANTONIO SOBREIRA BORGES  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Carlos, 22/08/2008 

 

DRª CARLA ABRANTKOSKI RISTER 

Juiz Federal Distribuidor 
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1ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

PORTARIA Nº 30/2008 

A Doutora CARLA ABRANTKOSKI RISTER, MM. Juíza Federal da 1ª Vara Federal de São Carlos, 15ª Subseção, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO os termos do Memorando n. 751/08-SUCA, de 21/08/08; 

RESOLVE: 

RETIFICAR a Portaria n. 27/08, conforme segue: 

ONDE SE LÊ: ROMEU DE ARAÚJO PINTO, RF 1811, titular da função comissionada de Supervisor da Seção de 

Execuções Fiscais Criminal - FC-05... 

LEIA-SE: ROMEU DE ARAÚJO PINTO, RF 1811, titular da função comissionada de Supervisor da Seção de 

Execuções Fiscais - FC-05... 

Publique-se, encaminhando-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro. 

São Carlos, 21 de agosto de 2008.  

CARLA ABRANTKOSKI RISTER 

Juíza Federal da 1ª Vara de São Carlos 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

PROCESSO: 2004.61.06.003085-4. JUSTIÇA PUBLICA X CRISTIANO CARDOZO DE JESUS (ADV. BA 17381 

LEANDRO SILVA SANTOS) 

Dispositivo. Posto isso, cumprido o período de prova sem ocorrência de revogação ou prorrogação, com fundamento no 

parágrafo 5º, do artigo 89, da Lei nº 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do acusado Cristiano Cardozo de Jesus, 

pelo cumprimento das condições firmadas entre a acusação e o acusado, em relação aos fatos apurados no presente 

feito. Altere-se a situação processual do acusado.Custas ex lege. Oficie-se à Delegacia da Receita Federal em São José 

do Rio Preto/SP, responsável pela apreensão e guarda fiscal dos bens apreendidos neste feito (fls. 57/63), para que dê 

destinação legal aos bens apreendidos, encaminhando a este Juízo o respectivo termo.Com o trânsito em julgado, feitas 

as comunicações de praxe e ultimadas todas as providências, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

 

PROCESSO: 2007.61.06.004482-9 JUSTIÇA PUBLICA X ALVARO JOSE ALMEIDA SIMOES BRANCO (ADV. 

DF 15932 JOSE ROSSINI DO COUTO CORREA E DF 21441 NIRCIENE ROSA LABOISSIERI) 

Dispositivo. Posto isso, com fundamento no artigo 76, 6º, combinado com o artigo 84, parágrafo único, por analogia in 

bonam partem, ambos da Lei 9.099/95, declaro extinto o presente feito, pelo cumprimento da transação penal firmada 

entre a acusação e o investigado, em relação aos fatos apurados no presente feito. Altere-se a situação processual do 

investigado. Custas ex lege. A pena restritiva de direitos a que foi submetido o investigado, não importará em 

reincidência, salvo para impedir nova concessão do benefício, conforme dispõe o artigo 76, 4º, da Lei nº 9.099/95 . Com 

o trânsito em julgado, feitas as comunicações de praxe e ultimadas todas as providências, remetam-se os autos ao 

arquivo, com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

PROCESSO: 2004.61.06.009306-2 JUSTIÇA PUBLICA X BRAZ ROSA PIRES E JEFFERSON REDCLIF SANTOS 

(ADV. MG 96105 RICARDO GARCIA DA SILVA) 

Dispositivo. Posto isso, cumprido o período de prova sem ocorrência de revogação ou prorrogação, com fundamento no 

parágrafo 5º, do artigo 89, da Lei nº 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do acusado JEFFERSON REDCLIF 

SANTOS, pelo cumprimento das condições firmadas entre a acusação e o acusado, em relação aos fatos apurados no 

presente feito. Altere-se a situação processual do acusado. Custas ex lege. Traslade-se cópia da sentença proferida para 

os autos da ação penal nº 2008.61.06.003888-3 (fl. 237). Com o trânsito em julgado, providencie a Secretaria as 

comunicações de praxe e anotações junto ao SEDI. No mais, aguarde-se o término do cumprimento da suspensão 

condicional do processo para o acusado BRAZ ROSA PIRES. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se 

 

PROCESSO: 2002.61.06.011700-8 JUSTIÇA PUBLICA X MARIA DAS GRAÇAS SILVA (ADV. BA 10327 

SIMONE LACERDA SILVA NUNES) 

Dispositivo. Posto isso, cumprido o período de prova sem ocorrência de revogação ou prorrogação, com fundamento no 

parágrafo 5º, do artigo 89, da Lei nº 9.099/95, declaro extinta a punibilidade da acusada Maria das Graças Silva, pelo 

cumprimento das condições firmadas entre a acusação e a acusada, em relação aos fatos apurados no presente feito. 

Altere-se a situação processual do acusado. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, feitas as comunicações de praxe 
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e ultimadas todas as providências, remetam-se os autos ao SEDI para constar a extinção para as ano- tações de praxe. 

No mais, prossiga o feito em relação ao acusado Antônio de Andrade Oliveira, dando-se vista ao MPF dos documentos 

e informações de fls. 197 e 207/211, para que se manifeste. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 05 (CINCO) DIASO Dr. ADENIR PEREIRA DA SILVA, Juiz Federal da 

Vara supra, faz saber, a todos os que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, que por este Juízo e 

respectiva Secretaria correm os termos da ação penal nº. 200161060002420, que a Justiça Pública move contra EDSON 

ROBERTO DOS SANTOS, RG.15.411.165-SSP/SP, CPF.076.538.358-64, filho de José Lima dos Santos e Maria de 

Carvalho Santos e ARINEU RIBEIRO RAMOS, RG.20.965.260-3/SSP/SP, CPF.169.798.168-29, filho de Joaquim da 

Conceição Ribeiro e Marciana Machado Ramos, incurso nas penas do artigo art. 334, 1º, d, do Código Penal. E por estar 

o réu em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, através do qual fica o 

réu intimado a efetuar o pagamento das custas processuais no valor total de R$.297,95 (duzentos e noventa e sete reais e 

noventa e cinco centavos), pelo prazo de 15 (quinze) dias. E para que não se alegue ignorância, bem como para que 

chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será publicado pela imprensa e afixado no local de 

costume. São José do Rio Preto, 21 de agosto de 2008. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006138-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006139-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006140-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006141-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.03.006142-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006143-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDRE SOARES DA SILVA 

ADV/PROC: SP076134 - VALDIR COSTA 

IMPETRADO: REITOR DO INSTITUTO TECNOLOGICO DA AERONAUTICA - ITA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006144-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006145-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA CYLKE MAGALHAES 

ADV/PROC: SP186971 - FÁTIMA MOLICA GANUZA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006146-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO PILLAS BADIALLI NETO 

ADV/PROC: SP186971 - FÁTIMA MOLICA GANUZA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006147-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DE LIMA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006148-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006150-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ MARIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006151-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR BUENO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006152-0 PROT: 21/08/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CARDOSO CELESTINO 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006153-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON GOMES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006154-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS ADALBERTO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006155-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: WILLIANS JORGE ABDALLA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006156-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ADEMAR DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006157-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SANDRA CRISTINA OLIVEIRA RODRIGUES E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006158-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MONTEZUMA EMP IMOB S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006159-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MONTEZUMA EMP IMOB S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006160-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: PAINEIRAS IMOVEIS S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006161-1 PROT: 21/08/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SEMAVI ASS JURIDICA IMOB S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006162-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PERMUTA NEGOCIOS IMOBILIARIOSLTDA EPP 

ADV/PROC: SP105783 - JULIO APARECIDO COSTA ROCHA 

IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO E 

OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006163-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DO PATROCINIO JUNIOR 

ADV/PROC: SP181430 - KARINA ZAMBOTTI DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006164-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIA CRISTINA ZILIO 

ADV/PROC: SP087384 - JAIR FESTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006165-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: CLAUDIO SERGIO SANTIAGO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006166-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ELIAS VICENTE 

ADV/PROC: SP172919 - JULIO WERNER E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006167-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIA LEITE AMBROSIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP172919 - JULIO WERNER E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006169-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 6 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006170-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 SECAO DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006171-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON ALIRIO FERREIRA 
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ADV/PROC: SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006172-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GISLENE LOPES DA SILVA 

ADV/PROC: SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006149-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.03.002794-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALWEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP115441 - FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

Sao Jose dos Campos, 21/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

PORTARIA Nº 22/2008 

O Doutor RENATO BARTH PIRES, Juiz Federal da Terceira Vara Federal da 3ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

Designar a servidora MARIA LUCILA CALTABIANO BARREIROS, RF nº 3318, para substituição da servidora 

DÓRIS DE SOUZA LEITE, RF nº 1919, no exercício da função comissionada de Supervisora de Processamentos de 

Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, no dia 21/08/2008, em virtude da participação no curso 

Desenvolvimento Gerencial e Gestão de Pessoas. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. COMUNIQUE-SE. 

São José dos Campos, 20 de agosto de 2008. 

(a)RENATO BARTH PIRES 

Juiz Federal 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE DENILSON BRANCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.03.99.004177-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INEGY DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADV/PROC: SP091698 - PAULO ROBERTO ARRUDA MORAES 

IMPETRADO: DIRETOR GERAL DAS FACULDADES INTEGRADAS DE ITAPETININGA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010288-8 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010289-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010290-6 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010291-8 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010292-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010314-5 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010315-7 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010316-9 PROT: 19/08/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010317-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010318-2 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010319-4 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010320-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010321-2 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010322-4 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010323-6 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010324-8 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010325-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010326-1 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010327-3 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010328-5 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010329-7 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010330-3 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010331-5 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010332-7 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010333-9 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010334-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010335-2 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010336-4 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010337-6 PROT: 19/08/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010338-8 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010339-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010340-6 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010341-8 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010342-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010353-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010354-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010367-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010368-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010369-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010370-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010371-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010372-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010373-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010374-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010375-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010376-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010377-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010378-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010379-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1052/1995 

PROCESSO : 2008.61.10.010380-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010381-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010382-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010383-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010384-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010385-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010386-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010387-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010388-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010389-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010390-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010391-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010392-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010393-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010394-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010395-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010396-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010397-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010398-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010399-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010400-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.010401-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010407-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010408-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010409-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010410-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010411-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010412-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010413-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010414-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010462-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: SOLANGE MARCELINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010463-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 
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CONDENADO: ANTONIO APARECIDO MANIERO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010464-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: REGINALDO RIBEIRO CHAGAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010465-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JURANDIR JOSE VIEIRA 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM ITAPEVA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010486-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010488-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APOLONIO VICENTE GOMES 

ADV/PROC: SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010489-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA 

ADV/PROC: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010492-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO ZUCCARELLO 

ADV/PROC: SP251493 - ALESSANDRO PAULINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010493-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010494-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010495-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010496-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PARANAGUA - PR 
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REU: RODRIGO SIMONINI GONZALEZ E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010507-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUK DO BRASIL EMBREAGENS LTDA 

ADV/PROC: SP033399 - ROBERTA GONCALVES PONSO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010508-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUK DO BRASIL EMBREAGENS LTDA 

ADV/PROC: SP033399 - ROBERTA GONCALVES PONSO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010509-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: QUERUBIM DOS SANTOS RODRIGUES 

ADV/PROC: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010510-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ONIVALDO SILVA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010511-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURICIO MARCELINO ROSA 

ADV/PROC: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010490-3 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 97.0900096-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUCCHESI BENEFICIADORA DE ROUPAS LTDA 

ADV/PROC: SP046416 - REGINALDO FRANCA PAZ 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010491-5 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.10.008462-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: APHEK IND/ DE MADEIRA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP158901 - THEODOMIRO BENTO JUNIOR 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.010497-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.03.99.004177-0 CLASSE: 126 

REQUERENTE: INEGY DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADV/PROC: SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 

REQUERIDO: DIRETOR GERAL DAS FACULDADES INTEGRADAS DE ITAPETININGA 

VARA : 1 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.10.002128-8 PROT: 05/03/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000097 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000101 

 

 

Sorocaba, 21/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª DENISE APARECIDA AVELAR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006233-5 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PAULO DEVITO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006235-9 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AGNALDO APARECIDO NOGUEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006236-0 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO EDUARDO RODRIGUES 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.20.006237-2 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VIVIAN GRACIELA MARTINHO LOPES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006238-4 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FRANCISCO ANESIO CUNHA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006239-6 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006240-2 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006241-4 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006244-0 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ADILSON GONCALVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006248-7 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: F.A.C. LOGISTICA LTDA. E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006251-7 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIA REGINA DE JORGE CARASCOSA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006252-9 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VERA MARIA WANDERLEY CAPELO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006253-0 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELIZABETH POMPILIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006254-2 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: LOURDES MELO MACHADO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006255-4 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SILVIO ROJES FILHO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006258-0 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ANTONIO RIBEIRO 

ADV/PROC: SP252198 - ADELVANIA MARCIA CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006259-1 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ARMEZINA ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP139831 - ROSEMARIE GAZETTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006260-8 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILTON CIRILO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006261-0 PROT: 18/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AURENY MARIA DE JESUS OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006262-1 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006268-2 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006269-4 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006270-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006271-2 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006272-4 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006273-6 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006274-8 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006275-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006279-7 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006280-3 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006281-5 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006282-7 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006283-9 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006284-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.20.006285-2 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006286-4 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006287-6 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006288-8 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006289-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006290-6 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006291-8 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006292-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006293-1 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006294-3 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006295-5 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006296-7 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006297-9 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006298-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006299-2 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006300-5 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006301-7 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006302-9 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006303-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006304-2 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006305-4 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1063/1995 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006306-6 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006307-8 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006308-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006309-1 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006310-8 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006311-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006312-1 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006313-3 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006314-5 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006315-7 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006316-9 PROT: 19/08/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006317-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006318-2 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006319-4 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006320-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006321-2 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006322-4 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006323-6 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006324-8 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006325-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006326-1 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006327-3 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006328-5 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006329-7 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006330-3 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006331-5 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006332-7 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006333-9 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006334-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006343-1 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JULIANA DE PAULA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP160919A - WILSON COSTA E SILVA 

IMPETRADO: PRES TRIBUNAL ETICA DISCIP TED VIII-SECAO OAB BRASIL-ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000085 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1066/1995 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000085 

 

 

Araraquara, 19/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª DENISE APARECIDA AVELAR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006263-3 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006267-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EDUARDO ROBIATTI 

ADV/PROC: SP075595 - ANTONIO CARLOS PALACIO ALVAREZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006276-1 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HENRIQUETA TERRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP075204 - CLAUDIO STOCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006277-3 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO BATISTA SOARES 

ADV/PROC: SP075204 - CLAUDIO STOCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006278-5 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HENRIQUETA TERRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP075204 - CLAUDIO STOCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006335-2 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARCIO CARVALHO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP273486 - CAROLINE MICHELE PREVIERO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006337-6 PROT: 19/08/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENY DE ALMEIDA ROSSI 

ADV/PROC: SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006338-8 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMAURI APARECIDO CORDIOLLI 

ADV/PROC: SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006339-0 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECI FERREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006340-6 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDIVANIA PEREIRA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006341-8 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELSON OLIVEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP190914 - DENIZ JOSE CREMONESI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006344-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006345-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006346-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006347-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006348-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.20.006349-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006350-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORINEIDE MARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP273486 - CAROLINE MICHELE PREVIERO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006351-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006360-1 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAVID JOSE CAGNIN 

ADV/PROC: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006361-3 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REGINALDO FILPI 

ADV/PROC: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO POSTO DE SERVICOS DO INSS EM ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006362-5 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HUMBERTO PASCHOAL DE OLIVEIRA BOMBARDA 

ADV/PROC: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO POSTO DE SERVICOS DO INSS EM ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006363-7 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIRCE MARTINS ZACCARO 

ADV/PROC: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO POSTO DE SERVICOS DO INSS EM ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006364-9 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DA LUZ LARA 

ADV/PROC: SP139831 - ROSEMARIE GAZETTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006365-0 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.20.006368-6 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006369-8 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006353-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.20.001695-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LAB ANALISES CLINICAS DR. ARNALDO BUAINAIN S/S LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP068800 - EMILIO CARLOS MONTORO E OUTROS 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUIS SOTELO CALVO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006354-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.20.005333-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: REPAU PROJETOS E ELETRIFICACOES LTDA-EPP E OUTROS 

ADV/PROC: SP141510 - GESIEL DE SOUZA RODRIGUES E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUIS SOTELO CALVO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Araraquara, 20/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

INTIMAÇÃO 

De ordem da MM. Juíza Federal desta 1ª Vara Federal de Araraquara, ficam os advogados abaixo nomeados 

INTIMADOS a devolverem à Secretaria da Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os autos dos processos 

relacionados, sob as penas cominadas no art. 196, do Código de Processo Civil: 

OAB/SP 121609 - JOSÉ BENEDITO RAMOS DOS SANTOS: Processo n. 2006.61.20.003291-7; 

OAB/SP 140799 - LELIS DEVIDES JUNIOR: Processos n. 2001.61.20.000511-4 e 2002.61.20.003675-9; 

OAB/SP 190284 - MARIA CRISTINA MACHADO FIORENTINO: Processo n. 2005.61.20.000739-6;  

Araraquara, 21 de agosto de 2008. 
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2ª VARA DE ARARAQUARA 

 

PORTARIA Nº 27, DE 20 de agosto de 2008. 

 

A DOUTORA VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 2ª VARA 

FEDERAL DA VIGÉSIMA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA/SP, no uso de suas atribuições legais, 

 

Tendo em vista que a servidora Janaína Gimeno Marques , R.F. 5290, ocupante da função comissionada de Oficial de 

Gabinete, esteve de férias no período de 21/07/2008 a 04/08/2008,  

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR a servidora Maria Aparecida Graziato Caso, RF 1431, para substituir a supra citada servidora no referido 

período. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRE-SE, encaminhando-se cópia desta portaria ao Exmo. Sr. Juiz Federal 

Diretor do Foro, para as providências pertinentes 

 

Araraquara, 20 de agosto de 2008. 

 

 

Vera Cecília de Arantes Fernandes Costa 

Juíza Federal  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001352-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO NAKAHIRA 

REPRESENTADO: LAERCIO JOSE NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP070634 - ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001353-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001354-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1071/1995 

PROCESSO : 2008.61.23.001355-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001356-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC: PROC. MARIA CECILIA LADEIRA DE ALMEIDA 

REU: SYLVIO IASI JUNIOR E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001357-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMARINHO BUENO DA SILVA 

ADV/PROC: SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001358-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLIVIA APARECIDA 

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001359-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZENIRA DIAS ZAMANA 

ADV/PROC: SP172197 - MAGDA TOMASOLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001360-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIDIANE MARIA CESILA 

ADV/PROC: SP145892 - LUIZ ADRIANO DE LIMA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001361-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ROSARIA PINTO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP165929 - IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001362-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA SOCORRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP165929 - IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001363-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Braganca, 21/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003455-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003456-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003457-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

ADV/PROC: SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003458-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

ADV/PROC: SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003459-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

ADV/PROC: SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003460-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANANAL - SP 

ADV/PROC: SP128479 - BENEDITO DA SILVA AZEVEDO FILHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003461-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003462-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003463-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP110952 - VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003464-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003465-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003466-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003467-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003468-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP037550 - LUIZ CARLOS GOMES 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003469-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003470-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: GILBERTO JOSE FERRI 

ADV/PROC: SP226233 - PEDRO NELSON FERNANDES BOTOSSI E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

Taubate, 21/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VANDERLEI PEDRO COSTENARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001383-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MADEIREIRA SANTANA DE HERCULANDIA LTDA - ME 

ADV/PROC: SP175342 - LUÍS OTÁVIO DOS SANTOS E OUTRO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001384-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO  

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001385-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALSMIRA ALVES RODRIGUES 

ADV/PROC: SP202252 - FABIO AGUILAR CONCEIÇÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001386-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARISTIDES RODRIGUES DOURADO 

ADV/PROC: SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

Tupa, 21/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE TUPÃ - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS  

O Doutor ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK, MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara da 22ª Subseção Judiciária do 

Estado de SP, no Município de Tupã, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 2007.61.22.000641-2 movido pela FAZENDA NACIONAL em 

face de INSDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS KADEMA LTDA, CNPJ n.º 69.348.274/0001-72, sendo que 

atualmente a empresa executada encontra-se em lugar ignorado. E tendo em vista este fato, pelo presente edital, com o 

prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, sito na 

Rua Aimorés, 1326 nesta cidade, CITA a empresa executada, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS KADEMA 

LTDA (CNPJ nº 69.348.274/0001-72), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus acréscimos 

legais, no valor de R$ 283.107,52 (duzentos e oitenta e três mil, cento e sete reais e cinqüenta e dois centavos), 

calculados em 12/2007, ou indique bens suficientes para garantia da execução fundada nas Certidões de Dívidas Ativas 

n.ºs 80 2 06 058218-69, 80 2 06 058219-40, 80 3 06 002808-08, 80 6 06 129441-12, 80 6 06 129442-01 e 80 7 06 

030091-28, processos administrativos n.ºs 13830 502865/2006-89, 13830 502866/2006-23, 13830 502867/2006-78, 

13830 502686/2006-12, 13830 502870/2006-91 e 13830 502869/2006-67, referente ao débito de IRPJ, IPI, COFINS, 

Lucro Presumido e PIS sob pena de PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. E, para que não se 

alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002255-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002256-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002257-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002258-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002259-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002260-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002261-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002262-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002263-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002265-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002266-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002267-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002268-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002269-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002270-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002271-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

Ourinhos, 21/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 
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Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.25.002264-3 

PROTOCOLO: 21/08/2008 

CLASSE: 68 - DECLARACAO DE AUSENCIA 

REQUERENTE: ANGELO APARECIDO DAS CHAGAS 

ADV/PROC: SP255366 - ADRIANUS PETRUS MARIA VAN MELIS 

AUSENTE: LAZARA CORREA DA SILVA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: LAZARA CORREA DA SILVA  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Ourinhos, 22/08/2008 

 

DRª MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

Juiz Federal Distribuidor 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA S J BOA VISTA - EDITAL 

 

A Doutora LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE, MM. Juíza Federal da 1ª Vara de São João de Boa 

Vista/SP, na forma da lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 2002.61.27.000774-8 movido pela 

FAZENDA NACIONAL em face de G J SILVA COMERCIAL FARMACÊUTICA LTDA E OUTROS, sendo que 

atualmente os executados GUIDO JACINTO DA SILVA E HELOÍSA HELENA TOLEDO DA SILVA encontram-se 

em lugar ignorado. E tendo em vista este fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado 

na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, situado na Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, 1.473, 

Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, CITA os executados, GUIDO JACINTO DA SILVA E HELOÍSA 

HELENA TOLEDO DA SILVA, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus acréscimos legais, 

no valor de R$24.331,44 (vinte e quatro mil, trezentos e trinta e um reais e quarenta e quatro centavos), calculado em 

15/05/2008, ou indique bens suficientes para garantia da execução fundada na Certidão de Dívida Ativa n.ºs 80 6 98 

006263-20, sob pena de PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. E, para que não se alegue 

ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. 

 

A Doutora LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE, MM. Juíza Federal da 1ª Vara de São João de Boa 

Vista/SP, na forma da lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 2006.61.27.001043-1 movido pela 

FAZENDA NACIONAL em face de AIS-SET INTERNACIONAL TRADING IMP/ E EXP/ L E OUTRO, sendo que 

atualmente o co-executado OSNIR BUENO DA SILVA encontra-se em lugar ignorado. E tendo em vista este fato, pelo 

presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na 

sede deste Juízo, situado na Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, 1.473, Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, CITA 

o co-executado, OSNIR BUENO DA SILVA, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus 

acréscimos legais, no valor de R$ 118.968,92 (cento e dezoito mil, novecentos e sessenta e oito reais e noventa e dois 

centavos), calculado em 15/05/2008, ou indique bens suficientes para garantia da execução fundada nas Certidões de 

Dívida Ativa n.ºs 80 2 06 027883-56 e 80 6 06 042358-76, sob pena de PENHORA de tantos bens quantos bastem para 

tal garantia. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. 

 

A Doutora LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE, MM. Juíza Federal da 1ª Vara de São João de Boa 

Vista/SP, na forma da lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 2006.61.27.001043-1 movido pela 

FAZENDA NACIONAL em face de AIS-SET INTERNACIONAL TRADING IMP/ E EXP/ L E OUTRO, sendo que 

atualmente o co-executado OSNIR BUENO DA SILVA encontra-se em lugar ignorado. E tendo em vista este fato, pelo 

presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na 
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sede deste Juízo, situado na Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, 1.473, Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, CITA 

o co-executado, OSNIR BUENO DA SILVA, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus 

acréscimos legais, no valor de R$ 118.968,92 (cento e dezoito mil, novecentos e sessenta e oito reais e noventa e dois 

centavos), calculado em 15/05/2008, ou indique bens suficientes para garantia da execução fundada nas Certidões de 

Dívida Ativa n.ºs 80 2 06 027883-56 e 80 6 06 042358-76, sob pena de PENHORA de tantos bens quantos bastem para 

tal garantia. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. 

 

A Doutora LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE, MM. Juíza Federal da 1ª Vara de São João de Boa 

Vista/SP, na forma da lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 2003.61.27.001945-7 movido pela 

FAZENDA NACIONAL em face de IND/ E COM/ DE PLASTICOS LORENCZY AGUAI LTDA ME , sendo que 

atualmente a executada IND/ E COM/ DE PLASTICOS LORENCZY AGUAI LTDA ME encontra-se em lugar 

ignorado. E tendo em vista este fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma 

da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, situado na Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, 1.473, Santa 

Edwirges, São João da Boa Vista-SP, CITA a executada, IND/ E COM/ DE PLASTICOS LORENCZY AGUAI LTDA 

ME, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus acréscimos legais, no valor de R$ 14.771,55 

(quatorze mil, setecentos e setenta e um reais e cinqüenta e cinco centavos), calculado em 16/05/2008, ou indique bens 

suficientes para garantia da execução fundada na Certidão de Dívida Ativa n.ºs 80 3 03 002076-50, sob pena de 

PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o 

presente edital, na forma da lei. 

 

A Doutora LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE, MM. Juíza Federal da 1ª Vara de São João de Boa 

Vista/SP, na forma da lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 2003.61.27.000666-9 movido pela 

FAZENDA NACIONAL em face de BABETT´S JEANS LTDA E OUTRO, sendo que atualmente a co-executada 

NEIDE MARIA CANHEDO encontra-se em lugar ignorado. E tendo em vista este fato, pelo presente edital, com o 

prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, situado 

na Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, 1.473, Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, CITA a co-executada, NEIDE 

MARIA CANHEDO, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus acréscimos legais, no valor de 

R$ 19.987,30 ( dezenove mil, novecentos e oitenta e sete reais e trinta centavos), calculado em 21/05/2008, ou indique 

bens suficientes para garantia da execução fundada na Certidão de Dívida Ativa n.ºs 80 4 02 062520-40, sob pena de 

PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o 

presente edital, na forma da lei. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ODILON DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.60.00.008574-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIO NEGRO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008575-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008576-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008577-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008578-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008579-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIO NEGRO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008580-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008581-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008582-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008583-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008584-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008585-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008586-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008587-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5ª VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008588-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE AGUA CLARA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008589-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIO NEGRO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008590-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIO NEGRO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008591-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE IVINHEMA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008592-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMAPUA MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008684-6 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: ADEMIR FELIX DA CRUZ 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008685-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO MORIMOTO JUNIOR 

REPRESENTADO: LIGUINALDO SILVA LOPES 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.60.00.008686-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: RAFAEL AUGUSTO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008687-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: MARLON MENEGAT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008688-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: JOAO BATISTA DE SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008689-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: EDMILSON MACHADO DE SOUZA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008690-1 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: PEDRO BRAGA DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008691-3 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E OUTROS 

REU: ROBERTO ELIAS SAAD E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008692-5 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILO JOSE HENRIQUE 

ADV/PROC: MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008694-9 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PINHEIRO 

ADV/PROC: MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008696-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FIEMS - FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS001634 - JOAO DE CAMPOS CORREA 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 4 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008683-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.007862-0 CLASSE: 148 

AUTOR: FABIANO BELUSSO 

ADV/PROC: MS011125 - ONOFRE CARNEIRO PINHEIRO FILHO 

REU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008693-7 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.60.00.008295-6 CLASSE: 64 

REQUERENTE: DOUGLAS MANZON 

ADV/PROC: MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008695-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.006369-0 CLASSE: 45 

EMBARGANTE: EGILDO DE SOUZA ALMEIDA 

ADV/PROC: MS003929 - RENATO DA ROCHA FERREIRA 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000030 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000033 

 

 

CAMPO GRANDE, 21/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001864-2 PROT: 19/08/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA KEIL MARINELLI 

EXECUTADO: NILDO XAVIER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001865-4 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA KEIL MARINELLI 

EXECUTADO: VANDERLEI DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001866-6 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA KEIL MARINELLI 

EXECUTADO: ODILA DIAS MARTINS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001867-8 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA KEIL MARINELLI 

EXECUTADO: ALCIMAR DE OLIVEIRA GONCALVES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001868-0 PROT: 14/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA KEIL MARINELLI 

EXECUTADO: EDNALDO ALVES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001869-1 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LARISSA KEIL MARINELLI 

EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS TROPICANA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001880-0 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDA LUZIA PERALTA HERNANDEZ - INCAPAZ 

ADV/PROC: MS007750 - LYSIAN CAROLINA VALDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001881-2 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

REU: WILSON ROSA PINHEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001882-4 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCIAL RODRIGUEZ 

ADV/PROC: MS006023 - ADRIANA DA MOTTA E OUTROS 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001885-0 PROT: 21/08/2008 
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CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ALINE REGINA DA SILVA 

ADV/PROC: MS011603 - LIGIA CHRISTIANE MASCARENHAS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001878-2 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.60.05.000848-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: GERALDO ANIBAL PEREZ 

ADV/PROC: MS001611 - JOSE PAULO TEIXEIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001884-8 PROT: 21/08/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.05.001877-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: FABIANO TEIXEIRA VICK 

ADV/PROC: MS010807 - FABRICIO FRANCO MARQUES E OUTROS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

PONTA PORA, 21/08/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1230/2008 

LOTE Nº 53592/2008 

 

2002.61.84.006127-2 - ELIODORO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP194958 - CARLA CRISTINA DA 
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, sobre o 

parecer 

da contadoria judicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

2003.61.84.000023-8 - PETRUCIO OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP154037 - ARNALDO VARALDA FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso, o montante da multa ora exigido 

supera 

em muito o valor do crédito dos atrasados calculados pela Contadoria Judicial, aspecto este que evidencia uma 

irrazoabilidade e desproporcionalidade insubsistentes juridicamente, de forma que, caso permitido o valor desta 

execução, 

estar-se-ia admitindo o enriquecimento sem causa do exeqüente, razão pela qual indefiro o pedido contido na petição. 

Intime-se. 

 

2003.61.84.013331-7 - MARCOS BRITO SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da decisão 39720/2007 determinando a expedição 

da 

requisição de pequeno valor em favor do autor e do extrato da CEF informando que os valores depositados nestes autos 

foram levantados em 07/04/2004, determino: oficie-se a Caixa Econômica Federal para que informe a este Juízo, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias, quem efetuou o levantamento, juntando a essa informação documentos comprobatórios do saque. 

 

Cumpra-se. 

 

2003.61.84.014322-0 - FRANCISCO ORTEGA SANCHES (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora sobre o ofício do INSS 

(anexado 

aos autos em 29/05/2008), o qual informa o cumprimento da sentença. 

Havendo discordância, providencie o autor memória discriminada de cálculo e aponte eventuais incorreções nos valores 

apresentados pelo INSS. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

No silêncio, ou com a concordância, dê-se baixa-findo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.020158-0 - ITAMAR TERTO DE OLIVEIRA MOREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se o INSS para que proceda ao 

desconto 

administrativo no benefício da parte autora deste processo corresponde à quantia de R$ 8.605,06 (OITO MIL 

SEISCENTOS E CINCO REAIS E SEIS CENTAVOS) atualizado até julho de 2007, conforme autorizado na Lei 

8213/91, 

artigo 115, inciso II combinado com o § 1º, comunicado este juízo do início do desconto. 

Decorrido 60 (sessenta) dias sem manifestação do INSS quanto a efetividade do desconto, dê-se baixa no processo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.026012-1 - PRACIDIO COSTA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À Contadoria Judicial para verificaçao do alegado pela parte autora em 

sua 

petição de 26/02/2007. 

Int. 

 

2003.61.84.032461-5 - MARIA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho os embargos para suprir a omissão da decisão. 

 

                   A multa incidirá por dia de descumprimento. 

 

                   Int. 
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2003.61.84.038443-0 - JOAO MACHADO (ADV. SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos e da ausência de provas, 

imprescindíveis 

à expedição de requisição para pagamento dos atrasados, determino a intimação da parte autora para que no prazo de 30 

(trinta) dias juntem aos autos cópia da petição inicial, bem como cópia legível de documento comprobatório de 

recebimento do benefício previdenciário, do CPF e RG, sob pena de restar prejudicado o pagamento. 

No silêncio, arquive-se. 

                       Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.042217-0 - JOSE BEZERRA DE LUCENA (ADV. SP176977 - MAXIMILIANO TRASMONTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do ofício da Caixa Econômica Federal, informando 

ter 

sido o valor referente a estes autos levantados pelo próprio autor em 23/06/2004, na Agência Senador Queiroz, 

conforme 

documentos anexados ao feito, determino: manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias quanto ao informado, 

sob pena de ser responsabilizado conforme disposto no artigo 14, incisos e parágrafo único do CPC. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.067132-7 - JOSE DONATO FILHO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a expedição da requisição de pequeno valor em 

favor da parte autora, nos termos do ofício nº. 1054/2007 do INSS - APS São Paulo - Santa Ifigênia, anexado aos autos. 

 

Cumpra-se. 

 

2003.61.84.084972-4 - JORGE DE LIMA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Esmeria Paula de Lima, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 301.113.698-00, na qualidade de dependente do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.101685-0 - ANA ALBERTINA SAMPAIO DOMENICONI (ADV. SP129161 - CLÁUDIA 

CHELMINSKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, pois os cálculos realizados têm 

como base 

a data da sentença. Os valores apurados serão atualizados (corrigidos monetariamente) por ocasião do efetivo 

pagamento. Sendo assim, homologo os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. Após o trânsito em julgado, 

oficie- 

se ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer e encaminhem-se os autos ao Setor de Requisitório para 

providências cabíveis. 

 

2003.61.84.103675-7 - FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que não houve manifestação 

da 

autarquia acerca do ofício 3494/2008, reitere-se o ofício ao INSS, para que informe se a requerente à habilitação, Sra. 

Antônia Letícia da Silva, é a única beneficiária do instituidor Sr. Francisco Alexandre da Silva, titular do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, NB: 42/105.481.471-3, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

desobediência. 

 

                     Oficie-se. 

 

2004.61.84.006411-7 - ROBERTO TOME (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, cumpra a parte autora, no prazo suplementar e 

improrrogável de 30 (trinta) dias o quanto determinado na decisão anterior, trazendo a este Juízo a certidão de 

existência 
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de habilitados à pensão por morte expedida pelo próprio INSS. 

Esclareço, outrossim, que referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa 

Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da 

Previdência. 

Com a juntada da documentação, voltem conclusos, decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.016841-5 - LEARDO VECCHI (ADV. SP163366 - CARLOS ROBERTO BITTENCOURT SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, concedo o prazo 

improrrogável de 

10 (dez) dias, para que seja adequadamente instruído o requerimento de habilitação, sob pena de arquivamento. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.019842-0 - APARECIDO DONIZETE PERCILIANO (ADV. SP137675 - ANA MARIA UTRERA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o silêncio das partes, 

homologo os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. 

Já transitada em julgado a sentença, oficie-se o INSS para cumprimento da obrigação de fazer. 

Após, encaminhem-se os autos ao Setor de Requisitório para as providências cabíveis. 

Int. 

 

2004.61.84.043478-4 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausencia de manifestação da parte autora, 

oficie-se o 

INSS para que proceda ao desconto administrativo no benefício da parte autora deste processo corresponde à quantia de 

R$ 32.084,11 (TRINTA E DOIS MIL OITENTA E QUATRO REAIS E ONZE CENTAVOS) atualizado até janeiro de 

2006, 

conforme autorizado na Lei 8213/91, artigo 115, inciso II combinado com o § 1º, comunicado este juízo do início do 

desconto. 

Decorrido 60 (sessenta) dias sem manifestação do INSS quanto a efetividade do desconto, dê-se baixa no processo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.078804-1 - JOSE PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Antonio Pires de Oliveira, 

Norberto 

Pires de Oliveira, Dalva de Oliveira Faria, Sueli Aparecida de Oliveira Paiva Vidual e Shirlei Pires de Oliveira Santos, 

na 

qualidade de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em 

petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, informem os requerentes 

quem 

ficará responsável pelo eventual recebimento dos atrasados. 

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos nos termos 

determinados 

pela sentença proferida nestes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.127529-0 - MARIA INES HERNANDEZ (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nada a decidir. a questão relativa à multa é objeto de 

mandado de segurança que deverá ser julgado pela Turma Recursal. Int 

 

2004.61.84.183348-0 - GILMA MADALENA ALVES (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se baixa-findo. 

 

2004.61.84.193865-4 - JESSE RODRIGUES FEITOZA (ADV. SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR e 

ADV. 

SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : 

"Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Ilda Maria dos Anjos Rodrigues, inscrita no cadastro de pessoas 

físicas 

sob o nº. 152.838.688-42, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, 

conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.198387-8 - APARECIDO FAKINE (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando o Ofício recebido da autarquia 

ré em 

19/08/08, verifico que o pagamento do montante referente às parcelas vencidas quanto à aplicação do IRSM, não foi 

efetuado, sendo assim, ACOLHO os embargos de declaração interpostos pela parte embargante, posto que tempestivos, 

dando-lhes provimento. 

  Por fim, determino a expedição de ofício requisitório no valor de R$14.536,41, após, proceda-se a biaxa dos autos. 

  Intimem-se. 

                            

2004.61.84.198843-8 - VANILDO NUNES DA SILVA (ADV. SP092601 - ARIOVALDO GONCALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Sebastiana 

Soares da Siva, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº 165.072.578-77, na qualidade de dependente do autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.215866-8 - ALOYSIO SILVA DE ASSIS (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 26/05/2008 : concedo a parte autora o 

prazo suplementar de 30 (trinta) dias para manifestação acerca dos cálculos da contadoria. 

Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa definitiva neste processo. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.268917-0 - OSWALDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Maria Rodrigues da Silva, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 092.396.118-60, na qualidade de dependente 

do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.297184-7 - MARIA DA PIEDADE CONCEIÇAO (ADV. SP070536 - CELSO DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.309313-0 - MARIA HELENA PEREIRA (ADV. SP081817 - PAULO KUNTZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, defiro o pedido de prosseguimento da ação e determino o 

cumprimento 

da r. sentença exarada nestes autos, com urgência. 

           Int. 

 

2004.61.84.314049-0 - ALMIRA DOS SANTOS (ADV. SP126283 - ELECIR MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deste modo, mantenho a decisão anteriormente prolatada. 

Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados 
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em razão da presente decisão. 

Dê-se baixa nos autos. 

Int. 

 

2004.61.84.314080-5 - EDISON GONCALVES DA SILVA (ADV. SP126283 - ELECIR MARTINS RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, mantenho a decisão anteriormente prolatada. 

Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados 

em razão da presente decisão. 

Dê-se baixa nos autos. 

Int. 

 

2004.61.84.314392-2 - FLAVIO PINTO (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, mantenho a decisão anteriormente prolatada. 

Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados 

em razão da presente decisão. 

Dê-se baixa nos autos. 

Int. 

 

2004.61.84.314409-4 - SEVERINO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, mantenho a decisão anteriormente prolatada. 

Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados 

em razão da presente decisão. 

Dê-se baixa nos autos. 

Int. 

 

2004.61.84.314426-4 - ADELINA CALIARI PEREIRA (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, mantenho a decisão anteriormente prolatada. 

Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados 

em razão da presente decisão. 

Dê-se baixa nos autos. 

Int. 

 

2004.61.84.314455-0 - DIRCE QUITZAU DELTREGGIA (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, mantenho a decisão anteriormente prolatada. 

Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados 

em razão da presente decisão. 

Dê-se baixa nos autos. 

Int. 

 

2004.61.84.314480-0 - JOAQUIM MARTINS (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, mantenho a decisão anteriormente prolatada. 

Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados 

em razão da presente decisão. 

Dê-se baixa nos autos. 

Int. 

 

2004.61.84.314492-6 - JOSE AVELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, mantenho a decisão anteriormente prolatada. 

Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados 

em razão da presente decisão. 

Dê-se baixa nos autos. 

Int. 

 

2004.61.84.314517-7 - ZORAIDA UMBOM RODRIGUES (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, mantenho a decisão anteriormente prolatada. 
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Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados 

em razão da presente decisão. 

Dê-se baixa nos autos. 

Int. 

 

2004.61.84.314540-2 - FRANCISCO JULIAN RICO CACERES (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, mantenho a decisão 

anteriormente 

prolatada. 

Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados 

em razão da presente decisão. 

Dê-se baixa nos autos. 

Int. 

 

2004.61.84.314570-0 - LAURO MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, mantenho a decisão anteriormente prolatada. 

Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados 

em razão da presente decisão. 

Dê-se baixa nos autos. 

Int. 

 

2004.61.84.314591-8 - PAULO ROFOLFO LUCCHESI (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, mantenho a decisão anteriormente prolatada. 

Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados 

em razão da presente decisão. 

Dê-se baixa nos autos. 

                   Int. 

 

2004.61.84.314888-9 - JOSE LUIZ BORGES (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desse modo, mantenho a decisão anteriormente prolatada. 

Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados 

em razão da presente decisão. 

Dê-se baixa nos autos. 

Int. 

 

2004.61.84.356716-3 - ANTENOR DEMEIS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "determino: 

a) junte a parte autora, no prazo suplementar de 30(trinta) dias à relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de 

contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não serão aceitos nenhum outro documento 

que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a 

impugnação; 

b) com a juntada da relação de salários, remetem-se os autos à Contadoria Judicial; 

c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo valor apurado pelo 

INSS; 

d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.415553-1 - OSVALDO CIRIACO DE FIGUEIREDO (ADV. SP115300 - EDENIR RODRIGUES DE 

SANTANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos 

termos dos 

artigos 267, inciso VI, e 741, II, do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

                            Intimem-se. 

 

2004.61.84.465747-0 - AUZANO RISSO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria a fim de verificar se assiste razão as 

partes nas petições do INSS e da autora acostadas aos autos em 14.12.2007 e 14.05.2008. 

                 Int. 
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2004.61.84.521243-1 - AMADO BIACONI (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT e ADV. 

SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando o quanto determinado na decisão anexada aos autos em 26/03/2008, determino a remessa dos autos ao 

INSS para elaboração dos cálculos. Intime-se. 

 

2004.61.84.546404-3 - ANTONIETA ORSI LISBOA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em atenção a petição e carta de concessão do benefício 

originário da autora anexada aos autos eletrônicos em 16.07.2008, remeta-se o presente feito à Contadoria a fim de 

informar se assiste razão à parte autora. 

 Intimem-se. 

 

2004.61.84.554615-1 - MAXIMINA DE OLIVEIRA AZEVEDO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Decorreu o prazo sem apresentação dos 

documentos com NB, tornando impossível a execução. 

Arquivem-se. 

 

2004.61.84.574915-3 - SUELLY LLIMONA CYRILLO (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Homologo os cálculos apresentados pela 

Contadoria Judicial. 

Por conseguinte, oficie-se ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer e encaminhem-se os autos ao Setor de 

Requisitório para providências cabíveis. 

Int. 

 

2005.63.01.005608-0 - ABILIO TADEU COSTA DA SILVA (ADV. SP154218 - EDMIR COELHO DA COSTA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Reitere-se o ofício à GM, solicitando os holerites e os comprovantes de pagamento da contribuição 

à 

previdência privada no período de janeiro de 1996 a junho de 2000, eis que não houve resposta até o momento do ofício 

expedido em 10/06/2008 e recebido em 15/07/2008, bem como solicite-se os holerites e os comprovantes da 

contribuição à previdência privada no período de janeiro de 1989 a dezembro de 1995, conforme requerido pelo autor 

em 

petição de 07/04/2008. Prazo de 20 (vintes) dias, sob pena de desobiediência e demais cominações legais. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.010449-8 - NICOLA ADDARIO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em petição acostada aos autos em 07/05/2008 requer a 

parte 

dilação de prazo para juntada de documentos. Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 60 (sessenta) dias. Com a 

juntada dos documentos e após, regularizado o cadastro, encaminhem-se os autos ao INSS, a fim de que seja cumprida a 

sentença. Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.012971-9 - ANTONIO MEDINA SORIO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 04/07/2008: concedo o 

prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para que o autor cumpra a r. decisão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa definitiva neste processo. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.019662-9 - EFIGENIO FERNANDES DE ARAÚJO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se baixa 

findo nos 

autos. 

Int. 

 

2005.63.01.019686-1 - ADELQUE CARDOSO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se baixa findo nos autos. 
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Int. 

 

2005.63.01.019693-9 - APARECIDO FONTES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se baixa findo nos 

autos. 

Int. 

 

2005.63.01.020245-9 - NAIR VILARON DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); IZAI 

DE SOUZA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Tendo em 

vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, nos termos da lei. 

Na hipótese de discordância dos cálculos elaborados pela ré, apresente planilha de cálculo, no prazo de 15 dias, 

apontando eventual incorreção na evolução do depósito. 

Silente, com a concordância ou na falta de comprovação das alegações de eventual discordância, dê-se baixa no 

sistema. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.020806-1 - UBIRACI OLIVEIRA DOMINGUES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Em 10 dias, manifeste-se 

o autor 

sobre a petição de CEF acostada aos autos em 30.04.2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.020867-0 - AMADEU DOMINGOS DE MOURA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Com efeito, a execução 

do 

julgado, com a aplicação do índice de 10,14%, implicaria na diminuição do saldo da conta da parte autora. 

Assim, dê-se baixa findo. 

Int. 

 

2005.63.01.032753-0 - JOSE VICENTE BRANCO FILHO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Diante do 

exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o alegado pela Caixa Econômica Federal. 

                            Após, venham os autos conclusos. 

Silente, ou com sua concordância, dê-se baixa definitiva dos autos no sistema informatizado 

deste Juizado. 

                            Intime-se. 

 

2005.63.01.034996-3 - JOSE CASTRO NEVES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o alegado pela Caixa Econômica Federal. 

                            Silente, ou com sua concordância, dê-se baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste 

Juizado. 

                            Intime-se. 

 

2005.63.01.044032-2 - MAURA DOS ANJOS ALVES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a nomeação de novo patrono nos autos e a 

renúncia do Dr. Alberto Marcelo Gato OAB/SP 034.721 exclua-o dos autos e inclua a Dra. Edileusa Custodio de 

Oliveira 

Martins OAB/SP 234.262. 

Ecaminhem-se os autos a Contadoria Judicial a fim de verificar se assiste razão a parte autora na petição acostada aos 

autos em 10.12.2007. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.051746-0 - SEBASTIAO RODRIGUES PINTO (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 
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BARBOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Diante 

do exposto, manifeste-se a parte autora, o prazo de 10 (dez) dias, sobre o alegado pela Caixa Econômica Federal. 

                             Após, venham os autos conclusos. 

Silente, ou com sua concordância, dê-se baixa definitiva dos autos no sistema 

informatizado deste Juizado. 

                             Intime-se. 

 

2005.63.01.090715-7 - ZULMIRA BOSSO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à autora do 

depósito realizado pela CEF. Não havendo manifestação, no prazo de cinco dias, arquivem-se os autos com as 

formalidades de estilo. 

 

2005.63.01.091667-5 - MANOEL FARIAS CAVALCANTI (ADV. SP156188 - CARLOS JORGE OSTI 

PACOBELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Josefa Guimarães Cavalcanti, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 303.854.638-04, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.119574-8 - CARLOS EDUARDO ARROYO (ADV. SP028743 - CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por essa razão, indefiro o requerimento do 

autor e 

concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do processo administrativo mencionado, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.148326-2 - NORMA PAVAO DE SOUZA (ADV. SP133983 - MONICA CASTANHA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se novamente o INSS para que 

apresente 

os cálculos pertinentes dentro do prazo de 30 (trinta) dias ou, no mesmo prazo, as razões pelo não cumprimento da 

sentença. 

 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.174138-0 - MANOEL ARTUR PEREIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os presentes autos ao 

magistrador 

prolator da sentença, para análise do alegado, em estrito cumprimento ao princípio do juiz natural. 

Int. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.190972-1 - JOSE ALDI (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de vinte dias requerido pela parte autora para juntada dos 

documentos solicitados de acordo com decisão proferida em 23/05/2008. 

Decorrido o prazo e juntados os documentos requeridos encaminhem-se os autos para a Contadoria para elaboração de 

parecer. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Int. 

 

2005.63.01.208979-8 - ANISIO DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP147050 - MARGARETE PACHECO 

DOMINGUES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

disponibilização 

pelo Instituto-réu das planilhas de cálculos individualizados, referentes as revisões de ORTN/OTN, à Contadoria deste 

Juizado Especial Federal, remetam os autos à Contadoria do juízo para que, obedecendo a ordem cronológica de 

trabalho 

e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, anexe a planilha de cálculo efetuado pelo INSS de forma 
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individualizada neste processo. 

Com a juntada da planilha, manifeste-se a parte no prazo de 20 (vinte) dias sobre os cálculos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.241788-1 - REGINA AUGUSTA DOS SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

parte autora 

recebeu o crédito em processo judicial nº. 930038180-6 da 12ª Vara Cível, os juros devem ser discutidos neste processo. 

                   Pelo exposto, declaro extinta a execução. Dê-se baixa definitiva nos autos. Int 

 

2005.63.01.241837-0 - VALTER CAPRIOLI PESSOA E OUTRO (ADV. SP217073 - SERGIO YUJI KOYAMA); 

SONIA 

MARIA GASPAR CAPRIOLI(ADV. SP217073-SERGIO YUJI KOYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista que o valor da causa (R$ 81.429,31) excede 

o 

limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a 

devolução dos autos a 2ª Vara Federal Cível da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado , após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.258136-0 - DANIEL EGON SCHMIDT (ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o pedido de dilação de prazo para 

manifestação da exeqüente. 

Intime-se. 

Decorrido "in albis" o prazo requerido, dê-se baixa no sistema. 

 

2005.63.01.269046-9 - ALCIDES ANASTASI (ADV. SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI e ADV. SP064327 - 

EZIO 

RAHAL MELILLO e ADV. SP068754 - NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA e ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS 

FRAGA 

NETTO e ADV. SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES e ADV. SP197100 - JOSÉ ANTONIO PINHEIRO 

ARANHA 

FILH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do decurso do prazo para a 

parte 

autora juntar documentos conforme determinado na decisão anterior, determino que certifique o trânsito em julgado e 

baixa 

dos autos. 

Intimem-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.283290-2 - JOSE SALVADOR DO NASCIMENTO (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora 

para 

manifestar-se, em 15 dias, acerca da petição da executada anexada aos autos em 04/04/2008, sob pena de 

arquivamento. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.286552-0 - JOSE ALBERTO PAVANI (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o parecer da Contadoria, anexado ao feito em 

01/07/2008, 

necessário que o autor junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, a carta de concessão de seu benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, bem como relação dos últimos 36 salários de contribuição. 

Apresentados os documentos, retornem os autos à Contadoria. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.312214-1 - LILIAN BERNARDINO (ADV. SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Remetam-se os presentes 
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autos 

ao magistrador prolator da sentença, para análise do alegado, em estrito cumprimento ao princípio do juiz natural. 

Int. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.324687-5 - LUIZ ALEXANDRE REGIO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em atenção a petição anexada aos autos 

eletrônicos em 20.05.2008, remeta-se o presente feito à Contadoria a fim de que se manifeste sobre as informações da 

parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

2006.63.01.003398-8 - GUIOMAR FERREIRA ROMANO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO 

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o 

pedido de 

habilitação de José Romano, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 096.073.078-87, na qualidade de 

dependente da autora falecida nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.007905-8 - TITANERO & ROCHA COMUNICAÇAO EMPRESARIAL LTDA - ME (ADV. SP191873 - 

FABIO 

ALARCON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Ante o exposto, com fundamento no artigo 108, inciso I, alínea "e" da 

Constituição da República, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre este Juízo e o da 12ª Vara 

Cível 

Federal da 1.ª Subseção Judiciária de São Paulo, a fim de que seja declarada a competência do juízo suscitado para 

processar o feito. 

Determino seja expedido ofício à Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos o 

artigo 

118 do Código de Processo Civil, o qual deverá ser instruído com cópia integral do processo. 

Intimem-se." 

 

2006.63.01.010860-5 - EVA BONIFACIO BENEDICTO (ADV. SP243133 - THOMAS RODRIGUES CASTANHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação 

Deise 

Cristina Benedicto, Denise Benedicto, Ricardo Benedicto e Carlos Eduardo Benedicto, na qualidade de sucessores da 

autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme 

requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

       Expeça-se a requisição para pagamento do montante apurado a título de atrasados em nome de Deise Cristina 

Benedicto - CPF 132.587.058-79, Denise Benedicto - CPF 132.439.568-03, Ricardo Benedicto - CPF 176.922.938-80 e 

Carlos Eduardo Benedicto - CPF 165.927.988-74, na proporção de 1/4 a cada herdeiro(a) habilitado(a), devendo, no ato 

da liberação, ser analisado os requisitos para pagamento individualmente. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.019569-1 - JUSTINO CARINHATO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e ADV. 

SP101043 - PATRICIA PALMA e ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Resta prejudica a análise do pedido de habilitação conforme petição 

acostada 

aos autos, uma vez que o documento comprobatório de existência de dependentes perante o INSS do autor falecido, 

juntado com os documentos que instruem o pedido, não possui autenticação do órgão expedidor. Assim, concedo o 

prazo 

suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias para que a requerente junte o documento faltante sob pena de 

devolução 

de valores ao erário e arquivamento do feito. 

Decorrido o prazo sem a juntada do quanto solicitado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

que 

proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

Com a juntada da documentação, tornem conclusos. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.024494-0 - LUIZ ARTURO URBINA (ADV. SP148843 - FABIANA THIAGO FERREIRA DE 
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ALMEIDA e ADV. 

SP217929 - VIVIAN LIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ante o 

exposto, defiro o pedido de habilitação de Lindaci Amorim Oliveira e Camille Oliveira Urbina, na qualidade de 

sucessoras 

do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

   Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda as habilitadas. 

   Após, conclusos para prolação de sentença. 

 

2006.63.01.028019-0 - PEDRO PAULO DANTAS DO AMARAL CAMPOS (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Colho dos 

autos que a sentença reconheceu o direito da parte autora à aplicação das diferenças não creditadas no saldo da conta 

vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço no mês de janeiro de 89 e abril de 90. 

 

Passada em julgado, sem qualquer interposição de recurso pelas partes no processo, a sentença reveste-se de 

imutabilidade e indiscutibilidade. Em sede de execução, cabe à parte tão somente exigir o cumprimento de ordem 

expressa 

no decisum, diferente da manifestada pelo interessado (aplicação dos expurgos mês de fevereiro de 1989 e meses 

subseqëntes, inclusive no mês de abril de 1990).). 

 

Com efeito, não estando caracterizado qualquer descumprimento à sentença por parte da ré, dê-se baixa findo. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.028153-4 - OSWALDO LAFERRERA JUNIOR (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a CEF para 

manifestar- 

se, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição do autor anexada aos autos em 07/05/2008, sob as penas da lei. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.037591-7 - MASSAJI SAIKI (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY e ADV. SP251100 - 

RICARDO DE 

MORAES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) : 

"Considerando-se o documento acostado pela Caixa Econômica Federal em 05/04/2007, o qual noticia a adesão feita 

pelo autor aos termos do acordo previsto na Lei Complementar 110/2001 em 07/08/2002, e que o documento juntado 

pelo autor em 29/04/2008 não tem o condão de elidir esta comprovação - uma vez que se refere à situação pretérita 

alheia a esta discussão - determino o arquivamento do presente feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.039881-4 - MARIA ROSARIA ROJO RAINVILLE (ADV. SP083812 - SILVIA REGINA PEREIRA F 

ESQUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "A CEF, 

em sua petição de 15.12.2006, informa a necessidade de documentos da parte autora para cumprimento da obrigação de 

fazer. 

Manifeste-se o autor, no prazo de 15(quinze) dias. 

Silente, dê-se baixa findo. 

Int. 

 

2006.63.01.045029-0 - ALZIRA DE SIQUEIRA ALVES (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO e ADV. SP215869 - 

MARIA 

LEONOR DA SILVA ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Diante do 

exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada do termo de compromisso de 

inventariança, bem como dos documentos de RG e CPF do inventariante e da certidão de objeto e pé do inventário, para 

que possibilite a liberação dos valores em nome do mesmo. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 
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oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à 

Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.045861-6 - SILVIO AUGUSTO FONSECA (ADV. SP108626 - CLAUDIA APARECIDA MACHADO 

FERRARI e 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentado o requerimento de pedido de 

habilitação de Monique, filha de Marco Antônio Santos da Fonseca (falecido), a qual compete o quinhão hereditário por 

representação conforme a legislação civil.Assim, proceda a requerente a juntada dos documentos da filha de Marco 

Antônio Santos da Fonseca. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.052328-1 - ANA DIAS THEODORO (ADV. SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da manifestação 

da parte 

autora a qual confirma que aderiu ao Acordo junto à CEF, arquivem-se os autos. 

 

                                                    Cumpra-se. 

 

2006.63.01.064460-6 - JOSE SEVERINO (ADV. SP110952 - VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de dilação de prazo requerida pela parte 

autora 

por mais 60 (sessenta) dias, para cumprimento do determinado na audiência realizada em 27/06/2008. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.064675-5 - NOEMIA PEREIRA (ADV. SP200172 - DJENANE DE ABREU VIRGINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por essa razão, indefiro o requerimento do autor e 

concedo-lhe 

o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do processo administrativo mencionado, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.080790-8 - NELSON STEFANO (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "razão pela qual concedo o prazo 

suplementar de 

30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à 

pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Com a complementação do documento, voltem 

conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e 

após, arquivem-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.082196-6 - ANESIO TORQUATO MENON (ADV. SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE 

e ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos 

virtuais, com sua remessa a uma das Varas Federais Previdenciárias de São Paulo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 22/08/2008. 

Int. 

 

2006.63.01.084695-1 - JOSE TOMAS DA SILVA (ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X 

INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1099/1995 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 27.03.2008: Estando a parte representada por 

advogado, as comunicações dos atos processuais se fazem através da publicação no Diário Oficial. No caso em tela, o 

teor da sentença foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça em 23.04.2008, conforme certidão acostada aos 

autos 

em 23.04.2008. 

                            Assim, regularmente publicada a sentença e tendo decorrido o prazo recursal "in albis", certifique-se 

quanto ao trânsito em julgado e dê-se baixa-findo no sistema informatizado deste Juizado. 

                            Cumpra-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.085110-7 - MARIA HELENA MARTINS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a desnecessidade de produção de prova oral em 

audiência, 

cancelo a audiência de conhecimento de sentença designada para o dia 15.09.2008, às 13h00min horas. 

Dê-se vista às partes do laudo médico anexado aos autos em 29.07.2008, para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, retornem os autos conclusos para esta magistrada. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.089282-1 - APARECIDA BARBOSA ALEIXO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e 

ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito, Dr. Marco 

Kawamura 

Demange - ortopedista, que reconheceu a necessidade de submeter a autora a uma avaliação com psiquiatra e , por se 

tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de perícias médicas para o 

dia 

14/10/2008, às 10h15min, aos cuidados do Dr. Luiz Soares da Costa - psiquiatra, no 4º andar deste Juizado. 

                            Intimem-se. 

 

2007.63.01.002221-1 - NILTON CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP106880 - VALDIR ABIBE e ADV. SP211307 - 

LEONARDO DE CASTRO VOLPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN ; BANCO ITAU S/A (ADV. DR. ROBERTO 

EGYDIO 

SETUBAL ) : "Encaminhem-se os autos à Contadoria deste Juizado para elaboração de parecer, a fim de dirimir o 

conflito entre as partes. 

 

                                                           Após, venham os autos conclusos. 

 

                                                           Cumpra-se. 

 

2007.63.01.003667-2 - MARIA JOSE DE LIMA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição anexada em 

27/03/2008: 

Sem razão o autor, haja vista que o pedido referente à aplicação de juros progressivos foi julgado improcedente. Assim, 

não tendo havido específica oposição quanto à informação da ré de cumprimento da obrigação efetivamente 

consubstanciada no título judicial, determino o arquivamento dos autos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.008452-6 - MARINA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP189089 - SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, defiro o pedido de habilitação de Gilson Wagner 

da 

Silva, Gelson dos Santos da Silva e Miriam dos Santos Silva, na qualidade de sucessores da autora falecida, nos termos 

do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostada 

aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento marcada para o dia 16.01.2009, às 13 horas. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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2007.63.01.010071-4 - CARLOS REGIO LAMBOGLIA GOMES (ADV. SP250042 - JOÃO HENRIQUE ROMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Face às dúvidas 

existentes 

quanto à movimentação da conta vinculada do autor, e considerando a obrigação legal da Caixa Econômica Federal de 

centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos individuais 

correspondentes às contas vinculadas (art. 7º, I, da Lei nº 8.036/90), expeça-se ofício à mencionada instituição 

financeira, requisitando, no prazo de 30 dias, o envio dos extratos das contas vinculadas do autor referentes aos vínculos 

indicados na inicial, do dia em que foram inauguradas em razão da opção manifestada pelo autor, até o encerramento, 

por 

suposto saque ou transferência, demonstrando documentalmente o destino conferido a tais valores. 

Int. 

 

2007.63.01.010568-2 - MARIO APARECIDO DE FARIA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 08/08/2008: Diga o INSS, nos termos 

do 

artigo 294, parágrafo único do CPC. 

Aguarde-se a realização da audiência. 

Int. 

 

2007.63.01.015536-3 - ALESSANDRO CELSO CALVO (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a impugnação apresentada pelo patrono 

do 

autor, INTIME-SE o perito médico, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, para no prazo de 15 (quinze) dias esclarecer, 

justificadamente, se o autor apresenta redução parcial e permanente de sua capacidade laborativa, em razão do acidente 

doméstico sofrido em 07/10/06. 

 

Com a juntada dos esclarecimentos, manifestem-se as partes no prazo de dez dias e, em seguida, voltem conclusos. 

 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.018600-1 - MARIA ARLETY SILVA DE MENDONÇA E OUTROS (ADV. SP121952 - SERGIO 

GONTARCZIK); ANDERSON SILVA DE MENDONCA(ADV. SP121952-SERGIO GONTARCZIK); ANA 

CRISTINA SILVA 

DE MENDONCA(ADV. SP121952-SERGIO GONTARCZIK); ANNE MICHELLE SILVA DE MENDONCA(ADV. 

SP121952- 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o 

prazo de 30 

(trinta) dias para cumprimento da decisão exarada em 04.07.2008. 

                             Intimem-se. 

 

2007.63.01.021219-0 - MARTA BENEVENUTO SILVA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, constato que não foi apresentada 

ainda a 

cópia integral do processo administrativo referente ao benefício assistencial percebido pela autora (NB 88/129.777.019-

3), 

providência indispensável para o deslinde do feito. 

Assim, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 5 de junho de 2009, às 15 horas. 

Cancele-se o termo de audiência nº 2008/45123. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.022395-2 - GELSINO MARTINS PEREIRA (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO e ADV. 

SP176872 

- JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES) : " Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em 

epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do 

Código de Processo Civil. 

                                          Ciência às partes, após arquivem-se os autos. 

 

2007.63.01.024164-4 - AFONSO ANDRADE DOMINGOS (ADV. SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA 
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MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes dos esclarecimentos médicos 

anexados em 25/07/2008, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

2007.63.01.024170-0 - JULIA ALVES VIEIRA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes do laudo médico anexado em 25/07/2008, pelo prazo de 10 

(dez) dias. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.024766-0 - JULIO SA STIEBLER (ADV. SP221772 - ROSA MARIA EIRAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o requerido pela parte autora em sua petição anexada dia 

18/08/2005, observo que a data da audiência foi em cancelada em 05/08/2008 para adequação da pauta, e será 

julgada com a intimação da parte autora por Diário Oficial do Estado. 

Int. 

 

2007.63.01.027127-2 - ALBA REJANE LOPES CLEMENTINO (ADV. SP153631 - ADRIANA DA SILVA 

CAMBREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10 

(dez) dias, 

acerca do relatório médico com os esclarecimentos. 

Int. 

 

2007.63.01.028463-1 - MATHEUS FERNANDES FARIA (ADV. SP130571 - GILBERTO ANTONIO MEDEIROS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por isso, rejeito os embargos de declaração e 

renovo o prazo para cumprimento da r. decisão. 

 

            Int. 

 

2007.63.01.030286-4 - CICERO BATISTA FILHO (ADV. SP116662 - ADRIANA MEIRE DA SILVA CLEMENTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição da parte autora de 28.04.08 - Nada a 

decidir. 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida, dando, em seguida, baixa definitiva destes autos. 

Cumpra-se. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.034944-3 - ANDREA GOMES DE ARAUJO (ADV. SP256592 - MARCOS AURELIO DA SILVA 

PRATES e 

ADV. SP261107 - MAURÍCIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Remetam-se os presentes autos ao magistrador prolator da sentença, para análise do alegado, em estrito cumprimento 

ao 

princípio do juiz natural. 

Int. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.040512-4 - ROBERTO TADAAKI MARUMO E OUTRO (ADV. SP066159 - EUCLYDES RIGUEIRO 

JUNIOR); 

MARIA DE FRANCA MARUMO(ADV. SP066159-EUCLYDES RIGUEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o 

conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em 

arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido 

pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem intimados os presentes. Intime-se 

o 

INSS. Registre-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.041099-5 - DIRCE BATISTA VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP197628 - CASSIANO COSSERMELLI 

MAY) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais de São José dos Campos, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício 

pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para juntada de substabelecimento. 

Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. Registre-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.044094-0 - DIONISIA CAMILO DOS SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Infrutífera, por ora, a tentativa de 

conciliação, 

determino a remessa dos autos ao setor de perícias, a fim de que o perito nomeado nestes autos manifeste-se em relação 

à impugnação ao laudo apresentada pela parte autora, no prazo de 10 dias. 

Com a juntada dos esclarecimentos, intimem-se as partes. 

Int. 

 

2007.63.01.044131-1 - MARIA DE LOURDES MARQUES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o quanto requerido pela parte 

autora, em 

sua manifestação, eis que o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo, ressalto - é lógico é 

coerente, 

e demonstra que o sr. Perito avaliou adequadamente as condições da parte autora, tendo respondido aos quesitos 

formulados, na época oportuna. 

Assim, dou por encerrada a instrução, e passo a proferir sentença, em anexo. 

Int. 

 

2007.63.01.050931-8 - RUFINA BUENO BAPTISTA (ADV. SP190104 - TERESINHA ROSA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Mario 

Baptista e 

Wagner Baptista, na qualidade de sucessores da autora falecida, nos termos do artigo 1060 do CPC vigente, conforme 

requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

    Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

    Considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, informem os requerentes 

quem 

ficará responsável pelo provável recebimento dos atrasados. 

    Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 19/01/2009 às 15 horas. 

    Autorizo o não comparecimento das partes à audiência redesignada. 

    Intimem-se. 

  

2007.63.01.052318-2 - JOSE IRACI DE FIGUEREDO (ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS sobre o pedido de 

desistência 

formulado pela parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

 

2007.63.01.059414-0 - JOSE BATISTA DE SOUZA (ADV. SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU MORI e ADV. 

SP091483 - 

PAULO ROBERTO INOCENCIO e ADV. SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, comprovados os requisitos legais para concessão do benefício 

assistencial, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA e determino a implantação do benefício assistencial, no prazo de 45 dias. 

 

            Intime-se o réu da juntada dos laudos e de que poderá contestar, em 30 (trinta) dias. 

 

            Após, remetam-se os autos à Contadoria e tornem conclusos para sentença. 
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            Int. 

 

2007.63.01.061115-0 - ALZIRA ATELLI DE ANGELIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Regularizado o pólo passivo, 

inclua-se 

o feito na pauta extra. 

Int. 

 

2007.63.01.061472-2 - JULIANO FRANCISCO FORESTI (ADV. SP202074 - EDUARDO MOLINA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, reconheço de ofício a incompetência absoluta e 

determino a remessa dos autos para distribuição a uma das Varas Previdenciárias desta Subseção, procedendo-se às 

comunicações de praxe. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.064230-4 - JOSE FREITAS GOMES (ADV. SP203425 - MARCELO MARTIN CORDIOLI e ADV. 

SP265627 - 

CICERO GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A teor da 

petição 

apresentada em 13/08/2008, determino a realização de perícia médica com o ortopedista, Dr. Wladiney Monte Rúbio 

Vieira, dia 03/11/2008, às 09h45min neste Juizado Especial Federal, 4º andar. Mantenho da data de audiência pois, não 

vislumbro prejuízo à parte autora. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III do CPC. 

Int. 

 

2007.63.01.064270-5 - LUZINETE CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP193670 - DANIELA DE CARVALHO 

POLIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o pedido do Sr. perito, Dr. Leomar 

S.M. 

Arroyo e determino a realização de nova perícia médica, a ser realziada com o psiquiatra, Dr. Luiz Soares da Costa, no 

dia 

09/09/2008, às 10h15min, no 4º andar deste Juizado, conforme disponibilidade na agenda do perito. 

A pericianda deve comparecer munida de toda documentação médica que possuir. O não compareciemnto, injustificado, 

implicará na extinção do feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC. 

Int. 

 

2007.63.01.064561-5 - MASSAYUKI OHNUMA (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À Contadoria para elaboração de parecer, haja vista a oposição de embargos 

de declaração. Após, conclusos. 

 

2007.63.01.065358-2 - ODAIR ROCHA CASTRO (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À Contadoria para elaboração de parecer, haja vista a oposição de embargos 

de declaração. Após, conclusos. 

 

2007.63.01.068231-4 - CICERO JOSE DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o quanto requerido pela parte autora, em sua 

manifestação, eis que o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo, ressalto - é lógico é coerente, e 

demonstra que o sr. Perito avaliou adequadamente as condições da parte autora. 

Oportuno mencionar, que nada há nestes autos a justificar a submissão da parte autora a nova perícia. 

Assim, dou por encerrada a instrução, e passo a proferir sentença, em anexo. 

Int. 

 

2007.63.01.073301-2 - FRANCISCO ANIZIO SOBRINHO (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO 

CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, 

reconheço a 

incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a 

natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem 
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intimados os presentes. Intime-se o INSS. Registre-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.074392-3 - JACQUELINE CONCEICAO PEQUENO (ADV. SP187628 - NELSON KANÔ JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido do autor. Designo nova 

perícia 

médica para o dia 24/09/2008, às 15:15h, no 4º andar deste Juizado, aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva, 

na especialidade de psiquiatria, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de todos os documentos e exames anteriores realizados que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia, implicará em extinção do feito, nos termos do art. 267, III do 

CPC. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.074719-9 - MARIA ANGELICA DOMICIANO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes acerca do laudo pericial 

juntado 

aos autos. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.075516-0 - ROSELI ARAUJO DO NASCIMENTO (ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE 

OLIVEIRA 

CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o quanto 

requerido pela 

parte autora, em sua manifestação, eis que o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo, ressalto - é 

lógico é coerente, e demonstra que o sr. Perito avaliou adequadamente as condições da parte autora. 

Oportuno mencionar, que nada há nestes autos a justificar a submissão da parte autora a nova perícia. 

Assim, dou por encerrada a instrução, e passo a proferir sentença, em anexo. 

Int. 

 

2007.63.01.075517-2 - ANTONIO FERNANDO DE CARVALHO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o quanto requerido pela parte 

autora, em 

sua manifestação, eis que o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo, ressalto - é lógico é 

coerente, 

e demonstra que o sr. Perito avaliou adequadamente as condições da parte autora - tendo expressamente atestado, 

acerca da parte autora, "Apresenta - se em bom estado geral, corado, hidratado, eupneico, acianótico, afebril, 

deambulando normalmente, sem alterações, se despe e se veste na maneira habitual, sem necessidade de auxílio, sem 

déficit motor e sensitivo. Sobe e desce da maca de exames sem dificuldades ou limitações. Contactuante e orientado no 

tempo e no espaço, sem déficits cognitivos. Boa acuidade visual para perto e para longe, com necessidade de uso de 

lentes corretivas. Está aguardando cirurgia de catarata." 

Nestes termos, nada há nestes autos a justificar a submissão da parte autora a nova perícia. 

Assim, dou por encerrada a instrução, e passo a proferir sentença, em anexo. 

Int. 

 

2007.63.01.076189-5 - MARIA DE FATIMA DA COSTA (ADV. SP238444 - EDILMA SANCHES FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o quanto requerido 

pela parte 

autora, em sua manifestação, eis que o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo, ressalto - é 

lógico 

é coerente, e demonstra que o sr. Perito avaliou adequadamente as condições da parte autora, tendo respondido aos 

quesitos formulados, na época oportuna. 

Assim, dou por encerrada a instrução, e passo a proferir sentença, em anexo. 

Int. 

 

2007.63.01.076367-3 - BENEDITA CLEMENTINO DA SILVA BOSQUI (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o quanto requerido 

pela 

parte autora, em sua manifestação, eis que o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo, ressalto - é 

lógico é coerente, e demonstra que o sr. Perito avaliou adequadamente as condições da parte autora, tendo respondido 

aos quesitos formulados, na época oportuna. 
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Assim, dou por encerrada a instrução, e passo a proferir sentença, em anexo. 

Int. 

 

2007.63.01.080147-9 - ARTUR VARGAS (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora deixou de comparecer à perícia 

médica 

agendada, e considerando que está representada por advogado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) 

dias, justifique documentalmente o motivo de sua ausência na perícia médica, informando, ainda, se possui interesse no 

prosseguimento do feito. Mantendo-se a parte autora silente, venham os autos conclusos para extinção sem julgamento 

do 

mérito. 

Int. 

 

2007.63.01.081044-4 - JURANDIR DE OLIVEIRA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comprove a parte autora as alegações contidas na petição 

acostada aos autos em 10.07.2008. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.081188-6 - JOAO REBOUÇAS PEREIRA (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo Dr. 

Marco 

Kawamura Demange, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação clínica médica, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, no dia 

28/11/2008, às 16h15min, aos cuidados do Dr. Roberto Antonio Fiore (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade 

na 

agenda do perito no Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem resolução do mérito. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.20.002461-9 - DANIELA MIDORI TAKESHITA (ADV. SP133869 - CARLOS EDUARDO BROCCANELLI 

CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Considerando-se a 

impugnação da parte autora aos cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, devidamente instruída com 

planilha dos valores que entende corretos, encaminhem-se os presentes autos ao r. setor de contadoria para elaboração 

de parecer técnico e eventuais cálculos, no que se refere ao integral cumprimento da sentença proferida nos autos. 

  Após, tornem os autos conclusos. 

  Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.003155-7 - MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES HERCULANO (ADV. SP079300 - JOAO ROBERTO 

HERCULANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes do laudo 

médico 

anexado em 28/07/2008, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

Ainda, no mesmo prazo, informe a autora quanto a eventual pedido de prorrogação de seu atual benefíco 

31/523.928.606-6 (com previsão de término em 01/09/08). 

 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.20.003585-0 - VICENTINA FERREIRA PINTO (ADV. SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho a sugestão da Srª. perita, Drª. Marta Candido e 

designo 

a realização de nova perícia médica , conforme disponibilidade da agenda do perito Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, 

para o dia 02/10/2008, às 11h15, (4º andar deste juizado), na especialidade de ortopedia, com a finalidade de 

reavaliação da autora que deve comparecer munida de toda documentação médica que possuir. O não compareciemnto, 

injustificado, implicará na extinção do feito, sem o julgamneto do mérito, nos termos do art. 267, III do CPC. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.008799-4 - ILDA ALVES DE SOUZA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 07.04.08 - Indefiro, uma vez que resta 

encerrada a 
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prestação jurisdicional. 

                            Tendo em vista que o presente feito já foi decidido através da r. sentença prolatada em 03.04.2008 nos 

seguintes termos: "Tendo em vista o caráter personalíssimo do benefício assistencial, previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal, é de rigor a extinção do processo sem análise do mérito. Cumpre notar que, nos termos do art. 

267, 

IX do CPC. extingue-se o processo sem resolução do mérito quando a ação for considerada intransmissível por 

disposição 

legal. Portanto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, 

do 

Código de Processo Civil". 

                            Diante de todo o exposto, providencie a serventia a certificação do trânsito em julgado e a baixa 

definitiva do presente feito no sistema informatizado deste Juizado. 

                       Cumpra-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.008918-8 - NECLECIO GARBELINE (ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição da parte autora protocolizada via internet em 

23.04.2008, com Pedido de Reconsideração: 

Determino o encaminhamento dos autos ao setor de protocolo e distribuição, para esclarecimento, mediante certidão, do 

noticiado pela parte autora na petição acima referida. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.010809-2 - ELCIO LAZZARINI (ADV. SP206998 - ELCIO MAURO CLEMENTE SAMPAIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista os 

documentos 

apresentados pela parte autora na petição anexada em 19/08/2008, dê-se prosseguimento ao feito. 

Int. 

 

2008.63.01.014190-3 - OLAVO AFONSO ALVES E OUTROS (ADV. SP192751 - HENRY GOTLIEB); CARLOS 

COUTINHO AFONSO ALVES(ADV. SP192751-HENRY GOTLIEB); OLAVO COUTINHO AFONSO 

ALVES(ADV. 

SP192751-HENRY GOTLIEB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Em se tratando de litisconsórcio facultativo, deverá o patrono dos autores indicar o crédito de cada um dos 

autores ou esclarecer se as contas são conjuntas, no prazo de dez dias. 

 

             Após, tornem conclusos para verificar a competência. 

 

             Int. 

 

2008.63.01.016299-2 - EVERALDO MANOEL BEZERRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nessa linha, compete exclusivamente ao 

médico 

realizar diagnósticos. 

 

Isso não significa que o fisioterapeuta não tenha qualificação técnica para acompanhar o periciando na realização da 

prova. Embora a atividade do profissional seja desempenhada sob a orientação e responsabilidade do médico, porquanto 

seja ao mesmo expressamente vedado "recomendar, prescrever, e executar tratamento" (artigo 8º, Resolução COFFITO- 

10, de 3 de julho de 1978), o fisitoterapeuta, no âmbito da sua atuação profissional é "competente para elaborar e emitir 

parecer, atestado ou laudo pericial indicando o grau de capacidade ou incapacidade funcional, com vistas a apontar 

competências laborais (transitórias ou definitivas)", nos termos da Resolução 22, de 18 de agosto de 2006, do Conselho 

Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (grifei). Por óbvio, as considerações técnicas limitam-se aos aspectos 

gerais e específicos no âmbito da fisioterapia; jamais terão o condão de substituir o parecer diagnóstico emitido pelo 

médico. 

 

Portanto, não vislumbro conflito entre as atividades, tampouco óbice legal à presença do fisioterapeuta durante à 

realização da perícia médica. Aliás, o médico, na função de perito, "deve respeitar a liberdade e independência dos 

profissionais de saúde sem, todavia, permitir a invasão de competência da sua atividade, não se obrigando a acatar 

sugestões ou recomendações sobre a matéria em discussão no processo judicial ou procedimento administrativo," 

abstendo-se de emitir juízo de valor acerca de conduta do colega, como procedimentos terapêuticos realizados ou 

indicados (artigo 3º, da Resolução CREMESP n.º 126, de 31 de outubro de 2005)." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1107/1995 

 

Ante o exposto, defiro o acompanhamento do autor a ser realizado pela assistente técnica por ele indicada, Renata 

Gomes Benhossi, ao exame pericial designado. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.016479-4 - LEOCADIO GOMES LUSTOSA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2008.63.01.019148-7 - APARECIDO SILVA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo dilação do prazo conforme requerido. 

Int. 

 

2008.63.01.019873-1 - NIRCE SOARES DE BRITO (ADV. SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Justifique o autor o novo valor atribuído à causa, que não 

pode 

ser aleatoriamente fixado pela parte, devendo representar, na medida do possível, o proveito econômico perseguido. No 

caso, é necessário obsersar, com relação às prestações previdenciárias postuladas (vencidas e vincendas), o disposto no 

art. 260 do CPC, sem prejuízo da quantia desejada a título de danos morais. 

Para a definitiva emenda, concedo ao autor o prazo improrrogável de 5 dias. 

Int. 

 

2008.63.01.020118-3 - TEREZINHA PINHEIRO BARBOSA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Matenho a 

decisão 

exarada em 15 de maio, próximo-passado, por seus próprios fundamentos. Aguarde-se juntada de laudo médico pericial. 

Int. 

 

2008.63.01.020555-3 - VANESSA SILVA DA CRUZ (ADV. SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO e ADV. 

SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo dilação de prazo conforme requerido. 

Int. 

 

2008.63.01.021439-6 - TERESA MARIA DA SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo dilação conforme requerido. 

Int. 

 

2008.63.01.021597-2 - LUIZ DE SOUZA PRAZERES (ADV. SP242598 - GUSTAVO LIMA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo improrrogável de dez dias para que a parte 

autora regularize o feito, juntando comprovante de endereço, recente e com CEP, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.021616-2 - PRISCILA RODRIGUES DE GODOI (ADV. SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES 

ANADÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo improrrogável de dez dias 

para que 

a parte autora regularize o feito, juntando comprovante de endereço, recente e com CEP, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.021660-5 - JOSE FABRICIO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de dez dias sob 

pena 

de extinção, informe o nome e o código CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas 

relacionados 
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à saúde) das enfermidades que, isoladamente, determinam a incapacidade laboral alegada, bem como indique a 

especialidade médica para a realização do exame pericial. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.021924-2 - VILMA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo improrrogável de dez dias para que a parte 

autora regularize o feito, juntando comprovante de endereço, recente e com CEP, sob pena de extinção. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.022984-3 - WALTER WALDEK FERREIRA DA COSTA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça o autor, comprovando, se houve 

pedido 

de prorrogação após a alta-programada marcada para o dia 23.05.08 ou se foi protocolado pedido de reconsideração, no 

prazo de 10 dias. 

 

2008.63.01.023266-0 - ISAEL TRINDADE DE ALMEIDA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo suplementar de dez dias. 

Int. 

 

2008.63.01.023272-6 - ANGELICA ALVES MESSIAS (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo suplementar de dez dias, para integral 

cumprimento. 

 

2008.63.01.023432-2 - CELIA TEREZINHA CARDOSO DERZIE DE JESUS (ADV. SP253100 - FABIANA 

SEMBERGAS 

PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra-se integralmente o 

despacho 

de 04/08, juntando-se certidão circunstanciada do objeto da ação acusada na prevenção, bem como causa de sua 

extinção. 

Int. 

 

2008.63.01.023583-1 - ROSE HELENA DOS SANTOS (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada que 

poderá ser novamente analisada após a juntada do laudo médico. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.024633-6 - PAULO SERGIO DA COSTA (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Social da Assistente Social 

Sra. 

Márcia Aparecida de Oliveira Santos, informando o equívoco quando da distribuição dos autos, redesigno nova perícia 

socioeconômica a ser realizada na residência da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 18/10/2008, às 10h, 

aos cuidados da Assistente Social Sra. Fabiana Costa Moreira Silva, conforme agendamento automático do Sistema do 

Juizado. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.026560-4 - LOURDES RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP262846 - RODRIGO SPINELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para 

que 

regularize o feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito: 

1. comprove o indeferimento administrativo de concessão do benefício pretendido anterior ao protocolo do feito para 

que 

reste comprovada a lide; 

2. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 

dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui, para fins de realização da perícia social; 

3. descreva a composição do grupo familiar no qual se insere, juntando CPF e RG de todos os membros, CTPS dos 

maiores, informando receitas de qualquer natureza e despesas totais desde a época do indeferimento administrativo do 
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benefício. 

Após, regularizada a inicial, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento. 

                        Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.026760-1 - ADRIANA DOS SANTOS ENGHI (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a 

necessidade de 

realização de perícia médica e social, concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que, sob pena de extinção do 

feito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada. A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades médicas: CLÍNICA 

GERAL, 

NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA; 

2. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 

dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

3. descreva a composição do grupo familiar no qual se insere, juntando CPF e RG de todos os membros, CTPS dos 

maiores, informando receitas de qualquer natureza e despesas totais, além de todos os laudos, exames e receituários que 

possam comprovar o alegado. 

Após, regularizada a inicial, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento e distribua-se livremente à 

apreciação do pedido de tutela. 

                        Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027094-6 - EDSON RODRIGUES (ADV. SP107744 - ROSANGELA FAGUNDES DE ALMEIDA 

GRAESER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de realização 

de 

perícia médica e social, concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que, sob pena de extinção do feito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada. A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades médicas: CLÍNICA 

GERAL, 

NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA; 

2. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 

dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

3. descreva a composição do grupo familiar no qual se insere, juntando CPF e RG de todos os membros, CTPS dos 

maiores, informando receitas de qualquer natureza e despesas totais, além de todos os laudos, exames e receituários que 

possam comprovar o alegado. 

4. junte comprovante de residencia com CEP em nome do autor ou de sua curadora. 

Após, regularizada a inicial, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento e distribua-se livremente à 

apreciação do pedido de tutela. 

                        Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027293-1 - WILLIAM ANDRES CASTRO BIJOUTERIAS (ADV. SP212673 - TATIANA ANDRESSA 

CASTRO 

DIAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA e 

ADV. 

SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e ADV. SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) ; 

GRAFICA AD 

PAPER LTDA - ME (ADV. MARIA APARECIDA LEO CAGIANO) ; CONSULTORIA COMERCIAL COBRANCA 

ARAGUAYA 

LTDA (ADV. SP118576-ANA CLARA ABDELNOUR ANDREOLI) ; BANCO BRADESCO S/A (ADV. SP178551-

ALVIN 

FIGUEIREDO LEITE) ; BANCO BRADESCO S/A (ADV. SP178858-EDUARDO FRANCISCO VAZ) ; BANCO 

BRADESCO 

S/A (ADV. SP221128-ALAN RODRIGO DE MOURA) ; 2º TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS (ADV. 

SERGIO 

LUIS DE CAMARGO) ; ELIBRA DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA (ADV. ERNESTO GIOVANNI FIORETTI) 

; TESCO 

COML IMP EXPORTACAO LTDA (ADV. ) ; CANAA ASSESSORIA E COBRANCA S/C LTDA (ADV. SP085030-

ERNANI 

CARREGOSA FILHO) ; CANAA ASSESSORIA E COBRANCA S/C LTDA (ADV. SP145421-IZABEL CRISTINA 

ALVES DE 

SOUZA) ; BANCO ITAU S/A (ADV. SP060843-MARCELO HABICE DA MOTTA) ; BANCO ITAU S/A (ADV. 

SP034524- 
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SELMA NEGRO) ; BANCO ITAU S/A (ADV. SP036240-ARIOVALDO MANOEL VIEIRA) ; BANCO ITAU S/A 

(ADV. 

SP103364-FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO) ; BANCO SAFRA S/A (ADV. SP032381-MARCIAL 

HERCULINO DE 

HOLLANDA FILHO) ; BANCO SAFRA S/A (ADV. SP032716-ANTONIO DIOGO DE SALLES) ; BANCO SAFRA 

S/A (ADV. 

SP239861-ELAINE KARINE GOMES DE SOUZA) ; 1º TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE 

SAO 

PAULO (ADV. SP030705-REINALDO DE ALMEIDA FERRARI) ; 1º TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E 

TITULOS 

DE SAO PAULO (ADV. SP076181-SERGIO RICARDO FERRARI) ; 1º TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS 

E 

TITULOS DE SAO PAULO (ADV. SP098598-CARLOS EDUARDO FERRARI) ; 4º TABELIONATO DE 

PROTESTO DE 

LETRAS E TITULOS DE SAO PAULO (ADV. SP030705-REINALDO DE ALMEIDA FERRARI) ; 4º 

TABELIONATO DE 

PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE SAO PAULO (ADV. SP076181-SERGIO RICARDO FERRARI) ; 4º 

TABELIONATO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE SAO PAULO (ADV. SP098598-CARLOS 

EDUARDO 

FERRARI) : "Petição anexada em 12/08/2008: citem-se as requeridas (endereços mencionados na referida petição). 

Int. 

 

2008.63.01.027482-4 - DENIZE MATIAS DE MELO (ADV. SP192502 - ROSA APARECIDA RIVAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de realização de perícia 

médica 

e social, concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que, sob pena de extinção do feito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada. A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades médicas: CLÍNICA 

GERAL, 

NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA; 

2. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 

dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

3. descreva a composição do grupo familiar no qual se insere, juntando CPF e RG de todos os membros, CTPS dos 

maiores, informando receitas de qualquer natureza e despesas totais, além de todos os laudos, exames e receituários que 

possam comprovar o alegado. 

Após, regularizada a inicial, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento e distribua-se livremente à 

apreciação do pedido de tutela. 

                          Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027606-7 - JULIA PEREIRA DIAS LOMEU (ADV. SP135069 - SOLANGE WESGUERBER 

MODESTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de realização 

de 

perícia médica e social, concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que, sob pena de extinção do feito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada. A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades médicas: CLÍNICA 

GERAL, 

NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA; 

2. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 

dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

3. descreva a composição do grupo familiar no qual se insere, juntando CPF e RG de todos os membros, CTPS dos 

maiores, informando receitas de qualquer natureza e despesas totais, além de todos os laudos, exames e receituários que 

possam comprovar o alegado. 

Após, regularizada a inicial, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento e distribua-se livremente à 

apreciação do pedido de tutela. 

                        Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027708-4 - SILAS FERNANDES (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento. Prossiga-se nos demais atos do processo. 

 

                 Int. 
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2008.63.01.028246-8 - BEATRIZ SANCHES BARBOZA (ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, declaro a incompetência 

do 

presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela 

Secretaria ao Juizado Especial Federal de Osasco com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição." 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.029196-2 - RANIERE FERREIRA DE BRITO (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, renovo o prazo de 10 (dez) dias para 

emenda da 

inicial, sob pena de indeferimento. 

 

               Int. 

 

2008.63.01.029348-0 - EDIZIO RIBEIRO FRANCA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes 

 

2008.63.01.029521-9 - LUMA SOUZA DA SILVA (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica e social, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que, sob pena de extinção do feito: 

1. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade alegada. A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades médicas: CLÍNICA 

GERAL, 

NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA; 

2. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 

dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

3. descreva a composição do grupo familiar no qual se insere, juntando CPF e RG de todos os membros, CTPS dos 

maiores, informando receitas de qualquer natureza e despesas totais, além de todos os laudos, exames e receituários que 

possam comprovar o alegado. 

Após, regularizada a inicial, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento e distribua-se livremente à 

apreciação do pedido de tutela. 

                        Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030504-3 - CLAUDINEI SILVA EVARISTO (ADV. SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que regularize o feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito: 

1. esclarecendo se o objeto da ação é a concessão de benefício assistencial ou pensão por morte, nos termos do art. 286 

do Código de Processo Civil. 

2. em se confirmando o pedido de benefício assistencial, esclareça se é co-titular da pensão por morte percebida por sua 

genitora em decorrência do falecimento de seu genitor; juntando a carta de concessão do benefício ou cópia do processo 

administrativo que o instituiu. 

3. junte aos autos termo de curatela em favor da representante declinada na inicial, tendo em vista a alegada 

incapacidade do autor e sua maioridade; 

4. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade. A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades médicas: CLÍNICA GERAL, 

NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA; 

5. junte laudos médicos desde o indefeirmento do benefício de LOAS por incapacidade que possam demonstrar e 

comprovar a aludida incapacidade; 

6. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 

dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui, para fins de realização da perícia social; 

7. descreva a composição do grupo familiar no qual se insere, juntando CPF e RG de todos os membros, CTPS dos 

maiores, informando receitas de qualquer natureza (inclusive previdenciárias) e despesas totais desde a época do 

indeferimento do benefício. 

Após, regularizada a inicial, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento. 

                        Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.030521-3 - EDNA DE PAULA SOUZA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP101399 - RAUL ANTUNES 

SOARES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino o prazo de 10 

(dez) dias 

à parte autora para que regularize o feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito: 

1. comprove pedido de concessão do benefício e o indeferimento administrativo da autarquia para que se configure a 

lide; 

2. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade. A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades médicas: CLÍNICA GERAL, 

NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA; 

3. junte laudos médicos desde o indeferimento do benefício de loas por incapacidade que possam demonstrar e 

comprovar a aludida incapacidade; 

4. junte comprovante de residência com CEP, apresentando pontos de referência do endereço da parte autora, indicação 

de trajeto e, se necessário em razão das dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui, para fins de realização da 

perícia social; 

5. descreva a composição do grupo familiar no qual se insere, juntando cópia legível do CPF e RG de todos os membros 

(inclusive da autora), CTPS dos maiores, informando receitas de qualquer natureza (inclusive previdenciárias) e 

despesas 

totais detalhadas. 

Após, regularizada a inicial, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento e distribua-se livremente à 

apreciação do pedido de tutela. 

                        Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030827-5 - JEOVANE PEREIRA SANTOS (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.031055-5 - WALDERI ARRAIS ALENCAR (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.031563-2 - MARIA DE LOURDES F DA SILVA (ADV. SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que regularize o feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito: 

1. comprove o pedido administrativo de concessão do benefício assistencial - LOAS. 

2. informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a 

incapacidade. A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades médicas: CLÍNICA GERAL, 

NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA; 

3. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 

dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui, para fins de realização da perícia social; 

4. descreva a composição do grupo familiar no qual se insere, juntando CPF e RG de todos os membros, CTPS dos 

maiores, informando receitas de qualquer natureza e despesas totais desde o pedido administrativo. 

Após, regularizada a inicial, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento. 

                        Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031575-9 - MARIA APARECIDA PACHECO DE ARAUJO (ADV. SP036562 - MARIA NEIDE 

MARCELINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031665-0 - ADALICIO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 
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JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro dilação conforme requerido. 

Int. 

 

2008.63.01.031678-8 - EDLEUZA MONTEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.031845-1 - MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP258496 - IZILDINHA SPINELLI e ADV. 

SP268512 - 

CAMILA GOMES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Assim, 

determino 

a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, esclarecendo de 

forma certa, determinada e fundamentada qual o benefício que pretende ver concedido ao autor, comprovando 

documentalmente o pedido administrativo correspondente, anterior à propositura da ação para que reste configurada a 

lide. 

No mesmo prazo e penalidade indique em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença 

que determina a incapacidade. A indicação deverá ser realizada em uma das seguintes especialidades médicas: 

CLÍNICA 

GERAL, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA. 

Caso o objeto da lide seja a concessão de benefício assistencial, deve ainda: apresentar pontos de referência do 

endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das dificuldades do traçado de vias da 

localidade, croqui, para fins de realização da perícia social; descrever a composição do grupo familiar no qual se insere, 

juntando CPF e RG de todos os membros, CTPS dos maiores, informando receitas de qualquer natureza e despesas 

totais 

desde o pedido administrativo. 

Após, tornem os autos ao setor de análise de iniciais. 

                        Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.032355-0 - MARIA VALDETE GOMES (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 

sob 

pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.032439-6 - LUIZ DOS SANTOS BAIETA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento à inicial. 

 

                 Tendo em vista que o valor da causa ultrapassa os limites de alçada do Juizado, declino da competência e 

determino a devolução dos autos físicos à 5ª Vara Previdenciária, instruindo-os com cópia dos atos aqui praticados. 

 

                 Após, dê-se baixa no sistema e cancele-se a perícia. 

 

                 Int. 

 

2008.63.01.032482-7 - PAULO CESAR SOARES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Acolho o 

aditamento à inicial. 

 

              Tendo em vista o valor da causa, superado o limite de alçada do Juizado, determino a remessa dos autos a uma 

das Varas Previdenciárias, uma vez que há incompetência absoluta deste juízo. 

 

              Após, dê-se baixa no sistema e cancele-se a perícia. 

 

              Int. 
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2008.63.01.032522-4 - EDUARDO SOARES DE ARAUJO (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.032571-6 - NEIDE MARIA LEAL (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o que se pretende na presente demanda 

é a 

manutenção do auxílio-doença 505.810.496-9 concedido pela Autarquia até 01/11/2008, conforme consulta ao Sistema 

Dataprev, desonero a parte autora da juntada dos documentos requisitados em decisão anterior. 

Designo perícia: 

 

22/10/2009 * 11:30:00 * ORTOPEDIA * WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA * AV. PAULISTA,1345 - 4º 

ANDAR - 

CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO(SP). 

 

Distribua-se livremente para apreciação da perícia médica. 

 

Intime-se. 

 

2008.63.01.032809-2 - DAMIAO BEZERRA VITAL (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo dez dias para que a parte autora esclareça, de 

forma 

precisa e técnica, a natureza da doença que causa a incapacidade alegada. 

 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033043-8 - VERA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 

sob 

pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.033046-3 - MARIA EUNICE DA CONCEICAO (ADV. SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, emende a inicial, em dez dias sob 

pena de 

extinção, esclarecendo a natureza, acidentária ou meramente previdenciária, do benefício pretendido. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.033054-2 - SERGIO ALVES DA FONSECA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento. Prossiga-se nos demais atos do 

processo. 

 

2008.63.01.033068-2 - FRANCISCO ASSIS DE LIMA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento. Prossiga-se nos 

demais 

termos do processo. 

 

            Int. 

 

2008.63.01.033098-0 - ORIVALDO LEME (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1115/1995 

sob 

pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração, bem como de exames e relatórios médicos tendo 

em 

vista a enfermidade determinante da incapacidade alegada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.033108-0 - ALTAMIR MELO DE SOUZA (ADV. SP075780 - RAPHAEL GAMES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias sob pena de 

extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do indeferimento ao 

novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Outrossim, providencie a parte autora, no mesmo prazo,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a 

juntada 

aos autos de comprovante de residência com CEP e de exames e relatórios médicos tendo em vista a enfermidade 

determinante da incapacidade alegada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.033110-8 - ALFRANIR FRANCISCO GONCALVES (ADV. SP140710 - ISAAC VALEZI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que junte aos autos relatórios e exames médicos tendo em 

vista a enfermidade determinante da incapacidade alegada. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033305-1 - MANOEL JOAO LUIZ FERREIRA (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.033447-0 - SERGIO GONCALVES SILVA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de dilação de prazo requerida pela parte 

autora, 

por mais 10 (dez) dias, para cumprimento do que determinado na decisão de 24/07/2008. Int. 

 

2008.63.01.033700-7 - PAULO ROBERTO MASSA (ADV. SP186692 - SOLANGE APARECIDA KRAUSER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O salário apontado é o registrado em 

carteira. 

Comprove o autor que este é o último valor percebido, apresentando demonstrativo de pagamento, no prazo de dez dias, 

sob pena de indeferimento. 

 

2008.63.01.033864-4 - GILZETE ANSELMO DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento à inicial. Prossiga-se 

nos 

demais atos do processo. 

 

2008.63.01.033919-3 - TEREZA RAMOS GONCALVES (ADV. SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, renovo o prazo de 10 (dez) dias, para emenda da 

inicial, 

sob pena de indeferimento. 

 

               Int. 

 

2008.63.01.034127-8 - IONE DE SOUZA LIMA (ADV. AC002956 - MAGDA APARECIDA LIMA BIANCO 

GERSTLER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Expeça-se 

mandado de 

citação da CEF para, querendo, apresente contestação. 
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                 Outrossim, concedo o prazo de 30(trinta) dias, para que a autora junte aos autos extratos atualizados da conta 

vinculada de FGTS e PIS que pretende levantar, bem como o prévio requerimento administrativo 

 

                  Intime-se.Cite-se. 

 

2008.63.01.034132-1 - SANDRO DE SOUSA (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento à inicial. 

 

               O valor da causa ultrapassa os limites de alçada do Juizado. 

 

               Assim sendo, declino da competência e determino a remessa a uma das Varas Previdenciárias. 

 

               Após, dê-se baixa no sistema e cancele-se a perícia. 

 

2008.63.01.034136-9 - ESTER BASTOS DE AGUIAR (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento à inicial. 

 

          Com relação ao adiantamento da perícia, lamentavelmente não será possível. A demanda é grande, provocando o 

distanciamento da data da perícia. O "encaixe" é feito apenas em circunstância de risco de morte. Do contrário, estar-se- 

ia quebrando o princípio da isonomia, uma vez que a grande maioria dos autores é idosa, doente e carente de recursos 

financeiros. 

 

          Assim, aguarde-se a realização da perícia. 

 

          Int. 

              

2008.63.01.034341-0 - JOAQUIM ANTONIO COELHO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento à inicial. Prossiga-se nos demais 

atos do 

processo. 

 

             Int. 

 

2008.63.01.034661-6 - JOSE LUIZ CARLOS ALVAREZ (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento à inicial. 

 

               O valor atribuído à causa, após o aditamento, ultrapassa os limites de alçada do Juizado. 

 

               Assim, reconheço a incompetência absoluta e determino a remessa dos autos para distribuição a uma das 

Varas 

Previdenciárias. 

 

               Int. 

 

2008.63.01.035636-1 - ELIZABETH ALVES DAMASCENO DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO 

DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.035690-7 - MARIA LUCIA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 
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Intime-se. 

 

2008.63.01.035777-8 - ROGERIO WAGNER DOS SANTOS TAVARES (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em 

dez dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou 

do indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.036981-1 - MARIA GORETTI COSTA SOARES (ADV. SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.037223-8 - MILTON PADILHA GARCIA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

 

             O autor deverá proceder a um cálculo do valor da renda mensal, em caso de procedência, emendando o valor da 

causa, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

             Int. 

 

2008.63.01.038217-7 - REGINALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI e ADV. SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.038243-8 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038330-3 - ADRIANA CALABREZ (ADV. SP150785 - TERESA CRISTINA CAVICCHIOLI PIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.038333-9 - JOANA CERVANTES DA SILVA (ADV. RJ129443 - CARLOS GILBERTO BUENO 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, emende a inicial, em dez dias sob 

pena de 

extinção, esclarecendo a natureza, acidentária ou meramente previdenciária, do benefício pretendido. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.038529-4 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.038531-2 - JOAO CARLOS SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA 

PARENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1118/1995 

2008.63.01.038640-7 - RITA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP091810 - MARCIA REGINA DE LUCCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.038735-7 - VANDERLAN CHAVES DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e 

ADV. 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038817-9 - ADILSON CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE 

CAMARGO 

URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a tutela. 

Int. 

 

2008.63.01.038851-9 - CARMO MIGUEL ARCANJO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Agende-se perícia médica - especialidade neurologista. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.039295-0 - JOAO BOSCO DOS SANTOS (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA e ADV. SP264621 

- 

ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ante do 

exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.039331-0 - EDVALDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cuida-se de ação de concessão de 

aposentadoria 

por invalidez. Pelo que consta dos autos virtuais o autor recebe auxílio-doença previdenciário não havendo urgência na 

concessão de aposentadoria por invalidez cuja concessão por meio de tutela poderá aguardar a audiência de instrução e 

julgamento. Indefiro, pois, a tutela. Int. 

 

2008.63.01.039372-2 - ADRIANA DA SILVA GOMES (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.039400-3 - NADIR LOPES MEDALSKAS (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Agende-se audiência de instrução e julgamento. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.039412-0 - JOAO HONORATO DE OLIVEIRA (ADV. SP161238B - CARLOS HENRIQUE LIMA GAC) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro o pedido. Int 

 

2008.63.01.039439-8 - MARTA PAULINI DE AZEVEDO (ADV. SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a 

antecipação de tutela postulada. 
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Indefiro, também, a expedição de ofício ao INSS para apresentação dos processos administrativos referentes aos 

benefícios da autora. A esta compete a prova de suas alegações e providências do juízo só se justificam diante da 

comprovada impossibilidade de acesso aos documentos (anoto que a autora está representada por advogado, ao qual é 

assegurado por lei o acesso a documentos públicos, inclusive extração de cópias) ou negativa da autarquia em fornecê- 

los, o que não restou demontrado nos autos. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.039462-3 - CLEUSA ANDRADE BATISTA DA COSTA (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de 

adiantamento da tutela. 

 

          Comprove o autor o valor da renda mensal do benefício, emendando a inicial para adequar o valor da causa, 

lembrando-se que a renda considerada é da aposentadoria por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se 

entenda alternativa a prestação), no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. 

 

          Após, tornem conclusos para verificar a competência. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.039479-9 - WAGNER DE OLIVEIRA MONDUZZI (ADV. SP203767 - ALINE ROMANHOLLI 

MARTINS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada do 

laudo 

pericial, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039585-8 - MOACIR TADEU PAIVA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES e ADV. 

SP265109 - 

CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Pelo 

exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2008.63.01.039632-2 - ANGELA MARIA BARBOSA SILVA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. 

 

          Comprove o autor o valor da renda mensal do benefício, emendando a inicial para adequar o valor da causa, 

lembrando-se que a renda considerada é da aposentadoria por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se 

entenda alternativa a prestação), no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. 

 

          Após, tornem conclusos para verificar a competência. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.039693-0 - VALDOMIRO FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA 

TOTOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Agende-se perícia médica. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.039702-8 - JOSE DOMINGOS DE SOUSA (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Indefiro, também, a expedição de ofício ao INSS para apresentação do processo administrativo do benefício. Ao autor 

compete a prova de suas alegações e providências do juízo só se justificam diante da comprovada impossibilidade de 

acesso aos documentos (anoto que a parter autora está representada por advogado, ao qual é assegurado por lei o 

acesso a documentos públicos, inclusive extração de cópias) ou negativa da autarquia em fornecê-los, o que não restou 

demontrado nos autos. 

Intime-se. 
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2008.63.01.039705-3 - MARIA IZILDA DA SILVA NUNES (ADV. SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. 

Considerando o estado de saúde da parte autora, antecipo a perícia médica para o dia 12.01.2009, às 9:15 hs, na 

especialidade ortopedia, com o Dr. WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA, na sede deste Juizado Especial Federal, 

Avenida Paulista, 1345 (em frente ao metrô TRIANON). 

 

Venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo pericial aos autos. 

 

Int. 

 

2008.63.01.039824-0 - VICENTE GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, informe a parte autora em qual 

especialidade deve ser agendada a perícia, tendo em vista a enfermidade determinante da mesma. A indicação deverá 

ser realizada em uma das seguintes especialidades médicas: CLÍNICA GERAL, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

PSIQUIATRIA, OFTALMOLOGIA. Referida informação deverá ser fornecida no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.039826-4 - PAULO GOMES DA COSTA FILHO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. 

Indefiro, também, a expedição de ofício ao INSS para apresentação do processo administrativo do benefício. Ao autor 

compete a prova de suas alegações e providências do juízo só se justificam diante da comprovada impossibilidade de 

acesso aos documentos (anoto que a parte autora está representada por advogado, ao qual é assegurado por lei o 

acesso a documentos públicos, inclusive extração de cópias) ou negativa da autarquia em fornecê-los, o que não restou 

demontrado nos autos. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.039827-6 - IVANILDO VITAL DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada do laudo pericial, poderá ser 

reapreciado 

o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039834-3 - ELIZABETE DIAS PEREIRA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039839-2 - MARTE DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.039845-8 - MARLENE APARECIDA DE PAULA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 
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Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.039847-1 - LOURIVAL PEDRO SOARES (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). iante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua 

reapreciação após elaboração do laudo pericial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.040177-9 - ODONEL DIAS DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040190-1 - JOELMA RAMOS DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Dante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem 

prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.040239-5 - NILSON SANTANA DE FREITAS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (....). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, 

sem 

prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 1231/2008 

Lote 50593/2008 

 

Informa a Caixa Econômica Federal a necessidade de extratos das contas de FGTS referente ao período 

solicitado, a fim de corrigir a taxa de juros progressivos, nos termos da condenação. Decido. Demonstra a CEF que 

diligenciou e aguarda resposta dos bancos depositários, motivo pelo qual requer a suspensão do feito. Defiro a 

suspensão 

requerida, pelo prazo de 120(cento e vinte dias). Faculto, outrossim, à parte autora, a juntada aos autos dos extratos de 

suas contas vinculadas, dos períodos cuja correção pretende,com vistas a viabilizar a execução. Aguarda-se no arquivo 

sobrestado pelo prazo determinado.Decorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva nos autos. Intimem-se as partes 
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desta decisão. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

3_RÉU 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2005.63.01.025080-6 

JAIRO SAMPAIO RIBEIRO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111 

2005.63.01.025244-0 

NELSON LANDIN 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111 

2005.63.01.027280-2 

JOSE COSTA FILHO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111 

2005.63.01.027282-6 

JOSE BATISTA DO ESPIRITO SANTO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111 

2005.63.01.029718-5 

JOSE ROBERTO BERTOCCO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111 

2005.63.01.037362-0 

MOACYR LEPPOS 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CRISTIANE MARIA PAREDES-SP084211 

2005.63.01.051782-3 

JOAO RODRIGUES DOS SANTOS 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111 

2005.63.01.162504-4 

CARMOCILIO FERREIRA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111 

2005.63.01.162513-5 

JORGE ANTONIO MARCONDES 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111 

2006.63.01.081941-8 

ANANIAS RIBEIRO BONFIM 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA-SP140741 

2006.63.01.088123-9 

ANTONIO WALDEMAR FAVA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

TÂNIA CRISTINA NASTARO-SP162958 

2007.63.01.003787-1 

NELSON COSTA PIRES 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES-SP130713 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  
 

EXPEDIENTE N.°1232/2008 

Lote 50678/2008 

 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, com relação aos documentos acostados aos autos pela 

parte autora. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

3_RÉU 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2004.61.84.354443-6 

BENEDITO ANTONIO DE ANDRADE 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO-SP210409 

2004.61.84.354737-1 

GERALDO GABRIEL 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO-SP210409 

2004.61.84.358217-6 

LUIZ JOSE DA COSTA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO-SP210409 

2005.63.01.030534-0 

LUIZ DIAS 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CRISTIANE MARIA PAREDES-SP084211 

2005.63.01.030711-7 

LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111 

2005.63.01.034915-0 

CLAUDE GRITTI 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111 

2005.63.01.044689-0 

HERCULANO GOMES DA SILVA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA-SP231111 

2005.63.01.259739-1 

VALDOMIRO BACHIECA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA-SP140741 

2005.63.01.302467-2 

ARLINDO ALBERTIN 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA-SP140741 

2005.63.01.304548-1 

WALDEMAR FORNE 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA-SP140741 

2006.63.01.042950-1 

ARY GIANGOLA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA-SP140741 

2006.63.01.052740-7 

ANTONIO GAGGION 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA-SP140741 

2006.63.01.054526-4 

BENEDITO CANDIDO DE BRITO 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA -SP100804 

2006.63.01.087536-7 

VALDEMAR ABREU RODRIGUES 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

TÂNIA CRISTINA NASTARO-SP162958 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 1233/2008 
Lote 50983/2008 

 

Peticiona a Caixa Econômica Federal no sentido de informar o cumprimento da obrigação de fazer: 

atualização do saldo das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Diante do exposto, 

manifestem- 

se os autores abaixo relacionados, no prazo de 15(quinze) dias, especificamente acerca dos extratos e/ou planilhas de 

cálculos. Na hipótese de discordância, aponte eventual o equívoco na evolução dos cálculos. Após, tornem os autos 

conclusos. Silentes, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos.Intime-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2004.61.84.167923-5 

NELSON LUIZ DA SILVA OLIVEIRA 

LAERCIO SILAS ANGARE-SP043576 

2004.61.84.197423-3 

FABIO JUNQUEIRA DE PAIVA JUNIOR 

JOSÉ RUY DE MIRANDA FILHO-SP158499 

2004.61.84.342337-2 

CLAUDIO ANTONIO PIOLA 

DILSON ZANINI-SP158287 

2004.61.84.392120-7 

LUIS SEBASTIAO CUNHA 

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441 

2004.61.84.395975-2 

ROBERTO PASSARETTI 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR-SP140493 

2004.61.84.440755-6 

GERCIJAMES DE CARVALHO SOARES 

HILARIO BOCCHI JUNIOR-SP090916 

2004.61.84.472267-0 

TAKASHI MIZUTANI 

HUMBERTO CARDOSO FILHO-SP034684 

2004.61.84.543276-5 

WILSON APARECIDO DE ARAUJO 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR-SP140493 

2004.61.84.569479-6 

JOSE ESTANISLAU CELA 
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SILVANA GONÇALVES MÖLLER-SP160639 

2005.63.01.001191-5 

JOSEVAL PEIXOTO GUIMARAES 

ALESSANDRA MARA GUTSCHOV CAMPOS-SP186394 

2005.63.01.004645-0 

MARIA HELENA PARAISO DA SILVA 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI-SP071068 

2005.63.01.008976-0 

CLAUDIO LEHMERT RENAUDO 

CLAUDIA TIMÓTEO-SP221586 

2005.63.01.016414-8 

ORSILA MEDEIROS SCHLEIFER DE ARAUJO 

ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO-SP137600 

2005.63.01.018214-0 

BRAULIO MEIELER E OUTRO 

MARCOS JOSE BURD-SP129817 

2005.63.01.045630-5 

OLGA MARIA DE AZEVEDO GERALDES ALVES 

SEM ADVOGADO-SP999999 

2005.63.01.106128-8 

HORACIO LASCASES DOS SANTOS 

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441 

2005.63.01.256289-3 

OSWALDO PEREIRA DE ARAUJO 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA-SP140741 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELO MMº JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  
 

EXPEDIENTE N.° 1234/2008 

Lote 53602/2008 

 

Tendo em vista o pedido formulado pelo perito ortopedista Dr. Leomar S. M. Arroyo, informando da 

impossibilidade de comparecer no dia 09/09/2008, em razão de viagem adrede programada, determino o remanejamento 

das perícias médicas agendadas para esse dia ao Dr. Sérgio José Nicoletti, de acordo com a tabela abaixo. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2007.63.01.016055-3 

RITA MARIA CARDOSO LOPES 

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186 

(09/09/2008 11:30:00-ORTOPEDIA) 

2007.63.01.023883-9 

NEUZA MARIA SAMPEL FREIRE 

ALVARO PROIETE-SP109729 

(09/09/2008 14:00:00-NEUROLOGIA) (09/09/2008 13:00:00-ORTOPEDIA) 

2007.63.01.083221-0 

MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA CARDOSO 

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808 

(09/09/2008 09:30:00-ORTOPEDIA) 
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2007.63.01.083358-4 

GERSON TELIS MARTINS 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA-SP202562 

(09/09/2008 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2007.63.01.083366-3 

FRANCISCO BERNARDINO DE MELO 

ALEXANDRO DO PRADO FERMINO-SP191955 

(09/09/2008 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.001554-5 

ROSELI APARECIDA FERNANDES SANTOS 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

(09/09/2008 12:15:00-ORTOPEDIA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1235/2008 

 

2005.63.01.309050-4 - REIMAR JOSÉ KRIEGER (ADV. SP232280 - RICARDO GUIMARAES UHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, determino que se proceda à 

alteração 

do patrono da parte autora do sistema informatizado do Juizado, no qual deverá constar o Dr. Ricardo Guimarães UHL, 

OAB/SP nº 232.280. Assim, determino que a parte autora no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a cópia integral do 

procedimento administrativo de seu benefício previdenciário, contendo principalmente todos os históricos de crédito 

(HISCRE), detalhados mês a mês desde a sua implantação, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito. 

Decorrido o prazo, voltem os autos ao Gabinete da Presidência para conclusão. Intimem-se." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS EM AUDIÊNCIA PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO 

PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1236/2008 

LOTE Nº 53654/2008 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

 

2007.63.01.030396-0 - LEIA GOMES DE SOUZA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno a audiência de instrução e 

julgamento 

para o dia 29/09/2009 às 16:00 horas. 

                                   Os presentes saem intimados. Int." 

 

2007.63.01.010166-4 - MARIA DE LOURDES DE LIMA SAMPAIO (ADV. SP177865 - SONIA MARIA PEREIRA 

DOS 

SANTOS SEIXAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que 

existe 

divergência quanto ao período de entrada da autora na empresa DARLING CONFECÇÕES LTDA., conforme parecer 

da 
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contadoria, concedo a autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente cópia do processo administrativo e de sua 

CTPS, sob pena de preclusão da prova. 

 

Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/06/2009 às 16:00 horas. 

 

Deverá a parte autora trazer as originais de suas CTPS's na próxima audiência. 

 

                  Saem os presentes intimados. Intime-se o INSS. Cumpra-se. Nada mais 

 

2004.61.84.569304-4 - JOSE DOS ANJOS SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, determino que os interessados apresentem a documentação 

acima mencionada no prazo de 90 (noventa) dias. 

Redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 9 de fevereiro de 2009, às 14 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.033567-5 - DANIEL ROSSETO (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO e ADV. SP187391 - 

ELISANGELA 

CAMPANELLI SOARES DA SILVA e ADV. SP225560 - ALESSANDRA COBO e ADV. SP227762B - FRANCYS 

MENDES 

PIVA e ADV. SP234430 - HERTA IWANOFF) X UNIÃO FEDERAL (AGU) "Diante destes fatos determino; 

 

1- que no prazo de 120 (cento e vinte) dias o autor comprove a apresentação de requerimento administrativo de 

reconhecimento do período laborado em condições especiais e sua respectiva conversão perante o órgão público 

competente; 

2- que se oficie ao Ministério da Agricultura, para que seja encaminhado ao feito formulário contendo todas as 

atividades 

desempenhadas pelo autor desde 1982. A resposta deverá descrever a atividade desempenhada, os agentes agressivos 

aos quais o autor ficava exposto, o local da prestação do serviço e a habitualidade e permanência da exposição aos 

agentes agressivos. Caso algum dos locais nos quais o autor laborou tenha sido submetido a vistoria por perito, a 

resposta 

deverá ser instruída com cópia do laudo. Prazo para resposta: 60 (sessenta) dias. 

3- Redesigno a presente audiência par ao dia 18.09.2009, às 13:00 horas. 

 

Com a juntada da referida documentação, determino abertura de vista dos autos ao autor e à AGU, para manifestação 

sobre a prova acrescida, em 5 (cinco) dias. 

 

Saem os presentes intimados." 

 

2007.63.01.029873-3 - ANTONIO CARLOS BARBOSA (ADV. SP216967 - ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, reconheço de ofício a incompetência 

absoluta e determino a remessa dos autos para distribuição a uma das Varas Previdenciárias desta Subseção, 

procedendo-se às comunicações de praxe. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.038559-9 - MARIA APARECIDA BONFIM ALVES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . determino a citação de Rui Fernando Alves 

da 

Conceição, devendo a secretaria proceder a retificação do pólo passivo. 

Intimem-se a Defensoria Pública da União, para que promova a defesa do menor, e o Ministério Público Federal. 

Em consequência, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 28/08/2009 às 14:00 horas. 

 

2007.63.01.030211-6 - SEBASTIAO MARTINS RIBEIRO (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Foi apresentado laudo oficial produzido pelo 

IMESC 

no processo de interdição. Apesar de tal prova trazer verossimilhança à alegação do autor, o INSS não participou dessa 

prova, devendo ser assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. Além disso, o autor está em gozo de 

benefício 

assistencial, podendo aguardar a instrução do processo, retirando, assim, a urgência na antecipação da tutela. 

Além disso, há a questão da dependência econômica que está nebulosa. O autor obteve a concessão de benefício 
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assistencial, gerando dúvida se cobitava com o pai e se dele dependia. 

Por isso, determino a expedição de OFÍCIO AO INSS para que encaminhe cópia do processo administrativo do 

benefício 

assistencial NB n. 105.901.287-9, no prazo de 30 (trinta) dias; poderá a parte autora produzir prova oral pertinente a 

esses 

fatos. 

Nomeio a perita Dra. Raquel Szterling Nelken (psiquiatra) e marco exame para o dia 02.02.2009, às 13:15 hrs. 

Marco audiência de instrução e julgamento para o dia 22.05.2009, às 14 hrs. 

Saem os presentes intimados. OFICIE-SE. Int. 

 

2004.61.84.568145-5 - CACILDA REBONATO CARLETTI (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Em conseqüência, redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 29/05/2009, às 14:00 horas. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

                       Int." 

 

2007.63.01.029694-3 - JACOB FRIDMAN (ADV. SP085079 - ANTONIO CARLOS GOUVEA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Para tanto, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, 

os 

comprovantes de recolhimento das contribuições previdenciárias, do período de 11/1971 a 12/1974. 

REDESIGNO a presente audiência de instrução e julgamento para o dia 12.06.2009, às 15 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2007.63.01.034318-0 - MARIA GOMES SANTOS (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido 

e extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulado pela autora. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.015251-1 - LAURA RIBEIRO RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando os termos do parecer contábil, 

que 

informa ter o INSS procedido à revisão do benefício da autora administrativamente em novembro de 2007, intime-se a 

autora, por meio de seu advogado, quanto ao interesse no prosseguimento deste feito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Apresentada resposta, tornem-me conclusos. 

Sem prejuízo, redesigno audiência de conhecimento de sentença para 16/02/2009 às 14 horas, dispensada a presença 

das partes. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.077543-2 - MANOEL AUGUSTO FILHO (ADV. SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da informação do autor de que não CTPS deste 

período e 

a única prova do vinculo é uma certidão, determino a expedição de ofício à Câmara Municipal de Jati - CE, para que 

ateste a autenticidade da certidão juntada nos autos, bem como envie cópia da ficha de registro de empregado do autor, 

e demais documentos que comprovem o vinculo empregatício. Encaminhe-se com o ofício cópia da Certidão emitida às 

fls. 18 dos presentes autos virtuais. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 10/07/2009, às 15:00 horas. 

Publicada em audiência, sai o autor intimado. Registre-se. Intime-se o INSS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À contadoria, para elaboração de parecer. 

 

2007.63.01.053030-7 - MARISA BERTURELLI FERNANDES (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.064556-1 - HELCIAS SILVEIRA (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2007.63.01.033251-0 - IEDA CRISTINA CARDOSO DA SILVA (ADV. SP245561 - IEDA CRISTINA CARDOSO 

DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). O processo 

não se 

encontra pronto para julgamento. 

Verifico que a CEF não foi sequer citada. 

Por outro lado, pela análise dos fatos narrados na petição inicial, verifico que o dano moral alegado pela autora ocorreu 

pela conduta da funcionária e da proprietária da casa lotérica, razão pela qual entendo não poderem atuar como 

testemunhas, conforme requerido pela parte autora. Assim, indefiro a intimação de ambas para servirem como 

testemunhas. Porém, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a autora emende a petição inicial, a fim de regularizar o 

pólo passivo da presente demanda, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do parágrafo único do 

artigo 

284 do Código de Processo Civil. 

Com a emenda, citem-se as rés, inclusive, a CEF, designando-se audiência de instrução e julgamento. 

Publicada em audiência, sai a autora intimada. 

 

2006.63.01.066804-0 - AXEL MENNEL (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para o adequado deslinde da controvérsia posta a debate, faz-se necessária a 

apresentação, pelo autor, de cópia integral dos procedimentos administrativos relativos ao auxílio-doença originário da 

aposentadoria por invalidez que percebe, pelo que concedo-lhe prazo de até 15 (quinze) dias antes da próxima 

audiência, 

sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. 

Redesigno, portanto, a audiência de conhecimento de sentença para 16/02/2009 às 17 horas, dispensada a presença 

das partes. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.030318-2 - CECILIA SURIANI DA SILVA (ADV. SP243182 - CLAUDIA RODRIGUES COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a necessidade da juntada do processo 

administrativo, NB: 42/131.510.970-8, OFICIE-SE ao INSS para que encaminhe, no prazo de 30 (trinta) dias, a íntegra 

do 

referido processo, contendo as revisões administrativas apontadas no parecer da Contadoria Judicial. 

 

Concedo às partes prazo de até 20 (vinte) dias antes da audiência, ora redesignada, para que apresentem quaisquer 

outros documentos que entendam necessários para o deslinde da controvérsia, sob pena de preclusão. 

 

Sem prejuízo, REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 11/09/2009 às 13:00 horas. 

 

Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. Oficie-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.030400-9 - JOSE PUGA (ADV. SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a necessidade de apresentação de cópia integral do Processo 

Administrativo n.º 068.055.890-0 - DIB 28.12.1993, REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para 

12.06.2009, 

às 13 horas. 

Assim, determino que a parte autora apresente cópia do respectivo processo, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

extinção do feito. 

 

2004.61.84.450912-2 - PAULO SOARES (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, determino que os interessados apresentem, no prazo de 60 

(sessenta) 

dias, a documentação acima mencionada, a fim de comprovar a situação de dependentes ou herdeiros do autor. 

Após a juntada da documentação, dê-se vista ao INSS para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. 

Por fim, redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 9 de fevereiro de 2009, às 14 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.038447-9 - MARCIA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP102671 - CARLOS LACERDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 05/06/2009, às 14:00 horas. 
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Saem intimadas as partes presentes. Registre-se. Intime-se o INSS. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.027026-7 - VERA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Providencie a autora certidão de objeto e pé e cópia 

integral dos 

autos da ação trabalhista 276/2007, que tramitou perante a Comarca de Embu, especificamente da certidão de trânsito 

em julgado da sentença, no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de preclusão da prova. 

 

Com a juntada das provas supra indicadas, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Sai a autora intimada que na próxima audiência deverá a apresentar testemunhas que laboraram com o de cujus na 

empresa KAIAGUA, as quais deverão comparecer ao ato munidas de CTPS na qual conste anotação do vínculo com a 

empresa. 

 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 11/09/09 às 13:00 horas. 

 

Na data da audiência a autora deverá comparecer munida de sua CTPS para conferência judicial. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

2004.61.84.334551-8 - MARIA GORETE DE SOUZA VICTOR (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Assim, entendo dever a autora apresentar 

provas de 

suas alegações, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da próxima audiência, sob pena de extinção do feito sem análise 

do mérito. 

Por outro lado, determino à contadoria que apresente cálculos das diferenças conforme o pedido, ou seja, entre a data da 

cessação (28/05/2000) e a data do restabelecimento do benefício (ainda que na inicial mencione aposentadoria, tenho 

por certo referir-se à pensão), obedecidos os termos da Resolução 561/2007 e demais orientações cabíveis. 

Sem prejuízo, redesigno audiência de conhecimento de sentença para 16/02/2009 às 15 horas, dispensada a presença 

das partes. Publique-se. Intimem-se." 

 

2007.63.01.041168-9 - LEONCIO PENA COTRINA (ADV. SP221446 - PRISCILLA CURTI JOSE) ; MARIA DO 

CARMO 

PENA(ADV. SP221446-PRISCILLA CURTI JOSE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO IMPROCEDENTE a ação 

promovida por Leôncio Pena Cotrina e Maria do Carmo Soares, de ressarcimento por danos materiais e morais, 

decorrente 

dos valores depositados nas contas-poupança, respectivamente, n. 831- SérieA e n. 24836 - SérieL, na Caixa Econômica 

Federal, com fundamento no inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.008317-0 - SHEILA REGINA ASSUMPCAO GONZALES (ADV. SP174933 - RENATO GOMES 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Assim, intime-

se, com 

urgência, o perito judicial Dr. Manoel Amador Ferreira Filho para que, em 10 (dez) dias, junte aos autos laudo pericial. 

 

Com a juntada do laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2005.63.01.351319-1 - ALBERTO MARTINATTI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . Analisando os autos, notadamente o parecer da contadoria judicial, constato a necessidade de complementação 

do conjunto probatório. 

Para tanto, determino que o autor acoste aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, todos os seus holerites de dezembro 

de 1998 em diante, inclusive. 

Após a juntada dos documentos, remeta-se o feito à contadoria para elaboração de novo parecer. 
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Redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 9 de fevereiro de 2009, às 15 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.076859-2 - ELI CANDIDA FERREIRA (ADV. SP110899 - WALTER ANTONIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Tendo em vista que no presente caso é imprescindível a 

oitiva de 

testemunhas para corroborar o início de prova documental carreada aos autos virtuais, defiro o requerido pela patrona 

da 

autora. 

    

Em conseqüência, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 15/05/2009 às 13:00 horas. Publicada em 

audiência, saem os presentes intimados. 

      P.R.I." 

 

2006.63.01.023183-0 - BEATRIZ PAOLESCHI PANINI (ADV. SP116012 - RENATA JUNQUEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) . Determino a realização de perícia médica com o Dr. Roberto Antônio Fiore, no dia 24.10.2008, às 13:45 horas, 

no 

4º andar deste Juizado Especial Federal, devendo o Senhor Perito responder aos seguintes quesitos: 

1. A parte autora é portadora das doenças mencionadas na inicial? 

2. Quais os remédios que faz uso atualmente? São fornecidos pelas secretaria de saúde do Estado e do Município? 

3. Os medicamentos prescritos são necessários à manutenção da saúde da autora? 

4. Existem no programa nacional medicamentos equivalentes, que tenham a mesma eficácia dos medicamentos 

prescritos 

à autora para manutenção da saúde desta? 

5. Em caso de constatação da necessidade dos medicamentos específicos requeridos na inicial, qual a dosagem correta 

e o período de prescrição? 

6. Demais considerações que entender o Senhor Perito pertinentes ao caso. 

 

No prazo de 5 dias, as partes poderão apresentar quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico. 

A autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame pericial munida de todos os documentos relacionados com a 

patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir prova. 

Defiro ainda o requerimento da União e determino que, em 10 dias, o Estado de São Paulo esclareça vem fornecendo à 

autora os medicamentos de que necessita. 

Por fim, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 29.05.2009, às 15:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.020103-8 - VERA SEBASTIANA GREGORIO (ADV. SP132478 - PAULO ROGERIO FREITAS 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tornem conclusos para sentença a esta 

Magistrada. 

 

                    Escaneie-se os documentos apresentados pela autora. 

 

                   Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.029884-8 - VILMA SILVA DE JESUS (ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não se encontra pronto para julgamento. 

Recebo o aditamento à inicial, para incluir no pólo ativo da presente demanda os filhos menores da autora com o 

falecido - 

Giovanny de Jesus Soares e Francielly Cristina de Jesus Soares, dos quais a autora é representante legal e concedo à 

parte autora o prazo de 30 dias para que demonstre em nome de quem foi requerido o benefício previdenciário de 

pensão 

por morte do Sr. SEBASTIÃO RIBEIRO SOARES, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. 

Após a juntada, venham-me conclusos. 

Cadastre-se no sistema informatizado deste Juizado os co-autores incluídos no pólo ativo, Giovanny de Jesus Soares e 

Francielly Cristina de Jesus Soares. 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

 

2005.63.01.356880-5 - CELIDE PHILOMENA CONTE CERRI (ADV. SP042616 - GERALDO DE VILHENA 

CARDOSO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Analisando os autos eletrônicos, constato que 

na 

petição inicial foram acostados documentos referentes a pessoa diversa da autora (Terezinha Souza Silva). 

Assim, concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente a documentação correta. 

Após a juntada dos documentos, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer. 

Redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 19 de janeiro de 2009, às 13 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.025747-0 - JOSE CANDIDO DOS SANTOS... (ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN 

FILHO e 

ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO e ADV. SP210778 - DIEGO AUGUSTO SILVA E 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Analisando o perito judicial não analisou, 

em seu 

lado juntado aos autos, o pedido de retroação da DIB do benefício do autor, limitando-se a analisar a situação de 

incapacidade atual do autor. Além disso, requer o autor prazo para apresentar documentação médica referente ao 

período 

pleiteado, o que ora defiro. 

Assim, concedo ao autor dez dias para juntada de novos documentos. Após, intime-se o D. perito judicial Dr. Jonas 

Aparecido Borracini, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se o autor apresentou incapacidade laborativa em 

algum 

período, especialmente entre 17.06.2006 a 09.11.2006, conforme pedido na inicial. 

Tendo em vista que o autor constituiu advogado, nesta oportunidade, desnecessária nova audiência, com a juntada dos 

esclarecimentos periciais, dê-se ciência às partes e tornem conclusos para sentença. 

 Saem as partes presentes intimadas. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.040409-0 - REINALDO GREGORIO (ADV. SP062629 - MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Concedo o prazo de 30 (trinta) dias anteriores à audiência 

para 

que apresente documentos para comprovação das atividades insalubres. 

REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 05.06.2009, às 15 horas. 

 

2004.61.84.450931-6 - GASPAR FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, suspendo o processo por 60 dias para que os 

interessados providenciem e juntem a documentação mencionada. 

Por fim, redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 02 de março de 2009, às 14 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.178390-7 - LOURDES VASQUES PALAZON (ADV. SP122138 - ELIANE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 1. Ante a notícia de que a autora faleceu, suspendo o curso 

do 

processo. 

2. Intime-se a advogada da autora para que, em 10 dias, se manifeste acerca de eventual habilitação de sucessores. 

3. Redesigno audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 05.06.2009, às 14:00. 

4. Decorrido o prazo fixado no item 2, sem cumprimento, tornem os autos conclusos. 

5. Intimem-se. 

 

2007.63.01.068884-5 - JOSEFA FRANCISCA FERREIRA BEZERRA (ADV. SP227553 - MARCELO BROSCO e 

ADV. 

SP243239 - JOSÉ NAZARENO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) "De 

qualquer forma, a perícia é prova técnica e pertinente à caracterização da incapacidade alegada, não havendo que se 

falar em produção de prova testemunhal, em assim sendo, caso fosse requerida a oitiva de testemunha para provar este 

fato específico, não seria deferida. 

 

Assim, em atendimento à solicitação do advogado, providencie-se a certidão de comparecimento da testemunha Jaime 

João da Silva." 

 

2007.63.01.033298-4 - ANGELITA MONIQUE DE ANDRADE (ADV. SP189753 - ANGELITA MONIQUE 

ANDRADE 

CHONG DE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . Decisão. 
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Considerando que o pedido da autora (indenização em razão de acidente automobilístico) teve origem em fato ocorrido 

em 

Rodovia Federal, de responsabilidade do DNIT (Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes), necessária 

sua 

inclusão no pólo passivo da presente demanda. 

 

Assim, cite-se o DNIT (Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes). 

 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para 05/06/2009 às 16:00hs. 

 

2007.63.01.040535-5 - MARIA DO SOCORO GUEDES DE OLIVEIRA (ADV. SP129250 - MARLI FERRAZ 

TORRES 

BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . providencie a Secretaria a 

ampliação do 

pólo passivo e a alteração do cadastro da advogada da parte autora, expedindo o necessário à citação dos réus Silvério 

Oliveira Lins de Araújo e Felipe de Oliveira Lins de Araújo. 

Outrossim, intimem-se a Defensoria Pública da União, para que promova a defesa dos menores, e o Ministério Público 

Federal, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 03/07/2009 as 16:00 horas. 

 

2007.63.01.030382-0 - ANTONIO RONQUI (ADV. SP107660 - DAVID LEITE ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que emende a petição 

inicial e 

informe quais os vínculos empregatícios ou períodos de recolhimento previdenciário que pretende averbar para fins de 

majoração do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/139.799.801-3. 

 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para apreciação do aditamento à inicial. 

 

Considerando que uma das CTPS´s do autor está em péssimo estado de conservação e com folhas soltas, é necessária a 

demonstração dos períodos nela anotados. 

 

Diante desse fato, caso o pedido de aditamento inclua os vínculos anotados nessa CTPS, concedo à parte autora o 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias para juntada de cópia da ficha de registro de empregado do autor e declaração 

contendo o período trabalhado em cada uma das empresas, sob pena de preclusão. 

 

No mesmo prazo o autor deverá juntar documentos que comprovem sua data de nascimento, eis que na inicial a parte 

alega que houve consideração de idade errada no momento da concessão do benefício. 

 

Sai o autor intimado que na data designada para a próxima audiência deverá comparecer munido de todas as suas 

CTPS´s para conferência judicial. 

 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 17/09/2009, às 14 :00 horas. 

 

Saem os presentes intimados. 

 

2004.61.84.458044-8 - CLAUDIO DE MEDEIROS (ADV. SP228065 - MARCIO ANDERSON RODRIGUES e ADV. 

SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Considerando que a MM Juíza Federal que convocou as interessadas para comparecerem neste Juízo está em gozo 

regular de férias, determino-lhes que retornem no dia 05/09/2008 às 16 horas. 

Saem intimados os presentes. 

 

2005.63.01.178716-0 - SHOZO KAKISHIMA (ADV. SP063627 - LEONARDO YAMADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o pedido do autor quanto à utilização de valores de salários-

de- 

contribuição inferiores aos efetivamente recolhidos, bem como a ausência dos documentos necessários para a análise 

escorreita de tal pedido, determino-lhe que apresente, no prazo de até 15 (quinze) dias antes da próxima audiência, 

cópia 

integral do processo administrativo relativo ao benefício que pretende seja aqui revisto, e, em se tratando de 

contribuinte 
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autônomo ou individual, os carnês/guias de contribuição relativo à integralidade do período contributivo, sob pena de 

preclusão da prova. 

Redesigno, portanto, a audiência de conhecimento de sentença para 16/02/2009 às 16 horas, dispensada a presença 

das partes. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.041131-8 - ISMAEL DA SILVA (ADV. SP216403 - MAURICIO CAMPOS LAUTON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, 

condenando o INSS a implantar o beneficio previdenciário de pensão por morte, em favor do autor, Ismael da Silva, 

com 

data do início do benefício na data do óbito (06.06.2004) e diferenças a partir da data do requerimento administrativo 

(15/12/2006), com renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para julho de 

2008. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas a partir da DER (15.12.2006) 

no valor de R$ 9.156,52 (NOVE MIL CENTO E CINQüENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) 

atualizadas para agosto de 2008. 

 

Oficie-se para cumprimento da tutela antecipada. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.029351-6 - ROSA EMILIA REIS OLIVEIRA (ADV. SP095308 - WALSON SOUZA MOTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); BANCO REAL ABN 

AMRO 

BANK S/A . Concedo ao Banco Real o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a localização da destinação do depósito 

efetuado pela autora, sob pena de preclusão da prova. 

 

Oficie-se ao Serasa e ao SPC para que informe ao juízo a data da inclusão do nome da autora nos seus cadastros e quais 

débitos ensejaram a anotação. A resposta deverá mencionar também a data na qual o nome da autora foi retirado dos 

cadastros da instituição. Prazo para resposta: 60 (sessenta) dias. 

  

Redesigno a presente audiência para o dia 15/09/2009 às 14:00 horas. 

 

Escaneie-se os documentos apresentados nesta audiência. 

 

Saem os presentes intimados da data da redesignação e também que deverão apresentar suas testemunhas na data da 

próxima audiência. 

 

2007.63.01.041160-4 - ANTONIO SABINO DA SILVA (ADV. SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, dou 

por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por ANTÔNIO SABINO DA SILVA para o fim de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF ao pagamento de indenização por danos materiais no importe de R$ 5.000,00, corrigidos 

monetariamente 

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

561/07 do Conselho da Justiça Federal, e acrescidos de juros de mora a partir de 12.01.2007, na proporção de 12% ao 

ano. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.030394-7 - JOSILER LOPES DA SILVA (ADV. SP187565 - IZABEL DA SILVA MOME) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Recebo o aditamento e determino a inclusão de Iago da 

Silva 

Bastos no pólo passivo da lide. 

 

Redesigno a audiência instrução e julgamento para o dia 16/09/2009, às 13:00 horas, tendo em vista a necessidade de 

citação de Iago da Silva Bastos, filho menor do de cujus, que também é beneficiário da pensão, para compor o pólo 

passivo da lide. 

 

Proceda a secretaria a citação no seguinte endereço Rua Zabelê, nº 08 - Morro Doce - São Paulo - CEP 08080-730 . 

 

Verifico que incide no caso a disposição do artigo 9º, I do Código de Processo Civil, uma vez que os interesses do 

incapaz 

colidem com os de sua representante legal, a qual também é beneficiária da pensão. Nestes termos, efetivada a citação, 

nomeio a Defensoria Pública da União para a curadoria e defesa de Iago da Silva Bastos . Após a realização da citação a 

DPU deverá ser intimada pessoalmente do prazo para contestação. 

 

A Defensoria Pública da União deverá ser intimada pessoalmente da nomeação e da abertura do prazo para contestação, 

visto que se trata de órgão que tem prerrogativa de intimação pessoal para todos os atos do processo. 

 

Intime-se o MPF diante da existência de interesses de menor no feito. 

 

Cite-se o INSS do aditamento ora apresentado. 

 

Saem os presentes intimados." 

 

2007.63.01.034031-2 - ALICE BARBOSA SIMAO (ADV. SP248308 - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Decisão 

 

Considerando o teor da petição anexada em 19/08/2008, bem como a documentação médica apresentada, redesigno 

audiência de Instrução e Julgamento para 22/05/2009 às 15:00hs. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.041172-0 - GLORIA ESTER DE MOURA BARBOSA (ADV. SP126178 - ALEUDA MARIA DE LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Concedo à autora o prazo improrrogável de 

30 dias 

para que junte aos autos comprovante de que requereu o benefício de pensão por morte junto ao INSS. Após voltem os 

autos conclusos." 

 

2006.63.01.078004-6 - MARIA LUIZA GARCIA (ADV. SP106123 - MARIA IZABEL GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que a parte autora, conforme documento anexado aos 

autos 

virtuais, está recebendo o beneficio previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, requerido 

administrativamente após o ajuizamento da presente ação, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para que 

proceda a emenda de sua petição inicial, esclarecendo quais os períodos ainda pretende ver reconhecidos e requerendo 

o que de direito, sob pena de o feito ser julgado no estado em que se encontra. 

Ainda, no mesmo prazo, apresente a parte autora cópia da sentença, de eventuais recursos, do 

trânsito em julgado e demais peças essenciais do processo trabalhista nº 656/04, que tramitou perante a Vara do 

Trabalho 

de Avaré/SP. 

Após, cite-se o INSS e designe-se audiência de instrução e julgamento. 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.036461-4 - CARLOS AUGUSTO DE TOLEDO FERREIRA (ADV. SP120081 - CLAUDIO 

MUSSALLAM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); BANCO 

BMG . Informa a 

ré, em 2006, que verificou a existência de uma possível fraude e que todos os documentos necessários para a abertura 

da referida conta foram apresentados pelo eventual falsário, no entanto, não constam dos autos os resultados das 

verificações administrativas empreendidas pela ré. Assim, determino que a ré apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, 
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toda a 

documentação existente, referente a procedimento administrativo para apuração dos fatos em tela, razão pela qual 

redesigno a presente audiência para o dia 10/07/2009 às 13:00 horas 

 

Cite-se o co-réu Banco BMG S/A. 

 

Saem intimados os presentes 

 

2007.63.01.024606-0 - APARECIDA DO CARMO SANTOS (ADV. SP157445 - ALMIR PEREIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Logo, como beneficiária da pensão por morte, possui 

interesse 

no resultado da presente ação, sendo de rigor seu ingresso na lide como litisconsorte passivo necessário. 

Desta forma, determino a citação de Ivone Santiago da Silva, no endereço cadastrado no sistema do INSS, qual seja, 

Av. 

David Domingues Ferreira, 1505, CEP: 08210-610, São Paulo. 

 

Outrossim, oficie-se ao INSS para que, em 45(quarenta e cinco) dias, forneça a este Juízo cópia dos processos 

administrativos ( NB 21/1343136315 e 21/144.225.7978), da autora e da co-ré, para melhor elucidação do feito . 

 

Em consequência, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 29/05/2009, ás 16:00 horas. 

 

 Publicada em audiência, saem intimados os presentes. Cite-se. Oficie-se." 

 

2007.63.01.010873-7 - IARA IASUE ISII (ADV. SP210383 - JOSE ORLANDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal 

Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para 

apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.033257-1 - MARIA NASIDI OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP220472 - ALEXANDRE RIBEIRO 

VEIGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Inicialmente, 

esclareça a 

autora o pólo ativo desta ação, uma vez que todos os documentos anexados estão em nome de LUIZ CARLOS LEITE 

DOS SANTOS. 

Ainda, determino a juntada aos autos dos 05 (cinco) boletos de cobrança mencioanados nesta audiência. 

 

Prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento, sob pena de extinção do feito. 

 

Sem prejuízo, fica redesignada audiência de instrução e julgamento para 29/05/2009, às 14:00 hs. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.026152-7 - MARINALVA DA SILVA BARBOSA NASCIMENTO (ADV. SP192961 - ANDRÉIA DOS 

SANTOS 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Assim, para melhor analise do 

processo, oficie-se o INSS para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente cópia completa do processo administrativo da 

autora (NB 88/505.737.396-6), e esclareça o motivo do deferimento em data posterior ao requerimento do benefício, 

sob 

pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Redesigno audiência para o dia 05/06/2009, às 15:00 horas. 

Saem intimados os presentes." 

 

2007.63.01.040541-0 - VALDOMIRO MANZANO (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para o adequado deslinde da controvérsia 

posta a 

debate, faz-se necessária a apresentação, pelo autor, de cópia do processo administrativo, contendo, notadamente, a 

contagem de tempo de serviço considerada pela autarquia previdenciária quando da concessão do benefício, 
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notadamente para se aquilatar o tempo de serviço necessário para o autor se aposentar ao tempo da EC 20/98, para fins 

de fixação do coeficiente de cálculo. 

Assim, concedo ao autor prazo de até 15 (quinze) dias antes da próxima audiência para apresentação desta 

documentação, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. 

Redesigno a audiência de conhecimento de sentença para 16/02/2009 às 15 horas, dispensada a presença das partes. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.040491-0 - APPARECIDA DE ABREU CAMARGO (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, revogo a decisão nº 

19073/2007 

pelo óbito da pretensa titular do benefício e determino que o INSS acoste aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 

cópia do processo administrativo do benefício nº 93/071.546.416-7. 

Por fim, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 5 de junho de 2009, às 14 horas. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda as herdeiras habilitadas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.029626-8 - MARLENE RAMOS (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tornem conclusos a esta Magistrada. 

 

Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.012909-1 - JOSE ALVES DE MELO (ADV. SP239813 - RODRIGO JOSE ACCACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que o parecer da Contadoria foi juntado a 

estes 

autos às 15:45 hs, bem como tendo em vista a manifestação do patrono do autor, chamo o feito à conclusão. Saem 

intimados os presentes. Intime-se o INSS. 

 

2007.63.01.036780-9 - FRANCISCA RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP095197 - ADILSON SALMERON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a necessidade de participação do 

litisconsorte na 

produção da prova, sob pena de nulidade,redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 22.05.2009, às 15 

horas. Saem as partes presentes intimadas. NADA MAIS 

 

2007.63.01.029817-4 - EMILIANA MORAIS DE MELO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Defiro a inclusão dos menores Katia Vivian 

Moraes 

Esteves e Eduardo Luiz Esteves no pólo ativo da ação. 

Determino a realização de períciia médica indireta, na especialidade clínico geral, a realizar-se com o senhor perito 

Elcio 

Rodrigues da Silva, no dia 28.08.2009, às 14 horas, no Juizado Especial Federal, localizado na avenida Paulista, 1345. 

REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 05.10.2009, às 14 horas. 

Deverá a parte autora apresentar o processo administrativo que deu causa à concessão do benefício assistencial, no 

prazo de 30 (trinta) antes da realização da perícia. 

 

2007.63.01.050461-8 - SEBASTIAO GERALDO DA SILVA (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por essa razão, concedo ao autor o prazo de 

90 dias 

para trazer aos autos cópia do processo administrativo 42/140.062.388-7 contendo a contagem de tempo de atividade 

que resultou na concessão de seu benefício. 

Redesigno audiência de conhecimento e sentença (pauta extra) para o dia 09.02.2009, às 14:00 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.030389-3 - REINALDO PEREIRA (ADV. SP180208 - JEFFERSON AIOLFE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

22/05/2009 às 15:00 horas. 

Int. 

 

2007.63.01.030407-1 - LUIZA MARINA GOES (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Cuida-se de pedido de majoração do coeficiente de cálculo do salário-de- 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no qual a autora requer a conversão dos períodos de 09/09/1971 a 

04/09/1974, de 04/09/1974 a 10/02/1985 e de 02/01/1985 a 09/12/1993. 

 

Analisando os autos, verifico que não há como julgar o feito na presente audiência. 

 

Verifico ser necessária a juntada aos autos de todas as Carteiras de Trabalho da parte autora, tendo em vista que existe 

divergência em relação à natureza da atividade exercida no período de 09/09/1971 a 04/09/1974. Deverá a autora 

providenciar, ainda, nova cópia da ficha de registro de empregado referente a tal período, uma vez que a que se encontra 

juntada aos autos está ilegível. 

 

Com efeito, em relação ao período de 04/09/1974 a 10/02/1985, laborado na Universidade de São Paulo, existe certidão 

nos autos na qual consta que a autora era extranumerária, porém se faz necessário que a autora junte aos autos, certidão 

expedida pela Universidade de São Paulo, atestando qual sua situação funcional no período de 04/09/1974 a 

10/02/1985, em especial se era estatutária ou se era filiada ao Regime Geral de Previdência Social. 

 

Concedo o prazo de 90 (noventa) dias ao patrono da autora para a juntada de todos os documentos ora requeridos. 

 

Em conseqüência, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 29/05/2009, às 14:00 horas. Publicada 

em audiência, saem os presentes intimados. Tendo em vista que o nome da autora está incorreto no cadastro deste 

Juizado Especial Federal, regularize-se. 

                                  Int. 

 

2007.63.01.029343-7 - MARIA DAS GRACAS FREIRE FLORIANO (ADV. SP189089 - SÉRGIO BOLIVAR 

GHISOLFI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Chamo os autos à conclusão. Saem as partes 

intimadas. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se 

identificaram na minha presença. 

 

2007.63.01.034049-0 - SONIA REGINA DE ARAUJO (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA 

FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando os termos da contestação do 

INSS, 

bem como dada a oportunidade da parte autora se manifestar quanto aos elementos do réu, necessário que a requerente 

apresente os documentos de identidade de todos os seus filhos, e respectivas carteiras de trabalho. 

 

Outrossim, considerando, ainda, que a certidão de óbito (p. 10, "provas") dá conta de que os pais da falecida residem no 

mesmo endereço indicado para esta, deverá ser apresentada, também, certidão de casamento da autora, sendo o caso, 

bem como carteira de trabalho e/ou comprovante atualizado de salário recebido pelo pai da falecida. 

 

A referida documentação deverá ser apresentada em até 10 (dez) dias antes da próxima audiência de instrução e 

julgamento, desde já redesignada para o dia 29/05/2009, às 16:00 horas, ocasião em que deverá comparecer a autora 

acompanhada de testemunhas, no mínimo duas e no máximo três, no intuito de se comprovar o alegado. 

 

Saem intimadas as partes presentes. Registre-se. 

 

2007.63.01.010070-2 - TAKAO KITAMURA (ADV. SP116358 - ISMAEL VIEIRA DE CRISTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Assim sendo, CONCEDO ao autor o 

prazo de 

30 (trinta) dias para que traga aos autos comprovante de preenchimento de qualquer das hipótese previstas no rol do 

artigo 20 da Lei federal nº 8.036/1990. 

 

Sem prejuízo, REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 11/09/2009 às 14:00 horas. 

 

Saem intimados os presentes. Intime-se a CEF. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.028536-2 - MAURICIO FERREIRA NEVES (ADV. SP031223 - EDISON MALUF) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta feita, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o demandante 

apresente os documentos acima explicitados ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de preclusão da prova. 

 

Oficie-se o perito subscritor do laudo pericial para que no prazo de 30 (trinta) dias esclareça se a incapacidade do autor 
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enquadra-se no anexo III do Decreto 3.048/99 e se a redução da incapacidade é existente para atividade exercida a 

época do acidente (vigilante), bem como se manifeste sobre a contestação, sob pena de aplicação das medidas legais 

cabíveis. 

 

           Após, venham os autos conclusos. 

   

           Redesigno audiência de conhecimento de sentença para 22/05/2009 às 16:00 horas. 

 

           Intimem-se. Nada mais. 

 

2007.63.01.010162-7 - SEBASTIAO VERISSIMO DOS SANTOS (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA 

VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta feita, concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias 

para que o demandante apresente os documentos acima explicitados ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, devendo 

ainda produzir outras provas, que entender necessárias, quanto a outros vínculos, sob pena de preclusão da prova. 

 

Após, venham os autos conclusos. 

   

           Redesigno audiência de conhecimento de sentença para 03/07/2009 às 14:00 horas, dispensada a presença das 

partes. 

 

           Intimem-se. Nada mais. 

 

2007.63.01.077072-0 - ELTAMIR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) ; IVONE SANTIAGO DA SILVA "Assim, determino a retificação do pólo passivo da ação, 

devendo constar dos cadastros virtuais a União Federal. Expeça-se MANDADO DE CITAÇÃO União Federal. 

 

A revisão do ato administrativo é possível no Juizado em se tratando de matéria previdenciária, não tendo o legislador 

feito 

distinção entre o regime geral e o próprio. Logo, há competência em razão da matéria. 

 

Em obediência ao devido processo legal (citação, contestação e oportunidade para participar da produção da prova), 

redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 29.05.2009, às 13 horas. Saem as partes presentes intimadas. 

CITE-SE A UNIÃO. NADA MAIS." 

 

2007.63.01.027543-5 - VILMA BASILIO ROSA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, concedo à parte autora 

oportunidade 

para que esclareça a divergência dos dados cadastrais da empresa Fibra Serviços de Segurança S/C Ltda, CNPJ 

59.391.573/0002-17 ou CNPJ 59.391.573/0001-36, bem como esclareça o resultado negativo da pesquisa realizada 

junto 

à JUCESP, juntando os documentos pertinentes até 20 (vinte) dias antes da audiência de instrução e julgamento. 

 

Faculto à parte autora trazer na próxima audiência testemunhas que comprovemos períodos questionados pelo INSS, 

independetemente de intimação. 

 

Sem prejuízo, REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 04/09/2009 às 16 horas. 

 

Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. Oficie-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.029385-1 - JANDIRA PEREIRA (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Chamo os autos à conclusão. Juntem-se aos autos virtuais os documentos 

apresentados em audiência. Saem as partes intimadas. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado 

conforme, é assinado pelos presentes que se identificaram na minha presença. 

 

2007.63.01.033239-0 - MARCIO MAURICIO DE ARAUJO (ADV. SP220741 - MARCIO MAURICIO DE ARAUJO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, 

JULGO 
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IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do 

CPC. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.010249-8 - HELENO DE JESUS PASSETTO (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Assim sendo, SUSPENDO O PROCESSO, 

pelo 

prazo de seis meses. 

 

Findo o prazo, sem manifestação do INSS, remetam-se os autos à Contadoria para parecer. 

 

Marco audiência de instrução e julgamento para o dia 22.05.2009, às 16 horas. 

 

Saem os presentes intimados. Intime-se o INSS." 

 

2007.63.01.033824-0 - SILVIA HELENA VASONE SCIPILLITI (ADV. SP152729 - FLAVIO SCAFURO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Chamo o feito à 

conclusão. 

Saem os presentes intimados da presente decisão. 

 

2007.63.01.029810-1 - LUCIA DELBONI MURARI (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Diante do exposto: 

a) concedo aos interessados o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada dos documentos necessários à habilitação dos 

herdeiros, sob pena de arquivamento do feito. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

 

Decorrido o prazo tornem conclusos, para encaminhamento dos autos ao INSS, tendo em vista a data do óbito da parte 

autora. 

 

Escaneie-se os documentos apresentados pela parte. 

 

Saem os presentes intimados." 

 

2007.63.01.041165-3 - ANA PAULA DOS SANTOS MARQUES (ADV. SP236517 - RICARDO RODRIGUES DOS 

SANTOS e ADV. SP236739 - CARLOS EDUARDO VOLANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Vistos.etc. 

 

Inicialmente, defiro a juntada de substabelecimento e carta de preposição apresentados nesta data; mencionados 

documentos deverão ser prontamente escaneados e anexados ao feito. 

Considerando a ausência de proposta de acordo dou por encerrada a fase de conciliação. 

Tendo em vista a ausência da testemunha arrolada pela autora determino que seja reiterado ofício ao Comando Geral da 

Polícia Militar de Carapicuíba, requisitando o comparecimento do Sr. Ricardo Martins Batista, RE nº 104843-A, 

conforme 

requerido pela parte autora em sua inicial, para a próxima audiência já agendada nesta data, por se tratar de prova 

essencial para o deslinde do presente feito. 

Fica desde já redesignada audiência de instrução e julgamento para o dia 19/06/2009, às 15:00 horas. 

Providencie a Serventia a retificação do nome da autora, devendo passar a constar - ANA PAULA DOS SANTOS 

ROCHA, conforme consta de sua cédula de identidade juntada ao feito, arquivo: " pet.provas.pdf - fls. 12). 

Saem intimados os presentes. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.080350-2 - HEBE CARVALHO ALVES (ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; RAQUEL MARIA MIRANDA "Inicialmente, observo que 

houve 

determinação judicial para citação da co-ré Sra. Raquel Maria Miranda, na decisão proferida em 19/12/2007, mas não 

houve devido cumprimento do despacho, de sorte que a requerida deixou de ser citada. Diante deste fato, determino que 
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o setor responsável pelo cumprimento da decisão mencionada esclareça a razão do descumprimento do despacho 

judicial, no prazo de cinco dias. 

 

Cite-se a co-ré Raquel Maria Miranda, no endereço indicado pelo patrono da autora na petição anexada em 08/11/07. 

 

Cite-se o INSS do aditamento apresentado, que culminou na alteração do pólo passivo da lide. 

 

Concedo à autora o prazo de 180 (cento e oitenta dias) dias para apresentação de cópia integral dos dois processos 

administrativos de concessão do benefício pensão por morte, o primeiro protocolado pela autora e pela sua filha e o 

segundo protocolado apenas pela autora, e de outros documentos que entender necessários, sob pena de preclusão da 

prova. 

 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 11/09/2009 às 15:00 horas. 

 

Sai a autora intimada que na data da próxima audiência deverá comparecer acompanhada de testemunhas. 

Saem intimados os presentes. 

 

Cite-se, cumpra-se." 

 

2007.63.01.029876-9 - ANTONIA DE SOUSA GOMES (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Oficie-se à agência do INSS de Hermelino 

Matarazzo, para que seja juntada ao feito cópia da CTPS de Evaldo Gomes Farias, que se encontra no processo 

administrativo de concessão do benefício pensão por morte requerida por Antonia de souza Gomes, pois, segundo relato 

da autora, a autarquia vem negando a entrega do documento. 

 

Concedo à autora o prazo de 90 dias para juntada de prova de inscrição como contribuinte individual perante o INSS. 

 

Oficie-se à Cooperativa - Cooperquim Cooperativa de Trabalho Industria Matarazzo, para que o juízo seja informado a 

data na qual o de cujus ingressou na cooperativa, o período no qual permaneceu filiado e o número da inscrição do de 

cujus como contribuinte individual. A resposta deverá ser instruída com a relação de salários de contribuição do de 

cujus. 

Prazo para resposta: 30 dias. 

 

Redesigo a presente audiência para o dia 15/09/2009 às 15:00 horas. 

 

Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.050367-5 - WAGNER FERNANDO CORREA (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não se encontra pronto para 

julgamento. 

Tendo em vista que o INSS, embora devidamente oficiado em 08.01.2008, não apresentou a cópia 

do processo administrativo do benefício concedido à parte autora, conforme determinado na decisão proferida em 

11.12.2007, expeça-se mandado de busca e apreensão do processo administrativo do benefício identificado pelo NB 

42/105.707.055-3. 

Após a juntada, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a realização dos cálculos. 

Após, designe-se audiência em pauta extra. 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. 

 

2007.63.01.012907-8 - JEOVANO OLIVEIRA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Diante deste fato, recebo o pedido de aditamento à inicial e 

determino nova citação da ré para que se manifeste especificamente sobre o aditamento apresentado. 

 

Concedo ao autor o prazo de 90 (noventa) dias para juntada de relação de salários de contribuição da empresa 

Morganite 

BR. Ltda e para a juntada de documentos que comprovem a data de saída dos vínculos elencados pela Contadoria 

Judicial. 

 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 11/09/2009 às 14:00 horas. 

 

Sai o autor intimado que deverá apresentar comprovante de requerimento administrativo de aposentadoria integral na 
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data 

da próxima audiência. 

 

Na data da próxima audiência o autor deverá comparecer munido de sua CTPS para conferência. 

   

Saem intimados os presentes." 

 

2007.63.01.027395-5 - ELIANE SILVA PEREIRA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para que o patrono da 

autora 

comprove e justifique o motivo de sua ausência à presente audiência, sob pena de extinção do feito. 

Fica desde já redesignada audiência de instrução e julgamento para o dia , às horas. 

Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. 

 

2006.63.01.066789-8 - JOSE ALVES DE SOUZA (ADV. SP094173 - ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, determino: 

a) Intimação da interessada para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquive-se. 

c) Sem prejuízo, redesigno audiência de conhecimento de sentença para 16/02/2009 às 17 horas, dispensada a 

presença das partes. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.032346-6 - HELOISA MARIA DA CONCEIÇAO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Aguarde-se o prazo para cumprimento do 

ofício 

expedido para a empresa Yamaha Motors do Brasil. 

Após, imediatamente conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.029802-2 - GUSTAVO SOARES STOCKMANN (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e 

ADV. 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Assim, 

concedo o prazo de até 20 (vinte) dias antes da próxima audiência para que a parte autora junte aos autos atestado ou 

certidão atualizada de permanência e conduta carcerária referente ao período em que o segurado Douglas Oliva 

Stockmann esteve preso. 

 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para 04.09.2009 às 15 horas. 

 

Saem as partes presentes intimadas. Intime-se o INSS. Registre-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.029344-9 - IGOR LEONARDO CATTANEO PEREIRA (ADV. SP242357 - JOSE MIGUEL DE BRITO 

DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Defiro o requerimento 

formulado pelo 

Ministério Público Federal. Assim, sai o autor intimado a apresentar, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, 

documentos que comprovem a data da cessação do vínculo empregatício com a Indústria Metalúrgica Irene Ltda., bem 

como atestado de permanência e conduta carcerária atualizado. 

Esgotado o prazo assinalado, voltem conclusos. 

Int. 

 

2006.63.01.017990-9 - SONIA GONÇALVES DE OLIVEIRA CYPRIANO (ADV. SP133705 - SILVIA CRISTINA 

APARECIDA XAVIER) ; VINICIUS GONCALVES CYPRIANO(ADV. SP129272-BENEDITO JOSE DOS 

SANTOS FILHO); 

RODRIGO GONCAÇVES CYPRIANO(ADV. SP129272-BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP084854-ELIZABETH CLINI DIANA). Intimem-se os autores para que, em 10(dez) dias, 

manifeste-se 

acerca da proposta de acordo formulada pela CEF, nos termos da petição anexada em 05/08/2008. 

 

                            Após, tornem os autos conclusos. 
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2004.61.84.540060-0 - SEVERINO FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO 

CARVALHO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante a impossibilidade de 

elaboração dos cálculos sem que a cópia do processo administrativo esteja nos autos, expeça-se mandado de busca e 

apreensão do processo administrativo NB 079.551.526-0. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 05.06.2009, às 14:00 horas. 

P.R.I.C. 

 

2007.63.01.001336-2 - IVAO CHIRAYAMA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o pedido do autor de dispensa de testemunhas e seu estado de 

saúde, bem como a necessidade de elaboração de cálculos, redesigno a audiência de de conhecimento de sentença 

para 27/08/2008 às 16:00 horas. 

 

Remetam-se os autos a contadoria com urgência. 

 

Ficam dispensadas as partes da próxima audiência. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.036427-4 - EDITE MARIA DE JESUS FREIRE (ADV. SP219368 - KATIA REGINA SILVA 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o 

exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a ação, com fundamento no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, o pedido da autora 

Edite Maria de Jesus Freira de indenização por dano material e moral. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

 

2007.63.01.029815-0 - JANYCE MARIA LATORRE (ADV. SP199178 - ÉRICA MARIA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das varas de acidente do 

trabalho da Justiça Estadual. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao Juízo Estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. Registre-se e Cumpra-se. 

 

2007.63.01.010191-3 - JORGE TOMAS COSTA (ADV. SP085079 - ANTONIO CARLOS GOUVEA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que 

emende sua petição inicial, adequando-a às exigências do CPC, sob pena de seu indeferimento e conseqüente extinção 

do feito. 

Com o cumprimento, tornem conclusos para agendamento de audiência. 

 

2005.63.01.178715-9 - ODETE AURORA KRADICH GUEDES (ADV. SP063627 - LEONARDO YAMADA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista o disposto no artigo 3º, da lei nº 10.259/01, 

determino que o autor manifeste-se, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito do valor atribuído à causa (R$ 50.000,00) e, se 

for o caso, retifique-o. 

Redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 19 de janeiro de 2009, às 13 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.029986-5 - MARIA FRANCISCA DE MOURA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O feito não se encontra em termos para 

julgamento, 

visto que no acordo de separação anexado ao feito constou que a autora renunciou ao recebimento de alimentos. Nestes 

termos, é necessária a produção de prova da dependência econômica. 
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Redesigno a audiência para o dia 17/09/2009 às 15:00 horas. 

 

Sai a parte autora intimada que na data da próxima audiência deverá apresentar testemunhas para a comprovação da 

alegada dependência em relação ao de cujus. 

 

No mesmo prazo deverá juntar ao feito todos os documetnos que demonstrem que dependia economicamento do de 

cujus. 

 

Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.027911-8 - SONIA MARIA FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; JOSECILIA PEREIRA 

DOS 

SANTOS(ADV. SP175505-EDUARDO CESAR ELIAS DE AMORIM); JOSECILIA PEREIRA DOS 

SANTOS(ADV. 

SP163999-DENISE TANAKA DOS SANTOS (DPU)). Inicialmente defiro a juntada dos documentos apresentados 

nesta 

audiência devendo ser escaneados e anexados aos presentes autos. 

 

Por outro lado, tendo em vista que em audiência anterior (14/03/2008) foram tomados os depoimentos pessoais da 

autora 

e da co-ré, bem como ouvidas testemunhas, o processo deve ser sentenciado pelo magistrado que colheu a prova oral, 

sob pena de nulidade, em razão da violação do princípio da identidade física do juiz. 

 

Neste sentido: 

 

"Prova oral. O pressuposto para a aplicação do princípio da identidade física do juiz é a realização de prova oral em 

audiência, onde o magistrado tem participação ativa na tomada de dados que podem influenciar sua convicção. A 

sentença proferida por outro juiz, diverso daquele que presidiu a audiência, só acarreta nulidade se tiver havido colheita 

de prova oral naquela audiência (JTACivSP 109/356). No mesmo sentido: TRF-5ª, JSTJ 3/430." (Nelson Nery Junior e 

Rosa M. Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, p. 343, nota ao art. 

132). 

 

Ademais, observo que inicialmente foram dispensadas as partes de comparecer à presente audiência, que seria de 

conhecimento de sentença, (termo nº 6301013956/2008), agendada para o dia 04/08/2008, posteriormente redesignada 

para a presente data pela Exma. Doutora Gabriela Azevedo Campos Sales, cabendo a esta pelos princípios do Juiz 

Natural e Identidade Física do Juiz, analisar os demais pleitos da patrona da autora feitos nesta audiência, em especial, a 

dispensa da autora na presente audiência, em cotejo com as decisões anteriores. 

 

Diante disso, remetam-se os autos para conclusão à Magistrada que presidiu audiência de colheita de provas orais. 

 

Saem intimadas as partes presentes. Registre-se. 

 

2007.63.01.014568-0 - JOSE FRANCISCO SALVADOR FILHO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado por Jose Francisco Salvador Filho, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 

 

 a) a averbar os períodos de 01/04/1968 a 30/01/1971, 03/05/1971 a 27/10/1977, 03/04/1978 a 30/09/1980 e 

02/03/1981 a 30/03/1983, trabalhado em condições especiais e convertê-lo em comum; 

 

b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

para 100% (cem por cento) do respectivo salário-de-benefício, a contar da concessão do benefício (03/11/2003), de 

modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 1.062,50 (UM MIL SESSENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA 

CENTAVOS), em julho/2008; 

 

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 28.780,64 (VINTE E OITO MIL SETECENTOS E 

OITENTA REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados em agosto/2008. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.029310-3 - CLAUDIO DE AGUIAR VIEIRA (ADV. SP098835 - ANTONIO CARLOS OLIVEIRA e 

ADV. 

SP231686 - SILAS DAVI DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO-OAB SP008105). Intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o endereço completo da 

administradora de cartões de crédito da Caixa Econômica Federal. 

 

Após, OFICIE-SE à CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CARTÕES DE CRÉDITO solicitando o envio a este juízo de 

cópia 

legível do contrato nº 4032363711970307 celebrado com o autor, bem como cópia de todos os boletos de compra, 

devidamente assinados pelo autor, que ensejaram a dívida inscrita no SCPC no valor de R$ 2.240,51, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de serem tomadas as medidas legais cabíveis. 

 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para 04.09.2009 às 14 horas. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.034576-0 - ERCILIA DE SALES ARAUJO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, julgo improcedente o pedido, extinguindo o 

processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.036424-9 - JOEL BARBOSA DA SILVA (ADV. SP162263 - EDSON LUIZ VITORELLO MARIANO 

DA SILVA e 

ADV. SP236170 - RENATA BOTTARO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO-OAB SP008105). Proceda a ré, no prazo de 10 (dez) dias, à juntada de toda a documentação existente em seus 

arquivos referentes ao procedimento administrativo instaurado pelo autor quanto ao saque indevido, razão pela qual 

redesigno a audiência para o dia 17/07/2009 às 14:00 horas. 

 

2007.63.01.067744-6 - SABATO CLAUDIO LANDI VISCONTI (ADV. SP139273 - ALESSANDRA GUEDES 

WEINGRILL e 

ADV. SP196215 - CIRO PEREIRA DE LIMA FILHO e ADV. SP222334 - MARCELA AIED) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO). Compulsando os autos, verifico que a CEF não 

cumpriu 

integralmente a determinação posta na decisão nº 10518/2008, pelo que determino reitere-se referido ofício para que a 

ré 

apresente, no prazo de 30 (trinta) dias os extratos da conta-poupança nº 01300045133-2, agência 0254, sob pena de 

busca e apreensão, anotando-se o nome do responsável pelo fornecimento destes documentos, para as providências em 

caso de descumprimento. 

Observe-se que a resposta apresentada pela CEF não os trouxe, sendo certo que o número anotado pela funcionária é de 

conta-poupança 45233-2, ou seja, aparentemente foi apenas um equívoco na anotação da conta. 

Redesigno, portanto, a audiência de conhecimento de sentença para 16/02/2009 às 14 horas, dispensada a presença 

das partes. Oficie-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.066903-2 - ARLINDO DE SOUZA CAVALCANTE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Analisando os autos, notadamente o parecer da contadoria 

judicial, constato a necessidade de complementação do conjunto probatório. 

Para tanto, determino que o autor acoste aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, a cópia integral dos processos 

administrativos que resultaram na concessão do benefício atual e originário (auxílio-doença), contendo especialmente a 

relação dos salários-de-contribuição e a memória de cálculo deste último. 

Após a juntada dos documentos, remeta-se o feito à contadoria para elaboração de novo parecer. 

Redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 9 de fevereiro de 2009, às 15 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.01.029951-8 - ISIDORO LOURENCO FABBRINI (ADV. SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA e 

ADV. 

SP022136 - CARLOS SERGIO TAVEIRA DE SOUZA e ADV. SP051050 - SERGIO VASCONCELOS SILOS e 

ADV. 

SP121501 - VERA MARIA DE CASTRO LIMA e ADV. SP180453 - CAROLINA DE CASTRO LIMA e ADV. 

SP200609 - 

FÁBIO TADEU DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Comprove o 

autor, no 

prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, ter pedido junto ao INSS a concessão do pecúlio. 

Decorrido, com ou sem resposta, tornem-me conclusos. 

 

2006.63.01.085030-9 - REJANE DA SILVA CAETANO (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) ; 

PEDRO 

HENRIQUE CAETANO(ADV. SP187859-MARIA APARECIDA ALVES SIEGL); MARCELA MARTINS 

CAETANO(ADV. 

SP187859-MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Defiro e expedição dos ofícios à Santa Casa de Santo Amaro e à Unidade Mista "Justa Maria Bezerra" requisitando-se 

os 

prontuários médicos existentes em nome de Mauro Martins Caetano. Para tanto, concedo à autora o prazo de 15 dias 

para 

apresentar os endereços dos referidos estabelecimentos, bem como de outros nos quais o pretenso instituidor do 

benefício 

tenha sido atendido. 

Tendo em vista que o laudo apresentado não fornece elementos para a exata compreensão dos fatos controvertidos - 

sem 

indicar dados técnicos relativos à evolução da doença investigada, além de mencionar o óbito em 2002 e na em 2003 - 

designo segunda perícia médica indireta, na especialidade de neurologia, para o dia 26.05.2009, às 18:00 horas, aos 

cuidados do Dr. Renato Anghinah. A autora deverá comparecer ao exame para prestar os esclarecimentos necessários á 

elaboração do laudo, sob pena de preclusão da faculdade de produzir a prova. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 26.06.2009, às 13:00 horas. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2005.63.01.192632-9 - ALVARO GARCIA BOAVIDA (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES 

DE 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Analisando os autos, 

notadamente 

o parecer da contadoria judicial, constato a necessidade de complementação do conjunto probatório. 

Para tanto, determino que o autor acoste aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, a cópia integral do processo 

administrativo que resultou na concessão do benefício, contendo especialmente a carta de concessão, relação dos 

salários-de-contribuição e a memória de cálculo. 

Determino também que o setor competente anexe aos autor eletrônicos a petição inicial. 

Após a juntada dos documentos, remeta-se o feito à contadoria para elaboração de novo parecer. 

Redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 9 de fevereiro de 2009, às 15 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.025522-9 - MARCELO LUIZ MARQUES GONÇALVES (ADV. SP067984 - MARIO SERGIO 

MURANO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, considerando as 

exigências físicas 

da profissão do autor - moderada, e a afirmativa de que a fratura do tornozelo esquerdo "pode ser tratada", levando-me a 

crer que ainda não está consolidada, remetam-se os autos ao Senhor Perito para que esclareça se o acidente reduziu ou 

a capacidade do autor para o trabalho como instrutor de tênis, justificando. Deverá também esclarecer a dúvida 

apontada 

pelo autor em audiência: "inversão subtalar e eversão subtalar", não especificados no laudo pericial. Prazo: 10 (dez) 

dias. 

Após, vistas às partes para manifestação no mesmo prazo. Oportunamente, conclusos. 

 

2006.63.01.066809-0 - LUIZ CALFAT (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para tanto, concedo ao autor o prazo de 60 (sessenta) dias para acoste aos 

autos a cópia integral dos processos administrativos que deram origem a ambos os benefícios (atual e originário), 
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contendo 

especialmente as respectivas cartas de concessão. 

Após a juntada da documentação, remeta-se o feito à contadoria judicial para elaboração de novo parecer. 

Designo audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 19 de janeiro de 2009, às 14:00 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.029086-2 - ARACELLI COLELLA VICENTIN (ADV. SP226041 - PATRICIA CROVATO DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para tanto, concedo à autora o prazo de 60 

(sessenta) dias para acoste aos autos a cópia integral dos processos administrativos que deram origem a ambos os 

benefícios (atual e originário), contendo a relação dos salários-de-contribuição do benefício de origem, memória de 

cálculo, carta de concessão, e se houver, coeficiente de cálculo e eventuais revisões de ambos os benefícios (benefício 

de origem e pensão por morte). Caso o benefício de aposentadoria por invalidez resulte de um auxílio-doença anterior, a 

autora deverá apresentar também a cópia do processo administrativo de concessão do auxílio-doença. 

Após a juntada da documentação, remeta-se o feito à contadoria judicial para elaboração de novo parecer. 

Designo audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 9 de fevereiro de 2009, às 13 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.034321-0 - NELSON ANTONIO MOUCO (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Decisão. 

 

Apregoadas as partes, compareceram a advogada e a filha do autor (falecido em 08/06/2007), tendo o juizo deferido 30 

(trinta) dias para eventual pedido de habilitação, sob pena de extinção do feito. 

 

Decorrido o prazo, tornem conclusos para deliberação. 

 

Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.041140-9 - JOSE APARECIDO MENDONÇA (ADV. SP167208 - JUCILDA MARIA IPOLITO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Consoante se observa 

dos 

autos, o pedido do autor vem fundamentado no inciso III, artigo 20, da Lei 8.036/90. 

 

Assim, considerando que o autor é titular da aposentadoria NB nº129.450.411-5 - com início em 06/04/2003, comprove 

documentalmente a recusa por parte da ré na liberação do seu saldo de FGTS. 

 

Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. 

 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

 

Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.029673-6 - EMANUEL BISPO DA SILVA (ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, reconheço a incompetência deste juízo para o 

conhecimento da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, com urgência, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Federais 

Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pelo 

Autor, 

o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

Publicada em audiência, registre-se. Saem as partes presentes intimadas. 

 

Para constar, foi lavrado o presente termo, que, lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado pelas partes presentes. 

 

         

                         NADA MAIS. 

 

2007.63.01.038468-6 - DANIEL DOS SANTOS FERREIA (ADV. SP102671 - CARLOS LACERDA DA SILVA) ; 

DANIELE 
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DOS SANTOS FERREIRA(ADV. SP102671-CARLOS LACERDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o processo com 

fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Está a parte autora desonerada de custas e honorários de 

sucumbência na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.021186-0 - VILMA CRISTINO (ADV. SP242798 - JAQUELINE SIQUEIRA PINTO MAROCCO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID)"Assim, determino que se oficie ao INSS para que no prazo de 30 (trinta) dias informe o motivo da retenção 

do 

valor devido a autora, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Após tornem os autos conclusos. 

Redesigno a audiência para 12/06/2009 às 13:00 horas. 

Saem intimados os presentes." 

 

2005.63.01.000990-8 - TERCILIA MARIA DA SILVA (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI 

TONASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, determino que os interessados 

apresentem, no prazo de 60 (sessenta) dias, a documentação acima mencionada, a fim de comprovar a situação de 

dependentes ou herdeiros da autora. 

Após a juntada da documentação, dê-se vista ao INSS para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. 

Por fim, redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 9 de fevereiro de 2009, às 15 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.066803-9 - MARLY NOVELLO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para tanto, concedo à autora o prazo de 60 (sessenta) dias para acoste aos 

autos a cópia integral dos processos administrativos que deram origem a ambos os benefícios (atual e originário), 

contendo 

especialmente a relação dos salários-de-contribuição do benefício de origem, memória de cálculo e carta de concessão. 

Caso o benefício originário seja de aposentadoria por invalidez, necessário também apresentar a cópia do processo 

administrativo do auxílio-doença que o precedeu. 

Após a juntada da documentação, remeta-se o feito à contadoria judicial para elaboração de novo parecer. 

Designo audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 19 de janeiro de 2009, às 14:00 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.038640-6 - EUCLIDES ZONZON (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, concedo ao AUTOR o prazo de 90 (noventa) dias, para que 

acoste aos autos a cópia integral dos processos administrativos que resultaram na concessão dos seguintes benéficos: 

95/088.124.215-2; 94/025.364.271-0; 42/119.318.240-6. 

Após a juntada dos documentos, remetam-se os autos eletrônicos à contadoria judicial, para elaboração de novo parecer. 

Redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 9 de fevereiro de 2009, às 14 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.030329-7 - RITA MARIA PIMENTEL MENDES DA SILVA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO 

MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno audiência de 

instrução e 

julgamento para o dia 05/06/2009, às 15:00 horas. 

 

Saem intimadas as partes presentes. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

2007.63.01.032802-6 - IRENE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP152894 - GILMAR JOSE MATHIAS DO PRADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Defiro a oitiva do Sr. Carlos Alberto de 

Oliveira, como 

testemunha do Juízo, devendo ser intimada no endereço Rua Rio Tapacura, 122, C-01, Jd Nordeste, São Paulo, 

conforme informação de fl. 9 do arquivo petprovas.pdf, para comparecer à audiência que designo para o dia 29/05/2009, 

às 14 horas, sob pena de condução forçada. 

Saem os presentes intimados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1149/1995 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se identificaram 

na minha presença. 

 

2006.63.01.065624-4 - JOSE FREITAS CORREIA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a informação constante do 

parecer 

contábil, da cessação do benefício pelo sistema de óbitos da autarquia-ré, intimem-se eventuais herdeiros, por meio do 

advogado constituído, para que se manifestem quanto ao interesse na habilitação neste processo, apresentando os 

documentos a tanto necessários, notadamente certidão de existência ou inexistência de dependentes, a ser obtida junto 

ao Instituto-réu. 

Concedo prazo de 15 dias. No silêncio, arquivem-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.396307-0 - GENESIO VIEIRA (ADV. SP026810 - ROMEU TOMOTANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 29/05/2009, às 

15:00 horas. 

 

Fica dispensada a presença das partes também na próxima audiência. 

 

O autor deverá ser intimado de que poderá proceder à juntada de toda a documentação comprobatória até vinte dias 

antes da data da próxima audiência, sob pena de preclusão. 

 

INTIME-SE. OFICIE-SE. 

 

 

Ata Nr.: 6301000038/2008 
 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

Aos 01 de agosto de 2008, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor 

Juiz 

Federal LEONARDO SAFI DE MELO, Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO CÍVEL E 

CRIMINAL, 

estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, MARISA 

REGINA 

AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI, KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA, que atuou 

nos casos de 

impedimento e o Procurador da República CARLOS RENATO SILVA E SOUZA. Ausente, justificadamente, 

em razão de 

férias, a Juíza Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são 

relacionados abaixo: 

 

PROCESSO: 2003.61.84.064521-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO SERV. RURAL 

(REG DE 

ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE LOURENCO MARTINS 

ADVOGADO: SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2003.61.84.086661-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ELAINE BATISTA 

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Aprovaram a questão de ordem, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.102634-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRACINA DE JESUS ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.85.007525-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: JOSEFA FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP099541 - ROSANE MARIA DE SOUZA SOARES GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.002374-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES FOLA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.28.007255-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEN GERALDA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.023286-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: ILDA DE JESUS GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP101810 - ANTONIO HERNANDEZ DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO RECORRENTE O(A) ADVOGADO(A) ANTONIO HERNANDEZ DE 

LIMA, 

OAB/SP 101.810 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.037551-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADÃO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.074124-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.075466-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOSE CASEMIRO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.081628-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARLENE APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.187085-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MANOEL IDELFONSO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.187354-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: DURVALINO CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.187423-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ADEMAR FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.187957-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JUVANDO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.192056-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: EUFROSINA ROSA PILON 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.192487-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.192847-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: FELIX PECELLIN 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.192877-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOSUE FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.197675-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOSIAS ASSUGENI 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.197859-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JUVENAL TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.197895-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: VICENTE PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.198324-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ADEMAR ALMENDRO CAMPOI 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.198609-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: EUCLIDES FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.198729-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: CARMELITA ARAUJO BORGES 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.200828-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
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1994(39,67%) 

RECTE: SEBASTIANA GABRIELA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.316141-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: BEDENENGO QUINTINO 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.342279-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ANTONIO AGOSTINHO ROSA 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.347117-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ORTENCIA GONZALEZ DA SILVA NUNES 

ADVOGADO(A): SP175821 - CRISTIANO FERNANDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2004.61.84.354325-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: DOMINGAS JURACI DOMICIANO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.354967-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA APARCIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.355637-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: BRASILIANO DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.355852-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: PEDRO RODRIGUES NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.359870-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ADEMIR MARQUES 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.371262-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ARLINDO BORELLA 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.372061-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: RICARDO MANTELATO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.374170-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA JOSE DE CARVALHO ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.381793-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOSE MILTON FERNANDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1156/1995 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.381853-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MOACIR RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.381988-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.382271-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: BENEDITO DE CAMPOS PENTEADO FILHO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.382671-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: SEBASTIAO DOMINGOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.382856-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ERNANDO FERNANDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.387255-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ARLINDO PEDRO ARTUNG 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.387282-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: CLAUDIO DE OLIVEIRA BRITO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.387380-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: PEDRO VELOSO MACIEL 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.387461-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LAZARO VICENTE FONSECA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.387576-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARISA MARIA ROSA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.387591-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: CLARICE CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.388104-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ORLANDO PEDRO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.392948-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: BENEDITO ALVES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.393306-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LAZARO APARECIDO CESARIO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.393582-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA NEUSA LIMA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.393721-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOAO CECILIO MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.393857-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOSE MENDES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.393876-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LUIZ DE LUCIO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.396136-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LAURINDA CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.396207-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: NADIR EGIDIO SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.396640-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: CIRIACO FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.396697-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOSE FRANCISCO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.396762-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JUVENCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.401240-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: EGIDIO CANDIDO DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.402042-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: VALDEMAR DE LIMA BERNARDES 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.406962-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INES BALBO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.407221-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: DONIVAL ALVES CIPRIANO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.410806-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: SEBASTIAO PEREIRA GOUVEIA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.411051-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: EUCLIDES ZALONCINI 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.411107-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ARCELINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.415517-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ANTONIO PERENTE 
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ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.438745-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JAIR ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.439414-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MAISA MARQUES PAZZINI 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.440111-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.450035-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA H GOMES L 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.450122-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOAO CILLA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.450287-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ANTONIO DE ABREU GIMENEZ 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.486057-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: SHIRLEY DAMASCENO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.486367-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA MARIOTT CRISTIANO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.487272-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: SEBASTIAO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.504383-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: HELENA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.513566-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: EVERALDO OLIVEIRA SORRAGE 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.513651-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA APARECIDA QUIDEROLLI 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.519849-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: RAIMUNDO RIBEIRO DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.520080-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LUIZ GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.533664-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: TEODORA MARIA DA CONCEIÇAO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.535733-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: PAULO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.557298-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: FLORENTINO DE PAULA FILHO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.558545-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ADELVINO CANUTO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.559643-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
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RECTE: JULIA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.559662-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA BENEDITA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.559965-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: SEBASTIÃO ARCANCHO 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.560039-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA APARECIDA FRANÇA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.560791-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ALZIRA RICARDO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.561016-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: VERA LUCIA CANDIDA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.561038-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: DEVAIL SELA 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.561088-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA ALBINO DE PAULO 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.562157-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: RAUL BAGLIANI 

ADVOGADO(A): SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.563213-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA DOLORES P. DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.563975-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: RUBENS PRADO 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.564053-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOSE CONCEICAO CORREIA 

ADVOGADO(A): SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.565423-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: NELSON CARRARA 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.565447-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOAO INACIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.566245-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LUZIA AP DE SOUZA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.568419-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JACIRA DE ALMEIDA FURQUIM 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.569611-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.573475-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA HELENA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.578698-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: AURELIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.86.012220-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA APARECIDA FERNANDES SILVA 

ADVOGADO: SP129596 - ELIANE FERREIRA DUTRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.012530-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS PINHATI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.015273-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ESPÓLIO DE APARECIDA ZILLE SIQUEIRA - REP POR 53806 

ADVOGADO(A): SP072164 - SONIA DE SOUZA MONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.015398-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEDA INOCÊNCIA GÔNGORA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.63.05.000840-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO MOACIR TREVISAN 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.63.07.000334-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CECILIA RAMOS DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.027381-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUCIA MARIA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.056099-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NANCI APARECIDA CAMBAUVA PAGNANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.090005-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUIZA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.159162-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA ONDINA MEDEIROS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP078551 - MARIA DE CASSIA MATTAR BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.210989-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: RACHEL MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP120027 - VANDERLEY ANDRADE DE LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.259385-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO PAULO SCHIABELLI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.276808-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON VICENTE DA GAMA 

ADVOGADO(A): SP212338 - RODRIGO CAPEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.281593-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AGOSTINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.281959-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE LEAL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.284485-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON PEREIRA DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.285905-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALVINA LISBOA LETE 

ADVOGADO(A): SP212338 - RODRIGO CAPEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.288142-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO BENEDITO RUIZ 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.288529-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GERALDO SOARES DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.301945-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO TAVARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.303459-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AMARILLIS FREIRE PASSARELA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.304302-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.329667-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NAZAR RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.341427-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PAULO PINHEIRO DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.342821-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADELINA POLLI TAVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.342911-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: LAERCIO APARECIDO RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.352164-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NANCY APARECIDA LAGAR DE NARDI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.356516-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VANETE GOES DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.006162-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009733-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JÚLIA MÁRCIA VITORIANO 

ADVOGADO: SP202481 - RONEY JOSÉ VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.013288-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORNELINA OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202481 - RONEY JOSÉ VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.02.013922-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITA GUIM 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.004042-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: HERMINIA MARIA DE BESSA GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP250526 - RAQUEL TEIXEIRA BELTRAMELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.007794-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ESPÓLIO DE HERMINIA PEREIRA MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP121359 - RENATO DOS SANTOS FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.009027-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: ÉGLE ENIANDRA LAPRESA 

ADVOGADO(A): SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.010715-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSVALDO RANDI 

ADVOGADO(A): SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011756-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARIA CLARA VALENTINI 

ADVOGADO(A): SP174337 - FÁBIO RODRIGUES FAZUOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011758-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: PAULO ROBERTO FÉLIX 

ADVOGADO(A): SP174337 - FÁBIO RODRIGUES FAZUOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011761-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: SÍLVIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP174337 - FÁBIO RODRIGUES FAZUOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011886-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARIO KAKAZU 

ADVOGADO(A): SP174337 - FÁBIO RODRIGUES FAZUOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011893-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP174337 - FÁBIO RODRIGUES FAZUOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012262-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TOSHIE OTANI TAKAMORI 

ADVOGADO(A): SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012263-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIO NOBUYUKI TAKAMORI 

ADVOGADO(A): SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012280-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ GETULIO LIZA 

ADVOGADO(A): SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012288-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANOEL RIBEIRO DA MOTTA FILHO 

ADVOGADO(A): SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012302-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: JOSE HOMERO ROSSI 

ADVOGADO(A): SP174337 - FÁBIO RODRIGUES FAZUOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012451-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCIDES JACINTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012455-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WALDEMAR ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012901-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARIA ALICE DEFACIO SOARES RIBEIRO E OUTROS 

ADVOGADO(A): SP152558 - GLAUBERSON LAPREZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012956-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOÃO RIQUELME 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.012968-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013000-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LIZETE PEREIRA DE SOUZA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013011-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO CANDIDO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013063-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013064-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON UNGARATTO 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013065-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RINALDO TEIXEIRA DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013094-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JULIO VALENTIN DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013095-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LAZARO OLIVEIRA COUTO 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013240-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013455-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: SILVIA HELENA DE AZEVEDO FORNACIARI 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013457-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: VÂNIA CECÍLIA BARGIERI CALCIOLARI 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013460-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: VERA MARIA DUPAS ALVES 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013465-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: DARLETE CARVALHO DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013467-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARISTELA SCARPIN TEIXEIRA 
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ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013474-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARIA ASSONI DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013748-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDEMAR ANKLAM 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013753-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: INÊS AOQUI DEL GIUDICE 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013755-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: LENIMARA CRUVINEL 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013758-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: CARMEN DE CARVALHO ALBERTI 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013763-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: ROSÂNGELA SATOMI OMAI TETSUYA 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013822-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: REDOSVAL BERTOLUCCI 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013870-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ANTONIO RODRIGUES BATATA 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013925-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: VALDEMIR GOMES 

ADVOGADO(A): SP130056 - TANIA SOARES DA COSTA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013953-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: ROQUE JULIAO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013984-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ GASPAR DE CASTRO FORTES 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.013985-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARMANDO DOMINGOS VICENTE 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014020-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FERNANDO ANTONIO BENINE 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014315-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: CLAUDIO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014356-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: FRANCISCO EVALDO FARIAS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014444-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: ANA CRISTINA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014448-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARTA BORGES DO PRADO BUENO 

ADVOGADO(A): SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014496-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOSE DIONÍSIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014583-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: JOSÉ ALEXANDRE PIAZZA 

ADVOGADO(A): SP208595 - ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014596-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARIA JOSÉ TOBIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014598-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: EDVILSON SANTOS MORAES 

ADVOGADO(A): SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014691-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARIA CECILIA MARQUES BRAIT GARROS 

ADVOGADO(A): SP130056 - TANIA SOARES DA COSTA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014692-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: LUIZA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP130056 - TANIA SOARES DA COSTA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014742-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ÁLVARO CARACIO 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014766-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OLGA GOBBO 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.014996-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: REINALDO COSTA MOURA 

ADVOGADO(A): SP174337 - FÁBIO RODRIGUES FAZUOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015004-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: CLARICE APARECIDA TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP130056 - TANIA SOARES DA COSTA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015005-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: LUIS AUGUSTO PEREIRA MORALES 

ADVOGADO(A): SP130056 - TANIA SOARES DA COSTA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015071-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: NISABEL DE FATIMA BIANCHINI 

ADVOGADO(A): SP208595 - ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015073-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP208595 - ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015128-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: NEIDE GOMES JARDIM RUY 

ADVOGADO(A): SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015160-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: DONATO DE FATIMA PINTO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015325-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1182/1995 

RECTE: ITALO IRMO NICIOLI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015327-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE RIBEIRO DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015333-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELOI FRANCISCO PEREIRA BUENO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015348-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LIDIA BINDER MORARI 

ADVOGADO(A): SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015370-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA CLAUDIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP127439 - LUCIANA TAKITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015402-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SIDNEY DO AMARAL SULA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015404-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: THEREZINHA DE JESUS MARTINS ZANI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015405-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: RICARDO MOREIRA DE ARAUJO REPRESENTADO POR MARILENE M. DE A. 

ADVOGADO(A): SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015411-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VANDERLEI VIRGINIO DE MENDONÇA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015423-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON TOMAZINI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015429-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LEONILDA BERTUCCI PADOVAN 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015438-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALZIRA NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015465-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO DONOLATO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.03.015468-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ODECIO JOVETTA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015475-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015502-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDEGARD BANDEIRA DE TORRES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015505-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCIDES FERNADES CORTADO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015509-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JULIA PEREIRA VIANA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015514-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015525-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MOACIR FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015529-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO BATISTA MARCELINO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015535-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HERCULANO DOMICIANO NETO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015552-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO TADEU COSTA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015689-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA NEUSA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015712-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: SIDNEI RAMIS DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015762-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: SILVANIRA DE OLIVEIRA MIGUEL 

ADVOGADO(A): SP208595 - ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015967-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO DE ASSIZ TREVENSOLI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015975-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RAFAEL HIDALGO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015977-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSVALDO TAVARES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016013-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016027-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BRUNO CENTIOLI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016033-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOSE VICENTE MARTINS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.03.016055-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO ALBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016058-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NILDO MOLLAR 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016390-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE SERV ESPECIAL EM 

TEMPO 

DE SERV COMUM 

RECTE: JOSÉ ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016413-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: CRISTIANE DIAS SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP130056 - TANIA SOARES DA COSTA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016416-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOSÉ ROBERTO MOREIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016636-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE SERV ESPECIAL EM 

TEMPO 

DE SERV COMUM 

RECTE: PEDRO DE JESUS CAPARROZ 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016639-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE SERV ESPECIAL EM 

TEMPO 

DE SERV COMUM 

RECTE: AILTON ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.018073-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: ANTONIO MATIAS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.018457-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALVARO BECK 

ADVOGADO(A): SP230846 - ADAMARY LIZARDO PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.018901-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUNICE ARMELIN SPAJARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.018940-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.019022-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ALBERTO ACORSI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.020683-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILA ANTONELLI MIOTTO 

ADVOGADO: SP158545 - JOSÉ ANTÔNIO MIOTTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.020782-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS CORREA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.020787-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NATAL VANDERLEI MARITAN 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.020788-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.020833-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: SANDRA REGINA BULGARI TARGA 

ADVOGADO(A): SP208595 - ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.021089-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ODAIR LESSA 

ADVOGADO(A): SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.03.022577-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FELICIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022580-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOÃO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2005.63.04.007305-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ ALBERTO ESCORZA LUCIO 

ADVOGADO(A): SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008797-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FATIMA BENEDITA LEARDINE SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008826-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: REYNALDO SANCHES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008856-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VLADEMIR ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008878-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ANDRADE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008884-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AGENOR ANTONIO BOCALETTO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008896-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDUARDO ROBERTO SEGATTI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008910-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FABIO FABOSSI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008915-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA INEZ ZANETTI MATOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.008924-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADELINO ANGELON 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.011029-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANNUNCIATA IOLANDA VENTURA PUPO CANALE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.011034-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANGELO PIOVESANA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.011042-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDSON BATISTA AMANCIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.011061-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE APARECIDO CALBO BRANDAO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.011103-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS BASSAN 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.011121-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ORLANDO MENDES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.013136-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARMANDO PALMEIRA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.013140-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO CAETANO CIAPARIN 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.013156-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CORNÉLIO RIVIERA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015130-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MATILDE BERTANI FOGAGNIOLI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015132-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALDIR VOELZKE 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015142-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADELINO CARAMELLO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015148-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALFREDO BROLACCI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 
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SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015166-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MILTON ROMANIN 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015168-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE RUFINO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015184-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA IVONE BEDINI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.015702-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: TIRSO ALVES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.000046-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ISRAEL FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.000124-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ESPOLIO DE JULIO TOMAZ RIBEIRO REP P/ MARGARIDA M. RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.05.000145-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ESPOLIO DE DANIEL JOSE DE SOUZA R/P IRACEMA SERRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.000311-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: NARCISO VIEIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.000330-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: SEBASTIAO BERCHO 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.000373-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: DENEVES MUNIZ MOTTA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.000389-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: JUVELINA MATEUS ROSA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.000410-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: IZABEL ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.000618-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MIGUEL MARIANO 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.000620-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA DE LOURDES ALVES 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.000632-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: LIDENALVA GONCALVES DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.000647-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: VICENTINA ROSA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.000673-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA MARQUES PEDROSO BAPTISTA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.000678-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: RITA PEREIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.001230-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA ALVES GOMES 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.001235-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: JORDELINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.001786-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DE OLIVEIRA REIS 

ADVOGADO: SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.001916-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MANGOLINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.001946-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA BATISTA NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.001962-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA CHICHELLA CIARDI 

ADVOGADO: SP176675 - DAVID DE SOUZA CAMPOS MARTINS FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.002152-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA GOMES BERNARDI 

ADVOGADO: SP079416 - PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.002755-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1198/1995 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIO MORATO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP241354 - MAIRA BENDLIN CALZAVARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.002766-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP241354 - MAIRA BENDLIN CALZAVARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.05.002774-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DORIVAL PUZONI 

ADVOGADO(A): SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000517-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ORLANDO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000583-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO AMARAL COUTINHO 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000603-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SILVIO PEDRO 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000604-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA 
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ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000609-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MOACIR COELHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000621-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DOMEVIL MACIEL CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000625-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO GONCALVES CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000630-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AURINDO ALEXANDRE NUNES 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000635-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO GERMANO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000666-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUCIDORO PLENS DE QUEVEDO 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000672-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARLOS DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.000673-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.002400-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JUVENAL BEYELLER 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.002401-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO PIRES 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.002791-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ANTOLINA VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP154998 - MARIA TERESA BERNAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.002833-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SODRE DE SOUZA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 
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SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.005976-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE DOS SANTOS SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.005978-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ CARLOS REZENDE 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.006544-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITO FLORIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.008042-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA IRENE SANDES NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009239-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DA CRUZ ROSA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009292-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARNALDO SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009349-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOÃO GILBERTO ANTICO 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009369-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA JOSE FERNANDES DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009415-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARLOS ALBERTO GRANCIARI 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009494-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIAO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009561-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIO SOBRAL 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009589-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA JOSE ARANTES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009705-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO FELIX DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP251683 - SIDNEI ROMANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009756-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IDARIO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009814-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALDOMIRO MARIANO 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009896-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA AMARAL MARTIN 

ADVOGADO(A): SP141484 - HELIO VICENTE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009906-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GERALDO FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010116-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OLIVIA MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP111058 - JOSUEL RIBEIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010118-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ABILIO POLIZELLI 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010411-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GETULIO MOREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010480-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ISAURA SOSIN OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010664-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ RODRIGUES VERAS 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010695-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA APARECIDA TEODORO MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.06.010727-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE FIGUEIREDO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010837-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: COSMI BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010932-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SILVIO VITAL 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011016-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO GONÇALO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP189168 - ALEXSANDRA DA SILVA VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011192-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ ROBERTO GOMES 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011231-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL BERNADINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011278-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSÉ FERREIRA 

ADVOGADO: SP084408 - MARTINHO DOS SANTOS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011335-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARMOSINA ALVES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011535-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DULCE MENDES DE OLIVEIRA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP173717 - NELSON LOPES DE MORAES NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011680-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RAIMUNDO BERNARDINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011841-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SISALPINO ANTONIO ALVES 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011874-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO VIEIRA FILHO 
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ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011933-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GILBERTO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011967-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL CURSINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011968-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CATARINA MOTTA MENDES 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011985-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VICENTE NEVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP205139 - JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.012174-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.012195-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITO COELHO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.015688-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE PAIXAO FREIRE 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000445-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: JOAO KENNERLY 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000455-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: EUGÊNIO AUGUSTO INNOCENTI 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000458-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: PEDRO GERALDO APARECIDO NOVELLI 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000459-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: JOSE ARNALDO PETTAZONI 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000468-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: MARIA ROSA CARVALHINHO URSINI 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000469-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: MARTINHO CARVALHINHO URSINI 
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ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000483-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: JOANA APARECIDA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000500-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: ROSELI RAMOS DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000516-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: JOSE HENRIQUE GIACHELI 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000575-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: IRENE RODRIGUES BICUDO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000582-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: ROSANGELA EVA DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000585-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: ELIZABETH PEGHINELLI CERANTO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000590-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: NADIR VENDRAMINI ALVES 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000594-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 
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RECTE: CLEUZA MARIA PEGHNELLI 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000601-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: ORCELI CELESTE LEME 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000610-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: LEIA CRISTINA MALACIZI 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000611-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: WALDEMAR FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000644-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: MANOEL DE OLIVEIRA CASTRO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000656-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: ORLANDO MANUEL TINEU 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000658-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: ANDRE LUIS FRAGA 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000659-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: NATALIA DEZEN PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000663-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: NEIDE FRAGA LUNGO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000673-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: JOSE LUIZ MARTINS 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000675-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: EDUADO DE ALMEIDA BLASIO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000697-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: ANA CAMARCHO KROUMAN 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000698-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: JOSE REINALDO CERQUEIRA BRAZ 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000705-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: ARIOVALDO RAYMUNDO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000707-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: JONAS VENDRAMINI 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000708-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: MARIA APARECIDA IZABEL ASSEF 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.07.000711-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: APARECIDA TEIXEIRA ALBERTO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000712-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: JOSE MARCELO 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.000783-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010605 - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE 

RECTE: VERA LUCIA MERTHAN 

ADVOGADO(A): SP027086 - WANER PACCOLA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.002009-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LAZARO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.003095-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE SERV ESPECIAL EM 

TEMPO 

DE SERV COMUM 

RECTE: CARLOS ROBERTO FABRIS 

ADVOGADO(A): SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.003346-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: SUEMORI HIGO 

ADVOGADO(A): SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.003347-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: FUKUE HIGO 

ADVOGADO(A): SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.07.003725-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO BATISTA DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.002351-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDNA MARISA BRISOLA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.002674-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO TADEU DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.002687-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENEDITO AMARAL DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.002896-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OTÁVIO FERNENDES LEITE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.002899-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NELSON VITORINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.08.003281-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ANTONIO ALVES MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.003294-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO VIEIRA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.003305-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA ISABEL VIANNA CHRISTINO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.003326-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VILMA FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.003395-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ARISTEU FAUSTINO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.003527-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: APARECIDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.003816-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE APARECIDO DUARTE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.005723-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA JOSE SALDANHA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP111729 - JOAO FRANCISCO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.005743-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LEONIZIA OLIVEIRA QUEIROGA 

ADVOGADO(A): SP140988 - PATRICIA CORNAZZANI FALCAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.007643-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PIEDADE MARIA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP140988 - PATRICIA CORNAZZANI FALCAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.007728-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA APPARECIDA LEMES DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP140988 - PATRICIA CORNAZZANI FALCAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.007789-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VICENTE DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.008067-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARNALDO MANTOVANI 

ADVOGADO(A): SP140988 - PATRICIA CORNAZZANI FALCAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.008085-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AMERICO MANOEL GUEDES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.008101-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MANOEL GONÇALVES TORRES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.008162-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SEBASTIÃO JOSÉ DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.008332-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDIMILSON DO NASCIMENTO SANSONI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.008727-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOÃO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP198823 - MIRIAN DIAS DE SOUZA LEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.09.008730-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROSA DA SILVA NHAN 

ADVOGADO(A): SP111729 - JOAO FRANCISCO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.001562-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSÉ ROBERTO DA SILVA PEQUENO 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Acolheram parcialmente os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.001568-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: PEDRO PAULO 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Acolheram parcialmente os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.001572-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: NELSON MORO GONZALES 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Acolheram parcialmente os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.001576-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE CARLOS MENDES 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Acolheram parcialmente os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.001579-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: NELSON TONEZER 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Acolheram parcialmente os embargos de declaração, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.10.001583-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: ALCIDES MENEGHEL 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Acolheram parcialmente os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.002100-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO PENCO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Acolheram parcialmente os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.002116-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: ALCIDES APARECIDO MINATELI 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Acolheram parcialmente os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.002131-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE NOGUEIRA DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Acolheram parcialmente os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.002132-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARCEL MAMEDE DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Acolheram parcialmente os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.002137-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: ARNALDO REAMI 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Acolheram parcialmente os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.002143-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: NICANOR RODRIGUES FREITAS 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Acolheram parcialmente os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.002933-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO 

SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO CORREA 

ADVOGADO(A): SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Acolheram parcialmente os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.006231-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROSARIO MARQUEZ IBANEZ 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.006254-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIS GIMENES 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.006551-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.006559-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.006837-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ISABEL APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.007861-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: TEREZINHA ANTONIA PELLISSON CASAGRANDE 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.007866-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NALZIRA AGOSTINHO 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.007930-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: TEREZINHA ANTONIA PELLISSON CASAGRANDE 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.007964-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NELSON ALVES COSTA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.007966-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSWALDO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.008717-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.008909-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OLGA SCOMPARIN NICOLETI 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.008988-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELZA FRANCETO BRANCALION 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.008992-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HELENA ALVES BIANCHETI 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.001989-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: GIOVANNI MARIA FRANCESCO NIERI 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002027-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DULCILINA CORREA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002418-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDERES ALONSO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002458-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELZA DE OLIVEIRA MATTIS 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002459-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002460-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NELSON VICENTINI 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002464-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BRITIVALDO CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002466-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSCAR DA FONSECA BRANCO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002470-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AMANCIO GOMES ROSA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002488-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LEONEY AUGUSTO FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002524-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NESTOR CORDEIRO PESSOA 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: RENATO SALES 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: RICARDO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: SÍLVIO BENJAMIN DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002611-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ OLIVEIRA JÚNIOR 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002612-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CONCEIÇÃO MARIA AFONSO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002613-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALDOMIRO FARIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002615-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002616-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ORLANDO FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002637-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENTO CARDOSO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002639-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE EDUARDO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.11.002640-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE VIEIRA TELES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002642-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002644-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROBERTO ROCHA CLEMENTE 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002649-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: REGINA AMARA ALEXANDRIA FARINHA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002669-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ZENILDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002670-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VIRGILIO PAULINO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002672-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RUBENS FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002675-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA ALICE FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002677-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: TEREZA MARANI MACEDO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002702-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SÉRGIO DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002705-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CIRILO SILVÉRIO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002727-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS MAGNO DIAS DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: CARLOS SERGIO ABRUNHOSA 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: CLAY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: DJALMA SANT''''ANA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002842-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSÉ VITORINO DE MACEDO FILHO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002849-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALMIRO BISPO MACEDO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002872-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ATANIZIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.002879-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALPEU JEVEAUX DE MENDONÇA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003058-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOÃO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003218-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DOMINGOS GUILHERME GONÇALVES - INTERDITADO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003220-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ASCENDINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003224-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MILTON PICKEL 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003228-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA TIRIBA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003231-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FATIMA MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003525-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: ISAIAS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003562-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CLAUDIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003573-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ODETE DA SILVA MARQUES 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003576-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DANIEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003578-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PEDRO JOSE MABA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003582-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GENARIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003587-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NELSON ROCHA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003591-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARNALDO SILVESTRE 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003640-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE VENTURA FILHO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003830-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANA ALEXANDRE BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003886-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JUREMA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003926-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE LUIZ BERTHOLINI 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003983-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FERNANDO ALVES ARFAAMA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003991-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANUEL DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003998-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE DA CONCIÇAO DUARTE 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.003999-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO BAPTISTA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004041-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROGERIA LEITE STIPANICH 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004051-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SARA ZACARIAS NAZARE 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004058-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDICTO ALVES CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004085-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO NEVES 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004092-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RAIMUNDO BERNARDO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004287-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE QUARESMA DE PINHO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004290-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CLARICE PERES CANUTO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004298-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARLENE CHUMBO DA SILVA VAZ 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004302-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CLAUDIO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004303-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DANILO PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004306-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EGILBERTO CARLOS SUDAM 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004308-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE MARCOS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004454-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AMEIR DE OLIVEIRA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004469-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANITA LEOCADIA DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004482-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VANDERLEI BEZERRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004509-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DA ENCARNAÇAO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004533-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE MARIA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004558-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARTUR SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004562-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA CÉLIA SILVA DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.11.004569-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROBERTO FREITAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004604-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ANTONIO LUIZ DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ACASSIO JOSÉ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ARIOVALDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004607-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GENCHO SHIMABUKURO 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: GENEROSO FRANCISCO CABRAL 

ADVOGADO(A): SP38405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: GENIVAL CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP38405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: GERALDO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP38405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004682-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIO PINESI 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004728-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BERALDO PERES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.11.004730-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DEOLINDA DE JESUS PEQUENO LOPES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004775-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO MONTEIRO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: MILTON PINTO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: JOSE ROBERTO DE ANDRADE FELIPE 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: LUIZ FERNANDO CARVALHO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004786-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ODETE FERREIRA BARROSO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004790-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSÉ MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004791-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO DE PAULA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004796-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA AQUILINA MARQUES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004863-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SAMIR CARVALHO DEMETRIO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: THAYS CARVALHO DEMETRIO 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ESMERALDINA CARVALHO DEMETRIO 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004869-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSÉ SIMÕES 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: JOSE LUIZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: JOSE GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004874-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARY DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004899-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA MEZADRI 

ADVOGADO(A): SP146973 - BRUNO DOS SANTOS QUEIJA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004942-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP099991 - LINDINALVA CRISTIANA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004943-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SYLVIO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004949-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUDIVINA SALGADO CERDEIRINHA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.004952-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAQUIM DA FONSECA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005108-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DJALMA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005180-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PAULO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: PAULO DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: PAULO COSTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: PEDRO MAURICIO ALVES FILHO 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.11.005185-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ALMIR TERRAÇO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ANTONIO CARLOS MADEIRA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ARNALDO BLUME 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005221-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ZENI DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005237-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FABIANO MEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: LUIZ AVELINO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: LUIZ CARLOS MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: LOURIVAL MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005255-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ISAIAS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: IRINALDO FERREIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: MIGUEL APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: VALDECI FALECO 

ADVOGADO(A): SP038405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005348-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: METY PARDINI 
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ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005395-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VICTOR VENTURINI 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005398-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RUBENS ROCHA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005430-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE LUIZ FONSECA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005609-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ERICO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005616-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005633-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIZILDA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005708-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ORLANDO ANGELINO GIANGIULIO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005719-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AUGUSTO SEIZO SHINZATO 

ADVOGADO(A): SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005722-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: REGINA APARECIDA ROSETTI RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005725-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ISABEL FERREIRA GAMA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005792-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOÃO NILSON DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005894-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA VANDETE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005896-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GERMANA MARIA ALVES FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.005897-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JORGE BERTOLDO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006069-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS FERNANDES GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006082-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO CIRILLO SOLANO LOPES 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP38405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: FRANCISCO PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006091-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIÃO SOARES DA CAMARA 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006109-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSÉ ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: JOSÉ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP38405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP38405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: JOSÉ CARLOS BALSALOBRE 

ADVOGADO(A): SP38405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006111-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSÉ DUARTE 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP38405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP38405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECTE: JOSE CARLOS PINTO 

ADVOGADO(A): SP38405-ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006137-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONINHO TELLES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP171201 - GISELE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006150-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO VILA DA VILA 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006347-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDEBERTO DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006607-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 
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RECTE: JOSÉ BONFIM DA MOTA 

ADVOGADO(A): SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.006739-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLÁUDIO LEMOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007090-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARLOS ALBERTO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007238-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSMAR ANTUNES SIMOES 

ADVOGADO(A): SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007264-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ALBERTO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: ALBERTO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: ANESTOR MANOEL GODINHO 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: BENIGNO DUARTE MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: BOAVENTURA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: DERALDO PEREIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: DOROTY ANSELMO MARTINEZ 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: DULCE FRANCISCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: EDNA GIOLO 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECTE: ERNESTO CORREA 

ADVOGADO(A): SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007298-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO NUNES 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007315-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROSA DE JESUS SALGADO 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007319-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROSA FRANCISCA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007336-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AGOSTINHO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007343-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DOLIRIO MORENO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007345-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: JOÃO FRANCISCO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007396-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELZA CASSIMIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007461-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO PEDRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007529-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA GRAÇA MARAUCCI 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007616-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSIR VENANCIO MARTINS FILHO 

ADVOGADO(A): SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007619-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA FARIAS 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007631-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1247/1995 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AURORA QUARESMA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007671-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCA DAS CHAGAS CAMARA 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007740-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON RECUSANI 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007781-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO DIONISIO GROHS 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007785-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE ALONSO ALVAREZ 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007788-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JURANDI ALVES CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007823-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL ANTONIO JOSE 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007854-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JACKSON BASTOS DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007904-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JAMIL HAIDAR 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007908-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MATILDE AUGUSTA NUNES 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007910-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSCAR MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007911-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSWALDO ROSA SOARES 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.11.007920-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HENRIQUE PADOVANI 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007922-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HELIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007934-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GERALDO RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007938-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007940-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARCOLINO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007943-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO ALVES 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008027-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: MILTON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECTE: MOISES BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP85715-SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RECTE: JARBAS PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP85715-SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008047-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO GOMES DA SILVA JÚNIOR 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECTE: PAULO PATARO 

ADVOGADO(A): SP85715-SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RECTE: PAULO RUFINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP85715-SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RECTE: PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP85715-SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RECTE: PEDRO GABRIEL FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP85715-SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RECTE: PEDRO REIS 

ADVOGADO(A): SP85715-SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RECTE: RAIMUINDO ALMEIDA DE MENDONÇA 

ADVOGADO(A): SP85715-SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RECTE: RAIMUNDO DE OLIVEIRA SENA 

ADVOGADO(A): SP85715-SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RECTE: POMPILIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP85715-SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008073-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008085-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: COSMO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.11.008088-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RAIMUNDO RODRIGUES FREIRES 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008095-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AGNALDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008100-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITO IZIDORO TAVARES 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008101-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CACILDA QUARTEROLI ELIAS 

ADVOGADO(A): SP099927 - SUELI MARIA DOS SANTOS LUIZATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008103-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AIRTON MARTINS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008106-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OTACIANO GOMES EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1252/1995 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008110-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DANIEL MENDONÇA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008130-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARLOS ALBERTO DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008131-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AVELINO ALVES 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008134-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO BARREIRO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008138-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AGNALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008214-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EVA MELO BARROS 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008218-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IRENE VEIGA SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008219-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GUILHERMINA LAURINDA DE EIROZ 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008224-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANGELINA MONTEIRO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008226-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CONCEIÇÃO DE SOUSA DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008231-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA APOLINARIO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008233-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DINIZ MARQUES 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008235-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SANTINA MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008261-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NORMA GOMES CORREA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008282-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DULCE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008480-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008495-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE MARIA MIRANDA MANAIA 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008955-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
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RECTE: JOSÉ RUBENS BARBOSA DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008960-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: CARLOS FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.008985-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLOVIS BARRETO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: HERIBALDO MELO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009043-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROSA GOMES LOPES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009063-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OLIMPIA LIMA DA SILVA MELO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009135-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA TERESA PEREIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009143-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DE LOURDES SILVA CHAVES 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009165-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIA DE ANDRADE NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009168-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AGOSTINHA CORREIA DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009420-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SILVESTRE 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009439-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIR ALVES 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009444-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIS GONZALO VELASQUEZ PENA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009451-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 
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INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERVAL MACHADO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009492-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: MANOEL JOSÉ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009500-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: SÉRGIO AMARO AVELINO BONAVIDES 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009557-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: EDISON LIMA SOARES 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009561-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WALDIR BARRETO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009580-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: GILBERTO ANTONIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009581-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALFEU DA SILVA PENHA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009672-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARCÍLIO TELLES DE ANDRADE JÚNIOR 

ADVOGADO(A): SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009683-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO VASQUES SOARES 

ADVOGADO(A): SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009692-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: APPARECIDA DE AGUIAR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009699-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSÉ CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009700-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOVENTINA LOTO VENTURA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009702-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ CARLOS DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009705-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA APARECIDA FIGUEIREDO MANOEL 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.009826-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NELSON CESARE 

ADVOGADO(A): SP184508 - STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010081-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ULYSSES DA CUNHA CORREA 

ADVOGADO(A): SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010199-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROBERTO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010656-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TOBIAS BATISTA 

ADVOGADO(A): SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.010952-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALI ELIAS CORTEZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1260/1995 

ADVOGADO: SP148660 - CHRISTIANE DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011009-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECTE: JOAO ABEL AMARAL FILHO 

ADVOGADO(A): SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECTE: MARIA VERONICA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECTE: VERA MARIA TIAGO PIEDADE ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011123-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RUBENS SOARES DE MELO 

ADVOGADO(A): SP244030 - SHIRLEY DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011190-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: LEONCIO LIENDO NETO 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011375-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LIBERTINO GARCIA TEJEDA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011381-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: NAISY CAMPOS BIRCKHOLZ FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011389-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ALVARO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011511-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIÃO JAIME GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011529-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DJELSON BENVINDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011556-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SAMUEL MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011587-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO JOSE DUARTE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011786-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JONIAS ALVES COSTA 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011842-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ MANTOVANI 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.011855-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012106-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: LEVÍNIA DE LOURDES CATOZZI FEOLA 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012119-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: TUFI INDAUI 

ADVOGADO(A): SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012209-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADILSON BARBIELLINI SIMÕES 

ADVOGADO(A): SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012266-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: EDIVO PIPOCA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012307-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: DAGMAR MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012470-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE PEDRO NAZARE 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECTE: JUVENAL LOURENÇO NENUS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012562-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012802-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALDIR FRANCISCO LOPO 

ADVOGADO(A): SP120942 - RICARDO PEREIRA VIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.12.001853-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: DULCINEIA ROSSI 

ADVOGADO(A): SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Não conheceram do recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.002863-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ALICE LEME BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.003911-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDICTO TAVARES DE LIMA 

ADVOGADO: SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.15.007363-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARTINS FILHO 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.16.000271-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCOS FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.16.002829-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAQUIM VENTURA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037992-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JURACI GABRIEL PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.038028-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADEMAR OUVERNEY 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.041704-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARINA BEZERRA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.062209-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE KARASKAS FILHO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068783-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO CAMACHO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068784-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FATIMA BALBINO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068791-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FLORENCIO PEPATO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068792-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITO FARIAS NETTO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068793-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DEMERVAL CARLOS DO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.068794-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DEUSDEDIT PAULINO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068796-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DONALDE BAPTISTA DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068798-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DULCE RAMOS FARIA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068801-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARLOS RIBEIRO DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068810-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068811-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITO ENOCH CLARET 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068812-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CIRILO GAMA DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068816-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BERTOLINO MIRANDA FILHO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068817-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BRUNO BAZETTO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.068823-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARNALDO LEITE 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069839-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSÉ AUGUSTO MARCONDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069841-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO MATHEUS DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069843-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE ATAIDE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069846-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA APARECIDA SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069852-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LAZARO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069853-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JORGE ANTONIO SILVA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069862-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO BOSCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069866-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAQUIM COSTA RENO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069868-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GILBERTO DIAS 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.071397-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIAO ACRAINE 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.071400-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE MACHADO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.071402-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE MENDES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.071441-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ROSELI GUEDES DE SOUZA MORAIS 

ADVOGADO(A): SP190706 - LUCIANO APARECIDO ANTONIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.071800-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JONAS RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.071820-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TARCÍSIO CHAVES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.074686-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO MOTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.075129-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUCIANO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.076005-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: IRENE MOREIRA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.076324-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCA NITA ALBUQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP213411 - FRANCISCO FERNANDES DE SANTANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.078509-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALDOMIRO FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.087573-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.088120-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSMAR JOSE PRANDO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.089938-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SIMOOR MENUCHI 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.090275-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NEIDE ALVARES BRESSANI 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.090312-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARLENE VILAFRANCA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP161955 - MARCIO PRANDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.092507-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: SERGIO PEREIRA 
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ADVOGADO(A): SP185049 - NELSON CARDOSO VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.093359-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HUGO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.093540-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: APARECIDA MARANINI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002361-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELIZABETH GALHARDI MUTO 

ADVOGADO(A): SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008801-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ANEZIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009053-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JAIRO FERNANDO THOMAZELLI 

ADVOGADO(A): SP103486 - LUIS CLAUDIO MARIANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012926-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CICERO SANTOS DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013400-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALCEU CANTERUCIO DE NOVAIS 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014303-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LAZARO SODRE 

ADVOGADO(A): SP202084 - FABIANA TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015160-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AMAURI ALMEIDA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015175-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TERTULIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015260-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ALICIO VILELA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015880-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO COELHO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015884-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELIODORIO EVANGELISTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015942-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO(A): SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017514-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE PERERIA CESAR 

ADVOGADO(A): SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017563-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANOEL ORESTES 

ADVOGADO(A): SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017594-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE RAMOS CORREA ALVES 

ADVOGADO(A): SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017665-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE MARCELINO NETO 

ADVOGADO(A): SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018056-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ORLANDO BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018120-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VANDERLEI BIANCHI 

ADVOGADO(A): SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000066-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MAURO BANDEIRA DE TORRES 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000073-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: JOÃO AZAEL BIASON 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000321-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALDOMIRO EMIDIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000324-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000341-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CAMURI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.03.000344-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO DUNDER 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000387-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP011791 - VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000533-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSÉ PEREIRA GOULART 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000560-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ FRANCO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000574-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALEIXO PANTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000605-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LAURINDO CORDAO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000613-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: LUIZ LEITE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000617-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIO SIMÕES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000621-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JURANDIR DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000694-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ ANTONIO COSTA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000701-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO MARIN 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.000888-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DARCY SASS DUARTE 

ADVOGADO(A): SP077609 - JOSE DOMINGOS COLASANTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001069-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DOMINGOS RODRIGUES ARAGON 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001070-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE VILLAFRANCA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001190-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARIOVALDO ZANELLI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001197-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADILSON NICCIOLI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001204-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO SERVIDONE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001215-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO SERV. RURAL 

(REG DE 

ECON FAMILIAR) 

RECTE: LEVI SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001217-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO SERV. RURAL 

(REG DE 

ECON FAMILIAR) 
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RECTE: RAUL SINVAL VIEIRA PIRES 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001285-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELIAS ANTONIO ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP011791 - VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001329-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DOMINGOS DE OLIVEIRA DORTA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001464-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GILSON LUCAS CABRAL 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001466-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IRCIO DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001468-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA DE FATIMA GOMES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001476-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIÃO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001663-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EUCLESIO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001858-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARCOS MACEDO JUNQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.001983-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: GABINO ALBUQUERQUE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.002331-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO ADÃO ROSA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.03.002335-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IVONE NICIOLI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.002683-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO DA SILVA SOARES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.03.002684-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARMANDO ALAION 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.002686-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ CARLOS VILLELA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.002693-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA ROSA LOPES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.004082-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VERA LUCIA MORATO BENETI 

ADVOGADO(A): SP143827 - DANIELA CRISTINA DA SILVA JUNQUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.004331-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DOUGLAS DE OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.004377-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: SEBASTIÃO SANTANA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005153-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: ROGER MONTERO SALAS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005155-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: MANILAL VASSARAM GETHA SAMGI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005161-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: HELIO CASSIMIRO LOURENÇÃO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005162-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: HAROLDO ALBUQUERQUE CAVALCANTI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005168-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: SEBASTIANA DELGADO BONFOGO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005170-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: ALEXANDRE CARDOSO MADUREIRA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005176-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 
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RECTE: NEREIDE PUPO H 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005178-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: AMERICO AMBROZIM FILHO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005182-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005185-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: GENI SIQUEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005187-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: IVONETE MAXIMIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005188-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: ANA PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005313-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: MARIA APPARECIDA DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005315-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: MILTON JOSÉ TOZZO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005316-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005402-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDWALDO FRANCO SOARES 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005581-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: MANOEL JACINTO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005586-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: TEREZA FARIA DE CORREIA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005588-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: ANTONIO NELSON LORANDI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1285/1995 

PROCESSO: 2006.63.03.005657-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: JORGE BENEDITO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006043-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: ELIANE MAXIMIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006045-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: JOAQUIM PEDRO MAZILLI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006047-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: NELSON CAMOLEIS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006203-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DOMINGOS MAVIEGA 

ADVOGADO(A): SP182322 - DANIELA CRISTINA MAVIEGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006996-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: LÉA DE SOUZA WANDERLEI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006997-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 
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CONTA 

RECTE: JOEL ALVES ASSUNÇÃO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007001-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: WILSON PEDRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007016-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: EVILASIO DE OLIVEIRA ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007017-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: JOSE AUGUSTO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007020-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: PAULO NERES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007021-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: MANOEL BALBINO MARQUES FILHO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007357-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: MAURICIO DE SOUZA WANDERLEI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.000348-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROBERTO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.000894-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WALDEMAR DE ARAÚJO ROCHA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003222-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE SANTANA DE GODOI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003556-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003626-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ISABEL MARTINS LEITE 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006318-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MAURO VENANCIO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006320-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DORIVAL PIN 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006328-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DELFINA GONÇALVES LEITE 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006334-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006340-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSVALDO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006346-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WILSON AFONSO MACIEIRA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006378-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NATAL DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006414-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ROSA MARIA MADRID 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006420-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NEUSA ASSUM MURTA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006432-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DINO ARTONI 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006440-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ANTONIO BIFFI 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006448-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006454-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ SÉRGIO BRESSAN 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.006470-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA APARECIDA GERALDO MALGOR 
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ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.000199-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA VIANNA DA CONCEICAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.000415-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RODRIGUES DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.001231-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AVELINO DIAS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP201316 - ADRIANO MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.001617-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO FERNANDES DA ROSA 

ADVOGADO: SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.001772-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: LOURDES MUNIZ DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.05.001927-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: LOURENÇO RIBEIRO DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.000049-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.001458-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VICENTE ALVES LARA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.001606-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADAIR JOSE MARDEGAN 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.001622-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.002536-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EUZEBIO PEREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.002537-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: RAIMUNDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.002540-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE FAUTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.002582-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.002651-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARMANDO GUILHERME 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003128-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE FRANCISCO BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003131-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ORLANDO CAMILO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003140-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE ZITO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003141-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALDOMIRO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003146-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALCIDES JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003190-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DO CARMO CARVALHO DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP111483 - MARIA APARECIDA BRITO DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003210-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE CHAGAS SALES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003421-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE TAVARES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003540-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE PINA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.004762-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOANA BATISTA CALORI 

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.004977-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP179193 - SHEILA MENDES DANTAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005046-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARISTIDES HENRIQUE GUERRERO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005103-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: OSMAR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005107-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DO CARMO FRANCA SOARES 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1295/1995 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005116-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: IRANI ROSA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005120-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDIO TOMOSIGUE 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005138-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS ALVARES 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005169-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARLINDO DE OLIVIO 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005174-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OTAVIO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005176-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO SAMPAIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005177-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
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EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ALCIDES RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005205-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005207-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSVALDO CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.06.006022-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE BARBOSA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP110189 - EDIVALDO NASCIMENTO PIMENTEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.008118-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITA BERLEZI BERTANI 

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.008642-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: WALTER DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009577-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO CAETANAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009580-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ADELY ASSIS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.011604-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: GERALDO TRINDADE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP185049 - NELSON CARDOSO VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.011605-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: FAUSTINO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP185049 - NELSON CARDOSO VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.012743-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANALICE DOS SANTOS BISPO ALVES 

ADVOGADO(A): SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.013159-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO CASSIANO 

ADVOGADO(A): SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.000395-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSMAR CABREIRA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1298/1995 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.000402-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO ALFREDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.000465-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLAUDIO TURATTI 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.000479-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS MADEIRA 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.000482-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO GONÇALVES PRETO 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.000491-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: KYELCE GERALDO CAPRA 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.000494-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VICTOR DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1299/1995 

 

PROCESSO: 2006.63.07.000575-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA FLAVIA CARRIEL 

ADVOGADO(A): SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECTE: MARCIA APARECIDA BUENO 

ADVOGADO(A): SP021350-ODENEY KLEFENS 

RECTE: ANA FLAVIA CARRIEL APARECIDA BUENO 

ADVOGADO(A): SP021350-ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.000631-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARCILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.000643-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MILTON GERALDO PERES 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.001863-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO CASSINI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.002205-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDIR APARECIDO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Homologaram a desistência do recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.002395-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANA PIRES PISSUTTI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.003507-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIANO CREPALDI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.07.004185-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ROBERTO PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000277-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO PAULO DE MENEZES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000278-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000604-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON CARLOS LACERDA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000611-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE AGISSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000641-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELENIR SANGALI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.001034-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LADISLAU SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002963-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUZIA BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.003664-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALDEREZ FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.000006-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SILVIO GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.000769-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO RANGEL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.000897-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 
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RECTE: HUMBERTO PINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.001039-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO ALVES PEDRO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.001724-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA APARECIDA DE AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.001751-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MAURO KATSUMI MATOBA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.001754-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADAO CUSTODIO LUCAS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.001776-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS DIAS 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.001790-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BELMIRO JOSÉ DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.001871-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WILSON ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002393-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO ROBERTO SPERANDIO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002501-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OSVALDO FERREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002558-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO ROSA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002560-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE FILOMENO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002571-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AFFONSO LEME DA SILVA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002575-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JONAS KUJAVO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002639-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NORMA APARECIDA SPINA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002698-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ LINO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002719-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANGELO PIRES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.002955-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.003090-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.003168-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ ANTONIO CORREA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.003291-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TADEU SIERPINSKI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.003775-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GETULIO GANLIU SASSAKI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004031-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004053-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HATIRO HOSHI 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004058-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MITUR OKYAMA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004072-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO TORRES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.09.004073-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LEVINDO SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004081-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VANDERLEI MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004084-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO LODINO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004085-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MAGALI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004088-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDSON ABREU SOARES 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004208-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: IZAIAS MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004464-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAQUIM MORENO 

ADVOGADO(A): SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004641-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOÃO BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004696-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOEL BRANCO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004708-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE EDINERMO CORREA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004839-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ISRAEL DOS SANTOS LOURENÇO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004884-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE SEBASTIÃO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004933-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO CARLOS NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004943-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ALVINO LOPES 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004944-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE RENE VEGA VEGA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004955-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DIMAS SANTANA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.004972-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALTIMAR SATO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005015-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSÉ CÍCERO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005029-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MAURILIO MENINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005050-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VANDERLI DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005055-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VICENTE DOS SANTOS COELHO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005071-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: YUTAKA ASANO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005078-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELIZANA APARECIDA DE SANT ANA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005229-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NATALINO MOREIRA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005243-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SEIJI SHIMOMOTO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005301-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: NEHEMIAS RODRIGUES MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005317-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ANTONIO DE SOUZA MELO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005428-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO FRÓIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005435-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE MARCOS SCOTTON 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005545-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO SABINO ALVES 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005776-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005807-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ESDRA MARTINS CAVALHEIRO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.09.005821-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.000581-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SALVADOR ANTONIO MINA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.001930-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSCARLINO ALVES 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.002599-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JERONYMO CAZZONATTO NETTO 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.002747-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANNA MORELATTO CAPELLO 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.002839-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIAO ESTEVAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.002886-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MIGUEL FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.004254-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.004350-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DE QUEIROZ PONCE 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.004391-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO PERES 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.005835-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.006742-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TARCIZIO ZAMBON 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.006743-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ROBERTO GAIOTTO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.006746-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ERMINIA FERRARO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.006884-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: THEREZINHA IOVINE MAZZI 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.007331-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PLINIO MAURICIO DE RAMOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.007394-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: MARIA JOSE CARDOSO DA SILVA BATTISTELLA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.007413-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: JOSE GONCALVES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.007521-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE AMALIO ZACCARIA ROSSI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.007522-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TEREZINHA CARDOZO FERRARI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.007534-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ORLANDO MAMESSO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008099-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO APARECIDO ROSSI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008125-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EUCLIDES ROSSIN 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008133-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO JOSE PERISSOTO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.008154-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALFREDO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008232-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IRANIRCE DE LOURDES BERTOLO NAVARINI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008234-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NIVERCINO PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008243-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ OTAVIO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008249-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE SIDNEY BEGO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008260-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSAFAT FAIS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008299-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: EDWARD LUIZ PATRICIO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008305-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLARINDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008310-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDGAR SPINDOLA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008388-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DARCI VASCONCELOS MEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008521-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MURILI OTTANI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008534-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DARIO SILVEIRA CINTRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008595-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IVANI DE OLIVEIRA AMERICO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008601-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO GOMES DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008645-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ CARLOS DE CARLI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008650-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008693-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA DE LOURDES FRAGA CASTELETTI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008695-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARLINDO GALZERANO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008698-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO FORNER 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 
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SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008699-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO TENORIO SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008704-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADEMIR DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008725-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ULISSES CARPANETTI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008726-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NICOLAU DURANTE 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008801-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ISMAEL VILA NOVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008803-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ROBERTO TOFOLI BARROS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008806-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALDINEZ HANSEN 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008815-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JAIR MOURAO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008825-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON FORTUNATO CHINI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008831-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO GUARDA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008983-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LAZARO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008986-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALTAMIR KESTNER 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008991-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA HELENA SILVERIO RISSOTI 
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ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008993-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009001-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FRANCO SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009009-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSVALDO CARLI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009024-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ONDINA DE GASPARI PRADA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009097-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ROBERTO CAMARGO MATOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009138-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUZIA TEREZINHA DA SILVA GASQUES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009146-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO SEVERINO DO NORTE 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009164-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ ESTERDI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009180-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEREGRINO DE OLIVEIRA LIMO REIMER 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009185-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AILTON ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009191-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS ROQUE 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009438-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CASSIAVILANI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.009446-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: YRANILTO BERTOLO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009449-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSVALDO DUTRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009463-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO APPARECIDO ANDRIOLLI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009464-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAQUIM CESAR GNÇALVES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009473-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON MALUMBRE 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009477-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CICERO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009480-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: HELIO CUSTODIO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009583-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO ANTONIO DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009594-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARLOS LUIZ FIRES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009595-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DANIEL DIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009714-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANOEL CLEMENTE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009723-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDEMUR APARECIDO MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009731-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO DE LIMA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009732-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSCAR VENDRAMINI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009734-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE PRUDENTE DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009738-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JULIO CESAR BUCK 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009741-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EXPEDITO CORDEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009742-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO VANDERLEY DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009918-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADEMIR APARECIDO FRANZINI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.009921-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CELIO LUIZ MAROSTEGAN 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009927-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IVONE APPARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009929-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IVETE DE LOURDES BERTANHA FISCHER 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009937-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GEORGE CESAR MASSARI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009939-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IRENE BARBA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009942-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE GAZETA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009943-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO CORTIGLIO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009944-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VITA CLARA LEANDRO ALVES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009948-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE LUIZ M 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009950-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ILDA APARECIDA CARON DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009951-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: REINALDO RUSSO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009952-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ONARDO CÂNDIDO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009957-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADAO MEYER 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009959-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SILVIO FURLAN 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009960-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO ENIR DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009964-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009967-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MAURICIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.009969-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO LAURO BORGES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010016-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: INEZ MAIRILENA BONI TANK 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 
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SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010021-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTENOR PINTO DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010022-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO CAMPANHOLO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010025-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ZUMILDA PEDERSEN BEGO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010032-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTENOR ROQUE 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010034-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAQUIM OCTAVIO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010036-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS BISCA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010544-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ZULMIRO DIAS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010545-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSVALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010548-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APARECIDO ROSSI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010552-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HELIO TOZATI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010554-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARLOS ROBERTO GRANÇO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010556-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO FRATTE 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010557-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO DE PAULA 
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ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010558-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADEMIR COLLIASO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010566-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO CANTAO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010567-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SERGIO ANTONIO PISTARINI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010569-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ ANTONIO BASEGGIO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010572-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON APARECIDO PEIXOTO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010573-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AUGUSTINHO MANEGHIN 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010576-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCIDES FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010581-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO RAYMUNDO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010582-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANGELIN SEREGATE 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010585-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLAUDIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010779-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RODOLPHO MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010781-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CARLOS PACOLLA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.010787-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARI OSVALDO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010791-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NANCI APARECIDA NONATTO HAILER 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010795-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NANCI APARECIDA NONATTO HAILER 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010798-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DIOCLECIANO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010800-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA ANTONIA PEREIRA DIOTO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010801-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCEBIADES NICOLAU 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010803-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: ARMANDO MULLER 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010808-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JAIR APARECIDO SAVIO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010810-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO TREFIGLIO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010812-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GILBERTO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010814-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010819-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANISIO HENRIQUE 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010821-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALCIDES MATHEUS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010822-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GABRIEL CAETANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010826-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERALDO BUHL 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010827-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE HENRIQUE DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010841-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APARECIDO IGNACIO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010844-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VANDERLEY WOLF 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010918-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.010920-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IDILIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010938-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010942-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FATIMA DE LOURDES MARTINS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010944-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NICODEMOS SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010945-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUCIA HELENA DIBBERN 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010948-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO FELIX PUZONI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010984-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NARCISO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010985-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DALVA AURORA DOS REIS FELIPE 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010993-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NORIZETE APARECIDA LEITE BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010995-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: IRINEU MENEGARI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010996-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ APARECIDO GEORGETE 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010998-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JULIA MAZZONETO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.011002-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANOEL MESSIAS SCAVASSO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1337/1995 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.011008-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE PAROLIN 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.011029-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIS VALENTIM RISSO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.011033-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARCIA CRISTINA POLYCARPO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECTE: DENILSON CONSTANTINO POLYCARPO 

ADVOGADO(A): SP143871-CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECTE: APARECIDA SOLANGE POLYCARPO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP143871-CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECTE: EDNA APARECIDA POLYCARPO CARON 

ADVOGADO(A): SP143871-CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.011946-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO MORALES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.011962-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CINIRA BENEDITA SCHERRER FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.011969-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ BERNARDO FILHO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.011974-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TARCISO VON ZUBEN 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.011981-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO BATISTA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.011985-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ ROBERTO SPAGNOL 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.012117-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GARCINO PADRON 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.012122-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OLIDIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.012124-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: INESIO BUENO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.012140-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CESAR MARRO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.012147-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OLINDO SPAGNOL 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000150-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALUIZIO JOSE DA SILVA CASSURU 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000177-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: WAGNER BENEDITO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000195-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE GROSSI 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000204-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WANDIR AGUINALDO FERMINO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000210-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: EDVALDO CIRIACO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000242-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JURACI OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000273-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO SILVA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000283-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDUARDO VERDEAL DIAZ 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000323-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OLINDA LOURENÇO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000439-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: KARINA LIMA RODRIGUEZ 

ADVOGADO(A): SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000479-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA BONFIM SIMÃO 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000499-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERONIMO GRASSI 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000506-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ALFREDO RUPINHO FONSECA ALVES 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000536-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000540-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NIVALDO DIAS DE CERQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000596-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGRIPINO BATISTA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000600-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARIOVALDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000601-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO ROSA MARTINS 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000625-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GERALDO FLORIANO DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000666-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000670-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO ELIDIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000671-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO MENDES VENTURA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000675-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS TIBURCIO VALERIANO 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000676-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURVAL GOMES MARTINS 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000683-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000685-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GENÉSIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000744-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARMELITA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000746-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000755-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO GALLUZZI FILHO 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000763-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL MOURA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000779-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000783-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ FERREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000785-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ PAULO MARIANO FILHO 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000823-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE UMBELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.000827-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONEL FIGUEIREDO MELO 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000828-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEVY HAMEM RIBEIRO 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000831-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LÚCIA BALTHAZAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000832-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LÚCIO DE OLIVEIRA NORONHA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000834-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000836-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL CALDINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000837-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000840-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DO NASCIMENTO CRUZ 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000841-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA RIBEIRO LACERDA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000848-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON ANTONIO AGUIAR 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000849-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON RODRIGUES PAZ 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000853-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000857-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NESTOR PINTO BARBOSA FILHO 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000859-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON DA SILVA LYRA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000991-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO FERRÃO SANCHEZ 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000992-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OZIAS GONÇALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000996-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO ALVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.000999-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RUBENS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001000-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RUTH LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001002-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO TIMÓTEO VIEIRA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001008-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVÉRIO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001011-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SYLVIO ESTEVES DIAS 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001012-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UBIRAJARA FURTADO DE MENDONÇA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.001027-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR GOMES LIBERTO 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001032-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: CARLOS ALBERTO TORRES VILAÇA 

ADVOGADO(A): SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001034-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001043-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARILDO DE SOUZA COSTA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001047-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO ANTONIO SANTOS 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001049-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDICTO JUVENTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 
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SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001056-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO WENCESLAU BRAZ 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001078-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDOVAL BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001080-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO BATISTA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001081-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO INOCÊNCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001085-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001087-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ISIDRO GARCIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001091-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO DO CARMO 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001094-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOÃO LOPES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001099-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE SOUZA DUARTE 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001100-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ FERREIRA LIRIO 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001109-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR VIEIRA GADI 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001112-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFONSO MACIEL 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001120-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANDRELINO LOURENÇO DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001132-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO COSTA LEITÃO 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001133-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS JESUS 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001137-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MANOEL DO NASCIMENTO REP/ P/ 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001140-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARCANJO DOS SANTOS ROMÃO 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.001143-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001146-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001147-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BOLIVAR CORTEZ 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001149-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS FARIAS DURÃES 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001154-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FIRMINO LÚCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001155-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO SIMAL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001159-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVAN CANUTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001166-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001179-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ DIAS 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001187-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001197-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAÉRCIO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001201-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FERREIRA POVOAS 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001219-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON FERREIRA PIRES 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001221-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NILZA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001225-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO GACHE 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001226-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO BARBOSA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001227-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO RODRIGUES DE MELO 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001229-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RAUL GAGO VIVIAN 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001234-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TOLENTINO JOSÉ RIBEIRO 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001237-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001244-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALBERTO COSTA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001255-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDGARD ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001264-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO RODRIGUES CHRISTOVAM 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.001266-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ CARLOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001277-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOUACIR FERREIRA DE ARAÚJO 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001288-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSEAS RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001292-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMEU CARDENAS 

ADVOGADO: SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001295-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDIR DELGADO 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001307-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ VICENTE DA SILVA 
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ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001308-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SYLVIA ALVAREZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001317-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO ELIAS CUNHA 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001332-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSÉ LOPES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001340-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO CACIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001341-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALBERTO CLEMENTE 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001392-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ORLANDO DA COSTA MENEZES 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001398-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JULIANA ADELAIDE RAMOS BARONI 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001525-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: PAULO PIRES DE AMORIM 

ADVOGADO(A): SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001529-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ERNANI HERMOGENEO LOPES 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001606-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO CARLOS VIEIRA DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001900-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HERVAL DE RAMOS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001913-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ISAIAS DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001917-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: IVAN SEVERINO DA COSTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1360/1995 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001920-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MANOEL MESSIAS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001924-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MANUEL BARBOZA NETO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.001926-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DORIVAL DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002065-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: OZIRES DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002135-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARTINHO SILVA LIMA 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002163-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO FERNANDES MAIA 

ADVOGADO(A): SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002269-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL FELIX MORAES 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002288-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA LUCIA SIQUEIRA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002449-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GABRIEL ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002482-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON SIMOES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002486-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROMARIO SOARES TELES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002519-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: PAULO ELIAS CUNHA 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002640-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: FERNANDO BANDEIRA VILELA FILHO 

ADVOGADO(A): SP058781 - SUELI APARECIDA QUEIROZ NORTE NATARIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002683-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IARA LUCIA COUTO MASSARA 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002685-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON JESUS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002695-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: BEATRIZ PERES MACHADO 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002716-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JURANDIR SOARES DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002723-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GONÇALO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002880-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003006-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDIR ZEFERINO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003137-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO MELO SILVA 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003144-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO ALVES DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003146-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANDRE PRATA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003200-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO PEDRO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003297-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUCIANO MENDES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003299-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: CLAUDIO ROBERTO RODRIGUES GARCIA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003358-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDISON GONÇALVES SOUZA 

ADVOGADO(A): SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003411-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CLEMENTINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003412-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CARLOS MADEIRA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003505-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: DONIZETE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003515-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: GLADSTONE GMACHL 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003517-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: MARIA APARECIDA ALBERTO 
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ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003589-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOAQUIM YOSHIO HIGA 

ADVOGADO(A): SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003739-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: VALFREN INACIO GUERREIRO 

ADVOGADO(A): SP086222 - AMAURI DIAS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003762-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANUEL GUAPO 

ADVOGADO(A): SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003972-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANA MARIA HERRERIAS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004038-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELIENE FERREIRA LIMA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004081-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AGGEO BRAGA DE FRANÇA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004106-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: EDSON SANTOS 

ADVOGADO(A): SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004116-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: CARLOS DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004153-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: REYNALDO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004156-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: ENEDINA RODA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO(A): SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004167-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDEMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004187-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO CARNEIRO PIROLLO 

ADVOGADO(A): SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004197-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MILTOM DE FARIAS 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004201-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NILTO TRIGO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004212-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ULISSES COSTA AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004275-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO BARROS 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004280-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO PEREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004358-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: LUIZ FERNANDO LADAGA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004371-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALVARO EUGENIO FARIA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.004385-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDVALDO GASBARRO 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004397-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARCÍLIO TELLES DE ANDRADE JÚNIOR 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004401-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE REIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004415-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004533-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE LOUREIRO ROSALES 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004595-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: SYLVIO HENRIQUES DE MENDONÇA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.004596-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDEMIR DE OLIVERIA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004612-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VILMA BECHARA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004859-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CARLOS DELFINO ASSUNCAO 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004882-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: YOLANDA DO NASCIMENTO MORAES 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004887-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RICARDO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004893-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: DALVA DA CONSOLACAO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.004924-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIETA CARDOSO GUASSALOCA 
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ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005049-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DEMOSTHENES SEIXAS 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005051-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VICTOR RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005309-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA ANTONIA DEMETRIO NEGREIROS 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005311-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARTINHO SILVA LIMA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005380-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005382-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VIVALDO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005383-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ZULEICA GODOI VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005439-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS RIODRIGUES MORGADO 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005461-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: CESARIO FERNANDEZ CASTRO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005490-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAYDE CLEMENTE DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005772-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA LIMA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005907-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005910-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE ALBERTO VITORINO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005915-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE SABINO NETO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005922-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO MALQUIADES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005930-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALMIRO ALVES MACIEL 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005933-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NEWTON MARQUES 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005935-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JACOB LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005937-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PLINIO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005940-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MIRIAN FATIMA DE CARVALH RODRIGUES' 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005950-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005951-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE FELIPE DE NERES 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005954-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CONSTANTINO ROVAI 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.005959-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PAULO RUIZ ALVARES 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005965-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PEDRO ALEXANDRE 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005994-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSVALDO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006002-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GREGORIO GOMES DUARTE 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006007-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: COSMO MARTINS DINIZ 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006204-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NIRCE NOGUEIRA ZARELLI 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006207-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: THEREZINHA RODRIGUES MEIRA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006213-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARTINHO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006216-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GILBERTO PINTO NOVAES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006218-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALTER DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006237-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAQUIM AUGUSTI AMADO 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006240-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL PRIETO 
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ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006249-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARNALDO RODRIGUES VILLAR FILHO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006252-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DINA NOBREGA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006255-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO EVANGELISTA DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006256-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO PAULO NETO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006262-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JAIR MATHIAS 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006265-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE GUILLERMO BARREIRO CASTRO 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006293-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDIA NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006359-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO OBERDAN TARCINALE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006441-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ AUGUSTO LIMA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006471-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LAURO APARECIDO RIBEIRO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006609-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NIVALDO FREIXO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006612-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: EMIDIO PARDAL 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006616-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HERIBALDO ALVES DE MESQUITA 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006620-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NORBERTO PINHEIRO JORGE 

ADVOGADO(A): SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006690-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO KAZUO NISHIMI 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006695-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO AMARO AMORIM 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006706-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NEIDE ALMEIDA ALBINO 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006920-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LENIBERTO ALVES DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.11.006982-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007050-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: GILMAR ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007079-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NORIVAL BARBOSA DE SAOUZA 

ADVOGADO(A): SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007136-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JESSE NUNES DA MOTA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007137-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANDRE LUIZ PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007299-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDOMIRO DE ASSIS D ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.007392-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ODILIO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007397-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURO FRANCISCO ROLO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007428-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: LILIA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007431-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO ALIVALDO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007437-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007440-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007445-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 
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RECTE: JOAO CARLOS GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007449-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO KACIORES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007450-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WILSON TEIXEIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007461-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: OLIMPIA SILVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007468-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DE SOUZA MENEZES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007477-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MIGUEL DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007536-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA CELSA SANTOS PUPO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007538-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: CECILIA ANSELMO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007542-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007543-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIO ZANELATO FILHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007544-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DIRCE DINIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007568-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WANDERLEY STOLL RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007576-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALCIDES PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007681-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JORGE ANTONIO DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007704-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007721-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RUBENS ALVES DO E SANTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007722-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: NORIVAL QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007724-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007727-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA NADIR KLIPHAN 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007730-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARMINA VARGAS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.007731-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ESTANISLAU RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007736-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA BARONE BORGES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007742-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE FERREIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007744-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ISMAEL PALOMARES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007759-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JESSE SALES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007760-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007799-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 
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RECTE: JULIAO NUNES VICENTE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007804-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MYRIAN BRUGIONI PALERMO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007816-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALBERTO JESUS FELIX 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007820-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WALTER NUNES SOARES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007823-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO FERREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007824-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ ANTONIO LOPES LOUREIRO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007826-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: YVER GALVANI SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.007856-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO FRANCISCO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007857-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RANDEUR DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007897-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: NEUZA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007900-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSELINA BERTHA HUPSEL SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007912-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MILTON SILAS HAMON 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007915-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RAIMUNDA MARIA DAS VIRGENS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007917-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS ALBERTO PINTO 
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ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007919-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JANDIRA RIBEIRO DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007974-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FLAVIO BRANCACIO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.007978-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: REGINA ALVES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008004-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ARACI TEIXEIRA QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP121795 - CLAUDIA QUARESMA ESPINOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008023-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HADEL SBAITE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008042-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ DIAS LOPES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.008044-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JADONECI FREIRE SOUTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008048-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARCO ANTONIO CAPALLO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008055-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NAZARENO GOMES MAIA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008065-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE VALDSON VIEIRA MELO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008069-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO ALIAGA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008072-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSEFA LOURENÇO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008075-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO ALBERTO CORREIA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008085-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RUTH MACHADO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008087-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO EDIVALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008143-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO TAVARES FERRINHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008262-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSEFA DA SILVA PINTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008263-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HELIO GIUDICE JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008279-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NAIR DE QUEIROZ PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008299-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA HELENA DE C. GAGO 
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ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008321-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO RAMOS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008429-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: AGENOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008494-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA AMELIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP213073 - VERA LUCIA MAUTONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008515-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ERIVALDO BERNHARDT PRESTE 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008635-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GILBERTO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009415-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO CUNHA OLEGARIO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009553-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VERA LUCIA PEREIRA SOUTTO MAYOR 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009574-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ODECIO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009581-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RAIMUNDO LOPES DE MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009586-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JULIA CHINEN MAISATTO 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009603-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALTER ALVES DE GODOI 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009604-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: EXPEDITO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009730-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SILVIO DA SILVA EIRAS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009950-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA DE FREITAS LIMA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.009967-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CICERO AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010048-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO ANSELMO CHAVES MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010058-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VITOR SERGIO FERREIRA BIO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010476-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO COELHO BELO 

ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010481-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ ARTHUR BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010595-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO NUNES CRUZ 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010814-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: GABRIEL DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010821-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ADEMIR PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010883-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ARMANDO LOPES PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010908-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010909-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010932-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ SERGIO CASTRO BADDINI 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.010968-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FRANCELINO DO VALE 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011070-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011076-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE GILVAN DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011141-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARMEN EVARISTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011372-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011611-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA APARECIDA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011698-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: EZIO SOARES DE PINHO 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011711-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GETULIO MARQUES DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011723-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE BENTO 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011814-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MAURO EDISON DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011873-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: INES TORRES MENDES 

ADVOGADO(A): SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011876-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PEDRO PINTO 

ADVOGADO(A): SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.012016-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VALCIR TRINDADE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.012050-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ARIOMAR GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.11.012272-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NILDENOR PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.012334-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROBERTO MELO SOUZA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.012408-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WILLIAM CANDEIA 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.012421-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HUMBERTO GARCIA MOURA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.000260-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MEIRE CRISTINA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP213673 - FABRICIO JOSE CUSSIOL 

RECTE: MARLENE APARECIDA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP213673-FABRICIO JOSE CUSSIOL 

RECTE: MARIA SANTA SARTOR DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP213673-FABRICIO JOSE CUSSIOL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.000328-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LINDOLFO ARAUJO CUNHA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.14.001291-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.002921-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARINALDO PEREIRA TEJO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.005112-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOAQUIM ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADVOGADO: SP210142 - DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006382-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: WALTER DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP159942 - MARIA FERNANDA MARTINI NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.006935-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: AFONSO MUNHOZ FILHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.008995-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA JOSE DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009374-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WILSON TAVARES 

ADVOGADO(A): SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009376-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: UBIRAJARA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009427-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OSVALDO ROSEIRO 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.009528-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO DE ALMEIDA PROENCA 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010076-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VITOR FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP093400 - OSVALDO LEMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.010144-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: APARECIDA OLHEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.000093-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: WALDOMIRO NAZARIO LEITE 

ADVOGADO: SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Acolheram parcialmente os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.000227-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ELMIRO NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.002097-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LUCIA TALON LEAL 

ADVOGADO: SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000081-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MARTINS DANTAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000283-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: HERNANE TEIXEIRA PIRES 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000290-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: FLORENTINA TAGLIOLI 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000294-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE PINTO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000412-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADALBERTO CARDOSO PAIVA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000416-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSVALDO BONACHELLO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000423-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DELCIO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000425-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PEDRO LUPPI 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000428-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VITOR CASSEMIRO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000539-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ BELARMINO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000541-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LAURINDO MONES 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.17.000542-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CLINGE STAFF 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000544-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANOEL RICARTE DANTAS 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000548-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE MILTON REINATO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000549-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIO EDEGAR FLUD 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000552-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSCAR JOAO GOMES 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000553-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU APARECIDO TRIBIA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000554-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO RODRIGUES DE MESQUITA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000685-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIZ CRISPIM ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000686-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RAIMUNDO NARCIZO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000689-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CLEONICE DA SILVA SANCHES 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000692-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVAL SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000898-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOAO BATISTA CREDITO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.000997-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001141-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ARLINDO ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001218-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO MARTINEZ 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001241-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ANTONIO JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001601-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: LAERCIO VITOR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP248308 - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001697-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: GERALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001794-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOAO PISANI DE SÁ 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001803-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUZIA DA SILVA MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.001945-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: SYNESIO ROMANCINI 

ADVOGADO(A): SP185049 - NELSON CARDOSO VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002013-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CLARICE ANA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002273-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: HELIO DE LIMA GUILHERME 

ADVOGADO(A): SP244623 - GABRIELI LUIZE RATO LANFREDI DO CARMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002304-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: BENEDITO JOAQUIM DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002305-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: HELIO CARDOSO DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1406/1995 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002736-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDIR CARNEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002741-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: HERMINIO BARBOSA FILHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002754-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: CLELIO ANTONIO DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002766-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENEDITO ORLANDO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002767-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ GONZAGA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002782-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ORLANDO DE MARCHI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002785-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002797-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VAGENI ALVES ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002936-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: WALTER NILSON URBANO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002950-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: DURVAL GALVANINI 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.002959-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE SEBASTIAO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.003439-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE CAMEIRO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.003513-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: LUIZ MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.003702-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HELENA ROSA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.004032-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DANTE STEFANI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.004076-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.004082-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LAZARO GIMENES ROSA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.004274-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HUGO BAZILIO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.17.004283-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENEDITO SALVADOR 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.010346-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: APARECIDA MARQUEZINI CELLONI 

ADVOGADO(A): SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.012142-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.016157-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MOACIR BETTI 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.019440-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RENATO MARTINS RAMOS 

ADVOGADO(A): SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.021547-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: NAIR MAGRI BERTUOLI 

ADVOGADO(A): SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.035278-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSUE GONÇALVES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.035296-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAQUIM AKAMINE 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.048912-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA EUGENIA RODRIGUES FERRARESI 

ADVOGADO(A): SP249210 - MICHELLE HERNANDES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.049508-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: ANA AMELIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.051226-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: AZEMIRO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.051334-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.051400-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: EDVALDO AGUIAR SOUZA 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.051846-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOSE OLEGARIO FILHO 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.051866-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ANTONIO PINHEIRO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.051904-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: HELENA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.053842-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: CLEUSENIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054124-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: SEVERINA FRANCISCA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.054161-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ROBERTO EUSTAQUIO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.055654-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ANTONIO CICERO GAZIRO 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.055691-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ALICE ELIZARIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.056734-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JURANDIR BALBINO CORREA 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.083241-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: RENATO AUGUSTO MONTECLARO CESAR 

ADVOGADO(A): SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO 

RECTE: ANGELA MOYNIER DA COSTA MONTECLARO CESAR 

ADVOGADO(A): SP026886-PAULO RANGEL DO NASCIMENTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003021-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELENICE LUIS SOUSA 

ADVOGADO(A): SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003964-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JAIRO MARIOSO 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004413-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO AMARAL SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006622-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE REINALDO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006637-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DURVAL TEODORO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.006639-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO RODRIGUES FERRACIN 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008810-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE GARCIA 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008982-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP229634 - CARLOS ROBERTO DE FIGUEIREDO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010482-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: AVELINO PENATI 
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ADVOGADO(A): SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011212-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO MATEUS DE MATTOS 

ADVOGADO(A): SP199656 - JIULIAN CESAR BELARMINO PANDOLFI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012947-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANDRE ROBERTO CONTREIRAS 

ADVOGADO(A): SP221284 - RENATO CONTRERAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000651-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: EUVIRO PICININ 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000919-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: EDILSON MENEZES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000923-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: JOSE BERTOLINI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000925-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: JOSE LUIS CONSTANCIO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.000928-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: ANTONIO BENEDITO CESARINO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001848-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARCIA SMOLII DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP147306 - EDER AIRTON TONHETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001938-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARIA CELIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP147306 - EDER AIRTON TONHETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001940-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: ELIETE CAVALCANTE TENORIO 

ADVOGADO(A): SP147306 - EDER AIRTON TONHETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001942-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: CAMILA DE TILIO 

ADVOGADO(A): SP147306 - EDER AIRTON TONHETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001944-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: OSILIA REGINALDO AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP147306 - EDER AIRTON TONHETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001945-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARILSA GASPAROTTO MENINI 

ADVOGADO(A): SP147306 - EDER AIRTON TONHETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002300-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: JOSE RAIMUNDO BALDONI 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002515-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: JOAQUIM RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002640-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: RODOLFO GONÇALVES DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002694-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: ARTHUR TEIXEIRA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002695-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: FRANCISCO NUNES NETO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003901-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: RODRIGO SILVA PINTO 

ADVOGADO(A): SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.03.003902-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: JOSE MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003906-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: WILSON CORREIA DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.003907-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: VALDOMIRO DEZORDI 

ADVOGADO(A): SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004011-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: ADELINO BATISTA GOMES 

ADVOGADO(A): SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004323-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: ALDO GOMES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004324-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: CARLOS EDUARDO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.004498-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: SEBASTIAO VANSAN 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.03.006169-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA 

RECTE: ALIETE TORRE VAZ 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009311-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANA MATTOS CRUZ 

ADVOGADO(A): SP214543 - JULIANA ORLANDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010660-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ROQUE SALOTI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010676-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ROBERTO MARINI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010697-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FLAVIO DIAS DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010995-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ZELINDA FREITAS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011002-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NEUSA DOS SANTOS CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011315-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUCINDO APARECIDO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013141-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HUGO COLOGNEZI GONCALES 

ADVOGADO(A): SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001696-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RCDO/RCT: ARMANDO OLIVEIRA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001697-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARISTEU RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001698-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARACY FRANCO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001701-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CARLOS CAVALERO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001704-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ROBERTO APARECIDO BUONA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001708-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE AGENOR DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001709-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOÃO TROVÃO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001711-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DONIZETE DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001714-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001715-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA VIRGINIA NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001963-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: WILSON APARECIDO VASO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.002447-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VANDA LUCIA SCARPIM 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.002805-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ANDRADE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Homologaram a desistência do recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000156-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS REP ANÍSIA MARTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000170-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLAUDIO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000174-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO CUSTODIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000182-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HIROSHI UEDA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000197-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE AFONSO DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000217-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MIGUEL SANCHES MORAES 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000230-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ALTEMÉDIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000232-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ADILSON DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000235-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADEMIR APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000259-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MATOSINHO IZIDORO DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000262-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA APARECIDA DE GODOI BONO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.000386-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE SIMOES 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.001148-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE RAMIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.001773-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ERNESTO ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.09.001935-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.001951-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MANOEL SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002019-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ELCIO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002020-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SEBASTIAO FERREIRA MAIA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002024-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MANOEL PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002036-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SEBASTIÃO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002038-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA URSULINA QUINTINO DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002040-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002117-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002118-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSÉ PEDRO DE AVILA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002194-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RICARDO ANTONIO DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002205-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WALTER VIEIRA DE LIMA FILHO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002247-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE BENEDITO APARECIDO DIAS DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002287-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RAIMUNDO BIBIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002609-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OSWLDO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002616-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUIZ ROBERTO MÁXIMO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002627-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: KIYOSHI MATSUTANI 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002641-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SEBASTIÃO MESSIAS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002642-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDSON NOGUEIRA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002672-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MIGUEL TADEU PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002673-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOÃO VAVALLO 
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ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000234-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000309-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DALVA PEDROSO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000323-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO BARBATO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000328-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MIGUEL MEDINA QUINTINO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000332-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO MAURO MARQUESIN 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000571-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DJALMA MESSIAS MENESES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000591-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO SERPELONI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000593-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MILTON JOSE VOLPATO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000706-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NATALINO PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.000742-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.001321-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DURVAL FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.001335-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO JULIO GUEDES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.10.001352-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.10.001396-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA DE LOURDES SQUIZZATO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.001405-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EURIDES JOSE BALDINI 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.001406-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.001773-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OLANDA TOMAZELLA VILALTA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.10.001782-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ MOTTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.001797-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARISTIDES APPARECIDO CHIARANDA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.001996-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DELMIRO GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.003604-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JULIA GUERREIRO 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000200-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAZIR CEREJO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000267-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ENILDA MARIA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000323-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SERAFIN PAULO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000929-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO BENEDITO MARQUES 
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ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000933-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ADEMIR DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001100-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: NEREU IRENO DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001137-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO BAPTISTA NEVES SANTANA 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001148-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSÉ DIAS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001207-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA ERNESTA ANTONELI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001367-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001368-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001423-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DILERMANDO GERMANO DE ABREU 

ADVOGADO(A): SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001493-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADILSON MASSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001502-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PAULO GONÇALVES DIAS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001511-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: DIRCEU VIEIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001543-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ENEAS BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001566-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CESAR AUGUSTO PAROLARI 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001624-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA MAGALY ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001633-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: VALTER VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001804-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: GILBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001817-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: JOÃO LUIZ BARTOLOTTO 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002140-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANOEL CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002165-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO NAZARENO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002171-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIO ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002180-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: TADEU DE SOUZA LOPES 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002263-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: ADELINO ALONSO 

ADVOGADO(A): SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002455-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ROBERTO ABUCHAIM 

ADVOGADO(A): SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002481-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO CASEMIRO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.002605-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: OZIEL FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP184631 - DANILO PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003318-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FERNANDES CASSIANO 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003474-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LEONIDAS DA ROCHA MOURAO 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003475-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ROBERTO CORREA 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003565-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: MIGUEL FERNANDES FILHO 

ADVOGADO(A): SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003566-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOEL DOS SANTOS LEAO 

ADVOGADO(A): SP120755 - RENATA SALGADO LEME 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003885-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ GIRAUD 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004474-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE SOLANO LOPES 

ADVOGADO(A): SP227327 - JULLIANA MIEKO MAGARIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006620-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DOMINGOS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2007.63.11.006720-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO JOSE DE TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000597-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DOMINGAS APARECIDA VIEIRA CAROSI 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000813-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONINO FRALETTI 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002471-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEVERINO QUARESMA DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002472-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO SERAFIM CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002475-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO NOBREGA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002715-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BERNARDETE DE FATIMA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.002949-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ORLANDO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004363-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO MAURI RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006089-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MAURILIO FELICIDADE 

ADVOGADO(A): SP213610 - ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1438/1995 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.006459-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA ITALIOMA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP247324 - PATRICIA FELIPPE ALMEIDA RUSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.010202-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ROQUE GABRIEL VIEIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP213610 - ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011874-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ARI BENEDITO CEZAR 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011915-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE WALTER LOPES 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.15.011916-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VICTORIO DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.012480-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LEONEL MAGOGA 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 
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PROCESSO: 2007.63.15.013013-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LEVI NUNES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013882-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDSON MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.014058-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ORLANDO ANTUNES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL PELO RECORRENTE O(A) ADVOGADO(A) JAIR RODRIGUES CANDIDO 

DE 

ABREU, OAB/SP 113.829 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015491-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: NELSON DE MOURA LIMA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015680-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO MARIANO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.016162-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE APARECIDO DE JESUS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP156177 - LEANDRO CORREA LEME 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Baixa para diligência 
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PROCESSO: 2007.63.15.016201-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: BENEDITO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156177 - LEANDRO CORREA LEME 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.016202-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FRANCISCO MASSOM MELARE 

ADVOGADO(A): SP156177 - LEANDRO CORREA LEME 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.000231-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCA FERNANDES LEMOS 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.000707-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: MOACIR ZAPAROLLI 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.000717-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ELISIO RODRIGUES GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.000719-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: OSVALDO GALVAO FILHO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.001463-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MIGUEL IDALINO FILHO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.001778-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALDO PETIAM 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.001801-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADELIO FELIX LISBOA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.001802-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JUAREZ LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.001911-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARLENE BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP094331 - NANCY MENEZES ZAMBOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002053-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: TERESA ARBERTAVICIUS 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002098-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOAO VELOSO DIAS 

ADVOGADO(A): SP235818 - FREDERICO BOLGAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002253-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: NEREU RAMOS ALVES FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002310-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO JOSE GARCIA GOMES 

ADVOGADO(A): SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002367-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JURACY BORTOLIN DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002374-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PEDRO SOUZA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002412-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MANUEL ROMAN ENCINAS 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002416-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: EMIDIA ROSA BONFIM 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002419-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ISMAEL FRANCISCO PARREIRAS 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002533-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ALEXANDRE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.002586-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NELSON FERNANDO RODRIGUES PERES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003003-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CICERO BORGES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003015-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENEDITO IGLEZIAS 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003019-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003023-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE INACIO PEREIRA NOBRE 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003031-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO BATISTA GRACIANO 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.003131-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUCILENE BORGES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.004966-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO MAMEDE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP184308 - CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.005363-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006035-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.17.007885-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VICENTE ULISSES MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001944-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALCINO ROGERIO 

ADVOGADO(A): SP230539 - LUIS FERNANDO POZZER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.000148-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOSÉ ANTONIO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.000606-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FATIMA APARECIDA CAMPOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.000690-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: JURACI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.000929-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ANA CASA VELHA STAHL 

ADVOGADO(A): SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.20.000526-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE ISMAEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.20.000549-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ TONHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.005925-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS CARDOZO 

ADVOGADO(A): SP224635 - ADRIANA APARECIDA FIRMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

FEITOS CRIMINAIS: 

 

HABEAS CORPUS : 2008.03.00.021507-4 

PROCESSO DE ORIGEM : 2006.61.81.014293-4 

ASSUNTO : ARTIGO 330 DO CÓDIGO PENAL 

IMPTE : OAB/SP 165.381 e 163.630 - OSVALDO PIRES SIMONELLI e LUÍS ANDRÉ AUN LIMA 

PACTE : DESIRÉ CARLOS CALLEGARI e HENRIQUE CARLOS GONÇALVES 

IMPDO : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: Após o voto da Juíza Federal relatora Dra. Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni, concedendo a ordem de 

habeas corpus, a Juíza Federal Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari pediu vista dos autos para análise, ficando, 

em conseqüência, suspenso o julgamento. 

 

HABEAS CORPUS : 2008.67.01.000004-6 

PROCESSO DE ORIGEM : 2006.61.81.007227-3 

ASSUNTO : ARTIGO 29 DA LEI 9.605/98 

IMPTE : OAB/SP 39.347 - RICARDO LOPES DE OLIVEIRA 

PACTE : PEGGY ANN BAUER SILVA 

IMPDO : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 9ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus, nos termos do voto da relatora. 

 

O Excelentíssimo Presidente deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Francine Shiota, Técnica Judiciária, RF 5045, 

lavrei a presente Ata, que segue subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Primeira Turma 

Recursal. 

 

São Paulo, 1º de agosto de 2008. 

 

LEONARDO SAFI DE MELO 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO CÍVEL E CRIMINAL 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6301001229 
 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2006.63.01.066798-9 - VALDECIR SOLDAN (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por VALDECIR 

SOLDAN 

para o fim de condenar o INSS a: 

 

a) readequar o valor do benefício titularizado pelo autor, pagando as diferenças decorrentes da elevação do teto de 

benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998, e pela Emenda Constitucional nº 

41/2003, a partir de 31/12/2003, de forma que a renda mensal atual de seu benefício passe a R$ 2.196,70 (DOIS MIL 

CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS), em julho de 2008. 

 

b) após o trânsito em julgado, efetuar o pagamento das prestações vencidas, acumuladas em R$ 7.488,17 (SETE MIL 

QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), até a competência de julho de 2008, 

respeitada a prescrição qüinqüenal. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.066840-4 - ALFREDO ELIAS BARBOSA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da 

lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.063766-3 - JOAQUIM RAFAEL OURIVAL (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). Ante o 

exposto: 

 

 

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,VI, do CPC, o pedido de 

ressarcimento dos valores devidos a título de correção monetária decorrente dos "expurgos inflacionários" com 

aplicação 

dos índices de 18,02; 5,38%; maio de 1990 (Plano Collor I);- 9,61% referente a junho de 1990 (plano Collor I);- 7% 

referente a fevereiro de 1991 %); 

 

b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação dos índices de 10,14% (fevereiro de 1989); 12,92% referente a 

julho de 1990 (plano Collor I) e 11,79 % referente a março de 1991 (plano Collor II). 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se . 

 

2008.63.01.016838-6 - MARIA CRISTINA MARCONDES DA SILVA (ADV. SP084657 - FRANCISCO DE ASSIS 

C DE 
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ANDRADE) ; SILVIO PEREIRA DA SILVA(ADV. SP084657-FRANCISCO DE ASSIS C DE ANDRADE); MARIA 

RISOLETA DE OLIVEIRA MARCONDES(ADV. SP084657-FRANCISCO DE ASSIS C DE ANDRADE) X 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN ; BANCO ITAU S/A . Verifico que a parte autora não possui interesse de agir, 

maneira 

que o feito há de ser extinto sem julgamento do mérito, induzindo a conclusão de que a tutela jurisdicional pretendida 

não 

lhe é necessária. 

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, 

terceira 

figura, CPC, por falta de interesse processual. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. NADA MAIS. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.030955-0 - MARIA DAS DORES ANDRADE (ADV. SP206939 - DIONE MARILIM GOULART 

ALVARES DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE 

o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.081350-7 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP170582 - ALEXANDRE RICORDI e ADV. SP184075 - 

ELISABETH MARIA PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Cuida-se 

de pedido 

de concessão de pensão por morte. 

Apregoada a parte autora por diversas vezes, verificou-se sua ausência. 

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 

1995, 

combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários 

nesta 

instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.288704-6 - JOSE MILTON CORNELIO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); UNIÃO FEDERAL 

(AGU) . 

Diante do exposto, acolho os embargos opostos para, nos termos do artigo 267, VI, declarar a ilegitimidade passiva da 

União Federal, excluindo-a do feito. Mantenho, no mais, a r. sentença embargada. 

 

2006.63.01.067014-9 - GILBERT JEAN PIERRE WITTMER (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da 

lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.037759-1 - ANA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo improcedente a pretensão deduzida pela 

parte 

autora. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2004.61.84.547182-5 - ANTONIO NURCHIS (ADV. SP047956 - DOUGLAS MASTRANELO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a presente demandaSem custas e 

honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Nada mais. 

 

2006.63.01.084823-6 - ADAILSON DE SOUZA SANTOS (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto: 

 

I - JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, 

com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil; 

 

II - JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do disposto no artigo 

269, inciso I, Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.066826-0 - JOSE ELIAS DO CARMO (ADV. SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

JOSÉ 

ELIAS DO CARMO. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º, 

da lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.272901-5 - HELIO JOSE BISQUOLO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso 

I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por HELIO JOSE BISQUOLO. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o não cumprimento do 

determinado 

em decisão anterior, contudo, devidamente intimado por publicação, uma vez que se encontra representada por 

advogado, a parte autora quedou-se inerte, tendo, portanto, decorrido o prazo "in albis". 

 Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 

267, 

inciso I e 284, § único do Código de Processo Civil. 

                        

                            Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.001035-2 - JOSELITA FERREIRA MENDES (ADV. SP121427 - ANGELA MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.326838-0 - LUCIENE SUMIE KATO (ADV. SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.013055-6 - AIRTON TENOR (ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.01.021158-1 - MARIELZA OLIVEIRA AGUIAR (ADV. SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.023629-9 - GEVANI VENANCIO DA CUNHA SANTOS (ADV. SP137293 - MARIA CRISTINA ROLO 

FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.020080-3 - MARIA JOSE DOS SANTOS. (ADV. SP241307 - EDEN LINO DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.017845-7 - VIRGILIO BUENO REIMBERG (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.156904-1 - DIRCELIA ALVES DA SILVA (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo (a) Autor (a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2004.61.84.414261-5 - NAIR MARIA ROSA DE JESUS (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.034901-0 - MARIA ALZENIR DE AQUINO ARRUDA (ADV. SP197138 - MICHELLE GLAYCE 

MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.085265-7 - ARLINDO FERRAZ DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.030834-2 - AILTON JOSE DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.089630-2 - HANS GUNTHER FLESCH (ADV. SP050953 - ANTONINHA HENRIQUES LINARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.053839-5 - HELIO JOSE LOPES (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 

267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do artigo 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.01.033245-5 - SIDNEI CAMARGO MARINUCCI (ADV. SP246824 - SIDNEI CAMARGO MARINUCCI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, julgo a 

parte 

autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e artigo 51, inciso I, 

da Lei 
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9.099/95. 

 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

 

Deixo de apreciar o pedido de justiça gratuita, tendo em vista que não há custas em primeira instância e tal pedido 

poderá 

ser oportunamente apreciado por ocasião do recebimento de eventual recurso desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.022239-0 - LEVINDO MARTINS DE ABREU (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO 

SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 29 de agosto de 2008. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.041876-0 - SONIA REGINA BARAO (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Deste modo ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS 

DE 

DECLARAÇÃO, para que seja sanado o referido erro, no termos do artigo 463 do Código de Processo Civil, para o fim 

de 

fazer constar na fundamentação que "a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez". 

 

Quanto à parte dispositiva relativa à tutela antecipada passa assim a constar a referida sentença: 

 

"Concedo de ofício a tutela antecipada, eis que em cognição plena foi reconhecido o direito da parte autora à percepção 

do benefício, e a situação de saúde da parte autora a deixa numa situação delicada, sem poder prover o próprio sustento, 

pelo que DETERMINO que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo improrrogável de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de serem tomadas medidas legais". 

 

No mais, mantenho integralmente a sentença, em sua redação original. 

 

Oficie-se. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.094355-5 - OSCAR DE SOUSA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e ADV. 

SP227040 - 

PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos 

do 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.092257-6 - HELENO DE ALMEIDA FREIRA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por derradeiro, entendo que os requisitos para 

a 

medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade total 

e definitiva atestada em perícia médica), razão pela qual, CONCEDO A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 

10.259/2001, 

determinando que o INSS proceda a imediata conversão do benefício de auxílio-doença NB 31/504.248.285-3 em 

aposentadoria por invalidez desde a data do início do benefício em 26/08/2004, ante a constatação de sua 

incapacidade total e permanente desde esta data, em favor da parte autora, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e 

cinco) dias. 

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por HELENO DE ALMEIDA FREIRE em face do 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e determino a esse último que converta o benefício de auxílio-doença NB 

31/504.248.285-3 em aposentadoria por invalidez desde a data do início do benefício em 26.08.2004, o qual deverá ter 

valor atual de R$ 1.607,51 (UM MIL SEISCENTOS E SETE REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), para a 

competência de março de 2008. 

Condeno, outrossim, o INSS no pagamento das parcelas vencidas com os acréscimos legais, num total de R$ 22.821,53 

(VINTE E DOIS MIL OITOCENTOS E VINTE E UM REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), atualizados até 

abril de 

2008, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do trânsito em julgado. 

                      Sem condenação em custas. Publique-se. Intime-se o INSS. Registre-se. 

 

2006.63.01.066795-3 - THEREZA LEAL OLIVEIRA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por THEREZA 

LEAL 

OLIVEIRA. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.030402-2 - SAMUEL ALVES VILELA (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 

51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se 

no 

sistema. Sem custas e honorários. Intimem-se as partes. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo. 

 

2005.63.01.265683-8 - ADOLFO GUERINO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por 

ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.065464-4 - HEBE SUELY GALBIATTI BERNARDES (ADV. SP234182 - ANTONIO BERNARDES DE 

OLIVEIRA NETO e ADV. SP196081 - MAURICIO JORGE DE FREITAS e ADV. SP249973 - ELIZANGELA 

SUPPI DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

considerando-se 

que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença e o 

processado neste feito, em todos os seus termos. 

Por oportuno, ressalto que o prazo para interposição de recurso, pela autora, face à sentença proferida, iniciar-se-á com 

a 

publicação desta decisão, já que não há como se apurar quando tomou ela conhecimento da sentença, nem tampouco, 

por conseguinte, quando se iniciou tal prazo. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.184131-2 - ARMANDO VANNUCCHI NETO (ADV. SP217687 - MARCELO SANCHEZ CANTERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o benefício que vem sendo pago a Armando Vannucchi Neto(NB 

n. 

080.070.747-8),com a implantação da renda mensal inicial de $ 5.491.255,68, e da renda mensal atual de R$ 1.951,83 

(para abril de 2008). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas retroativamente, respeitada a prescrição qüinqüenal, no 

montante de R$ 1.441,44 (atualizado para maio de 2008). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento da decisão, no prazo de 90 dias, bem como 

ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1453/1995 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

 Sem condenação em custas e honorários. 

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.358092-1 - ANTONIO VIEIRA NOGUEIRA (ADV. SP141803 - NELCI APARECIDA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.053173-0 - JOSE PEREIRA (ADV. SP112397 - ANTONIO FERNANDES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.135672-0 - NEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, 

reconhecendo a omissão apontada, conforme fundamentado acima. 

 

No mais, mantenho a sentença tal como lançada. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.075414-3 - BENEDITO FLAVIANO RIBEIRO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.075737-5 - EVANDI BARBOSA DA SILVA (ADV. SP242068 - CARMEN TEREZINHA FARIAS DA 

ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto: 

 

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,VI, do CPC, o pedido de 

ressarcimento dos valores devidos a título de correção monetária decorrente dos "expurgos inflacionários" com 

aplicação 

dos índices de 18,02; 5,38%; maio de 1990 (Plano Collor I);- 9,61% referente a junho de 1990 (plano Collor I);- 7% 

referente a fevereiro de 1991 %); 

 

b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação dos índices de 10,14% (fevereiro de 1989); 12,92% referente a 

julho de 1990 (plano Collor I) e 11,79 % referente a março de 1991 (plano Collor II). 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se . 

 

2006.63.01.063998-2 - JOAO BOSCO PEREIRA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES 

DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.034401-5 - ADEMIR FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 
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2006.63.01.063762-6 - ANTONIO HAMILTON KAROUZE (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-

OAB 

SP008105). 

 

2006.63.01.064000-5 - JOSÉ MAURÍCIO BASÍLIO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064009-1 - XISTO DOS SANTOS (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064002-9 - BENEDITO ZILDO DE FREITAS (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2006.63.01.064005-4 - IVO ALVES RIBEIRO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES 

DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064008-0 - DANIEL EDUARDO BAIRROS (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2006.63.01.063771-7 - DALMO LEITE DA SILVA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.063997-0 - BERNARDINO DOS SANTOS (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2006.63.01.063961-1 - JOAO JUCELINO DA SILVA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.063974-0 - JOSE DE CARVALHO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES 

DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.063770-5 - ROBERTO ALVES MOREIRA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2006.63.01.063977-5 - DIRCEU DE PAULA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.063978-7 - SIZENANDO CONCEIÇÃO MAGALHAES (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE 

LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-

OAB 

SP008105). 

 

2006.63.01.064030-3 - MARINA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-

OAB 

SP008105). 
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2006.63.01.063765-1 - DOMINGOS MAGALHAES CARVALHO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE 

LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-

OAB 

SP008105). 

 

2006.63.01.063768-7 - VICENTE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2006.63.01.064039-0 - ANTONIO DE PAULA LIMA FILHO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-

OAB 

SP008105). 

 

2006.63.01.064020-0 - ADEMIR NICOLETTI (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES 

DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2006.63.01.064011-0 - FRANCISCO FERREIRA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES 

DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.033216-9 - IEDA CRISTINA CARDOSO DA SILVA (ADV. SP245561 - IEDA CRISTINA CARDOSO 

DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o 

exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem condenação em custas ou honorários advocatícios. 

Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado Especial. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                     Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.053081-2 - JOSÉ BATISTA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.016825-4 - JOSE MANOEL DE LIMA (ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.051626-8 - FRANCISCO LINARES (ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.350442-6 - EUGENIA BAPTISTA (ADV. SP235038 - LUCIANA ANDREA BAPTISTA BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

EUGÊNIA BAPTISTA. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.066787-4 - IVONE APARECIDA FERIOTTI DE SOUZA (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por 

resolvido o 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido 
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formulado por IVONE APARECIDA FERIOTTI DE SOUZA. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.080682-9 - JOAO ALBERTO VALEZI (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

                            Registre-se. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.050344-4 - VAGNER AMBROZIO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos 

pela 

parte autora. 

Publique-se. 

 

2006.63.01.066822-2 - JOAO MIZAEL DE SOUZA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do 

artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOÃO MIZAEL DE 

SOUZA. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.276261-4 - JOEL FERNANDO PENSADO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ FERNANDO 

PENSADO. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.018271-1 - ALZIRA ALVES BEZERRA (ADV. SP115093 - PEDRO ANTONIO DE MACEDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do exposto, 

julgo extinto 

o processo, sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, V, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios. P. R. I. 

 

2007.63.01.017641-0 - JOAQUIM ANTONIO DE SA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. 

SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-

OAB 

SP008105). Posto isso, indefiro a petição inicial, pelo que julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com esteio nos 

artigos 267, I, c.c. 295, III, do Código de Processo Civil. Cancele-se a distribuição. Sem honorários advocatícios e 

custas, 

em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.078673-5 - PATRICIA BISPO DOS SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do 

CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

Intimem-se o INSS e o advogado da autora. Registre-se. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pela parte autora que 

se identificou na minha presença. 
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2005.63.01.193213-5 - EDSON ROMERO (ADV. SP161873 - LILIAN GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por EDSON ROMERO. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º, 

da lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.015793-5 - ADILSON EBIZERO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, julgo 

improcedente o 

pedido 

 

Sem custas neste Juizado Especial Federal. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.092743-8 - DIONISIO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, rejeito os embargos de 

declaração. 

                             Registre-se. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.028236-1 - CECILIA MARIA DA SILVA (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE 

SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 29 de agosto de 2008. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.004297-0 - EUGENIO GUSTAVO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Tendo em vista que não constam dos autos provas 

da 

titularidade da conta de FGTS mencionada na inicial, como CTPS, carteira de inscrição no PIS, ou qualquer outro 

documento hábil a comprovar o referido, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para que colacione aos autos 

documentos que comprovem a titularidade da conta vinculada mencionada na inicial, sob pena de extinção do feito, sem 

resolução do mérito. 

 

           Ante as razões acima aduzidas, restou prejudicada a presente audiência, razão pela qual redesigno audiência de 

instrução e julgamento para o dia 16/03/2009 às 15:00 horas. 

 

           Decisão publicada em audiência. As partes presentes saem intimadas. Intime-se a CEF. Nada mais. 

 

2008.63.01.017864-1 - ROSELI APARECIDA RITA (ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

resolução de mérito, consoante o artigo 267, III e IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios. 

P. R. I. 

 

2007.63.01.029341-3 - MANOEL LACERDA DOS SANTOS (ADV. SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do não comparecimento da parte 

autora 

na audiência de instrução e julgamento, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução de mérito, com 

fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 

10.259, de 12/07/2001. 
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Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.075384-9 - OLINDA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.094229-0 - EDNALDO CARDOSO SILVA (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido formulado pela parte autora EDNALDO CARDOSO SILVA, e extingo o processo com julgamento do mérito, 

nos 

termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS à concessão de auxílio-doença, e o pagamento do mesmo 

referente ao período de 01/12/2007 a 17/05/2008, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, no valor de 

R$ 6.188,87 (SEIS MIL, CENTO E OITENTA E OITO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) - competência de 

maio de 

2008. Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta 

instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto: 

 

 

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,VI, do CPC, o pedido de 

ressarcimento dos valores devidos a título de correção monetária decorrente dos "expurgos inflacionários" com 

aplicação 

dos índices de 18,02; 5,38%; maio de 1990 (Plano Collor I);- 9,61% referente a junho de 1990 (plano Collor I);- 7% 

referente a fevereiro de 1991 %); 

 

b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação dos índices de 10,14% (fevereiro de 1989); 12,92% referente a 

julho de 1990 (plano Collor I) e 11,79 % referente a março de 1991 (plano Collor II). 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se . 

 

2006.63.01.063767-5 - BENEDITO ROQUE DE DEUS (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2006.63.01.063769-9 - HERVAL SILVA ESCOBAR JUNIOR (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-

OAB 

SP008105). 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.092152-3 - RAIMUNDA MESSIAS SANTOS (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 267, inciso VI do 

Código de 

Processo Civil. 

 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 9.099/1995, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1459/1995 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.066796-5 - JURACY SOARES DA ROCHA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.066799-0 - ELIGIO DE VALENTIN (ADV. SP126024 - LUIZ FERNANDO DIAS RAMALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.018220-5 - MICHEL IMBRISHA NETO (ADV. SP060799 - NEIDE CAETANO IMBRISHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando o direito de levantamento das quantias depositadas nas 

contas 

vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se. 

 

2006.63.01.091972-3 - FIRMINO RODRIGUES CAVALCANTE (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e 

julgo 

extinto o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, em 

relação ao 

pedido do autor Firmino Rodrigues Cavalcante de restabelecimento do auxílios-doença NB 31/502.236.342-5 9 e 

EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267 do Código de Processo Civil, no que 

se 

refere ao pedido de conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.009722-0 - NATAL MANOEL LEITE (ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM A 

ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, § único do Código de Processo Civil. 

                                  

                                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.066801-5 - MOYZES FRAIMAN (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO 

XAVIER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o 

mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, e RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO da pretensão 

deduzida por MOYZES FRAIMAN. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.072069-8 - ANTONIO CARLOS MARMOL (ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, julgo improcedente o pedido do 

autor 

Antonio Carlos Marmol, negando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria 

por 
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invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na sentença 

atacada, rejeito-os. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.077021-8 - LUIZ EMMA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.091377-4 - BERTA LUCIA APARECIDA MOREIRA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.019809-0 - EDIR FERREIRA GONÇALVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido formulado por EDIR FERREIRA GONÇALVES, para autorizar o levantamento do saldo existente em conta 

vinculada do FGTS relativo aos depósitos realizados pela empresa PATRIOTA ENGENHARIA LTDA., que conforme 

parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, somam o montante de R$ 556,71 (quinhentos e cinqüenta e seis reais e 

setenta e um centavos), no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, se mantida a presente sentença, proceda-se à liberação do saldo. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita à parte autora. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se a CEF. 

 

2007.63.01.012911-0 - RAIMUNDA GUIMARAES DE MENDONÇA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

condenando a Autarquia a proceder à conversão em tempo comum dos períodos trabalhados nas empresas Glasslite S/A 

Indústria de Plásticos (1º.12.71 a 16.04.75) e o da empresa Cia. de Embalagens Metálicas (MMSA, anteriormente 

denominada Matarazzo), de 02.01.85 até 05.03.1997 (advento do Decreto n. 2.172/97). 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

Publicada em audiência, saindo intimadas as partes presentes. 

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

 

PRI. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, acolho os embargos de 

declaração e julgo EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo 

Civil, em relação à aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94. 

 

No mais, permanece a sentença tal como foi lançada. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.158773-0 - ARNALDO SARTORI (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.158357-8 - ORLANDO LAURETTI FILHO (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.158016-4 - HELENA MIDORI KANEKO (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.158782-1 - ARMANDO ALBERTO LATUF (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.178533-3 - LUIZ CARLOS CARLINE (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.178534-5 - LUCIA IKO TABUKI YAMAMOTO (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.087104-0 - ERONILDO COELHO LISBOA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado por ERONILDO COELHO LISBOA, para condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença - 

NB 

502.421.313-7, da data da cessação, em 16.05.2006, até 27.08.2007, consoante fundamentação, num total de R$ 

16.772,76 (DEZESSEIS MIL SETECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), 

atualizado 

até agosto de 2008. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

NADA MAIS. 

 

2004.61.84.374866-2 - SEVERINO JOSE SILVA (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, REJEITO o presente recurso para manter a sentença 

embargada 

em todos os seus termos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.042009-5 - MIGUEL BELIZARIO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.032438-0 - CAETANO NELSON VEIGA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Caetano 

Nelson 

Veiga, para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas no período compreendido entre 28/05/1984 e 

25/08/1992; 

2. Converter tal período para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço; 

3. Revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 141.708.953-6), com a elevação 

do coeficiente de cálculo desta de 75% para 100%, desde a DIB em 24/05/2006, fixando sua RMI em R$ 1.168,47, e 

RMA em R$ 1.265,78 (julho de 2008), conforme cálculos da contadoria, que passam a fazer parte integrante desta 

decisão. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada, as quais perfazem o 

montante total de R$ 9.942,14, (atualizado até agosto de 2008). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício da autora, bem como expeça-se ofício 

requisitório, 

para pagamento em 60 (sessenta) dias. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.094221-6 - JUDITE ANA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido formulado pela parte autora JUDITE DOS SANTOS SILVA, e extingo o processo com julgamento do mérito, 

nos 

termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS à concessão de auxílio-doença, e o pagamento do mesmo 

referente ao período de 17/07/2007 a 17/05/2008, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, no valor de 

R$ 4.583,22 (QUATRO MIL E QUINHENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) - 

competência 

de maio de 2008. Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.028088-5 - ANTONIO CARLOS FERREIRA SOUSA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Saem intimados os presentes. 

Sai a parte autora intimada, inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de declaração 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

 

2006.63.01.042659-7 - LUIZ GONZAGA SALA (ADV. SP135406 - MARCIO MACHADO VALENCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo, com a análise de mérito, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

     Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.033857-3 - JOSE ALVES DE MORAES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.025822-0 - ALMIR DE SOUSA MOURA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.029047-3 - VERA LUCIA NUNES DA CUNHA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.007079-8 - APPARECIDA PEREIRA TRANCOSO (ADV. SP109309 - INACIO SILVEIRA DO 

AMARILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, RECONHEÇO a existência de erro 
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material na 

fundamentação da sentença no que concerne à inexistência de apresentação de contestação. 

 

No restante, permanece a sentença tal como lançada. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

resolução de mérito, a teor do artigo 267, III e IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. 

P. 

R. I. 

 

2007.63.01.086365-5 - LIZETE LESSIO PREVIATO (ADV. SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.069733-0 - IZA RAMOS DE AZEVEDO SOUZA (ADV. SP078045 - MARISA DE AZEVEDO SOUZA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.010730-0 - IVO XAVIER DUARTE (ADV. SP061717 - ODAIR FROES DE ABREU e ADV. SP185190 - 

DANIEL FROES DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2007.63.01.091268-0 - ANTONIO CARLOS ANCELOTTI JUNIOR (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.01.022150-9 - CLAUDEMIR COUTO DE SOUZA (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES 

VASCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.000227-7 - VERAMONICA PEREIRA TRINDADE DA SILVA (ADV. SP222399 - SIMONE DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.092336-2 - JOSE RINALDO DOS SANTOS (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.065277-2 - MARIA HELENA DE LIMA MEYER (ADV. SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA 

ROCHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.022652-0 - CARMEM BARBOSA DE LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE 

o pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil. 

Registre-se. Neste ato devolvo à parte autora os documentos que instruíram a inicial. Publicada em audiência, saem os 

presentes intimados. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Fica a parte autora ciente de que, caso queira 

recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou se dirigir à Defensoria Pública da União (se a renda 

familiar 

for inferior a dois salários-mínimos), localizada na Rua Fernando Albuquerque, 155, Consolação. no prazo de 02 (dois) 

dias, 

no horário das 8:30 às 10:30 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.071713-4 - LUZIMAR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido do 

autor Luzimar Rodrigues da Silva, negando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença 

por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.304256-0 - SIDNEI SIQUEIRA ALVES (ADV. SP218517A - RENATO FRANCO CORREA DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido e 

extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Considerando que não houve modificação da parte dispositiva da sentença, fica mantida sua redação. 

 

               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Verifico que há na r. sentença há a omissão alegada, conhecendo dos embargos declaratórios opostos e DANDO-LHES 

PROVIMENTO. 

Considerando que não houve modificação da parte dispositiva da sentença, fica mantida sua redação. 

 

               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.135706-2 - OSVALDO QUIDEROLI (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.178536-9 - LUIZ ANTONIO ALVES (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.157324-0 - JOAO ALBERTO ANGELO FLORES DA COSTA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: INDEFIRO a inicial nos termos do art. 284, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil 

 

2008.63.01.034421-8 - PAULO SALDANHA DA SILVA (ADV. SP263684 - PAULO SALDANHA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.033434-1 - LIBORIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.073049-7 - ANITA MARIA DE SOUZA (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a proposta formulada pelo 

INSS e 

aceita pela autora, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, nos 

termos supra mencionados, resolvendo o processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, 

inciso 

III, e 329 do Código de Processo Civil. 

Considerando o contrato de honorários e a declaração da autora anexos aos presentes autos em 25/07/2008 , determino 
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que os honorários contratuais - pactuados em 30% do valor bruto a ser pago à autora - sejam pagos diretamente ao 

advogado, por dedução da quantia a ser paga à sua constituinte, nos termos do artigo 22, §4º, da lei nº 8.906/94. 

 Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

À secretaria para adoção das providências necessárias à expedição de ofício requisitório. 

 

2004.61.84.533548-6 - JIDEVALDO MACHADO DOS SANTOS (ADV. SP109563 - EDNA APARECIDA DE 

SOUSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Em razão do 

exposto, 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.032511-6 - MARIA ELIANE DE ALMEIDA (ADV. SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo 

o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se as partes. Registre-se. 

 

2006.63.01.066691-2 - JUSSARA ZOTELLI (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso 

I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JUSSARA ZOTELLI. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.041101-0 - JOHANNA ADRIANA KIELA ZWAAL (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho em parte os 

embargos de 

declaração apenas para integrar a r. sentença e, com o acréscimo da fundamentação acima, julgar improcedentes os 

pedidos de aplicação do artigo 58 ADCT e de correção pelos índices pleiteados pela autora. Mantenho, no mais, a r. 

sentença proferida. 

 

2007.63.01.029354-1 - ERMY LAMEU (ADV. SP200577 - CATIA CRISTINA VIEIRA BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Apregoadas a parte e sua advogada, verificou-se estarem 

ausentes. Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 

9.099, 

de 1995, combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e 

honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2006.63.01.091800-7 - FIRMINA MARIA DE CASTRO (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido 

e julgo extinto o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

condenando o INSS a restabelecer o auxílio-doença, NB 502.672.372-8, a partir de 08/07/2006, e a convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez em 22/08/2006, data do ajuizamento da ação, em favor da autora, Firmina Maria de Castro, 

com renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para junho de 2008. 

 

Condeno, ainda, o INSS a pagar as parcelas em atraso que somam R$ 11.268,47 (ONZE MIL DUZENTOS E 

SESSENTA 

E OITO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), atualizados até julho de 2008. 

 

Concedo a tutela antecipada, eis que em cognição plena foi reconhecido o direito da parte autora à percepção do 

benefício, e a situação de saúde da parte autora a impede de trabalhar e de prover o próprio sustento, pelo que 

DETERMINO que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo improrrogável de 45 (quarenta 
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e 

cinco) dias, sob pena de serem tomadas medidas legais cabíveis. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. 

 

Oficie-se para implantação do benefício. 

 

Sem custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. 

 

2006.63.01.066790-4 - AMADEU RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

AMADEU RIBEIRO DA SILVA. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.051807-8 - JOSE CARLOS SIQUEIRA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, conheço dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora, mas não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.015181-0 - ELI VILLAR (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, julgo extinto o processo, sem 

resolução de 

mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios. 

 Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

2006.63.01.088966-4 - TENAGLO ARAUJO DA COSTA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, julgo improcedente o pedido do autor Tenaglo 

Araújo da 

Costa, negando a concessão do benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos embargos de 

declaração opostos, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.081975-7 - ERMINIA FRANCANI D'ANGELO (ADV. SP071148 - MARIA HELENA MAINO 

D´ANGELO) X 

BANCO DO BRASIL S/A . 

 

2007.63.01.001925-0 - APPARECIDA CARLOTTI CASAGRANDE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.283412-1 - MARIO FERREIRA MAIA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2005.63.01.284896-0 - EDILSON DA ROCHA RIBEIRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.065736-8 - LUZIA TEODOSIO FOLEGATTI (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.092317-9 - FREDERICO ALVES (ADV. SP164221 - LUIZ FERNANDO ABREU GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, quanto ao pedido de acréscimo de 25% 

ao 

benefício para auxílio de terceiros julgo o autor carecedor de ação, por falta de agir, visto que houve 

reconhecimento em sede administrativa, razão pela qual em relação a este pedido extingo o feito sem exame do mérito 

nos 

termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. No mais, julgo IMPROCEDENTE o pedido, apenas no tocante à 

majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Verifico que há na r. sentença há a omissão alegada, conhecendo dos embargos declaratórios opostos e DANDO-LHES 

PROVIMENTO. 

Considerando que não houve modificação da parte dispositiva da sentença, fica mantida sua redação. 

 

               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.190606-9 - JOÃO DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.178578-3 - ANTONIO TIRADENTES FERREIRA (ADV. SP218517A - RENATO FRANCO CORREA 

DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: com fundamento no artigo 51, inciso I, da 

Lei n° 

9.099/95, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

2006.63.01.077362-5 - JOCELIO SALDANHA PINHEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.036624-6 - MARIA EDNA DE JESUS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.043519-0 - FLORINDA DE CAMPOS SOUZA (ADV. SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o 

presente 

feito sem resolução de mérito, por falta de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

2007.63.01.030993-7 - PAULO ROBERTO DE MORAIS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado, e 
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resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Fica o autor desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.014450-3 - ANTONIO ANDRADE DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.066806-4 - CORDOLINO SANTOS (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido, com fundamento no 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por CORDOLINO SANTOS. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.089407-6 - GUMERCINDO DOS SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e 

ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. 

SP257886 - 

FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, I, 

do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.084437-1 - NELSON POMILHO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar 

o 

INSS a: 

 

a) converter o benefício de auxílio-doença nº 31/505.230.953-4 em aposentadoria por invalidez desde a DIB, com renda 

mensal atual de R$ 1.151,20 (UM MIL CENTO E CINQüENTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS) , na 

competência de 

julho de 2008; 

 

b) após o trânsito em julgado, efetuar o pagamento das parcelas em atraso, acumuladas em R$ 32.850,95 (TRINTA E 

DOIS MIL OITOCENTOS E CINQüENTA REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) até julho de 2008, 

conforme 

cálculos atualizados até o presente mês, descontados os valores já recebidos a título de auxílio-doença. No momento da 

execução, observar-se-á o disposto no artigo 17, §4º, da Lei nº 10.259/01. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de 

Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e pagamento das 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1469/1995 

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Oficie-se o INSS para que, em 45 dias, dê início ao pagamento de aposentadoria por invalidez ao autor, a título de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.025208-3 - JOANA DAS DORES MILITAO DAVID (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO e ADV. 

SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE e ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. 

SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.026095-0 - ADENAIDE SILVA PEREIRA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o não cumprimento do 

determinado 

em decisão anterior, contudo, devidamente intimado por publicação, uma vez que se encontra representada por 

advogado, a parte autora quedou-se inerte, tendo, portanto, decorrido o prazo "in albis". 

 Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 

267, 

inciso I e 284, § único do Código de Processo Civil. 

                           Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.016085-4 - VALDINEI CAMARGO FERIOLI (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.518225-6 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.021190-1 - JOSE ORLANDO DE SIQUEIRA (ADV. SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do não comparecimento da parte 

autora 

na audiência de instrução e julgamento, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento de mérito, com 

fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 

10.259, de 12/07/2001. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.043209-3 - IVO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM e ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . À 

vista das 

razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários. 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

 

2007.63.01.026696-3 - MARIA DO AMPARO GUIMARAES MISSIAS (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 
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IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.067285-0 - JUAREZ MACEDO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, ante a falta de 

interesse de 

agir do autoro, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do 

Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.076496-3 - IRACY MARTINS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO e ADV. SP200965 - 

ANDRÉ 

LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Inicialmente, defiro prazo 

para 

juntada de substabelecimento. 

Por outro lado, indefiro o pedido de comprovação de ausência, tendo em vista que, nos termos da lei, é obrigatório o 

comparecimento da parte à audiência, sendo certo que, devidamente representada por advogado não informou ao 

mesmo 

sua impossibilidade de se apresentar perante esse Juizado. 

Neste sentido, tendo em vista o rito célere preconizado em lei, o feito merece ser extinto sem julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2006.63.01.066748-5 - FILOMENA DE FILIPPO BATISTA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, excluo do objeto desta demanda o pedido 

de 

revisão dos reajustamentos aplicados ao benefício da autora nos anos de 1996, 1997, 2001 e 2003, por ofensa à coisa 

julgada (processo nº 2006.63.01.026756-6), e, quanto à revisão dos reajustamentos aplicados ao benefício nos anos de 

2004 e 2005, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.066815-5 - MARIA DO CARMO SOFIATTI VALLE (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

MARIA DO CARMO SOFIATTI VALLE. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.028546-5 - GERCINO ABILIO DA SILVA (ADV. SP251204 - SEBASTIÃO BEZERRA SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em conclusão, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE 

O PEDIDO formulado por GERCINO ABILIO DA SILVA, para condenar o INSS ao pagamento das prestações 

vencidas a 

título de auxílio-doença, consoante fundamentação, no valor de R$ 1.422,80 (UM MIL QUATROCENTOS E VINTE E 

DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS), atualizado até agosto de 2008. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.073567-7 - ANTONIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do exposto, 

REJEITO 

OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela parte ré. 

Publique-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.011515-8 - VICENTE FERREIRA GOMES (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.054155-0 - JOSE OSMAR RIBEIRO DE AMORIM (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.058690-8 - SIRLENE MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.025987-9 - JOSE MELO DA SILVA (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.070633-1 - FRANCISCO MACARIO LEMOS (ADV. SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.061280-4 - RAIMUNDO NONATO DA SILVA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.027010-3 - GENY GOLÇANVES DE JESUS (ADV. SP168555 - GENIVALDO DIAS SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo a parte autora carecedora de ação por 

ausência 

de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

       Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

 

       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.030964-3 - GIOVANNA LOBO SOLIMENO (ADV. SP131295 - SONIA REGINA CANALE e ADV. 

SP104981 - 

FRANCISCO MANOEL GOMES CURI e ADV. SP165714 - LUIZ FERNANDO GRANDE DI SANTI e ADV. 

SP205703 - 

LUIZ ANTONIO SABOYA CHIARADIA e ADV. SP208846 - ALESSANDRO CODONHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP172265-ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e ADV. SP033232-MARCELINO ATANES NETO 

e ADV. 

SP094039-LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e ADV. SP101300-WLADEMIR ECHEM JUNIOR e ADV. SP211112-

HOMER0 

ANDRETTA JÚNIOR); BANCO DO BRASIL S/A . Diante do exposto, por não se tratar de hipótese de cabimento de 

embargos de declaração, nego seguimento ao recurso. 

Não obstante, tendo em conta o pleito da autora, determino à Secretaria que certifique nos autos a eventual existência 

em 

arquivo de referido documento, uma vez que protocolado anteriormente à Portaria 68/2005, a qual veda o protocolo ou 

distribuição de petição contendo documentos originais. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.037832-7 - LEOBINO NUNES DE SOUSA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) ; IRACEMA SANT 

ANA 

DE SOUZA(ADV. SP154226-ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.01.035068-8 - MARIA APARECIDA BASTOS BARBOZA CARAPIA (ADV. SP230701 - JORGE LUIZ DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.009704-1 - ALICE MARIA ALVES (ADV. SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, tendo em vista que o INSS reconheceu a 

procedência do 

pedido, inclusive com relação às diferenças, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, 

inciso II, do Código de Processo Civil, para determinar que a AADJ - Equipe de Apoio da Procuradoria do INSS, seja 

oficiada para implantar o benefício de aposentadoria por idade da autora desde 31.01.2002 e pagar administrativamente 

todo o período retroativo, que conforme apurado pela D. Contadoria deste Juizado, perfaz a importância de R$ 

18.372,80, 

no prazo de 45 dias, sob pena das sanções cabíveis. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e 

achado conforme, vai devidamente assinado. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte 

autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.076087-8 - JOSE MARTINS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.075906-2 - JOSE DO CARMO PEREIRA SANTOS (ADV. SP124149 - JANADARQUE GONCALVES 

DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.033548-1 - EFRAIM PEREIRA DUARTE (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Pelas razões expostas, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido de Efraim Pereira Duarte, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de 

FGTS da parte autora em (42,72%) janeiro de 1989 e (10,14%) fevereiro de 1989, salvo se este eventualmente tiver sido 

pago administrativamente, bem como para proceder as devidas alterações cadastrais. 

 

Fica ressalvada à parte a possibilidade de levantamento, em face da Caixa Econômica Federal, administrativamente, 

desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei n.º 8.036/90. 

 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora e as alterações cadastrais, sob as penalidades da lei. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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Publicada em audiência. Saem os presentes intimados. Intime-se a Caixa Econômica Federal. Oficie-se. Registre-se. 

NADA 

MAIS. 

 

2007.63.01.008229-3 - MARIA GOMES DA SILVA (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo 

com 

resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

Registre-se. Intimem-se as partes, ficando a parte autora intimada, inclusive quanto ao direito de recorrer desta 

sentença, 

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da 

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, cujo horário de 

atendimento é das 8:30 às 10:30 horas, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

 

2007.63.01.043705-8 - SILVIO LUIZ ROCHA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado 

na inicial, determinando à CEF que pague ao autor Silvio Luiz Rocha (CPF 997.667798-72) os valores depositados em 

sua 

conta de PIS (Pis n. 121.25372.94.2). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a presente decisão, no prazo de 60 dias. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 27 de agosto de 2008. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.066811-8 - ARISTIDES TALARICO (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido, com fundamento no 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ARISTIDES TALARICO. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.025622-2 - JOSE CARNEIRO DE ARAUJO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos 

do 

artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

 

2005.63.01.272304-9 - ANTONIO GUILHARDO FILHO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

ANTONIO GUILHARDO FILHO. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.056395-7 - MARIA ZULENE DE CARVALHO PEREIRA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, em razão da existência de 

litispendência (processo nº 2004.61.84.511455-0), excluo do objeto desta demanda o pedido de atualização dos 24 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pelos índices ORTN/OTN, e dou por resolvido o mérito, com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1474/1995 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGANDO IMPROCEDENTE o pedido de revisão 

da 

renda mensal do benefício fundada nas demais teses. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, acolho a argumentação de 

omissão da r. sentença, julgando, contudo, improcedente o pedido formulado na inicial e objeto destes embargos, 

mantendo-se a sentença proferida nos seus demais termos. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.138255-0 - CLEONICE MARIN (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.138286-0 - CECERO CARNAUBA NASCIMENTO (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.138301-2 - CESAR MASCARENHAS PIRES (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.157011-0 - ANTONIO TEIXEIRA DE FREITAS (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.157016-0 - VERA ALICE SALES BITTENCOURT (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.262612-3 - PRIMO PORTA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.259234-4 - NEUSA MARIA CARRIERO DE LIMA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.178616-7 - DOLORES ARANDA (ADV. SP218517A - RENATO FRANCO CORREA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.028555-9 - YOSHIO SATO (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.178622-2 - MARCIA CONCEICAO DIAS (ADV. SP218517A - RENATO FRANCO CORREA DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.191388-8 - TERCIO CEMBRANELI (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.191415-7 - EGIDIO MONTANHEIRO (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.178613-1 - DRUZO MALAMAN JUNIOR (ADV. SP218517A - RENATO FRANCO CORREA DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.033067-7 - ANTONIO CRUZ (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2005.63.01.121986-8 - MOACYR ALVARES PINTAN (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.029318-8 - EDMILSON MARQUES DE FREITAS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Em razão do 

não 

comparecimento da parte autora na audiência de instrução e julgamento, bem como a necessidade de comprovação da 

hipótese de liberação do saque (não há termo de rescisão anexado) , decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, combinado com o 

artigo 1º da Lei federal nº 10.259, de 12/07/2001. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.076786-8 - MARIA LUZINETE DA SILVA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de 

declaração, 

mas, tendo em vista o seu manifesto caráter infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, 

rejeito-os. 

 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2005.63.01.146189-8 - ROQUE APRIGIO SANTIAGO (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.197923-1 - BENEDICTA DA APARECIDA NASCIMENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP060691 - JOSE 

CARLOS 

PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.130204-8 - FERNAO DIAS DA SILVA (ADV. SP070548 - CESAR ROMERO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.129993-1 - SEBASTIANA ROPDRIGUES BUENO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.121086-5 - MARIA DAS DORES MARTINS (ADV. SP061758 - ELIANE MONTEIRO GERMANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.128781-3 - MAFALDA BONAVITA BUZON (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI e ADV. SP239003 - 

DOUGLAS PESSOADA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.127805-8 - LUIS MANOEL DA SILVEIRA (ADV. SP121789 - BENEDITA DO CARMO MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.119361-2 - THEOPHILO BENEDICTO SERRADILHO (ADV. SP240729 - JOSÉ ANTONIO 

SEBASTIÃO DA 

COSTA e ADV. SP235692 - SIMONE VIEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 
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(PREVID) . 

 

2005.63.01.118694-2 - WALDOMIRA DE DEUS NUNES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.117108-2 - FRANCISCA SOARES HOLANDA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.109406-3 - MIRIAM DE LOURDES MARTINS (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES 

CORREA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.107164-6 - NEUZA MARIA RAMOS FERREIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.220045-4 - BARBARA DAS DORESPADUA (ADV. SP168554 - FRED WILLIAMS COUTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.167586-2 - APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.165473-1 - ANTONIO MARIANO COSTA (ADV. SP168554 - FRED WILLIAMS COUTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.221811-2 - EGISTO NUNCIO NETO (ADV. SP081152 - YVONNE NUNCIO BENEVIDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.164063-0 - MARIA JOSE FREIRE DOS SANTOS (ADV. SP241307 - EDEN LINO DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.161510-5 - SIZINIO MODESTO DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.231327-3 - OTIMO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.147691-9 - HOMERO BENEDICTO SOCOLI (ADV. SP082069 - ELAINE SICOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.337291-1 - RUI BARBOSA (ADV. SP198731 - EMERSON LEIVA BARBOSA e ADV. SP233407 - 

VIVIANI 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.218088-1 - ALICE GOMES MANOEL (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.153772-6 - CHRISTINA ROSA OLIVEIRA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.152363-6 - ANTONIO LOPES SILVA (ADV. SP170146 - DANIELA MELO DI MARIO LOPES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.148416-3 - MAGDALENA SIMIONI DORIA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2005.63.01.169580-0 - JOAQUIM BARNABE DE MELO (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.010182-2 - ISRAEL DE SOUZA SILVA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nos termos da Lei. Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.014568-0 - JOSE FRANCISCO SALVADOR FILHO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado por Jose Francisco Salvador Filho, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS: 

 

 a) a averbar os períodos de 01/04/1968 a 30/01/1971, 03/05/1971 a 27/10/1977, 03/04/1978 a 30/09/1980 e 

02/03/1981 a 30/03/1983, trabalhado em condições especiais e convertê-lo em comum; 

 

b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

para 100% (cem por cento) do respectivo salário-de-benefício, a contar da concessão do benefício (03/11/2003), de 

modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 1.062,50 (UM MIL SESSENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA 

CENTAVOS), em julho/2008; 

 

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 28.780,64 (VINTE E OITO MIL SETECENTOS E 

OITENTA REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados em agosto/2008. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.066901-9 - OSVALDO PIRES SOARES (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 

OSVALDO PIRES SOARES, para determinar que o INSS proceda à revisão da RMI da aposentadoria especial nº 

46/076.712.320-4, em decorrência da correta aplicação do artigo 144, da lei nº 8.213/91. 

De acordo com o parecer da contadoria judicial, elaborado conforme a resolução nº 567/01, do CJF, a renda mensal 

atual 

RMA revista resulta em R$ 1.110,19 (UM MIL CENTO E DEZ REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), em julho de 

2008, 

gerando diferenças vencidas no importe de R$ 2.569,73 (DOIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E 

SETENTA E TRêS CENTAVOS), até julho de 2008, conforme atualização até o presente mês. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da 

lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das prestações vencidas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.018348-6 - MARIA GORETE SANTANA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, julgo improcedente o pedido da 

autora 

Maria Gorete Santana, negando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença por parte do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.01.041166-5 - ALECIO SOBRINHO (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . rejeito os embargos de declaração. 

 

2005.63.01.135723-2 - ISIDOR ISAAC WAJNGARTEN (ADV. SP193807 - EUNICE PASQUALINO BARONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

ISIDOR ISAAC WAJNGARTEN. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.018590-2 - MARCO ANTONIO BASTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente 

o pedido, autorizando o levantamento do saldo de FGTS tão somente dos valores relativos à empresa Scud Blue Defesa 

Patrimonial Ltda., permanecendo-se os demais valores depositados na mencionada conta de titularidade do autor. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

 Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Intime-se a Caixa Econômica Federal. 

Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, 155 - Consolação - SP, CEP: 01309-030, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 

10:30 horas, para primeiro atendimento e, das 13:30 às 15:30 horas, para atendimento de retorno. Consigno que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

2006.63.01.091842-1 - ILVANIA CRISTINA DOS PRAZERES (ADV. SP156253 - FERNANDA DANTAS 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da 

autora Ilvania Cristina dos Prazeres de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão do beneficio de aposentadoria 

por invalidez. 

 

Sem custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO EXTINTO o 

processo, 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa no sistema. 

P.R.I 

 

2005.63.01.031400-6 - LEOPOLDINO MARTINS AZEVEDO (ADV. SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.293624-0 - MARTINHO VARGAS (ADV. SP117958 - FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.261354-2 - PARASCOVIA MARTENIUK DE CARVALHO PEREIRA (ADV. SP017573 - ALENCAR 

NAUL 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, conheço os Embargos 

porque tempestivos, negando-lhes, contudo provimento. 

 

2003.61.84.102152-3 - ANTONIO DIAS FILHO (ADV. SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho os embargos de declaração tão 

somente 

para aclarar a r. decisão sendo mantida, no mais, por seus próprios fundamentos. 

P.R.I. 

 

2004.61.84.267376-9 - ODORICO BARBOSA (ADV. SP221771 - ROGÉRIO ALVES TENÓRIO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do 

benefício 

previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a 

variação 

percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores 

a 

março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do 

artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para 

esta 

data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do 

denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a 

data 

do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no 

sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial ou a 

postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias 

ou justificando a impossibilidade da elaboração.Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será 

imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso 

de o 

valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte autora 

manifestar-se observando os seguintes termos:na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a 

ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, 

pela via do ofício precatório, do valor total da condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários- 

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento pela via do ofício requisitório.no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a 

manifestação dar-se-à pessoalmente.Sem custas e honorários nesta instância judicial.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.042426-0 - RAQUEL SOUSA DA SILVA (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido 

o mérito 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução 

de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.215766-4 - NADEA DA COSTA PROCÓPIO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR e ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) . 

 

2008.63.01.033880-2 - TARCIZO GOMES DOS REIS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034505-3 - JOAO TIMOTEO DA SILVA (ADV. SP158717 - JOSÉ LUIZ GUERRETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido e 

extingo o 

processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.043308-9 - FRANCISCO CANINDE DA SILVA (ADV. SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.030190-2 - DOMINGOS DA SILVA SANTOS (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos embargos de 

declaração opostos, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.070267-2 - ADELIO DA SILVA LEMES (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.064350-3 - LUIZ PIRES FILHO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.193191-0 - ANTONIO BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP161873 - LILIAN GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ANTÔNIO 

BARNARDINO DA SILVA, para condenar o INSS a pagar-lhe as prestações vencidas decorrentes da revisão da RMI 

do 

benefício pela aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição. De acordo com o 

parecer da contadoria judicial, elaborado conforme a resolução nº 561/07, do CJF, as diferenças anteriores a novembro 

de 2007 totalizam R$ 209,77 (DUZENTOS E NOVE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) , atualizadas até o 

presente mês. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para que cumpra a presente decisão. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.017729-6 - MARIA OLIVEIRA CAMPO AGRAZ (ADV. SP123938 - CRISTIANO PEREIRA DE 

MAGALHAES e 

ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) ; WALTER JOSE DE MENDONCA(ADV. SP123938-

CRISTIANO 

PEREIRA DE MAGALHAES); WALTER JOSE DE MENDONCA(ADV. SP173303-LUCIANA LEITE 

GONÇALVES); 

RODRIGO BARROS MENDONCA(ADV. SP123938-CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES); RODRIGO 

BARROS 

MENDONCA(ADV. SP173303-LUCIANA LEITE GONÇALVES); ROSEMEYRE FONSECA PASTOR(ADV. 

SP123938- 

CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES); ROSEMEYRE FONSECA PASTOR(ADV. SP173303-LUCIANA 

LEITE 

GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). Ante o 

exposto, considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, 

mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.027641-9 - MARIA FERREIRA VASCONCELOS (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS 

SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir 

superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, c. c. 

329, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, não comprovada a existência de 

pretensão resistida, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, que 

aplico 
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subsidiariamente. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.007485-9 - MARIA EUNICE MARTINS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.005822-9 - MARIA DA CONCEIÇAO SANTANA (ADV. SP181759 - LIA NAMI MIURA ISHIY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.026057-2 - JOAO ALVES GOMES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, julgo improcedente o pedido do autor João Alves 

Gomes de concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente ou restabelecimento do auxílio-doença NB n. 

502.755.740-6. 

 

Sem custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.029591-4 - ALBERTO NEPOBUCENO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, considerando o teor do artigo 285-

A, 

julgo IMPROCEDENTE(S) o (s) pedido(s) da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

 

2006.63.01.069717-9 - GERALDA VITORIA DA SILVA (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.278599-7 - MARGARIDA MARIA CARDOSO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARGARIDA 

MARIA CARDOSO. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º, da lei nº 

10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.033382-4 - JESUS JORGE GUIMARAES (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA e 

ADV. 

SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Tendo em vista o pedido de desistência do autor, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento 

de 

mérito, com fundamento no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1482/1995 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.006829-9 - AMÉRICO DOS SANTOS (ADV. SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A 

ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, § único do Código de Processo Civil. 

                       

                              Determino o cancelamento da audiência designada para 06/03/2009 às 13:00 horas. 

 

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.086800-4 - MARIA DO CARMO PEREIRA CRUZ (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2005.63.01.051464-0 - JOSE CARRACEDO SANMARTIN (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho os embargos de 

declaração 

e julgo parcialmente procedente o pedido formulado por Jose Carracedo Sanmartin, condenado o INSS a revisar seu 

benefício de pensão por morte, de forma que o valor da renda mensal passe a ser R$ 645,54 (SEISCENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), para o mês de julho de 2008. 

 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 12.934,15 (DOZE MIL NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E QUINZE 

CENTAVOS), 

para o mês de julho de 2008, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

No mais, permanece a sentença tal como lançada. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.092678-8 - RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS (ADV. SP189800 - GRAZIELA CRISTINA 

MAROTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . Pelo exposto, recebo os presentes embargos 

porque 

tempestivos, mas nego-lhes provimento. Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, considerando o teor do artigo 

285-A, 

julgo IMPROCEDENTE(S) o (s) pedido(s) da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Na hipótese da parte autora não estar assistida por advogado, fica ciente que possui o prazo de 10 (dez) dias para, 

querendo, recorrer da presente sentença. Fica ciente, ainda, que na fase recursal é necessária a assistência de advogado 

ou, na impossibilidade da parte arcar com os respectivos honorários, poderá procurar a Defensoria Pública da União, à 

R. 

Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo, das 8:00 às 10:00 horas. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.011886-3 - LUZINETE GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.014620-2 - PAULO ROBERTO VIANNA (ADV. SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA e ADV. SP145928 

- 

JULIANA MOURA BORGES MAKSOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.014576-3 - LEONIDIO SIMENTON (ADV. SP101682 - DENIVA MARIA BORGES FRANCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.005928-7 - MARIA JOSE MEDEIROS FERREIRA (ADV. SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.013821-7 - DARLY DE ARAUJO (ADV. SP134692 - JOSE AIRTON CARVALHO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012845-5 - BARBARA CRISTINA PEREIRA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012832-7 - LAERCIO DIAS DE LIMA (ADV. SP268500 - RICARDO FLORENTINO BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.007807-5 - MAHBOUBE MEZAWAK (ADV. SP098195 - ALANA TERESA KUSAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.005375-3 - JOSE DA LAPA DE DEUS SANTANA (ADV. SP085036 - IVONE DE ALMEIDA RIBEIRO 

MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.011605-2 - ANA VIANA COSTA (ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.011604-0 - PAULINO FAQUINI (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017053-8 - ANTONIO ROSA DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017442-8 - ANTONIO CLEMAR CARUZO (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. 

SP261816 - 

TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017438-6 - JOSE FABIO RONCALLI (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. SP261816 - 

TAISE 

CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034236-2 - JURACI SOUZA SANTOS (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020185-7 - LUIZ PALOMBO (ADV. SP235405 - GEISE DAIANE CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017057-5 - BARBARA MARIA FERREIRA MARTINEZ (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES 

ZITTO M DE 

OLIVEIRA e ADV. SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.034235-0 - FRANCISCO ARAUJO DE FIGUEIREDO (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017048-4 - DECIO DA SILVA STOLAGLI (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017042-3 - MANUEL OTAVIANO DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.020195-0 - AMADEU JOAQUIM NEPOMUCENA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE 

ARRUDA 

INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017036-8 - ILSON ROSSETTO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016104-5 - WELBION NATAL DE OLIVEIRA (ADV. SP227726 - SERGIO BRESSAN MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016101-0 - IZABEL TEIXEIRA FRANCO (ADV. SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034029-8 - JURANDYR DOS SANTOS COLETTO (ADV. SP174621 - SONIA MARIA LOPES 

ROMERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018422-7 - VALDERI CLEMENTE DE SOUZA (ADV. SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE 

FRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034180-1 - JOSE AMARO DA SILVA IRMAO (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018832-4 - MANOEL FERREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP052946 - JOSE PUCHETTI FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018828-2 - JOSE ALFREDO AMORIM (ADV. SP222399 - SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018824-5 - LAURINDO BELARMINO (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018823-3 - JOSE NASSIF NETO (ADV. SP228129 - LUIZ ROBERTO SGARIONI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034233-7 - ANTONIO TAVARES (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018027-1 - JOÃO CARLOS BUCKOWSKI (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.019643-6 - JACYR SANCHES (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020179-1 - MARLENE MASSA (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020182-1 - BENTO CARLOS DE SOUSA (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ e ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 
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2008.63.01.017912-8 - MARIO CARLOS ALCIATI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015133-7 - JOAO VIVALDO GOMES BRAGA (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012839-0 - JOSE MASANA TRES (ADV. SP193138 - FÁBIO FONSECA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035716-0 - JOSE BELISARIO DE LIMA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035744-4 - ADELSON GOMES DOS SANTOS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012844-3 - BRUNO EROTILDES BONI (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012843-1 - ROBERTO ANTONIO MINELLI (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012842-0 - CELESTE DOS SANTOS (ADV. SP133618 - ALESSANDRA VANESSA VIEITES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012841-8 - MARIA HELENA GONCALVES (ADV. SP253088 - ANGELA VALENTE MONTEIRO DA 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.014410-2 - LUIZ DE SOUSA LISBOA (ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.011437-7 - ROSALIN BIANCA BARBOSA (ADV. SP218589 - FABIANA DOS SANTOS MEDEIROS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.011436-5 - OSWALDO CANOVA (ADV. SP218589 - FABIANA DOS SANTOS MEDEIROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.011434-1 - VALDIVINO CAETANO ALVES (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.011431-6 - ALMIR GALVANI (ADV. SP075787 - REINALDO JOSE MIETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.011429-8 - AMILTON AVILAZ (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.011422-5 - ANTONIO FELICIANO DE SOUZA (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE 

FRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035912-0 - ANTONIO CARLOS BIZELI (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.015921-0 - TEREZA KOKETSU (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031077-4 - JOSE SALVADOR BEZERRA (ADV. SP082892 - FAUSTO CONSENTINO e ADV. 

SP240928 - 

MARCELA FONTES CONSENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015918-0 - VIRGINIA MERLIN DE SOUZA (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015916-6 - ORLANDO NAVES DE OLIVEIRA (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE 

OLIVEIRA 

e ADV. SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015913-0 - MARIA NAZARET VIEIRA LEMOS (ADV. SP246732 - LINDA MARA SOARES VIEIRA e 

ADV. 

SP262893 - ROSELI FATIMA DE ALMEIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.015583-5 - RUBENS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015580-0 - MARIA DE LOURDES BATISTELLA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015579-3 - SETUYO UEMURA YAMADA (ADV. SP248435 - ARIANE FABIOLA FUDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015129-5 - CELSO DE CRESCENZO MUNIZ (ADV. SP061219 - MARIA IRENE DE CRESCENZO 

MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015181-7 - THEREZINHA RAMOS GAITANO (ADV. SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015174-0 - VICENTE VERONESI (ADV. SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015167-2 - ASSAD MUHAMAD (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015160-0 - SETIMO PEDRO ANTONIO (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. SP261816 - 

TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015158-1 - DJALMA RUBENS PRIMANI (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. SP261816 

- 

TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015138-6 - WILSON SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.010129-2 - JOSE DORIVAL BERTOLANI (ADV. SP085036 - IVONE DE ALMEIDA RIBEIRO 

MARCELINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.028769-7 - MARLY VICTOR DOS SANTOS CARRERA (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE 
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RODRIGUES 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029924-9 - FERNANDO DA SILVA PINHO (ADV. SP225478 - LEANDRO JUNIOR NICOLAU 

PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031336-2 - MARIA DO CARMO LIMA SILVA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029472-0 - DORYS CAMERA BANDLER (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029146-9 - DAYSE ELENA DOS SANTOS (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029112-3 - RUBENS MARIO KILLINGER DE CAMPOS (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031539-5 - VALDAIR BERTIN (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. SP261816 - TAISE 

CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031540-1 - MANOEL ANTONIO DA SILVA NETO (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. 

SP261816 - TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.029929-8 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.028766-1 - EGLE OURIQUE DE CARVALHO (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.028762-4 - JOSE ALBERTO GAYA SPACCAQUERCHE (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE 

RODRIGUES 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.028761-2 - ORLANDO EDUARDO GARCIA DE SOUSA (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE 

RODRIGUES 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.028760-0 - AMERICO KUN (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.028679-6 - VERA LUCIA NEGRI SGARBI (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.028678-4 - PEDRO ANTONIO BIANCHI (ADV. SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032090-1 - RAIMUNDO FELISMINO DE SIQUEIRA (ADV. SP212939 - ELISANGELA MARIA DOS 

SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.028030-7 - JOÃO BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032645-9 - ARIOVALDO GUEDES VIEIRA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE 

ARRUDA 

INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029985-7 - DIONISIA PETRINA DE CANTUARIA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE 

ARRUDA 

INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031075-0 - ARMANDO BOLDRIN (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e 

ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.031078-6 - OLIVIA MAIA DE OLIVEIRA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.030757-0 - JURACI DA COSTA CAETANO (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.030503-1 - LUIZ XIMENES MATOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031079-8 - FRANCISCO CANDIDO TELES (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.030201-7 - PEDRO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP059309 - PEDRO ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029990-0 - ADERSON RIBEIRO DE ANDRADE (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE 

ARRUDA 

INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029936-5 - MARIA ODA MACEDO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e 

ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.029982-1 - MANOEL GERALDO DE SOUZA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE 

ARRUDA 

INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029979-1 - EUNIDES PUJOLLI ABDALLAH (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE 

ARRUDA 

INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029977-8 - ENEIDA DE SIQUEIRA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 
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INNARELLI e 

ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.029975-4 - GENEZIO PEDRO FERREIRA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029974-2 - JOSE ANTONIO MICHELETTI (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029970-5 - ADEMAR SILVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE 

ARRUDA 

INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029946-8 - VERA LUCIA ROSA MACHADO (ADV. SP060139 - SILVIA BRANCA CIMINO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020200-0 - ANDREA BARTORELLI (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022520-5 - ROMEU CAMARANE (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO e ADV. SP061118 - 

EDUARDO 

AUGUSTO PEREIRA DE Q ROCHA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.023288-0 - INACIO ESTANISLAU PITOMBEIRA (ADV. SP179207 - ADRIANA PIRES VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023037-7 - IVO BENEDITO MORAES (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. SP261816 - 

TAISE 

CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023025-0 - SEBASTIAO GONCALVES DE JESUS (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. 

SP261816 - TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.023019-5 - CELSO ADAIL PIASSI (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023012-2 - ROSEMARI APARECIDA DA CUNHA GARCIA (ADV. SP174693 - WILSON 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023003-1 - MANOEL CANDIDO DA CONCEICAO (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. 

SP261816 - TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.022522-9 - VOLGA IDE MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023297-0 - AVELINO BERNARDO TAVARES (ADV. SP179207 - ADRIANA PIRES VIEIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021325-2 - KAZUCO TAKAHASHI (ADV. SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021323-9 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020723-9 - ANTONIO CARLOS QUEIROZ (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. 

SP261816 - 

TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020722-7 - MARIA HORTENCIA GALLO COSTA (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. 

SP261816 - TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.020721-5 - DARCI THOMAZINI (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. SP261816 - TAISE 

CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020718-5 - VALDEMAR PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. 

SP261816 - 

TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020206-0 - JOSE ROBERTO CARDINALI (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020203-5 - MARIA JOSE DIAS (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027666-3 - SEVERINO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.024345-1 - ANTONIO ABRAO DE OLIVEIRA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027478-2 - CELSO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP211517 - MIRALDO SOARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032650-2 - NELSON CHELONI (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e ADV. 

SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.032653-8 - JOSE DOMINGUES (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026758-3 - IARA SGARSE (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.024435-2 - ALVARO DE LIMA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.024430-3 - JOSE CARDOZO NETO (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.024416-9 - IZABEL MIEKO AOKI FUZIY (ADV. SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO 
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JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023957-5 - JOSE NUNES FERREIRA DE FREITAS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.024062-0 - JOSE ANTONIO MORETTI (ADV. SP173717 - NELSON LOPES DE MORAES NETO e 

ADV. 

SP177902 - VERÔNICA FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.032980-1 - MANOEL AUGUSTO DAS NEVES FERREIRA (ADV. SP140676 - MARILSE FELISBINA 

FLORENTINO DE VITTO AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032981-3 - LUIZ DENIS DIAS BATISTA (ADV. SP140676 - MARILSE FELISBINA FLORENTINO DE 

VITTO 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032983-7 - ANTONIO SIMOES PARENTE (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032984-9 - WALFRIDO CARLOS ALCANTARA DE OLIVEIRA (ADV. SP091726 - AMÉLIA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023963-0 - NEIDYI BOLOGNESI SACCA (ADV. SP136247 - KAREN PROENCA REJOWSKI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023959-9 - GUNTHER LEOPOLD MATTER (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031076-2 - JOSE FARIA (ADV. SP082892 - FAUSTO CONSENTINO e ADV. SP240928 - MARCELA 

FONTES 

CONSENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.006249-3 - AILTON DO CARMO HILARIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.002645-2 - ABRAHAM KASINSKI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.002617-8 - MANOEL FRANCISCO RUBIO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.036788-7 - CARLOS ALBERTO TEIXEIRA CHIBANTE (ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.006255-9 - VICENTE SEVERIANO DA CONCEICAO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003868-5 - ARCANJO MARIO DA SILVA (ADV. SP075787 - REINALDO JOSE MIETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.095254-8 - MARIA ALVES PIMENTA PEREIRA (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 
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FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009577-2 - JOSE DAMIAO DE LIMA (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e 

ADV. 

SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.009583-8 - PLACIDO DIAS DE BRITO (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e 

ADV. 

SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.009585-1 - OLINDINO FREIRE DE AMORIM (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.006260-2 - FRANCISCO LEONEL NETO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038091-0 - MARLI HENRIETE GONCALVES (ADV. SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.006242-0 - JOSE SERVO DA SILVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.006234-1 - GILBERTO SILVA GASTÃO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037219-6 - SALVADOR AURES DE MOURA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037694-3 - JOÃO ALVES DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.094820-0 - REGINA MARIA DE LIMA (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.005486-1 - FERNANDO SILVEIRA D' AVILA (ADV. SP136247 - KAREN PROENCA REJOWSKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001376-7 - MARIA LUCIA ZOMIGNANI PADOVAN (ADV. SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.004036-9 - JOSE DACIO GRANGEIRO CRUZ (ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.000509-6 - OSWALDO MOREIRA SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.005323-6 - MARIA RIBEIRO (ADV. SP233046 - JOAO PAULO DE AQUINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.007169-0 - ELIZENE LUZ (ADV. SP169675 - JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.002855-2 - NILO SIDONIO FERNANDES (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.002986-6 - ISA MARIA BORBA (ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.008384-8 - BENEDICTO BAPTISTA DE MOURA (ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003165-4 - MARIA HELENA DE ALMEIDA GRANERO (ADV. SP151130 - JOAO CARLOS PRESTES 

MIRAMONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.000523-0 - JUVENAL SILVA PINTO (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003329-8 - CARLOS ROBERTO SILVA DE SOUZA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE 

LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.000548-5 - DEONISIO DE FREITAS (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.000728-7 - AIRTON RABELLO (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001711-6 - CLAUDETE GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003722-0 - MARIA DE FATIMA CAVALCANTE (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038410-1 - PAULO JOSE CERMINARO (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. SP261816 - 

TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.000471-7 - VERA HELENA REIS MARTINS (ADV. SP035999 - ROBERTO RODRIGUES DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.095628-1 - MANOEL VICTORIO DOS SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001366-4 - LUCAS GOMES RIBEIRO (ADV. SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001369-0 - FRANCISCO PENNA DOMINGUES DE CASTRO (ADV. SP213340 - VANESSA RIBEIRO 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.006770-3 - ANTONIO DE BRITO RIBEIRO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.002846-1 - RAUL DOS SANTOS (ADV. SP155126 - ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003520-9 - MARIA APARECIDA DE ALKIMIM CARNEIRO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE 

AMORIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.006767-3 - JULIO BATISTA DA SILVA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.008067-7 - OVIDEO ABADIO GONCALVES (ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE 

LUNA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009944-3 - JOSE LUIZ LUGLI (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. SP261816 - TAISE 

CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009936-4 - ADALBERTO DO CARMO TREVE (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. 

SP261816 - 

TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009939-0 - JOAO WALCHIRES BALLISTA (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. 

SP261816 - 

TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009941-8 - JOSE CARLOS SCUTARE (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. SP261816 - 

TAISE 

CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009943-1 - MARCO ANTONIO SELLI (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. SP261816 - 

TAISE 

CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009935-2 - ANGELO NATAL CASTANHA (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. 

SP261816 - 

TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009933-9 - VAGNER LUIZ CHICONI (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. SP261816 - 

TAISE 

CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009932-7 - JOAO MADURO (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. SP261816 - TAISE 

CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009927-3 - ANTONIO DO CARMO NETO (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. 

SP261816 - 

TAISE CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.005321-2 - MARIA ALVES BARBOZA FIGUEIREDO (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO 

MARINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.036416-3 - DOMINGAS APOLONIA DO NASCIMENTO (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS 

BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.036417-5 - SILVIA FELIPINI (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009946-7 - ANIVALDO ULPRIST (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. SP261816 - 
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TAISE 

CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009948-0 - VALDELINO GRACIANO BRITO (ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH e ADV. 

SP189121 - 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009950-9 - VILMA DA SILVA FANELLI (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES e ADV. SP261816 

- TAISE 

CRISTIANE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.004176-3 - OSWALDO INACIO MONTEIRO (ADV. SP135039 - FABIOLA ANGELITA SOUZA 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.092579-0 - LOURIVAL BARRA EVANGELISTA (ADV. SP057592 - MARCIO ANTONIO AZEREDO 

CESAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021149-8 - BENEDICTO DE SOUZA (ADV. SP217220 - JOAO JULIO MAXIMO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022788-3 - LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e ADV. 

SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.022789-5 - MARIA SZOMA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e 

ADV. 

SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.022786-0 - JOEL MENDES RIBEIRO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e 

ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.022790-1 - WALDOMIRO BOSSOLANI (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI 

e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.022816-4 - URIAS NETO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e 

ADV. 

SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.022791-3 - ANTONIO TOMAZELLI (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e 

ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.022792-5 - AURELINO ALVES SANTOS (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022794-9 - MASAO KIWAMEN (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e ADV. 
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SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.022795-0 - MAURICIO SATTOLO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e 

ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.022798-6 - JOAQUIM CALIXTO DOS REIS (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE 

ARRUDA 

INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022805-0 - JOSE DE MELO BITENCOURT (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022809-7 - JOAO GARCIA LOPES (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e 

ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.022823-1 - MAURICIO MILNER (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e 

ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.022782-2 - BALDOMERO BLANQUEZ RODRIGUEZ (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE 

ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022775-5 - SILVESTRE GOMES DA COSTA VELOSO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL 

DE 

ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022820-6 - FERNANDO PEREIRA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e 

ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.022759-7 - FRANCISCO CAIRO (ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022766-4 - JOSE LUIZ SANT ANNA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e 

ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.022773-1 - MARIO ANDREATTA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e 

ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 
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(PREVID) . 

 

2008.63.01.022774-3 - HOMERO MALATESTA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e 

ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.022785-8 - MARILDA MASCIA RASSI (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI 

e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.022776-7 - ALVARO NOGUEIRA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e 

ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.022777-9 - ARNALDO CRISTIANO ALVES (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE 

ARRUDA 

INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022779-2 - LEONARDO CONTIN (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e 

ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.022780-9 - ANIBAL ANTONIO TITANERO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE 

ARRUDA 

INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022781-0 - MATEUS TIMOSCHENKO PINTO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE 

ARRUDA 

INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.022812-7 - SEBASTIAO FERREIRA DINIZ SOBRINHO (ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA 

NOGUEIRA 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026507-0 - LOURDES BARALDI CUMINO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026245-7 - MARGARIDA POLAK LARA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.095355-3 - ZORAIDE RODRIGUES CASTANHO (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.095072-2 - LEONILDE IRINEA PARISSOTTO GIBIM (ADV. SP211703 - TANIA CRISTINA 
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CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.002341-4 - NORBERTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ 

FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.006135-0 - ANTONIO FRANCISCO NASCIMENTO (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA 

BORTOLOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032667-8 - JOSE OTAVIO DIAS (ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025260-9 - CIRO MACARIO DOS SANTOS (ADV. SP216678 - ROSANE ANDREA TARTUCE e ADV. 

SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.035430-3 - DIOGENES HENRIQUE (ADV. SP235363 - EMMERY BARBOZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020235-7 - WALTER CALERO NUNES (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034027-4 - ANTONIO VIANNA BESSA (ADV. SP114640 - DOUGLAS GONCALVES REAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.030202-9 - WILSON TAVEIRA (ADV. SP126299 - JOSE ROBERTO COELHO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003737-1 - MARIA INES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.095369-3 - ELIAS MARTIRE DOS SANTOS (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015207-0 - ROMEU MANUEL AFECTO (ADV. SP163862 - ADALBERTO SALVADOR PERILLO 

KUHL 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015212-3 - JOSE CARLOS PASCHOAL (ADV. SP256726 - JOAO DA SILVA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.006391-6 - CONCEICAO BARGLINI SIMOES (ADV. SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003614-7 - DIRCE SIQUEIRA VASSOLER (ADV. SP026716 - ALBERTINO MELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003593-3 - ANTONIO DO CARMO DIAS FERRAZ (ADV. SP196745 - MÁRCIA DE PAULA 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018425-2 - DIVA APPELLE (ADV. SP123272 - PAULO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.015219-6 - APARECIDO DEVINCOLA (ADV. SP167867 - EDUARDO MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015225-1 - ANTONIO LUIZ DUCE (ADV. SP167867 - EDUARDO MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032662-9 - MAURICIO LOPES (ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.021898-1 - SILVESTRE DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035185-5 - MOACIR PENELUPPE (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.036188-5 - IRINEU APARECIDO CODOLO (ADV. SP100749 - NADIA VOLCOV) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.021650-9 - NIRSO ANTONIO MARQUES (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.010843-2 - NICOLA BELGIORNO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.010858-4 - RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS 

DE 

GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.021871-3 - LUIS ALVES DE SOUZA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032678-2 - ADHEMAR FARABELLO PALMEIRA (ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.011899-1 - BENEDITO JOSE RANGEL DE LIMA (ADV. SP135039 - FABIOLA ANGELITA SOUZA 

BARROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032099-8 - ABIGAIL CURSINO DOS SANTOS (ADV. SP075427 - LUCRECIA APARECIDA 

REBELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012901-0 - RAIMUNDO JORGE DA SILVEIRA (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032672-1 - BENJAMIN TADEU LOPES (ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.004197-0 - SEBASTIANA NEVES DA COSTA SANTOS (ADV. SP207004 - ELOIZA CHRISTINA DA 

ROCHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.001636-7 - JOSE LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP184308 - CRISTIANE SILVA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021331-8 - LUIZ MARCOS ZORATTI (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.004403-0 - DIVA CORREA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031080-4 - MARIZA CARVALHO ALVES DE MELLO (ADV. SP026716 - ALBERTINO MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035749-3 - DIONINO CORTELAZI COLANERI (ADV. SP146694 - CRISTINA BRANCO CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025262-2 - ROLANDO TURCATO (ADV. SP204024 - ANDREA GENI BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015599-9 - ANTONIO ALVES MOURA (ADV. SP026716 - ALBERTINO MELLO e ADV. SP031306 - 

DANTE 

MENEZES PADREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034775-0 - NEUZA LUZIA MIRANDA DA SILVA (ADV. SP236115 - MARIA APARECIDA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017457-0 - THEODULO AQUINO DE FRANCA (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023968-0 - IVO BARONE (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016114-8 - MARCO ANTONIO BERNARDINI (ADV. SP124450 - MONICA GONCALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034447-4 - DEISE MARQUES (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO e ADV. SP089782 - DULCE RITA 

ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034769-4 - EICO SHIRAZAWA (ADV. SP236115 - MARIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035196-0 - JOAO ANTONIO PINTO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015527-6 - ADEMIR DA SILVA NAZARIO (ADV. SP075720 - ROBERTO EISENBERG) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035186-7 - ADEMIR RODIGEUS DA CONCEIÇAO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA 

PRADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035215-0 - LEONOR DIAS DA SILVA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035209-4 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA 

PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.035214-8 - IDENIR SILVA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032985-0 - CARLOS ALBERTO VIZOTTO (ADV. SP104236 - PAULO JOAQUIM TEODORO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001239-8 - ESTEVAO CZANK FILHO (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029109-3 - AFONSO DE SOUZA PIMENTA (ADV. SP201073 - MARIA DE FATIMA JORGE DE 

OLIVEIRA 

CIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029110-0 - JOSE LUIZ FLORIANO DEL BIANCO (ADV. SP121032 - ZELIA ALVES SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.008678-3 - OSVALDO FERREIRA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.095371-1 - PEDRO LIMA OTRANTO (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035216-1 - VALMI BALMANT (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001271-4 - DIOGENES JOSE ZANETTE (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001246-5 - RUBENS ALVES (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001260-0 - MARCOS IZAIAS DE TULIO (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.008679-5 - EDIVALDO DE MACEDO FARIAS (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035218-5 - NELSON SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA 

PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023965-4 - DONATO LEAO VEIGA (ADV. SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.036403-5 - ANTONIO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP059120 - FRANCELINA DOS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.030507-9 - BENDITA ALVES DE OLIVEIRA PARREIRA (ADV. SP080691 - ANTONIO VELOSO DE 

PAULA e 

ADV. SP217486 - FABIO MALDONADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.01.036790-5 - NEY JORGE (ADV. SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI e ADV. SP233579B - 

ELEANDRO 
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ALVES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032685-0 - EURIDES ALVES CARVALHO (ADV. SP080691 - ANTONIO VELOSO DE PAULA e 

ADV. 

SP217486 - FABIO MALDONADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001527-2 - ARLINDO ESTEVAM DAVILA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031082-8 - SALVADOR CRUPPI UGLIARA (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001514-4 - JOSE AGOSTINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.030777-5 - EDISON BARBUGIANI JUNIOR (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA 

RUIZ 

ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.030764-7 - JOSE SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP048867 - PLINIO PORFIRIO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.030775-1 - MARLENE ANDRADE DE ALMEIDA (ADV. SP048867 - PLINIO PORFIRIO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.036404-7 - MANOEL DE SOUZA BARBOZA (ADV. SP059120 - FRANCELINA DOS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.010880-8 - ALCIDES BARBOSA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.011900-4 - LIDIA MARIA CAVALCANTE (ADV. SP228856 - ERIVAN FERREIRA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031083-0 - EDSON RIBEIRO PINTO (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029491-4 - MARIA SOCORRO DE EPAMINONDAS TOLEDO DA SILVA (ADV. SP215747 - 

ELIZABETH 

APARECIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.030512-2 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP080691 - ANTONIO VELOSO DE 

PAULA e 

ADV. SP217486 - FABIO MALDONADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.01.036407-2 - ANA DOS ANJOS MESQUITA (ADV. SP059120 - FRANCELINA DOS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029484-7 - ELVIRA SILVA NEVES (ADV. SP215747 - ELIZABETH APARECIDA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015953-1 - MARLUCE RODRIGUES BERNARDO (ADV. SP071965 - SUELI MAGRI 

UTTEMPERGHER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.007856-7 - DAVID KRANZFELD (ADV. SP054342 - WALTER JARBAS PEDROSO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018795-2 - ANTONIO GIGLIO (ADV. SP246420 - ANTONIO GOMES BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017473-8 - SALVATORE ADRAGNA (ADV. SP059120 - FRANCELINA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017468-4 - JURACY EZEQUIEL DA SILVA (ADV. SP059120 - FRANCELINA DOS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009637-5 - RUTH JOANNA SERPELONI GALDINO (ADV. SP073096 - WALDETE MARIA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017463-5 - MATEUS RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP059120 - FRANCELINA DOS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023973-3 - GILBERTO CASTRO ANDRADE COUTO (ADV. SP056883 - SILVIA MARIA CUSTODIO 

COSTA 

e ADV. SP127123 - ROBSON TENORIO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.005594-4 - FRANCISCO FERREIRA DE CASTRO (ADV. SP188609 - SALMO CAETANO DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.019301-0 - JOSE GALVAO CLEMENTINO (ADV. SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023112-6 - HILDA SANTOS ABREU FEBA (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES 

NOGUEIRA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023113-8 - ANTONIO GOMES NETO (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.019306-0 - PEDRO TAVARES DE ANDRADE (ADV. SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034026-2 - ADEMIR COSTA (ADV. SP236115 - MARIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017964-5 - JOSE VITURINO DA SILVA (ADV. SP101191 - JOEL FERREIRA DE SOUZA e ADV. 

SP230671 - 

ANA CRISTINA PERONDI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.005481-2 - MARCOS SANTOS PINTO (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.036401-1 - ESTRONICO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP059120 - FRANCELINA DOS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.030205-4 - JOSE MOREIRA (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017068-0 - MARIA APARECIDA RODRIGUES PADOVANI (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA 

TEIXEIRA 

LOPES LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001508-9 - MARIA ALVES MIOLLA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.005326-1 - LEONOR DE CAMPOS LUCERA (ADV. SP209542 - NELSON LUCERA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035751-1 - LOURIVAL FORTUNATO VIANA (ADV. SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027674-2 - RUI D´AMBROSIO (ADV. SP228129 - LUIZ ROBERTO SGARIONI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.011906-5 - ADHEMAR POMPILIO (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.011907-7 - EDISON ALVES (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO 

XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023978-2 - JAN SZACILO (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023981-2 - LUDOVICO TARDELLI (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037696-7 - MANOEL ANTONIO VIEIRA (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003412-6 - ROBERTO DO NASCIMENTO (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES 

CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003872-7 - AFONSO MARTINS FERREIRA (ADV. SP263523 - SILVIA MARTINS FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032719-1 - DINORAH EMILIA DA SILVA (ADV. SP112494 - JOSE ARNALDO STREPECKES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001995-2 - JAIME GARCIA (ADV. SP173184 - JOAO PAULO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029503-7 - AMERICO FERNANDES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.007193-7 - FRANCISCA SILVA (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.007206-1 - HISAO FUKUSHIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.007215-2 - LAERCIO LOPES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.007232-2 - TIOKO FUJIKI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.007236-0 - RAFAAT NAGIB ZEITOUNE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.007247-4 - HELENA HILARIO MOREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017915-3 - RENATA DELLAPE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015240-8 - GERALDO BONICIO (ADV. SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO e ADV. 

SP178077 - 

PATRICIA APARECIDA CHAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015237-8 - CARMELA BARSAGLINI CAMURRE (ADV. SP251871 - CARLOS ALBERTO DE 

OLIVERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015233-0 - JOSEFA BENTO DA SILVA (ADV. SP251871 - CARLOS ALBERTO DE OLIVERA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009646-6 - JOSE DE MELO ROCHA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.094825-9 - MARIA B. BARBOSA DE MELO (ADV. SP115754 - FRANCISCO APRIGIO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012908-3 - GENEROSO EIRAS NETO (ADV. SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012904-6 - WILSON MATHEUS (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA e ADV. 

SP264699 - 

DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.022116-9 - ANTONIO BORGES (ADV. SP103383 - ROGERIO DERLI PIPINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018798-8 - JOSE BISPO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.006485-4 - JOSE BEZERRA DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.006489-1 - MARIA DA GLORIA CORDEIRO PAIVA (ADV. SP264699 - DANIELE ALVES DE 

MORAES 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018801-4 - OSVALDO DANI (ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.019571-7 - GELSON DIONIZIO FERREIRA (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018633-9 - FRANCISCO CARVALHO SILVA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020377-5 - JOAO JOAQUIM RODRIGUES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027248-7 - MARINA GUEDES FARIA (ADV. SP059352 - MARIA LUIZA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027251-7 - JOSE APARECIDO MOREIRA (ADV. SP059352 - MARIA LUIZA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020710-0 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP104930 - VALDIVINO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027253-0 - MARIA HELENA DE CAMARGO (ADV. SP256791 - ALCIDES CORREA DE SOUZA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009657-0 - FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP218628 - MAURICIO MILLER PADULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.010866-3 - RITA DE CASSIA DE BELLIS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.095074-6 - JACINTO APARECIDO CIPPICIANI (ADV. SP211703 - TANIA CRISTINA CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.008686-2 - DOMINGOS PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP217220 - JOAO JULIO MAXIMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017483-0 - ROBERTO COSTABILE (ADV. SP188387 - RENATA NUNES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.006275-4 - ROSELI DE JESUS NOBERTO PEREIRA (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015585-9 - IGNEZ MARIA PINHO DA ROCHA (ADV. SP229623 - EDUARDO FERNANDES JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015923-3 - CONSTANÇA VIANNA MOURA (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015925-7 - MANOEL LOPES DE MOURA (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE 
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OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.008682-5 - JOSE APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP217220 - JOAO JULIO MAXIMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.088922-0 - ANTONIA MARIA DE SOUZA GONCALVES (ADV. SP212412 - PATRICIA SILVEIRA 

ZANOTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.011044-0 - NAIR DA SILVA PEDROSO (ADV. SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033245-9 - EUCLIDES DONATANGELO (ADV. SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026249-4 - GERALDO ACOSTA QUADRANI (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033244-7 - EUCLEDIA JOANA ROMANELLI BRUNETTI (ADV. SP245244 - PRISCILA DE PIETRO 

TERAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033246-0 - GENY ALVES DO AMARAL DE MORAES (ADV. SP245244 - PRISCILA DE PIETRO 

TERAZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038093-4 - IARA CHRISTOVAM GIMENEZ (ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.030206-6 - JAIR CORREA DE ARAUJO (ADV. SP135473 - MARIA CLARICE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.028567-6 - JOSE RIBEIRO SOARES (ADV. SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031831-1 - BRUNO MONTEIRO DE ABREU (ADV. SP238303 - ROSELENE APARECIDA MUNIZ 

ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026761-3 - JOSE ARGEMIRO DE LIMA (ADV. SP253763 - THALES EDUARDO NASCIMENTO DE 

MIRANDA e ADV. SP261642 - HELIO FELINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.015528-8 - ESMERALDA MONTE SOUZA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017906-2 - GERCINO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP200631 - IRACEMA STATHOPOULOS 

SERRANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020703-3 - LUCIANO PIERINI (ADV. SP036245 - RENATO HENNEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035229-0 - JOAQUINA MARTINS BONAFE (ADV. SP060168 - JORGE LUIZ DE CARVALHO 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009139-0 - EDSON PEREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP064530 - MARCIA MESQUITA e ADV. 
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SP170449 - 

JOSÉ RENATO SALVIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.018041-6 - PIETRO MONTAGNER (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009137-7 - JOSE MARCIO GONÇALVES SOBRINHO (ADV. SP064530 - MARCIA MESQUITA e 

ADV. 

SP170449 - JOSÉ RENATO SALVIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009134-1 - MANOEL LOPES BANDEIRA (ADV. SP064530 - MARCIA MESQUITA e ADV. SP170449 

- JOSÉ 

RENATO SALVIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020705-7 - EUFRAZIA ALEXANDRINA DOS SANTOS (ADV. SP185461 - CLÓVIS DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034183-7 - JOSE AIRTON BARBOSA (ADV. SP241558 - VANESSA CALDEIRA OLIVEIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015246-9 - ANTONIA DONAIRE RODRIGUES (ADV. SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015257-3 - VALDEVINO VALERIANO LUIZ DA SILVA (ADV. SP242570 - EFRAIM PEREIRA 

GAWENDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.036791-7 - MARIA DO LIVRAMENTO SOUSA (ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015932-4 - IRACILDES MONTENEGRO DE CASTRO (ADV. SP104038 - LUIZ FLAVIO PRADO DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016796-5 - ARISTEU FLORENTINO DA SILVA (ADV. SP225478 - LEANDRO JUNIOR NICOLAU 

PAULINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026759-5 - SEVERINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP142317 - EDSON RICARDO FERNANDES e 

ADV. 

SP175001 - FERNANDA CAMACHO PIVA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.016115-0 - JULIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033249-6 - ALAYZA MAGALHAES (ADV. SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035753-5 - JOSE MARIA ALVES FERREIRA (ADV. SP167914 - ANDERSON SOUZA ALENCAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.011910-7 - PEDRO MARTINS (ADV. SP135039 - FABIOLA ANGELITA SOUZA BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025265-8 - MARIA CLEONICE SILVA NOZINHO (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA 
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RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012909-5 - EUNICE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP201547 - BARBARA CRISTINA 

GARDENGUI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020706-9 - ALDEMIRA SILVA CAVALCANTI (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009665-0 - VALDIR DE OLIVEIRA (ADV. SP189537 - FABIANA COSTA DO AMARAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.005332-7 - LEVI DE SOUZA GUEDES FILHO (ADV. SP201073 - MARIA DE FATIMA JORGE DE 

OLIVEIRA 

CIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009668-5 - ADEMIR GOMES (ADV. SP176965 - MARIA CELINA GIANTI DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035231-8 - CLAUDIO MANTOVANI (ADV. SP213825 - CIBELE REGINA CRISTIANINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.095377-2 - ANTONIO BROGNA (ADV. SP209796 - TUFI MUSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035238-0 - TEREZINHA VERONI DE OLIVEIRA (ADV. SP146738 - ILSON JOSE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012912-5 - FRANCISCO DE JESUS SANTOS (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.011916-8 - SEBASTIAO SABINO NETO (ADV. SP214155 - PABLO LAFEMINA SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.011911-9 - PAULO AFFONSO SOARES (ADV. SP214155 - PABLO LAFEMINA SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029507-4 - MANOEL ARQUANJO JOSE (ADV. SP102680 - JOAO OSWALDO MOREIRA DE 

MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012915-0 - EVERALDO NOGUEIRA LINO (ADV. SP132602 - LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.007504-9 - MARIA CONCEICAO DE JESUS LEITE (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES 

NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.007496-3 - MARIA DO CARMO DIAS LIMA (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES 

NOGUEIRA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015263-9 - JOSE MATA GRANDE DA SILVA (ADV. SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016121-5 - ANTONIO DE AGUIAR (ADV. SP196636 - DANIEL FABIANO DE LIMA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017489-1 - ALCIDES THOMAZ (ADV. SP223022 - VANICE CESTARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026253-6 - MITIZU TANIGAKI (ADV. SP043022 - ADALBERTO ROSSETTO e ADV. SP245744 - 

MARCELLA 

RICCILUCA MATIELLO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026251-2 - ERNESTA BARBOSA (ADV. SP228008 - DANIELA LIBERATO COLLACHIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.024652-0 - ANTONIO DE FREITAS VIEIRA (ADV. SP242598 - GUSTAVO LIMA FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023983-6 - NEIDYI BOLOGNESI SACCA (ADV. SP136247 - KAREN PROENCA REJOWSKI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.004529-0 - MARIA OZITA DE MELO SANTOS (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.028570-6 - JOAO FIRMINO DE SOUSA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017971-2 - ATILIO HIGINO CESTARI (ADV. SP223022 - VANICE CESTARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.006919-0 - ANDRE ALVES DA SILVA (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016117-3 - DELY ROSA ANTUNES (ADV. SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.007279-6 - KAVAZO SHIGUETOSHI (ADV. SP047618 - ALDO VICENTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.000771-8 - TUFI MUSSA (ADV. SP101955 - DECIO CABRAL ROSENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.007495-1 - JOÃO NAVES DOS SANTOS (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES 

NOGUEIRA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.007281-4 - DINO MIGUEL DE CARO (ADV. SP085036 - IVONE DE ALMEIDA RIBEIRO 

MARCELINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.000562-0 - MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032691-5 - RAIMUNDO NONATO GOMES (ADV. SP116823 - IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032703-8 - FRANCISCO ALMINO EGEA (ADV. SP116823 - IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032696-4 - JOSE JULIO MONTANARO DE BORBA (ADV. SP116823 - IVANI VENANCIO DA SILVA 

LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035755-9 - JOAO DE PAULI (ADV. SP252142 - JOYCE SILVA PEREIRA e ADV. SP254744 - CATIA 

DE 

LOURDES LOPES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031338-6 - CEZAR FERREIRA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035911-8 - FREDERICO AUGUSTO LEISCHTFELD (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.036185-0 - BOAVENTURA BARBOSA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033681-7 - NEREIDE SCALICE STECK (ADV. SP221771 - ROGÉRIO ALVES TENÓRIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.036953-7 - LUIZA TORBITONI (ADV. SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL e 

ADV. 

SP260110 - DANIEL RICARDO DOS SANTOS ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.01.090491-8 - ROSA JOSEPHINA LUCCHETTA NARDUCCI (ADV. SP261803 - SELMA JOAO FRIAS 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033522-9 - ROQUE SALETTI (ADV. SP187142 - LEANDRO COSTA SALETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033679-9 - NEUZA MARIA FRAGOSO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035504-6 - ANTONIO CARVALHO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP141955 - CARLA DURAES DE 

AZEVEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035503-4 - EVARISTO ACEDO GARCIA (ADV. SP141955 - CARLA DURAES DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035240-9 - NELSON PAULINO (ADV. SP221771 - ROGÉRIO ALVES TENÓRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.036792-9 - HONORIO VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP213797 - ROSANGELA FERREIRA EUZEBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032102-4 - MARIA APARECIDA TESTA BIAZON (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034028-6 - ELIAS BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038413-7 - EUFROZINA DE JESUS DINIZ (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.013863-1 - LUIZ JOSE PEREIRA (ADV. SP099566 - MARIA LUCIA DELFINA DUARTE 

SACILOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.019369-1 - IZAQUIEL ALVES DE MOURA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.001284-2 - BERNARDO BOMMARITO (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017072-1 - PAULO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017078-2 - SEBASTIAO BRAZ DOS SANTOS (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017081-2 - MANOEL CORDEIRO DOS SANTOS (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017082-4 - JOAO GAMA MURICI (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.005492-7 - FERNANDO SILVEIRA D' AVILA (ADV. SP136247 - KAREN PROENCA REJOWSKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.000788-3 - ARISTOTELES SOARES DOS SANTOS (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.019297-2 - NAIDE DO MONTE NEVES (ADV. SP237142 - PATRICIA KONDRAT) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016628-6 - ADAO DE ARAUJO LIMA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.019573-0 - PAULO GILBERTO BOGHOSIAN (ADV. SP162607 - GABRIELA MATTOS NASSER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020244-8 - ISAC VINIC (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ e ADV. SP223890 - VICTOR HUGO 

PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.020699-5 - WALDEMAR PIN (ADV. SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020702-1 - IVO DE FREITAS (ADV. SP237142 - PATRICIA KONDRAT) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021333-1 - MALAQUIAS JUSTINO (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.021339-2 - MITIKO YAMAZATO KODA (ADV. SP161238B - CARLOS HENRIQUE LIMA GAC) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.000589-8 - DIRCE BASTOS LOURENCO (ADV. SP180129 - CRISTIANE LOURENÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023682-3 - CLAUDIO NELSON GUARNIERO (ADV. SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023984-8 - CARLOS KONDRAT (ADV. SP237142 - PATRICIA KONDRAT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012929-0 - CARLOS ALBERTO NOBREGA BRITTO (ADV. SP026716 - ALBERTINO MELLO e ADV. 

SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.006929-3 - ZILAR PEREIRA (ADV. SP120718 - ZILAR PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.007515-3 - ALEX DE OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP079574 - NANCY DE MELO TOLEDO e ADV. 

SP093999 - 

MARIA TERESA LANDUCCI ROSSIGALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.008098-7 - KAORU YAMAUTI (ADV. SP013466 - ROBERTO MACHADO PORTELLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.008104-9 - HIDEYUKI MITUSHIMA (ADV. SP013466 - ROBERTO MACHADO PORTELLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009670-3 - JOAO LOPES (ADV. SP101521 - MARIA DE LOURDES MUNIZ BERTAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.010693-9 - JOSE LUIS ALVES DA CRUZ (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012926-5 - ANTONIO CARLOS GERTRUDES (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA 

FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015291-3 - MARIA JOSE GUEDES DA SILVA (ADV. SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012930-7 - CELESTE MELO REIGOTA (ADV. SP133618 - ALESSANDRA VANESSA VIEITES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012931-9 - RAIMUNDO IZABEL DA ROCHA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012934-4 - ANTONIO DAL IGNA (ADV. SP201387 - FABIANO VILLALBA MELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012935-6 - ANA BORDGNON DAL IGNA (ADV. SP201387 - FABIANO VILLALBA MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.014452-7 - ANTENOR LOPES DA SILVA (ADV. SP066255 - JOSE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015271-8 - MANOEL DA SILVA (ADV. SP013466 - ROBERTO MACHADO PORTELLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015277-9 - JOSEFA BEZERRA SALLES PEREIRA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e 

ADV. 

SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015285-8 - ROSALINA DE ASSIS SOUZA (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.005907-0 - WILSON ROBERTO RISAFFI (ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029914-6 - MARIA NILZA PARRA MACHADO (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025267-1 - ANTONIO BENIGNO LOPES BARBOSA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI 

HAND) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027399-6 - DEMOSTHENES DE FREITAS SANTOS FILHO (ADV. SP118467 - ILZA PRESTES 

PIQUERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029106-8 - MUNIR NAME (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027401-0 - JOAQUIM RAMOS DA SILVA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025509-0 - MICHEL MOUSSALLI (ADV. SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029508-6 - OSMAR RUFINO DO NASCIMENTO (ADV. SP087684 - APARECIDO CECILIO DE 

PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025508-8 - PAULO MOUSSALLI (ADV. SP073524 - RONALDO MENEZES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.030211-0 - PAULO FARIA DE SOUZA (ADV. SP059352 - MARIA LUIZA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.030213-3 - MARIO GUEDES FARIA (ADV. SP059352 - MARIA LUIZA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.028046-0 - VALTER LEBRAO (ADV. SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES e ADV. SP203577 

- 

PAULA DOS SANTOS SINGAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.010890-0 - ORLANDO GARCIA VILELA (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.010888-2 - MARIA LOURENCO DO REGO SANTOS (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035908-8 - JONAS INACIO FRANCO (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.010886-9 - LUCINDA ALVES FEITOSA (ADV. SP031937 - EUGENIA MARIA MENDONCA GOMES 

TROTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031339-8 - SIDNEIA APARECIDA SEMPIONATO (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029105-6 - ROSA BLOCK (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031341-6 - IZIDORO MARTINS (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035508-3 - EDELVES FERRAZ MARTINS (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.028579-2 - JOSE BATISTA DA SILVA (ADV. SP149110 - EDVALDO FERREIRA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031933-9 - AGENOR MOACIR ZOCARATTO (ADV. SP230536 - LILIAN CRISTINA ZOCARATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012951-4 - ANTONIO WILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.012952-6 - VITALINA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009682-0 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP094025 - JOAO VICENTE D'AGOSTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034227-1 - ANTONIO RODRIGUES RIBEIRO (ADV. SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037202-0 - MARIA DE PIETRE COZZOLINO (ADV. SP111117 - ROGERIO COZZOLINO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.037002-3 - MARIA DOURADO FROTA (ADV. SP181654 - CLARICE CASCONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.036955-0 - ANTONIO ARAUJO SANTOS (ADV. SP120714 - SANDRA RODRIGUEZ LOPEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.008927-9 - AMERICO FERNANDES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009676-4 - LEONILDES CARDOSO NERI DE ATAIDE (ADV. SP101521 - MARIA DE LOURDES 

MUNIZ 

BERTAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.010839-0 - IVO BARONE (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009977-7 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH e ADV. SP189121 - 

WILLIAM 

OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.009981-9 - CIRCE BATISTA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH e ADV. 

SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.029142-1 - GEORGES PANAYOTE SELLINAS (ADV. SP187614 - LUCIANA TUCOSER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.010830-4 - NEWTON DAVID FERRARI (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.010835-3 - FRANCESCO SINOPOLI (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.036168-0 - OSWALDO DE PAULA RAMOS (ADV. SP146423 - JOAO RICARDO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023988-5 - SELKA MESZBERG BRICK (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032891-2 - MARIA DO CARMO ALVES (ADV. SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034228-3 - ABEL DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.024000-0 - BRASILANDIO SCARPA (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023997-6 - JOSE EUGENIO DE LIMA (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.032723-3 - DEUNERO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA e ADV. 

SP264621 - 

ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032725-7 - VALDIR MANO (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020249-7 - MARIA THEREZA DE CARVALHO GARCIA (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034230-1 - PAULO MOLINA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023994-0 - DJALMA ANTONIO GONCALVES FILHO (ADV. SP267563 - THEREZA CHRISTINA 

ANDRADE 

FRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023992-7 - MANUEL PEDRO DA SILVA (ADV. SP235734 - ANA LUCIA DO NASCIMENTO 

LORENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033524-2 - MANOEL SILVEIRA GUILHERME (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO e ADV. 

SP278182 - 

EDIMILSON VENTURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023990-3 - PEDRO JOSE (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038414-9 - ANTONIO DE LIMA MESQUITA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023989-7 - MARIO DE MELO (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023675-6 - IDALINA DOS SANTOS GOMES (ADV. SP219270 - LUIS FERNANDO SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.003531-3 - EZIO ALCIDES LUGUI (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.016123-9 - SUELY PIEDADE ZOPPE (ADV. SP243188 - CRISTIANE VALERIA REKBAIM e ADV. 

SP258824 

- RICARDO BOCCHI SENTEIO ROCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.01.001391-3 - AUGUSTO GUSTAVO FELIPE (ADV. SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027678-0 - JOAQUIM SILVA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027677-8 - FRANCISCO VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP267563 - THEREZA CHRISTINA 

ANDRADE 

FRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.027676-6 - PAULO GUIDELLI SOBRINHO (ADV. SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA 

BELTRAME 

e ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.015302-4 - GILVANETE JUVENCIO MENDONCA (ADV. SP155098 - DANIEL PAULO NADDEO DE 

SEQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.015305-0 - JOAO FRANCISCO PASSARELLI (ADV. SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017512-3 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027255-4 - RANILSO LOPES DE SOUZA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.027254-2 - ISABEL PORTA CANDIDO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026982-8 - EDNA SILVA CONSOLO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026981-6 - OSVALDO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017084-8 - CARLOS OCTAVIO SCHRAGE FRONTEROTTA (ADV. SP151660 - SILVINO GUIDA DE 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.017506-8 - CELIA VILLAS BOAS DO NASCIMENTO (ADV. SP101521 - MARIA DE LOURDES 

MUNIZ 

BERTAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.028540-4 - ELIZABETH APARECIDA BECHERER (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, diante do 

claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, e 

considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os, mantendo a sentença em todos os 

seus termos. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.038468-6 - DANIEL DOS SANTOS FERREIA (ADV. SP102671 - CARLOS LACERDA DA SILVA) ; 

DANIELE 

DOS SANTOS FERREIRA(ADV. SP102671-CARLOS LACERDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o processo com 

fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Está a parte autora desonerada de custas e honorários de 

sucumbência na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.002610-5 - ZENILDE ARAGAO DA SILVA (ADV. SP239759 - ADRIANA REGINA DE PAIVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de litispendência, 

extingo o 

processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 
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P.R.I. 

 

2007.63.01.018628-1 - TEREZINHA SOARES (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

acolho os embargos de declaração, para suprir a omissão quanto ao pedido de assistência judiciária gratuita, na forma da 

redação acima, mantendo inalteradas todas as demais disposições da sentença proferida nestes autos. 

 

2004.61.84.312532-4 - SERGIO SILVERIA SANTOS (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . Por todo o exposto, dou por resolvido o mérito, com fulcro do artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por SÉRGIO SILVÉRIA SANTOS em face da UNIÃO para o 

fim de 

reconhecer em favor do autor o crédito relativo ao imposto de renda retido na fonte, incidente sobre as prestações 

referentes ao resgate de contribuição de previdência privada, no total de R$ 4.659,02 (QUATRO MIL SEISCENTOS E 

CINQüENTA E NOVE REAIS E DOIS CENTAVOS), em agosto de 2008. A parte não pagará imposto de renda até o 

esgotamento do saldo a ser deduzido, consoante fundamentação. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º, 

da lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.026256-8 - MARIA DE LOURDES SILVA BARBOSA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA 

QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, converto o 

julgamento em 

diligência para determinar a realização de perícia na especialidade psiquiatria, com a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, 

no dia 11/06/2008, às 9:00 h. 

 

Deverá a autora acostar aos autos, no prazo de 30 dias, todos os documentos médicos de que dispõe. 

 

Fica, ainda, ciente a autora de que, no dia da perícia, deverá apresentar todos os documentos médicos no original. 

 

Redesigno a audiência para o dia 22/08/2008, às 18:00 h. Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.029021-7 - CARLOS AMANCIO PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP205187 - CLAUDIA ALBINO 

DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.090820-8 - MANUEL ANTONIO VALENTE DE ALMEIDA (ADV. SP169020 - FABIANA PACE 

ALBUQUERQUE FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em 

vista o não 

cumprimento do determinado em decisão anterior, contudo, devidamente intimado por publicação, uma vez que se 

encontra representada por advogado, a parte autora quedou-se inerte, tendo, portanto, decorrido o prazo "in albis". 

 Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 

267, 

inciso I e 284, § único do Código de Processo Civil. 

                       

                           Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.047586-5 - JULIO LUIZ DA SILVA FILHO (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, conheço os Embargos para conceder tão 

somente 

os benefícios da gratuidade da justiça. 
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No mais, persiste a sentença tal qual lançada. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.029505-0 - MARCIA REGINA DOS RAMOS (ADV. SP203655 - FRANCISCO ROBERTO DOS 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os 

pedidos, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA 

MAIS. 

                       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.065614-1 - AMAURY SILVIO DA COSTA LANNA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE 

ARRUDA 

INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

falecendo a parte 

autora de interesse processual, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem 

custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                          P.R.I. 

 

2007.63.01.012624-7 - SEBASTIAO MASTROPASQUA (ADV. SP077862 - MARIA LETICIA TRIVELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

dando 

por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Considerando a existência de expressões ofensivas na peça de impugnação ao laudo, determino sejam riscadas as 

expressões "incompetente" (item 18), "não capacitado" (item 21) e "e por profissional incompetente e despreparado" 

(item 

24, terceiro parágrafo), bem como seja dada ciência ao expert da retratação apresentada pela parte autora. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.076758-7 - CLAUDIA MENDES ROMAO ALVES (ADV. SP246388 - HADAN PALASTHY 

BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). "Vistos.etc. 

 

       Apregoadas as partes, verificou-se estar ausente a autora, bem como seu advogado. Posto isso, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se." 

 

2005.63.01.125587-3 - IZABEL KATTAROV DUZZI (ADV. SP215761 - FABIO CLOSEL FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o não cumprimento do 

determinado 

em decisão anterior, contudo, devidamente intimado por publicação, uma vez que se encontra representada por 

advogado, a parte autora quedou-se inerte, tendo, portanto, decorrido o prazo "in albis". 

 Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 

267, 

inciso I e 284, § único do Código de Processo Civil. 

                        

                           Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.000134-0 - ARTUR DIAS PINTO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.342103-0 - DAISY BRUNETTI DE LUCCIA (ADV. SP051677 - LEILA DE LUCCIA) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.000922-2 - ROSANA ALVARES JULIO (ADV. SP174614 - ROSE TELMA BARBOZA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.029193-0 - MARIA AUXILIADORA VIEIRA (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER 

RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.026513-9 - ALDIR RIBEIRO BAPTISTA (ADV. SP201382 - ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.013056-8 - JOSE IZIDIO DE SOUZA NETO (ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.013054-4 - ANTONIO SEVERINO DE ANDRADE (ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.002535-5 - NELSON DE TOLEDO ADRIANO (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.012441-6 - JOAO MARCIO BRITO PINTO (ADV. SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . Destarte, a intempestividade dos embargos de 

declaração implica na ausência de pressuposto para a sua admissibilidade, razão pela qual deixo de conhecê-los. 

 

Intimem-se. 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.20.001893-0 - ISAIAS GOMES DA CONCEICAO (ADV. SP173825 - THAIS VILLELA VILLAS BOAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO). Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO opostos pela parte autora. 

Publique-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, considerando o teor do artigo 

285-A, 

julgo IMPROCEDENTE(S) o (s) pedido(s) da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Na hipótese da parte autora não estar assistida por advogado, fica ciente que possui o prazo de 10 (dez) dias para, 

querendo, recorrer da presente sentença. Fica ciente, ainda, que na fase recursal é necessária a assistência de advogado 

ou, na impossibilidade da parte arcar com os respectivos honorários, poderá procurar a Defensoria Pública da União, à 

R. 

Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo, das 8:00 às 10:00 horas. 

P.R.I. 

 

2007.63.20.002258-1 - HILARINA MARIA HENRIQUES PUNARO BARATTA (ADV. SP018003 - JOAO 

ROBERTO 

GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.001631-3 - LUIZ MOREIRA CESAR (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.001629-5 - PEDRO SENNE LEITE (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.002264-7 - ANTONIO TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.002262-3 - AVELINO CELSO FERREIRA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.002260-0 - CLAUDIA VALERIA MARIANO DE MELO (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO 

GALVAO NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.001636-2 - ADELINO ARMELIM (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.001634-9 - ANTONIO BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.002255-6 - JOÃO BOSCO DE SOUZA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.002252-0 - JOÃO LAMIN DOS SANTOS (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.001639-8 - DOMINGOS COMODO (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.001644-1 - WANDA MARQUES VIEIRA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.002039-0 - SEBASTIAO ALVES (ADV. SP226224 - PAULA CRISTINA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.002247-7 - MARIA VAZ LEITE DOS SANTOS (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.002250-7 - WALTER TUPINAMBÁ (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.001582-5 - JOSE FERNANDES DE MORAIS (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.001568-0 - LUIZ ANDRE RODRIGUES SOBRINHO (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.001624-6 - FRANCISCO BAPTISTA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.000732-4 - MARIA TEODORA (ADV. SP148695 - LUCIMEIRE GUSMÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.000734-8 - TEREZINHA DELFIM RAIMUNDO (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 
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NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.000736-1 - TEREZINHA CARVALHO CASSALI LAURIA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO 

GALVAO 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.000738-5 - DAVINA APARECIDA GONÇALVES DIAS (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO 

GALVAO NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.001534-5 - MARIA DAS GRAÇAS DINIZ RODRIGUES (ADV. SP240139 - KAROLINE ABREU 

AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.003622-1 - JOSE CARLOS JORGE DA SILVA (ADV. SP182943 - MARIELZA MENDES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.001572-2 - ANTONIO JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.001606-4 - JOSE ROBERTO GONÇALVES (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.001600-3 - ALFREDO ANSELMO ESPINDOLA FILHO (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO 

GALVAO 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.001575-8 - ANTONIO ERCIO BARBOSA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.001591-6 - REGINALDO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.001579-5 - ROBERTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.001587-4 - ALFREDO BRAZ DO NASCIMENTO (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.001469-9 - JOSE AUGUSTO MOREIRA (ADV. SP099221 - MARIA DE FATIMA PIRES RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.001474-2 - OCTAVIO DE PAULA (ADV. SP135039 - FABIOLA ANGELITA SOUZA BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.002554-5 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP112920 - MARCELO GOMES DOS REIS 

RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.002552-1 - VALDIR DE ALMEIDA COELHO (ADV. SP112920 - MARCELO GOMES DOS REIS 

RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.002635-5 - BENEDITO GOMES FRANÇA (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.002637-9 - JOSE BENEDITO AGOSTINHO DOS SANTOS (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) 

X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1524/1995 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.002640-9 - DARIO MOZER SILVESTRE (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.002550-8 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP112920 - MARCELO GOMES DOS REIS 

RAMALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.002642-2 - ANTONIO GONÇALVES DOS SANTOS FILHO (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.002645-8 - NELSON DA SILVA (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.002556-9 - ANTONIO CARLOS MOREIRA (ADV. SP112920 - MARCELO GOMES DOS REIS 

RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.002647-1 - DAVID RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.003272-0 - DEOCLECIO PHYDIAS (ADV. SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.003137-5 - JOSE BENÍCIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP191335 - HELENA CRISTINA TAVARES 

MIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.003221-5 - HELENA MINARI DE MELLO (ADV. SP201073 - MARIA DE FATIMA JORGE DE 

OLIVEIRA 

CIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.001491-2 - DARIO DA COSTA ESTEVES (ADV. SP141438 - ELAINE CRISTINA N ESTEVES Q DA 

COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.003464-9 - JOSE ODIR DE CAMPOS (ADV. SP055039 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.003094-2 - ADHEMAR MARCONDES DOS SANTOS (ADV. SP185583 - ALEX SANDRO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.003064-4 - JOAQUIM ESTEVÃO (ADV. SP201073 - MARIA DE FATIMA JORGE DE OLIVEIRA 

CIRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.002652-5 - PAULINO PIMENTEL DA SILVA (ADV. SP101451 - NILZA MARIA HINZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.000452-9 - SAMUEL RODRIGUES (ADV. SP150162 - MARCELA POSSEBON CAETANO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.003128-4 - JOÃO BATISTA PEREIRA (ADV. SP069015 - MARIA APARECIDA MOTA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.20.001496-1 - IRICEU SOARES VIEIRA (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

***FIM*** 

 

2004.61.84.562524-5 - MARIA MADALENA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) e 

MARIA ELISABETE DO NASCIMENTO ATAIDE (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO 

PAES). Diante 

do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I do 

Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS a: i) cancelar o benefício NB 068.442.669-2 e consolidar a pensão por morte cujo 

instituidor é Antonio Martins no processo NB 025.420.763-4, que deve ser restabelecido a partir de 18/12/2003 em 

favor 

da autora MARIA MADALENA, na proporção de 1/4 da renda total devida, com data de início na data do óbito do 

instituidor, e partilhado, a partir da citação, entre a autora e os réus ROBSON DO NASCIMENTO MARTINS, 

RODRIGO 

DO NASCIMENTO MARTINS e MARIA ELIZABETE DO NASCIMENTO ATAÍDE, com renda mensal atual, para 

cada 

qual, no valor de R$ 113,14 (CENTO E TREZE REAIS E QUATORZE CENTAVOS), competência de junho de 2008; 

ii) 

pagar à autora a título de atrasados o valor de R$ 8.649,18 (OITO MIL SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS 

E 

DEZOITO CENTAVOS), quantia que inclui atualização e juros até julho de 2008, conforme parecer da Contadoria 

Judicial, 

autorizado o desconto do benefício dos co-réus dos valores recebidos a maior a partir da respectiva citação neste feito. 

Presente a prova inequívoca dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, bem como o fundado 

receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos 

da 

tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de pensão por morte, nos moldes fixados no item i supra, no 

prazo de 30 dias, sob pena de multa diária a ser oportunamente fixada. Oficie-se com urgência. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.083935-1 RAIMUNDA FONSECA GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) e MATHEUS PATROCÍNIO DA SILVA (ADV. SP118950 - DAGOBERTO ACRAS DE ALMEIDA). 

Ante o 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por RAIMUNDA FONSECA GOMES para o fim de: 

a) reconhecer sua qualidade de dependente em relação ao segurado falecido, determinando que o INSS proceda ao 

desdobramento do benefício de pensão por morte, a contar da data do ajuizamento da demanda (27.06.2006) e pague 

sua cota de pensão por morte, correspondente a R$ 571,53 (QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E 

CINQüENTA E 

TRêS CENTAVOS) em maio de 2008. 

b) após o trânsito em julgado, efetuar o pagamento das prestações em atraso, acumuladas em R$ 15.239,72 (QUINZE 

MIL DUZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) até a competência de maio de 

2008. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia 

a 

imediata implantação do benefício, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não 

inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao MPF. 

Oficie-se o INSS para que cumpra a medida antecipatória no prazo de 45 dias. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

LOTE 12023, 12025 e 12026 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI DETERMINADA A 

PUBLICAÇÃO DO 

SEGUINTE EXPEDIENTE: "Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se."". 

 

2007.63.02.007252-1 - CARLOS ROBERTO FANTOZZI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.009895-9 - JOSE CARLOS MENEGARI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.010447-9 - APARECIDO JAYME NATARIO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.013627-4 - ELIANA QUIRINO (ADV. SP100346 - SILVANA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E 

OUTROS(ADV. ) ; REGINALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP025244-OLIVAR DE SOUZA) ; FABIANA 

DANIELE TOZI 

(ADV. SP025244-OLIVAR DE SOUZA) ; WILSON BUENO DE CARVALHO JUNIOR (ADV. SP193645-SÍLVIO 

FRIGERI 

CALORA) ; ELIANE GARCIA (ADV. SP193645-SÍLVIO FRIGERI CALORA) 

 

2007.63.02.001281-0 - MARCOS ANTONIO RUFINO (ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003849-5 - JOSE TRIPODI (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010701-8 - ADILSON GERALDO DE BARROS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010983-0 - MANOEL TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP183555 - FERNANDO SCUARCINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011712-7 - MARIA REGINA DE LIMA BOLZONI (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012628-1 - ELZA NORI DA SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.02.006259-2 - PAULA BARBOSA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA); LUCAS VIEIRA BARBOSA(ADV. SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.009435-4 - FRANCISCO CARLOS JULIO PINGHERA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.010827-4 - ANTONIO BUENO (ADV. SP120183 - WAGNER DE CARVALHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.012511-9 - JAMIL BARBOSA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.017646-2 - EDUARDO DE SOUZA (ADV. SP225211 - CLEITON GERALDELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.017705-3 - BENEDITO DE FREITAS (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.017804-5 - CLARICE APARECIDA VIEIRA JARDIM (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.000416-3 - NILSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.001073-4 - MARIA CONCEICAO CATARINO ALVES (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA 

GARCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.001466-1 - RONILTO FREZARIN (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003098-8 - PAULO RICARDO BECCARI (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004064-7 - JERONIMO CLOVIS MARCORIO (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004340-5 - ZENILDES LUCAS DA TRINDADE BATISTA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004504-9 - AURELINA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP203325 - CARLA MARIA BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004661-3 - MARIA RUTH PEREIRA (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.007171-1 - CARLOS DONIZETE MACHADO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.007175-9 - MARIA LUCIA NARCISO GONCALVES DA MOTA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES 

BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.007286-7 - PAULINA ZANCANELA ORIA (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.007571-6 - JOAO BERNARDES DE SOUZA (ADV. SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.007633-2 - LINDALVA FELICIANO DA SILVA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2007.63.02.007718-0 - AMELIA BONATTO SACOMANI (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.008786-0 - RAIMUNDO BESERRA DO NASCIMENTO (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.008886-3 - ALBERTINA MESSIAS CORREA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.008931-4 - MARIA DO CARMO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009171-0 - CLEUSA IZILDINHA BAPTISTA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009311-1 - MARIA SERAFIM DE LIMA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009800-5 - APARECIDA CANDIDA MENEZ DE PAULA (ADV. SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010497-2 - MARIA LAURA BARBOSA (ADV. SP159340 - ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010527-7 - JOSE LEONTINO BORGES (ADV. SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010598-8 - ROSARIA FERREIRA CEZARINO (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS e ADV. 

SP228591 - EWERTON EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012585-9 - ANA MIRANDA (ADV. SP128863 - EDSON ARTONI LEME) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012689-0 - SARAH DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014177-4 - LINDALDA DA SILVA PEDRO SILVESTRE (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 

VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/1773 - lote 8797 
 

2005.63.04.007335-2 - RUBENS GALIEGO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 
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É ônus do autor apresentar no processo judicial, documentos que entenda necessário à comprovação de seu pedido. 

Portanto, concedo o prazo máximo de 10 dias para que, caso entenda necessário, apresente documento indicando a 

situação atual da empresa Galiego Comércio de Materiais de Construção Ltda - ME, bem como data de inscrição e 

eventual encerramento, rol de sócios, histórico de alteração dos sócios, relação de empregados. 

Redesigno a audiência para conhecimento de sentença para o dia 19/09/2008, às 11:50. 

Intimem-se. 

 

2005.63.04.015349-9 - SUELI ROMANATO MENDES (ADV. SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI 

PANIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Retifico a decisão anterior (nº 2259/2008), para cancelar a audiência agendada, tendo em vista que já havia sido 

proferida decisão no conflito de competência pelo Eg. TRF da 3ª Região. Remetam-se os autos à 5ª Vara Cível da 

Comarca de Jundiaí/SP. P.R.I. 

 

2007.63.04.001117-3 - SEBASTIÃO LAERTE SANTIAGO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Dê-se ciência às partes da designação de audiência para o dia 28/08/2008, às 9h, pela MM. Juíza de Direito da Comarca 

de Terra Boa/PR. P.R.I. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1774/2008 LT 8787 
 

2007.63.04.006821-3 - JOSÉ VALDIR MARTINS' (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                            Tendo em vista que o perito em Neurologia ao responder os quesitos do laudo disse que a 

especialidade sob a qual deverá ser analisado o processo é a ortopedia, designo nova data de perícia ortopédica para o 

dia 02/10/2008 às 10h00 a ser realizada neste Juizado Especial Federal de Jundiaí, observando que o laudo 

da perícia ortopédica anterior não foi apresentado e aquele perito já foi descredenciado. 

P.R.I.C. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001775 LT 8786 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2007.63.04.005179-1 - ANESTINO SOARES (ADV. SP124590 - JOAO BATISTA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença (514.781.795-2), desde sua cessação em 30/09/2006; 

 

2) pagar os atrasados, devidos desde a cessação do benefício (NB 514.781.795-2), em 30/09/2006, descontando-se 

eventuais períodos com remuneração ou valores já recebidos, devendo o INSS apresentar os cálculos no prazo de 60 

(sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

 

 Juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 
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Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 

atrasados, facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício 

requisitório. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2008.63.04.000107-0 - FABIO DEGLI ESPOSTI (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pelo autor, de majoração de seu benefício de aposentadoria especial, nos termos do disposto no 

artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2005.63.04.015695-6 - IRANI APARECIDA BALDINI (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.015699-3 - ANTONIO SCACHETTI SOBRINHO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2005.63.04.006989-0 - IRIA PESSIM IGNACIO REP FILHOS (ADV. SP202816 - FABIANO MACHADO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.04.006475-2 - ADEMILDE ANDRADE MARIO (ADV. SP107388 - MARIA APARECIDA FLORES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1776/2008 LT 8783 

 

2004.61.28.005866-0 - ANA RITA DO CARMO (ADV. SP161955 - MARCIO PRANDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.007914-7 - JOSELINA DA SILVA MAGALHAES (ADV. SP100633 - ADAO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.008290-0 - AURELIO MOLINARI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.009190-1 - LUZIA GALHARDO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.009194-9 - CARMA DE ANDRADE BARROS (ADV. SP117975 - PAULO DONIZETI CANOVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.009264-4 - MARIA RISSO CAVALARI (ADV. SP143115 - ADRIANA PORTRONIERI PIRES DA 

CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.009554-2 - FILOMENA SANTANA GERIBOLA (ADV. SP117975 - PAULO DONIZETI CANOVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

          Tendo em vista a noticiada impossibilidade de realização dos cálculos bem como os termos do ofício do INSS, 

verificou-se que o benefício em tela ou o que lhe deu origem foi concedido antes de março de 1994. 

  

Nesta situação, não há como se corrigir o benefício da forma indicada na sentença, porque a base de 

cálculo para apuração da renda mensal inicial do benefício não inclui fevereiro de 1994, ou seja, no cálculo da RMI do 

benefício não existe a correção de fevereiro de 94 (o benefício iniciou-se antes disso). Para que a correção pelo índice 

do IRSM a que foi o INSS condenado, seria necessário que o benefício tivesse início após fevereiro de 1994, para que 

as parcelas que compõe seu período básico de cálculo sofressem o reajuste daquele mês, o que não ocorre. A sentença 

é por tal razão inexeqüível. 

 

Não havendo diferenças a receber, conforme exposto, intimem-se as partes desta decisão. Em nada 

sendo requerido em 5 (cinco) dias, ao arquivo. 

               

                   Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1777/2008 LT 8784 
 

2004.61.28.000022-0 - MARIA JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.28.003010-7 - ROBERTO JESUS GENTIL (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.009262-0 - CLEYDIR PORTRONIERI PIRES DA CUNHA (ADV. SP117975 - PAULO DONIZETI 

CANOVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista a noticiada impossibilidade de realização dos cálculos bem como os termos do ofício do INSS, 

verificou-se 

que o benefício em tela não possui em sua memória de cálculo contribuições anteriores à fevereiro de 1994. 

 Nesta situação, não há como corrigir-se o benefício da forma indicada na sentença, porque ausente 

contribuições anteriores a fevereiro de 94 para que fossem corrigidas pelo índice do IRSM, apenas aplicável naquele 

mês. 
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A sentença é por tal razão inexeqüível. 

Não havendo diferenças a receber, conforme exposto, intimem-se as partes desta decisão. Em nada 

sendo requerido em 5 (cinco) dias, ao arquivo. 

                   Intime-se. Cumpra-se. 

     

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1778/2008 LT 8785 

 

2004.61.28.003525-7 - JOSE CUSTODIO SILVA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.28.004334-5 - EURIDES PEREIRA DE CAMARGO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.28.006089-6 - ANTONIO MIRANDA DE OLIVEIRA (ADV. SP112525 - ANSELMO APARECIDO 

ALTAMIRANO e 

ADV. SP110999 - APARECIDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2004.61.28.009182-0 - DEUSELI APARECIDA CASSIANO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2004.61.28.009202-2 - ANA FRANCELINA DA SILVA TRINDADE (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.002736-6 - MARIA DE OLIVEIRA PASSADOR (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.004690-7 - NEIDE APARECIDA TORSO HERCULES (ADV. SP170494 - PAULO SERGIO 

ZIMINIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.008520-2 - KASUE HASHIMOTO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.008722-3 - NELSON MESTRINER (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.009105-6 - MARIA CONCEIÇAO SANTOS (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO 

MONTEIRO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.009135-4 - JOSE ALVES DE SOUZA (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO MONTEIRO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.009147-0 - MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO 

MONTEIRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.009148-2 - MARIA SALETE SANTA ROSA (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO 

MONTEIRO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2005.63.04.009620-0 - ATTILIO VAZ (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.013093-1 - MARIA APARECIDA GOVEIA DIAS (ADV. SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.015719-5 - ANGELINA FERREIRA ROCHA (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO 

MONTEIRO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.000810-8 - JOÃO RODRIGUES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Assim, considera-se satisfeita a obrigação a que fora a autarquia ré condenada, embora tal fato não traga 

reflexos 

patrimoniais na renda mensal do benefício da parte autora, pelos motivos já expostos, ou seja, efetuados os devidos 

cálculos no caso específico dos autos, não há diferenças quaisquer em favor da parte autora. 

 

                  Intime-se desta decisão e após arquivem-se os autos. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001779 - lote 8799 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2005.63.04.007960-3 - JOSE RAIMUNDO VIEIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do 

pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. P.R.I. 

 

2006.63.04.003889-7 - ALCIDES FERNANDES RIBEIRO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão do autor. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2007.63.04.005929-7 - ALENICE ALVES TOLENTINO (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido de benefício assistencial formulado pela autora ALENICE ALVES 

TOLENTINO. 

 Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. 

 

2007.63.04.005953-4 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido de benefício assistencial formulado pelo autor MANOEL FRANCISCO 

DA 

SILVA. 

 Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/2001. 
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 Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF." 

 

2006.63.04.005762-4 - DACILIO DE MORAES (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao autor, o qual 

deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados do trânsito em julgado desta sentença, no valor 

mensal de R$ 1.488,26 (UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) 

para a 

competência de julho/2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte 

integrante desta sentença. DIB em 20/11/2007. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 20/11/2007 até a competência de 

julho/2008, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 13.480,68 

(TREZE MIL QUATROCENTOS E OITENTA REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

 

P.R.I. 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 22/08/2008. 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005057/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.001201-9 AUTUADO EM 18/04/2006 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ALDIVINO RODRIGUES MENDONÇA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/05/2006 13:56:56 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Em face da petição do INSS, manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os 

autos. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308005011/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003485-8 AUTUADO EM 06/09/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO E OUTRO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/09/2007 10:29:43 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o Ofício de Cumprimento de Sentença juntada aos autos pelo INSS aos 29 de maio de 2008, manifeste o 

autor no prazo de 05 (cinco) dias sobre os termos de sua reclamação de Descumprimento de Sentença. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005009/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004722-1 AUTUADO EM 13/11/2007 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA HELENA DE SOUZA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/11/2007 12:45:48 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da matéria discutida nestes autos, cancelo a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento designada para o 

dia 20 de agosto de 2008, ás 17:00 horas. Designo a data de 09 de setembro de 2008, às 9:40 horas, para realização de 

audiência de Conciliação, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

TERMO Nr: 6308004027/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003605-3 AUTUADO EM 30/08/2007 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1536/1995 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CRISTIANE RUFINO DA SILVA e outros 

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PROCURADOR(A)/REPRESENTANTE: 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/09/2007 16:36:44 

 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

 

DATA: 26/05/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

PARTES PRESENTES: 

Autor(a)/Representante ()Sim (x)Não 

Advogado(a)/Defensor(a) Público(a) ()Sim (x)Não 

Procurador(a)/Representante do INSS (X)Sim ()Não 

Representante do Ministério Público Federal ()Sim (X)Não 

 

Aberta a audiência, constatou-se a ausência da parte autora, bem como de seu advogado; todavia, o mesmo entrou em 

contato telefônico com este Juízo, informando que ainda não havia conseguido os documentos requeridos pelo Juízo, na 

audiência anterior, registrada sob o nº 2389/2008, de 02/04/2008, e que estaria prestes a conseguir. 

 

Posteriormente pelo MM. Juiz Federal Presidente foi dito: 

 

Converto Julgamento em diligência. 

Com a devida anuência e concordância do INSS, a fim de dar o devido prosseguimento ao feito e seu julgamento final, 

redesigno nova audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, para o próximo dia 11 de setembro de 2008, às 

16:00 horas, a fim de dar o devido prosseguimento e julgamento na lide. 

 

Saem os presentes devidamente intimados. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

TERMO Nr: 6308004218/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002184-0 AUTUADO EM 15/05/2007 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIA PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PROCURADOR(A)/REPRESENTANTE: 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/06/2007 14:38:56 

 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

 

DATA: 29/05/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

PARTES PRESENTES: 

Autor(a)/Representante ()Sim (X)Não 

Advogado(a)/Defensor(a) Público(a) ()Sim (X)Não 
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Procurador(a)/Representante do INSS (X)Sim ()Não 

Representante do Ministério Público Federal ()Sim (X)Não 

 

Aberta a audiência, constatou-se a ausência da parte autora, bem como de seu advogado, embora regularmente 

intimados. 

Todavia, o advogado da autora anexou aos autos virtuais, petição requerendo a redesignação da presente audiência, em 

razão do estado de saúde da mesma, que encontra-se internada devido a intervenção cirúrgica. 

 

Em seguida, pelo MM. Juiz Federal Presidente foi dito: 

 

Defiro o requerido pelo advogado da autora. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para anexação aos autos virtuais do 

atestado médico comprobatório, de que a autora passou por intervenção cirúrgica, e nesta data encontra-se internada. 

Redesigno nova audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, para o próximo dia 23 de setembro de 2008, às 

16:00 horas, a fim de dar o devido prosseguimento e julgamento na lide. 

 

Saem os presentes devidamente intimados. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004618/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.000875-2 AUTUADO EM 20/3/2006 

ASSUNTO: 020802 - MÚTUO HABITACIONAL - CONTRATOS/ CIVIL/ COMERCIAL/ ECONÔMICO E 

FINANCEIRO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SIDINEY APARECIDO DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO(A): SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/3/2006 15:24:38 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o Oficio nr. 156/2008 encaminhado a este Juízo pelo Oficial de Registros de Imóveis em anexos de 

Piraju/SP, promova a Secretaria a expedição de novo Ofício, tomando-se as providências necessárias, a fim de que se dê 

efetivo cumprimento ao julgado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004670/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.003043-5 AUTUADO EM 10/10/2006 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ALFREDO AGOSTINHO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/10/2006 15:18:32 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Ante a informação prestada pela Sra. Contadora deste Juízo ratificando os cálculos que serviram de base à prolação da 

sentença que o réu quer ver corrigida, indefiro o pedido por inexistir erro material. 

 

Cumpra-se, registre-se, publique-se e intime-se. 

 

Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004564/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.003072-1 AUTUADO EM 11/10/2006 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAQUIM BERNARDES 

ADVOGADO(A): SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/10/2006 10:41:49 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 
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Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004597/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.000023-0 AUTUADO EM 18/12/2006 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DILSON RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/1/2007 12:22:43 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

A sentença proferida nos autos nº 2007.63.08.000023-0 (sentença nº 2884/2007), que DILSON RAMOS DE 

OLIVEIRA 

move em relação em ao INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, deve ser retificada por conter erro material, nos 

termos 

do art. 463, I do CPC. 

Assim, onde se lê: 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

a pagar a DILSON RAMOS DE OLIVEIRA, o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 15/05/2006, a partir 

data da 

cessação, com RMI de R$ 944,10, equivalente a uma RMA, no valor de R$ 975,34. 

Oficie-se para implantação do benefício, com termo inicial de pagamento administrativo (DIP) em 01/06/07, no prazo 

de 

30 (trinta) dias. 

Condeno o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 15/05/06 a 31/05/07, com juros e 

correção monetária, aqueles à razão de doze por cento ao ano, a contar da citação, e esta pelo índice pertinente a cada 

época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no montante apurado de R$ 12.764,57 

(doze mil setecentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta e sete centavos). 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta as condições pessoais da autora, é evidente 

o risco de dano de difícil reparação caso venha a ser pago o benefício devido somente a final, com o trânsito em 

julgado. 

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, de ofício, a teor do art. 4º, da Lei nº 9099/95. 

Condeno, ainda, o réu ao reembolso dos honorários periciais. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, requisitando 

o 

reembolso, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do Exmo. Desembargador 

Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Avaré (SP), data supra. 

P.R.I.C." 

Leia-se: 

"Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS a restabelecer a DILSON RAMOS DE OLIVEIRA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-505.296.149-5 a 

partir de 

15/05/2007 e com cessação deste em 09/04/2007, com DIB original em 02/08/2004, que corresponde a uma renda 

mensal atual (RMA), no valor de R$ 944,10 (novecentos e quarenta e quatro reais e dez centavos). 

Condeno o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 15/05/2006 a 09/04/2007, com 

juros e correção monetária, aqueles à razão de doze por cento ao ano, a contar da citação, e esta pelo índice pertinente 

a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no montante apurado de R$ 

13.745,98 (treze mil setecentos e quarenta e cinco reais e noventa e oito centavos) valores estes atualizados até Junho 

de 2008. 

Condeno, ainda, o réu ao reembolso dos honorários periciais. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, requisitando 

o 

reembolso, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001, e da Orientação n.º 01/2006 do Exmo. Desembargador 

Federal Coordenador dos JEF's da 3ª Região. 

Ficam asseguradas ao INSS as prerrogativas de que trata o art. 77 do RPS aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Avaré (SP), data supra." 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004576/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.000899-9 AUTUADO EM 09/03/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA CANDIDO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/03/2007 17:00:43 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308004795/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001696-0 AUTUADO EM 14/5/2007 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ALICE RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/5/2007 15:01:53 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

   Ante a constatação nos Autos, conforme documentos constantes na Petição ofertada pela parte Autora, datada de 

23/05/2008, de que a Autarquia Ré procedeu à implantação do benefício de "Aposentadoria por Idade" (NB. 

146.823.310-3), ANULO de ofício a Sentença registrada no Termo sob nº 6308002621/2008, exarada na data de 

24/04/2008, determinando sua exclusão do Sistema Processual deste "Juizado Especial Federal". 

 

   Intimem-se as partes. Ao depois, abra-se nova conclusão, com urgência. 

 

   Avaré - SP, data supra. 

 

 

JUIZ FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004544/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001708-3 AUTUADO EM 18/05/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP053782 - MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/05/2007 15:02:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 
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Ante a nova juntada de documentos pela parte autora, intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra 

integralmente o determinado através da r. sentença prolatada. 

 

Int. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004571/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001754-0 AUTUADO EM 17/05/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ARNALDO ABUJAMRA 

ADVOGADO(A): SP137940 - CARLA FERREIRA AVERSANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/05/2007 13:39:06 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004559/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001769-1 AUTUADO EM 17/05/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EUCLIDES PEDRO DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/05/2007 13:39:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004560/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001772-1 AUTUADO EM 17/05/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CIRO ANTONIO MAGDALENA 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/05/2007 13:39:30 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 
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Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004558/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001785-0 AUTUADO EM 17/05/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUIZ CASAGRANDE 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/05/2007 13:40:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004565/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001797-6 AUTUADO EM 17/05/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO BAPTISTA 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/05/2007 13:41:27 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004569/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001813-0 AUTUADO EM 17/05/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/05/2007 13:43:17 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 
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importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004573/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001906-7 AUTUADO EM 23/05/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GENNY DI GIACOMO PRESSOTO e outro 

ADVOGADO(A): SP189553 - FERNANDO COSTA SALA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 31/05/2007 15:35:13 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004561/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001976-6 AUTUADO EM 24/05/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SERGIO HENRIQUE NAGAHARA 
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ADVOGADO(A): SP121370 - SARA BORGES GOBBI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/06/2007 14:30:41 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004562/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002225-0 AUTUADO EM 31/05/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO TAVARES ALVES JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/06/2007 10:09:48 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 
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importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004567/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002289-3 AUTUADO EM 01/06/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FRANCISCA MAYORAL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/06/2007 09:29:19 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004566/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002292-3 AUTUADO EM 01/06/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BIANKA SANSON ELEODORO DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1549/1995 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/06/2007 09:29:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004568/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002297-2 AUTUADO EM 22/05/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA SUELI CARRERE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/06/2007 09:29:48 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 
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importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004563/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002299-6 AUTUADO EM 01/06/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PEDRO SERGIO ROSSI 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/06/2007 09:29:52 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004570/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002303-4 AUTUADO EM 01/06/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BRUNO SANSON ELEODORO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/06/2007 09:30:03 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004572/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002327-7 AUTUADO EM 01/06/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ORLANDO ALBANO 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/06/2007 09:30:48 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 
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importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004556/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002341-1 AUTUADO EM 01/06/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ORLANDO ALBANO 

ADVOGADO(A): SP121370 - SARA BORGES GOBBI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/06/2007 09:31:41 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004545/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002553-5 AUTUADO EM 31/05/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANDREA LOUZADA LOPES 
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ADVOGADO(A): SP178791 - JURANDIR JOSÉ LOPES JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/06/2007 11:13:37 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Considerando que foram anexados aos autos os extratos da conta objeto da presente ação referente ao mês de junho de 

1986 e de julho de 1987, e que estes se referem à mesma conta, entendo que a mesma abrangeu o período apreciado 

pela sentença prolatada. Estando a conta em vigência neste período, nada obsta o provimento jurisdicional, tendo em 

vista que, neste caso, deve-se comprovar a existência da conta no período requerido e não juntada do extrato exato do 

mês em referência. 

Assim, comprovada a existência da conta no período, cabe à ré efetuar os cálculos de acordo com os documentos sob 

guarda, não caracterizando tal determinação como inversão do ônus da prova. 

Cumpra-se integralmente o determinado pela sentença. 

Int 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004555/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003201-1 AUTUADO EM 03/08/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO CARLOS MARQUESI CAMILOTTI 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/08/2007 19:33:05 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1554/1995 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004554/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003214-0 AUTUADO EM 03/08/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE OSWALDO RENOFIO 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/08/2007 14:32:59 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004557/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003251-5 AUTUADO EM 03/08/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CARLOS LOPES 

ADVOGADO(A): SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA E OUTRO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/08/2007 19:00:15 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004574/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003498-6 AUTUADO EM 23/08/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANA PAULA ALVARES JORJAO 

ADVOGADO(A): SP189553 - FERNANDO COSTA SALA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/09/2007 18:56:07 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 
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Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004549/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003952-2 AUTUADO EM 19/09/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE APARECIDO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/10/2007 15:20:30 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004547/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003954-6 AUTUADO EM 19/09/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: THEREZA BIANCHI FRANCISCON 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1557/1995 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/10/2007 15:20:35 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004548/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003957-1 AUTUADO EM 19/09/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ORLANDO CRAVOL 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/10/2007 15:20:43 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 
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Intimem-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004552/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004191-7 AUTUADO EM 01/10/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSÉ RODRIGUES DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 31/10/2007 12:47:56 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004553/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004201-6 AUTUADO EM 01/10/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANA BENEDITA DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 31/10/2007 12:48:26 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004551/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004207-7 AUTUADO EM 01/10/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LAZARO DIAS VILLAS BOAS 

ADVOGADO(A): SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 31/10/2007 14:44:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 
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importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004550/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004208-9 AUTUADO EM 01/10/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LAZARO DIAS VILLAS BOAS 

ADVOGADO(A): SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 31/10/2007 12:49:06 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004575/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004476-1 AUTUADO EM 25/10/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ASTROGILDES RITA LORENZETTI 

ADVOGADO(A): SP189553 - FERNANDO COSTA SALA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/11/2007 19:12:35 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o parecer da Sra. Contadora que entendeu que há uma pequena diferença entre o cálculo apresentado 

pela Caixa Econômica Federal e o correto entendimento adotado por este Juízo, anexando parecer e planilha de cálculo 

respectivos, acolho o cálculo da Contadoria deste Juizado para integre o corpo da sentença prolatada. 

 

Intime-se a ré para que complemente o valor depositado, cientificando-se a parte autora para o levantamento da 

importância depositada. 

 

Nada mais sendo requerido dê-se baixa no sistema virtual desse Juizado Especial Federal. 

 

Intimem-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004600/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001350-1 AUTUADO EM 9/4/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSELI DE FATIMA CAITANO DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 9/4/2008 11:18:41 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1562/1995 

 

   Ante a proposta de acordo apresentada pela parte ré, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias, externando sua 

anuência ou não em relação ao teor daquela. 

    

   P. I. C. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004599/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001520-0 AUTUADO EM 27/3/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LEO GINEZ LEAO 

ADVOGADO(A): SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/4/2008 10:54:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

   Ante a discordância da parte autora à proposta da parte ré, prossiga-se o feito nos seus ulteriores termos. 

 

   P. I. C. 

 

    

 

 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004756/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001819-5 AUTUADO EM 16/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JENELICE SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/04/2008 16:10:40 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

   Ante a prolação de sentença nos autos, deixo de apreciar o pedido da parte autora. 

 

   P. I. C. 

 

 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004732/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002866-8 AUTUADO EM 26/06/2008 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE PIRES NETTO 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 12:19:52 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Ante ao lançamento em duplicidade da decisão que antecipou os efeito da tutela, anulo a decisão de nº. 3831/2008, 

prevalecendo a anteriormente proferida de nº. 3828/2008. 

P.I. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004583/2008 
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PROCESSO Nr: 2008.63.08.003129-1 AUTUADO EM 07/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CECILIA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 14:26:49 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedida aposentadoria por idade rural. 

 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória, para comprovação do alegado na inicial. 

 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

P.R.I. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004584/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003130-8 AUTUADO EM 07/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ALCIDES PEREIRA LEME 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 14:26:52 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedida aposentadoria por idade rural. 

 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória, para comprovação do alegado na inicial. 

 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

P.R.I. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004585/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003134-5 AUTUADO EM 08/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JENY BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 14:27:05 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedida aposentadoria por idade rural. 

 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 
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alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória, para comprovação do alegado na inicial. 

 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

P.R.I. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004586/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003136-9 AUTUADO EM 08/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSA DA SILVA LEME 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 14:27:11 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedida aposentadoria por idade rural. 

 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória, para comprovação do alegado na inicial. 

 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

P.R.I. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308004587/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003137-0 AUTUADO EM 08/07/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TEREZA DOS SANTOS SIMAO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 14:27:14 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedida aposentadoria por idade rural. 

 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória, para comprovação do alegado na inicial. 

 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

P.R.I. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004588/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003217-9 AUTUADO EM 10/07/2008 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE MARCELINO VENTURA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/07/2008 14:10:00 
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DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos etc. 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a revisão de sua renda mensal inicial - 

RMI. 

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma vez que corrigidos e levantados referidos 

valores, o provimento jurisdicional torna-se irreversível. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004582/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003221-0 AUTUADO EM 11/07/2008 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUIZ CANO GOMES 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/07/2008 14:10:09 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004590/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003255-6 AUTUADO EM 14/07/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TATIANE APARECIDA GARCIA E OUTRO 

ADVOGADO(A): SP226032 - CLARA LUCIA DA CUNHA AMARAL MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/07/2008 14:12:00 

 

DECISÃO 

 

DATA: 05/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido o benefício de pensão por 

morte nos termos do Art. 74, da Lei nº 8213/91. 

 

Com efeito, dispõe o art. 74 da Lei nº. 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.528/97, que a pensão por morte 

será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito, 

quando requerida até trinta dias depois deste (inciso I); do requerimento, quando requerida após o prazo de 30 dias do 

óbito (inciso II); ou da decisão judicial, no caso de morte presumida (inciso III). 

 

Desse modo, são requisitos para a concessão do benefício: 

 

a) relação de dependência entre o postulante da pensão e o de cujus; 

b) prova do óbito do segurado instituidor; 

c) condição de segurado do de cujus. 

 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos requisitos previstos no Art. 74 da Lei nº. 8213/91. 

 

Assim, em que pese a documentação acostada a inicial, a oitiva da prova testemunhal se faz imprescindível para a 

comprovação do direito da parte autora, uma vez que há necessidade de demonstração da relação de dependência. 

 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, 

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

 

Cite-se, nos temos do Art. 7º, Parágrafo único, da Lei nº. 10259/2001. 

P.R.I. 

Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004780/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002168-6 AUTUADO EM 06/05/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
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AUTOR: CECILIA VILLAS BOAS 

ADVOGADO(A): SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/05/2008 17:34:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Comprove a autora a titularidade conjunta das contas poupança objeto da presente ação ou anexe aos autos procuração 

do outro titular, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 284 do CPC. 

Int. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004797/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000864-5 AUTUADO EM 14/02/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NILZA LOPES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/03/2008 18:40:18 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Para melhor apuração dos fatos, em atenção ao requerido pela Autarquia Ré na Petição datada de 17/06/2008, designo 

"Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento" para o dia 11/11/2008, às 16:30 h. Intimem-se as partes. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004741/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.000475-1 AUTUADO EM 26/01/2007 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLEUZA FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/02/2007 14:47:28 
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DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos o Atestado de Permanência Carcerária 

atualizado a fim de melhor instruir o feito. 

Após, v. concluso para sentença. 

Int. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004779/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004730-0 AUTUADO EM 13/11/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FERNANDO DIAS DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/11/2007 12:45:59 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Aguarde-se a "Audiência de Conciliação", a realizar-se na data de 05/09/2008, às 10:40 h. Ao depois, em atenção ao 

pedido formulado pela parte Autora na Petição datada de 16/07/2008, voltem os Autos conclusos, com urgência. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004794/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003856-6 AUTUADO EM 4/10/2007 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FABIANO LUIZ DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/10/2007 19:29:17 

 

DECISÃO 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1572/1995 

DATA: 07/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Em observância, em primeiro lugar, à Manifestação do Ministério Público Federal, datada de 28/02/2008; em segundo 

lugar, à Petição da parte Autora, a qual veio instruída de documentos, anexada aos Autos na data de 28/04/2008; defiro 

o postulado nesta última de forma a determinar a realização de "Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento" para 

o 

dia 05/11/2008, às 17:00 h. Intimem-se as partes. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004816/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.000991-0 AUTUADO EM 13/04/2005 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO NUNES DE ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/05/2005 14:43:27 

 

DECISÃO 

 

DATA: 13/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004818/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.002171-5 AUTUADO EM 12/07/2005 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VERA APARECIDA VILIAÇA AVOGLIO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/07/2005 12:11:09 

 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1573/1995 

 

DATA: 13/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004819/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.002916-7 AUTUADO EM 03/10/2005 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NADYR LONGO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/10/2005 13:02:05 

 

DECISÃO 

 

DATA: 13/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004820/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003444-8 AUTUADO EM 05/10/2005 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NELITA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/11/2005 13:04:41 

 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1574/1995 

 

DATA: 13/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004821/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003510-6 AUTUADO EM 30/09/2005 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FRANCISCO LOPES 

ADVOGADO(A): SP205480 - ANTONIO GUILHERME FERRAZOLLI BELTRAMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/11/2005 13:21:58 

 

DECISÃO 

 

DATA: 13/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004822/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003860-0 AUTUADO EM 07/11/2005 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BEATRIZ APARECIDA PRESTES SIMAO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/12/2005 17:48:01 

 

DECISÃO 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1575/1995 

DATA: 13/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004823/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.004023-0 AUTUADO EM 12/12/2005 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUIZ VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/12/2005 16:35:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 13/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004824/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.000753-0 AUTUADO EM 09/03/2006 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DJALMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/03/2006 10:51:07 

 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1576/1995 

 

DATA: 13/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004825/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.001935-0 AUTUADO EM 06/07/2006 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLAUDIO SERGIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/07/2006 16:28:09 

 

DECISÃO 

 

DATA: 13/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004826/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.002154-9 AUTUADO EM 21/07/2006 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE CARLOS GAMBINI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/08/2006 16:36:19 

 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1577/1995 

 

DATA: 13/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004827/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.003304-7 AUTUADO EM 25/10/2006 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLARA DIAS MELENCHON 

ADVOGADO(A): SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA POR DEPENDÊNCIA EM 07/11/2006 16:33:05 

 

DECISÃO 

 

DATA: 13/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004828/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.003521-4 AUTUADO EM 16/11/2006 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APPARECIDA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/11/2006 16:50:47 

 

DECISÃO 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1578/1995 

DATA: 13/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004829/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.003790-9 AUTUADO EM 01/12/2006 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOANA RAMOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/12/2006 16:27:58 

 

DECISÃO 

 

DATA: 13/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004830/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002469-5 AUTUADO EM 13/06/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TEREZINHA FERNANDES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2007 15:35:25 

 

DECISÃO 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1579/1995 

DATA: 13/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004831/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002506-7 AUTUADO EM 20/06/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: AILTON NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/06/2007 15:08:56 

 

DECISÃO 

 

DATA: 13/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004832/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002669-2 AUTUADO EM 25/06/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS DUARTE 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/07/2007 16:59:04 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1580/1995 

DECISÃO 

 

DATA: 13/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004833/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002870-6 AUTUADO EM 04/07/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSINEIDE APARECIDA BERNA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/07/2007 18:21:10 

 

DECISÃO 

 

DATA: 13/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista o retorno dos autos da Turma Recursal, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo 

o 

que de direito. 

 

Após, venha os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0191/2008 

 

2007.63.08.000735-1 - JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 
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comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2007.63.08.000925-6 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP213766 - MILENA SENIS 

OLIVEIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001252-1 - CLOVIS FERREIRA DE BARROS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001954-0 - MARIA ISABEL DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002163-7 - CACILDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002174-1 - MARLI AMARO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002216-2 - PEDRO CATROCHIO DA SILVA FILHO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002293-9 - WALDIR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002371-3 - JORGE DOS SANTOS DA ROCHA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002471-7 - BENEDITO INACIO RIBEIRO (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA e ADV. SP266054 

- 

MARIA BERNADETE BETIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas 
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as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio- 

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002533-3 - MARCO ANTONIO MARTINS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002642-8 - JOAO DEL CHICO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002643-0 - MARIA REGINA QUIRINO DE OLIVEIRA (ADV. SP160135 - FLÁVIA FERNANDES 

ZAMPIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002644-1 - MARIA REGINA BENTO DA SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002654-4 - FLORIPES LOUREIRO RABELO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. 

SP261556 - 

ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002757-3 - DURVALINA FERNANDES BRITO DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002769-0 - MARIA PARRA LEITE (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002790-1 - LEONOR BATISTA DE SOUZA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002813-9 - IOPENE CAETANO DE LIMA (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 
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2008.63.08.002829-2 - WALDEMAR MOURA GUEDES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002830-9 - CLOVIS LOPES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002845-0 - AUREA GASPERONI CABRAL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002846-2 - MARA APARECIDA DE ARRUDA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002848-6 - LEONICE MORENTE RODRIGUES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002853-0 - CINTIA REGINA RODRIGUES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002890-5 - DELFINO AURELIANO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002897-8 - ALEXANDRINA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002899-1 - GERSON RIBEIRO COPPES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002981-8 - MARIA HELENA DE GODOY FELIX (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 
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abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002995-8 - ARIOVALDO BATALHA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003030-4 - ELZA LEONEL BUENO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003031-6 - FATIMA APARECIDA ALVES (ADV. SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS e 

ADV. 

SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003032-8 - CLELIA CRISTINA SABOIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003049-3 - BENSINA DE JESUS FREITAS DE SOUZA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003059-6 - TEREZA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003061-4 - SIDELY DOS SANTOS LEME PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003064-0 - CELIA MARIA DE GOES OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003089-4 - MARIA LUZIA DE SOUZA ISAIAS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003098-5 - EDUARDO DE OLIVEIRA DA COSTA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 
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OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003099-7 - NELSON ALVES DE ARAUJO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003100-0 - EVA APARECIDA DA SILVA CAMARGO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003102-3 - MARIA DAS DORES FERREIRA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA 

e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003103-5 - LUZIA RIOS DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003104-7 - WANDA LEITAO ROLLO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003106-0 - TEREZA LEME DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003107-2 - CLEONICE VENTURA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003109-6 - MARIA ABGAIL BONTEMPO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 
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SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003110-2 - LUIZ ALVES FELIX (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003124-2 - OLINDA APARECIDA FREDERICO DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003126-6 - TOMIKO SAITO DE FREITAS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003148-5 - DARCI ELIAS DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003160-6 - MARIA MATILDE ARRUDA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003161-8 - MARIA RITA DA SILVA LIMA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003176-0 - BENEDITA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003211-8 - MARIA HELENA DA SILVA CARDOSO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2008.63.08.003212-0 - JENELICE SANTOS RIBEIRO (ADV. SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003215-5 - PEDRINA DA SILVA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003219-2 - ILZA MARIA DA SILVA MELENCHON (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003220-9 - APARECIDA BENEDITA PINTO DE ARRUDA (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO 

RIOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003225-8 - ROSANA APARECIDA SILVA QUEIROS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003227-1 - JOAO TANI SOBRINHO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003228-3 - ELIANI DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003229-5 - VILA BUENO TEIXEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003233-7 - GUIOMAR MAGDANELO VIEIRA (ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 
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2008.63.08.003244-1 - ADALGISA DOS SANTOS NUNES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003245-3 - LUIZ ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003253-2 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003267-2 - JADIR RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003268-4 - EDERALDO CUSTODIO DA PAIXAO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003286-6 - ALEXSANDRO GONZAGA DA SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003330-5 - ZANETI DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO 

DAUAGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0197/2008 

 

2007.63.08.004916-3 - ROSA ELIZA DE OLIVEIRA VIANA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 
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abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000685-5 - LAZARO PELEGRIM SANCHES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001866-3 - MARIA APARECIDA CHICONELLI CADAMURO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001948-5 - BENEDITA APARECIDA VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER 

DE 

TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002054-2 - GERALDINA FRANCISCO AUDENCIO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002210-1 - LUCILENA DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002484-5 - VITORIA FAMILY CORREA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002602-7 - DERNIVAL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002606-4 - NADIR DE MENDONCA BATISTA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002645-3 - BEATRIZ DOS SANTOS FRANCISCO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 
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2008.63.08.002665-9 - TAINARA GABRIELE DA SILVA (ADV. SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002733-0 - IOLANDA AFONSO DE ALMEIDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002762-7 - BRIGIDA NEUZA DA SILVA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002804-8 - ANA ROSA ANDRADE (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002843-7 - MARIA JOSE LEARDINE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002895-4 - TIAGO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002937-5 - NELSON DE MARCHI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP261556 - ANA 

PAULA 

GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio- 

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002964-8 - ILSA MARIA VENANCIO (ADV. SP194602 - ADHEMAR MICHELIN FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002975-2 - BENEDITA DE OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002993-4 - LUIS CARLOS LUCAS DE FREITAS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1591/1995 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003046-8 - ANALIA GUIMARÃES MOTTA (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003047-0 - LAZARA DO PRADO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003050-0 - JOAQUIM BENEDITO DO CARMO (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003088-2 - ADEMAR CANDIDO DE LARA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003164-3 - ADEMAR BENEDITO DE MATTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003165-5 - JOAO DE PAULO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 

- 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003183-7 - MARIA TERESA DA SILVA GIMENEZ (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003186-2 - CRISTINA DE F B SIQUEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003243-0 - VERA LUCIA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 
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(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003250-7 - BENEDITO GREGORIO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI 

NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003252-0 - CARMEN LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003256-8 - MARIA MARGARIDA TEIXEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003257-0 - NAIR DE ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003258-1 - EULIDA MARIA CARDOSO SIGOBIA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA 

e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003259-3 - JOAO BATISTA DOMINGUES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003260-0 - ROSANGELA FERREIRA ANDRADE (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA 

e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003261-1 - ARIOVALDERIZ QUEIROZ (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2008.63.08.003262-3 - APARECIDO DONIZETTI LEITE (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003263-5 - ANA CRISTINA MAIA DE CORDOBA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003264-7 - FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003275-1 - CECILIA CARRASCO ESTEVAM (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003276-3 - JOSEFA MARQUES GOMES (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003277-5 - MAURICIO FRANCO DO AMARAL (ADV. SP273989 - BENEDITO APARECIDO LOPES 

COUTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003278-7 - HELENA PRETO CARDOSO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003279-9 - JOAO RODRIGUES (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003280-5 - EMILIO SEBASTIAO DE SALLES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 
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2008.63.08.003283-0 - JOSE ANTONIO DAMACENO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003288-0 - DOUGLAS ROBERTO CRUZ (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003297-0 - APARECIDA HELENA OLIVEIRA DE ALENCAR (ADV. SP261556 - ANA PAULA 

GIACOMINI 

MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003299-4 - ELISA BORBA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003307-0 - ANTONIO LUIZ LEME (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003336-6 - JUDITE PEREIRA DE QUEIROZ (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003353-6 - CLOVIS DE ANDRADE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003357-3 - MARIVIA BERTOLINO MENDONCA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003363-9 - EZEQUIEL ALVES DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003370-6 - LUCIDIO MARIN (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003381-0 - LEONTINA MARIA RODRIGUES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003384-6 - MARIA ODETE DE OLIVEIRA LUCIANO (ADV. SP150247 - NADIA CRISTINA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003385-8 - ADHEMAR PIRES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - 

TIAGO DE 

CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas 

as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio- 

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003386-0 - HILDA CANDIDO DE ARRUDA (ADV. SP150247 - NADIA CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003471-1 - JOSELITA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003475-9 - VALDECIO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003477-2 - MAGNOLIA BORGES SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 
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JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

 

A sentença prolatada nos presentes autos merece ser retificada por conter erro material no que diz respeito ao nome 

correto da parte autora. 

 

Assim, a teor do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, tem-se que: 

 

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

 

Desse modo, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, do CPC, 

com já fora mencionado, a parte dispositiva da sentença no tocante ao nome da parte autora. Assim, onde se lê: 

 

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS a 

reconhecer como laborado sob condições especiais os períodos de 01/08/1990 a 31/03/1992, concedendo ao autor 

MANOEL SIMAO MIMIM, a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com a contagem de 

tempo de serviço total de 35 anos, 07 meses e 28 dias, conforme cálculo da Contadora Judicial, para considera a renda 

mensal inicial (RMI) revisada no valor de R$ 722,70 (setecentos e vinte e dois reais e setenta e setenta centavos), 

correspondentes a uma renda mensal atual no valor de R$ 1.727,32 (um mil, setecentos e vinte e sete reais e trinta e dois 

centavos), para junho de 2008.  

 

Leia-se: 

 

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS a 

reconhecer como laborado sob condições especiais os períodos de 01/08/1990 a 31/03/1992, concedendo ao autor 

RAMIRO PEDROSO DA LUZ, a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com a 

contagem 

de tempo de serviço total de 35 anos, 07 meses e 28 dias, conforme cálculo da Contadora Judicial, para considera a 

renda mensal inicial (RMI) revisada no valor de R$ 722,70 (setecentos e vinte e dois reais e setenta e setenta centavos), 

correspondentes a uma renda mensal atual no valor de R$ 1.727,32 (um mil, setecentos e vinte e sete reais e trinta e dois 

centavos), para junho de 2008.  

 

 

 

Cumpra-se, publique-se e intime-se. 

 

Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ FEDERAL: 

 

DECISÃO Nr: 6308004804/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.001842-3 AUTUADO EM 20/07/2006 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA IVANILDA BAGATIM 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/07/2006 16:38:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 13/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 
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Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

Ante o teor da petição da Autarquia-Ré, constato que razão assiste àquela quanto à ocorrência de erro material. 

 

Prescreve o artigo 463, I, do Código de Processo Civil, que: 

 

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

 

Ainda nesse sentido: 

 

EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. POSSIBILIDADE DE 

CORREÇÃO. ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE INEXATIDÃO MATERIAL NO ACÓRDÃO, AUTORIZA-SE, NOS TERMOS 

DO ART. 

463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A CORREÇÃO PELO PRÓPRIO JULGADOR, A QUALQUER 

TEMPO, 

DE OFÍCIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA. 

QUESTÃO DE ORDEM QUE SE DECIDE NO SENTIDO DE ESCLARECER QUE O PROVIMENTO DO 

RECURSO 

IMPLICOU A PROCEDENCIA DO PEDIDO INICIAL. 

Decisão: 

A Turma, resolvendo questão de ordem, retificou erro material contido no dispositivo do acórdão do RE n. 161.174-0, 

para 

constar dele que o provimento do recurso extraordinário implicou a procedência do pedido inicial, condenado o 

recorrido 

nas custas e honorários de advogado, nos termos do voto do Relator. Unânime. 1ª. Turma, 17.10.95. 

(STF - RE-QO - QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Processo: 161174 UF: SP - SÃO 

PAULO; 

Relator: Ministro ILMAR GALVÃO DJ 01-12-1995 PP-41692 EMENT VOL-01811-03 PP-00616) 

 

Desse modo, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, do CPC, 

com já fora mencionado, a parte da sentença que fixa o período correspondente ao valor dos atrasados. Assim, onde se 

lê: 

 

"Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 03/07/2006 a 31/03/2008, 

com juros e correção monetária, aqueles à razão de doze por cento ao ano, a contar da citação, e esta pelo índice 

pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no montante apurado 

de R$ 14.657,10 (catorze mil, seiscentos e cinqüenta e sete reais e dez centavos), atualizados março de 2008. 

". 

 

Leia-se: 

 

"Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 03/07/2006 a 31/03/2008, 

com juros e correção monetária, aqueles à razão de doze por cento ao ano, a contar da citação, e esta pelo índice 

pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no montante apurado 

de R$ 5.539,44 (cinco mil, quinhentos e trinta e nove reais e quarenta e quatro centavos), atualizados março de 2008, já 

descontados os valores pagos administrativamente através do benefício de NB- 560.231.786-0. 

". 

 

Cumpra-se, publique-se e intime-se. 

 

Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ FEDERAL: 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004463/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004763-4 AUTUADO EM 23/11/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLAUDIO SILVA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/11/2007 11:36:59 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

   Ante a manifestação da parte autora, prossiga os autos nos seus ulteriores termos. 

 

   P.I.C. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6308000200 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

2008.63.08.001191-7 - MARIA DAS DORES FERMINO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA DAS DORES FERMINO o benefício de 

que trata 

o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 16/06/2008, a 

contar da CITAÇÃO, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), equivalente 

a 

uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000109-2 - VIRGILINO DE OLIVEIRA MODENA (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do 

benefício de 

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de VIRGILINO DE OLIVEIRA MODENA, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1599/1995 

partir 

de 12/08/2006 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio- 

doença" - NB. 502.718.744-7), com data de início do benefício original (DIB) em 28/12/2005 e mesma renda mensal 

inicial (RMI), o que corresponde a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 474,51 (quatrocentos e setenta e quatro 

reais e cinqüenta e um centavos), posição de 13/06/2008. 

 

2005.63.08.000868-1 - DANIEL FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando o INSS ao pagamento do benefício previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir 

da 

prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 23/05/2002, a contar da data de entrada do 

requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 469,68 (quatrocentos e 

sessenta e nove reais e sessenta e oito centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 679,72 

(seiscentos e setenta e nove reais e setenta e dois centavos). 

 

2008.63.08.000873-6 - CATARINA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CATARINA PEREIRA DE OLIVEIRA o 

benefício de que 

trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

21/12/2007, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.004134-6 - MAURIZIA DE FATIMA DA SILVA CAPLA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a MAURIZIA DE FATIMA DA 

SILVA 

CAPLA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB- 505.503.187-1 a partir de 20/07/2007, com DIB original em 

31/03/2005, 

que correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.004920-5 - MARIA ODETE MENDES MARTINS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de MARIA ODETE MENDES MARTINS, com data de 

início do benefício (DIB) a partir de 21/09/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em referência 

ao 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.811.928-9), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos 

e 

oitenta reais), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), posição de 03/06/2008. 

 

2007.63.08.003985-6 - MICHELA LOURENÇO DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a MICHELA LOURENÇO DOS 

SANTOS o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do 

benefício (DIB) em 02/02/2007, a contar da DCB- NB 120.243.435-2, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

350,00 (trezentos e cinqüenta reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 380,00 (trezentos e 

oitenta reais). 

 

2007.63.08.004620-4 - MARIA APARECIDA MODOLO PERES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 
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condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA APARECIDA MODOLO PERES o 

benefício de 

Auxílio Doença, com DIB em 08/10/2007 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 332,62 (trezentos e trinta e 

dois 

reais e sessenta e dois centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, 

que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em junho de 

2008. 

 

2008.63.08.000646-6 - APARECIDO LAZARO DOS REIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a APARECIDO LAZARO DOS REIS o benefício 

de que 

trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

20/10/2006, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). 

 

2008.63.08.000081-6 - ZILDA LOPES FILGUEIRAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ZILDA LOPES FILGUEIRAS o benefício de 

Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 01/08/2007, a partir da indevida cessação do benefício de NB- 560.221.533-

2, 

com renda mensal inicial (RMI) de R$ 331,52 (trezentos e trinta e um reais e cinqüenta e dois centavos), que 

corresponde 

a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em junho de 2008. 

 

2008.63.08.000962-5 - FRANCISCO PEREIRA NANTES (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, e 

condeno o INSS à revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora para constar como renda mensal atual 

(RMA) o valor de R$ 1.008,54 (um mil e oito reais e cinqüenta e quatro centavos), valor válido para a competência de 

junho de 2008. 

 

2007.63.08.004393-8 - HAMILTON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de HAMILTON 

FERREIRA DA 

SILVA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 08/02/2008 (data da citação da Autarquia Ré) com renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), o que corresponde a uma renda mensal 

atualizada 

(RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 17/06/2008. 

 

2008.63.08.001287-9 - MARIA ZENEIDE DA SILVA (ADV. SP236262 - DÉCIO LUIZ MEDA) ; LIGIA OLIVEIRA 

E SILVA 

(ADV. SP236262-DÉCIO LUIZ MEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora 

adotando- 

se, para esse efeito apenas o índice de abril de 1990 (44,80), que deixou de ser creditado, deduzindo-se os valores já 

creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a 

data 

do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.000355-6 - EVARISTO DOS SANTOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 
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condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a EVARISTO DOS SANTOS o benefício de 

Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 27/09/2007 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 340,43 (trezentos 

e 

quarenta reais e quarenta e três centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário 

mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em 

junho 

de 2008. 

 

2008.63.08.000576-0 - EDUARDO PEREIRA DE MELLO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a EDUARDO PEREIRA DE MELLO o 

benefício de Auxílio Doença, com DIB em 14/05/2008 (data da citação), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 434,30 

(quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

434,30 (quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta centavos) em julho de 2008. 

 

2008.63.08.000105-5 - EDSON TEODORO RIBEIRO (ADV. SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de AUXÍLIO 

DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de 

APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de EDSON TEODORO RIBEIRO, tendo como 

data 

de início do benefício (DIB) o dia 20/11/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação do benefício (DCB) em relação 

ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 136.304.325-8), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, 

o 

que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 1.854,87 (um mil, oitocentos e cinqüenta e 

quatro 

reais e oitenta e sete centavos), posição de 04/08/2008. 

 

2008.63.08.001170-0 - CARLOS SILVIO RODRIGUES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CARLOS SILVIO RODRIGUES o 

benefício 

de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

06/06/2005, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial 

(RMI) 

no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.001163-2 - ANA INACIO NIKI (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ANA INACIO NIKI o benefício de que trata o art. 

20 da 

Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 03/04/2008, a contar da 

citação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000760-4 - LUZIA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a LUZIA DE OLIVEIRA LIMA o benefício 

de 

AUXÍLIO-DOENÇA NB- 515.565.710-1 a partir de 25/07/2006, com DIB original em 06/01/2006 que correspondente 

a 

renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1602/1995 

 

2008.63.08.000115-8 - MARIA TEREZA ALONSO DE CAMPOS (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de MARIA TEREZA ALONSO DE CAMPOS, com 

data de 

início do benefício (DIB) a partir de 17/03/2008 (data da citação da Autarquia Ré), com renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), também, no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 09/06/2008. 

 

2008.63.08.000272-2 - JOAO CARLOS LEODEL DE SOUZA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial 

de 

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de JOAO CARLOS LEODEL DE SOUZA, tendo como data de início do 

benefício 

(DIB) o dia 02/01/2008 (primeiro dia posterior à data da cessação (DCB), em relação ao NB. 106.503.423-4), no valor 

atual de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 03/06/2008. 

 

2007.63.08.005027-0 - MARIA LEILA COELHO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA LEILA COELHO o benefício 

de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a partir de 26/02/2008 (a partir da CITAÇÃO), com uma renda mensal inicial 

(RMI) 

de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais). 

 

2005.63.08.000391-9 - ROBERTO RIBEIRO DE CAMPOS (ADV. SP168367 - LUIZ ANTONIO VIOLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO 

para reconhecer, em favor de ROBERTO RIBEIRO DE CAMPOS, o direito de averbar, perante o INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, para fins Previdenciários, o período de 20/03/1971 a 31/07/1973, correspondente a 

atividade laborativa de natureza rural. 

 

2008.63.08.001185-1 - IRACI ANTONIA DE MOURA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 

8.213/91, 

em favor de IRACI ANTONIA DE MOURA, com data de início do benefício (DIB) a partir de 31/08/2007 (data da 

entrada 

do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.777.737-1), com renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 423,78 (quatrocentos e vinte e três reais e setenta e oito centavos), o que 

corresponde 

a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 439,88 (quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta e oito 

centavos), 

posição de 14/07/2008. 

 

2007.63.08.005056-6 - APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO 
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DOENÇA", 

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA, com data de início do 

benefício (DIB) a partir de 16/10/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício 

de 

"auxílio-doença" - NB. 560.849.403-9), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta 

reais), o 

que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 

11/06/2008. 

 

2008.63.08.000885-2 - SUELI APARECIDA DA SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a SUELI PARECIDA DA SILVA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB- 

560.751.900-3 a partir de 06/12/2007, com DIB original em 14/08/2007, que corresponde a uma renda mensal atual 

(RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2006.63.08.001802-2 - SAULO DA SILVA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de Auxílio-Doença NB-127.797.649-

7 em 

nome de SAULO DA SILVA em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de 01/06/2006 (dia seguinte à 

cessação do 

Benefício convertido), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, equivalente a uma renda mensal 

atual (RMA), no valor de R$ 1.638,43 (um mil seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e três centavos). 

 

2008.63.08.000916-9 - MARINEI GRANA (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARINEI GRANA o benefício de Aposentadoria por Invalidez, 

com 

DIB em 31/03/2007 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 776,12 (setecentos e setenta e seis reais e doze 

centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 818,50 (oitocentos e dezoito reais e 

cinqüenta centavos) em junho de 2008. 

 

2007.63.08.005078-5 - RENILDES VINHA DIAS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de AUXÍLIO 

DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de 

APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de RENILDES VINHA DIAS, tendo como data 

de 

início do benefício (DIB) o dia 20/07/2006 (primeiro dia posterior à data da cessação do benefício (DCB) em relação ao 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 502.917.887-9) com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, o 

que 

corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 

12/06/2008. 

 

2007.63.08.005117-0 - MARIA APARECIDA CRESCENCIO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA APARECIDA CRESCENCIO 

o 

benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 01/02/2007, a partir da indevida cessação do benefício de NB- 

502.967.010-2, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 523,78 (quinhentos e vinte e três reais e setenta e oito centavos), 

que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 566,68 (quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e 

oito centavos) em junho de 2008. 
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2008.63.08.001684-8 - HELENA PASSARELLI BOSSONI (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) ; 

JOSE BOSSONI(ADV. SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

titularizada 

pela parte autora adotando-se, para esse efeito apenas os índices janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e 

fevereiro de 1991 (21,87%), que deixaram de serem creditados, deduzindo-se os valores já creditados a título de 

correção 

monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela 

legislação das cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.000788-4 - ANA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de Auxilio-Doença NB-130.865.795-

9 em 

nome de ANA MARIA DE OLIVEIRA em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de 30/04/2008 (data da 

citação), 

com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor 

de R 

$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2006.63.08.002817-9 - NILDEJAN FERREIRA DE LIMA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, e condeno o INSS à revisão do benefício de Pensão Morte de NB- 143.723.329-2 em nome 

do 

autor, para fixar a data de início do pagamento (DIP) em 18/10/2005 (data do óbito). Condeno ainda o INSS ao 

pagamento da diferença dos atrasados de 18/10/2005 a 09/04/2008, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no 

valor de R$ 13.968,32 (treze mil, novecentos e sessenta e oito reais e trinta e dois centavos), atualizados para junho de 

2008, elaborados com base na Resolução 561/2007, com juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

2008.63.08.000723-9 - ELIKA APARECIDA DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ELIKA APARECIDA DE ALMEIDA LIMA o benefício de que trata o art. 20 da 

Lei nº 

8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 15/05/2008, a contar da data da 

citação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), equivalente a uma renda 

mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000715-0 - MARIA DORALICE BAPTISTA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a MARIA DORALICE 

BAPTISTA o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-505.887.127-7 a partir de 18/09/2007, com DIB original em 24/01/2006, que 

corresponde a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 472,15 (quatrocentos e setenta e dois reais e quinze 

centavos). 

 

2007.63.08.004319-7 - JOAO CARLOS BELINELO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a JOAO CARLOS BELINELO o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA NB- 570.086.061-5, a partir de 01/10/2007, com DIB original em 21/09/2006, que 

correspondente a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1605/1995 

renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 1.586,37 (mil quinhentos e oitenta e seis reais e trinta e sete centavos). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas 

pela CEF e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à parte 

autora o valor correspondente à atualização monetária de sua conta em caderneta de poupança, adotando-se, para esse 

efeito, o índice de 42,72% no mês de janeiro de 1989, bem como o índice de 44,80% referente a abril de 1990, que 

deixaram de ser creditados, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período. 

Os 

atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança 

para a apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.002231-9 - NIVIA NAMIE YAMAMOTO (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001672-1 - PAULO PINHERIRO DE FREITAS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.002241-1 - JOAO FRANCISCO STOLSIS (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS) ; ANA 

MARIA 

RODRIGUES STOLSIS(ADV. SP253638-GISELA MENESTRINA DE GOIS); ZENAIDE STOLSES 

BERGAMO(ADV. 

SP253638-GISELA MENESTRINA DE GOIS); WANDERCY BERGAMO(ADV. SP253638-GISELA 

MENESTRINA DE 

GOIS); MARCOS ANTONIO STOLSES(ADV. SP253638-GISELA MENESTRINA DE GOIS); JANDYRA 

STOLSIS LISBOA 

(ADV. SP253638-GISELA MENESTRINA DE GOIS); MARIZA APARECIDA RAMOS STOLSES(ADV. 

SP253638-GISELA 

MENESTRINA DE GOIS); ROSE MARY ZAMFORLIM VIANA(ADV. SP253638-GISELA MENESTRINA DE 

GOIS); IVO 

PEREZ VIANA(ADV. SP253638-GISELA MENESTRINA DE GOIS); PAULO ALFREDO STOLSES 

ZAMFORLIN(ADV. 

SP253638-GISELA MENESTRINA DE GOIS); MARIA LYDIA RODRIGUES ZAMFORLIN(ADV. SP253638-

GISELA 

MENESTRINA DE GOIS); SARA JANE STOLSIS ZANFORLIN(ADV. SP253638-GISELA MENESTRINA DE 

GOIS); 

LILIAN CRISTIANE STOLSES ZAMFORLIM SPINARDI(ADV. SP253638-GISELA MENESTRINA DE GOIS); 

RIVALDO 

SPINARDI(ADV. SP253638-GISELA MENESTRINA DE GOIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001966-7 - APARECIDO NELSON FERRARI (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001674-5 - MIEKO FUKUHARA YAMADA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001968-0 - FELISBERTO OSVALDO FERRARI (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001790-7 - JOAO CARNIETTO (ADV. SP243022 - LUCIANO CARNIETTO e ADV. SP227300 - 

FERNANDA 

ROBERTA SLOMPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001965-5 - APARECIDO NELSON FERRARI (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.002271-0 - ADELAIDE BOZOLIN SCARPIN (ADV. SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES e 

ADV. 
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SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.002236-8 - NORTON DAIGO YAMAMOTO (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

*** FIM *** 

 

2007.63.08.004499-2 - EMILI JOICE VIEIRA DE CAMARGO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei 

n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de EMILI JOICE VIEIRA DE CAMARGO, representada por sua genitora ANDREIA 

APARECIDA VIEIRA DE CAMARGO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 11/07/2007 (data da 

entrada do 

requerimento administrativo (DER) em relação ao NB. 560.703.158-2), no valor, à época de R$ 380,00 (trezentos e 

oitenta 

reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 30/04/2008. 

 

2008.63.08.000527-9 - SELMA SEVERINA DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de Auxilio-Doença NB- 

560.696114-4 em nome de SELMA SEVERINA DOS SANTOS em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir 

de 

01/12/2007 (dia seguinte à cessação do Benefício convertido), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício 

anterior, equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.004318-5 - MARIA SOARES DA CONCEIÇAO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial 

de 

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de MARIA SOARES DA CONCEIÇÃO, tendo como data de início do 

benefício 

(DIB) o dia 02/09/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação do benefício (DCB), em referência ao NB. 

129.913.249- 

5), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 17/04/2008. 

 

2006.63.08.000561-1 - PAULO INACIO MACHADO (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a PAULO INACIO MACHADO, o 

benefício de 

Aposentadoria por Idade, com fixando como data de início do benefício (DIB) em 27/10/2005 a partir da data de 

entrada 

do requerimento administrativo (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), o que 

corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) a partir de 

agosto 

de 2008. 

 

2007.63.08.005276-9 - ANGELA APARECIDA MEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, 

para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a ANGELA APARECIDA 

MEIRA 

DE OLIVEIRA o benefício de Auxílio Doença NB- 560.315.641-0 a partir de 01/05/2008, com DIB original em 
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31/10/2006, com renda mensal no restabelecimento de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), que corresponde a uma 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) para julho de 2007. 

 

2008.63.08.001154-1 - JOSE BRAZ DE JESUS (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do benefício de 

AUXÍLIO 

DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de JOSE BRAZ DE JESUS, com data de início de 

benefício 

(DIB) em 01/09/2003 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de 

"auxílio-doença" - NB. 119.857.101-0) com data de início do benefício original (DIB) em 03/05/2001. A renda mensal 

inicial (RMI) será a mesma, correspondente a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze 

reais), posição de 14/07/2008. 

 

2008.63.08.001102-4 - EDSON ELIAS MARTINEZ (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a EDSON ELIAS MARTINEZ o benefício de que 

trata o 

art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 09/04/2007, a 

contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de 

R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais). 

 

2008.63.08.000432-9 - CLAUDENICE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

2008.63.08.000987-0 - LEONILDA APARECIDA GOMES (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do benefício de 

AUXÍLIO 

DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de LEONILDA APARECIDA GOMES, a partir de 

12/09/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio- 

doença" - NB. 123.909.583-7), com data de início do benefício original (DIB) em 17/04/2002 e mesma renda mensal 

inicial (RMI), o que corresponde a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), 

posição de 07/07/2008. 

 

2008.63.08.000826-8 - VILMA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a VILMA APARECIDA DOS SANTOS o benefício 

de 

Auxílio Doença, com DIB em 14/09/2007 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 527,81 (quinhentos e vinte e 

sete 

reais e oitenta e um centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 544,64 (quinhentos e 

quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) em junho de 2008. 

 

2008.63.08.000766-5 - VALDINEI CORREA DE PAULA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a VALDINEI CORREA DE PAULA o 

benefício 

de Aposentadoria por Invalidez, a partir de 12/12/2007 (a partir da DER), com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 

1.823,49 (mil oitocentos e vinte e três reais e quarenta e nove centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), 
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no 

valor de R$ 1.863,42 (mil oitocentos e sessenta e três reais e quarenta e dois centavos). 

 

2008.63.08.001272-7 - MARIA TEREZA BARROSO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO 

DOENÇA", 

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de MARIA TEREZA BARROSO, com data de início do benefício 

(DIB) 

a partir de 03/05/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio- 

doença" - NB. 560.607.807-0), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que 

corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 

28/07/2008. 

 

2008.63.08.000038-5 - GERALDO BECKER (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a GERALDO BECKER o benefício NB- 120.313.711-4 de 

que 

trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

01/12/2007, com DIB original em 07/02/2002, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 

415,00 

(quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.005148-0 - JOSE ROBERTO BARBIERI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a JOSE ROBERTO BARBIERI o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB- 560.583.620-6, a partir de 01/11/2007, com DIB original em 18/04/2007, que 

correspondem a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 559,76 (quinhentos e cinqüenta e nove reais e setenta e 

seis centavos). 

 

2008.63.08.000150-0 - JOSE CARLOS COELHO (ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, 

previsto no 

artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, 

previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de JOSE CARLOS COELHO, tendo como data de início do 

benefício 

(DIB) o dia 01/08/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação do benefício (DCB) em relação ao benefício de 

"auxílio-doença" - NB. 570.142.340-5), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, o que 

corresponde 

a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 701,08 (setecentos e um reais e oito centavos), posição de 

12/06/2008. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da 

aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, que deixaram de ser pagos, descontando-se os valores 

pagos administrativamente nestes mesmos períodos. 

 

2008.63.08.000605-3 - JORGE KENTARO OSAKI (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.000062-2 - SERGIO RUBENS DE ALMEIDA SALLES (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI e 

ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

*** FIM *** 
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2008.63.08.001047-0 - MILTES DE MORAES GARCIA (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de Auxilio-Doença NB-136.121.713-

5 em 

nome de MILTES DE MORAES GARCIA em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a partir de 01/06/2005 (dia 

seguinte à 

cessação do Benefício convertido), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, equivalente a uma 

renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 610,85 (seiscentos e dez reais e oitenta e cinco centavos). 

 

2008.63.08.001971-0 - FELISBERTO FERRARI (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL . Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o 

pedido condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora o valor correspondente à atualização monetária 

de 

sua conta em caderneta de poupança, adotando-se, para esse efeito, o índice de 42,72% no mês de janeiro de 1989, 

bem como o índice de 44,80% referente a abril de 1990, que deixaram de ser creditados, deduzindo-se os valores já 

creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a 

data 

do efetivo pagamento. 

 

2007.63.08.003836-0 - GLAUCIA REGINA JORDÃO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei 

n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de GLAUCIA REGINA JORDAO, representada por sua genitora MARIA DE LOURDES 

RAMOS CAMPAGNOLI, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 27/04/2007 (data da entrada do 

requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de prestação continuada - NB. 560.599.654-8), no valor, à 

época de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde ao valor atual, também de R$ 380,00 (trezentos e 

oitenta reais), posição de 28/02/2008. 

 

2008.63.08.000669-7 - CREUZA STATI MARCELINO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CREUZA STATI MARCELINO o 

benefício 

de Auxílio Doença, com DIB em 02/05/2008 (citação), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 347,32 (trezentos e 

quarenta 

e sete reais e trinta e dois centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário 

mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em 

julho 

de 2008. 

 

2008.63.08.000233-3 - NAIR DOS SANTOS DIAS (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO 

DOENÇA", 

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de NAIR DOS SANTOS DIAS, com data de início do benefício 

(DIB) a 

partir de 21/05/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio- 

doença" - NB. 560.633.582-0), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 334,41 (trezentos e trinta e quatro reais 

e 
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quarenta e um centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais), posição de 05/06/2008. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora 

adotando- 

se, para esse efeito os índices janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991(21,87%), que 

deixaram de serem creditados, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo 

período. 

Os atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança para a apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do Código Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.001653-8 - ODETE CONCEICAO PONTARA EVANGELISTA (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA 

CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001659-9 - JOAO WLASIUK (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.000256-4 - SONIA MARA DOS SANTOS BAHIA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de SONIA MARA DOS SANTOS BAHIA, com data 

de 

início do benefício (DIB) a partir de 12/07/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em referência 

ao 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.704.888-4), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos 

e 

oitenta reais), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), posição de 10/06/2008. 

 

2008.63.08.000262-0 - DIVA DE PAULA MIRANDA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a IRENE GASPARIN o benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

01/10/2007, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial 

(RMI) 

no valor de R$ 360,43 (trezentos e sessenta reais e quarenta e três centavos), equivalente a uma renda mensal atual 

(RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.001690-3 - ELISABETE SMANIA DOMINGUES (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) ; 

SILVIA TEREZINHA SMANIA(ADV. SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE); SANDRA HELENA 

SMANIA 

GOMES DA SILVA(ADV. SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL . Ante o 

exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido condenando a 

Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora o valor correspondente à atualização monetária de sua conta em 

caderneta de poupança, adotando-se, para esse efeito apenas o índice de 44,80% referente a abril de 1990, que 

deixaram de ser creditados, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período. 

Os 

atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança 

para a apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1611/1995 

2007.63.08.003436-6 - MAURA DE MACEDO APOLINARIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei 

n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de MAURA DE MACEDO APOLINARIO, representada por seu genitor AVELINO 

DANIEL 

APOLINÁRIO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 02/12/2006 (primeiro dia posterior à data da 

cessação 

(DCB), em referência ao NB. 106.039.503-4), no valor, à época de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), o que 

corresponde ao valor atual de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), posição de 25/02/2008. 

 

2005.63.08.001176-0 - ADEMIR NATAL ZANSAVIO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para 

reconhecer, em favor de ADEMIR NATAL ZANSAVIO, o direito de averbar, perante o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, para fins Previdenciários, o período de 03/06/1980 a 31/03/1988, 01/04/1988 a 

05/07/1990, 06/05/1991 a 30/03/1994 e 13/09/1994 a 28/05/1998 , para as Empresas TNL- 

Ind. Mecânica Ltda; Alliance Ind. Mecânica e CWA Ind. Mecânica Ltda. 

 

2008.63.08.000716-1 - JOCELINA QUERUBINO SOBRAL (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de Auxilio-Doença NB- 

560.169.414-8 em nome de JOCELINA QUERUBINO SOBRAL em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir 

de 

01/10/2007 (dia seguinte à cessação do Benefício convertido), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício 

anterior, equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.004914-0 - MARIA CRISTINA SANCHES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo por sentença, a proposta de acordo 

aceita pela parte autora, para que surta seus efeitos jurídicos. 

  

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) MARIA CRISTINA SANCHES 

Benefício Concedido AUXÍLIO-DOENÇA 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 415,00 

Data de Início do Benefício (DIB) 24/01/2008 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 380,00 

Valor dos atrasados R$ 1.756,29 

Data da Cessação do benefício 24/07/2008 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 25/06/2008 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2008.63.08.001028-7 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a 

partir 

da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 21/09/2004, a contar da data de entrada do 

requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 260,00 (duzentos e 

sessenta 

reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 
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2008.63.08.000793-8 - AMELIA SOLDERA DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a AMELIA SOLDEIRA DE OLIVEIRA 

o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 13/06/2007 (a partir da DER), com uma renda mensal inicial (RMI) de 

R$ 

328,26 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e seis centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R 

$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.001145-0 - IRACY DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a IRACY DA SILVA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 

8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 26/02/2008 a contar da data de 

entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 

(trezentos e 

oitenta reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000558-9 - DANIEL LOPES MOREIRA (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a DANIEL LOPES MOREIRA o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA 

NB-560.523.846-5 a partir de 26/10/2007, com DIB original em 02/03/2007, que correspondente a renda mensal atual 

(RMA), no valor de R$ 532,72 (quinhentos e trinta e dois reais e setenta e dois centavos). 

 

2008.63.08.000644-2 - LAUZITA DE SOUZA GONCALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a LAUZITA DE SOUZA GONÇALVES o benefício 

de que 

trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

11/12/2007, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

 

2008.63.08.001233-8 - ALCINDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a ALCINDA PEREIRA DOS SANTOS o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a 

partir 

da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 28/05/2007, a contar da DER, com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor 

de R 

$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.004628-9 - ODETE CLAUDINA VIEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ODETE CLAUDINA VIEIRA o benefício de que trata o art. 20 

da Lei 

nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 02/10/2007, a contar DER, 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), equivalente a uma (RMA) no valore 

de R 

$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.004308-2 - AGUEDA DIAS GARCIA VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 
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presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial 

de 

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de AGUEDA DIAS GARCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, tendo como data de 

início do 

benefício (DIB) o dia 02/03/2004 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 

131.135.172- 

5), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 06/05/2008. 

 

2007.63.08.004313-6 - WALDOMIR SEBASTIAO FERREIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a WALDOMIR SEBASTIÃO 

FERREIRA o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

08/04/2004, a contar da data de início do benefício (DIB) NB 505.215.244-9, com renda mensal inicial (RMI) no valor 

de 

R$ 836,61 (oitocentos e trinta e seis reais e sessenta e um centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no 

valor de R$ 1.017,17 (um mil e dezessete reais e dezessete centavos). 

 

2008.63.08.000820-7 - MARIA MADALENA MARTINS DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA MADALENA MARTINS DA 

SILVA o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício 

(DIB) em 30/01/2008, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta 

reais), 

equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000714-8 - ODAIR DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, tratando-se de competência absoluta (Lei 

10.259/2001, 

art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da 

causa e EXTINGO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, 

por falta de pressuposto processual subjetivo. 

 

2008.63.08.000891-8 - MARIA APARECIDA PEREIRA MARCATO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA APARECIDA PEREIRA 

MARCATO 

o benefício de Aposentadoria por Invalidez, a partir de 06/12/2007 (a partir da DER), com uma renda mensal inicial 

(RMI) 

de R$ 576,95 (quinhentos e setenta e seis reais e noventa e cinco centavos), correspondente a renda mensal atual 

(RMA), no valor de R$ 589,58 (quinhentos e oitenta e nove reais e cinqüenta e oito centavos). 

 

2008.63.08.001815-8 - MOACYR JOSÉ FERREIRA (ADV. SP266495 - ANDRÉ PALUDO BICUDO DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

condenando a 

CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora adotando-se, para esse efeito os índices janeiro de 

1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87), que deixaram de serem creditados, deduzindo-se os 

valores 

já creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a 

data 

do efetivo pagamento. 
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2008.63.08.000255-2 - SIDNEI APARECIDO DOMINGUES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do 

benefício de 

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de SIDNEI APARECIDO DOMINGUES, a 

partir de 

26/01/2008 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio- 

doença" - NB. 570.776.607-0), com data de início do benefício original (DIB) em 25/09/2007 e mesma renda mensal 

inicial (RMI), o que corresponde a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 1.063,89 (um mil e sessenta e três reais 

e 

oitenta e nove centavos), posição de 19/06/2008. 

 

2008.63.08.000904-2 - ANTONIO FIDELIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ANTONIO FIDELIS o benefício de Aposentadoria por 

Invalidez, com 

data de início do benefício (DIB) em 08/10/2007 (DER), com renda mensal inicial no valor de R$ 586,06 (quinhentos e 

oitenta e seis reais e seis centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 603,23 

(seiscentos 

e três reais e vinte e três centavos) para junho de 2008. 

 

2006.63.08.003918-9 - JOAO PEDRO PERES ISNAUER (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOAO PEDRO PERES ISNAUER o benefício 

de 

auxílio-reclusão, com data de início do benefício (DIB) em 20/12/2005, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 623,40 

(seiscentos e vinte e três reais e quarenta centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

696,78 (seiscentos e noventa e seis reais e setenta e oito centavos) em julho de 2008. 

 

2008.63.08.001683-6 - TEREZA YUMI YAMAMATO (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o 

pedido 

condenando a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora o valor correspondente à atualização monetária de sua 

conta em caderneta de poupança, adotando-se, para esse efeito, o índice de 42,72% no mês de janeiro de 1989, bem 

como o índice de 44,80% referente a abril de 1990, que deixaram de ser creditados, deduzindo-se os valores já 

creditados 

a título de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios 

legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo 

pagamento. 

 

2008.63.08.001142-5 - ADELIA DALVA ALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ADELIA DALVA ALVES o benefício de que trata o art. 20 da 

Lei nº 

8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 28/02/2008 a contar da data de 

entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 

(trezentos e 

oitenta reais e oitenta e oito centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos 

e quinze reais). 

 

2008.63.08.000689-2 - SYLVIO SCARCELLA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 
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condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a SYLVIO SCARCELLA o benefício de Auxílio 

Doença, 

com DIB em 06/09/2007 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 313,94 (trezentos e treze reais e noventa e 

quatro 

centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a 

uma 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em julho de 2008. 

 

2008.63.08.000490-1 - JORGINA DE BARROS SCHEMER (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JORGINA DE BARROS SCHEMER o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício 

(DIB) em 30/04/2008, a contar da data de inicio da incapacidade (DII), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos 

e quinze reais). 

 

2008.63.08.000649-1 - FATIMA INACIO FUSCO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-505.864.156-5 em 

nome de 

FATIMA INACIO FUSCO em Aposentadoria por Invalidez a partir de 27/10/2007 (a partir da cessação do benefício 

convertido), com uma renda mensal inicial evoluída do beneficio anterior, correspondente a renda mensal atual (RMA), 

no 

valor de R$ 421,12 (quatrocentos e vinte e um reais e doze centavos). 

 

2008.63.08.000587-5 - MERCEDES MONTEIRO MAURICIO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MERCEDES MONTEIRO 

MAURICIO o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício 

(DIB) em 26/10/2007, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta 

reais), 

equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.005146-7 - MARCELINO DAS GRACAS THOMAZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARCELINO DAS GRAÇAS THOMAZ o 

benefício de 

que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

16/12/2005, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial 

(RMI) 

no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000964-9 - CELSO DE PAULA (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, e condeno o INSS à 

revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora para constar como renda mensal atual (RMA) o valor de R$ 

1.684,89 (um mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), valor válido para a competência de 

março 

de 2008. 

 

2008.63.08.000367-2 - THEREZINHA FERREIRA CARNAVALE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 
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PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA 

NB- 

505.918.972-0 em nome de THEREZINHA FERREIRA CARNAVALE em Aposentadoria por Invalidez, a partir de 

11/06/2006, (a partir da cessação do benefício convertido), com uma renda mensal inicial evoluída do beneficio 

anterior, 

correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.005145-5 - THEREZINHA MARTINS ZANATA (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a THEREZINHA MARTINS ZANATA o benefício 

de 

AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 05/11/2007 (a partir da DER), com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 318,11 

(trezentos e dezoito reais e onze centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000110-9 - JOSE FRANCISCO FURLANETO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de 

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de JOSE FRANCISCO 

FURLANETO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 16/03/2008 (primeiro dia posterior à data da 

cessação 

do benefício (DCB) em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 570.924.298-1), com renda mensal inicial (RMI) 

evoluída do benefício anterior, o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 1.163,51 (um 

mil, cento e sessenta e três reais e cinqüenta e um centavos), posição de 11/06/2008. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora 

adotando- 

se, para esse efeito o índice de fevereiro de 1991 (21,87%) que deixou de ser creditado, deduzindo-se os valores já 

creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a 

data 

do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.001120-6 - AFFONSO BAPTISTA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL . 

 

2008.63.08.001289-2 - HELIO ANDRADE DE MENEZES (ADV. SP236262 - DÉCIO LUIZ MEDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL . 

 

2008.63.08.000218-7 - CECILIO MIGUEL DE CARVALHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001269-7 - FATIMA APARECIDA BIROCCO (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001265-0 - PEDRO ANTONIO GABRIEL (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001119-0 - ABEL HORACIO CONTIN (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001264-8 - PEDRO ANTONIO GABRIEL (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001246-6 - MARIA LIVINA NISTAL OLIVEIRA (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001156-5 - JOANNA DARCY PIACENZA MALAGODI (ADV. SP135751 - CLAUDIA REGINA 

BORELLA 

MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001243-0 - FIRMINA MARIA DA CONCEICAO DE GOES (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001118-8 - JOAQUIM JOSE DOS SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.002188-1 - ABEL DE ARRUDA CARRIEL (ADV. SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001603-4 - ANDREIA VIEIRA ORTEGA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.002167-4 - UMBELINA DE SOUZA GONCALVES (ADV. SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001648-4 - AUGUSTO FERREIRA NETO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001647-2 - KENSUKE OKAZAKI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL . 

 

2008.63.08.001646-0 - JOAO BATISTA SELMINE SOBRINHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001638-1 - ELI DONIZETI DE SOUZA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001291-0 - MARIA ZENEIDE DA SILVA (ADV. SP236262 - DÉCIO LUIZ MEDA) ; LIGIA OLIVEIRA 

E SILVA 

(ADV. SP236262-DÉCIO LUIZ MEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001580-7 - TADASHI KAIBARA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL . 

 

2008.63.08.001578-9 - JOZILEI VIEIRA ORTEGA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001576-5 - LUZIA VIEIRA ORTEGA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1618/1995 

2008.63.08.001573-0 - DIOGO CAMACHO ORTEGA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001569-8 - ALCIDES DOMINGOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.001268-5 - FRANCISCO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 

8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, previsto no 

artigo 42, da 

mesma "LEX", em favor de FRANCISCO APARECIDO DA SILVA, tendo como data de início do benefício (DIB) o 

dia 

28/09/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação do benefício (DCB) em relação ao benefício de "auxílio-doença" - 

NB. 135.779.310-0), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, o que corresponde a uma renda 

mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 1.667,14 (um mil, seiscentos e sessenta e sete reais e catorze centavos), 

posição de 28/07/2008. 

 

2008.63.08.000532-2 - IVAN ODAIR BRAGA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do benefício de 

AUXÍLIO 

DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de IVAN ODAIR BRAGA, a partir de 28/02/2007 

(primeiro 

dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 505.097.646- 

0), com data de início do benefício original (DIB) em 22/04/2003 e mesma renda mensal inicial (RMI), o que 

corresponde 

a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 1.402,03 (um mil, quatrocentos e dois reais e três centavos), posição de 

23/06/2008. 

 

2008.63.08.001151-6 - JOSE CAMILO DA SILVA (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO 

DOENÇA", 

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de JOSE CAMILO DA SILVA, com data de início do benefício 

(DIB) a 

partir de 02/05/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em referência ao benefício de "auxílio- 

doença" - NB. 560.603.092-2), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 495,79 (quatrocentos e noventa e cinco 

reais e setenta e nove centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 519,24 

(quinhentos e dezenove reais e vinte e quatro centavos), posição de 15/07/2008. 

 

2008.63.08.000730-6 - CIRSE MOREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CIRSE MOREIRAo benefício de Aposentadoria 

por 

Invalidez, com DIB em 01/11/2007, a partir da indevida cessação do benefício de NB- 130.525.279-6, com renda 

mensal 

inicial (RMI) de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais) em junho de 2008. 

 

2007.63.08.004342-2 - IRACEMA RODRIGUES PAULINO (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a 
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CEF a 

atualizar o saldo da(s) conta(s) o índice e fevereiro de 1991(21,87%), que deixaram de serem creditados, deduzindo-se 

os 

valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com 

os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação 

até a 

data do efetivo pagamento. 

 

2007.63.08.004984-9 - MILTON BARTOLE (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO 

DOENÇA", 

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de MILTON BARTOLE, com data de início do benefício (DIB) a 

partir 

de 30/05/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - 

NB. 

560.648.097-9), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde a 

uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 04/06/2008. 

 

2008.63.08.000710-0 - THEREZA AMERICO PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de Auxilio-Doença NB- 

505.707.104-8 em nome de THEREZA AMERICO PEREIRA em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de 

09/07/2006 (dia seguinte à cessação do Benefício convertido), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício 

anterior, equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.005021-9 - MARIA DE LOUDES AUGUSTO GRACIANO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA DE LOUDES AUGUSTO 

GRACIANO o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início 

do benefício (DIB) em 29/11/2007, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos 

e 

oitenta reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000554-1 - MARIA HELENA PUPO DOS REIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA HELENA PUPO DOS REIS o benefício 

de que 

trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

07/12/2007, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial 

(RMI) 

no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000868-2 - ADRIANA APARECIDA RIBEIRO DO PRADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ADRIANA APARECIDA RIBEIRO 

DO 

PRADO o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 20/12/2007 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 

297,50 

(duzentos e noventa e sete reais e cinqüenta centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 

01 (um) salário mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze 

reais) em junho de 2008. 
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2007.63.08.004455-4 - VANILDA CUNHA PEREIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei 

n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de VANILDA CUNHA PEREIRA, representado por sua genitora LOURDES 

RODRIGUES 

PEREIRA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 21/08/2007 (data da entrada do requerimento 

administrativo - DER), no valor, à época de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde ao valor atual de 

R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 13/05/2008. 

 

2006.63.08.000587-8 - TEREZINHA LOPES DE CAMPOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a TEREZINHA LOPES DE CAMPOS, o 

benefício de Aposentadoria por Idade, com fixando como data de início do benefício (DIB) em 19/12/2005 a partir da 

data de entrada do requerimento administrativo (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 136,00 (cento e 

trinta e reais), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, o que corresponde 

a 

uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) a partir de agosto de 2008. 

 

2008.63.08.000630-2 - ROSALINA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a ROSALINA DE JESUS 

OLIVEIRA o 

benefício de Auxílio Doença NB- 560.249.688-9 a partir de 12/01/2007, com DIB original em 13/09/2006, com renda 

mensal no restabelecimento de R$ 522,86 (quinhentos e vinte e dois reais e oitenta e seis centavos), que corresponde a 

uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 556,46 (quinhentos e cinqüenta e seis reais e quarenta e seis centavos) 

para junho de 2008. 

 

2008.63.08.000082-8 - AMARILDO ZEVOLA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO 

DOENÇA", 

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de AMARILDO ZEVOLA, com data de início do benefício (DIB) a 

partir 

de 30/04/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - 

NB. 

560.601.165-0), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.061,36 (um mil e sessenta e um reais e trinta e seis 

centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 1.114,42 (um mil, cento e catorze 

reais 

e quarenta e dois centavos), posição de 10/06/2008. 

 

2008.63.08.000276-0 - MADALENA CARDOSO ROSSI (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MADALENA CARDOSO ROSSI o 

benefício 

de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) 

em 

22/11/2007, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial 

(RMI) 

no valor de R$ 357,75 (trezentos e cinqüenta e sete reais e setenta e cinco centavos), equivalente a uma renda mensal 

atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 
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2008.63.08.000934-0 - GILDECIO SOARES RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de GILDECIO SOARES RODRIGUES, tendo 

como 

data de início do benefício (DIB) o dia 16/01/2008 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação 

ao 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 526.127.576-4) com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e 

oitenta reais), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), posição de 21/07/2008. 

 

2008.63.08.000191-2 - EDITE TERESA DE PAULA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a EDITE TEREZA DE PAULA o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA a 

partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 17/04/2008, a contar da data Citação do 

INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 908,85 (novecentos e oito reais e oitenta e cinco centavos), 

equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 908,85 (novecentos e oito reais e oitenta e cinco 

centavos). 

 

2008.63.08.000413-5 - ANTONIA PEREIRA DE LIMA ELEUTERIO (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a ANTONIA PEREIRA DE LIMA 

ELEUTERIO o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB- 505.575.242-0 a partir de 01/12/2005, com DIB original em 

11/05/2005, que correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.001275-2 - MARLY ALVES DE CAMPOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 

8.213/91, 

em favor de MARLY ALVES DE CAMPOS, com data de início do benefício (DIB) a partir de 16/06/2008 (data da 

citação 

da Autarquia Ré), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), o que 

corresponde 

a uma renda mensal atualiza (RMA), também, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 

28/07/2008. 

 

2008.63.08.000673-9 - ABEL FERNANDO DE CHECHI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ABEL FERNANDO DE CHECHI o benefício de 

que trata 

o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 02/05/2008, a 

contar da CITAÇÃO, com renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000259-0 - VILMA PIRES POLICINI (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei 

n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de VILMA PIRES POLICINI, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 

23/07/2007 

(data da entrada do requerimento administrativo (DER) em relação ao NB. 570.627.052-6), no valor atual de R$ 415,00 
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(quatrocentos e quinze reais), posição de 03/06/2008. 

 

2008.63.08.000937-6 - FRANCES EDUARDO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei 

n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de FRANCES EDUARDO DOS SANTOS, tendo como data de início do benefício (DIB) 

o 

dia 13/02/2008 (data da entrada do requerimento administrativo - DER, em referência ao NB. 528.194.999-0), no valor, 

à 

época de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), posição de 07/07/2008. 

 

2007.63.08.005109-1 - MARIA ELENA DIAS (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de Auxilio-Doença NB-505.467.499-

0 em 

nome de MARIA ELENA DIAS em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de 31/10/2007 (dia seguinte à 

cessação 

do Benefício convertido), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, equivalente a uma renda 

mensal 

atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000188-2 - LEONILDA GARCIA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de AUXÍLIO 

DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de 

APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de LEONILDA GARCIA DA SILVA, tendo 

como data 

de início do benefício (DIB) o dia 20/10/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação do benefício (DCB) em relação 

ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 505.419.664-8), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, 

o 

que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição 

de 

05/06/2008. 

 

2008.63.08.000691-0 - ERNANI GOMES DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a ERNANI GOMES DA SILVA o benefício 

de 

AUXÍLIO-DOENÇA NB-560.293.107-0 a partir de 01/10/2007, com DIB original em 16/10/2006 que correspondente a 

renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 439,06 (quatrocentos e trinta e nove reais e seis centavos). 

 

2007.63.08.002919-0 - LAERCIO AMADO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a LAERCIO AMADO o benefício de Aposentadoria por 

Invalidez, com 

DIB em 06/11/2006, a partir da indevida cessação do benefício de NB- 560.023.393-7, com renda mensal inicial (RMI) 

de 

R$ 475,96 (quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa e seis centavos), que corresponde a uma renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 516,24 (quinhentos e dezesseis reais e vinte e quatro centavos) em junho de 2008. 

 

2008.63.08.000152-3 - JOSE CARLOS MACIEL (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOSÉ CARLOS MACIEL o benefício de 

AUXÍLIO- 

DOENÇA a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 12/09/2007, a contar da data 

de 

entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 

(trezentos e 

oitenta reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000668-5 - MARIELZA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIELZA LIMA DOS SANTOS o 

benefício 

de Auxílio Doença, com DIB em 06/12/2007 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 215,78 (duzentos e quinze 

reais e setenta e oito centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, 

que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em julho de 

2008. 

 

2007.63.08.004755-5 - JOVELINA APARECIDA DE OLIVEIRA GUIMARAES (ADV. SP171886 - DIOGENES 

TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à 

implantação 

do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição 

da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de JOVELINA APARECIDA DE OLIVEIRA 

GUIMARAES, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 09/10/2007 (data da entrada do requerimento 

administrativo - DER, em relação ao NB. 570.777.392-0), no valor, à época de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o 

que 

corresponde ao valor atual de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 06/06/2008. 

 

2008.63.08.000893-1 - BENEDITA CORREA LEMES (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo por sentença, nos termos do art. 269, inciso III, 

do 

CPC, o "Acordo" proposto pela Autarquia Ré, através da petição datada de 16/06/2008 e aceito pela parte Autora 

através da petição datada de 30/06/2008, com a finalidade de que surta seus jurídicos efeitos a transação formalizada 

entre as partes. 

 

Para constar, o referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) BENEDITA CORREA LEMES 

Benefício Concedido APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 415,00 

Data de Início do Benefício (DIB) 29/04/2008 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 333,58 (um salário mínimo) 

Valor dos atrasados R$ 706,52 (80% do valor dos atrasados) 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/07/2008 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 21/07/2008 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.08.000979-0 - ISRAEL SOARES (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ISRAEL SOARES o benefício de que trata o art. 

20 da 

Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 26/07/2005, a contar da 

data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 300,00 

(trezentos reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000326-0 - JOSE POCIDONIO DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOSE POCIDONIO DE SOUZA o benefício de 

Auxílio 

Doença, com DIB em 07/11/2007 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 278,00 (duzentos e setenta e oito 

reais), 

que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a uma renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em junho de 2008. 

 

2008.63.08.000260-6 - CLEUSA VAROTO VICENTINE (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei 

n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de CLEUSA VAROTO VICENTINE, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 

02/02/2008 (primeiro dia posterior à data da cessação (DCB), em relação ao NB. 128.678.816-8), no valor atual de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 03/06/2008. 

 

2008.63.08.000595-4 - JOSE LUIZ ARDUINO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOSE LUIZA ARDUINO o benefício de que trata 

o art. 

20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 04/07/2007, a 

contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), equivalente a uma 

renda 

mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.005022-0 - APARECIDA BATISTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a APARECIDA BATISTA o benefício de que trata o art. 20 da 

Lei nº 

8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 21/11/2007, a contar da DER, 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), equivalente a uma renda mensal atual 

(RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000800-1 - ADELIA PASSOS DE ALMEIDA CLARO (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ADELIA PASSOS DE ALMEIDA 

CLARO o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 30/04/2008 (a partir da CITAÇÃO), com uma renda mensal inicial (RMI) 

de R 

$ 359,78 (trezentos e cinqüenta e nove reais e setenta e oito centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000251-5 - NEUSA NEVES DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO 
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DOENÇA", 

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de NEUSA NEVES DA SILVA, com data de início do benefício 

(DIB) a 

partir de 13/11/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio- 

doença" - NB. 570.876.761-4), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 972,73 (novecentos e setenta e dois reais 

e 

setenta e três centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 998,21 (novecentos e 

noventa e oito reais e vinte e um centavos), posição de 09/06/2008. 

 

2008.63.08.000578-4 - ORLANDO GARCIA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

2007.63.08.005041-4 - ALZIRA DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ALZIRA DOS SANTOS RIBEIRO o benefício de 

que 

trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

23/11/2007, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial 

(RMI) 

no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000156-0 - ADEMIR VENANCIO RAIMUNDO (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA 

NANTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do 

benefício de 

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de ADEMIR VENANCIO RAIMUNDO, a 

partir de 

01/09/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio- 

doença" - NB. 570.217.640-1), com data de início do benefício original (DIB) em 26/10/2006 e mesma renda mensal 

inicial (RMI), o que corresponde a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), 

posição de 11/06/2008. 

 

2008.63.08.001076-7 - ABEL VILELA (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação 

continuada 

de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 

07.12.93, em favor de ABEL VILELA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 28/11/2005 (data da entrada 

do 

requerimento administrativo - DER, em referência ao NB. 502.682.666-7), no valor, à época de R$ 300,00 (trezentos 

reais), 

o que corresponde ao valor atual de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 07/07/2008. 

 

2008.63.08.001016-0 - IZOLINA DONIZETI DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a IZOLINA DONIZETE DE SOUZA o benefício de 

que 

trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

14/02/2008, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial 

(RMI) 

no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000379-9 - NEUSA APARECIDA OLEGARIO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a NEUSA APARECIDA 

OLEGARIO o 

benefício de Auxílio Doença NB- 560.028.255-5 a partir de 16/09/2007, com DIB original em 02/05/2006, com renda 

mensal no restabelecimento de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) 

no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) para junho de 2008. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora 

adotando- 

se, para esse efeito apenas os índices abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991(21,87%), que 

deixaram de serem creditados, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo 

período. 

Os atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança para a apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do Código Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.001642-3 - ELI DONIZETI DE SOUZA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001643-5 - BENJAMIM ADAO CRISTONI (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001639-3 - JOAO BATISTA SELMINE SOBRINHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001655-1 - JOSE LUIZ BERNI (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.001530-3 - ANTONIO CARLOS GERIONI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de ANTONIO CARLOS 

GERIONI, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 18/02/2008 (data da entrada do requerimento 

administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 528.512.918-0) com renda mensal inicial 

(RMI) 

no valor de R$ 578,71 (quinhentos e setenta e oito reais e setenta e um centavos), o que corresponde a uma renda 

mensal atualizada (RMA), também, no valor de R$ 578,71 (quinhentos e setenta e oito reais e setenta e um centavos), 

posição de 21/07/2008. 

 

2007.63.08.004759-2 - CONCEICAO APARECIDA DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a CONCEIÇÃO APARECIDA 

DA SILVA 

o benefício NB- 103.312.313-4 de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de 

início do benefício (DIB) em 21/11/2001, com DIB original em 25/11/1996, que corresponde a com renda mensal 

inicial 

(RMI) no valor de R$ 415,00 ( quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000107-9 - RONALDO APARECIDO BACCHINI (ADV. SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do 

benefício de 
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AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de RONALDO APARECIDO BACCHINI, 

com data 

de início de benefício (DIB) em 16/12/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em 

referência 

ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 502.069.002-0). Ademais, para constar, a data de início do benefício original 

(DIB) 

ocorreu em 19/12/2002. A renda mensal inicial (RMI) será a mesma, correspondente a uma renda atualizada (RMA), no 

valor de R$ 617,51 (seiscentos e dezessete reais e cinqüenta e um centavos), posição de 04/08/2008. 

 

2008.63.08.000391-0 - DALVA APARECIDA ISIDORO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a DALVA APARECIDA 

ISIDORO o 

benefício de Auxílio Doença NB- 505.869.638-6 a partir de 20/09/2007, com DIB original em 26/01/2006, com renda 

mensal no restabelecimento de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) 

no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) para junho de 2008. 

 

2007.63.08.005114-5 - SULIVAN APARECIDO FAGUNDES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a SULIVAN APARECIDO 

FAGUNDES o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 07/03/2008 (a partir da data da perícia), com uma renda mensal inicial 

(RMI) 

de R$ 571,04 (quinhentos e setenta e um reais e quatro centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor 

de R$ 571,04 (quinhentos e setenta e um reais e quatro centavos). 

 

2008.63.08.001054-8 - ANTONIA BUENO MOLINA (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ANTONIA BUENO MOLINA o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA a 

partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 15/05/2008, a contar da data de citação do 

INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 316,21 (trezentos e dezesseis reais e vinte e um centavos), 

equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000097-0 - ANTONIO GUILHERME (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do 

benefício de 

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de ANTONIO GUILHERME, a partir de 

01/01/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio- 

doença" - NB. 502.740.736-6), com data de início do benefício original (DIB) em 13/01/2006 e mesma renda mensal 

inicial (RMI), o que corresponde a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 448,88 (quatrocentos e quarenta e oito 

reais e oitenta e oito centavos), posição de 13/06/2008. 

 

2008.63.08.001169-3 - ROSA MARTINS DA SILVA GOES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ROSA MARTINS DA SILVA GOES 

o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício 

(DIB) em 02/01/2008, a contar de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial 

(RMI) 

no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais). 
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2008.63.08.000739-2 - SILVIO NONATO MARQUES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO 

DOENÇA", 

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de SILVIO NONATO MARQUES, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 22/01/2008 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de 

"auxílio- 

doença" - NB. 526.580.829-5), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que 

corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 

20/06/2008. 

 

2007.63.08.005221-6 - GUSTAVO BENETTI (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

pelo que condeno o INSS a corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por 

meio 

da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude 

a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal atual (RMA) de R$ 1.817,44 (um mil, 

oitocentos e dezessete reais e quarenta e quatro centavos) em maio de 2008. 

 

2006.63.08.000343-2 - NORMA PIERETTI (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o 

INSS a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao 

autor a partir da data de entrada do requerimento administrativo (DER) em 09/10/2003. Conforme cálculos da 

Contadoria 

Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.251,99 

(um 

mil, duzentos e cinqüenta e um reais e noventa e nove centavos), correspondente a uma renda mensal atual no valor de 

R$ 1.569,83 (um mil, quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta e três centavos) relativamente à competência do mês 

de junho de 2008. 

 

2008.63.08.001141-3 - PEDRINA PINTO DA SILVA (ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a PEDRINA PINTO DA SILVA o 

benefício de 

que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

14/02/2008, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

 

2008.63.08.000025-7 - HAROLDO JOSE DA SILVEIRA (ADV. SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a HAROLDO JOSE DA SILVEIRA o 

benefício 

de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 24/02/2005, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 433,91 (quatrocentos 

e 

trinta e três reais e noventa e um centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 553,12 

(quinhentos e cinqüenta e três reais e doze centavos) em junho de 2008. 

 

2007.63.08.004521-2 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de MARIA APARECIDA RODRIGUES, com data de 
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início 

do benefício (DIB) a partir de 07/03/2008 (data da citação da Autarquia Ré), com renda mensal inicial (RMI) no valor 

de R 

$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), também no valor de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 02/06/2008. 

 

2008.63.08.000875-0 - JOSE BENEDITO ALVES VIEIRA (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOSE BENEDITO ALVES VIEIRA o benefício de 

Aposentadoria por Invaldiez, com DIB em 25/07/2007 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 327,09 (trezentos 

e 

vinte e sete reais e nove centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário 

mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em 

junho 

de 2008. 

 

2008.63.08.000794-0 - ELZA MARIA DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 - 

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto 

posto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

converter o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB- 130.122.442-9 em nome de ELZA MARIA DA SILVA em Aposentadoria por 

Invalidez, a partir de 01/10/2007 (a partir da cessação do benefício convertido), com uma renda mensal inicial evoluída 

do beneficio anterior, que correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 679,65 (seiscentos e setenta e 

nove reais e sessenta e cinco reais). 

 

2007.63.08.004777-4 - ORLANDO DADARIO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ORLANDO DADARIO o benefício de Auxílio 

Doença, 

com DIB em 02/05/2008 (data da citação), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 479,83 (quatrocentos e setenta e nove 

reais e oitenta e três centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 479,83 (quatrocentos 

e 

setenta e nove reais e oitenta e três centavos) em junho de 2008. 

 

2008.63.08.001100-0 - CREUSA DE FATIMA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE 

O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CREUSA DE 

FÁTIMA 

RODRIGUES DOS SANTOS o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA a partir da prolação dessa sentença, com data de 

início 

do benefício (DIB) em 09/10/2007, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 408,66 (quatrocentos e oito reais e sessenta e seis centavos), equivalente a 

uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 420,63 (quatrocentos e vinte reais e sessenta e três centavos). 

 

2008.63.08.001702-6 - REINALDO MARIANO DE ANDRADE (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO 

DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

condenando a 

CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora adotando-se, para esse efeito apenas o índice de 

abril de 1990 (44,80%), que deixou de ser creditado, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária 

neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.000588-7 - BENEDITA FATIMA MARQUES SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 
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OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a BENEDITA FATIMA MARQUES 

SILVA o 

benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 01/09/2007, a partir da indevida cessação do benefício de NB- 

560.116.992-2, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), que corresponde a uma renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em julho de 2008. 

 

2008.63.08.000372-6 - MARISTELA APARECIDA DA SILVA VICENTIN (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a MARISTELA 

APARECIDA DA SILVA VICENTIN o benefício de Auxílio Doença NB- 560.797.244-7 a partir de 05/11/2007, com 

DIB 

original em 01/10/2007, com renda mensal no restabelecimento de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), que 

corresponde 

a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) para junho de 2008. 

 

2005.63.08.001340-8 - WILSON OLIER BENITE (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Condeno, ainda, o réu ao pagamento das 

parcelas 

referente às diferenças apuradas de 07/12/2001 a 31/08/2007, cujo valor apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz 

o montante de R$ 21.730,41 (vinte e um mil setecentos e trinta reais e quarenta e um centavos), valor este atualizado 

para 

o mês de novembro/2007, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 242 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se 

a prescrição qüinqüenal. 

 

2007.63.08.004696-4 - RICARDO TESSITORI (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a RICARDO TESSITORI o benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a partir de 26/02/2008 (a partir da CITAÇÃO), com uma renda mensal inicial 

(RMI) 

de R$ 1.068,44 (mil sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no 

valor de R$ 1.073,88 (mil setecentos e setenta e três reais e oitenta e oito centavos). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora 

adotando- 

se, para esse efeito o índice de 42,72% que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 1989, deduzindo-se os valores 

já creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a 

data 

do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.001155-3 - JOANNA DARCY PIACENZA MALAGODI (ADV. SP135751 - CLAUDIA REGINA 

BORELLA 

MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001617-4 - ERMENEGILDO JOSE BACOCHINI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001607-1 - LAZARO DA SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1631/1995 

 

2008.63.08.001258-2 - ROSA RONCON TIRONI (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001605-8 - LUZIA VIEIRA ORTEGA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001254-5 - JUELI DUTRA FILHA (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA e ADV. 

SP128371 - LUIZ 

CARLOS PUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001625-3 - ARISTEU GUIDI (ADV. SP243022 - LUCIANO CARNIETTO e ADV. SP227300 - 

FERNANDA 

ROBERTA SLOMPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001594-7 - JOANA MUSACHIO BURIN (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001599-6 - JOZILEI VIEIRA ORTEGA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001595-9 - DIOGO CAMACHO ORTEGA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001597-2 - ANDREIA VIEIRA ORTEGA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001452-9 - LEONICE DAMASCENO RIBEIRO (ADV. SP053782 - MARCOS FERNANDO 

MAZZANTE 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.002306-3 - IZABEL SILVA OLIVEIRA CARDOSO (ADV. SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES e 

ADV. 

SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM) ; JOSE RODRIGO DE OLIVEIRA(ADV. SP223559-SANER GUSTAVO 

SANCHES); JOSE RODRIGO DE OLIVEIRA(ADV. SP059467-SANTO CELIO CAMPARIM); VANDILENA 

CAMINHOTO 

DE OLIVEIRA(ADV. SP223559-SANER GUSTAVO SANCHES); VANDILENA CAMINHOTO DE 

OLIVEIRA(ADV. 

SP059467-SANTO CELIO CAMPARIM); MELISSA CAMINHOTO DE OLIVEIRA(ADV. SP223559-SANER 

GUSTAVO 

SANCHES); MELISSA CAMINHOTO DE OLIVEIRA(ADV. SP059467-SANTO CELIO CAMPARIM); PAULO 

RUBENS DE 

OLIVEIRA(ADV. SP223559-SANER GUSTAVO SANCHES); PAULO RUBENS DE OLIVEIRA(ADV. SP059467-

SANTO 

CELIO CAMPARIM); MARIA INES DE OLIVEIRA MAZANTE(ADV. SP223559-SANER GUSTAVO SANCHES); 

MARIA 

INES DE OLIVEIRA MAZANTE(ADV. SP059467-SANTO CELIO CAMPARIM); MARIA SILVIA DE OLIVEIRA 

ZACURA 

(ADV. SP223559-SANER GUSTAVO SANCHES); MARIA SILVIA DE OLIVEIRA ZACURA(ADV. SP059467-

SANTO 

CELIO CAMPARIM); CIPRIANO CARLOS DE OLIVEIRA(ADV. SP223559-SANER GUSTAVO SANCHES); 

CIPRIANO 

CARLOS DE OLIVEIRA(ADV. SP059467-SANTO CELIO CAMPARIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.002189-3 - UMBELINA DE SOUZA GONCALVES (ADV. SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001601-0 - OSVALDO DE FREITAS MARQUES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 
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2008.63.08.000909-1 - LUCIDIO FIUSA DE TOLEDO (ADV. SP211873 - SANDRA MEDEIROS TONINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.000990-0 - CARLOS CESAR LAMINO (ADV. SP210355 - DÉBORA MILO DOS SANTOS e ADV. 

SP091861 - 

GISLEYNE REGINA BRANDINI BALLIELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001290-9 - MARIA ZENEIDE DA SILVA (ADV. SP236262 - DÉCIO LUIZ MEDA) ; LIGIA OLIVEIRA 

E SILVA 

(ADV. SP236262-DÉCIO LUIZ MEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001907-2 - LEONIDES FERREIRA DUARTE ABDALA (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE 

GOIS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001286-7 - HELIO ANDRADE DE MENEZES (ADV. SP236262 - DÉCIO LUIZ MEDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL . 

 

2008.63.08.002170-4 - ABEL DE ARRUDA CARRIEL (ADV. SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001641-1 - KENSUKE OKAZAKI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL . 

 

2007.63.08.002324-1 - WANDERLEY CHAGAS BARBOSA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.000913-3 - RUBENS ALVES CORREA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB- 505.964.427-4 em 

nome de 

RUBENS ALVES CORREA em Aposentadoria por Invalidez a partir de 06/12/2006 (a partir da cessação do benefício 

convertido), com uma renda mensal inicial evoluída do benéfico anterior, que correspondente a renda mensal atual 

(RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000957-1 - MARIA ODETE BROCA (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, e condeno o 

INSS à 

revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora para constar como renda mensal atual (RMA) o valor de R$ 

770,62 (setecentos e setenta reais e sessenta e dois centavos), valor válido para a competência de março de 2008. 

 

2008.63.08.000422-6 - LUCAS PEDROSO CISTERNE (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a LUCAS PEDROSO CISTERNE o 

benefício 

de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

02/08/2007, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), 

equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.001266-1 - CLEUZA LIMA SALDINO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 
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- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo 

exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

ao RESTABELECIMENTO do benefício de AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor 

de 

CLEUZA LIMA SALDINO, a partir de 01/04/2006 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em 

referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 505.681.570-1), com data de início do benefício original (DIB) em 

29/09/2005 e mesma renda mensal inicial (RMI), o que corresponde a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 28/07/2008. 

 

2007.63.08.005024-4 - CELIA MARIA JACINTHO RIBEIRO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CELIA MARIA JACINTHO RIBEIRO 

o 

benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 11/07/2007 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 

380,00 

(trezentos e oitenta reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais) em junho de 2008. 

 

2008.63.08.000343-0 - MARIA VICENTINA VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE a 

presente ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício 

de 

"AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de MARIA VICENTINA VIEIRA DE 

SOUZA, com 

data de início do benefício (DIB) a partir de 17/04/2008 (data da citação da Autarquia Ré), com renda mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 423,26 (quatrocentos e vinte e três reais e vinte e seis centavos), o que corresponde a uma renda 

mensal atualiza (RMA), também, no valor de R$ 423,26 (quatrocentos e vinte e três reais e vinte e seis centavos), 

posição 

de 10/06/2008. 

 

2008.63.08.000329-5 - LOURDES DA SILVA FONTE (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a LOURDES DA SILVA FONTE o 

benefício 

de Auxílio Doença, com DIB em 17/01/2008 (data da citação), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 389,75 (trezentos 

e 

oitenta e nove reais, setenta e cinco centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais) em junho de 2008. 

 

2007.63.08.004654-0 - DILMA COSTA DOS SANTOS LENCIONI (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO 

PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a DILMA COSTA 

DOS 

SANTOS LENCIONI o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-560.018.347-6 a partir de 01/10/2006, com DIB original 

em 

12/04/2006, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 515,52 (quinhentos e quinze reais e 

cinqüenta e dois centavos). 

 

2007.63.08.004737-3 - VERA LUCIA ANDRADE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a VERA LUCIA ANDRADE o benefício de Aposentadoria por 
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Invalidez, 

com DIB em 18/10/2007 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 320,65 (trezentos e vinte reais e sessenta e 

cinco 

centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a 

uma 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em maio de 2008. 

 

2008.63.08.001319-7 - JOAO CAMILO DE LIMA NETO (ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO e 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Pelo 

exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

à implantação do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, 

da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de JOAO CAMILO DE LIMA NETO, 

tendo 

como data de início do benefício (DIB) o dia 10/03/2008 (data da entrada do requerimento administrativo - DER, em 

relação ao NB. 529.355.365-4), no valor, à época de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), o que corresponde ao 

valor 

atual, também, de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 29/07/2008. 

 

2008.63.08.000342-8 - ELUIZA MARA ASSIS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ELUIZA MARA ASSIS o benefício de 

Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 17/04/2008 (data da citação), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 347,57 

(trezentos e quarenta e sete reais e cinqüenta e sete centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 

equivale a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos 

e quinze reais) em junho de 2008. 

 

2008.63.08.000638-7 - EDVANDRO BATISTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a EVANDRO BATISTA o benefício de que trata o art. 20 da Lei 

nº 

8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 16/08/2007, a contar da DER, 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

 

2008.63.08.001661-7 - YUKIKO USHIWATA SEKI (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a 

CEF a 

atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora adotando-se, para esse efeito os índices janeiro de 1989 

(42,72%), abril de 1990 (44,80) e fevereiro de 1991 (21,87%), que deixaram de serem creditados, deduzindo-se os 

valores 

já creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a 

data 

do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.000874-8 - ORLANDA FRAGA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ORLANDA FRAGA DE OLIVEIRA o benefício 

de que 

trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

19/10/2007, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial 

(RMI) 
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no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000617-0 - ALICE LEITE DOS SANTOS (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB- 

505.968.338-5 

em nome de ALICE LEITE DOS SANTOS em Aposentadoria por Invalidez, a partir de 01/04/2007 (a partir da 

cessação 

do benefício convertido), com uma renda mensal inicial evoluída do beneficio anterior, correspondente a renda mensal 

atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000686-7 - NILTON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a NILTON PEREIRA DA SILVA o 

benefício 

de Auxílio Doença, com DIB em 05/11/2007 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 289,15 (duzentos e oitenta 

e 

nove reais e quinze centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, 

que 

corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em julho de 2008. 

 

2008.63.08.001209-0 - INEIDA CONCEIÇÃO DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do benefício de AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da 

Lei nº 

8.213/91, em favor de INEIDA CONCEIÇÃO DA SILVA RODRIGUES, a partir de 05/06/2007 (primeiro dia posterior 

à data 

da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 138.074.630-0), com data de 

início do benefício original (DIB) em 31/07/2005 e mesma renda mensal inicial (RMI), o que corresponde a uma renda 

atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 15/07/2008. 

 

2008.63.08.001297-1 - CLARICE DE FATIMA DA SILVA MORAIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de CLARICE DE FATIMA DA SILVA MORAIS, com 

data de 

início do benefício (DIB) a partir de 16/06/2008 (data da citação da Autarquia Ré), com renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 596,55 (quinhentos e noventa e seis reais e cinqüenta e cinco centavos), o que corresponde a uma renda 

mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 599,59 (quinhentos e noventa e nove reais e cinqüenta e nove centavos), 

posição 

de 28/07/2008. 

 

2008.63.08.000713-6 - OSVALDO BARBOSA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a OSVALDO BARBOSA o benefício de 

Aposentadoria por 

Invalidez, com DIB em 01/07/2007, a partir da indevida cessação do benefício de NB- 560.530.712-2, com renda 

mensal 

inicial (RMI) de R$ 312,84 (trezentos e doze reais e oitenta e quatro centavos) que, com aplicação do artigo 33 da Lei 

nº. 

8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais) em julho de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1636/1995 

 

2008.63.08.001059-7 - ADENILSON RAMIRES CANOS (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei 

n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de ADENILSON RAMIRES CANOS, representado por sua curadora NORMA REGINA 

DE 

SOUZA RAMIRES, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 02/01/2008 (primeiro dia posterior à data da 

cessação (DCB), em referência ao NB. 125.963.873-9), no valor, à época de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que 

corresponde ao valor atual de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 07/07/2008. 

 

2008.63.08.000096-8 - LOURIVAL DE CASTRO (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de LOURIVAL DE 

CASTRO, 

tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 29/12/2006 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), 

em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 570.302.418-4) com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

792,33 

(setecentos e noventa e dois reais e trinta e três centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no 

valor de R$ 848,41 (oitocentos e quarenta e oito reais e quarenta e um centavos), posição de 23/06/2008. 

 

2007.63.08.004095-0 - VIRGINIA BAPTISTA MAMEDE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei 

n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de VIRGINIA BAPTISTA MAMEDE, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 

04/09/2007 (data da entrada do requerimento administrativo - DER, em relação ao NB. 560.782.654-2), no valor, à 

época 

de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde a um valor atual de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), 

posição de 25/04/2008. 

 

2008.63.08.000437-8 - BENEDITO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, 

para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA 

NB- 560.384.892-4 em nome de BENEDITO APARECIDO DA SILVA em Aposentadoria por Invalidez a partir de 

27/03/2007 (a partir da cessação do benefício convertido), com uma renda mensal inicial evoluída do beneficio anterior, 

correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.004041-0 - DIVINA TEOTONIO PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei 

n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de DIVINA TEOTONIO PEREIRA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 

15/07/2004 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 133.516.939-0), no valor de R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais), posição de 11/03/2008. 

 

2008.63.08.002336-1 - KATIA MARIA DONA AMARAL MELO (ADV. SP189553 - FERNANDO COSTA SALA) ; 

SONALY 

MARIA DONA(ADV. SP189553-FERNANDO COSTA SALA); LUIZ SERGIO DONA(ADV. SP189553-

FERNANDO COSTA 

SALA); MARIA REGINA VILAR DONA(ADV. SP189553-FERNANDO COSTA SALA) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL . 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora adotando-se, para esse efeito os índices janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 

(44,80%) e maio de 1990 (7,87%) apenas à conta de nº. 013.00042884-9 e o índice correspondente ao mês de fevereiro 

de 1991 (21,87%) a ser aplicado apenas às contas de nº. 013.0067564-1 e 013.00068002-5, que deixaram de serem 

creditados, conforme extratos bancários anexados à inicial, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela 

legislação das cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.001776-2 - MARIA MERCES DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA MERCES DOS SANTOS DA 

SILVA 

o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício 

(DIB) em 05/03/2008, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2006.63.08.003907-4 - RAMIRO PEDROSO DA LUZ (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar 

o 

Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS a reconhecer como laborado sob condições especiais os períodos de 

01/08/1990 a 31/03/1992, concedendo ao autor MANOEL SIMAO MIMIM, a revisão de seu benefício de 

aposentadoria 

por tempo de contribuição, com a contagem de tempo de serviço total de 35 anos, 07 meses e 28 dias, conforme cálculo 

da Contadora Judicial, para considera a renda mensal inicial (RMI) revisada no valor de R$ 722,70 (setecentos e vinte e 

dois reais e setenta e setenta centavos), correspondentes a uma renda mensal atual no valor de R$ 1.727,32 (um mil, 

setecentos e vinte e sete reais e trinta e dois centavos), para junho de 2008. 

 

2008.63.08.000351-9 - MARCIA SILVEIRA CARDOSO DA COSTA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a MARCIA SILVEIRA 

CARDOSO DA 

COSTA o benefício de Auxílio Doença NB- 570.012.101-4 a partir de 01/03/2007, com DIB original em 27/06/2006, 

com 

renda mensal no restabelecimento de R$ 396,43 (trezentos e noventa e seis reais e quarenta e três centavos), que 

corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 418,07 (quatrocentos e dezoito reais e sete centavos) para 

junho de 2008. 

 

2007.63.08.005118-2 - MARCOS MOACIR DE SOUZA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARCOS MOACIR DE SOUZA o benefício de 

Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 06/11/2007, a partir da indevida cessação do benefício de NB- 502.224.757-

3, 

com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.291,83 (um mil, duzentos e noventa e um reais e oitenta e três centavos), que 

corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.356,42 (um mil, trezentos e cinqüenta e seis reais e 

quarenta e dois centavos) em junho de 2008. 

 

2008.63.08.001195-4 - DORIVAL CORREA DE ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de DORIVAL CORREA 

DE 
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ALMEIDA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 14/09/2007 (data da entrada do requerimento 

administrativo (DER), em referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.800.554-2) com renda mensal inicial 

(RMI) 

no valor de R$ 479,48 (quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e oito centavos), o que corresponde a uma renda 

mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 494,77 (quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e sete centavos), 

posição de 14/07/2008. 

 

2008.63.08.000930-3 - JORGE SEBASTIAO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a JORGE SEBASTIAO o benefício de 

Auxílio 

Doença NB- 505.971.993-2 a partir de 01/11/2007, com DIB original em 31/03/2006, com renda mensal no 

restabelecimento de R$ 411,83 (quatrocentos e onze reais e oitenta e três centavos), que corresponde a uma renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 432,42 (quatrocentos e trinta e dois reais e quarenta e dois centavos) para junho de 

2008. 

 

2008.63.08.001056-1 - CARMELINA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei 

n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de CARMELINA FERREIRA DE OLIVEIRA, tendo como data de início do benefício 

(DIB) o 

dia 06/02/2007 (data da entrada do requerimento administrativo - DER, em referência ao NB. 570.357.522-9), no valor, 

à 

época de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), posição de 07/07/2008. 

 

2007.63.08.004979-5 - APARECIDA RIBEIRO GONÇALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a APARECIDA RIBEIRO GONÇALVES o 

benefício de 

Aposentadoria por Invalidez, a partir de 26/02/2008 (a partir da CITAÇÃO), com uma renda mensal inicial (RMI) de 

R$ 

448,02 (quatrocentos e quarenta e oito reais e dois centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de 

R 

$ 548,07 (quinhentos e quarenta e oito reais e sete centavos). 

 

2007.63.08.005136-4 - MARIA VITAL DOS SANTOS BARBISAN (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a 

MARIA 

VITAL DOS SANTOS BARBISAN o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa 

sentença, com data de início do benefício (DIB) em 10/09/2003, a contar da data de entrada do requerimento 

administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), 

equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.005128-5 - TEREZA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a TEREZA RODRIGUES DA SILVA o benefício 

de que 

trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

17/10/2007, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial 

(RMI) 

no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora adotando-se, para esse 

efeito 

o índice de fevereiro de 1991 (21,87%) que deixou de ser creditado, deduzindo-se os valores já creditados a título de 

correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos 

pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.002184-4 - ABEL DE ARRUDA CARRIEL (ADV. SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001598-4 - JOANA MUSACHIO BURIN (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.001313-6 - CLAUDINEI TIBURCIO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 

8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, previsto no 

artigo 42, da 

mesma "LEX", em favor de CLAUDINEI TIBURCIO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 24/08/2007 

(primeiro dia posterior à data da cessação do benefício (DCB) em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 

560.301.941-3), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, o que corresponde a uma renda mensal 

atualizada (RMA), no valor de R$ 653,44 (seiscentos e cinqüenta e três reais e quarenta e quatro centavos), posição de 

29/07/2008. 

 

2008.63.08.000148-1 - MARIA APARECIDA CAETANO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de MARIA APARECIDA CAETANO, com data de 

início do 

benefício (DIB) a partir de 23/05/2007 (data do início da incapacidade - DII), com renda mensal inicial (RMI) no valor 

de 

R$ 596,04 (quinhentos e noventa e seis reais e quatro centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualiza 

(RMA), 

no valor de R$ 624,23 (seiscentos e vinte e quatro reais e vinte e três centavos), posição de 09/06/2008. 

 

2008.63.08.001057-3 - APARECIDA BORATO MAZARO (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a APARECIDA MAZARO BERTOLINI 

o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do 

benefício 

(DIB) em 29/12/2007, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 301,82 (trezentos e um reais e oitenta e dois centavos), equivalente a uma renda mensal 

atual 

(RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.004918-7 - ALZIRA DA SILVA BERGAMO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 
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"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de ALZIRA DA SILVA 

BERGAMO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 26/01/2006 (data da entrada do requerimento 

administrativo (DER) em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 502.750.055-2) com renda mensal inicial 

(RMI) no 

valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 15/07/2008. 

 

2008.63.08.001257-0 - JOAO FRANCISCO LEME BRISOLA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 

8.213/91, 

em favor de JOAO FRANCISCO LEME BRISOLA, com data de início do benefício (DIB) a partir de 11/06/2007 (data 

da 

entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.664.023-2), com 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde a uma renda mensal 

atualiza (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 28/07/2008. 

 

2008.63.08.000694-6 - JOSE LAURINDO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOSE LAURINDO DA SILVA o benefício de 

AUXÍLIO- 

DOENÇA, a partir de 02/05/2008 (a partir da CITAÇÃO), com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 331,47 

(trezentos e 

trinta e um reais e quarenta e sete centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000709-4 - ANA MARIA DA MOTA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ANA MARIA DA MOTA o benefício 

de 

AUXÍLIO-DOENÇA a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 21/08/2007, a 

contar 

da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

535,92 

(quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e dois centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de 

R 

$ 556,28 (quinhentos e cinqüenta e seis reais e noventa e oito centavos). 

 

2007.63.08.004983-7 - VALDENIR PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da Lei nº 8.213/1991, em favor de VALDENIR PEREIRA, tendo como data de 

início 

do benefício (DIB) o dia 06/11/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em referência ao benefício 

de "auxílio-doença" - NB. 560.884.160-0), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 559,53 (quinhentos e 

cinqüenta 

e nove reais e cinqüenta e três centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 

574,18 (quinhentos e setenta e quatro reais e dezoito centavos), posição de 04/06/2008. 

 

2007.63.08.003879-7 - BENEDITA PAULA EXPOSTO GIACOMINI (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do 

benefício de 

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de BENEDITA PAULA 
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EXPOSTO 

GIACOMINI, a partir de 22/08/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência ao 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 570.373.473-4), com data de início do benefício original (DIB) em 14/02/2007 e 

mesma renda mensal inicial (RMI), o que corresponde a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 380,00 (trezentos 

e 

oitenta reais), posição de 05/03/2008. 

 

2008.63.08.000835-9 - WANDA DE OLIVEIRA MORAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a WANDA DE OLIVEIRA MORAES o benefício 

de que 

trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

10/01/2008, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial 

(RMI) 

no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze). 

 

2008.63.08.001449-9 - JOSE FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora adotando-se, para esse efeito apenas os índices abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 

(7,87%) e fevereiro de 1991(21,87%), que deixaram de serem creditados, deduzindo-se os valores já creditados a título 

de 

correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos 

pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2007.63.08.005028-1 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de AUXÍLIO 

DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de 

APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de NELSON DOS SANTOS, tendo como data de 

início do benefício (DIB) o dia 25/11/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação do benefício (DCB) em relação ao 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.863.830-8), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, o 

que 

corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 495,20 (quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte 

centavos), posição de 05/06/2008. 

 

2008.63.08.000801-3 - INEZ DA CONCEIÇÃO CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE 

O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a INEZ DA 

CONCEIÇÃO 

CARVALHO DE OLIVEIRA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 13/12/2007 (a partir da DER), com uma 

renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 454,00 (quatrocentos e cinqüenta e quatro reais), correspondente a renda mensal atual 

(RMA), no valor de R$ 463,94 (quatrocentos e sessenta e três reais e noventa e quatro centavos). 

 

2008.63.08.000818-9 - NATANAEL GABRIEL DE PAULA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a NATANAEL GABRIEL DE PAULA o benefício 

de que 

trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

21/12/2005, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), equivalente a 

uma 

renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 
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2008.63.08.000795-1 - JOAQUIM FUDOLE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a JOAQUIM FUDOLE o benefício de 

AUXÍLIO- 

DOENÇA NB- 560.565.391-8 a partir de 19/07/2007, com DIB original em 05/04/2007, que correspondente a renda 

mensal atual (RMA), no valor de R$ 1.345,06 (mil, trezentos e quarenta e cinco reais e seis centavos). 

 

2008.63.08.000813-0 - MARIA CINIRA VAZ BORANELLI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA CINIRA VAZ BORANELLI o benefício 

de que 

trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

26/05/2008, a contar da CITAÇÃO, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), 

equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.001608-0 - ORLANDO RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei 

n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de ORLANDO RIBEIRO DE LIMA, representado por sua mãe e curadora DIRCE 

VEIGA DE 

LIMA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 17/10/2007 (data da citação da Autarquia Ré), no valor de 

R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais), posição de 25/02/2008. 

 

2007.63.08.005135-2 - SEBASTIANA FERNANDES DOMINGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a SEBASTIANA FERNANDES 

DOMINGUES o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-560.195.601-0, a partir de 31/08/2007, com DIB original em 

28/06/2006, que correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000796-3 - NEIDE DA CONCEICAO VONA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial 

de 

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de NEIDE DA CONCEIÇÃO VONA, tendo como data de início do benefício 

(DIB) 

o dia 01/10/2007 (data da entrada do requerimento administrativo - DER, em referência ao NB. 560.824.821-6), no 

valor, 

à época de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), posição de 23/06/2008. 

 

2007.63.08.004993-0 - MARIA APARECIDA DE FATIMA PAULA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de MARIA 

APARECIDA DE 

FATIMA PAULA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 22/08/2007 (data da entrada do requerimento 

administrativo - DER, em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.763.247-0) com renda mensal inicial 

(RMI) 

no valor de R$ 522,91 (quinhentos e vinte e dois reais e noventa e um centavos), o que corresponde a uma renda mensal 

atualizada (RMA), no valor de R$ 649,47 (seiscentos e quarenta e nove reais e quarenta e sete centavos), posição de 

04/06/2008. 
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2008.63.08.000903-0 - MURILO CONCIANI SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MURILO CONCIANI SILVA o benefício de que trata o art. 20 

da Lei 

nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 24/07/2006, a contar da 

DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), equivalente a uma renda 

mensal 

atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.002169-8 - BENEDITO ANTUNES (ADV. SP258087 - CLAUDIA DA SILVA UJI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o 

saldo 

não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril/maio de 1990, adotando-se, para esse efeito, 

apenas o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, conforme extrato anexado, que deixou de ser creditado, 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos 

de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração do 

montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, 

contados a 

partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.000024-5 - DEVANIR BATISTA MIRANDA DOMINGUES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de DEVANIR BATISTA MIRANDA DOMINGUES, 

com 

data de início do benefício (DIB) a partir de 09/11/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em 

relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 570.864.895-0), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 608,72 

(seiscentos e oito reais e setenta e dois centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R 

$ 624,66 (seiscentos e vinte e quatro reais e sessenta e seis centavos), posição de 05/06/2008. 

 

2008.63.08.000924-8 - MARLENE DE MELLO SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARLENE DE MELLO SANTOS o benefício de 

Auxílio 

Doença, com DIB em 30/10/2007 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 335,68 (trezentos e trinta e cinco reais 

e 

sessenta e oito centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, que 

corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em junho de 2008. 

 

2008.63.08.000147-0 - JORGE FAUSTINO (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da Lei nº 8.213/91, em favor de JORGE FAUSTINO, com data de início do 

benefício (DIB) a partir de 20/09/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício 

de 

"auxílio-doença" - NB. 560.809.835-4), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 314,38 (trezentos e catorze 

reais e 

trinta e oito centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais), posição de 06/06/2008. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 
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PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora 

adotando- 

se, para esse efeito apenas os índices abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991(21,87%), que deixaram de serem 

creditados, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados 

serão corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a 

apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.001733-6 - ANA LUCIA QUESSADA GUIDI (ADV. SP243022 - LUCIANO CARNIETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001680-0 - ALIRIO CARDOSO (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.001543-1 - SEBASTIANA MARIANA DE JESUS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à 

implantação 

do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição 

da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de SEBASTIANA MARIANA DE JESUS, tendo 

como 

data de início do benefício (DIB) o dia 03/01/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação 

ao 

NB. 560.419.880-0), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 16/07/2008. 

 

2008.63.08.000078-6 - MERCEDES CIRILO BATISTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MERCEDES CIRILO BATISTA o benefício de 

Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 28/02/2007, a partir da indevida cessação do benefício de NB- 560.145.602-

6, 

com renda mensal inicial (RMI) de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), que corresponde a uma renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em junho de 2008. 

 

2008.63.08.001522-4 - MARIA RIEBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, 

previsto 

no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de MARIA 

RIBEIRO DOS SANTOS, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 21/01/2008 (data da entrada do 

requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 526.474.216-9), no valor, à época de R$ 380,00 (trezentos e 

oitenta reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 16/07/2008. 

 

2008.63.08.000636-3 - DANIEL FILOMENO LOPES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a DANIEL FILOMENO LOPES o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA, a 

partir de 12/11/2007 (a partir da DER), com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 468,76 (quatrocentos e sessenta e 

oito 

reais e setenta e seis centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 481,13 (quatrocentos e 

oitenta e um reais e treze centavos). 

 

2007.63.08.004343-4 - DEBORA GABRIELI RODRIGUES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 
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ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial 

de 

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de DEBORA GABRIELI RODRIGUES, representada por sua genitora EDNA 

MIGUEL, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 26/02/2008 (data da citação da Autarquia Ré), no valor, à 

época de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), posição de 15/05/2008. 

 

2008.63.08.000712-4 - ANTONIO SANCHES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ANTONIO SANCHES o benefício de 

Aposentadoria por 

Invalidez, com DIB em 01/07/2007, a partir da indevida cessação do benefício de NB- 505.241.545-8, com renda 

mensal 

inicial (RMI) de R$ 430,23 (quatrocentos e trinta reais e vinte e três centavos), que corresponde a uma renda mensal 

atual 

(RMA) no valor de R$ 447,99 (quatrocentos e quarenta e sete reais e noventa e nove centavos) em julho de 2008. 

 

2008.63.08.000145-6 - SERGIO EXPOSTO (ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a SERGIO EXPOSTO o benefício de Auxílio Doença NB- 

570.412.326-7 a partir de 01/08/2007, com DIB original em 14/03/2007, com renda mensal no restabelecimento de R$ 

389,22 (trezentos e oitenta e nove reais e vinte e dois centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) para setembro de 2007. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora adotando-se, para esse 

efeito 

o índice de 42,72% que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 1989, deduzindo-se os valores já creditados a 

título 

de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo 

pagamento. 

 

2008.63.08.000966-2 - TERUKO HIGOBASI (ADV. SP247864 - RODRIGO VIEIRA PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL . 

 

2008.63.08.002389-0 - ZENAIDE MORINI (ADV. SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.000155-9 - JULIA MIGUEL DE OLIVEIRA BEKER (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA 

NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE 

a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o 

benefício 

de AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de JULIA MIGUEL DE 

OLIVEIRA 

BEKER, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 03/10/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação do 

benefício (DCB) em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 111.857.089-5), com renda mensal inicial (RMI) 

evoluída do benefício anterior, o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 619,65 

(seiscentos e dezenove reais e sessenta e cinco centavos), posição de 13/06/2008. 

 

2008.63.08.000521-8 - ALMIR ALBERTO DE SOUZA (ADV. SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE 
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MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a ALMIR ALBERTO DE SOUZA 

o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB- 502.139.094-1 a partir de 16/12/2007, com DIB original em 10/10/2003, que 

correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 1.422,04 (mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quatro 

centavos). 

 

2008.63.08.001046-9 - BENEDITA MARCIANO (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA e ADV. SP266054 - 

MARIA 

BERNADETE BETIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao 

RESTABELECIMENTO do benefício de AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de 

BENEDITA MARCIANO, a partir de 01/12/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em 

referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 502.799.417-2), com data de início do benefício original (DIB) em 

06/03/2006 e mesma renda mensal inicial (RMI), o que corresponde a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 07/07/2008. 

 

2008.63.08.000144-4 - CONCILIA DE JESUS FERREIRA (ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo por sentença, nos termos do art. 

269, 

inciso III, do CPC, o "Acordo" proposto pela Autarquia Ré, através da petição datada de 17/04/2008 e aceito pela parte 

Autora através da petição datada de 22/04/2008, com a finalidade de que surta seus jurídicos efeitos a transação 

formalizada entre as partes. 

 

Para constar, o referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) CONCILIA DE JESUS FERREIRA 

Benefício Concedido APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 415,00 

Data de Início do Benefício (DIB) 26/02/2008 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 360,76 (um salário mínimo) 

Valor dos atrasados R$ 1.887,40 (85% do valor dos atrasados) 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/08/2008 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 04/04/2008 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.08.000753-7 - LEOMAR MARIA DE OLIVEIRA PALERMO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a LEOMAR MARIA DE OLIVEIRA 

PALERMO 

o benefício de Aposentadoria por Invalidez, a partir de 02/01/2008 (a partir da DER), com uma renda mensal inicial 

(RMI) 

de R$ 908,76 (novecentos e oito reais e setenta e seis centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor 

de R$ 919,66 (novecentos e dezenove reais e sessenta e seis centavos). 

 

2007.63.08.002264-9 - FERNANDO BIJEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . Vistos, etc. 

 

 

Tendo em vista o depósito do valor de R$ 9.820,24 (nove mil, oitocentos e vinte reais e vinte e quatro centavos), 

efetuado 

extrajudicialmente pela Caixa Econômica Federal e colocado à disposição do autor, bem como da informação por parte 

deste noticiando o levantamento da importância depositada, dando-se por satisfeito com a transação realizada, 
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homologo 

por sentença o acordo entabulado, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c. com art. 22, parágrafo único da Lei nº. 

9.099/95, para que surta seus jurídicos efeitos a transação formalizada entre as partes. 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta titularizada pela parte autora adotando-se, 

para 

esse efeito apenas os índices de janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 

1991(21,87%), que deixaram de serem creditados, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária 

neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.001426-8 - LYA MARIA DE ALENCAR SAMPAIO PIRES (ADV. SP185367 - RODRIGO GAIOTO 

RIOS e 

ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001425-6 - JUAREZ DE ALENCAR SAMPAIO (ADV. SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS e ADV. 

SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.000392-1 - LAURIZA NUNES DE SIQUEIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial 

de 

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de LAURIZA NUNES DE SIQUEIRA, tendo como data de início do benefício 

(DIB) o dia 02/02/2008 (primeiro dia posterior à data da cessação do benefício (DCB), em referência ao NB. 

126.999.994- 

7), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 10/03/2008. 

 

2008.63.08.000514-0 - FLAVIO DALLACQUA (ADV. SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a FLAVIO DALLACQUA o 

benefício de 

AUXILIO-DOENÇA NB- 570.072.727-3 a partir de 31/08/2007, com DIB original em 28/07/2006, que corresponde a 

uma 

renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 1.640,91 (mil, seiscentos e quarenta reais e noventa e um centavos). 

 

2008.63.08.000267-9 - MARIA MADALENA ROSSIN COVOLAN (ADV. SP159468 - LUIZ ANTONIO DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA MADALENA ROSSIN 

COVOLAN o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 17/08/2007 (a partir da DER), com uma renda mensal inicial (RMI) de 

R$ 

620,90 (seiscentos e vinte reais e noventa centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 

644,49 (seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta e nove centavos). 

 

2007.63.08.004036-6 - ONOFRE IRINEO ALCUBILLAS GOMEZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

pelo que condeno o INSS a corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por 

meio 
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da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude 

a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal de R$ 1.516,65 (um mil, quinhentos e 

dezesseis reais e sessenta e cinco centavos) em junho de 2008. 

 

2008.63.08.000702-1 - ALEXANDRE RAIMUNDO PINTO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ALEXANDRE RAIMUNDO PINTO o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do 

benefício 

(DIB) em 10/10/2007, a contar da data de entrada de requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 582,72 (quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e dois centavos), equivalente a uma 

renda 

mensal atual (RMA), no valor de R$ 599,72 (quinhentos e noventa e nove reais setenta e dois centavos). 

 

2008.63.08.000359-3 - IVO DE PAULA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a IVO DE PAULA o benefício de Aposentadoria 

por 

Invalidez, com DIB em 12/12/2007, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 841,21 (oitocentos e quarenta e um reais e 

vinte e um centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 883,27 (oitocentos e oitenta e 

três reais e vinte e sete centavos) em junho de 2008. 

 

2007.63.08.005181-9 - MARIA APARECIDA BENEDITO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de 

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de MARIA APARECIDA 

BENEDITO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 01/10/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação 

do 

benefício (DCB) em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.295.682-0), com renda mensal inicial (RMI) 

evoluída do benefício anterior, o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 444,97 

(quatrocentos e quarenta e quatro reais e noventa e sete centavos), posição de 06/06/2008. 

 

2008.63.08.001565-0 - ALEXANDRE MANOEL SANTIAGO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de ALEXANDRE MANOEL SANTIAGO, com data de 

início 

do benefício (DIB) a partir de 16/06/2008 (data da citação da Autarquia Ré), com renda mensal inicial (RMI) no valor 

de R 

$ 672,08 (seiscentos e setenta e dois reais e oito centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), 

também, no valor de R$ 672,08 (seiscentos e setenta e dois reais e oito centavos), posição de 21/07/2008. 

 

2007.63.08.005087-6 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

SANTOS o benefício de Auxílio Doença, com DIB em 08/10/2007 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 

498,19 

(quatrocentos e noventa e oito reais e dezenove centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor 

de 

R$ 563,92 (quinhentos e sessenta e três reais e noventa e dois centavos) em junho de 2008. 
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2008.63.08.000094-4 - ANTONIO RIBEIRO FILHO (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a ANTONIO RIBEIRO FILHO o 

benefício de Auxílio Doença NB- 135.699.249-5 a partir de 01/04/2007, com DIB original em 24/03/2005, com renda 

mensal no restabelecimento de R$ 485,09 (quatrocentos e oitenta e cinco reais e nove centavos), que corresponde a uma 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 509,34 (quinhentos e nove reais e trinta e quatro centavos) para junho de 

2008. 

 

2007.63.08.003596-6 - SEBASTIANA JUSTINA VIEIRA PENTEADO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à 

implantação 

do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição 

da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de SEBASTIANA JUSTINA VIEIRA PENTEADO, 

representada por seu esposo GONÇALO CAMARGO PENTEADO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 

17/01/2008 (data da citação da Autarquia Ré), no valor, à época de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que 

corresponde ao valor atual de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 06/05/2008. 

 

2008.63.08.000461-5 - ATTILIO RISSI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a corrigir 

a 

renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN 

sobre 

os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, conforme os cálculos apresentados pelo INSS, que passam a fazer parte 

integrante desta sentença, numa renda mensal atual (RMA) de R$ 1.243,54 (um mil, duzentos e quarenta e três reais e 

cinqüenta e quatro centavos) em maio de 2008. 

 

2006.63.08.000245-2 - PEDRO EMIDIO FERREIRA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a PEDRO EMIDIO FERREIRA, o benefício de 

Aposentadoria por Idade, com fixando como data de início do benefício (DIB) em 25/10/2004 a partir da data de 

entrada 

do requerimento administrativo (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 800,55 (oitocentos reais e 

cinqüenta 

e cinco centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 947,76 (novecentos e 

quarenta e sete reais e setenta e seis centavos) a partir de agosto de 2008. 

 

2008.63.08.000609-0 - EDINALDA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP210355 - DÉBORA MILO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a EDINALVA DIAS DOS SANTOS o 

benefício 

de AUXÍLIO-DOENÇA a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 04/10/2007, a 

contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de 

R$ 

234,57 (duzentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e sete centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

 

 

Tendo em vista a proposta de acordo anexada aos autos virtuais pela parte ré e constando dos autos virtuais a 

concordância expressa manifestada pela parte autora, dando-se por satisfeita com os termos ali elencados, homologo por 

sentença o acordo entabulado, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c. com art. 22, parágrafo único da Lei nº. 9.099/95, 

para que surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 
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Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.08.005140-6 - NIVALDO SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.001781-6 - MARCOS LUIS SCARFONE TIBURCIO (ADV. SP180424 - FABIANO LAINO ALVARES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.000842-6 - JOSE CICERO FERREIRA LIMA (ADV. SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.001030-5 - JOSE CARLOS DE MATOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.08.001741-5 - SANDRA TEREZINHA PEREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.001033-0 - ANIBAL CORREA DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.08.000734-3 - VILARINO MANOEL VARGEM (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.001757-9 - MARIA ANTONIA DOS SANTOS (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

condenando a 

CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora adotando-se, para esse efeito os índices janeiro de 

1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), e fevereiro de 1991(21,87%), que deixaram de serem 

creditados, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados 

serão corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a 

apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2007.63.08.004782-8 - MARIA ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB- 505.253.447-3, 

em nome 

de MARIA ANTONIO RIBEIRO, com DIB Original em 06/07/2004, a partir de 17/01/2007 (a partir da cessação do 

benefício restabelecido), com uma renda mensal inicial evoluída do beneficio anterior, correspondente a renda mensal 

atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.001314-8 - JOAO CARLOS BERNARDES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO 

DOENÇA", 
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previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de JOAO CARLOS BERNARDES, com data de início do benefício 

(DIB) a partir de 02/10/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em referência ao benefício de 

"auxílio-doença" - NB. 560.826.828-4), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 595,76 (quinhentos e noventa e 

cinco reais e setenta e seis centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 613,21 

(seiscentos e treze reais e vinte e um centavos), posição de 29/07/2008. 

 

2007.63.08.005085-2 - VILMA PIRES CORREA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de AUXÍLIO 

DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de 

APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de VILMA PIRES CORREA, tendo como data 

de 

início do benefício (DIB) o dia 19/09/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação do benefício (DCB) em relação ao 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.495.667-4), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, o 

que 

corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 722,88 (setecentos e vinte e dois reais e oitenta e 

oito 

centavos), posição de 13/06/2008. 

 

2007.63.08.000819-7 - MAURO ROLIM POTENZA (ADV. SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar 

o 

Instituto Nacional do Seguro Nacional - INSS a reconhecer como laborado sob condições especiais os períodos de 

13/01/1970 a 01/06/1978, concedendo ao autor MAURO ROLIM POTENZA, a revisão de seu benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com a contagem de tempo de serviço total de 37 anos, 05 meses e 24 dias, 

conforme cálculo da Contadora Judicial, para considera a renda mensal inicial (RMI) revisada no valor de R$ 1.734,92 

(um 

mil, setecentos e trinta e quatro reais e noventa e dois centavos), correspondentes à renda mensal atual no valor de R$ 

2.057,44 (dois mil e cinqüenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), para junho de 2008. 

 

2008.63.08.001232-6 - CLAUDIO DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Pelo 

exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de 

CLAUDIO DE SOUZA, com data de início do benefício (DIB) a partir de 03/05/2007 (data da entrada do requerimento 

administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.607.075-4), com renda mensal inicial 

(RMI) 

no valor de R$ 749,78 (setecentos e quarenta e nove reais e setenta e oito centavos), o que corresponde a uma renda 

mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 785,24 (setecentos e oitenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), posição de 

14/07/2008. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora 

referente a abril/maio de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os 

atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança 

para a apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.002165-0 - UMBELINA DE SOUZA GONCALVES (ADV. SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001970-9 - FELISBERTO OSVALDO FERRARI (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 
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2008.63.08.001637-0 - MARIA GENESIA RAMOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001681-2 - ODAIR MARQUES DA SILVA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.002166-2 - CECILIA VILLAS BOAS (ADV. SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.002172-8 - ABEL DE ARRUDA CARRIEL (ADV. SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.002233-2 - CAIO TANGO YAMAMOTO (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001640-0 - KENSUKE OKAZAKI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL . 

 

2008.63.08.002234-4 - NAIA NATSUMI YAMAMOTO (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001904-7 - TALITA GARCIA FERREIRA (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001898-5 - RENATO GARCIA FERREIRA (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001261-2 - MARIA LIVINA NISTAL OLIVEIRA (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001260-0 - PEDRO ANTONIO GABRIEL (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001256-9 - PEDRO ANTONIO GABRIEL (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001244-2 - FIRMINA MARIA DA CONCEICAO DE GOES (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001158-9 - JOANNA DARCY PIACENZA MALAGODI (ADV. SP135751 - CLAUDIA REGINA 

BORELLA 

MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001051-2 - MITIKO ONO (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA e ADV. SP266054 - MARIA 

BERNADETE 

BETIOL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.000479-2 - SIDNEI BRANDT (ADV. SP238091 - GIULIANO CESAR RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL . 
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2008.63.08.000174-2 - ITALIA MARIA MOTTA TEIXEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001575-3 - ZULEIKA GIMENEZ MARTINS BUZZO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001964-3 - APARECIDO NELSON FERRARI (ADV. SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001581-9 - JOZILEI VIEIRA ORTEGA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001582-0 - OSVALDO DE FREITAS MARQUES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001583-2 - OSVALDO DE FREITAS MARQUES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001584-4 - DIOGO CAMACHO ORTEGA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001590-0 - JOANA MUSACHIO BURIN (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.002185-6 - ABEL DE ARRUDA CARRIEL (ADV. SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001905-9 - GUSTAVO GARCIA FERREIRA (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.000824-4 - MARIA LUCIA DE ARAUJO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a MARIA DE LÚCIA DE ARAÚJO o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a 

partir da 

prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 18/09/2007, a contar da data de entrada do 

requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e 

oitenta 

reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000456-1 - NATALIA DE FATIMA QUEIROZ (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a NATALIA DE FATIMA 

QUEIROZ o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, correspondente ao NB- 111.541.638-0, a partir de 05/01/2008, com 

DIB original em 08/04/1999, com uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.001077-9 - MARIA CELIA CORREA DE MORAES (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA CELIA CORREA DE 
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MORAES o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício 

(DIB) em 19/06/2001, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), 

equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000817-7 - LAUDELINA GOMES SOBRINHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de 

"APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de LAUDELINA GOMES SOBRINHO, tendo 

como 

data de início do benefício (DIB) o dia 18/10/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação 

ao 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.855.323-0) com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e 

oitenta reais), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), posição de 25/06/2008. 

 

2007.63.08.004391-4 - PRISCILA DE LACERDA BARTOLE (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial 

de 

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de PRISCILA DE LARCERDA BARTOLE, representada por sua genitora 

MARIA 

LUIZA DE LACERDA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 17/01/2008 (data da citação da Autarquia 

Ré), 

no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 24/04/2008. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a 

abril/maio 

de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser 

creditado, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão 

corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração 

do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, 

contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.002391-9 - ZENAIDE MORINI (ADV. SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL . 

 

2008.63.08.000229-1 - CECILIO MIGUEL DE CARVALHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.000575-9 - LUCINEIDE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a LUCINEIDE FERREIRA DOS 

SANTOS o 

benefício de Auxílio Doença, com DIB em 18/05/2007 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 426,65 

(quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no 

valor de R$ 472,09 (quatrocentos e setenta e dois reais e nove centavos) em julho de 2008. 

 

2008.63.08.000787-2 - JOSE APARECIDO BATISTA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 
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condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOSE APARECIDO BATISTA o benefício de 

Auxílio 

Doença, com DIB em 14/01/2008 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 597,33 (quinhentos e noventa e sete 

reais e trinta e três centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 604,49 (seiscentos e 

quatro reais e quarenta e nove centavos) em junho de 2008. 

 

2008.63.08.001433-5 - LEONICE DAMASCENO RIBEIRO (ADV. SP053782 - MARCOS FERNANDO 

MAZZANTE 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora adotando-se, para esse efeito 

apenas 

os índices abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), que deixaram de serem creditados, deduzindo-se os valores já 

creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a 

data 

do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.000423-8 - CICERO REGIANE CONSTANTINO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CICERO REGIANE CONSTANTINO 

o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 24/04/2008 (a partir da CITAÇÃO), com uma renda mensal inicial (RMI) 

de R 

$ 446,63 (quatrocentos e quarenta e seis reais e sessenta e três centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), 

no valor de R$ 446,63 (quatrocentos e quarenta e seis reais e sessenta e três centavos). 

 

2008.63.08.000926-1 - PAULA EVARISTA VIEIRA BOTELHO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO 

PIZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora adotando-se, para esse efeito 

apenas 

os índices janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80) e fevereiro de 1991(21,87%), que deixaram de serem 

creditados, 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos 

de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração do 

montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, 

contados a 

partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.000708-2 - IVANI DE OLIVEIRA VIEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a IVANI DE OLIVEIRA VIEIRA o 

benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 10/12/2007 (a partir da DER), com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 579,76 

(quinhentos e setenta e nove reais e setenta e seis centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R 

$ 592,45 (quinhentos e noventa e dois reais e quarenta e cinco centavos). 

 

2008.63.08.000436-6 - NAIR PRESTES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a NAIR PRESTES o benefício de AUXÍLIO- 

DOENÇA NB- 560.206.493-8 a partir de 30/10/2007, com DIB original em 18/08/2006, que correspondente a renda 

mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2007.63.08.004442-6 - MARIA FERREIRA RIBEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de 

prestação 

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei 

n° 

8.742, de 07.12.93, em favor de MARIA FERRERIA RIBEIRO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 

30/08/2007 (data da entrada do requerimento administrativo - DER, em relação ao NB. 560.775.409-6), no valor atual 

de 

R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 28/04/2008. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora 

adotando- 

se, para esse efeito apenas os índices abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), que deixaram de serem 

creditados, 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos 

de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração do 

montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, 

contados a 

partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.001600-9 - LUZIA VIEIRA ORTEGA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2008.63.08.001444-0 - MARIO KATSUTANI SOBRINHO (ADV. SP053782 - MARCOS FERNANDO MAZZANTE 

VIEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.000257-6 - MARIA ALZIRA VARINO DOMINGUES (ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO 

CAVALHEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do 

benefício de 

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de MARIA ALZIRA VARINO 

DOMINGUES, com 

data de início de benefício (DIB) em 01/10/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em 

referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.642.902-7) e data de cessação de benefício (DCB) em 

18/11/2007 (primeiro dia anterior à data de início (DIB) do benefício de "auxílio-doença" - NB. 523.350.630-7). 

Ademais, 

para constar, a data de início do benefício original (DIB) ocorreu em 18/06/2007. A renda mensal inicial (RMI) será a 

mesma, correspondente a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 

10/06/2008. 

 

2006.63.08.001355-3 - ALCIDES MASSUCATI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a 

efetuar, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor desde a 

17/05/2006, data em que preencheu os requisitou para tanto. Conforme cálculos da Contadoria Judicial, que passam a 

fazer parte integrante desta sentença, a renda mensal atualizada do benefício ora concedido deverá ser de R$ 555,36 

(Quinhentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e seis centavos) relativamente à competência do mês de Novembro de 

2007. 

 

2007.63.08.005124-8 - ALICE APARECIDA FLORENCIO (ADV. SP159468 - LUIZ ANTONIO DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ALICE APARECIDA FLORENCIO o 

benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 10/12/2006, a partir da indevida cessação do benefício de NB- 

560.084.371-9, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), que corresponde a uma 

renda 
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mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em junho de 2008. 

 

2008.63.08.001596-0 - MARIA APARECIDA BOTELHO DE OLIVEIRA (ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL 

PIOL 

TAQUES e ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . Diante do exposto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela 

parte 

autora adotando-se, para esse efeito apenas os índices janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 

(7,87%), que deixaram de serem creditados, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste 

mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2008.63.08.001066-4 - CESAR DE JESUS CORA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a CESAR DE JESUS CORA o benefício de 

Auxílio 

Doença NB- 560.811.566-6 a partir de 19/12/2007, com DIB original em 20/09/2007, com renda mensal no 

restabelecimento de R$ 549,01 (quinhentos e quarenta e nove reais e um centavo), que corresponde a uma renda mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 561,03 (quinhentos e sessenta e um reais e três centavos) para julho de 2008. 

 

2008.63.08.000741-0 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de MARIA APARECIDA DE ALMEIDA, com data de 

início 

do benefício (DIB) a partir de 30/03/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em referência ao 

benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.554.931-2), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 543,88 

(quinhentos e 

quarenta e três reais e oitenta e oito centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 

573,58 (quinhentos e setenta e três reais e cinqüenta e oito centavos), posição de 20/06/2008. 

 

2008.63.08.000792-6 - MARIA LIMA DA ROCHA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de AUXÍLIO 

DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de 

APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de MARIA LIMA DA ROCHA, também 

conhecida 

como MARIA DE LIMA SILVA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 01/09/2006 (primeiro dia 

posterior à 

data da cessação do benefício (DCB) em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.096.939-9), com renda 

mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor 

de 

R$ 802,29 (oitocentos e dois reais e vinte e nove centavos), posição de 19/06/2008. 

 

2008.63.08.001037-8 - IZALTINO BENEDITO DA SILVA (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA e 

ADV. 

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a IZALTINO BENEDITO DA SILVA o benefício de que trata o 

art. 20 

da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 21/12/2007, a contar 

da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 
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380,00 

(trezentos e oitenta reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais). 

 

2008.63.08.000697-1 - LORIVAL CARNIETTO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a LORIVAL CARNIETTO o benefício de 

Aposentadoria 

por Invalidez, a partir de 22/10/2007 (a partir da DER), com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.216,47 (mil 

duzentos 

e treze reais e quarenta e sete centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 1.252,11 (mil 

duzentos e cinqüenta e dois reais e onze centavos). 

 

2008.63.08.000821-9 - EVA ALVES DE SIQUEIRA BASTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO 

DOENÇA", 

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de EVA ALVES DE SIQUEIRA BASTOS, com data de início do 

benefício (DIB) a partir de 26/05/2008 (data da citação da Autarquia Ré), com renda mensal inicial (RMI) no valor de 

R$ 

430,57 (quatrocentos e trinta reais e cinqüenta e sete centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), 

também, no valor de R$ 430,57 (quatrocentos e trinta reais e cinqüenta e sete centavos), posição de 25/06/2008. 

 

2008.63.08.000639-9 - MARCILIA FRANCISCA DE SALLES SERAFIM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARCILIA FRANCISCA DE 

SALLES 

SERAFIM o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início 

do benefício (DIB) em 14/05/2008, a contar da CITAÇÃO, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000692-2 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a MARIA APARECIDA 

FERREIRA o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-560.383.255-6 a partir de 01/03/2007, com DIB original em 07/12/2006, que 

correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 538,08 (quinhentos e trinta e oito reais e oito centavos). 

 

2008.63.08.000809-8 - MARIA LUCIA DOS REIS (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

para, 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO 

DOENÇA", 

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, em favor de MARIA LUCIA DOS REIS, com data de início do benefício 

(DIB) a 

partir de 02/05/2008 (data da citação da Autarquia Ré), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), também, no valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais), posição de 25/06/2008. 

 

2007.63.08.002683-7 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, 

para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a ANTONIO CARLOS DOS 

SANTOS o benefício de Auxílio Doença NB- 505.147.965-7 a partir de 01/07/2007, com DIB original em 17/11/2003, 
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com renda mensal no restabelecimento de R$ 1.199,30 (um mil, cento e noventa e nove reais e trinta centavos), que 

corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.259,26 (um mil, duzentos e cinqüenta e nove reais e 

vinte 

e seis centavos) para junho de 2008. 

 

2007.63.08.004945-0 - TEREZA CESAR DA ROCHA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial 

de 

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de TEREZA CESAR DA ROCHA, tendo como data de início do benefício 

(DIB) o 

dia 01/08/2007 (data da entrada do requerimento administrativo - DER, em relação ao NB. 560.731.357-0), no valor, à 

época de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), posição de 03/06/2008. 

 

2008.63.08.000670-3 - MARINA POLI DE LARA (ADV. SP171710 - FÁBIO CEZAR TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARINA POLI DE LARA o benefício de Aposentadoria por 

Invalidez, 

a partir de 15/05/2008 (a partir da citação), com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 396,85 (trezentos e noventa e 

seis 

reais e oitenta e cinco centavos), correspondente a renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais). 

 

2008.63.08.000524-3 - MARCELO JORGE DA SILVA (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de AUXÍLIO 

DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de 

APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de MARCELO JORGE DA SILVA, tendo como 

data 

de início do benefício (DIB) o dia 05/11/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação do benefício (DCB) em relação 

ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 570.448.623-8), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, 

o 

que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 788,78 (setecentos e oitenta e oito reais e 

setenta 

e oito centavos), posição de 23/06/2008. 

 

2008.63.08.001230-2 - SERGIO LUIZ VILAS BOAS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a SERGIO LUIZ VILAS BOAS o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da 

prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 29/09/2005, a contar da data de entrada do 

requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), 

equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.000273-4 - VLAUDEMIR CANESSO DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a VLAUDEMIR CANESSO DA SILVA o 

benefício 

de AUXÍLIO-DOENÇA NB-502.157.354-0 a partir de 30/12/2007, com DIB original em 19/12/2003, que 

correspondente a 

renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 1.119,04 (mil, cento e dezenove reais e quatro centavos). 

 

2007.63.08.005130-3 - ELIZABETH FRANCISCAO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ELIZABETH FRANCISCAO o benefício de 

Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 27/09/2007, a partir da indevida cessação do benefício de 560.084.371-9, 

com 

renda mensal inicial (RMI) de R$ 597,95 (quinhentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), que 

corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 627,84 (seiscentos e vinte e sete reais e noventa e cinco 

centavos) em junho de 2008. 

 

2007.63.08.005018-9 - MARIA FRAGA DA ROCHA LIMA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do 

benefício de 

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de MARIA FRAGA DA 

ROCHA 

LIMA, a partir de 01/05/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício 

de "auxílio-doença" - NB. 505.966.131-4), com data de início do benefício original (DIB) em 24/03/2006 e mesma 

renda 

mensal inicial (RMI), o que corresponde a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), posição de 05/06/2008. 

 

2008.63.08.001157-7 - CLEUSA GOES MARTINS DA SILVA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CLEUSA GOES MARTINS DA 

SILVA o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício 

(DIB) em 16/10/2006, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no 

valor de 

R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2008.63.08.001608-3 - APARECIDA DE JESUS PINTO (ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, 

previsto 

no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de 

APARECIDA DE JESUS PINTO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 19/12/2007 (data da entrada do 

requerimento administrativo - DER, em relação ao NB. 524.081.592-1), no valor, à época de R$ 380,00 (trezentos e 

oitenta reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), posição de 24/07/2008. 

 

2008.63.08.001288-0 - HELIO ANDRADE DE MENEZES (ADV. SP236262 - DÉCIO LUIZ MEDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o 

saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora adotando-se, para esse efeito apenas os índices abril de 1990 (44,80%), 

que 

deixou de ser creditado, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os 

atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança 

para a apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005001/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003201-5 AUTUADO EM 08/07/2008 
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DE JESUS NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 16:33:02 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Razão assiste à autora. Assim, torno sem efeito a decisão nº 4596/2008. Designo para o dia 10/09/2008, às 

09h00min, a realização da perícia sócio-econômica, com a perita Elisabeth Theresia Maria Van De Laar Bernábio, em 

obediência ao princípio da equidade, e para o dia 16/09/2008, às 09h00min, a realização de exame médico pericial, na 

especialidade psiquiatria, com o perito Dr. João Evangelista Vasconcelos. Outrossim, designo para o dia 14/10/2008, às 

09h30min, a realização da audiência de conciliação. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005005/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003265-9 AUTUADO EM 14/7/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DALVINA LOPES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/7/2008 14:12:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se a 

autora, para comparecer a um novo exame pericial na data de 29/08/2008, às 12h45min, sob pena de extinção do feito, 

sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

       

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005006/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002647-7 AUTUADO EM 9/6/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1662/1995 

AUTOR: APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/6/2008 10:16:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se a 

autora, para comparecer a um novo exame pericial na data de 10/09/2008, às 10h30min, sob pena de extinção do feito, 

sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Ficam, ainda, intimadas as partes para nova data de audiência de conciliação, redesignada para o dia 14/10/2008, às 

09h10min. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005012/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002689-1 AUTUADO EM 11/06/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 14:32:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Petição do autor: defiro, pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, com ou sem atendimento à 

decisão anterior, tornem os autos conclusos. 

     Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005015/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002750-0 AUTUADO EM 16/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA PAIS SOARES 

ADVOGADO(A): SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1663/1995 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:38:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se a 

autora, para comparecer a um novo exame pericial na data de 09/09/2008, às 15h00min, sob pena de extinção do feito, 

sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Ficam, ainda, intimadas as partes para nova data de audiência de conciliação, redesignada para o dia 02/10/2008, às 

09h30min. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005016/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000679-0 AUTUADO EM 06/02/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: REINALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/03/2008 11:47:24 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Observo que as partes não foram intimadas sobre a decisão nº 3621/08. Logo, a parte autora não tomou ciência da 

designação da perícia médica. Assim, intime-se o autor, para comparecer a um novo exame pericial na data de 

30/09/2008, às 13h15min, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. 

Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005017/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003437-1 AUTUADO EM 22/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDA ANGELICA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/07/2008 19:52:26 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1664/1995 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pela senhora perita, a fim de possibilitar a melhor elaboração do 

laudo, intime-se a autora, para comparecer a um novo exame pericial na data de 12/09/2008, às 12h15min, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito, mantendo-se a perita já designada. Ficam as partes intimadas, para 

querendo, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005037/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003642-2 AUTUADO EM 04/08/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA NILDA COELHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/08/2008 11:39:47 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Verifico que o objetivo da ação é obter o benefício de amparo assistencial à pessoa portadora de deficiência. Observo, 

outrossim, que o setor de cadastramento deste Juizado deixou de designar perícia sócio-econômica. Assim, designo para 

o dia 10/09/2008, às 10h00min, a realização da perícia social, nomeando a Assistente Social Luana de Fátima Marsola 

para a elaboração do laudo pericial, em obediência ao princípio da equidade. Ficam as partes intimadas, para querendo, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005058/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002293-9 AUTUADO EM 13/05/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: WALDIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/05/2008 10:43:41 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1665/1995 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando a declaração de impedimento do psiquiatra Dr. João Evangelista Vasconcelos; 

Considerando a conclusão do laudo pericial do clínico geral Dr. Roberto Vaz Piesco; 

Designo para o dia 05/09/2008, às 15h30min, a realização do exame pericial com o perito em neurologia Dr. Vicente 

José 

Schiavão, podendo as partes, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Ficam, ainda, intimadas as partes para nova data de audiência de conciliação, redesegnada para o dia 

07/10/2008, às 09h50min. 

           Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005059/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003483-8 AUTUADO EM 23/07/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE ELIESER DE ALMEIDA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/07/2008 19:54:27 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a idade do autor, o qual não conta com a qualidade de segurado; 

     Considerando os documentos anexados na petição inicial; 

     Considerando, assim, tratar-se de ação tendente a obter benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência e não 

aposentadoria por invalidez como mencionado pelo I. Patrono na inicial; 

     Considerando não prejudicar os direitos do autor; 

     Decido designar para o dia 10/09/2008, às 10h00min, a realização de perícia social, nomeando a Assistente Social 

Flávia de Almeida Ramos para a elaboração do laudo, em obediência ao princípio da equidade. Ficam as partes 

intimadas, 

para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Promova o setor competente a devida alteração no cadastramento do processo. 

     Cumpra-se. Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005119/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003301-9 AUTUADO EM 15/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NAIR APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1666/1995 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/07/2008 11:48:31 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito cardiologista, intime-se a autora para comparecer a 

um novo exame pericial na data de 30/09/2008, às 14h45min, na especialidade ortopedia. Ficam as partes intimadas, 

para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Ficam, ainda, intimadas as partes para nova data de audiência de conciliação, redesignada para o dia 11/11/2008, às 

17h50min. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005124/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002362-2 AUTUADO EM 19/05/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DINA FIGUEIREDO GERDULLO 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/05/2008 15:21:13 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Em face da petição do I.Patrono da autora, informando acerca sobre o falecimento desta, cancele-se a audiência de 

conciliação designada para o dia 28/08/2008, às 10h00min. 

     Manifeste-se o INSS, no prazo legal, nos termos do artigo 1055 e seguintes do CPC. 

     Após, venham os autos conclusos para sentença. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005214/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000797-5 AUTUADO EM 11/2/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ADELAIDE DA FONSECA AMARAL 

ADVOGADO(A): SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/3/2008 17:07:40 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1667/1995 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

     Em complementação à decisão nº 4905/2008, designo para o dia 10/09/2008, às 10h00min, a realização da perícia 

sócio-econômica, nomeando a Assistente Social Ordalice Fátima de Souza Piasentine para a elaboração do laudo, em 

obediência ao princípio da equidade. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar 

quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Outrossim, designo para o dia 27/11/2008, às 17h30min, a realização de audiência de conciliação, instrução e 

julgamento. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005158/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001706-3 AUTUADO EM 04/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE LUIZ DEOLIM 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/04/2008 10:25:38 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 11 de novembro de 2008, às 18:00 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005159/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001732-4 AUTUADO EM 08/04/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO ROSA SENA 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/04/2008 12:46:39 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1668/1995 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 12 de novembro de 2008, às 18:00 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005160/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001742-7 AUTUADO EM 07/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SALVADOR GALVAO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/04/2008 16:02:18 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 13 de novembro de 2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005162/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001762-2 AUTUADO EM 09/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE VITAL MARCELINO 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1669/1995 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/04/2008 16:29:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 13 de novembro de 2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005165/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000541-3 AUTUADO EM 25/01/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VALDOMIRO TEODORO 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/02/2008 18:54:55 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 13 de novembro de 2008, às 18:00 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005167/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001782-8 AUTUADO EM 09/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROSEMEIRE APARECIDA PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1670/1995 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/04/2008 16:31:13 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 18 de novembro de 2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005169/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.005069-4 AUTUADO EM 07/12/2007 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: RICARDO CARCAGNI 

ADVOGADO(A): SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/12/2007 10:56:45 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 18 de novembro de 2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005174/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001147-0 AUTUADO EM 28/03/2007 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSELIA TEIXEIRA MAFRA 

ADVOGADO(A): SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1671/1995 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/04/2007 16:46:39 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 18 de novembro de 2008, às 18:00 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005177/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004469-4 AUTUADO EM 23/10/2007 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EVADITE DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/11/2007 18:02:48 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 19 de novembro de 2008, às 16:00 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005180/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004480-3 AUTUADO EM 24/10/2007 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: THAINA CECILIA MORAIS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1672/1995 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/11/2007 19:12:40 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 19 de novembro de 2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005182/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004792-0 AUTUADO EM 22/11/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO CESARIO DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/11/2007 15:51:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 29/10/2008, às 10:00 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005194/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001703-8 AUTUADO EM 04/04/2008 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANGELO MIGUEL DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1673/1995 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/04/2008 10:25:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 19/11/2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005196/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001800-6 AUTUADO EM 14/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/04/2008 10:21:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 19/11/2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005200/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004891-2 AUTUADO EM 23/11/2007 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APPARECIDA CONCEICAO MIANO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/11/2007 11:33:21 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1674/1995 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 26/11/2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005201/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000784-7 AUTUADO EM 11/02/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA COUTINHO DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/03/2008 17:13:31 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 26/11/2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005205/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001719-8 AUTUADO EM 18/05/2007 

ASSUNTO: 060101 - QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS DANOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VERA LUCIA RAMOS DA SILVA e outro 

ADVOGADO(A): SP256101 - DANIELA RAMOS MARINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/05/2007 15:14:52 

 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1675/1995 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 02/12/2008, às 16:00 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005208/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004503-0 AUTUADO EM 29/10/2007 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO SERAFIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/11/2007 11:10:48 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 02/12/2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005210/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004517-0 AUTUADO EM 30/10/2007 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/11/2007 15:19:28 

 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1676/1995 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 02/12/2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005181/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001699-0 AUTUADO EM 04/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO PINTO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/04/2008 10:25:24 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 03 de dezembro de 2008, às 16:00 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005184/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.000545-3 AUTUADO EM 20/02/2006 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FERNANDA CAROLINA GOMES MACHADO e outro 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/02/2006 14:05:56 

 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1677/1995 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 13 de dezembro de 2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005186/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001812-2 AUTUADO EM 15/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JAIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/04/2008 14:31:13 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da natureza da ação, cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada nos autos. 

 

Junte o INSS, querendo, a contestação, no prazo de 30(trinta) dias, a contar da intimação desta decisão. 

 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

  

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005189/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001813-4 AUTUADO EM 14/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EUNICE LOPES 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1678/1995 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/04/2008 10:22:02 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 03 de dezembro de 2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005193/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001368-9 AUTUADO EM 14/03/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE MAURO FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/04/2008 14:07:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 04 de dezembro de 2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005195/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003517-6 AUTUADO EM 28/08/2007 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITA TADEU DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP159468 - LUIZ ANTONIO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1679/1995 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/09/2007 12:13:31 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 04 de dezembro de 2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005199/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003807-7 AUTUADO EM 07/11/2005 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TERESINHA MANOELINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outro 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/12/2005 17:47:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 04 de dezembro de 2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005202/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.000715-6 AUTUADO EM 21/02/2007 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDA BENEDITA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/02/2007 16:20:04 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 04 de dezembro de 2008, às 18:00 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005204/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000353-2 AUTUADO EM 21/01/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CAMARGO STEIDEL 

ADVOGADO(A): SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/02/2008 10:18:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 09 de dezembro de 2008, às 15:30 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005207/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004519-4 AUTUADO EM 30/10/2007 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IZABEL MACHADO DE CAMARGO 
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ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 23/11/2007 15:19:31 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 09 de dezembro de 2008, às 16:00 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005209/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004106-1 AUTUADO EM 17/09/2007 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: WALTER DE OLIVEIRA TRINDADE 

ADVOGADO(A): SP079431 - JOSE ANTONIO MARCAL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/10/2007 09:37:39 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 09 de dezembro de 2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005163/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001999-0 AUTUADO EM 30/04/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO DE MORAES CAMARGO 
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ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/05/2008 17:11:48 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 09/12/2008, às 17:00 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005166/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002019-0 AUTUADO EM 30/04/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TEREZA DOS REIS MENDONCA 

ADVOGADO(A): SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/05/2008 17:10:44 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 09/12/2008, às 18:00 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005168/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002021-9 AUTUADO EM 30/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JAIR PINTO BUENO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/05/2008 17:10:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 10/12/2008, às 16:00 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005170/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002035-9 AUTUADO EM 30/04/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDA DIAS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/05/2008 17:12:26 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 10/12/2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005173/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000663-6 AUTUADO EM 31/01/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ERCI BENEDITA DOS SANTOS PIOVESAN 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/03/2008 18:56:55 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 10/12/2008, às 17:30 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005175/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000664-8 AUTUADO EM 31/01/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IRACEMA LARA DOS SANTOS CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/03/2008 19:03:15 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 10/12/2008, às 18:00 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005176/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000672-7 AUTUADO EM 31/01/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLESDETE DE PONTES AMARAL 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 
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DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/03/2008 18:57:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 11/12/2008, às 16:00 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005178/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000675-2 AUTUADO EM 31/01/2008 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EDITH APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/03/2008 18:57:39 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da necessidade de adequação da pauta de audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesigno a 

audiência marcada nos autos para o dia 11/12/2008, às 16:30 horas, na sede deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005025/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000564-4 AUTUADO EM 29/01/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BRASILINA PORTELA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/02/2008 19:15:12 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1686/1995 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Em complemento a decisão nº 4880/2008 de 04/08/2008, designo a data de 16/10/2008, às 13:00 horas para a 

realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

   Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005065/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001869-9 AUTUADO EM 18/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/04/2008 14:57:27 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 07/10/2008, às 

09:45 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005067/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001875-4 AUTUADO EM 18/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MAZINI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/04/2008 14:57:48 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1687/1995 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 07/10/2008, às 

10:15 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005068/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002085-2 AUTUADO EM 30/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA BENEDITA NUNES 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/05/2008 18:25:47 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 07/10/2008, às 

10:45 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005069/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002149-2 AUTUADO EM 06/05/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MADALENA MARIA NAIDE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/05/2008 18:41:20 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1688/1995 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 14/10/2008, às 

09:45 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005070/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002225-3 AUTUADO EM 09/05/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: HEBERTE APARECIDO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/05/2008 17:24:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 14/10/2008, às 

10:15 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005071/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002345-2 AUTUADO EM 16/05/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CHIRLEY CORREA CONCIANI 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1689/1995 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/05/2008 09:44:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 14/10/2008, às 

10:45 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005072/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002481-0 AUTUADO EM 29/05/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSIAS PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/06/2008 09:59:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 21/10/2008, às 

09:45 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005073/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002505-9 AUTUADO EM 30/05/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EDER LUIS DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR E OUTRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1690/1995 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/06/2008 15:30:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 21/10/2008, às 

10:15 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005074/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002575-8 AUTUADO EM 03/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA BENEDITO 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/06/2008 16:16:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 21/10/2008, às 

10:45 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005075/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002589-8 AUTUADO EM 04/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA INEZ DE MAGALHAES DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1691/1995 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/06/2008 11:20:26 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 28/10/2008, às 

09:45 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005076/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002629-5 AUTUADO EM 06/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARGARIDA DOS SANTOS CUNHA 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:36:58 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 28/10/2008, às 

10:15 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005077/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002649-0 AUTUADO EM 10/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
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AUTOR: GENY VILLELA AGUILAR 

ADVOGADO(A): SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 10:21:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 28/10/2008, às 

10:45 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005078/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002651-9 AUTUADO EM 10/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: AMAURI INACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 10:21:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 04/11/2008, às 

09:45 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005079/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002669-6 AUTUADO EM 10/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLAUDINO ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 11:46:47 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 04/11/2008, às 

10:15 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005080/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002671-4 AUTUADO EM 10/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE BATISTA ALVES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 11:46:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 04/11/2008, às 

10:45 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005081/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002729-9 AUTUADO EM 13/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1694/1995 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO BARROS VIANA 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 15:29:38 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 11/11/2008, às 

09:45 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Cite-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005082/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002779-2 AUTUADO EM 18/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIA VALIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:41:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 11/11/2008, às 

10:15 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308005083/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002855-3 AUTUADO EM 23/06/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DIRCE DA SILVA MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:45:18 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 11/11/2008, às 

10:45 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005084/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003061-4 AUTUADO EM 02/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SIDELY DOS SANTOS LEME PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/07/2008 11:00:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 18/11/2008, às 

09:45 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Cite-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308005085/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003085-7 AUTUADO EM 07/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GILBERTO COQUEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 14:24:40 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 18/11/2008, às 

10:15 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Cite-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005086/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003099-7 AUTUADO EM 07/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NELSON ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/07/2008 14:25:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 18/11/2008, às 

10:45 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Cite-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308005090/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001567-4 AUTUADO EM 15/04/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ARY JUSTINO 

ADVOGADO(A): SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/04/2008 17:06:53 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a petição juntada aos autos pelo Douto Causídico, prorrogo em 30 (trinta) dias a contar da publicação 

desta, para que a parte autora dê cumprimento à decisão anteriormente lançada aos autos. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005092/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000181-0 AUTUADO EM 19/12/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NAIR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/01/2008 09:10:05 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Ante o requerimento da parte autora dos autos em epígrafe, defiro a dilação de prazo por 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005094/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001665-4 AUTUADO EM 02/04/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NELSON PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/04/2008 10:16:53 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Ante o requerimento da parte autora dos autos em epígrafe, defiro a dilação de prazo por 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005095/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003523-5 AUTUADO EM 29/07/2008 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LEONILDA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/08/2008 10:51:37 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

A fim de readequar a pauta, redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 11/11/2008 às 

17:30 horas. 

 

Cite-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005096/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001579-0 AUTUADO EM 15/04/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA GIMENEZ PUERTA 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/04/2008 11:51:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando tratar-se de relação referente a contas de poupanças e que as mesmas têm cunho privado e de 

movimentação sob responsabilidade exclusiva de seu titular, entendo que há a impossibilidade da inversão do ônus da 

prova nos casos em que o autor não junta nenhum início de prova de que tenha sido titular de poupança junto ao banco 

réu no período em que quer ver proferida a prestação jurisdicional e, conforme prevê o artigo 333, inciso I do CPC, o 

ônus 

da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito, nesse sentido ficando, portanto, indeferido o 

pedido 

de inversão do ônus da prova. 

Concedo à parte interessada o prazo de 30 (trinta) dias para anexar aos presentes autos os documentos necessários à 

comprovação do alegado na inicial, sob pena de extinção do feito. 

 

                               Publique-se. 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005097/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001588-1 AUTUADO EM 31/03/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSEFA GOZZO 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/04/2008 11:51:52 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando tratar-se de relação referente a contas de poupanças e que as mesmas têm cunho privado e de 

movimentação sob responsabilidade exclusiva de seu titular, entendo que há a impossibilidade da inversão do ônus da 

prova nos casos em que o autor não junta nenhum início de prova de que tenha sido titular de poupança junto ao banco 

réu no período em que quer ver proferida a prestação jurisdicional e, conforme prevê o artigo 333, inciso I do CPC, o 

ônus 

da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito, nesse sentido ficando, portanto, indeferido o 

pedido 

de inversão do ônus da prova. 

Concedo à parte interessada o prazo de 30 (trinta) dias para anexar aos presentes autos os documentos necessários à 

comprovação do alegado na inicial, sob pena de extinção do feito. 

 

                               Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308005098/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003525-9 AUTUADO EM 29/07/2008 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ESTHEFANI APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/08/2008 10:51:43 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, cancelo a audiência anteriormente agendada. 

 

Cite-se. Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005099/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001592-3 AUTUADO EM 31/03/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA GIMENEZ PUERTA 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/04/2008 11:52:02 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando tratar-se de relação referente a contas de poupanças e que as mesmas têm cunho privado e de 

movimentação sob responsabilidade exclusiva de seu titular, entendo que há a impossibilidade da inversão do ônus da 

prova nos casos em que o autor não junta nenhum início de prova de que tenha sido titular de poupança junto ao banco 

réu no período em que quer ver proferida a prestação jurisdicional e, conforme prevê o artigo 333, inciso I do CPC, o 

ônus 

da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito, nesse sentido ficando, portanto, indeferido o 

pedido 

de inversão do ônus da prova. 

Concedo à parte interessada o prazo de 30 (trinta) dias para anexar aos presentes autos os documentos necessários à 

comprovação do alegado na inicial, sob pena de extinção do feito. 

 

                               Publique-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005100/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001593-5 AUTUADO EM 31/03/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA GIMENEZ PUERTA 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/04/2008 11:52:05 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando tratar-se de relação referente a contas de poupanças e que as mesmas têm cunho privado e de 

movimentação sob responsabilidade exclusiva de seu titular, entendo que há a impossibilidade da inversão do ônus da 

prova nos casos em que o autor não junta nenhum início de prova de que tenha sido titular de poupança junto ao banco 

réu no período em que quer ver proferida a prestação jurisdicional e, conforme prevê o artigo 333, inciso I do CPC, o 

ônus 

da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito, nesse sentido ficando, portanto, indeferido o 

pedido 

de inversão do ônus da prova. 

Concedo à parte interessada o prazo de 30 (trinta) dias para anexar aos presentes autos os documentos necessários à 

comprovação do alegado na inicial, sob pena de extinção do feito. 

 

                               Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005101/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001616-2 AUTUADO EM 31/03/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSEFA GOZZO 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/04/2008 11:53:05 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando tratar-se de relação referente a contas de poupanças e que as mesmas têm cunho privado e de 
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movimentação sob responsabilidade exclusiva de seu titular, entendo que há a impossibilidade da inversão do ônus da 

prova nos casos em que o autor não junta nenhum início de prova de que tenha sido titular de poupança junto ao banco 

réu no período em que quer ver proferida a prestação jurisdicional e, conforme prevê o artigo 333, inciso I do CPC, o 

ônus 

da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito, nesse sentido ficando, portanto, indeferido o 

pedido 

de inversão do ônus da prova. 

Concedo à parte interessada o prazo de 30 (trinta) dias para anexar aos presentes autos os documentos necessários à 

comprovação do alegado na inicial, sob pena de extinção do feito. 

 

                               Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005104/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002440-7 AUTUADO EM 27/05/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SONIA MAMEDE 

ADVOGADO(A): SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/05/2008 18:00:11 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc... . 

 

Compulsando os autos em epígrafe, não verifico o instituto da prevenção/litispendência com o processo 

nº2002.61.25.002343-8 em trâmite na 1ª Vara de Ourinhos, pois o objeto da presente ação se deu em data posterior a 

distribuição daquela. 

 

Tenham os autos seu regular processamento. 

 

Cite-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005111/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004073-1 AUTUADO EM 17/09/2007 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: WALTER BRUNO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/10/2007 15:22:04 
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DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Reconsidero a decisão nº 3630/2008 de 25/06/2008. 

 

Cancelo a Audiência anteriormente agendada. 

 

Venham os autos conclusos. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005114/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003275-1 AUTUADO EM 14/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CECILIA CARRASCO ESTEVAM 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/07/2008 14:12:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 25/11/2008, às 

09:45 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005115/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003381-0 AUTUADO EM 22/07/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LEONTINA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 
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DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/07/2008 10:29:19 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando o princípio do contraditório e ampla defesa; considerando orientação da Coordenadoria dos Juizados no 

sentido de dar ampla possibilidade de defesa em face dos laudos periciais negativos, designo a data de 25/11/2008, às 

10:15 horas para realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005116/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001568-6 AUTUADO EM 31/03/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANDREIA VIEIRA ORTEGA 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/04/2008 11:50:52 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Ante o requerimento da parte autora dos autos em epígrafe, defiro a dilação de prazo por 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005117/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001571-6 AUTUADO EM 31/03/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NEUZA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/04/2008 11:51:00 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Ante o requerimento da parte autora dos autos em epígrafe, defiro a dilação de prazo por 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005152/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000660-0 AUTUADO EM 31/01/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA RIBEIRO AIOLFI 

ADVOGADO(A): SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/03/2008 18:56:45 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 27/11/2008, às 16:00 horas para 

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005155/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002518-7 AUTUADO EM 29/05/2008 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUCIA HELENA GOULART DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/06/2008 10:00:02 

 

DECISÃO 

 

DATA: 21/08/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a petição da Autarquia Ré juntada aos autos, designo a data de 27/11/2008, às 16:30 horas para a 

realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se- Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE N.° 0132/2008 
 

 

2008.63.09.005379-9 - ETSUKO KAWAI (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 02 de 

setembro 

de 2008 às 09:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. Reinaldo Burnato.2- Ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte 

autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicados para a realização da perícia, competindo ao advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, na ocasião em que deverá estar munida com toda documentação 

pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de 

força maior.Intimem-se. 

 

2008.63.09.005497-4 - MARLI MESSIAS DE SOUZA SANTOS (ADV. SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE 

OLIVEIRA 

ASSUNÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Designo perícia na 

especialidade de Ortopedia para o dia 02 de setembro de 2008 às 09:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. 

Reinaldo Burnato.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) 

dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicados 

para 

a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, na ocasião em 

que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que 

o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

2008.63.09.005559-0 - MARIA IRENALDA PEREIRA (ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Designo perícia na especialidade de 

Ortopedia 

para o dia 02 de setembro de 2008 às 10:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. Reinaldo Burnato.2- Ficam 

as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicados para a realização da 

perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, na ocasião em que deverá estar munida 
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com toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento 

à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

2008.63.09.005561-9 - GUMERCINDO ROQUE REZENDE (ADV. SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Designo perícia na especialidade de 

Ortopedia 

para o dia 02 de setembro de 2008 às 11:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. Reinaldo Burnato.2- Ficam 

as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicados para a realização da 

perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, na ocasião em que deverá estar munida 

com toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento 

à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 20/08/2008 à 21/08/2008. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que 

a sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no 

seguinte 

endereço: Av. Washington Luís, n. 18, canal 3, Santos /SP. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas 

no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e 

telefone da 

parte autora para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 
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reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/08/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005221-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MARTINS BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005222-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DA SILVA AMARANTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005223-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONATO GOMES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005224-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO XAVIER FERREIRA LANFREDI 

ADVOGADO: SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005225-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE MARTINS BARROS 

ADVOGADO: SP076005 - NEWTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005226-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP120961 - ANDREA CASTOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005227-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP155813 - LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 15:55:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005228-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAMPOS GUIMARAES 

ADVOGADO: SP120961 - ANDREA CASTOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005229-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO GUMIERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.11.005230-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005231-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CUNHA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005232-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CUNHA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005233-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CUNHA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005234-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LEONEL DA CUNHA 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005235-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO LINS DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005236-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005237-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN AZEVEDO PINTO 

ADVOGADO: SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005238-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUARACI TAVARES 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005239-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005240-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES CARDOSO 
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ADVOGADO: SP202200 - WILROBSON BATISTA MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005241-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE DA CONCEICAO FERNANDES CORREIA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005242-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILEIDE BALDUINO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP114835 - MARCOS PARUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005243-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA RODRIGUES GOUVEIA 

ADVOGADO: SP114835 - MARCOS PARUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005244-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES FERREIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP114835 - MARCOS PARUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005245-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS BARBOZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2008 13:40:00 2ª) NEUROLOGIA - 20/11/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005246-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JANUÁRIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP114835 - MARCOS PARUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005247-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ANGELO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005248-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ELPIDIO FERNANDO FILHO 

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005249-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA COSTA 

ADVOGADO: SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005250-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMMANOEL GONÇALVES 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005251-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP114835 - MARCOS PARUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005252-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIR SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP114835 - MARCOS PARUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005253-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER PAULO DE JESUS 

ADVOGADO: SP114835 - MARCOS PARUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005254-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIRZA CASTRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP114835 - MARCOS PARUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005255-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP114835 - MARCOS PARUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005256-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA PINTO NETTO 

ADVOGADO: SP114835 - MARCOS PARUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005257-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENIBERTO ALVES DE BARROS 

ADVOGADO: SP114835 - MARCOS PARUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005258-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MICELLI 

ADVOGADO: SP114835 - MARCOS PARUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005259-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MENEZES 

ADVOGADO: SP114835 - MARCOS PARUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 39 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2008 
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UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005260-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE GADELHA INDAUI 

 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005261-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005262-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES BISPO 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005263-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANE FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005264-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOMINGUES COSTA 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005265-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CIRIACO XAVIER 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005266-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA CARDOZO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005267-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PAZ OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005268-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA TAVARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005269-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEONARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144424 - MARCO ANTONIO MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005270-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO FRANCISCO PAIS 

ADVOGADO: SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005271-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILDA JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005272-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR GAGO LORENZO 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005273-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL DE MORAIS 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005274-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEANE DE FATIMA LIMA FRANCO 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005275-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PEREIRA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005276-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARTINS DE AMORIM 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005277-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAYDEE MARQUES DAVID 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005278-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO LUIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005279-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ETEVALDO CARLOTTI FERREIRA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005282-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DOS SANTOS COSTA IRMAO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005283-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LUIS MOURA 

ADVOGADO: SP081130 - ERNESTO RODRIGUES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 22 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000478 

UNIDADE SANTOS 
 

2007.63.11.005523-8 - EVANDRO RODRIGUES MIGUEL (ADV. SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos virtuais 

constam, 

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 109, I, 2ª parte da CF, c.c. o art. 1º da Lei nº 

10.259/01 c.c. o art. 51, caput da lei nº 9.099/95 c.c. o art. 267, IV do CPC, em face da falta de pressuposto processual 

subjetivo, por ausência de competência para processar e julgar o feito. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as providências cabíveis, dê-se baixa. 

Publique-se. Intimem-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, 

inciso I cc artigo 282, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.11.008592-9 - MOACIR SANTANA D VALE (ADV. SP186214 - ADALBERTO SOARES DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.008586-3 - DJALMA ARLINDO DA SILVA (ADV. SP186214 - ADALBERTO SOARES DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2007.63.11.009175-9 - BRUNO FRANCO DE SOUZA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, declaro a nulidade da sentença 

proferida 

e julgo EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código 

de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.11.002384-9 - ALCIDES RODRIGUES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.002257-9 - MARIO MARCOLINO DE CAMPOS (ADV. SP238717 - SANDRA NEVES LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.002136-1 - MARIA BENIGNA MARQUES VIANA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.008077-4 - JOSE HENRIQUE CHAGAS DA SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.000093-0 - ELSON AMERICO GIANGIULIO ROGNER (ADV. SP253708 - NELSON RICARDO 

VIEIRA 

CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011310-0 - WALTER NUNES SOARES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.000763-7 - JOSELITO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011894-3 - AGRIPINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.012131-0 - PAULO ADOLFO PIMENTEL (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.000626-8 - WILSON COUTINHO VINHOSA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.010956-9 - LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2008.63.11.000878-2 - AUGUSTO NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001434-4 - ALDENIZE MARIA BEZERRA FLORENCIO (ADV. SP076092 - FRANCISCO EDILSON 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011468-1 - MANUEL TAVARES DE AMORIM (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001399-6 - LINDINALVA URSINA DA SILVA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001170-7 - ALUIZIO GONZAGA DE OLIVEIRA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.000259-0 - MARLENE CHAVES COXAS (ADV. SP188687 - BIANCA LOPES RUAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de 

mérito, a 

teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, julgando improcedentes o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

virtuais constam, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 109, I, 2ª parte da CF, c.c. o art. 

1º 

da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 51, caput da lei nº 9.099/95 c.c. o art. 267, IV do CPC, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo, por ausência de competência para processar e julgar o feito. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as providências cabíveis, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.002007-1 - ELIENE JESUS DE ANDRADE (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA 

COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.002561-5 - ANACY BEZERRA SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.006853-1 - MARIA DE FATIMA COCEIÇAO DA GRAÇA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.006851-8 - LUIZ CARLOS DE SANTANA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.006671-6 - PEDRO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, tendo em vista a ausência 

injustificada do autor à perícia médica designada, extingo o processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 1º da 

Lei 

10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.006594-3 - DENY ANDRADE DE SOUZA FILHO (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.006530-0 - MAURO DE CARVALHO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.009542-6 - HERMENEGILDO FERREIRA LIMA (ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo extinto o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I e IV, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.004067-7 - CLEIDE DE FREITAS PERINI RINALDO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM 
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JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.010634-9 - LUIZ HENRIQUE MARTINS DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, tendo em 

vista a 

ausência injustificada do autor à perícia médica designada, extingo o processo, sem julgamento do mérito, a teor do 

artigo 

1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2007.63.11.005796-0 - MARIA ROSELIA ALVES BONFIM (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, 

posto 

que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do 

artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.000709-1 - JOSE MANOEL BENTO DA SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001967-6 - ALMEIDA NUNES DE SOUZA (ADV. SP084623 - MARIA HELENA CARDOSO POMBO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.002753-3 - ANTONIO CARLOS PACHECO BATISTA GUIMARÃES (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO 

MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001631-6 - ARNALDO DOS SANTOS CONCEICAO (ADV. SP247191 - IZABEL CRISTINA 

MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001935-4 - MARGARIDA APARECIDA PEREIRA RIBEIRO (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA 

SÁ e 

ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.001936-6 - RUTH DIAS DA SILVEIRA (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ e ADV. SP275876 

- 

IANDRA ALARCON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.002543-3 - JUVENAL BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.11.001600-6 - VALDOMIRO RUFINO DE MELO (ADV. SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.002862-8 - LUIZ GIMENEZ (ADV. SP171004 - SUELI M. B. DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001647-0 - NELSON SANTANA DOS REIS FILHO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001809-0 - JOAO RAIMUNDO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.11.009742-0 - EDSON DE AZEVEDO ALMEIDA (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL 

PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo extinto o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido 

formulado na inicial. 

    Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2006.63.11.006641-4 - CLAUDETE DE PAULA DE LIMA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. Condeno o INSS ao recálculo da Renda Mensal Inicial do benefício, aplicando, na correção de todos os salários-

de- 

contribuição compreendidos no período básico de cálculo, anteriores a 28.02.1994, a variação do IRSM/IBGE, no 

percentual de 39,67%, referente ao mês de fevereiro de 1994, ficando obrigado a dar cumprimento às seguintes 

determinações: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação 

do 

índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as 

regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o 

cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no 

sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado "complemento positivo", verificado 

entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) 

proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação, considerado o protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os 

respectivos 

cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Fica prejudicada a apreciação de eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de "periculum in 

mora". 

Condeno o réu, outrossim, ao pagamento das diferenças não alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas 

monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma da Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula 

nº 

148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas alterações posteriores. 

Os juros de mora, até 10 de janeiro de 2003, incidem à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, na 
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forma 

do art. 1.062 e seguintes da Lei nº 3.071/16 e 219 do C.P.C. Após a vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

em 

11 de janeiro de 2003, os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu art. 406 c/c art. 

161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência dominante. 

Apresentados os valores devidos pela autarquia, deverá ser intimada a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 

(cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários- 

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item "a". 

Eventual pagamento administrativo ou judicial com base na relação jurídica em debate deverá ser descontado por 

ocasião 

da liquidação desta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Com o trânsito em julgado, após a expedição do ofício requisitório/precatório, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos 

autos 

consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Transitada em julgado esta sentença, dê-se baixa. 

No caso do autor(a) não possuir advogado, sai ciente do prazo de 10 (dez) dias para recorrer desta sentença. Deve, para 

tanto, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Alexandre 

Herculano, 114, das 8h30min às 11h e das 12h às 17h30min. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.11.010322-1 - JOSEFA DA SILVA PINTO (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.006654-2 - JULIA ALVES SANTOS (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.010144-3 - ANTONIO REGINALDO LUSTOSA FONTES (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais 

que dos 

autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, a teor do artigo 267, inciso VI, 

do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências necessárias e dê-se baixa. 
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No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para tanto, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre 

Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Intimem-se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito, nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.010421-3 - EULALIA ANACLETO CORREA (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.002851-3 - GERALDO BARBOSA DE MORAES (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e ADV. SP204950 - KÁTIA HELENA 

FERNANDES 

SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.009706-0 - AGOSTINHO RODRIGUES SERRADAS (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

extinto 

o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I e IV, do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado 

na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora da 

ação e extingo o processo, sem julgamento de mérito, a teor do artigo 267, VI do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.008151-1 - EDSON DE MELO GERONIMO (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.004187-2 - JOSE CARLOS ALVES DE MORAIS (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011257-0 - ALBERTO RODRIGUES FILHO (ADV. SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.11.003351-0 - ULYSSES DA CUNHA CORREA (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR e ADV. 

SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.003845-2 - ANTONIO RODRIGUES LOUREIRO (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR e 

ADV. 

SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.11.003844-0 - PEDRO ALVES SIQUEIRA (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR e ADV. 

SP132193 - 

LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.11.003573-6 - GERALDO CARLOS CARNEIRO (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e 

ADV. 

SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.003353-3 - FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP116251 - ATTILIO MAXIMO JUNIOR e ADV. 

SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.11.010845-0 - SYLVIO JULIO PACHECO JORDAO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.003803-4 - MAGNOLIA VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulados na inicial. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se.Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.011525-9 - YOLANDA WUNDERLICK VIEIRA (ADV. SP186301 - MARIA JOSEFA DE LUNA 

MANZON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011523-5 - JAQUELINE AGATHA NASCIMENTO DA CUNHA (MENOR, REPR.P/SUA MAE) (ADV. 

SP186301 - MARIA JOSEFA DE LUNA MANZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 269, I e 

IV, 

CPC, pronuncio a prescrição da pretensão de cobrança das diferenças das prestações vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91) e, quanto às demais, julgo improcedente o pedido. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.009761-0 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001501-4 - PEDRO LUIZ RODRIGUES (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.11.010760-6 - ALUIZIO GONZAGA DE OLIVEIRA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.004047-1 - ANTONIO BEBIANO FIGUEIREDO (ADV. SP152115 - OMAR DELDUQUE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

virtuais constam, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 109, I, 2ª parte da CF, c.c. o art. 

1º 

da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 51, caput da lei nº 9.099/95 c.c. o art. 267, IV do CPC, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo, por ausência de competência para processar e julgar o feito. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem condenação de custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as providências cabíveis, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.011295-7 - JOSE RODRIGUES FIDELIS (ADV. SP189461 - ANDRÉ RICARDO BARCIA CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.006838-5 - MIQUEIAS FELICIO MACIEL (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedentes os 

pedidos e 

extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.007901-2 - JOAO ALBUQUERQUE DE BARROS (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.007157-4 - FLAVIO DOS SANTOS (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.006000-0 - FATIMA DE MATTOS DA SILVA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 
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NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011389-5 - REINALDO STARNINI (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011084-5 - LEONOR ELOIA SALES (ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011172-2 - ORIDES JOAQUIM DE BRITO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.000636-0 - MARILENA CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA 

SILVA 

MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.000140-4 - FERNANDO AFONSO LOPES (ADV. SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, com fundamento no art. 269, I e IV, CPC, pronuncio a 

prescrição 

da pretensão de cobrança das diferenças das prestações vencidas até cinco anos antes da propositura da ação (art. 103, 

parágrafo único, Lei 8.213/91) e, quanto às demais, julgo improcedentes os pedidos. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido 

(art. 269, I, CPC). Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

2007.63.11.011363-9 - MARLINE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.009838-9 - CARLOS TEIXEIRA D ABREU MARTINS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011361-5 - FORTUNATO DIAS (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.010181-9 - JOAO RODRIGUE DE SOUZA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.009318-5 - MARIA DO SOCORRO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011298-2 - GILBERTO RIBEIRO (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.010954-5 - GERMINO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011425-5 - SEBASTIAO TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.010281-2 - ALEALDE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.010990-9 - CARLOS ALBERTO DE AGUIAR (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011368-8 - CELINA AUGUSTA SAVASSA LOPES (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011365-2 - HELENA FERNANDES (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.010279-4 - ELOI JOSE FERREIRA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.010286-1 - RITA WEINDLANY GUIMARAES (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.010285-0 - EDITH DA SILVA CARDOSO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011469-3 - PAULO GONÇALVES DIAS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011466-8 - ANA MARIA DINIZ ANDOZIA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011450-4 - MARINETE VIEIRA RODRIGUES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011441-3 - MOACIR DIONIZIO SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011435-8 - JOSEFA ANA OLIVEIRA DE FREITA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.011429-2 - JOSE CARLOS QUIRINO DE MELO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 269, I e 

IV, 

CPC, julgo improcedente o pedido. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, ante a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.11.005995-1 - FRANCISCO XAVIER CARNEIRO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.010681-7 - AVELINO TRAVASSO (ADV. SP194713B - ROSANGELA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.010364-6 - ADALBERON CARDOZO DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001488-5 - PAULO ROBERTO CARLOS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.010371-3 - VILMAR D´AVILA VIEIRA (ADV. SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.010372-5 - SOLANGE CISTERNA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.11.001970-5 - JOSÉ SANTANA IRMÃO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO e ADV. 

SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sendo essa 

a 

hipótese dos autos, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO 

SEM 

EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.000078-0 - JUVENAL DIAS FILHO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004312-5 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004423-3 - JOSE RUBENS MARCIANO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004518-3 - EDISON FERRAZ (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.004674-6 - PEDRO MENDES DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 
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2006.63.11.008676-0 - MARLUZE PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.006680-3 - SUELI REGINA FERREIRA MARTINS (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.006064-3 - ARLINDO ALVES SENA FILHO (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.006039-4 - JOSE CARLOS DIAS (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.005362-6 - JOAO BATISTA ANDRADE LOPES (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000479 

UNIDADE SANTOS 

 

2008.63.11.004066-5 - ARMENIO JULIAO DA SILVA (ADV. SP099096 - ROGERIO BASSILI JOSE e ADV. 

SP099092 - 

RENATA BELTRAME) ; MARIA ELISA SARAIVA DA SILVA(ADV. SP099096-ROGERIO BASSILI JOSE); 

MARIA ELISA 

SARAIVA DA SILVA(ADV. SP99092-ROGERIO BASSILI JOSÉ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. 

SILVIO 

TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

2. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa Econômica Federal, a 

fim de 

condená-la a atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelo índice do IPC de 44,80%, para o mês de 

abril de 1990 (abatidos os percentuais já aplicados por outro índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos 

pela via administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de 

desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

Provimento nº 64/05, da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região e posteriores atualizações. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.11.011145-0 - MARIA DO ROSARIO EVANGELISTA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000662-1 - ADAILTON ALEXANDRINO JESUS (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA 

PAZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009592-3 - HOOVER DOMINGUES JUNIOR (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO 

DA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008149-3 - VICTOR CONDE DO NASCIMENTO (ADV. SP127883 - RODRIGO VALLEJO 

MARSAIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.004209-8 - VALMER TEIXEIRA MONTEIRO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.011348-9 - TOME QUIRINO DOS SANTOS (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010346-4 - RUTE ROMAY SILVA (ADV. SP120232 - MARIA ALICE RAMOS DE CASTRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.003072-6 - ALBERTO TAVARES PEDRO (ADV. SP109222 - JOSE EDUARDO RODRIGUES e ADV. 

SP184830 - RENATO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante 

o exposto 

e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 
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presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela 

parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto aos meses de competência de abril, maio de 1990 e fevereiro de 1991, julgo extinto o feito sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa 

Econômica 

Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central 

do 

Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa 

Econômica Federal, a fim de condená-la tão somente a atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), 

pelos 

índices do IPC de 42,72% e 44,80%, respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (abatidos os 

percentuais já aplicados por outro índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no 

prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo 

de 

cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

Provimento nº 64/05, da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região e posteriores atualizações. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.11.011177-1 - JOSE GERALDO DA SILVA RIBAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2008.63.11.000057-6 - JOSE JULIO DE LIMA FILHO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011138-2 - ESTHER DA CONCEICAO GONCALVES (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010894-2 - JOAO ALVES DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000109-0 - CLAUDIO RODRIGUES (ADV. SP231967 - GIUSEPPE VIVI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010012-8 - ANTONIO JOAQUIM DA COSTA (ADV. SP214773 - ALESSANDRA TELES MENEZES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009354-9 - CESAR PIRES DE CAMARGO (ADV. SP232035D - VALTER GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009350-1 - EVANIR GROPP (ADV. SP232035D - VALTER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009281-8 - MARCOS JOSE DE SOUZA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008998-4 - JORGE NAGAMINE (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000749-2 - JOSE LUIZ MATIAS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000888-5 - TERESINHA GALANTE VALENCIA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000886-1 - LAERCIO BAPTISTA BEZERRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000885-0 - GILBERTO DE BARROS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000882-4 - CARLOS ALBERTO DE PAULA BAPTISTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000881-2 - BENEDITO COSTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000220-2 - ORLANDO FRANCISCO ESCOBAR (ADV. SP099096 - ROGERIO BASSILI JOSE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000747-9 - CARLOS ALBERTO CANELAS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000635-9 - WILLIAN MOURA ANTUNES (ADV. SP232035D - VALTER GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000457-0 - DANIEL GOUVEIA FILHO (ADV. SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000362-0 - FERNANDO JORGE PERALTA NUNES (ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI 

GAVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000316-4 - LUIS HENRIQUE JOSE PEREIRA (ADV. SP232035D - VALTER GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa 

Econômica Federal, a fim de condená-la tão somente a atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), 

pelos 

índices do IPC de 42,72% e 44,80%, respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (abatidos os 

percentuais já aplicados por outro índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no 

prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo 

de 

cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

Provimento nº 64/05, da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região e posteriores atualizações. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.11.011071-0 - KATIA MARGARIDA GONÇALVES SANTOS (ADV. SP149140 - DANIELA DI CARLA 

MACHADO 

NARCISO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.002425-4 - NILCE CORREA BARBOSA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.012276-4 - ALBERTO NERY DA SILVA (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES 

FERRAZ e 

ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.002135-6 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007817-2 - ALADIR NUNES (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.001939-8 - OSWALDO BENEDITO DE CAMPOS (ADV. SP123263 - YASMIN AZEVEDO AKAUI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007723-4 - ANTONIO ARGINO DA SILVA (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005969-4 - DEBORA PINHEIRO MATEUS (ADV. SP150569 - MARCO ANTONIO PINHEIRO 

MATEUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006769-1 - PAULO ROBERTO PIRES (ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005967-0 - CARCO ANTONIO PINHEIRO MATEUS (ADV. SP150569 - MARCO ANTONIO 

PINHEIRO 

MATEUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005150-6 - GENI DOS SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.002501-5 - JOSÉ MANOEL ALHO (ADV. SP171257 - PAULA MARIA FERREIRA DE CASTRO 

LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.003857-5 - OSVALDO RUCCI (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008142-0 - ANDREIA LEENDERT CEDERBOOM (ADV. SP162914 - DENIS DOMINGUES 

HERMIDA) ; 

REGIANE FERREIRA CEDERBOOM(ADV. SP162914-DENIS DOMINGUES HERMIDA); GILSON FRIT 

CEDERBOOM 

(ADV. SP162914-DENIS DOMINGUES HERMIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.004278-9 - ABNER CORDEIRO CARDOSO (ADV. SP073492 - JOSE VIEIRA DA COSTA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

2. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1991, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do 

art. 

1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da 

lide em face do Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 
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vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.003052-0 - LUIS ALBERTO FERNANDES CARVALHO (ADV. SP126477 - VICTOR AUGUSTO 

LOVECCHIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do 
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Código 

de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa 

Econômica Federal, a fim de condená-la a atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelo índice do 

IPC 

de 42,72%, respectivamente para o mês de janeiro de 1989 (abatidos os percentuais já aplicados por outro índice), 

descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito 

em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em 

persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

Provimento nº 64/05, da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região e posteriores atualizações. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.11.006217-6 - MARILENE APARECIDA CLARO SAMPAIO (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR 

DE LIMA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000048-5 - JOAO CARLOS GARCIA (ADV. SP083699 - ROBERTO GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.006743-5 - MONICA DE MAGALHAES GRIZZI DE MORAIS (ADV. SP135436 - MAURICIO 

BALTAZAR DE 

LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000799-6 - EDUARDO SANTOS PATANE (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.002262-6 - MARIA REGINA GOUVEA DE FIGUEIREDO GUEDES (ADV. SP040922 - SERGIO LUIZ 

AKAOUI 

MARCONDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos 

autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela 

parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao mês de competência de abril de 1990, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal (e a incompetência do 
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Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.010011-6 - ODETTE MORAES (ADV. SP168156 - MIMAR DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

4. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 
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Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.002794-6 - MARIA LUIZA BARRIENTO LOPES (ADV. SP053330 - LUIZ MAURICIO DE TULLIO 

AUGUSTO 

e ADV. SP153053 - MARIA DE FATIMA VIEIRA PIZOLATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. 

SILVIO 

TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

2. quanto aos meses de competência de janeiro e fevereiro de 1991, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal 

e 

nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para 

o 

julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.004354-6 - JOSE APARECIDO MILANI (ADV. SP194713B - ROSANGELA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 
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parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.004304-6 - RONALDO DA SILVA (ADV. SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA) ; ANA 

CLAUDIA 

SANTOS FASSINA(ADV. SP164146-DEUSA MAURA SANTOS FASSINA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

2. quanto aos meses de competência de abril, maio, junho de 1990 e fevereiro de 1991, julgo extinto o feito sem 

resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa 

Econômica Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do 

Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 
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prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

   Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa Econômica Federal, a 

fim de 

condená-la a atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelo índice do IPC de 42,72%, 

respectivamente 

para o mês de janeiro de 1989 (abatidos os percentuais já aplicados por outro índice), descontando-se os percentuais 

acaso concedidos pela via administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de 

incorrer 

em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

Provimento nº 64/05, da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região e posteriores atualizações. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.11.011386-0 - JOSE PEREIRA SILVA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000380-2 - ALEXANDRINO GARCIA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008861-0 - RODIVAL CERQUEIRA TANAN (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE 

MELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000130-1 - JOSE DACIO GIANGIULIO (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008650-8 - TAKESHI MAKIMOTO (ADV. SP093938 - HIPOLITO CESAR DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010295-2 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO 

DE 

MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009295-8 - ANTONIO CARLOS GONÇALVES BARBUZANO (ADV. SP063536 - MARIA JOSE 

NARCIZO 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010342-7 - MARTA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA 

ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.010343-9 - MARIA FAGUNDES DA SILVA (ADV. SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA 

ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010927-2 - ANTONIO GOMES (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010345-2 - SERGIO DOS SANTOS (ADV. SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010743-3 - ROBERTO RAMOS (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010029-3 - PLINIO BOSQUETTI (ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.012021-4 - ANDRE MONTEIRO DE FAZIO (ADV. SP170934 - FELIPE MAIA DE FAZIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa Econômica Federal, a 

fim de 

condená-la a atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%, 

respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (abatidos os percentuais já aplicados por outro 

índice), 

descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito 

em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em 

persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

Provimento nº 64/05, da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região e posteriores atualizações. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.11.002531-7 - JAIME ANTUNES (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001832-5 - ROBERTO DE CARVALHO (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001405-8 - MARLY DE ANDRADE (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001658-4 - ROQUE FRANCISCO DA HORA (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001673-0 - JOSE GERALDO DE CASTRO (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001906-8 - JOSE OLIVEIRA LIMA SANTANA (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001855-6 - EDIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001390-0 - OSMAR FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002923-2 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP261661 - JOYCE CASTRO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.004475-0 - ANA LUCIA DOS SANTOS BARBOZA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO 

COSTA JUNIOR e ADV. SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.004274-1 - JOSE VICENTE ALVES (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.004253-4 - EDNICIA ALVES DA SILVA (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.003597-9 - LUZIA RAMOS DE JESUS (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.003596-7 - FAUSTINO LORENZONI (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002927-0 - ROBSON QUINTELAS MORGADO (ADV. SP261661 - JOYCE CASTRO FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002533-0 - NATALE DE JESUS TEODORO (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002920-7 - ROGERIO RICHTER (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002667-0 - ARNALDO FERNANDES (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002551-2 - ELIZABETE MORRONE (ADV. SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002539-1 - LENIRA MARIA CARNEIRO (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002537-8 - NEWTON FERREIRA DE SANTANA (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO 

BERTOLUZZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002535-4 - JURANDIR RAIMUNDO (ADV. SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2008.63.11.004480-4 - RIVALDO MATIAS (ADV. SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS e ADV. SP174650 

- 

ANGELA DE CÁSSIA GANDRA MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000661-0 - RENATO DE ALMEIDA (ADV. SP126753 - ROBERTO PEREIRA DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010456-0 - GUILHERME EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP259804 - DANIELA GOMES DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010470-5 - JOSE ERNESTINO DA SILVA FILHO (ADV. SP207322 - MARCO AURÉLIO GOMES DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010367-1 - ROSE MARY TIGRE NASCIMENTO (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001354-6 - MARCIA REGINA DE ALBUQUERQUE FLORIDO (ADV. SP132504 - NILSON ROBERTO 

DE 

ALBUQUERQUE FLORIDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.011004-3 - CARLOS ALBERTO TRINDADE SILVA (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007326-5 - JOSE ALVES PINHEIRO FILHO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005092-7 - LUIS VITOR DUARTE (ADV. SP238607 - DANIELA CORREIA TONOLLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010070-0 - RICARDO RODRIGUES CABRAL (ADV. SP120232 - MARIA ALICE RAMOS DE 

CASTRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010428-6 - RUBENS DOS SANTOS (ADV. SP259804 - DANIELA GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.012073-1 - ANTONIO JOSE PIAO (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001351-0 - MARCOS ALBERTO VALENTE (ADV. SP070930 - ORLANDO JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001295-5 - ANTONIO MARIA GRACEZ VILETE (ADV. SP240626 - LEANDRO RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.001164-1 - FLORACIDE GOES RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000910-5 - JOSÉ MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP225856 - ROBINSON DE OLIVEIRA MOLICA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010013-0 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000753-4 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP143062 - MARCOS GONCALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009336-7 - VALDEVINO FERREIRA (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008866-9 - MARIA JOSÉ FERNANDES (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.010020-3 - JUSTINA SILVERIA DO NASCIMENTO (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA 

MULLER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

 No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.002962-1 - RONALDO DONIZETI DA CONCEIÇAO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos 

autos consta, assim decido: 

1. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 
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Civil, 

para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a 

janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas 

na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na 

Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.002899-9 - VERA LUCIA CAROSSI (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela 

parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto aos meses de competência de abril de 1990 e fevereiro de 1991, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica 

Federal 

(e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do 

Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 
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se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta: 

a) reconheço a prescrição e, com fundamento no art. 269, IV, do CPC, julgo improcedente o pedido concernente aos 

juros 

progressivos. 

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo aos índices de correção monetária, com fulcro no 

disposto 

no art. 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a atualizar a conta vinculada de FGTS do demandante, 

pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%, respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (abatidos 

os 

percentuais já aplicados por outro índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no 

prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo 

de 

cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

c) JULGO extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, no que tange ao pedido 

de 

expedição de alvará. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

Provimento nº 64/05, da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região e posteriores atualizações. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.11.009300-8 - JOSE MARQUES CRUZ (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.010680-5 - MARISA GONÇALVES MENDES (ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.009744-0 - JOSE ROBERTO REIS NOBRE (ADV. SP237433 - ALEXANDRE SIQUEIRA SALAMONI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa 

Econômica Federal, a fim de condená-la a atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelos índices do 

IPC de 44,80%, para o mês de abril de 1990 (abatidos os percentuais já aplicados por outro índice), descontando-se os 

percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob 

pena 

de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o 
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descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

Provimento nº 64/05, da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região e posteriores atualizações. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.11.004250-5 - BENAEL JOSE ALECRIM (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.008144-4 - MARIA ALIETE SANTOS ROMANOWSKI (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES 

AMARAL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa 

Econômica Federal, a fim de condená-la a atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelo índice do 

IPC 

de 44,80%, para o mês de abril de 1990 (abatidos os percentuais já aplicados por outro índice), descontando-se os 

percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob 

pena 

de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o 

descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

Provimento nº 64/05, da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região e posteriores atualizações. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.11.010151-0 - ZILAND DANTAS (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.000365-6 - ALFREDO GONCALVES CORREIA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.002531-3 - JOSE EDSON DA COSTA FROTA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela parte autora entre os dias 

01 e 15/06/1987. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 
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que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000668-2 - HILDETH SILVA MARTINEZ (ADV. SP061915 - MARIA ISABEL DUARTE GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

3. quanto aos meses de competência de abril, maio de 1990 e fevereiro de 1991, julgo extinto o feito sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa 

Econômica 

Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central 

do 

Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 
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Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.002299-7 - DILMA DOS SANTOS MATHEUS (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto aos meses de competência de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, julgo extinto o feito sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa 

Econômica 

Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central 

do 

Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

 No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.003064-7 - LETICIA ZAMBELLI SIMOES (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. 

SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o 

exposto e 

tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto aos meses de competência de abril e maio de, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal (e a 

incompetência 

do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 
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Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 480/2008 

 

2007.63.11.003305-0 - WILSON JOSE DA SILVA (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.003306-1 - GILSON DA SILVA (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.005240-7 - HAMILTON LACHINSKI (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 
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recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.005454-4 - JOSE AUGUSTO DE FREITAS (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.005706-5 - MARIA RABELO DE ANDRADE (ADV. SP211883 - TANIA CHADDAD DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.006336-3 - IRENE FARIA DURAES (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 
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2007.63.11.006478-1 - MARIA TEREZA DE ABREU LOURENÇO (ADV. SP098017 - VALDIR PIZARRO 

FONTES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.006550-5 - MARCO AURÉLIO LOMBARDI JUNIOR (ADV. SP244047 - VERONICA DUTRA DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.006680-7 - VALDECIR SOARES FERRAZ (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.007340-0 - ELIANA LUZIA GONÇALVES GONZAGA (ADV. SP085415 - SONIA MARIA MARTINS 

DE 

ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 
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Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.007368-0 - DYLCO PEREIRA DA COSTA (ADV. SP085415 - SONIA MARIA MARTINS DE 

ALBUQUERQUE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.007581-0 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES CAETANO (ADV. SP153852 - MARCELO VALLEJO 

MARSAIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.007603-5 - MARIA RODRIGUES ALONSO (ADV. SP166712 - WENDEL MASSONI BONETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.007918-8 - GUSTAVO BRIGAGAO JUNIOR (ADV. SP085415 - SONIA MARIA MARTINS DE 

ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos 
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requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.007990-5 - GABRIEL FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP139208 - STELLA MARYS SILVA 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.008035-0 - DURVAL LIBUTTI MORUZZI (ADV. SP120953 - VALKIRIA MONTEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.008041-5 - ALAN MARQUES FRANCA (ADV. SP189345 - ROSANGELA CANDIDA DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 
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Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.008063-4 - MARIA APARECIDA GODOY MARQUES (ADV. SP189345 - ROSANGELA CANDIDA 

DA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.008218-7 - MARIA DO CARMO APIPE SIMÕES (ADV. SP166712 - WENDEL MASSONI BONETTI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.008223-0 - OSWALDO LEONOR DA COSTA (ADV. SP189345 - ROSANGELA CANDIDA DA 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.008421-4 - LUCI DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP139208 - STELLA MARYS SILVA PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 
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Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.008721-5 - EDISON SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP088430 - JOAO MARIA VAZ CALVET DE 

MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos 

de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.008732-0 - ROGÉRIO MIRANDA DE ALENCASTRE (ADV. SP153852 - MARCELO VALLEJO 

MARSAIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.008733-1 - JOANA GERALDA GONÇALVES PRATES (ADV. SP139742 - WAGNER LUIZ MENDES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.008803-7 - JOSÉ EDUARDO RIBEIRO (ADV. SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.008806-2 - ALLAN KARDEC GOMES NOGUEIRA (ADV. SP139208 - STELLA MARYS SILVA 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.008808-6 - IRENE SANCHES CHAVES (ADV. SP139208 - STELLA MARYS SILVA PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.009896-1 - ANIOVALDO DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP182608 - THÉO CAMPOMAR 

NASCIMENTO 

BASKERVILLE MACCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos 

de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 
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recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.009914-0 - FLAVIO DE CARVALHO PIEROTTI (ADV. SP153852 - MARCELO VALLEJO 

MARSAIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.009916-3 - FERNANDA DE CARVALHO PIEROTTI (ADV. SP153852 - MARCELO VALLEJO 

MARSAIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.010086-4 - JOSINO ANTONIO DE LIMA (ADV. SP130732 - ROSANA MEDEIROS HENRIQUE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.010112-1 - WALTER COELHO (ADV. SP139742 - WAGNER LUIZ MENDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.010138-8 - FRANCISCO CAETANO MARCIOTTO (ADV. SP214009 - TIAGO ALVES COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.010299-0 - MARIA LUZIA DA SILVA SOUZA (ADV. SP193667 - SANDRA APARECIDA SIQUEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.010333-6 - NELSON ANTONIO FERNANDES DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP127175 - 

ROSEMARY 

CRISTINA BUENO REIS); CARMINA DE SOUZA FERNANDES(ADV. SP127175-ROSEMARY CRISTINA 

BUENO REIS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 
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Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.010404-3 - LUCILIA MARTINS DUARTE (ADV. SP132065 - LUIZ FERNANDO AFONSO 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.010529-1 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP193667 - SANDRA APARECIDA SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.010532-1 - VALDEMIR XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP214009 - TIAGO ALVES COELHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 
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devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.010549-7 - ANTONIA APPARECIDA SCARPA SILVA (ADV. SP217813 - WAGNER DE MELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.010950-8 - THOMAZ GONCALVES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.11.011800-5 - GINESIO FERNANDES (ADV. SP264640 - THAMI RODRIGUES AFONSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2008.63.11.000829-0 - NATHALIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 
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No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2008.63.11.000833-2 - MARIA DE FREITAS NUNES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2008.63.11.000836-8 - JOSE ADEMILSON DA SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2008.63.11.000838-1 - ANTONIO MOURIU YABIKU (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 
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Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2008.63.11.000840-0 - ANTONIO MOURIU YABIKU (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2008.63.11.001080-6 - DOMINGUES ROSA DE SOUZA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os 

quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2008.63.11.001563-4 - LUIZ CLAUDIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre 

os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado interposto é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à Turma 

Recursal, com as anotações e cautelas de praxe." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 481/2008 

 

2005.63.11.007250-1 - MIGUEL ANTONIO DA COSTA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição do INSS protocolada em 24.04.08 no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem-me conclusos. 

Int. 

2005.63.11.012415-0 - AGLAIR DE FREITAS PAIVA (ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para o cumprimento da decisão nº 7579/2008, sob as 

penas nela cominadas. 

Intime-se 

 

2006.63.11.002690-8 - ARYOVALDO CAMPOS BORGES (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS sobre a alegação da parte autora de descumprimento do acordo (petição protocolada em 26.05.08) 

no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem-me conclusos. 

Int. 

 

2007.63.11.001420-0 - JOSEFA ODETE DE CARVALHO (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Esclareça a parte autora a petição protocolada em 19.10.07, visto que o pedido feito nestes autos refere-se à concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço e na petição mencionada, demonstra indeferimento de pedido de concessão de 

auxílio-doença. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Int. 

 

2007.63.11.004880-5 - CLAUDIONOR RABELO MORAIS (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Face a ausência de manifestação da parte autora no que pertine as informações prestadas pela CEF, no que concerne a 

indicativos de eventual hipótese de coisa julgada em relação ao processo de nº 1992.09.200903495, determino que esta 

última providencie a juntada aos autos, de sorte a possibilitar a este Juízo a averiguação de eventual hipótese de 

litispendência, cópias dos seguintes documentos, referentes ao(s) processo(s) indicado(s): 

- petição inicial; 

- sentença (ou acórdão, se houver); 

- certidão de trânsito em julgado (e/ou certidão de objeto e pé, caso não tenha havido julgamento). 

Prazo: 10(dez) dias. 

 

2007.63.11.010305-1 - ANTONIO MANOEL DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Após, tornem-me conclusos. 

Int. 

 

2008.63.11.001299-2 - VALDEMIR FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Após, tornem-me conclusos. 

Int. 

 

2008.63.11.001761-8 - ERMINIO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP208062 - ANDRÉA BISPO HERZOG) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Após, tornem-me conclusos. 

Int. 

 

2008.63.11.002986-4 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente comprovante de 

residência (conta de água, luz ou telefone) em seu nome e endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do 
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ajuizamento, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I 

do 

CPC) . 

Intime-se 

 

2008.63.11.005045-2 - GETULIO MARINS DE OLIVEIRA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005138-9 - LUDOVINA ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, comprovante de residência atual, em seu nome no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Apresente também, documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim de 

viabilizar a perícia. 

Decorrido o prazo, se em termos, providencie a serventia o agendamento de perícia médica. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005143-2 - PAULO ROBERTO ANDREA (ADV. SP244030 - SHIRLEY DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu RG, bem como, comprovante de residência atual, em seu nome, no endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005145-6 - JOSE EDINALDO DA SILVA (ADV. SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Esclareça o patrono o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência dos Juizados Especiais Federais, limitada a 

60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º). 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Pena: extinção do processo (art. 51, II, da Lei nº 9.099/95 c.c art. 1º, da Lei nº 10.259/2001). 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005182-1 - ORLANDO OLIVEIRA SILVA (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 
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ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Apresente também documentação com dados da conta vinculada, ou termo de opção. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005183-3 - JOSE LUIS SARMENTO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005202-3 - LAIZ MUNIZ (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005205-9 - MARIO DIAS ALVES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005206-0 - JOSE JOAQUIM VICENTE FILHO (ADV. SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005208-4 - EDSON FERREIRA COLOMBRINI (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005211-4 - LUIZ CARLOS BARBOSA (ADV. SP190925 - EVELIN ROCHA NOVAES e ADV. 
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SP176018 - 

FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE e ADV. SP264066 - TIDELLY SANTANA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005215-1 - BATISTA ROSA DE GODOY (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005216-3 - WANDERICO SIMOES JUNIOR (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005219-9 - MARIA DA PENHA CANTACESSO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005242-4 - LUCILEIDE BALDUINO TEIXEIRA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 
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2008.63.11.005244-8 - ANTONIO GOMES FERREIRA JUNIOR (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005246-1 - ANTONIO JANUÁRIO DA SILVA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005250-3 - EMMANOEL GONÇALVES (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005251-5 - SEBASTIAO NUNES DE SOUZA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005252-7 - ALAIR SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005254-0 - NIRZA CASTRO DO NASCIMENTO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 
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do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005255-2 - JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005256-4 - JOSE FERREIRA PINTO NETTO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005258-8 - JOSE ROBERTO MICELLI (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005259-0 - RUBENS MENEZES (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 482/2008 

 

2005.63.11.012324-7 - VALDEMAR PEREIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição da parte autora protocolada em 29.05.08: indefiro o requerido e mantenho a decisão n.º 6609/08 tal como 
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proferida, uma vez que o benefício recebido pelo autor é regido por Legislação Especial, por se tratar de ferroviário, 

conforme demonstra o documento Plenus juntado aos autos nesta data. 

Sendo assim, assiste razão ao réu, pois a tese da ORTN é inaplicável aos presentes autos, tornando-se a sentença título 

executivo inexigível, não havendo valores a serem executados. 

Intime-se e após, retornem os autos ao arquivo. 

 

2006.63.11.005631-7 - MANOEL ROQUE FILHO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2006.63.11.005646-9 - JOSE DE LISSA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2006.63.11.005648-2 - HAYDEE BEATRIZ EPIPHANIO DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2006.63.11.005807-7 - COSMO JOSE DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); MARLENE DA COPNCEIÇAO SANTOS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2006.63.11.005808-9 - JOSE BERNARDINO LOPES DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA GUILHERMINA DA CUNHA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2006.63.11.008158-0 - OLGA TEIXEIRA DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); JOAO DE SOUZA JUNIOR(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2006.63.11.008162-2 - ANTONIO GOIS DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2006.63.11.008164-6 - MATEUS MIYAKE YAMAMOTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2006.63.11.008168-3 - ANA LUCIA WAGNER DE ANDRADE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2006.63.11.008170-1 - BENEDITO BARBOSA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2006.63.11.008176-2 - ELIAS VIEL DOS SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2006.63.11.008179-8 - REGINA DA SILVA TAGLIETA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2006.63.11.010045-8 - ALBINO FIDALGO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP167538 - GUSTAVO GUIMARÃES 

FRAGA 

PALUMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição da parte autora juntada aos autos em 20.02.08. 

Reconsidero os termos da decisão n.º 1045/08. 

Quanto aos demais pedidos, nada a decidir tendo em vista a sentença de extinção sem julgamento do mérito proferida 

em 

12.10.07. 

Intime-se e após, providencie a secretaria a baixa-findo destes autos. 

 

2007.63.11.002320-1 - ANTONIO CARLOS REINALDO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2007.63.11.002321-3 - CELIA MARIA VIEIRA CAÇAO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 
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OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2007.63.11.002442-4 - CID ARAUJO SILVA (ADV. SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES 

AMARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Designo o dia 11/05/2009 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do 

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se 

 

2007.63.11.003744-3 - JOÃO JOSÉ RIBEIRO NETO (ADV. SP186051 - EDUARDO ALVES FERNANDEZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Designo o dia 10/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do 

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se 

 

2007.63.11.004190-2 - RODRIGO PESTANA CORREA (ADV. SP050712 - NORIVALDO COSTA GUARIM 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Designo o dia 10/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do 

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se 

 

2007.63.11.004695-0 - MARIA DE BRITO SILVA (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição da parte autora protocolada em 16.05.08: nada a decidir quanto ao levantamento dos valores depositados a título 

de FGTS, eis que o objeto da presente ação versa apenas sobre a atualização de tais valores, o que já foi providenciado 

pela parte ré. 

A liberação do saldo de FGTS do falecido autor, de acordo com o artigo 20, inc. IV da Lei n.º 8.036/90, deverá ser 

requerida em ação própria pelo herdeiro habilitado. 

Proceda a serventia a baixa-findo destes autos. 

Int. 

 

2007.63.11.006111-1 - JAIME MASCHION BASAGNI (ADV. SP213050 - SALOMÃO REISMANN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Designo o dia 10/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do 

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se 

 

2007.63.11.006518-9 - MOHAMED AHAD EL MALT (ADV. SP202618 - HISSAM SOBHI HAMMOUD) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Designo o dia 10/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do 

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se 

 

2007.63.11.006597-9 - CLAUDIA VALERIA DO CARMO (ADV. SP256380 - SIMONE CAETANO FERNANDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 
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A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Designo o dia 10/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do 

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se 

 

2007.63.11.006619-4 - AGOSTINHA DOS ANJOS FERREIRA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); GLICELIA MARIA DOS ANJOS OLIVAL FREGONESE(ADV. SP201140-

THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2007.63.11.006622-4 - SANDRA DA SILVA MATOS E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); OSMAR DOMINGOS PIASENTIN(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2007.63.11.007202-9 - PATRICIA DE FREITAS NAJAR (ADV. SP231239 - MARCUS VINICIUS DE ANDRADE 

CARDOSO NAJAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Designo o dia 10/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do 

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se 

 

2007.63.11.007915-2 - MARCIO ROBERTO DOS SANTOS PIRES (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Designo o dia 11/05/2009 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do 

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se 

 

2007.63.11.008079-8 - ADRIANA MARTINS (ADV. SP025045 - CARLOS EDUARDO GARCIA MORAD) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Designo o dia 11/05/2009 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do 

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se 

 

2007.63.11.008265-5 - SORAIA FELIPE DIEGUES (ADV. SP230936 - FABRÍCIO JULIANO TORO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Designo o dia 11/05/2009 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do 

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se 

 

2007.63.11.009159-0 - JOSE WILLIAMS NUNES SANTOS (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO 

HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 
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Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009314-8 - JOSE ALVES BRAZ (ADV. SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000072-2 - ISABEL LEONOR PINHEIRO (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001532-4 - JOSE RICARDO CAMPOS DE OLIVEIRA (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 
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Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002578-0 - ROSA MARIA PEREIRA DA COSTA (ADV. SP179141 - FABIO NÉLIO PIZOLATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002888-4 - NICOLLE FERNANDA ALVES SANTOS E OUTRO (ADV. SP247223 - MARCIA REGINA 

SANTOS); SUELI SILVA PEDROSA ALVES(ADV. SP247223-MARCIA REGINA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, pelo qual a parte autora sustenta a presença dos 

requisitos legais que ensejam o restabelecimento da pensão por morte de seu pai, cessada indevidamente pelo INSS sob 

a alegação de que o recebimento de seguro-desemprego não se prestaria a comprovar a condição de desempregado de 

segurado, não havendo, assim, razão para extensão do período de carência. 

Entendo como presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil para concessão da 

antecipação da tutela à co-autora NICOLLE FERNANDA ALVES SANTOS. 

A verossimilhança da alegação se revela na constatação de que a "de cujus", conforme documentos anexados aos 

autos, detinha a qualidade de segurada na data de seu falecimento, pois seu vínculo empregatício foi encerrado 

justamente em virtude do óbito. 

Além disso, é razoável, o sinal da provável dependência econômica da co-autora, pois conforme comprovado nestes 

autos, era filha da instituidora e menor de idade, nos termos do artigo 16, I, da Lei nº. 8.213/91. No caso em apreço, em 

análise preliminar, entendo que ainda que sob a guarda da avó, manteve-se o pátrio poder pela genitora, ora falecida. 

Desse modo, antecipo os efeitos da tutela ora reconhecida, tão somente para que o INSS conceda, no prazo de 15 dias, 

o benefício de pensão por morte em favor da co-autora, NICOLLE FERNANDA ALVES SANTOS. 

Quanto à co-autora SUELI SILVA PEDROSA ALVES, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos legais, faz-se 

necessária a produção da prova em relação a invocada dependência econômica. O direito pugnado não é inequívoco. A 

questão pende de produção de provas e de análise mais detida e circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida, pelo que indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela, para a genitora da segurada falecida. 

Oficie-se a Gerente Executiva do INSS para dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob a penalidade 

prevista no artigo 18, caput, do CPC. 

2. Após, tornem conclusos para agendamento de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

3. Intimem-se. Após, o cumprimento das providências determinadas remetam-se os autos virtuais à Contadoria Judicial. 

 

2008.63.11.003201-2 - JOAO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição da parte autora protocolada em 12.08.08: visto que os documentos que instruíram a inicial não são originais, em 

razão dos procedimentos virtuais dos Juizados Especiais Federais, faculto apenas a extração de cópias, devendo o 

interessado dirigir-se à secretaria deste Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, munido de CD, eis que os documentos na sua 

integralidade foram escaneados e anexados aos autos virtuais. 

Intime-se e após, lance-se baixa-findo nestes autos. 
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2008.63.11.005111-0 - ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, 

utilizado pelos Juizados Especiais Federais, apresente a parte autora cópia legível de seu RG, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005133-0 - VALDEMIR DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005135-3 - VALMIR NUNES DE SANTANA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005156-0 - LUIS FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005158-4 - MARCELO NAPOLEAO DE AZEVEDO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005159-6 - JOSE DE BARROS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. 

SP148671 - 
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DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005160-2 - LUZINETE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005173-0 - ANTONIO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005174-2 - MARIA DA CONCEICAO GOMES DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - 

CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 483/2008 
 

2005.63.11.008764-4 - IRENE GIMENEZ CARDOSO (ADV. SP15336 - ANTONIO BUENO GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; NEIDE APARECIDA DIONÍSIO (ADV. 

SP172488- 

HELIO LUIZ CUNHA DE ANDRADE) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 
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Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 11/06/2008, conforme certidão de 

publicação. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 24/06/2008 sob n. 2008/20465 é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Intime-se. 

 

2005.63.11.010187-2 - MARIA DOS ANJOS DOS SANTOS (ADV. SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em petição protocolada no dia 07 de dezembro de 2007, a Sra. Maria dos Anjos dos Santos requer a sua habilitação na 

presente demanda, em virtude do falecimento do autor da ação. Aduz que é viúva do mesmo e que atualmente está 

recebendo pensão por morte cujo instituidor é o Sr. José Ferreira dos Santos. 

Diante do requerimento de habilitação formulado, defiro o pedido de habilitação de Maria dos Anjos dos Santos (CPF 

358.838.068-05), visto que a viúva é a única habilitada à pensão NB 21/144.040.681-0, nos termos do artigo 112 da Lei 

8.213/91. 

Providencie a serventia a exclusão do falecido autor, e a inclusão da Sra. Maria no pólo ativo. 

No mais, oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que informe o número do processo judicial pelo 

qual 

o autor obteve a revisão do benefício n.º 0795243790, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem-me conclusos. 

Intimem-se as partes. 

 

2006.63.11.001543-1 - LIVONETE ALVES FEITOSA BUENO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES 

FRANZESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 09/06/2008, conforme certidão de 

publicação. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 20/06/2008 sob n. 2008/21015, é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.001544-3 - JOÃO FEITOSA BUENO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 09/06/2008, conforme certidão de 

publicação. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 20/06/2008 sob n. 2008/21134, é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 
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Intime-se. 

 

2006.63.11.002714-7 - ESPOLIO DE ARDIVINO DA SILVA REP. P/ TEREZINHA SELIS NASCIME (ADV. 

SP063536 - 

MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com base no conflito de competência n. 9273 (Processo n. 2006.03.00.052123-1), que reconheceu a competência do 

Juízo da 4 Vara Federal de Santos para julgar a presente demanda, remetam-se os autos físicos à citada Vara, com os 

documentos gerados neste Juizado. Após, dê-se baixa findo. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.11.003638-0 - ERCOLE EUGENIO ENRICO DOMENICO MUGLIA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO 

JARDIM 

FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a ré, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a petição protocolada pela parte autora em 20 de agosto de 2008. 

Publique-se. 

 

2006.63.11.006802-2 - LOURDES KALIL PINA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Int. 

 

2006.63.11.008153-1 - WILLIAM PESSOA ROSA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ELIENE BORBA CARVALHO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Int. 

 

2006.63.11.010799-4 - VALTER MARTINS FERREIRA (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 
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recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.11.001408-0 - BASILIO MACHADO DE SOUZA (ADV. SP157626 - LUIZ CARLOS FERREIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Designo o dia 11/05/2009 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do 

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se 

 

2007.63.11.003265-2 - PEROLA PORTELA ALONSO (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em petição protocolada no dia 12 de maio de 2008, a Sra. Pérola Portela Alonso requer a sua habilitação na presente 

demanda, em virtude do falecimento do autor da ação. Aduz que é viúva do mesmo e que atualmente está recebendo 

pensão por morte cujo instituidor é o Sr. Amaury Alonso Carneiro. 

Diante do requerimento de habilitação formulado, defiro o pedido de habilitação de Pérola Portela Alonso (CPF 

197.490.398-23), visto que a viúva é a única habilitada à pensão NB 21/144.583.403-8, nos termos do artigo 112 da Lei 

8.213/91. 

Providencie a serventia a exclusão do falecido autor, e a inclusão da Sra. Pérola no pólo ativo. 

Intimem-se as partes. Dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2007.63.11.003340-1 - MARCIO GUIMARAES (ADV. SP210222 - MARCIO GUIMARÃES) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Designo o dia 10/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do 

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se 

 

2007.63.11.003923-3 - GABRIEL PINHEIRO PEREIRA E OUTROS (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO 

CARNEIRO); VALQUIRIA FERNANDES PINHEORO PEREIRA(ADV. SP017410-MAURO LUCIO ALONSO 

CARNEIRO); 

MARIA TERESA PINHEIRO PEREIRA(ADV. SP017410-MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 30/04/2008, conforme certidão de 

publicação. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 30/06/2008 sob n. 2008/21538 é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.004070-3 - CACILDA ROSI PRADO (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA e ADV. 

SP151165 
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- KARINA RODRIGUES e ADV. SP258153 - GUILHERME SZAFIR CERQUEIRA LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.11.005753-3 - RICARDO GRACCHO E OUTRO (ADV. SP226714 - PATRICIA ALBURQUEQUE 

GRACCHO); 

MARIO GRACCHO JUNIOR X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 10/06/2008, conforme certidão de 

publicação. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 23/06/2008 sob n. 2008/21691, é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.006860-9 - JOSE ARMANDO MARCOS DOS SANTOS (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA 

MORAES 

BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos, etc. 

1. Compulsando os autos virtuais, verifico ser necessária a vinda da cópia integral da CTPS da parte autora, consoante 

parecer da Contadoria Judicial, documentação essencial para o regular deslinde do feito. 

Em decorrência, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente a cópia integral da CTPS, 

comprovando os vínculos invocados na petição inicial, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

2. Considerando a determinação acima exarada, fica resguardada a apresentação de eventual proposta de acordo ou, 

não sendo o caso, aditamento à contestação pelo INSS, após a vinda dos esclarecimentos ora requisitados. 

3. Após a vinda das informações ora requisitadas, remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo. Com o parecer, 

venham 

os autos à conclulsão. 

4. Reservo eventual (re)apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela após a vinda dos esclarecimentos ora 

requisitados. 

Publique-se. Intimem-se." 

 

2007.63.11.008257-6 - MARIA APARECIDA CASALINOVO LAMAS (ADV. SP120583 - CELIA REGINA 

REZENDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolizada em 16/07/2008. 

Conforme art 17 da Lei 12.259/2001, aguarde-se o trânsito em julgado da ação para que tenha início a execução do 

julgado. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 
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11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.11.008417-2 - EMILIA BRIGIDA RODRIGUES (ADV. SP236222 - TATIANE CECÍLIA GASPAR DE 

FARIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Consoante comprovante de protocolo eletrônico anexado, verifica-se que o recurso interposto pela parte autora é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Deixo de intimar a parte para apresentar contra-razões pois já se encontram anexado aos autos. Remetam-se os autos à 

Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.11.008419-6 - MARIA HERONILDA RODRIGUES ANTUNES DE FARIA OLIVEIRA (ADV. SP236222 - 

TATIANE CECÍLIA GASPAR DE FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Consoante comprovante de protocolo eletrônico anexado, verifica-se que o recurso interposto pela parte autora é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Deixo de intimar a parte para apresentar contra-razões pois já se encontram anexado aos autos. Remetam-se os autos à 

Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.11.011151-5 - MARIA DE FATIMA MARIN DOS SANTOS (ADV. SP170564 - RENATO GONÇALVES 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como 

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada. 

Em razão disso, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/05/2009 às 16:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.000411-9 - SEBASTIANA PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 
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Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 13/06/2008, conforme certidão de 

publicação. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 02/07/2008 sob n. 2008/21862 é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.001950-0 - CLAUDIO APARECIDO BARBOSA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

1. A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

A negativa administrativa do INSS pautou-se no exame médico, no qual o perito do ente autárquico não apurou 

incapacidade para o trabalho. 

No entanto, realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade laboral. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela pretendida, 

uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, para após 

a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, considerando a possibilidade de julgamento antecipado da lide, determino a intimação do Instituto réu 

para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, para 

aditar/apresentar a sua contestação, no prazo legal (30 dias), em prestígio aos princípios do contraditório e ampla 

defesa. 

Havendo interesse, manifeste-se a parte autora no mesmo prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo médico judicial. 

Contestado o feito ou decorrido in albis o prazo para manifestação do réu, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para 

elaboração de parecer contábil e posterior conclusão para sentença. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intimem-se. 
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2008.63.11.001966-4 - EDSON AUGUSTO SANTANA (ADV. SP175006 - GABRIELA RINALDI FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente comprovante de 

residência em nome e endereço indicado na inicial sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo 

sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2008.63.11.002307-2 - EDUARDO ANTENOR LOPEZ FERRAZ (ADV. SP173871 - CARLOS ANDRÉ DE 

OLIVEIRA 

PIMENTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão de nº11433/08 

sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2008.63.11.002524-0 - EDITE MARIA LEAL (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, pelo qual a parte autora sustenta a presença dos 

requisitos legais que ensejam a concessão da pensão por morte de seu esposo, indeferida indevidamente pelo INSS sob 

a 

alegação de "falta de qualidade de dependente". 

Entendo como presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. 

A verossimilhança da alegação se revela na constatação de que o "de cujus", conforme documentos anexados aos 

autos, teria mantido a qualidade de segurado até a data de seu falecimento, mesmo porque seus filhos receberam 

regularmente a pensão por morte até a cessação da maioridade. 

Além disso, é razoável, o sinal da provável dependência econômica da parte autora, pois conforme comprovado nestes 

autos, era esposa do instituidor, nos termos do artigo 16, I, da Lei nº. 8.213/91. 

Assim, em que pese o grande lapso temporal entre o falecimento do segurado e o pedido de pensão por morte por sua 

esposa, nesta análise preliminar entendo presentes estão os requisitos legais necessários à concessão do benefício, 

portanto antecipo os efeitos da tutela ora reconhecida, tão somente para que o INSS conceda, no prazo de 15 dias, o 

benefício de pensão por morte em favor da parte autora. 

Oficie-se a Gerente Executiva do INSS para dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob a penalidade 

prevista no artigo 18, caput, do CPC. 

2. Ante a manifestação da parte autora pela não realização de audiência de instrução, após as providências acima, 

tornem conclusos para inclusão do processo em pauta extra, modalidade de audiência que dispensa o comparecimento 

das partes. 

3. Por fim, remetam-se os autos virtuais à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003465-3 - MARIA DE LOURDES BEZERRA (ADV. SP191818 - DENILTON ALVES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, pelo qual a parte autora sustenta a presença dos 

requisitos legais que ensejam a concessão da pensão por morte de seu esposo, indeferida indevidamente pelo INSS sob 

a 

alegação de "não apresentação de documentos/autenticação". 

Entendo como presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. 

A verossimilhança da alegação se revela na constatação de que o "de cujus", conforme documentos anexados aos 

autos, era segurado até a data de seu falecimento, mesmo porque quando do óbito estava recebendo aposentadoria por 

idade. 

Além disso, é razoável, o sinal da provável dependência econômica da parte autora, pois conforme diversos documentos 

anexados aos autos, era companheira do instituidor, nos termos do artigo 16, I, da Lei nº. 8.213/91 (inscrição como 

dependente perante o INSS, firmou a declaração de óbito de seu companheiro, dois filhos em comum, assinatura para 

autorização de exames do de cujus, inscrição do de cujus como seu esposo em plano de assistência familiar) 

Assim, nesta análise preliminar entendo presentes estão os requisitos legais necessários à concessão do benefício, 

portanto antecipo os efeitos da tutela ora reconhecida, tão somente para que o INSS conceda, no prazo de 15 dias, o 

benefício de pensão por morte em favor da parte autora. 

Oficie-se a Gerente Executiva do INSS para dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob a penalidade 
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prevista no artigo 18, caput, do CPC. 

2. Reputo necessária a realização de audiência de instrução e julgamento, assim após as providências acima, tornem 

conclusos para a respectiva designação. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.004365-4 - CIRENI LIMA FIGUEIREDO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com base na informação prestada pela serventia e anexada aos autos, redesigno perícia médica para o dia 02 de 

setembro de 2008, às 10:45 hs, nas dependências deste juizado.. 

Intime(m)-se. 

 

2008.63.11.004919-0 - JOSE ELVIS SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP191181 - SONIA DE QUEIROZ ACCIOLY) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. ) ; AUTO POSTO SAO JORGE (ADV. ) ; AUTO POSTO 

SHALON 

LTDA (ADV. ) ; AUTO POSTO VILA NOVA LTDA (ADV. ) ; BAR E PADARIA CONFEITARIA SANTA 

CATARINA LTDA 

(ADV. ) ; CHURRASCARIA VILA NOVA CUBATAO LTDA (ADV. ) ; BRANAV ADM. LTDA (ADV. ) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Em um exame perfunctório, ressalvo que a plausibilidade da tese esposada pela parte autora e a relevância dos 

fundamentos jurídicos articulados na inicial será melhor apreciada após a vinda da contestação da ré. 

Contudo, a verossimilhança da alegação da parte autora, nessa cognição sumária, encontra respaldo, muito embora 

demande uma dilação probatória para a apuração dos fatos noticiados. 

Nesse passo, dos fatos e fundamentos articulados pela autora, é certa a necessidade de virem aos autos outros 

elementos elucidativos a fim de averiguar se a inclusão do nome da parte autora em órgãos de proteção ao crédito é 

decorrente da política de aplicação de juros exacerbados no contrato de crédito firmado pela autora com a instituição ré 

ou se decorre tão somente da contumaz inadimplência da autora. 

No caso em tela, a autora reconhece que não está em dia com suas obrigações perante a instituição financeira, e em 

momento algum comprova a existência de causa suspensiva da exigibilidade das mesmas, o que, em princípio, 

recomendaria a inclusão e o registro do seu nome no CADIN. 

Contudo, a inclusão do nome do devedor em bancos particulares de dados (SPC, CADIN, SERASA) enquanto é 

discutido 

o valor do débito é indevida, visto poder ficar descaracterizada a inadimplência que causou o registro. 

Neste sentido é a orientação pacífica da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. DÍVIDA EM JUÍZO. REGISTRO DO DEVEDOR EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTE. TUTELA ANTECIPADA. 

- Cabível o pedido de antecipação de tutela para pleitear a exclusão do nome do devedor de cadastro de inadimplentes, 

por integrar o pedido mediato, de natureza conseqüencial. Precedentes: REsps nºs 213.580-RJ e 226.176-RS. 

- Estando o montante da dívida sendo objeto de discussão em juízo, pode o Magistrado conceder a antecipação da tutela 

parcial para obstar o registro do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 431262/SP; Relator Ministro BARROS MONTEIRO, DJ 14/10/2002, pág. 234) 

Posto isto, compulsando os fatos, fundamentos e documentos trazidos à colação pela parte autora, verifico que merece 

prosperar, ao menos nesta fase processual, o pedido da autora no sentido de que a ré se abstenha de incluir o seu nome 

no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, Serasa e Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos - CCF, a teor do que 

dispõe o artigo 7º da lei nº 10.522/2002, em decorrência dos motivos suscitados na inicial, ao que tudo indica, 

verossímeis. 

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

De seu turno, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida somente 

a final, posto que, acaso não deferida, submeterá a autora à gravosa situação de ter o seu nome incluído nos órgãos de 

proteção ao crédito. 

Alia-se a isto o fato de que o periculum in mora exsurge da ineficácia da tutela se concedida somente a final, posto que 

a 

ausência da medida implica em evidente prejuízo às atividades civis, comerciais e sociais da parte autora. 

Ora, o receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum 

fato concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva da parte. Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de um 

perigo 

mais imediato, que não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurada in casu. 

Ante o exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o 
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fim de determinar que a ré se abstenha de inscrever o nome da autora no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, 

SERASA, 

Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos e outros órgãos de proteção ao crédito, bem como para que cancele 

eventual comunicação já efetuada, até ulterior deliberação judicial. 

2. No prazo de 10 (dez) dias informe a parte autora se terá interesse em produzir prova oral em audiência. Havendo 

prova 

testemunhal, mantenho a audiência de instrução e julgamento designada. Caso não haja interesse em oitiva de 

testemunhas, providencie a serventia o cancelamento da audiência agendada e inclua o processo em pauta extra com a 

citação da ré para apresentar eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias ou, não sendo possível, apresentar 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.005075-0 - MARIA DE OLIVEIRA CINTRA (ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; NEIDE ALVES ALMEIDA 

(ADV. ) : 

   Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de conciliação, 

instrução e julgamento. 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.63.11.005122-5 - NICANOR FRANCULINO (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

representante da parte autora, cópia legível de seu RG e comprovante de residência atual, em seu nome no endereço 

indicado na inicial. 

Caso não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco 

ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, ou, ainda, 

apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Apresente a parte autora, documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim de 

viabilizar a perícia e regularize sua representação processual, apresentando documento original de procuração. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005171-7 - ANTONIA FIDELIS DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de conciliação, 

instrução e julgamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1785/1995 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.63.11.005181-0 - MARIA LUIZA SANTANA BRANDAO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

 

2008.63.11.005185-7 - JOSEFA VANACI DOS SANTOS (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005186-9 - APARECIDA IMACULADA ARAUJO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. 

SP190255 - 

LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005187-0 - CICERA MARIA SOARES (ADV. SP059112 - CARLOS ALBERTO DOS ANJOS e ADV. 

SP058703 - CLOVIS ALBERTO CANOVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005198-5 - SHIRIENE DOS SANTOS BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA 

FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000484 

UNIDADE SANTOS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/95 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/95, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas e 

não 

gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre as férias indenizadas e correspondente 1/3, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que o desconto da parcela relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o 

depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso 

não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as providências cabíveis, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.001021-8 - ODILON SILVA SOARES (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X 

UNIÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1787/1995 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.004372-1 - LUIZ ALBUQUERQUE MELO FILHO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003417-3 - PAULO ROBERTO SANTANA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.000972-5 - SIDNEY FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/95 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/95, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas e 

não 

gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, considerando o pedido de desistência da parte autora, revogo a tutela antecipada. Oficie-se. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que o desconto da parcela relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o 

depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso 

não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as providências cabíveis, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.005141-5 - PAULINO JOSÉ DE SOUZA (ADV. SP164182 - GUILHERME HENRIQUE NEVES 

KRUPENSKY) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de declarar a 

inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente as verbas pagas em decorrência de 

Programa de Demissão Voluntária, consoante Termo de Rescisão indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 
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da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.004632-1 - ALCIDIO BASILIO PEREIRA JUNIOR (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/95 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/95, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas e 

não 

gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre as férias indenizadas e correspondente 1/3, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que o desconto da parcela relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o 

depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso 
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não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.001721-3 - JOAQUIM CARLOS DE MATTOS PINTO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente tão somente sobre as 

verbas 

pagas a título de férias e terço constitucional indenizados, consoante Termo de Rescisão acostado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, incidente sobre as férias e terço 

constitucional indenizados, devidamente acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o 

Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. 

Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o 

artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a 

prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.004428-9 - JOSE ALVES BEZERRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

Posto isso, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a União a restituir o pagamento 

indevido de imposto de renda, correspondente aos valores que excederem a incidência mensal do tributo em cada uma 

das prestações do benefício previdenciário recebidas em atraso pelo segurado (29/08/2005 a 07/12/2005), consoante 

as alíquotas e bases de cálculo estabelecidas na legislação. A restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, a partir do recolhimento 
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indevido (agosto/2005), nos termos do art. 39, § 4.°, da Lei 9.250/95. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/95 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/95, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas e 

não 

gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes à rescisão do contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre as férias indenizadas e correspondente 1/3, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que o desconto da parcela relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o 

depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso 

não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as providências cabíveis, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.007529-8 - WALTER DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP121822 - LUCIA CRISTINA FLORES DE 

REZENDE 

AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 
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2007.63.11.004690-0 - TERESINHA GALANTE VALENCIA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.008673-9 - CELIA REGINA COMUNALLE ZAGUI (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.007240-6 - SANTINA ELIANA GRECCO (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003411-2 - ELIZABETH CUNHA NOGUEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.003321-1 - ANDERSON PRADO DE JESUS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.003317-0 - SERGIO LUIS BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003419-7 - VITOR SERGIO GOMES DA COSTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto que manifestamente intempestivos, 

rejeito os 

embargos de declaração. 

Int. 

 

2005.63.11.010732-1 - DANTE ZIRO YAMAOKA (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO 

CARVALHO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2005.63.11.010083-1 - JOSÉ CARLOS KOUVALIZUK (ADV. SP198358 - ANA CAROLINA SANTOS 

FELISBERTO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.004973-1 - EVERALDO DOS SANTOS PIRES (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2006.63.11.008543-3 - WILSON DE SOUZA FREITAS (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO 

CARVALHO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2005.63.11.010603-1 - LINCOLN DE FREITAS FILHO (ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo mais que dos autos 

consta, 

assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de 
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declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente tão somente sobre as 

verbas 

pagas a título de férias convertidas em abono pecuniário. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, incidente sobre as férias convertidas 

em 

abono pecuniário, devidamente acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o 

Provimento 

nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de 

Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, 

parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos 

moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.11.011756-9 - CELIMAR RODRIGUES MORAN (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2005.63.11.011780-6 - GERSON CAMILO (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2005.63.11.009880-0 - VALTER GONÇALVES (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.11.005013-3 - JOSE JESSE PAULO DE LIMA (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente tão somente sobre as 

verbas 

pagas a título de férias convertidas em abono pecuniário. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, incidente sobre as férias convertidas 

em 

abono pecuniário, devidamente acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o 

Provimento 

nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de 

Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, 

parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos 

moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 
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incidente sobre as férias convertidas em abono pecuniário, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.003491-4 - ELISABETH RAMOS ANTONIETTE (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha 

de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa 

física, 

cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha de exigir do 

Fundo 
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de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja retenção e 

recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da parcela 

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar 

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial 

Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as providências cabíveis, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.007601-1 - MARIA ISETE DO NASCIMENTO (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA 

PAZ) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . Posto isso, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a 

União 

a restituir o pagamento indevido de imposto de renda, correspondente aos valores que excederem a incidência mensal 

do 

tributo em cada uma das prestações do benefício previdenciário recebidas em atraso pelo segurado (21/12/2006 a 

30/04/2007), consoante as alíquotas e bases de cálculo estabelecidas na legislação. A restituição será acrescida de 

juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, a 

partir 

do recolhimento indevido (abril/2007), nos termos do art. 39, § 4.°, da Lei 9.250/95. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000485 

UNIDADE SANTOS 

 

2007.63.11.004079-0 - ANTONIO FERREIRA GOMES (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, para que produza seus legais 

efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do CPC, nos seguintes termos: 

- NB (31) - 5021855081 - DIB de 02/04/2004 

- nome do segurado: Antonio Ferreira Gomes 

- benefício: auxílio doença - restabelecimento, mantendo-o até que seja realizada nova perícia. 
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- RMA: R$ 754,17 (SETECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) 

- DIP : 01/05/2008 

- valor dos atrasados: R$ 9.531,23 (NOVE MIL QUINHENTOS E TRINA E UM REAIS E VINTE E TRÊS), para 

junho de 

2008 (equivalente à 70 % do valor apurado pela contadoria judicial) 

Fica o INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de cominação de multa diária 

e 

sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa. 

Publique-se. Intimem-se." 

 

2007.63.11.000242-8 - RICARDO RICCI DA SILVA (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONÇA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, 

resolvido o 

mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2006.63.11.010531-6 - PAULINO CORTES ARAUJO (ADV. SP207357 - SERGIO GREGORIO DE ALMEIDA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Posto isso, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo 

procedente o pedido e condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de 

R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) (junho de 2005), com correção monetária pelos critérios do Provimento 64/05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, e juros de 1% ao mês, a partir da citação. Sem custas e honorários 

advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.001435-6 - ROSILENE LOPES DA SILVA (ADV. SP076092 - FRANCISCO EDILSON DOS SANTOS) ; 

MARIA 

EDUARDA LOPES RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, sem 

prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO 

MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2006.63.11.000501-2 - CARLOS ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dessa forma, com fundamento no art. 6.º, VIII, do Código de Defesa do 

Consumidor, inverto o ônus da prova. Intimem-se as partes para que, no prazo de 5 dias, se manifestem sobre eventual 

produção de outras provas. Com a expiração do prazo, venham os autos conclusos. 

 

2007.63.11.010255-1 - EDGARD TRAVESSO FERREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpre, assim, como medida de economia processual, acolher os 

presentes 

Embargos de Declaração, para o fim de declarar nula de pleno direito a sentença anteriormente proferida, eis que 

ausente 

a litsipendência, razão pela qual passo a proferir novo julgamento: 

"SENTENÇA: 

Vistos, etc. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em que a parte autora postula 

provimento jurisdicional que lhe assegure o pagamento das diferenças correspondentes ao índice inflacionário 

expurgado 

pelo Governo Federal, tal qual declinado na inicial e não creditado em sua caderneta de poupança, tudo em face dos 

fatos e fundamentos narrados na exordial. 

Dispensado o relatório na forma da lei. 
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Foi oferecida resposta, nos termos da contestação depositada na Secretaria deste Juizado. 

São diversos os fundamentos que vêm embasando uma torrente de demandas judiciais com pedidos análogos. 

A seguir, passo a analisar as principais teses apresentadas pelos titulares de contas poupanças, dentre as quais a 

aventada pela parte autora. 

Tratando-se de matéria eminentemente de direito, e não sendo mais necessária qualquer dilação probatória, os autos 

vieram conclusos para sentença, nos termos do que estipula o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Impende apreciar as preliminares suscitadas pelo(s) réu(s). 

Inicialmente, verifico que a peça inaugural veio acompanhada de todos os documentos indispensáveis à propositura da 

ação, possibilitando a adequada apreciação do pedido. Este, por sua vez, é possível, porquanto a pretensão deduzida 

encontra, em tese, amparo no ordenamento jurídico. 

A propósito, os juristas Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 

Editora 

RT, 4a. edição, 1999, pág. 776, lecionam que: 

"1. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. O autor pode juntar à petição inicial documentos que entende serem 

importantes 

para demonstrar a existência dos fatos constitutivos de seu pedido (CPC 333). Há documentos, entretanto, que são 

indispensáveis à propositura da ação, isto é, sem os quais o pedido não pode ser apreciado pelo mérito. Normalmente 

são 

indispensáveis os que comprovam o estado e a capacidade das pessoas, sobre os quais a lei exige a certidão do cartório 

de registro civil como única prova (prova legal) dessa situação. A procuração ad judicia é indispensável em toda e 

qualquer ação judicial, devendo acompanhar a petição inicial." 

Cumpre ressaltar que a parte autora comprovou nos autos a existência de contas de poupança de sua titularidade, 

atendendo em sua petição inicial os requisitos do artigo 282 da Lei Processual, o que afasta alegação de inépcia. 

Ademais, constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados cadastrais dos 

clientes, inclusive, extratos bancários, sendo, portanto, detentoras de informações precisas dos fatos discutidos na 

presente demanda. (grifos nossos) 

No mais, a alegação de falta de interesse processual não merece prosperar, eis que o interesse de agir configura-se pela 

necessidade do provimento judicial e pela adequação da via processual para obtenção da pretensão. A Constituição não 

veda às pessoas naturais e jurídicas o socorro ao Poder Judiciário para ver reconhecido eventual direito lesado por 

dispositivos infra-constitucionais. No caso, a parte ré resiste em atender a pretensão formulada pela parte autora, o que 

evidencia a presença do interesse de agir. 

Como se isso não bastasse, a alegação de ausência de interesse de agir confunde-se, à evidência, com o mérito, e será 

analisada oportunamente. Ademais, a antiga tese da inoponibilidade do direito adquirido ou ato jurídico perfeito é 

inaplicável ao caso concreto, tendo em vista que, se assim fosse permitido, estar-se-ia endossando a possibilidade do 

enriquecimento sem causa das instituições financeiras em detrimento dos poupadores, algo implicitamente descartado 

pelo 

nosso ordenamento jurídico. 

Pois bem, em sede de sentença, este Juízo apenas reconheça o direito da parte autora de ver creditada em suas contas 

poupança a diferença de correção monetária verificada entre os índices efetivamente aplicados e o Índice Geral de 

Preços ao Consumidor - IPC. Os valores por ventura já creditados à título de correção monetária, bem como as datas de 

aniversário e abertura/encerramento das contas apontadas na inicial serão verificados na fase de liquidação da sentença, 

ocasião em que poderá, inclusive, ser averiguada a exatidão dos valores eventualmente já creditados à época pela 

Contadoria deste Juízo. 

Da legitimidade passiva ad causam. 

Plano Collor 

Em apertada síntese, em se tratando de requerimento de atualização relativo ao Plano Collor, entendo que as instituições 

financeiras depositárias, dentre elas, a CEF, são partes legítimas quanto ao mês de março de 1990 e o Banco Central do 

Brasil relativamente aos meses de abril, maio, junho e julho de 1990 e fevereiro de 1991. 

A propósito, o Banco Central - BACEN - não tem domicílio, tampouco representação na Subseção Judiciária de Santos 

e, 

de acordo com a jurisprudência assentada no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o parágrafo 2º do artigo 

109 da CF/88 dirige-se, tão somente, à União Federal, pessoa jurídica de Direito Público Interno. 

Na hipótese, aplica-se a regra de competência prevista pelo artigo 4º, da Lei nº 9.099/95, aplicável aos Juizados 

Especiais Federais, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001, e que por sua característica de norma especial deve ser 

empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, norma de cunho geral. 

"Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: 

... 

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou 

mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;" 

Sendo assim, o foro competente para processar e julgar a demanda em relação aos índices de abril de 1990 a fevereiro 

de 

1991é o do Juizado Especial Federal do município de São Paulo, onde a autarquia-ré possui representação. 

Portanto, a ação merece ter prosseguimento perante este Juizado, se e quando requerido expressamente na petição 
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inicial, apenas com relação ao mês de março de 1990, em face da CEF. Senão, vejamos. 

No que se refere ao Plano Collor, relembre-se que medidas adotadas pelo Governo na época, determinaram o bloqueio 

dos saldos existentes em cadernetas de poupança e a transferência para o Banco Central do Brasil, do valor que 

ultrapassasse NCz$ 50.000,00, restando as instituições financeiras depositárias e os titulares de tais contas impedidos de 

movimentar tal quantia. Vale dizer, disposição legal conferiu ao Banco Central do Brasil a titularidade e, 

conseqüentemente, o direito e o dever de administrar os valores bloqueados e transferidos. 

Sendo assim, muito embora não tenha havido sucessão contratual, houve transferência que se deu por força de lei, em 

face de uma situação excepcional, criada por plano econômico governamental. O fundamento legal para tanto é o artigo 

9º da Lei nº 8.024/90, verbis: 

"Artigo 9º : Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos 

artigos 5º, 6º e 7º que serão mantidos em contas individualizadas em nome da instituição financeira depositante". 

Assevero que o dispositivo legal supra transcrito expressamente dispôs que os valores não convertidos na forma do 

referido artigo, deveriam ser transferidos para o Banco Central do Brasil, que passaria a ser o órgão responsável pela 

manutenção das contas dos saldos em cruzados novos. 

De outro lado, ainda relativamente à legitimidade passiva ad causam, impende salientar que a Medida Provisória n.º 168 

que veiculou o "Plano Collor" foi editada e surtiu efeitos a partir de 16 de março de 1990, sendo que o IPC referente ao 

mês de março foi calculado com base na média dos preços apurados entre os dias 16 de fevereiro e 15 de março, nos 

termos da Lei n.º 7.730/89, período em que os recursos ainda não haviam sido transferidos ao Banco Central do Brasil. 

Por conseguinte, no pólo passivo da demanda em que se pleiteia a diferença de correção monetária dos valores 

bloqueados (Plano Collor), as instituições financeiras depositárias são partes legítimas quanto ao mês de março de 1990 

e 

o Banco Central do Brasil relativamente aos meses de abril, maio, junho e julho de 1990 e fevereiro de 1991. 

Não obstante toda a fundamentação supra expendida, fato é que a matéria relativa à legitimidade passiva de parte já foi 

decidida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Em suma, restou sedimentada a legitimidade passiva da instituição bancária privada, em relação ao pedido concernente 

a 

março de 1990. Tal legitimidade exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre ela e 

seus clientes, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta de poupança. Nesse sentido, aliás, pacificou-se a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (v.g. Resp. nº 194490/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 

25.10.99, unânime, DJU 17.12.99, p. 00376). 

No entanto, no que tange aos pedidos de cobrança de correção monetária referentes ao período de abril de 1990 a 

fevereiro de 1991, legítima é a inclusão do Banco Central no pólo passivo da presente demanda. Adoto, o entendimento 

que restou consagrado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (v.g. REsp nº 124.864-PR, Rel. p/ o acórdão Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 24.06.98, DJU 28.09.98), estampado, de modo conciso, no acórdão cuja ementa ora transcrevo : 

"CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE - BACEN - ÍNDICE - 

BTNF 

Com a transferência para o BACEN dos saldos existentes em cadernetas de poupança superiores a NCz$ 50.000,00, 

deixaram as instituições financeiras privadas, nas quais antes estes valores estavam depositados, de serem depositários 

contratuais. A partir do momento em que se deu esta transferência, até o levantamento dos cruzados novos retidos, o 

Banco Central do Brasil é o único legitimado a responder por ações onde se pleiteia correção monetária dos referidos 

ativos financeiros. O Banco Central do Brasil não é parte legítima para responder pela correção monetária dos ativos 

bloqueados, referente a março de 1990. Recurso improvido" (Resp 203.497-SP, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 27.04.99, 

DJU 

01.07.99, p. 141). 

Nesse mesmo sentido: 

"Ementa: "CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. BLOQUEIO DE CRUZADOS 

NOVOS EM 

CONTA CORRENTE. LEGITIMIDADE DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. LEGITIMIDADE DO BANCO 

CENTRAL PARA 

RESPONDER, TAMBÉM, PELA CORREÇÃO MONETÁRIA. LIBERAÇÃO DOS VALORES DETERMINADA 

PELA LEI Nº 

8.024/90, PARÁGRAFO 3º DO ART. 5º. PERDA DO OBJETO. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO DEVOLUÇÃO 

AO 

EXAME DO ÓRGÃO RECURSAL. 

- O BANCO DEPOSITÁRIO DEVE, TAMBÉM, EM LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM O 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL, INTEGRAR A RELAÇÃO PROCESSUAL, POIS, O CONTRATO DE ABERTURA DE 

CONTA 

CORRENTE FOI FIRMADO ENTRE ELE E OS DEPOSITANTES. 

- A ILEGITIMIDADE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL OCORRE NAS CAUSAS EM QUE SE DISCUTE A 

CORREÇÃO 

MONETÁRIA OU RENDIMENTO INCIDENTE SOBRE SALDO DE CADERNETA DE POUPANÇA, ESTANDO 

LEGITIMADO PARA RESPONDER PELAS AÇÕES VISANDO À LIBERAÇÃO DE CRUZADOS NOVOS E À 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1798/1995 

CONSEQÜENTE CORREÇÃO MONETÁRIA REFERENTE AO PERÍODO EM QUE A CONTA CORRENTE 

RESTOU 

INATIVADA. 

- FICA PREJUDICADO O EXAME DA APELAÇÃO RELATIVO AO DESBLOQUEIO E CONVERSÃO DE 

CRUZADOS 

NOVOS EM CRUZEIROS, TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO PARÁGRAFO 3º DO ART. 5º DA LEI Nº 

8.024/90, QUE 

PREVIU A LIBERAÇÃO DOS VALORES DEPOSITADOS EM 12 PARCELAS IGUAIS A PARTIR DE 

SETEMBRO DE 

1991. 

- NÃO DEVOLUÇÃO AO EXAME DESTE ÓRGÃO JULGADOR RECURSAL DA PARTE DA SENTENÇA QUE 

DETERMINOU A INCIDÊNCIA DO IPC INTEGRAL DE MARÇO DE 1990 (84,32%) E DEMAIS 

ATUALIZAÇÕES 

SUBSEQÜENTES, POR NÃO TER SIDO IMPUGNADA NAS APELAÇÕES E NÃO SEREM AS AUTARQUIAS, 

À ÉPOCA 

DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, BENEFICIÁRIAS DO REEXAME NECESSÁRIO." (TFR 5ª Região-3ª Turma. 

AC 

191407. Rel. Edílson Nobre. DJ.07/02/2002, pág.830-grifo nosso.) 

Da ilegitimidade da União Federal 

Declaro a ilegitimidade passiva da União Federal, pois as atuações normativas genéricas e abstratas não lhes acarretam 

responsabilidade como partes. 

A União Federal é pessoa política ilegítima para constar no pólo passivo da presente demanda, pois também não possui 

qualquer liame direto com os postulantes, titulares das contas de poupança. Com efeito, a União Federal é tão somente 

responsável pela edição de atos normativos aplicáveis ao FGTS e ao Sistema Financeiro da Habitação, não 

participando, 

direta ou indiretamente, no ato jurídico em questão. 

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre poupador e o agente financeiro; são a eles estranhos 

os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo inflacionário nos 

saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no pólo passivo da ação 

(Cf. 

TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

Não havendo mais preliminares a apreciar, passo à análise do mérito da presente demanda. 

Quanto à prejudicial de mérito alegada no sentido de que restou consumada a prescrição, verifico que esta não merece 

prosperar no caso em apreço. 

Inicialmente, quanto à prejudicial de mérito aventada, não há, em meu entender, que se cogitar da ocorrência de 

prescrição qüinqüenal (Decreto nº 20.910/32), à vista da data do ajuizamento da ação. 

Nas demandas em que se pleiteia o desbloqueio dos cruzados novos bloqueados em caderneta de poupança e conta 

corrente, a prescrição é vintenária, pois discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

No mais, o objeto da presente ação é a cobrança do valor de correção monetária expurgado, por ocasião de Plano 

econômico. Neste diapasão, no caso em tela, não se pode confundir "correção monetária" com "juros". A correção 

monetária não busca remunerar o capital empregado, apenas assegura a sua identidade com o transcorrer do tempo que, 

em função da existência da inflação, tende a corroer o seu valor real. Não há que se confundir com os juros, que 

consubstancia-se remuneração do capital. A correção monetária nada acresce ao patrimônio do poupador, ao revés, 

busca mantê-lo inalterado. Ou seja: altera seu valor nominal, justamente para manter seu valor real. Desta forma, não é 

acessório do capital. Por ser a parcela que mantém o valor do capital, é, em substância, o próprio capital. 

Em sendo assim, justamente por constituir tão somente atualização de capital, inaplicável, desta forma, o exíguo prazo 

prescricional previsto no art. 178, § 10, item III, do Código Civil de 1916 ou o que visa prevalece a ré à luz da alteração 

perpetrada pela Lei nº 10.406, de 10/01/2002 no referido dispositivo (artigo 205, parágrafo 3º, III, do novo Código 

Civil). 

Tratando-se de litígio que envolve direito pessoal, incide na espécie o prazo ordinário de vinte anos, do art. 177, caput, 

do 

Código Civil de 1916 (atual artigo 205), razão pela qual rejeito a alegação de prescrição. 

A prescrição in casu é vintenária, porque versa sobre ação pessoal, aplicando-se a regra do artigo 177 do Código Civil 

ultrapassado, na forma preconizada pelo art. 2028 do novo Código Civil (Art. 2028. Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais de metade do 

tempo 

estabelecido na lei revogada). 

Rejeitadas as preliminares e a prejudicial de mérito, passo a analisar o mérito propriamente dito da causa. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, 

como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos expressos 

em moeda (escritural ou manual). 
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A aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam a real inflação do período, 

atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

Assim 

não prospera a alegação de ter o réu apenas aplicado às normas emitidas pelo Governo, já que por serem nitidamente 

inconstitucionais, como reiteradamente decidiu o Judiciário, a ninguém obrigavam. 

O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que reclama o transcurso do prazo de 30 (trinta) 

dias para gerar rendimentos. Feito o depósito, o negócio se aperfeiçoa, produzindo seus efeitos no término dos 30 

(trinta) 

dias. Esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por normas editadas no curso do período de aquisição, sob pena 

de ofensa ao ato jurídico perfeito. 

O índice, como critério utilizado para corrigir, integra ato jurídico perfeito do qual germina direito adquirido, 

estratificado no 

momento em que a conta é aberta ou renovada, sob a incidência de um referencial legal que prevê periodicidade do 

reajuste e o parâmetro medidor da inflação. Normas posteriores que modifiquem o índice pactuado, vigente no 

momento 

da contratação, somente se aplicam para o futuro. 

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integralidade dos 

depósitos que lhe são confiados. 

É pacífica a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal no sentido de que a correção monetária tem o escopo 

de manter o poder aquisitivo da moeda, evitando, de outra parte, o enriquecimento sem causa, implicitamente 

descartado 

pela ordem constitucional. 

Tenho também como inarredável o fato de que ao administrador do patrimônio alheio ou ao Estado de Direito seria 

ilícito 

manipular os índices de atualização, de modo a esvaziar o conteúdo econômico do bem que lhe é confiado. 

Realizando um retrospecto histórico do panorama normativo, vemos que a legislação disciplinou reiteradamente a 

correção 

monetária no período abrangido pela presente ação, à luz de distintos planos econômicos governamentais. Vejamos. 

Plano Collor 

Após os malfadados Planos Bresser e Verão, foi implementado denominado ""Plano Collor" mediante a edição da 

Medida 

Provisória nº 168, posteriormente convertida na Lei nº 8.024/90, o qual determinou a indisponibilidade dos ativos 

financeiros além do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), tendo estes ficado à disposição do 

Banco 

Central do Brasil (arts. 5º, 6º e 9º). 

Por sua vez, em seu art. 24, tal medida provisória dispôs que, a partir de maio de 1990, os saldos das contas de 

poupança 

seriam atualizados pela variação do BTN, na forma divulgada pelo Banco Central do Brasil e, em relação ao cálculo 

desse 

índice, prescreveu : 

"Art. 22. O valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional - BTN será atualizado cada mês por índice com a mesma 

metodologia utilizada para o índice referido no art. 2º, § 6º, da Lei de conversão resultante da Medida Provisória nº 154, 

de 15 de março de 1990, refletindo a variação de preço entre o dia 15 daquele mês e o dia 15 do mês anterior". 

Parágrafo único. Excepcionalmente o valor nominal do BTN no mês de abril de 1990 será igual ao valor do BTN Fiscal 

do 

dia 1º de abril de 1990". 

A Medida Provisória nº 154, por seu turno, originou a Lei nº 8.030, de 12 de abril de 1990, assim expressa: 

"Art. 2º. O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento estabelecerá, em ato publicado no "Diário Oficial" da União 

: 

(...) 

III - no 1º (primeiro) dia útil, após o dia 15 (quinze) de cada mês, a partir de 15 de abril de 1990, a meta para o 

percentual 

de variação média dos preços durante os 30 (trinta) dias contados a partir do 1º (primeiro) dia do mês em curso.(...) 

Parágrafo 6º. O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento solicitará à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e 

Estatística - IBGE ou a instituição de pesquisa de notória especialização, o cálculo de índices de preços apropriados à 

medição da variação média dos preços relativa aos períodos correspondentes à metas a que se refere o inciso III". 

Tal índice veio a ser fixado pela Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990, reiterada pelas Medidas Provisórias 

nºs 

195, de 30 de junho, 200, de 27 de julho e 212, de 29 de agosto de 1990, sendo que os atos praticados com base nas 

mesmas foram convalidados pela Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 1990 (art. 21), que assim dispôs: 

"Art. 1º. O valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, emitidas anteriormente a 15 de janeiro de 1989 

(artigo 6º do Decreto-lei nº 2.284, de 10 de março de 1986) e do Bônus do Tesouro Nacional - BTN será atualizado, no 
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1º 

(primeiro) dia de cada mês, pelo Indice de Reajuste de Valores Fiscais - IRVF, divulgado pela Fundação Instituto 

Brasileiro 

de Geografia e Estatística - IBGE, de acordo com metodologia estabelecida em portaria do Ministro da Economia, 

Fazenda 

e Planejamento. 

Parágrafo único. O valor do BTN Fiscal do 1º (primeiro) dia útil de cada mês corresponderá ao valor do BTN fixado 

para o 

mesmo mês". 

Diante do quadro normativo exposto, observa-se que, no período compreendido entre a data da publicação da Medida 

Provisória nº 168 (16.03.90), que determinou que o BTN fosse atualizado por índice diverso do IPC, que viria a ser 

fixado, 

e a data da publicação da Medida Provisória nº 189 (31.05.90), que atrelou o BTN ao IRVF, impunha-se fosse 

estabelecido o BTN para os meses de abril e maio de 1990, como reflexo da inflação verificada no mesmo período, o 

que 

não ocorreu. 

Consoante a Resoluções nºs 6 e 9, de 02 de maio de 1990, ambas do Sr. Presidente do IBGE, o IPC dos meses de março 

e abril de 1990, corresponde aos percentuais de 84,32% e 44,80%, respectivamente. Em contraposição, o BTN, em sua 

nova sistemática de atualização desvinculada do IPC, apresentou, para os mesmos meses, índices sensivelmente 

menores, quais sejam, 41,28% e zero, respectivamente (Comunicados CODIP, do Diretor do Tesouro Nacional, nºs 19, 

de 

30 de março de 1990 e 22, de 30 de abril de 1990)". 

Pois bem, com o surgimento no ordenamento jurídico pátrio da Medida Provisória nº 168/90, posteriormente convertida 

na 

Lei nº 8.024/90, Plano Collor, alterou-se a forma de cálculo dos índices que mediam a inflação. Tais alterações 

ocasionaram a incidência nas contas de poupança de índices de atualização monetária abaixo da inflação efetivamente 

apurada pelo IPC/IBGE. 

No tocante ao Plano Collor, ocorreu que em 15 de março de 1990, com o advento da Medida Provisória n.º 168/90, 

convertida na Lei n.º 8.024/90, romperam-se os vínculos contratuais relativos às cadernetas de poupança. As 

instituições 

financeiras, antes depositárias foram substituídas pelo Banco Central do Brasil e a correção dos cruzados bloqueados 

passou a ser feita tomando por base a variação do BTNF. 

Os valores depositados em cadernetas de poupança não poderiam ter sido alcançados por normas posteriores, pois 

referiam-se a contratos perfeitos e acabados. Aceitar-se o contrário implica em clara ofensa ao princípio da 

irretroatividade 

das leis que protege o ato jurídico perfeito. Não cabe a argumentação de que a lei de ordem pública aplica-se 

imediatamente, porque toda lei tem aplicação imediata e o referido princípio constitucional não prevê qualquer exceção. 

Deveras, não se pode afirmar a existência de direito adquirido a determinado percentual de correção, por se tratar de 

mera 

expectativa, tendo em vista a variação e flutuação relativamente à inflação do período. Porém, no que tange ao critério a 

ser utilizado na realização da atualização do dinheiro, o mesmo não ocorre. 

O investidor que optou pela caderneta de poupança, o fez mediante contrato, por lhe parecer ser mais benéfico, ante às 

circunstâncias que envolvem este tipo de aplicação financeira. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de 

poupança, norma posterior que altere o critério de atualização, não pode retroagir para alcançá-lo. 

A propósito, ressalta-se em primeiro plano que a caderneta de poupança consubstancia-se espécie de contrato de 

depósito bancário, de trato sucessivo e execução continuada, já que dela decorre, por parte do banco depositário, a 

obrigação de cumprimento periódico e de duração indefinida, consistente em creditar ao poupador, nas datas 

convencionadas, os juros e o correspondente à atualização monetária pelo índice legalmente pactuado. 

O poupador, ao abrir uma caderneta de poupança em um banco de sua escolha, realiza um contrato particular, onde cada 

parte compromete-se a cumprir parte do acordo. Ao poupador caberá depositar, quando queira, valores em moeda 

corrente. Ao banco depositário, caberá creditar-lhe juros e correção monetária, sobre quantias que estejam em seu poder 

por um período de 01 (um) mês. É, desse modo, uma modalidade de aplicação financeira que tem por escopo remunerar 

os depósitos nela feitos, visando evitar a perda do poder aquisitivo da moeda; e fazer incidir sobre tal montante juros. A 

caderneta de poupança, de fato, foi criada para ser um instrumento simples e seguro para proteger a população dos 

elevados índices inflacionários que corroem a economia. 

Ademais, a relação jurídica que se estabelece no caso da caderneta de poupança, entre a Instituição Financeira, de um 

lado, e o titular da conta-poupança, de outro lado, é de caráter contratual, estando sob a égide do Direito Privado. Com 

isso, o poupador, em face da legislação vigente, tem direito à manutenção das condições contratuais pactuadas seja 

quando do depósito inicial ou de renovação, pelo prazo previsto, para o pagamento dos juros e da correção monetária 

devidas pela Instituição Financeira. Trata-se, pois, de hipótese de ato jurídico perfeito. 

Por outro lado, a relação jurídica que se estabelece com o banco depositário poupador é, sem sombra de dúvida, um 

contrato de mútuo por prazo indeterminado. Nesse sentido, denomina-se mútuo o contrato de empréstimo de coisa 

fungível pelo qual o beneficiado (mutuário) se obriga a restituir, na data convencionada, igual porção do mesmo gênero, 
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qualidade e quantidade. Sabe-se ainda que o mútuo pode ser gratuito ou oneroso, hipótese que implica, por exemplo, o 

pagamento de juros. Tanto a doutrina como a jurisprudência já se firmaram neste sentido. 

Arnold Wald conceitua o contrato de mútuo da seguinte forma: "É o empréstimo de coisas fungíveis, que transfere ao 

mutuário a propriedade da coisa mutuada, obrigando-o a restituir ao mutuante o que dela recebeu, em coisa do mesmo 

gênero, quantidade e qualidade, podendo ser gratuito ou oneroso. Caracteriza-se o mútuo pela transladação do domínio, 

em virtude da qual, os riscos da coisa se transferem para o mutuário cuja obrigação de restituir perdura, mesmo na 

hipótese de destruição da coisa por força maior ou em virtude de caso fortuito, pois "res perit domino" (o risco pelo 

perecimento da coisa corre por conta do proprietário) e o gênero nunca perece." (Curso de Direito Civil Brasileiro - 

Obrigações e Contratos, 9ª Edição, Editora Revista dos Tribunais, p.337). 

Na esteira desse raciocínio, entendendo também os depósitos em caderneta de poupança como um contrato de mútuo, 

leciona a Professora Maria Helena Diniz que "o banco adquirirá a propriedade dessa soma de dinheiro, podendo utilizá-

lo, 

às vezes, porém, deverá pagar juros, pois o cliente, na verdade, lhe está emprestando essa quantia depositada nas taxas 

correspondentes às espécies de contas, e em obediência às normas prescritas pelos órgãos competentes." (Tratado 

Teórico e Prático dos Contratos, vol. 4, Ed. Saraiva, São Paulo, 1993, p.424). 

Ainda no mesmo sentido, a ilustre jurista, na mesma obra, ainda ensina que o banco depositário deve devolver a quantia 

nas condições aventadas, ao prescrever que "o depósito bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou 

jurídica entrega determinada importância em dinheiro, com curso legal no país a um banco, que se obrigará a guardá-la 

e 

a restituí-la quando for exigida, no prazo e nas condições ajustadas." 

O Ministro Silvio Figueiredo, ao relatar o v. acórdão do C. Superior Tribunal de Justiça, no Ag-Reg-Aginstr. nº 28.881-

4-CE, 

afirmou que as cadernetas de Poupança "são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita 

determinada quantia junto à entidade captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado dentro de um 

mês, acrescido de correção monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor creditado, 

opera-se a renovação automática do contrato por mais um mês. E assim por diante." 

Na esteira do que foi até então exposto, o Superior Tribunal de Justiça, ao decidir questão de legitimidade passiva para 

correção de cruzados bloqueados, pronunciou-se no sentido de que a caderneta de poupança é um contrato de mútuo e, 

a princípio, cada parte deverá responder pelo não cumprimento do acordo celebrado (STJ - 3ª Turma. Resp. nº 

0057464/94-SP. Rel. Min. Barros Monteiro. DJ, 22/05/95, p. 14402). 

Em outro giro verbal, os contratos de caderneta de poupança em tela, prevêem o creditamento mensal, na data base, de 

0,5% de juros, mais correção monetária referente ao mês imediatamente anterior. Deste modo, encerrado o mês, o 

poupador passa a ter direito ao recebimento da variação inflacionária verificada, calculada nos termos da legislação 

vigente até data base do mês anterior. Na data base, o contrato renova-se automaticamente, tão logo seja creditado o 

devido, passando a vigorar a partir desta data as eventuais modificações inseridas no bojo do contrato, sem contudo 

alcançar o mês já iniciado. 

Desta feita, independentemente da data base da caderneta, as eventuais alterações somente poderiam vigorar no mês 

posterior, devendo ser respeitadas até então, as normas à época da data base no mês anterior, pois uma vez efetuado o 

depósito, ou novado o contrato anterior, torna-se a relação, ato jurídico perfeito. Nesse mesmo sentido, já decidiu o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"Iniciada ou renovada caderneta de poupança, norma posterior que altera o índice de correção incidentes sobre tal 

modalidade de investimento não pode retroagir para alcançá-la. Tendo incidência imediata e dispondo para o futuro, 

não 

agasta as situações jurídicas já constituídas. O critério de atualização estabelecido quando da abertura ou renovação 

automática das cadernetas de poupança, para vigorar durante o período mensal seguinte, passa a ser, a partir de então, 

direito adquirido do poupador." ( Recurso Especial nº 27.247-0, RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 20.02.92, 4ª 

Turma, 

Reg. nº 27.978-3- CE, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 14.12.92, 4ª Turma ) 

Não foi este, porém, o procedimento no caso em tela, uma vez que houve descumprimento das avenças vigentes nas 

datas base, onde, desconsiderando o índice verificado no mês anterior, foram aplicados fatores diversos, em flagrante 

prejuízo aos correntistas, fatores estes que somente poderiam ser aplicados a partir da data-base, tão logo creditado o 

devido, momento em seriam novados os contratos. O creditamento dos índices ora pleiteados era direito adquirido do 

correntista, nada havendo de jurídico que possa alterar este quadro. 

Em sentido oposto, o banco réu sustenta a inexistência de direito adquirido a um certo índice de correção monetária, 

caso 

apurada inflação no período, concretizando-se referido direito no dia do depósito ou no dia inicial do período, e que o 

contrato ajustado entre as partes consubstancia ato jurídico perfeito. Em abono de sua tese, afirma ainda que o direito 

adquirido corresponde ao direito já incorporado ao patrimônio do indivíduo. Todavia, como até então exposto, as 

alegações do Réu não merecem prosperar. 

O Decreto-Lei nº 2.284, de 10 de março de 1986, que dispôs sobre medidas econômicas (Plano Cruzado), estipulou, em 

seu art. 12, que as cadernetas de poupança seriam, a partir de 1º de março de 1986, reajustadas pelo IPC - Índices de 

preços ao Consumidor, o que foi reiterado na lei nº 7.730/89, artigo 17, inciso III. Ora, se a relação existente entre o 

depositante e o banco depositário é um contrato particular de mútuo, onde o banco compromete-se a reajustar, a corrigir 
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monetariamente os valores depositados pelo poupador, e os dispositivos legais determinaram que a correção monetária 

seria com base em índices do IPC, não há como o banco depositário furtar-se a esta obrigação. Afinal, o contrato foi 

realizado entre estas duas partes - banco e poupador - e cada qual deverá cumprir com sua obrigação, uma vez que, o 

contrato faz lei entre as partes. 

Assim, no período apontado na inicial, com o surgimento no ordenamento jurídico pátrio da Medida Provisória nº 

168/90, 

depois convertida na lei nº 8024/90, a partir de março de 1990, alterou-se a forma de cálculo dos índices que mediam a 

inflação. Tal alteração ocasionou, então, a partir de março de 1990, a incidência de índice de atualização monetária 

aquém do efetivamente anotado pelo IPC- IBGE nas contas de poupança existentes - inclusive, pois a dos Autores, bem 

como, aos dos demais titulares - foi aquinhoada com atualização monetária inferior ou até inexistente por força da MP 

168/90 e, depois, lei 8024/90, quando, pelo IPC-IBGE, o índice deveria ser bem maior, como por exemplo, 84,32%, 

para o 

mês de março de 1990. 

No caso, inegável a existência de direito adquirido aos percentuais de correção monetária relativos ao IPC - Índice de 

Preços ao Consumidor, por todo o período que as quantias estiveram indisponíveis ao depositante, consoante contrato 

firmado. 

Verifico, ainda, que em face à obrigatoriedade da aplicação de índice para as cadernetas de poupança, que 

manifestamente não refletiu a inflação real, violados foram os princípios constitucionais da legalidade, da 

irretroatividade 

da lei e da isonomia. 

Se o BTN, índice que, até março de 1990, era atualizado pelo IPC, sabidamente refletor da inflação real, e, 

posteriormente, passou a sê-lo consoante índice diverso, bastante inferior ao IPC, manifesto o expurgo operado na 

inflação a ser considerada na atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Explica-se. 

Ainda nesta esteira, a Jurisprudência é unânime em assegurar a devida correção monetária, adotando-se para tanto o 

IPC/IBGE, nos casos em que ocorreu o expurgo da inflação efetiva nos índices oficiais. 

Como, em verdade, a BTNF não assegurou ao poupador a integral reposição da inflação de março/90 e dos meses 

subsequentes, é de uma evidência solar que cabe o pagamento pelo réu das diferenças resultantes dos percentuais 

creditados e aqueles efetivamente observados como inflação medida pelo IPC/IBGE. 

Sabe-se que o BTN foi manipulado e não corresponde a correção real, pois é de valor bem inferior à inflação de março 

de 

1990 em diante. Observa-se que até fevereiro de 1990, antes do Plano Collor, era reajustado pela inflação e equivalia ao 

IPC, ao poder de compra, mantinha o valor em moeda no tempo. Assim, até o índice de 29,53%, valor para a correção 

de 

fevereiro de 1990, isto é, inclusive a inflação até 01.03.90. Dali em diante foi camuflada e não inclui mais a inflação 

integral. Atente para o fato de que o IPC de março foi de 84,32%, o de abril 44,80%, de maio 7,87%, de junho 9,55% e 

de 

julho 12,92%, enquanto o BTN só teve um acréscimo de apenas 41,28% para março e de 0% para abril de 1990, de 

apenas 5,38% para maio, 9,60% para junho e 10,79% para julho de 1990. 

À luz desse quadro, não obstante o emaranhado suscitado por extensa legislação, é possível concluir que o emprego de 

fórmula extravagante, a fim de assentar o valor nominal do BTN em quantia inferior a efetiva oscilação de preços 

revelada 

pelo IPC, contraria o comando legal. Nesse caso, resta evidente que o indexador não logra espelhar plenamente a 

inflação do período cogitado; o BTN, quando assim ocorre, perde a função de referencial da moeda, não se presta a 

impedir que o credor sofra os reflexos da espiral inflacionária. 

Debruçando-se sobre o assunto, o Superior Tribunal de Justiça, por diversas vezes se posicionou, no seguinte sentido: 

"...perdurando o maltrato à moeda do País decorrente da onda inflacionária reinante, é cabível, igualmente, a inclusão 

do 

IPC de março a maio de 1990, por ser moral, jurídico e justo. De mais a mais, a razão jurídica e econômica, inspiradora 

da 

jurisprudência mencionada, é a mesma, para as variações referentes aos meses subsequentes..." (Agravos de 

instrumento 

nºs 24.530-0-SP, 24.606-6-SP, 24.725-3-SP, 25.852-4-SP, in DJU de 22.09.92, p. 15.815). 

Os nossos tribunais já se manifestaram especificamente no sentido de que é devida a aplicação dos índices apurados 

pelo IPC, em determinados meses, nos saldos de caderneta de poupança, procurando ressalvar o poder aquisitivo da 

moeda: 

"CIVIL. PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. MÊS DE JANEIRO DE 1989. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO. 1. No 

contrato de depósito em caderneta de poupança, deve ser aplicada a real inflação ocorrida para a correção do saldo. A 

correção não constitui renda e sim atualização do valor da moeda corroído pela inflação. 2. O IPC dos meses de 

janeiro/89, março/90, abril/90 e maio/90, devem ser aplicados nas contas de poupança. 3. O poupador tinha direito 

adquirido, no período em que o governo expurgou os índices reais da inflação, a ter sua conta corrigida por esses 

índices". (TRF - 1ª Região. AC nº 0135947/95-PA. Rel. Juiz Tourinho Neto. DJ. 04.03.96, pág. 11386) 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO. MARÇO DE 1990. ÍNDICE DE 84,32%. 1. O 
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critério de 

correção das cadernetas de poupança estabelecido pela Lei nº 7730, de 1989 (variação do IPC no mês de anterior) não 

foi alcançado pela medida provisória nº168/90, convertida na Lei nº 8024, de 1990 (variação pelo BTNF), porque, 

quando 

da vigência daquela medida, já havia ocorrido a variação do IPC no período de 16 de fevereiro a 15 de março de 1990 

(84,32%). 2. Apelação improvida". (TRF - 1º Região. AC. nº 0102852/94-DF. Rel. Juiz Fernando Gonçalves. DJ. 

26.09.94). 

A lei 8024/90, ao provocar tal alteração passou, indevidamente, a reduzir o patrimônio dos poupadores, pois afastou da 

aplicação remunerada a devida atualização monetária, de modo que o poder aquisitivo dos valores depositados fosse 

mantido. O Banco Central, ora réu, para o qual foi transferido os ativos de todas as contas de cadernetas de poupança 

existentes nas Instituições Financeiras, por força da lei em questão, ao não incorporar às contas-poupança dos Autores a 

atualização monetária correspondente ao período, referente à inflação medida pelos índices do IPC-IBGE, nos meses de 

março de 1990 e subsequentes, provocou substancial perda dos valores depositados na mesma - a refletir, de imediato e 

diretamente, no cálculo das remunerações dos meses posteriores. 

Ora, ao não incorporar o índice inflacionário verificado, notadamente aquele que anotava a inflação real, os Réus 

dilapidaram, de maneira arbitrária, os valores dos saldos da caderneta de poupança. A propósito, o objetivo da correção 

monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e 

não, remunerá-lo, devendo ser completa, não podendo-se falar em correção monetária "em parte". Ou recompõe o 

capital 

por inteiro ou o instituto é inútil. 

Em outro giro verbal, a discussão em pauta nos autos diz respeito às diferenças de índices de correção monetária 

aplicada para corrigir as contas correntes de poupanças, a qual dada a defazagem constatada provocou sensíveis 

prejuízos aos correntistas. Por esta razão, ou seja, tendo em vista os prejuízos apurados é assegurado aos detentores das 

contas de poupança, direito a verem corrigidos os saldos das suas respectivas contas. 

Com efeito, não vejo como argumentar a inexistência de direito adquirido a certo índice de inflação, pois o direito a um 

dado índice é conseqüência lógica da constatação da inflação, devendo o índice refletir com fidelidade os níveis em que 

alcançada. Por óbvio, caso não haja correta reprodução do índice inflacionário, haverá, na hipótese de ser o mesmo 

menor, perdas para os correntistas, justificando-se aí a análise da matéria do Poder Judiciário. 

Tendo o réu alterado a regra para apuração da correção monetária em pleno curso do período de vigência, agrediu num 

só ato, os dois preceitos constitucionais do artigo 5º, inciso XXXVI, quais sejam, o ato jurídico perfeito e o direito 

adquirido. A respeito, precioso o pronunciamento do renomado juiz Hugo de Brito Machado, do Tribunal Regional 

Federal 

da 5ª Região, in verbis: 

"O depósito de que se cuida é na verdade um contrato de adesão. O depositante adere, isto é, aceita sem discutir as 

regras que regem o contrato. Feito o depósito, e iniciado o período gerador da remuneração, tem-se um ato jurídico 

perfeito. ( grifos do original ) 

Sendo, como é, tal contrato, por prazo indeterminado, pode o mesmo ser desfeito a qualquer tempo , ou alteradas as 

normas que o regula. As modificações prejudiciais aos depositantes, todavia, não alcançam os períodos mensais já 

iniciados, posto que o depositante, como sabido, não pode nesse período desfazer o contrato sem sofrer a perda da 

remuneração inteira, (...)". ( grifo nosso ) 

Com efeito, a aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam a real inflação do 

período, atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do 

depositante. 

Desse modo, de forma alguma poderia a famigerada lei retroagir, sob a pretensa justificativa da edição de norma 

modificativa do pactuado, atingindo contratos que representavam atos jurídicos perfeitos e direito adquirido das bases 

de 

reajuste anteriormente avençadas. Também neste sentido, posicionou-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira 

Região: 

"Em segundo lugar, é claro e insofismável que havia um contrato de direito privado, entre os depositários, poupadores e 

investidores, e os estabelecimentos bancários privados ou públicos. Ora, tal contrato teve suas cláusulas modificadas 

pelas medidas de bloqueio que transformaram depósitos a vista em depósitos a prazo certo, resgatáveis em 12 parcelas, 

o 

mesmo podendo ser dito para as poupanças e investimentos. Isto afrontou o inciso XXXVI, do artigo 5º da Carta 

Magna, 

que diz que ' a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada '. Houve prejuízo do ato 

jurídico perfeito. " ( TRF- 3ª Região, Tribunal Pleno, arguição de inconstitucionalidade na Apelação em MS nº 

90.03.032177-9-SP; Juiz Relator Américo Lacombe; j. 04.04.91; v.u.). 

Resta claro, portanto, que jamais poderia ter o réu, deixado de creditar, nas datas base, os rendimentos conforme 

anteriormente contratado, tendo afetado os períodos mensais já iniciados, agredindo, assim, os princípios 

constitucionais 

de forma flagrante. 

Apesar da polêmica sobre a correção monetária em contas de poupança do mês de março de 1990, pelas razões acima 
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declinadas, entendo devida a correção, com base no IPC, para o mesmo período, nas contas do autor. Portanto, se 

devida a correção nas contas vinculadas, devida também em igualdade de índices, a correção nas cadernetas de 

poupança. 

Em síntese, no que concerne aos índices existentes, entendo, acompanhada de majoritária jurisprudência, que o Índice 

de Preços ao Consumidor (IPC) foi o que melhor refletiu a inflação do período em que existiam planos econômicos. 

Assim 

considerado, reconheço como índice expurgado, que deve incidir em contas de poupança, o de março/90 a fevereiro de 

1991 (v.g. STJ, REsp nº 43.055-SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 25.02.94, D.J.U. de 20.02.95; v.g. 

Ag.Reg. 

nº 0046806-SP, Rel. Min. José de Jesus, D.J.U. de 18.04.94, p. 8.490). 

Desta feita, estando demonstrada de forma irrefutável a inconstitucionalidade das normas permeadoras das atitudes 

espoliativas do réu, em decorrência tem estes a obrigatoriedade de ressarcir os prejuízos causados aos poupadores, uma 

vez que a aplicação da correção monetária integral a créditos de quaisquer naturezas, é decorrência natural da proteção 

constitucional ao direito de propriedade. 

Salienta-se que não cabe a aplicação dos mesmos índices em relação a conta corrente, eis que a aplicação do IPC nos 

moldes acima expostos refere-se tão somente a caderneta de poupança. Nesse passo, o tratamento jurídico concebido 

aos contratos de depósito em conta corrente e em conta poupança é distinto, eis que submetem-se à remuneração regida 

por regras diversas das apresentadas para a aplicação financeira objeto da presente demanda. 

Por fim, cabe ressaltar que a exatidão dos valores objeto de condenação serão apurados pela CEF e, em sendo 

necessário, conferidos pela Contadoria deste Juizado, eis que a presente sentença somente impõe à instituição financeira 

uma obrigação de fazer (e não de dar). 

DISPOSITIVO: 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, e JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de 

correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se." 

Considerando a alteração na sentença proferida, devolvo o prazo recursal. 

Intimem-se. 

 

2006.63.11.010794-5 - IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA 

VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

 

2008.63.11.003142-1 - MARIA HATSUYO ROMAN (ADV. SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI e 

ADV. 
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SP251519 - BRUNO FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Ante 

o exposto e tudo o mais que dos autos consta, quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, e JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do 

Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.001073-5 - LAURECI LEDO NUNES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

extinto 

o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na implantação 

e 

pagamento do benefício de assistência social em favor da parte autora (LOAS - NB Nº 88/137540968-6, DER de 

10/11/2005), no montante de um salário-mínimo, desde a data da realização da perícia social em Juízo (DIB de 

28/02/2008). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com 

base na Resolução 561/2007 (e posteriores atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos 

do artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela 

prescrição 

qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 1.776,73 (UM 

MIL SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizados até julho de 2008. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa idosa, bem como a prova da hipossuficiência econômica, 

conforme laudos acostados aos autos, bem assim o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar e à luz da situação de miserabilidade do postulante, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional para que o INSS implante e pague, no prazo de 15 (quinze) dias, o benefício de assistência social a favor 

da 

parte autora, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de 

desobediência judicial. Oficie-se o INSS. 

Observe-se que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do art. 21, da Lei n.º 

8.742/9931, poderá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a avaliação da 

continuidade, além de poder ser cancelado constatado alguma irregularidade em sua concessão. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada acima pela parte 

autora e requisição de pagamento adequada, e dê-se baixa. 

Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante este 

Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos idosos, 

exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com efeito, a sentença proferida contém 

obscuridade no que, no que toca ao índice de correção do mês de junho de 1987. 

Diante disso, acolho os presentes embargos e corrijo o dispositivo da sentença prolatada, conferindo-lhe a seguinte 

redação: 

"DISPOSITIVO: 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão 

somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no 

percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e 

restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela parte autora entre os dias 

01 e 15/06/1987. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se." 

Considerando a alteração no dispositivo da sentença, devolvo o prazo recursal. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.003884-8 - DALVARINA COIMBRA GONCALVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.004381-9 - AURORA URBANO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; CARMEN URBANO RUIZ 

(REPR.P/) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.005444-1 - MARIA APARECIDA ARAUJO DE ZEM (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.004845-3 - ROSELY VICENTE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2007.63.11.005268-7 - NIVALDO SOUZA REIS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpre, assim, como medida de economia 

processual, acolher os presentes Embargos de Declaração quanto a esta alegação, para o fim de declarar nula de pleno 

direito a sentença anteriormente proferida, razão pela qual passo a proferir novo julgamento: 

 "SENTENÇA: 

Vistos, etc. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em que a parte autora postula 

provimento jurisdicional que lhe assegure o pagamento das diferenças correspondentes ao índice inflacionário 

expurgado 

pelo Governo Federal, tal qual declinado na inicial e não creditado em sua caderneta de poupança, tudo em face dos 

fatos e fundamentos narrados na exordial. 

Dispensado o relatório na forma da lei. 

Foi oferecida resposta, nos termos da contestação depositada na Secretaria deste Juizado. 

São diversos os fundamentos que vêm embasando uma torrente de demandas judiciais com pedidos análogos. 

A seguir, passo a analisar as principais teses apresentadas pelos titulares de contas poupanças, dentre as quais a 

aventada pela parte autora. 

Tratando-se de matéria eminentemente de direito, e não sendo mais necessária qualquer dilação probatória, os autos 

vieram conclusos para sentença, nos termos do que estipula o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Impende apreciar as preliminares suscitadas pelo(s) réu(s). 

Inicialmente, verifico que a peça inaugural veio acompanhada de todos os documentos indispensáveis à propositura da 

ação, possibilitando a adequada apreciação do pedido. Este, por sua vez, é possível, porquanto a pretensão deduzida 

encontra, em tese, amparo no ordenamento jurídico. 

A propósito, os juristas Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 

Editora 

RT, 4a. edição, 1999, pág. 776, lecionam que: 

"1. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. O autor pode juntar à petição inicial documentos que entende serem 

importantes 

para demonstrar a existência dos fatos constitutivos de seu pedido (CPC 333). Há documentos, entretanto, que são 

indispensáveis à propositura da ação, isto é, sem os quais o pedido não pode ser apreciado pelo mérito. Normalmente 

são 

indispensáveis os que comprovam o estado e a capacidade das pessoas, sobre os quais a lei exige a certidão do cartório 

de registro civil como única prova (prova legal) dessa situação. A procuração ad judicia é indispensável em toda e 

qualquer ação judicial, devendo acompanhar a petição inicial." 

Cumpre ressaltar que a parte autora comprovou nos autos a existência de contas de poupança de sua titularidade, 

atendendo em sua petição inicial os requisitos do artigo 282 da Lei Processual, o que afasta alegação de inépcia. 

Ademais, constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados cadastrais dos 

clientes, inclusive, extratos bancários, sendo, portanto, detentoras de informações precisas dos fatos discutidos na 

presente demanda. (grifos nossos) 

No mais, a alegação de falta de interesse processual não merece prosperar, eis que o interesse de agir configura-se pela 

necessidade do provimento judicial e pela adequação da via processual para obtenção da pretensão. A Constituição não 

veda às pessoas naturais e jurídicas o socorro ao Poder Judiciário para ver reconhecido eventual direito lesado por 

dispositivos infra-constitucionais. No caso, a parte ré resiste em atender a pretensão formulada pela parte autora, o que 

evidencia a presença do interesse de agir. 

Como se isso não bastasse, a alegação de ausência de interesse de agir confunde-se, à evidência, com o mérito, e será 

analisada oportunamente. Ademais, a antiga tese da inoponibilidade do direito adquirido ou ato jurídico perfeito é 

inaplicável ao caso concreto, tendo em vista que, se assim fosse permitido, estar-se-ia endossando a possibilidade do 

enriquecimento sem causa das instituições financeiras em detrimento dos poupadores, algo implicitamente descartado 

pelo 

nosso ordenamento jurídico. 

Pois bem, em sede de sentença, este Juízo apenas reconheça o direito da parte autora de ver creditada em suas contas 

poupança a diferença de correção monetária verificada entre os índices efetivamente aplicados e o Índice Geral de 

Preços ao Consumidor - IPC. Os valores por ventura já creditados à título de correção monetária, bem como as datas de 

aniversário e abertura/encerramento das contas apontadas na inicial serão verificados na fase de liquidação da sentença, 

ocasião em que poderá, inclusive, ser averiguada a exatidão dos valores eventualmente já creditados à época pela 

Contadoria deste Juízo. 

Da legitimidade passiva ad causam. 

Plano Verão - janeiro de 1989 - 42,72% (creditamento em 02/89) 

A alegação de ilegitimidade passiva não merece prosperar. Diferentemente do que ocorreu com o denominado "Plano 
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Collor/Brasil Novo", que trouxe mudanças que atingiram os dois titulares de direitos existentes no depósito bancário, 

retirando, de um lado, o direito do depositante de dispor livremente da quantia que constava na conta pelo período de 24 

meses, e de outro, a possibilidade de a instituição depositária de utilizar os recursos correspondentes em razão da 

compulsória transferência do dinheiro ao Banco Central do Brasil, a CEF, enquanto instituição depositária dos recursos 

existentes na conta do autor, não deixou de participar da relação jurídica contratual quando do advento do Plano Verão, 

em 15/03/89, objeto de discussão de milhares de ações ajuizadas perante a Justiça Federal. Parte legítima, portanto, a 

CEF. 

Logo, versando a causa sobre fato que não guarda correlação com os atos de império aos quais se submeteu por força da 

Medida Provisória 168/90, convertida na Lei 8.024/90, torna-se impertinente a alegação da ré de que se exime da 

responsabilidade pela remuneração atribuída na conta da parte autora em virtude de tê-lo feito em estrito cumprimento a 

normas do Governo Federal. 

A propósito, é entendimento consagrado no STJ (REsp 199.12-RJ, Rel. Min. Bueno de Souza, DJU 10.06.1999, P.191), 

de que a casa bancária privada detém a legitimidade passiva ad causam exclusiva para responder pelo pagamento do 

percentual remuneratório de 42,72%. 

Da ilegitimidade da União Federal 

Declaro a ilegitimidade passiva da União Federal, pois as atuações normativas genéricas e abstratas não lhes acarretam 

responsabilidade como partes. 

A União Federal é pessoa política ilegítima para constar no pólo passivo da presente demanda, pois também não possui 

qualquer liame direto com os postulantes, titulares das contas de poupança. Com efeito, a União Federal é tão somente 

responsável pela edição de atos normativos aplicáveis ao FGTS e ao Sistema Financeiro da Habitação, não 

participando, 

direta ou indiretamente, no ato jurídico em questão. 

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre poupador e o agente financeiro; são a eles estranhos 

os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo inflacionário nos 

saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no pólo passivo da ação 

(Cf. 

TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

Não havendo mais preliminares a apreciar, passo à análise do mérito da presente demanda. 

Quanto à prejudicial de mérito alegada no sentido de que restou consumada a prescrição, verifico que esta não merece 

prosperar no caso em apreço. 

Inicialmente, quanto à prejudicial de mérito aventada, não há, em meu entender, que se cogitar da ocorrência de 

prescrição qüinqüenal (Decreto nº 20.910/32), à vista da data do ajuizamento da ação. 

Nas demandas em que se pleiteia o desbloqueio dos cruzados novos bloqueados em caderneta de poupança e conta 

corrente, a prescrição é vintenária, pois discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

No mais, o objeto da presente ação é a cobrança do valor de correção monetária expurgado, por ocasião de Plano 

econômico. Neste diapasão, no caso em tela, não se pode confundir "correção monetária" com "juros". A correção 

monetária não busca remunerar o capital empregado, apenas assegura a sua identidade com o transcorrer do tempo que, 

em função da existência da inflação, tende a corroer o seu valor real. Não há que se confundir com os juros, que 

consubstancia-se remuneração do capital. A correção monetária nada acresce ao patrimônio do poupador, ao revés, 

busca mantê-lo inalterado. Ou seja: altera seu valor nominal, justamente para manter seu valor real. Desta forma, não é 

acessório do capital. Por ser a parcela que mantém o valor do capital, é, em substância, o próprio capital. 

Em sendo assim, justamente por constituir tão somente atualização de capital, inaplicável, desta forma, o exíguo prazo 

prescricional previsto no art. 178, § 10, item III, do Código Civil de 1916 ou o que visa prevalece a ré à luz da alteração 

perpetrada pela Lei nº 10.406, de 10/01/2002 no referido dispositivo (artigo 205, parágrafo 3º, III, do novo Código 

Civil). 

Tratando-se de litígio que envolve direito pessoal, incide na espécie o prazo ordinário de vinte anos, do art. 177, caput, 

do 

Código Civil de 1916 (atual artigo 205), razão pela qual rejeito a alegação de prescrição. 

A prescrição in casu é vintenária, porque versa sobre ação pessoal, aplicando-se a regra do artigo 177 do Código Civil 

ultrapassado, na forma preconizada pelo art. 2028 do novo Código Civil (Art. 2028. Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais de metade do 

tempo 

estabelecido na lei revogada). 

Rejeitadas as preliminares e a prejudicial de mérito, passo a analisar o mérito propriamente dito da causa. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, 

como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos expressos 

em moeda (escritural ou manual). 

A aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam a real inflação do período, 

atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

Assim 

não prospera a alegação de ter o réu apenas aplicado às normas emitidas pelo Governo, já que por serem nitidamente 
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inconstitucionais, como reiteradamente decidiu o Judiciário, a ninguém obrigavam. 

O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que reclama o transcurso do prazo de 30 (trinta) 

dias para gerar rendimentos. Feito o depósito, o negócio se aperfeiçoa, produzindo seus efeitos no término dos 30 

(trinta) 

dias. Esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por normas editadas no curso do período de aquisição, sob pena 

de ofensa ao ato jurídico perfeito. 

O índice, como critério utilizado para corrigir, integra ato jurídico perfeito do qual germina direito adquirido, 

estratificado no 

momento em que a conta é aberta ou renovada, sob a incidência de um referencial legal que prevê periodicidade do 

reajuste e o parâmetro medidor da inflação. Normas posteriores que modifiquem o índice pactuado, vigente no 

momento 

da contratação, somente se aplicam para o futuro. 

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integralidade dos 

depósitos que lhe são confiados. 

É pacífica a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal no sentido de que a correção monetária tem o escopo 

de manter o poder aquisitivo da moeda, evitando, de outra parte, o enriquecimento sem causa, implicitamente 

descartado 

pela ordem constitucional. 

Tenho também como inarredável o fato de que ao administrador do patrimônio alheio ou ao Estado de Direito seria 

ilícito 

manipular os índices de atualização, de modo a esvaziar o conteúdo econômico do bem que lhe é confiado. 

Realizando um retrospecto histórico do panorama normativo, vemos que a legislação disciplinou reiteradamente a 

correção 

monetária no período abrangido pela presente ação, à luz de distintos planos econômicos governamentais. Vejamos. 

Plano Verão - janeiro/1989 

O Decreto-Lei nº 2.284, de 10 de março de 1986, que dispôs sobre medidas econômicas (Plano Cruzado), estipulou, em 

seu art. 12, que as cadernetas de poupança seriam, a partir de 1º de março de 1986, reajustadas pelo IPC - Índices de 

preços ao Consumidor, o que foi reiterado na lei nº 7.730/89, artigo 17, inciso III. Ora, se a relação existente entre o 

depositante e o banco depositário é um contrato particular de mútuo, onde o banco compromete-se a reajustar, a corrigir 

monetariamente os valores depositados pelo poupador, e os dispositivos legais determinaram que a correção monetária 

seria com base em índices do IPC, não há como o banco depositário furtar-se a esta obrigação. Afinal, o contrato foi 

realizado entre estas duas partes - banco e poupador - e cada qual deverá cumprir com sua obrigação, uma vez que, o 

contrato faz lei entre as partes. 

A Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida posteriormente na Lei nº 7.730, de 31.01.89, veio instituir o 

chamado 

"Plano Verão", alterando a moeda para "cruzado novo", determinando o congelamento de preços, salários e serviços, e 

extinguindo a OTN diária e a OTN. Em seu art. 9º, inciso I, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do IPC, 

para a verificação da inflação anterior, far-se-ia, no mês de janeiro de 1989, pelos preços em vigor no dia 15 do mesmo 

mês, ou, em sua impossibilidade, os valores resultantes da melhor aproximação estatística possível, com a média de 

preços de 15 de novembro a 15 de dezembro de 1988. 

Após, com o advento da Medida Provisória nº 38, de 03.02.89, convertida na Lei nº 7.738/89, estabeleceu, em seu art. 

17, que os saldos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1989, seriam atualizados com base no rendimento 

acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o 

percentual 

de 0,5% (meio por cento). 

Percebe-se, pois que a atualização no mês de fevereiro seria considerada levando-se em consideração o trimestre de 

novembro, dezembro e janeiro, com fundamento na OTN, que foi extinta, calculada pelo IPC, conforme as Resoluções 

BACEN nºs 1.338/87 e 1.396/87. 

Ora, tal cálculo somente poderia ser aplicado a partir de fevereiro de 1989, uma vez que o ciclo de reajuste já se havia 

iniciado por ocasião da modificação promovida pela Lei nº 7.730/89. Em outras palavras, em relação às cadernetas de 

poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, impunha-se a aplicação do IPC 

como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

Nesse tocante, aplicam-se os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei 

nº 

7.730/89, às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas na segunda quinzena de janeiro de 1989. 

 

Por oportuno, salienta-se que não cabe a aplicação dos mesmos índices em relação a conta corrente, eis que a aplicação 

do IPC nos moldes acima expostos refere-se tão somente a caderneta de poupança. Nesse passo, o tratamento jurídico 

concebido aos contratos de depósito em conta corrente e em conta poupança é distinto, eis que submetem-se à 

remuneração regida por regras diversas das apresentadas para a aplicação financeira objeto da presente demanda. 

Por fim, cabe ressaltar que a exatidão dos valores objeto de condenação serão apurados pela CEF e, em sendo 

necessário, conferidos pela Contadoria deste Juizado, eis que a presente sentença somente impõe à instituição financeira 

uma obrigação de fazer (e não de dar). 
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DISPOSITIVO: 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, 

para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a 

janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas 

na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na 

Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se." 

Considerando a alteração na sentença proferida, devolvo o prazo recursal. 

2. Quanto à alegação de que a parte autora não comprovou ser titular de conta poupança, havendo, assim, omissão na 

sentença quanto à ausência de tais documentos. 

Não assiste, porém, razão à embargante, pois nos termos do art. 11 da Lei n. 10.259/2001, cabe à instituição-ré 

apresentar os extratos relativos à conta da parte autora, documentos estes de sua responsabilidade. 

Outrossim também não faz sentido a alegação de omissão na sentença quanto à ausência de documentos que 

comprovem os valores creditados na conta-poupança, conforme se vê a seguir nos trechos retirados da sentença 

embargada: 

"Pois bem, em sede de sentença, este Juízo apenas reconheça o direito da parte autora de ver creditada em suas contas 

poupança a diferença de correção monetária verificada entre os índices efetivamente aplicados e o Índice Geral de 

Preços ao Consumidor - IPC. Os valores por ventura já creditados à título de correção monetária, bem como as datas de 

aniversário e abertura/encerramento das contas apontadas na inicial serão verificados na fase de liquidação da sentença, 

ocasião em que poderá, inclusive, ser averiguada a exatidão dos valores eventualmente já creditados à época pela 

Contadoria deste Juízo." 

(...) 

"A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. " 

Assim, a questão acerca da existência da conta perante a instituição-ré no período a ser aplicado o índice postulado na 

exordial será objeto de apreciação na fase da execução do julgado, negando provimento aos embargos de declaração 

quanto a esta alegação. 

Int. 

 

2006.63.11.008131-2 - LEONOR MASSONI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.008130-0 - ROMUALDO ARPPI FILHO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 
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OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.008218-3 - VILMA BELARMINA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2006.63.11.008219-5 - WILLIAM PESSOA ROSA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

ELIENE BORBA CARVALHO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.000713-3 - ADALBERTO MARTHO (ADV. SP093829 - ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JUNIOR) 

X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) ; COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO(ADV. SP111711-RICARDO 

MARCONDES DE M SARMENTO). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, 

JULGO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código 

de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.011189-8 - VERA LUCIA UNGER (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONÇA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado 

na peça 

inicial e condeno a Caixa Econômica Federal a liberar, no prazo de 15 (quinze) dias, o saque dos valores das quotas que 

estão depositados em conta do PIS em nome da autora. Sem custas ou honorários advocatícios. 

Outrossim, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa Econômica Federal, a 

fim de 

condená-la a atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%, 

respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (abatidos os percentuais já aplicados por outro 

índice), 

descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito 

em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em 

persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

Provimento nº 64/05, da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região e posteriores atualizações. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.11.004076-8 - WALTER LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.003927-4 - MIRIAM APARECIDA FERRI PEREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2007.63.11.007490-7 - IDARIO RAMOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.004032-0 - IVAN MIRANDA CERQUEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.002827-6 - MARIA DE LOURDES ROCHA DE SANTANA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.004501-8 - LUIS MARTIN GARCIA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.004634-5 - MARCOS CESAR VICTOR DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.004370-8 - AMARO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.001893-0 - NAIR PAULO (ADV. SP173805 - RAFAEL ALESSANDRO VIGGIANO DE BRITO 

TORRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer o benefício de pensão por morte em favor da parte 

autora - Nair Paulo - desde a sua cessação (NB nº 21/1013475, DIB de 07/01/1946, DCB de 01/09/2006, consoante 

Hiscreweb), no montante de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , atualizados para o mês de 

competência 

de junho de 2008. 

     Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com 

base na Resolução 561/2007 (e posteriores atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos 

do artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela 

prescrição 

qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 10.358,57 (DEZ 

MIL TREZENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) , atualizados até junho de 

2008. 

 Outrossim, pelas razões já esboçadas, bem como a idade avançada da parte autora, entendo presentes os requisitos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, bem 

como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, razão pela qual defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que restabeleça o benefício de pensão por 

morte em favor da parte autora, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal 

como crime de desobediência judicial. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada acima pela parte 

autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.008477-9 - DELSO ROSSATTI MARTINS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; 
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DIONE 

ROSATI MARTINS(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Cumpre, assim, como medida de economia processual, acolher os presentes Embargos de 

Declaração, para o fim de declarar nula de pleno direito a sentença anteriormente proferida, razão pela qual passo a 

proferir novo julgamento: 

"SENTENÇA: 

Vistos, etc. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em que a parte autora postula 

provimento jurisdicional que lhe assegure o pagamento das diferenças correspondentes ao índice inflacionário 

expurgado 

pelo Governo Federal, tal qual declinado na inicial e não creditado em sua caderneta de poupança, tudo em face dos 

fatos e fundamentos narrados na exordial. 

Dispensado o relatório na forma da lei. 

Foi oferecida resposta, nos termos da contestação depositada na Secretaria deste Juizado. 

São diversos os fundamentos que vêm embasando uma torrente de demandas judiciais com pedidos análogos. 

A seguir, passo a analisar as principais teses apresentadas pelos titulares de contas poupanças, dentre as quais a 

aventada pela parte autora. 

Tratando-se de matéria eminentemente de direito, e não sendo mais necessária qualquer dilação probatória, os autos 

vieram conclusos para sentença, nos termos do que estipula o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Impende apreciar as preliminares suscitadas pelo(s) réu(s). 

Inicialmente, verifico que a peça inaugural veio acompanhada de todos os documentos indispensáveis à propositura da 

ação, possibilitando a adequada apreciação do pedido. Este, por sua vez, é possível, porquanto a pretensão deduzida 

encontra, em tese, amparo no ordenamento jurídico. 

A propósito, os juristas Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 

Editora 

RT, 4a. edição, 1999, pág. 776, lecionam que: 

"1. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. O autor pode juntar à petição inicial documentos que entende serem 

importantes 

para demonstrar a existência dos fatos constitutivos de seu pedido (CPC 333). Há documentos, entretanto, que são 

indispensáveis à propositura da ação, isto é, sem os quais o pedido não pode ser apreciado pelo mérito. Normalmente 

são 

indispensáveis os que comprovam o estado e a capacidade das pessoas, sobre os quais a lei exige a certidão do cartório 

de registro civil como única prova (prova legal) dessa situação. A procuração ad judicia é indispensável em toda e 

qualquer ação judicial, devendo acompanhar a petição inicial." 

Cumpre ressaltar que a parte autora comprovou nos autos a existência de contas de poupança de sua titularidade, 

atendendo em sua petição inicial os requisitos do artigo 282 da Lei Processual, o que afasta alegação de inépcia. 

Ademais, constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados cadastrais dos 

clientes, inclusive, extratos bancários, sendo, portanto, detentoras de informações precisas dos fatos discutidos na 

presente demanda. (grifos nossos) 

No mais, a alegação de falta de interesse processual não merece prosperar, eis que o interesse de agir configura-se pela 

necessidade do provimento judicial e pela adequação da via processual para obtenção da pretensão. A Constituição não 

veda às pessoas naturais e jurídicas o socorro ao Poder Judiciário para ver reconhecido eventual direito lesado por 

dispositivos infra-constitucionais. No caso, a parte ré resiste em atender a pretensão formulada pela parte autora, o que 

evidencia a presença do interesse de agir. 

Como se isso não bastasse, a alegação de ausência de interesse de agir confunde-se, à evidência, com o mérito, e será 

analisada oportunamente. Ademais, a antiga tese da inoponibilidade do direito adquirido ou ato jurídico perfeito é 

inaplicável ao caso concreto, tendo em vista que, se assim fosse permitido, estar-se-ia endossando a possibilidade do 

enriquecimento sem causa das instituições financeiras em detrimento dos poupadores, algo implicitamente descartado 

pelo 

nosso ordenamento jurídico. 

Pois bem, em sede de sentença, este Juízo apenas reconheça o direito da parte autora de ver creditada em suas contas 

poupança a diferença de correção monetária verificada entre os índices efetivamente aplicados e o Índice Geral de 

Preços ao Consumidor - IPC. Os valores por ventura já creditados à título de correção monetária, bem como as datas de 

aniversário e abertura/encerramento das contas apontadas na inicial serão verificados na fase de liquidação da sentença, 

ocasião em que poderá, inclusive, ser averiguada a exatidão dos valores eventualmente já creditados à época pela 

Contadoria deste Juízo. 

Da legitimidade passiva ad causam. 

Plano Verão - janeiro de 1989 - 42,72% (creditamento em 02/89) 

A alegação de ilegitimidade passiva não merece prosperar. Diferentemente do que ocorreu com o denominado "Plano 

Collor/Brasil Novo", que trouxe mudanças que atingiram os dois titulares de direitos existentes no depósito bancário, 

retirando, de um lado, o direito do depositante de dispor livremente da quantia que constava na conta pelo período de 24 

meses, e de outro, a possibilidade de a instituição depositária de utilizar os recursos correspondentes em razão da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1814/1995 

compulsória transferência do dinheiro ao Banco Central do Brasil, a CEF, enquanto instituição depositária dos recursos 

existentes na conta do autor, não deixou de participar da relação jurídica contratual quando do advento do Plano Verão, 

em 15/03/89, objeto de discussão de milhares de ações ajuizadas perante a Justiça Federal. Parte legítima, portanto, a 

CEF. 

Logo, versando a causa sobre fato que não guarda correlação com os atos de império aos quais se submeteu por força da 

Medida Provisória 168/90, convertida na Lei 8.024/90, torna-se impertinente a alegação da ré de que se exime da 

responsabilidade pela remuneração atribuída na conta da parte autora em virtude de tê-lo feito em estrito cumprimento a 

normas do Governo Federal. 

A propósito, é entendimento consagrado no STJ (REsp 199.12-RJ, Rel. Min. Bueno de Souza, DJU 10.06.1999, P.191), 

de que a casa bancária privada detém a legitimidade passiva ad causam exclusiva para responder pelo pagamento do 

percentual remuneratório de 42,72%. 

Da ilegitimidade da União Federal 

Declaro a ilegitimidade passiva da União Federal, pois as atuações normativas genéricas e abstratas não lhes acarretam 

responsabilidade como partes. 

A União Federal é pessoa política ilegítima para constar no pólo passivo da presente demanda, pois também não possui 

qualquer liame direto com os postulantes, titulares das contas de poupança. Com efeito, a União Federal é tão somente 

responsável pela edição de atos normativos aplicáveis ao FGTS e ao Sistema Financeiro da Habitação, não 

participando, 

direta ou indiretamente, no ato jurídico em questão. 

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre poupador e o agente financeiro; são a eles estranhos 

os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo inflacionário nos 

saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no pólo passivo da ação 

(Cf. 

TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

Não havendo mais preliminares a apreciar, passo à análise do mérito da presente demanda. 

Quanto à prejudicial de mérito alegada no sentido de que restou consumada a prescrição, verifico que esta não merece 

prosperar no caso em apreço. 

Inicialmente, quanto à prejudicial de mérito aventada, não há, em meu entender, que se cogitar da ocorrência de 

prescrição qüinqüenal (Decreto nº 20.910/32), à vista da data do ajuizamento da ação. 

Nas demandas em que se pleiteia o desbloqueio dos cruzados novos bloqueados em caderneta de poupança e conta 

corrente, a prescrição é vintenária, pois discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

No mais, o objeto da presente ação é a cobrança do valor de correção monetária expurgado, por ocasião de Plano 

econômico. Neste diapasão, no caso em tela, não se pode confundir "correção monetária" com "juros". A correção 

monetária não busca remunerar o capital empregado, apenas assegura a sua identidade com o transcorrer do tempo que, 

em função da existência da inflação, tende a corroer o seu valor real. Não há que se confundir com os juros, que 

consubstancia-se remuneração do capital. A correção monetária nada acresce ao patrimônio do poupador, ao revés, 

busca mantê-lo inalterado. Ou seja: altera seu valor nominal, justamente para manter seu valor real. Desta forma, não é 

acessório do capital. Por ser a parcela que mantém o valor do capital, é, em substância, o próprio capital. 

Em sendo assim, justamente por constituir tão somente atualização de capital, inaplicável, desta forma, o exíguo prazo 

prescricional previsto no art. 178, § 10, item III, do Código Civil de 1916 ou o que visa prevalece a ré à luz da alteração 

perpetrada pela Lei nº 10.406, de 10/01/2002 no referido dispositivo (artigo 205, parágrafo 3º, III, do novo Código 

Civil). 

Tratando-se de litígio que envolve direito pessoal, incide na espécie o prazo ordinário de vinte anos, do art. 177, caput, 

do 

Código Civil de 1916 (atual artigo 205), razão pela qual rejeito a alegação de prescrição. 

A prescrição in casu é vintenária, porque versa sobre ação pessoal, aplicando-se a regra do artigo 177 do Código Civil 

ultrapassado, na forma preconizada pelo art. 2028 do novo Código Civil (Art. 2028. Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais de metade do 

tempo 

estabelecido na lei revogada). 

Rejeitadas as preliminares e a prejudicial de mérito, passo a analisar o mérito propriamente dito da causa. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, 

como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos expressos 

em moeda (escritural ou manual). 

A aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam a real inflação do período, 

atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

Assim 

não prospera a alegação de ter o réu apenas aplicado às normas emitidas pelo Governo, já que por serem nitidamente 

inconstitucionais, como reiteradamente decidiu o Judiciário, a ninguém obrigavam. 

O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que reclama o transcurso do prazo de 30 (trinta) 

dias para gerar rendimentos. Feito o depósito, o negócio se aperfeiçoa, produzindo seus efeitos no término dos 30 
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(trinta) 

dias. Esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por normas editadas no curso do período de aquisição, sob pena 

de ofensa ao ato jurídico perfeito. 

O índice, como critério utilizado para corrigir, integra ato jurídico perfeito do qual germina direito adquirido, 

estratificado no 

momento em que a conta é aberta ou renovada, sob a incidência de um referencial legal que prevê periodicidade do 

reajuste e o parâmetro medidor da inflação. Normas posteriores que modifiquem o índice pactuado, vigente no 

momento 

da contratação, somente se aplicam para o futuro. 

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integralidade dos 

depósitos que lhe são confiados. 

É pacífica a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal no sentido de que a correção monetária tem o escopo 

de manter o poder aquisitivo da moeda, evitando, de outra parte, o enriquecimento sem causa, implicitamente 

descartado 

pela ordem constitucional. 

Tenho também como inarredável o fato de que ao administrador do patrimônio alheio ou ao Estado de Direito seria 

ilícito 

manipular os índices de atualização, de modo a esvaziar o conteúdo econômico do bem que lhe é confiado. 

Realizando um retrospecto histórico do panorama normativo, vemos que a legislação disciplinou reiteradamente a 

correção 

monetária no período abrangido pela presente ação, à luz de distintos planos econômicos governamentais. Vejamos. 

Plano Verão - janeiro/1989 

O Decreto-Lei nº 2.284, de 10 de março de 1986, que dispôs sobre medidas econômicas (Plano Cruzado), estipulou, em 

seu art. 12, que as cadernetas de poupança seriam, a partir de 1º de março de 1986, reajustadas pelo IPC - Índices de 

preços ao Consumidor, o que foi reiterado na lei nº 7.730/89, artigo 17, inciso III. Ora, se a relação existente entre o 

depositante e o banco depositário é um contrato particular de mútuo, onde o banco compromete-se a reajustar, a corrigir 

monetariamente os valores depositados pelo poupador, e os dispositivos legais determinaram que a correção monetária 

seria com base em índices do IPC, não há como o banco depositário furtar-se a esta obrigação. Afinal, o contrato foi 

realizado entre estas duas partes - banco e poupador - e cada qual deverá cumprir com sua obrigação, uma vez que, o 

contrato faz lei entre as partes. 

A Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida posteriormente na Lei nº 7.730, de 31.01.89, veio instituir o 

chamado 

"Plano Verão", alterando a moeda para "cruzado novo", determinando o congelamento de preços, salários e serviços, e 

extinguindo a OTN diária e a OTN. Em seu art. 9º, inciso I, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do IPC, 

para a verificação da inflação anterior, far-se-ia, no mês de janeiro de 1989, pelos preços em vigor no dia 15 do mesmo 

mês, ou, em sua impossibilidade, os valores resultantes da melhor aproximação estatística possível, com a média de 

preços de 15 de novembro a 15 de dezembro de 1988. 

Após, com o advento da Medida Provisória nº 38, de 03.02.89, convertida na Lei nº 7.738/89, estabeleceu, em seu art. 

17, que os saldos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1989, seriam atualizados com base no rendimento 

acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o 

percentual 

de 0,5% (meio por cento). 

Percebe-se, pois que a atualização no mês de fevereiro seria considerada levando-se em consideração o trimestre de 

novembro, dezembro e janeiro, com fundamento na OTN, que foi extinta, calculada pelo IPC, conforme as Resoluções 

BACEN nºs 1.338/87 e 1.396/87. 

Ora, tal cálculo somente poderia ser aplicado a partir de fevereiro de 1989, uma vez que o ciclo de reajuste já se havia 

iniciado por ocasião da modificação promovida pela Lei nº 7.730/89. Em outras palavras, em relação às cadernetas de 

poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, impunha-se a aplicação do IPC 

como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

Nesse tocante, aplicam-se os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei 

nº 

7.730/89, às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas na segunda quinzena de janeiro de 1989. 

 

Por oportuno, salienta-se que não cabe a aplicação dos mesmos índices em relação a conta corrente, eis que a aplicação 

do IPC nos moldes acima expostos refere-se tão somente a caderneta de poupança. Nesse passo, o tratamento jurídico 

concebido aos contratos de depósito em conta corrente e em conta poupança é distinto, eis que submetem-se à 

remuneração regida por regras diversas das apresentadas para a aplicação financeira objeto da presente demanda. 

Por fim, cabe ressaltar que a exatidão dos valores objeto de condenação serão apurados pela CEF e, em sendo 

necessário, conferidos pela Contadoria deste Juizado, eis que a presente sentença somente impõe à instituição financeira 

uma obrigação de fazer (e não de dar). 

DISPOSITIVO: 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 
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Civil, 

para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a 

janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas 

na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na 

Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se." 

Considerando a alteração na sentença proferida, devolvo o prazo recursal. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.001268-9 - SANDRA FINCO (ADV. SP127335 - MARIA DE FATIMA CHAVES GAY) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

4. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela 

parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto ao meses de competência de abril de 1990, janeiro, fevereiro e março de 1991, julgo extinto o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da 

Caixa 

Econômica Federal (e a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do 
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Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.006367-3 - RIVALDO DIAS DE SOUZA E SILVA (ADV. SP135547 - CYBELLE DE ARAUJO 

COLOMBO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Com efeito, a sentença proferida contém 

obscuridade no 

que, no que toca ao índice de correção do mês de junho de 1987. 

Diante disso, acolho os presentes embargos e corrijo o dispositivo da sentença prolatada, conferindo-lhe a seguinte 

redação: 

"DISPOSITIVO: 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão 

somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no 

percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e 

restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987 e deverá ter reflexo nas correções de outros planos expurgados posteriores, 

desde que haja depósitos no período. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 
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Publique-se. Intimem-se." 

No mais, mantenho a sentença tal qual proferida. 

 

2005.63.11.012330-2 - YOLANDA DO NASCIMENTO MORAES (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A hipótese apresenta-se como coisa julgada. 

Em razão disso, extingo o processo, na fase de execução, com fulcro nos artigos 794, I do CPC. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após, dê-se baixa-findo. 

 

2007.63.11.002345-6 - MARIA INES MENOSSI BEZERRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo com 

julgamento 

de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2006.63.11.011890-6 - MARIA NATALIA MARQUES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 

269, I, 

CPC, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios, haja vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com efeito, a sentença proferida nos 

primeiros 

embargos contém contradição quanto ao período de abertura/renovação das contas-poupança. 

Diante disso, acolho os presentes embargos, e corrijo o dispositivo da sentença prolatada, conferindo-lhe a seguinte 

redação: 

"DISPOSITIVO: 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 
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A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se." 

Considerando a alteração no dispositivo da sentença, devolvo o prazo recursal. 

Intimem-se. 

 

2005.63.11.011858-6 - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2005.63.11.011860-4 - DIRCEU ALVARES MORAES (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.008571-1 - JOAO VALENCIO DA SILVA (ADV. RJ111540 - JUACI ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, conheço dos presentes embargos e dou-lhes 

provimento, para o fim de declarar nula de pleno direito a sentença anterior. 

1. Retifique-se o cadastro quanto ao patrono do autor. 

2. Intime-se a parte autora a apresentar comprovante de residência de modo a comprovar a competência deste Juizado 

no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

3. Designo perícia médica da especialidade de ortopedia, a ser realizada nas dependências deste Juizado, para o dia 

29/08/2008, às 13:00 horas. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.005690-5 - TEREZA DOS SANTOS (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo 

o 

processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado 

na 

inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/5022064231, 

DIB 

de 19/04/2004, DCB de 31/12/2006) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a contar da realização da perícia 

médica judicial, em 05/12/2007, no montante de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , atualizados para 

o 

mês de competência de julho de 2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com 

base na Resolução 561/2007 (e posteriores atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos 

do artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela 

prescrição 

qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 8.279,73 (OITO 

MIL DUZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizados até julho de 2008. 

 Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de 

exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 
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alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

o 

benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada acima pela parte 

autora e requisição de pagamento adequada, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.006849-0 - ADILSON PINHEIRO RIBEIRO (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/5028394853 - DIB 

de 04/03/2006, DCB de 07/04/2007) no montante de R$ 1.487,05 (UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E SETE 

REAIS E CINCO CENTAVOS) , atualizados para o mês de junho de 2008 e até que se proceda a reabilitação do autor 

para outra atividade compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de escolaridade. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com 

base na Resolução 561/2007 (e posteriores atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos 

do artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela 

prescrição 

qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 24.983,37 

(VINTE 

E QUATRO MIL NOVECENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) , atualizados até 

junho de 

2008. 

    Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita de exercer, 

na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente o 

benefício 

de auxílio-doença, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime 

de 

desobediência judicial. 

Oficie-se. 

O benefício ora reconhecido deverá ser pago até nova reavaliação médica na esfera administrativa da parte autora, 

ocasião em que o INSS deverá necessariamente encaminhar a parte autora para programa de reabilitação para outra 

atividade compatível com a sua restrição física ou, em sendo o caso, comprove a incapacidade de fazê-lo. 

Na impossibilidade de reabilitação da parte autora deverá o INSS averiguar a existência dos requisitos ensejadores da 

aposentadoria por invalidez no caso em apreço. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários- 

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1821/1995 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item "a". 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.11.001995-3 - MARIA DE LOURDES ALIPIO (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Com efeito, a sentença 

proferida nos 

primeiros embargos contém contradição quanto ao período de abertura/renovação das contas-poupança. 

Diante disso, acolho os presentes embargos, e corrijo o dispositivo da sentença prolatada, conferindo-lhe a seguinte 

redação: 

"DISPOSITIVO: 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da 

inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso 

I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora 

referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. 

o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 
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Publique-se. Intimem-se." 

Considerando a alteração no dispositivo da sentença, devolvo o prazo recursal. 

Intimem-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6310000125 

 

UNIDADE AMERICANA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.005482-5 - ROBERTO CARLOS FIGUEIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005488-6 - CLAUDIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE 

PEREIRA DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005538-6 - MAURO VIEIRA (ADV. SP222542 - HELIO BELISARIO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente 

o pedido em relação aos índices calculados pelo IPC, referentes aos períodos de junho de 1987 (26,06%), janeiro 

de 1989 

(42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), bem como em relação à variação do BTN de janeiro de 

1991, 

com crédito em fevereiro do mesmo ano (20,21%), pelo que condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças 

entre os 

percentuais creditados e os efetivamente devidos, relativo à(s) conta-poupança(s) constante(s) dos autos, 

observadas as 

datas de contratação e os índices pactuados, restritos aos limites e índices do pedido, observada ainda a 

ocorrência da 

prescrição referente ao índice de 26,06%, de junho de 1987, nos termos do disposto no capítulo "Da prescrição 

vintenária 

- Preliminar de Mérito", desta sentença. 

 

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos 

desta 

decisão, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. 
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Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) 

dias à atualização dos cálculos nos termos da sentença, do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, 

objeto 

da presente ação. 

 

P. R. I. 

 

2007.63.10.012085-4 - ADRIANA MILANEZ SUZIGAN (ADV. SP141437 - CLEIDE COLETTI MILANEZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012263-2 - JOSE CELSO CONTADOR (ADV. SP090959 - JERONYMO BELLINI FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012169-0 - MARIA DE LOURDES AFONSO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012168-8 - LEONEL BORIN (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) ; JENI STELLA 

BORIN 

(ADV. SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.012144-5 - YOLANDA ZACARIAS (ADV. SP150969 - ERIKA FABIANA STAUFAKER VIANNA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012138-0 - RACY JORGE DE SA (ADV. SP045766 - JOAO GUILHERME BONIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011940-2 - APARECIDA DILETA BIANCHIM ROSSI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) ; 

ANTONIO 

ACER BIANQUIM(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA); IRINEU ANTONIO BIANCHIM(ADV. 

SP187942-ADRIANO 

MELLEGA); EULINA MARIA BIANCHIM LISI(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA); JOAO GINO 

BIANCHIM(ADV. 

SP187942-ADRIANO MELLEGA); DIMA THEREZA BIANCHIM ZANDONA(ADV. SP187942-ADRIANO 

MELLEGA); 

ZELIA MARIA BIANCHIM BORTOLETTO(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA); JOSE 

BIANCHIN(ADV. SP187942- 

ADRIANO MELLEGA); MARLENE MARIA BIANCHIN STOCO(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011933-5 - LOURDES BENEDITA DE CAMARGO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011932-3 - FRANCISCO JOSE PUPIN (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011822-7 - EUNICE MENOCHELLI LADEIRA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011821-5 - ALESSIO JOSE FACCO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.011820-3 - HOLLANDA AGNOLINI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011819-7 - MARIA JOSE VERGINASSI DIEHL (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011818-5 - JAINE LOPES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011808-2 - MARIA CANDIDA BRIENSE BONTORIM (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012337-5 - MICHELE CRISTINA BORTOLOTTI (ADV. SP227078 - THIAGO GALEMBECK PIN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012398-3 - APARECIDA CECILIA CALSA FRANCO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) ; 

MARCELO 

CAMARGO FRANCO(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.012397-1 - CAROLINA PANCIERA (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012394-6 - TOGNETTI TRENTO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012393-4 - APARECIDA CECILIA CALSA FRANCO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) ; 

MARCELO 

CAMARGO FRANCO(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.012392-2 - APARECIDA CECILIA CALSA FRANCO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) ; 

MARCELO 

CAMARGO FRANCO(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.012391-0 - UYARA CASTRO FRANCESCHINI (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA 

BATISTA GOMES) ; 

THELMA REGINA CASTRO FRANCESCHINI(ADV. SP232687-RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES); 

MARIA 

BEATRIZ CASTRO FRANCESCHINI(ADV. SP232687-RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES); PAULO 

BENEDITO 

CASTRO FRANCESCHINI(ADV. SP232687-RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES); SYLVIA DO 

CARMO CASTRO 

FRANCESCHINI(ADV. SP232687-RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012264-4 - COSSETTE BUZOLIN BELLINI (ADV. SP090959 - JERONYMO BELLINI FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.012336-3 - WALDEMAR PANSIERA (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012334-0 - JOSE ADJARME VICENTINI (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012333-8 - COSSETTE BUZOLIN BELLINI (ADV. SP090959 - JERONYMO BELLINI FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012332-6 - COSSETTE BUZOLIN BELLINI (ADV. SP090959 - JERONYMO BELLINI FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012331-4 - ALDO BRUNO MERLI (ADV. SP090959 - JERONYMO BELLINI FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012265-6 - JERONYMO BELLINI FILHO (ADV. SP225131 - TANIA BATTISTELLA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012418-5 - CELINA BORGHESI (ADV. SP200479 - MATILDE RODRIGUES OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.009761-3 - INES APARECIDA GRISOTTO MENEGHETTI (ADV. SP170551 - ISABEL PRESCILA 

TAKAKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011562-7 - PETER KASTEN (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011554-8 - ANALDO SCOPIN (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011552-4 - EUNICE MENOCHELLI LADEIRA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011551-2 - MARLY THEOPHILO DE PINHO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011549-4 - VICTOR SELIGRA CASTRO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011337-0 - ANTONIO NOEL DOS SANTOS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011563-9 - VERA LUCIA DA CUNHA CALDEIRA RODRIGUES (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.009760-1 - LUIS GUSTAVO BONETI (ADV. SP170551 - ISABEL PRESCILA TAKAKI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.009759-5 - INES APARECIDA GRISOTTO MENEGHETTI (ADV. SP170551 - ISABEL PRESCILA 

TAKAKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.009758-3 - INES APARECIDA GRISOTTO MENEGHETTI (ADV. SP170551 - ISABEL PRESCILA 

TAKAKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.009757-1 - INES APARECIDA GRISOTTO MENEGHETTI (ADV. SP170551 - ISABEL PRESCILA 

TAKAKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.009756-0 - INES APARECIDA GRISOTTO MENEGHETTI (ADV. SP170551 - ISABEL PRESCILA 

TAKAKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.009722-4 - EDITH AMARAL DE LIMA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.009543-4 - ESPOLIO DE MARIA RIBEIRO TAVELLA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; 

MARIA ELOIZA 

TAVELLA NAVEGA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011783-1 - RONALVA DE MORAES QUARESMA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) ; 

ILYDIO RAMOS 

QUARESMA(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011771-5 - NEUSA BURATI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011782-0 - RONALVA DE MORAES QUARESMA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) ; 

ILYDIO RAMOS 

QUARESMA(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011781-8 - RONALVA DE MORAES QUARESMA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) ; 

ILYDIO RAMOS 

QUARESMA(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011779-0 - JOSE MARIO RODELA (ADV. SP209019 - CLARISSA ALINE PAIÉ RODELLA e ADV. 

SP182606 - 

BENEDITO ALVES DE LIMA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011777-6 - PEDRO RODELLA (ADV. SP209019 - CLARISSA ALINE PAIÉ RODELLA e ADV. 

SP182606 - 

BENEDITO ALVES DE LIMA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011775-2 - BENILDE SERAFIN PELISSON (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011773-9 - ORLANDO BASSI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) ; 

DANIELE BASSI 

(ADV. SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES); DEBORA CRISTINA BASSI(ADV. SP199327-

CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011570-6 - ALCIDES COLUCCI (ADV. SP238373 - FABIO LAZARINI MELETI) ; JOANA PERNA 

COLUCCI 
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(ADV. SP238373-FABIO LAZARINI MELETI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.011764-8 - MARIA DO CARMO FERREIRA MALAVAZI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE 

ANDRADE 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011762-4 - MARIA CANDIDA BRIENSE BONTORIM (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011755-7 - CLODOMIRO BARATTO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011753-3 - MARIA CANDIDA BRIENSE BONTORIM (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011681-4 - MARIA APARECIDA ANDRADE SAMPAIO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011596-2 - HUMBERTO PEDRO MINOZZI (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO 

SARMENTO EID) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.011595-0 - AGOSTINHO CAPRETZ (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.009364-4 - SHIRLEY GUIMARAES LADVIG (ADV. SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA 

BORZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013236-4 - CREUSA MARIA BENSUAKI DE PAULA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI) ; 

MARIA DE LOURDES BENZUAKI(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013314-9 - WILLIAM DE LIMA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013310-1 - MARIO FERREIRA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013309-5 - RENATO VERDINASSI DOS SANTOS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013301-0 - MARIA MASSA SARTORI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) ; 

ORLANDA 

APPARECIDA ZAROS(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); SEBASTIANA MASSA ALVES 

MARINHO 

(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); LAZARO MASSA(ADV. SP240882-RICARDO DE 

SOUZA 

CORDIOLI); CARMEN SILVIA MASSA BAUTTO(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); 

GERALDO MASSA 

(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.013250-9 - ALEX FERRAZ DE CAMPOS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013238-8 - RUTE MILDA MESCHGRAHW (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013315-0 - LUIZ MIYAZAKI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013234-0 - ANTONIO GRANSO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) ; MARIA 

APARECIDA 

MUNIZ GRANSO(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013190-6 - JOSE EDMUNDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA 

SILVA 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013189-0 - AMERICO DE ALMEIDA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013188-8 - AMERICO DE ALMEIDA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013152-9 - ADAO BERNARDO (ADV. SP239904 - MARCELO LUIS ROLAND ZOVICO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013151-7 - TARCILIO MERCHIOLA (ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013150-5 - MAURO POLETTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013145-1 - WILSON PELISON (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013599-7 - ESPOLIO DE JOSE PEDRO MASSARO (ADV. SP241750 - DANIEL CESAR FONSECA 

BAENINGER) ; DENISE SILVA MASSARO SIMONETTI(ADV. SP241750-DANIEL CESAR FONSECA 

BAENINGER); 

CLARICE DA SILVA MASSARO(ADV. SP241750-DANIEL CESAR FONSECA BAENINGER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013605-9 - ROBERTO SENO JUNIOR (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013604-7 - ROBERTO SENO JUNIOR (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013603-5 - VALDEMIR JOSE GOMES (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013602-3 - VALDEMIR JOSE GOMES (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013601-1 - VALDEMIR JOSE GOMES (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013600-0 - ROBERTO SENO JUNIOR (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013318-6 - JAMIL PRESTES FERRAZ (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013597-3 - HEITOR FERRAZ DE CAMPOS (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013581-0 - ANDRE LUIS FAVERO FIGUEIREDO (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA 

FIGUEIREDO 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013430-0 - FRANCISCA IRAIDES CALEGARO (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013384-8 - ROMUALDO JOSE ZARDO (ADV. SP200479 - MATILDE RODRIGUES OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013367-8 - PEDRO MILTON FURLAN (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013319-8 - DANIEL JACOB CERANTOLA (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012420-3 - MARIA BREVE MIOSSI (ADV. SP245699 - MICHELI DIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012438-0 - THEO PIOLI TREVISANI (ADV. SP200479 - MATILDE RODRIGUES OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012460-4 - ISABELLA PIOLI TREVISANI (ADV. SP200479 - MATILDE RODRIGUES 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012451-3 - RUTH ORLANDINI TEO (ADV. SP227078 - THIAGO GALEMBECK PIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012450-1 - RUTE ANDREIA TEO (ADV. SP227078 - THIAGO GALEMBECK PIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012449-5 - JUAREZ CORREA BUENO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) ; ROMILDE 
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APARECIDA 

AUGUSTO BUENO(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012444-6 - ROBERTO LIMA WURMLI (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012443-4 - TERESINHA ROSSI FIOR (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012461-6 - MARCOS RODRIGO PIOLI TREVISANI (ADV. SP200479 - MATILDE RODRIGUES 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012436-7 - ROBERTO LIMA WURMLI (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012435-5 - ROBERTO LIMA WURMLI (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012434-3 - ROBERTO LIMA WURMLI (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012433-1 - ROBERTO LIMA WURMLI (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012432-0 - ROBERTO LIMA WURMLI (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012426-4 - JOAO ANTONIO ROSA (ADV. SP172789 - FABIANA DE FIGUEIREDO ROSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013142-6 - MARIA CELMA RIBEIRO PIERRE (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013096-3 - JALINDO PIMENTEL DE CAMARGO (ADV. SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013141-4 - CARLOS HANS MESCHGRAHW (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013128-1 - BENEDITA APARECIDA DE SA TROLESI (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013122-0 - VERIDIANA APARECIDA TROLESI (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013103-7 - ELAINE APARECIDA GONCALES MASSUCHETTO (ADV. SP161161 - RAFAEL DE 

CASTRO 

GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.013102-5 - LUIZ ANTONIO PEREIRA LEITE (ADV. SP206236 - FABIO BARBAN TEIXEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013100-1 - IRACI SANCHES GOMES (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012596-7 - ORIVALDO FIOR (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013053-7 - IVONE APARECIDA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013051-3 - GERALDO PERRONI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013005-7 - MARIA CELMA RIBEIRO PIERRE (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012980-8 - KATIA REGINA ROSOLEN NAZATTO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012605-4 - OLIETTE MARGATO DE CARVALHO (ADV. SP250545 - RODRIGO RAMIRES DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.012604-2 - JOAO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013606-0 - CARLOS EDUARDO SENO (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006442-5 - MARIA DE LOURDES PIEDADE SODERO MARTINS (ADV. SP166325 - RODRIGO 

JOSÉ 

MÜLLER D´ARCE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006600-8 - ROGERIO LOURENÇO (ADV. SP219816 - FABIANA TEIXEIRA ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006592-2 - MAJORICO PINTO PAIAO (ADV. SP220703 - RODRIGO FERNANDES GARCIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006475-9 - OSVALDO BUFFO TRAVOLO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) ; 

REGINA CÉLIA 

FRANCHI TRAVOLO(ADV. SP050628-JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.006474-7 - JOSE GERALDO PEREIRA (ADV. SP170551 - ISABEL PRESCILA TAKAKI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.006472-3 - DILMA DE JESUS MENDES ALEIXO (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA 

FIGUEIREDO 

SILVA) ; ANDRÉ MENDES(ADV. SP104640-MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA); ADRIANA 

MENDES ALEIXO 

(ADV. SP104640-MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA); ANITA MENDES ALEIXO(ADV. SP104640-

MARIA 

APARECIDA FIGUEIREDO SILVA); ALICIA MENDES ALEIXO DUDORENKO(ADV. SP104640-MARIA 

APARECIDA 

FIGUEIREDO SILVA); ESPOLIO DE JOSE ANTONIO ALEIXO(ADV. SP104640-MARIA APARECIDA 

FIGUEIREDO 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006464-4 - LUIZ EDUARDO PEREIRA FRANCISCO (ADV. SP155481 - ANTONIO CARLOS 

SANCHEZ 

MACHADO) ; RAFAELA ROSSI FRANCISCO(ADV. SP155481-ANTONIO CARLOS SANCHEZ 

MACHADO); AMANDA 

ROSSI FRANCISCO(ADV. SP155481-ANTONIO CARLOS SANCHEZ MACHADO); ELISABETE ROSSI 

FRANCISCO 

(ADV. SP155481-ANTONIO CARLOS SANCHEZ MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.006612-4 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP219816 - FABIANA TEIXEIRA ALVES) ; 

ERMELINDA 

DE JESUS NUNES DE OLIVEIRA(ADV. SP219816-FABIANA TEIXEIRA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006426-7 - LUIZ CARLOS DUCCI (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006419-0 - LUIZ CARLOS DUCCI (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006385-8 - LUIZ ANTONIO DE MORAIS (ADV. SP166325 - RODRIGO JOSÉ MÜLLER D´ARCE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006374-3 - ANTONIO ARRUDA (ADV. SP166325 - RODRIGO JOSÉ MÜLLER D´ARCE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006358-5 - ARLETE CARDINALLI (ADV. SP166325 - RODRIGO JOSÉ MÜLLER D´ARCE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006333-0 - ANTONIO REGITANO (ADV. SP166325 - RODRIGO JOSÉ MÜLLER D´ARCE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006330-5 - SOLANGE CARDINALLI BANDIERA (ADV. SP166325 - RODRIGO JOSÉ MÜLLER 

D´ARCE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006321-4 - MARIA ROSANI CALDARI FLÓRIDA (ADV. SP166325 - RODRIGO JOSÉ MÜLLER 

D´ARCE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006726-8 - DALILA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.006773-6 - MARILENE BELMONTE (ADV. SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA e ADV. 

SP176768 - 

MOZART FURTADO NUNES NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006764-5 - PEDRO MORGADO (ADV. SP158814 - RICARDO UEHARA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006747-5 - DIVINA DIAS TAVARES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006745-1 - JANETE CALLIGARIS (ADV. SP249078 - SANDRA ELENA FOGALE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006736-0 - YASSUKO YOSHINARI UTIMURA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006727-0 - MARIA SANTINA MANCIN BORTOLOTO (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006622-7 - BRUNO OLIVEIRA NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP219816 - FABIANA TEIXEIRA 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006724-4 - NEIDE APARECIDA GIDARO DE PONTES (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006723-2 - CONCEIÇAO DE MARIA BELO DOS REZES (ADV. SP091461 - MAURO AUGUSTO 

MATAVELLI 

MERCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006694-0 - MARCIA MARIA PICELLI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) ; 

ODAIR 

BENEDITO MAIA(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006674-4 - ANGELINA ANTONIA VERSENNIASI MORETTI (ADV. SP197180 - SALÉTE 

MACETI) ; INES 

MORETTI(ADV. SP197180-SALÉTE MACETI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.006660-4 - HERCIO JOSE NEGRO (ADV. SP155286 - CÍCERO FRANCO SIMONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006641-0 - JOAO LOURENÇO (ADV. SP219816 - FABIANA TEIXEIRA ALVES) ; HERMELINDA 

PERIPATO 

LOURENÇO(ADV. SP219816-FABIANA TEIXEIRA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006790-6 - JOSE PAROLIN (ADV. SP208780 - JULIANA AVENIENTE JORGE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006201-5 - HAMILTON ANTONIO BONILHA DE MORAES (ADV. SP215993 - WALDEMAR 

ANTONIO 

NICOLAI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.006208-8 - ZELINDA MONTEIRO DEGAN (ADV. SP204283 - FABIANA SIMONETI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006207-6 - FERNANDA GOTHARDI IDALGO (ADV. SP150969 - ERIKA FABIANA STAUFAKER 

VIANNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006206-4 - GUSTAVO MARTINS MALUFE (ADV. SP216290 - GUSTAVO PAIXAO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006205-2 - MARIA CRISTINA CIAMARRO (ADV. SP231947 - LUCAS CHIACCHIO BARREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006204-0 - GABRIELA MARTINS MALUFE (ADV. SP166167 - FABIO CAMERA CAPONE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006202-7 - JOSE MIGUEL FRAZAO SILVA (ADV. SP045766 - JOAO GUILHERME BONIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006209-0 - JOÃO BATISTA DIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006200-3 - MARIA CECILIA GOTHARDI SOARES (ADV. SP150969 - ERIKA FABIANA 

STAUFAKER 

VIANNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006196-5 - ESTER BAZZO FILIETAZ (ADV. SP242929 - ALAN ELESANDERSON SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006190-4 - DANIELA GOTHARDI SOARES (ADV. SP150969 - ERIKA FABIANA STAUFAKER 

VIANNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006181-3 - ORLANDO RIBEIRO DE PAIVA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006180-1 - JANETE JULIANI (ADV. SP129582 - OSMAR MANTOVANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006171-0 - MARTINHO ANTONIO GASPAROTTO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA 

LEMES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006169-2 - SERGIO JOSE HYPPOLITO (ADV. SP131845 - EDUARDO RODRIGUES BONATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006313-5 - MARIA CELIA BONASSI MORGAM (ADV. SP166325 - RODRIGO JOSÉ MÜLLER 

D´ARCE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006218-0 - OLINDO SCHENK (ADV. SP208780 - JULIANA AVENIENTE JORGE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1835/1995 

 

2007.63.10.006291-0 - JOSÉ ARTHUR CAMPIOTTO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006278-7 - REGINALDO VICENTE SPOSITO (ADV. SP166325 - RODRIGO JOSÉ MÜLLER 

D´ARCE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006238-6 - DOMINGOS AGULHA NETO (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO 

HERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006221-0 - CLAUDIA CIAMARRO (ADV. SP231947 - LUCAS CHIACCHIO BARREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006220-9 - ELISABETH DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP220703 - RODRIGO FERNANDES 

GARCIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006219-2 - MARIA HELENA ANGELI VITTI (ADV. SP030554 - BENEDITO JORGE COELHO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006210-6 - CLEIDE APARECIDA HUMMEL FERNANDES (ADV. SP198831 - PATRÍCIA 

BECCARI DA SILVA 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006217-9 - AZIZE HAIR BEDRAN (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; SANDRA 

APARECIDA 

BEDRAN TAUK(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006216-7 - ANTONIO CORREA BUENO (ADV. SP107843 - FABIO SANS MELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006215-5 - JOSÉ ONIVALDO BENATO (ADV. SP150969 - ERIKA FABIANA STAUFAKER 

VIANNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006214-3 - ROBERTO PILON (ADV. SP224681 - ARTUR COLELLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006213-1 - EDUARDO LUNARDI WETTEN (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006211-8 - MARIA IGNEZ TREVISAN (ADV. SP160753 - MAURÍCIO BOSCARIOL GUARDIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.009165-9 - MARIA ELISABETE ROSADA HUNGER (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA 

LEMES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.007505-8 - ODAIR RICARDINO DA SILVA (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.007564-2 - APARECIDA FERNANDES SARTORI (ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA 

SILVA LEITE) ; 
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MARIO SARTORI(ADV. SP198831-PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.007560-5 - ODAIR BENEDITO MAIA (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) ; MARCIA MARIA 

PICELLI(ADV. 

SP048076-MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.007558-7 - MARIO SARTORI (ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) ; 

APARECIDA 

FERNANDES SARTORI(ADV. SP198831-PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.007537-0 - NIVA CRENITE FRANCO SIMOES (ADV. SP232156 - SILVIA EDILAINE DO 

PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.007534-4 - JOSE CANDIDO CAETANO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.007532-0 - DOMINGOS RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.007565-4 - ORIDES PEREIRA LIMA (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP240882 - 

RICARDO DE 

SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.007500-9 - MARIA AUXILIADORA COELHO DA FONSECA (ADV. SP161161 - RAFAEL DE 

CASTRO 

GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.007493-5 - MARYLENE OLIVIERI DE CAMARGO (ADV. SP189538 - FABIANA FATINELLO 

BUORO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.007487-0 - RENATA HELOISA LACAVA PETRINI (ADV. SP080558 - GAUDELIR 

STRADIOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.007481-9 - ROSALINA GALVAO FAZANARO (ADV. SP170551 - ISABEL PRESCILA TAKAKI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.007470-4 - APARECIDA FERNANDES SARTORI (ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA 

SILVA LEITE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.007467-4 - LUZIA APARECIDA RAYMUNDO (ADV. SP190151 - ANDRÉ LUÍS ROCHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.007466-2 - PAULO SERGIO CONSULIN (ADV. SP161629 - MARCELO ZAZERI FONSECA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.007465-0 - ALDINO KOBAL DE OLIVEIRA (ADV. SP160753 - MAURÍCIO BOSCARIOL 

GUARDIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.008049-2 - ESPOLIO DE ANTONIA PUERTAS DOS SANTOS (ADV. SP211008 - CIRCE MARIA 
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BAPTISTA 

RODRIGUES) ; RUBENS PUERTAS DE OLIVEIRA(ADV. SP211008-CIRCE MARIA BAPTISTA 

RODRIGUES); LUIZA 

PUERTA DE OLIVEIRA(ADV. SP211008-CIRCE MARIA BAPTISTA RODRIGUES); ANTONIO DE 

OLIVEIRA(ADV. 

SP211008-CIRCE MARIA BAPTISTA RODRIGUES); OSCARLINO DOS SANTOS(ADV. SP211008-CIRCE 

MARIA 

BAPTISTA RODRIGUES); VERA LUCIA DOS SANTOS(ADV. SP211008-CIRCE MARIA BAPTISTA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.008585-4 - RUTH SACCONI PINEZI (ADV. SP208024 - RODRIGO DE SOUZA LEITE) ; MARTA 

HELENA 

PINEZI DE SOUZA LEITE(ADV. SP208024-RODRIGO DE SOUZA LEITE); MARCOS ANTONIO 

PINEZI(ADV. 

SP208024-RODRIGO DE SOUZA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.008582-9 - JOSE APARECIDO FANTIN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.008580-5 - ANA LUCIA COUTINHO LEAL DE OLIVEIRA SALES (ADV. SP229833 - MARCEL 

THIAGO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.008059-5 - GERALDO JOSE PEREIRA (ADV. SP165544 - AILTON SABINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.008056-0 - JOSE RAMIRES (ADV. SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.008052-2 - ESPOLIO DE FRANCISCO OLMOS SANCHO (ADV. SP207339 - RENATA LEVY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.007567-8 - MARTINO ARTUZO DEFAVARI (ADV. SP116282 - MARCELO FIORANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.008041-8 - ESPOLIO DE PEDRO VALERO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.008040-6 - ESPOLIO DE PULO ROBERTO CORREA DA SILVA (ADV. SP213288 - PRISCILA 

APARECIDA 

TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.008039-0 - JOAO NAKANDAKARI (ADV. SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.008038-8 - MARIO MOTTA (ADV. SP116282 - MARCELO FIORANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.007601-4 - JOAO BALTAZAR DA FONSECA (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) 

; MARIA 

AUXILIADORA COELHO DA FONSECA(ADV. SP161161-RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.007600-2 - OSVALDO MARTELO (ADV. SP088372 - FELIX ROBERTO MARTINS) ; ANA 

ANGELICA 

MARTELO(ADV. SP088372-FELIX ROBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006797-9 - GERALDO DO CARMO PETRINI (ADV. SP080558 - GAUDELIR STRADIOTTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006834-0 - OSVALDO TREVISANI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006842-0 - JOSE PREVIATELI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006841-8 - DURVALINA MARTINS (ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006840-6 - JOSE THOME (ADV. SP045766 - JOAO GUILHERME BONIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006839-0 - EDVALDO CALAZANS DE SENA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006838-8 - JOSEPHA ZAIA BERNARDINO (ADV. SP150969 - ERIKA FABIANA STAUFAKER 

VIANNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006837-6 - NAIR ZAGO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006843-1 - JACYR CONTATTO (ADV. SP080558 - GAUDELIR STRADIOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006831-5 - MARIA WANDA DELEGA RODRIGUES COSTA (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006829-7 - FRANCISCO APARECIDO DALLA VALLE (ADV. SP131176 - CATIA REGINA 

DALLA VALLE 

ORASMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006826-1 - ROSA REGINATO (ADV. SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA e ADV. SP176768 - 

MOZART 

FURTADO NUNES NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006822-4 - MIGUEL SANGUINI (ADV. SP080558 - GAUDELIR STRADIOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006817-0 - MAURI NIZETE ZUIN (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006806-6 - FABIO CONTATTO (ADV. SP080558 - GAUDELIR STRADIOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.007463-7 - MILTON DIAS T (ADV. SP160753 - MAURÍCIO BOSCARIOL GUARDIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006857-1 - LUIZA MAGDA BISCARO FRANCO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.007457-1 - ISABEL NOUCHE CLAUS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.007321-9 - JOSE ORLANDO DO NASCIMENTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006867-4 - FRANCISCO FAUSTINO DE FREITAS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006865-0 - ANDRE LUIS DE CAMARGO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006864-9 - ALZIRA DE LIMA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006863-7 - SARAH BITAR QUERO (ADV. SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006845-5 - SILVANA FIORI (ADV. SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006851-0 - ONIVALDO ESTEVAM (ADV. SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006850-9 - DELMIRO ALVES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006849-2 - JOAO ALVES PEREIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006848-0 - PEDRILHA MARIABUENO PIVETTA (ADV. SP158983 - LUIZ APARECIDO 

SARTORI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006847-9 - LAZARO DESTRO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006846-7 - YVONIA PEIXOTO DE CARVALHO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006163-1 - AMERICO BOLLANI (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE 

SOUSA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016660-0 - JOAO BATISTA NUNES BALDINATO (ADV. SP204513 - HEITOR MARIOTTI NETO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016686-6 - ESMERALDA SEGATTI LOCALI (ADV. SP088372 - FELIX ROBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016684-2 - CHALIL ZABANI FILHO (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016683-0 - ADELINA DE MORAES COSTA (ADV. SP228611 - GIOVANNI COELHO FUSS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016682-9 - VERA FERNANDES VINHA (ADV. SP228611 - GIOVANNI COELHO FUSS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016677-5 - MAFALDA GALASSI (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO) ; 

ANTONIETTA GALACCI 

(ADV. SP126448-MARCELO SAES DE NARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.016669-6 - ESPOLIO DE LEBERALE MARCON (ADV. SP156196 - CRISTIANE MARCON) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016691-0 - IGNES MARIA RIZZATTO (ADV. SP250545 - RODRIGO RAMIRES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016659-3 - CARLOS ZABANI (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016657-0 - CARLOS ZABANI (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) ; CHALIL ZABANI 

FILHO(ADV. SP196708- 

LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016505-9 - MARCELLO FRANCISCO MUNHOZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016486-9 - ALCIDES NEGRI (ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) ; 

ELAIR 

GONCALVES DE AMORIM NEGRI(ADV. SP082409-ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016484-5 - DIRCEU BALDIN (ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) ; 

DANIEL 

CHAMA BALDIN(ADV. SP082409-ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA); THIAGO CHAMA 

BALDIN(ADV. 

SP082409-ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016483-3 - DIRCE ZAVARELLI CARBINATTI (ADV. SP073183 - GUARACI DE PAULA 

PEREIRA BIANCO) ; 

ISMAEL VALENTIM CARBINATTI(ADV. SP073183-GUARACI DE PAULA PEREIRA BIANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016471-7 - SANDRO ZABANI (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016469-9 - JOSEFINA PIAI (ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) ; 

SANTO PIAI 

(ADV. SP082409-ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.016812-7 - RUTH ZAREMBA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; GENOVEVA 

ZAREMBA(ADV. 

SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016820-6 - JULIO FERRAZ DE CAMPOS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016819-0 - ARLINDO PEIXOTO DOS SANTOS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016818-8 - JOAO TARTACHOLI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; IOLANDA 

MARTINS DE 

CARVALHO TARTACHOLI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016817-6 - MARIALDA MALUF SARTORI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016816-4 - ATTILIO GIRELLO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; DINA MARIA 

GIRELLO(ADV. 

SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016815-2 - DIVA SCARPITE DELLA COLETTA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; 

HENRIQUE 

DELLA COLETTA SILLMAN(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO); GUILHERME DELLA 

COLETTA SILLMAN(ADV. 

SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO); MARCELO DELLA COLETTA(ADV. SP175774-ROSA LUZIA 

CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016717-2 - VILMA HELENA NILSSON (ADV. SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016800-0 - MARIA UMBELINA BACEGA DAL BELLO (ADV. SP080558 - GAUDELIR 

STRADIOTTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016780-9 - MARIA PELLISSON (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016765-2 - EPHIGENIA DE CAMPOS GIRELLA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016745-7 - LUIZ JAIR ROSSI (ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) ; 

ANGELINA ROSSI 

(ADV. SP120188-ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 
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GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016744-5 - LUIZ JAIR ROSSI (ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016741-0 - JOSE ANDRE DA FONSECA (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016826-7 - PAULO HENRIQUE CAPARROTTI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; 

ILDE 

CONCEIÇÃO BELLINTANI CAPARROTTI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016174-1 - MARIA PAES DE MENEZES MOSCHINI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016215-0 - OTTILIA STRADA LORENCETTI (ADV. SP110206 - JOSE VALDIR SCHIABEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016212-5 - OTTILIA STRADA LORENCETTI (ADV. SP110206 - JOSE VALDIR SCHIABEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016210-1 - MIRIAM DE CARVALHO MATARAZZO (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016209-5 - MIRIAM DE CARVALHO MATARAZZO (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016200-9 - LEONILDA BONIN SILVEIRA (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016175-3 - FRANCISCA CARDINA ARANHA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016216-2 - CONCEIÇAO STRADA POMMER (ADV. SP110206 - JOSE VALDIR SCHIABEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016124-8 - APPARECIDA CONCEICAO LOCALI (ADV. SP205006 - SIDIMARA CRISTINA DE 

LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016121-2 - EMILIO BOMBO (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016120-0 - FRANCISCO LOUREIRO (ADV. SP163887 - ALESSANDRO CIRULLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016119-4 - IVETTE PADOVANI TONIM (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI 

MACHADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016113-3 - ELIMAR GARCIA (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016112-1 - NAIR DE CAMARGO CLARO (ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016073-6 - ANA ELISA SCARPARI DE LIMA (ADV. SP095778 - LUIZ ANTONIO DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016466-3 - ANTONIO ROSSI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016229-0 - JOCIMAR SCARDUA (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016408-0 - VITORIO CLOVIS FURLAN (ADV. SP250545 - RODRIGO RAMIRES DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016407-9 - ADEMAR LOURENCO FERREIRA (ADV. SP083367 - MARIZA DE LOURDES 

MANFRE 

TREVISAN GALTER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016398-1 - DURVALINA MARTINS (ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016396-8 - DURVALINA MARTINS (ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016232-0 - WILMA MORAES BACCAN (ADV. SP209019 - CLARISSA ALINE PAIÉ RODELLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016231-9 - WILMA MORAES BACCAN (ADV. SP209019 - CLARISSA ALINE PAIÉ RODELLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016217-4 - CONCEIÇAO STRADA POMMER (ADV. SP110206 - JOSE VALDIR SCHIABEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016228-9 - JOCIMAR SCARDUA (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016226-5 - DANIEL MORELLI BUFARAH (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016225-3 - ROBERTO SANTAROSA BUFARAH JUNIOR (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016223-0 - IZAEL FURLAN (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.016222-8 - CELINA BORGHESI (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016220-4 - APARECIDA BRIGIDA FADIM (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016072-4 - FRANCISCO TAVARES DO NASCIMENTO (ADV. SP096866 - VINICIUS LEONARDO 

DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016905-3 - CAUE PINTAUDI PASCHOLATI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016932-6 - ANTONIO BATISTA FERRAZ DE CAMPOS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) ; SUELI 

APARECIDA PERISSOTTO DE CAMPOS(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016930-2 - ANTONIO BATISTA FERRAZ DE CAMPOS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) ; SUELI 

APARECIDA PERISSOTTO DE CAMPOS(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016920-0 - WANDA KWASNIEWSKI (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA 

GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016915-6 - TANIA CRISTINA BELTRATI BERNI MINTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016914-4 - FRANCISCO ANGELO PALERMO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016907-7 - MARIA APARECIDA PEIXOTO DOS SANTOS GACHET (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA 

CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016934-0 - ANTONIO BATISTA FERRAZ DE CAMPOS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) ; SUELI 

APARECIDA PERISSOTTO DE CAMPOS(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016904-1 - ANTONIA DE GODOY LIMA CHRISTOFOLETTI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) ; 

JOANSIL CHRISTOFOLETTI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016896-6 - JOSE HENRIQUE CAVICHIOLLI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; 

MARIA DAS 

GRACAS DE FREITAS CAVICHIOLLI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016895-4 - MARIA ISABEL MILANI XAVIER MARTINS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 
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CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016894-2 - MARIA ISABEL MILANI XAVIER MARTINS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016891-7 - ELIANE RAQUEL LOPES (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016887-5 - WILMA KWASNIEWSKI DE GODOY CAMARGO (ADV. SP232687 - RICARDO DE 

SOUZA 

BATISTA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016886-3 - NUNCIO VICERRI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; DADIMAR DE 

OLIVEIRA 

FERREIRA(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016885-1 - TARCILIO MERCHIOLA (ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017045-6 - MARILDA XAVIER DE LIMA ZARPAO (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017231-3 - MITIKO OTA (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017206-4 - JOAO ITALO BOSCHIERO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017205-2 - MARIA PINTOR SEVERINO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017193-0 - ANTONIO CARLOS GONÇALVES TEIXEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017096-1 - FRANCISCO ARNALDO GIMENEZ (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017072-9 - DAIR TRIVELATO (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016935-1 - ANTONIA DE GODOY LIMA CHRISTOFOLETTI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) ; 

ELIANE APARECIDA CRISTOFOLETTI LUNARDI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017014-6 - AMAURY SALVADOR (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016947-8 - THEREZA GUIARO BRAZOLOTTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; 
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ANTONIO 

BRAZOLOTTO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016945-4 - ANTONIO BRAZOLOTTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; THEREZA 

GUIARO 

BRAZOLOTTO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016944-2 - MAURO POLETTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016937-5 - JOSE HENRIQUE CAVICHIOLLI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; 

MARIA DAS 

GRACAS DE FREITAS CAVICHIOLLI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016936-3 - JOSE HENRIQUE CAVICHIOLLI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; 

MARIA DAS 

GRACAS DE FREITAS CAVICHIOLLI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016827-9 - PAULO HENRIQUE CAPARROTTI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; 

ILDE 

CONCEIÇÃO BELLINTANI CAPARROTTI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016834-6 - CARLA ANDRADE PINTAUDI PASCHOLATI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016842-5 - ELAINE APARECIDA MAGNANI (ADV. SP258118 - ERIKA CRISTINA FILIER e 

ADV. SP140303 - 

ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA) ; MARIA INES DE CASTRO MAGNANI(ADV. SP258118-ERIKA 

CRISTINA FILIER) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016840-1 - VANIA APARECIDA NILSSON (ADV. SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA e ADV. SP258118 - ERIKA CRISTINA FILIER) ; VINICIUS 

FERNANDO 

ARCARO(ADV. SP140303-ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.016839-5 - JOSE ELI SAVIANI (ADV. SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA) ; JANE 

PIRES DE 

OLIVEIRA SAVIANI(ADV. SP140303-ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016838-3 - VICENCIA DA ROCHA CORREA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; 

HELENI CORREA 

(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.016837-1 - LUIZ SATORI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; MARIA ADAIR 

MAZZINI SARTORI 

(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 
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GALLI). 

 

2007.63.10.016836-0 - MAURO POLETTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016843-7 - DIOLINDA BARDINI CASON (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; ITAMAR 

CASON 

(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO); DIRCEU CASON(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016833-4 - CARLA ANDRADE PINTAUDI PASCHOLATI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016832-2 - ODILA MARIA FAHL BOVO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016831-0 - ILIANA TANK (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016830-9 - ILIANA TANK (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016829-2 - AMANDA CELIA DE ARAUJO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016828-0 - AMANDA CELIA DE ARAUJO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016883-8 - TANIA CRISTINA BELTRATI BERNI MINTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016851-6 - MARIA APARECIDA PEIXOTO DOS SANTOS GACHET (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA 

CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016882-6 - JEFERSON FERNANDO ARAUJO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; 

SILVIA ANGELA 

FRESCHI DE ARAUJO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.016880-2 - JOAO TARTACHOLI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; IOLANDA 

MARTINS DE 

CARVALHO TARTACHOLI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016879-6 - DINORAH BAPTISTA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016878-4 - SANTO PRIOR LOPES (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016855-3 - NELSON CASEMIRO FILHO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; NELSON 
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CASEMIRO 

(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO); SILVIO APARECIDO CASEMIRO(ADV. SP175774-ROSA 

LUZIA CATUZZO); 

CLAUDIA CASEMIRO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO); ELIANE APARECIDA 

CASEMIRO(ADV. SP175774- 

ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016853-0 - NELSON CASEMIRO FILHO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; NELSON 

CASEMIRO 

(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO); SILVIO APARECIDO CASEMIRO(ADV. SP175774-ROSA 

LUZIA CATUZZO); 

CLAUDIA CASEMIRO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO); ELIANE APARECIDA 

CASEMIRO(ADV. SP175774- 

ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016844-9 - ANTONIO CARLOS ARTUR (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; ANA 

HELENA 

BERNO ARTUR(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016850-4 - ATTILIO GIRELLO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; DINA MARIA 

GIRELLO(ADV. 

SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016849-8 - CAUE PINTAUDI PASCHOLATI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016848-6 - JOAO CASSIANO RODRIGUES (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016847-4 - ODECIO PECCININ (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016846-2 - MARIA SILVIA LORDELLO DUARTE DE ARAUJO SILVA (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA 

CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016845-0 - MARIALDA MALUF SARTORI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013607-2 - JOAQUIM FERREIRA SOBRINHO (ADV. SP232592 - ANTONIO SALUSTIANO 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013988-7 - DORIVAL FERNANDES DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014045-2 - JOAO FERNANDO FRATUCELLI BACIOTTI (ADV. SP198831 - PATRÍCIA 

BECCARI DA SILVA 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014044-0 - JULIANA CRISTINA FRATUCELLI BACIOTTI (ADV. SP198831 - PATRÍCIA 

BECCARI DA SILVA 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014043-9 - NELSON PIRES DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1849/1995 

 

2007.63.10.014042-7 - CELIA MARIA SACHETO (ADV. SP098730 - SANDRA HELENA SACHETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014012-9 - ESPOLIO DE MARIA RIBEIRO TAVELLA (ADV. SP181576 - ALCIR BENEDITO 

NOGUEIRA 

NAVEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013999-1 - MILTON DE PIZOL LAZARIM (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) ; DIRCE 

PADOVANI 

LAZARIN(ADV. SP142717-ANA CRISTINA ZULIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014046-4 - FRANCISCO MERISSI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013985-1 - PAULO DE ANGELO (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013956-5 - ALICE GRACHET COLHIATTI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013944-9 - ANTONIO APARECIDO FERNANDES (ADV. SP088372 - FELIX ROBERTO 

MARTINS) ; LUIZA 

DE FATIMA DOS SANTOS FERNANDES(ADV. SP088372-FELIX ROBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013940-1 - NELSON CREATO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) ; MARIA JOSE 

PEREIRA 

CREATO(ADV. SP074541-JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013912-7 - ELZA MARGARIDA CERVONE (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) ; 

ISOLINA 

BARREIRA CERVONE(ADV. SP074541-JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.013908-5 - REGINA NASATO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013874-3 - CLAUDIO CESAR COLIN (ADV. SP256141 - SIMONE PETRI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013865-2 - CLAUDIA CRISTINA COLIN PEREIRA (ADV. SP256141 - SIMONE PETRI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014382-9 - JOSE ADHEMAR PETRINI (ADV. SP157317 - MARCIA REGINA PETRINI DELLA 

PIAZZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014501-2 - FRANCISCO BELA (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014492-5 - ANTONIO OSWALDO TREVIZAN (ADV. SP198438 - FABRICIO TADEU NARDO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014484-6 - LILIAN IGNEZ MONTANARI (ADV. SP250545 - RODRIGO RAMIRES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014483-4 - OSWALDO CORREA DE CAMPOS (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) ; 

LUCIA 

BORTOLUCI DE CAMPOS(ADV. SP142717-ANA CRISTINA ZULIAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014411-1 - OVIDIO CARMEZINI (ADV. SP250545 - RODRIGO RAMIRES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014399-4 - ADILSON JOSE SAMPRONHA (ADV. SP133895 - PATRICIA FAVA MODOLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014047-6 - ELIETE MERISSI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014219-9 - JOSE OSWALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014212-6 - MARINA GIRALDI SUZIGAN (ADV. SP200479 - MATILDE RODRIGUES OLIVEIRA 

e ADV. 

SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.014207-2 - MARIA CELIA BONIFACIO DE ANDRADE (ADV. SP073348 - PAULO CESAR DA 

SILVA CLARO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014200-0 - CONCEICAO APARECIDA MARENGO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014198-5 - ANATANILIO ALMEIDA DE OLIVERIA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014104-3 - LILIAN SCHULZ DA COSTA SANT ANNA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA 

RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014502-4 - FELIPPE BELLA (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013697-7 - LUIZ SERAFIM BALTIERI (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013711-8 - ANTONIO FERNANDO DE ARRUDA CAMARGO NEVES (ADV. SP197681 - 

EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013709-0 - BORTOLO BURIOLA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013707-6 - CELIMAR DE SALLES PUCCI (ADV. SP223279 - ANDERSON PEDERSEN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013706-4 - ELISABETE APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013705-2 - DONIZETTI FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013700-3 - ELISABETE APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013713-1 - ANERIS MANZATTO FORTI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013690-4 - WALDEMAR PANSIERA (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013689-8 - DIONEIA KUHL MALAMAN (ADV. SP090959 - JERONYMO BELLINI FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013687-4 - ALLAN VEDOVATO MARCATTO (ADV. SP250211 - JESUEL ROGERIO DE 

FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013685-0 - ADEMAR GALLO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013651-5 - PAUL NAGIB AKEL (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013610-2 - CLARICE VOIGT (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013864-0 - DANIELA COLIN (ADV. SP256141 - SIMONE PETRI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013722-2 - BENEDITO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013806-8 - EDNA DE LOURDES FRANCHIN DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP093236 - JOAO 

PRIMO 

BARALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013799-4 - EURICO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP093236 - JOAO PRIMO BARALDI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013797-0 - JOSE NIVALDO BRAMBILLA (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013796-9 - PEDRO ANTONIO SABAINI (ADV. SP250545 - RODRIGO RAMIRES DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013745-3 - MARLY SANTOS SILVA (ADV. SP155481 - ANTONIO CARLOS SANCHEZ 

MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013736-2 - BENEDITO RODRIGUES SIMOES SOBRINHO (ADV. SP127260 - EDNA MARIA 

ZUNTINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013714-3 - DANIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013721-0 - MATHILDE CALVO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013720-9 - LUIS RENATO PRANDO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013719-2 - LOURDES VIEIRA GOMES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013717-9 - OSVALDO DA CRUZ (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013716-7 - ADILSON ROMANI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.013715-5 - LOURDES VIEIRA GOMES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.016061-0 - ANTONIA BONATI CERRI (ADV. SP096866 - VINICIUS LEONARDO DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015365-3 - LAUDO DE BARROS (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015619-8 - ROSA NARDELLI SCHIAVOLIN (ADV. SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015618-6 - ROSEMEIRE APARECIDA PERIM (ADV. SP121103 - FLAVIO APARECIDO 

MARTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015615-0 - JULIANE DE FATIMA PADOVEZE (ADV. SP121103 - FLAVIO APARECIDO 

MARTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.015613-7 - ANGELO ANDRE PADOVEZE (ADV. SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015518-2 - RALF GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015368-9 - CINTIA FERNANDA SAO JOAO (ADV. SP176714 - ANA PAULA CARICILLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015621-6 - LEONILDO PANCIERA (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015364-1 - DARCI IZABEL DE SOUZA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015314-8 - ISMAEL JOSE FERRARI (ADV. SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015208-9 - ANTONIO NICOLETTI (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015207-7 - DANTE CARICILLI (ADV. SP176714 - ANA PAULA CARICILLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015201-6 - SEBASTIAO FRANCISCO (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015200-4 - ROBERTO CARLOS SEMMLER (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015196-6 - MAURO REVIGLIO PUCCI (ADV. SP223279 - ANDERSON PEDERSEN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015192-9 - ALICE SACILOTO (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015706-3 - SONIA NOGI (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015927-8 - NELSON ANTONIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015924-2 - CLORIDES DENADAI VEDOVATTO (ADV. SP250211 - JESUEL ROGERIO DE 

FREITAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015859-6 - JANDIRA BATISTA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.015854-7 - JOSE CARLOS PIAI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015736-1 - JOAO RODRIGUES DA CRUZ FILHO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015722-1 - PAULO ROBERTO HILARIO (ADV. SP229833 - MARCEL THIAGO DE OLIVEIRA) ; 

RONALDO 

HILARIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015654-0 - EDSON ANTONIO MASSIGNAN (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015704-0 - SONIA NOGI (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015703-8 - SONIA NOGI (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015702-6 - ESMERALDA PALMIRA SILVA MENDES (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA 

MALVESTITI 

CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015700-2 - SONIA NOGI (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) ; EDNA 

YATIE NOGI 

(ADV. SP116504-MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.015693-9 - PAULO ROBERTO ALMEIDA (ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA 

LEITE) ; ANA 

LUCIA DE CAMPOS ALMEIDA(ADV. SP198831-PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015655-1 - ANTONIO PEREZ (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014504-8 - DAGOBERTO FRANCO (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014691-0 - JOSE GAIOTTO (ADV. SP135085 - CLAUDIA ROSANA VOLPATO FERRARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014881-5 - ODECIO PAPAES (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014878-5 - VALDIR MARGARIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014729-0 - LEONILDO PANCIERA (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.014727-6 - JOSE MENEZES DE CARVALHO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014725-2 - JOAO GUILHERME CRUZ (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014722-7 - GERALDO DOMINGUES BUENO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014924-8 - JOSE PICCOLI (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014659-4 - ANTONIO RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES 

SORIANI) ; MARIA 

DE LOURDES DOS SANTOS PEREIRA(ADV. SP179089-NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014658-2 - ANTONIO LUIZ PASCHOAL (ADV. SP238629 - ENRICO GUTIERRES LOURENÇO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014657-0 - CARLOS ANTONIO MULLER (ADV. SP247244 - PAULO CEZAR PAULINI JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014627-2 - OLIVIA SANTONINO GAZETTA (ADV. SP174681 - PATRÍCIA MASSITA) ; MARIA 

JOSE 

CAZETTA(ADV. SP174681-PATRÍCIA MASSITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.014542-5 - NORMA BOAVENTURA PESSOTTO (ADV. SP170657 - ANTONIO DUARTE JÚNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014525-5 - THEREZA CIBIN PINESI (ADV. SP149099 - RODRIGO ANDREOTTI MUSETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015190-5 - ALICE SACILOTO (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015124-3 - LUZIA MALUTA (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015186-3 - APPARECIDO SACILOTO (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015178-4 - APPARECIDO SACILOTO (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015137-1 - MIGUEL FRANCISCO ALVES (ADV. SP023987 - ANTONIO JORGE HILDEBRAND 

NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015136-0 - LAUDO DE BARROS (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015134-6 - LEONILDO PANCIERA (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015127-9 - VICENTE RUBENS TAVANO (ADV. SP095778 - LUIZ ANTONIO DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014927-3 - ELZA MARGARIDA CERVONE (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) ; 

ISOLINA 

BARREIRA CERVONE(ADV. SP074541-JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.015121-8 - ANA ELISA SCARPARI DE LIMA (ADV. SP095778 - LUIZ ANTONIO DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.015114-0 - JOAO CASSELLI (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) ; NANCY 

AVELAIRA 

CASSELLI(ADV. SP128507-ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.015112-7 - JOAO CASSELLI (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) ; NANCY 

AVELAIRA 

CASSELLI(ADV. SP128507-ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.015096-2 - JURANDIR JOAO FRANCO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014932-7 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.014928-5 - JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017232-5 - RAFAEL JOSE MOLON (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005304-0 - EDSON SILVEIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) ; EDENI SILVEIRA 

RIGAZZO 

(ADV. SP074541-JOSE APARECIDO BUIN); EDEVAL SILVEIRA(ADV. SP074541-JOSE APARECIDO 

BUIN); VALERIA 

SILVEIRA(ADV. SP074541-JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005317-8 - DEISE JACON (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005315-4 - THEREZINHA SANCHEZ MACHADO (ADV. SP155481 - ANTONIO CARLOS 

SANCHEZ 

MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1857/1995 

 

2007.63.10.005314-2 - LAZARO ROSA FIDELIS (ADV. SP155481 - ANTONIO CARLOS SANCHEZ 

MACHADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005313-0 - EDNILSON BERTANHA (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005311-7 - PAULO SAMPAIO (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005318-0 - ONIVALDO ANTONIO PINHAT (ADV. SP120260B - CONCEICAO MARIA VIEIRA 

ZAMBELLO 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005300-2 - TEREZINHA DE LOURDES CORTE TAMIAZO (ADV. SP168120 - ANDRESA 

MINATEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005299-0 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP172812 - MARICEL PREZZOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005298-8 - JOSE MARIA GOMES DA COSTA (ADV. SP200479 - MATILDE RODRIGUES 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005297-6 - JUNE JONES AKEL (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005295-2 - MARCELO FERREIRA FRANCK (ADV. SP159061 - ALESSANDRO DE ANDRADE 

RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005292-7 - MARIANA DI GRAZIA BONIN (ADV. SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005291-5 - ANTONIO DESTRO (ADV. SP120407 - DANIELA DINAH MULLER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005329-4 - JOSE APARECIDO ESTOLFE (ADV. SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005334-8 - ROBSON DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM 

SUZIGAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005333-6 - JUNE JONES AKEL (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005332-4 - SHEILLA JONES AKEL FERRUCCIO (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005331-2 - HELENA BASSA DELSOTO (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.005330-0 - SHEILLA JONES AKEL FERRUCCIO (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005319-1 - JOAO FEILIPE LOURENÇO INACIO DA SILVA (ADV. SP213288 - PRISCILA 

APARECIDA 

TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005328-2 - ANTONIO RENATO MANIAS (ADV. SP045766 - JOAO GUILHERME BONIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005326-9 - CARMEM SILVIA FOGALE PICCOLI SILVA (ADV. SP249078 - SANDRA ELENA 

FOGALE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005325-7 - APARECIDO JOSE DA SILVA (ADV. SP247188 - HELOISA DE CASSIA MACHADO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005324-5 - MARIO CALDEIRA SILVA (ADV. SP247188 - HELOISA DE CASSIA MACHADO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005322-1 - ONDINA RIBEIRO DA ROSA (ADV. SP249078 - SANDRA ELENA FOGALE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005321-0 - MARIA AMELIA PARPINELLI DAINESE (ADV. SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005339-7 - DAVID DALARME (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005254-0 - HEITOR GIL MATTOS CARDOSO (ADV. SP253363 - MARCELO ASSUMPÇÃO) ; 

OLESIO 

FUGAGNOLLI(ADV. SP253363-MARCELO ASSUMPÇÃO); PALMIRA PIERI FUGAGNOLLI(ADV. 

SP253363-MARCELO 

ASSUMPÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005268-0 - ALESSANDRO PINTAUDI (ADV. SP200520 - TELMA SOFIA MACHADO DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005258-7 - IRMA IRACY DE GASPARI BAPTISTELLA (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE 

NARDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005257-5 - NILZA ARLETE MINNITI (ADV. SP253363 - MARCELO ASSUMPÇÃO) ; ANTONIO 

SOARES DE 

CAMPOS(ADV. SP253363-MARCELO ASSUMPÇÃO); NEYDE HARUMI ONISHI OSHIRO(ADV. 

SP253363-MARCELO 

ASSUMPÇÃO); THEREZA COMESU(ADV. SP253363-MARCELO ASSUMPÇÃO); ANTONIA MARIA 

JACON DIBBERN 

(ADV. SP253363-MARCELO ASSUMPÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.005256-3 - JULIANA BEGNAMI (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.005255-1 - ONIVALDO BEGNAMI (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005269-1 - IRENE CONCEICAO JEK (ADV. SP147193 - SANDRA MADALENA TEMPESTA 

FONSECA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005253-8 - AUREA APARECIDA GACHET (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA 

FIGUEIREDO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005251-4 - PAULINO PASCHOALINI (ADV. SP088372 - FELIX ROBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005250-2 - NEWTON PALUCCI PUPO (ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005249-6 - ALBERTINA PALUCCI PUPO (ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005246-0 - FATIMA APARECIDA NAZARETH (ADV. SP195961 - APARECIDA NADIR 

FRACETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005244-7 - ROBERTO ALVES CAMPOE (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005289-7 - RAPHAEL LUIS COCCO (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005282-4 - RUDINEI CONTE (ADV. SP091610 - MARILISA DREM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005288-5 - ALESIO CRISPIM DE OLIVEIRA (ADV. SP113459 - JOAO LUIZ GALLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005287-3 - JULIANA DI GRAZIA BONIN (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005286-1 - MARLI APARECIDA MELAO (ADV. SP091610 - MARILISA DREM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005284-8 - ALZIRA BERTOLASSI MELAO (ADV. SP091610 - MARILISA DREM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005283-6 - FABIOLA DI GRAZIA BONIN (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005271-0 - MARIA APARECIDA TEMPESTA (ADV. SP147193 - SANDRA MADALENA 

TEMPESTA 

FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.005280-0 - ROSALVO DE PAULA MARQUES (ADV. SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005279-4 - ROGERIO LUCCI NETO (ADV. SP118834 - VAIL PINTO MARQUES) ; MARIA 

NELCI TOPPAN 

LUCCI(ADV. SP118834-VAIL PINTO MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.005278-2 - JOSE VALMIR PEREIRA (ADV. SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI) ; LUCIA 

BASSAN 

PEREIRA(ADV. SP093875-LAURO AUGUSTONELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005275-7 - SUELI MASIA MONTGOMERY (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005274-5 - JOSE LUIZ DE MATTOS (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) ; MARIA 

APARECIDA DE MORAES MATTOS(ADV. SP167143-ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005272-1 - ANA TAVARES DE ALBUQUERQUE (ADV. SP147193 - SANDRA MADALENA 

TEMPESTA 

FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005241-1 - JOSE CARLOS CABRINI (ADV. SP178095 - ROSANA PICOLLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005382-8 - TARCILIO MERCHIOLA (ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005387-7 - MARCOS ANTONIO SALMI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005386-5 - JOSE SEVERINO (ADV. SP215993 - WALDEMAR ANTONIO NICOLAI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005385-3 - ANTONIO ZOZ NETTO (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005384-1 - DURVAL SANTAROSA (ADV. SP248173 - JEFERSON KUHL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005383-0 - SEBASTIAO MARQUES RICCETTO (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO 

SARMENTO EID) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005388-9 - PLINIO PAPA (ADV. SP249078 - SANDRA ELENA FOGALE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005381-6 - CELIA GARCIA PORTUGAL (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ 

BORTOLOTTE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.005379-8 - CARMELA RASO MAIA (ADV. SP168630 - REINALDO CESAR SPAZIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005378-6 - PEDRO PINHATT (ADV. SP119709 - RICARDO BRUZDZENSKY GARCIA) ; LAIS 

OFELIA 

OLIVIO PINHATT(ADV. SP119709-RICARDO BRUZDZENSKY GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005377-4 - MYRIAN CECILIA ROLIM PROCHNOW (ADV. SP119709 - RICARDO 

BRUZDZENSKY GARCIA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005375-0 - DAYANE CECAGNO (ADV. SP119709 - RICARDO BRUZDZENSKY GARCIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005374-9 - LUCIANO BAIOCCO (ADV. SP139623 - RICARDO LUIS LOPES) ; DARCY RUFINO 

BAIOCCO 

(ADV. SP139623-RICARDO LUIS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005373-7 - LUCIANO BAIOCCO (ADV. SP139623 - RICARDO LUIS LOPES) ; DARCY RUFINO 

BAIOCCO 

(ADV. SP139623-RICARDO LUIS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005396-8 - NEIDE MARIA SCATOLIN (ADV. SP217682 - WILDSON FITTIPALDI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005401-8 - CLOVIS MAZZAFERRO (ADV. SP106324 - ANTONIO APARECIDO ALVAREZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005400-6 - EDNILSON ROBERTO VALENCISE (ADV. SP106324 - ANTONIO APARECIDO 

ALVAREZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005399-3 - OLANDIR PINTO MARIANO (ADV. SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA e ADV. 

SP176768 - 

MOZART FURTADO NUNES NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005398-1 - BAPTISTA MILANI (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005397-0 - ANTONIO ROBERTO SCATOLIN (ADV. SP217682 - WILDSON FITTIPALDI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005389-0 - ERNESTO MARCONATO (ADV. SP225320 - PATRÍCIA GONÇALVES DIAS 

AGOSTINETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005395-6 - OLIVIA FAVARO SCATOLIN (ADV. SP217682 - WILDSON FITTIPALDI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005394-4 - WILZA VIEIRA DE LISBOA (ADV. SP225320 - PATRÍCIA GONÇALVES DIAS 

AGOSTINETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005393-2 - ADELINA MARSARO VIEIRA (ADV. SP225320 - PATRÍCIA GONÇALVES DIAS 
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AGOSTINETO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005392-0 - LAIR FUZARO CODO (ADV. SP251820 - KARINA APARECIDA PAVANELLO DE 

GOES e ADV. 

SP241366 - KENNYA BARBOSA DUTRA) ; MARIO CODO JUNIOR(ADV. SP251820-KARINA APARECIDA 

PAVANELLO 

DE GOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005391-9 - OSWALDO POMPONIO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005390-7 - WILLIAM VIEIRA DE LISBOA (ADV. SP225320 - PATRÍCIA GONÇALVES DIAS 

AGOSTINETO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005340-3 - MARIA APARECIDA MODENEIS PICCOLI (ADV. SP213288 - PRISCILA 

APARECIDA TOMAZ 

BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005347-6 - JOAQUIM DOS SANTOS REIS (ADV. SP120407 - DANIELA DINAH MULLER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005356-7 - PAULINA SCARPITTE PORFIRIO (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA 

TOMAZ 

BORTOLOTTE) ; ROSANI SCARPITTI PORFIRIO(ADV. SP213288-PRISCILA APARECIDA TOMAZ 

BORTOLOTTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005354-3 - MARCOS ANTONIO BOROTTI (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005353-1 - NATHALINA NEVOEIRO NEVES (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005352-0 - JORGE LUIZ DAINESE (ADV. SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005348-8 - ALEXANDRE JOSE DE MATTOS (ADV. SP191541 - FERNANDO ANTONIO DE 

MATTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005357-9 - CAROLINA LOURENÇO E INACIO DA SILVA (ADV. SP213288 - PRISCILA 

APARECIDA TOMAZ 

BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005346-4 - MARIA TEREZINHA SOUZA E SILVA DE MOURA (ADV. SP150969 - ERIKA 

FABIANA 

STAUFAKER VIANNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005345-2 - ALVARO FRANCISCO MARIGO (ADV. SP241364 - ALVARO FRANCISCO 

MARIGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005344-0 - AMELIA MARIGO (ADV. SP241364 - ALVARO FRANCISCO MARIGO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.005343-9 - JOSE FERREIRA DE MELO (ADV. SP118056 - WAGNER GUERRERO GARCIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005342-7 - MARINA LEME DE RAMOS PERTICARATI (ADV. SP078905 - SERGIO GERALDO 

SPENASSATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005341-5 - EDNA DE LOURDES FRANCHIN DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP093236 - JOAO 

PRIMO 

BARALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005372-5 - MARIA DE LOURDES ANDREOLLI FRATUCELLI (ADV. SP198831 - PATRÍCIA 

BECCARI DA 

SILVA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005366-0 - CLOVIS MAZZAFERRO (ADV. SP106324 - ANTONIO APARECIDO ALVAREZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005371-3 - ADRIEL FERNANDES SARTORI (ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA 

LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005370-1 - PAULO FERNANDO DE CASTRO NEVES (ADV. SP168630 - REINALDO CESAR 

SPAZIANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005369-5 - ADEMIR ALVES BERTHOLO (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO 

EID) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005368-3 - JOSE ROBERTO MURIANO (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO 

EID) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005367-1 - LUZIA SIRLEY GUMIER BUENO DE CAMARGO (ADV. SP208893 - LUCIANA 

CRISTINA 

DANTAS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005358-0 - RIVALDO DE MELO (ADV. SP045766 - JOAO GUILHERME BONIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005365-8 - HELEN DE LIMA (ADV. SP168630 - REINALDO CESAR SPAZIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005364-6 - TEREZINHA HYEDA MACHADO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005363-4 - VALTER BATISTA NEVES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005362-2 - ESPOLIO DE FRANCISCO BARALDI (ADV. SP093236 - JOAO PRIMO BARALDI) ; 

MARIA OLGA 

BARALDI ALBERTINI(ADV. SP093236-JOAO PRIMO BARALDI); JOAO PRIMO BARALDI(ADV. 

SP093236-JOAO PRIMO 

BARALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005361-0 - ESPOLIO DE FRANCISCO BARALDI (ADV. SP093236 - JOAO PRIMO BARALDI) ; 

MARIA OLGA 
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BARALDI ALBERTINI(ADV. SP093236-JOAO PRIMO BARALDI); JOAO PRIMO BARALDI(ADV. 

SP093236-JOAO PRIMO 

BARALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005360-9 - ESPOLIO DE FRANCISCO BARALDI (ADV. SP093236 - JOAO PRIMO BARALDI) ; 

MARIA OLGA 

BARALDI ALBERTINI(ADV. SP093236-JOAO PRIMO BARALDI); JOAO PRIMO BARALDI(ADV. 

SP093236-JOAO PRIMO 

BARALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005407-9 - HUMBERTO GONÇALVES BARRETO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; ANGELA MARIA GONÇALVES BARRETO VIERA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); JAYR GONÇALVES BARRETO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); 

HERMINIA GONÇALVES BARRETO BRINA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004985-0 - NEWTON DANIEL (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005004-9 - ELZA APARECIDA GAMBAROTTO (ADV. SP099450 - CLAUDIA APARECIDA DE 

LOSSO 

SENEME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005003-7 - LUCCILLA ARGENTO (ADV. SP099450 - CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO 

SENEME) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005002-5 - LEONOR CHRISTOFOLETTI DENADAI (ADV. SP099450 - CLAUDIA APARECIDA 

DE LOSSO 

SENEME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004997-7 - MARIA DE LOURDES PIACINTINI TEMPESTA (ADV. SP228748 - REGIANE 

APARECIDA 

TEMPESTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004996-5 - FABIO CLAUDINEI MASSUCHETTO (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO 

GARCIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005005-0 - NATALINO PETRELLA (ADV. SP099450 - CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO 

SENEME) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004983-7 - GENESSY LUIZ VIEIRA (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) ; 

ELISABETE 

CRISTINA PEREIRA VIEIRA(ADV. SP161161-RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004982-5 - MARIA DE LOURDES FERREIRA (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004981-3 - RAQUEL DE CASTRO GARCIA (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004979-5 - GENOVEVA AUGUSTA DE SOUZA (ADV. SP236444 - MAYNE ROBERTA 
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HORTENSE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004971-0 - JOSE LUIZ GAZETA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004915-1 - ANTONIETA FAION DO NASCIMENTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; HOG 

DO 

NASCIMENTO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004276-4 - JOAO CAPUANO (ADV. SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) ; ENEIDA BERRETTA 

CAPUANO 

(ADV. SP127260-EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005022-0 - JOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP147193 - SANDRA MADALENA TEMPESTA 

FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005050-5 - VITALINA TONETTI FAVARO (ADV. SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.005037-2 - APARECIDA DE LOURDES RICATTO DATRINO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA 

LISBOA 

CASTRO) ; ARI DATRINO(ADV. SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005030-0 - GRAZIANO PETRELLA (ADV. SP099450 - CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO 

SENEME) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005025-6 - SERGIO ZANINI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005024-4 - PAULO DA SILVA CASTRO (ADV. SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005006-2 - FRANCISCO TARANTO (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM) ; ANGELINA 

POMPERMAYER TARANTO(ADV. SP110601-NIVALDO JOSE BOLZAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005017-7 - JOSE LUIZ GARCIA Y PUERTO (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005014-1 - DERMEVAL JOSE MAZZINI SARTORI (ADV. SP090781 - APARECIDA BENEDITA 

CANCIAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005012-8 - ANGELINA POMPERMAYER TARANTO (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE 

BOLZAM) ; 

FRANCISCO TARANTO(ADV. SP110601-NIVALDO JOSE BOLZAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005010-4 - TERESA GIORGETTI DOLFI (ADV. SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE 

OLIVEIRA e ADV. 
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SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.005009-8 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005008-6 - ANTONIO CLAUDEMIR MARDEGAM (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA 

ZANETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005053-0 - MARIA DOLORES MARTINS SILVA (ADV. SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2006.63.10.001144-1 - SIMONE DO CARMO GOUVÊA (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2006.63.10.005688-6 - IVO APARECIDO DORIGAN (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) ; 

MARIA 

ANTONIA SANTA ROSA DORIGAN(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2006.63.10.005426-9 - LIGIA BAETA SARTORI (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) ; CLAUDETE 

SARTORI 

(ADV. SP088550-LUIZ CARLOS CICCONE); CLEONICE SARTORI PICCOLI(ADV. SP088550-LUIZ 

CARLOS CICCONE); 

CLAUDIMIR MIGUEL SARTORI(ADV. SP088550-LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2006.63.10.004324-7 - GILVAN DOS SANTOS (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2006.63.10.004323-5 - AIRTON BIROLLO (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2006.63.10.004318-1 - AMELIA SOUZA FRIAS (ADV. SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2006.63.10.008081-5 - REGINA APARECIDA LEONARDO CRAVEIRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE 

SOUZA 

CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2005.63.10.005474-5 - CYRILLO BALLESTERO (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI 

MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017233-7 - LUIZ AFONSO VILELA (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017239-8 - RIQUINO MARTINS DA TRINDADE (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017263-5 - SALVADOR BUGNO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 
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(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017321-4 - ARY RIGITANO (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017322-6 - NEUZA RIBEIRO MOLON (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004273-9 - ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO (ADV. SP247818 - NILCEIA CRISTINA MARTONI 

SCABORA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.001848-8 - MARIA JOSE SCABORA ZAGO (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) ; 

ALBINO ZAGO 

(ADV. SP127842-LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.003671-5 - SONIA STEIN PEGAIA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - 

MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.002770-2 - ANDREIA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.002768-4 - JURANDIR PAULO DE ALMEIDA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.002170-0 - ORIDES PEREIRA LIMA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP048076 

- MEIVE CARDOSO) ; MARIA CAROLINA SANTA ROSA LIMA(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.001854-3 - ITAMAR VIGANO (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.001820-8 - GILBERTO FERNANDES CERATTI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.001846-4 - ROSINA B CERRATI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.001838-5 - JOSE NATAL DEROSSI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.001837-3 - ROSA DE NADAI COSTA (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.001834-8 - JOSE CANDORI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.001832-4 - ALCIDES DEROSI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.001827-0 - DARIO PITOLI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005240-0 - LUCAS DE MATTOS BENAZZI (ADV. SP231930 - JERRY ALEXANDRE MARTINO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005192-3 - CYRO ANTONIO APPARECIDO OMETTO (ADV. SP164763 - JORGE THOMAZ 

FILHO) ; 

VANILZE MAZON OMETTO(ADV. SP164763-JORGE THOMAZ FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005207-1 - JOSE CARLOS NASCIMENTO (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005206-0 - ESPOLIO SEIKI NAKAMOTO (ADV. SP253363 - MARCELO ASSUMPÇÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005200-9 - JOAO APARECIDO SCHERRER (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA 

FIGUEIREDO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005196-0 - MARIA INES PETRINI CYPRIANI (ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN 

VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005194-7 - ESPOLIO DE JOSE OMETTO (ADV. SP164763 - JORGE THOMAZ FILHO) ; CYRO 

ANTONIO 

APPARECIDO OMETTO(ADV. SP164763-JORGE THOMAZ FILHO); VANILZE MAZON OMETTO(ADV. 

SP164763- 

JORGE THOMAZ FILHO); DANZILA VENTUROLI OMETTO(ADV. SP164763-JORGE THOMAZ FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005211-3 - ORIVAL MENEGASSO (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO e ADV. 

SP261738 - 

MAURO SERGIO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005191-1 - SAMUEL HENRIQUE BRAIDOTTI (ADV. SP217114 - ANNA ISA BIGNOTTO CURY) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005190-0 - SERGIO RICARDO BRAIDOTTI (ADV. SP217114 - ANNA ISA BIGNOTTO CURY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005189-3 - ESPOLIO DE VICTORIO LUCATO (ADV. SP253363 - MARCELO ASSUMPÇÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005187-0 - CELENA DI CIERO MANCINI (ADV. SP184359 - GABRIELA DI CIERO MANCINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005183-2 - CYRO ANTONIO APPARECIDO OMETTO (ADV. SP164763 - JORGE THOMAZ 

FILHO) ; 

VANILZE MAZON OMETTO(ADV. SP164763-JORGE THOMAZ FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.005182-0 - JOSE PEREIRA PINTO FILHO (ADV. SP116282 - MARCELO FIORANI) ; CLEBER 

RICARDO 

PEREIRA PINTO(ADV. SP116282-MARCELO FIORANI); DIRCEU BARBOSA(ADV. SP116282-MARCELO 

FIORANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005180-7 - IRMA HADDAD (ADV. SP140155 - SERGIO ROBERTO SACCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005226-5 - ALMERINDA SOARES DOS SANTOS (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE 

NARDO e ADV. 

SP261738 - MAURO SERGIO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.005238-1 - GUERINO JOSE EGREGGIO (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005237-0 - JESUS ARI DA SILVA (ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005233-2 - LUIZ CARLOS APPARECIDO DE LIMA (ADV. SP174681 - PATRÍCIA MASSITA) ; 

ANTONIA 

CELIA PEDROSO LIMA(ADV. SP174681-PATRÍCIA MASSITA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.005228-9 - CLAUDECIR VALENTIM OSSUNA (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO e 

ADV. 

SP261738 - MAURO SERGIO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.005227-7 - DENISE BEGNAMI (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005212-5 - ANNA MARIA MACHADO DE CAMPOS FANELLI (ADV. SP253363 - MARCELO 

ASSUMPÇÃO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005225-3 - MARCELO SAES DE NARDO (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005224-1 - KARISA FERREIRA FRANCK (ADV. SP159061 - ALESSANDRO DE ANDRADE 

RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005223-0 - VALDIR NERI FERREIRA (ADV. SP160846 - ANDRÉ PADOVANI COLLETI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005219-8 - MARIZA REGINA FIOR CLEMENTE DOS SANTOS (ADV. SP253363 - MARCELO 

ASSUMPÇÃO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005214-9 - SEBASTIAO MENDES (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1870/1995 

2007.63.10.005213-7 - MOHANNA ADAS FILHO (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005054-2 - PAULO DA SILVA CASTRO (ADV. SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.005078-5 - RICARDO AUGUSTO BOTTEON DA SILVA (ADV. SP170613 - PATRÍCIA HELENA 

BOTTEON 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005103-0 - AURELIO SCOMPARIM (ADV. SP215483 - THIAGO RAMA VICENTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005093-1 - ELZA CELERI DA SILVA (ADV. SP228641 - JOSÉ FRANCISCO DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005091-8 - ANTONIO UMBERTO GENEBRA (ADV. SP225320 - PATRÍCIA GONÇALVES DIAS 

AGOSTINETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005081-5 - ANTONIO ELI DALFRE (ADV. SP253363 - MARCELO ASSUMPÇÃO) ; MARIA 

HELENA 

MADURO BOCAIUVA DALFRE(ADV. SP253363-MARCELO ASSUMPÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005080-3 - SERGIO JOSE DA SILVA (ADV. SP170613 - PATRÍCIA HELENA BOTTEON DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005104-2 - EVANIL BORGES BRAGA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; NEIDE 

SCARFON 

BRAGA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005075-0 - RENATO DE CASTRO GARCIA (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005073-6 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005072-4 - RODRIGO DE CASTRO GARCIA (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005065-7 - LUCIA APARECIDA PETRINI CYPRIANI (ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA 

MARTIN 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005061-0 - RALPH GUIMARAES (ADV. SP091434 - RALPH GUIMARAES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005055-4 - LEONTINA BARALDI LOCCI (ADV. SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.005179-0 - ESPOLIO DE SARAH MALUF FADUL (ADV. SP197218 - CHRISTIANE SAYURI 
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NAGATA DE 

CARVALHO) ; ANNA THEREZA MARTINS DE FREITAS(ADV. SP197218-CHRISTIANE SAYURI 

NAGATA DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005148-0 - ANTONIA APARECIDA FORTI (ADV. SP174681 - PATRÍCIA MASSITA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005164-9 - HELENA PIRATELLI DA ROZ (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) ; 

LUZIA 

CIRULLO DA ROZ(ADV. SP167143-ADEMIR DONIZETI ZANOBIA); ALESSANDRA LUZIA DA 

ROZ(ADV. SP167143- 

ADEMIR DONIZETI ZANOBIA); TALITA JAQUELINE DA ROZ(ADV. SP167143-ADEMIR DONIZETI 

ZANOBIA); MARIA 

HELENA DA ROZ CORREA(ADV. SP167143-ADEMIR DONIZETI ZANOBIA); MARIA APARECIDA DA 

ROZ 

RODRIGUES(ADV. SP167143-ADEMIR DONIZETI ZANOBIA); MARIA INES DA ROZ MAZZI(ADV. 

SP167143-ADEMIR 

DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005159-5 - MARCOS ANTONIO NEUBERN RIBEIRO (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO 

GARCIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005157-1 - ARMANDO LEANDRO PEREIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005151-0 - NEWTON JOSE PANAGGIO (ADV. SP253363 - MARCELO ASSUMPÇÃO) ; MARIA 

DE 

LOURDES MADURA BOCAIUVA PANNAGGIO(ADV. SP253363-MARCELO ASSUMPÇÃO); NEWMAR 

BOCAIUVA 

PANAGGIO(ADV. SP253363-MARCELO ASSUMPÇÃO); JEFFERSON BOCAIUVA PANAGGIO(ADV. 

SP253363- 

MARCELO ASSUMPÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005149-2 - JAIRO KUHL (ADV. SP253363 - MARCELO ASSUMPÇÃO) ; DORIVAL DE 

SOUZA(ADV. 

SP253363-MARCELO ASSUMPÇÃO); GILBERTO CARLOS CAVINATTO(ADV. SP253363-MARCELO 

ASSUMPÇÃO); 

WALTER GRASSI(ADV. SP253363-MARCELO ASSUMPÇÃO); AMALIA CHEQUE BERTO KUHL(ADV. 

SP253363- 

MARCELO ASSUMPÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005107-8 - MARIA ISABEL MACHADO DE CAMPOS (ADV. SP253363 - MARCELO 

ASSUMPÇÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005147-9 - SARA MARIA DE SOUZA SILVA (ADV. SP174681 - PATRÍCIA MASSITA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005140-6 - HEBE MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005134-0 - ANDERSON BOTARIO SIQUEIRA (ADV. SP200520 - TELMA SOFIA MACHADO DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005129-7 - ANTONIO PINTAUDI (ADV. SP200520 - TELMA SOFIA MACHADO DA SILVA) ; 

EDITH 
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ANDRADE PINTAUDI(ADV. SP200520-TELMA SOFIA MACHADO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005114-5 - APARECIDO BRUGNARO (ADV. SP052372 - MARIO LUIZ NADAL) ; JULIA GOMES 

PINHO 

BRUGNARO(ADV. SP052372-MARIO LUIZ NADAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005112-1 - JOAO BAPTISTA MACEDO SOARES BUSCH (ADV. SP253363 - MARCELO 

ASSUMPÇÃO) ; 

MARIA RITA PACHECO BUSCH(ADV. SP253363-MARCELO ASSUMPÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006161-8 - WANDERLEY KUHL (ADV. SP248173 - JEFERSON KUHL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005701-9 - ANTONIA LORENCETTO BERNARDES DA COSTA (ADV. SP229690 - SHEILA 

ANDREA 

POSSOBON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005718-4 - GERALDO JOSE FELIPE (ADV. SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005714-7 - FELIPE ROCHA MENDES GONÇALVES (ADV. SP225320 - PATRÍCIA GONÇALVES 

DIAS 

AGOSTINETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005713-5 - JERSON PERICLES DE SOUZA (ADV. SP155286 - CÍCERO FRANCO SIMONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005707-0 - ANTONIO STOPPA NETTO (ADV. SP190151 - ANDRÉ LUÍS ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005703-2 - WILSON VITORIO BELLOTI (ADV. SP100893 - DINO BOLDRINI NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005721-4 - MARIA ISABEL ORTIZ CAMPION (ADV. SP121103 - FLAVIO APARECIDO 

MARTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005696-9 - ROBSON FRAZAO SILVA (ADV. SP045766 - JOAO GUILHERME BONIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005692-1 - HELENA DAL PICCOLO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005689-1 - GUILHERME MARTINS MALUFE (ADV. SP216290 - GUSTAVO PAIXAO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005687-8 - JOSE LUIS VILALTA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005686-6 - GUERINO DOVIGO (ADV. SP216290 - GUSTAVO PAIXAO) X CAIXA ECONÔMICA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1873/1995 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005685-4 - MARIA ADAUTA DA COSTA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005684-2 - HERMINIA BRES BERTOS (ADV. SP216290 - GUSTAVO PAIXAO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005753-6 - ADEMIR RAMPI JUNIOR (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005808-5 - MARIA ROSA FRANCISCO (ADV. SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005802-4 - JAIME BARBOSA FACIOLI (ADV. SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI) ; YARA 

ALVARENGA 

FACIOLI(ADV. SP093875-LAURO AUGUSTONELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005800-0 - HILDA FRANCISCA PEROTO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005790-1 - JAQUELINE RAMPI (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005774-3 - FERNANDO MEDEIROS (ADV. SP150969 - ERIKA FABIANA STAUFAKER VIANNA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005727-5 - THIAGO ROCHA MENDES FAE (ADV. SP225320 - PATRÍCIA GONÇALVES DIAS 

AGOSTINETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005751-2 - ELENI BURIOLA (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005750-0 - ROSMARI JACI FRANCO DE CAMPOS (ADV. SP174681 - PATRÍCIA MASSITA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005746-9 - MARGARET PYLES WAGNER (ADV. SP152752 - ALEXANDRA PACHECO LEITAO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005744-5 - ANGELINA MARIGO (ADV. SP241364 - ALVARO FRANCISCO MARIGO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005742-1 - RAFAEL LOCALI (ADV. SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005736-6 - GISELE LOCALI ROMANELLI (ADV. SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO 

MIRANDOLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.005811-5 - CLAUDIA APARECIDA MILANEZ MEDEIROS (ADV. SP150969 - ERIKA FABIANA 

STAUFAKER 

VIANNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005564-3 - IRACEMA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP184497 - SÁVIO HENRIQUE 

ANDRADE COELHO 

e ADV. SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005570-9 - SERGIO REBESSI (ADV. SP185201 - DEMÉTRIUS REBESSI) ; THEREZINHA DE 

JESUS VILLA 

REBESSI(ADV. SP185201-DEMÉTRIUS REBESSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.005568-0 - ROSA MARGARETE CORSO (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO 

FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005567-9 - ANTONIO RUDIVAL DE ANDRADE (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005566-7 - MARLI HELENA PAGANO (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005565-5 - CASSIA REGINA VAZ MENARDI (ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005574-6 - ROBERTO SENO JUNIOR (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005563-1 - MAURO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE 

COELHO e 

ADV. SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.005562-0 - APARECIDA GOTAIDE BAGNAME (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005561-8 - CESAR SCRICH JUNIOR (ADV. SP141437 - CLEIDE COLETTI MILANEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005560-6 - DENISE HELENA CIAMARRO (ADV. SP231947 - LUCAS CHIACCHIO BARREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005559-0 - JUNE JONES AKEL (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005558-8 - OLIDIO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO e 

ADV. 

SP261738 - MAURO SERGIO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.005683-0 - EUNICE POLANZAN AILY (ADV. SP129582 - OSMAR MANTOVANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005630-1 - LAERCIO EZIQUIEL DA SILVA (ADV. SP038510 - JAIME BARBOSA FACIOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005681-7 - APARECIDA BRIGIDA FADIM (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005662-3 - MARIA LEDA DE NEGRI GERMANO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005657-0 - NADIR HONORIA FADIN (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005653-2 - AGOSTINHO CAPRETZ (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005642-8 - WILSON JOSE BAPTISTELLA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005577-1 - JOAO CASSELLI (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) ; NANCY 

AVELAIRA 

CASSELLI(ADV. SP128507-ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.005621-0 - JOSE CARLOS MARICONE (ADV. SP023987 - ANTONIO JORGE HILDEBRAND 

NETO e ADV. 

SP185201 - DEMÉTRIUS REBESSI) ; TERESINHA GIOVANETTI MARICONE(ADV. SP023987-ANTONIO 

JORGE 

HILDEBRAND NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005615-5 - VALERIA CRISTINA BERTANHA VALONGO (ADV. SP104640 - MARIA 

APARECIDA 

FIGUEIREDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005609-0 - VICTALINO VARUSSA (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) ; 

LAURA 

RODRIGUES DE MELO VARUSSA(ADV. SP128507-ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005603-9 - SILVIA REGINA SPINELI KOSHIKUMO (ADV. SP128507 - ALEXANDRE 

RAMALHO FERREIRA) 

; GUSTAVO SPINELI KOSHIKUMO(ADV. SP128507-ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA); BEDER 

GABRIEL SPINELI 

KOSHIKUMO(ADV. SP128507-ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA); CASSIO SPINELI 

KOSHIKUMO(ADV. SP128507- 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005585-0 - VALDEMIR JOSE GOMES (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005582-5 - MARIA APARECIDA PASCON (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO 

FERREIRA) ; 

NEWTON LUIZ PASCON(ADV. SP128507-ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA); NEUSA APARECIDA 
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PASCON 

BASSO(ADV. SP128507-ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.005557-6 - CICERO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP153189 - KELLY CRISTINE DA SILVA 

RAMOS e 

ADV. SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.006085-7 - ORLANDO BALDICERA (ADV. SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006111-4 - REJANE CRISTINA GUIZO (ADV. SP215993 - WALDEMAR ANTONIO NICOLAI 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006103-5 - RONALDO CRISTIANO GUIZO (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006100-0 - LUCI JANE DA SILVA (ADV. SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006099-7 - JOÃO MESA SANCHES (ADV. SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006094-8 - ALMERINDA RIBEIRO CRUZ (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE 

ANDRADE 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006114-0 - MARIA HELENA GODOI (ADV. SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006080-8 - MERCIA BOVO BORTOLOTTI (ADV. SP227078 - THIAGO GALEMBECK PIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006078-0 - GLORIA CESARIO DE CAMPOS (ADV. SP093583 - JANUARIO BRANCO DE 

MORAES FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006076-6 - MARIA DOLORES SANCHES (ADV. SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006069-9 - MERCIA BOVO BORTOLOTTI (ADV. SP227078 - THIAGO GALEMBECK PIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006068-7 - GISELE DAS GRAÇAS CALDATO (ADV. SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA 

CLARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006067-5 - EMERSON ROSSETTI (ADV. SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.006066-3 - CLEONICE VALAMEDE (ADV. SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006143-6 - JURANDYR PEREIRA DE MORAES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006160-6 - WALDIR RETAMERO LOMA (ADV. SP248173 - JEFERSON KUHL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006159-0 - RONALDO HILARIO (ADV. SP229833 - MARCEL THIAGO DE OLIVEIRA) ; PAULO 

ROBERTO 

HILARIO(ADV. SP229833-MARCEL THIAGO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.006158-8 - ARISTEU ZIANI JUNIOR (ADV. SP030180 - REMILTON MUSSARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006156-4 - IRINEU PAZINI (ADV. SP189538 - FABIANA FATINELLO BUORO) ; CLEUSA 

BAPTISTA PAZINI 

(ADV. SP189538-FABIANA FATINELLO BUORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.006149-7 - RAQUEL GOTHARDI SOARES GODOI (ADV. SP150969 - ERIKA FABIANA 

STAUFAKER 

VIANNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006115-1 - LAERCIO ANTONIO GUIZO (ADV. SP215993 - WALDEMAR ANTONIO NICOLAI 

JUNIOR) ; 

FRANCISCA IRAIDES CALEGARO(ADV. SP215993-WALDEMAR ANTONIO NICOLAI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006134-5 - INOCENCIO PEREIRA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006130-8 - LAERTE DIAS TAVARES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006119-9 - NELSON MEDEIROS (ADV. SP150969 - ERIKA FABIANA STAUFAKER VIANNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006118-7 - HAMILTON ANTONIO BONILHA DE MORAES (ADV. SP215993 - WALDEMAR 

ANTONIO 

NICOLAI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006117-5 - SILVINOCARDOSO DO PRADO (ADV. SP064466 - EROS ROBERTO AMARAL 

GURGEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006116-3 - CELIO VOLPATO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005836-0 - JOSE CARLOS MARTINS (ADV. SP088372 - FELIX ROBERTO MARTINS) ; MARIA 

APARECIDA 

DA SILVA MARTINS(ADV. SP088372-FELIX ROBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.005903-0 - SIRLEY DE LIMA GAZETTA (ADV. SP086640 - ANTONIO CARLOS BRUGNARO) ; 

MARILIA DE 

LIMA GAZZETA(ADV. SP086640-ANTONIO CARLOS BRUGNARO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006042-0 - NEYDE GENTILE (ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006038-9 - MARIA CARMEN SANCHES (ADV. SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006037-7 - DEBORA MARIA RONSINI GONÇALVES (ADV. SP097665 - JOSE VALDIR 

GONCALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006036-5 - DEBORA MARIA RONSINI GONÇALVES (ADV. SP097665 - JOSE VALDIR 

GONCALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006000-6 - LEANDRO BELLANI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006043-2 - JOAO BALTAZAR DA FONSECA (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005884-0 - ANTONIA CORADINI PIACENTINI (ADV. SP150969 - ERIKA FABIANA 

STAUFAKER VIANNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005878-4 - CARMELA RASO MAIA (ADV. SP168630 - REINALDO CESAR SPAZIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005874-7 - MARIA ODETE ASSALIN DE LIMA (ADV. SP168630 - REINALDO CESAR 

SPAZIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005868-1 - ADRIANA REGINA DE MATTOS (ADV. SP191541 - FERNANDO ANTONIO DE 

MATTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005864-4 - MARIA NILDE MOURISCO DE MATTOS (ADV. SP191541 - FERNANDO ANTONIO 

DE 

MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005849-8 - RODRIGO AUGUSTO DE MATTOS (ADV. SP191541 - FERNANDO ANTONIO DE 

MATTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006065-1 - FATIMA APARECIDA TARANTO (ADV. SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006057-2 - MICHELE CRISTINA BORTOLOTTI (ADV. SP227078 - THIAGO GALEMBECK PIN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.006063-8 - LUCIANO AFFONSO PEREIRA (ADV. SP116282 - MARCELO FIORANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006061-4 - MARIA ELZA ROCHA DA TRINDADE (ADV. SP197706 - FABIO OURO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006060-2 - NAZARIO VALAMEDE (ADV. SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006059-6 - REGINA CELIA BUENO DE CAMPOS ALMAYONEZ (ADV. SP116282 - MARCELO 

FIORANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006058-4 - ZILDA BRASIL DA SILVA (ADV. SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006045-6 - CARLOS ALBERTO LEITE PEREIRA (ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO 

BIANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006055-9 - MARIA NUOVI (ADV. SP140155 - SERGIO ROBERTO SACCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006052-3 - JOAO GILBERTO SOUZA (ADV. SP098730 - SANDRA HELENA SACHETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006051-1 - INES BURIGOTTO TRONCO (ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006049-3 - VALTER MARQUETO (ADV. SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006048-1 - FRANCISCO DOMINGOS SIMONETTI (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA 

LEMES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.006047-0 - THAIS COELHO DA FONSECA (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005408-0 - JOSE ALBINO DA CUNHA FILHO (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA 

MALVESTITI CONSONI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005454-7 - SCAR ANTONIO BRESSAN (ADV. SP079720 - LIGIA MARIA C KARAM 

SPENASSATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005460-2 - WILMA GALO DE OLIVEIRA (ADV. SP098259 - LILIANA REGINA FERREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005459-6 - MARIA CRISTINA BORTOLOTTI (ADV. SP250545 - RODRIGO RAMIRES DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.005458-4 - ANDREZA CRISTINA STANUL COLUCI (ADV. SP030180 - REMILTON 

MUSSARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005457-2 - ANDREZA CRISTINA STANUL COLUCI (ADV. SP030180 - REMILTON 

MUSSARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005456-0 - ANDREZA CRISTINA STANUL COLUCI (ADV. SP030180 - REMILTON 

MUSSARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005461-4 - LEANDRO BELLANI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005453-5 - CELIO DE ARRUDA JUNIOR (ADV. SP250545 - RODRIGO RAMIRES DE 

OLIVEIRA) ; ANA 

MARIA DE ARRUDA(ADV. SP250545-RODRIGO RAMIRES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005452-3 - LUIZ PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005448-1 - DEISIANE ANTUNES LUCIO (ADV. SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005446-8 - DEBORA MARIA RONSINI GONÇALVES (ADV. SP097665 - JOSE VALDIR 

GONCALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005445-6 - OSORIO MAMEDE PIACENTINI (ADV. SP150969 - ERIKA FABIANA STAUFAKER 

VIANNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005444-4 - JOAO NAKANDAKARI (ADV. SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI) ; HARUKO 

NAKANDAKARI(ADV. SP129849-MARCIA ELIANA SURIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.005443-2 - EDSON MOISES POLEZI (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) ; 

CLARICE 

HORNINK POLEZI(ADV. SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005471-7 - ANTONIO ANDRIETTA (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) ; 

DOMINGAS 

BARNABE GIUSTI ANDRIETTA(ADV. SP204260-DANIELA FERNANDA CONEGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005482-1 - MARIO ANTONIO APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP225089 - RODRIGO 

RAGGHIANTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005475-4 - GERALDO GALINA (ADV. SP030180 - REMILTON MUSSARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.005474-2 - ERICA MATTHIESEN GALINA CRESSONI (ADV. SP030180 - REMILTON 

MUSSARELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005473-0 - INIDE NATALINA FRANZINI PERCHES (ADV. SP030180 - REMILTON 

MUSSARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005472-9 - ARISTEU ZIANI JUNIOR (ADV. SP030180 - REMILTON MUSSARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005462-6 - ESPOLIO DE APARECIDO BERTANHA (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA 

FIGUEIREDO 

SILVA) ; MARIA REGINA POLETI BERTANHA(ADV. SP104640-MARIA APARECIDA FIGUEIREDO 

SILVA); JOSE 

MARIA BERTANHA(ADV. SP104640-MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA); CLAUDETE 

APARECIDA BERTANHA 

SEREGATT(ADV. SP104640-MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA); NATALIA ROSOLEN 

BERTANHA(ADV. 

SP104640-MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005470-5 - WALSEY SIMOES (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) ; MARIA 

JOSE 

APARECIDA DA SILVA SIMOES(ADV. SP204260-DANIELA FERNANDA CONEGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005469-9 - CELIO DE ARRUDA JUNIOR (ADV. SP250545 - RODRIGO RAMIRES DE 

OLIVEIRA) ; MARIA 

DOCARMO MECATI ARRUDA(ADV. SP250545-RODRIGO RAMIRES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005468-7 - ATALIBA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP250545 - RODRIGO RAMIRES DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005466-3 - LIZEMARA EICHEMBERGER PALOTA ROSSETTI (ADV. SP145062 - NORBERTO 

SOCORRO 

LEITE DA SILVA) ; MARIO WEHMUTH ROSSETTI(ADV. SP145062-NORBERTO SOCORRO LEITE DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005465-1 - JOSE MALAGUTTI (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005464-0 - NELSON DE PILLA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005483-3 - MARIA FRANCISCA CARNAVALE ROBERTO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005416-0 - VANDERLEIA APARECIDA MEDINA FRANCO (ADV. SP145208 - CLAUDIO 

LOURENCO 

FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005423-7 - LUIS ROGERIO TOPPAN LUCCI (ADV. SP118834 - VAIL PINTO MARQUES) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005422-5 - MARIA APARECIDA BAZANELA LOCALI (ADV. SP126888 - KELLY CRISTINA 

FAVERO 

MIRANDOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005421-3 - MARIA GRABERTO (ADV. SP189672 - RODRIGO ALESSANDRO FAGGION) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005420-1 - RENATO BARROS DA SILVA (ADV. SP189672 - RODRIGO ALESSANDRO 

FAGGION) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005419-5 - MARIA ELISABETH ALVES CALVO SCATOLIN (ADV. SP217682 - WILDSON 

FITTIPALDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005424-9 - GILBERTO MESSIAS DE SOUZA (ADV. SP249078 - SANDRA ELENA FOGALE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005415-8 - LUIZ ANTONIO PAINA (ADV. SP229055 - DEBORA ZANETTINI BERARDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005414-6 - GELSON TRIVELATO (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) ; VERANI 

APARECIDA 

BENTO TRIVELATO(ADV. SP169967-FABRICIO TRIVELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.005413-4 - EDGARD LUNARDI WETTEN (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005412-2 - DAIR TRIVELATO (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005410-9 - JOSE DE MILULO CORDEIRO MONTENEGRO (ADV. SP169967 - FABRICIO 

TRIVELATO) ; 

MARIA YONE MACHA MONTENEGRO(ADV. SP169967-FABRICIO TRIVELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005409-2 - GELSON TRIVELATO (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) ; VERANI 

APARECIDA 

BENTO TRIVELATO(ADV. SP169967-FABRICIO TRIVELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.005442-0 - JOSE MARIA GOMES DA COSTA (ADV. SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005434-1 - SERGIO CARRARA BOMCOMPAGNI (ADV. SP145062 - NORBERTO SOCORRO 

LEITE DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005441-9 - DULCINEIA APARECIDA DAMIAO CALCIOLARI (ADV. SP116504 - MARCIA 

HELENA 

MALVESTITI CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.005440-7 - DULCELINA MARCAL PAIAO (ADV. SP220703 - RODRIGO FERNANDES GARCIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005439-0 - ALICE PASQUOTE (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005438-9 - FABIANA CHIGNOLLI DE MORAES (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA 

MALVESTITI 

CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005436-5 - THATIANA LUCIA ROSSETTI VILA (ADV. SP145062 - NORBERTO SOCORRO 

LEITE DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005425-0 - EVERALDO LUIZ BASSETTE (ADV. SP249078 - SANDRA ELENA FOGALE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005433-0 - ALCIDES BUORO (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005432-8 - DURVALINO NUNES (ADV. SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA e ADV. SP176768 

- 

MOZART FURTADO NUNES NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005431-6 - JOSE FRANCISCO QUENZER (ADV. SP158814 - RICARDO UEHARA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005429-8 - MARISA APARECIDA MESSETTI (ADV. SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005428-6 - MARCIO AILY (ADV. SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA e ADV. SP176768 - 

MOZART 

FURTADO NUNES NETO) ; MARIA ELIZA MONTEIRO AILY(ADV. SP060163-NAERTE VIEIRA 

PEREIRA); MARIA 

ELIZA MONTEIRO AILY(ADV. SP176768-MOZART FURTADO NUNES NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005427-4 - IOLANDA LISCIA COLLABONE (ADV. SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005555-2 - NELSON MARZINOTTI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005534-5 - ALICE MARIA RODEGHEL CIULDIN (ADV. SP120407 - DANIELA DINAH 

MULLER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005540-0 - RODRIGO JOSE DA SILVA (ADV. SP249078 - SANDRA ELENA FOGALE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005539-4 - ANTONIO BARBOSA (ADV. SP154918 - SILVIA HELENA MARTINS RAMOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.005538-2 - PRISCILA MARIA DE CAMARGO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005537-0 - MARIO CARLOS TETZNER (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005535-7 - VILMA VAZ DOS SANTOS COLOMBO (ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO 

BIANCHI) ; JOAO 

BATISTA COLOMBO(ADV. SP081038-PAULO FERNANDO BIANCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005541-2 - CLAUDETE APARECIDA BERTANHA SEREGATT (ADV. SP104640 - MARIA 

APARECIDA 

FIGUEIREDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005533-3 - DIRCE PANUNTO NUNES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005531-0 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005530-8 - PERCILIANA PENACHIONI RETAMERO LOMA (ADV. SP248173 - JEFERSON 

KUHL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005529-1 - NELSON SALOME FILHO (ADV. SP111642 - MAURICIO JOSE MANTELLI 

MARANGONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005527-8 - TARCISO MICHELETTI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005525-4 - ELI APARECIDA DE LIMA (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005524-2 - EMILIO GUILHERME PUCCI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005549-7 - CARLOS ROBERTO MAGALHAES STABILE (ADV. SP104640 - MARIA 

APARECIDA 

FIGUEIREDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005554-0 - RENATA LUCIA SANTILE (ADV. SP134892 - EDUARDO CASSIANO SANTILE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005553-9 - LORIVALDO PIRES BARBOSA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005552-7 - SERGIO AUGUSTO FERRI (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005551-5 - LUIZ FERNANDO DE BARROS SILVA (ADV. SP189672 - RODRIGO ALESSANDRO 
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FAGGION) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005550-3 - LEONICE DE MOURA CIA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005542-4 - JOSE TEODORO CAMOLEZI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005548-5 - DARCIO SEIJI NAKASHIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005547-3 - JOANA JACOB DE SOUZA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005546-1 - ODIRLEI BERTANHA (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005545-0 - AUGUSTO ESTEVAM JUDICE (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005544-8 - DEOMAR DE JESUS VICTORELLI ORPINELLI (ADV. SP164763 - JORGE THOMAZ 

FILHO) ; 

IZALTINO ORPINELLI(ADV. SP164793-ANDRÉA SANTOS GIGLIOTTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005543-6 - NELSON SARTORI (ADV. SP109736 - ANTONIO CLAUDIO SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005484-5 - IZILDA AGUIAR DE REZENDE (ADV. SP103671 - ANTONIO ADEMIR FERRAZ DE 

CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005500-0 - LEONILDO CARLOS BRAIDOTI (ADV. SP110055 - ANDERSON NATAL PIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005505-9 - ANTONIO CARLOS BOSQUE (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO 

PELOSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005504-7 - ANTONIO JOSE DUCATTI (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO 

PELOSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005503-5 - DANIEL DIAS DA SILVA (ADV. SP190151 - ANDRÉ LUÍS ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005502-3 - ESPOLIO DE VANDA VAZ MENARDI (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA 

FIGUEIREDO 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005501-1 - ALEXANDRINA CARLOS DA SILVA (ADV. SP189538 - FABIANA FATINELLO 

BUORO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.005506-0 - MARIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO 

PELOSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005493-6 - ALESSANDRA GUARINO KLINKE (ADV. SP190151 - ANDRÉ LUÍS ROCHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005492-4 - SEBILE GUARINO JURGENSEN (ADV. SP190151 - ANDRÉ LUÍS ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005491-2 - JOSE GERALDO GUARINO (ADV. SP190151 - ANDRÉ LUÍS ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005523-0 - NELSON RODRIGUES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005490-0 - CIDAIR AMAURI MOSSO (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005489-4 - ROQUE CHRISOSTOMO (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005487-0 - ROSEMARY ROSA DASTRO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005517-5 - AGOSTINHO CAPRETZ (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005521-7 - ALAIDE BARBIERI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005520-5 - MARIA ELIANA PUPIN (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005519-9 - CENI DE SOUZA SANTOS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005507-2 - LUIZ CARLOS DUCCI (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005518-7 - MARCIA DE SOUZA CAPRETZ (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005522-9 - FRANCISCO JOEL ROVINA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005516-3 - ANTONIO UVINHA (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.005515-1 - ISOLINA FASPIERRE DA SILVA FECHI (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005508-4 - LUIZ CARLOS DUCCI (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005509-6 - MADALENA DE PALMA RODRIGUES (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA 

FAZANARO 

PELOSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005510-2 - JURANDYR APARECIDO AFFONSO (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA 

FAZANARO 

PELOSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.005512-6 - CLAUDIA SALVADOR BERTINI (ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO 

BUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.002144-3 - DOLORES VILCHES PEREZ (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora DOLORES VILCHES PEREZ o benefício de 

amparo 

social à pessoa idosa, com DIB em 12/05/2008 (data do laudo sócio-econômico), com Renda Mensal Inicial (RMI) 

na DIB 

no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela 

Contadoria 

deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a 

competência de 

maio/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 

12/05/2008, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 268,01 (DUZENTOS E SESSENTA 

E OITO 

REAIS E UM CENTAVO), atualizadas para junho/2008, os quais integram a presente sentença e foram 

elaborados de 

acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiária: DOLORES VILCHES PEREZ; 
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Benefício: LOAS ao idoso; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 12/05/2008; 

DIP: 01/06/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao exposto, indefiro a petição 

inicial, com 

fulcro no inciso I, do parágrafo único do art. 295, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DE 

MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.004907-6 - NILIO FRANCISCO DA CRUZ (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005294-4 - HONORIA PIRAS (ADV. SP052372 - MARIO LUIZ NADAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005168-0 - ANGELINA ZADRA (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) ; 

MARIA DE 

LOURDES ZADRA(ADV. SP128507-ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004875-8 - LOURIVAL ALVES DE SOUZA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005171-0 - JOSE CARLOS FAUSTINO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005266-0 - IRINEU CIRINO FRANCO (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005268-3 - ISABEL CRISTINA DA SILVA MACIEL (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005265-8 - SILVANA TOGNETTI (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004821-7 - THAIS CRISTINA DE CAMPOS LEITE FRAGNAN (ADV. SP208934 - VALDECIR DA 

COSTA 

PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004882-5 - MARIA CREUSA MARQUES RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP143871 - 

CARLOS 

RENATO MONTEIRO PATRICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004880-1 - MARIA APARECIDA ARNALDO DOPP (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO 

PATRICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.004884-9 - NELSON RAGONHA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005154-0 - ABEL DA SILVA BARBOZA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005174-5 - DARCI RODRIGUES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005175-7 - JOSEPHA DAMETTO ALCAIDE (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da incompetência absoluta dos 

Juizados 

Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 

9.099/95. Sem 

custas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.005170-8 - GERSON GONCALVES (ADV. SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005039-0 - ROMILDO RIBEIRO DO AMARAL (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.002638-6 - GEORGINA SILVA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder a parte autora, GEORGINA SILVA ALVES 

DOS 

SANTOS o benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 02/06/2008 (data do laudo sócio-econômico), 

com 

Renda Mensal Inicial (RMI) na DIB no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda 

Mensal Atual 

(RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS 

E QUINZE 

REAIS) para a competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 

02/06/2008, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 832,82 (OITOCENTOS E TRINTA 

E DOIS 

REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), atualizadas para agosto/2008, os quais integram a presente sentença 

e foram 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 

citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 
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Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiária: GEORGINA SILVA ALVES DOS SANTOS; 

Benefício: LOAS ao idoso; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 02/06/2008; 

DIP: 01/08/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.018982-9 - MARIA ANTONIA DA CONCEICAO NASCIMENTO MONTEIRO (ADV. SP243390 - 

ANDREA 

CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, 

homologo, 

para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. Em conseqüência, JULGO EXTINTO 

o processo, 

com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

As partes presentes saem intimadas. 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.004947-7 - LUIZ CARLOS SIVIERO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento 

de mérito, 

com fundamento no inciso II do artigo 51, da Lei n° 9.099/95. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.001163-2 - ANABAUFO DOMINGOS PIZOL (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo sem 

julgamento 

de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.10.005389-4 - RONALDO BATISTA FERREIRA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE 

LACERDA NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da incompetência absoluta dos 

Juizados 

Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 

9.099/95. Sem 

custas. 

Cancelo a designação de pericia agendada para 03/09/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.002003-7 - JOANA FABIANO CARVALHO (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora JOANA FABIANO CARVALHO o 

benefício de 
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amparo social à pessoa idosa, com DIB em 12/05/2008 (data do laudo sócio-econômico), com Renda Mensal 

Inicial (RMI) 

na DIB no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal Atual (RMA) apurada 

pela 

Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) 

para a 

competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 

12/05/2008, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 1.125,92 (UM MIL CENTO E 

VINTE E 

CINCO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), atualizadas para agosto/2008, os quais integram a presente 

sentença 

e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiária: JOANA FABIANO CARVALHO; 

Benefício: LOAS ao idoso; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 12/05/2008; 

DIP: 01/08/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.005344-4 - MARIA BREVE MIOSSI (ADV. SP245699 - MICHELI DIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO 

MÉRITO, com 

fundamento no art. 51, da Lei nº 9099/1995. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.001400-1 - AMELIA CORREA LEITE DOS SANTOS (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora AMÉLIA CORREIA LEITE 

DOS 

SANTOS o benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 03/04/2008 (data do laudo sócio-econômico), 

com 

Renda Mensal Inicial (RMI) na DIB no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda 

Mensal Atual 

(RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS 
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E QUINZE 

REAIS), para a competência de maio/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 

03/04/2008, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 820,66 (OITOCENTOS E VINTE 

REAIS E 

SESSENTA E SEIS CENTAVOS), atualizadas para junho/2008, os quais integram a presente sentença e foram 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 

citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiária: AMÉLIA CORREIA LEITE DOS SANTOS; 

Benefício: LOAS ao idoso; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 03/04/2008; 

DIP: 01/06/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, indefiro a petição inicial, 

com fulcro no 

inciso I do parágrafo único do artigo 295, do Código de Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO 

SEM A 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.005337-7 - HELENA DA CRUZ VAZ (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005164-2 - ROBERTO STRAPASSON PADOVEZE (ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA 

TEMPESTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005393-6 - DOMINGOS JUSTINO DE ASSIS (ADV. SP116948 - CLODOMIRO BENEDITO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005395-0 - EDNA SILVA LINS (ADV. SP116948 - CLODOMIRO BENEDITO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2008.63.10.001317-3 - JURANDIR FERNANDES DA SILVA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor 

JURANDIR 

FERNANDES DA SILVA o benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 08/04/2008 (data do laudo 

sócio- 

econômico), com Renda Mensal Inicial (RMI) na DIB no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS) e 

Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 

08/04/2008, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 1.627,17 (UM MIL SEISCENTOS 

E VINTE E 

SETE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), atualizadas para agosto/2008, os quais integram a presente 

sentença e 

foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiário: JURANDIR FERNANDES DA SILVA; 

Benefício: LOAS ao idoso; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 08/04/2008; 

DIP: 01/08/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.005362-6 - RAONI GOMES DA SILVA (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, ausente o pressuposto de constituição e de 

desenvolvimento 

válido e regular do processo, JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso 

IV, do 

Código de Processo Civil. 

Cancelo a designação dos exames periciais agendados para 28/08/2008 e 03/09/2008, respectivamente. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.002090-6 - APARECIDA MOREIRA DE CASTRO (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA 

CONEGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1894/1995 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora APARECIDA MOREIRA DE 

CASTRO o 

benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 12/05/2008 (data do laudo sócio-econômico), com Renda 

Mensal Inicial (RMI) na DIB no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal 

Atual (RMA) 

apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS) 

para a competência de maio/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 

12/05/2008, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 265,36 (DUZENTOS E SESSENTA 

E CINCO 

REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), atualizadas para junho/2008, os quais integram a presente sentença e 

foram 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 

citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiária: APARECIDA MOREIRA DE CASTRO; 

Benefício: LOAS ao idoso; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 12/05/2008; 

DIP: 01/06/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.002335-0 - ALTIMIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar o período laborado na 

lavoura de 

01.01.1972 a 31.12.1972, a converter os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 21.02.1974 a 

27.09.1976, de 09.11.1976 a 29.04.1977, de 07.07.1977 a 20.03.1978, de 06.04.1978 a 10.02.1983, de 22.04.1986 a 

30.06.1986, de 08.07.1986 a 31.08.1986, de 01.09.1986 a 23.01.1989, de 06.03.1989 a 07.04.1989, de 11.04.1989 a 

15.08.1989 e de 16.01.1990 a 19.12.1996, a reconhecer e averbar o período de 05/1997 a 01/2008, recolhido 

mediante 

carnês, totalizando, então, a contagem de 38 anos, 01 mês e 25 dias de serviço até o ajuizamento da ação 

(18.03.2008), 

concedendo, por conseguinte, ao autor ALTAMIRO DE OLIVEIRA o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição integral com DIB em 18.03.2008, data do ajuizamento da ação, com Renda Mensal Inicial de R$ 

1.250,96 

(UM MIL DUZENTOS E CINQüENTA REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), e Renda Mensal Atual 

apurada pela 
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Contadoria deste Juizado no valor de R$ 1.250,96 (UM MIL DUZENTOS E CINQüENTA REAIS E NOVENTA 

E SEIS 

CENTAVOS) , para a competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, 

perfaz o 

montante de R$ 5.762,32 (CINCO MIL SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA E DOIS 

CENTAVOS) , 

atualizado para agosto/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos 

do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como 

com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

 Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiário: ALTAMIRO DE OLIVEIRA; 

Benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição; 

RMA: R$ 1.250,96; 

RMI: R$ 1.250,96; 

DIB: 18.03.2008; 

DIP: 01.08.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.002571-0 - QUIRINO BRAZ INACIO (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

para condenar 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar o período laborado na lavoura de 01.10.1971 

a 

25.03.1975 anotado em CTPS, a converter os períodos urbanos laborados sob condições especiais de 08.09.1976 a 

12.02.1978, de 17.03.1978 a 06.09.1983, de 01.04.1987 a 01.03.1988, de 02.03.1988 a 15.11.1989 e de 22.01.1990 a 

28.04.1995, a reconhecer e averbar a atividade urbana exercida nos períodos constantes em CTPS de 14.10.1975 

a 

04.11.1975, de 17.09.1983 a 31.03.1986, de 29.04.1995 a 14.03.2000, de 15.03.2000 a 05.11.2000, de 06.01.2001 a 

05.04.2001, de 01.06.2001 a 10.12.2001, de 16.01.2002 a 19.01.2002, de 02.05.2002 a 02.11.2002, de 14.04.2003 a 

26.10.2003, de 03.05.2004 a 08.12.2004 e de 24.06.2005 a 20.03.2008, totalizando, então, a contagem de 38 anos, 01 

mês e 09 dias de serviço até 25.03.2008, concedendo, por conseguinte, ao autor QUIRINO BRAZ INÁCIO o 

benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral com DIB em 25.03.2008, Renda Mensal Inicial de R$ 1.527,56 

(UM MIL 

QUINHENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) e Renda Mensal Atual 

apurada pela 

Contadoria deste Juizado no valor de R$ 1.527,56 (UM MIL QUINHENTOS E VINTE E SETE REAIS E 

CINQüENTA E 

SEIS CENTAVOS), para a competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, 

perfaz o 

montante de R$ 6.659,59 (SEIS MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E NOVE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1896/1995 

CENTAVOS), atualizado para agosto/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo 

com os 

termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, 

com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se a 

prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiário: QUIRINO BRAZ INÁCIO; 

Benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição; 

RMA: R$ 1.527,56; 

RMI: R$ 1.527,56; 

DIB: 25.03.2008; 

DIP: 01.08.2008. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 28 de agosto de 2008, às 

14 

horas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.005040-6 - JEAN FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP238629 - ENRICO GUTIERRES LOURENÇO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Do exposto, ausente o pressuposto de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos 

do art. 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.10.001875-0 - VANDERLEI APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP242910 - JOSÉ FRANCISCO 

ROGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo IMPROCEDENTE a 

ação, com 

fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

2008.63.10.002447-0 - ANTONIO MOSINI (ADV. SP186022 - FÁBIO PINTO BASTIDAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

2006.63.10.004229-2 - ELVIRA BROIETE DELPHINO (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO e 

ADV. 

SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Homologo para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Expeça-se ofício requisitório. 
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Oficie- 

se para cumprimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.001860-2 - TERESINHA FERREIRA ESCALEIRA (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora TERESINHA FERREIRA 

ESCALEIRA o 

benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 05/05/2008 (data do laudo sócio-econômico), com Renda 

Mensal Inicial (RMI) na DIB no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal 

Atual (RMA) 

apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS), 

para a competência de maio/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 

05/05/2008, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 366,75 (TREZENTOS E 

SESSENTA E SEIS 

REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), atualizadas para junho/2008, os quais integram a presente 

sentença e foram 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 

citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiária: TERESINHA FERREIRA ESCALEIRA; 

Benefício: LOAS ao idoso; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 05/05/2008; 

DIP: 01/06/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.004886-2 - ORLANDO LUIZ VIEIRA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura 

de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO 

EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, 

que aplico subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2007.63.10.019098-4 - MARIA RITA DA SILVA LEITE (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora MARIA RITA DA SILVA LEITE o 

benefício de 

amparo social à pessoa idosa, com DIB em 20/02/2008 (data do laudo sócio-econômico), com Renda Mensal 

Inicial (RMI) 

na DIB no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal Atual (RMA) apurada 

pela 

Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) 

para a 

competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 

20/02/2008, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 2.336,32 (DOIS MIL TREZENTOS 

E 

TRINTA E SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), atualizadas para agosto/2008, os quais integram a 

presente 

sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª 

Região e 

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) 

ao ano, 

a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiária: MARIA RITA DA SILVA LEITE; 

Benefício: LOAS ao idoso; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 20/02/2008; 

DIP: 01/08/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.002449-3 - JOSE VICENTE RIZZO (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar como tempo de serviço rural 

o 

período de 01.01.1976 a 31.12.1990, e preenchidos os requisitos legais conceda o benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
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As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.005676-7 - MARIA JOSE ESBAILE DAHER (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Diante da incompetência absoluta dos Juizados 

Especiais 

Federais, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. 

Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.000852-9 - VALDENITA CRUZ DO NASCIMENTO (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora VALDENITA CRUZ DOS 

SANTOS o 

benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 18/03/2008 (data do laudo sócio-econômico), com Renda 

Mensal Inicial (RMI) na DIB no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e Renda Mensal 

Atual (RMA) 

apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS), 

para a competência de maio/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 

18/03/2008, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 1.034,55 (UM MIL TRINTA E 

QUATRO 

REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), atualizadas para junho/2008, os quais integram a presente 

sentença e 

foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiária: VALDENITA CRUZ DOS SANTOS; 

Benefício: LOAS ao idoso; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 18/03/2008; 

DIP: 01/06/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.002539-4 - ALAISE RAMOS NUNES (ADV. SP062734 - LUIZA BENEDITA DO CARMO 
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BARROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder a autora ALAÍSE RAMOS NUNES, 

representada por 

sua genitora, a Sra. Roseli Pinheiro Ramos, o benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu pai 

Antonio 

Luiz Nunes Barbosa, observando o artigo 76 da Lei nº. 8.213/91, com DIB na data do óbito (23.10.2006), Renda 

Mensal 

Inicial apurada na DIB no valor de R$ 700,41 (SETECENTOS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), e 

Renda 

Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 756,38 (SETECENTOS E CINQüENTA E 

SEIS 

REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), para a competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir do óbito (23.10.2006), observando a alínea 

b, inciso 

I do art. 105 do Decreto 3.048/99, cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 

17.641,60 

(DEZESSETE MIL SEISCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS), atualizada para 

agosto/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento 

n. 64 de 

28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como, juros de 

mora na 

base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição 

qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado expeça-se requisição de pequeno valor referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 21.08.2008 às 14 horas. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiário: Alaíse Ramos Nunes, representada por sua genitora, Sra. Roseli Pinheiro Ramos; 

Benefício: Pensão por morte; 

RMA: R$ 756,38; 

RMI: R$ 700,41; 

DIB: 23.10.2006; 

DIP: 01.08.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.000047-6 - SUELI VIDAL SOUZA BRANDAO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo 

formalizado 

em que a Empresa Pública se obriga a pagar ao autor, em até 30 (trinta) dias após a homologação do acordo, em 

uma 

única parcela, o valor creditado em sua conta do FGTS, nos termos da LC 110/01, com a dedução do deságio, 

observando o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, sem a condenação em custas processuais e honorários 

advocatícios, por via administrativa em uma das agências da Caixa, observadas as hipóteses de saque previstas 

em lei. 

Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, 

do Código 

de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2008.63.10.002541-2 - HILDA DE SOUZA CARVALHO (ADV. SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder a autora HILDA DE SOUZA CARVALHO, o benefício de 

pensão 

por morte em razão do falecimento de seu cônjuge Leandro Julioli Saldanha, observando o artigo 76 da Lei nº 

8.213/91, 

com DIB na data do óbito (27.09.2003), e efeitos financeiros a partir da DER (17.09.2007), com Renda Mensal 

Inicial 

apurada na DIB no valor de R$ 679,40 (SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS), e 

Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 858,86 (OITOCENTOS E 

CINQüENTA E 

OITO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), para a competência de julho /2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da DER (17.09.2007), cujo valor, apurado 

pela 

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 10.174,90 (DEZ MIL CENTO E SETENTA E QUATRO 

REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS), atualizada para agosto/2008, os quais integram a presente sentença e foram 

elaborados de 

acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho da 

Justiça Federal, bem como, juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 26.08.2008 às 14 horas. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiária: HILDA DE SOUZA CARVALHO; 

Benefício: Pensão por morte; 

RMA: R$ 858,86; 

RMI: R$ 679,40; 

DIB: 27.09.2003; 

DIP: 01.08.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.014253-9 - MARIA ROSA MEDEIROS (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.001315-0 - ROSA BASSO BREDA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.005516-7 - DEBORA REGINA DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE 

MARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao exposto, 

indefiro a petição 

inicial, com fulcro no inciso I, do parágrafo único do art. 295, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO 

DE MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de Processo Civil. 

Cancelo a designação audi~encia agendado para 03/02/2009. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.10.000223-3 - PAULO CLOVIS DAINESE (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 03.09.2008, às 14 horas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao exposto, indefiro a petição 

inicial, com 

fulcro no inciso I, do parágrafo único do art. 295, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DE 

MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso I, do art. 267, todos do Código de Processo Civil. 

Cancelo a designação de exame pericial agendado para 22/08/2008. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.005116-2 - RUBENS CRESPAN (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005151-4 - ARNALDO NUNES DE FREITAS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005158-7 - EDINA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP242730 - ANA JULIA 

MORAES AVANSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.10.005204-0 - TEREZA HELENA RODRIGUES WALTER (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.001862-6 - PALMYRA MOREIRA MACIEL (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE 

MARANHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora 

PALMYRA 

MOREIRA MACIEL o benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 06/05/2008 (data do laudo sócio- 

econômico), com Renda Mensal Inicial (RMI) na DIB no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS) e 

Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1903/1995 

06/05/2008, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 1.212,67 (UM MIL DUZENTOS E 

DOZE 

REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), atualizada para agosto/2008, os quais integram a presente 

sentença e foram 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 

citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 100,00 (CEM REAIS). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente 

aos 

valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 

 

Beneficiária: PALMYRA MOREIRA MACIEL; 

Benefício: LOAS ao idoso; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 06/05/2008; 

DIP: 01/08/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.000865-7 - MARIA ELENA DE FRANCA SARAGIOTO (ADV. SP092771 - TANIA MARIA 

FERRAZ SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

                  Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.002579-5 - LUIS ANTONIO ANHAIA (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

para condenar 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar a atividade urbana exercida no período de 

11.01.1999 a 26.03.2008 constantes na CTPS e no CNIS, e preenchidos os requisitos legais conceda o benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 28 de agosto de 2008, às 
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15 

horas e 30 minutos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6310000126 

 

UNIDADE AMERICANA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente 

o pedido em relação aos índices calculados pelo IPC, referentes aos períodos de junho de 1987 (26,06%), janeiro 

de 1989 

(42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), bem como em relação à variação do BTN de janeiro de 

1991, 

com crédito em fevereiro do mesmo ano (20,21%), pelo que condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças 

entre os 

percentuais creditados e os efetivamente devidos, relativo à(s) conta-poupança(s) constante(s) dos autos, 

observadas as 

datas de contratação e os índices pactuados, restritos aos limites e índices do pedido, observada ainda a 

ocorrência da 

prescrição referente ao índice de 26,06%, de junho de 1987, nos termos do disposto no capítulo "Da prescrição 

vintenária 

- Preliminar de Mérito", desta sentença. 

 

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª 

Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos desta decisão, acrescidos de juros moratórios 

de 1% ao 

mês, a partir da citação. 

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias à atualização dos cálculos 

nos 

termos da sentença, do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, objeto da presente ação. 

 

P. R. I. 

 

2007.63.10.018647-6 - ODETE DE MORAES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018555-1 - CLOVIS ROVERATTI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - 

MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018564-2 - JOSE LUIZ CARITA (ADV. SP144141 - JOELMA TICIANO NONATO) ; MARIA 

ANTONIA CARITA 

(ADV. SP144141-JOELMA TICIANO NONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.018594-0 - RUBENS ANTONIO BARION (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018595-2 - JOSE LUIZ FILHO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018597-6 - ELIAS PINTO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018612-9 - RUTH DOMINGUES BUENO DE OLIVEIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018617-8 - MARLI SILVIA PEREIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018620-8 - ISABEL BERALDO SILVA (ADV. SP144141 - JOELMA TICIANO NONATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018621-0 - LOURDES MARIA HABERMANN BERTAGNA (ADV. SP144141 - JOELMA TICIANO 

NONATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018554-0 - JOAO RODRIGUES DA CRUZ FILHO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e 

ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018668-3 - MARCILIO GHILHERME DA SILVA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018681-6 - GASPARINA DE FATIMA REZENDE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018709-2 - JOAO HONORIO FILHO (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018710-9 - RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018763-8 - WAINER ANTONIO BARION (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018764-0 - IKEDO NABURO (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018819-9 - PATTIE JONES MAC KNIGHT (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018845-0 - REGINA CONCEIÇÃO MARQUES LOPES (ADV. SP232028 - TATIANA FERNANDA 

CESARINO 

DA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018871-0 - RONALVA DE MORAES QUARESMA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1906/1995 

2007.63.10.018872-2 - MARIA INES DE NEGRI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018455-8 - REGINA CALCIOLARI ADOLPHO (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA 

MALVESTITI CONSONI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018429-7 - TEREZA FLORIANO LEAO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018434-0 - LAURA ALVES CARNEIRO GOMES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018442-0 - LUIZ CARLOS ALEVA (ADV. SP106324 - ANTONIO APARECIDO ALVAREZ) ; 

GAUDENCIO 

ALEVA(ADV. SP106324-ANTONIO APARECIDO ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.018443-1 - LUIZ CARLOS ALEVA (ADV. SP106324 - ANTONIO APARECIDO ALVAREZ) ; 

GAUDENCIO 

ALEVA(ADV. SP106324-ANTONIO APARECIDO ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.018444-3 - LUIZ CARLOS ALEVA (ADV. SP106324 - ANTONIO APARECIDO ALVAREZ) ; 

GAUDENCIO 

ALEVA(ADV. SP106324-ANTONIO APARECIDO ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.018452-2 - VERA LUCIA SEVERINO BEGNAMI (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA 

MALVESTITI 

CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018453-4 - JOSE ROBERTO FRANCATTO (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI 

CONSONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018454-6 - JOSE ROBERTO FRANCATTO (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI 

CONSONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018553-8 - IVAN CORGHI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018464-9 - CREUSA DE JESUS ROCHA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018470-4 - ANTONIO CARLOS BAPTISTA (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018514-9 - MARIA DE FATIMA SOARES DA COSTA (ADV. SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018523-0 - GUIOMAR AMELIA FERREIRA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 
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BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018524-1 - VITORINO TRENTIM (ADV. SP088372 - FELIX ROBERTO MARTINS) ; ANESIA 

MALAGUTTI 

TRENTIM(ADV. SP088372-FELIX ROBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018535-6 - CLOVIS ROVERATTI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - 

MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018536-8 - CLOVIS ROVERATTI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - 

MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018551-4 - CLOVIS ROVERATTI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - 

MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018552-6 - SEBASTIAO BONIFACIO DA COSTA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e 

ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018427-3 - MARIA AMELIA GOMES (ADV. SP094280 - FERNANDO LUIS DE CAMARGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019248-8 - FELIPE ROSANTE PRATES FERREIRA (ADV. SP157317 - MARCIA REGINA 

PETRINI DELLA 

PIAZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019122-8 - FERNANDO VENTURA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019124-1 - HERCULE GIORDANO (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019125-3 - JOSE SERGIO LIBERTO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019126-5 - LUZIA CIRULLO DA ROZ (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019127-7 - VANDERLEI ANTONIO BIGATINI (ADV. SP107452 - BEATRIZ VIANA DA 

SILVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019191-5 - MARIA DA GRACA OLIVETTI SOARES PALOTA (ADV. SP079720 - LIGIA MARIA 

C KARAM 

SPENASSATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019192-7 - NEIVA CASAGRANDE ASBAHR (ADV. SP225154 - ADINAN CÉSAR CARTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019241-5 - ANTONIO CELSO PRATES FERREIRA (ADV. SP157317 - MARCIA REGINA 

PETRINI DELLA 

PIAZZA) ; TERESINHA JULIA ROSANTE PRATES FERREIRA(ADV. SP157317-MARCIA REGINA 

PETRINI DELLA 

PIAZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.019121-6 - JOSE JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019385-7 - IVAN FERREIRA GALTER (ADV. SP018504 - DIRCE GUTIERES SANCHES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019386-9 - JOSE ANTONIO CAMILLO (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019387-0 - VALDIRES ANTONIO RUBINATO (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO 

TABOADA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019388-2 - JOSE ALBERTO GUISO (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019402-3 - LUIS FERNANDO OKUBO (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019403-5 - RODRIGO OKUBO (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019406-0 - CARMEM AUGUSTA AMADO (ADV. SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019407-2 - ALDO BRUNO MERLI (ADV. SP090959 - JERONYMO BELLINI FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019434-5 - LEANDRO BELLANI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018875-8 - VERA L PASCON (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019097-2 - ANA MARIA FURLAN (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018992-1 - DIRCEU CALCA (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) ; 

ELZA 

MADALENA RIGONATO CALCA(ADV. SP232030-TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019014-5 - MARIA ELIZA RIGONATO DALAFIORI (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019032-7 - AUREA SCATOLIM (ADV. SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019090-0 - GENY TREVIZAN PRETTI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019091-1 - RENATO ALESSANDRO VENTURA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI 

ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019094-7 - ANIVALDO DONIZETTI MARTINI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019095-9 - ANIVALDO DONIZETTI MARTINI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019096-0 - ANA MARIA FURLAN (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019120-4 - LENI APARECIDA FURLAN (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019099-6 - ROSA DE NADAI COSTA (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019100-9 - DENISE GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019103-4 - ANA PAULA DE SOUZA (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019106-0 - ANIVALDO DONIZETTI MARTINI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019112-5 - JOAO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019114-9 - JOAO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019115-0 - JOAO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019116-2 - GENY TREVIZAN PRETTI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019117-4 - GENY TREVIZAN PRETTI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017323-8 - WALDEMAR BENEDETTI (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017826-1 - LOURDES MARIA HABERMANN BERTAGNA (ADV. SP144141 - JOELMA TICIANO 
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NONATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017712-8 - DOMINGOS FERNANDES SERNADA (ADV. SP127661 - SILVIA HELENA 

MARTONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017718-9 - IRACY ZUCHI VALERETTO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017720-7 - ALBERTO NARCISO ZANCHETIN (ADV. SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017744-0 - JOSE ANDRE CURTOLO (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017745-1 - JOSE ANDRE CURTOLO (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017818-2 - SALVADOR BUGNO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; MARIA ANTONIA 

TEIXEIRA BUGNO 

(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017823-6 - ANTONIO CHECA (ADV. SP144141 - JOELMA TICIANO NONATO) ; JULIANA 

CRISTINA CHECA 

(ADV. SP144141-JOELMA TICIANO NONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.017824-8 - JOSE ROBERTO HABERMANN (ADV. SP144141 - JOELMA TICIANO NONATO) ; 

LOURDES 

MARIA HABERMANN BERTAGNA(ADV. SP144141-JOELMA TICIANO NONATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017825-0 - JOSE LUIZ CARITA (ADV. SP144141 - JOELMA TICIANO NONATO) ; MARIA 

ANTONIA CARITA 

(ADV. SP144141-JOELMA TICIANO NONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.017711-6 - BENEDITO RODRIGUES SIMOES SOBRINHO (ADV. SP127260 - EDNA MARIA 

ZUNTINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017841-8 - ISRAEL SBRAVATTI (ADV. SP144141 - JOELMA TICIANO NONATO) ; MARTA 

HELENA PALMA 

SBRAVATTI(ADV. SP144141-JOELMA TICIANO NONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017843-1 - ESPOLIO DE DORIS CASSAB STEIN (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017844-3 - GENTIL AMADEU GUERREIRA (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) ; 

MARGARIDA 

CORREA GUERREIRA(ADV. SP169967-FABRICIO TRIVELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.017845-5 - CARLOS ALBERTO RONCATO (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017846-7 - FLAVIO HENRIQUE PEREIRA DONATO (ADV. SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017847-9 - MARIA ISABEL CARITA CESTARO (ADV. SP144141 - JOELMA TICIANO 

NONATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017869-8 - JORGE JESUS DE GOES (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI 

CONSONI) ; 

MARIA ELISABETH BONINI DE GOES(ADV. SP116504-MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017870-4 - FRANCISCO CARLOS ANTONIO DAMIAO (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA 

MALVESTITI 

CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017872-8 - JORGE JESUS DE GOES (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI 

CONSONI) ; 

MARIA ELISABETH BONINI DE GOES(ADV. SP116504-MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017873-0 - MAURICIO FERNADO UNGARETTI LINARDI (ADV. SP170762 - NEUTON NEMER 

PERUZZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017569-7 - ANNA DIAS GALLO (ADV. SP091610 - MARILISA DREM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017327-5 - URGEL DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017374-3 - IRANI DE JESUS SILVEIRA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017380-9 - MARIA COVRE BASSO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017489-9 - ANSELMO FERRARI (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017490-5 - HELIO APARECIDO BLANCO (ADV. SP199502 - APARECIDA DE FÁTIMA 

CAVICCHIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017542-9 - JORGE JESUS DE GOES (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI 

CONSONI) ; 

MARIA ELISABETH BONINI DE GOES(ADV. SP116504-MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017545-4 - DIRCEU ORTOLAN (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017546-6 - ELIETE JEANE GROLLA JOVETA ORTOLAN (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA 

MALVESTITI 

CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017709-8 - BENEDITO RODRIGUES SIMOES SOBRINHO (ADV. SP127260 - EDNA MARIA 

ZUNTINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017583-1 - DANIEL RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; MARINES 

DO CARMO 

MUNIZ RIBEIRO DOS SANTOS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017603-3 - JOELMA PELLISON (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017604-5 - MARIA IRENE DRAGO (ADV. SP196565 - THIAGO RODOVALHO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017605-7 - JACINTO NOGUEIRA LEMOS (ADV. SP131998 - JAMIL CHALLITA NOUHRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017647-1 - JOSE KRUGNER FILHO (ADV. SP220412 - KLÉBER HENRIQUE DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017702-5 - ANA LETICIA MARUCO DE CASTILHO CHAGAS (ADV. SP228611 - GIOVANNI 

COELHO FUSS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017705-0 - ANTONIO BACHION (ADV. SP228611 - GIOVANNI COELHO FUSS) ; ELAINE 

GEBRIN 

BACHION(ADV. SP228611-GIOVANNI COELHO FUSS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017707-4 - YEDA COIMBRA DE OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP127661 - SILVIA HELENA 

MARTONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017708-6 - ADAO APARECIDO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018426-1 - AMELIA TARDIM MENDES (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018174-0 - DOLORES ANTONIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017978-2 - INES APARECIDA PETRONIO (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017980-0 - OSWALDO FEMINA (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.017984-8 - ALCIDES DEROSI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017985-0 - GILBERTO FERNANDES CERATTI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018142-9 - DOLORES ANTONIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018143-0 - DILSON JORGE TADEU BOCUTTI (ADV. SP262044 - EDUARDO JOSE MECATTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018166-1 - WALDEMAR BENEDETTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018173-9 - MITIKO OTA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017977-0 - INES APARECIDA PETRONIO (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018175-2 - JOSE FRANCISCO TRENTO (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO 

FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018198-3 - ENEDINA VIANNA HEBLING (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO 

FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018202-1 - YOLANDA PIRES CUSTODIO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018396-7 - ALZIRA ROSSI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018407-8 - JOSE PUGINA (ADV. SP095778 - LUIZ ANTONIO DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018411-0 - JOSE PUGINA (ADV. SP095778 - LUIZ ANTONIO DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018413-3 - JOAQUIM DIVINO DE FREITAS (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018418-2 - NILO SACILOTTO (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) ; MARIA 

CAROLINA 

PERTILE SACILOTTO(ADV. SP229076-ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.018421-2 - LUZIA PICCINI DE MELO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 
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STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017880-7 - RAUL GIORDANO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017925-3 - VAIL BIDELLATI (ADV. SP035917 - JOSE ANTONIO ESCHER e ADV. SP179253 - 

SIDNEI 

REBOUÇAS RIBEIRO JUNIOR e ADV. SP215286 - MARIA FERNANDA BISCARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017903-4 - ANTONIA DE SOUZA BOVOLINI (ADV. SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO 

SURGE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017913-7 - ALBERTO CONTIERO (ADV. SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017915-0 - FLAVIO BONATO (ADV. SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) ; JOAO 

BONATO(ADV. SP127260- 

EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017916-2 - ALBERTO CONTIERO (ADV. SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017917-4 - APARECIDO FERNANDES (ADV. SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017919-8 - ANTONIO CARLOS DE FARIA (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) ; 

MARIA 

APARECIDA DE SOUZA FARIA(ADV. SP229076-ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017921-6 - AMELIA SOUZA FRIAS (ADV. SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017923-0 - BIANCA ADELAIDE SCARPA (ADV. SP035917 - JOSE ANTONIO ESCHER e ADV. 

SP215286 - 

MARIA FERNANDA BISCARO) ; MARLENE SCARPA PADULA(ADV. SP035917-JOSE ANTONIO 

ESCHER); YOLANDA 

SCARPA(ADV. SP035917-JOSE ANTONIO ESCHER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017976-9 - ESPÓLIO DE MODESTO PONTELLO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) ; 

SANDRA APARECIDA PONTELLO(ADV. SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES); ANTONIO 

EDUARDO 

PONTELLO(ADV. SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.017930-7 - SEBASTIANA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017939-3 - ISRAEL BISCARO (ADV. SP035917 - JOSE ANTONIO ESCHER e ADV. SP179393 - 
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ELAINE 

CUNHA SAAD ABDULNUR e ADV. SP215286 - MARIA FERNANDA BISCARO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017940-0 - CAMILA BIDELLATI (ADV. SP035917 - JOSE ANTONIO ESCHER e ADV. SP215286 - 

MARIA 

FERNANDA BISCARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017941-1 - CARLOS ROBERTO MICHELLIM (ADV. SP231947 - LUCAS CHIACCHIO 

BARREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017946-0 - WANDERLEY WEIMAR LIBORO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017964-2 - JOSE CANDORI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017970-8 - JOSE NATAL DEROSSI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.017971-0 - MARIA JOSE SCABORA ZAGO (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) ; 

ALBINO ZAGO 

(ADV. SP127842-LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2007.63.10.017972-1 - SALVADOR ANTONIO AGOSTINI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6310000127 

 

UNIDADE AMERICANA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente 

o pedido em relação aos índices calculados pelo IPC, referentes aos períodos de junho de 1987 (26,06%), janeiro 

de 1989 

(42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), bem como em relação à variação do BTN de janeiro de 

1991, 

com crédito em fevereiro do mesmo ano (20,21%), pelo que condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças 

entre os 

percentuais creditados e os efetivamente devidos, relativo à(s) conta-poupança(s) constante(s) dos autos, 

observadas as 

datas de contratação e os índices pactuados, restritos aos limites e índices do pedido, observada ainda a 

ocorrência da 

prescrição referente ao índice de 26,06%, de junho de 1987, nos termos do disposto no capítulo "Da prescrição 

vintenária 

- Preliminar de Mérito", desta sentença. 

 

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª 
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Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos desta decisão, acrescidos de juros moratórios 

de 1% ao 

mês, a partir da citação. 

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias à atualização dos cálculos 

nos 

termos da sentença, do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, objeto da presente ação. 

 

P. R. I. 

 

2008.63.10.004202-1 - JULIANA CURTOLO CHIGNOLLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.003193-0 - NEIDE SANTUCCI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.003212-0 - MEIRY DE ASSIS LELO (ADV. SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.003217-9 - TERESA COSTA (ADV. SP095778 - LUIZ ANTONIO DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.003218-0 - MEIRY DE ASSIS LELO (ADV. SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.003415-2 - EURIPEDES BASONULFO ANDRADE (ADV. SP217460 - ANDRE CESAR DE 

ASSUNÇÃO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004184-3 - OZORIO BUENO BARBOSA (ADV. SP135085 - CLAUDIA ROSANA VOLPATO 

FERRARI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004190-9 - ODETE DOLORES MARTIN (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004192-2 - ALZIRA OLHAN VIEIRA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.003192-8 - JOAO CARLOS PADELA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004208-2 - JOSE RICARDO TEZAO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

NAIR PIANISSOLI TEZAO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004209-4 - THOMAZ BORGES CERQUEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004210-0 - WALDEMAR ZOREL (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 
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OLIVEIRA) ; 

IZAURA GUIRAU ZOREL(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004211-2 - MARIA BEATRIZ SALVIATO FUZARO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; RAQUEL SALVIATO FUZARO GUIMARAES ; GISELLE SALVIATO FUZARO ALVES 

PINTO X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004212-4 - WALDEMAR ZOREL (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

IZAURA GUIRAU ZOREL(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004213-6 - CARLOS PASQUALOTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004215-0 - RUTH PESCE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004216-1 - ANTONIO DIRCEU ZANFOLIN (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) ; VITALINA DO ESPIRITO SANTO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.004217-3 - ANTONIO DIRCEU ZANFOLIN (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) ; VITALINA DO ESPIRITO SANTO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.004218-5 - LUIZ FERNANDO PESCE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

RUTH PESCE(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.003116-3 - CATHARINA SECHINATO CAMIN (ADV. SP233989 - CARLA CRISTINA 

CORADINE) ; VILMA 

CECILIA CANIN SCHERNA(ADV. SP233989-CARLA CRISTINA CORADINE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002966-1 - ADRIANO ZUNINI (ADV. SP212730 - CRISTIANO DE OLIVEIRA DOMINGOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002969-7 - ADRIANO ZUNINI (ADV. SP212730 - CRISTIANO DE OLIVEIRA DOMINGOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002970-3 - UGO BALDRATI (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002972-7 - FLORIANO RODRIGUES VIANA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.002977-6 - CARLOS NORBERTO FISCHER (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.003002-0 - SARAH BITAR QUERO (ADV. SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI) ; ESPOLIO 

DE 

CHRISTOVAM QUERO LUQUE(ADV. SP158983-LUIZ APARECIDO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.003007-9 - FERNANDO TUFANIN BORBONI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.003083-3 - JOAO LEVIGHINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.003189-8 - MARIA ANTONIETA DE ASSIS LELO (ADV. SP239046 - FERNANDA CECILIA 

FUZATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.003117-5 - EDUARDO ANTONIO CIRELLI (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.003118-7 - MARINA DE ALMEIDA SALES ANDRADE (ADV. SP247876 - SIMONE DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.003119-9 - LUCIANO DE ALMEIDA SALES ANDRADE (ADV. SP247876 - SIMONE DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.003150-3 - NAIDA TELINI PETROSCKI (ADV. SP140155 - SERGIO ROBERTO SACCHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.003154-0 - ROSELIS MARIA AZEVEDO COSTA (ADV. SP140155 - SERGIO ROBERTO 

SACCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.003155-2 - MARIA ILAINE FUGOLIN OTERO (ADV. SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.003156-4 - MARIA CONCEICAO DONAIO BROSSI (ADV. SP140155 - SERGIO ROBERTO 

SACCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.003157-6 - DOLIRIS APARECIDA COVEZZI DREM (ADV. SP091610 - MARILISA DREM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.003188-6 - MARIA ANTONIETA DE ASSIS LELO (ADV. SP239046 - FERNANDA CECILIA 

FUZATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002964-8 - LAERTE ANTONIO GARBOSA (ADV. SP023987 - ANTONIO JORGE HILDEBRAND 

NETO) ; 

MARTA ANTONIETTI GARBOSA(ADV. SP023987-ANTONIO JORGE HILDEBRAND NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.004303-7 - DANIEL ZAVAGLIA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004252-5 - LAURENTINA GUIRAU (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004253-7 - MARIO APARECIDO MALVESTITI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004254-9 - CELINA PEDRO BOM PASQUALOTTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; LUIZ CARLOS PASQUALOTTO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ROSA 

MARIA PASQUALOTTO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); 

APARECIDA ROSANA 

PASQUALOTTO DE GODOY(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); VERA 

ALICE 

PASQUALOTTO MARRETO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LUCIA 

CRISTINA 

PASQUALOTTO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004255-0 - LEONICE CRISTINA CORDEIRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004256-2 - JOSE RICARDO TEZAO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

NAIR PIANISSOLI TEZAO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004258-6 - ANTONIO CARMINATTI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004267-7 - ALDO APARECIDO FRANZINI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) ; ANA SILVA FRANZINI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004276-8 - NEUZA GONCALVES DAMACENO REDIGOLO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004251-3 - LAURENTINA GUIRAU (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004320-7 - DORIVAL DE OLIVEIRA PAUFERRO (ADV. SP243390 - ANDREA CAROLINE 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004328-1 - REINALDO BISOTTO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004335-9 - ERNESTO CECAGNO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004348-7 - ADELINA BERTHA D OLIVEIRA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004357-8 - MARLY THEOPHILO DE PINHO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004358-0 - ADILSON MANUEL ARANHA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004362-1 - GERALDO DA ROZ DE QUEIROZ (ADV. SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004364-5 - GERALDO DA ROZ DE QUEIROZ (ADV. SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004366-9 - EZIO LUIZ BONFOGO (ADV. SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004219-7 - RAFAEL CURTOLO CHIGNOLLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004234-3 - ROSIMEIRE CRISTINA GONCALVES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004221-5 - OSWALDO CHIGNOLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004222-7 - JULIANA CURTOLO CHIGNOLLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004225-2 - ANTONIO CARMINATTI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004226-4 - JOSE NARCISO BOVO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004228-8 - ZELITA NUNES REIS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004229-0 - ANGELO TRAMONTELLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004230-6 - MARIO APARECIDO MALVESTITI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004233-1 - ANTONIO CARLOS LAROSE (ADV. SP231930 - JERRY ALEXANDRE MARTINO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004250-1 - LUIZ FERNANDO PESCE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

RUTH PESCE(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004235-5 - ANGELO TRAMONTELLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004237-9 - ANGELO TRAMONTELLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004243-4 - CELINA PEDRO BOM PASQUALOTTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; LUIZ CARLOS PASQUALOTTO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ROSA 

MARIA PASQUALOTTO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); 

APARECIDA ROSANA 

PASQUALOTTO DE GODOY(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); VERA 

ALICE 

PASQUALOTTO MARRETO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LUCIA 

CRISTINA 

PASQUALOTTO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004244-6 - ANTONIO OCTAVIANO GEROTTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; IZAURA FAVERO GUIRAU GEROTO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004245-8 - VALDIR ANTONIO ZERBINI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) 

; JOAO ROBERTO ZERBINI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JUDITH 

LUIZA 

ZERBINI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004246-0 - VALDIR ANTONIO ZERBINI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) 

; JOAO ROBERTO ZERBINI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JUDITH 

LUIZA 

ZERBINI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004247-1 - ALDO APARECIDO FRANZINI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) ; ANA SILVA FRANZINI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004248-3 - NELY ZURK FERREIRA BARBOZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004249-5 - NELY ZURK FERREIRA BARBOZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 
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CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004377-3 - MARIA DIZOLINA MUDNUTE PINTO (ADV. SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002682-9 - ANTONIO CARLOS GOBETT (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002668-4 - MARIA DAS GRACAS AGUIAR DE ARAUJO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002671-4 - MARIA DAS GRACAS AGUIAR DE ARAUJO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002672-6 - JOAO SAMPAIO BARROS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002674-0 - ANA MARIA GONCALVES DE LIMA (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002675-1 - ESTER SILVEIRA RAMOS (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002676-3 - ISAURA CIA ZOCCA (ADV. SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002680-5 - ANA MARIA GONCALVES DE LIMA (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA 

SILVA) ; JOSE 

GONCALVES DE LIMA(ADV. SP229076-ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002681-7 - ANA MARIA GONCALVES DE LIMA (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA 

SILVA) ; JOSE 

GONCALVES DE LIMA(ADV. SP229076-ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002667-2 - ANTONIO CARLOS GOBETT (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002683-0 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP237214 - FRANCIANE NUNES DO AMARAL) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002684-2 - ALBERTO ANTONIO BENATO (ADV. SP225320 - PATRÍCIA GONÇALVES DIAS 

AGOSTINETO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002685-4 - LIDIA PIRAS (ADV. SP052372 - MARIO LUIZ NADAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002697-0 - WALDEMAR FRANZINI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002698-2 - MARCOS DIVINO DOMINGOS (ADV. SP212730 - CRISTIANO DE OLIVEIRA 

DOMINGOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002699-4 - RUBENS JOSE CURTOLO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002758-5 - CLARICE MOLINA PRATTA (ADV. SP215625 - GUSTAVO FRANCO ZANETTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002759-7 - SANTO PRIOR LOPES (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002760-3 - LIRIA GARCIA DIAS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002761-5 - DURVALINO RIBEIRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; DIONE RUFIM 

RIBEIRO 

(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.002602-7 - JOSEFINA INES MENEGUETTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002574-6 - EUGENIO BACOCCINA (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002592-8 - MARIA JOSE CORAZZA PEREIRA (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA 

BATISTA GOMES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002593-0 - ANTONIO VARUSSA (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002594-1 - ROSELI FATIMA DE CAMARGO (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002595-3 - JOSE RAFAEL SCIAMANI (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA 

GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002597-7 - MARCOS PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA 

GOMES) ; 

MARCIA PEREIRA DE SOUZA(ADV. SP232687-RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES); DIVA 

VELOSO(ADV. 

SP232687-RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002599-0 - DOMINGOS DELLARIVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.002601-5 - RAFAEL JOSE MOLON (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002650-7 - ISAURA CIA ZOCCA (ADV. SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002603-9 - NEUZA RIBEIRO MOLON (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002613-1 - JOAO FILIPINI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002614-3 - BOLIVAR ANTONIO VIEIRA DE FREITAS (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE 

ANDRADE 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002615-5 - RENATA DABUS ADAS (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002616-7 - MOHANNA ADAS NETO (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002618-0 - LYDIA FORMAGGIO ELIAS (ADV. SP212730 - CRISTIANO DE OLIVEIRA 

DOMINGOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002619-2 - PASCHOA CONTE BAILO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002620-9 - BERNADETE ROSALIA CAMPAGNOL MOCO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002630-1 - LUCIA CASETTA SCOMPARIM (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002939-9 - LAERTE ANTONIO GARBOSA (ADV. SP023987 - ANTONIO JORGE HILDEBRAND 

NETO) ; 

MARTA ANTONIETTI GARBOSA(ADV. SP023987-ANTONIO JORGE HILDEBRAND NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002865-6 - RUTE SENO (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002855-3 - MIGUEL GABILAN (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002856-5 - MARIA DA GRACA SAMPAIO DE FELICIO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002857-7 - JOSE MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002858-9 - MOACIR NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002859-0 - ADIVA POLONI FAZZANARO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) ; ALCINDO 

FAZZANARO 

(ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002861-9 - MARIA CATARINA TERESA RUBINI GOMES (ADV. SP128507 - ALEXANDRE 

RAMALHO 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002863-2 - RAQUEL FIORIO DIKERTS (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO 

FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002864-4 - JOAO FRANCISCO STIAQUE (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO 

FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002854-1 - REINALDO SACCO (ADV. SP260220 - NABYLA MALDONADO DE MOURA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002866-8 - RUTE SENO (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002867-0 - RUTE SENO (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002868-1 - FRANCISCO MERISSI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) ; MARIA DE 

LOURDES DA 

SILVA MERISSI(ADV. SP074541-JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002869-3 - NASLY WISS MALDONADO PIZANI (ADV. SP260220 - NABYLA MALDONADO DE 

MOURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002903-0 - MARIA HERMINIA PAIUTA TROQUI (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002904-1 - JOCELI APARECIDA DE AZEVEDO (ADV. SP158983 - LUIZ APARECIDO 

SARTORI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002905-3 - MARIA CACILDA MENEGHELO DE AZEVEDO (ADV. SP158983 - LUIZ 

APARECIDO SARTORI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002906-5 - ANTONIO ESTEVAN DA SILVA (ADV. SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002938-7 - VIRGINIA BERNARDELLI RODRIGUES (ADV. SP023987 - ANTONIO JORGE 

HILDEBRAND 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002762-7 - TANIA CRISTINA BELTRATI BERNI MINTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) ; 

ELIZABETH APARECIDA CAMARGO BELTRATI BERNI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002772-0 - DIVA SCARPITE DELLA COLETTA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; 

MARCELO 

DELLA COLETTA(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.002763-9 - JOSE MAURICIO DOS SANTOS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; 

ESMERALDA 

BRASILIA REZENDE DOS SANTOS(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002765-2 - MARIALDA MALUF SARTORI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002766-4 - CARLA ANDRADE PINTAUDI PASCHOLATI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002767-6 - DINORAH BAPTISTA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002768-8 - AGENOR JOSE PEREIRA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002769-0 - CAUE PINTAUDI PASCHOLATI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002770-6 - WALTER SCALZITTI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; CLAUDETTE 

FERREIRA 

SCALZITTI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002771-8 - THEREZA GUIARO BRAZOLOTTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; 

ANTONIO 

BRAZOLOTTO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002840-1 - DINA FLORIM TONELLI (ADV. SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA) ; 

MARISTELA 

TONELLI(ADV. SP064237B-JOAO BATISTA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002773-1 - APARECIDA PIGATTO BUOSI (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002799-8 - PERCY RODRIGUES GONCALVES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002808-5 - DOUGLAS FALCAO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002816-4 - GERALDO DALBEM (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
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(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002826-7 - OSVALDO RIBEIRO PACHECO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002827-9 - ALINE MARIANE RIBEIRO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002838-3 - SARAH DE CASTRO RIBEIRO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002839-5 - GENY PAULA CABRAL RODRIGUES (ADV. SP136474 - IVA APARECIDA DE 

AZEVEDO) ; 

JUVENTINO RODRIGUES(ADV. SP136474-IVA APARECIDA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002568-0 - IRACY TERRANE PAGANOTTI (ADV. SP192185 - RICARDO ALEXANDRE COSTA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004919-2 - DIRCEU SALLATTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004910-6 - SILVIA REGINA DE OLIVEIRA CECONELO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004911-8 - WILSON FERNANDES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004912-0 - NEUZA VILELA MONIZ (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004913-1 - RACHEL TERRANI AVOT (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004914-3 - JOAO BATISTA DE SOUSA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004915-5 - DEMERVAL DA SILVA MACEDO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004916-7 - ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004918-0 - NELSON VALENTIM MILANI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004909-0 - VALDEMIR BRAZ CORACIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004920-9 - MARIA JOSE ALVES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004921-0 - MARIA APARECIDA DA COSTA CARVALHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004922-2 - LAURINDO PASSARIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004923-4 - CELINA PICOLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004924-6 - LAIDES CHIARANDA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004925-8 - MICHELE IAZZETTA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004926-0 - NILDA MARIA ANTONELLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004927-1 - EMIDIO SATIRO DE FREITAS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004928-3 - LUIZ ROSSI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004929-5 - MARIA LUCIA FERREIRA DE MELO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004893-0 - IDAIR PEREIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004874-6 - PEDRO GOSMIM (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004876-0 - GERALDO VIEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004877-1 - TEREZA TONON DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004879-5 - DELY ANTONIETA ZANINI FERNANDES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004881-3 - SEBASTIAO DE LIMA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004883-7 - MAGDALENA FERREIRA VEDOVELLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004885-0 - MOACIR DOS SANTOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004888-6 - YEDO SEBASTIAO GODOY (ADV. SP269170 - BÁRBARA HESPANHOL VITTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004908-8 - ANTONIA DE FALCO DE OLIVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004897-7 - NILSE CARDOZO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004898-9 - ROSILEI DE OLIVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004899-0 - JORGE LUIZ CAPANA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004901-5 - RENATA BOLDRINI DE CILLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004902-7 - OSVALDO JOSE DE QUEIROZ (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004903-9 - MAUDE BURGER BOLZAN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004904-0 - ESTENIO DE PIERI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004905-2 - LUIZ BALDOINO CAMPOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004906-4 - OVIDIO GALETTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004873-4 - DEOCRECIANO MANOEL DE SOUZA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005107-1 - DAIR ROSSETTI COSIMO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005086-8 - JOSE LUIZ DELLA VALENTINA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; NEUSA APARECIDA SAULINO DELLA VALENTINO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.005087-0 - JOSE LUIZ DELLA VALENTINA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; NEUSA APARECIDA SAULINO DELLA VALENTINO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005091-1 - MARIA NAZARETH MONTAGNOLI MEDEIROS (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) ; ANTONIO CARLOS MEDEIROS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005097-2 - IOLANDA COLEONE (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005098-4 - MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA BARONE (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE 

BOLZAM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005100-9 - MARIA TEREZA POLIZELLI GONCALVES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) ; SEBASTIAO PAIOLA GONCALVES(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005101-0 - MARLI ROSANA URBANO (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005105-8 - ELIZABETH FOGUEL MENEGHIN (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; JOAO AUGUSTO MENEGHIN(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005082-0 - ELEONOR ROVERONI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005110-1 - ESPOLIO DE SEGUNDIANO URBANO (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM) 

; CECILIA 

CACADOR URBANO(ADV. SP110601-NIVALDO JOSE BOLZAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.005126-5 - MARIA JOSE CHINAGLIA PONCIO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005127-7 - DIRCELIA APARECIDA BERNARDINO ROSSI (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005128-9 - IRMA VIEIRA BOTEZELLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005129-0 - ANTONIO COGLIATTI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005132-0 - ODILIA LOZAN MARTINS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 
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OLIVEIRA) ; 

ESMERALDO MARTINS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005136-8 - NELSON ESTEFANO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005141-1 - ADILSON SCORZONI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

ELOISA MANTELLI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005142-3 - ALMIR APARECIDO MOREIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; ANA MARIA BOTELHO MOREIRA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004930-1 - LUIZ CARLOS OIOLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004944-1 - ADELAIDE FAGIOLI WICHER (ADV. SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM 

PIMENTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004931-3 - OSMAR CARMELO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004932-5 - NEUSA OTILIA CARLINO DE ARRUDA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004933-7 - JOAO FUNGARO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004934-9 - DOMINGOS JUSTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004935-0 - RUTH GOTARDI CAMPANER (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004936-2 - ANTONIO SANCHES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004937-4 - ANTONIO APARECIDO VERDI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004943-0 - ADELAIDE FAGIOLI WICHER (ADV. SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM 

PIMENTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005079-0 - DOMELIA TAVARES DA SILVA DANTAS (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES 

PONCE) ; 
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EDGAR DE MELO DANTAS JUNIOR(ADV. SP193119-BRUNA ANTUNES PONCE); ROSY MARYE 

GARCIA DANTAS 

(ADV. SP193119-BRUNA ANTUNES PONCE); AZAEL TAVARES DANTAS(ADV. SP193119-BRUNA 

ANTUNES 

PONCE); ANA LUCIA PELLISSON DANTAS(ADV. SP193119-BRUNA ANTUNES PONCE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004991-0 - MARIA SEDIA BACCAN VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004992-1 - FABIANA APARECIDA SCHIAVON (ADV. SP258868 - THIAGO BUENO FURONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004993-3 - LUIS ANTONIO SCHIAVON (ADV. SP258868 - THIAGO BUENO FURONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004998-2 - FERNANDO ONOFRE RIGATO (ADV. SP195944 - ALEXANDRE STECCA 

FERNANDES 

PEZZOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005005-4 - SARAH LIEPKALN (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005010-8 - LYDIA STELSEN SATTOLO (ADV. SP258868 - THIAGO BUENO FURONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005037-6 - THELMA CECILIA DOS SANTOS (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005055-8 - THELMA CECILIA DOS SANTOS (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005059-5 - WILLIANS TREVIZAN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004384-0 - JACOMO FADEL (ADV. SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) ; PAULA METZKER 

FADEL(ADV. 

SP127260-EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004469-8 - IDA PIVARO BENATTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004454-6 - VALENTINA AGELUCCI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004456-0 - BRAZ ANTONIO PEREIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004457-1 - JOAO APARECIDO RONCHIM (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004460-1 - LUCAS FRANCISCO DO PRADO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004461-3 - OSMAR CARDOSO DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004462-5 - ALDIVINA ROSA RIBEIRO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004467-4 - JOSE ANTONIO FURLAN (ADV. SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004468-6 - GEORGETTE ORFALI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004453-4 - NEUSA TEIXEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004470-4 - ALVARO TREMELIOSO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004471-6 - PEDRO SEBASTIAO CHAVES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004472-8 - CARLOS CAPEL JARILHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004473-0 - ISIDORO MICHELIM (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004474-1 - JOSE ANTONIO BASSO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004475-3 - EUCLYDES RAMOS MATTA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004476-5 - CONCEICAO APPARECIDA DE MORAES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004477-7 - MATILDE BIIRKE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004478-9 - OSCAR BERNARDINO BONFOGO (ADV. SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES) 

; CLEIDE 

MARIA DE MORAES BONFOGO(ADV. SP133087-CHRISTIAN CLAUDIO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004479-0 - ANTONIO VALERIO BOSA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.004435-2 - JULIA CALEFFI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004385-2 - JACOMO FADEL (ADV. SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) ; PAULA METZKER 

FADEL(ADV. 

SP127260-EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004388-8 - MARIA ANGELICA FADEL DE OLIVEIRA (ADV. SP127260 - EDNA MARIA 

ZUNTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004389-0 - MARIA ANGELICA FADEL DE OLIVEIRA (ADV. SP127260 - EDNA MARIA 

ZUNTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004396-7 - BENEDITO MENEZES (ADV. SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004400-5 - ELZA MARIA APARECIDA DA ROZ DE QUEIROZ (ADV. SP133087 - CHRISTIAN 

CLAUDIO 

ALVES) ; GERALDO DA ROZ DE QUEIROZ(ADV. SP133087-CHRISTIAN CLAUDIO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004412-1 - LUZIA CARRARA (ADV. SP088372 - FELIX ROBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004413-3 - MARIA POLLI ANTONIOLLI (ADV. SP088372 - FELIX ROBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004431-5 - MERCEDES EVANGELISTA PINTO MASCHIETTO (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004452-2 - APARECIDA DE FATIMA DE ANGELI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004436-4 - JOSE LUIZ DE ANDRADE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004438-8 - CLAUDETTE TINTORI (ADV. SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004440-6 - JOAO TEODORO VIEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004446-7 - NAIR MONTRAZIO AVANSI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004447-9 - JORGE MIGUEL HOMSI LEMOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004448-0 - LAERTE PIGATTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004449-2 - CARLOS ALBERTO JOSE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004450-9 - LEONILDA MASSON (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004451-0 - JOAO SERAPHIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004872-2 - RUBENS DE ARRUDA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004769-9 - TERESINHA VASCONCELOS (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) ; SILVIA 

VASCONCELOS(ADV. SP228754-RENATO VALDRIGHI); JOSE MARIA VASCONCELOS(ADV. SP228754-

RENATO 

VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004678-6 - AGOSTINHO TROVO (ADV. SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004679-8 - ODECIO TOMASINI (ADV. SP086640 - ANTONIO CARLOS BRUGNARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004683-0 - FRANCISCA PONZO MORAES (ADV. SP107088 - NADIA CRISTINA RIBEIRO 

BRUGNARO 

FABRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004684-1 - MARCIO ROBERTO SECHERINI (ADV. SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004686-5 - NEYDE BASSINELLO TOMASINI (ADV. SP086640 - ANTONIO CARLOS 

BRUGNARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004692-0 - MARILDA XAVIER DE LIMA ZARPAO (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004734-1 - SONIA SOELI BERTAGLIA DO NASCIMENTO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA 

RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) ; CATARINA AMORATI BERTAGLIA DA COSTA(ADV. SP218048-

ALESSANDRA 

RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004736-5 - ANTONIO NELSON SANGUINI (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004671-3 - APARECIDA CREUZA LANDGRAF ZANINI (ADV. SP051760 - EUCLYDES JOSE 

SIQUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004814-0 - MANOEL BARBOSA NETO (ADV. SP212730 - CRISTIANO DE OLIVEIRA 

DOMINGOS) ; 
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LOURDES DARIO BARBOSA(ADV. SP212730-CRISTIANO DE OLIVEIRA DOMINGOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004840-0 - MARCILIO CALDERARO (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004859-0 - GINEFA APARECIDA ROBERTO SILVA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA 

RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004864-3 - BENEDITO ANTONIO DE MELO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004866-7 - MARIA EMMA PARISI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004868-0 - SEBASTIANA GAZETA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004869-2 - MANOEL PECHOTO BENTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004870-9 - JOAQUIM DIAS TEODORO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004871-0 - MANOELINO ANTONIO GONCALVES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004480-7 - JORGE TAKAHASHI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004513-7 - APARECIDA DE LOURDES GENEROSO (ADV. SP080558 - GAUDELIR 

STRADIOTTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004481-9 - MARIA APARECIDA COLEVATTI HIGA (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO 

SARMENTO 

EID) ; ELIANA COLEVATTI HIGA(ADV. SP177750-CRISTINA CAETANO SARMENTO EID); ROGERIO 

COLEVATTI 

HIGA(ADV. SP177750-CRISTINA CAETANO SARMENTO EID); ADRIANO COLEVATTI HIGA(ADV. 

SP177750- 

CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004482-0 - JOAO CUCATTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004483-2 - AUGUSTO COSTA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004485-6 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004489-3 - SALETI APARECIDA ROSSI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004491-1 - JOAO PEDRO GASQUES ROSSAFA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004507-1 - LUIZ AUGUSTO PAVAN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004511-3 - ODAIR ANTONIO BELLINI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004631-2 - CHANEL MOACYR DE CARLI (ADV. SP203773 - APARECIDA DONIZETE 

RICARDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004530-7 - PEDRO CHERUBIM (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004556-3 - LUIZ WAGNER MASSUCHETTO (ADV. SP167575 - RENATO VENTURATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004563-0 - ROSA IAZZETTA JORDAO (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004564-2 - MARIO SPANHOL (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) ; NEUZA 

MARTINS 

PARRA SPANHOL(ADV. SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004572-1 - JOAO NETO RODRIGUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004607-5 - ANTONIO CESAR PAVANI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; MARIUSA 

APARECIDA PIAI 

PAVANI(ADV. SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004611-7 - RAIMUNDO NONATO ALMEIDA RIBEIRO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA 

RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.004618-0 - MAFALDA FAVARO PIGATTO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.005212-9 - JOSE MAURICIO MENEGHEL (ADV. SP095778 - LUIZ ANTONIO DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000963-7 - VICENTE RUBENS TAVANO (ADV. SP095778 - LUIZ ANTONIO DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000902-9 - JAIR ORTOLANO (ADV. SP268080 - JOSÉ RAFAEL DE CARVALHO) X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1938/1995 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000903-0 - JOSE CARLOS DE SOUZA BUENO (ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO 

FORNAZIERO BUZZO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000938-8 - ESMERALDA SEGATTI LOCALI (ADV. SP088372 - FELIX ROBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000939-0 - ALVARO MOIA (ADV. SP088372 - FELIX ROBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000940-6 - ELENIR MARIA VERTU VERDERAME (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000941-8 - GERALDO MALDONADO (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000942-0 - NEYDE MARMILLE MENDES (ADV. SP261738 - MAURO SERGIO DE FREITAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000962-5 - ADAUTO LANDENSACK (ADV. SP109294 - MARLENE APARECIDA ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000901-7 - DERCIR SIDRAO (ADV. SP117669 - JAIRA ROBERTA AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000964-9 - ANTONIO MIANO NETTO (ADV. SP193316 - ANA CRISTINA CANELO BARBOSA 

PAPA) ; 

GILKA ROCHA CAMARGO MIANO(ADV. SP193316-ANA CRISTINA CANELO BARBOSA PAPA) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000972-8 - JOSE DE LUCCA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000973-0 - JOAO PANINI NETTO (ADV. SP112978 - ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA 

DORTA) ; INES 

TEREZINHA ROSSI PANINI(ADV. SP112978-ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA DORTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000974-1 - JOAO PANINI NETTO (ADV. SP112978 - ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA 

DORTA) ; INES 

TEREZINHA ROSSI PANINI(ADV. SP112978-ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA DORTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001023-8 - NELSON FERREIRA MIRANDA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001024-0 - MARIA DO CARMO ANDRETTA DEFAVARI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001038-0 - SATICO MURANAKA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001066-4 - FLAVIO LUIS DUARTE (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) ; REGINA 

CELIA GASPAR 

DUARTE(ADV. SP074541-JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001072-0 - JESUINO ANTONIO FERREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; CARLOTA DE 

BRITO 

FERREIRA(ADV. SP126448-MARCELO SAES DE NARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001095-0 - MARIA MARICATO MARCOS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) ; 

BENEDITA 

CONCEICAO MARICATO CAMPOS(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000789-6 - SANTO PIAI (ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) ; 

SEBASTIAO PIAI 

(ADV. SP082409-ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.000743-4 - JOSE RODRIGUES DA ROCHA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000774-4 - NILTON APARECIDO MUNIZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000781-1 - ROSELI ISABEL BREGION (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000782-3 - ANTONIO BREGION (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000783-5 - VERA LUCIA LASCOVICH GONCALES GUTIERREZ (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000784-7 - JOAO OSWALDO BAPTISTA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000785-9 - VERA LUCIA LASCOVICH GONCALES GUTIERREZ (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000788-4 - MARIA BARBOSA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000900-5 - VERA LUCIA DE ABREU (ADV. SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.000803-7 - JOSE PAROLIN (ADV. SP208780 - JULIANA AVENIENTE JORGE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000850-5 - ANTONIO RUDIVAL DE ANDRADE (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000851-7 - ORMEZINDA PACIFICO FIGUEIREDO (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO 

FERREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000861-0 - JOAO DE FAVARI (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000866-9 - JOAO VIEIRA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000869-4 - JOAO ROBERTO MANDRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) ; 

STELLA DE SOUZA MANDRO(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000870-0 - MAURO POMPERMAYER (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000871-2 - JULIUS TINGUELY (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000899-2 - RAFAEL LOCALI (ADV. SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000732-0 - RENATA CARDOSO PAES CARVALHO (ADV. SP035917 - JOSE ANTONIO ESCHER 

e ADV. 

SP178695 - ELLERY SEBASTIÃO DOMINGOS DE MORAES FILHO e ADV. SP215286 - MARIA 

FERNANDA BISCARO) 

; CAMILA CARDOSO PAES CARVALHO(ADV. SP035917-JOSE ANTONIO ESCHER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001198-0 - CARMEN SILVIA DA SILVA BUENO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; ANTONIO METZKER(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001187-5 - MARIA DE LOURDES MAZON (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001188-7 - MARIA FELISBINO FRANCISCO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001190-5 - PEDRO ALVES BAPTISTA (ADV. SP160753 - MAURÍCIO BOSCARIOL GUARDIA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001191-7 - JOAO EUDOCIO VITTI (ADV. SP160753 - MAURÍCIO BOSCARIOL GUARDIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001192-9 - CARLOS DONIZETE IDALGO (ADV. SP160753 - MAURÍCIO BOSCARIOL 

GUARDIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001193-0 - CARLOS DONIZETE IDALGO (ADV. SP160753 - MAURÍCIO BOSCARIOL 

GUARDIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001194-2 - MARIA RODRIGUES CAMPOS (ADV. SP160753 - MAURÍCIO BOSCARIOL 

GUARDIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001197-8 - PAULO NADIR FAUSTINO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

DULCINEIA CAMPOS FAUSTINO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001186-3 - CARLOS NORBERTO FISCHER (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001216-8 - JOSE VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; MARIA SENHORA DOS SANTOS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.001220-0 - TEREZA DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; IRENE DE SOUZA ; 

DARCI 

BATISTA DE SOUZA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001227-2 - GERALDO BONASSI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001257-0 - JOSE MAURICIO DOS SANTOS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; 

ESMERALDA 

BRASILIA REZENDE DOS SANTOS(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001260-0 - JOSE MAURICIO DOS SANTOS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; 

ESMERALDA 

BRASILIA REZENDE DOS SANTOS(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001262-4 - NADERLI DE MORAIS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001266-1 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001267-3 - EVANIL BORGES BRAGA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; NEIDE 

SCARFON 

BRAGA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.001268-5 - EVANIL BORGES BRAGA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; NEIDE 

SCARFON 

BRAGA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001123-1 - MARTIN GUSTAV CLAUS DIETER SAMUEL (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) ; NILDA 

TORRES SAMUEL(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001151-6 - ANTONIO QUINTAL NETO (ADV. SP186284 - RAQUEL GERALDINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001143-7 - TEREZA DE SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

IRENE DE SOUZA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); DARCI BATISTA 

DE SOUZA 

(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.001144-9 - JOSE VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; MARIA SENHORA DOS SANTOS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001145-0 - NILZA APARECIDA CRUZ (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001146-2 - ORESTE BENATTI (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001147-4 - FLAVIO DA CUNHA (ADV. SP160753 - MAURÍCIO BOSCARIOL GUARDIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001148-6 - MARIA RODRIGUES CAMPOS (ADV. SP160753 - MAURÍCIO BOSCARIOL 

GUARDIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001149-8 - FATIMA APARECIDA DALLA VILLA (ADV. SP205757 - GLAUCIA KARINE 

CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001150-4 - PEDRO ALVES BAPTISTA (ADV. SP160753 - MAURÍCIO BOSCARIOL GUARDIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001184-0 - EDSON BIANCHI (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001176-0 - PAULO NADIR FAUSTINO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

DULCINEIA CAMPOS FAUSTINO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001177-2 - PEDRO ROSSINI (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001178-4 - NILZA APARECIDA CRUZ (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001179-6 - TEREZA DE SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

IRENE DE SOUZA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); DARCI BATISTA 

DE SOUZA 

(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.001180-2 - MARIA DE LOURDES MAZON (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001181-4 - MARIA FELISBINO FRANCISCO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001182-6 - NAIR MARCOMINI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001183-8 - NAIR MARCOMINI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001269-7 - EVANIL BORGES BRAGA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; NEIDE 

SCARFON 

BRAGA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000311-8 - YOLANDA MOSCATELLI DELL AGNESE (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000190-0 - CACILDA LOPES DIPPLE (ADV. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000194-8 - ESPOLIO DE JOSE OMETTO (ADV. SP164763 - JORGE THOMAZ FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000236-9 - ESPOLIO DE JOSE OMETTO (ADV. SP164763 - JORGE THOMAZ FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000245-0 - JANDIRA PERISSATO (ADV. SP164763 - JORGE THOMAZ FILHO) ; ADERALDO 

PERISSATO 

(ADV. SP164763-JORGE THOMAZ FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.000247-3 - VALTER MARQUETO (ADV. SP220412 - KLÉBER HENRIQUE DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000249-7 - FRANCISCO BARBOSA (ADV. SP220412 - KLÉBER HENRIQUE DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000261-8 - GUSTAVO LANDGRAF (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 
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BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000303-9 - JOSE DEVAIR DA SILVA SARAVALLI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000187-0 - CACILDA LOPES DIPPLE (ADV. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000313-1 - SYLVIA HELENA PANTANO DE CILLO (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000314-3 - MAXIMILIANO PANTANO DE CILLO (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000315-5 - GUSTAVO PANTANO DE CILLO (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000316-7 - FABIO AKIRA OKABE (ADV. SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000317-9 - SACHICO OKABE (ADV. SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000322-2 - ROBERTO CESAR DE OLIVEIRA (ADV. SP217727 - DENIS FELIPE CREMASCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000323-4 - SEBASTIAO LAURO BIZACHI (ADV. SP217727 - DENIS FELIPE CREMASCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000324-6 - ANTONIO APARECIDO FERNANDES (ADV. SP243390 - ANDREA CAROLINE 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000326-0 - ALVARO MOIA (ADV. SP088372 - FELIX ROBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000327-1 - JOSE ROBERTO DA CUNHA (ADV. SP217727 - DENIS FELIPE CREMASCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000106-7 - MARIA HELOIZA TOLEDO BALIELLO (ADV. SP083325 - NELSON PAULO ROSSI 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019443-6 - JURANDIR MANEO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.019451-5 - ELTON BARION (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000011-7 - ARISTIDES SASS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000046-4 - CARMEN LUAN DE CASTRO DIAS COELHO (ADV. SP228611 - GIOVANNI 

COELHO FUSS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000062-2 - ANTONIO FREDDI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; IRENE NONATO FREDDI 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000067-1 - ARTUR BUENO DE CAMARGO (ADV. SP170613 - PATRÍCIA HELENA BOTTEON 

DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000070-1 - ORLANDO LOCALI (ADV. SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000071-3 - APARECIDO PAULINO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000161-4 - JOSE CARLOS MAROSTICA (ADV. SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000109-2 - HERMINE DEMER (ADV. SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000110-9 - LUIZ PINTO (ADV. SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000114-6 - NAIR RANDI SPAGNOL (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000116-0 - JOSE CARLOS MAROSTICA (ADV. SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000118-3 - JOSE CARLOS MAROSTICA (ADV. SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000136-5 - CYRO ANTONIO APPARECIDO OMETTO (ADV. SP164763 - JORGE THOMAZ 

FILHO) ; 

VANILZE MAZON OMETTO(ADV. SP164763-JORGE THOMAZ FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000137-7 - DEOMAR DE JESUS VICTORELLI ORPINELLI (ADV. SP164763 - JORGE THOMAZ 

FILHO) ; 

IZALTINO ORPINELLI(ADV. SP164763-JORGE THOMAZ FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.000138-9 - DEOMAR DE JESUS VICTORELLI ORPINELLI (ADV. SP164763 - JORGE THOMAZ 

FILHO) ; 

IZALTINO ORPINELLI(ADV. SP164763-JORGE THOMAZ FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1946/1995 

 

2008.63.10.000154-7 - LEONOR RANDI (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000728-8 - ROLDAO GUIDOLIN (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000715-0 - ILCA DE FATIMA GUEVARA DENOFRIO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000669-7 - SONIA REGINA INFORSATO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000698-3 - CARLOS ROBERTO MARTINS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; MARIA 

CHRISTINA FARIA 

MARTINS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000699-5 - CARLOS ROBERTO MARTINS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; MARIA 

CHRISTINA FARIA 

MARTINS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000706-9 - NILZE LUZ SALMAZZO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000707-0 - NELSON DE FREITAS CHAVES (ADV. SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM 

PIMENTA) ; 

NEUSA MENDES CHAVES(ADV. SP226496-BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000708-2 - RONALDO ALEXANDRO FERREIRA NEGRI (ADV. SP175369 - CELSO SCANHOLA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000709-4 - DOMINGOS OTAVIO SARTORI (ADV. SP090781 - APARECIDA BENEDITA 

CANCIAN) ; IRENE 

MAZZINI SARTORI(ADV. SP090781-APARECIDA BENEDITA CANCIAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000714-8 - MAITE BIANCHINI (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000668-5 - SABRINA TERUKO TAKAMI (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000716-1 - ANTONIO MARTINS SASS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000717-3 - THERESINHA TOCINI DE CAMPOS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) ; JOSE DE CAMPOS(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000718-5 - ROGERIO PITOLI (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 
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FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000719-7 - PEDRO CARLOS VIEIRA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000720-3 - WELSON ZINSLY (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000721-5 - MESSIAS REBELATO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) ; 

DOLORES ZORZO REBELATO(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000722-7 - ANTONIO LINHA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000725-2 - MARIA HELOIZA TOLEDO BALIELLO (ADV. SP083325 - NELSON PAULO ROSSI 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000727-6 - DAGMAR APARECIDA GREGOLIN (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO 

SARMENTO EID) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000346-5 - ERMELINDA GIACOMELI PETEAN (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000574-7 - JURANDIR DECHEN (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000347-7 - ODIR BENATO (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) ; LUZIA ODETE 

COLLETTI BENATO 

(ADV. SP228754-RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000349-0 - ALAIDE DE FATIMA BORTOLOTO NICIOLI (ADV. SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000351-9 - JOSE EVARISTO FERRAZ DE CAMPOS (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000418-4 - DOLORES PEINADO POSSARI (ADV. SP220412 - KLÉBER HENRIQUE DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000443-3 - ALINE MICHAELA BIRK (ADV. SP220412 - KLÉBER HENRIQUE DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000515-2 - GESIEL JOSE CARMINATTI (ADV. SP076251 - MARIA CRISTINA MANTUAN 

VALENCIO) ; 

OCTAVIO CARMINATTI(ADV. SP184488-ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1948/1995 

2008.63.10.000551-6 - VERA LUCIA SEVERINO BEGNAMI (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA 

MALVESTITI 

CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000573-5 - MARIA ANTONIA MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP175592 - ADRIANA 

ANDRÉA THOMAZ 

TEROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000667-3 - SABRINA TERUKO TAKAMI (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000575-9 - VERA LUCIA SEVERINO BEGNAMI (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA 

MALVESTITI 

CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000578-4 - ELIENI GUERREIRO ZUTIM (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI 

CONSONI) ; 

EDSON GUERREIRO ZUTIM(ADV. SP116504-MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000588-7 - LAURIANO SCHIAVOLIN (ADV. SP147193 - SANDRA MADALENA TEMPESTA 

FONSECA) ; 

CECILIA NASATTO SCHIAVOLIN(ADV. SP147193-SANDRA MADALENA TEMPESTA FONSECA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000658-2 - EMILIA SPOLIDORI (ADV. SP069887 - MARIA YARA MENDES PEREIRA) ; LYDIA 

SPOLIDORIO 

(ADV. SP069887-MARIA YARA MENDES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000662-4 - SADAO TAKAMI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000663-6 - JANICE SALLETE GUERRA GOMES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000664-8 - JANICE SALLETE GUERRA GOMES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.000666-1 - SONIA REGINA INFORSATO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002567-9 - IRACY TERRANE PAGANOTTI (ADV. SP192185 - RICARDO ALEXANDRE COSTA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002075-0 - ANTONIO CARLOS DE FARIA (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) ; 

MARIA 

APARECIDA DE SOUZA FARIA(ADV. SP229076-ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002046-3 - ZORAIDE BERALDO QUAINO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002047-5 - ANTONIO OLIVEIRA LIMA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1949/1995 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002060-8 - JOANA BERTO (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002061-0 - FERNANDA STENZEL (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002062-1 - MARCELO AUGUSTO BARBOZA (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002063-3 - FERNANDA STENZEL (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002064-5 - LUIZA ALVES COLOMBO (ADV. SP238629 - ENRICO GUTIERRES LOURENÇO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002066-9 - GILBERTO SANCHES COSTA (ADV. SP238629 - ENRICO GUTIERRES LOURENÇO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002045-1 - ANTONIO ANDRIETTA (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) ; 

DOMINGAS 

BARNABE GIUSTI ANDRIETTA(ADV. SP204260-DANIELA FERNANDA CONEGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002137-6 - NELSON GRELLA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002138-8 - WALSEY SIMOES (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002148-0 - MAILZA APARECIDA SETTIN (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002161-3 - ALCIDES BUORO (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002162-5 - ZENILDO EDUARDO VIDO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002163-7 - LILIAM TEREZINHA BUTOLO VIDO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA 

LEMES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002192-3 - BIANCA FALONE CYRINO (ADV. SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE 

COELHO e ADV. 

SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO 

GALLI). 
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2008.63.10.002199-6 - EDENA AMARO MORO (ADV. SP203773 - APARECIDA DONIZETE RICARDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002240-0 - AMABILE MILANI BUSO (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) ; ANTONIO 

CARLOS BUSO 

(ADV. SP105416-LUIZ CARLOS GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002242-3 - NILSA CONCEICAO SCONAMIGLIO MARTORINI (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001995-3 - WALDIR APARECIDO BONINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; NEUCI 

DONIZETTI 

BONINI SOUZA CRUZ ; EIDE MARIA BONINI CAMPANER ; MARIA RODRIGUES FELICIO BONINI X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001919-9 - ITALO JOAO PAGNI (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001946-1 - FRANCISCO CARLOS ANTONIO DAMIAO (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA 

MALVESTITI 

CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001947-3 - FRANCISCO CARLOS ANTONIO DAMIAO (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA 

MALVESTITI 

CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001964-3 - MARIA CRISTINA CURTULLO COELHO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA 

LEMES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001985-0 - LUIS CARLOS DRAGHI (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001987-4 - JOSNEI RODRIGO RUMUALDO (ADV. SP063685 - TARCISIO GRECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001988-6 - JOSNEI RODRIGO RUMUALDO (ADV. SP063685 - TARCISIO GRECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001990-4 - MILTON SANTANA INACIO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002044-0 - VANDERLEI ANDRIETTA (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002001-3 - JOSNEI RODRIGO RUMUALDO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002016-5 - JOSE PASCHUOTTI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; CLOTILDE NAIR 

CAMPANER 

PASCHUOTTI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002020-7 - JOSIANE STENZEL (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1951/1995 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002021-9 - RENATA CRISTINA STENZEL (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002022-0 - ALCIDES ZORZO (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) ; ANGELA 

REBELATTO ZORZO 

(ADV. SP127842-LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.002023-2 - ALCIDES ZORZO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; ANGELA REBELATTO 

ZORZO(ADV. 

SP127842-LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002041-4 - ARMELINDA MARCON BAZANELLI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002042-6 - JOSE DALBEM (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002043-8 - ANTONIO CARLOS QUAINO JUNIOR (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001918-7 - JOAQUIM POLITANI (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) ; 

ZELIA 

ANTONIA BREVIGLIERI POLITANI(ADV. SP177750-CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002479-1 - NEUZA TEREZA RONCATO NICOLAI (ADV. SP215993 - WALDEMAR ANTONIO 

NICOLAI 

JUNIOR) ; RENATA APARECIDA NICOLAI BOLZAN(ADV. SP215993-WALDEMAR ANTONIO NICOLAI 

JUNIOR); 

RONALDO ANTONIO NICOLAI(ADV. SP215993-WALDEMAR ANTONIO NICOLAI JUNIOR); 

WALDEMAR ANTONIO 

NICOLAI JUNIOR(ADV. SP215993-WALDEMAR ANTONIO NICOLAI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002442-0 - VALDO ZANUCCI FILHO (ADV. SP174681 - PATRÍCIA MASSITA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002443-2 - MARIA MARGARETH CAPOBIANCO DEGASPARI (ADV. SP174681 - PATRÍCIA 

MASSITA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002444-4 - DANIEL DEGASPARI (ADV. SP174681 - PATRÍCIA MASSITA) ; MARIA 

MARGARETH 

CAPOBIANCO DEGASPARI(ADV. SP174681-PATRÍCIA MASSITA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.002458-4 - JOSE PAPAROTTI (ADV. SP105674 - SANDRA REGINA PETIAN LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002467-5 - JOSE SEVERINO (ADV. SP215993 - WALDEMAR ANTONIO NICOLAI JUNIOR) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002468-7 - MARCIA BUENO DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002473-0 - MARCIA BUENO DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002475-4 - MARCIA BUENO DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002382-8 - NELLO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI). 

 

2008.63.10.002481-0 - ALEXANDRE PASCOAL NICOLAI (ADV. SP215993 - WALDEMAR ANTONIO 

NICOLAI JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002483-3 - LENI APARECIDA FURLAN (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002548-5 - VITORINO TRENTIM (ADV. SP088372 - FELIX ROBERTO MARTINS) ; ANESIA 

MALAGUTTI 

TRENTIM(ADV. SP088372-FELIX ROBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002551-5 - JAIR CAMILLO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002552-7 - SARA LUCIA ROSSETTI (ADV. SP145062 - NORBERTO SOCORRO LEITE DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002553-9 - MARGARIDA CANEVER DE ANDRADE (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002554-0 - PAULO CAMARGO ROCHA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002555-2 - SUELY PILEGGI LEISTNER (ADV. SP246939 - ANA PAULA LEISTNER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002566-7 - IRACY TERRANE PAGANOTTI (ADV. SP192185 - RICARDO ALEXANDRE COSTA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002260-5 - NEUSA APARECIDA SANTAROSA PASQUALINO (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002325-7 - ORLANDO FERRARI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) ; WILMA 

ALVINA 

KLEIN FERRARI(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 
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GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002284-8 - MANOEL CHIARINOTTI (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002288-5 - JURANDIR ANTONIO METZKER (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE 

MARANHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002291-5 - IVONE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002294-0 - ADA DESUO TRANQUELIN (ADV. SP162822 - CINTIA CARLA MARDEGAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002307-5 - ERICA SCHNEIDER (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) ; SILVIA 

SCHNEIDER(ADV. 

SP048076-MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002308-7 - TEREZA ESTER BORGO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002321-0 - JURANDIR ANTONIO METZKER (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE 

MARANHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002323-3 - CLOVIS ROVERATTI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) ; 

CORINA FURLAN 

ROVERATTI(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.002359-2 - LUZIA GONCALVES TENDOR (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002328-2 - ORLANDO FERRARI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) ; WILMA 

ALVINA 

KLEIN FERRARI(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002330-0 - CLOVIS ROVERATTI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) ; 

CORINA FURLAN 

ROVERATTI(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.002347-6 - ANTONIO APARECIDO FERNANDES (ADV. SP088372 - FELIX ROBERTO 

MARTINS) ; LUIZA 

DE FATIMA DOS SANTOS FERNANDES(ADV. SP088372-FELIX ROBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002349-0 - OSVALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002355-5 - ABIMAEL FELTRIN (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002356-7 - ELIDE ZAIA CAVAGGIONI (ADV. SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002357-9 - ADEMAR ROBERTO DALAGO (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.002358-0 - ZADIR VICENTE ALVES (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) ; DEJANIRA ROSALINA DA SILVA ALVES(ADV. SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001271-5 - ENEAS ELGENIO BARSOTTI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; LEA DE 

OLIVEIRA 

BARSOTTI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001461-0 - MAURICIO DOS SANTOS (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001364-1 - VALDEMAR NEVES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001366-5 - HERMINIA MARIA ESTEVAM (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA 

FIGUEIREDO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001370-7 - PALMYRA BONTEMPELLI TOMBOLINI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI 

ZANOBIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001372-0 - MIRIAM CONTIERO FACCIOLI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001378-1 - REGINALDO MACEDO SIMOES (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001426-8 - GERVASIO JOSE ALVES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001435-9 - JAIME ESTEVAM (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001458-0 - CONCEICAO APARECIDA MARENGO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001351-3 - VICTALINO VARUSSA (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) ; 

LAURA 

RODRIGUES DE MELO VARUSSA(ADV. SP128507-ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.001484-0 - PAULA PAULINI COELHO (ADV. SP090482 - LUIZ NAZARENO SCHIAVINATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001485-2 - MARIANA PAULINI COELHO (ADV. SP090482 - LUIZ NAZARENO SCHIAVINATO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001496-7 - DALMAR FRANCA (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) ; LURDES PITOLLI 

FRANCA(ADV. 

SP168120-ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001497-9 - ROQUE CHERUBIN (ADV. SP120898 - MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001498-0 - MATSUKO YADOYA (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001501-7 - DERCIR SIDRAO (ADV. SP117669 - JAIRA ROBERTA AZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001503-0 - SADAKO YADOYA MIYAO (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001522-4 - PAULO APARECIDO SETIN (ADV. SP197160 - RENATA BORTOLOSSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001523-6 - OSMAR GONÇALVES TEIXEIRA (ADV. SP197160 - RENATA BORTOLOSSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001525-0 - ACACIO RIBEIRO MAIA (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001280-6 - JOSE BERNINI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; ANA MARIA LANGE 

BERNINI 

(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.001272-7 - ENEAS ELGENIO BARSOTTI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; LEA DE 

OLIVEIRA 

BARSOTTI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001273-9 - WALTER CHINKE (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001274-0 - JAIR CERVEZAO LAHR (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001275-2 - ARLINDO PEIXOTO DOS SANTOS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001276-4 - APARECIDA ELI DE RABELDELI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001277-6 - GUILHERME CHINKE BARROS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001278-8 - MARIA ESTELLA FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) ; LUCIA 

HELENA DE OLIVEIRA(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.001279-0 - REYNALDO SEBASTIAO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001350-1 - VICTALINO VARUSSA (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) ; 

LAURA 

RODRIGUES DE MELO VARUSSA(ADV. SP128507-ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001281-8 - JAIR CERVEZAO LAHR (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001289-2 - ATTILIO ROMANO GALLO (ADV. SP220412 - KLÉBER HENRIQUE DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001290-9 - JULIANA RAQUEL LOURENCO SILVA (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA 

TOMAZ 

BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001291-0 - NAIR PEREIRA (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001296-0 - DJALMA FACCIOLI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001324-0 - WALTER SCALZITTI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; CLAUDETTE 

FERREIRA 

SCALZITTI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001348-3 - JOAO CASSELLI (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) ; NANCY 

AVELAIRA 

CASSELLI(ADV. SP128507-ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.001349-5 - JOAO CASSELLI (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) ; NANCY 

AVELAIRA 

CASSELLI(ADV. SP128507-ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.001908-4 - JOSE ROBERTO GALOCIO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.001811-0 - RENATA CRISTINA STENZEL (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001720-8 - CLARICE MOLINA PRATTA (ADV. SP215625 - GUSTAVO FRANCO ZANETTE) ; 

IDEMAR 

PRATTA(ADV. SP215625-GUSTAVO FRANCO ZANETTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001738-5 - GISELE LOCALI ROMANELLI (ADV. SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO 

MIRANDOLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001762-2 - ANTONIO TOBALDINI TREVIZAM (ADV. SP121103 - FLAVIO APARECIDO 

MARTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001774-9 - VICTORIO PERIM (ADV. SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN) ; JOSE JAIME 

PERIM 

JUNIOR(ADV. SP121103-FLAVIO APARECIDO MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001779-8 - JOAO BATISTA NUNES BALDINATO (ADV. SP204513 - HEITOR MARIOTTI NETO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001780-4 - PASCHOAL ALCEU CIARAMELLO (ADV. SP204513 - HEITOR MARIOTTI NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001806-7 - ARISTIDES BERETTA (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001808-0 - LUIZ STENZEL (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001712-9 - DOMINGOS DELLARIVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001818-3 - JOSIANE STENZEL (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001820-1 - ANIVALDO DONIZETTI MARTINI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001822-5 - LUIZ STENZEL (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001825-0 - ARISTIDES BERETTA (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001829-8 - SEBASTIANA AGUIAR SCHIOLIN (ADV. SP253581 - CAROLINE HON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001856-0 - FRANCISCO SALLES DE LIMA (ADV. SP106278 - ABEL FRANCISCO CANICAIS 
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FILHO) ; 

CLORINDA DUCATTI SALLES DE LIMA(ADV. SP106278-ABEL FRANCISCO CANICAIS FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001865-1 - VERA MARIA FELTRIN (ADV. SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001867-5 - ZIRO CERA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001887-0 - ENEAS ELGENIO BARSOTTI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; LEA DE 

OLIVEIRA 

BARSOTTI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001528-5 - JULIANA DI GRAZIA BONIN (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001611-3 - ANTONIO PERUCHI (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) ; LAURA ORTOLAN 

PERUCHI 

(ADV. SP168120-ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001529-7 - CECILIA DI GRAZIA BONIN (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001530-3 - CAROLINE DE BRITTO (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001540-6 - SANTO ROCHA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001573-0 - REGINALDO APARECIDO BUENO DAS NEVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001587-0 - IONILDO CICOLIN (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) ; MARIA AUGUSTA DE 

AGUIAR 

CICOLIN(ADV. SP168120-ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.001593-5 - ROSALINA BERTANHA PERUCHI (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) ; LUIZ 

PERUCHI 

(ADV. SP168120-ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001595-9 - ROSEMARI APARECIDA LICURSI PERUCHI (ADV. SP168420 - LAURO DE 

ALMEIDA 

ESTURARO) ; ANGELO ANTONIO PERUCHI(ADV. SP168120-ANDRESA MINATEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001610-1 - DORIVAL GALLO (ADV. SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001688-5 - REINALDO SACCO (ADV. SP260220 - NABYLA MALDONADO DE MOURA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001628-9 - ROSEMARY ROSA DASTRO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO 

PATRICIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001684-8 - MARIA APARECIDA SANNER PROCHNOU (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; 

MARIA SILVIA 

SANNER PROCHNOU ; DENISE SANNER PROCHNOU MARTINS ; EDUARDO LUIS SANNER 

PROCHNOU X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001664-2 - ANDRESSA CRISTIANI PICONI (ADV. SP110493 - LUSIA DOLOROSA RODRIGUES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001635-6 - GESSY COELI DE AZEVEDO (ADV. SP170568 - RODRIGO PEDRO BOM) ; ESPOLIO 

DE IVANY 

COIMBRA COELI(ADV. SP170568-RODRIGO PEDRO BOM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO 

GALLI). 

 

2008.63.10.001612-5 - AIRTON GARDEZANI (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) ; AUREA MARIA 

KILER 

GARDIZANI(ADV. SP168120-ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001616-2 - MARLENE APARECIDA BORTOLOTO (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001614-9 - PAULO PERUCHI (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) ; AMABILE ORTOLAN 

PERUCHI 

(ADV. SP168120-ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2008.63.10.001613-7 - HELENA MASCARIN BARROCAS (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.002485-7 - GENTIL JOSE DA SILVA (ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor GENTIL JOSE DA SILVA, aposentadoria por 

idade rural, 

com DIB em 23.11.2006, conforme o pedido, Renda Mensal Inicial de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA 

REAIS) 

e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado de - R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS) , 

para a competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, atualizadas para agosto/2008, cujo valor, apurado 

pela 

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 8.917,27 (OITO MIL NOVECENTOS E DEZESSETE 

REAIS E VINTE 

E SETE CENTAVOS) , os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 64 de 28 de abril de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como 

com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se a 

prescrição qüinqüenal. 
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Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Saem intimados os presentes. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiário: GENTIL JOSE DA SILVA; 

Benefício: Aposentadoria por idade rural; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 350,00; 

DIB: 23.11.2006; 

DIP: 01.08.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.001764-6 - SILVIO DA SILVA (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar os períodos de 01.01.1968 a 

31.12.1968, 

de 29.11.1973 a 12.09.1976, de 02.09.1981 a 17.05.1982, de 17.09.1982 a 20.11.1983, de 23.08.1986 a 30.06.1988 e 

de 02.07.1989 a 24.07.1991 laborado como trabalhador rural em regime de economia familiar, e a reconhecer e 

averbar os 

períodos de 15.09.1973 a 27.10.1973, de 28.10.1973 a 28.11.1973, de 13.09.1976 a 28.03.1977, de 20.04.1981 a 

01.09.1981, de 18.05.1982 a 16.09.1982, de 21.11.1983 a 22.08.1986, de 01.07.1988 a 01.07.1989, de 05.05.1994 a 

10.12.1994, de 02.01.1995 a 06.01.1995, de 22.05.1995 a 15.06.1995 e de 12.04.1999 a 23.08.1999 como empregado 

rural, e conceder ao autor SILVIO DA SILVA o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 

19.02.2008 

(ajuizamento da ação), Renda Mensal Inicial na DIB no valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) 

e Renda 

Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS) , para 

a competência de julho/2008. 

 

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, atualizadas para agosto/2008, cujo valor, apurado 

pela 

Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 2.312,72 (DOIS MIL TREZENTOS E DOZE REAIS E 

SETENTA E 

DOIS CENTAVOS) , os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento 

n. 64 de 28 de abril de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com 

juros 

de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição 

qüinqüenal. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda à implantação imediata do benefício 

aqui 

concedido. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 
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recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

Dados para a implantação: 

 

Beneficiário: SILVIO DA SILVA; 

Benefício: Aposentadoria Por Idade Rural; 

RMA: R$ 415,00; 

RMI: R$ 380,00; 

DIB: 19.02.2008; 

DIP: 01.08.2008. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.001034-2 - AGOSTINHO PEREZ FERNANDES (ADV. SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar 

como tempo 

de serviço rural o período de 01.01.1972 a 31.12.1976 e a reconhecer e converter os períodos urbanos laborados 

sob 

condições especiais de 19.11.1979 a 20.10.1981, de 25.11.1982 a 09.12.1983 e de 09.09.1991 a 28.01.2008, e 

preenchidos os requisitos legais conceda o benefício. 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

As partes saem intimadas desta sentença. 

 

Publique-se. Registre-se. 

 

2008.63.10.002514-0 - ANNA DIEHL DECHEN (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, EXTINGO O PROCESSO sem 

julgamento do mérito 

nos termos do artigo 51, inciso I da Lei n.º 9.099/95. 

 

Sem custas ou honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 0128/2008 

 

2005.63.10.003453-9 - PEDRO OSWALDO RISSO (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que deserto. 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.005339-0 - ENIO ANTONIO CAMPANA E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); 

ESTELLA 

APARECIDA CAMPANA(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. GERALDO 

GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2005.63.10.005370-4 - JOSE GUIDO ALVES E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); 

GRACA MARIA 

DA SILVA ALVES(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) 

: " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2005.63.10.005604-3 - ANTONIO PEREZ (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2005.63.10.006017-4 - ANTONIO DA SILVA MESQUITA (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA 

LEITAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que deserto. 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.10.006767-3 - HUMBERTO SPANHOL (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que deserto. 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 
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Cumpra-se. 

 

2005.63.10.007577-3 - GUIMAN DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); 

MARIA DAS 

GRAÇAS PENA DOS SANTOS(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2005.63.10.007580-3 - GUIMAN DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); 

MARIA DAS 

GRAÇAS PENA DOS SANTOS(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2005.63.10.007597-9 - MERCEDES CRISTOFOLETTI NORBERTO E OUTROS (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA 

CATUZZO); JOSE DO CARMO DA SILVA NORBERTO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO); 

ARMANDO 

CHRISTOFOLETTI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

GERALDO 

GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2005.63.10.007612-1 - MARIA ZILAH NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se 

 

Int. 

 

2005.63.10.008979-6 - BENEDITO AIRTON MORENO (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/08/2008 1964/1995 

Cumpra-se 

 

2006.63.10.000370-5 - EFRAIN MANGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.000483-7 - SABINO MORETTO VENCATO (ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R 

BATISTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2006.63.10.000711-5 - GERALDO DENARDI (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.000784-0 - VALDOMIRO CORREA LEITE (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2006.63.10.000833-8 - JOSE ANANIAS (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que deserto. 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.001298-6 - BENEDITO APARECIDO RODRIGUES DE MORAES (ADV. SP192911 - JOSÉ 

ALEXANDRE 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2006.63.10.001516-1 - JORGE LUIZ DO PRADO (ADV. SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Tendo em vista o não recolhimento do valor das custas processuais de preparo, deixo de receber o recurso de 

sentença 

do autor, eis que deserto. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e baixem-se os autos por findos. 

 

2006.63.10.001632-3 - JOSE DONIZETTI CASALOTI (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.001633-5 - NELSON MANOEL DA SILVA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

e ADV. 

SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO (Excluído desde 01/01/2002)) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.001802-2 - ANTENOR CONTI (ADV. SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.002984-6 - ANTONIO SILVA DO AMARAL (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.002993-7 - ANTONIO LUIZ DE GODOY (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.003148-8 - MARIO CLEMENTINO DA COSTA (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista o teor da certidão expedida pela Secretaria, reconsidero a decisão anterior. 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.003726-0 - NOEL ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.003795-8 - ROMEU CHERUBIM FILHO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e proceda-se a baixa dos autos. 

Int. 

 

2006.63.10.003870-7 - CLAUDIO SABINO PEREIRA (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e proceda-se a baixa dos autos. 

Int. 

 

2006.63.10.003937-2 - DIRCEU GASPARELO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.003945-1 - ANTONIO BENEDITO CAPELLATO (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO 
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SARMENTO EID) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.003978-5 - VICENTINA GONÇALVES NOGUEIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e proceda-se a baixa dos autos. 

Int. 

 

2006.63.10.003982-7 - MARIA APARECIDA CORREA MARIANO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e proceda-se a baixa dos autos. 

Int. 

 

2006.63.10.004039-8 - JOSE MARIO DE JESUS (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que deserto. 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.004310-7 - LETICIA MARTINS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.10.004364-8 - OSMAR DONIZETI DE SOUZA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2006.63.10.005433-6 - ELIAS RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 
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DEGASPARE PATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e proceda-se a baixa dos autos. 

Int. 

 

2007.63.10.001791-5 - LIDIA DE GOES BRAGA (ADV. SP194177 - CHRYSTIAN ALEXANDER GERALDO 

LINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.004336-7 - MARIA IZABEL SANTOS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.004638-1 - LUIZ PEREIRA CHAVES (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e proceda-se a baixa dos autos. 

Int. 

 

2007.63.10.005143-1 - SERGIO LUIZ DE MORAES ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : " 

 

 

Intime-se a União Federal da decisão que recebeu o recurso de sentença. 

Tendo em vista que o referido recurso foi recebido somente no efeito devolutivo, informe a União Federal se já 

há 

providências no sentido de dar cumprimento à sentença. 

Int. 

 

2007.63.10.006479-6 - ESPOLIO DE CLAUDIO NATAL CAMPANA E OUTROS ( SEM ADVOGADO); JEAN 

PIERRE 

CAMPANA ; MARGARIDA DA SILVA NASCIMENTO CAMPANA ; TIAGO CAMPANA ; MATHEUS 

CAMPANA ; GLAUCIA 

CAMPANA ; PATRICIA CAMPANA ; DIEGO CAMPANA ; VANESSA CAMPANA VIEIRA X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a informação obtida pelo oficial de justiça por ocasião da diligência de intimação da sentença de 

que o 

autor falecera, bem como a existência de herdeiros habilitados neste processo, determino sejam estes intimados 

da 

sentença proferida nos autos. 

Cumpra-se. 
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2007.63.10.012274-7 - NORMEUNICE DE SOUZA (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.013018-5 - OSVALDO BUENO (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.014448-2 - JOSE EDIVALDO DE LIMA (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2007.63.10.015648-4 - APARECIDA TONIN MARTINS (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.10.017885-6 - GERALDO ANTONIO DE JESUS RAIMUNDO (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2007.63.10.019059-5 - MARIA DE LOURDES SANTANA DAS NEVES (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA 

LISBOA 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e proceda-se a baixa dos autos. 

Int. 
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2007.63.10.019130-7 - ROBERTO LOPES QUERINO (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

-Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo. 

Intimem-se as partes para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se 

 

2008.63.10.000212-6 - ORMINDA CARDOSO DIAS (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.000855-4 - DAMIAO TEIXEIRA PRIMO (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

 

Tendo em vista as informações trazidas aos autos pelo laudo sócio-econômico, concedo o prazo de 5 (cinco) dias 

para 

que a perita social, Maria Sueli Curtolo Bortolin, apresente dados dos componentes familiares que residem na 

casa com o 

autor. 

 

Int. 

 

 

2008.63.10.001141-3 - DOVILIA ALBERONE MORETTI (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA 

FAZANARO PELOSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

2008.63.10.001171-1 - MARIA DE LOURDES PARUSSOLO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.001204-1 - IGNES SGARBIERO BOMBO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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-Deixo de receber o recurso interposto pelo autor, uma vez que intempestivo. 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.001209-0 - MARIA SGARBIERO ALBERONI (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA 

FAZANARO 

PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.001238-7 - IDALINA DOMINGAS GASTARDELO CASTANHO (ADV. SP242730 - ANA JULIA 

MORAES 

AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.001486-4 - CLORINDA APARECIDA MIGLIORATI CORREIA (ADV. SP217581 - BARBARA 

KRISHNA 

GARCIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Determino o dia 22/09/2008 às 14h30 para a realização de audiência de tentativa de conciliação entre as partes na 

sede 

deste Juizado. 

Int. 

 

2008.63.10.004021-8 - SILVANEI RAMOS ZAMBETTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista a impossibilidade justificada da autora de comparecer à perícia médica, anteriormente 

agendada, 

redesigno a mesma para o dia 27/08/2008, às 16:10 horas, com o médico perito Dr. Márcio Antonio da Silva. 

Int.. 

 

 

 

2008.63.10.005587-8 - ROSELI GARCIA VIEIRA DOS SANTOS E OUTROS ( SEM ADVOGADO); AMANDA 

VICTORIA 

VIEIRA BATISTA ; BRUNA VIEIRA BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.005997-5 - AMELIA TARDIM MENDES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

 

Tendo em vista que a audiência anteriormente agendada coincide com o feriado do carnaval, redesigno a data da 

audiência para o dia 26/02/2009, às 16:15 horas. Int.. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000291/2008 

 

2007.63.15.012425-9 - JOSE SAVIOLI (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Cancelo a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 1º de setembro de 2008. 

Após a juntada da contestação, venham os autos conclusos para sentença da qual as partes serão intimadas nos 

termos 

da lei. 

 

2007.63.15.012437-5 - JURANDYR SEVERINO DE OLIVEIRA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende: retroagir a data do início do benefício 

para 

30/06/98, encerrar o benefício atual e conceder o benefício anterior, descontando os valores pagos. 

                     Decido. 

                     O pedido formulado é contraditório. 

                     Se o que a parte pretende é a retroação da DIB do benefício atualmente recebido pelo autor (NB 

120.515.874-7), não há como esse benefício ser cancelado e outro ser concedido já que o número será o do 

requerimento formulado em 30/06/1998: 42-107.668.901-6. 

                     Por outro lado, se pretende o cancelamento do benefício atualmente recebido, NB 120.515.874-7, não 

é 

possível que a DIB deste benefício seja retroagida. 

                     Desta forma, com fundamento no artigo 284, do Código de Processo Civil, emende, a parte autora, a 

inicial, 

no prazo de 10 (dez) dias, sanando a contradição de seu pedido, esclarecendo se pretende o cancelamento do 

benefício 

NB 120.515.874-7 e concessão de novo benefício ou a retroação da DIB do benefício atualmente recebido 

(NB120.515.874-7). 

                     Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos para prolação de sentença, da qual as 

partes 

serão intimadas nos termos da lei. 

                     Transcorrido o prazo em silêncio, venham os autos conclusos. 

                     A audiência designada para o dia 01/09/2008 fica cancelada. 

                      

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6315000292 
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UNIDADE SOROCABA 

 

2007.63.15.016111-6 - MARINO ZAPAROLLI (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). JULGO PROCEDENTE 

o pedido 

 

2007.63.15.008082-7 - APPARECIDA OSMIL LAURENCIANO CERRONE (ADV. SP217676 - ROBERTA 

CRISTINA 

BRAZ MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.008140-6 - ROMUALDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP217676 - ROBERTA CRISTINA 

BRAZ 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008129-7 - NATALIA CERRONE ARAUJO (ADV. SP217676 - ROBERTA CRISTINA BRAZ 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008014-1 - PAULA CRISTINA DE OLIVEIRAQ PINTO (ADV. SP079068 - RICARDO BORGES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.011360-2 - RUTH DE JESUS FRAGAS MOREIRA (ADV. SP149930 - RUBENS MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

 

2007.63.15.008559-0 - SÍLVIA SOARES (ADV. SP142867 - ROSANGELA APARECIDA BORDINI RIGOLIN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.010803-5 - JOSE ANTONIO RAMOS ARGENTO (ADV. SP081937 - ROSEMEIRE SILVA 

ALCOLEA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.007603-4 - ADELAIDE DACOL RODRIGUES (ADV. SP079068 - RICARDO BORGES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007410-4 - MARIA CANDIDA DEL GROSSI HERNANDEZ (ADV. SP146326 - RICARDO DEL 

GROSSI 

HERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.006682-0 - NELSON DOMINGUES (ADV. SP248931 - RUI LUIZ LOURENSETTO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido da 

parte autora. 

 

2008.63.15.007857-6 - MANOEL BELMIRO DA SILVA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007836-9 - JOSÉ DA SILVA DE JESUS (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003988-1 - CLAUDETE PIRES DA SILVA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003333-7 - MARIA APARECIDA PRESTES PEIXOTO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE 

RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006348-2 - IZILDA DE FATIMA PINTO (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007835-7 - BENEDITA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006937-0 - EGUINARD CAMILO DA SILVA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006317-2 - VICENTE ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002044-6 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (ADV. SP224761 - ISAIAS GOUVEIA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006284-2 - BENEDITA JOSE BIANCATTO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006280-5 - CYLAS CARPORAS (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003184-5 - CELSO ROBERTO FAVERO (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO 

AICHELE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003222-9 - IZABEL APARECIDA SCHIAVOTTO (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003303-9 - ELIANA DE ALMEIDA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003307-6 - SILVIO ANTUNES DA GAMA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003308-8 - ISABEL CRISTINA FERREIRA DE PAULA DE OLIVEIRA (ADV. SP114207 - DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004130-9 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.006150-3 - LOURDES DE ROSARIO RAMOS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006253-2 - GERSON DE PAULA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.012112-0 - FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido 

 

2007.63.15.009749-9 - DERMINDA BARBOSA NOGUEIRA (ADV. SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo IMPROCEDENTE(S) 

o (s) pedido(s) 

da parte autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE 

 

2007.63.15.008557-6 - MARIANA IASSUBE KATAHIRA (ADV. SP214476 - CARLOS ALEXANDRE DOS 

SANTOS 

ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008427-4 - ARNALDO SIMOES DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP225185 - BEATRIZ GATTAZ 

SIMÕES 

JACOB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

 

2007.63.15.011009-1 - MARIA NEZIA DA SILVA MACIEL (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE 

BALARINI 

TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.010739-0 - BENEDITO SIMPLICIO DA ROSA (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.006715-3 - ALCIDES SOLER (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente 

 

2007.63.15.012469-7 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . extingo o processo sem resolução do mérito, 

 

2007.63.15.011952-5 - IOLANDA SIQUEIRA GOES (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da parte 

autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo 

 

2007.63.15.007434-7 - ELEZIER LAZARO DE CAMARGO (ADV. SP039347 - RICARDO LOPES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008063-3 - MARIA DO CARMO BASILE MATARAZZO (ADV. SP039347 - RICARDO LOPES DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.010755-9 - MOACIR ZAGHETTI (ADV. SP143414 - LUCIO LEONARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e 

honorários 

nesta instância judicial. 

 

2007.63.15.012140-4 - MARIA DE LOURDES MUNIZ (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE 

 

2007.63.15.008190-0 - MARIA ESTER DE ARRUDA JAPUR (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA 

BATISTA 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008135-2 - NADINE CERRONE (ADV. SP217676 - ROBERTA CRISTINA BRAZ MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008193-5 - CLEUNICE NEUSA PREVIDE (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008121-2 - SILVANA CERRONE ARAUJO (ADV. SP217676 - ROBERTA CRISTINA BRAZ 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.009503-0 - WAGNER TREVISAO SAMPAIO (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.012309-7 - JOSE ROBERTO FOGAÇA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, extingo o processo 

sem 

resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo procedente o pedido 

 

2007.63.15.010408-0 - VANDERLEI PINTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.010195-8 - MARIA DAS DORES ARRUDA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito 

 

2007.63.15.008203-4 - RODRIGO TASSINARI (ADV. SP177508 - RODRIGO TASSINARI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 
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2007.63.15.006863-3 - ANTONIO SALVALAGGIO (ADV. SP254403 - RODRIGO JOSE BON TALGE) ; ANA 

DE 

OLIVEIRA SALVALAGGIO(ADV. SP254403-RODRIGO JOSE BON TALGE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008658-1 - ALZIRA RODRIGUES TAVERNARO (ADV. SP248931 - RUI LUIZ LOURENSETTO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008592-8 - ULYSSES MARIO TASSINARI (ADV. SP177508 - RODRIGO TASSINARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008118-2 - ELIZEU DA SILVA (ADV. SP217676 - ROBERTA CRISTINA BRAZ MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.005387-7 - ANA MARIA DE ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. SP232228 - JOSÉ EDUARDO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo sem 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC 

 

2007.63.15.011935-5 - ANTONIO CARLOS SARTI (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente o pedido 

 

2007.63.15.010294-0 - JOAO PIRES DE CAMPOS (ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, julgo improcedente o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

 

2008.63.15.005414-6 - MARIA MADALENA SANTOS (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA 

FOGACA 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.010561-7 - EDEMA APARECIDA DE ABREU (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.012269-0 - NEIVA REGINA DA SILVA PINTO RODRIGUES (ADV. SP222710 - CARLOS 

EDUARDO 

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do 

exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.002846-9 - APARECIDA ROSA MESTRE DA SILVA (ADV. SP068879 - CONCEICAO 

APARECIDA DIAS 

KRAMEK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o 

mais que dos 

autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

 

2008.63.15.001441-0 - PERCILIANA FRAGA DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.15.011568-4 - FLORIZA VIEIRA MARTINS (ADV. SP249357 - ALDO FLAVIO COMERON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.010968-4 - REINALDO DE ARAUJO SANDIM (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.010386-4 - ANISIO RODRIGUES (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.004207-3 - JAIRO DE ARAUJO LIMA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.010944-1 - RONALDO ANTUNES DE MORAES (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA 

MONTEIRO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.005607-2 - MARIA DE LOURDES DE CARVALHO (ADV. SP201011 - FABIANA MARIA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.011560-0 - MARIA DE LOURDES ROLIM OLIVEIRA (ADV. SP153493 - JORGE MARCELO 

FOGAÇA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.011563-5 - IGNES BOWEN (ADV. SP249357 - ALDO FLAVIO COMERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.011744-9 - GIACINTO CRICELLI (ADV. SP097506 - MARCIO TOMAZELA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, 

do Código 

de Processo Civil. 

 

2008.63.15.009032-1 - ROSA GODOY DOS SANTOS (ADV. SP201485 - RENATA MINETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.010507-1 - ARISTEU MARIANO (ADV. SP135211 - ISABEL CRISTINA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.012276-7 - ARISTIDES ESTEVAM PEREIRA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, julgo extinto o processo sem 

resolução do 

mérito quanto ao pedido de reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais relativamente ao 

período 

incontroverso de 01.06.1987 a 10.12.1991, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de 

Processo Civil e, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.011617-2 - ANTONIO DUARTE DE OLIVEIRA (ADV. SP225235 - EDILAINE APARECIDA 

CREPALDI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a 

presente 

demanda. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.014452-0 - GENILSON DE LUZ (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015569-4 - DEUSDEDIT IVANILDO DA SILVA (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000491-0 - WILSON ROBERTO ALAMINOS CASQUET (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000999-2 - MARCELO BERALDO DE ANDRADE (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001385-5 - JOANA PAULA DA SILVA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002523-7 - MARIA ELIANA DONARIA DOS SANTOS (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004249-1 - ISABEL CRISTINA CASSEMIRO DE LIMA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE 

RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004469-4 - ANTONIO MENEZES DE LIMA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015793-9 - SAMUEL MONTANINI (ADV. SP016168 - JOAO LYRA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.005425-0 - ALCIDES RECKELBERG (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da incompetência absoluta dos 

Juizados 

Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. 

Sem 

custas. 

 

2007.63.15.012295-0 - ARALDETE DE BARROS PIRES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.15.012138-6 - JOSE MARIA NAREZI VIEIRA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.15.012141-6 - SATOSHI EDUARDO IKEDA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.012212-3 - SUELI BERBIANO COLI (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da incompetência absoluta dos 

Juizados 

Especiais Federais, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 

 

2008.63.15.000670-0 - HELIO FERREIRA GOMES (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO 

AICHELE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.000105-1 - CARLOS AUGUSTO ELEUTERIO (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE 

SOAVE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.010514-9 - EDUARDO DE OLIVEIRA MOYSES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.011707-3 - SEBASTIÃO ROSA GABRIR (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.008370-1 - MARIZA MOTTA MEIRELLES (ADV. SP246890 - RICARDO BELUCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido 

 

2008.63.15.002476-2 - MARIA JOSE MARTINS TOZI (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.010953-2 - JOSE FRANCISCO CARVALHO (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.010956-8 - ABRAHAO HENRIQUE MALTA (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.010954-4 - ANTONIO DA SILVA CRUZ (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.012362-0 - OVIDIO MONTEIRO DE CARVALHO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0169/2008 

 

2008.63.16.001075-9 - MARIA LOURDES DE FREITAS (ADV. SP229869 - ROGER PAULO GIARETTA DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004615/2008 

"Vistos. Intime-se a parte autora para que proceda a inclusão do espólio de Lourival Abel da Silva, falecido em 

28/09/2007, no pólo ativo do presente feito. Com o respectivo cumprimento desta decisão, venham os autos 

eletrônicos 

conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Publique-se. Cumpra-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6316000170 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Diante do exposto, julgo extinto o 

processo 

de execução com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado da 

presente 

sentença, voltem os autos conclusos para decisão sobre o levantamento das quantias depositadas à ordem da 

Justiça 

Federal. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2006.63.16.000374-6 - MARIA EDEILZA DE SOUZA CORDEIRO (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO 

PLACCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2005.63.16.001857-5 - MONICA DEBORTOLI SPONTONI (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2005.63.16.001548-3 - SHIZUAKI YAMAZAKI (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI e 

ADV. 

SP171477-LEILA LIZ MENANI). 

 

2005.63.16.000968-9 - SHIZUAKI YAMAZAKI (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI e 

ADV. 

SP171477-LEILA LIZ MENANI). 

 

2005.63.16.000964-1 - EVANDRO CARLOS CARDOZO (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551-MARIA 

SATIKO FUGI e 

ADV. SP171477-LEILA LIZ MENANI). 
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2005.63.16.000895-8 - NELSON FORCACIN (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2005.63.16.002385-6 - CECILIA KAZU TAKAHASHI (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2006.63.16.000132-4 - JOSE VENTURA DA SILVA (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI e ADV. SP184780 

- 

MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) ; HELENA GALHARDO DA SILVA(ADV. SP172926-LUCIANO 

NITATORI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2006.63.16.000133-6 - ELISANDRA AMEKO (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI e ADV. SP184780 - 

MARCOS 

ALVES DE OLIVEIRA) ; PAULO SHEIKITI AMEKU(ADV. SP172926-LUCIANO NITATORI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.16.001866-6 - SIMONI HIROKO OTINO (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Ante o exposto, HOMOLOGO o 

pedido de 

desistência deduzido pela autora nos autos virtuais, para que produza os seus efeitos legais, nos termos do artigo 

267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Com o trânsito em 

julgado, dê-se 

baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000735-9 - CLEUSA BATISTA DA SILVA (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000736-0 - JOSE CEZAR BARBOSA (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.16.000719-0 - MAURI HERCULES VIEIRA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): "Diante do exposto: julgo 

IMPROCEDENTE o pedido com 

relação à capitalização dos juros progressivos, com fulcro no artigo 269, IV do Código de Processo Civil; julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, referente à correção monetária pelos índices do IPC, condenando 

a ré a 

creditar, em favor da parte autora, as diferenças de correção monetária das contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por 

Tempo de Serviço - F. G. T. S., relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao Plano Collor I (abril de 

1990, 

44,80%), em substituição ao índice que tiver sido efetivamente aplicado no referido mês. As diferenças devidas 

deverão 

ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS do autor, até a 

data do 

efetivo pagamento. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo crédito na conta vinculada do autor ou do 

depósito 

em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei, as diferenças deverão ser acrescidas 

de 

juros de 1% (um por cento) ao mês. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. Ficam 
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as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir 

advogado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000472-3 - NILZA PEREIRA ALVES DE SOUZA (ADV. SP265689 - MARCELO FABIANO 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, HOMOLOGO o 

acordo firmado 

entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso 

III, do 

Código de Processo Civil. Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos 

termos do 

artigo 41 da Lei 9.099/95. Após, requisite-se o valor apurado pela Contadoria deste Juizado, devendo os referidos 

cálculos 

ser anexados ao processo virtual. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Diante do exposto, julgo extinto o 

presente 

feito sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em face de falta de 

interesse de 

agir. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema 

processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000544-2 - TERUO MORI (ADV. SP078303 - JOAQUIM JOSE NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000610-0 - ANTONIO BELES GONÇALES (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.16.001153-0 - DONIZETTI ANTONIO DA FONSECA (ADV. SP184661 - FABIANA SILVINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): "Isto posto, julgo extinto o 

processo de 

execução, com fulcro no artigo 745, inciso I, do Código de Processo Civil e cancelo a multa fixada através da 

decisão nº 

1064/2008. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao 

arquivamento do 

presente feito. Ficam as partes desde já cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10(dez) dias. Publique-

se. 

Registre-se. Intime-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Diante do exposto, homologo acordo 

firmado 

entre as partes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil, e determino que o INSS promova a 

revisão do 

benefício previdenciário do(a) autor(a) nos termos supramencionados, no prazo de 30 (trinta) dias. Proceda a 

Secretaria a 

certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 9.099/95. Após, 

requisite-se o 

valor apurado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.001040-1 - SAZAKI HISATO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000451-6 - SALVADOR ALVES DA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 
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GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Diante do exposto, com fundamento 

no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, condenando a ré a creditar, em favor da parte 

autora, as 

diferenças de correção monetária das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F. G. T. 

S., 

relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao Plano Collor I (abril de 1990, 44,80%), em substituição 

ao índice 

que tiver sido efetivamente aplicado no referido mês. As diferenças devidas deverão ser atualizadas 

monetariamente, 

segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS do autor, até a data do efetivo pagamento. Ainda, 

após a 

citação e até o momento do efetivo crédito na conta vinculada do autor ou do depósito em juízo, caso tenha 

ocorrido 

prévio levantamento do saldo, na forma da lei, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por 

cento) ao 

mês. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Ficam as partes cientes de que 

o 

prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, constituir advogado. Publique-

se. 

Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000885-6 - JOSE RAMOS (ADV. SP215392 - CLAUDEMIR LIBERALE e ADV. SP138249 - JOSE 

RICARDO 

CORSETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.000886-8 - GERALDO BOARETTO (ADV. SP215392 - CLAUDEMIR LIBERALE e ADV. SP138249 

- JOSE 

RICARDO CORSETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001381-5 - VALDEMAR HERRERO BONILHA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP231144 - 

JAQUELINE GALBIATTI MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.16.000776-1 - OSVALDO BATISTA FILHO (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, para o fim de reconhecer como tempo de labor rural em regime de economia familiar o período de 

10/03/1967 a 

28/02/1987, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à 

parte 

autora, Sr(a). OSVALDO BATISTA FILHO, com RMA no valor de R$ 654,00 (SEISCENTOS E CINQüENTA 

E QUATRO 

REAIS), na competência de julho de 2008, apurada com base na RMI de R$ 637,31 (SEISCENTOS E TRINTA 

E SETE 

REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa 

sentença, 

com DIP em 01/08/2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao 

presente 

feito fica, desde já, determinada. Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, 

conforme 

dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 

da Lei 

10.259/2001 apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em 

julgado, 
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não afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar 

no prazo 

de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. CONDENO, 

outrossim, 

o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 01/07/2008, desde 

02/04/2008 

(DIB), data do ajuizamento da ação, no valor de R$ 2.667,81 (DOIS MIL SEISCENTOS E SESSENTA E SETE 

REAIS E 

OITENTA E UM CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial 

deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso 

desta decisão é de 10 (dez) dias. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS." 

 

2007.63.16.001044-5 - NEUZA DE OLIVEIRA PINTO LOPES (ADV. SP240439 - LENER LEOPOLDO DA 

SILVA 

COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

"Diante do exposto, 

julgo extinto o processo de execução com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, reduzindo, 

ainda, a 

multa anteriormente fixada, a qual passa ter o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Após o trânsito em julgado 

da 

presente sentença, oficie-se a Caixa Econômica Federal, a fim de que, no prazo de 30(trinta) dias, complemente o 

depósito 

judicial anteriormente efetuado, com o valor da multa acima definido, comprovando a medida nos autos. Após, 

supracitada 

confirmação, volvam-me os autos conclusos para decisão sobre o levantamento das quantias depositadas à ordem 

da 

Justiça Federal. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Isto posto, julgo extinto o processo 

de 

execução, com fulcro no artigo 745, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado da presente 

sentença, com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao arquivamento do presente feito. Ficam as 

partes desde 

já cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.16.001013-5 - MICHELE DE OLIVEIRA RIQUETI (ADV. SP186240 - EDMILSON DOURADO DE 

MATOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2007.63.16.001014-7 - DANIELA DE OLIVEIRA RIQUETI (ADV. SP186240 - EDMILSON DOURADO DE 

MATOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Diante do exposto, homologo acordo 

firmado 

entre as partes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil, e determino que o INSS promova a 

implantação 

do benefício previdenciário nos termos supramencionados. Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em 

julgado da 

presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 9.099/95, e requisitem-se os valores apurados. Publique-se. 

Registre- 

se. Intimem-se." 

 

2007.63.16.002389-0 - MARIA DA GLORIA DOS SANTOS CUNHA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA 

DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000371-8 - JOAO CARLOS RODRIGUES CALDEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.16.000410-3 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.16.001238-7 - IRACI MORAIS MACHADO (ADV. SP176158 - LUÍS ANTÔNIO DE NADAI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): "Isto posto, julgo extinto o 

processo de 

execução, com fulcro no artigo 745, inciso I, do Código de Processo Civil, bem como cancelo a multa 

anteriormente fixada 

através da decisão nº 1046/2008. Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as formalidades de praxe, 

proceda a Secretaria ao arquivamento do presente feito. Ficam as partes desde já cientes de que o prazo para 

eventual 

recurso é de 10(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Diante do exposto, julgo extinto o 

presente 

feito sem análise do mérito, com fulcro no artigo 267, § VI, c/c artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de 

Processo 

Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema 

processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2006.63.16.000107-5 - FRANCISCO CARLOS SOMAIO (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000698-7 - MARIA ODETE PODAVINI MATTARA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE 

FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000654-9 - ALCIDES FORTUNATO DE SOUSA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA 

CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.16.001799-3 - VERA LUCIA DE HOLANDA JUSTINO (ADV. SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido de 

concessão de auxílio-reclusão à autora, VERA LÚCIA DE HOLANDA JUSTINO, genitora do recluso Rafael de 

Holanda 

Justino, para condenar o INSS no PAGAMENTO de 100% (cem por cento) das diferenças atinentes ao benefício 

de 

auxílio-reclusão, compreendidas entre 13/02/2006 e 26/10/2007, no valor de R$ 10.643,04 (dez mil, seiscentos e 

quarenta e três reais e quatro centavos), não observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado 

pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação fica desde já determinada. Transitada em julgado a presente 

decisão, 

expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sem condenação em honorários e em outras verbas de 

sucumbência, 

nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. 

Intimem- 

se as partes." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Diante do exposto: julgo 

IMPROCEDENTE 

o pedido com relação à capitalização dos juros progressivos, com fulcro no artigo 269, IV do Código de Processo 

Civil; 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, referente à correção monetária pelos índices do IPC, 

condenando a ré a 

creditar, em favor da parte autora, as diferenças de correção monetária das contas vinculadas ao Fundo de 
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Garantia por 

Tempo de Serviço - F. G. T. S., relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao Plano Collor I (abril de 

1990, 

44,80%), em substituição ao índice que tiver sido efetivamente aplicado no referido mês. As diferenças devidas 

deverão 

ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS do autor, até a 

data do 

efetivo pagamento. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo crédito na conta vinculada do autor ou do 

depósito 

em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei, as diferenças deverão ser acrescidas 

de 

juros de 1% (um por cento) ao mês. Concedo a parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Ficam as partes cientes de que o prazo 

para 

eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, constituir advogado. Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se." 

 

2008.63.16.000537-5 - ADEMIR PEREIRA MARTINS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.000538-7 - JOAO BATISTA VIEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.000542-9 - VILMA MARIA BELLEZE (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.16.000623-9 - ANDREIA APARECIDA SOARES (ADV. SP128408 - VANIA SOTINI) ; JOSE CARLOS 

DE 

ALMEIDA(ADV. SP128408-VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): " 

Diante do exposto, homologo acordo firmado entre as partes, nos termos do artigo 269, III do Código de 

Processo Civil, e 

determino que o INSS promova a implantação do benefício previdenciário nos termos supramencionados. 

Proceda a 

Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 9.099/95, e 

requisitem-se os valores apurados. Os valores a serem requisitados deverão ser divididos entre Andréia 

Aparecida Soares 

(CPF 320.909.208-74) e Sebastião Messias Soares (CPF 258.382.528-39), na razão de 50 (cinqüenta por cento) 

para 

cada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000458-9 - OSVALDO FERREIRA RAMOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): "Diante do exposto, com fundamento no art. 

269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, condenando a ré a creditar, em favor da parte 

autora, 

as diferenças de correção monetária das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F. G. 

T. S., 

relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao Plano Collor I (abril de 1990, 44,80%), em substituição 

ao índice 

que tiver sido efetivamente aplicado no referido mês. As diferenças devidas deverão ser atualizadas 

monetariamente, 

segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS do autor, até a data do efetivo pagamento. Ainda, 

após a 

citação e até o momento do efetivo crédito na conta vinculada do autor ou do depósito em juízo, caso tenha 

ocorrido 
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prévio levantamento do saldo, na forma da lei, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por 

cento) ao 

mês. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedo a parte autora os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 

10 (dez) 

dias, devendo a parte, caso não possua, constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2007.63.16.001199-1 - GENTIL STORI (ESPOLIO) REPR. MARIA MOLINA STORTI (ADV. SP159911 - 

ELEN CRISTINA 

DE MELO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

"Isto posto, julgo 

extinto o processo de execução com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em 

julgado 

da presente sentença, voltem os autos conclusos para decisão sobre o levantamento das quantias depositadas à 

ordem 

da Justiça Federal. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

 

PORTARIA N° 16, DE 21 DE AGOSTO DE 2008 

 

O DOUTOR OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 3/2008 do Egrégio Conselho da Justiça Federal; 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 15/2008, deste Juizado Especial Federal; 

 

Considerando os termos do Memorando n° 748/2008-SUCA, de 21/08/2008. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Retificar o artigo 1° da Portaria n° 15/2008 para, referente à designação da servidora Marcia Terumi 

No Mungo, 

Analista Judiciário, RF 5194 para substituir a servidora Marilaine Requena Esgalha, RF 5684, Oficial de 

Gabinete, ONDE 

SE LÊ: 30/07/2008 a 10/08/2008, LEIA-SE: 30/07/2008 a 08/08/2008. 

  

Art. 2° - Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Setor de Pessoal da Seção Judiciária de São Paulo. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

Andradina, 21 de agosto de 2008. 

 

OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Andradina 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 20/08/2008 

LOTE 6318002840/2008 

EXPEDIENTE 6318000222/2008 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003365-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SILVIA VELASCO BORGES GOMES 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003366-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH MARIA BISANHA 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003367-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO COVA 

ADVOGADO: SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003369-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAYKON LINIKER DA SILVA 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003370-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003371-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO THOMAZ SILVA FERRETTO 

ADVOGADO: SP142549 - ADRIANA APARECIDA ALVES PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003372-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003373-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO CELESTINO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003374-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETI VIEIRA MENECUCI 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003375-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELMA LEITE BESERRA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003376-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA LUIZA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003377-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003378-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP121445 - JOSE ANTONIO LOMONACO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003379-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MAGDALENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003380-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO SILVESTRE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003381-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA DE FATIMA COELHO SOUZA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003382-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA POLY BLANCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003383-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003384-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MINERVINA JUSTINA MENDES CAETANO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003385-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLAR CAETANO FARIA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003386-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GIMENES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 21 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 2834/2008 

EXPEDIENTE Nº 221/2008 

2007.63.18.000969-2 - APARECIDA IVETE FURINI LAZARINI (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318005707/2008 "Intime-se o perito Médico, para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente o Laudo Médico, sem 

a 

documentação solicitada." 

2007.63.18.003931-3 - JOSADAQUE DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP191792 - ERIC ANTUNES 

PEREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318005733/2008 

"Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do 

Juiízo a 

Sra. Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do 

laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

termos 

do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2007.63.18.003948-9 - LOURDES PORDENCIO MURARI (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005738/2008 " 

Tendo em vista que há pedido de LOAS, determino a realização do estudo sócio-econômico da autora. Para 

tanto, nomeio 

assistente social do Juízo a Sra. Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 

(trinta) 

dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no 

prazo de 

05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C. Após, a entrega do laudo, dê-se vista as partes, no prazo 

comum de 

10 (dez) dias, manifestando-se em alegações finais. Em seguida, venham os autos conclusos." 

2008.63.18.000440-6 - CREUZA MARIA DE FREITAS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005706/2008 "Intime-se o perito 

Médico, 

para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente o Laudo Médico, sem a documentação solicitada." 

2008.63.18.001007-8 - JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005710/2008 

"Manifestem-se as 
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partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001234-8 - ERINALDO RODRIGUES (ADV. SP113327 - ELIZABETH DE ALMEIDA FRANCO e 

ADV. 

SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318005711/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.001462-0 - LUCAS LEANDRO VITORELE (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005708/2008 "Intime-se a parte 

autora, 

pessoalmente, para que no prazo de 10 (dez) dias, cumpra integralmente a decisão de número 4432/2008, sob 

pena de 

extinção do feito, por abandono." 

2008.63.18.001508-8 - GEREMIAS CONCEICAO LIMA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318005766/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001668-8 - JOANA DARC DA SILVA VALIM (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005712/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001719-0 - SEBASTIAO PEREIRA ROSA (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES 

MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005730/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001834-0 - SEBASTIANA MARIA DE JESUS (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005739/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001845-4 - OTAVIA FALEIROS DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005732/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001869-7 - MARIA DO CARMO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318005709/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.001954-9 - CECILIA MARIA DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005767/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002055-2 - ANTONIO SEBASTIAO SIQUEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318005740/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.002074-6 - HOMERO FERNANDES ALMEIDA (ADV. SP247833 - PRISCILA LEAL RODRIGUES 

CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005741/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002162-3 - NIVALDO FRANCO DA ROCHA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005713/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002163-5 - JOAO LIMA SILVA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005714/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002164-7 - JUAREZ DOS SANTOS GONCALVES (ADV. SP124228 - LUISA HELENA ROQUE 

CARDOSO e 

ADV. SP201395 - GEORGE HAMILTON MARTINS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005742/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações 

finais, no 

prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002196-9 - ALEXSANDER CALIXTO DE MORAES (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005715/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002197-0 - CARLOS HERCULANO DE CASTRO (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO 

NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005716/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002206-8 - JOAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005743/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002288-3 - EULA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005744/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002307-3 - ANA RUTH DE FREITAS CINTRA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005746/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002308-5 - JURACI GOBBO SILVA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005747/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002317-6 - SAULO SATHLER DUARTE (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005748/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002318-8 - LUZIA MARGARIDA DURANTE RIBEIRO (ADV. SP022048 - EXPEDITO 

RODRIGUES DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318005749/2008 

"Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002337-1 - NAELSON JOSE DA SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005750/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002352-8 - SUELY DONIZETE SILVA CARVALHO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005717/2008 
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"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002378-4 - DORA RITA DA CUNHA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005754/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002380-2 - SEBASTIANA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005735/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/11/2008 às 15:30 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o INSS." 

2008.63.18.002391-7 - MARIA PAULINO VIEIRA REIS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005765/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002399-1 - ODILIO BISPO DE OLIVEIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005769/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002407-7 - DONIZETI APARECIDO SIENNA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO 

NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005756/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002408-9 - VERA MARIA COELHO (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005757/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002409-0 - RAUL DE PAULA CINTRA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005758/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002431-4 - PATRICIA HELENA DE OLIVEIRA (ADV. SP179733 - ATAIR CARLOS DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005718/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002432-6 - JOANA D ARQUE TOBIAS RETUCCI (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005719/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002433-8 - VITALINA DA SILVA CARVALHO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005720/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002450-8 - MAURA ISABEL MARTINS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318005761/2008 "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 

10(dez) 

dias." 

2008.63.18.002469-7 - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005762/2008 "Manifestem-se as 

partes sobre 

o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002500-8 - LUCIA HELENA ALVINO DE OLIVEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005763/2008 

"Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial e em alegações finais, no prazo comum de 10(dez) dias." 

2008.63.18.002773-0 - VILMA DE FATIMA LAVEZ RICORDI (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005734/2008 "1. 

Nos termos 

do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, 

na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, 

Cite-se e Intimem-se." 
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